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E L  D A N O  M O R A L  Y L O S  IL ÍC IT O S  
A D IC IO N A L E S  D E L  E M P L E A D O R

H u g o  R o b e r t o  M a n s u e t i*

S U M A R IO :  I -  In tro d u c c ió n ;  II  -  L a  p ro b le m á t ic a  d e l  ré g im e n  ta r if a d o  d e  r e s a r c im i
e n to  e n  la  le g is la c ió n  la b o ra l  y  la  n e c e s id a d  d e  re p a ra c ió n  a  lo s  a g ra v io s  m o ra le s  a d i 
c io n a le s ;  III -  D is c u s ió n  so b re  l a  p ro c e d ê n c ia  d e l d a ñ o  m o ra l  e n  el c o n tra to  d e  
t ra b a jo ;  IV  -  L o s  i l íc ito s  a d ic io n a le s ;  V -  L a  d is c r im in a c ió n  e n  e l  e m p le o  c o m o  il íc ito  
a d ic io n a l ;  V I -  C o n c lu s io n e s .

I - I N T R O D U C C I Ó N

E n  lo s  ú lt im o s  a ñ o s h a n  su rg id o  f ig u ra s  n o v e d o sa s  p a ra  e l d e re c h o  d e l tra b a jo , 
c o m o  s e r  e l a c o so  s e x u a l, la  d is c r im in a c ió n  y  e l a c o so  m o ra l ( "   mo b b i n g  ”), q u e  
h a n  llam ad o  la  a te n c ió n  d e  lo s  ju r is ta s ,  a  p u n to  ta l  d e  g e n e ra r  la  r e e d ic ió n  d e  a n ti

g u o s  tó p ic o s  d e  e s ta  d is c ip lin a , p a r t ic u la rm e n te  su  ré g im e n  d e  r e s a rc im ie n to , e s tru c tu 
ra d o  so b re  la  b a s e  d e  r íg id o s  c án o n e s  tra n sa c c io n a le s , p ro p io s  d e l c o n s t itu c io n a lism o  
so c ia l y  q u e  a h o ra , f re n te  a  u n  c la ro  p ro g re s is m o  e n  m a té r ia  d e  d e re c h o s  h u m a n o s , h a  
g e n e ra d o  u n  p ro l íf ic o  re p la n te o .

E l d e re c h o  d e l tr a b a jo  es u n  “d e r e c h o  m ín im o  "  y  e llo  se  a d v ie r te  c o n  c la r id a d , 
in te g ra n d o  su s  c lá s ic o s  p r in c ip io s  e n  e l c o n te x to  m á s  a m p lio  d e  lo s  d e re c h o s  h u m a n o s . 
A d m itir  la  r e p a ra c ió n  a d ic io n a l d e l a g ra v io  m o ra l q u e  su fre  e l t r a b a ja d o r  a fe c ta d o  e n  
e s to s  n u e v o s  tó p ic o s , o x ig e n a  y  m o d e rn iz a  a q u e llo s  r íg id o s  e  im p o te n te s  a rg u m e n to s  
q u e , e n  su  m o m e n to , se  v ie ro n  c o n sa g ra d o s  e n  e l ré g im e n  d e  la  ta r ifa c ió n  d e l d a ñ o . E s  
q u e  la  " a u t o n o m ía ' ’ d e  e s ta  r a m a  d e l o rd e n a m ie n to  ju r íd ic o  s ie m p re  h a  s id o  d e l tip o  r e 
la tiv a , p re c is a m e n te  p o r  la  n e c e s id a d  d e  in te g ra r  a l d e re c h o  d e l tr a b a jo  e n  u n  o rd e n a 
m ie n to  m á s  a m p lio  y  o m n ic o m p re n s iv o  d e l g é n e ro , c o m o  so n  lo s  d e re c h o s  h u m a n o s .

P o rq u e , e n  d e f in it iv a , e l p la n te o  a c e rc a  d e  la  p ro c e d ê n c ia  d e l d a ñ o m o ra l e n  las 
re la c io n e s  d e  e m p le o , es p ro p io  d e  la  h u m a n iz a c ió n  d e l tr a b a jo  y  la  d ig n if ic a c ió n  d e l 
se r  h u m a n o  c o m o  ta l, in d e p e n d ie n te m e n te  d e  su  c o n d ic ió n  la b o r a l . A q u e llo s  a sp e c to s  
d e l s e r  h u m a n o  q u e  lo  v in c u la n  a  u n a  o rg a n iz a c ió n  p ro d u c t iv a  a je n a , h a n  g e n e ra d o  r e 
la c io n e s  d e  tip o  so c ia l, e n  la s  q u e  in te rv ie n e  e l E s ta d o  c o n  re g u la c io n e s  m ín im a s  e n  
a ra s  d e  la  p a z . P e ro  o c u rre  q u e  e s to s  a sp e c to s  so n  p a rc ia le s  e n  la  v id a  d e l tr a b a ja d o r  
c o m o  p e rs o n a . S u  in te ra c c ió n , n o  se  lim ita  a  lo s  a sp e c to s  p ro d u c tiv o s  d e l c o n tra to  d e  
tra b a jo , s in o  q u e  se  in s e r ta n  e n  u n  c o n te x to  so c ia l m á s  a m p lio  d e  re la c io n e s  h u m a n a s  
q u e  ta m b ié n  h a  m e re c id o  la  a te n c ió n  d e l E s ta d o  y  la  c o m u n id a d  in te rn a c io n a l e n  e l r e 
c o n o c im ie n to  d e  d e re c h o s  p ro p io s  d e  la  c o n d ic ió n  h u m a n a , d e  la  c u a l ta m b ié n  p a r t ic i
p a  e l tra b a ja d o r .

E l d a n o  m o ra l p e r te n e c e  a l g é n e ro  d e  la s  re la c io n e s  h u m a n a s . E n  su  e se n c ia , n o  
es  p a tr im o n io  e x c lu s iv o  d e  n in g u n a  re g ió n  d e l m u n d o  ju r íd ic o ,  s in o  q u e , a l c o n tra r io ,

P rofessor de  D ireito  do  Trabalho  d a  Faculdade de  D ireito da  U niversidade N acional d e  L a  M atanza, Argentina.

R ev. T S T , B ra síl ia ,  vo l .  6 8 , n º 2 ,  a b r /ju n  2 0 0 2 1 5



D O U T R I N A

pertenece a casi todas las que están destinadas a la protección del ser humano en su doble carácter de ente espiritual y físico, tanto en su existencia individual, como en sus relaciones con otras personas y con las instituciones.
II - LA PROBLEMÁTICA DEL RÉGIMEN TARIFADO DE RESARCIMIENTO EN LA LEGISLACIÓN LABORAL Y LA NECESIDAD DE REPARACIÓN A LOS AGRAVIOS MORALES ADICIONALES

Una tradicional clasificación distingue entre dos categorias de danos resarcibles, el patrimonial y el moral. Por el primero, se ven afectados bienes patrimoniales, exteriores al sujeto, que se pueden valorar en dinero. Por la segunda categoría, se ven afectados bienes no patrimoniales que son inherentes a la persona, como su integridad física o moral, en este último componente hallamos su honor o reputación, su paz, tranquilidad, bienestar, considerándose comprendido en la figura los danos a las afecciones legítimas de la persona, que le provoquen inquietud, vergüenza, miedo, dolor físico, aflicción, amargura, etc.De un modo más ilustrativo, puede decirse que los danos patrimoniales se producen sobre aquello que una persona tie n e , mientras que el dano moral afecta lo que la persona es.En el ámbito de las contrataciones privadas solo por excepción el incumplimiento de las respectivas obligaciones puede Ilegar a afectar derechos de tipo extrapatrimonial e inherentes a las personas, como ser la vida, integridad física, honor, intimidad, tranquilidad, paz, libertad, etc.Es el criterio que recepta el Código Civil argentino, cuyo art. 1078 establece el carácter obligatorio de la reparación de dano moral en materia de responsabilidad extracontractual, mientras que en el terreno de la responsabilidad contractual, el art. 522 del mismo Código no le asigna tal carácter pero deja librada su procedencia a la apreciación judicial, según las circunstancias de cada caso.Sin embargo, en el contrato de trabajo se presenta una particularidad que no es común al resto de las contrataciones privadas, y es la circunstancia que una de las partes, el trabajador, que debe ser necesariamente una persona física, tiene el deber de cumplir en forma personal la principal prestación a su cargo y lo hace, por lo general, con carácter habitual y permanente, en un contexto de subordinación o dependencia con respecto al ejercicio de los poderes de dirección del empleador. De manera tal que en esta especie de contrato privado, el trabajador ve expuestos en forma permanente sus bienes personales más preciados, como ser su vida, honor, integridad física.
En este contexto, la ley laboral interviene en la voluntad de las partes, protegiendo el derecho del trabajador a la permanencia en su empleo. El empleador puede extinguir el contrato a su voluntad, pero dicho acto genera el deber de pagar una indemnización. Como no hay indemnización que siga de actos lícitos, forzoso es concluir que el despido arbitrario, aún siendo válido para extinguir el contrato, es un hecho ilícito.
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D O U T R I N A

L a  m a y o r ía  d e  la s  le g is la c io n e s  h a  a d o p ta d o  u n  c r i té r io  tra n sa c c io n a i p a r a  d e l i
m ita r  e c o n o m ic a m e n te  e l d añ o in f r in g id o  a l t r a b a ja d o r  d e s p e d id o . E s te  c a rá c te r  t r a n 
sa c c io n a i d e l r e s a rc im ie n to  le g a l, f u e  e l q u e  im p u lso  e n  la  A rg e n tin a , la s  d o c tr in a s  n e 
g a to r ia s  a  la  p ro c e d ê n c ia  d e  u n a  re p a ra c ió n  d e l tip o  e x tra  ta r ifa d a  p o r  d a n o  m o ra l . P o r  
lo  g e n e ra l,  e l  re su lta d o  d e  e s ta  in d e m n iz a c ió n  te n d rá  q u e  v e r  c o n  e l  m o n to  d e  s u  r e m u 
n e ra c ió n  y  la  a n t ig ü e d a d  a d q u ir id a  e n  e l em p le o .

A  d if e re n c ia  c o n  e l m o d o  d e  d e te rm in a r  e c o n o m ic a m e n te  lo s  d a ñ o s p a tr im o n ia 
le s  d e l d e re c h o  c iv il,  la s  in d e m n iz a c io n e s  f ija d a s  e n  m a té r ia  d e  e x tin c ió n  d e l  c o n tra to  
d e  tra b a jo  y , a ú n , e n  c a so s  d e  a c c id e n te s  la b o ra le s , te n d rá  u n  m o n to  a l q u e  se  a r r ib e  c o n  
c á lc u lo s  q u e  la  le g is la c ió n  in d ic a  y  q u e  te n d rá n  la s  d o s  v a r ia b le s  a n te s  m e n c io n a d a s , a  
la s  c u a le s  p u e d e  a g re g a rs e  la  e d a d  d e l trab a j a d o r , en  lo s  c a so s  d e  a c c id e n te s  del traba

jo .

III -  D IS C U S IÓ N  S O B R E  L A  P R O C E D E N C IA  D E L  D A N O  M O R A L  E N  E L
C O N T R A T O  D E  T R A B A JO

E n  la  A rg e n tin a , e l  p r im e r  c a so  c o n o c id o  so b re  p ro c e d ê n c ia  d e l  a g ra v io  m o ra l 
e n  e l d e s p id o , tu v o  lu g a r  en  e l afio  1938. L a  C â m a ra  C iv il 1o d e  la  C iu d a d  d e  B u e n o s  
A ire s , r e c o n o c ió  e l  d e re c h o  a  e s te  re sa rc im ie n to  a d ic io n a l, e n  e l c a s o  d e  u n  m a itre  d e l 
C ity  H o te l ,  q u e  h a b ía  s id o  d e s p e d id o  a c u sa d o  d e  d e f ra u d a c ió n  y  q u e , p o r  h a b e r  s id o  e l 
h e c h o  c o n o c id o  e n  e l  g re m io , n o  p u d o  o b te n e r  u n  n u e v o  e m p le o  s in o  h a s ta  d e s p u é s  d e  
d o c e  m e se s . E n  e l c a so , s e  e s tim ó  q u e  la  e x is te n c ia  d e  u n a  in d e m n iz a c ió n  ta r ifa d a , n o  
im p id e  la  q u e  p u e d a  r e c la m a rs e  p o r  lo s  d a ñ o s y  p e r ju ic io s  o r ig in a d o s  e n  la  c u lp a  o  l ig e 
r e z a  e n  q u e  h a  in c u rr id o  e l  e m p le a d o r , a l fo rm u la r  a c u s a c ió n  c r im in a l c o n tra  s u  d e p e n 
d ie n te , a l  q u e  d e s p id ió  d e l  em p leo . C o n c lu y e  q u e  la  in d e m n iz a c ió n  p o r  d a n o  m o ra l  e s  
p ro c e d e n te  e n  lo s  c u a s id e li to s .1

P o c o  t ie m p o  d e s p u é s , e l  d e b a te  p a s ó  a  la  d o c tr in a . E l p r im e r  a r tíc u lo  p u b lic a d o  
so b re  la  n e c e s id a d  d e  r e c o n o c e r  la  re p a ra c ió n  d e l  a g ra v io  m o ra l q u e  p u d ie ra  su f r i r  e l 
tra b a ja d o r , e s  d e  T is s e m b a u m  d e l  añ o 194 2 .2 L a  p o s tu ra  c o n tra r ia  fu e  s o s te n id a  p o r  
D e v e a li3 y  s e g u id a  d u ra n te  m u c h o s  a ñ o s p o r  la  m a y o r ía  d e  la  d o c tr in a  y  la  ju r is p r u d ê n 
c ia . E s  q u e  p a r a  D e v e a li ,  e l  d e re c h o  d e l tra b a jo  " a d o p ta  s in  m á s  u n a  so lu c ió n  d e  c a r á c 
te r  tra n sa c c io n a i, r e n u n c ia n d o  d e  e s ta  m a n e r a  a l  id e a l d e  la  a p lic a c ió n  d e  u n  d e re c h o  
a b s tra c to , a  fa v o r  d e  u n a  re a liza c ió n  f á c i l  y  se g u ra , s i  b ie n  imp e r fe c ta  d e  s u s  p r in c í
p io s  ” .4

1. E x  C á m . C iv .  1 º d e  l a  C a p i ta l ,  1 1 /6 /3 7 , F a l lo  N º  5 6 9 7 , “M o n te fe rr a r io , D a n te  c / H o g g y  C ia . D a v id " ,  
L .L .  T º  1 9 3 8 -1 1 , p á g .  1 1 9 1 , c ita d o  p o r  E rn e s to  E . M a r to re l l ,  e n  L a  p r o c e d ê n c ia  d e  la  in d e m n iza c ió n  
p o r  d a ñ o  m o r a l  a n te  la  r u p tu r a  a b u s iv a  d e l c o n tra to  d e  tr a b a jo ,  e n  T . y  S .S . T º  1982 , p á g .  758 .

2 . T i s s e m b a u m ,  M a r ia n o ,  L a s  b a s e s  d e te rm in a n te s  d e  la  in d e m n iza c ió n  p o r  d e s p id o  ”, D .T .,  1 942 , pág . 
193.

3 . D e v e a l i ,  M a r io  L ., In d e m n iz a c ió n  p o r  d e s p id o  y  fa c u l ta d e s  ju d ic la le s ,  D .T .,  1 948 , p ág . 26 .

4 . D e v e a l i ,  M a r io  L ., L in e a m ie n to s  d e  d e re c h o  d e l tr a b a jo , 3 o e d ic ió n ,  p á g .  39.
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D O U T R I N A

En abono de esta última postura, fue determinante una sentencia de la Suprema Corte de la Provincia de Buenos Aires del ano 1969,5 que luego de un meduloso análisis, concluyó que la ruptura unilateral del contrato de trabajo da derecho sólo a las indemnizaciones previstas en el art. 157 del Código de Comercio. En el caso, se desestimó el reclamo de la trabajadora tendiente a la reparación del agravio moral sufrido con motivo de una denuncia criminal de su empleador y la misma suerte corrió su reclamo por el reintegro de los gastos por honorários pagados en su defensa penal y salarios caídos durante el proceso. Sin embargo, la sentencia admite la posibilidad del resarcimiento por daño moral, en los casos donde existan hechos ilícitos cometidos por el empleador.
A partir de allí, los tribunales argentinos adoptaron criterios contradictorios.
En 1971, la Cámara del Trabajo de la Capital por el fallo plenario Nº 168,6 entendió que procedía una reparación adicional por daño moral, en el caso excepcional de despido difamatório, con publicación de sus causales en boletín interno de la empresa. El mismo criterio se utilizó por la Sala I de dicha Cámara en 1976, cuando resuelve un caso de despido difamatorio, con inclusión del despedido en una lista de “in d e s e a b le s  ” que circuló por el lugar de su actividad (Mercado de Hacienda de Liniers). Se revolvió reparar el agravio moral pero in  n a tu ra , es decir, condenando adicionalmente al empleador a publicar en el mismo medio una contrapublicación en desagravio.7 Con fecha más cercana, la misma Cámara laboral, por su Sala VI, en un caso de despido difamatorio aplicó al demandado, además de la condena al resarcimiento del daño moral, la accesoria de exhibir copia de la sentencia en la puerta del establecimiento o transparencia de noticias, durante diez días hábiles.8 Al año siguiente, en otro caso de despido difamatório por publicación de los datos del trabajador en una lista de “ñ o q u is  ” publicada en Boletín Interno que luego trascendió al periodismo, la misma Sala aplicó al demandado, además de la condena al resarcimiento del dano moral, la accesoria de publicar la sentencia en el mismo Boletín.9
En la línea restrictiva, una sentencia del 30/04/73, dictada por la Sala V de la Cámara del Trabajo de la Ciudad de Buenos Aires,10 desestimo el reclamo adicional por el daño moral que sufriera un trabajador, con motivo de una denuncia criminal promovida por su empleador, de la cual se derivara que el dependiente estuviera privado de su libertad por cinco días e involucrado injustamente en un proceso criminal. La sentencia interpretó que la extinción del contrato por parte del empleador, no trae

5 . S .C .B .A . ,  9 /9 /1 9 6 9 ,  " D íaz, J e s ús  c/ E s s o  S .A . ", D .T . 1969 , pág . 673.

6. C .N .A .T r ., e n  p le n o ,  " K a te z  d e  E c h a z a r r e ta , C a ta l in a  c/ C N T E L " ,  D .T . T º  19 71 p ág . 8 1 4 .

7 . C .N .A .T r ., S a la  I , "  Fo n ta l, A lb e r to  c/ C A P , L is a n d ro  d e  L a  T o rre  y  o tro  ”, L .L . T º  X X I V  p ág . 11 01 .

8 . C .N .A .T r ., S a la  V I ,  1 0 /0 7 /9 8 , "   C o lim a n  M a r iq ueo , J u a n  E . c /  T r a n sp o r ta d o r a  L a tin o a m e r ic a n a  
L td a .  ”, D .T . T º  1 9 9 8 -B , p ág s .  2 4 2 1  y  ss.

9 . C .N .A .T r . ,  S a la  V I ,  1 9 /0 3 /9 9 , “H o c h b a u m , S a lo m ó n  d  In s t i tu to  N a c io n a l  d e  S e r v id o s  S o c ia le s  P a r a
J u b i la d o s  y  P e n s io n a d o s " ,  R e v i s t a  D o c t r in a  L a b o r a l d e  ed i to r ia l  E r re p a r ,  T º  X IV  p ág . 60 8 .

10. C .N .A .T r., S ala V , 30/4 /73 , "Rodríguez, Jo sé  c /C o rp o ra c ió n  A rgen tina  de P roductores de C arne ”, T.
y S.S., T º  1 1973/74, págs. 235 y  ss.

18 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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“o tra s  c o n s e c u e n c ia s  q u e  la s  e x p re sa m e n te  d e te rm in a d a s  e n  la  p r o p ia  le y  en  fo r m a  
ta x a tiv a  y  a p r io r ís tic a m e n te  ta r ifa d a s , c o n  u n  c r ite r io  u n ifo rm e , e x c lu y e n te  d e  o tr a  v a 
lo ra c ió n  q u e , y a  o b je tiv a  o  su b je tiv a m e n te , p u e d a  d e te r m in a r  r e s a rc im ie n to s  u  o tro s  
b e n e fic io s  q u e  s u p e r e n  la s  p r e v is io n e s  d e l  le g is la d o r , e n  lo  q u e  r e s u lta  c la ro  e n tr e  m u 
c h a s  o tr a s  c o s a s  e l  r é g im e n  d e  lo s  c o n tra to s  la b o ra le s  p o r q u e  s e  a p a r ta  d e l  q u e  r ig e  
lo s  d e  d e r e c h o  c o m ún, d o n d e  lo s  d a ñ o s  y  p e r ju ic io s  e m e rg e n te s  d e  in c u m p lim ie n to s  
d e b e n  s e r  in te g r a lm e n te  re p a ra d o s , c o mp r e n d ie n d o  in c lu so  lo s  p r o v e n ie n te s  d e l  a g r a 
v io  m o ra l, q u e d a n d o  la  p r u e b a  d e  s u  e x is te n c ia  y  c u a n tía  a  c a rg o  d e l  d a m n ific a d o .
D ic h a  ú ltim a  e s p e c ie  d e  d a ñ o s  n o  e s  in d e m n iza b le  en  m a te r ia  d e  c o n tra to s  la b o ra le s  a  
ra iz  d e  s u  ru p tu r a  a rb itr a r ia  p o r  u n a  d e  la s  p a r te s , p o r q u e  in d e p e n d ie n te m e n te  d e  q u e  
h e c h o s  ta le s  s o n  e x tra ñ o s  a  la  n o r m a tiv id a d  le g a l a  la  q u e  h a n  s id o  su je to s , n o  c o h o 
n e s ta  c o n  e l  s is te m a  in d e m n iza to r io  d e  a p lic a c ió n , p r e d o m in a n te m e n te  ta r ifa r io , en  
c u y o  c a s o  la  c a u s a  f a l s a  de l d is tra c to  o  s u  in e x is tê n c ia  n o  m o d ific a  e l  m o n to  r e s a r c i to 
r io  p o r  c u a n to  la  le y  só lo  e s ta b le c e  in d e m n iza c ió n  ú n ic a , o m n ic o m p re n s iv a  d e  to d a s  
la s  s itu a c io n e s  q u e  p u e d a  o r ig in a r  la  ru p tu ra , c o n s id e r a d a  p o r  la  n o rm a  en  fo r m a  p r e 
s u n tiv a  c o n  v is ta s  a  f in a l id a d e s  b ie n  d is tin ta s  ” . A u n q u e  la  s e n te n c ia  ta m b ié n  p o n d e ro  
e l h e c h o  q u e  e l d e p e n d ie n te  fu e ra  d e s v in c u la d o  del p ro c e s o  p e n a l  c o n  m o tiv o  del b e n e 
f ic io  d e  la  d u d a , s ie n d o  r a z o n a b le  la  d e n u n c ia  q u e  e n  s u  m o m e n to  re a l iz a ra  e l  e m p le a 
dor.

También existieron sentencias admitiendo la reparación del agravio moral, en caso de despido imputando conductas delictivas del dependiente, seguidas de denuncia criminal desestimada, cuando surgió un proceder de mala fe por parte del empleador, quien siquiera requirió una explicación de su dependiente de más de siete años de antigüedad.11 Mas recientemente, se habilito la reparación del agravio moral en casos de despido abusivo, cuando la comunicación de despido contenía términos injuriosos o descalificantes.12Del mismo modo, se sucedieron sentencias que, aún sin admitir en el caso la procedencia de una reparación por daño moral, previeron su viabilidad en casos excepcionales en que, además de la indemnización tarifada por ley, corresponderia adicionar otra para lograr la reparación integral del dano causado.13La doctrina restringida de Deveali tuvo como principal obstáculo su confrontación con la realidad. Su conclusión no podia ser menos que errónea, toda vez que partía de la premisa equivocada sobre un resarcimiento de realización " f á c i l  y  s e g u r a ”, como si su procedencia fuera automática y en todos los casos. Del mismo modo, con el criterio de la formula transaccional, de tipo mística, aplicable a todos los casos como si se tratara de la fuerza gravitacional o ley de Newton, no se admite la aplicación de una regia propia del derecho, flexible, como es la equidad: la posibilidad del juez de solucio-
11. C. A p .de Santa Rosa, 22/09/76, “Loyola, Ju a n  c /D e c r is tó fano, V icen te", T. y S.S., Tº IV -1977, págs. 

174 y ss., con comentário de Rodolfo Capón Filas.
12. C.N.Fed.C.C., Sala 1 ,8/7/99, “M ., J .H . y  o tro  c /P .C ., E . y  o tro " , Revista Doctrina Laboral, editorial

Errepar, T» XIV pág. 323.
13. C .N .A .T r., S a la  III, 26 /7 /1977 , “Aca, Carlos J. y  otro c /S e g b a ”, T . y  S .S ., T º  V -1978 , pág. 181.
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nar casos concretos y extremos, donde la aplicación lisa y Ilana de la fórmula transaccional, puede dar lugar a soluciones injustas y no queridas por el legislador.
Una corriente doctrinaria con gran aceptación, estuvo dada por interpretar que el pago de una indemnización tarifada, no empece el reclamo de otras que sean debidas por distinto título jurídico, el que no será contractual sino aquiliano, como, por ejemplo, el daño moral provocado por la falsa imputación de un delito.14
Martorell, luego de manifestar su simpatía por esta postura, entiende que la misma no explica el caso del despido abusivo, donde entiende convergen, en esa misma causa o título jurídico, las indemnizaciones tarifada y por dano moral.15
D e  a llí q u e  n o s  p a re z c a  m á s  a t in a d a  la  o p in ió n  e x p u e s ta  añ o s  a trá s  p o r  A u r e lio  

F a n ju l ,  a l a f irm a r  q u e  "" la le s ió n  d e  a lg u n o  d e  lo s  d e re c h o s  in h e re n te s  a  la  p e r s o n a l i 
d a d , e n  c u a lq u ie r a  d e  s u s  m a n ife s ta c io n e s , e m e rg e n te s  d e l  c o n te n id o  é tic o  s o c ia l  d e l 
c o n tra to  d e  tra b a jo  -  c o m o  co n se c u e n c ia , en  e l  caso , d e l  e je rc ic io  a b u s iv o  d e  la s  e x 
p r e s io n e s  d e  la  f a c u l ta d  d e  d ir e c c ió n  e m p re sa r ia  -, a u to r iza b a  a l  ju z g a d o r  la  a p lic a 
c ió n  s u b s id ia r ia  d e l  d e r e c h o  c o m ú n , en  p r o c u r a  d e  la  re p a ra c ió n  d e  e v e n tu a le s  d a ñ o s  
e x tra m a tr im o n ia le s  -  in d e p e n d ie n te m e n te  d e  la s  c o n se c u e n c ia s  ju r íd ic a s  d e l  a c to  d e  
e x tin c ió n  c o n tr a c tu a l -, o c a s io n a d o s  p o r  ilíc ito s  a d ic io n a le s  c o m e tid o s  p o r  e l  e m p le a 
d o r  c o n  a n te r io r id a d , c o n te m p o r a n e id a d  o  p o s te r io r id a d  a l  a c to  r e sc is o r io  16

IV -  LOS ILÍCITOS ADICIONALES
Entendemos que esta última doctrina es la que permite una mayor adecuación del instituto a los nuevos tiempos que corren. En estos últimos anos han aparecido figuras antes desconocidas para el derecho del trabajo, como ser la discriminación, el acoso sexual, el acoso moral y todas ellas constituyen verdaderos ilíc ito s  a d ic io n a le s  cometidos por el empleador que, como tales, han merecido la atención de la doctrina,

14 . V a z q u e z  V ia la rd ,  A n to n io ,  D erecho  d e l  tra b a jo  y  la  se g u rid a d  soc ia l, A stre a ,  B s. A s .  1978 , p á g .  3 9 5 ; 
c i ta d o  p o r  E r n e s to  E . M a r to re l l ,  e n  op. cit., p á g . 758 .

15 . M a r to re l l ,  E r n e s to  E . ,  e n  op. cit., p á g . 76 7 .

1 6 .  F a n ju l ,  A u ré l io  j . ,  E I dano  m o ra l e n e l  con tra to  de trabajo, D .T . T º  1 9 8 1 -A ,  p ág . 2 1 4 ;  e n  la  m is m a  lín e a  
a r g u m e n ta l, A n to n io  B a r r e r a  N ic h o ls o n ,  e n  su  t r a b a jo  L a  indem nización  tarifada  y  e l  p r in c ip io  de re
p a ra c ió n  in tegra l, D .T .  T º  1 9 8 0  p á g s .  1283 y  ss . ,  lu e g o  d e  so s te n e r  q u e  la  in d e m n iz a c ió n  la b o ra l  ta r i f a 
d a  e s  o m n ic o m p r e n s iv a  d e  lo s  d a ñ o s d e r iv a d o s  d e l d e sp id o ,  al a n a l iz a r  los c a s o s  j u r i s p r u d e n c ia le s  q u e  
r e c e p ta n  la  r e p a ra c ió n  d e l a g ra v io  m o ra l  a d ic io n a l ,  a d v ie r te  q u e  la  c a u s a  fu e n te  d e  e s ta  r e p a ra c ió n  e s tá  
d a d a  p o r  o tro  t ip o  d e  in c u m p l im ie n to s  c o n tra c tu a le s ,  q u e  p u e d e n  c o n v iv i r  o  n o  c o n  e l d e s p id o ,  p e ro  q u e  
g e n e r a n  e l  d e b e r  d e  in d e m n iz a r  c o n fo rm e  e l d e re c h o  c o m ú n . T a m b ié n  M a r io  A c k e r m a n ,  c o m e n ta n d o  
el P le n á r io  N º  168  d e  la  C .N .A .T r . ,  D .T .  T º  1 9 7 8  pág . 8 5 0 , h a  s o s te n id o  la  p ro c e d e n c ia  d e  la  r e p a ra c ió n  
in te g ra l,  in c lu y e n d o  e l a g ra v io  m o ra l ,  " C uando  se p ro d u zc a  ta  v io lación  o inejecución  de  un  d eb er  
co n tra c tu a l no  am parado  p o r  una  indem nización  fo r fa ta r ia  ", r e i te ra n d o  lo s  a rg u m e n to s  e x p u e s to s  en  
s u  t r a b a jo  ‘f  O caso  de las indem nizaciones tarifadas? , L .T .,  T º  X X V  p ág . 656 : L a  indem nización  p o r  
despido, le  corresponde a  todo  traba jador que h a  sido  dejado  cesan te sin  ju s ta  c a u s a .... cua tqu ier o tro  
a cto  d e l  em pleador, p ro d u c id o  antes, duran te  o, incluso, después de l  distracto, y  que im plique e l  in 
cum plim ien to  de una  ob ligación  con tra c tu a l o que sign ifique la  com isión  de un delito , g en era rá  la  
obligación  de resa rc ir  e l  dañ o causado, de m odo  integral, independ ien tem ente de la  indem nización  ".

2 0 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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la jurisprudencia y, según se ha visto, en muchos casos han tenido recepción legislativa.
La posibilidad de que estos ilícitos adicionales traigan aparejado un resarcimiento autónomo, regulado por el derecho común a falta de regulación especial, fue también admitida en algunas sentencias.17
Ocurre que el régimen tarifado resulta impotente para dar solución a estos nuevos tópicos del derecho del trabajo. Del mismo modo, también resulta insuficiente, cualquier teoria que restrinja el ámbito de aplicación del daño moral excepcional, al caso de extinción del contrato. Ello no se compadece con la hermenéutica de un derecho del trabajo que tiene su piedra angular colocada en la estabilidad y permanencia de las relaciones laborales. Debemos tener en cuenta que cualquiera de las figuras antes citadas puede tener lugar no solo con motivo de la extinción del contrato, sino también durante su ejecución. Cualquier solución que no tenga en cuenta este aspecto, resultará incompatible con esta rama del ordenamiento jurídico que prioriza la continuidad de los contratos.
Ello no implica desconocer que es válida y corresponde la reparación del agravio moral en los casos de despido abusivo, pero ocurre que durante el contrato de trabajo también pueden darse situaciones no contempladas expresamente por la legislación, que afectan derechos personalísimos del trabajador, con o sin extinción del contrato.
¿Qué pasa si un trabajador víctima de acoso sexual por un superior jerárquico, con conocimiento y tolerancia de su empleador, pretende un resarcimiento del agravio moral sufrido sin colocarse en situación de despido?.Vale el mismo interrogante para los casos del trabajador que sufre acoso moral 

{ ''m o b b in g " )  o  recibe tratamiento vejatorio con motivo de su sexo, raza, religion, orientación sexual, etc. y, como en el supuesto anterior, decide permanecer en el empleo y reclamar una reparación del agravio moral sufrido.Estos casos solo pueden recibir adecuada solución jurídica, en la medida que el agravio, en el contexto de la relación laboral, es considerado como un hecho autónomo, ilícito, que como tal, dentro o fuera del contexto de la contratación laboral, da lugar a una reparación del dano moral sufrido. A falta de regulación específica en la legislación laboral, la reparación de los ilícitos adicionales deberá ser realizada de acuerdo a las prescripciones del derecho común, de aplicación supletoria para los casos no previstos por el régimen especial.La acusación difamante, que habilitó en nuestros tribunales una reparación adicional, no tarifada, por agravio moral, puede dar lugar a idénticas consecuencias si se da fuera de dicho ámbito de contratación. Quién duda del derecho de una persona a ser indemnizada, si fue públicamente acusada de un delito que no cometió, exista o no contrato de trabajo.
17 . C .N .A .T r . ,  S a la  I ,  3 0 /0 6 /1 9 8 0 ,  “A s to r g a , L u ís  d  W itce l, S .A . ", D .T . T º  1 980  p ág . 1307.
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Del mismo modo, si una persona hostiga sexualmente contra otra, insiste, lo hace contra su voluntad, la persigue, le envía cartas, controla la entrada y salida de personas de su domicilio, importuna e invade su derecho a la privacidad, incurre, sin lugar a dudas, en conductas de acoso sexual. Aún cuando la ley no prevé esta figura en el derecho civil, existen normas que protegen el derecho a la intimidad de las personas (art. 1071 bis del Código Civil Argentino) y legitiman sus reclamos tendientes a la cesación de tales actividades y la reparación del agravio moral sufrido.
Por lo tanto, el caso de que se trata aquí, es que el daño moral pertenece a una teoría general del derecho y, como tal, resulta aplicable en las relaciones laborales, a falta de una regulación específica, en aquellos casos donde el deber de indemnizar deriva de un título jurídico distinto al normal desenvolvimiento del contrato de trabajo.
Las normas del ordenamiento jurídico general que receptan el daño moral, son aplicables a las relaciones laborales en aquellos casos extremos, donde el régimen especial no los prevé. En este sentido, se ha aceptado en materia de daños laborales, que el ordenamiento especial se vea completado e integrado con normas del derecho civil.18
De manera tal que deberá proceder la reparación del dano moral en las relaciones laborales, siempre y cuando el mismo derive de un hecho que, individualmente considerado, constituya técnicamente un título jurídico autónomo que así lo admita de acuerdo a las normas del derecho común, en la medida que el mismo no se encuentre expresamente contemplado por la legislación laboral.
En los casos donde medie coincidencia fáctica, entre el hecho detonador de la extinción del contrato y el agravio moral, deberá tenerse presente que ambos responden a criterios indemnizatorios diferenciales y que en modo alguno se excluyen. El mismo hecho, como incumplimiento contractual, puede generar la reparación tarifada por ruptura del contrato de trabajo y, al mismo tiempo, revestir el carácter de título jurídico válido para la procedência del agravio moral. Esto último, resulta claro en aquellos casos donde el hecho desencadenante del despido, analizado fuera del contexto del contrato de trabajo, genera el deber de indemnizar conforme reglas del derecho común. En esta línea de pensamiento, la Sala II de la Cámara del Trabajo de la Capital, ha resuelto que “la  ta r i fa  le g a l  q u e  d e te r m in a  e l  art. 2 4 5  d e  la  L . C. T„ c o m p r e n d e  la  to ta l i

d a d  d e  lo s  q u e  o c u r re n  c o n  m o tiv o  d e l  h e c h o  ( in c lu íd o  e l  d e  c a r á c te r  m o ra l) , p e r o  n o  
a q u e l lo s  q u e  c o r r e s p o n d e n  a  h e c h o s  o  c ir c u n s ta n c ia s  q u e  a c o m p a ñ a ro n  a l  d is tra c to ,  
p e r o  q u e  n o  e ra n  n e c e s a r io s  p a r a  p r o d u c ir  s u s  e fec to s . E n  la  litis, n o  s e  tr a ta  d e  u n  h e 
ch o  v in c u la d o  c o n  la  ru p tu ra , s in o  a je n o  a  la  m ism a , a u n q u e  s e  p r o d u c e  c o n te mp o r á 
n e a m e n te ;  a q u é l  p u d o  s e r  q u iz á  la  o c a s ió n  19
1 8 . R o d r ig u e z  M a n c in i ,  J o rg e ,  L o s  d a ñ o s  e n  e l  d e r e c h o  d e l tr a b a jo , T . y  S .S .,  T º  1980 , p ág .  6.

19 . C .N .A .T r . ,  S a la  I I ,  1 5 /0 2 /9 3 , "L em a , S a n d r a  E . d  P ie r o  d e  N e il, H e r m in ia y  o t r o ”, T . y  S .S .  T º  1994,
p á g . 512.
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V - LA DISCRIMINACIÓN EN EL EMPLEO COMO ILÍCITO ADICIONAL
En la Argentina, la cuestión es clara en materia de discriminación. La ley

2 3 .5 9 2  d e  d e r e c h o s  y  g a ra n tía s  c o n s t i tu c io n a le s  y  a c to s  d is c r im in a tor io s  q u e  a b o rd a  
tam b ié n  la s  s a n c io n e s  p a ra  q u ie n e s  lo s  e je c u te n , e s ta b le c e  q u e  "   Q u ien  a rb itra r ia m e n te  
im p id a , o b s tr uy a , r e s tr in ja  o  d e  a lg ú n  m o d o  m e n o s c a b e  e l p le n o  e je rc ic io  s o b r e  b a se s  
ig u a lita r ia s  d e  lo s  d e r e c h o s  y  g a r a n tía s  fu n d a m e n ta le s  r e c o n o c id o s  en  la  C o n s titn c ió n  
N a c io n a l, s e r á  o b l ig a d o , a  p e d id o  d e l  dam nif i ca d o , a  d e jar s in  e fe c to  e l  a c to  d is c r im i
n a to r io  o  c es a r  en  s u  re a l iz a c ió n  y  a  r e p a ra r  e l  d a ñ o m o r a l y  m a te r ia l o c a s io n a d o s"

Por su parte, una ley laboral (la Nº 25.013), se ha dedicado en su art. 11 a tipificar y sancionar, con un recargo fijo del 30 % sobre la indemnización común por despido (calculada sin tope), el Ilamado " d e sp id o  d is c r im in a to r io  ”, acotando su vigencia para los casos de discriminación por motivos de raza, sexo o religión. Pero no existe disposición especial que regule las consecuencias de la discriminación, durante el contrato de trabajo y para el caso el trabajador no desee colocarse en situación de despido. En una primera interpretación, podría sostenerse que si se trata de despido discriminatorio, y si el mismo obedece a razones de raza, sexo o religión, rige la ley 25.013. Pero ello no impide al trabajador afectado por un acto discriminatorio de su empleador, ejercitar los derechos previstos para la población en general por la ley 23.592. El texto legal denota un claro terreno amplio en su aplicación, de manera tal que no corresponde su interpretación restringida o que discrimine al trabajador, en su condición de tal, para el ejercicio de los derechos previstos en esa norma.20Por otro lado, no hay por qué pensar que el trabajador, víctima de una situación de este tipo, debe necesariamente considerarse despedido para ver reparadas las legítimas afecciones lesionadas, habida cuenta de que, en los tiempos que corren, ello significaria más que una reparación, que es lo que busca la ley, un verdadero castigo.21Tratándose de despido discriminatorio, antes de la recepción de esta figura por el art. 11 de la ley 25.013, la jurisprudencia civil en argentina había interpretado en un caso de despido por Sida, que correspondia " resarcir e l  d a ñ o c a u sa d o , e s p e c ific a m e n 
te  d e r iv a d o  c o m o  c o n s e c u e n c ia  d e l  c o mp o r ta m ie n to  d is c r im in a to r io  y  q u e  n o  h a y a  
s id o  r e s a r c id o  c o n  e l  p a g o  d e  la  in d e m n iza c ió n  ta r ifa d a , p r o p ia  d e l  d is tra c to  la b o r a l, 
p u e s to  q u e  a  m á s  d e  este , s e  h a  c o n fig u ra d o  u n  ilíc ito , p o r  v io la c ió n  d e  la  le y  a n tid is 
c r im in a to r ia , c o n fig u r á n d o s e  a s í  un  su p u e s to  e n c u a d ra b le  en  lo s  p r e c e p to s  d e  lo s  
arts . 1 1 0 9 , 1 0 6 7  y  c o n c o rd a n te s  d e l  C. C iv i l”.22 En el caso se había acreditado que el empleador, luego de tomar conocimiento que el trabajador era portador asintomático del virus H.I.V., practicó a su respecto acoso moral, desencadenando la determinación del dependiente a considerarse despedido. La voluntar segregacionista del empleador se tuvo por acreditada debido al hecho que aceptó dicha determinación del trabajador y
2 0 . F e r re iró s ,  E s te ia  M .,  L a  d is c r im in a c ió n  e n  e l  t r a b a jo  y  e l  d e r e c h o  a  s e r  r e p a r a d o  s in  d a r s e  p o r  d e s p e d i

d o ,  R e v i s ta  D o c t r in a  L a b o r a l, ed i to r ia l  E r re p a r ,  T o m o  X V , A g o s t o /0 1.

2 1 .  E n  s e n t id o  c o in c id e n te ,  J u l io  M a r t in e z  V iv o t ,  op . c it . ,  p ág . 93 .

2 2 .  C .N .C iv . ,  S a la  I, 3 /4 /9 7 ,  " S /N c /E d i to r ia lS a r m ie n l o S .A .  ” , T . y  S .S . ,  T º  1 9 9 7 , p ág . 1038.

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 2 3



D O U T R I N A

le abonó la totalidad de las indemnizaciones derivadas de la legislación laboral. El agravio moral se fijó en $ 40.000.
De manera coincidente, en la causa S., M.A. c/ La Universal S.A., la Cámara del Trabajo de la Ciudad de Buenos Aires,23 se condeno a la empresa al pago de una indemnización adicional por daño moral, debido que luego de haber tomado conocimiento que su empleado era portador de HIV positivo, allo que tuvo acceso por haberse realizado el control por su facultativo, tomó la determinación de despedirlo. Se interpreto que con dicha actitud, el empleador se halló incurso en una conducta ilícita que configura un agravio moral y, como tal, genera una responsabilidad extracontractual por la que corresponde adicionar a las indemnizaciones previstas en la ley de contrato de trabajo otra por dano moral. También se condenó a la empresa al pago del reclamo compensatorio de los gastos que insumía mensualmente el tratamiento médico del dependiente.
Con posterioridad a la entrada en vigencia dela ley 25.013,l a jurisprudencia civil mantuvo este criterio, ratificando que la indemnización por daño moral prevista en 

la ley 23.592, es independiente de la indemnización por despido discriminatorio del art. 11 de la ley 25.013. En el caso similar con el anterior, de un trabajador que luego de haberse comprobado que padecia síndrome de H.I.V. positivo, en estudio realizado con su conformidad, siendo despedido contemporáneamente con el resultado de dichos estudios, los que al mismo tiempo comprobaban que se hallaba en condiciones de trabajar, la Cámara Civil condenó a su empleador (empresa de servicios eventuales) y a la compañía usuaria de los servicios, en forma solidaria, al resarcimiento del daño moral previsto por la ley 23.592, que estimó en $ 30.000.24
Dado que la ley 25.013 limita los supuestos de discriminación a los casos donde esta se opera por raza, sexo y religión, queda claro que los supuestos de discriminación fundados en otras razones (como ser la enfermedad, ideología, actividad gremial, etc.) van a quedar comprendidas en las disposiciones más amplias de la ley 23.592.

VI - CONCLUSIONES
La apretada reseña expuesta nos hace reflexionar en el futuro del derecho del trabajo, en cuanto a la necesidad de su integración en el contexto más amplio de los derechos humanos.
Todo el espectro de derechos reconocidos que hacen a la dignidad y libertad del hombre, no reconocen limites en cuanto al ámbito de relaciones en las que desenvuelve su vida cotidiana.
Escapa de toda lógica interpretar que los derechos reconocidos al ser humano como tal, frente al Estado y a las demás personas, deben ceder cuando se trata de sus relaciones en el trabajo.

2 3 .  C .N .A .T r . ,  S a la  V .,  sen t.  d e l 2 2 /3 /9 5 ,  R e v i s ta  D o c tr in a  L a b o r a l, ed i to r ia l  E rrep a r ,  T º  X  p á g s .  162  y  ss.

24 . C .N .A .C iv ., S a la  C , 14/12/99, “M ., M .A . c / B agley  S.A . y o tros” , D .T. T º  2 0 0 1-A , págs. 105 y  ss.

2 4 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



D O U T R I N A

Tal como se ha señalado al principio, los tópicos recién Ilegados al derecho del trabajo, provenientes de los derechos humanos en general, como ser la discriminación, el acoso sexual y el acoso moral o “m o b b in g ", conspiran saludablemente contra la 
"a u to n o m ia  " de esta disciplina.A través de los hechos configurativos de tales acciones, no quedan dudas que el empleador transgrede derechos personalísimos del trabajador que el derecho civil ampara en su condición de ser humano.La coincidencia temporal de este tipo de transgresiones con otras reguladas en la legislación laboral, como ser el despido, son meras circunstancias que en modo alguno pueden ser interpretadas como excluyentes de la responsabilidad civil del empleador. Es irrazonable interpretar que las limitaciones derivadas del carácter tarifado de las indemnizaciones laborales, se convierta en un bill de indemnidad para el empleador, a punto tal que le resulte más económico discriminar, acosar o invadir cualquier derecho personalísimo de su trabajador, que de su vecino.Por ello ha sido saludable la jurisprudencia civil que, luego de entrada en vi gencia la regulación especial del despido discriminatório (art. 11 de la ley 25.013), resolvió el caso de la discriminación por S.I.D.A. en el empleo, en los términos de la ley23.592 la cual, al menos en ese caso, importaba una solución más favorable para el trabajador. Aclaramos que la ley especial laboral, no ha previsto de manera expresa la discriminación por enfermedad. También, que la índemnízación prevista para los casos tipificados de despido por discriminación (raza, sexo y religión) es tarifada y representa un 30 % de la indemnización común por despido, que debe ser calculada sin los topes máximos regulados en el art. 245 de la L.C.T.El derecho del trabajo, es un derecho mínimo. La regla de aplicación de la norma más favorable, no debe limitarse a aquellas que integran esta disciplina. Cuando se trata de derechos humanos, debe prevalecer la más favorable en todo el ordenamiento jurídico porque, seamos claros, el trabajador también pertenece al género humano.
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C E L E R ID A D E  P R O C E SSU A L  E 
SE G U R A N Ç A  JURÍDICA*

J o sé  L u c ia n o  d e  C a stilh o  P ereira**

1 A o  te m p o  d o s  d é s p o ta s  e s c la re c id o s , P o r tu g a l te v e  ta m b é m  se u  m o m e n to  d e  
tra n s fo rm a ç ã o  d o  E s ta d o . F o i n o  re in a d o  d e  D . Jo sé , q u a n d o  p o n tif ic o u  a  f ig u ra  
d o m in a d o ra  d o  M a rq u ê s  d e  P o m b a l.

É  daquela época, exatamente de 18 de agosto de 1769, a lei que cuidava do processo judicial e que ficou conhecida como a LEI DA BOA RAZÃO, que expressamente previa o apenamento do advogado que se valia de interpretações maldosas e enganosas, nos processos judiciais.
Explicitamente, a LEI DA BOA RAZÃO previa:

“Por quanto a experiência tem mostrado que as sobreditas interpretações dos Advogados consistem ordinariamente em raciocínios frívolos, e ordenados mais a implicar com sofismas as verdadeiras disposições das leis, do que a demonstrar por elas a justiça das partes: mando, que todos os advogados que cometerem os referidos atentados, e forem convencidos de dolo, sejam nos autos, a que se juntarem os Assentos, multados, pela primeira vez em 50$000 reis (...).”
2 A Lei foi editada em agosto de 1769. Logo, ela estava cuidando de regular e coibir o que havia de errado antes dela.
O que se buscava, então, era acabar com a eternização das demandas, levando LOPES DA COSTA a comentar o seguinte:

“Em 1341, para combater a chicana dos procuradores, que protelavam quanto podiam o andamento dos feitos, a lei de 23 de agosto proibiu-lhes receber honorários antes da causa finda, expediente que já em 1603, as Ordenações Filipinas ainda irão empregar. (...) Para abreviar a marcha do processo, a lei de 15 de setembro de 1532 aplicou o depois chamado “princípio da eventualidade” (no mesmo dia em que fosse citado, o réu deveria oferecer todas as exceções dilatórias) e não deu recurso das interlocutórias. Os longos prazos, a prorrogação deles, a necessidade de suavizar a rigorosa separação das fases processuais iriam entretanto impedir a celeridade do movimento dos feitos, determinando, muita vez, não um processo, mas um retrocesso na marcha regular das causas.”1
* P a le s t r a  p r o f e r id a  e m  2 1 .0 3 .2 0 0 2  n o  1º S im p ó s io  d o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T r a b a lh o  d a s  2 ª e  15ª R e

g iõ e s ,  r e a l iz a d o  e m  S ã o  P a u lo .

M in is t ro  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T rab a lh o ,  

í .  I n  D ir e i to  P r o c e s s u a l  C iv i l  B r a s i le ir o  -  C ó d ig o  d e  1 9 3 9 ,  v o l . 1 , E d .  R e v .  d o s  T r ib u n a is ,  1 9 4 1 , p . 16.
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Desta forma, devo concluir que em nossa herança cultural-judiciária está o habitual abuso processual procrastinatório, que não foi debelado pela LEI DA BOA RAZÃO, e que não decorria exclusivamente da ação ou da má ação dos procuradores, mas também da intrincada estrutura processual, exageradamente dispositiva.
O  processo, como registra HUMBERTO THEODORO JUNIOR, estava dividido em fases e compreendia diversas audiências, sendo que ao fim de cada fase o processo ficava paralisado à espera do impulso das partes, levando LOPES DA COSTA a dizer, como lembra HUMBERTO THEODORO, que o juiz funcionava como um relógio, a que a parte, de quando em quando, desse corda para alguns minutos.2
Não é difícil imaginar que, na Colônia, a situação deveria ser pior, pois, aqui, segundo registra CAIO PRADO JUNIOR, apesar da complexa engrenagem judiciária, “a justiça era cara, morosa e complicada, inacessível à grande maioria da população”.3
E CAIO PRADO ainda acrescenta que era pequeno o número de juízes, quase todos leigos; os processos eram submetidos a infinito número de recursos, chegando, muitas vezes, até Lisboa, arrastando-se por dezenas de anos.4
Nesta mesma linha, é muito dura a descrição da justiça do período colonial feita por RAYMUNDO FAORO, mostrando-a emperrada por processo e procedimentos confusos, tomando-a lenta, cara e não voltada para o povo.5
Não é diferente a crítica de VICTOR NUNES LEAL, ao dizer:“A legislação portuguesa, no período colonial do Brasil, (...) demarcava imperfeitamente as atribuições dos diversos funcionários, sem a preocupação desusada na época - de separar as funções por sua natureza. Daí a acumulação de poderes administrativos, judiciais e de polícia nas mãos das mesmas autoridades, dispostas em ordem hierárquica, nem sempre rigorosa. A confusão entre funções judiciárias e policiais perdurará ainda por muito tempo.”6 
3 Com esta moldura histórica, registro que os fantásticos avanços da tecnologia, o estreitamento do mundo pela mágica das comunicações, o conseqüente consumismo que faz envelhecer à tarde o que surgiu pela manhã, tudo isto nos tem feito pensar que o mundo começou agora, ignorando, por completo, a herança cultural, como se ela não pudesse existir ou não tivesse o poder de nos influenciar.Logo, não tem sido possível ouvir esta advertência de FAORO:

“ A colônia prepara, para os séculos seguintes, uma pesada herança, que as leis, os decretos e os alvarás não lograrão dissolver.” (op . c it., p. 187)
2. I n  C u r s o  d e  D ir e i to  P r o c e s s u a l  C iv il,  v o l . 1 , 2 .  ed .,  F o r e n s e ,  1 9 8 6 , p. 14.

3. V A I N F A S ,  R o n a ld o .  D ic io n á r io  d o  B r a s i l  C o lo n ia l,  R io  d e  Ja n e iro :  O b je t iv a ,  2 0 0 0 ,  V e rb e te  Ju s t iç a ,  
p . 33 9 .

4. C f .  F o r m a ç ã o  d o  B r a s i l  C o n te m p o r â n e o .  6. ed .,  E d . B ra s i l ie n s e ,  1961 , p . 3 3 2 .

5 . I n  O s  D o n o s  d o  P o d e r ,  v o l.  1, E d . F o lh a  d e  S ã o  P a u lo ,  2 0 0 0 ,  p . 193 e  ss.

6 . I n  C o ro n e lis m o , E n x a d a  e  Voto , 3 . ed .,  1ª re im p r e s sã o ,  E d . N o v a  F r o n te i ra ,  1 9 9 7 , p . 2 .1 3 9 .
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Desta forma, com esta desatenção, cuidamos de problemas processuais como se eles não se vinculassem a determinada cultura e a específicos momentos históricos.
Este desvio cultural nos leva a supor que a lei pode ter a solução para tudo, o que nos tem conduzido à curiosa e kafkiana situação de “leis que pegam e leis que não pegam”.
Mais grave ainda: normas constitucionais que são cumpridas e as que sequer são lembradas.
Realidades difíceis de serem sustentadas como integrantes de uma ordem jurídica que desejamos firme, duradoura e estável.
É sempre necessário ouvir a lição do Professor CALMON DE PASSOS:

“Somos, hoje, o resultado do que fomos ontem e sabemos que o nossomodo de ser amanhã será, em boa parte, plasmado pelo que deliberarmos nestesentido.”74 Feitas estas considerações, passo a tratar especificamente do tema proposto quanto à celeridade processual e a segurança jurídica.
Certamente, como resultado da referida herança cultural - que teimamos em ignorar -, nosso ambiente processual e nossas práticas judiciárias são marcadas por forte natureza burocrática.E a burocracia, enquanto desvio de natureza de atos normais, não precisa de lógica para viver. Ao contrário, ela prescinde da inteligência, pois cada ato se justifica por si mesmo, independentemente da finalidade do processo.Daí os inesgotáveis reconhecimentos de firma; as autenticações de documentos; as comprovações de pagamentos de custas e de depósitos recursais; os intermináveis recursos; os famosos carimbos colocados nas folhas onde nada está escrito - nela, se carimbando a expressão: “em branco”.São estes alguns exemplos das muitas inutilidades que emperram o regular desenvolvimento dos processos, impedindo, quase sempre, a realização da justiça.Mas como é sustentada a burocracia?
Ela é assegurada por vetusta herança que coloca no inconsciente coletivo a seguinte afirmação: não há lealdade na prática processual.Isto é, ninguém confia em ninguém. Daí tudo deve ser vigiado com cuidado. Tudo deve ser provado, sendo de nenhuma importância a informação dada pelas partes.
Por que isto?
Porque, volto a dizer, isto decorre de uma prática histórica, na qual a lealdade não tem encontrado acolhida.

7 . I n  D ir e ito , P o d e r , J u s t i ç a  e  P r o c e s s o  -  J u lg a n d o  o s  q u e  n o s  J u lg a m ,  F o r e n s e ,  1999.
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Afirmo, portanto, que a burocracia é alimentada pela desconfiança, que gera insegurança, carecendo de infindável ritualismo formalista, com ilusório aparato de segurança e com enorme distanciamento da justiça, cada vez mais formal do que real.
Reconheço que a forma dá segurança ao debate processual.
Mas quando a forma passa encontrar razão de ser em si mesma, deixando de ser instrumento, mas finalidade do processo, chegamos ao formalismo, manifesto inimigo da justiça, sendo causa e efeito da burocracia.
Acrescento que esta burocracia formalista não é apenas herança portuguesa, é ibérica e é encontrada, de um modo geral, em todo o Brasil, seja na área pública, seja no campo da iniciativa privada, pois esta também se encanta com procedimentos inúteis como: prova de residência, ocorrência policial, reconhecimento de firma, renovação de cadastro, os despachantes, etc.
Neste quadro, as pessoas corretas se sentem inibidas, ficando o campo aberto aos mais espertos, até elogiados como bons condutores de êxitos processuais.Mas, para evitar que os espertos triunfem, novos procedimentos são adotados em ordem à segurança jurídica e mais distantes ficamos da justiça.
Esta é nossa herança cultural!Mas a cultura é imutável?
Não, não é.
Mas sua modificação tem como pressuposto o seu conhecimento e a vontade de alterá-la.E, como lembrava MANOEL BOMFIM, não temos tido o hábito de estudar o Brasil numa perspectiva brasileira.8E como o processo judicial faz parte desta cultura, temos sido assaltados por toda sorte de espertezas, que, no correr de nossa história, tem ameaçado a credibilidade da justiça, pois como adverte CARREIRA ALVIM, “o direito processual, tanto quanto o material, comporta abusos, sendo que o cometido no processo é mais pernicioso que o perpetrado contra o direito mesmo, uma vez que, além das partes, atinge o próprio Estado, na sua tarefa de distribuir justiça, tornando morosa a prestação jurisdicional”.9Ressalte-se que no Processo Civil, por obra dos novos processualistas, muito passou a ser mudado, no correr dos últimos anos, em ordem a coibir os abusos processuais, com penalidades por litigância de má-fé; multa por embargos declaratórios procrastinatórios; a tutela antecipatória, por abuso do direito de defesa ou por manifesto propósito protelatório, etc.
Tudo acompanhado da procura da simplificação do processo, na busca de libertá-lo das peias do formalismo.

8. C f .  A  A m é r ic a  L a tin a  -  M a le s  d e  O rig em . T o p b o o k s  E d . ,  1993.

9 . I n  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  R e fo r m a d o , 3 . e d .,  B e lo  H o r iz o n te :  D e l  R e y ,  1 9 9 6 , p . 124.
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Isto é muito importante, mas é preciso não se esquecer que o processo judicial como acentuei várias vezes -  integra a cultura brasileira, que tem marca de poderosa influência ibérica.
Tanto isto é verdade que o Senador BERNARDO CABRAL, ao apresentar seu relatório sobre a Reforma do Poder Judiciário, no final do ano 2001, ressaltou o sistema irracional de recursos e o excessivo apego ao formalismo como os males mais graves do nosso Poder Judiciário.
E, agora, quando se chegou a um texto básico para a Reforma do Poder Judiciário, foi incluído o inciso LXXVII ao art. 5º da Constituição, com a seguinte redação: 

“A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo, como direito público subjetivo, e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, sendo assegurado à Fazenda Pública, ao Ministério Público e à Defensoria Pública prazos especiais, na forma da lei.” Releva notar que também em Portugal, de onde procede nossa mais forte herança cultural, a partir de 1995, teve início profunda alteração em normas do processo civil, em ordem à prática dos princípios da simplicidade, da efetividade, da cooperação e da boa-fé, como se pode colher destas palavras da apresentação do Decreto-Lei 329A, de 12.12.1995, no qual se coloca, como princípio geral do processo, o princípio da adequação, “facultando ao juiz, obtido o acordo das partes, e sempre que a tramitação processual prevista na lei não se adeqüe perfeitamente às exigências da ação proposta, a possibilidade de adaptar o processado à especificidade da causa, através da prática dos atos que melhor se adeqüem ao apuramento da verdade e acerto da decisão, prescindindo-se dos que se revelem inidôneos para o fim do processo. (...) Tem-se, contudo, plena consciência de que nesta sede se impõe a renovação de algumas mentalidades, o afastamento de alguns preconceitos, de algumas inusitadas e esotéricas manifestações de um já desajustado individualismo, para dar lugar a um espírito humilde e construtivo, sem desvirtuar, no entanto, o papel que cada agente judiciário tem no processo, idôneo a produzir o resultado que a todos interessa - cooperar com boa-fé numa sã administração da justiça”.10
Também na Espanha, em maio do ano de 2001, foi feito um Pacto de Estado, celebrado pelo Governo, pelo Partido Popular e pelo Partido Socialista, visando novo modelo para a Justiça Espanhola, para que ela atue com mais rapidez, eficácia, qualidade e com procedimentos modernos e menos complicados.Logo, de onde recebemos nossa herança cultural há também grande movimento em ordem a modernização da justiça.
E no Processo do Trabalho, como tudo tem acontecido?Como é sabido, o Processo do Trabalho surgiu, na década de 40 - do século passado  como uma grande novidade. Simples. Despido de formalismo. Concentrando os atos processuais numa só audiência, consagrando, em verdade, o princípio da oralida-

10 . I n  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  -  A n o ta d o  A r m a n d o  B ra g a ,  L isb o a : R e i  d o s  L iv ro s ,  1997 , p . 2 7  e  2 9 .
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de. Instituidor da citação via postal. Suprimindo o despacho da Petição Inicial, que também passou a ser bem simples. Criador do forte poder inquisitório do juiz, a quem se reservou até a iniciativa da execução, concorrentemente com as partes.
Isto dava ao Processo do Trabalho celeridade e eficácia, diminuindo substancialmente o campo do abuso processual, pois, a rigor, todos os atos aconteciam em audiência, que estava sob o comando direto, imediato e inquisitório do juiz.
Mais ainda. Para se desenvolver o abuso processual, precisa da complexidade, do formalismo-burocrático e, sempre, de um processo sinuoso e cheio de armadilhas. A simplicidade alimenta a informalidade e torna célere e eficaz o provimento do juiz.
Resta dizer, neste ponto, que os puristas do Direito Processual receberam, com enorme desprezo, os princípios fundamentais do Processo do Trabalho, confundindo, numa postura bem subdesenvolvida, simplicidade com vulgaridade, vislumbrando riscos à segurança e à dignidade da justiça.
Mas, infelizmente, a complexidade da vida foi levando os processualistas do trabalho a invocar, cada vez mais, o Processo Civil na solução das lides trabalhistas. Fato que também se deve a um certo e injustificável complexo de inferioridade cultural. Assim, as bases do Processo do Trabalho foram ficando cada vez mais abaladas, sendo que, hoje, até sua autonomia vem sendo questionada e com razão.Na medida em que o Processo do Trabalho foi se distanciando de suas origens, a forma processual foi se fortalecendo, abrindo oportunidade ao abuso processual, que ao tempo da inflação galopante, chegou a ser um escândalo, levando o empregado a aceitar qualquer acordo, por mais vil que ele se mostrasse, pois era impossível esperar o fim do processo, marcado por um sem número de nulidades.A inflação está debelada, mas não chegaram ao fim os muitos recursos e a procrastinação inesgotável até mesmo quanto a pagamento de salários, que aprendemos ter caráter alimentar...No Tribunal Superior do Trabalho, por mais que se procure evitar a decretação de nulidade, ela, muitas vezes, é acolhida, pois foi armada teia tão fina quanto ao processo, que é difícil decidir um recurso que não seja aberto com uma preliminar de nulidade. Mas, quanto a Processo do Trabalho, deve ser explicitado que o número de processos no TST é grande em números absolutos, mas é pequeno relativamente aos processos ajuizados na primeira instância, fazendo com que, em verdade, ainda seja rápida a tramitação das reclamações trabalhistas.
Mas, inegavelmente, mais célere seria sua tramitação não fosse a perda da simplicidade inicial, fazendo com que a CLT fosse sendo caudatária do Processo Civil.
Tanto isto é verdade que o Tribunal Superior do Trabalho tem uma Subseção que somente cuida de Mandados de Segurança, Ações Rescisórias e Medidas Cautelares, sendo uma das mais difíceis e trabalhosas Seções do Tribunal.
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É de ser lembrado que, para coibir abusos, pouco tem sido feito especificamente no Processo do Trabalho, uma vez que, ainda aqui, quase sempre temos aplicado o Processo Civil, nem sempre com importações bem sucedidas.
Mas há mais.
Volto a lembrar as novidades no Processo Civil, cada vez mais simplificado, em ordem à celeridade e à eficácia, enquanto estamos ficando presos à antiga estrutura do Processo Civil, confundindo segurança jurídica com quantidade de recursos.
Vejam o exemplo do procedimento sumaríssimo, no Processo do Trabalho. Como todos sabem a grande novidade do procedimento sumaríssimo foi restabelecer o antigo Processo do Trabalho, numa espécie de volta para o futuro. Com ele, foi reduzida a possibilidade de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho. E, como se sabe, notadamente em alguns lugares como Minas Gerais e Rio Grande do Sul, grande é o sucesso alcançado, sendo que, em Minas, cerca de 70% das novas reclamações se enquadram no novo procedimento, que, como disse, é substancialmente velho.Pois bem, no anteprojeto, que saiu do TST, havia uma outra novidade -  a rigor a grande novidade do projeto - que dizia que o Recurso Ordinário somente seria admitido por violação legal, constitucional ou por contrariedade à Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Este ponto foi vetado pelo Presidente da República, sob o argumento de que já havia sido reduzida a possibilidade de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, sendo, portanto, inconveniente, diminuir a possibilidade da parte de recorrer para o Tribunal Regional.
Ora, este entendimento é incompatível com a celeridade processual; mas veja- se que ele está vinculado à idéia da segurança jurídica: o número de recursos assegura uma maior segurança jurídica.
Temo que esta mentalidade acabe por dar razão a CALMON DE PASSOS nesta crítica dura e candente:

“Centralizamos demasiados poderes nos tribunais em detrimento dos juízes do primeiro grau, desfigurando a própria independência da magistratura (...) os julgamentos do primeiro grau -  continua o Professor CALMON DE PASSOS - estão desmoralizados por força de um sistema de recursos engendrado para fortalecer a posição dos tribunais, permissivo de liminares deferidas por relatores ou presidentes de tribunais suspendendo a eficácia de decisões do primeiro grau, muitas vezes, elas sim, configurando flagrantes ilegalidades (...).” {O p. c it., p. 109 e 112)
Não ratifico tudo que está no pensamento do Professor CALMON DE PASSOS, mas, inegavelmente, deveremos ter humildade em analisá-lo com isenção e muito espírito crítico.
Precisamos resolver o impasse entre celeridade e segurança, mas não poderemos equacioná-lo sem manifesta e inequívoca confiança nos juízes de primeiro grau. Matéria extraordinariamente importante na Justiça do Trabalho em que o juiz tem direto e imediato relacionamento com as partes.
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C O N C L U S Ã O

C h e g a n d o  ao  f in a l d e s ta  p ro v o c a tiv a  in te rv e n ç ã o , d e v o  f ix a r  a lg u n s  p r in c íp io s :

A )  O  p ro c e s s o  ju d ic ia l  s e  in te g ra  em  d e te rm in a d a  c u ltu ra , c o m  c o n d ic io n a m e n 
to s e sp a c ia is  e  te m p o ra is ;

B )  N o s s a  c u ltu ra  é  b u ro c rá tic a , fo rm a lis ta , v a lo r iz a d o ra  d a  fo rm a  so b re  o  c o n 
teú d o . E s te  tra ç o  c u ltu ra l  e s tá  ta m b é m  e m  n o s s a  h is tó r ia  p ro c e s su a l;

C ) A  m u d a n ç a  c u ltu ra l d e p e n d e  d o  c o n h e c im e n to  d a  c u l tu ra  e  d a  c o n s c iê n c ia  d e  
q u e  é  n e c e s sá r io  m o d if ic á - la ;

D )  A  m u d a n ç a  d a  c u ltu ra  n ã o  d e p e n d e  a p e n a s  d e  u m a  le i q u e  d e te rm in e  su a  a l
te ração . M e s m o  p o rq u e  n a  á re a  do  p ro c e s so , c o m o  le m b ra  o  M in . S Á L V IO  D E  F I 
G U E IR E D O  T E IX E IR A , tra z e n d o  à c o la ç ã o  o s  e n s in a m e n to s  d e  B A R B O S A  M O 
R E IR A , h á  s e m p re  o  r is c o  d e  se  d e ix a r  a p r is io n a r  n a s  te ia s  d a s  a b s tra ç õ e s , p e rd e n d o  
co n ta to  c o m  a  re a lid a d e  c o t id ia n a .11

L o g o , é  fu n d a m e n ta l n u n c a  p e rd e r  d e  v is ta  a  p e r s p e c tiv a  b ra s ile ira , p o is ,  p o r  
m a is  té c n ic o  q u e  s e ja  o  p ro c e sso , e le  se  ju s t i f ic a  n a  m e d id a  e m  q u e  in s tru m e n ta liz a  a  
re a liz a ç ã o  d o  D ire i to  em  o rd e m  à  ju s t iç a ,  n e s ta  te rra  b ra s ile ira ;

E ) É  p re c is o  q u e b ra r  n o s sa  v o c a ç ã o  h is tó r ic a  p e lo  e s ti lo  ro c o c ó , p a ra  q u e  s e ja  
e s ta b e le c id o  u m  p ro c e s s o  s im p le s , b u sc a n d o , in c a n sa v e lm e n te , a  e f ic á c ia  d o  p r o v i
m e n to  d o  ju iz ;

F )  A  s im p lic id a d e  fa v o re c e rá  u m  p ro c e s s o  q u e  se  b a s e ie  n a  le a ld a d e  d a s  p a r te s  
e  n a  c o m p e tê n c ia ,  n o  se n tid o  la to , d o  ju iz ,  o  q u e  fa rá  c o m  q u e  to d o s  e s te ja m o s  lib e r to s  
d e  e s té r il  fo rm a lis m o , m a s  q u e  te m  s id o  fé r til ,  n a  g e ra ç ã o  d e  m u ita s  n u lid a d e s , q u e  in 
fe lic ita m  a  ju s t iç a ,  so b  o  ró tu lo  d e  d e fe n d ê -la .

G ) N a  m e d id a  e m  q u e  o  n ú m e ro  d e  p ro c e s s o s  fo r  c o m p a tív e l c o m  a  a t iv id a d e  
p e s so a l d o  ju iz ,  n a  h o r a  q u e  o  ju i z  t iv e r  p e s s o a lm e n te  o  d o m ín io  c o m p le to  d o  p ro c e sso , 
q u e  s e rá  m a rc a d o  p e la  s im p lic id a d e  e  p e la  e f ic á c ia , e s ta re m o s  a s se g u ra n d o  c e le r id a d e  
p ro c e s su a l c o m  s e g u ra n ç a  ju r íd ic a .

N a s  su a s  o r ig e n s , e ra  a s s im  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , q u e  fo i s e  t r a n s fo rm a n d o  em  
ju s t iç a  m u ito  c o n s e rv a d o ra , c o m  o  c o r re r  d o s  te m p o s .

R e c o n h e ç o  q u e  s u a  o u sa d ia  fo i p a s s a n d o  p a ra  o  P ro c e s s o  C iv il.

N e s ta  h o r a  q u e  s e  q u e s tio n a  o  c a rá te r  tu it iv o  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , r e s ta  le m 
b ra r  q u e  n o  P ro c e s s o  C iv il  h á  fo r te  te n d ê n c ia  a o  r e c o n h e c im e n to  d a  ig u a ld a d e  d a s  p a r 
te s , q u e  n ã o  p o d e  s e r  a p e n a s  fo rm a l.

É  r a z ã o  p e la  q u a l te rm in o  e s ta  in te rv e n ç ã o , c i ta n d o  u m  jo v e m  e  im p o r ta n te  
n o m e  d o  P ro c e s s o  C iv il  b ra s ile iro , o  P ro f. L U IZ  G U IL H E R M E  M A R IN O N I, q u e  a f ir 
m a:

1 1 . In  A  R e fo r m a  d a  L e g is la ç ã o  P r o c e s s u a l n o  C o n te x to  d e  u m a  N o v a  J u s tiç a ,  c o m  o u tro s  a u to re s ,  B e lo  
H o riz o n te : D e l R e y , 1 9 9 5 , p . 75 .
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“É claro que por detrás da idéia da ‘ efetividade’ existe outro valor muito mais relevante, que é o da ‘igualdade real’. O processo não pode ser pensado à distância da premissa de que o poder tem por fim remover os obstáculos que impedem o pleno desenvolvimento da pessoa humana. O processualista, portanto, quando formula os seus conceitos, não está autorizado a desconsiderar as diferenças sociais daqueles que buscam a justiça.”
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A  D IS C IP L IN A  JU D IC IÁ R IA  E A  
G R A N D E Z A  IN T E L E C T U A L  D O  JU IZ

G e lso n  d e  A zev ed o *

S U M Á R I O :  In tr o d u ç ã o ;  A  p s ic o lo g ia ;  A  m ito lo g ia :  N a r c i s o  -  O  h e ró i ;  O  d ia -a -d ia : 
J u iz  -  O  h o m e m ; A  f ilo so f ia ;  A  r e s p o s ta  o u  o s  p a râ m e tro s .

INTRODUÇÃO

O  te m a , a o  s e r  p ro p o s to ,  c o n s titu i  g ra n d e  d e s a f io , p o is  m e  fa r ia  t ra ta r  d e  u m  te m a  
d e l ic a d o  e n tre  c o le g a s . A c e ite i-o , p o rq u e  ta m b é m  a c e i ta  p e lo s  o rg a n iz a d o re s  
d o  e v e n to  a  c o n d iç ã o  d e  p o d e r  a b o rd á - lo  a  p a r t i r  d e  e n fo q u e  d ife re n c ia d o , e n s e 

ja d o r  d e  re c u p e ra ç ã o  d e  c o n h e c im e n to s  h a v id o s  p o r  o c a s iã o  d e  e s tu d o s  q u e , h á  m u ito  
te m p o , r e a l iz e i  c o m o  b o ls is ta  d o  g o v e rn o  fra n cê s , n a  c id a d e  d e  E s tra sb u rg o .

No decorrer da preparação desta palestra, por outro lado, conscientizei-me de que a expressão g r a n d e z a , contida no título, tinha extensão quase contraditória com a mensagem que me propus a elaborar. Por tal razão, solicitei aos organizadores do evento fosse substituída por a u to n o m ia , o que ocorreu.
Quanto ao tema, em sua essência, antecipo que trilharei o caminho multidisciplinar, passando pela Psicologia, pela Mitologia, pela Filosofia e, ainda, pelo dia-a-dia, vivência que também muito nos tem a ensinar.
E como se estivesse dando seqüência, sem nenhum ajuste prévio entre nós, à palestra proferida pelo ilustre Juiz Manoel Antonio de Teixeira Filho, pretendo estabelecer, se não a resposta, alguns parâmetros para responder ao questionamento acerca das razões que levam o juiz a resistir à disciplina judiciária, entendida como a adequação de certas decisões dele às dos graus superiores, com as quais ele intelectualmente não concorda e em relação às quais somente pode resistir d e n tro  d o  p r o c e s s o , mesmo contrariando evidentes parâmetros de racionalidade, v.g., a criação de falsas expectativas no jurisdicionado, a elevação dos custos sociais pela demora na tramitação do processo e o desprestígio do Poder Judiciário à vista de decisões sucessivamente diversas entre si.

A PSICOLOGIA
A função predominante na psiquê primitiva era a de personificação, o que explica a elaboração de mitos vinculados aos fenômenos naturais: Zeus lançava raios;

* M in is t ro  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .
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Eros, o vento; outros deuses eram responsáveis por quase todos os demais fenômenos da natureza.Já os m o tiv o s  das ações humanas eram, e ainda são, difíceis de detectar, porque, ao contrário da maioria dos fenômenos cósmicos, não se apresentam desde logo aos sentidos, à percepção sensorial.Parto do pressuposto, sem maiores debates, de que existe no ser humano uma espécie de o b se rv a ç ã o  ín tim a , pré-consciente, usado sem descanso durante toda a vida, em relação a seus motivos. Essa observação íntima veio substituir a segurança do instinto animal, sem ter chegado, entretanto, à certeza do pensamento lúcido.
Tal observação íntima é fenômeno biológico, automático, com fu n ç ã o  a d a p ta 

t iv a : para que o homem possa subsistir, deve permanentemente prescrutar a intenção de seus atos para controlá-los ou para projetar na psiquê do outro os conhecimentos adquiridos a respeito dos motivos humanos, a fim de, interpretando os motivos do outro, afirmar-se perante ele ou dele se defender. Sustenta-se, em boa doutrina, que essa atividade introspectiva dos próprios motivos e a interpretação projetiva dos motivos do outro constituem a preocupação mais constante de cada homem e a razão secreta de sua maneira de ser e de agir.
A observação íntima, como se disse, é automática e incontrolada, além de ocorrer em nível pré-consciente. Logo, é carregada de afetividade e subjetividade, o que, por sua vez, pode levar o homem a justificar imaginativamente as in te n ç õ e s  in s u s te n tá 

v e is ,  falsificando os motivos dessas intenções.
A falsificação dos motivos das intenções insustentáveis e, portanto, das ações humanas decorrentes é recalcada (escondida) pelo amor próprio, pela auto-estima, decorrendo daí a emotividade de culpa. Esse sentimento de culpa denota, por sua vez, a existência de uma noção interna acerca da direção sensata da vida, ou seja, uma le g a li

d a d e .  À  angústia da culpa - que indica a necessidade de correção da direção - contrapõe-se a alegria, a sensação de bem-estar -  que mostra o retomo ao caminho adaptativo correto. Dessa forma, culpa e alegria são instâncias biológicas adaptativas -  ativas e pré-ativas - do funcionamento sensato e insensato do psiquismo e, pois, da vida humana.
O s mitos, por sua vez, situam-se no nível intermediário entre o superconsciente e o inconsciente - nem Deus nem o homem, mas h e r ó i - ,  ou seja, no nível da consciência, e têm uma função pedagógica: ensinar o caminho sensato da vida, no qual a purificação dos motivos, causa de ações ju s ta s ,  e os motivos falseados, desordenados, causa de ações in ju s ta s ,  ensejarão recompensa ou castigo, respectivamente.
Em relação ao tema proposto, o mito de Narciso é o que mais se ajusta, no meu entendimento, à tentativa de delimitar a resposta ou os parâmetros inicialmente consignados.
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A MITOLOGIA: NARCISO -  O HERÓI
Ovídio, em sua obra M e ta m o r fo s e s , narra o mito de Narciso, em síntese, da seguinte forma: da união forçada entre o deus-rio Cêsifos e a ninfa Liriope, nasceu Narciso, com extraordinária beleza. Preocupada com o destino do filho, sua mãe consultou o adivinho Tirésias, querendo saber se ele teria vida longa e teve a seguinte resposta: “Sim, se ele não se conhecer”.
A ninfa Eco, que apenas podia repetir as últimas palavras pronunciadas por Narciso, em razão de castigo que lhe aplicara Hera, a esposa de Zeus, estava apaixonada por Narciso. Eco, entretanto, foi repelida por Narciso, a quem encontrara durante uma caçada que este realizava. Narciso preferia a morte a ser tocado por Eco. Outras pessoas também por ele rejeitadas pediram a Nêmesis que o castigasse, fazendo com que se apaixonasse e fosse rejeitado por quem ele viesse a amar. Nêmesis atendeu a tais pedidos. Certo dia, Narciso, inclinando-se sobre a água de fonte cristalina, apaixonou- se pela imagem que viu. Após reconhecer tratar-se de sua própria imagem e mesmo percebendo o absurdo dessa paixão, permaneceu ali enamorado, terminando por morrer no lago.
A importância desse mito reside, ao que nos interessa, em descrever o ego do homem em sua luta para sair do e s ta d o  d e  to ta lid a d e  in d ife re n c ia d a  (Narciso quer dizer N á r k e , prefixo grego presente em n a rc o se ) , a fim de e s ta b e le c e r  o  re la c io n a m e n to  

co m  o  m u n d o  e x te rn o  e  in te rn o  n a  b u sc a  do  d e s e n v o lv im e n to  e  d a  a fir m a ç ã o  d e  s u a  

id e n tid a d e . Ou seja, esse mito nos permite descrever a trajetória da consciência desde:a) o seu nascimento difícil e doloroso -  passagem do estado de indiferenciação (não há distinção entre o eu e o tu; passagem do paraíso à vida real de sofrimento) para a vida pessoal histórica (s e p a r a ç ã o ); b) o enfrentamento de tarefas/façanhas cheias de vicissitudes na busca diária de desenvolvimento, que permite o reconhecimento e a formação da própria identidade (in ic ia ç ã o). Narciso é caçador, o que indica que o objeto, para ele, ainda é apenas meio de satisfação de necessidade, obtida pela destruição do objeto - Narciso não se deixa tocar; e c) a sua transformação/superação {re to rn o ). No caso, Narciso sucumbe, ao passo que, na evolução da consciência, o correto seria a vitória, decorrente do estabelecimento de relações adultas, nas quais o objeto deixa de ser apenas fonte de gratificação. O outro, nas relações humanas adultas, passa a ser vis to em sua individualidade e complexidade, e não apenas como objeto de gratificação. Na realidade," O  c a m in h o  d e  N a r c is o  s im b o liza  o  d e s e n v o lv im e n to  d e  to d o  in d iv íd u o  ” ou " a  lu ta  d a  p s iq u ê  c o n tra  a  p o s s ib il id a d e  r e g r e s s iv a ”, lembrando que o defeito de Narciso é a sua perfeição aparente, aparência que esconde o "m e d o  d o  s e n tim e n to  d e  

f a l t a  e  in c o m p le tu d e ” ou certos aspectos negativos. Nas relações humanas, esta sensação de incompletude desperta sentimentos (motivos) e ações de raiva e de inveja (raiva, porque não temos; inveja, porque o outro tem).
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O  DIA-A-DIA: JUIZ -  O HOMEM
A carreira de juiz do trabalho possui, como se sabe, três níveis: juiz substituto, juiz presidente e juiz de Tribunal Regional. O cargo de ministro do Tribunal Superior do Trabalho não integra a carreira, mas para ascender-se a ele é necessário ser juiz de Tribunal Regional do Trabalho ou, em proporção constitucionalmente estabelecida, advogado ou integrante do Ministério Público do Trabalho. Posso reconhecer também níveis incluindo o cargo de ministro do Superior Tribunal do Trabalho, se considerar unificados os cargos de juiz substituto e juiz presidente, em relação aos quais o de juiz de Tribunal Regional do Trabalho estaria no segundo nível e o de ministro, no terceiro.
Tratarei, a seguir, apenas dos juízes de carreira e dos ministros. Entretanto, igual processo a ser descrito ocorre em relação aos juízes integrantes do quinto constitucional, que passam pelas três fases adiante abordadas nos órgãos a que vierem a pertencer.
Associo a formação da consciência do juiz do trabalho, na qualidade de juiz do trabalho, aos três estágios do processo mítico de formação da consciência constituído pela tr i lo g ia  in d ife r e n c ia ç ã o /se p a ra ç ã o  — in ic ia ç ã o  — re to rn o  (própria condição), a seguir explicitados:
a) in d ife re n ç a /s e p a ra ç ã o  — o  nascimento doloroso do juiz do trabalho se dá no concurso público que realiza. Com a nomeação, ele se integra a uma totalidade da qual ainda não se diferencia. Tal v itó r ia  o faz imergir numa to ta lid a d e  p a r a d is ía c a  que, segundo suas fantasias, tudo contém e, por isso, tudo lhe pode satisfazer. Fica em estado 

n a rk é , ou seja, narcotizado pela vitória. Abraça suas atividades e pensa que suas atividades o abraçam. De imediato, entretanto, inicia-se o processo gradativo de separação. Passa a conhecer, no cargo, as antinomias de prazer e desprazer, de bom e de mau, de alegria e de dor: juiz substituto, trabalhando em Varas diversas e em diferentes períodos, que podem mudar até diariamente, como substituto ou auxiliar do juiz presidente, sem poder imprimir seu estilo de trabalho, na administração dos servidores que o auxiliam ou no exercício das funções de juiz, já que não tem s u a  Vara. No dia-a-dia, o juiz substituto diz sempre a g o r a /h o je /a té  ta l  d a ta  e s to u /e s ta re i em  ta l  Vara, o s  fu n c io n á r i
o s  d a  V ara , o  d ir e to r  d e  s e c r e ta r ia  d a  V ara . Normalmente, ele não tem estabilidade, pois está sujeito a estágio probatório, o que significa que se encontra sob constante controle do Tribunal, em especial da respectiva Corregedoria. Tende a manter a orientação existente, dada pelo juiz titular, do qual se queixa, porque, segundo imagina, este, ao entrar em férias, preparou-lhe uma pauta “especial”, difícil pela quantidade e qualidade dos conflitos a julgar. Nesse momento, começa a conscientizar-se da saída do paraíso;

b) in ic ia ç ã o  -  como juiz presidente, passa a ter s u a  Vara. Tomando-se estável e, portanto, mais distante do mencionado controle, diz: m in h a  V a ra /m eu s fu n c io n á r io s  
o u  m e u  c h e fe  d e  s e c r e ta r ia . Se antes pensava que seus problemas se reduziriam com a promoção a juiz presidente, conscientiza-se de que suas dificuldades, como administrador e como juiz-instituição, e mesmo como cidadão, na realidade, aumentam. As
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“batalhas” em busca da observação íntima de seus motivos e dos motivos de seus colegas, que representavam, desde o exercício do cargo de juiz substituto, uma “ameaça” em termos de conhecimento e, pois, de possibilidade de afirmação e promoção, tornam-se agudas;c) re to rn o  -  como juiz de Tribunal Regional, cargo a que também poucos chegam somente após enfrentar as vicissitudes do início da carreira (indiferenciação/separação), ultrapassando os percalços necessários a sua identificação (iniciação/individuação), por parte dele mesmo e dos outros, e mais, vencer a batalha maior de conseguir ser promovido por merecimento, o que representa uma façanha quase sobrenatural -  detém o poder de indicar s e u s servidores, aqueles que trabalharão em s e u  gabinete, localizado em s e u  Tribunal. Embora ainda psicologicamente pressionado pelos colegas de Tribunal, chegou ao mais alto cargo da carreira. Pode, agora, c o r r ig ir  e  e n s in a r  
se u s  irm ã o s  m a is  n o vo s , os colegas lá  d e  b a ixo , d o  p r im e ir o  g ra u , d o  g r a u  d e  p is o .Registre-se que o mesmo raciocínio pode ser feito em relação ao ocupante do cargo de ministro, para quem a indiferenciação/separação estaria no percurso do primeiro grau (juiz substituto/juiz presidente) ao segundo grau e a iniciação, no percurso do segundo grau (juiz de Tribunal) ao “terceiro grau” (ministro, no Tribunal Superior), onde se dá o retomo.Nas hipóteses antes referidas, há uma tr a je tó r ia  h e r ó ic a , que vai da indiferenciação (N a r k é  = Narciso) à individuação, a que somente se chega preenchendo a condição prévia de diferenciação e fortalecimento do ego.No desenvolvimento e fortalecimento do ego e de suas funções, a a u to -e s tim a  tem papel fundamental, porque nela é que se dimensiona (= dá-se o tamanho de) nossa 
c o m p le tu d e  o u  in c o m p le tu d e  in te rn a , facilitando ou dificultando o relacionamento consigo mesmo e com o outro - quanto mais adulta ou “madura” se apresenta auto-estima, menores são os sentimentos negativos, tais como os de inveja, que levam à voracidade e à ganância, ingratidão, onipotência e auto-suficiência, que eliminam ou reduzem o sentido de dependência e desconfiança; ataque aos vínculos, porque representa a quebra da onipotência; agressividade oral.Uma das formas mais significativas de expressão da auto-estima, no que se refere ao juiz, é a a u to n o m ia  in te le c tu a l: se o juiz, em sua tra je tó r ia  h e r ó ic a  tem como finalidade o projeto pessoal de formação e desenvolvimento do ego, tal autonomia representa, na prática, o instrumento necessário para o atingimento desse objetivo, senão o seu próprio atingimento, e, portanto, a v itó r ia . C o n tra r io  s e n su , a disciplina judiciária, entendida como a adequação de certas decisões do juiz àquelas dos graus de jurisdição superior de instância superior, com as quais intelectualmente ele não concorda e em relação às quais somente tem poder de resistência d e n tro  d o  p r o c e s s o , normalmente é s e n tid a  ou entendida como a m e a ç a  a essa formação e desenvolvimento, razão por que passa a ser repelida.
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A FILOSOFIA
Coloca-se, aqui, portanto, o problema da lib e rd a d e .  Em regra, a liberdade é definida, n e g a tiv a m e n te ,  como: 1. ausência de obstáculos ou impedimentos e x te rn o s  ao sujeito (e x te rn o ru m  im p e d im e n to rum  a b se n tia ,  segundo Hobbes); trata-se da liberdade política, social, religiosa, filosófica, garantidas pelo Estado ao cidadão; e 2. ausência de obstáculos ou impedimentos in te rn o s  ao sujeito -  trata-se da inexistência de alienações pessoais, como ignorância, conflitos, paixões, desejos, passíveis de paralisar o julgamento, a ação ou as relações sociais.
P o s itiv a m e n te ,  entretanto, a liberdade, dado que o ser humano mantém uma relação estreita e necessária com o mundo objetivo, “aparece como uma c o n v e r sã o  c o n 

tín u a  d o s  o b s tá c u lo s  em  p o s s ib i l id a d e s  r e a is  d e  a ç õ e s  a x io ló g ic a s , sobre as coordenadas dos setores cívicos e individuais” (COMBES, Joseph. V a leur  e  L ib e r te ) .  }Ou seja: a 
l ib e rd a d e  p o s i t iv a  se determina a si mesma em relação às delimitações da situação, que são valorizadas como dignas de serem desejadas. Desse modo, como ato de in d e te r m i
n a ç ã o ,  a liberdade é a u to d e te r m in a n te .

A RESPOSTA OU OS PARÂMETROS
Diante disso, a disciplina judiciária não deve ser entendida como obstáculo externo à tra je tó r ia  h e ró ic a  d o  ju i z ,  à formação, afirmação e fortalecimento de sua consciência, ou seja, não deve ser entendida como ameaça à formação, desenvolvimento e fortalecimento de sua auto-estima, e, portanto, à autonomia intelectual, nem como d erro ta . Deve ser, sobretudo, sentida e compreendida como d e te rm in a n te  que permite ao juiz 

a ç õ e s  a x io ló g ic a s  d e  in te g ra ç ã o , buscando a u n id a d e  ex te rn a  do Poder Judiciário -  fator de tranqüilidade social, pois quem aciona o Poder Judiciário não procura “um juiz determinado”, mas a solução para um conflito, idêntica àquela dada a conflitos similares -  ou a u n id a d e  in te rn a  do Poder Judiciário, superadora do comando disciplinador, mediante o estabelecimento de mecanismos internos e eficazes, aptos a receber, analisar e, sendo essa a conclusão, aceitar as divergências manifestadas pelo juiz, f o r a  d o  ca so  c o n c re to , em relação à disciplina judiciária (dialética interna ao Poder Judiciário).
Em resumo, a trajetória narcísica de nossa consciência, como juízes do trabalho, deve ir ascendendo à individuação, de que a auto-estima é expressão fundamental, consciência que não se violenta - antes se dignifica, quando juridicamente disciplinada, ao integrar-se à estrutura jurisdicional unitária, pilar essencial de uma nação.
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N O T A S  SO B R E  A  FLEX IBILIZA Ç Ã O  
D O  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

J o ã o  B a tis ta  B r ito  P ere ira *

A  n o s s a  s e x a g e n á r ia  C o n s o lid a ç ã o  d as  L e is  do  T ra b a lh o  e n f re n ta  m a is  u m  a ta q u e , 
d e s ta  v e z  a lv e ja n d o  as n o rm a s  d e  g a ra n tia s  m ín im a s ; v e m  so b  o  m a n to  d a  n e g o 
c ia ç ã o  l iv re  e  d a  m a n u te n ç ã o  d e  p o s to s  d e  tra b a lh o . T ra ta -s e  d o  P ro je to  d e  L e i n º 

5 .4 8 3 /2 0 0 1  a p ro v a d o  n a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s , h o je  t ra m ita n d o  n o  S e n a d o  F e d e ra l 
s o b  o  n 0 1 3 4 /2 0 0 1 , q u e  te m  p o r  o b je to  e m p re s ta r  a o  art. 6 1 8  d a  C L T  a  se g u in te  re d a ç ã o :

“Art. 618. Na ausência da convenção ou acordo coletivo firmados por manifestação expressa da vontade das partes e observadas as demais disposições do Título VI desta Consolidação, a lei regulará as condições de trabalho.
§ 1º A convenção ou acordo coletivo, respeitados os direitos trabalhistas previstos na Constituição Federal, não podem contrariar lei complementar, as Leis riº 6.321, de 14 de abril de 1976, e nº 7.418, de 16 de dezembro de 1995, a legislação tributária, a previdenciária e a relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, bem como as normas de segurança e saúde do trabalho.”

Causa preocupação o esforço para que o acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de trabalho prevaleçam sobre a lei, na medida em que fica sem explicação a razão pela qual a idéia floresceu.
A realidade nos mostra que a grande maioria dos sindicatos profissionais não possui alto poder de negociação, nem conta com a devida compreensão dos empregadores nem das entidades sindicais patronais. De outro lado, n ã o  é  c o m u m  e n c o n tra r  

n o s  a c o r d o s  e  c o n v e n ç õ e s  c o le tiv a s  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o  c o m  b e n e fíc io s  
su p e r io re s  a o s  f ix a d o s  em  lei.Ora, sem uma garantia mínima fixada em lei como patamar a partir do qual a negociação se desenvolve, é pouco provável que as condições negociadas favoreçam os empregados. Ao contrário, as negociações tendem a se tornar mais favoráveis ao empregador ante o fantasma da retirada de benefícios garantidos na lei que regerá o processo de negociação, reduzindo o poder das entidades sindicais profissionais de acrescentar algo de novo nas reivindicações. É bem possível que estas se esforçarão para assegurar o contido nos instrumentos já existentes, dando ensejo a uma triste disputa, situando-se de um lado os empregados postulando algo mais e, de outro, os empregadores condicionando a concessão de um novo à retirada de dois antigos.
* M in is t ro  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T rab a lh o .
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Caso o projeto seja convertido em lei, essa nova regra prejudicará, no curto prazo, os empregados e, no longo prazo, as negociações em torno de novas condições de trabalho, porque a autocomposição resumir-se-á aos fortes sindicatos, cujo número não é significativo. As entidades sindicais profissionais comuns não encontrarão espaço para negociar melhores condições de trabalho, enquanto os empregadores e as entidades patronais hão de se interessar pela negociação para fugir das condições legais mínimas, reduzindo-as.
A idéia de permitir que os acordos e as convenções coletivas de trabalho suplantem as disposições legais ordinárias não se justifica com a promessa de que não podem reduzir as condições existentes, visto que, para conceder além da garantia legal, dispensa-se lei pela singela razão de que nunca foi vedado conceder benefício superior ao previsto em lei.
Como se sabe, a s  e n tid a d e s  p r o fis s io n a is  vêm  e n c o n tra n d o  s ig n i f ic a t iv a  d i f i 

c u ld a d e  p a r a  d is c u tir  s u a s  p r o p o s ta s  s u b m e tid a s  à  n e g o c ia ç ã o .  O s empregadores e as entidades patronais não despertaram para a importância das negociações, sem as quais restam aos empregados as garantias mínimas fixadas em lei, e destas os empregadores não podem fugir. A meu juízo, o projeto contém uma fórmula que poderá até resultar em estímulo à negociação do lado patronal, mas pelo interesse de “criar”, reduzindo o que o empregado já teria sem negociar. O prejuízo é tão grande para o sistema de auto- composição que os pólos se inverterão: os empregados é que não terão interesse em negociar para contar com a garantia da lei. Finalmente, a prevalência dos acordos e convenções sobre a lei não fortalecerá as negociações coletivas, nem a legislação de garantias mínimas inibe a negociação.Não é exagero supor, para citar apenas dois exemplos, que o 13º salário possa  ser fracionado em 12 parcelas, e as férias sejam substituídas por uma remuneração, ficando o empregado sem a reposição anual de suas energias. E, ainda, que o adicional noturno e a hora noturna sofram modificação para pior, e a licença-maternidade seja fracionada ao longo do ano. Quem defenderá esses dois títulos como normas de higiene e saúde do trabalho?
Ora, com a lei inflexível quanto às garantias mínimas, as entidades sindicais não têm logrado êxito na reposição da inflação na data-base. Com a flexibilização que se projeta, é de se supor que serão definidos quais os direitos celetistas serão observados.
O s defensores do projeto sustentam que, se convertido em lei, esta outorgará aos sindicatos poder de livre e ampla negociação, sugerindo o aparecimento de novos postos de trabalho.
Mas a  n e g o c ia ç ã o  j á  é  l iv re  e ampla; devendo, apenas, respeitar as garantias mínimas que devem orientar os negociadores de boa vontade. No mais, é livre. Ou seja, 

a  l ib e r d a d e  d e  n e g o c ia r  m e lh o r ia s  n ã o  s o fr e  re s tr iç ã o  a lg u m a .Por outro lado, não se diga que a reforma pretendida vai contribuir para r e d u z ir  
o  n ú m e ro  d e  a ç õ e s  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o , porque as ações são, mais de 80%, de natureza individual e resultam da falta de cumprimento da lei e dos acordos e convenções
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coletivos (ex.: relativamente à multa convencional resultante da previsão de adicional de horas extras não pago; é proposta ação cobrando o adicional e a multa). Tenham como outro exemplo as inúmeras ações de cumprimento (art. 872 da CLT), justamente pelo descumprimento das normas coletivas.
É  preciso, antes de se atribuir prevalência do negociado sobre o legislado, reformular a cultura sindicalista brasileira, fomentando a criação de sindicatos fortes, que crescem por suas lideranças, projetos e serviços prestados aos seus filiados, que, tal como os partidos políticos, sejam verdadeiras agremiações voltadas para o contingente dos seus filiados, com mecanismos de estímulo à filiação (estímulos trabalhistas), e que sobrevivam de suas arrecadações exclusivas dessas filiações e honorários assistenciais, isto é, de fontes próprias.
Para isso, é preciso absolver do ônus da contribuição compulsória de que cogita a legislação trabalhista (CLT, arts. 578/610) aqueles que não querem se filiar. Essa contribuição compulsória e outras impostas aos não-filiados, efetivamente, tem sido motivo único de muitas entidades sindicais, infelizmente.
É hora de fortalecer os sindicatos para, depois, atribuir-lhes a tarefa de intermediação na busca de direitos da categoria. E, para fortalecê-los, convém que fiquem livres para a salutar disputa pelo filiado, impondo-se pesadas sanções ao empregador que dificultar a fi liação e concedendo incentivos àquele que a estimular.Retirar, gradativamente, as contribuições compulsórias e incentivar a assistência complementar a cargo das entidades sindicais, como atrativo para angariar a simpatia, a confiança e a filiação dos integrantes da categoria aos seus quadros. É a í  q u e  n a s 

ce  o  v e rd a d e iro  l íd e r  s in d ic a l. Sem este, não há sindicato forte. O líder é formado no seio da categoria e só assim goza de credibilidade.É de se supor que o autor da idéia de flexibilizar o direito do trabalho, permitindo a prevalência do negociado sobre o legislado, teve em mente que todas as categorias profissionais são representadas por sindicatos fortes, e o representante de cada um deles tem acesso ao presidente do grupo empresarial ou da empresa para se queixar dos respectivos executivos de recursos humanos e, assim, sustar os processos de “modernização”, que têm como primeiro fundamento a redução ou de benefícios ou de pessoal.
Nem todos ou quase nenhum sindicato tem força para convencer seja as entidades sindicais patronais (no caso da convenção coletiva), seja o empregador (no caso de acordo) a modernizar com incentivos. Graças à unicidade sindical, que retira dos empregados o gosto pela associação sindical, apagada da entidade sindical a chance de formar o líder, porque não há concorrência. Graças, ainda, à combatida “contribuição” sindical que retira da entidade sindical o gosto pela conquista do associado, pelas campanhas em favor da filiação, pela criação de cesta de ofertas como atrativos à filiação apenas porque a participação do integrante da categoria é compulsória (se dá por força de lei), e assim os sindicatos são contemplados sem esforço. O sistema retira dos integrantes da categoria e, em particular, dos filiados o gosto pela fiscalização da sua entidade, pela cobrança dos benefícios prometidos, e, assim, nem o sindicato se identifica com seus filiados, nem estes com aquele. A grande maioria dos “líderes” são apenas di-
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rigentes; são gerentes da espécie sindicalista de profissão, nada mais. Haveriam de ser 
líderes.

Se o sindicato não encontrar estímulo para angariar filiações dentro da catego
ria, nunca será forte, nem suas lideranças terão estímulo para buscar os benefícios. De 
outro lado, se os empregados não contarem com um estímulo trabalhista resultante de 
sua condição de filiado (benefício a ser criado por lei, que obrigue o empregador e o 
sindicato), os empregados não terão interesse em filiar-se.

O benefício maior que os sindicatos estão buscando em favor dos seus filiados é 
a estabilidade no emprego. Como os empregadores estão se recusando a concedê-la 
além do que a norma e a Justiça do Trabalho consentem, estão os sindicatos lançando 
mão de um artificio impróprio. Incluem na chapa de eleições às vezes 100 cargos de di
retoria (sem sequer indicar os nomes dos candidatos), e, porque os diretores são está
veis, a categoria passa a possuir 100 empregados estáveis. O TST já começa a enfrentar 
a questão, e, pessoalmente, tenho que somente possuem estabilidade aqueles do art. 
543 da CLT.

Portanto, para a flexibilização dos direitos trabalhistas alcançar êxito, tal como 
proposto no projeto, deve preceder-se de um projeto estratégico de fortalecimento dos 
sindicatos como atores principais da composição.

Por outro lado, não está claro onde o atual texto do art. 618 da CLT esteja anti
quado para os dias de hoje ou incompatível com o ordenamento atual a merecer tão ra
dical reforma. O projeto não está adequado ao discurso em torno da tão propalada mo
dernização da nossa velha e festejada CLT. O art. 618 de hoje não inibe a decantada “li
vre negociação”; pelo contrário, faz é reafirmá-la.

O projeto, que autoriza aos acordos e às convenções coletivas de trabalho a su
plantarem as disposições legais ordinárias, altera o conceito desses instrumentos, que, 
portanto, são legítimos ao preencherem espaço ainda não ocupado pela lei, ou ao con
cederem além desta. E para instituir benefício não contemplado por norma legal ou 
conceder algo superior a esta, não carece a lei dizer que o negociado prevalece. Não 
precisa.

Ou seja, a idéia pode até ter sido concebida com o intuito de oferecer facilidade 
para a plena liberdade de negociação, mas resultará em desprezo às garantias mínimas 
que protegem os empregados integrantes de categorias, cuja entidade representativa 
não possui força para sequer exigir o mínimo, que dirá o superior, De outro lado, as 
empresas e as entidades patronais tenderão a oferecer aquém do mínimo. Assim, numa 
visão pessimista que preferia não alimentar, parece-me que o mérito do projeto é des
pertar as entidades patronais para a negociação, sob pena de serem obrigadas a assegu
rar o que a lei prevê como mínimo.

A negociação poderá ser a chance de reduzir os benefícios previstos em lei.
O Projeto de Lei sob análise tem conotação de inocência, na medida em que se 

esteia na capacidade dos sindicatos de promover negociações para “estabelecer direi
tos que visem à melhoria da condição social do trabalhador”. E salientado, ainda, que 
não se estará revogando nenhum direito, porquanto, em momento algum, é autorizado

H Rev. TST, Brasília, vol. 68, nB2, abr/jun2002



D O U T R I N A

o e s ta b e le c im e n to  d e  c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o  e m  p r e ju íz o  a o  e m p re g a d o . Afirma-se, ainda, que o que é permitido é que a c o n v e n ç ã o  e  o  a c o r d o  c o le tiv o  e s ta b e le ç a m  c o n d i
ç õ e s  d e  tra b a lh o  a lte r n a tiv a s e complementares às previstas em lei ordinária, ampliando-se a matéria a ser negociada, com respeito aos direitos trabalhistas previstos na Constituição da República e às leis de segurança e saúde do trabalho, que são normas públicas, por excelência.

Entretanto, se convertido em lei, o projeto poderá produzir, em verdade, uma norma inconstitucional, pois autorizará a negociação in  p e ju s  em relação à norma constitucional, que só permite reduzir os seguintes direitos: salário (art. 7º, inciso VI), duração da jornada (art. 7 º, inciso XIII) e jornada em turnos ininterruptos (art. 7º, inciso XIV).
Somente essas três normas podem ser objeto de flexibilização, segundo a Constituição da República, mas o projeto, embora saliente o respeito aos direitos trabalhistas previstos na Constituição Federal, incorre em lamentável equívoco porque permite que direitos constitucionais, tais como o 13º salário (art. 7º, inciso VIII), adicional no turno (art. 7º, inciso IX) e férias (art. 7º, inciso XVII), sejam desconfigurados, embora preservada a norma constitucional.
O  projeto foi aprovado na Câmara dos Deputados sob o manto da alternativa; no relatório condutor, o relator, Deputado Ney Lopes, acentuou: “É bom que fique registrado que estamos aprovando uma le i o rd in á r ia  a lte rn a tiv a , o p ta tiv a  e  c o m p le m e n 

ta r, que não revoga qualquer outra lei ordinária vigente”.Advirto que o projeto guarda, como característica, uma natureza estratégica, que se assemelha àquele que instituiu o F G T S  -  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Lei nº 5.107, de 13.09.1996). Em 1966, como hoje, os autores sustentaram tratar- se de um regime alternativo, com o qual o candidato ao emprego poderia optar pelo regime da CLT, segundo o qual o empregado alcançaria estabilidade após dez anos de serviço no mesmo emprego ou pelo novo (F G T S ) que lhe garantia receber uma poupança se demitido sem justa casa.
Naquela ocasião, o alvo era o incômodo art. 492 da CLT, segundo o qual “o empregado que contar mais de dez anos de serviço na mesma empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força maior, devidamente comprovadas”. O FGTS foi aprovado sob a promessa de tratar-se de uma alternativa ao candidato ao emprego, mas a realidade logo nos primeiros anos de vigência do regime alternativo do FGTS nos mostrou que q u em  o p to u  p e lo  F G T S  f o i  o  e m p re g a d o r .  O em pregando não optava; no momento da celebração do contrato, firmava uma declaração aderindo ao regime do FGTS. Assim, os empregadores cuidaram de abandonar o regime da CLT, e o art. 492 da CLT que assegurava a estabilidade decenária deixou de ter aplicação.Não se diga que o afrouxamento legislativo nas relações capital-trabalho pretendido no projeto vem para atender à modernidade. Essa denominada flexibilização, efetivamente, não atende à modernidade. O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) foi aprovado sob o manto da modernidade, modernidade esta que garantiu a
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edição de normas protetivas do consumidor (art. 51), justo para minimizar a desigualdade econômica entre o fornecedor e o consumidor. M u ta tis  m u ta n d is , o empregado está para o empregador assim como o consumidor está para o fornecedor de produtos e de serviços.
Pois bem, se na época em que o FGTS foi instituído sob a ingênua promessa de um regime alternativo, uma opção dada aos candidatos a emprego, o alvo era o art. 492 da CLT, que garantia a estabilidade decenária, hoje a mesma ingenuidade que acoberta o projeto que visa alterar o art. 618 da CLT te m  co m o  a lv o  o  art. 4 6 8  d a  m e sm a  C L T , que encerra uma rica proteção do contrato de trabalho contra as alterações prejudiciais ao empregado, ainda que negociadas.
V a le n tin  C a rr io n , citando Hugo Gueiros Bernardes, já dizia que “partidários da flexibilização das normas trabalhistas entendem que ela não existirá enquanto o art. 468 não tiver um parágrafo que autorize o contrato coletivo ou a convenção coletiva a alterar as normas vigentes entre as partes, adaptando-as às necessidades da competitividade”. Ou seja, justamente aqueles que defendem a flexibilização têm em mente que o ponto nodal desta é o art. 468 da CLT.
Assim, a conclusão a que se pode chegar é que a propalada fl exibilização da legislação trabalhista efetivada por meio da alteração do art. 618 tem como único alvo atingir o art. 468 do mesmo Diploma, o qual expressamente consigna que as alterações contratuais somente são lícitas se efetivadas por mútuo consentimento e, mesmo assim, se não resultarem, direta ou indiretamente, em prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula.
A reforma pontual efetivada com a alteração da redação do art. 618 da CLT, na verdade, trará alterações sistêmicas, acabando por revogar tacitamente o art. 468 na forma descrita no § 1º do art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil, pois estar-se-á diante de lei posterior que regulará inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
Busca-se, então, com o artifício da reforma do art. 618 da CLT, na verdade, a possibilidade de instituírem-se alterações até mesmo prejudiciais ao empregado, na medida em que toda a proteção legislativa está não na Constituição da República (que seria agora a garantia mínima), mas na própria CLT, que estabelece quais são e como serão exercidos os direitos, e que repudia as alterações prejudiciais ao empregado. E, 

is s o  tu d o , s e m  c a u s a r  o  e s ta rd a lh a ç o  q u e  q u a lq u e r  re fo rm a  n o  art. 4 6 8  p ro v o c a r ia .

O s empregados, os sindicatos, os empregadores, todos são sabedores da importância do art. 468 da CLT e do quanto significou na busca da melhoria das condições de trabalho. Este dispositivo é a base e o marco de toda a luta travada em prol da classe operária.
Com a aprovação do projeto de lei, aberto estará o caminho às negociações em detrimento do mínimo legal, relegando-se toda uma história de busca pela proteção dos direitos trabalhistas, de estabelecimento de uma legislação moderna e protetiva.
O  Estado intermediário ainda é necessário no campo das relações de trabalho.

4 6 R e v .  T S T ,  B rasília , vo l.  6 8 , n º  2 , a b r / j u n  2 0 0 2



R ESTA U R A Ç Ã O  D E  A U T O S : U M  E S T U D O

D o r is  C a str o  N eves*

S U M Á R I O :  1 In t r o d u ç ã o ;  2  A  c r ia ç ã o  d e  u m a  c en tra l  d e  re s ta u r a ç ã o  c o m o  fo r m a  de  
s im p l i f ic a r  s eu  p ro c e d im e n to ;  3 A  in a d e q u a ç ã o  a o  c a s o  s o b  e x a m e  d a  in te g ra l id a d e  
d a s  re g ra s  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  r e fe re n te s  a o  p ro c e d im e n to  e sp e c ia l  d e  r e s ta u 
r a ç ã o  d e  a u to s ;  4  A  in ic ia t iv a  d a  r e s ta u r a ç ã o ;  5 A  a t iv id a d e  d o s  j u lg a d o r e s  d e  1º e  2 o 
g ra u s  d ia n te  d o  d e sa p a re c im e n to  d o s  a u to s  n o  t r ib u n a l ;  6  A  in a p l ic a b i l id a d e  d o  c o n ti
d o  n o  art. 1 .065  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ;  7 A s  f o r m a l id a d e s  d a  re s ta u r a ç ã o ;  7.1 
A s  f o r m a l id a d e s  d a  re s ta u r a ç ã o  n o  q u e  c o n c e rn e  à s  p e ç a s  a  s e r e m  a p re s e n ta d a s ;  7 .2  
A s  fo rm a l id a d e s  d a  r e s ta u ra ç ã o  n o  q u e  c o n c e rn e  à  n e c e s s id a d e  d e  re p e t iç ã o  d e  p ro v a s  
j á  p ro d u z id a s ;  7 .3  A s  fo r m a l id a d e s  d a  re s ta u r a ç ã o  e  a s  n u l id a d e s ;  7 .4  A  e v e n tu a l  im 
p o s s ib i l id a d e  d e  r e s ta u ra ç ã o  o s  a u to s ;  8 O  p ra z o  p a ra  a p re s e n ta ç ã o  d e  e le m e n to s  q u e  
p e rm ita m  a  r e s ta u ra ç ã o  d e  a u to s ; 9  A  d e c i sã o  q u e  d iz  r e s ta u r a d o s  o s  a u to s ;  9 .1  A  d e c i 
s ã o  q u e  h o m o lo g a  a  r e s ta u r a ç ã o ;  9 .2  A  d e c i sã o  q u e  j u l g a  a  re s ta u r a ç ã o ;  10 C o n c lu 
sõ es .

1 INTRODUÇÃO

C o n fo rm e  d iv u lg a d o  p e la  im p re n sa , e m  8 d e  fe v e re iro  d e  2 0 0 2 , u m  in c ê n d io  c o n 
s u m iu  2 8  g a b in e te s  d e  ju íz e s , lo c a liz a d o s  e m  d o is  d o s  q u a tro  ú ltim o s  a n d a re s  d e  
u m a  d a s  a la s  d o  e d if íc io -s e d e  d o  T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  1a R e g iã o , 

p ro v o c a n d o , a lé m  d e  d a n o s  n a  e s tru tu ra  do  im ó v e l, o  d e s a p a re c im e n to  d e  m a is  d e11.000 autos.
Defronta-se este Tribunal, no momento, com dois problemas de inexcedível gravidade.
Em primeiro lugar, estão as preocupações decorrentes da impossibilidade de, por ora, colocar em regular funcionamento seus órgãos judicantes, impondo a busca de meios para que os jurisdicionados possam voltar, o mais brevemente possível, a ter um atendimento condigno, eficiente e seguro, compromisso assumido pela Administração do Tribunal e por todos os seus magistrados.Em segundo lugar, surgem as providências a serem tomadas para a imprescindível restauração dos autos queimados, de modo a possibilitar a retomada, com a necessária brevidade, do curso dos processos.
A excepcionalidade do incêndio e suas graves conseqüências impõem, afora o exame da adequação das regras de restauração de autos, contidas no Código de Processo Civil, à situação hoje vivida pela Corte, uma reflexão a respeito da atividade do Poder Judiciário, o que se fará em pequena digressão.

* J u íz a  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  P r im e ira  R e g iã o .
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Até há algum tempo, enquanto os estudiosos da ciência política produziam múltiplas teses que cuidavam do Poder Executivo e do Poder Legislativo, as instâncias que diziam o Direito eram por eles ignoradas. Tratava-se de um reflexo do que ocorria no Estado, levando o Executivo à boca de cena, multiplicando o noticiário a respeito do Legislativo e reduzindo a quase nada o papel do Poder Judiciário.
Múltiplas as razões que impuseram uma alteração neste estado de coisas, fazendo com que sejam cada vez mais numerosas as teses que estudam as transformações havidas e o espaço hoje ocupado pelo Poder Judiciário.
Não é este o momento adequado para o exame da amplitude daquela alteração nem da integralidade de suas manifestações. Importa apenas referir que se fizeram presentes exigências de ampliação dos canais de acesso ao Poder Judiciário, de simplificação de seus procedimentos e de atuação conforme as regras de objetividade, respeitada sempre a finalidade que se busca no trato dos interesses públicos e privados.A este fato se deve que, a despeito de todas as críticas referentes à morosidade e aos custos de uma demanda judicial, é o Poder Judiciário e são os seus juízes que, com sua atuação, têm justificado a expansão dos serviços da Justiça, com o crescente número de ações ajuizadas, enquanto as eleições, tanto para o Legislativo como para o Executivo, têm registrado índices cada vez mais elevados de abstenções, votos nulos e em branco, a denunciar a indiferença e a desesperança que cercam a renovação do parlamento e a escolha de presidentes, governadores e prefeitos.Sobre o tema, assim disse GARAPON:

“O sucesso da Justiça é inversamente proporcional ao descrédito que afeta as instituições políticas clássicas, devido ao desinteresse e à perda do espírito público.” ( O  G u a rd a d o r  d e  P ro m e ssa s . J u s tiç a  e  D e m o c r a c ia , Lisboa, Ed. Instituto Piaget, ed. 1996, p. 45)
Para manter e aprimorar os serviços que o Poder Judiciário presta, assegurando a confiança dos cidadãos, de se esperar que seus juízes sejam dotados de certas virtudes e livres de certos pecados.
Aqui se registra uma virtude básica do juiz: preocupar-se em prestar a boa jurisdição, o que direciona sua atividade segundo o que é justo, reconhecendo a lei como a determinante de sua atividade, buscando, ao interpretá-la, o seu sentido e aplicando-a de modo a compatibilizar sua literalidade com o objetivo do bem-comum.
Em artigo recente, o Professor Eros Roberto Grau, da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, registrou:

“A interpretação do direito é mais, muito mais do que a simples leitura de artigos da Constituição ou das leis. Não fosse assim, as faculdades de direito poderiam ser substituídas por meros cursos de alfabetização.
É  que a norma jurídica é produzida no curso do processo de interpretação, não a partir exclusivamente do texto normativo, mas também dos dados da realidade à qual há de ser aplicada. Ela é determinada histórica e socialmente, e o intérprete é obrigado a cogitar dos elementos e situações do mundo da vida
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sobre as quais ela irá incidir.” (A  C o m u n ic a ç ã o  S o c ia l e  a  C o n s titu iç ã o ,  O Globo de 03.04.2002)
É à vista destas considerações que o tema será examinado.

2 A CRIAÇÃO DE UMA CENTRAL DE RESTAURAÇÃO COMO FORMA DE SIMPLIFICAR SEU PROCEDIMENTO
Como nota introdutória, para demonstrar a relevância dos autos de um processo e a gravidade de seu perecimento, leciona Humberto Theodoro Júnior (C u rso  d e  D i

re ito  P r o c e s s u a l  C iv il, RJ, Ed. Forense, 22. ed., 2000, p. 303):“Sem os autos, nenhum efeito do processo pode ser obtido pela parte, pois são eles a prova e o instrumento da relação processual. Daí a necessidade de proteger os autos e de recompô-los quando se extraviam ou são destruídos.” Ainda em caráter introdutório, para bem situar a matéria, recorre-se ao registro feito por Alexandre Freitas Câmara (L iç õ e s  d e  D ire ito  P r o c e s s u a l  C iv il, RJ, Ed. Lumen Juris, 2000, vol. 3, p. 447):“pode ocorrer, e freqüentemente ocorre, de os autos desaparecerem ou se deteriorarem. A perda dos autos pode se dar por inúmeros motivos. Incêndios nos fóruns, traças e cupins destruidores de papel, pessoas inescrupulosas que somem com os autos (...). É para esses casos que se criou o procedimento da restauração de autos.”
O  procedimento de restauração, como disciplinado pelo CPC, tem dois objetivos: recolocar os autos em condições de permitir que seja composto o litígio levado a juízo e fixar responsabilidades pelo desaparecimento.Para tanto, a restauração se desenvolve em dois momentos: um primeiro, de coleta de papéis; e um segundo, referente à atividade decisória. Deste segundo, cuidar-se- á mais adiante. Por ora, cuida-se apenas dos temas que dizem respeito à atividade de reunir os papéis que compunham os autos desaparecidos.
O  socorro à doutrina e jurisprudência fornece informações úteis, quer pelo que dizem, quer por sua escassa produção, que revela, desde logo, a raridade do desaparecimento de autos. A doutrina se limita, no geral, a repetir o texto do Código de Processo Civil, até porque, para a situação que se pretende ter por regulamentada, ele é suficientemente claro. Essa constatação se repete no que concerne à jurisprudência sobre o tema.
O  primeiro dos aspectos examinados - a respeito do qual sequer existe divergência - diz respeito à atividade do magistrado na restauração e lhe atribui natureza eminentemente administrativa, limitando-se à coleta e ao ordenamento dos papéis que lhe são trazidos. Preciosa, por sua precisão e singeleza, a decisão de nossa Corte Maior, ao dizer que, na restauração de autos,
“não cabe discussão sobre qualquer ponto de direito ou de fato da causa principal.” (STF-RT 606/220)
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Isto significa que, no primeiro momento, ausente qualquer atividade jurisdicio- 
nal e não visando o procedimento, diretamente, à composição de conflitos de interes
ses, a mera juntada de documentos bem poderia ser realizada por autoridade adminis
trativa, como referido no ilustrativo acórdão que se transcreve:

“A função do juiz, na restauração dos autos, é mais administrativa do
que judicial.” (TRF -  Ia R. -  3a T. -  1994.01.07226-4 -  MG -  Rei. Juiz Touri-
nho N e to -D J 26.09.1994)

A mera referência a esta reunião de documentos basta para indicar que a estru
tura dos gabinetes dos juízes, das Varas do Trabalho e das diversas secretarias desta 
Corte não têm como suportar acréscimos em suas rotinas, a agravar seus já alentados 
problemas. Apenas para que se tenha uma pálida idéia da magnitude do problema, ima- 
gine-se que nos mais de 10.000 autos pode haver necessidade de providenciar a apre
sentação de mais de 30.000 cópias de atas, de sentenças e de outras peças arquivadas 
nas Varas, o que inviabilizaria- ou inviabilizará-, caso tanto seja cometido a seus fun
cionários, a continuidade de suas atividades rotineiras.

Para contornar, em alguma medida, esses problemas, faz-se necessária a ado
ção de medidas de ordem prática para simplificar o procedimento de restauração, de 
modo a dotar os serviços deste Tribunal de condições adequadas à tarefa que lhes está 
sendo colocada e que permitam que a restauração seja agilizada.

Estas providências se materializam na criação, informal, de uma central de res
tauração, objetivando racionalizar a operação das tarefas comuns e repetitivas a serem 
desenvolvidas no primeiro momento da restauração, no qual se realiza a coleta, a sele
ção e o ordenamento de papéis.

Destina-se este serviço a impedir que haja paralisação dos julgamentos no tri
bunal, liberando o relator para prosseguir em suas atividades normais, dispondo de 
condições para realizar as funções decisórias, referentes ao segundo momento da res
tauração. Por igual, visa a afastar das Varas do Trabalho as inimagináveis conseqüên- 
cias da utilização de seu pessoal para as atividades de fornecimento de cópias dos pa
péis ali arquivados. Sua atividade tem início após a publicação, no Diário Oficial, do 
edital que relacione, para ciência de partes, advogados e peritos, os autos queimados, 
indicando o local em que, em protocolo especial, separado do protocolo geral, serão 
entregues as petições que se destinam à restauração.

Para o bom cumprimento das funções reservadas a esta central, é imprescindí
vel que haja vinculação de seus integrantes aos relatores dos autos queimados, a reco
mendar que funcionários dos gabinetes dos magistrados que têm processos em restau
ração sejam deslocados para aí atuar.

A central poderá, em harmonia com o relator e seu gabinete, dentre outras ativi
dades:

a) buscar, junto aos serviços do Tribunal, todo o material necessário à restaura
ção (capas de autos, etiquetas, grampos, etc.);
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b) providenciar a formação dos autos, fazendo imprimir e colando nas respectivas capas as etiquetas próprias da autuação, com os dados usuais (nome de partes e advogados, Vara de origem e número do processo, etc.). O termo de abertura será uma portaria do relator (conforme minuta por ele elaborada, cuja impressão e cujo preenchimento com os dados do processo caberão, conforme determinar o relator, a seu gabinete ou à central), seguida pelas folhas de tramitação do Serviço de Acompanhamento Processual (elas substituem o relato referente ao “estado da causa ao tempo do desaparecimento dos autos”, conforme CPC, c a p u t do art. 1.064);
c) prender à parte interna da contracapa dos autos uma boleta, na qual relacionadas as peças que compunham os autos desaparecidos;
d) a partir de relação fornecida pelo relator, referente aos processos nos quais figurem como partes União, Estados, Municípios, autarquias e fundações de direito público, providenciar a impressão dos formulários para os mandados que permitam a sua notificação pessoal, por intermédio de Oficial de Justiça, para ciência da perda dos autos;
e) recebidos os mandados, preenchidos pelo gabinete ou pela central e assinados pelo relator, separá-los segundo o destinatário da notificação, de modo a possibilitar que os Oficiais de Justiça em uma só oportunidade procedam a todas as comunicações a serem enviadas aos entes públicos;
f) receber as petições com as quais as partes apresentem documentos, colocando-as nos autos, na ordem em que recebidas, sem numerar as folhas;g) assinalar na boleta referida na letra c  as peças já entregues, de modo a permitir a avaliação a respeito dos documentos faltantes e a necessidade -  ou não -  de sua apresentação;
h) relacionar os processos nos quais apenas uma ou nenhuma das partes tenha apresentado documentos, a fim de permitir sua notificação para ciência de que a restauração está sendo processada (CPC, c a p u t do art. 1.065);i) quando as partes tiverem terminado de apresentar os documentos de que dispunham, relacionar os autos que podem ser levados à conclusão do relator, de modo a permitir sejam elas intimadas a dizer se concordam com a restauração (CPC, § 1º do art. 1.065);j) levar os autos à conclusão do relator, quando houver requerimento das partes para que eles sejam remetidos ao juízo de origem, quer para apresentação de documentos, quer para que seja renovada a produção de provas (CPC, § 2º dos arts. 1.065,1.066 e seus parágrafos);
l) disponibilizar pessoal para centralizar a busca, nas Varas do Trabalho, de cópias de peças ali arquivadas, de modo a impedir que a atividade delas seja inviabilizada se este serviço fosse atribuído a seus próprios funcionários.A atribuição das atividades acima a uma central não se constitui em violação a qualquer dos preceitos do Código de Processo Civil, impondo-se repetir o registro de
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que elas sejam desenvolvidas em estreita ligação com o Relator e apenas realizadas se ele assim o determinar.
Já o restante da matéria vinculada à restauração e à simplificação de seu procedimento exige o exame da adequação daqueles preceitos ao processo do trabalho e à situação vivida por este Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. Isso deve ser feito com respeito à consideração básica de que o Estado, seus órgãos e funcionários devem atuar de modo que os procedimentos tenham seu andamento agilizado, evidenciando seu interesse em que se restabeleça a situação anterior das partes.

3 A INADEQUAÇÃO AO CASO SOB EXAME DA INTEGRALIDADE DAS REGRAS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL REFERENTES AO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS
O  Código de Processo Civil, em seus arts. 1.063 a 1.069, disciplina, dentre os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa, o m o d a s  fa c ie n d i da restauração de autos. Também o Código de Processo Penal prevê, nos arts. 541 a 548, um rito especial para a restauração de autos extraviados ou destruídos. No processo do trabalho inexistem dispositivos legais sobre a matéria, o que impõe a aplicação do disposto no art. 769 da Consolidação das Leis do Trabalho:

“Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título.”Constatada a omissão da legislação processual do trabalho, examina-se a existência de compatibilidade entre as regras do CPC e os princípios peculiares ao nosso processo. Com esse exame, verifica-se serem duas as situações que não recomendam o puro e simples transplante dos mencionados arts. 1.063 a 1.069 para o foro trabalhista.Em primeiro lugar, está a imensa gama de traços distintivos entre o processo civil e o laboral, vinculados à busca, entre nós, de maior simplicidade nos procedimentos, eliminando-se providências que apenas se prestam a retardar o andamento da lide
Em segundo lugar, a fazer complexa a aplicação do texto do CPC, sem mais reservas, à ocorrência que se examina, estão as dimensões que assumirá o procedimento de restauração de mais de 11.000 processos, sem precedente na nossa história forense.Para o exame da adequação da integralidade dos artigos do CPC ao caso sob exame considere-se, antes de mais nada, que todo o capítulo está centrado na relevância dos autos para o desenvolvimento regular do processo e na constatação que seu desaparecimento caracteriza uma infração grave ao dever que têm os advogados de zelar por aqueles que lhe são entregues “com vista ou em confiança” (Lei nº 8.960/94, inciso XXII do art. 34). Como conseqüência, tem o Estado o dever de punir exemplarmente aquele que se afastou de seus deveres, dando causa ao desaparecimento:“Art. 1.069. Quem houver dado causa ao desaparecimento dos autos responderá pelas custas da restauração e honorários de advogado, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal em que incorrer.”
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Em outras palavras, diante da gravidade do ato de extraviar autos, exige o Código que seja identificada a parte responsável pela perda, com fi xação das conseqüências daí decorrentes e as esferas nas quais o fato deve ser apurado e aplicadas as punições.
A já mencionada clareza do texto e a exigência legal de apuração da responsabilidade das partes evidenciam que o legislador partiu do pressuposto de que o procedimento de restauração teria, sempre, como fato gerador a perda dos autos por força de ação ou omissão de uma delas.
O  caso presente bem ilustra que, além da ação ou omissão das partes, outras causas podem fazer necessária a restauração.
Incêndios não-culposos ou não-dolosos serão enquadrados na categoria dos casos fortuitos, impossíveis de prever ou evitar, que não admitem fixação de culpas (CC, art. 1.058), afastando a responsabilização dos que figuram como partes nos autos destruídos.
Demonstra-se, deste modo, que em momento algum acudiu ao legislador que poderia haver restauração de autos em situações - provocadas por catástrofes, como incêndios ou enchentes -  em que nenhuma das partes pudesse ser responsabilizada pelo ocorrido quando eles se encontravam em cartório.
Não se cuida, portanto, de fixar responsabilidades e impor os ônus daí decorrentes: não há custas por cobrar; não estamos diante de um procedimento de estrita natureza contenciosa, que possibilite a existência de autor e réu e que abra oportunidade para a paga de honorários de advogado. O contraditório se limita ao estabelecimento da idoneidade ou inidoneidade de determinado documento (ou seja, se ele, como apresentado, integrava - ou não -  os autos desaparecidos) e da suficiência ou insuficiência dos elementos trazidos aos autos em restauração, a projetar-se na necessidade ou desnecessidade de que seja repetida determinada prova. Fica claro, assim, que a inexistência de culpas por fixar faz inaplicável à restauração que será realizada neste Tribunal o contido no art. 1.069 do CPC, o que basta para evidenciar, convencendo mesmo os mais aferrados à literalidade da lei, que nem todo o Capítulo XII é adequado à situação sob estudo. Estes mesmos elementos recomendam redobrada cautela na aplicação literal dos demais artigos do Capítulo XII, eis que não se pode ter por adequada a utilização de uma mesma disciplina tanto para o caso em que uma das partes, culposa ou dolosamente, deu causa ao extravio de autos, como para aquele em que o desaparecimento se deu por força de incêndio ocorrido quando eles estavam sob custódia do Estado.
O s padrões rígidos, criados para apurar qual das partes deve ser responsabilizada pela perda dos autos, não podem ser utilizados para uma situação distinta, esdrúxula, anômala e heterodoxa, não prevista pelo legislador, o que exige sejam temperados os dispositivos que, por indesejadamente formais, permitem delongas desnecessárias, com imposição de maiores sacrifícios para as partes do que aqueles que, sem remédio, deverão suportar.
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4 A INICIATIVA DA RESTAURAÇÃO
A análise da adequação da disciplina do CPC à restauração de autos nas circunstâncias sob exame impõe que se cuide da matéria vinculada à iniciativa por sua realização. A respeito, assim dispõe o CPC:

“Art. 1.063. Verificado o desaparecimento dos autos, pode qualquer das partes promover-lhes a restauração.”
Para bem situar o tema, deve ele ser examinado à luz da moderna concepção publicista do processo, que transparece de alguns dos artigos do Código de Processo Civil, como, por exemplo:

“Art. 262. O processo civil começa por iniciativa da parte mas se desenvolve por impulso oficial.”
“Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.”

Esta concepção ainda mais se acentua no processo do trabalho, no qual, com exceções, prevalece o método inquisitório, como sinalizado no texto consolidado:“Art. 765. Os juízes e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas.”Se a lei autoriza a iniciativa judicial em matéria de provas a serem produzidas, com ainda maior razão se há de reconhecer sua idoneidade para que seja este o procedimento adotado nos casos em que o direito das partes sofreu lesão decorrente de fato para o qual não contribuíram. Nem pode ser afastada a menção ao art. 878 da Consolidação das Leis do Trabalho que, em matéria de execução, autoriza, expressamente, o impulso de ofício. Deste modo, ao menos nos agravos de petição, não pode haver controvérsia quanto à possibilidade de ser iniciada a restauração por ato do próprio juiz.
Portanto, não se pode ter por razoável que, ciente o juiz do desaparecimento de autos que estavam “sob guarda e responsabilidade” do escrivão (CPC, inciso IV do art. 141), limite-se a invocar a inércia processual como justificativa para não dar andamento às medidas indispensáveis para reposição do s ta tu s  q u o  a n te .

Não fere, pois, o devido processo legal a iniciativa do juízo em dar ciência às partes da destruição dos autos e as intimar para que apresentem as peças necessárias à restauração.
Acresça-se que essa possibilidade é admitida pela doutrina, conforme lição de Alexandre de Paula:

“Se o responsável pelo extravio ou pela destruição for o Juiz, o processo de restauração terá início por portaria do Magistrado.” ( C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C i
v i l  A n o ta d o , SP, Ed. Revista dos Tribunais, 7. ed., 1998, nota 3 ao art. 1.063, p. 4.037)
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Em idêntico sentido é o ensinamento de Hamilton de Moraes e Barros, nos C o 
m e n tá r io s  a o  C P C :

“Atendendo ao que lhe pedem ou resolvendo o problema que se criou, deverá o juiz, por portaria, intimar do fato as partes e aguardar a iniciativa delas.” (RJ, Ed. Forense, 1980,2. ed., vol. IX, p. 425)
Esta mesma possibilidade está prevista nos Regimentos Internos de diversos Tribunais, citando-se, como exemplo maior, o do C. Tribunal Superior do Trabalho: 

“Art. 174. A restauração de autos far-se-á e x  o ff ic io  ou mediante petição de qualquer das partes...”Ao que devem ser acrescidos o Regimento Interno do E. Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (art. 199), o do E. Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região (art. 174) e o do E. Tribunal de Justiça do Maranhão (art. 481).Neste mesmo sentido se colhem entendimentos jurisprudenciais, conforme manifestação que se transcreve:“Tendo os autos desaparecido em cartório, ao escrivão compete informar ao juízo, a fim de que sejam intimadas as partes, no sentido de providenciarem o que de direito.” (STJ no REsp 31,653-8/SP; Rel. Min. Américo Luz; DJ 20.03.1995, p. 6.105).As regras regimentais e os entendimentos jurisprudencial e doutrinário acima transcritos bastam para que, em acréscimo aos aspectos que se analisam, se tenha por  mais do que viável - desejável e necessária a adoção de igual procedimento por qualquer das Regiões da Justiça do Trabalho, com iniciativa oficial na restauração dos autos. No que concerne às partes, a iniciativa oficial se pode materializar pela publicação, no Diário Oficial, de edital no qual lhes é dada ciência do ocorrido, com registro do nome de seus patronos e indicação do local em que serão entregues os documentos a que aludem os incisos do art. 1.064 e o c a p u t do art. 1.065. Por fim, há que lembrar que União, Estados, Municípios, autarquias e fundações de direito público têm que ser intimados pessoalmente, para ciência da perda dos autos.
5 A ATIVIDADE DOS JULGADORES DE 1º E 2º GRAUS DIANTE DO DESAPARECIMENTO DOS AUTOS NO TRIBUNAL

O s avaros termos do Capítulo XII sob exame, em especial do art. 1.068, têm dado aso a interpretações divergentes. Há os que sustentam que a atividade do relator, na restauração, está limitada a determinar, desde logo, ao juiz de primeiro grau que faça a coleta dos papéis que compunham os autos já não mais existentes, cabendo-lhe apenas “completar a restauração e julgá-la”.Assim, com todas as vênias, não é.“Para bem colocar a matéria não pode ser deixada sem menção a crítica ao texto legal de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na qual estra-
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nham a colocação dos parágrafos do art. 1.065 antes do contido no art. 1.066, a sugerir que poderia ser entendido que primeiro a ação seria julgada e depois se faria a restauração das provas produzidas em audiência.” ( C ó d ig o  d e  P ro c e s so  
C iv il C o m e n ta d o , SP, Ed. Revista dos Tribunais, 4. ed., 1999, p. 1.364)
O  reparo é pertinente e poderia ter sido elastecido, com o registro da inadequação da referência às atribuições do relator e do julgador de primeiro grau (art. 1.068) após a menção ao julgamento da restauração (§§ 1º e 2º do art. 1.065).
De toda sorte, não há dúvida que, desaparecidos os autos no tribunal, ao relator já designado caberá proceder à restauração (CPC, art. 1.068).
Em breve parêntese, observe-se que na restauração de que aqui se cuida não será necessário que a parte declare “o estado da causa ao tempo do desaparecimento dos autos”, eis que tanto estará contido nas folhas de tramitação do Sistema de Acompanhamento Processual - SAP, a serem fornecidas pela Secretaria de Informática desta Corte para juntada a cada um dos procedimentos.É certo que se constitui em tarefa expressamente atribuída ao relator o recebimento e a coleta das “certidões constantes do protocolo de audiências do cartório por onde haja ocorrido o processo” (inciso I do art. 1.064), das “cópias dos requerimentos” dirigidos ao juiz (inciso II do art. 1.064), de “quaisquer outros documentos que facilitem a restauração” (inciso III do art. 1,064) e de “cópias, contrafés e mais reproduções dos atos e*'documentos” que estiverem em poder da parte (art. 1.065).
Uma vez tendo as partes apresentado ao relator os documentos dos quais dispõem, é a ele que cabe, na forma do § 1º do art. 1.065 do CPC, intimá-las para que digam se entendem restaurados os autos. Concordes as partes e reconhecendo o relator que tanto ocorre, tem-se por completa a restauração.Caso surjam divergências a respeito da idoneidade ou inidoneidade das peças trazidas, da suficiência ou insuficiência delas para o prosseguimento do ite r processual, da necessidade ou irrelevância de que tais ou quais peças sejam apresentadas, o que alcança a renovação -  ou não -  da produção de provas, apenas ao relator cabe decidir a matéria.Em resumo, apresentados os documentos pelas partes, serão elas provocadas a se manifestar. Quer mantenham-se silentes, quer concordes, quer divirjam as partes quanto ao conteúdo dos autos pretensamente restaurados, cabe ao relator examiná-los para dizer se completa a restauração.Pode ser que este exame revele ao relator a necessidade de se obterem cópias de documentos, como certidões, atas e decisões, arquivados no juízo de origem. Do mesmo modo, é possível que ele constate ser indispensável a renovação de provas ali produzidas e não documentadas, como tomada de depoimentos e produção de perícias.A repetição das provas a que alude o art. 1.066 é realizada após o recebimento das peças apresentadas pelas partes. Desse modo, apenas depois da avaliação de todos os elementos trazidos é que pode ser fixada a necessidade de repetição de determinadas provas e a baixa dos autos para que tanto se faça. Assim sendo, ao colocar a restauração
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no juízo de origem após o recebimento, pelo relator, de todas as peças dos autos -  salvo aquelas não documentadas -  o art. 1.068 deixou certa a divisão de atividades entre o primeiro e o segundo graus.
Caberá ao relator, e apenas a ele, o juízo a respeito da necessidade ou conveniência da apresentação deste ou daquele documento, da produção desta ou daquela prova, tema a ser examinado adiante, no item 7.1. Em conseqüência, a aplicação, desde logo, do § 1º do art. 1.068, como se fosse uma “submissão necessária ao juízo de 1º grau”, pode traduzir uma providência inócua.
O  “juízo de origem” deve ser acionado se e quando houver alguma providência a ser ali tomada. E quando isto ocorrer, deverão ser identificadas pelo Relator tais providências, de modo a limitar a atividade do juízo de origem ao que consta do art. 1.066 do CPC, concernente à repetição de provas para as quais inexista registro.Ademais, a interpretação sob exame, com todas as vênias, pauperiza a atividade do Relator, limitando-a à coleta do parecer do Ministério Público e a dizer suficiente ou não a restauração, e confere ao juízo de 1º grau poderes que, diante da existência de um relator, ele não tem.
Estes elementos convencem de que é adequada a interpretação da qual resulta que “a restauração far-se-á no juízo de origem quanto aos atos que neste se tenham realizado” e que terão que ser repetidos. Por derradeiro, deve ser acrescido, com novas vênias, que a imposição de novos e maiores ônus às Varas do Trabalho, já tão sobrecarregadas de encargos, terminaria por inviabilizar o cumprimento de suas obrigações.
Em resumo, é ao relator que devem ser encaminhadas as peças que compunham os autos destruídos, cabendo-lhe oficiar à Vara de origem, “solicitando informações e cópias autenticadas” (parágrafo único do art. 187 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal) de atas, certidões, despachos e sentenças que ali estejam arquivadas e de que não disponham as partes, substituída a carta de ordem por ofício. Ao juízo de origem cabe repetir os atos ali realizados (tomada de depoimentos, realização de perícias), sempre que se revelem necessários à adequada formação de novos autos e deles inexista cópia.

6 A INAPLICABILIDADE DO CONTIDO NO ART. 1.065 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
Estabelece o art. 1.065 que, promovida a restauração por uma das partes (CPC, art. 1.063), a “parte contrária será citada para contestar o pedido...”.Ora, na situação em comento, diante do examinado no item 4, a iniciativa não é de uma das partes, mas do próprio juízo, e não se pode imaginar que haja contestação à iniciativa oficial de restaurar os autos consumidos pelo incêndio. Por conseguinte, não há “parte contrária” a ser citada. Na verdade, o que pode ocorrer, no âmbito da ação de restauração, é uma eventual impugnação, por uma das partes, de documento juntado pela outra. Mas jamais poderá haver, nos casos de destruição de autos em um incêndio, contestação à ação de restauração propriamente dita.
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O  que se impõe é que as partes sejam cientificadas de que os autos desapareceram e que foi dado início, ex  o ffic io , pelo Juiz Relator, na forma do c a p u t  do art. 1.068, à ação de restauração. Devem as partes providenciar, então, as peças destinadas à reconstituição dos autos. Também os peritos que atuaram no processo desaparecido devem apresentar cópias dos laudos que elaboraram e documentos dos quais disponham.
Todos estes elementos, enfim, revelam ser inaplicável ao procedimento a ser instaurado nesta 1ª Região da Justiça do Trabalho o disposto na primeira parte do art. 1.065 do CPC.
No entanto, mesmo que uma das partes forneça a cópia de todos os documentos que compunham os autos perdidos, a ausência de manifestação da outra não pode ser tolerada. Ainda que o julgador entenda suficientes os documentos apresentados, a parte omissa deve ser intimada a dizer se concorda com a restauração (CPC, § 1º do art.1.065).

7 AS FORMALIDADES DA RESTAURAÇÃO
7 .1 A s  fo r m a l id a d e s  d a  r e s ta u ra ç ã o  n o  q u e  c o n c e r n e  à s  p e ç a s  a  s e re m  

a p re se n ta d a s

Aqui se cuida das exigências referentes à formação dos novos autos, que substituirão os desaparecidos, impondo-se que naqueles estejam as peças indispensáveis ao julgamento da restauração, de modo a permitir o prosseguimento dos trâmites processuais normais, na forma do art. 1.067 do CPC. Ou seja,
“não se exigirá que estejam presentes todas as peças do processo, mas apenas os elementos necessários para o prosseguimento do feito.” (cf. Sergio Pinto Martins, D ir e ito  P r o c e s s u a l  do  T ra b a lh o , SP, Ed. Atlas, 7. ed., 1998, p. 420)
Esse é, também, o entendimento de ALCIDES DE MENDONÇA LIMA:

“A restauração de autos não precisa ser completa, inteira, total, pois há muitas peças que, apesar de terem existido, não se tornam essenciais nos novos. Apenas as relevantes, as indispensáveis, as imprescindíveis para o objetivo do processo ou do procedimento constante do expediente. Se possível, tudo deverá ser restaurado; mas a falta de atos secundários não tornará ineficaz a providência.” (R e s ta u r a ç ã o  d e  A u to s ,  Revista AJURIS, v. 21, p. 165)
Neste sentido, a decisão do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande doSul:

“A restauração dos autos não precisa ser completa, bastando as peças essenciais, que permitam o seguimento do processo a partir do desaparecimento. (...).” (Ac. TJRS, 1a Câmara Cível, Proc. 38328; Rel. Desembargador Cristiano Graeff Júnior, J. 25.08.1981; in  Jurisprudência TJRS, C.Cíveis, 1981, V. 2, T. 122, p. 78/80)
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No tema de documentos, tem-se por indispensável a juntada de procuração aos autos em restauração, para que esta possa ter início. Não pode ser desconsiderado, contudo, que em algumas situações o patrono da parte justificará a ausência de procuração; neste caso, melhor dirá o prudente arbítrio do julgador.
Ainda no que concerne às formalidades, relevante o contido no acórdão abaixo transcrito:

“Restaurados os autos por sentença, estão reconhecidas como autênticas as peças reproduzidas em xerox. As procurações outorgadas pelos litigantes em cópias xerox também estão alcançadas pela sentença de restauração, não cabendo exigir-se documento no original ou autenticação.” (Ac. TST-SEDI-ERR 3608/86; Rel. Ministro Guimarães Falcão; DJ 26.10.1990)
Por todas estas razões, o procedimento de restauração deve cuidar de formar os novos autos apenas com aqueles documentos que importam para o adequado prosseguimento da lide. Papéis apresentados ou mesmo depoimentos tomados que não foram considerados pela sentença ou aos quais as razões recursais sequer fazem menção são de todo dispensáveis para que se tenha por suprido o processo desaparecido. Nas palavras de Pontes de Miranda (referindo-se a acórdão da Corte de Apelação do Distrito Federal, 22.08.1912 e 23.10.1923, RD 56/397),“a irrestaurabilidade ou irrestauração de parte que não é essencial ao processo 
n ã o  o b s ta  à  se n te n ç a  d e  re fo rm a  o u  re s ta u ra çã o  (STF, 2 1 .1 2 .1 9 2 1 , R D  68/526).” (T ra ta d o  d a s  A ç õ e s , Campinas, SP, Ed. Bookseller, tomo III, 1998, p. 669; 670)
7.2  A s  fo r m a lid a d e s  d a  r e s ta u ra ç ã o  n o  q u e  c o n c e r n e  à  n e c e s s id a d e  d e  

re p e tiç ã o  d e  p r o v a s  j á  p r o d u z id a s

O  segundo dos pontos focais referentes às formalidades da restauração diz respeito à inexistência de cópia de provas produzidas no curso da instrução. Assim, embora devam ser ouvidas as mesmas testemunhas que prestaram depoimento nos autos destruídos, a impossibilidade de as localizar ou de as trazer a juízo autoriza que outras sejam interrogadas. O mesmo se dá com o laudo pericial. A impossibilidade de encontrar o técnico que realizou a perícia permite que outro seja nomeado.
Neste sentido, as lições abaixo:

“R e p ro d u ç ã o  d e  p r o v a s . Se não há certidão de peças da instrução, têm as provas de ser reproduzidas. As mesmas testemunhas têm de ser reinquiridas; e repetidos, pelos mesmos peritos, se possível, os exames periciais, se não existem cópias, extratos ou públicas-formas. Se faleceu depoente, ou se tornou incapaz, tem de ser inquirida outra testemunha.” (Pontes de Miranda, T ra ta d o  d a s  
A ç õ e s , Ed. Bookseller, Campinas, 1998, tomo III, p. 670)“Quando o desaparecimento dos autos tiver ocorrido depois da produção das provas em audiência do processo principal, o juiz mandará repeti-las no bojo da restauração (art. 1.066, ca p u t).
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As testemunhas serão as mesmas, mas se já tiverem falecido ou se acharem impossibilitadas de depor, nem houver meios de comprovar de outra forma o depoimento, poderão ser substituídas (art. 1.066, § 1º)." (Humberto Theodoro Junior, C u rso  d e  
D ire ito  P r o c e s s u a l  C iv il, RJ, Ed. Forense, 2000, vol. III, p. 305)

A toda evidência, a reinquirição da testemunha, ou o interrogatório daquela que a substituirá, limitar-se-á aos fatos que fundamentam a sentença já proferida.
Problemas surgirão se a testemunha já ouvida modificar, por qualquer motivo, seu depoimento anterior ou se aquela que a substituir apresentar outra versão para os fatos, sugerindo, então, que diverso teria sido o julgamento (que se baseara no depoimento originalmente colhido).
Por óbvio, o juiz de 1º grau não proferirá nova sentença. Mas para o relator do recurso ordinário abrir-se-á um problema de grandes proporções, vinculado ao duplo grau de jurisdição: se considera os novos fatos apresentados, o faz sem que eles tenham sido analisados pelo juízo originário. Se os desconsidera, impede que aparte submeta à superior instância o exame das provas.
Recomenda a prudência que o relator busque, prioritariamente, ater-se às razões de decidir estampadas na sentença, as quais, presumivelmente, refletiriam as declarações inicialmente prestadas.No que concerne a documentos dos quais não haja cópia ou certidão, sua existência terá que ser demonstrada “pelos meios ordinários de prova”. (Alexandre Freitas Câmara, L iç õ e s  d e  D ir e i to  P r o c e s s u a l C iv il, RJ, Ed. Lumen Juris, 2000, vol. 3, p. 450)
7.3 A s  fo r m a l id a d e s  d a  r e s ta u ra ç ã o  e  a s  n u lid a d e s

É vital ao desenvolvimento da restauração considerar o disposto no § 1º do art. 249 do CPC, o que implica a obrigatória prevalência da finalidade do procedimento sobre o rigorismo das formas: não pode o julgador decretar nulidades se delas não resultar prejuízo para a parte. Com fundamento no assim disposto, destaca-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:“1. Se meras irregularidades em procedimento de restauração de autos não tiveram o condão de proporcionar prejuízo para a defesa, não há que se falar em anulação do processo penal. Precedentes desta Corte. 2. Ordem denegada.” (HC 8522/AL, 6a Turma, J. 30.06.1999; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ 06.09.1999, p. 134)“1. Tratando-se de restauração de autos, considerou o Acórdão recorrido que seria dispensável o rigorismo do art. 458 do Código de Processo Civil,...” (REsp 318.326/RJ; 3a Turma, J. 21.08.2001; Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 1º.10.2001, p. 213)Restaurados os autos e atendidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, a anulação do processo levaria a prestigiar a forma em detrimento do conteúdo, o que, a toda evidência, não seria a melhor solução.
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7 .4  A  e v e n tu a l im p o ss ib ilid a d e  d e  r e s ta u r a r  o s  a u to s

Tormentosa se toma a situação quando se evidencia a impossibilidade de restauração. A jurisprudência registra uma solução que, se por um lado agride a vedação da dupla lide, por outro se presta a impedir a caracterização da negativa de prestação jurisdicional:
“Tratando-se de difícil ou impossível restauração de autos extraviados, pode ser intentada nova ação, vez que as partes e o objeto são os mesmos, podendo o feito tramitar em Juízo diferente ao que presidiu o processo desaparecido.” (Ac. unân. 9.472 da 3a C. do TJPA, de 29.06.1984, em apel., Rel. Des. Ca

l istrato Alves de Mattos, RTJPA 34/119; RDC 35/269), citado por Humberto Theodoro Junior no C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv il A n o ta d o , Rio de Janeiro: Ed. Forense, 1997, p. 448)
8 O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS QUE PERMITAM A RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Por derradeiro, há que considerar o tema do prazo para a restauração. A respeito, registra-se o entendimento jurisprudencial :“O art. 1.063 do CPC não estabelece prazo para restauração dos autos.” (TRF 2a R. -  3a T. -  97.02.08342-7 - Rel. Desembargador Federal Valmir Peçanha-DJ 04.11.1997)
O  que implica o respeito às pretensões de restauração vindas a qualquer tempo, ainda que as partes não se tenham manifestado anteriormente. Em outras palavras: não há prazo para o direito a promover a restauração.

9 A DECISÃO QUE DIZ RESTAURADOS OS AUTOS
Trata-se de mais uma questão que merece destaque, a ser examinada sob dois prismas, eis que distintas as naturezas jurídicas das decisões que podem pôr fim ao procedimento de restauração.
9 .1  A  d e c isã o  q u e  h o m o lo g a  a  re s ta u ra ç ã o

Quando as partes não manifestam oposição à restauração, disso resulta a incidência do disposto no § 1º do art. 1.065 do CPC:“§ 1º Se a parte concordar com a restauração, lavrar-se-á o respectivo auto que, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, suprirá o processo desaparecido.”Embora o número de autos por restaurar não se preste, por si só, a excluir determinada providência legal, aquela sob exame é, com as vênias de praxe aos que entendem em contrário, à luz dos princípios peculiares ao processo do trabalho, perfeitamente dispensável, eis que suprível pela intimação das partes para que digam se con-
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cordam com a restauração, valendo o silêncio como confirmação. Além disso, os serviços do Tribunal não contam com pessoal suficiente para atender a mais de vinte mil advogados, presentes para assinar o auto de restauração. Da mesma forma, o tempo dos relatores é reduzido, o que recomenda sua destinação a atribuições menos burocráticas.
Estas considerações se fazem para, diante da inadequação da regra do § 1º do art. 1.065, mais uma vez, evidenciar não ser aplicável ao processo do trabalho a integralidade dos dispositivos do Capítulo XII do Título I do Livro IV do Código de Processo Civil.
O  auto de homologação corresponderá a uma decisão irrecorrível, por operar-se preclusão lógica, na medida em que as partes concordaram com os termos da restauração.
9 .2  A  d e c isã o  q u e  j u lg a  a  r e s ta u ra ç ã o

Outra hipótese diz respeito ao julgamento da restauração caso tenha havido divergência entre as partes ou mesmo entre ambas ou apenas uma delas e o Relator.Entendendo o relator que qualquer das partes tem razão no que alega, não dará por encerrada a restauração, determinando as diligências necessárias a que ela se complete. No momento em que o Relator considerar aperfeiçoada a restauração, elaborará seu voto, a ser apresentado em sessão, e que conterá, como primeiro tema, o exame da restauração para a dizer completada, justificando, se for o caso, a rejeição das impugnações oferecidas.Atende-se, desta forma, ao disposto no art. 1.067, ca p u t.

A circunstância de que serão julgados simultaneamente a restauração e o recurso ordinário deverá constar da pauta da sessão de julgamento, do mesmo modo que o dispositivo do acórdão deverá conter referência às duas decisões, substituindo, no que concerne à restauração, o auto de que cuida o § 1º do art. 1.065 do CPC.Não se coloca em dúvida - até porque unânimes doutrina e jurisprudência neste sentido - ser recorrível a decisão que julgar restaurados os autos. Ocorre que a existência de um recurso específico contra essa decisão implicaria a imediata remessa dos autos ao C. Tribunal Superior do Trabalho, e, julgado aquele - ainda que para confirmar a decisão que julgara a restauração -, o retorno do feito a este Tribunal Regional do Trabalho, para que fosse julgado o mérito do recurso contra a sentença de primeiro grau, a possibilitar novo recurso.Esta cansativa caminhada apenas se prestaria ao danoso ziguezague processual : razões de recurso e contra-razões, vistas às partes, publicações para intimações e para ciência de distribuição e de realização de sessões, embargos de declaração e assim por diante, tudo entremeado pelo percurso Rio-Brasília e Brasília-Rio. Enfim, a possibilidade de que o caminho entre o Regional e o Superior, nos autos restaurados, seja consumido por uma eternidade, com medidas protelatórias ou não, ofende ao mais insensí-
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vel dos operadores do Direito, o que basta para recomendar não haja dois recursos por interpor - um contra a decisão que tiver julgado restaurados os autos e outro contra a decisão de mérito do recurso primitivo -  e justifica que se processe, na mesma assentada, o julgamento da restauração e do recurso que havia sido interposto nos autos do processo desaparecido.
Nem se diga que o texto legal não autoriza o entendimento aqui exposto, Em primeiro lugar, porque ainda que assim fosse, ele não seria aplicável ao caso sob exame, por violar a simplificação dos atos e a celeridade ínsitos ao processo do trabalho, o que o faria inadequado à restauração de autos nesta Justiça Especial. Em segundo lugar, porque há um razoável número de acórdãos, de excelente lavra -  observado que, sobre o tema da restauração de autos, a jurisprudência não é copiosa - que autoriza e recomenda a sistemática referida.
Nesse sentido já decidiu, nos idos de 1977, o Excelso Supremo Tribunal Federal: “...decisões mais modernas, também do Excelso Pretório, através de suas Turmas, garantem a possibilidade do julgamento simultâneo. Assim, em 23 de outubro de 1944, a 1a Turma do STF, Rel. Min. CASTRO NUNES, decidiu que ‘tratando-se de recurso cujos autos foram extraviados, processa-se na mesma assentada o julgamento da restauração e do mérito’ (ALEXANDRE DE PAULA, O P ro c e s so  C iv il à  L u z  d a  J u r isp ru d ê n c ia , vol. VIII, p. 4.037, ementa nº 13.796). Identicamente é o que se lê da decisão firmada pela mesma Colenda Turma, em 23 de novembro de 1944 (ALEXANDRE DE PAULA, op. c i t., p. 4.037, ementa 13.797). PONTES DE MIRANDA (C o m e n tá r io s  a o  C ó d ig o  d e  
P r o c e s s o  C iv il, vol. IV, p. 388, edição Revista Forense, 1949) diz, com a clareza habitual, que ‘o prosseguimento do processo, se ainda não foi terminado, é desde o ponto em que parara. Se estava em grau de recurso, ou no início de algum tempo, ou se faltava um dia, ou mais dias faltavam para se encerrar o termo, corre de novo. Q u a n d o  s e  re s ta u ra m  o s  a u to s  a té  a  c o n c lu sã o  in causa, j u l 
g a m -se , n o  tr ib u n a l, n a  m e sm a  a sse n ta d a , a  re s ta u ra ç ã o  e  a  c a u s a ’. (...).” (Segunda Turma, RE 87125/RS, Rel. Ministro Cordeiro Guerra, DJ 12.12.1977) 
O  entendimento jurisprudencial acima transcrito foi perfilhado, também, no âmbito do C. Tribunal Superior do Trabalho, conforme se observa das seguintes ementas:

“Restauração de autos. Restauração de autos que se julga completa, passando-se à apreciação do recurso de revista. (...).” (Ac. TST, RR 2476/87, 3a Turma, Rel. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, J. 06.04.1989, DJ 02.06.1989, p. 9.658)
“Restauração de autos. Decidida a restauração, julga-se o mérito. (...).” (Ac. TST, RR 2481/87, 2a Turma, Rel. Min. Marcelo Pimentel, J. 27.11.1989, DJ 19.12.1989, p. 18.591)

Por essas razões, faz-se necessária a adoção do mesmo princípio que justificou a edição da Lei nº 9.756/98, a qual acrescentou os §§ 5º a 7º ao art. 897 da Consolida-
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ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o . D e le s  re s u lta  a  d e te rm in a ç ã o  p a ra  q u e  o  in s tru m e n to  d o  
a g ra v o  s e ja  fo rm a d o  d e  m o d o  a  p e rm itir  q u e , c a so  p ro v id o , s e ja , d e  im e d ia to , ju lg a d o  o 
re c u rs o  c u ja  in te rp o s iç ã o  fo ra  d en e g ad a .

P a ra  a  im p le m e n ta ç ã o  d e  id ê n tic a  p rá tic a  n o  c a so  d a  re s ta u ra ç ã o  é  in d is p e n sá 
v e l q u e , n o  m o m e n to  e m  q u e  o  ju lg a d o r  a  e n te n d e r  c o m p le ta , d e te rm in e  a  in tim a ç ã o  
d a s  p a r te s  p a r a  d iz e r  s e  c o m  e la  c o n c o rd a m , v a le n d o  o  s ilê n c io  co m o  c o n firm a ç ã o . 
N e s te  c a so , la v ra r - s e -á  o  a u to  d e  h o m o lo g a ç ã o  d a  re s ta u ra ç ã o , re fe r id o  n o  ite m  9.1 a c i
m a . S e  u m a  o u  a m b a s  a s  p a r te s  c o n te s ta re m  o e n te n d im e n to  d o  re la to r , e le  p o d e rá  re c o 
n h e c e r  q u e , e fe tiv a m e n te , h á  e q u ív o c o s  a  c o rr ig ir , in d ic a n d o  o s d a d o s  fa lta n te s  a  se re m  
su p rid o s  p a ra  p o s te r io r  ju lg a m e n to  p e lo  ó rg ã o  c o le g ia d o .

10 C O N C L U S Õ E S

1. A  e x is tê n c ia  d e  m a is  d e  1 0 .0 0 0  p ro c e s so s  p o r  r e s ta u ra r  e v id e n c ia  q u e  a  e s tru 
tu ra  d o s  g a b in e te s  d o s  j u íz e s , d a s  V a ra s  d o  T ra b a lh o  e  d a s  d iv e rsa s  s e c re ta r ia s  d e s ta  
C o r te  n ã o  te m  c o m o  su p o r ta r  a c ré sc im o s  e m  su a s  ro tin a s , a  e x ig ir  a  c r ia ç ã o  d e  u m a  
c e n tra l q u e  a u x ilie  o s  re la to re s  n a  a tiv id a d e  d e  c o le ta r  o s  p a p é is  re c e b id o s  p e la s  p a r te s , 
d e  m o d o  a  s im p lif ic a r  e  a g iliz a r  a  re s ta u ra ç ã o .

2 . P a ra  o  b o m  c u m p rim e n to  d a s  fu n ç õ e s  re se rv a d a s  a  e s s a  c e n tra l é  im p re sc in 
d ív e l q u e  h a ja  v in c u la ç ã o  e  h a rm o n ia  e n tre  se u s  in te g ra n te s  e  o s  re la to re s  d o s  a u to s  
q u e im a d o s , o  q u e  r e c o m e n d a  q u e  fu n c io n á rio s  d o s  g a b in e te s  d o s  m a g is tra d o s  q u e  tê m  
p ro c e s s o s  e m  re s ta u ra ç ã o  s e ja m  d e s lo c a d o s  p a ra  a í a tu a r.

3 . A o  d is c ip lin a r  o  p ro c e d im e n to  d e  re s ta u ra ç ã o  d e  a u to s , o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  
C iv il p a r te  d o  p re s s u p o s to  d e  q u e  o  fa to  c a ra c te r iz a , se m p re , a  a ç ã o  o u  o m is sã o  d e  u m a  
d a s  p a r te s , c u ja  re s p o n s a b ilid a d e  d e v e  s e r  a p u ra d a .

4 . N a  m e d id a  e m  q u e  o s  m ilh a re s  d e  a u to s  a  se re m  re s ta u ra d o s  d e sa p a re c e ra m  
p o rq u e  a tin g id o s  p e lo  in c ê n d io  n a s  in s ta la ç õ e s  d o  T rib u n a l, s a b e -se , d e  a n te m ã o , q u e  
as  p a r te s  n ã o  s ã o  re sp o n sá v e is  p e lo  o c o rr id o , o  q u e  fa z  c o m  q u e  a s  re g ra s  e s ta b e le c id a s  
p e lo  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il n ã o  se ja m , e m  su a  in te g ra lid a d e , a d e q u a d a s  a o  p ro c e d i
m e n to  d e  re s ta u ra ç ã o .

5 . A  in e x is tê n c ia  d e  a p u ra ç ã o  d e  re sp o n sa b ilid a d e s  d a s  p a r te s  e  a s  d im e n sõ e s  
q u e  a s s u m irá  o  p ro c e d im e n to  d e  re s ta u ra ç ã o  d e  m a is  d e  1 0 .0 0 0  a u to s  im p õ e m  se ja m  
te m p e ra d o s  o s  d is p o s itiv o s  d o  C P C  q u e , p o r  in d e se ja d a m e n te  fo rm a is , p e rm ite m  d e 
lo n g a s  d e s n e c e s s á r ia s , c o m  im p o s iç ã o  d e  m a io re s  s a c r if íc io s  d o  q u e  o s  q u e  as  p a r te s  
te rã o  q u e , se m  re m é d io , su p o rta r .

6 . N a s  c irc u n s tâ n c ia s  so b  e x a m e , m a is  d o  q u e  v iá v e l, é  d e s e já v e l e  n e c e s sá r ia  a  
in ic ia tiv a  o f ic ia l n a  re s ta u ra ç ã o .

7 . U n iã o , E s ta d o s , M u n ic íp io s , a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  d e  d ire ito  p ú b lic o  tê m  
q u e  s e r  n o tif ic a d o s  p e s so a lm e n te , p o r  in te rm é d io  d e  O fic ia l d e  Ju s tiç a , p a ra  c iê n c ia  d a  
p e rd a  d o s  a u to s .

8 . A  c o m u n ic a ç ã o  à s  p a r te s  s e  p o d e  m a te r ia liz a r  p e la  p u b lic a ç ã o  n o  D iá r io  O fi
c ia l d e  e d ita l n o  q u a l lh e s  é  d a d a  c iê n c ia  d o  o c o rr id o , co m  re g is tro  d o  n o m e  d e  se u s  p a -
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tronos e indicação do local em que serão entregues, em petição dirigida ao relator, cópias, contrafés e mais reproduções dos atos e documentos que estejam em poder delas e dos advogados, na forma dos incisos do art. 1.064 e da segunda parte do c a p u t do art.1.065.
9. Inaplicável ao procedimento instaurado nesta 1a Região da Justiça do Trabalho o disposto na primeira parte do art. 1.065 do Código de Processo Civil. As partes devem ser desde logo cientificadas, por edital, de que os autos desapareceram e de que a restauração poderá ter início, incumbindo a elas providenciar as peças destinadas ao procedimento, encaminhando-as ao relator (CPC, incisos I, II e III do art. 1.064 e segunda parte do c a p u t do art. 1.065). Também os peritos que atuaram nos processos desaparecidos devem apresentar cópias dos laudos que elaboraram e documentos dos quais disponham.
10. Se apenas uma das partes atender ao edital, a outra deverá ser notificada a apresentar os documentos que estiverem em seu poder.11. Na restauração, os novos autos devem ser formados apenas com os documentos que importam para o adequado prosseguimento da lide. Papéis apresentados e que não foram considerados pela sentença ou aos quais as razões recursais sequer fazem menção são de todo dispensáveis para que se tenha por suprido o processo desaparecido.
12. Embora seja indispensável ajuntada de procuração para que a restauração tenha início, poderá haver situações em que o patrono da parte justificará sua ausência, caso em que melhor dirá o prudente arbítrio do julgador.13. Inexistentes cópias das provas produzidas, cabe ao juízo de 1º grau repetir o ato, ouvindo as mesmas testemunhas cujos depoimentos constavam dos autos destruídos. A impossibilidade de as localizar ou de trazê-las ajuízo autoriza que outras sejam ouvidas. O mesmo se dá com o laudo pericial, de modo que a impossibilidade de localizar o técnico que realizou a perícia justifica a nomeação de outro, No que concerne a documentos dos quais não haja cópia ou certidão, sua existência terá que ser demonstrada pelos meios ordinários de prova.
14. Ao processo de restauração é aplicável a regra do § 1º do art. 249 do CPC, não podendo o julgador decretar nulidades se delas não resultar prejuízo para a parte.
15. Não há prazo para o direito a promover a restauração.
16. Não é aplicável ao processo do trabalho o disposto no § 1º do art. 1.065 doCPC.
17. As partes devem ser intimadas a dizer se entendem completa a restauração e com ela concordam, valendo o silêncio como confirmação. Se uma ou ambas as partes contestarem o entendimento do relator, ele poderá reconhecer que, efetivamente, há equívocos a corrigir, informando às partes os dados faltantes.
18. O auto de homologação corresponderá a uma decisão irrecorrível, por operar-se preclusão lógica, na medida em que as partes concordaram com os termos da restauração.
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19. No momento em que o Relator considerar aperfeiçoada a restauração, elaborará seu voto, a ser apresentado em sessão, e que conterá, como primeiro tema, o exame da restauração para a dizer completada, justificando, se for o caso, a rejeição das impugnações oferecidas.
20. Da pauta da sessão de julgamento deverá constar, necessariamente, que então serão julgados simultaneamente a restauração e o recurso ordinário. Do mesmo modo, o dispositivo do acórdão deverá conter referência às duas decisões, substituindo, no que concerne à restauração, o auto de que cuida o § 1º do art. 1.065 do CPC.
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A  C O N T R IB U IÇ Ã O  D O  D IR E IT O  
A D M IN IS T R A T IV O  E N F O C A D O  D A  Ó T IC A  D O  

A D M IN IS T R A D O  PARA U M A  REFLEXÃO  A C E R C A  
D O S  F U N D A M E N T O S  D O  C O N T R O L E  D E  

C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  D A S LEIS N O  
BRASIL: U M  P E Q U E N O  E X E R C ÍC IO  D E  

T E O R IA  D A  C O N S T IT U IÇ Ã O

M e n e lic k  d e  C a r v a lh o  N etto *

S U M Á R I O :  1 In tr o d u ç ã o ;  2  O  e s ta tu to  d e  f i lo s o f ia  d a  c iê n c ia  d o  d i re i to  p ú b l ic o  d a  
te o r ia  d a  c o n s t i tu iç ã o ;  3  A  c o n tr ib u iç ã o  d a  te o r ia  d a  c o n s t i tu iç ã o  p a r a  o  c o n c e i to  d a  
d e m o c ra c ia ;  4  O  c o n c e i to  d e  p a ra d ig m a ; 5 O s  p a ra d ig m a s  c o n s t i tu c io n a is ;  6  O  p a ra 
d ig m a  d o  e s ta d o  d e m o c rá t ic o  d e  d ire i to  e  o s  s u p o s to s  d o  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l i 
d a d e  n o  B rasil .

1 INTRODUÇÃO

A  r a d ic a l t r a n s fo rm a ç ã o  p o r  q u e  p a s s a  a  d o u tr in a  do  D ire ito  A d m in is tra t iv o , a o  d e 
n u n c ia r  e , a  u m  só  te m p o , a b a n d o n a r  a  re d u z id a  p e rsp e c tiv a ,  e x c lu s iv a m e n te  e s ta 
ta l,  q u e  a té  p o u c a s  d é c a d a s  c o n f ig u ra v a  c irc u la rm e n te  e s se  d o m ín io  p rá t ic o  e 

te ó rico , c o m o  u m  q u in ta l  p r iv a d o , re s e rv a d o  c o m  e x c lu s iv id a d e  ao  a d m in is t ra d o r  e m  
n o m e  d e  u m  su p o s to  in te re s se  p ú b lic o , q u e  so m e n te  e s s e  m e s m o  a d m in is t ra d o r  p o d e 
r ia  d e te rm in a r  n a  v id a  c o n c re ta , d e v e  se r  c a p a z  d e  r e q u e re r  e  d e , a s s im , s e rv ir  d e  m o te  
p a ra  u m  rá p id o  e x e rc íc io  m a is  p ro fu n d o  d e  re f le x ã o , n o  n ív e l  d a  T e o r ia  d a  C o n s ti tu i
ção , a c e rc a  d o s  fu n d a m e n to s  do  c o n tro le  ju d ic ia l  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d as  le is  n o  
B ras il.

Hoje nos é dado ver claramente que o público não se reduz ao estatal, pelo contrário, sabemos que sempre que essa redução ocorre, estaremos diante de uma privatização do público, passível de ser objeto do controle de constitucionalidade. Os denominados conceitos abertos ou indeterminados levaram-nos, com Garcia de Enterria, por exemplo, a ver que o poder discricionário da Administração não é sinônimo de uma autorização em branco dos administrados dada à mesma, mas que, ao contrário, tratam-se de conceitos determináveis, que sempre são aplicados em uma certa situação concreta dada, e que as especificidades da situação de aplicação exigem, a cada caso, uma única e determinada postura ou ação jurídica e constitucionalmente vinculada da
* D o u to r  e m  F i lo s o f ia  d o  D ire i to .  P r o fe s s o r  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U n iv e r s id a d e  F e d e ra l  d e  M in a s  

G e ra is .
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A d m in is tra ç ã o . D a í  fo m o s  c a p a z e s  d e  v e r  so b  o  fo c o  d a  lu z  d o  m e lh o r  D ire ito ,  c o m  R o 
n a ld  D w o rk in ,  a  te s s i tu ra  a b e r ta  o u  in d e te rm in a d a , p r in c ip io ló g ic a ,  d e  to d o  o  o rd e n a 
m e n to  q u e , c o m o  d e m o n s tra  F r ie d r ic h  M ü lle r , só  se  d á  a  c o n h e c e r  p e la  m e d ia ç ã o  d o s  
te x to s  n o rm a t iv o s ,  re q u e re n d o  d e  m o d o  in a fa s tá v e l a  c o n c re tu d e  e a  s in g u la r id a d e  d as  
s itu a ç õ e s  d e  a p lic a ç ã o .

E s s e  h e rc ú le o  e s fo rç o  d e  r e c o n s tru ç ã o  ju r íd ic o -d o u tr in á r ia  p e rm ite -n o s ,  h o je , 
b u s c a r  a s s e g u ra r  a  im p a rc ia l id a d e  n a  a p lic a ç ã o  d o  D ire ito  d e  m o d o  m u ito  m a is  c o m 
p le x o  e , p o r ta n to ,  m u ito  m a is  c a p a z  d e  l id a r  c o m  o r is c o  d e  a rb it ra r ie d a d e  s e m p re  p r e 
se n te  n e s ta  a t iv id a d e . É  c la ro  q u e  im p a rc ia lid a d e , n e s se  n o v o  co n te x to , c o b ra  o  se n tid o  
o p o s to  d a q u e le  q u e  e ra  a n te r io rm e n te  a tr ib u íd o  ao  v o c á b u lo .  Im p a rc ia l id a d e  n ã o  m a is  
p o d e  se r  c o m p re e n d id a  c o m o  a  c e g u e ira  d o  a p lic a d o r  às e s p e c if ic id a d e s  d as  s itu a ç õ e s  
c o n c re ta s  d e  a p l ic a ç ã o  do  D ire i to  c o m o  se  a  ta re fa  c o n s t i tu c io n a lm e n te  a  e le  e n c o m e n 
d a d a  fo s s e  a  m e s m a  d o  le g is la d o r. E s s a  p o s tu ra  e ra  m u ito  b e m  s in te t iz a d a  n a  id é ia  d e  
q u e  o  a d m in is t ra d o r  e  o  j u i z  d e v e r ia m  a p l ic a r  a  le i  d o e s se  e m  q u e m  d o e s se , o u  a in d a , n a  
r e c o rre n te  f ra se  a u to p ie d o s a : ap e n a s  ap lic o  a  le i, se  e la  é  in ju s ta  o  le g is la d o r  q u e  a  a l te 
re . S a b e m o s  a g o ra  q u e  a  o b ra  g e n é r ic a  e  a b s tra ta  do  le g is la d o r  ja m a is  o  f a rá  d e f ro n ta r - 
se  c o m  as  s itu a ç õ e s  c o n c re ta s  ú n ic a s  e m  su a  s in g u la r id a d e ,  p o r  d e f in iç ã o . É  so m e n te  
m e d ia n te  a  v is u a liz a ç ã o  d o  e m b a te  d as  n o rm a s  g e ra is  e  a b s tra ta s , c o n c o r re n d o  e n tre  si 
e m  to d a  a  a m p li tu d e  n o rm a t iv a  d o  o rd e n a m e n to  p a ra  r e g e re m  s i tu a ç õ e s , q u e  p o d e r e 
m o s  e n c o n tr a r  a  n o rm a  a d e q u a d a  à q u e la  s itu a ç ã o  e s p ec ífica . A  im p a rc ia l id a d e  d o  a p l i
c a d o r  c o b ra  a g o ra  o  se n tid o  o p o s to  d e  q u e  e s te  e s te ja  ab e r to  e  se n s ív e l à s  p re te n s õ e s  j u 
r íd ic a s  le v a n ta d a s  p o r  to d o s  e  c a d a  u m  d o s  e n v o lv id o s , b u sc a n d o , n o  o rd e n a m e n to ,  a 
n o r m a  c a p a z  d e  r e g e r  a q u e la  d a d a  s itu aç ão , d e  m o d o  a  n ã o  p ro d u z ir  re s íd u o s  d e  in ju s t i
ça . A  te s s i tu ra  a b e r ta  do  D ire ito  n ão  é m a is  u m  p ro b le m a , m a s  u m  p o n to  d e  p a r tid a .

A  ó tic a  d o  a d m in is t ra d o , d o  c id a d ã o , re q u e r  q u e  e n fo q u e m o s  a  e s fe ra  p ú b lic a  
c o m o  a lg o  b e m  m a is  a m p lo  d o  q u e  o m e ro  E s ta d o  q u e  se  en c o n tra ,  se m  d ú v id a ,  e m  se u  
c e n tro ,  m a s  q u e  in e q u iv o c a m e n te  n ã o  a  e s g o ta  e q u e  é  p a s s ív e l ,  a  to d o  m o m e n to ,  d e  se r  
p r iv a t iz a d o  p e la  p ró p r ia  A d m in is tra ç ã o . A  p e r ife r ia  d a  e s fe ra  p ú b lic a ,  a  c id a d a n ia  e  a  
su a  p a r c e la  o rg a n iz a d a  e  às v e z e s  d e n o m in a d a  te rc e iro  se to r, c o n s t i tu c io n a lm e n te  d o 
ta d a  d e  in s t ru m e n to s  p ro c e s s u a is  d e  c o n tro le  d e s sa  e s fe ra , tê m  n e c e s s a r ia m e n te  q u e  se r  
le v a d a  e m  c o n ta ,  p a r a  q u e  a  d o u tr in a  d o  D ire ito  A d m in is tra t iv o  re v e le , e m  to d a  a  su a  
fo rç a , s u a  n a tu re z a  e fe t iv a m e n te  p ú b lic a .  P a ra  m e lh o r  c o m p re e n d e rm o s  a  d im e n sã o  
d as  a l te ra ç õ e s  e m  c u rso ,  é  n e c e s sá r io  re c o rre rm o s  à  T e o r ia  d a  C o n s titu iç ã o . M a s  o  q u e  
se r ia  e s se  c a m p o  d e  re f le x ã o , e m  q u e  e le  n o s  p o d e rá  s e r  ú til?

2  O  E S T A T U T O  D E  F IL O S O F IA  D A  C IÊ N C IA  D O  D IR E IT O  P Ú B L IC O  D A  
T E O R IA  D A  C O N S T IT U IÇ Ã O

A  T e o r ia  d a  C o n s ti tu iç ã o  é u m a  d is c ip l in a  c r ia d a  p o r  C a ri S c h m itt  p a r a  re v e r  to 
ta lm e n te  o s  p o n to s  d e  p a r t id a  d a  d o u tr in a  c o n s titu c io n a l c lá ss ica , o  s e u  fo rm a lis m o  e 
os se u s  c o n c e i to s  b á s ic o s .  A  su a  o b ra  V e r fa ssu n g sL e h re  é  p u b lic a d a  n a  A le m a n h a  em  
1928 , p e r ío d o  e m  q u e , c o m o  v e re m o s , o  D ire ito  C o n s titu c io n a l ,  a l iá s  to d o  o  D ire ito , 
p a s s a  p o r  p ro fu n d a  tra n s fo rm a ç ã o . A o  p ro c e d e r  à  a d e q u a ç ã o  d a  d o u tr in a  c o n s t i tu c io -
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n a l à s  c re n ç a s  d e  s u a  é p o c a , S c h m it t  c r ia , a s s im , u m a  d is c ip l in a  d e  c u n h o  te o ré tic o ,  
p ro b le m a tiz a n te ,  z e té tic o , q u e  te rm in a  p o r  se  c o n s titu ir  c o m o  u m  c a m p o  p ró p r io  p a ra  a  
re f le x ã o  a c e rc a  d a  c iê n c ia , d a  d o u tr in a ,  d a  te o ria , d o  D ire ito  C o n s ti tu c io n a l  so b re  si 
m e sm o . K a r l L o e w e n s te in ,  P e te r  H ab e rle , P a b lo  L u c a s  V e rd ú  e  Jo sé  A lf re d o  d e  O . B a 
ra c h o , d e n tre  o u tro s , ao  tra b a lh a re m  a T e o r ia  d a  C o n s titu iç ã o  c o m o  e s sa  re f le x ã o  d e  
te rc e iro  n ív e l so b re  o  s a b e r  d o  D ire i to  C o n s titu c io n a l a c e rc a  d e  s i m e s m o , a in d a  q u e  a 
p a r tir  d e  su p o s to s  e  m a rc o s  te ó r ic o s  d is t in to s  d o s  d e  S c h m itt,  c o n s o lid a m  a T e o r ia  d a  
C o n s titu iç ã o  c o m o  u m  d o m ín io  p r iv i le g ia d o  p a ra  o  ex e rc íc io  d a  f i lo so f ia  d a  c iê n c ia  do  
D ire ito  C o n s titu c io n a l . E  a q u i se  c o lo c a  a  in d a g a ç ã o  c e n tra l  q u e  e s p e ra m o s  q u e  a  T e o 
r ia  d a  C o n s titu iç ã o  re sp o n d a : q u a l  se r ia  o  m a rc o  g e ra l d a  d o u tr in a  c o n s t i tu c io n a lm e n te  
a d e q u a d a  às e x ig ê n c ia s  q u e  h o je  p o s tu la m o s  ao  D ire i to  C o n s titu c io n a l?

P a ra  re s p o n d e r  a  e s sa  q u e s tã o , b u sc a re m o s  d e m o n s tra r  q u e  a  d o u tr in a  d o  D ir e i 
to C o n s ti tu c io n a l  j á  a p re se n ta  u m a  h is tó r ia  p a s s ív e l  d e  s e r  a p re e n d id a  e m  p e r ío d o s ,  e m  
d is tin to s  p a ra d ig m a s . E s s a  m e s m a  h is tó r ia  re v e la , n o  e n tan to , a  u m  só  te m p o , ta m b é m  
u m  e s fo rç o  q u e  p o d e  s e r  c o m p re e n d id o  c o m o  u m  p ro c e s so  d e  a p re n d iz a d o  e q u e , h o je , 
nos p e rm ite  re c o n h e c e r  u m a  c e r ta  l in h a  d e  c o n tin u id a d e  su b ja c e n te  às  g ra n d e s  r u p tu 
ras , d e n o m in a d a  c o n s titu c io n a lism o . C o n s titu c io n a l ism o  q u e , e m  ú l t im o  te rm o , s e  t r a 
d u z  n a  p e rm a n e n te  te n ta t iv a  d e  se  in s ta u ra r  e  d e  se  e fe tiv a r  c o n c re ta m e n te  a  e x ig ê n c ia  
id e a liz a n te  q u e  in a u g u ra  a  m o d e rn id a d e  n o  n ív e l  d a  o rg a n iz a ç ã o  d e  s u a  so c ie d a d e  
c o m p le x a  a  q u a l  n ã o  m a is  p o d e  la n ç a r  m ã o  d e  fu n d a m e n to s  a b s o lu to s  p a r a  le g it im a r  o  
se u  p ró p r io  s is te m a  d e  d ire i to s  e  a  su a  o rg a n iz a ç ã o  p o lít ic a : a  c re n ç a  d e  q u e  c o n s t i tu í
m o s  u m a  c o m u n id a d e  d e  h o m e n s  l iv re s  e  ig u a is , c o -a u to re s  d a s  le is  q u e  r e g e m  o  n o s so  
v iv e r  e m  c o m u m .

A  lib e rd a d e , ta l  c o m o  a  e n te n d e m o s , re q u e r  o  re sp e ito  às  d ife re n ç a s  e  a s s im  se  
a s sen ta , p o is  su p õ e  o  r e c o n h e c im e n to  d a  ig u a ld a d e  d e  to d o s , e m b o ra  d ife re n te s .  E s se s  
p r in c íp io s  ( ig u a ld a d e  e  l ib e rd a d e ) ,  d e  in íc io  fo rm a is ,  r e c la m a ra m  a  s u a  m a te r ia l iz a ç ã o  
e m  u m  s e g u n d o  m o m e n to .  E s s a  m a te r ia l iz a ç ã o  fo i  b u sc a d a , n o  e n ta n to ,  a o  p r e ç o  d a  
fo rm a lid a d e . E  h o je  v iv e m o s  u m  m o m e n to  e m  q u e  s a b e m o s  q u e  fo rm a  e  m a té r ia  sã o  
e q ü ip r im o rd ia is ,  q u e  a  m a te r ia l iz a ç ã o , c o n q u a n to  im p o r ta n te ,  d e v e  re s u l ta r  d o  p ró p r io  
p ro c e s so  d e  a f irm a ç ã o  d o s  s u je ito s  c o n s t i tu c io n a is  e  c o n ta r  c o m  g a ra n tia s  p ro c e s s u a is  
( fo rm a is )  d e  p a r t ic ip a ç ã o  e  d e  c o n tro le  p o r  p a r te  d o s  a fe ta d o s  d a s  m e d id a s  a d o ta d a s  e m  
seu  n o m e , e , p e lo  m e n o s  re to r ic a m e n te ,  v is a n d o  o  s e u  b e m -e s ta r ,  so b  p e n a  d e  se  in s t i 
tu c io n a liz a r  o  o p o s to  d o  q u e  s e  p re te n d e ra  o u  se  a f irm a ra  p re te n d e r .  E m  o u tro s  te rm o s , 
e s sa  e x ig ê n c ia  id e a l iz a n te  é  u m a  e x ig ê n c ia  d e  d e m o c ra c ia  e  s a b e m o s  q u e  a  d e m o c ra c ia  
é  u m  re g im e  im p ro v á v e l ,  p o is  s e m p re  re q u e r  q u e  se  c o r ra  o  r is c o  ín s i to  à s  su a s  p rá t ic a s ,  
o u , d o  c o n trá r io ,  in s ta u ra m o s  a  d ita d u ra . N a d a  p o d e  p re p a rá - la ,  p o d e - s e  a p e n a s  b u s c a r  
p ra tic á - la  e  s e m p re  d e  m o d o  te n d e n c ia l ,  a  c o n s tru ir  in s t i tu iç õ e s  q u e  p o s s a m  lid a r  c o m  a  
p o s s ib i l id a d e  in a fa s tá v e l  d a  b u ro c ra t iz a ç ã o , d a  c o rru p ç ã o , d a s  te n ta t iv a s  d e  g o lp e ,  etc .

D e n tre  o  u n iv e rs o  in f in d á v e l  d e  tó p ic o s  q u e  p o d e r ia m  s e r  a q u i  a b o rd a d o s ,  s e le 
c io n a m o s  a q u e le s  q u e  n o s  p a re c e ra m  e s se n c ia is  à  a p re e n sã o  d e s sa s  ru p tu ra s  e  d a  l in h a  
d e  p e rm a n ê n c ia  n a  m u d a n ç a  q u e  p o d e m o s  lo c a l iz a r  n a  h is tó r ia  c o n s t i tu c io n a l  c o m o  r e 
lev an te s  p a r a  c o m p re e n d e rm o s  o s  m a rc o s  d a  a u to c o m p re e n sã o  d o  a l to  g r a u  d e  c o m 
p le x id a d e  q u e  a lc a n ç a  o  c o n s t i tu c io n a l ism o  d e  n o s sa  é p o c a . E m  p r im e iro  lu g a r ,  g o s ta -
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r ia  d e  r e s s a l ta r  q u e  e s sa  n o s s a  q u e s tã o  c e n tra l  é  u m  te m a  q u e  re q u e r  u m a  d e te rm in a d a  
c o n te x tu a liz a ç ã o  e , c o m o  e x p lic a d o , é  im p e ra tiv o  q u e  b u s q u e m o s  e n fo c á - la  a  p a r t i r  de 
u m a  ó tic a  d e m o c rá tic a .

N e s te  p a ís ,  fa la rm o s  d e  C o n s titu iç ã o , d e  c o n s t i tu c io n a l ism o  o u  d e  c o n s t i tu c io 
n a l id a d e  n o s  re m e te  m u ito  m a is , é  c la ro , à s  id é ia s  d e  c o n s ta n te  a l te ra ç ã o  d a  C o n s ti tu i
çã o , d e  e x c e s so  d e  m e d id a s  p ro v isó r ia s ,  d e  f ra q u e z a  in s t i tu c io n a l e  in o p e râ n c ia  do  L e 
g is la tiv o  e  d o  Ju d ic iá r io ,  d e  ab u so s  d o  E x e c u tiv o , d e  a p a tia  e  d e s c re n ç a  p o p u la re s ,  e n 
f im , d e  u m  p ro c e s s o  d e  a c e n tu a d a  a n o m ia  n o  m a is  a l to  n ív e l  n o rm a t iv o  d e  n o s so  o rd e 
n a m e n to ,  d o  q u e  à  id é ia  d e  u m a  o rd e m  c o n s titu c io n a l c o n s o lid a d a ,  f i rm e m e n te  a s s e g u 
ra d a  p e lo  S u p re m o  T rib u n a l  F e d e ra l e  p e lo  J u d ic iá r io  c o m o  u m  to d o , n a  q u a l  in c lu s iv e  
o  p ro c e s s o  e  o  la b o r  le g is la tiv o s  fo s se m  c o n tro la d o s  v isa n d o  in s t i tu c io n a lm e n te  g a ra n 
tir  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a c re d ita rm o s  q u e  so m o s  u m a  c o m u n id a d e  d e  h o m e n s  l iv re s  e 
ig u a is  q u e  o r d e n a  e m  c o -a u to r ia  s e u  v iv e r  e m  c o m u m , s e m  a ex c lu sã o  d e  n e n h u m  a f e 
ta d o , o u  se ja , u m a  c o m u n id a d e  d e  h o m e n s  q u e  se  re s p e ita m  m u tu a m e n te  e m  su a s  d if e 
re n ç a s .

S e  b u s c a m o s  a d o ta r  u m  e n fo q u e  d e m o c rá tic o ,  c u m p re ,  n o  e n ta n to ,  q u e , d e  in í 
c io , n o s  q u e s t io n e m o s  a c e rc a  d a q u ilo  q u e , p a r a  n ó s , c a ra c te r iz a r ia  e s p e c if ic a m e n te  
e s se  e n fo q u e  c o m o  d e m o c rá t ic o ;  o u , e m  o u tro s  te rm o s , o  q u e  a f in a l e n te n d e m o s  p o r  
d e m o c ra c ia ?

3 A  C O N T R IB U IÇ Ã O  D A  T E O R IA  D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  P A R A  O  C O N C E IT O  
D E  D E M O C R A C I A

D e m o c ra c ia  é  u m a  d e s sa s  p a la v ra s  q u e  e m  n o s so  c o tid ia n o  c o n s id e ra m o s  ó b 
v ia s  e , e x a ta m e n te  p o rq u e  ó b v ia , te rm in a m o s  p o r  n ã o  p r o b le m a tiz á - la, su p o n d o  q u e  to  
d o s  a t r ib u ím o s  n a tu ra lm e n te  a  e s se  v o c á b u lo  o  m e s m o  c o n te ú d o  se m â n tic o .  Q u a n d o  
te m a t iz a d a ,  n o  e n ta n to ,  c o m o  o c o r re  c o m  to d o s  o s  te r m os p ra g m a tic a m e n te  c o n s id e ra 
d o s  ó b v io s  s e m  q u e  re f l i ta m o s  so b re  e les , e la  se  re v e la  u m  im e n so  p ro b le m a  u m a  v e z  
q u e , n o  n ív e l  d is c u rs iv o  d a  lin g u a g e m , n ã o  h á  q u a lq u e r  ac o rd o  a c e rc a  d e  su a  s ig n if ic a 
ção , d e  s e u  c o n te ú d o  d e  se n tid o . E n q u a n to  in te g ra n te  do  p a n o  d e  fu n d o  c o m p a r t i lh a d o  
d e  s ilê n c io  q u e  to rn a  a  c o m u n ic a ç ã o  p o s s ív e l,  o  te rm o  é, n a  v e rd a d e , e m p re g a d o  p la u 
s iv e lm e n te  c o m  s e n tid o s  d iv e rso s  e , m e s m o  a n ta g ô n ic o s ,  s e m  q u e  d isso  n o s  d em o s  
co n ta . B a s ta  q u e  re c o rd e m o s  q u e , n a  m o d e rn id a d e , to d o s  o s  re g im e s  d ita to r ia is  s e m p re  
se  a f irm a ra m  e  se  a f irm a m  o u  d ire ta m e n te  d e m o c rá tic o s ,  o u  c o m o  c o n d iç ã o  p r e p a ra tó 
r ia  in a fa s tá v e l  d a  d e m o c ra c ia .

N e s s e  p a s so ,  g o s ta r ia  d e  c o m e ç a r  p o r  re c o rre r  a  u m  te x to  d a  a u to r ia  d e  u m a  p e s 
q u is a d o ra  d e  o r ig e m  b e lg a ,  C h a n ta l M o u ffe ,  n o  q u a l e la  te m a t iz a  e x a ta m e n te  o  se n tid o  
e o  s ig n if ic a d o  d o  te rm o  d e m o c ra c ia  h o je , ap ó s  a  q u e d a  do  m u ro  d e  B e r l im , re to m a n d o  
a  re f le x ã o  d e  u m  d o s  a u to re s  c e n tra is  p a ra  a  m o ld a g e m  d o  p e n s a m e n to  e  d a  d o u tr in a  
p o lí t ic a s  n o  d e n o m in a d o  b re v e  s é c u lo  X X , C a r l S ch m itt.  A liá s ,  o  p ró p r io  t í tu lo  d o  te x 
to  é  b a s ta n te  in tr ig a n te : P e n s a n d o  a  d e m o c ra c ia  co m  e  c o n tra  C a rl  S c h m itt.
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N a  v e rd a d e , a  q u e s tã o  q u e  C h a n ta l n o s  p ro p õ e , in s t ig a d a  p e la  d o u tr in a  d e  
S ch m itt,  é  e x a ta m e n te  o p o s ta  à  te s e  d e s se  a u to r  a le m ã o , s e g u n d o  a  q u a l  a  c o n tra d iç ã o  
in te rn a  à  d e m o c ra c ia  r e p re s e n ta t iv a ,  e n tre  o  p r in c íp io  d e m o c rá t ic o  ( id e n t id a d e  g o v e r 
n a n te /g o v e rn a d o )  e  o  d a  re p re s e n ta ç ã o  (a  n ã o - id e n tid a d e  e n tre  o  g o v e rn a n te  e  o  g o v e r 
n a d o ) , c o n d e n a r ia  f a ta lm e n te  e s se  re g im e  ao  d e s a p a re c im e n to .  P a r a  C h a n ta l ,  a  p e r e n i
d a d e  d a  d e m o c ra c ia  r e p re s e n ta t iv a ,  q u e  s o b re v iv e u  a to d o s  o s  r e g im e s  to ta li tá r io s ,  s e 
r ia  d e v id a ,  p re c is a m e n te ,  à  te n s ã o  p e rm a n e n te  e n tre  e s se s  p r in c íp io s  in te rn o s  a o  r e g i
m e , a  im p e d ir  su a  tra n s fo rm a ç ã o  e m  u m a  R e s  T o ta l.

S c h m it t  c o m e ç a  a  e s c re v e r  n a s  p r im e ira s  d é c a d a s  d o  s é c u lo  X X  e  v ia b il iz a ,  e m  
m u ito  se n tid o s ,  a  tra n s iç ã o  p a r a  o  c o n s t i tu c io n a l ism o  so c ia l ,  se n d o , p o r ta n to ,  u m  a u to r  
ce n tra l ,  q u e  m e re c e  to d o  re sp e ito ,  in d e p e n d e n te m e n te  d e  su a s  p o s iç õ e s  p o l í t ic a s ,  s o 
b re tu d o  e m  ra z ã o  d a  p ro fu n d id a d e  d e  se u s  c o n h e c im e n to s  e m  te rm o s  d e  f i lo s o f ia  p o l í 
t ic a  e  d e  h is tó r ia  d a  d o u tr in a  c o n s titu c io n a l .  P o r  isso  m e sm o , é  u m  a u to r  t r e m e n d a m e n 
te  im p o r ta n te  p a r a  r e f le t irm o s  s o b re  o s  u so s  re tó r ic o s  q u e  a  p a la v ra  d e m o c ra c ia  p o d e  
so fre r .

C a r l  S c h m it t  d iz ia  q u e , n a  v e rd a d e , se  n o s  v o lta rm o s  p a ra  a  h is tó r ia ,  p o d e re m o s  
v e r  c la ra m e n te  q u e  a  d e m o c ra c ia  é  u m  re g im e  p o lít ic o  (e  u m a  id é ia )  d e  o r ig e m  g re g a  e 
q u e , e m  s u a  e s sê n c ia ,  c o n f ig u ra -s e  ju s ta m e n te  c o m o  o  re g im e  q u e  v iv e n c ia  ( o u  a  id é ia  
q u e  a f irm a )  a  id e n tid a d e  e n tre  g o v e rn a n te  e  g o v e rn a d o , aq u ilo  q u e  h o je  d e n o m in a r ía 
m o s  d e m o c ra c ia  d ire ta . O  g o v e rn o  r e p re se n ta t iv o ,  ao  c o n trá r io ,  é  u m a  in v e n ç ã o  b u r 
g u e sa  b e m  m a is  r e c e n te ,  q u e  e n c o n tra  su a s  o r ig e n s  n a s  a s se m b lé ia s  m e d ie v a is  d a s  c a s 
ta s , o s  d e n o m in a d o s  E s ta d o s  G era is . N a  p ró p r ia  R e v o lu ç ã o  F ra n c e s a ,  s e  p re s ta rm o s  
a te n ç ã o  n a  lu ta  e n tre  o s  ja c o b in o s  e  g iro n d in o s ,  v e re m o s  q u e , n o  te r re n o  d a  o rg a n iz a 
çã o  p o lí t ic a ,  a  d is tâ n c ia  e n tre  as d u a s  fa c ç õ e s  p o d ia  s e r  m e d id a ,  so b re tu d o ,  d e  u m  la d o , 
p e la  d e fe sa  in tra n s ig e n te  d a  d e m o c ra c ia  p o r  p a r te  d o s  ja c o b in o s ,  q u e  c o n d e n a v a m  v e e 
m e n te m e n te  o  g o v e rn o  re p re se n ta t iv o  (R o u sse a u  a f irm a ra  q u e ,  a o  c o n trá r io  d o  q u e  
a c re d ita v a m  o s  in g le se s , n o  d ia  e m  q u e  u m  p o v o  se  d á  re p re se n ta n te s  e le  n ã o  m a is  é  u m  
p o v o  liv re )  e , d e  o u tro , p e la  d e fe sa  in e x p u g n á v e l  do  g o v e rn o  r e p re s e n ta t iv o  p o r  p a r te  
d a  g iro n d a , a  a c re d ita r  a  d e m o c ra c ia  (e n te n d id a  c o m o  d ire ta )  a b s o lu ta m e n te  in v iá v e l 
e m  n o s s a  s o c ie d a d e  p o r  ra z õ e s  es tru tu ra is .

N a  h is tó r ia  c o n s titu c io n a l ,  e s se s  d o is  te rm o s , d e m o c ra c ia  e  g o v e rn o  re p re s e n ta 
tiv o , n ã o  s o m e n te  n ã o  se  c o n fu n d ia m , c o m o  e ra m  m e sm o  a n ta g ô n ic o s  a té  o  in íc io  d o  
sé cu lo  X X . É  c la ro  q u e  o s  d e fe n so re s  d o  g o v e rn o  re p re se n ta t iv o  se  o p u n h a m  à  id é ia  d a  
d e m o c ra c ia  d ire ta  e , p re c is a m e n te  n e s se  m o m e n to ,  d iz  S c h m itt,  e s se  p a r la m e n ta r is m o  
es tá  s e  d e n o m in a n d o  d e m o c ra c ia .  Q u a n d o  e s se  tip o  d e  g o v e rn o  v ia  a  s i p ró p r io  c o m o  
g o v e rn o  re p re se n ta t iv o ,  a s s im  se  a u to d e n o m in a n d o , e  fu n d a v a -se  n o  v o to  c e n s i tá r io  
as p e s so a s  t in h a m  q u e  te r  u m a  re n d a  a c im a  d e  ta n to  p a ra  p a r t ic ip a r  d o  q u e  e n tã o  s e  d e 
n o m in a v a  so c ie d a d e  p o lí t ic a .  C o m  a u n iv e rsa l iz a ç ã o  d o  v o to , e s s e  re g im e ,  e s se  p a r la 
m e n ta r ism o , s im p le s m e n te  p a s s a  a  se  d e n o m in a r  d e m o c ra c ia ,  o  q u e , p a r a  S c h m itt ,  n a  
v e rd a d e , s e r ia  o  ín d ic e  m a n ife s to  d a  to ta l in v ia b ilid a d e  d e s se  r e g im e , p o is  e le  p ró p r io  
p a s sa r ia  a  c o n f ig u ra r ,  d e s d e  en tã o , u m a  co n tra d iç ã o  e m  te rm o s . A s s im  é  q u e ,  p a r a  o  a u 
to r, e s se  r e g im e  e s ta r ia  f a d a d o  ao  m a is  re tu m b a n te  f ra c a s so ,  p o rq u e  e m  s e u  c e rn e  e le  
a g a sa lh a r ia  u m a  c o n tra d iç ã o  in te rn a  a b s o lu ta  e  in so lú v e l e n tre  o  p r in c íp io  d a  id e n tid a -
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d e  g o v e rn a n te  e  g o v e rn a d o  e o  d a  r e p re se n ta ç ã o  p o lí t ic a ,  p o rq u e , se  h á  r e p re se n ta ç ã o , o 
q u e  n ã o  h á ,  é, p re c is a m e n te ,  id e n tid a d e  en tre  g o v e rn a n te  e g o v e rn a d o . P o r  is so  m e sm o , 
S c h m it t  p re v ia  q u e  e s se  re g im e  e n c o n tra v a -se  c o n d e n a d o  ao  d e s a p a re c im e n to  e  q u e , 
n a  v e rd a d e , n a  so c ie d a d e  d e  m a ssa s  d o  s é c u lo  X X , a  ú n ic a  p o s s ib i l id a d e  v iá v e l  d e  d e 
m o c ra c ia ,  d e  id e n tid a d e  e n tre  g o v e rn a n te  e  g o v e rn a d o , re s id i r ia  n a  d i ta d u ra , o u  se ja , n a  
p o s s ib i l id a d e  d e  u m a  p e s s o a  h á b il ,  d e  u m  líd e r , c a p a z  d e  l id a r  c o m  o se n tim e n to  d as  
m a ssa s ,  p o d e r  fo rm a r  e s sa  id e n tid a d e , m a n ip u la n d o  a  v o n ta d e  d e ssa s  m a ssa s ,  a tra v é s  
d e  to d o s  o s  m e io s  p o s s ív e is ,  fa z e n d o  c o m  q u e , a o  f in a l, a  v o n ta d e  d o  p o v o  s e  id e n tif i
c a s se  c o m  a  su a . A  d e m o c ra c ia  p a ra  S c h m itt,  p o r ta n to ,  te r ia  e s se  s e n tid o  in v e rt id o , e s se  
s in a l in v e r t id o .  É  o  p ró p r io  g o v e rn a n te  q u e  se  le g i t im a  e  c o n s t i tu i  a s  m a ssa s  c o m o  
p o v o  ao  m a n ip u lá - la s .  N o  e n ta n to , e m  q u e  p e s e  to d o  o  v ié s  a u to r i tá r io  d e s s a  re f le x ã o , 
o u  p re c is a m e n te  e m  ra z ã o  d e le , e s ta  é  u m a  re f le x ã o  q u e  p o d e  n o s  s e r  ú til.

C h a n ta l  M o u f fe  c o m e ç a , d e  su a  p a r te , p o r  in d a g a r  o q u e  te r ia  fe ito  c o m  q u e  e sse  
re g im e , q u e  S c h m it t  p re v ia  m o rre r  e m  b rev e , s o b re v iv e s se  a  to d a s  as d ita d u ra s  d o  s é 
c u lo  X X  e  q u a l  se r ia ,  a f in a l d e  co n ta s , a  fo rç a  d e s se  re g im e . E s s a  m e s m a  te m á t ic a  F r ie 
d r ic h  M ü lle r  a b o rd a  n o  s e u  Q u em  é  o  p o v o ? ,  o u  se ja , a  n o ç ã o  d e  p o v o  h o je , n u m a  s o c ie 
d a d e  c o m p le x a , q u e  r e to m a  a  d e m o c ra c ia  e  v á r io s  p r in c íp io s  d o  c o n s t i tu c io n a l ism o  
o r ig in á r io ,  b a s ta n te  d e s g a s ta d o s ,  so b re tu d o  n a  fa se  an te r io r , e  q u e  a g o ra  e x ig e m  d e  n ó s  
u m a  n o v a  re f le x ã o .

É  c la ro  q u e  “p o v o ” é  u m a  p a la v ra  g o rd a ,  m a n ip u lá v e l,  q u e  s e rv e  a  u s o s  c o m o  
e s se  q u e  C a r l S c h m it t  f e z  d a  d e m o c ra c ia . N o  E s ta d o  M o d e rn o , h á  u m a  te n sã o  e n tre  o 
fa to  d e  o  D ire i to  s e r  im p o s to  d e  c im a  p a ra  b a ix o , p o r  u m  a p a ra to  e s ta ta l,  e  a  e x ig ê n c ia  
d e  u m a  le g it im id a d e  fu n d a d a  n a  a u to d o a ç ã o  d o  p ró p r io  D ire ito ,  o u  se ja , e  o  re q u is i to  
d e  q u e  as  p e s s o a s  s e  s in ta m  c o -a u to ra s  d as  n o rm a s  q u e  as reg e m . E s sa  te n sã o  in a fa s tá 
v e l , in e re n te  ao  D ire i to  m o d e rn o , e x ig e  q u e , m e s m o  d ita d u ra s  e m p re g u e m  ju s t i f i c a 
çõ e s  d is c u rs iv a s  d o  t ip o  d a  e la b o ra d a  p o r  S ch m itt. P o r  is so  m e sm o , o  p o v o  c o m o  le g it i 
m a ç ã o , e s se  p o v o  c o m p a c to ,  e s se  p o v o  to ta l, e m  b lo c o , p o d e  se  p re s ta r  a  u so s  re tó r ic o s  
b a s ta n te  p e r ig o s o s .  N o  e n ta n to ,  to d a  e s sa  d is c u s sã o  le v o u  m e sm o , c o m o  d is s e  F r ie 
d r ic h  M ü lle r ,  à  c la ra  n o ç ã o  d e  q u e  p o v o  é  o  r e su lta d o  d e  to d o  u m  p ro c e s so  d e  in s t i tu 
c io n a liz a ç ã o . M a s , p re c is a m e n te  n a  m e d id a  e m  q u e  é  e n fo c a d o  c o m o  e s se  re s u lta d o  é  
q u e  se  to m a  p o s s ív e l  v is u a liz a r  to d a  a  im e n sa  d im e n sã o  d o s  p e r ig o s ,  d o s  r is c o s  p r e s e n 
te s  n e s s e  p r o c e s s o  a tra v é s  d e  v ir tu a is  u so s  re tó r ic o s  q u e  re to rn e m  à  to ta l id a d e  d a  id é ia  
d e  p o v o , a  f i rm a r  o  p o v o  c o m o  u m a  u n id a d e  d ad a , e m b o ra  sa b e n d o -se  q u e  e s sa  u n id a 
d e  é c o n s tru íd a  e q u e  e la  é  o  r e su lta d o  d e s se  p ro c e s so  d e  in s t i tu c io n a liz a ç ã o . A rro u b o s  
n a c io n a is  a p a re n te m e n te  d e m o c rá tic o s  c e r ta m e n te  p o d e m  le v a r  p re c is a m e n te  a  a f ir 
m a ç õ e s  e x t re m a m e n te  p e r ig o s a s  p a ra  a  d em o crac ia .

C o m  re la ç ã o  a  e s s e  te rm o , n o  e n ta n to ,  b a s ta  v e r if ic a rm o s  q u e  q u a lq u e r  a g ru p a 
m e n to  h u m a n o  s e m p re  é c o n f li tu o so  o u  te m  e m  su a  p ró p r ia  b a s e  c o n f li to s  q u e  v ã o  r e 
m e te r  à  id é ia  d e  in c lu s ã o  e, a s s im , a  u m  só  te m p o , à  d e  e x c lu sã o , o u  se ja , à  n e c e s s id a d e  
d a  r e c o rre n te  r e v is ã o  d a  p ró p r ia  id é ia  d e  p o v o . B a s ta  o b se rv a rm o s  isso  p a ra  v e rm o s  
q u e , d e  u m a  so r te  o u  d e  o u tra , c o m o  d iz  F r ie d r ic h  M ü lle r , o s  a r ro u b o s  d is c u rs iv o s  são  
p e r ig o s o s ,  m a s ,  o b v ia m e n te ,  n ã o  são  tã o  p e r ig o so s  q u a n to  a  re d u ç ã o  d a  d e m o c ra c ia  e  
d a  C o n s ti tu iç ã o  a  u m a  m e ra  re tó r ic a . É  p re c is o  v e r  to d o  o  p ro c e s so  c o n s t i tu c io n a l  e m
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su a  c o m p le x id a d e , e m  su a  a r ti f ic ia lid a d e ,  s e n d o  fu n d a m e n ta l q u e  e le  p ró p r io  s e ja  g a 
ran tid o  c o m o  u m  p ro c e s s o  d e m o c rá t ic o  e , so b re tu d o , q u e  a  id é ia  d e  p o v o  n ã o  p o s s a  se r  
u m a  id é ia  n a tu ra liz a d a ,  to ta l  o u  to ta liz a n te ,  e x c lu d e n te , p o is  re c a ím o s  o u tra  v e z  n a  d i
ta d u ra  s e m p re  q u e  a d m itim o s  e s sa  re d u ç ã o  e a b s o rç ã o  d o  in d iv íd u o  s e m  d ife re n ç a s  
n u m  to d o  ig u a litá rio .

N a  v e rd a d e , e s sa  g ra n d e  v a n ta g e m  q u e  C h a n ta l M o u f fe  d e te c ta  n o  s is te m a  r e 
p re se n ta t iv o  é  o  q u e  ta m b é m  H a b e rm a s ,  e m  se u  F a c tic id a d e  e  V a lid a d e , re s s a l ta ,  c o m o  
ca rac te r ís tic a  in e re n te  a  e s s e  s is te m a  r e p re se n ta t iv o ,  o  fa to  d e  q u e  e s sa  te n sã o , aq u ilo  
q u e  S c h m itt  v ia  c o m o  u m a  c o n tra d iç ã o  in te rn a  e q u e  le v a r ia  à  m o r te  d o  re g im e , se r  p r e 
c isa m e n te  o  q u e  lh e  d e u  v id a  e  lh e  g a ra n tiu  so b re v iv e r  ao  to ta l i ta r ism o  e  q u e  p o d e  s e r  
u m  ca m in h o  d e  re f le x ã o  m u ito  in te re s sa n te  e  f ru tífe ro  p a ra  a  d o u tr in a  d e m o c rá t ic a .

O  fa to  d e  s e m p re  te rm o s  q u e  le v a r  e m  c o n s id e ra ç ã o  e s se s  p r in c íp io s  to m a d o s ,  
n ão  c o m o  c o n tra d itó r io s  a  e x e m p lo  d e  S c h m itt,  m a s  c o m o  s im p le s m e n te  c o n trá r io s  e  
em  p e rm a n e n te  te n sã o , im p e d e  q u e  e s se  r e g im e  v e n h a  a  se  to m a r  u m a  re s  to ta l,  e x ig in 
do  s e m p re  c o n te m p o ra n e a m e n te  re p re s e n ta ç ã o  e  id e n tid a d e ; o  q u e  im p o r ta  u m a  r e v i
são  p e rm a n e n te  d e s s a  id e n tid a d e  do  p o v o  e m  re la ç ã o  a o s  p ró p r io s  r e p re s e n ta n te s ,  to r 
n an d o , a  u m  só  te m p o , ta n to  e s sa  r e p re se n ta ç ã o  q u a n to  o  p ró p r io  c o n c e i to  d e  p o v o ,  d e  
id e n tid a d e , s e m p re  p re c á r ia s ,  re q u e re n te s  d e  re c o rre n te s  re v isõ e s .  É  p r e c is a m e n te  n e s 
se se n tid o  q u e  p o d e m o s  v e r  a  d in â m ic a  e  a  v i ta l id a d e  d a  d e m o c ra c ia ,  u m a  d e m o c ra c ia  
ca p az  d e  p e rm a n e n te  in c lu sã o , o u  se ja , d e  re c o n h e c e r  a  e x c lu sã o  q u a n d o  te m a t iz a d a ,  
d e  r e a liz a r  p e rm a n e n te m e n te  a  re v is ã o  d o  p ró p r io  c o n c e ito  d e  p o v o ,  q u e  h á  d e  s e r  s e m 
p re  f ra g m e n ta d o  e  f ra g m e n tá r io  e  e m  c o n s ta n te  ten são .

E s s a  é  u m a  id é ia  ce n tra l ,  q u e  n o s  le v a  a  o u tro s  tip o s  d e  re v is ã o  q u e  e u  p re te n d o  
ab o rd a r  p a ra ,  ao  f in a l ,  p o d e rm o s  e n fo c a r  a  q u e s tã o  d o  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  
dos a to s  n o rm a t iv o s  so b  u m a  n o v a  luz . É  e x a ta m e n te  a  c o m p le x id a d e  d a  n o s s a  s o c ie 
d ad e  q u e  re q u e r  q u e  te n h a m o s  u m  c o n c e ito  f ra g m e n ta r  d e  p o v o  e  q u e  r e q u e r ,  ta m b é m , 
q u e  e n te n d a m o s  u m  c o n c e ito  b á s ic o  p a r a  q u e  se  c o m p re e n d a  tu d o  is s o  n o  b o jo  d a  g ra n 
d e  tra n s fo rm a ç ã o  p o rq u e  p a s s o u  o  D ire ito  c o n s titu c io n a l n a s  ú l t im a s  d é c ad a s .

4  O  C O N C E IT O  D E  P A R A D IG M A

E m  q u a lq u e r  te m a  q u e  fo rm o s  a b o rd a r  n o  D ire ito , a  q u e s tã o  d a  in te rp re ta ç ã o , 
so b re tu d o  a  d a  in te rp re ta ç ã o  c o n s titu c io n a l ,  é  s e m p re  u m a  q u e s tã o  ce n tra l .  I s so  p o rq u e  
e s ta re m o s  s e m p re  fa la n d o  d a  re c o n s t i tu iç ã o  d o  se n tid o  d e  te x to s  e , d e s se  m o d o , u m a  
n o çã o  b á s ic a  é  h o je  re q u e rid a : a  n o ç ã o  d e  p a ra d ig m a , q u e  a b re  in c lu s iv e  a  n o s s a  C o n s 
titu içã o , a  d o  E s ta d o  D e m o c rá t ic o  d e  D ire ito .

N a  v e rd a d e , p e lo  m e n o s  n o  m e u  s e n tir  e  d e  a lg u n s  a u to re s  c o m o  J ü rg e m  H a b e r 
m a s  e  K lau s  G ü n th e r ,  a  e x p re s sã o  E s ta d o  D e m o c rá t ic o  d e  D ire ito  n ã o  é  s im p le s m e n te  
u m  p r in c íp io ,  é  m a is  p re c is a m e n te  u m  p a ra d ig m a . E  o  q u e  s e r ia  u m  p a ra d ig m a ?  É  u m a  
n o çã o  q u e  v e m  d a  f i lo so f ia  d a  c iê n c ia  a tra v é s  d e  T h o m a s  K u h n  e q u e , p o r  su a  v e z , c h e 
g a  a  K h u n  m e d ia n te  a  le itu ra  d e  G a d a m e r  e m  V erd a d e  e M é to d o ,  u m  a u to r  v in c u la d o  à 
h e r m e n ê u tic a  f i lo só f ic a ,  à  re f le x ã o  d o  s ta tu s  d o  c o n h e c im e n to  n o  te r re n o  d as  c h a m a -
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d as  c iê n c ia s  d o  e sp ír i to , d a s  c iê n c ia s  h u m a n a s ,  d as  c iê n c ia s  q u e  tê m  p o r  o b je to  p re c is a 
m e n te  a  in te rp re ta ç ã o  d e  te x to s  o u  d e  e q u iv a le n te s  a  te x to s . N a  h ip ó te se ,  K u h n , e m  su a  
g ra n d e  o b ra , A  E s tr u tu r a  d a s  R e v o lu ç õ e s  C ie n tífic a s ,  a v a n ç a  a te s e  d e  q u e  o  c o n h e c i
m e n to  n ã o  p ro g r id e  e v o lu tiv a m e n te ,  p a c if ic a m e n te ,  m a s  o  p ro g re s so  d o  c o n h e c im e n to  
n a s  c iê n c ia s ,  e  é  d e  se  d e s ta c a r  q u e  s e u  e n fo q u e  se  c e n tra  n a s  c iê n c ia s  d ita s  e x a ta s  o u  d a  
n a tu re z a ,  se  d a r ia  p o r  ru p tu ra s ,  p o r  sa lto s , p o r  a l te ra ç õ e s  d e  p a ra d ig m a s .

T o d a  e s s a  d is c u s sã o  d e  K u h n  e n c o n tra -s e  ta m b é m  in t im a m e n te  v in c u la d a  ao s  
d e s e n v o lv im e n to s  d a  f i lo so f ia  d a  l in g u a g e m , ao  d e n o m in a d o  g iro  p ra g m á tic o .  N e s s a  
é p o c a ,  a  f i lo s o f ia  d e  l in g u a g e m  e s ta v a  a  d e sc o b r ir ,  d e s d e  W ittg e n s te in ,  o  p a p e l  fu n d a 
m e n ta l  q u e  o  s i lê n c io  e x e rc e  n a  lin g u a g e m .

É  c la ro  q u e  tu d o  isso  q u e  e u  e s to u  d iz en d o , d ig o  n o  p re ssu p o s to  d e  q u e  p o sso  ser 
en te n d id o , m a s  e s se  é  u m  p ressu p o s to  c o n tra fa c tu a l p o is , n a  v e rd a d e , se  fo rm o s  v e r if ic a r  
as v iv ê n c ia s  d a s  p e s so a s , e ssas são  m u ito  d iv e rsa s  e  a  p o ss ib ilid a d e  d e  se  se r  e fe tiv a m e n 
te  co m p re e n d id o  é  p o u c o  p la u s ív e l. A o  re tira rm o s  do p a n o  d e  fu n d o  ta c itam e n te  c o m 
p a r ti lh a d o  d e  s ilê n c io  q u a lq u e r  p a la v ra  q u e  c o n s id e rem o s  d e  sen tid o  ó b v io , tra z en d o -a  
p a ra  o u n iv e rso  d o  d isc u rso , c o m o  f izem o s  co m  o te rm o  d em o crac ia , v e re m o s  q u e  a c e rca  
d e  se u  s ig n if ic a d o  h a v ia  n ão  u m  ac o rd o  ra c io n a l m a s  m e ro  p rec o n ce ito , o u  se ja , u m a  p r e - 
c o m p re e n sã o  ir re f le tid a , u m  sa b e r  q u e  se  a c red ita v a  ab so lu to  e  q u e , p o r  isso  m e sm o , n ão  
e ra  sa b e r  a lg u m . E  c o n q u a n to  e fe tiv am en te  p o ssa m o s  p ro v a r  em p ir ic a m e n te  q u e  a  c o 
m u n ic a ç ã o  n ã o  se  d á , ao  fazê - lo , p ro v a m o s  u n ic a m e n te  q u e  o m a l en ten d id o  é  p o ss ív e l,  o 
q u e  p o r ta n to  ap e n a s  co n f irm a  o  e n ten d im en to  c o m o  re g ra  geral. A  co m u n ic a ç ã o  c o m o  
tal, p o r  m e io  d a  lin g u a g e m , é m u ito  im p ro v á v e l e, n o  en tan to , e la  se  d á , n ó s  n o s  co m u n i
c a m o s  g raç as  a  e s se  p a n o  d e  fu n d o  co m p artilh a d o  d e  s ilên c io  q u e , é  c la ro , é  se n tid o  n a tu 
ra lizad o . D a í  a  n a tu re z a  co n tra fa c tu a l d e sse  p re ssu p o s to  re s id ir  p re c isa m e n te  n o  p a ra d o 
x o  d a  lin g u a g em : “n ó s  n o s  co m u n ic a m o s  p o rq u e  n ã o  n o s  co m u n ic a m o s” . S ão  e x a ta m e n 
te  e s sas  p re c o m p re e n sõ e s  q u e  in te g ra m  o p a n o  d e  fu n d o  d a  lin g u a g e m  q u e  c o n s titu e m  o 
q u e  K u h n  d e n o m in a  p a ra d ig m a . E sse  p a n o  d e  fu n d o  c o m p artilh a d o  d e  s ilên c io , n a  v e r 
d ad e , d ec o rre  d e  u m a  g ra m á tic a  de  p rá tica s  so c ia is  q u e  rea liza m o s  to d o s  os d ia s  se m  n o s  
ap e rc e b e rm o s  d e la  e  q u e  m o ld a  o  n o sso  p ró p rio  m o d o  d e  o lh a r, a  u m  só  te m p o , ag u ç a  e 
to m a  p re c is a  a  n o s s a  v is ã o  d e  d e te rm in a d o s  asp ec to s , c e g an d o -n o s  a o u tro s , e  isso  é p a r 
te  d a  n o s sa  c o n d iç ã o  h u m a n a . P a ra  K u h n , n ó s  n ão  te m o s  c o m o  sa ir  de  u m  p a ra d ig m a , ou  
m e lh o r ,  d a  c o n d iç ã o  p a ra d ig m á tic a , p o d e m o s  s im  tro c a r  d e  p a ra d ig m as , m a s , se m p re  
q u e  o ad v e n to  d e  n o v a s  g ram á tic a s  d e  p rá tica s  so c ia is  p e rm ita m  a  tro ca  d e  p a ra d ig m a , 
e s se  v a i se r  u m  filtro , ó c u lo s  q u e  f i l tra m  o  n o s so  o lh a r, q u e  m o ld a m  a  fo rm a  c o m o  v e m o s  
a  c h a m a d a  rea lid a d e ; as n o rm a s  p e rfo rm á tic a s  d ec o rre n te s  d e  n o ssa s  v iv ê n c ia s  so c ia is  
c o n c re ta s  c o n d ic io n a m  tu d o  o  q u e  v em o s  e  a  fo rm a  c o m o  v em o s . P o r  isso  m e sm o , u m  
o lh a r  e s tra n g e iro  n a  c iên c ia , d e  fo ra  d aq u e la  c o m u n id a d e  c ien tíf ic a  e sp ec ífica , é  se m p re  
p ro d u tiv o . N o rm a lm e n te ,  a s  g ran d e s  d esc o b e rta s  v ê m  d e  a lg u é m  n ã o  h a b itu a d o  c o m  o  
p a ra d ig m a  trad ic io n a l.
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5 O S P A R A D IG M A S  C O N S T IT U C IO N A IS

E s s a  n o ç ã o  p a s s a  a  s e r  r ic a  ta m b é m  p a r a  o  D ire ito ,  a  p a r t i r  d e  u m a  d is c u s sã o  n a  
A le m a n h a , n a  d é c a d a  d e  6 0 , q u a n d o  se  d e s c o b re  q u e  ta m b é m  n o  D ire i to  h a v ia  p a r a d ig 
m as. F a z e n d o  d e s s a  lo n g a  h is tó r ia  u m a  h is tó r ia  b a s ta n te  b re v e ,  v io le n ta m e n te  b re v e ,  
v am o s  te n ta r  a p re s e n ta r  e s se s  p a ra d ig m a s  co n s titu c io n a is .  N a  v e rd a d e , s e r ia m  três  os 
g ran d e s  p a ra d ig m a s  c o n s titu c io n a is :  o  p r im e iro  d e le s  é  o  d o  E s ta d o  d e  D ire i to  -  e  aq u i, 
p a ra  d e n o m in a r  os p a ra d ig m a s ,  e m p re g a m o s  p re c is a m e n te  o  n o m e  d a d o  p e la s  p ró p r ia s  
C o n s titu iç õ e s  ao  tip o  d e  o rg a n iz a ç ã o  p o lí t ic a  q u e  e la s  p re f ig u ra m  o u  p re f ig u ra v a m . 
E sse  p r im e iro  p a ra d ig m a  é  e x a ta m e n te  a q u e le  q u e  ro m p e  c o m  o  p a r a d ig m a  a n t ig o - m e 
d iev a l, e le  v a i a f irm a r  o  m a ra v ilh a m e n to  d e  u m a  s o c ie d a d e  q u e  d e s c o b re  a  p o s s ib i l id a 
d e  d e  se  in s t i tu ir  s e m  a  e s c ra v id ã o  e  s e m  a  se rv id ã o , a  p o s s ib i l id a d e  d e  se  a f irm a r  p e la  
p r im e ira  v e z  n a  h is tó r ia  q u e  to d o s  o s  h o m e n s  s ã o  liv re s ,  ig u a is  e  p ro p r ie tá r io s .

É  u m  p a ra d ig m a  q u e  e n te n d e  a  l ib e rd a d e  c o m o  a  p o s s ib i l id a d e  d e  fa z e r  tu d o  
aq u ilo  q u e  u m  m ín im o  d e  le is  n ã o  p ro íb a m , d iz  L o c k e , d iz  M o n te s q u ie u . I s so  s e  a f irm a  
c o n tra  a  id é ia  a n t ig a  d e  q u e  lib e rd a d e  e ra  p re c is a m e n te  e u  d o m a r  o s  m e u s  in s t in to s  in 
te rn o s  e  s e r  c a p a z  d e  n ã o  s e r  e s c ra v o  d a  m a té r ia ,  d e  a s c e n d e r ,  d e  te r  c o n tro le  s o b re  o s  
m e u s  p ró p r io s  in s t in to s ; u m a  lib e rd a d e  in te rn a ,  d a  q u a l  a té  m e s m o  o  e s c ra v o  p o d e r ia  
g o za r. A g o ra ,  a  l ib e rd a d e , d iz  H e g e l, é  a  l ib e rd a d e  d e  te r ,  a  l ib e rd a d e  d o s  b u rg u e se s ,  
dos m o d e rn o s .  E s s a  l ib e rd a d e  d o  a n ú n c io  d a  te le v isão : “ lib e rd a d e  é  te r  u m a  c a lç a  L e e ” . 
A  c r ít ic a  d e  H e g e l  é  c o n tu n d e n te .  E s s a  é  u m a  l ib e rd a d e  e x te rn a ,  q u e  s e  e s g o ta ,  q u e  s e  
e sv a i n o  m o m e n to  e m  q u e  se  a d q u ire  a  c o is a  p re te n d id a ,  o  o b je to  d o  d e s e jo .  E u  q u e ro  
u m  F u sc a .  T ra b a lh o , tra b a lh o , t ra b a lh o , e  c o n s ig o  o  d ia b o  d o  F u sc a . N o  e n ta n to ,  n o  d ia  
e m  q u e  eu  c o m p ro  o  F u sc a ,  a  m in h a  lib e rd a d e  se  e s v a i p o r  d e n tre  o s  m e u s  d e d o s ,  f ic a n 
do a  f ru s t ra ç ã o , o  v a z io . T e n h o  q u e  q u e re r  u m  O p a la ; t r a b a lh o , t r a b a lh o , t ra b a lh o ; 
c o m p ro  o  O p a la ; n o  d ia  e m  q u e  a d q u iro  o  O p a la , m in h a  lib e rd a d e  se  e s v a i  d e n tre  o s  
m e u s  d ed o s . Q u e ro  u m  R o l ls -R o y c e , t ra b a lh o , t ra b a lh o , tra b a lh o .. .  E n fim , p a r a  H e g e l ,  
e s sa  é  a  l ib e rd a d e  do  b u rg u ê s ,  q u e  te m  u m a  g o e la  e n o rm e  q u e  n u n c a  se  sa tis fa z ,  a té  
p o rq u e  é p u ra m e n te  e x te rn a ,  fa z e n d o , m e d ia n te  a  f ru s tra ç ã o , c o m  q u e  se  q u e ira  s e m p re  
q u e re r  m a is ,  m a is  e  m a is .

E s s a  id é ia  d e  l ib e rd a d e  se  a s se n ta , o b v ia m e n te ,  n a  p ro p r ie d a d e , n a  id é ia  d e  
ig u a ld a d e  d e  u m a  so c ie d a d e  q u e  a f irm a  q u e  to d o s  os se u s  m e m b ro s  sã o  p ro p r ie tá r io s ,  
n o  m ín im o  d e  s i p ró p r io s ,  p o is  m a is  n in g u é m  p o d e  s e r  p ro p r ie d a d e  d e  o u tr e m  e , a s s im , 
to d o s  sã o  s u je ito s  d e  D ire ito . V e r if ic a -s e  o m a ra v ilh a m e n to  d e s sa s  p e s s o a s  p e lo  fa to  d e  
q u e , p e la  p r im e ira  v e z  n a  h is tó r ia ,  é  p o s s ív e l  u m  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  ú n ic o  c o n s t i tu í 
do  d e  le is  g e ra is  e  a b s tra ta s ,  v á l id a s  p a ra  a  s o c ie d a d e  c o m o  u m  to d o , p re c is a m e n te  p o r 
q u e  to d o s  d e v e m  se r  ig u a is  d ia n te  d a  le i, to d o s  são  p ro p r ie tá r io s ,  to d o s  sã o  s u je ito s  d e  
d ire ito . E m  se u  S e g u n d o  T ra ta d o  s o b r e  G o v e rn o ,  d iz  L o c k e : “ e u  p o s s o  v e r  q u e  o s  h o 
m e n s  sã o  d ife re n te s ;  sã o  a lto s , b a ix o s ,  g o rd o s , m a g ro s ,  r ic o s , p o b re s ,  m a s ,  n a  v e rd a d e , 
q u a n d o  d ig o  q u e  to d o s  são  ig u a is , p re te n d o  d iz e r  q u e  to d o s  sã o  ig u a is  d ia n te  d a  le i, 
d ia n te  d a s  o p o r tu n id a d e s  d a  v id a . A  le i  n ã o  d e v e  o b r ig a r  n in g u é m  e m  ra z ã o  d a  c o n d i
çã o  d e  n a s c im e n to ,  d e v e  e x a ta m e n te  te rm in a r  c o m  os p r iv i lé g io s  d e  n a s c im e n to .  É  e s sa  
a  g ra n d e  fu n ç ã o  d a  id é ia  d e  ig u a ld a d e  fo rm a l, c o lo c a r  f im  às o rd e n s  e s c a lo n a d a s  d e  p r i -
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v ilé g io s  d a s  c a s ta s , à s  c o rp o ra ç õ e s  d e  o f íc io , à  r íg id a  h ie ra rq u ia  e  im o b i l id a d e  so c ia is . 
U m a  ig u a ld a d e  q u e  se  a s se n ta  n o  fa to  d e , c o m o  v im o s , p e la p r im e ira  v e z  n a  h is tó r ia , 
to d o s  n e s s a  so c ie d a d e  se re m  p ro p rie tá r io s ,  n o  m ín im o , d e  s i p ró p rio s . M e s m o  o  su je ito  
m a is  p o b r e  d e s s a  s o c ie d a d e  é  p ro p r ie tá r io  e, p o r ta n to ,  é  c a p a z  d e  r e a l iz a r  a to s  ju r íd ic o s ,  
d e  c o m p ra r ,  d e  v e n d e r ,  e, a s s im , p o d e  c o m p a re c e r  d ia r ia m e n te  ao  m e rc a d o , v e n d e n d o  
a q u e la  m e rc a d o r ia  q u e  p o ssu i , q u e  é, n o  m ín im o , a  su a  p r ó p r ia  fo rç a  d e  tra b a lh o ” .

D e  u m a  fo rm a  o u  d e  o u tra , e s se  p a ra d ig m a  re p re se n ta ,  c o m o  d iz  R a fa e l le  D e  
G io rg i, e s s e  im e n s o  p ro c e s so  d e  e s c le ro s e  q u e  m a rc a  a  in a u g u ra ç ã o  d a  so c ie d a d e  m o 
d e rn a ; u m a  so c ie d a d e  q u e  c h e g a  ao  p o n to  d e  te r  c o m o  se u  p ro b le m a  b á s ic o ,  e x a ta m e n 
te , o  d e  c o m o  se  in s t i tu ir  c o m o  so c ied a d e : c o m o  eu , u m  in d iv íd u o , p o d e r ia  s u p o r ta r  a 
c o n v iv ê n c ia  c o m  o u tro ,  o u  p a ra  d iz e r  c o m  D e sc a r te s ,  o p ro b le m a  d e  se  d e l im ita r  o n d e  
te rm in a  a  m in h a  lib e rd a d e  e c o m e ç a  a  d o  o u tro . É  c la ro  q u e  as p e s s o a s  j á  v iv ia m  e  v i 
v e m  e m  so c ie d a d e  q u a n d o  c o lo c a m  e s se  p ro b le m a , e s se  e n o rm e  p ro b le m a  d e  c o m o  se 
c o n s t i tu i r  a  so c ie d a d e , d e  c o m o  v iv e r  e m  co n ju n to . In v e n ta -s e  o  in d iv íd u o , a  p e s so a  
p o d e  se r  v is ta  a g o ra  c o m o  u m a  m ô n a d a  iso lad a , c h e ia  d e  ap e tite s  e  p le n a  d e  e g o ísm o  
n o  m e rc a d o ,  e  n ã o  m a is  c o m o  u m  m ic ro c o sm o  q u e  só  a d q u ir ir ia  se n tid o  c o m o  p a r te  d e  
u m  to d o , a  so c ie d a d e . A  p ró p r ia  in v e n ç ã o  d as  C o n s titu iç õ e s  fo rm a is , u m  p o u c o  p o s te 
r io r ,  j á  c o m  o s  n o r te -a m e r ic a n o s ,  é  u m a  in v e n ç ã o  q u e  se  d á  a in d a  n e s se  p ro c e s s o  d e  
in s t i tu iç ã o  d a  m o d e rn id a d e . R e le m b ra m o s , aq u i, o  in te re s sa n te  a r tig o  d e  N ik la s  
L u h m a n n , d e n o m in a d o    A C o n s titu iç ã o  c o m o  a q u is iç ã o  e v o lu tiv a , e m  q u e  o  a u to r  m o s 
tra  q u e , a p e s a r  d a s  in te n ç õ e s ,  a q u e le s  i lu m in is ta s , a q u e le s  r a c io n a lis ta s  q u e  in v e n ta ra m  
a  fo rm a lid a d e  c o n s titu c io n a l ,  a  C o n s titu iç ã o  r íg id a  e, p o r ta n to ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  c o n 
tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  in v e n ta ra m , p re c is a m e n te ,  u m a  d is t in ç ã o  e n tre  o  D ire ito  
C o n s ti tu c io n a l  e  o  d e m a is  D ire ito ,  q u e  p o ss ib ili to u ,  e m  te rm o s  s is tê m ic o s ,  o  d e s lo c a 
m e n to  d a  id é ia  d e  D ire i to  n a tu ra l  e  o  fe c h a m e n to  o p e ra c io n a l d o s  s is te m a s  d o  D ire i to  e  
d a  p o lít ic a .  H a v e r ia ,  a  p a r t i r  d e  en tão , a  p o ss ib i l id a d e  d o  re la c io n a m e n to ,  e m  te rm o s  
m o d e rn o s  f in a is , d o  D ire i to  e  d a  p o lít ic a , ta l c o m o  N ik la s  L u h m a n n  o  d e s c re v e  e n 
q u a n to  c a ra c te r ís t ic o  d a  m o d e rn id a d e . Q u e ro  d iz e r , p a r a  L u h m a n n , o  D ire i to  é  u m  s is 
te m a  fe c h a d o , é  u m  s is te m a  a u to p o ié t ic o , q u e  se  d á  su a s  p ró p r ia s  r a z õ e s ,  e  q u e  te m  
u m a  ló g ic a  in te rn a ,  u m  có d ig o  b in á r io  d e  a tr ib u iç ã o  d e  se n tid o  ju r íd ic o  o u  a n tiju r íd ic o ,  
a s s im  c o m o  a  p o l í t ic a  ta m b é m  é o u tro  s is te m a  q u e , p o r  su a  v ez , te m  se u  p ró p r io  c ó d ig o  
b in á r io ,  m a is  p o d e r /m e n o s  p o d e r , ta m b é m  o p e ra n d o  a u to n o m a m e n te  e m  te rm o s  in te r 
n o s , f e c h a d a  so b re  s i m e sm a . A  m o d e rn id a d e , c o m o  s o c ie d a d e  c o m p le x a , e x a ta m e n te  
p a r a  g a ra n tir  o  s e u  p lu ra l is m o ,  p re c is a  d e  s is te m a s  e s p e c ia liz a d o s ,  o  q u e  n ã o  q u e r  d iz e r  
q u e , p re c is a m e n te  p o r  s e re m  d ife re n c ia d o s , e le s  n ã o  se  re la c io n e m  en tre  s i, e le s  n ã o  se  
p re s te m  s e rv iç o s  m ú tu o s .

A  in v e n ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  v a i p o ss ib ili ta r ,  p a r a  L u h m a n n , e s se  m e c a n is m o  d e  
a c o p la m e n to  e s tru tu ra l e n tre  D ire ito  e  p o lít ic a ,  u m  a c o p la m e n to  q u e , se  fo rm o s  o lh a r, 
p o r  e x e m p lo , n a  In g la te r ra ,  o n d e  a  C o n s titu iç ã o  fo rm a l n ã o  ex is te , a  re la ç ã o  d a  p o lí t ic a  
c o m  o  D ire i to  é  b a s ta n te  p ro b le m á tic a  p o is  a l i  é  v is ív e l a  d e p e n d ê n c ia  d o  D ire i to  C o n s 
ti tu c io n a l  d a  p o l í t ic a  tra d u z id a  n o  p r in c íp io  d a  s u p re m a c ia  do  p a r la m e n to .  N o s  d e m a is  
p a ís e s  q u e  g o z a m  d e s s e  in s tru m e n to  d e  a c o p la m e n to  e s tru tu ra l,  q u a n d o  a  C o n s titu iç ã o  
fu n c io n a  b e m , p re c is a m e n te  o  q u e  e la  o c u l ta  é  a  d e p e n d ê n c ia  d a  o rd e m  ju r íd ic a  d a  o r -
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d em  p o lí t ic a  e  v ic e -v e rsa ,  p o rq u e  o  D ire i to  m o d e rn o  é  u m  D ire ito  q u e  re g u la  c o m p o r 
tam en to s  e x te rn o s ,  v o lta d o  p a ra  o  fu tu ro , u m  D ire ito  d e  n o rm a s  a b s tra ta s ,  q u e  só  p o 
d em  im p o r  c o m p o r ta m e n to s  se  t iv e re m  o au x ílio  d a  p o lít ic a ,  o u  se ja , d a  s a n ç ã o  e s ta ta l  
o rg an izad a . C o m o , p o r  o u tro  la d o , e s se  E s ta d o  o rg a n iz a d o  só  p o d e  a tu a r  s e  a u to r iz a d o  
p e la  le i, se  le g itim a d o  p e lo  D ire ito ,  se  a tra v é s  d o  D ire ito . E n tã o , é  p re c is a m e n te  m e 
d ian te  e s se  in s t ru m e n to ,  a  C o n s titu iç ã o  fo rm a l, q u e  D ire i to  e  p o lí t ic a  s e  d if e re n c ia m  e 
se a c o p la m , q u e  D ire i to  e  p o lí t ic a  p o d e m  p re s ta r ,  u m  ao  o u tro ,  o s  s e u s  se rv iç o s  r e c íp ro 
cos, se m  p e rd e r  a  su a  re s p e c tiv a  id e n tid a d e ,  n a  m e d id a  e m  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o , p o r  in 
te rm éd io  d o s  c ó d ig o s  e s p e c íf ic o s  d e  c a d a  u m , o s  a r ticu la . M a s  e s se  ra c io c ín io  c o m p le 
xo  n ão  n o s  in te re s sa  ta n to  d e s e n v o lv e r  a g o ra , a  n ã o  s e r  n o  q u e  to c a  a o  e s c la re c im e n to  
d a  id é ia  b á s ic a  d e  q u e  h á  u m a  a q u is iç ã o  e v o lu tiv a  e x tre m a m e n te  im p o r ta n te ,  a  c o n 
q u is ta  e v o lu t iv a  q u e  r e p re s e n to u  a  in v e n ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  p a r a  o  fu n c io n a m e n to  d as  
d em o c ra c ia s  p lu ra l is ta s  e  q u e  n o s  p e r m i te  in v e s t ig a r  c o m o  e s se s  h o m e n s  p o d ia m  v e r  
essa  re la ç ã o  en tre  o  D ire i to  e  a  p o l í t ic a  e m  te rm o s  in s t i tu c io n a is .

É  c la ro  q u e  o s  h o m e n s  d e s s a  é p o c a  v ia m  u m a  o p o s iç ã o  ra d ic a l  e n tre  o  q u e  p a s 
sa ram  a  d e n o m in a r  a  so c ie d a d e  c iv il  e  a  so c ie d a d e  p o lít ic a .  A  so c ie d a d e  c iv il  é  o  te r re 
no do s  D ire ito s  n a tu ra is ,  o n d e  to d o s ,  p o r  n a s c im e n to ,  a  in te g ra m , o n d e  to d o s  sã o  liv re s , 
igua is  e  p ro p r ie tá r io s .  N o  e n ta n to ,  n e m  to d o s  sã o  m e m b ro s  d a  c o m u n id a d e  p o lít ic a .  
V ê -se  p re c is a m e n te  a  n o ç ã o  d e  q u e  a  so c ie d a d e  c iv il  é  u m a  id é ia  n a tu ra l  e  o  E s ta d o  
u m a  c r ia ç ã o  p o lí t ic a  p a r a  g a ra n t i r  p u r a  e  s im p le s m e n te  o  l iv re  c u rso  d a  so c ie d a d e  c iv il 
e  qu e , p o r  is s o  m e s m o  é  v is to  c o m o  u m  m a l  n e c e s sá r io ,  d e v e n d o  s e r  m ín im o  e  a s s e g u 
rar  ap e n a s  q u e  o  e x c e s so  d e  e g o ísm o  n ã o  d e s tru a  a  so c ie d a d e , q u e  u m  h o m e m  s e  d e te 
n h a  d ia n te  d a  e s fe ra  d e  lib e rd a d e  d o  ou tro . P ú b lic o  e  p r iv a d o  sã o  v is to s ,  p o r ta n to ,  c o m o  
o rd en s  d is t in ta s ,  o n to lo g ic a m e n te  d is t in ta s . O  p ú b lic o  é  m e ra m e n te  c o n v e n c io n a l  e  
ex is te  p a r a  g a ra n tir  o  l iv re  c u rso  d o  p r iv a d o . O  p r iv a d o  é  v is to  c o m o  e g o ís m o  e  o  p ú b l i 
co  v is to  c o m o  es ta ta l.

P o is  b e m , fa z e n d o  d e s sa  lo n g a  h is tó r ia  o u tra  v e z  u m a  h is tó r ia  b rev e , ap ó s  a  I 
G u erra  M u n d ia l,  v am o s  p o d e r  v e r if ic a r  q u a s e  q u e  a  “ re ssa c a ”  d e s se  m o d e lo . A q u e la  
idé ia  d e  q u e  o  E s ta d o  m ín im o  d e v e r ia  g a ra n tir  o  m á x im o  d e  lib e rd a d e  ao s  in d iv íd u o s , do  
livre cu rso  d a  so c ie d a d e  c iv il, le v o u  a  c o n seq ü ê n c ia s  b a s ta n te  rad ic a is . A  ex p lo ra ç ã o  do  
h o m e m  p e lo  h o m e m  q u e  o co rreu , c o n d u z iu  a  u m a  r iq u e z a  e  a  u m a  m is é r ia  s e m  p re c e 
den tes n a  h is tó r ia  d a  h u m a n id a d e , a  to d a  a  re a ç ã o  q u e  j á  c o n h e c e m o s  b a s ta n te  e  a  m u ita  
lu ta  soc ia l. E n fim , ap ó s  a  I G u e rra  M u n d ia l,  o  q u e  v am o s  e n c o n tra r  n a s  C o n s titu iç õ e s  é  a  
co n fig u ração  d e  u m  n o v o  tip o  d e  co n s titu c io n a lism o . É  o  co n s titu c io n a lism o  so c ia l, q u e  
red e fin e  os d ire ito s  fu n d a m e n ta is  “ lib e rd ad e  e  ig u a ld a d e ” , m a te r ia liz a n d o -o s , e  a o  faz ê - 
lo, am p lia  a  tá b u a  d e  d ire ito s . A ss im  é  q u e , n a  v e rd a d e , n ão  te m o s  u m a  m e ra  e d iç ã o  d e  
u m  se g u n d a  g e ra ção  d e  D ire ito s , q u e  se ria m  so c ia is , co le tiv o s , m a s  te m o s  u m a  m u d a n ç a  
de p a ra d ig m a  q u e  re d e f in e  o  co n c e ito  d e  l ib e rd ad e  e  ig u a ld ad e .

É  ó b v io  q u e  n ã o  se  p o d e  m a is  e n te n d e r  a  l ib e rd a d e  c o m o  a u s ê n c ia  d e  le is  e  
ig u a ld a d e  c o m o  a  ig u a ld a d e  m e ra m e n te  fo rm a l. A  id é ia  d e  l ib e rd a d e  a g o ra  se  a s se n ta  
n u m a  ig u a ld a d e  te n d e n c ia lm e n te  m a te r ia l ,  a tra v é s  d o  r e c o n h e c im e n to  n a  le i  d a s  d ife 
ren ç as  m a te r ia is  e n tre  as p e s s o a s  e  s e m p re  a  p ro te ç ã o  do  la d o  m a is  f ra c o  d a s  v á r ia s  r e 
lações. É  p re c is a m e n te  c o m  e s sa  m u d a n ç a  b á s ic a  q u e  os D ire i to s  so c ia is  c o le tiv o s  se
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im p o r ta m ; é  c o m  e la  q u e  v a m o s  te r  a  id é ia  d e  l ib e rd a d e  c o m o  a e x ig ê n c ia  d e  le is  q u e  
r e c o n h e ç a m  m a te r ia lm e n te  as  d ife re n ç a s ,  c o m  a e m a n c ip a ç ã o  d o  c a m p o  d o  D ire i to  c i
v il, do  D ire i to  d o  tra b a lh o , d a  p re v id ê n c ia  so c ia l ,  e tc . É  c la ro  q u e  v a m o s  te r  ta m b é m  aí 
a  n o ç ã o  d a  p ro p r ie d a d e  c o n d ic io n a d a  a u m a  fu n ç ã o  so c ia l ,  n ã o  m a is  v is ta  c o m o  u m  D i
re i to  a b s o lu to ,  m a s  c o n d ic io n a d o .

É  o  q u e  K e ls e n  o b se rv a  m u ito  b e m  q u a n d o  a f irm a  q u e  o  D ire ito  p ú b lic o  e  o  p r i 
v a d o  n ã o  sã o  c a te g o r ia s  o n to ló g ic a s . P a ra  e le , p o d e m o s  m a n te r  a  d is t in ç ã o  d id á t ic a  e n 
tre  D ire i to  p ú b l ic o  e  D ire i to  p r iv a d o , m a s , n a  v e rd a d e , to d o  D ire ito  é  p ú b lic o ,  to d o  D i
re i to  é  e s ta ta l ,  to d o  D ire ito  é  c r ia d o  n u m  p a r la m e n to .  A  q u a n t id a d e  d e  e s fe ra  p r iv a d a  
q u e  se  d e ix a  é  u m a  c o n v e n ç ã o , to d o  D ire ito  é  co n v e n c io n a l.  É  e x a ta m e n te  e s sa  a  id é ia  
b á s ic a  d e s s e  p a ra d ig m a ,  q u e  K e ls e n  re p re s e n ta  tã o  b e m . E s se  é  o  p a ra d ig m a  d o  c o n s t i 
tu c io n a l is m o  s o c ia l o u , c o m o  a lg u m a s  C o n s titu iç õ e s  d e n o m in a v a m , p a ra d ig m a  d o  E s 
ta d o  S o c ia l o u  d e  B e m -E s ta r  S o c ia l. E n fim , ta m b é m  n e s sa  v isã o , o  p ú b lic o  v a i se  a p re 
se n ta r  c o m o  e s ta ta l ,  a té  p o rq u e  S c h m itt ,  q u e , c o m o  d e m o n s tra  Jo sé  A lf re d o  d e  O liv e ira  
B a ra c h o  Jú n io r ,  ta m b é m  é  u m  d o s  m a is  s ig n if ic a t iv o s  re p re se n ta n te s  d e s se  p a ra d ig m a , 
n o s  d iz  c la ra m e n te  q u e  o  p o v o  a í só  p o d e  se r  a  m a s s a  d a q u e le s  d e s e rd a d o s ,  e x p lo ra d o s  
a té  o  m á x im o  p e lo  c a p ita l ism o  se lv a g e m . É  c la ro  q u e  as C o n s titu iç õ e s  p ro m e te m  s a ú 
d e  e  e d u c a ç ã o  p a r a  to d o s ,  m a s  p re c is a m e n te  o  q u e  n ã o  h á  n e s s e  m o m e n to  é  o  a c e s so  d e  
to d o s  à  s a ú d e  e  à  e d u c a ç ã o . É  o  E s ta d o  q u e  a s su m irá  a g o ra  o  p a p e l  do  L e v ia tã  c a p a z  d e  
p ro d u z ir  u m  p r o g ra m a  d e  aç õ es  q u e  p o s s ib i l i te  a  c id a d a n ia  p a ra  e s sa  m a s s a  d e  d e s v a l i 
d o s , q u e  o s  in c o rp o re  d e  fa to  ao  D ire ito  C o n s titu c io n a l . S e  an te s  a  c id a d a n ia  e n v o lv ia  
a p e n a s  o  d ire i to  d e  v o to ,  e n q u a n to  c id a d a n ia  fo rm a l, a g o ra  re q u e r- s e  a  su a  m a te r ia l iz a 
ção . P a ra d o x a lm e n te ,  e m b o ra  a  n o v a  c o n c e p ç ã o  d e  l ib e rd a d e  e  d e  ig u a ld a d e  o u , e m  te r 
m o s  p rá t ic o s ,  d e  c id a d a n ia  c o n s titu c io n a l ,  p a s se  a s s im  a  e x ig ir  o  d ire i to  d e  a c e s so  à 
s a ú d e , à  e d u c a ç ã o , à  c u ltu ra , a o  tra b a lh o , à  p re v id ê n c ia  o u  m e s m o  à se c u r id a d e  so c ia l, 
ao s  d ire i to s  so c ia is  e  c o le tiv o s  en f im , a p o r ta , c o m o  c o n s e q ü ê n c ia  p e rv e rsa ,  a  s u p o s iç ã o  
s u b ja c e n te  d e  q u e , p re c is a m e n te  e m  ra z ã o  d a  a b s o lu ta  c a rê n c ia  d a  p o p u la ç ã o  e m  g e ra l 
d e  to d o s  e s se s  d ire i to s  m a te r ia l iz a n te s  d a  c id a d a n ia ,  a  p ró p r ia  c id a d a n ia  só  p o d e  se r  
tra ta d a  c o m o  m a s s a ,  c o m o  c o n ju n to  d o s  d e s tin a tá r io s , d o s  o b je to s , d o s  p ro g ra m a s  s o 
c ia is , j a m a is  c o m o  o s  se u s  su je ito s , o u  se ja , são  p ro g ra m a s  c u ja  a u to r ia  s e r ia  g a ra n tid a  
c o m o  e x c lu s iv a m e n te  es ta ta l.  O  p ú b lic o  c o n t in u a  a  se r, p o r ta n to ,  re d u z id o  ao  e s ta ta l ,  e 
o  p r iv a d o , ao  e g o ís m o , e  a p e n a s  o  v o to , so m e n te  q u e  a g o ra  u n iv e rsa liz a d o , c o n t in u a r ia  
a  u n ir  e s s a s  d u a s  d im e n s õ e s  v is ta s  c o m o  a n tité tic a s . A  m a s s a  a lc a n ç a  o  d ire i to  d e  v o to , 
m a s ,  ao  m e s m o  te m p o , re q u e r- s e  q u e  o s  d ire i to s  q u e  lh e  são  a tr ib u íd o s  s e ja m  m a te r ia l i 
z a d o s  p a r a  q u e  e la  p o s s a  a lg u m  d ia  v ir ,  d e  fa to , a  d e f in ir  a s  p o lí t ic a s  q u e  lh e  sã o  d e s t i
n a d a s ,  o u , e m  o u tro s  te rm o s , p a r a  q u e  o  ex e rc íc io  d o  v o to  n ã o  s e ja  in c o n sc ie n te ,  m a n i
p u la d o , u m a  m e ra  fo rm a lid a d e  d e  le g itim a ç ã o  d a  b u ro c ra c ia .  E sse , o  d e s a f io  d o  E s ta d o  
S o c ia l: c o n s tru ir  u m a  c id a d a n ia  q u e , d e s d e  o  in íc io , é , d e  fa to , d e sq u a li f ic a d a  p o r  c a 
r ê n c ia  d e  m a te r ia l id a d e  d e  se u s  d ire ito s .

D e s s e  m o d o  é  q u e  a  g ra n d e  p ro m e s s a  d o  E s ta d o  S o c ia l, e m  to d o s  o s  n ív e is  -  e  
a q u i  e m p re g o  a  e x p re s s ã o  e m  te rm o s  m u ito  la to s , o  p ró p r io  E s ta d o  so c ia l is ta ,  o u  a té  o 
n a z is ta ,  e n f im , n e la  se  e n q u a d ra m  - ,  é  o  a c e s so  p le n o  à  c id a d a n ia  d e  u m a  fo rm a  o u  d e  
o u tra , é  v ia b i l iz a r  u m a  d e m o c ra c ia  e fe tiv a  e, m u ita s  v e z e s , p a ra  is so , v a i  m a te r ia l iz a r  o
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co n ce ito  d e  d e m o c ra c ia  n a q u e le s  s e n tid o s  te rr ív e is  d a  d i ta d u ra  d e  u m  H it le r  o u  d e  u m  
S talin , a p e n a s  o s  d o is  la d o s  d a  m e s m a  m o e d a  d a  b a rb á r ie  to ta li tá r ia .  M a s ,  o  g ra n d e  
p ro b lem a  d e s se  t ip o  d e  p a r a d ig m a  c o n s t i tu c io n a l  é  q u e  e le  p ro p õ e  a  c id a d a n ia  e , e le  
p ró p rio , g e ra  tu d o  m e n o s  c id a d a n ia .  E s s a  é  a  c r ít ic a  q u e  su rg e  n a  d é c a d a  d e  7 0 , c o m  o 
fim  o u  a  m o r te  d o  c h a m a d o  E s ta d o  d e  B e m -E s ta r  S o c ia l. U m a  c r í t ic a  q u e  n ã o  p o d e  s e r  
red u z id a  ao  c h a m a d o  n e o l ib e ra l is m o , p o is  e la  é  b e m  m a s  p ro fu n d a  d o  q u e  is s o  e  r e q u e r  
que  r e f li ta m o s  s o b re  o s  e n g a n o s  c o m e tid o s  p e lo  c h a m a d o  so c ia l ism o  re a l  e  p o r  o u tra s  
ex p e riên c ias .

A  m a te r ia l iz a ç ã o  n ã o  r e s o lv e  tu d o  p o r  s i só , a  e c o n o m ia  n ã o  s u p re  o s  D ire ito s  
d e  fo rm a  a lg u m a . É  p re c is o  v e r  q u e  a  e x p e r iê n c ia  d e m o c rá tic a  é  s e m p re  u m a  e x p e r iê n 
c ia  d e  a p re n d iz a d o  p a r a  q u a lq u e r  p o v o . T e m o s  q u e  a p re n d e r  a  fa z e r  d e m o c ra c ia  e , ao  
co n trá rio  d o  q u e  a  d i ta d u ra  a f irm a v a , n ã o  te m o s  q u e  e s p e ra r  q u a lq u e r  b o lo  c re sc e r ,  a té  
p o rq u e  e s se  b o lo  ja m a is  v a i c re s c e r  c o m o  d e m o c rá t ic o  se  d e  s e u  c re s c im e n to  n ã o  f o r 
m o s o  fe rm e n to ,  se  n ã o  a tu a rm o s  e fe t iv a m e n te  n a  c o n s tru ç ã o  e  r e c o n s tru ç ã o  c o t id ia n a  
do  re g im e  c o m o  s u je ito s  a t iv o s  e  d e s t in a tá r io s  a o  m e s m o  te m p o .

E n fim , a  g ra n d e  q u e s tã o  a q u i  c o lo c a d a  p a s s a  a  s e r  a  d a  c id a d a n ia  c o m o  p ro c e s 
so, c o m o  p a r t ic ip a ç ã o  e fe tiv a . É  c la ro  q u e  o c o r re  u m a  n o v a  m u d a n ç a  d e  p a ra d ig m a s , 
n a  q u a l, o u tra  v e z ,  p o d e m o s  s a l ie n ta r  n o v o s  tip o s  d e  D ire ito , c o m o  o  d ire i to  a m b ie n ta l,  
o d ire ito  ao  p a t r im ô n io  h is tó r ic o ,  o  d ire i to  d o  c o n su m id o r . D ire i to s  e s se s  q u e  a p re s e n 
tam  a n a tu re z a  d e  p ro te ç ã o  ju r íd ic a  d e  in te re s se s  d ifu so s , d e  in te re s se s  q u e  re fo g e m  à 
d ic o to m ia  p ú b l ic o  x  p r iv a d o ,  q u e  p ro b le m a tiz a m  to d o  e s se  c a m p o  re la c io n a l  e  q u e  n o 
v a m e n te  e x ig e m  a re v is ã o  d e  tu d o .

O u tra  v e z  n ó s  n ã o  e s ta m o s  d ia n te  d e  u m  m e ro  a la rg a m e n to  d a  tá b u a  d e  D ire i to s  
fu n d a m e n ta is , m a s  d e  o u tra  m u d a n ç a  d e  p a ra d ig m a , o  q u e  s ig n if ic a  o u tr a  m u d a n ç a  to 
ta l d a  v isã o  d e  m u n d o  e  d o  c o n s titu c io n a lism o . R e q u e re r ía m o s  n o v a m e n te ,  c o m o  d is s e  
C a n o tilh o , a  c o n s tru ç ã o  d e  u m  c o n s t i tu c io n a l ism o  a d e q u ad o .

P a ra  e s se  ú l t im o  p a ra d ig m a , a  q u e s tã o  do  p ú b lic o  e d o  p r iv a d o  é q u e s tã o  c e n 
tral, a té  p o rq u e  e s se s  d ire i to s , d e n o m in a d o s  d e  ú l t im a  g e ra ç ã o , sã o  d ire i to s  q u e  v ã o  
a p o n ta r  e x a ta m e n te  p a r a  e s sa  p ro b le m á tic a : o  p ú b lic o  n ã o  m a is  p o d e  se r  v is to  c o m o  e s 
ta ta l o u  e x c lu s iv a m e n te  c o m o  e s ta ta l  e  o  p r iv a d o  n ão  m a is  p o d e  s e r  v is to  c o m o  e g o ís 
m o. A  c o m p le x id a d e  s o c ia l c h e g o u  a u m  p o n to  ta l  q u e  v a i se r  p re c is o  q u e  o rg a n iz a ç õ e s  
da s o c ie d a d e  c iv i l  d e fe n d a m  in te re sse s  p ú b lic o s  c o n tra  o  E s ta d o  p r iv a t iz a d o , o  E s ta d o  
to m a d o  e m p re sá r io ,  o  E s ta d o  in a d im p le n te  e  o m isso .

U su a lm e n te ,  e m  to d o s  e s se s  d ire i to s  d e n o m in a d o s  d e  te rc e ira  g e ra ç ã o , o  E s ta d o  
é o  c o n tra v e n to r  ce n tra l ,  p o r  a ç ã o  o u  o m is sã o . A  s o c ie d a d e  c iv il é, p re c is a m e n te ,  a q u e 
la  in s tâ n c ia  c a p a z  d e  lu ta r  p o r  e s se s  D ire ito s  e  d e  z e la r  p e la  e f ic á c ia  d e le s . N e s s e  s e n ti
do , p o d e m o s  v e r if ic a r  u m a  p ro fu n d a  tra n s fo rm a ç ã o  e m  to d a  a  te o r ia  p ro c e s s u a l ,  o  q u e  
m o s tra  q u e  o s  d o is  p a ra d ig m a s  a n te r io re s  e ra m  m u ito  s e m e lh a n te s ,  e m b o ra  a p a re n te 
m e n te  o p o s to s .

O  c o n c e ito  b á s ic o  e ra  o  m e sm o , e m  u m  o u  e m  ou tro , m u d a v a - s e  s im p le s m e n te  a  
se ta  v a lo ra tiv a . N o  p r im e iro ,  o  p r iv a d o  é  e x c e le n te  e  o  p ú b lic o  é p é s s im o . N o  s e g u n d o , 
o  p ú b lic o  é e x c e le n te  e  o  p r iv a d o  é  p é s s im o . D e  to d a  so r te , n o  e n ta n to ,  o  p r iv a d o  é e

R e v . T S T , B ra s í l ia , v o l . 6 8 , n º  2 , a b r / ju n  2 0 0 2 7 9



D O U T R I N A

c o n t ín u a  a  s e r  e m  a m b o s  o re in o  do  e g o ísm o  e n c a rn a d o  n o  in d iv íd u o  e  o  p ú b lic o  o  do 
in te re s s e  g e ra l  s e m p re  c o n s u b s ta n c ia d o  n o  E s ta d o .

A q u i  e u  e s to u  r e to m a n d o  u m a  re f le x ã o  d e  H a b e rm a s  so b re  o s  p a ra d ig m a s  c o n s 
ti tu c io n a is  p o r  e le  p ro p o s ta ,  so b re tu d o , n o  c a p ítu lo  9 o d e  s u a  o b ra  F a c t ic id a d e  e  V ali
d a d e . E s s e  a u to r  r e s s a l ta  a  n e c e s s id a d e  d e  se  v e r  a  e q ü ip r im o rd ia l id a d e  d as  d im e n sõ e s  
p ú b l ic a  e  p r iv a d a ,  e x a ta m e n te  p a r a  a  q u e s tã o  d a  c id a d a n ia . P a ra  v o lta rm o s  à  q u e s tã o  
p ro p o s ta  p o r  C h a n ta l  M o u f fe  e  p o r  F r ie d r ic h  M ü lle r ,  se g u n d o  a  q u a l, a  d e m o c ra c ia  re 
q u e r  u m a  id e n tid a d e  e m  c o n s ta n te  te n sã o  c o m  as  d ife re n ç a s ,  u m  c o n c e i to  a b e r to  de 
p o v o  e m  p e rm a n e n te m e n te  re v is ã o , p o d e m o s  c o m p re e n d e r  a g o ra  q u e  is s o  se  d á  p re c i
s a m e n te  p o r q u e  a  d e m o c ra c ia  re q u e r  o  r e c o n h e c im e n to  e q ü ip r im o rd ia l  d a s  d im e n sõ e s  
p ú b l ic a  e  p r iv a d a .  T a m b é m  as  e s fe ra s  p ú b lic a  e  p r iv a d a  sã o  d im e n sõ e s  e m  p e rm a n e n te  
te n sã o  e  in te rd e p e n d e n te s ,  p o is  a  re d e f in iç ã o  r e q u e r id a  p e lo  a p o r te , p o r  e x e m p lo , dos 
d ire i to s  d a  c r ia n ç a  o u  d a  m u lh e r  c a s a d a  f iz e ra m  c o m  q u e  m e s m o  a q u e le  e s p a ç o  m a is  
p r iv a d o , o  la r  o u  o  le ito  co n ju g a l,  se  tra n s fo rm a s se  e m  e s p a ç o  p ú b lic o ,  o n d e  d ire ito s  
s ã o  g a ra n tid o s  c o n t ra  o s  p a is  o u  o  m a rid o .

E x is te m  d im e n s õ e s  p ú b lic a s  q u e  h o je  a t ra v e s s a m  m e s m o  o s  re c in to s  m a is  p r i 
v a d o s ,  e  o  p ró p r io  p ú b l ic o  é  u m a  e s fe ra  q u e  n ã o  p o d e  s e r  c o n fu n d id a  c o m  a  d o  E s ta d o , 
re a ta n d o - s e ,  o u tr a  v e z ,  c o m  a q u e la  n o ç ã o  d e  p o v o  q u e  n ã o  p o d e  se r  v is to  c o m o  c o n s 
c iê n c ia  c o le t iv a  o u  a lg o  d e s s e  tip o , m a s ,  a  r ig o r , r e q u e r  s e r  e n fo c a d o  c o m o  f lu x o s  c o 
m u n ic a t iv o s ,  c o m o  p o s s ib i l id a d e  d e  p a r t ic ip a ç ã o , en f im , to d a  u m a  c o m p le x id a d e  d o u 
tr in á r ia  q u e  é  r e q u e r id a  h o je  p a ra  d a rm o s  c o n ta  d o s  d e sa f io s  q u e  te m o s  q u e  en fre n ta r .

6 O  P A R A D I G M A  D O  E S T A D O  D E M O C R Á T IC O  D E  D IR E IT O  E  O S 
S U P O S T O S  D O  C O N T R O L E  D E  C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  N O  B R A S IL

A in d a  m e  r e s ta  a  q u e s tã o  d o  c o n tro le  d e  c o n s titu c io n a l id a d e ,  q u e  v a m o s  te n ta r  
a b o rd a r  te n d o  e m  v is ta  to d o  e s s e  re d im e n s io n a m e n to  d a  d isc u ssã o . E u  g o s ta r ia  d e  p r o 
p o r  q u e  a  q u e s tã o  d o  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a s  le is  fo s se  v is ta ,  so b re tu d o ,  a  
p a r t i r  d a  ó t ic a  d e  u m a  te o r ia  d a  c o n s titu iç ã o  c o m o  a  d e  F r ie d r ic h  M ü lle r ,  o u  se ja , u m a  
te o r ia  q u e , e m  p r im e iro  lu g a r , c o m o  é  d a  tra d iç ã o  d a  p ró p r ia  d isc ip lin a ,  t r a b a lh a  c o m  a 
n o ç ã o  d e  q u e  c o n s t i tu c io n a l is m o  se  fa z  e m  c o n c re to  e  d e p e n d e  d a  v id a ,  d a  c u ltu ra ,  d a  
tra d iç ã o . E n tã o , é  ó b v io  q u e  a  d is c u s sã o  so b re  os e fe ito s  d e c o rre n te s  d a  p re v is ã o  c o n s 
t i tu c io n a l d e  c o n t ro le  a b s tra to ,  q u a n d o  n ão  p re v is to s  n o  p ró p r io  te x to  c o n s titu c io n a l ,  
n ã o  p o d e  s ig n if ic a r  ja m a is  q u e  im p o r te m o s  a  A le m a n h a  c o m o  se  e la  t iv e sse  s id o  n o s so  
e x tra to  d e  v id a  e  c o n s t i tu ís s e  o  n o s so  m u n d o  d a  v id a , o s  n o sso s  p a ra d ig m a s  e  o s  p r e s 
su p o s to s  n ã o  d ito s  e  n ã o  tra z id o s  e x p re s sa m e n te  a o  n ív e l  d o  d isc u rso . A q u ilo  q u e  n ã o  
e s tá  e x p re s so  n a  C o n s ti tu iç ã o  n ó s  só  p o d e m o s  h a u r ir  d a  n o s s a  tra d iç ã o  e  n ã o  p o d e m o s  
e s q u e c e r  q u e  so m o s  u m  p a ís  c o m  m a is  d e  c e m  an o s  d e  p rá t ic a  d e  c o n tro le  d ifu so  d e  
c o n s t i tu c io n a l id a d e .

A p e n a s  p o r q u e  n o s so  p ú b lic o  é  ec lé tic o , v a m o s  r e to m a r  aq u i, r a p id a m e n te ,  q u e  
n ó s  te m o s , n o  q u e  s e  r e fe re  ao  c o n tro le  ju d ic ia l  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a s  le is ,  d o is  
c r i té r io s  b á s ic o s  d e  o rg a n iz a ç ã o . O  d ifu so , q u e  é  o  n o r te -a m e r ic a n o  e  o  m a is  a n tig o , r e 
c o n h e c e  t i tu la r id a d e  a  to d o  e  q u a lq u e r  j u iz  p a ra ,  e m  q u a lq u e r  a ç ão , c o n h e c e r  d a  q u e s -
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tão  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  u m a  le i,  q u a n d o  le v a n ta d a  p o r  u m a  d a s  p a r te s .  O  c o n tro le  
c o n c en tra d o  é  u m a  in v e n ç ã o  k e ls e n ia n a ,  d a q u e le  p e r ío d o  q u e  n ó s  re fe r ía m o s  c o m o  d e  
tran s ição  p a ra  o  c o n s t i tu c io n a l ism o  so c ia l. A  C o n s titu iç ã o  d a  Á u s tr ia ,  d e  1 9 2 0 , in a u 
g u ra  e s se  c o n tro le  c o n c e n tra d o , n o  q u a l  o  J u d ic iá r io  c o m o  u m  to d o  n ã o  p o d e  d e c id ir  
so b re  q u e s tõ e s  d e  c o n s t itu c io n a l id a d e .  S e g u in d o  a  tra d iç ã o  eu ro p é ia ,  q u e  d e s c o n f ia v a  
e x a ta m en te  d o  J u d ic iá r io ,  K e ls e n  c o n se g u e , e m  1920 , in tro d u z ir  e s s e  c o n tro le ,  q u e  
M au ro  C a p p e lle tt i  c h a m a  d e  u m  c o n tro le  in te rm e d iá r io  e n tre  o  p o lí t ic o  e  o  ju d ic ia l  p r o 
p r iam en te  d ito , p o rq u e  n e le  a p e n a s  u m  ó rg ã o  d o  Ju d ic iá r io  te m  p o d e r  p a ra  d e c id ir  
q u es tõ es  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  lei.

M a s ,  o  q u e  e u  g o s ta r ia  d e  s a lie n ta r  são , so b re tu d o , o s  p re s s u p o s to s  d e  u m  e  d e  
ou tro . N o  c a so ,  o  p r e s s u p o s to  d o  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d ifu so  se  a s se n ta  
n u m a  p rá t ic a  a m e r ic a n a ,  q u e  é  tra d iç ã o  m u ito  v iv e n c ia d a ,  p o is  n a s c e  d a  p ró p r ia  n a tu ra 
liz aç ão  d o  fa to  d e  o  j u i z  d a  c o ro a  b r i tâ n ic a  h a v e r  s e m p re  v e r if ic a d o  a  p o s s ib i l id a d e  e  a  
p ró p ria  le g a lid a d e  d o s  e s ta tu to s  d a s  C o lô n ia s ,  d ia n te  d o  p r in c íp io  d a  s u p re m a c ia  d a  le i 
d o  p a r la m e n to  in g lê s . E s s e  h á b i to  f e z  c o m  q u e  H a m ilto n , p o r  e x e m p lo , c o n s id e ra s s e  
e x tre m a m e n te  n a tu ra l  o  c o m e n tá r io  q u e  e le  fa z  ao  a r tig o  V I  d a  C o n s ti tu iç ã o  A m e r ic a 
na, n o  F e d e r a lis ta ,  d iz e n d o  q u e  a  p r im e ira  c o is a  q u e  o  j u i z  te m  q u e  fa z e r  é  v e r if ic a r  se  
a  le i e x is te  o u  se  e la  n ã o  e x is te  e , d e n tre  o s  m é to d o s  d e  s e  v e r if ic a r  se  a  le i  e x is te  o u  n ã o , 
u ti l iz a r  o s  d e  so lu ç ã o  d e  a n t in o m ia s  n o  D ire ito : n o  te m p o , o u  se ja ,  a  q u e s tã o  d a  le i m a is  
n o v a  p re v a le c e r  s o b re  a  le i  m a s  a n t ig a  e , s e  e la  fo r  m u ito  e s p e c íf ic a ,  e la  p o d e  ta m b é m  
p re v a le c e r  s o b re  u m a  m a is  g e n é r ic a  o u , a in d a , a  q u e s tã o  d a  s u p re m a c ia  fo rm a l,  p o r  
e x e m p lo , u m a  n o rm a  fo rm a lm e n te  su p e r io r  p re v a le c e  s o b re  a  in fe r io r . P o r ta n to ,  é  ó b 
v io  p a ra  H a m il to n  d iz e r  q u e  o  j u iz  te m  q u e  fa z e r  e s se  p r im e iro  p a s s o ,  e s s a  p r im e i ra  v e 
r if ic a ç ã o , q u e  é  s a b e r  se  e s s a  le i e s tá  o u  n ã o  d e  ac o rd o  c o m  a C o n s titu iç ã o . S e  a s s im  
n ã o  fo s se ,  e le  a in d a  a rg u m e n ta ,  o  a r tig o  V  d a  C o n s titu iç ã o  n ã o  te r ia  se n tid o , o u  se ja , 
p a ra  q u e  p r e v e r  u m  p ro c e s s o  e s p e c ia l,  m a is  rig o ro s o , p a r a  a l te ra ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o , se  
a  m e s m a  p u d e s s e  s e r  a l te ra d a  p o r  s im p le s  le i  e m a n a d a  do  le g is la tiv o .

T u d o  isso  p o s to ,  e s se s  m e sm o s  a rg u m e n to s  s e rã o  re to m a d o s  p o r  M a rs h a ll  e m  
m a rç o  d e  1803 , n a  c é le b re  d e c is ã o  d o  ca so  M a r b u r y  v. M a d iso n  e, a in d a ,  a c re s c e n ta n 
do  a lg u n s  o u tro s  d e  m a io r  in te n s id a d e  ju s f i lo s ó f ic a ,  s o b re tu d o  e m  o u tro  c a so ,  q u e  ta m 
b é m  é  b á s ic o  p a r a  e n te n d e rm o s  o  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  a m e r ic a n o , M a 
c lo u c h  v. M a ry la n d ,  q u e  é  u m  c a so  e m  q u e  o  c é le b re  P re s id e n te  d a  S u p re m a  C o r te  e m 
p re s ta  v ie s e s  ju s n a tu ra l i s ta s  à  n o ç ã o  d e  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  e  q u e  m e re c e m  se r  tr a b a 
lh a d o s  m a is  a  fu n d o  e m  o u tra  o p o r tu n id a d e , m a s  q u e , n o  e n ta n to ,  d e  to d a  so r te  a in d a  
s e rã o  r a p id a m e n te  r e to m a d o s  n o  f in a l do  p re s e n te  a rtig o . E n fim , a s se n ta -s e  a í a  fu n ç ã o  
ju d ic ia l  típ ica , e  n a d a  le g is la tiv a ,  d e  se  e x e rc e r  o  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d as  
le is . P o r  o u tro  la d o , n a q u e la  v ira d a  d e  p a ra d ig m a  p a ra  o  so c ia l ,  K e ls e n  v a i  d e fe n d e r  
u m a  o u tra  p o s iç ã o , q u e  se  c o n s u b s ta n c ia  e m  u m a  c r ít ic a  ác id a , m u ita  v e z e s  im e re c id a , 
ao  c o n tro le  in c id e n ta l  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  e à  e x p e r iê n c ia  n o r te -a m e r ic a n a .  É  u m a  
c r í t ic a  m a s ,  ao  m e s m o  te m p o , e s sa  c r ít ic a  n ã o  d e ix a  d e  r e v e la r  u m a  g ra n d e  a d m ira ç ã o , 
p o r q u e  e le  q u e r  in tro d u z ir  a lg u m a  fo rm a  d e  c o n tro le  té c n ic o  e m  p a ís e s  q u e , a té  en tão , 
h a v ia m  v iv e n c ia d o  s o m e n te  o  c o n tro le  p u ra m e n te  p o lít ico .
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É  p re c is a m e n te  n e s se  q u a d ro , d e  p ro fu n d a  a v e rsã o  à  id é ia  d e  a t r ib u ir  q u a lq u e r  
tip o  d e  c o n tro le  ao  J u d ic iá r io ,  o n d e  a le itu ra  do  p r in c íp io  d a  s e p a ra ç ã o  d o s  p o d e re s  se  
faz , so b re tu d o , c o n tra  e s sa  p o s s ív e l in te rv e n ç ã o  d o  J u d ic iá r io  n a  a t iv id a d e  le g is la tiv a ,  
é  q u e  K e ls e n  v a i  a f irm a r  a  n e c e s s id a d e  d e  c r ia r  u m  tr ib u n a l p ró p r io  e  e s p e c ia l iz a d o  n a s  
q u e s tõ e s  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  e  c o n t in u a r  a  n e g a r  ao  re s to  d o  Ju d ic iá r io  a  p o s s ib i l i 
d a d e  d e  fa z e r  in c u rsõ e s  n e s s a  se a ra . A o  fa z e r  is so , e le  e n t ra  n a  d in â m ic a  d o  o rd e n a 
m e n to  e, a s s im , n a  q u e s tã o  d a  in te rp re ta ç ã o  d o s  te x to s  n o rm a tiv o s . P a ra  K e ls e n , to d o  o 
o rd e n a m e n to  é  u m a  p ir â m id e  d e  a u to r iz a ç õ e s  e , c o m o  n e o p o s itiv is ta  q u e  é , a  q u e s tã o  
d a  v e rd a d e  é  u m a  q u e s tã o  d e  p re s su p o s to s  in ic ia is  e  a s su m id o s  c o m o  ta is . E s s e  K e ls e n  
d a  te o r ia  p u r a ,  d a  p i r â m id e  d e  n o rm a s , v a i c o lo c a r  c la ra m e n te  e s sa  id é ia  se g u n d o  a  q u a l 
o  c o n tro le  n o r te -a m e r ic a n o  se  fu n d a v a  e m  in te re sse s  p r iv a d o s ,  a o  p a s so  q u e  o  in te re s se  
p ú b lic o  f ic a r ia  a  d e s c o b e r to .  A  p re o c u p a ç ã o  d e  K e ls e n  c o m  o in te re s se  p ú b lic o  (o  p ú 
b lic o , é  c la ro , é  s e m p re  c o n s id e ra d o  p o r  e le  c o m o  re d u z id o  ao  es ta ta l,  u m a  m a rc a  in d e 
lé v e l  d e  s u a  é p o c a )  é  ta m a n h a  q u e  v a i  se r  n e c e s s á r ia  a  e m e n d a  d e  1929  à  C o n s ti tu iç ã o  
d a  Á u s tr ia  p a r a  p o s s ib i l i ta r  a lg u m  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  r e fe re n te  a  d ire ito s , 
p o rq u e  d u ra n te  to d o  e sse  p e r ío d o  d e  n o v e  a n o s  q u e s t io n o u -se  m u ito  n a  Á u s tr ia ,  de 
192 0  a  19 2 8 , p ro b le m a s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  a  U n iã o  e  o s  E s ta d o s  F e d e ra d o s ,  m a s  
n u n c a  q u e s tõ e s  re la t iv a s  ao s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is .

E s se s  p ro b le m a s  q u e  o  c o n tro le  c o n c e n tra d o  a p o r to u  n a  Á u s tr ia  d a q u e le s  te m 
p o s  e  o  fu n d a m e n to  d e  K e ls e n , so b re tu d o  d e  q u e  ao  se  r e c o n h e c e r  ju d ic ia lm e n te  a  in v a 
lid a d e  d e  u m a  le i n ã o  se  e s ta r ia  tra ta n d o  d e  u m a  q u e s tã o  d e  n u lid a d e ,  c o m o  a f irm a ra m  
o s  n o r te -a m e r ic a n o s ,  m a s  d e  m e ra  an u la b il id a d e , E  is so  p o rq u e  o  in té rp re te  d a  C o n s ti
tu iç ã o , a u to r iz a d o  p o r  e la , é , n a q u e le  m o m e n to ,  q u a n d o  d a  e la b o ra ç ã o  d as  le is , o  p r ó 
p r io  L e g is la t iv o  e  s o m e n te  d e p o is  é  q u e  p a s s a r ia  a  se r  a  C o r te  C o n s ti tu c io n a l. N e s s e  s e 
g u n d o  m o m e n to ,  o u  se ja , n o  d a  v e r if ic a ç ã o  d a  le i  a p ro v a d a  a tr ib u íd a  c o n s t i tu c io n a l
m e n te  à  C o r te , é  q u e  e la  p a s s a  a  s e r  a  in té rp re te  o f ic ia l  d a  C o n s titu iç ã o , e  ao  se  p r o n u n 
c ia r  c o n tra  a  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  u m a  le i, q u a n d o  p ro v o c a d a , e la  c o n s t i tu i r ia  a  in 
c o n s t i tu c io n a l id a d e  a té  e n tã o  in e x is te n te . T ra ta r- s e - ia  d e  m e ra  a n u la b il id a d e  e  n ã o  de 
n u lid a d e  d a  le i r e c o n h e c id a  c o m o  in c o n s titu c io n a l. É  c la ro  q u e  p a r a  o  n o r te -a m e r ic a n o  
e s se  s e r ia  u m  m o d o  in te ira m e n te  ab su rd o  d e  se  c o m p re e n d e r  o  j u d ic ia l  re v ie w .

A s q u e s tõ e s  e n v o lv e m  p ro b le m a s  d e  in te rp re ta ç ã o  q u e , n a  v e rd a d e , r e q u e re m  
u m  e n fo q u e  m a is  s o f is tic a d o  d o  q u e  os d o s  n o r te -a m e r ic a n o s  o r ig in a is  e  do  q u e  o s  d e  
K e ls e n . N e s s a  o p o r tu n id a d e , p re c is a m o s  d e  u m  en fo q u e  a tu a l q u e  s e ja  c o n d iz e n te  c o m  
o s  p re s s u p o s to s  a tu a is  d o  q u e  v e m  a se r  a  a t iv id a d e  in te rp re ta t iv a  e  d e  q u a is  são  se u s  
p o te n c ia is .

S e  ta m b é m  K e ls e n  p a r te  d o  re c o n h e c im e n to  d a  te s s i tu ra  ab e r ta  d o s  te x to s  le g a is  
e  c o n s t i tu c io n a is ,  ao  c o n trá r io  d e  D w o rk in  e  d o s  au to re s  a tu a is , e le  p re te n d e  e l im in a r  
o u  r e d u z ir  e s s a  a b e r tu ra  q u e  v ê  c o m o  u m  p ro b le m a  c e n tra l  p a r a  to d o  o  D ire ito . P a ra  o 
p r im e iro  K e ls e n , o  d a  T e o r ia  P u ra  d e  1933, a  in d e te rm in a ç ã o  d o s  te x to s  le g a is  e  c o n s t i
tu c io n a is  p o d e r ia  se r  s o lu c io n a d a  ao  se  e l im in a r  o p ro b le m a  d a  a rb it ra r ie d a d e  n a  a p li
c a ç ã o  d o  D ire i to  m e d ia n te  a  c o n tr ib u iç ã o  d a  C iê n c ia  d o  D ire ito . A  T e o r ia  P u ra  do  D i
re ito , a  a s c é t ic a  C iê n c ia  d o  D ire ito  k e ls e n ia n a ,  d e v e r ia  tra ç a r  o q u a d ro  d a s  le itu ra s  p o s 
s ív e is  d o s  te x to s  le g a is  e  c o n s titu c io n a is ,  d e  ta l so r te  q u e  o  a rb ítr io  in ic ia l  t ra n s fo rm a r-
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se -ia  e m  d is c r ic io n a r ie d a d e  d o  a p lic a d o r .  E s te  ú l t im o  d e v e r ia  e s c o lh e r ,  d e te rm in a r ,  
d en tro  d o  q u a d ro  d o s  s e n tid o s  p o s s ív e is  d e  u m  te x to  n e u tra m e n te  d e l in e a d o  p e la  d o u 
trina , a  n o rm a , o u  s e ja , o  s e n tid o  e s ta ta l ,  o f ic ia l , d o  tex to . O b e d e c id o s  o s  l im ite s  tra ç a 
d o s  p e la  d o u tr in a ,  a  a t iv id a d e  d a  a u to r id a d e  d e ix a r ia  d e  s e r  a rb itrá r ia  p a r a  s e r  d is c r ic io 
n ária . N o  en ta n to ,  n a  e d iç ã o  r e v is ta  d a  T e o r ia  P u ra  d o  D ire ito ,  d e  19 6 0 , K e ls e n  p ro c e d e  
ao  fa m o so  g iro  d e c is io n is ta ,  a l te ra n d o  o  c a p ítu lo  o ita v o  d a  o b ra  d e d ic a d o  à  q u e s tã o  d a  
in te rp re ta ç ã o . P re c is a m e n te  o  q u e  d is t in g u e , p a ra  K e ls e n , a  in te rp re ta ç ã o  c ie n tí f ic a  d a  
in te rp re ta ç ã o  q u e  d e n o m in a  a u tê n tic a ,  é  o  fa to  d e  a  p r im e ira  s e r  n e u tra  e  d e  n ã o  te r  o  
p o d e r  d e  v in c u la r  a s  p e s s o a s  tã o -s o m e n te  e m  ra z ã o  d a  p ro n ú n c ia  c o m o  a s  a u to r id a d e s  
e s ta ta is  c o m p e te n te s  p a r a  d e c id ir  e  a p l ic a r  a  n o rm a  ju r íd ic a  o  fa z e m . E le  s e  in d a g a  a g o 
ra  o  q u e  a c o n te c e r ia  s e  a  a u to r id a d e  d e c id is s e  p o r  u m  se n tid o  q u e  n ã o  e s t iv e s s e  c o n tid o  
n o  in te r io r  d o  q u a d ro  d o s  s e n tid o s  a d m is s ív e is  t ra ç a d o  p e la  d o u tr in a ,  e  re sp o n d e :  a z a r  
d a  C iê n c ia  d o  D ire ito ,  é  a  a u to r id a d e  q u e  p o d e  im p o r  a  o b se rv â n c ia  d a s  n o rm a s  e  n ã o  o 
c ien tis ta . K e ls e n  b u s c a r a  e l im in a r  a  n a tu re z a  a b e r ta  d o s  te x to s  m e d ia n te  a  c o n tr ib u iç ã o  
d e  u m a  c iê n c ia  n e u tra ,  s e u  f ra c a s so  r e v e la  a  in g e n u id a d e  c o m  q u e  b u sc o u  e n f re n ta r  o 
p ro b le m a  d a  lin g u a g e m . P a r a  n ó s , é  ó b v io  q u e  n ão  h á  d ic io n á r io  o u  g ra m á tic a ,  p o r  
m a is  b e m  fe i ta  q u e  se ja , c a p a z  d e  c o n g e la r  a  lin g u a g e m . D ic io n á r io s  e  g ra m á tic a s  f i 
ca m  d e fa sa d o s  e m  p o u q u ís s im o  te m p o  d ia n te  d a  fo rç a  a t r ib u id o ra  d e  s e n tid o  d a  g r a m á 
tic a  d a s  p rá t ic a s  so c ia is  e m  p e rm a n e n te  tra n s fo rm a ç ã o . A  lin g u a g e m  é  a lg o  v iv o  e  v i
v e n c ia d o  q u e  n ã o  s e  d e ix a  ap r is io n a r .

P a ra d o x a lm e n te ,  só  p o d e m o s  e n f re n ta r  d e  fa to  o s  r is c o s ,  q u a n d o  a s su m im o s  
su a  in e v ita b ilid a d e ,  q u a n d o  d e s is t im o s  d e  e x o rc iz á - lo s  e  p a s s a m o s  a  b u s c a r  c o n tro lá - 
lo s; a  q u e s tã o  só  p o d e  g a n h a r  u m  e n f re n ta m e n to  m a is  c o n s is te n te ,  p o s s ib i l i ta n d o  a  
c r ia ç ã o  d e  u m  in s t ru m e n ta l  d e  o u tro  t ip o  p a ra  o  c o n tro le  d o  r is c o  d a  a rb i t ra r ie d a d e  in e 
re n te  à  a t iv id a d e  in te rp re ta t iv a ,  q u a n d o  se  p a s s o u  a  a s su m ir  a  n a tu re z a  in c o n to rn a v e l
m e n te  a b e r ta , in d e te rm in a d a , d e  q u a lq u e r  tex to . É  a u n ic id a d e , a  i r re p e t ib i l id a d e  d a  s i
tu a ç ã o  d e  a p l ic a ç ã o  q u e  p o d e  a s s e g u ra r  a  im p a rc ia lid a d e  e  n u n c a  o  te x to  e m  s i, a in d a  
q u e  a p o ia d o  e m  o u tro s  te x to s  su p o s ta m e n te  n e u tro s , c o m o  se  e s se s  ú l t im o s ,  p o r  a lg u 
m a  m á g ic a ,  p u d e s s e m  e s c a p a r  d o  tu rb ilh ã o  in c e ssa n te  d a  v id a  e d a s  fo rm a s  d e  v id a  q u e  
m a rc a m  a  n o s s a  le itu ra  d o  m u n d o .

R e to rn a m o s , p o r  fim , ao  p a n o  d e  fu n d o  c o m p a r tilh a d o  d e  s ilê n c io , q u e  su s te n ta  
a  c o m u n ic a ç ã o  n a  l in g u a g e m , ao  m u n d o -d a -v id a ,  q u e  a s se g u ra  a  e x is tê n c ia  d e  u m a  
C o n s titu iç ã o  c o m p a r t i lh a d a  in te r su b je t iv a m e n te  p e la  c o m u n id a d e  d e  c id a d ã o s .  P a n o  
d e  fu n d o  q u e  c o n té m  os h o r iz o n te s  d e  se n tid o  d e s sa  d e te rm in a d a  c o m u n id a d e  e n ra iz a 
d o s  n a  g ra m á tic a  d a s  p rá t ic a s  so c ia is , in c o rp o ra n d o  u m  re p o s i tó r io  d e  s e n tid o s  d e c o r 
re n te s  ta n to  d a  g ra m á tic a  d as  p rá t ic a s  a s se n ta d a s  n a s  tra d iç õ e s  q u a n to  d e  n o v a s  p r á t i 
ca s  e m a n c ip a tó r ia s  e  re v o lu c io n á r ia s .  E  a q u i p o d e m o s  re to m a r  a  d e c is ã o  p ro la ta d a  p o r  
M a rs h a ll  n o  c a so  M a c lo u c h  v. M a ry la n d ,  os v ie se s  ju s n a tu ra l is ta s  a l i  p re se n te s ,  b e m  
c o m o  a  id é ia  s im p lis ta  d a  é p o c a  re fe re n te  à  q u e s tã o  d a  c o n f ia n ç a  n o  p o d e r  r e g u la d o r  
d o s  te x to s , a u to r iz a v a m  à q u e le s  h o m e n s  v e re m  a  C o n s titu iç ã o  c o m o  a lg o  o b je tiv o  e 
ta n g ív e l  c o n s a g ra d o  p o r  e sc r ito . E m b o ra  b e m  m a is  re c e n te ,  o  e n fo q u e  K e ls e n ia n o  é 
q u e  se  v iu  n e g a d o  p e la  a b o rd a g e m  m a is  c o m p le x a  q u e  h o je  p o d e m o s  a d o ta r  n o  n ív e l  d a  
te o r ia  d a  l in g u a g e m  e  d a  h e rm e n ê u tic a  e  q u e  te rm in a  p o r  ju s t i f ic a r  p le n a m e n te ,  a in d a
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q u e  e m  o u tro s  te rm o s , o s  su p o s to s  do  e n fo q u e  n o r te -a m e r ic a n o  s u p e ra n d o  d e  fo rm a  
d e c is iv a  os  s u p o s to s  k e ls e n ia n o s  t íp ico s , m a is  u m a  v ez , do  to ta l i ta r ism o  e s ta ta l  ín s i to  à 
p e r s p e c tiv a  d o  p a ra d ig m a  d o  E s ta d o  S ocia l.

A  c o m u n id a d e  a b e r ta  d e  in té rp re te s  d a  C o n s titu iç ã o , p a ra  u s a r  a  e x p re s sã o  c o n 
s a g ra d a  p o r  P e te r  H a b e r le ,  é  q u e  im p e d e  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  p o s s a  se r  a rb i t ra r ia m e n te  
c o n s id e ra d a  c o m o  d o a d a  a  u m  d e te rm in a d o  ó rg ã o  q u e , a  tí tu lo  d e  se  a p re se n ta r  c o m o  o 
s e u  g u a rd iã o ,  n ã o  g u a rd a r ia  n a d a  m a is  d o  q u e  os p ró p r io s  in te re sse s  e g o ís tic o s  e  as v i 
sõ e s  p r iv a d a s  d e  se u s  m e m b ro s . O s p r in c íp io s  e s tru tu ra n te s  d o  c o n s titu c io n a lism o , 
re s g a ta d o s  n ã o  n a  c o n c e p ç ã o  ju s n a tu ra l i s ta  m a s  n a  id é ia  d e  in te g r id a d e  d o  D ire ito ,  é 
q u e  p o d e m  g a ra n tir  a  e x ig ê n c ia  d e  q u e  a C o n s titu iç ã o  se  a p re se n te  c o m o  a lg o  q u e  p e r 
te n ç a  in te r s u b je t iv a m e n te  a  to d o s  os c id a d ã o s , p o is  b a s e  d e s sa  c o m u n id a d e  d e  h o m e n s  
liv re s  e  ig u a is  q u e  v iv e m  so b  a  é g id e  d a s  le is  q u e  f iz e ra m  p a r a  a u to - re g e re m -se  e m  su a  
v id a  e m  c o m u m . A lg o  q u e  n ã o  é p a s s ív e l  d e  se r  a s se n h o ra d o , p r iv a t iz a d o , p o r  n e n h u m  
d o s  ó rg ã o s  e s ta ta is ,  so b  p e n a  d e  se  e sv a ir , d e  se  e s v a z ia r , d e  n ã o  se r  n a d a  a  n ã o  se r  a  
fa c e  m a is  v is ív e l  d a  p r ó p r ia  d e s c re n ç a  n a s  in s t i tu iç õ e s , d a  an o m ia .

D ia n te  d e  n o s sa s  m a is  q u e  se c u la re s  tra d iç õ e s  c o n s titu c io n a is  re p u b lic a n a s ,  im 
p õ e - s e  q u e  se  re c o n h e ç a  a  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  d a  L e i  F e d e ra l  n º 9 .8 6 8 , d e  
1 0 .1 1 .1 9 9 9 , c o n t rá r ia  a  to d a  a  d is tr ib u iç ã o  d e  c o m p e tê n c ia s  ju d ic ia is  p re f ig u ra d a  n a  
C o n s ti tu iç ã o  e  a o s  s u p o s to s  m a is  e n ra iz a d o s  e  in te rn a liz a d o s  d e  n o s s a  a m b iê n c ia  c o n s 
titu c io n a l.

A  tra n s fo rm a ç ã o  o p e ra d a  n o  â m b ito  d o  D ire ito  A d m in is tra t iv o  d o  e n fo q u e  d o  
p r ín c ip e  p a r a  a  ó t ic a  d o s  a d m in is tra d o s  m u ito  p o d e  n o s  e n s in a r  a c e rc a  d o s  p e r ig o s  in e 
re n te s  a o s  s u p o s to s  d a  c o m p re e n sã o  a u s tr ía c a -k e ls e n ia n a  do  c o n tro le  ju d ic ia l  d e  c o n s 
ti tu c io n a lid a d e  d as  le is  e  d a  n e c e s s id a d e  d e  c o n tra  e les  n o s  re sg u a rd a rm o s , n o  se n tid o  
d e  im p e d irm o s , a in d a  u m a  v ez , a  m a is  o d io sa  e  in c o n s t i tu c io n a l  te n ta t iv a  d e  p r iv a t iz a 
çã o  d o  p ú b lic o :  o  a s se n h o ra m e n to  eg o ís tic o  e o  a n iq u ila m e n to  n o rm a t iv o  d a  p ró p r ia  
C o n s titu iç ã o .
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LEI C O M PL E M E N T A R  N º  1 1 0 / 2 0 0 1  -  D IF E R E N Ç A  
D A  IN D E N IZ A Ç Ã O  C O M P E N SA T Ó R IA  D E  4 0 % 

SO B R E  O  F G T S -  R E S P O N S A B IL ID A D E  D O  
E M P R E G A D O R  -  PR E SC R IÇ Ã O

P a u lo  E m ílio  R ib e ir o  d e  V ilh en a *

1 A  L e i C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , e m  su a  a p a rê n c ia  s im p le s , tr a z  to d a v ia  u m a  
s in to m a to lo g ia  in su s p e ita d a  e  a té  p e r ig o sa ,  o q u e  u m a  o p e ra ç ã o  in v e s t ig a tó r ia  
* p ro fu n d a  e  m u lt if a c e ta d a  p o d e  d e sv e n d a r . T u d o  aq u i, p o ré m , e m  re s p e i to  às l i

m ita ç õ e s  te m p o ra is  d o  n o s so  e v e n to , se rá  fe ito  d o  m o d o  su c in to  e  o  m a is  o b je t iv o  p o s 

sível.

O  re g im e  d o  F u n d o  d e  G a ra n t ia  d o  T e m p o  d e  S e rv iço  fo i  im p la n ta d o  p e la  L e i n º  
5 .1 0 7 , d e  13 d e  s e te m b ro  d e  1966 , c o m  su a  le g itim id a d e  c o b e r ta  p e la  C o n s ti tu iç ã o  F e 
d era l d e  1967 , q u e  a b r iu  a  o p ç ã o  p e la  d u a lid a d e  d e  re g im e s , o  t ra d ic io n a l d a  C L T , a s s e 
g u ra d o r  d a  e s ta b i l id a d e  (a rts . 4 9 2  e  ss .)  e  o  do  F G T S , c o m o  e s ta v a  p re v is to  n o  s e u  art. 
158, X III ,  a s s im  d isp o s to :

“A rt. 158. ( ...)

X I I I  -  e s ta b ilid a d e ,  c o m  in d e n iz a ç ã o  a o  tra b a lh a d o r  d e s p e d id o , o u  f u n 
d o  d e  g a ra n tia  e q u iv a le n te  ( .. .) ”

A  ru p tu ra  d o  s is te m a  ú n ic o  d a  e s ta b ilid a d e , p re v is to  d e s d e  a  C a r ta  d e  1 9 37 , e m  
se u  art. 137, le tr a  f  a  q u e  d e ra m  p re s su p o s to s  e  fo rm a  os arts . 4 9 2  e  ss ., d a  C L T , fo i r e 
a lm e n te  b ru s c a  e  r e p re s e n to u  u m a  re v e rsã o  d e  e x p e c ta tiv a  d a  c la s se  tra b a lh a d o ra ,  to d a  
c o n c e p c io n a d a  p a ra  a  g a ra n tia  d o  e m p re g o  c o m o  p ro te ç ã o  p e s s o a l  e  f a m il ia r  d e  fo n te s  
d e  g a n h o  c o m  r is c o  m ín im o  d e  p e rd a .

O  s is te m a  d o  F G T S  a s se n to u -se  e m  d o is  p ó lo s ,  a p a re n te m e n te  rea is : a) a  l ib e r 
d a d e  d o  tra b a lh a d o r ,  n o  m o m e n to  d a  fo rm a ç ã o  o u  c o n s titu iç ã o  d o  c o n tra to ,  q u e  p o d ia  
o p ta r  o u  n ã o  p e lo  n o v o  re g im e ; b )  a  c re n ç a  o u  a  e x p e c ta tiv a  d e  q u e , o p ta n d o  p e lo  r e g i
m e  do  F G T S , e s ta v a  e le  in g re s s a n d o  e m  u m a  c a r te ira  d e  p o u p a n ç a ,  d e  c u jo s  d e p ó s ito s  
e  re n d im e n to s  p o d e r ia  liv re m e n te  d isp o r , s e ja  n o  cu rso  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , s e ja  e m  
su a  re sc isã o .

C o m o  to d a  a  a b o rd a g e m  e x p e r im e n ta l,  a  im p la n ta ç ã o  d o  re g im e  d o  F G T S  p e la  
L e i n º  5 .1 0 7 /6 6 , fo i to sc a , p a ra  n ão  d iz e r  g ro sse ira , p o is  lo g o  se  v iu  q u e  a  o p ç ã o , fo r 
m a lm e n te  a to  do  e m p re g a d o , e ra , n a  re a lid a d e , d ir ig id a  p e lo  e m p re g a d o r  e  q u e , se  n a

* J u iz  d o  T R T  d a  3 ª  R e g iã o ,  A p o se n ta d o .  P r o fe s s o r  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d e  U F M G  e  d a  P U C /M G ,
A p o s e n ta d o .  M e m b r o  d a  A c a d e m ia  B ra s i le ir a  d e  D ire i to  d o  T rab a lh o .
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a d m is sã o  o u  e m  a té  u m  a n o  d a  v ig ê n c ia  d a  le i, o  e m p re g a d o  n ã o  o p ta s se ,  e le  so m e n te  
p o d e r ia  fa z ê - lo  e  a té  c o m  e fe ito  re tro a t iv o  c o m  o c o n s e n tim e n to  d o  e m p re g a d o r .

A o  a s s im  re g u la r  a  L e i  n º  5 .1 0 7 /6 6 , q u is  e la  in d u z ir  n o  e s p ír i to  d o s  tr a b a lh a d o 
re s  q u e  seu  r e g im e  e ra  m u ito  v a n ta jo s o  e  m a is  v a n ta jo s o  d o  q u e  o  s e u  c o r re la to  re g im e  
d a  e s ta b i l id a d e ,  p o is  lh e  en se ja v a , c o m  se g u ra n ç a , u m  a m e a lh a m e n to  d e  d in h e iro ,  u m  
fu n d o  e c o n ô m ic o , s u sc e p tív e l d e  sa q u e  e d e  u so  ab e rto .

D e p o is  d e  v ig e r  p o r  23  an o s , a  L e i n º  5 .1 0 7 /6 6 , v e io  a  s e r  r e v o g a d a  p e la  L e i  n º 
7 .8 3 9 , d e  12 d e  o u tu b ro  d e  1989 , re t i f ic a d a  e m  18 d e  o u tu b ro  d e  1989.

A  L e i  n º  7 .8 3 9 /8 9 , e m b o ra  d e  cu r ta  d u ra ç ã o , p o is ,  c o m  a lg u m a s  m o d if ic a ç õ e s ,  
fo i re t i ra d a  d e  ó rb ita  p e la  L ei n º  8 .0 3 6 , d e  11 d e  m a io  d e  1990 , re v e lo u  m a is  n i t id a m e n 
te  d o  q u e  a  L e i  n º  5 .1 0 7 /6 6  um a  te n d ê n c ia  d e  m a io r  c o n c e n tra ç ã o  b u ro c rá tic a ,  d e  m a io r  
in c h a ç o  o rg a n ic is ta ,  p o r ta n to ,  d e  m a io r  a p re sa m e n to  te c n o -e s ta ta l d e  fu n ç õ e s  e  d e  f in a 
lid a d e s , c o m o  se  o  in s t i tu to  d o  F G T S  se  d e s tin a sse , p r im e iro  a  a l im e n ta r  ó rg ã o s  g e s to 
re s  (a  C E F , a  g ra n d e  b e n e f ic iá r ia  q u e  m a n té m  d in h e iro s  v iv o s  e  p e rm a n e n te s  e m  se u  
p o d e r ,  à  d is p o s iç ã o  e à  c o b e r tu ra  d a  in c o m p e tê n c ia  o sc ila n te  do  E x e c u tiv o ; o  C o n se lh o  
C u ra d o r ; o s  ó rg ã o s  in te g ra n te s  do  S F H ; o  B a n c o  C e n tra l,  c o m  p o d e re s  e m  a b e r to  d e  
d e le g a ç õ e s  o u  “ p ro c u ra ç õ e s ”), e  a  g ira r  c o m  c a p ita is  m o n e tá r io s  a r re c a d a d o s  e , s o 
m e n te  e m  se g u n d o  lu g a r ,  c o m o  o b je to  re s id u a l, v is a s se  à  c la s se  tra b a lh a d o ra  e m  n o m e  
d e  q u e m  p ro m o v e  v u lto s a s  a rre c a d a ç õ e s  (v e ja m -se  o s  ar ts . 3o a  11, d a  L e i  n º  7 .8 3 9 /8 9 ) .

O  in tu m e s c im e n to  d a  m á q u in a  b u ro c rá t ic a  e  o e g o c e n tr is m o  c o n c e n tra c i o n is ta  
to rn a ra m -s e  a  tô n ic a  d o  s is te m a  f in a n c e iro  d o  F G T S , q u e  se  d e s n u d a m  a in d a  m a is  
a b e r ta m e n te  n a  le i e m  v ig o r , v in d o  a té  se u  art. 10 a d is p o r  q u e  o “ G e s to r” ( le ia -s e  C E F ) 
“ a s s u m ira  o  c o n t ro le  d e  to d a s  as  c o n ta s  v in c u la d a s ” , c o m  a  fo rç a  to ta liz a n te  do  n º  V I  
do  s e u  art. 5 º , q u e  lh e  d á , en tre  o u tra s ,  a  a t r ib u iç ã o  d e

“ c e n tr a l iz a r  o s  re c u rso s  d o  F G T S , b e m  c o m o  su a  a d m in is t ra ç ã o  e  a p lic a ç ã o , 
m a n te r  e  c o n t ro la r  as  c o n ta s  v in c u la d a s , e  e m it ir  r e g u la rm e n te  o s  e x tra to s  in d i
v id u a is  c o r re sp o n d e n te s  às c o n ta s  v in c u la d a s , p o d e n d o  a in d a  p a r t ic ip a r  d a  re d e  
a r r e c a d a d o ra  d o s  re c u rso s  d o  F G T S ” (ve rb is) .

O  p a ro x is m o  d o  c o n tro le  e  d a  c e n tra liz a ç ã o  d as  c o n ta s  v in c u la d a s  p e la  e  n a  C a i
x a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l ,  q u e  se  re p e te  c o m  ê n fa se  m a io r  n o  s e u  art. 7 º , n º s I  a  V II  (c o m  
p o d e re s  a té  p a r a  “ e x p e d ir  a to s  n o rm a t iv o s” , s ic ) ,  n o  art. 12 e  se u s  §§ 2 2 ,4 2  e  5 2 , e  art. 
13, § 2 2 , d a  L e i n º  8 .0 3 6 /9 0 , v e io  d e sa g u a r , a g o ra , e m  n o sso s  d ia s , n a  L e i  C o m p le m e n 
ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , e m  q u e , d a  m e s m a  fo rm a , o  E s ta d o  n ão  e x e rc e  ap e n a s  u m a  fu n ç ã o  n a 
tu ra l d e  f is c a l iz a r  in te re s se s  p ú b lic o s  re p re se n ta d o s  p e lo s  v a lo re s  d o  F G T S , d e v id o s  
ao s  tra b a lh a d o re s ,  m a s  ir re p r im ív e l te n d ê n c ia  s e m p re  in  f i e r e  d e  a b o c a n h a r  d in h e iro  e 
a d m in is t rá - lo  c o m o  s e  s e u  fo sse .

A  c h a m a d a  à  L e i  n º  7 .8 3 9 /8 9  v is o u  a  m o s tra r  a  a c e n tu a ç ã o  d a  te n d ê n c ia  e s ta t i
z a n te  n o  r e g im e  d o  F G T S  -  q u e , e m  su a  su b - re p tíc ia  f i lo so f ia  e n g a n o sa ,  s e  d e s t in a v a  a  
d a r  m a is  a u to n o m ia  e  m a io r  e c o n o m ic id a d e  n a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o , p o r  u m  la d o , e, 
p o r  o u tro , c e r ta s  a l te ra ç õ e s  n o  q u e  d iz  re sp e ito  à  p o s iç ã o  d o  tra b a lh a d o r , a  se u s  d ire i to s  
o u  p re te n s õ e s  d e n t ro  d o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  o u  d e le  d ec o rre n te .
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A questão, tal como a propom os, será exposta em quadros sucessivos, guarda
dos os nexos interrelacionais entre uns e outros.

2. De um ponto de vista histórico e epistem ológico, podem os rem ontar a  CARL 
SCHMITT, que situa o nosso momento histórico como aquele em que as form as de 
vida, os sistem as de relações sociais e as estruturas jurídicas são m oldados pelo dom í
nio da técnica, que sucedeu aos princípios motores ideológicos da história da civiliza
ção ocidental, que passaram  das concepções dominantes da ordem  teológica, desta 
para a ordem dessacralizada da metafísica (séc. XVII), desta para a ordem  moral (séc. 
XVIII), que acabou infiltrada e dominada pelo homo economicus do Século XIX.

O Estado moderno, como organização política centralizadora, apropriou-se das 
instâncias ideológicas recorrentes, arvorou-se em  m odelador das relações sociais, e, 
arrimado no princípio da im pessoalidade, tornou-se o paladino, o detentor e o agente 
primus interpares do frio e objetivo m odelo conceituai da técnica, com  que trabalha as 
tenazes da constante intervenção no grande tráfego das forças econôm icas, políticas e 
espirituais, que aprisiona o homem de nossos dias.

3. A  face que ostenta a inusitada Lei Com plem entar n° 110, de 29 de junho de 
2001, bem  espelha esse espírito dom inante da era técnica que vivem os, como um  rasgo 
de oportunidade de que lançou mão o Governo, para fugir de desastrosos efeitos de po
líticas governam entais passadas, fruto de discutível com petência de equipes técnicas, 
as quais mal e precariam ente, sem pre a expensas da sociedade e sobretudo de suas for
ças produtivas, acalentaram  fluxos inflacionários os mais calam itosos, sem  o mínimo 
sentido da previsão global e da coragem dos rem édios saneadores.

Ainda sob a ótica panorâmica de SCHMITT, pode-se afirmar, sem temor a erro, 
que com a própria Lei Complementar n° 110/2001, estão se revolvendo as estruturas 
econômicas do país em “um desenraizamento de referências, em uma despadroniza
ção de responsabilidades, fruto da “era técnica” que vivemos, que tudo banaliza e tudo 
subvalora, o que se leva a efeito através de operações globais de timbre sempre massi
ficador, sob a exclusiva vocação centralizadora e dominante do Estado, que procura 
encobrir a verdadeira origem de seus atos e os seus reais objetivos em processos, o que 
é mais grave, de transferências de responsabilidades, de imputá-las e de revertê-las aos 
setores privados da atividade econômica, sob a aparência de conduzir-se como arauto 
do bem público, vestal da maior impessoalidade, o que acaba por alijar para um segun
do plano a própria ordem jurídica em seus fundamentais princípios de organização e de 
tutela da sociedade, de seus membros e segmentos.

4. Basta atentar-se a que, ato contínuo à decisão do Supremo Tribunal Federal, 
de 31 de agosto de 2000, que reconheceu a responsabilidade da Caixa Econômica Fe
deral pelo pagamento de diferenças de FGTS, decorrentes de ilegais expurgos nas con
tas dos respectivos titulares, cujos montantes nela se concentraram, o Governo, aciona
do por discutível habilidade malabarísticas fez editar a Lei Complementar n° 110, em 
2001, criando uma anódina e inextensa “contribuição social” a cargo dos empregado
res -  à exceção dos domésticos - ,  “em um percentual de dez por cento sobre o montan
te de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
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ç o  -  F G T S , d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o , a c re sc id o  d a s  re m u n e ra ç õ e s  
a p l ic á v e is  à s  c o n ta s  v in c u la d a s ” .

D e  in íc io ,  v ê - s e  q u e  e s se  d in h e iro  n ão  te v e  o u tr a  f in a l id a d e  se n ã o  a  d e  c a r re a r  
p a r a  a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l  (a rt. 3 º , § 1º, c o m  as  m e sm a s  g a ra n tia s  e  s a n ç õ e s  d is 
p e n s a d a s  às c o n tr ib u iç õ e s  p a r a  o F G T S )  v a lo re s  in e s tim á v e is ,  p a ra  m u n ic ia re m -s e  os 
se u s  a t iv o s  d a  m e s m a  n a tu re z a  (c o n tr ib u iç õ e s  p a r a  o  F u n d o ) ,  c o m o  s e  is to  o s  t ra n sv e s 
t is se  e m  v e rb a s  e  fu n d o s  d e  ro tu la d o s  d e  u m a  n o v a  in s t itu iç ão , a  p ro p a la d a  “ c o n tr ib u i
çã o  s o c ia l” .

A  re a l  n a tu re z a  ju r íd ic a  e  a  re a l  f in a l id a d e  d e s ta  s o i  d is a n t  “ c o n tr ib u iç ã o  so c ia l” 
(u m a  c o n tra fa ç ã o  d o s  a rts . 149 e  195 e  § 6o, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e m  su a  le g it im i
d a d e  v in c u la t iv a  e  e m  s u a  d e s tin a ç ã o ) ,  a  q u e  a lu d e  o  art. 1 º, d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º 
1 1 0 /2 0 0 1 , f ic a ra m  e n c o b e r ta s  se n ã o  d e sv ir tu a d a s ,  j á  q u e  a  su a  rá p id a  m a n ip u la ç ã o  e  a  
su a  e f íg ie  d e  le i  c o m p le m e n ta r  c o in c id ira m , c o m o  c o n s e q ü ê n c ia ,  c o m  o  d e s c o m u n a l  e  
p re v is ív e l  d é f ic i t  im p o s to  à  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l,  o  q u e  v e io  à  to n a  e m  to d a  a  su a  
e x p l ic i tu d e  c o m  a  d e c is ã o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  e  d e  o u tro s  m a is  e  r e p e tid o s  
ju lg a m e n to s  q u e  s e  lh e  s u c e d e ra m  o u  q u e  v ie s s e m  a su c ed e r.

O  v íc io  d e  o r ig e m , o  l o c u p le ta m e n to  d e  ca ix a , q u e  j á  h a v ia  m a rc a d o  o  in s t i tu to  
d o  F u n d o  d e  G a ra n tia ,  g a n h o u  o u tra s  e  m a is  a m p la s  d im e n sõ e s  c o m  a L e i  C o m p le m e n 
ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , q u e  m a io re s  s o m a s  c a r re o u  e  c a r re ia  p a r a  o s  c o fre s  d o  F u n d o , c u ja  r e 
te n ç ã o , d e s d e  se u s  p r im ó rd io s ,  v e m  co m p o n d o , e m  n o m e  d o  F G T S , u m  v a s to  a rse n a l 
d e  c a p ita l  m o n e tá r io ,  c u ja s  v u lto s a s  im p o r tâ n c ia s  re c o lh id a s  e m  se u  n o m e  e  o s  r e n d i
m e n to s  d e  su a  a p l ic a ç ã o  n o  m e rc a d o  p e rm a n e c ia m  e g ira m  n a s  m ã o s  d o s  ó rg ã o s  o u  d o  
a d m in is t ra d o r  d o  F u n d o ,  n o  c a so , a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l,  q u e  d e le s  d isp õ e m , q u e  
m a n ip u la m  se u s  sa ld o s  r e s id u a is  c o m o  se  p ró p r io s  fo s s e m  e q u e  d e le s  se  se rv e m , n a  
m a io r ia  d as  v e z e s , p a r a  s u p r ir  o c a ix a  do  G o v e rn o , p a r a  a  c o b e r tu ra  d e  d é fic i ts  o r ç a 
m e n tá r io s  o u  d e  r e m a n e ja m e n to  d e  d in h e iro s  n a s  in tr in c a d a s  c o n ju n tu ra s  d a  a d m in is 
tra ç ã o  p ú b lic a ,  g ra ç a s  à  fu n g ib il id a d e  d a  m o e d a .

5.É  im p o r ta n te  q u e  se  e n f re n te  e  se  a n a lis e  a  e t io lo g ia  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  
1 1 0 /2 0 0 1 , p a ra  q u e  se  e n te n d a  o  c o m p ro m e tim e n to  q u e  e la  tro u x e  p a r a  as  b a s e s  d a  p r ó 
p r ia  o rd e m  ju r íd ic a ,  n ã o  s e  fa la n d o  d o s  se u s  e fe ito s  e c o n ô m ic o -f in a n c e iro s  p a r a  o  c a p i
ta l p ro d u tiv o .

Q u a n d o  se  d e u  a  d e c is ã o  d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  o  G o v e rn o  se n tiu  q u e , 
e m  p e r s p e c tiv a  p ro x im a m e n te  fu tu ra , a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l  n ã o  te r ia  c o n d iç õ e s  
f in a n c e ira s  d e  a rc a r  c o m  a  c o rre ç ã o  d o s  d é b ito s  d o  F G T S  c o n s e q ü e n te s  d o s  e x p u rg o s  
q u e  a g o ra  se  v is a v a m  re p a ra r ,  d éb ito s  e s se s  q u e , c o m o  p r e v ê  o  art. 13, § 4º , d a  L e i  n º 
8 .0 3 6 , d e  1 1 .0 5 .1 9 9 0 , re f lu ir ia m  p a r a  as  fo n te s  c e n tra liz a d o ra s  d o  te so u ro  n a c io n a l,  le i 
e s ta  a  q u e  fa z  re m is s ã o , e m  v á r io s  d e  se u s  d is p o s itiv o s  a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º 
1 1 0 /2 0 0 1 .

O s m a g o s  d a  e c o n o m ia  n a c io n a l,  a c o lita d o s  p o r  d is c u tív e l in sp ira ç ã o  ju r íd ic a ,  
h a v e r ia m  d e  d e s c o b r ir  o u  e n c o n tra r  u m a  fo n te  c o n tr ib u tiv a  q u e  o b v ia s se  o  r o m b o  d a  
C a ix a  E c o n ô m ic a  e  a  re c o m p u s e s s e  d a s  p e rd a s  re su lta n te s  d a  a v a la n c h e  d a s  a ç õ e s  j u d i -
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cia is à b u s c a  d e  d ife re n ç a s  d e  F G T S  e  d e  d ife re n ç a s  d e  in d e n iz a ç õ e s  p o r  ru p tu ra s  d o  
co n tra to  d e  trab a lh o .

F o i  n e s s e  in s ta n te  q u e  o c o r r e u  o  a p re s sa d o  e n v io  d a  m e n s a g e m  g o v e rn a m e n ta l ,  
q u e  r e su lto u  n a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1  e  p a r a  o s  f in s d e  m u n ic ia r  a  C a ix a  d e  
re c o lh im e n to s , n a  v e rd a d e  c o n tr ib u iç õ e s  su c e d â n e a s  d a s  p re s ta ç õ e s  d e v id a s  p e la  ru b r i 
c a  d o  F G T S . A  n a tu re z a  in te g ra t iv a  d o s  1 0%  n e s s e s  re c o lh im e n to s  to r n o u -s e  m a n ife s 
ta , c o m o  s e  p o d e  v e r  p e lo s  a r ts . 2 º  e  3 º  e  s e u s  p a rá g ra fo s ,  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  
110 /2 0 0 1 , le i  e s ta  q u e  r e p is a  a s  m e s m a s  g a ra n tia s  e  o s  m e s m o s  p r iv i lé g io s  d e  q u e  s e  
c e rc a m  ta is  r e c o lh im e n to s  s e g u n d o  a s  le is  a n te r io re s  d o  F u n d o .

J á  in d ic ia r ia m e n te ,  v ê - s e  q u e  a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1  v e io ,  n a  v e rd a 
de, re g u la r , ro b u s te c id o s ,  e fe ito s  f in a n c e iro s  p re v is to s  n a  L e i  n º  8 .0 3 6 /9 0  e  n a  L e i 
5 .1 0 7 /6 6 , su b - ro g a n d o ,  v e la d a m e n te ,  p re s ta ç õ e s  a  c a rg o  d a  C E F  a o s  e m p re g a d o re s  e m  
g era l, p re s ta ç õ e s  a q u i  c h a m a d a s  “ c o n tr ib u iç ã o  s o c ia l”  -  e m  re a l id a d e  a n ó d in a  e  q u e  
o s te n ta  u m a  c a u s a  a p a re n te .

In d is c u t iv e lm e n te ,  o  a r t.  1º, d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , v o lto u  à s  d é c a 
das d e  8 0 , d e  9 0  e  t ra n sm u d o u , c o m  m a is  1 0%  e  0 ,0 5 % , o s  “ d e p ó s ito s  e m  c o n ta  v in c u 
la d a” d o  art. 15, d a  L e i  n º  8 .0 3 6 , e  c o g n o m in o u  e s sa  a d iç ã o  d e  “ c o n t r ib u iç ã o  s o c ia l”  
co m o  s e  fo s se  a lg o  d iv e rso .  A  re tro a ç ã o  d a  m e n s  le g is  d a  le i n o v a  v e io  c a ra c te r iz a n d o - 
se  su c e s s iv a m e n te  e m  c a d a  u m  d e  s e u s  d isp o s itiv o s ,  q u e , d a  m e s m a  m a n e ir a  q u e  a s  le is  
do  F u n d o  re fe re n c ia d a s ,  n a  e x p re s s a  re m e s s a  d e  se u  art. 3 o, c a p u t,  a p l ic o u  à s  c h a m a d a s  
“c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is ” , “ a s  d isp o s iç õ e s  d a  L e i n º  8 .0 3 6 , d e  11 d e  m a io  d e  1 9 90 , e  d a  
L e i n º  8 .8 4 4 , d e  2 0  d e  ja n e ir o  d e  1 9 9 4 ” , n o  q u e  ta m b é m  a  e la s  se  i rm a n o u  q u a n to  à  n a 
tu rez a  d e  se u s  c ré d ito s  e  a o s  p ro c e d im e n to s  a s se c u ra tó r io s  d e  r e c o lh im e n to s ,  d a s  e x c e 
ções, d a  a d m in is t ra ç ã o  e d a  tu te la  d o s  d e p ó s i to s  p e la  fo rm a  e  p e lo s  m e s m o s  m e c a n is 
m o s  im p la n ta d o s  p e la  L e i  n º  5 .1 0 7 /6 6 , id e n tif ic a n d o - lh e s  a  m e s m a  f in a l id a d e  e m  n ív e l  
d e  tu te la , d e  p r iv i lé g io s  e  d e  g a ra n tia s  d e  r e c e b im e n to  d as  c o n tr ib u iç õ e s  d o  F G T S  e  s u a  
c o n c e n tra ç ã o  n o  F u n d o , p e la  m e s m a  s is te m á tic a  das c o n ta s  v in c u la d a s ,  in d is s o lu v e l
m e n te  a d m in is t ra d a s  p e la  C E F .

O  q u e  a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º  1 10 /2001  n a  v e rd a d e  fez  fo i a c re s c e n ta r  à s  c o n 
tr ib u iç õ e s  d e  8 % , v ig e n te s ,  u m  p lu s  d e  m a is  1 0 %  e 0 ,0 5 % , n o  m e s m o  “b o lo ”  d o  F G T S , 
o  q u e  c a ra c te r iz a  u m  e fe ito  r e tro a tiv o  à s  p re s ta ç õ e s  d e  u m a  o b r ig a ç ã o  e m  re a l id a d e  d a  
m e sm a  n a tu re z a  d e  q u e  é c re d o r  t i tu la r iz a d o  o  F u n d o , e fe ito  e s te  id e n tif ic a d o  e  c a n a l i
zad o  n a  m e s m a  o b r ig a ç ã o  c e n tr a l iz a d a  n a  c a u d a l d o s  d e p ó s i to s  d e v id o s  e  r e c o lh id o s  ao  
F u n d o .

A  n a tu re z a  ju r íd ic a  d a  p re s ta ç ã o  c r ia d a  p e la  L e i n º  1 1 0 /2 0 0 1 , c o m o  re c o lh im e n 
to  p a ra  o  F G T S , e s tá  c o n fe s s a d a  (e , p o is ,  n ã o  v ir tu a lm e n te  a d m itid a )  n o  p ró p r io  a rt. 1º, 
d a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , c o m o  “ a l íq u o ta  d e  d e z  p o r  c e n to  s o b re  o  m o n ta n te  
d e  to d o s  o s  d e p ó s i to s  d e v id o s ,  re fe re n te s  ao  F u n d o  d e  G a ra n t ia  d e  T e m p o  d o  S e rv iç o  
F G T S , d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o  a c re sc id o  d as  re m u n e ra ç õ e s  a p l ic á 
v e is  à  c o n ta  v in c u la d a ” (v e rb is ).

A  “ c o n tr ib u iç ã o  s o c ia l”  -  c o m o  in s t i tu to  o r ig in a r ia m e n te  c o n s t i tu c io n a l  q u e  
d e v e  in te g ra r  p ro g ra m a s  d e  s e g u r id a d e  s o c ia l -  a q u i  m a l  e t iq u e ta d o  p e la  L e i  C o m p le -
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m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , n ã o  p a s s a  d e  n o m e  d a  fa n ta s ia  p a ra  e n c o b r ir  e s im u la r  a  v e rd a d e i
ra  n a tu re z a  d o s  n o v o s  p e rc e n tu a is ,  a g re g a d o s  às c o n tr ib u iç õ e s  d o  F G T S , r e a l id a d e  j u 
r íd ic a  e s ta  q u e  m a is  se  d e s n u d a  n o s  se u s  a rts . 2 o e , e sp e c ia lm e n te ,  3o e  se u s  p a rá g ra fo s ,  
q u e  in d is fa rç a d a m e n te  s e m p re  faz  e x p re s sa s  re m is sõ e s  às L e is  n º s 8 .0 3 6 /9 0  e 
8 .8 4 4 /9 4 , a m b a s  r e g u la d o ra s  d as  p re s ta ç õ e s  d e v id a s  a  títu lo  d e  F G T S , su b s t i tu t iv o  d a  
e s ta b i l id a d e  d o  trab a lh a d o r .

S u c e d e , p o ré m , q u e  a  L e i C o m p le m e n ta r  n º 1 1 0 /2001  n ã o  lo g ro u  d is s im u la r  su a  
v e rd a d e ir a  fi n a l id a d e ,  q u e  fo i a  d e  c r ia r  u m a  p a rc e la  p e rc e n tu a liz a d a  (1 0 % ) a c e s só ria  
in c ru s tá v e l n o s  re c o lh im e n to s  p a ra  o  F G T S , e  im p ô s , c o m o  se  tra ta s se  d e  u m a  p r e s ta 
çã o  d ife re n te ,  u m  e fe ito  a c re sc id o  a  ta is  re c o lh im e n to s ,  so b  a m is t if ic a d a  ru b r ic a  de 
“ c o n tr ib u iç ã o  s o c ia l” , q u e  n ã o  se  sa b e , e m  te se , ao  q u e  se  leva .

O ra , d e n tro  d o  p r in c íp io  d a  in te r te m p o ra l id a d e  d o s  d ire i to s , e m  se  tra ta n d o  d e  
o b r ig a ç ã o  d e s d o b rá v e l  e m  p re s ta ç õ e s  c o n tin u a tiv a s  e  d a  m e sm a  n a tu r e z a  e  f in a l id a d e ,  
é  p a te n te  q u e  a  le i n o v a  n ã o  p o d e r ia  v o lta r  a o  p a s sa d o , c a p ta n d o  e fe ito s  p a rc iá r io s  f i
n a n c e iro s ,  p a r a  c o b r ir  e re g u la r ,  n a  v e rd a d e , p re s ta ç õ e s  “ fu n d iá r ia s ” , p a r a  is to  a b a rc a n 
do  p e r ío d o s  e /o u  s itu a ç õ e s  p re té r i ta s . M a is  se  v ê  a in d a  a  r e tro o p e râ n c ia  d a  L e i C o m 
p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , p o r  su a  p ró p r ia  e  e n c o b e r ta  d e s tin a ç ã o , a  d e  c o b r ir  d é fic i ts  f i
n a n c e iro s  d a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l,  d e c la ra d o s  c o m o  ta is  p e lo  S u p re m o  T rib u n a l  
F e d e ra l e  d e  q u e  d e v ia m  se r  r e s sa rc id o s  o s  c re d o re s  d a s  c o n ta s  v in c u la d a s  d o  F G T S .

A  h ip ó te s e  a b r ig a  l ím p id a  p re v is ã o  c o n c e itu a i d e  P O N T E S  D E  M IR A N D A , 
q u a n d o  a d ia n ta  q u e :

“ e x is te m  a to s , s i tu a ç õ e s , re la ç õ e s ,  q u e  são  su b se q ü e n te s  e , c o m o  e fe ito s , 
d e p e n d e n te s ,  d e  m o d o  q u e  a  f ig u ra  ju r íd ic a  p o s te r io r  é  lig a d a  à  so r te  d a  a n te 
r io r .” 1

H á  p o r  in s is t i r  q u e  a  le i n o v a  (L C  1 1 0 /2 0 0 1 )  a p e n a s  e n ru s tiu  o  q u a d ro  ju r íd ic o  
e m  q u e  e la  e s ta v a  in s e r id a  e  e n u n c io u  a lg o  c o m o  se  fo sse  n o v o  e  n ã o  o  in s t i tu to  ju r íd i 
co  d a s  r e la ç õ e s  e m p re g a d o r -e m p re g a d o  e F G T S .

A in d a  n o  p la n o  d a  in te r te m p o ra lid a d e  d a s  le is , é  d e  c a b a l p ro p r ie d a d e , n a  e s p é 
c ie  o ra  a n a lis a d a ,  o s  m a l e n c o b e r to s  e fe ito s  d o  in s t i tu to  a fe ta d o  p e la  le i  n o v a , o  m a g is 
té r io  d o  c lá s s ic o  P A U L  R O U B IE R , s e m p re  re v e re n te  a  A F F O L T E R  {S ys tem  d e s  
d e u tsc h e n  b ü r g e r lic h e n  U e b e rg a n g sre c h ts  -  L e ip z ig , 1923):

“ Q u a n d o  a  le i n o v a  r e m o n ta ,  e m  se u s  e fe ito s , a q u é m  do  d ia  d e  su a  p r o 
m u lg a ç ã o , e la  u s u rp a  o  d o m ín io  n a tu ra l d a  le i an tig a . É  o q u e  se  c h a m a  re tro a t i
v id a d e , p o r  q u e  a  le i re v iv e  o  p a s sa d o  {re tro  a g e r e )  - L o r sq u e  la  lo i n o u v e lle  r e 
m o n te , d a n s  s e s  e ffe ts , en  d e ç à  d u  j o u r  d e  s a  p r o m u lg a tio n , e lle  e m p iè te  s u r  le 
d o m a in e  n a tu r e l  d e  la  lo i a n c ien n e . C 'e s t  c e  q u ’o n  a p p e lle  ré tro a tiv ité , p a r c e  
q u e  la  lo i  r e v ie n te  s u r  le  p a s s é  (re tro  a g e r e ) .”2

1. M I R A N D A , P o n te s  d e . C o m e n tá r io s  à  C o n s ti tu iç ã o  d e  19 6 7 . T o m o  V , S ã o  P au lo : R e v is ta  d o s  T r ib u 
n a is ,  1968 , p . 76.

2 . R O U B I E R ,  P a u l .  L e  D r o i t  T ra n sito ire .  2 .e d., P a r is :  D a llo z  e t  S irey ,  1960 , p . 9.
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N o  to c a n te  às  re la ç õ e s  fo rm a d a s  e e m  cu rso , n o  ca so  as p re v is ta s  q u a n to  a o s  r e 
c o lh im e n to s  e  d e p ó s ito s  d o  F G T S , c o m o  se  a  e las  se  d ir ig is s e  e m  p o s tu ra  c o n c lu s iv a  o 
c o n s a g ra d o  ju r i s ta  f ra n cê s :

“ u m a  le i n o v a  n ã o  as p o d e  m o d if ic a r ,  n e m  a c re sc ê - la s ,  n e m  as  d im in u ir  
-  u n e  lo i n o u v e lle  n e  p e u t  n i  le s  m o d ifie r , n i le s  a cc ro itre , n i  le s  d im in u e r ,” 3

S e  se  r e m e te  às  s itu a ç õ e s  a n te r io re s ,  e m  q u a lq u e r  d e s se s  p a râ m e tro s ,  in c o rre  
em  re tro a t iv id a d e  a L e i  C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , ao  “ a c re sc e r”  à  le i  a n te r io r  o s  d o is  
n o v o s  p e rc e n tu a is  d e  se u s  a rts . 1º e  2 º , r e sp e c tiv a m e n te ,  d e  10%  e  d e  0 ,0 5 % , c u ja s  im 
p o r tâ n c ia s  sã o  e x p re s sa m e n te  “ in c o rp o ra d a s ” n a s  re c e ita s  d o  F G T S , s e g u n d o  o  d is p o s 
to n o  §1 º , d e  s e u  art. 3 º .

A  r e tro e f íc á c ia  d a  le i n o v a  se  d e u  ju s ta m e n te  so b re  o s  v a lo re s  p e rc e n tu a is  d a  le i 
an te r io r , a l te ra ç ã o  e s ta  a d  m a ju s  q u e  c o b re  p e r ío d o s  p a s sa d o s  e a l te ra  se u s  v a lo re s .  S e  a  
le i n o v a , n o  d iz e r  a in d a  d e  P O N T E S  D E  M IR A N D A  (ob . c it., p . 8 4 ), in c id iu  e m  2 0 0 1 , 
e la  r e tro o p e ro u  a  su a  a p lic a ç ã o  so b re  p a rc e la s  r e g id a s  p e la s  le is  a n te r io re s ,  a s  L e is  n º s 
5 .1 0 7 /6 6  e  8 .0 3 6 /9 0  (d e  8 %  m a is  10% ).

A o  a b o rd a r  as  le is  f isc a is , p ro v id a s  d e  in s t i tu to s  e  m e io s  a n á lo g o s  às  le is  o ra  f o 
ca d as , C A R L O S  M A X IM IL IA N O  fo rm u la  e x e m p la r  ax io m a:

“ A s  le is  f isca is , a s  n o rm a s  tr ib u tá r ia s ,  e m  g e ra l,  a p l ic a m -se  lo g o , p o ré m , 
n ã o  re tro a tiv a m e n te .  S e  in s t i tu e m  d ire i to s  so b re  c e r ta  m u ta ç ã o , n ã o  o n e r a m  a s  
m u ta ç õ e s  o c o r r id a s  a n te s . ”4

In c o n te s tá v e l  a  e f ic á c ia  re tro a t iv a  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , p a te n te a 
d a  e s tá  a  le sã o  ao  art. 5 o, X X X V I, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  e  a  re g ra  d e  s o b re d ire i to  d o s  
arts. 1º e  6 o, d a  L e i d e  In tro d u ç ã o  ao  C ó d ig o  C iv il.

6.N ã o  e n f re n ta d a ,  p o r  o u tro  la d o  e a té  o m o m e n to ,  a  q u e s tã o  d a  L e i  C o m p le 
m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1  so b  e s se  e s p e c íf ic o  â n g u lo , o u  se ja , a  su a  ín d o le  s ia m ê s ,  q u e  a  in s e 
re  o u  c o la  n a s  p re s ta ç õ e s  d e v id a s  ao  F G T S , ta l fo rç a  in s t ru m e n ta l n ã o  te m  o  c o n d ã o  d e  
p ro tra ir  a  e f ic á c ia  d e s sa s  p re s ta ç õ e s  às é p o c a s  d o s  e x p u rg o s  in f la c io n á rio s ,  n e m  d e  m o 
d if ic a r  e  c o m u n ic a r  o s  p ó lo s  s u b je tiv o s  d o s  d ire i to s  e  d as  o b r ig a ç õ e s  p o n tu a liz a d o s  n a  
C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l,  p e la s  L e is  n º s 5 .1 0 7 /6 6  e 8 .03  6 /9 0 , p o n tu a ç ã o ,  a l iá s , m a n t i 
da p e la  L e i C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 . F o i  o q u e  re c o n h e c e u , a l iá s , o  S u p re m o  T r ib u 
nal F e d e ra l  n o  p ro c e s so  2 2 6 .8 5 5 -7 .  C o m o  se  v ê , a  to d a s  as lu z es , o  a c ó rd ã o  d o  S u p re 
m o , e m  se u  m o m e n to  te m p o ra l  d e  a p lic a ç ã o , re te v e -s e  n o s  p e r ío d o s  e m  q u e  h o u v e  o s  
e x p u rg o s , o u  se ja , n a  r e v is ã o  d o s  ín d ic e s  in f la c io n á rio s  d e  1987  (P la n o  B re s se r ) ,  m a io  
de 1990  (C o llo r  I ) e  fe v e re iro  d e  1991 (C o llo r  II).

Q u a is q u e r  p re te n s õ e s  q u e  v ie s se m  o u  v e n h a m  a te r  o  m e s m o  o b je to  e s ta rã o  d i
g la d ia n d o  p re te n s õ e s  d a q u e la s  é p o c a s , q u e  d e v e rã o  te r  c o m o  p a r te  o b r ig a d a  o  F u n d o  e  
su a  g e s to ra , a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l.

3 . R O U B I E R ,  1 9 6 0 , p . 36 1 .

4.M A X I M I L I A N O ,  C a r lo s .  D ir e ito  In te r te m p o r a l.  2 . e d .,  n º  2 9 1 , R io  d e  Ja n e iro :  F re i ta s  B a s to s ,  1 9 5 5 , p..
3 3 7 .
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A o  m e s m o  te m p o  e  p e la s  m e sm a s  ra z õ e s ,  c a b e  d iz e r  q u e  o  fa to  d e  o  S u p re m o  
T r ib u n a l  F e d e ra l  h a v e r  r e c o n h e c id o  o  d ire i to  à s  c o rre ç õ e s  d o s  c ré d ito s  d o  F G T S  d ec o r
re n te s  d o s  e x p u rg o s  d e  1 9 8 9 ,1 9 9 0  e  m a rç o  d e  1 9 9 1 , n ã o  s ig n if ic a  is to  q u e  te n h a  e le  re 
v i ta l iz a d o  e  r e s ti tu íd o  v in c u la t iv a m e n te  ta is  p e r ío d o s  a té  n o sso s  d ia s  e  e s te n d id o  os 
e fe ito s  d e  su a  s e n te n ç a  a  o u tro s  in te re ssa d o s  q u e  n ã o  às  p a r te s  d a q u e le  p ro c e s s o ,  e , o 
q u e  s e r ia  m a is  g ra v e ,  le g itim a d o  o u tra s  e  u l te r io re s  p re te n s õ e s  c o m o  se  e s t iv e s se  u ltra 
p a s s a d o  o  p r e s s u p o s to  te m p o ra l d a  p re sc r iç ã o  e  d e s c o g ita d o  e s t iv e s se  o a rt. 6 º , d o  C ó 
d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il ,  q u e  r e g u la  o  p r in c íp io  b á s ic o  d a  le g it im id a d e  d a  p a r te  n o  p ro 
cesso .

O  a c ó rd ã o  n ã o  p ro d u z  e fe ito  e r g a  o m n es , ao  q u e , a q u i ta m b é m , se  a p lic a  o  c o r
re n te  b ro c a rd o  fo re n se ,  se g u n d o  o  q u a l ca d a  c a so  é  u m  c a so ,  c o m  re fe rê n c ia  a  to d a s  as 
a ç õ e s , c o n te m p o râ n e a s  o u  p o s te r io re s ,  q u e  g u a rd a ra m  e g u a rd a m  m e s m o s  fu n d a m e n 
to s d a q u e la  p ro fe r id a  p e lo  S u p re m o  T rib u n a l,  d e c is ã o  e s ta  q u e  n ã o  e te rn iz o u  o  cu rso  
d o s  c o n tra to s  d e  tr a b a lh o  e x tin to s  p a ra  f in s  d e  c o rre ç õ e s  d o s  c h a m a d o s  e x p u rg o s  e 
m u ito  m e n o s  p a ra  a  e x ig ib ilid a d e  d a  m u lta  d e  4 0 % , m u lta  e s ta  q u e  é u m a  p re s ta ç ã o  
p ó s -c o n tra tu a l ,  d e v id a  e  e x ig ív e l a  p a r t i r  d a  re sc isã o .

7.É  e v id e n te  q u e  a  q u e s tã o  a q u i  e x a m in a d a  re g e -se  p e lo  p r in c íp io  d a  te m p o ra 
r ie d a d e  e  p e l o  p r in c íp io  n ão  m e n o s  c o n tu n d e n te  d a  le g it im id a d e  d a  p a r te .

A  a m b o s  a t re la - s e  o  in s t i tu to  d a  p re sc r iç ã o , c o n s id e ra d a  a  n a tu re z a  d a  a ç ã o  q u e  
é  a  c o n d e n a tó r ia ,  c u ja  p re te n s ã o  n ão  te m  e fe ito  d e v o lu tiv o  d e  u m  fa to  (n ã o  o  r e c o n s t i
tu i) , q u e  te m  c o m o  su p o s to  d e  e x ig ib ilid a d e  e  in te rc u rso  d e  a c io n a b il id a d e  a q u e le s  p r e 
v is to s  n o  a rt. 7 o, X X IX , d a  C o n s titu iç ã o  F ed e ra l.

S e  o s  d é b i to s  p ro v e n ie n te s  d o s  e x p u rg o s  t iv e ra m  fo rç a  c o n t in u a t iv a  p e r  s e ,  as 
r e s p e c tiv a s  p re s ta ç õ e s  c o m o  u n itá r ia s  e  lo c a liz a d a s  n o  te m p o  e s ta v a m  s u je ita s  à  p re s 
c r iç ã o  a  p a r t i r  d a  r e s c is ã o  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o , d e  c in c o  a n o s  e m  s e u  cu rso  e  d e  d o is  
a n o s  a p ó s  as  re sc is ã o .

B a s ta  se  a n o te  q u e  o  p ro c e s so  ju lg a d o  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l  -  c o m o  fo i c u r ia l 
-  in d iv id u a liz o u  a s  p a r te s ,  o u  se ja , o s  in te re ssa d o s  q u e  o  a ju iz a ra m  o  q u e , ip so  fa c to ,  
e x c lu iu  d e  s e u  â m b ito  d e  e f ic á c ia  q u a lq u e r  o u tra  p e s s o a  q u e  n ã o  te n h a  p a r t ic ip a d o  d a  
lide .

C o m o  d a n d o  v a z ã o  a o  n º  III , d o  art. 7 º , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l (n a  su p o s iç ã o  
d e  q u e  e s ta  v e io  a  a d m it i r  só  o  s is te m a  d o  F u n d o , c o m  d iz e r  “a s s e g u ra d o ”  ao  tra b a lh a 
d o r ) ,  a  L e i n º  7 .8 3 9 /8 9  d isp u n h a  e m  s e u  art. 12:

“ F ic a  re s sa lv a d o  o  d ire i to  a d q u ir id o  d o s  t ra b a lh a d o re s  q u e , à  d a ta  d a  
p r o m u lg a ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 , j á  t in h a m  d ire i to  à  e s ta b i l id a d e  
n o  e m p re g o  n o s  te rm o s  d o  C a p ítu lo  V  d o  T ítu lo  IV  d a  C L T ” ( v e r b is ).

E , e m  se u  § 12, in s is te  o  m e s m o  art. 12:

“ O  te m p o  d o  tra b a lh a d o r  n ã o  o p ta n te  d o  F G T S , a n te r io r  a  5 d e  o u tu b ro  
d e  1 9 88 , e m  c a s o  d e  re s c is ã o  s e m  ju s ta  c a u sa  p e lo  e m p re g a d o r ,  re g e r- s e -á  p e lo s  
d isp o s i t iv o s  c o n s ta n te s  d o s  a rts . 4 7 7 ,4 7 8  e  4 9 7  d a  C L T ”  (v e rb is ) .
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A  a tu a l L e i  d o  F G T S , a  d e  n º  8 .0 3 6 /9 0 , e m  se u  art. 14 e  § 12, m a is  n ã o  fe z  do  
q u e  r e p e tir  o s  d is p o s itiv o s  a c im a  tra n sc r ito s . E m  seu  c a p u t,  n ã o  p a s s a  o  a rt. 14 d e  n o r 
m a  e n fá tic a , se n ã o  o c io sa ,  ao  a f irm a r: “ f ic a  re s sa lv a d o  o  d ire i to  a d q u ir id o  d o s  t ra b a 
lh a d o re s  ( .. .)” , p a s s a g e m  e s ta  q u e  a p e n a s  p o d e r ia  e x p lic a r-s e  to p ic a m e n te ,  d ia n te  d a  
in se rç ã o  d e  u m  re g im e  ju r íd ic o  (o  d o  F G T S )  e m  o u tro  c o m  e fe ito s  d iv e rso s  (o  te m p o  d e  
ca sa  p a ra  f in s  d e  in d e n iz a ç ã o  e  e s ta b ilid a d e ) ,  p o is  o  d ire ito  a d q u ir id o  v e m  a s se g u ra d o  
e m  o rd e m  c o n s titu c io n a l e  p e la  re g ra  d e  so b re d ire ito  ( Ü b e rre c h t) d o  art. 6 o, d a  L e i d e  
In tro d u ç ã o  ao  C ó d ig o  C iv il.

C u r io sa  o u  d e l ib e ra d a m e n te ,  a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , e m  m o m e n to  
a lg u m , c o n té m  u m a  p o s s ív e l  re s g u a rd a  o u  u m a  re s s a lv a  d e  e fe ito  s u sp e n s iv o  q u a n to  a 
p re s ta ç õ e s  a n te r io re s  su p e rv e n ie n te s  c o m o  o  f iz e ra  o  art. 14 e  se u  § 12, d a  L e i  n º 
8 .0 3 6 /9 0 , q u e  p re se rv o u , e x p re s sa m e n te ,  p o s s ív e is  d ire i to s  a d q u ir id o s  a d  fu tu r u m ,  o  
q u e  e v id e n c ia  a  d iv e rs id a d e  d e  tra ta m e n to  d e  a m b a s  as  le is ,  p a te n te a n d o - s e  q u e  a  L e i 
C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , v o lta d a  p a r a  o  p a s sa d o , c o m o  a c im a  e x p u s e m o s , n ã o  a b r i
ga q u a isq u e r  d ire i to s  c o n tra  a  p re s c r iç ã o  d a s  p re te n sõ e s  a  e x p u rg o s  o u  d e  d ife re n ç a s  
fu n d a d a s  n o s  P la n o s  q u e  o s  g e ra ra m , n e m  d a  c h a m a d a  in d e n iza ç ã o  c o m p e n sa tó r ia .

8. N o  p o n to  re la t iv o  a  e la , f ic a m o s  su rp re e n d id o s  co m  m a is  u m a  le sã o  c o n s t i tu 
c io n a l, d a  L e i 1 1 0 /2 0 0 1 .

E m  se u  art. 10, q u a n d o  a u m e n ta  a in d e n iza ç ã o  c o m p e n sa tó r ia , e r ig id a  e m  d ire i
to  c o n s t i tu c io n a l  p e lo  in c iso  I, d o  art. 10, d o  A to  d as  D isp o s iç õ e s  C o n s ti tu c io n a is  
T ra n s itó r ia s  e  d e s t in a  ta l a c ré sc im o  ao  F u n d o , in su rg e -se  o  art. 10, d a  L e i C o m p le m e n 
tar, c o n tra  o  d is p o s itiv o  m a io r  d o  in c iso  I, d o  art. 10, d o  A D C T , q u e  a p e n a s  m o d if ic o u  
a d  m a ju s  o  p e rc e n tu a l  d e  1 0%  p a ra  4 0 % , m a n tid a ,  p o ré m , a  su a  d e s t in a ç ã o  e s p e c íf ic a  
n a  p e s s o a  d o  e m p re g a d o , c o n fo rm e  o  art. 6o, c a p u t  e  § 1º, d a  L e i n º  5 .1 0 7 /6 6 . S o b  e sse  
â n g u lo , a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  110 /2001  c o m e te u  u m  f la g ra n te  d e s v io  d e  t i tu la r id a d e  
n o  g a n h o  d a  a lu d id a  p a rc e la ,  p o is  o s  1 0%  a  m a io r  fo ra m  a lo c a d o s  n o  F u n d o , q u a n d o  
p e la  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  d o  n º  I, d o  art. 10, d o  A D C T , c a b e m  e le s  a o  e m p re g a d o  d is 
p e n s a d o , c o m o  p e rc e n tu a is  in je ta d o s  n a s  c o n ta s  d o  F G T S .

A  e x tra lim ita ç ã o  d e  d e s tin a tá r io  f ic a  p a te n te ,  o  q u e  m a c u la ,  u m a  v e z  m a is ,  a  L ei 
C o m p le m e n ta r  nº  1 1 0 /2 0 0 1 , d a  p e c h a  d e  in c o n s titu c io n a l,  a lé m  d o  j á  p re fa la d o  a te n ta 
do  a o  d ire i to  ad q u ir id o .

9. A lé m  d o s  c la ro s  e  d ire to s  f e r im e n to s  a  g a ra n tia s  c o n s t i tu c io n a is  s e d im e n ta 
d as , a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /2 0 0 1 , t ro u x e  u m a  in a u d ita  b a lb ú rd ia  à  o rd e m  ju r íd ic a  
c o m o  u m  to d o , se ja  q u a n to  a  t i tu la r id a d e  d e  d ire i to s , s e ja  q u a n to  a  p re sc r iç ã o .

A liá s ,  é  c o n s a b id o  e  s e d im e n ta d o  n a  ju r is p ru d ê n c ia  d o s  T r ib u n a is ,  a n te  o s  in e 
q u ív o c o s  te rm o s  d o  art. 7 o, X X IX , d a  C o n s titu iç ã o , q u e  o  m o m e n to  a  p a r t i r  d o  q u a l c o 
m e ç a  a c o n ta r  o  p ra z o  p re sc r ic io n a l ,  e m  ca so  d e  r e sc is ã o  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o , é  o  d o  
d ia  em  q u e  e s ta  s e  c o n s u m a  e  se  a  re la ç ã o  e s tá  e m  cu rso , e s se  p ra z o  é  d e  c in c o  a n o s  
a p ó s  o  d ia  em  q u e  c a d a  p r e te n s ã o  p o s s a  s e r  ex ig íve l.

A  m é tr ic a  d o  ilu s tre  T rib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  to m a  in e q u ív o c a  a  p ro p o s i
çã o  a c im a , q u a n d o  o  E n u n c ia d o  n º  3 6 2  d o  C . T S T  p re c e itu a :
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“ E x tin to  o  co n tra to  d e  tra b a lh o , é  d e  d o is  an o s  o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  p a ra  
r e c la m a r  e m  ju íz o  o  n ã o - re c o lh im e n to  d a  c o n tr ib u iç ã o  d o  F u n d o  d e  G a ra n t ia  do  
T e m p o  d e  S e rv iç o .”

O s 4 0 %  in c id e n te s  so b re  o s  d e p ó s ito s  do  F G T S , q u e  sã o  c la ra m e n te  e fe ito  d a  
re sc is ã o ,  e s tã o  s u je ito s  a  ig u a l c r ité r io  e  c o n ta g e m  do  p ra z o  p re sc r ic io n a l.

1 0 . O  d e s d o b ra m e n to  d a  q u e s tã o  n o  q u e  c o n c e rn e  à  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  
te m  re n o v a d o  n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  a  d isp e rsã o  d as  p o s iç õ e s  e  a  v a r ie d a d e  d e  e n te n d i
m e n to s  e m  to rn o  d e  u m a  ú n ic a  s itu a ç ã o  d e  c o n f li to  ju r íd ic o .  E  é  n a tu ra l q u e  s e ja  a s s im , 
p r in c ip a lm e n te  q u a n d o  se  c o n s id e ra  tra ta r -se  a  h ip ó te se  d e  te m á t ic a  q u e  se  p ro je ta  p a ra  
o  p a s s a d o  e  q u e  a lc a n ç a  c o n tra to s  d e  tra b a lh o  a in d a  e m  v ig o r  o u  q u e  se  e x t in g u ir a m  h á  
m e n o s  o u  h á  m a is  d e  d o is  an o s .

A  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n sa tó r ia  in c id e n te  so b re  o F G T S  c o n s titu i  u m  d o s  c o m p o 
n e n te s  d o  s is te m a  q u e  su b s t i tu iu  o  re g im e  d e  g a ra n tia  d e  e m p re g o  p re v is to  n a  C L T . O s 
4 0 %  p re v is to s  h o je  n o  a rt. 10, in c iso  I, do  A D C T  d a  C F /8 8 , c o m o  j á  fo i v is to  ac im a , 
sã o  a m p lia ç ã o  d o  p e rc e n tu a l  d e  1 0%  d o  art. 6o, c a p u t,  e  § 1º d a  L e i n º  5 .1 0 7 /6 6 .

A  d is c ip l in a  in f ra c o n s t i tu c io n a l  fo i t r a ç a d a  p e la  L e i n º  8 .0 3 6 /9 0 , n o  art. 18, e m  
se u  § 1º, q u e  d isp õ e :

“ § 1º N a  h ip ó te s e  d e  d e s p e d id a  p e lo  e m p re g a d o r  s e m  ju s t a  c a u sa , d e p o 
s i ta rá  e s te , n a  c o n ta  v in c u la d a  d o  tra b a lh a d o r  n o  F G T S , im p o r tâ n c ia  ig u a l a 
q u a re n ta  p o r  c e n to  d o  m o n ta n te  d e  to d o s  o s  d e p ó s ito s  re a l iz a d o s  n a  c o n ta  v in 
c u la d a  d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o , a tu a liz a d o s  m o n e ta r ia m e n te  
e  a c re sc id o s  d o s  re sp e c tiv o s  ju r o s .”

N o  q u a d ro  d a s  h ip ó te se s ,  s e m  se  c u id a r  a in d a  d a  p re sc r iç ã o , o u  se ja , c o n s id e 
ra n d o  c o n tra to s  q u e  se  e x t in g u ira m  h á  m e n o s  d e  d o is  an o s  d a  d a ta  d a  p ro p o s i tu ra  d a  
a ç ã o  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p o r ta n to ,  p o d e m  in d ic a r - s e  as  se g u in te s  v e r te n te s  ju r i s 
p ru d e n c ia is :

a) a s  d ife re n ç a s  d e  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n sa tó r ia  n ã o  p o d e r ia m  se r  e x ig id a s  d a  
e m p re s a  p o rq u e  e s ta  te r ia  c u m p rid o  in te g ra lm e n te  su a  o b r ig a ç ã o  ao  te m p o  d a  d is p e n 
sa , c o m  o p a g a m e n to  d a  r e s p e c tiv a  in d e n iz a ç ã o  n o  T R C T  o u  m e s m o  a  p a r t i r  d o  m o 
m e n to  e m  q u e  e s te  p ro c e d im e n to  fo i ex ig id o , m e d ia n te  d e p ó s ito  do  v a lo r  a p u ra d o  ao  
te m p o .

O s q u e  se  a s s im  e n te n d e m  su s te n ta m  q u e  d a n o  o c a s io n a d o  p e la  c o n d u ta  d o  ó r 
g ã o  g e s to r  -  a  C E F  -  n ã o  p o d e r ia  se  e s te n d e r  à  e m p re sa  q u e  p a ra  e le  n ã o  c o n tr ib u iu .  A  
e m p re s a  te r ia  c u m p r id o  a  o b r ig a ç ã o  q u e  lh e  c a b ia  c o n s id e ra n d o  o  v a lo r  d o s  d e p ó s ito s  
d a  c o n ta  v in c u la d a  e x is te n te s  a o  te m p o  d a  d isp e n sa , a  p a r t i r  d o s  c r ité r io s  d e  c o r re ç ã o  
a p lic a d o s  p e la p e s s o a  ju r íd ic a  d e  q u e m  se  p o d e r ia  e x ig ir  q u e  ta l p ro c e d e s s e  c o m  a c e r 
to.

S e  se  tr a ta  d e  a to  ju r íd ic o  p e rfe ito  e  a c a b a d o , o  p a g a m e n to ,  ao  te m p o , é  in s u s 
c e p tív e l (C F , a rt. 5 º , X X X V I) .  B a s ta r ia ,  e m  te rm o s  e fe tiv o s , se  re m o n ta s se  ao  E n u n c ia 
d o  3 3 0  d o  T S T , a tra v é s  d o  q u a l se  a c o lh e m  as re s sa lv a s ,  e m  q u ita ç õ e s  tra b a lh is ta s ,  in  
s tr ic to  s e n s u ,  n o s  e x p re s so s  p o n to s  e m  q u e  fo i ap o s ta .
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b) o u tro  e  n ão  m e n o s  p o n d e rá v e l  a s p e c to  d a  q u e s tã o , a té  c o m o  p a ra le la m e n te  
c o n se c tá r io  d o  p r im e iro ,  p r im a  p o r  c o n s id e ra r  q u e  a d e c isã o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e 
d era l, n o  p ro c e s s o  a c im a  m e n c io n a d o , n ã o  te m  e fe ito s  e r g a  o m n e s  e  n ã o  se  a p l ic a  ao s  
tra b a lh a d o re s  in d e te rm in a d a  e  in d is c r im in a d a m e n te .  P a ra  a d m itir  o  c o n trá r io  s e r ia  n e 
c e ssá rio  s u p o r  u m a  d e c is ã o  p ré v ia ,  n a  Ju s t iç a  F e d e ra l  c o n tra  a  C E F  (q u e  s e r ia  u m a  n o r 
m a  ju d ic ia l  te ra to ló g ic a ) ,  p a r a  q u e  se  p u d e s s e  d is c u tir  a q u e s tã o  d o  e m p re g a d o  e m  re la 
ção  à  e m p re s a  e m  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n sa tó r ia .

c) é  p re c á r io  o  e n te n d im e n to  se g u n d o  o  q u a l a  d e c isã o  d o  S T F  te n h a  n a tu re z a  
d e c la ra tó r ia , p o is ,  n a  re a l id a d e ,  a  su a  e f ic á c ia  é  p r im o rd ia lm e n te  a  c o n d e n a tó r ia ,  o  q u e  
a fa s ta  a  ilu s ã o  d e  q u a n to s  p re te n d a m  te n h a  tal d e c is ã o  o  e fe ito  e x c lu s iv a m e n te  d e c la ra 
tó rio  c a r re g a d o  d e  in te m p o ra l id a d e  a  q u e  a lg u n s  a l ia m  a  g e n e ra lid a d e .  O  ju lg a m e n to  
fo i p ro fe r id o , in c o n c re to ,  p a ra  u m a  re s tr i ta  e  in d iv id u a d a  p lu ra l id a d e  d e  a u to re s ,  o  q u e  
v ed a  se ja  e le  a b s o rv id o  p o r  te rc e iro s  q u e  n ã o  fo ra m  p a r te s  n o  p ro c e s so .  E m  se  tra ta n d o  
d e  q u a n tu m  d e b e a tu r  f ix o  e  o b je tiv o ,  v a lo r  a p o n ta d o  c o m o  d e p ó s ito  e x is te n te  e m  c o n ta  
v in c u la d a  ao  te m p o  d a  d isp e n sa ,  n ã o  p o d e r ia  se r  c o n s id e ra d a  a te s e  q u e  a s s im  o  d e f in iu  
c o m o  u m  r e fe re n c ia l  in  g e n e r e ,  p o is  o  s e u  p re s su p o s to  v in c u la n te  q u e  e x o n e ra  o  e m 
p re g a d o r  d e  q u a lq u e r  re c á lc u lo  c o m p le m e n ta r  a  títu lo  d e  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  e 
so b re  v a lo re s  “ a tu a liz a d o s  m o n e ta r ia m e n te  e  a c re sc id o s  d o s  re s p e c tiv o s  j u r o s ” , d e  q u e  
fa la  a  L e i n º  8 .0 3 6 /9 0 , f ic o u  n o  p ro c e s s o  in te r  p a r te s .

C o m o  o c o n tra to  d e  tr a b a lh o  tra n sc o r re u  p e lo s  c a n a is  d e  u m a  re la ç ã o  p r iv a d a  
a u tô n o m a , q u e  se  e x t in g u iu  n o  te m p o , n ã o  h á  fa la r  e m  p a ra le l is m o  d a  in d e n iz a ç ã o  
c o m p e n sa tó r ia  c o m  v a lo re s  d e  o u tra  n a tu re z a  e  p ro c e d ê n c ia  c o m o  a q u e le s  le v a n ta d o s  
p e lo  s is te m a  d e  a q u is iç ã o  d a  c a s a  p ró p ria .  C a b e  e n te n d e r  q u e  e s te  te n h a  le v a d o  e m  
c o n ta  c r ité r io s  d e  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  c o m  p re v is ã o  n o s  c o n tra to s  d e  f in a n c ia m e n to  v i
g o ran te s .

A  q u e s tã o  aq u i é  o  e fe ito  d a  in c e r te z a  e m  to m o  d a  q u e s tã o  e m  se u  m é r i to ,  só  p a 
c if ic a d o  p e la  d e c is ã o  d o  S T F , q u e  n ã o  fe re  n e m  a lc a n ç a  q u a lq u e r  e x tra l im ita ç ã o  p r o 
cessu a l.

N o  q u e  c o n c e rn e  à  p re sc r iç ã o , ta m b é m  sã o  v a r ia d o s  os e n te n d im e n to s  e m  to rn o  
d o s  s e g u in te s  m a rc o s  p r in c ip a is  e  c o r re la c io n a d o s  c o m  a q u e le s  a c im a  in d ic a d o s :

a )  a  p re s c r iç ã o  c o n s id e ra r ia  a  d a ta  d e  p ro p o s i tu ra  d a  aç ã o  n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  
te n d o  c o m o  p re te n s ã o  a  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n sa tó r ia ,  m a s  le v a n d o  e m  c o n s id e ra ç ã o  a  
d a ta  d e  trâ n s i to  e m  ju lg a d o  d a  d e c is ã o  d a  aç ã o  p ro p o s ta  p e ra n te  a  Ju s t iç a  F e d e ra l  p a ra  a  
d is c u s sã o  d a  d if e re n ç a  d e  c o r re ç ã o  d o s  d e p ó s ito s . N e s ta  ú l t im a , e s ta r ia  o  m a rc o  p a r a  a 
a c t io  n a ta ,  o  q u e  é  in c o rre to  p o is  n ã o  h á  c o m u n ic a ç ã o  d e  re s  j u d ic a ta  d a  s e n te n ç a  d a  
Ju s t iç a  F e d e ra l  p a ra  a  e s fe ra  tr a b a lh is ta  d e  p re te n s õ e s  n ã o  a ju iz a d a s  o p o r tu n a m e n te ;

b )  a  p re s c r iç ã o  c o n s id e ra r ia  c o m o  re fe re n c ia l a  d a ta  d e  p u b lic a ç ã o  d a  d e c is ã o  
p ro fe r id a  p e lo  S T F  e m  re la ç ã o  à  c o rre ç ã o  e  ao s  ex p u rg o s ,  p o s tu r a  in v iá v e l c o m o  fo i 
a c im a  d e m o n s tra d o  ( le tra  c);

c) a  p re s c r iç ã o  c o n s id e ra r ia  c o m o  re fe re n c ia l  a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  v ig o r  d a  L e i 
C o m p le m e n ta r  n º  1 1 0 /0 1 , te ria  re s su s c i ta d o  o  d ire i to  m e sm o  e m  re la ç ã o  a o s  c o n tra to s  
e x tin to s  h á  m a is  d e  d o is  an o s ;
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d ) a  p re s c r iç ã o  c o n s id e ra r ia  a  d a ta  d e  p ro p o s i tu ra  d a  a ç ã o  tra b a lh is ta ,  in d e p e n 
d e n te m e n te  d a  e x is tê n c ia  d e  aç ã o  p ro p o s ta  p e ra n te  à  Ju s t iç a  F e d e ra l  p a ra  a  d isc u ssã o  
d ire ta  d o s  e x p u rg o s  q u a n to  à  c o rre ç ã o  d o s  v a lo re s  n a  co n ta . N e s te  c a so , in c id ir ia  a  
p re s c r iç ã o  e m  re la ç ã o  a  to d o s  os co n tra to s  e x tin to s  h á  m a is  d e  d o is  an o s  to m a n d o  c o m o  
re fe re n c ia l  a  p r o p o s i tu r a  d a  a ç ã o  p e ra n te  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  d is c u s sã o  d a  in d e 
n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia ,  o  q u e  é, a f in a l,  ju r íd ic a  e  p ro c e s s u a lm e n te  co rre to .

11.D o  q u a n to  se  e x p ô s ,  v ê -s e  q u e  a L e i C o m p le m e n ta r  n º  11 0 /2 0 0 1  n ã o  c r io u  
d ire i to s ,  p re te n s õ e s  o u  a ç õ e s  fu n d a d a s  n o s  e x p u rg o s ,  m a s  v is o u  a c u m u la r  c ré d ito s  de 
n a tu re z a  fu n d iá r ia ,  e m  u m a  o p e ra ç ã o  ju r íd ic a  d e  d is c u tid ís s im a  c o n s t i tu c io n a l id a d e  
e m  su a s  b a s e s ,  te n d o  c o m o  p e s s o a  c re d o ra  e x c lu s iv a m e n te  a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e 
ra l,  e s to c a n d o  d in h e iro  p a r a  re sg u a rd o  d e  e v e n tu a is  a ç õ e s  ju d ic ia is  c o n tra  e la  p ro p o s 
ta s  p o r  t i tu la re s  d e  c o n ta s  v in c u la d a s .

A  d e fo rm a ç ã o  d o  p ro g ra m a  c o n s titu c io n a l d a  “ c o n tr ib u iç ã o  so c ia l” , c o m o  o  d e 
m o n s t ra m o s ,  f ic o u  p a te n te .
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O  D IR E IT O  D O  TR A B A L H O  E A S D IV E R SA S  
FO R M A S D E  D ISC R IM IN A Ç Ã O

J o r g e  L u iz  S o u to  M aior*

S U M A R I O :  I -  I n t r o d u ç ã o ;  I I - A  in s e r ç ã o  n o  m e rc a d o  d e  t r a b a lh o ;  II I  -  O  tra n s c o r 
re r  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o ;  IV  -  C o n c lu sã o .

I - I N T R O D U Ç Ã O

a) Ig u a ld a d e  fo rm a l e  ig u a ld a d e  co n c re ta .

S o b  u m  p o n to  d e  v is ta  e s tr i ta m e n te  ju r íd ic o ,  v e m  d a  R e v o lu ç ã o  F ra n c e s a  o  le g a d o  
d e  q u e  to d o s  são  ig u a is  p e ra n te  a  le i. M a s  a  n o ç ã o  d e  ig u a ld a d e  p e ra n te  o  d ire i to  
n ã o  p o d e  se  l im ita r  a  u m  se n tid o  m e ra m e n te  fo rm a l, u m a  m e ra  d e c la ra ç ã o  d e  q u e  

to d o s  sã o  ig u a is , q u e  m a s c a ra  as  d ife re n ç a s  e n tre  a s  p e s so a s .

É  p re c is o ,  p o r ta n to ,  q u e  o  d ire i to  o fe re ç a  in s tru m e n to s  e f ic a z e s  p a r a  q u e  a  
ig u a ld a d e  n ã o  s e ja  u m a  m e ra  d e c la ra ç ã o , m a s  u m  id e a l a se r  b u s c a d o  c o t id ia n a m e n te .

E m  re su m o , o  d ire i to  d e v e  s e rv ir  c o m o  u m  in s t ru m e n to  ta n to  p a r a  im p e d ir  a  
fo rm a ç ã o  d e  d e s ig u a ld a d e s  q u a n to  p a ra  p ro m o v e r  a  ig u a ld a d e , p o is  u m a  s o c ie d a d e  
v e rd a d e ra m e n te  d e m o c rá t ic a ,  a p o ia d a  n o  c o n c e ito  d e  c id a d a n ia , é  a q u e la  q u e  fo rn e c e  
v e rd a d e ira s  o p o r tu n id a d e s  ig u a is  p a r a  o  d e s e n v o lv im e n to  d a  p e s s o a  h u m a n a .

b ) N ã o -d is c r im in a r  e  d isc r im in a r .

P a ra  o  c o n c re to  o fe re c im e n to  d e  ig u a is  o p o r tu n id a d e s ,  d u a s  n o ç õ e s  a p a re n te 
m e n te  c o n tra d itó r ia s  h a b i ta m  o  d ire ito : o  d e v e r  d e  n ã o -d is c r im in a r  e  o  d e v e r  d e  d is c r i
m in ar.

D is c r im in a r ,  c a b e  d iz e r , é  d is t in g u ir  c o isa s , p e s so a s ,  id é ia s , e m  c o n fo rm id a d e  
co m  su a s  c a ra c te r ís tic a s  p ró p r ia s  e  c r ité r io s  b e m  d e f in id o s . D is c r im in a r  é  d is t in g u ir .  A  
d is c r im in a ç ã o  n ã o  p o s s u i ,  p o r ta n to ,  u m  se n tid o  p e jo ra tiv o .

O  p ro b le m a  e x is te  q u a n d o  s e  fa z  u m a  d is c r im in a ç ã o  d e  p e s s o a s  q u a n d o  e s ta  
d is t in ç ã o  n ã o  p o d e r ia  se r  fe ita , m a s  o  p ro b le m a  e x is te  ig u a lm e n te  q u a n d o  ta l d is c r im i
n aç ã o  n ã o  é  fe ita  e  e la  s e r ia  n e c e s sá r ia  p a r a  p re s e rv a r  o  p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e .

E m  su m a , o  p r in c íp io  fu n d a m e n ta l  d e  u m a  s o c ie d a d e  ju s t a  é  a  ig u a ld a d e , q u e  o 
d ire i to  d e v e  p re se rv a r ,  s e ja  c o ib in d o  a to s  d is c r im in a tó r io s ,  q u a n d o  as  d is c r im in a ç õ e s  
n ão  se  ju s t i f ic a m  (se n tid o  n e g a tiv o ) ,  s e ja  f ix a n d o  d is c r im in a ç õ e s  p a r a  p r o m o v e r  a 
ig u a ld a d e  ( s e n tid o  p o s it iv o ) .

c) E x e m p lo s .

J u iz  d o  T rab a lh o .  P ro fe s s o r  d e  D ire i to  d o  T rab a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U S P .  B o ls is ta  d a  C A P E s .
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O  d ire i to  p ro c e s s u a l  fo rn e c e  u m  b o m  e x e m p lo  p a ra  i lu s tra r  m e lh o r  o  q u e  s e  es tá  
q u e re n d o  d ize r .

C o m  a p o io  n a  n o ç ã o  ig u a ld a d e , d u ra n te  m u ito  te m p o  a c re d ito u -se  q u e  ao  d ire i
to  b a s ta v a  d e c la ra r  q u e  o  ac e s so  à  ju s t iç a  e ra  d ire i to  d e  to d o s  o s  c id a d ã o s .

M a s , o s  c u s to s  d o  p ro c e s so  e  a  p ró p r ia  fa lta  d e  in fo rm a ç ã o  d as  c la s se s  m a is  p o 
b re s  q u a n to  a o s  se u s  d ire i to s  fa z ia m  s im p le sm e n te  c o m  q u e  o  p o b re  n ã o  b u s c a s s e  os 
tr ib u n a is . C o m o  se  d iz ia  s a rc a s t ic a m e n te  n a  In g la te r ra ,  a s  p o r ta s  d o s  tr ib u n a is  e s tão  
a b e r ta s  a  to d o s ,  a s s im  c o m o  ta m b é m  e s tão  as p o r ta s  d o  H itz  H o te l.

F o i a s s im  q u e  a  n o ç ã o  d o  a c e s so  à  ju s t iç a  e v o lu iu  p a ra  u m  se n tid o  p o s i t iv o ,  b u s 
c a n d o - s e  c r ia r  m e c a n is m o s  ju r íd ic o s  p a ra  u l tra p a s sa r  as b a r re ira s  q u e  in v ia b il iz a v a m  o 
a c e s so  à  ju s t iç a  p e lo s  p o b re s .  M a s ,  re p a re -s e ,  p a r a  a te n d e r  a o  p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e  
p re c is o u - s e  p a r t i r  d e  u m a  n e c e s s á r ia  d is c r im in a ç ã o  e n tre  p o b re s  e  r ico s .

U m  o u tro  e x e m p lo , é  o d a  tu te la  a n te c ip a d a , m a is  p re c is a m e n te  o d o  re q u is i to  
n e g a tiv o  d o  r is c o  d e  ir re v e rs ib i l id a d e  p a ra  c o n c e s sã o  d a  tu te la . O ra , se  a  tu te la  a n te c i
p a d a  só  p u d e s s e  s e r  c o n c e d id a  a q u e m  te m  c o n d iç õ e s  f in a n c e ira s  d e  p re s ta r  c a u çã o , 
is to  e q u iv a le r ia  a  d iz e r  q u e  ta l in s t itu to  ju r íd ic o  n ã o  se  p re s ta  ao s  p o b re s  e  é  p o r  is to  q u e  
a  in te rp re ta ç ã o  li te ra l  d o  d isp o s itiv o  le g a l n ã o  p o d e  p re v a le c e r  d ia n te  d o  p r in c íp io  
m a io r  d a  ig u a ld a d e .

II -  A  IN S E R Ç Ã O  N O  M E R C A D O  D E  T R A B A L H O

E ssa s  m e s m a s  n o ç õ e s ,  e v id e n te m e n te ,  se  a p l ic a m  ao  d ire ito  m a te r ia l  d o  t ra b a 
lho .

A liá s ,  é  n o  d ire i to  d o  tra b a lh o  q u e  o  p ro b le m a  d a  iso n o m ia  g a n h a  g ra n d e  re le v o , 
p o is  n a  so c ie d a d e  in d u s tr ia l  o  tra b a lh o  a c a b a  s e n d o  u m  fa to r  d e  in te g ra ç ã o  so c ia l ,  u m  
c o m p o n e n te  d e c is iv o  d a  c id ad a n ia .

E m  u m a  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o , a  ig u a ld a d e , so b  o  p o n to  d e  v is ta  c o n c re to , é  o 
p re s s u p o s to  f u n d a m e n ta l  d a  lib e rd a d e  e  d a  c o n s tru ç ã o  d e  u m  p ro c e s so  p ro d u tiv o  ju s to .

F r is e - s e  q u e  m e s m o  n o  d ire i to  a m e r ic a n o , c o n h e c id o  p o r  su a  tra d iç ã o  d e  u m a  
q u a s e  a b s t in ê n c ia  d e  le is  t ra b a lh is ta s , o  p r in c íp io  d a  n ã o -d is c r im in a ç ã o  fo i  c o n s a g ra d o  
e m  te x to  d e  le i  e  e s tá  e x p o s to  e m  v á r ia s  d e c isõ e s  ju d ic ia is .

A  ig u a ld a d e  e n tre  h o m e n s  e  m u lh e re s  é  u m  p re c e ito  n o rm a t iv o  su p ra n a c io n a l 
a p l ic a d o  a to d o s  o s  p a ís e s  d a  c o m u n id a d e  e u ro p é ia .

a )  C la ss if ic a ç ã o .

O  d ire i to  d o  tra b a lh o , p a ra  sa tis fa z e r  a  n e c e s s id a d e  d e  u m  m e rc a d o  d e  tra b a lh o  
ju s to ,  d e v e  fo rn e c e r  in s tru m e n to s ,  ta n to  n o  se n tid o  n e g a tiv o  q u a n to  n o  s e n tid o  p o s it iv o  
d a  d is c r im in a ç ã o , p a ra  c o n c re tiz a r  a  ig u a ld a d e  e n tre  tra b a lh a d o re s  e  ta m b é m  e n tre  e m 
p re g a d o re s .

-  Ig u a ld a d e  e n tr e  em p re sa s :

A  ig u a ld a d e  e n tre  e m p re sa s  n o  se n tid o  n e g a tiv o  se  c o n c re tiz a  n a  f ix a ç ã o  d e  
ig u a is  e n c a rg o s  tra b a lh is ta s  p a ra  as em p re sa s .
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No sentido positivo, fixam-se tributos diferenciados para empresas de pequeno
porte.

De todo modo, norteia a relação de igualdade entre as empresas, o dever de con
corrência leal. A  concorrência entre as empresas, não pode se basear, por exemplo, na 
supressão deliberada de direitos daqueles que lhe prestam serviços, para que seus pro
dutos estejam no mercado a um preço reduzido.

-  Igualdade entre trabalhadores:
A igualdade entre trabalhadores se concretiza pela proibição de atos que inibam 

o acesso ao mercado de trabalho (sentido negativo), ou pela fixação de preceitos que 
busquem assegurar o acesso ao mercado de trabalho para pessoas com deficiências 
(sentido positivo).

No sentido negativo, proíbe-se que o empregador, para contratação de trabalha
dores, estabeleça uma ordem de preferência por critérios ligados a fatores diversos, tais 
como:

1. cor;
2. sexo (que alguns preferem chamar de gênero humano), na qual se pode in

cluir a questão da homossexualidade;
3. religião;
4. opinião política (na qual se pode incluir o conceito de ideologia);
3. raça ou etnia;
6, nacionalidade;
7, estado civil;
8, idade (a não ser que a discriminação se justifique para a proteção da pessoa: 

proibição do trabalho para menores de 16 anos);
9, estado de saúde (AIDS, cf. art. L. 122-45, do Código do Trabalho);
10, atividades sindicais (especialmente nos regimes em que o direito do traba

lho se baseia na negociação coletiva, como é o caso dos EUA).
A enumeração desses fatores pode ser vista na Convenção 111 da OIT e Lei n° 

9.029, de 13 de abril de 1995.
Mas é importante lembrar que o fundamento principal do direito é a preserva

ção concreta da igualdade. Assim, a enumeração apresentada só pode ser entendida 
como exemplificativa e não restritiva.

Recentemente o Ministério Público da 15a Região propôs uma ação civil públi
ca em face de uma empresa que teria deixado de contratar uma pessoa pelo fundamento 
de ser ela gorda.

Está na mídia, a discussão em torno do caso de uma apresentadora de TV que 
foi dispensada pelo fato de ter ela assumido publicamente ser uma consumidora de ma
conha (seria esta uma discriminação justificada, ou não? Eis a questão posta em dis
cussão, que certamente suscitará calorosos debates).
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N o  s e n tid o  p o s it iv o ,  a  le g is la ç ã o  b ra s ile ira ,  a  e x e m p lo  d a  f ra n c e sa ,  r e s e rv a  e s 
p a ç o  n o  m e rc a d o  d e  tr a b a lh o  a p e s so a s  p o r ta d o ra s  d e  d e f ic iê n c ia  f ís ic a  e  a  t ra b a lh a d o 
re s  r e a b ili ta d o s .

S e n s ív e is  a v a n ç o s  n e s te  se n tid o , a liá s , fo ra m  re c e n te m e n te  in tro d u z id o s  n o  o r 
d e n a m e n to  ju r íd ic o  n ac io n a l.

N o  s e to r  p ú b lic o ,  a  C o n s titu iç ã o  e x ig e  q u e  u m  p e rc e n tu a l  d o s  c a rg o s  p ú b lic o s  
s e ja  d e s t in a d o  a o s  p o r ta d o re s  d e  d e f ic iê n c ia . O  E s ta tu to  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  C iv is  
d a  U n iã o  a s s e g u ro u  o  p e rc e n tu a l  d e  2 0 %  d o s  c a rg o s  p ú b lic o s  p a ra  o s  p o r ta d o re s  d e  d e 
f ic iê n c ia . N o  E s ta d o  d e  S ão  P a u lo , e s te  p e rc e n tu a l  é  d e  5% .

N o  s e to r  p r iv a d o ,  a  L e i n º  8 .2 1 3 /9 1 , q u e  c u id a  d o s  b e n e f íc io s  p re v id e n c iá r io s ,  
f ix o u  q u e  d e v e m  s e r  re se rv a d o s  a o s  d e f ic ie n te s , ap ó s  re a b ili ta ç ã o , d e  2  a  5 %  d as  v ag a s ,
a) 2 % , p a r a  as  e m p re s a s  c o m  100 a  2 0 0  e m p re g a d o s ; b )  3 % , d e  201 a  5 0 0 ; c )  4 % , de 
501 a  1 .000 ; d )  5 % , a c im a  d e  1 .000 .

b )  R e p a ra ç ã o .

N o  q u e  se  re fe re  à  re p a ra ç ã o  d o  a to  d is c r im in a tó r io ,  o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  
b ra s i le iro  p re v ê  q u e  o  in f ra to r  e s tá  su je ito  ao  p a g a m e n to  d e  u m a  m u lta  a d m in is t ra t iv a  
d e  d e z  v e z e s  o  v a lo r  d o  m a io r  sa lá r io  p a g o  p e lo  e m p re g a d o r ,  e le v a d o  e m  c in q ü e n ta  p o r  
c e n to  e m  ca so  d e  re in c id ê n c ia .  A lé m  d e  u m a  p ro ib iç ã o  d e  o b te r  e m p ré s tim o  ju n to  a  
in s t i tu iç õ e s  f in a n c e ira s  o f ic ia is  (art. 3 o, d a  L e i n º  9 .0 2 9 /9 5 ).

É  ev id e n te ,  n o  e n ta n to , q u e  e s ta  m u lta  d e  c a rá te r  a d m in is t ra tiv o  n ã o  im p e d e  q u e  
a  p e s s o a  d is c r im in a d a  d e  fo rm a  in d e v id a  p le ite ie ,  ju d ic ia lm e n te ,  u m a  in d e n iz a ç ã o  p e 
lo s  d a n o s  m o ra is  e x p e r im e n ta d o s ,  c u jo s  fu n d a m e n to s  ju r íd ic o s ,  n o  n o s so  o rd e n a m e n 
to , são : o  a rt. 5 º , in c iso  X , d a  C F  e  o  art. 159, do  C ó d ig o  C iv il.

c )  F isc a liz a ç ã o .

M a s  o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  b ra s ile iro  fa z  m a is  d o  q u e  re se rv a r ,  ju r id ic a m e n te ,  
u m  e s p a ç o  n o  m e rc a d o  d e  tr a b a lh o  p a ra  o  d e f ic ien te . P o r  m e io  d a  a tu a ç ã o  d e  in s t i tu i
ç õ e s  p ú b lic a s ,  b u s c a - s e  q u e  e s se s  d isp o s itiv o s  s e ja m  e fe t iv a m e n te  c u m p rid o s ,  e m  o b e 
d iê n c ia  a o  d isp o s to  n o  art. 2 2 7  d a  C F .

M a is  d o  q u e  p e n a liz a r  o  in fra to r , é  im p o r ta n te  re a l iz a r  u m a  a ç ã o  c o n c re ta  p a r a  
fa z e r  v a le r  o  d ire i to  p ro c la m a d o .

O u  se ja , lu ta - s e  p o r  u m a  e fe tiv a  in te g ra ç ã o  so c ia l do  d e f ic ien te .

-  M in is té r io  d o  T ra b a lh o .

R e g u la n d o  ta l  d isp o s itiv o , a  L e i  n º  7 .8 5 3 /8 9  c r io u  o C O R D E  (C o o rd e n a ç ã o  N a 
c io n a l p a r a  In te g ra ç ã o  d a  P e s s o a  P o r ta d o ra  d e  D e f ic iê n c ia )  e  o  art. 2 º , in c iso  III , b , d a  
m e s m a  le i,  r e fo rç o u  a  id é ia  d e  q u e  ca b e  ao  P o d e r  P ú b lic o  e a  se u s  ó rg ã o s  a s s e g u ra r  às 
p e s so a s  p o r ta d o ra s  d e  d e f ic iê n c ia  o  p le n o  e x e rc íc io  d e  se u s  d ire i to s  b ás ico s .

E m  d e c o r rê n c ia  d e s te  d isp o s itiv o , o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  d o  E m p re g o  p u 
b lic o u  a  In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n º  2 0 , e m  2 6  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 1 , p e la  q u a l  se  b u s c a  a  im 
p le m e n ta ç ã o  d o  d isp o s to  n a  L e i  n º  8 .2 1 3 /9 1 , p ro c u ra n d o  u m  d iá lo g o  c o m  as e m p re sa s ,
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p ara  fi n s  d e  f ix a ç ã o  d e  u m  te rm o  d e  c o m p ro m isso , q u e  p o d e rá  se r  in te rm e d ia d o  p e lo  
N úcleo  d e  P ro m o ç ã o  d a  Ig u a ld a d e  d e  O p o rtu n id a d e s  e C o m b a te  à  D isc r im in a ç ã o .

-  M in is té r io  P ú b lic o .

N e s te  a s p e c to  d e  lu ta  p e la  in te g ra ç ã o  c o n c re ta  d o  d e f ic ie n te  a o  m e rc a d o  d e  tr a 
b a lh o , v a le  le m b ra r  a in d a  a a tu a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o s s u i  a té  m e sm o  u m  “ M a n u a l d e  P ro c e d i
m en to s , v is a n d o  à  in se rç ã o  d a  P e s s o a  P o r ta d o ra  d e  D e f ic iê n c ia  e  d o  B e n e f ic iá r io  R e a 
b ili tad o  n o  T ra b a lh o ” , p e lo  q u a l se  b u s c a  u m  c o n ju n to  d e  a ç õ e s  c o n c re ta s  p a ra  a  in te 
g ração  d o  d e f ic ie n te  a o  m e rc a d o  d e  tra b a lh o , q u e  v a i  d e s d e  o  e n te n d im e n to , q u e  c u lm i
n a  c o m  a  fo rm a liz a ç ã o  d e  u m  te rm o  d e  c o m p ro m is so  d e  A ju s ta m e n to  d e  C o n d u ta ,  a té  a  
ad o ç ão  d e  u m a  m e d id a  ju d ic ia l ,  a  p ro p o s itu ra  d a  a ç ã o  c iv il  p ú b lic a .

P e la  a ç ã o  c iv il p ú b lic a ,  e m  te rm o s  g e ra is , r e q u e r- s e  q u e  o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  e m  
sed e  lim in a r , d e te rm in e  a o  r é u  o  c u m p rim e n to  d a  o b r ig a ç ã o  d e  fa z e r , q u a n to  à  c o n tra 
tação  d e  p e s so a s  d e f ic ie n te s  o u  re a b ili ta d a s , so b  p e n a  d e  m u lta  p e lo  d e s c u m p r im e n to .

P a ra  q u e  n ã o  s e  e s b a rre  n o s  o b s tá c u lo s  d e  e v e n tu a l d if ic u ld a d e  e c o n ô m ic a  d o  
e m p re g ad o r , p e d e -se  q u e  a  m u lta  s e ja  a p l ic a d a  n o  c a s o  d a  e m p re sa  c o n tra ta r  a lg u m  
em p re g ad o , a  p a r t i r  d a q u e le  m o m e n to , s e m  q u e  e s te  s e ja  p o r ta d o r  d e  d e f ic iê n c ia  f ís ic a  
ou  u m  tra b a lh a d o r  re a b ilita d o .

III -  O  T R A N S C O R R E R  D A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O

M a s, a  q u e s tã o  d a  ig u a ld a d e  n o  d ire ito  d o  tra b a lh o  n ão  e s tá  l ig a d a  a p e n a s  à  in 
se rç ão  n o  m e rc a d o  d e  tra b a lh o . T a l n o ç ã o  te m  in c id ê n c ia  ta m b é m  n o  tra n s c o r re r  d a  r e 
lação  d e  e m p re g o , c o m o  fu n d a m e n to  p a ra  m a n te r  a  d ig n id a d e  n o  tra b a lh o . O s fa to s  d e  
d isc r im in a ç ã o  n e g a tiv a  an te s  a p o n ta d o s  são  ig u a lm e n te  fu n d a m e n to  p a r a  in ib ir : d ife 
ren ças  d e  sa lá r io ; d ife re n ç a s  d e  c r ité r io s  p a ra  p ro m o ç õ e s ; a p lic a ç õ e s  d e  sa n ç õ e s  d is c i
p lin a re s ; e  p a ra  a v a lia ç ã o  d o s  re a is  m o tiv o s  p a ra  a  d isp e n sa  d e  e m p re g a d o s .

P a ra  e s te  ú lt im o  c a so , a liá s , a  j á  c i ta d a  L e i n º  9 .0 2 9 /9 5  p re v ê  c o m o  d ire i to  d o  
em p re g ad o  v ít im a  d e  a to  d isc r im in a tó r io , a  r e in te g ra ç ã o  ao  tra b a lh o , o u  o  r e c e b im e n to  
de u m a  in d e n iz a ç ã o  e q u iv a le n te  ao  p a g a m e n to  d o s  sa lá r io s , e m  d o b ro , d e s d e  o  a fa s ta 
m e n to  a té  a  d a ta  d a  se n te n ç a .

O  re fo rç o  d a  n o ç ã o  d e  ig u a ld a d e  d u ra n te  a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , a l iá s , é  e s s e n 
cia l p a r a  a  p re s e rv a ç ã o  d a  c id a d a n ia  d o  tra b a lh a d o r , p o is  c o m o  e x p lic a  u m  s o c ió lo g o  
fran cês , P IE R R E  R O C H E ,1 e m  n o s s o s  d ia s  a  e x c lu sã o  s o c ia l  é  u m  fe n ô m e n o  q u e  o c o r 
re  a té  m e sm o  n o  p ró p r io  a m b ie n te  d o  tra b a lh o .

E m  r a z ã o  d o  r is c o  s e m p re  p re s e n te  d o  d e s e m p re g o , h á  u m a  f ra g iliz a ç ã o  d o  tr a 
b a lh a d o r  n o  a m b ie n te  d e  tra b a lh o , o  q u e  te m  p ro v o c a d o  o  c re sc im e n to  d o  “ s tre s s ”  n o

1. « L e  la b o ra to ire  s e c r e t  d e  la  p ro d u c tio n  d e  l ’e x c lu s io n » , in  P ré c a r is a t io n  d u  tra v a il  e t  l ie n  s o c ia l:  d e s  
h o m m e s  e n  tro p ? , L ’H a rm a tta n , P a r is ,  2 0 0 1 , p . 28 .
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t ra b a lh o , e  m a is  p re s e n te m e n te  o  “h a rc é le m e n t m o ra le ” , q u e  é  u m a  a g re s sã o  m o ra l  m a 
n if e s ta  e  c o n t ín u a  ao  tra b a lh a d o r ,  q u e  c o rró i a  su a  au to -e s tim a .

É  im p o r ta n te  d e s ta c a r  q u e  e s sa  p re o c u p a ç ã o  c o m  a  p ro te ç ã o  d a  d ig n id a d e  n as 
re la ç õ e s  d e  tra b a lh o  n a d a  te m  a  v e r  c o m  a  e te rn a lu ta  c a p ita l  v e r su s  tra b a lh o  q u e  es tá  na 
b a s e  d o  d ire i to  d o  tra b a lh o  trad ic io n a l. M u ita s  v e z e s ,  sã o  a g re s sõ e s  q u e  se  o p e ra m  sem  
o c o n h e c im e n to  d o  e m p re g a d o r .  S ão , e m  g e ra l,  a to s  d e  su p e r io re s  h ie rá rq u ic o s  c o m  re 
la ç ã o  a o s  se u s  su b o rd in a d o s ,  m a s  q u e  n ão  e x c lu i,  p o r  c e r to , a  re s p o n s a b il id a d e  o b je tiv a  
d o  e m p re g a d o r ,  n o  q u e  se  re fe re  à  re p a ra ç ã o  d e s s e  d a n o  à  d ig n id a d e  d o  trab a lh a d o r . 
U m a  re p a ra ç ã o  q u e  p o s s u i  c o m o  fu n d a m e n to s  ta m b é m  o art. 5 º , X , d a  C F  e  o  art. 159, 
d o  C ó d ig o  C iv il.

T e m  a s s u m id o  g ra n d e  re le v â n c ia  n e s te  a s p e c to  ta m b é m  a p ro te ç ã o  d a  in tim id a 
d e  do  tr a b a lh a d o r ,  q u e  p o d e  s e r  a g re d id a  p o r  re v is ta s  v e x a tó r ia s ,  o u  p o r  s is te m a s  d e  v i
g i lâ n c ia  q u e  n ã o  p r io r iz e m  a n e c e s s id a d e  d e  s e g u ra n ç a  n as  em p re sa s .

IV  -  C O N C L U S Ã O

E m  c o n c lu sã o , p o d e - s e  d ize r , s e m  e x a g e ro ,  q u e  u m  d o s  m a io re s  m a le s  q u e  u m a  
p e s s o a  p o d e  so f re r  é  a  p e r d a  d e  su a  d ig n id a d e .

A s  d is c r im in a ç õ e s  n e g a tiv a s  q u e  p in g a m  n a  fo rm a  d e  u m  c o n ta -g o ta s  so b re  as 
p e s s o a s  e m  s o c ie d a d e s  n ã o  d e m o c rá tic a s  d e s g a s ta m  o se r  h u m a n o .

U m a  e x p e r iê n c ia  c o n c re ta  p e s s o a l  c o m  a  d is c r im in a ç ã o  é  m e s m o  im p o r ta n te  
p a r a  e n te n d e r  o  q u e  s e  e s tá  q u e re n d o  d ize r .

A  d is c r im in a ç ã o  n e g a t iv a  e x is te  e  d e v e  s e r  c o m b a tid a .  À s  v e z e s  u m  m e ro  le m 
b re te ,  f ix a d o  n a s  p a re d e s ,  p o d e  s u r tir  u m  e fe ito  im p o r ta n te  n e s te  se n tid o . N o  s e to r  d e  
a te n d im e n to  a  e s tra n g e iro s  e m  u m a  p e q u e n a  c id a d e  n a  F ra n ç a ,  o n d e  r e s id e m  v á r io s  
im ig ra n te s  a f r ic a n o s ,  h á  u m a  p la c a  e m  lo c a l b a s ta n te  v is ív e l,  c o n s ta n d o : “ a  d is c r im in a 
ç ã o  r a c ia l  é  c r im e ” .

Q u e m  a in d a  n ã o  p e r d e u  a  su a  d ig n id a d e  d e v e  lu ta r  c o n tra  u m a  d is c r im in a ç ã o  
n e g a tiv a  e  fa z e r  v a le r - s e  c o m o  p es so a .

E , n a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o , o n d e  o  r is c o  d e  d e s e m p re g o  im p e d e  u m a  v e rd a d e ira  
r e s is tê n c ia  n e s te  se n tid o , a s s u m e  u m a  im p o r tâ n c ia  re le v a n te  a  a tu a ç ã o  d o s  en te s  p ú b l i 
c o s , M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  M in is té r io  P ú b lic o ,  a lé m , é  c la ro , d e  to d o s  os o u tro s  c u l
to re s  d o  d ire i to ,  j u íz e s ,  a d v o g a d o s  e  d o u tr in a d o re s , p a ra  in te g ra r  a  n o ç ã o  c o n c re ta  d a  
ig u a ld a d e  n o  M e rc a d o  d e  trab a lh o .
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S U S P E N S Ã O  D ISC IPL IN A R , S IN D IC Â N C IA  
IN T E R N A  PARA A PU R A Ç Ã O  D E  JU S T A  C A U SA , 

S U S P E N S Ã O  PREVENTIVA, IN Q U É R IT O  JU D IC IA L  
PARA A PU R A Ç Ã O  D E  FALTA GRAVE E SE U S  

E F E IT O S S O B R E  O  SALÁRIO D O  E M P R E G A D O

J ú lio  B e r n a r d o  d o  C a rm o *

A v iv ê n c ia  ju d ic a n te  s e m p re  n o s  su rp re e n d e  c o m  te m a s  d e  a l ta  in d a g a ç ã o  ju r íd ic a  
q u e  só  a  re a l id a d e  p a lp i ta n te  d o  c o tid ia n o  d a s  re la ç õ e s  tra b a lh is ta s  t ra v a d a s  en tre  
p a trõ e s  e  e m p re g a d o s ,  c a r re a d a s  p a ra  o  ca so  c o n c re to  s u b m e tid o  à  n o s s a  a p re c ia 

çã o , p o d e  n o s  p ro p o rc io n a r .

E m  d e te rm in a d o  p ro c e s s o  tra b a lh is ta  le v a d o  ao  c r iv o  d a  a p re c ia ç ã o  r e c u rs a l  d a  
e. 4 a T u rm a  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  3 a R e g iã o , q u e  a tu a lm e n te  te n h o  a 
h o n ra  d e  p re s id i r ,  s u rg iu  o  d e b a te  c a n d e n te  e m  to m o  d a  a m p li tu d e  d a  su sp e n sã o  d is c i
p l in a r  e m  c o te jo  c o m  a  s in d ic â n c ia  in te rn a  a v ia d a  p e lo  e m p re g a d o r  p a r a  a  a p u ra ç ã o  de 
ju s t a  c a u s a  e  o s  e fe ito s  d e  a m b a s  so b re  o  p r in c íp io  d a  in ta n g ib il id a d e  d o  s a lá r io  d o  e m 
p re g a d o , d e b a te  e s s e  q u e , a p ó s  a lg u m a s  r e f le x õ e s  d e  o rd e m  in te le c tu a l,  le v o u -m e  a  e s 
c re v e r  o  p re s e n te  a r tig o  d o u tr in á rio .

A  p e rg u n ta  q u e  a s s a l to u  o e sp ír i to  d o s  e m é r i to s  ju lg a d o r e s  e ra  a  se g u in te : o  e m 
p re g a d o  n ã o  e s ta b i l i tá r io  su sp e n so  p e lo  e m p re g a d o r  e m  v ir tu d e  d e  s in d ic â n c ia  in te r n a 
c o n tra  e le  in s ta u ra d a  c o m  o f ito  d e  a p u ra r  o  c o m e tim e n to  d e  a to  d e  im p ro b id a d e  p o d e  
in v o c a r  a  re g ra  d o  a rt. 4 7 4  d a  C L T  p a r a  h a v e r  d o  e m p re g a d o r  o  p a g a m e n to  d e  sa lá r io s  
e x ig ív e is  ap ó s  o  tr ig é s im o  d ia  d e  su sp e n sã o , m e s m o  q u a n d o  a  s in d ic â n c ia  in te r n a  c o n 
c lu i p e l a fa l ta  g ra v e  d o  tra b a lh a d o r  e  e m b a s a  a  d is p e n s a  p o r  ju s t a  ca u sa ?

O  n o s s o  d e s p re te n s io s o  o b je tiv o  n e s te  tra b a lh o  é  d a r  u m a  re s p o s ta  ju r íd ic a  à  in 
d a g a ç ã o  fo rm u la d a  n a q u e la  d. T u rm a , tra z e n d o  à  c o la ç ã o  su b s íd io s  d e  o rd e m  d o u tr in á 
r ia  e  ju r is p r u d e n c ia l  a p to s  à  s a tis fa tó r ia  d ir im ê n c ia  d o  p ro b le m a  p ro p o s to .

O  art. 4 7 4  d a  C L T  d isp õ e  d e  fo rm a  in c is iv a  q u e  “ a  su sp e n sã o  d o  e m p re g a d o  p o r  
m a is  d e  3 0  ( tr in ta )  d ia s  c o n s e c u tiv o s  im p o r ta  a  re s c is ã o  in d ire ta  d o  c o n tra to  d e  tra b a 
lh o ” .

F e ito  u m  le v a n ta m e n to  d o u tr in á r io  so b re  o  re fe r id o  d is p o s itiv o  c o n s o lid a d o , n o  
q u e  p e r t in e  à  su a  e s c o r re i ta  e x e g e s e  e  te le o lo g ia ,  d e p a ra m o -n o s  c o m  o s  se g u in te s  e n s i
n a m e n to s  d o s  d o u to s .

M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o  d e ix a  a s se n te  q u e  a s  su sp e n sõ e s  d is c ip l in a re s  im 
p o s ta s  p e lo  e m p re g a d o r  ao  e m p re g a d o  são  su sp e n sõ e s  c o n tra tu a is .  D a  m e s m a  fo rm a ,

* J u iz  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  3 ª  R eg ião .
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q u a n d o  o  e m p re g a d o r  d isp e n sa  o  tra b a lh a d o r  p o r  a lg u m  te m p o , o p e ra -s e  a  sú b ita  e 
tra n s i tó r ia  p a ra l is a ç ã o  d a  v ig ê n c ia  d o  co n tra to .

N a s  d u a s  s i tu a ç õ e s ,  p o ré m , o  e m p re g a d o r  n ã o  p o d e rá  m a n te r  o  e m p re g a d o  a fa s 
ta d o  d o  s e rv iç o  p o r  p ra z o  s u p e r io r  a  tr in ta  d ias . S e  o f ize r , a  su sp e n sã o  se  tra n s fo rm a rá  
e m  re s c is ã o  d o  c o n tra to ,  a c a r re ta n d o , v is to  se r  r e sc is ã o  in ju s ta , p o r  fo rç a  d o  art. 4 7 4 , o 
p a g a m e n to  d e  a v iso  p ré v io  e in d e n iz a ç ã o  p o r  d e sp e d id a ,  c a lc u la d o s  n a  fo rm a  d o s  arts. 
4 7 7  e ss . e  4 8 7  c o n s o lid a d o s .

O  e m p re g a d o r ,  p ro s s e g u e  o  m e s tre , te m  e s se  d ire i to  -  o  d ire i to  d e  su sp e n sã o  
q u e  é , c o m o  d iz  F ra n c is c o  d e  F e rra r i ,  “u m  e s ta d o  d e  re la c ió n  d e  tra b a jo , d u ra n te  e l 
c u a l, e l  e m p lea d o r , p o r  a c to  p r ó p r io , n o  u ti l iza  n i  r e tr ib u y e  lo s  s e r v iç o s  d e l  tra b a ja 
d o r"  ( in  D e r e c h o  L a b o r a l, n o v ./1 9 4 8 , p . 7 3 , M o n te v id é u ) .

E  ad v e r te :  m a s ,  o  d ire i to  só  p o d e  s e r  e x e rc id o  d e n tro  d o s  l im ite s  le g a is .

M e s m o  q u e  h a ja  j u s t o  m o tiv o  p a r a  s u sp e n sã o  d o  e m p re g a d o  e m  n o m e  d a  d is c i
p l in a  d a  e m p r e s a , s e  a  su sp e n sã o  fo r  s u p e r io r  a  tr in ta  d ia s , v a le rá  p o r  d e s p e d id a  in ju s 
ta. A  le i  é  c a te g ó r ic a  e  n ã o  c o m p o r ta  ex c eç õ es .

E , a  s e g u ir ,  ju s t i f i c a  a s s im  s e u  p o n to  d e  v is ta :  o  p o d e r  d ire t iv o  d a  e m p re s a  p e r 
te n c e  a o  e m p re g a d o r ,  q u e  c o r re  o s  r isc o s  d a  p ro d u ç ã o , a s sa la r ia  o e m p re g a d o , d ir ig e  e  
f is c a l iz a  a  e x e c u ç ã o  d o  se rv iç o . A  e m p re sa  p re s s u p õ e  u m a  id é ia  d e  o rd e m , d e  o rg a n i
z a ç ã o , d e  m é to d o . P o r  is so  é  q u e  to d o s  re c o n h e c e m  ao  e m p re sá r io  o  d ire i to  d e  p u n ir  os 
se u s  e m p re g a d o s  p e la s  fa lta s  q u e  c o m e te m . A  su sp e n sã o  d is c ip l in a r  é u m a  d a s  sa n ç õ e s  
m a is  c o m u m e n te  u s a d a s ,  p o is  o  d ire i to  d e  p u n iç ã o  a tra v é s  d e  su sp e n sõ e s  é  in e re n te  à  
id é ia  d e  e m p re s a  (H e c to r  H u g o  B a rb a g e la ta ,  D e  la s  su sp e n s io n e s  c o m o  sa n c ió n , in  D e 
re c h o  l a b o r a l , m a r . /1 9 4 9 , p . 365  e ss ., M o n te v id é u ) .

E  p ro s s e g u e :  e s se  d ire ito , p o ré m , só  p o d e  se r  e x e rc id o  c o m  m o d e ra ç ã o . O  e m 
p re g a d o  a p e n a s  s e rá  su sp e n so  c o m  m o tiv o  ju s to .  S e  se  c o n s id e ra r  p re ju d ic a d o , p o d e  
re c o rre r  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u e , a tra v é s  d a  a ç ã o  p ro p o s ta ,  e x a m in a rá  as p ro v a s  e  r e 
v is a rá  a  p u n iç ã o  d i ta d a  p e lo  e m p re g a d o r . T e m -se  e n te n d id o  -  a in d a  e m  re sp e ito  ao  p o 
d e r  d is c ip l in a r  e x e rc id o  p e lo  e m p re g a d o r  -  q u e  a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  d iz , s im p le s m e n 
te , se  a  s u s p e n s ã o  fo i ju s t a  o u  in ju s ta , m a n te n d o -a  n o  p r im e iro  ca so , e  re v o g a n d o -a ,  n o  
s e g u n d o . N u n c a ,  e n tre ta n to ,  in te r fe re  n a  v id a  d is c ip lin a r  d a  e m p re s a  p a ra  d iz e r  q u e  a  
su sp e n sã o  fo i  ju s t a  m a s  se  e s te n d e u  p o r  p ra z o  lo n g o  d e m a is ,  c o n c lu in d o  p o r  d im in u í - 
la . O  a to  p a tro n a l  é  a p e n a s  m a n tid o  o u  re v o g a d o , n u n c a  r e d u z id o  o u  am p lia d o .

P o r  o u tro  tu rn o , a  su sp e n sã o  n ã o  p o d e  e x c e d e r  a  ce r to  n ú m e ro  d e  d ia s  -  a  t r in ta  
-  n a  s is te m á tic a  d a  le i  b ra s ile ira . A  su sp e n sã o  s e m  p ra z o  ce r to  é  a u tê n tic a  d e s p e d id a  
(O r la n d o  G o m e s , In tr o d u ç ã o  a o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o ,  p . 138).

“ O  a fa s ta m e n to  p o r  lo n g o  te m p o  se r ia  u m a  p e n a  d e  in a tiv id a d e , q u e  só  e x is te  
p a r a  o s  fu n c io n á r io s  p ú b lic o s ,  d e  ce r to s  p a ís e s .”  (L u iz  Jo sé  d e  M e sq u ita ,  D ir e ito  D is c i
p l in a r  d o  T ra b a lh o ,  p . 2 4 0 )

O  e m p re g a d o  n ã o  p o d e  f ic a r  à  m e rc ê  d o  e m p re g a d o r ,  so f re n d o  lo n g o s  e  p e n o 
so s  a fa s ta m e n to s  d o  se rv iç o ,  s e m  re m u n e ra ç ã o , so b re tu d o  se  c o n s id e ra rm o s  a  s itu a ç ã o  
e c o n ô m ic a  e m  q u e  v iv e , n a  m a io r  p a r te  d a s  v e z es , o  o p e rá r io  m o d e rn o .
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S a lie n ta  o i lu s tre  ju r is p e r i to  c i ta d o  e x is tir  e x c e ç õ e s  a  e s sa  n o rm a , q u a n d o  d e v e - 
se te r  e m  v is ta  a p e n a s  d o is  ca so s : a) a  su sp e n sã o  do  e m p re g a d o  e s tá v e l  p a r a  f in s  d e  in 
quérito  ju d ic ia l  q u e  te n h a  p o r  o b je to  a p u ra ç ã o  d e  fa lta  g rav e , n a  fo rm a  f a c u l ta d a  ao  
e m p re g ad o r  p e lo  art. 4 9 4 , h ip ó te se  e m  q u e  a  su sp e n sã o  p e rd u ra rá  a té  o  f in a l  d a  aç ã o  
(p a rág ra fo  ú n ic o ) ;  b )  a  su s p e n s ã o  d e  q u a lq u e r  t ra b a lh a d o r  a c u sa d o  d a  p r á t i c a  d e  a to s  
a ten ta tó rio s  à  s e g u ra n ç a  n a c io n a l ,  p a r a  f in s  d e  in q u é ri to  a d m in is t ra t iv o ,  p e lo  p r a z o  m á 
x im o d e  n o v e n ta  d ia s  (a rt. 4 7 2 , p a rá g ra fo  ú n ic o ,  §§ 3 o e 5 o, d a  C L T ) .1

O rla n d o  G o m e s  e É ls o n  G o tts c h a lk  e n te n d e m  q u e  o  p o d e r  d is c ip l in a r  d o  e m 
p re g a d o r  é o  c o ro lá r io  d o  c h a m a d o  p o d e r  d ire t iv o  o u  p o d e r  d e  c o m a n d o , q u e , p a r a  m u i
tos au to re s , c o n s titu i  u m a  c a te g o r ia  à  p a r te .  T a n to  o  p o d e r  r e g u la m e n ta r  d o  e m p re g a 
dor, q u e  se  e x e rc e  m e d ia n te  o rd e n s  g e n é r ic a s  d e  se rv iç o , p o r  in s t ru ç õ e s  e , so b re tu d o , 
p e lo  re g u la m e n to  d a  e m p re sa ,  c o m o  o  p o d e r  d is c ip l in a r  d im a n a m  d o  d ire i to  d e  d ire ç ã o  
g era l re c o n h e c id o  p e la  o rd e m  ju r íd ic a  ao  e m p re g a d o r . É  e s se  d ire i to  d e  d ire ç ã o  g e ra l 
que  re v e la , c la ra m e n te ,  o  e s ta d o  d e  su b o rd in a ç ã o  d o  e m p re g a d o  e  c o n s t i tu i  o  e le m e n to  
c a rac te r ís tico  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o . O  d ire ito  d e  d ire ç ã o  e x te r io r iz a -s e  d e  fo rm a  c o n 
c re ta  n o  p o d e r  d isc ip lin a r .  C o m  e fe ito , e s te  te m  p o r  o b je to  s a n c io n a r  a s  fa l ta s  c o m e t i 
das p e lo s  e m p re g a d o s  e m  ca so  d e  d e s o b e d iê n c ia  às o rd e n s  le g a is  o u  in d iv id u a is  b a ix a 
das p e lo  e m p re g a d o r .  S a l ie n ta m  o s  a u to re s  q u e  e s se  p o d e r  d is c ip l in a r  te n d e  a  se  o r g a 
n iz a r  e  a  s e  lim ita r , c o m o  é  p ró p r io  a  to d o  ex e rc íc io  d o  d ire ito . O  p o d e r  d is c ip l in a r  e n 
co n tra -se , a s s im , l im ita d o  e m  d o is  se n tid o s : a) p e la  le i, p e la s  fo n te s  d e  p r o d u ç ã o  p r o 
f is s io n a l e m is ta  e p e lo  p ró p r io  c o n tra to  in d iv id u a l d e  trab a lh o ; b )  p e la  f in a l id a d e  d o  d i
re ito  d e  d ireç ão .

N o  q u e  ta n g e  e s p e c if ic a m e n te  ao s  o b je tiv o s  d e s te  m o d e s to  a r tig o  d o u tr in á r io ,  
os i lu s tre s  ju r is ta s  c i ta d o s  ao  a b o rd a re m  o  te m a  d a  su sp e n sã o  c o n tra tu a l  e n fa t iz a m  p o 
d e r  a  m e s m a  s e r  to ta l  o u  p a rc ia l .  D á -se ,  to ta lm e n te , q u a n d o  as  d u a s  o b r ig a ç õ e s  f u n d a 
m e n ta is , a  d e  p r e s ta r  o  s e rv iç o  e  a  d e  p a g a r  o  sa lá r io , se  to m a m  re c ip ro c a m e n te  in e x ig í
veis. H á  su s p e n s ã o  p a rc ia l  q u a n d o  o  e m p re g a d o  n ã o  tra b a lh a  e , n ã o  o b s ta n te ,  f a z  ju s  ao  
sa lário .

O b se rv a m , a  s e g u ir ,  q u e  a  d is t in ç ã o  e n tre  e s sa s  d u as  m o d a lid a d e s  d e  su s p e n s ã o  
é d e  s u m a  im p o r tâ n c ia  p rá tic a .  N a  su sp e n sã o  to ta l,  n e n h u m  e fe ito  se  p ro d u z . A s s im , o 
p e r ío d o  e m  q u e  e s te v e  a fa s ta d o  d o  s e rv iç o  n ão  se  in c o rp o ra  n o  s e u  te m p o  d e  se rv iç o ,  
sa lv o  o s  c a so s  p re v is to s  e m  le i. O  d e s l ig a m e n to  d a  e m p re s a  e s v a z ia  in te i r a m e n te  o 
c o n te ú d o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o . A p e n a s  se  lh e  a s se g u ra  o d ir e ito  a o  e m p re g o  c o m  
u m  re a ta m e n to  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  q u e  fo i p a ra lis a d a .  É  v e rd a d e  q u e  s e  lh e  a s s e g u ra m  
v a n ta g e n s  a  s e re m  d e s f ru ta d a s  a  p a r t i r  d a  v o lta  ao  e m p re g o  (C L T , art. 4 7 1 ) ;  m a s ,  d u 
ran te  o  p e r ío d o  d e  su sp e n sã o , o  s in a la g m a  d o  c o n tra to  n ã o  fu n c io n a .

N a  su s p e n s ã o  p a rc ia l ,  p ro d u z e m -s e  a lg u n s  e fe ito s  e , c o n fo rm e  a  c a u s a  d e te rm i
n an te , p o d e m  c o n t in u a r  to d o s ,  e x c e to  o  q u e  c o n s is te  n a  o b r ig a ç ã o  d e  tra b a lh a r .  A  s u s -

1. R U S S O M A N O , M o z a r t  V ic to r .  C o m e n tá r io s  à  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o .  E d .  F o r e n s e ,  10. 
ed .,  1983 , p . 5 0 5 /5 0 6 .
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p e n s ã o  p o d e  d e c o r re r  d e  fa to  a  q u e  o  n ão  te n h a  d a d o  m o tiv o , d e  fa to  q u e  lh e  s e ja  im p u 
tá v e l e , f in a lm e n te ,  d e  im e d ia ta  e  d ire ta  d e te rm in a ç ã o  leg a l.

In te re s s a -n o s  a q u i a  su sp e n sã o  c o n tra tu a l  q u e  te m  o r ig e m  e m  fa to  im p u tá v e l  ao  
tra b a lh a d o r ,  e m  se u  a s p e c to  d ú p lic e , o u  se ja , p o r  m o tiv o  d e  o rd e m  d is c ip l in a r  e p o r  d e 
te rm in a ç ã o  d o  e m p re g a d o r  p a r a  a p u ra r  fa lta  g ra v e  e m  in q u é r i to  ju d ic ia l .  N o s  c a so s  d e  
su sp e n sã o  p o r  fa to  im p u tá v e l  ao  e m p re g a d o , o s  e fe ito s  p r in c ip a is  d o  co n tra to  c e s sa m  
te m p o ra r ia m e n te .  N e m  o e m p re g a d o  tra b a lh a  n e m  o  e m p re g a d o r  lh e  p a g a  o  sa lá r io .

A ss im , o  e fe ito  d a  su sp e n sã o  c a lc a d a  e m  p u n iç ã o  d is c ip l in a r  é  to ta l ,  f ic a n d o  o  
e m p re g a d o , a  p a r t i r  d o  a fa s ta m e n to ,  p r iv a d o  in te g ra lm e n te  d o  d ire i to  d e  r e c e b e r  s a lá 
r io s , s i tu a ç ã o  e s d rú x u la  q u e , p o r  v i l ip e n d ia r  a  su a  fo n te  d e  s u b s is tê n c ia ,  h á  d e  s e r  n e 
c e s s a r ia m e n te  l im ita d o  n o  te m p o .

Q u a n d o  o c o r re  a  c h a m a d a  su sp e n sã o  p re v e n tiv a ,  a p l ic á v e l  a o s  e m p re g a d o s  q u e  
d e s f ru ta m  d a  g a ra n tia  d a  e s ta b i l id a d e  n o  e m p re g o , p o d e  a  su sp e n sã o  d e s q u a lif ic a r - s e ,  
c o n v o la n d o  d e  to ta l  e m  p a rc ia l ,  d e s d e  q u e , a fa s ta d a  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  fa lta  g ra v e , s e ja  
d e c re ta d a  ju d ic ia lm e n te  a  re in te g ra ç ã o .

H a v e n d o  o  tre s p a s s e  d a  su sp e n sã o  to ta l e m  p a rc ia l ,  a s s e g u ra -s e  ao  e m p re g a d o  o 
d ire i to  d e  r e c e b e r  os  s a lá r io s  q u e  d e ix o u  d e  a u fe r ir  d u ra n te  o  p e r ío d o  d a  su s p e n s ã o  p r e 
v e n t iv a ,  q u a n d o  p a s s a  a  se r  re m u n e ra d o  p o r  u m  se rv iç o  q u e  e fe t iv a m e n te  n ã o  p re s to u .

L o g o  a  s e g u ir  d is c o r re m  o s  fe s te ja d o s  a u to re s  lo n g a m e n te  a  re sp e ito  d a  s u s p e n 
sã o  p o r  fa to  im p u tá v e l  a o  e m p re g a d o , q u a n d o , e m  re su m o , a s s e v e ra m  v e r if ic a r -s e  a  
m e s m a  q u a n d o  o  tr a b a lh a d o r  c o m e te  a to  d e  in d is c ip l in a  e , q u a n d o  s e n d o  e s tá v e l,  é  a c u 
sa d o  d e  fa l ta  g ra v e ,  a  s e r  a p u ra d a  e m  in q u é r i to  ju d ic ia l .

E n q u a n to  n a  s u s p e n s ã o  d is c ip l in a r  s e u  in tr ín se c o  e fe ito  to ta l p r iv a  o  t ra b a lh a 
d o r  d e  to d o  e  q u a lq u e r  sa lá r io ,  n a  c h a m a d a  su sp e n sã o  p re v e n tiv a  a  p e rc e p ç ã o  d e  s a lá 
r io  e s tá  c o n d ic io n a d a  ao  d e s fe c h o  d a  d e m a n d a  ju d ic ia l ,  h a v e n d o  d ire i to  a  s a lá r io s  
q u a n d o  a  r e in te g ra ç ã o  é  o rd e n a d a  p e lo  ju iz .

A  s u s p e n s ã o , à s  v e z e s ,  a s su m e  a s p e c to  h íb r id o , im p o s to  p e la  le i ,  c o m o  se  d á , e. 
g . ,  c o m  o s  c a s o s  c a ta lo g a d o s  c o m o  d e  re le v a n te  in te re s se  d e  s e g u ra n ç a  n a c io n a l ,  q u a n 
d o  a  a u to r id a d e  c o m p e te n te  so l ic i ta  o  a fa s ta m e n to  d o  e m p re g a d o  p a r a  re s p o n d e r  in 
q u é r ito  a d m in is t ra t iv o .  N e s s a  h ip ó te s e  é  p a rc ia l  a  su sp e n sã o  c o n tra tu a l d u ra n te  o s  p r i 
m e iro s  n o v e n ta  d ia s  d o  a fa s ta m e n to  d o  e m p re g a d o , q u e  co n tin u a ,  n e s te  in te r re g n o , a  
a u fe r ir  s a lá r io  d o  e m p re g a d o r  (a rt. 4 7 2 , §§ 3 o, 4 º  e  5o d a  C L T ) , e  to ta l s u s p e n s ã o  re la t i 
v a m e n te  ao  te m p o  e x c e d e n te  ao  re fe r id o  l im ite  g iz a d o  n a  le g is la ç ã o  e m  a p re ç o .2

F e ita s  e s ta s  d ig re s s õ e s  d o u tr in á r ia s ,  r e s ta  s a b e r  se  a  su sp e n sã o  p re v e n t iv a  do  
e m p re g a d o  n ã o  e s ta b i l i tá r io  s e r ia  c a u s a  d e  su sp e n sã o  to ta l  o u  p a rc ia l  d o  c o n tra to  d e  
tra b a lh o .

N ã o  m e  p a r e c e  r a z o á v e l  a f irm a r  c a te g o r ic a m e n te  q u e  o  a fa s ta m e n to  d o  t r a b a 
lh a d o r  n ã o  e s tá v e l,  c a lc a d o  e m  a to  d e  in d is c ip l in a ,  c o rp o r if ic a r ia  s e m p re  u m a  s u s p e n -

2 . G O M E S ,  O r la n d o ;  e  G O T T S C H A L K ,  E lso n .  C u rs o  d e  D ir e ito  d o  T ra b a lh o . F o r e n s e ,  1 9 8 1 , p . 8 7 /9 2  e 
4 5 4 /4 5 7 .
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são disciplinar típica, não se lhe aplicando, conseqüentemente, a suspensão preventiva 
que a legislação consolidada reserva para o empregado estabilitário. Não se pode ad
mitir uma postura doutrinária assim tão dogmática.

Quando o fato ensejador da suspensão é calcado em suposta justa causa que in
viabiliza a continuidade do vínculo empregatício, como se dá, e. g., com o ato de impro
bidade consubstanciado em furto continuado ou apropriação indébita, preferindo o em
pregador, antes de proceder à dispensa, instaurar sindicância interna para deixar patente 
a culpa do empregado, parece-me óbvio que, sendo o trabalhador estabilitário ou não, o 
caso é de típica suspensão preventiva e não apenas de mera suspensão disciplinar.

A distinção entre as duas figuras jurídicas é captada facilmente através do âni
mo que impele o empregador a suspender o empregado de suas funções. Sendo a inten
ção do empregador aplicar no empregado uma sanção de natureza pedagógica para re
colocá-lo no trilho da disciplina e da ordem interna da empresa, lógico que a suspensão 
lastreada no ato faltoso do empregado é de natureza iniludivelmente disciplinar. E as
sim é porque, cumprida a sanção e presuntivamente corrigido o desvio de conduta do 
trabalhador, o ânimo do empregador é manter íntegra a relação empregatícia, reinse- 
rindo o empregado no âmbito da empresa, uma vez exaurida a função corretiva da san
ção disciplinar. E assim deve interpretar-se o ato patronal porque, quando se afasta, 
sabe o empregado de antemão que o seu posto de trabalho está reservado, e que só vai 
perdê-lo se e quando, reinserido no quadro empresarial, fizer ouvidos moucos à sanção 
pedagógica que lhe foi imposta. Como sói acontecer, o ato da despedida na suspensão 
disciplinar só ocorre após reinserido o trabalhador no âmbito da empresa, caso contrá
rio não teria o empregador como saber se a medida corretiva aplicada ao trabalhador 
surtiu ou não o efeito desejado.

Na suspensão preventiva as coisas se dão de maneira bem diversa. Em que pese 
acautelado, por temer praticar um ato de injustiça contra o empregado, o ânimo do em
pregador é despojar dos quadros da empresa o trabalhador que, tudo indica, rompeu 
dolosa ou culposamente a base fiduciária do contrato de trabalho.

Quando a sindicância interna confirma, à exaustão, a falta grave irrogada contra 
o trabalhador, o mesmo, ato contínuo, é dispensado com justa causa. Como a suspen
são contratual motivada pela sindicância interna não é meramente disciplinar, mas pre
ventiva, a suspensão do contrato de trabalho é total, ficando o empregado definitiva- 
mente privado do direito de receber salários desde o seu afastamento e até a conclusão 
da sindicância interna que ratificou a conduta ímproba do empregado, mesmo nos ca
sos em que a apuração interna do ato faltoso ultrapasse o prazo de trinta dias, mas se 
conclua em prazo razoável e compatível com o porte da empresa ou com a complexida
de que o desdobramento da apuração da falta grave exigia,3 máxime quando são muitos

3. São pertinentes neste passo os seguintes arestos: “A imediatidade não exclui a diligência para apuração 
da falta. Não se conclui que não houve a imediatidade pelo fato de ocorrer a dispensa 3 meses depois da 
última falta, já  que se tornava necessário apurar os fatos. A partir do momento em que a empresa toma 
conhecimento do fato é que se pode considerar o tempo decorrido para a diligência” (Ac. TST, 1" T., 
RR 4.565/74, Rei, Min. Elias Bufaiçal, proferido em 12.08.1975). “Inatual não é a demissão se a
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os e m p re g a d o s  e n v o lv id o s  n a  fa lta  g ra v e  o u  q u a n d o  sã o  m u ita s  a s  p e s s o a s  q u e  te n h a m  
to m a d o  c o n h e c im e n to  d o  a to  fa lto so . N e s te  co n te x to ,  m o s tra - s e  m u ito  c o m u m , e. g .,  
o c o r re r  f ra u d e  n a  c o n ta b il id a d e  d e  u m a  g ra n d e  e m p re sa ,  to m a n d o -s e  c o m p le x a  e  lo n g a  
a a p u ra ç ã o  d a  fa l ta  g rav e .

D e  tu d o  q u e  se  e x p ô s , j á  s e  p o d e  fa z e r  a  p r im e ira  a s se r t iv a  a  q u e  n o s  p ro p u s e 
m o s , n o  s e n tid o  d e  q u e  a  su sp e n sã o  p re v e n tiv a  é  a p lic á v e l ta n to  ao  e m p re g a d o  e s tá v e l 
q u a n to  a o  n ã o  e s tá v e l  e  a  su a  c o n s e q ü ê n c ia  é s e m p re  a  m e sm a : a  su sp e n sã o  te m p o rá r ia  
e  to ta l  d o  c o n tra to  d e  t r a b a lh o , c o m  p r iv a ç ã o  d o  d ire i to  d o  e m p re g a d o  e n v o lv id o  d e  a u 
fe r ir  sa lá r io s .

C h e g a - s e  a  e s ta  p r im e ira  c o n c lu sã o  p o rq u e , c o m o  o  â n im o  q u e  le v a  a  e m p re s a  a  
s u s p e n d e r  o  e m p re g a d o  é  o  m e sm o  q u e  n u tre  o  a fa s ta m e n to  d o  e m p re g a d o  e s ta b ili tá r io  
p a ra  se  a p u ra r  o p o r tu n a m e n te  n o  in q u é ri to  ju d ic ia l  a  fa l ta  g ra v e  q u e  lh e  é  i r ro g a d a  a d 
m in is tra t iv a m e n te ,  o  t r a ta m e n to  le g a l a  se r  d isp e n sa d o  h á  d e  s e r  o  m e sm o . In e x is t in d o  
n o rm a  ju r íd ic a  a  g u a rn e c e r  n o s so  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  p o s i t iv o  d o  tra b a lh o  q u e  re g u le  
a  s itu a ç ã o  d o  e m p re g a d o  n ã o  e s tá v e l e n v o lv id o  e m  s in d ic â n c ia  in te rn a  d a  e m p re sa , 
d e v e -se  a p l ic a r ,  p o r  an a lo g ia ,  o  art. 4 9 4  d a  C L T , n o  q u e  p e r t in e  a o s  e fe ito s  d a  s u s p e n 
são  p re v e n tiv a .

A  a n a lo g ia ,  c o m o  se  sa b e , c o n s is te  e m  a p lic a r  a  u m a  h ip ó te s e  n ã o  p r e v is ta  e m  
le i  a  d is p o s iç ã o  r e la t iv a  a  u m  c a so  se m e lh a n te .

O  p o r te n to s o  ju r i s ta  C a rlo s  M a x im il ia n o  e m  s u b s ta n c io s a  g lo s a  p e r t in e n te  ao  
te m a  o r a  e m  e s tu d o  a f irm a  d o  a l to  d e  su a  sa p iê n c ia  q u e  “ n ã o  p o d e m  o s  re p o s i tó r io s  d e  
n o rm a s  d i la ta r - s e  a té  a  e x a g e ra d a  m in ú c ia  e  n e m  p r e v e r  to d o s  o s  c a so s  p o s s ív e is  n o  
p re s e n te  e  n o  fu tu ro . S e m p re  h a v e rá  la c u n a s  n o  te x to , e m b o ra  o  e sp ír i to  d o  m e s m o  
a b ra n ja  ó rb i ta  m a is  v a s ta ,  to d o  o  a s su n to  in sp ira d o r  d o  C ó d ig o , a  u n iv e rs a l id a d e  d a  
d o u tr in a  q u e  o  m e s m o  c o n c re tiz a . E s ta  se  d e d u z  n ã o  só  d a  le tra  e x p re s sa ,  m a s  ta m b é m  
d a  fa l ta  d e  d isp o s iç ã o  e s p e c ia l.  A té  o  s ilê n c io  se  in te rp re ta ;  a té  e le  tra d u z  a lg u m a  co isa , 
c o n s t i tu i  u m  ín d ic e  d o  D ire ito ,  u m  m o d o  d e  d a r  a  e n te n d e r  o  q u e  c o n s titu i ,  o u  n ã o , o  
c o n te ú d o  d a  n o rm a . E  a r re m a ta : e x is te  u m  d is p o s itiv o  le g a l; s u rg e  u m a  d ú v id a  n ã o  r e 
s o lv id a  d ir e ta m e n te  p e lo  te x to  ex p líc i to ; d e c id e  o  j u iz  o r ie n ta d o  p e la  p re s u n ç ã o  d e  q u e  
o  d e s e n v o lv im e n to  d e  u m  p re c e ito  le v e  a  v e rd a d e iro s  c o ro lá r io s  ju r íd ic o s ,  a  c o n s e 
q ü ê n c ia s  q u e  te n h a m  m o ra l  a f in id a d e  c o m  a  n o rm a  p o s it iv a ; a p l ic a  ao  c a so  n o v o  a  r e 
g ra  f ix a d a  p a r a  o  o u tro ,  se m e lh a n te  àq u e le .

O s fa to s  d e  ig u a l  n a tu re z a  d e v e m  s e r  r e g u la d o s  d e  m o d o  id ê n tic o . U b i e a d e m  
le g is  ra tio , ib i  e a d e m  le g is  d isp o s itio  (o n d e  se  d e p a re  r a z ã o  ig u a l à  d a  le i,  a l i  p re v a le c e  
a  d isp o s iç ã o  c o r re s p o n d e n te ,  d a  n o rm a  re fe r id a ) : e ra  o  c o n c e ito  b á s ic o  d a  a n a lo g ia  em

e m p re s a ,  a o  to m a r  c o n h e c im e n to  d o  fa to ,  to m o u  d e  im e d ia to  p ro v id ê n c ia s  n o  s e n t id o  d e  s u a  a p u ra ç ã o ,  
s o b re v in d o  a  d e m is s ã o  a p ó s  u m  e sp a ç o  d e  te m p o  -  u m  m ê s  e  m e io  a p ro x im a d a m e n te  -  q u e  n ã o  e x c e 
d e u  o s  l im ite s  d o  ra z o á v e l .  N ã o  h o u v e ,  n a  h ip ó te s e ,  o m is s ã o  e  s im  m a io r  r ig o r  n a  a p u ra ç ã o  e  c a r a c te r i 
z a ç ã o  d o  a to  fa l to s o ”  (A c . T R T ,  6 ” R ., P ro c .  5 2 4 /7 4 , R el. J u iz  A lf r e d o  D u a r te  N e to ,  in  R e v is ta  d o  T R T  
d a  6 ª R e g iã o ,  n º  2 1 ,  p . 174).
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R o m a . O  u so  d a  m e sm a , ju s t i f ic a -s e ,  a in d a  h o je ,  p o rq u e  a tr ib u i à  h ip ó te s e  n o v a  o s  m e s 
m o s  m o tiv o s  e  o  m e s m o  f im  d o  c a so  c o n te m p la d o  p e la  n o rm a  e x is te n te .4

D e  m o d o  s ím ile , c o m o  p e la  re g ra  d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 4 9 4  d a  C L T , a  s u s 
p e n s ã o  e m b a sa d a  n o  c a p u t  d o  re fe r id o  d is p o s itiv o  p e rd u ra rá  a té  a  d e c is ã o  f in a l  d o  p r o 
ce sso , a s s im  ta m b é m  o c o r re rá  c o m  a  s in d ic â n c ia  in te rn a, h a ja  v is ta  q u e  a  su s p e n s ã o  
p re v e n tiv a  ig u a lm e n te  d e v e  p e rd u ra r  p e lo  te m p o  ra z o á v e l e  n e c e s s á r io  à  su a  c o n c lu 
sã o , p o u c o  im p o r ta n d o  q u e  v e n h a  d u ra r  m a is  d e  tr in ta  d ias .

A b re -s e  p o s s ív e l  e x c e ç ã o : s o m e n te  q u a n d o  a  s in d ic â n c ia  in te rn a  re v e la r -s e  
a b u s iv a , lo n g a  n o  te m p o  e  in c o m p a t ív e l  c o m  o p o r te  a d m in is t ra tiv o  d a  e m p re s a  é  q u e , 
e m  te se , p o d e rá  s e r  q u e s t io n a d a  p e lo  e m p re g a d o  a  a tu a lid a d e  d a  p u n iç ã o , p o d e n d o  h a 
v e r  c a so s  e m  q u e  a f lo re  d e  fo rm a  ir re to rq u ív e l o  p e rd ã o  tá c i to .5

T ira n te  ta is  a n o m a lia s ,  o  d e s fe c h o  d a  su sp e n sã o  c o n tra tu a l d o  e m p re g a d o  n ão  
e s ta b ili tá r io  é  o  m e s m o  d a q u e le  p ro te g id o  p e la  e s ta b ilid a d e .

D e  tu d o  o  q u e  fo i  e x p o s to ,  p o d e - s e  c h e g a r  f in a lm e n te  à  s e g u in te  c o n c lu sã o : 
q u a n d o  a  s in d ic â n c ia  in te rn a  fo r  r a t i f ic a d a  e m  ju íz o ,  to m a n d o  in d is c u tív e l  a  p r á t i c a  do  
a to  fa lto so ,  r e s ta  c o n v a lid a d a  a  d isp e n sa  c o m  ju s t a  c a u sa , c u jo s  e fe ito s  re t ro t r a e m  ao  
in íc io  d a  su sp e n sã o  p re v e n tiv a ,  q u e  p o r  se r  to ta l,  p r iv a  o  e m p re g a d o  d o  d ire i to  ao  r e c e 
b im e n to  d o s  s a lá r io s  a lu s iv o s  a o  p e r ío d o  d e  a fa s ta m e n to .

Q u a n d o  a  s in d ic â n c ia  in te rn a  n ã o  é  ra t i f ic a d a  e m  ju íz o ,  a  d e s c a ra c te r iz a ç ã o  d a  
ju s t a  c a u sa  to m a  in ju s ta  a  d isp e n sa ,  f a z e n d o  o  tra b a lh a d o r  ju s  à s  r e s p e c tiv a s  in d e n iz a 
çõ e s , in c lu s iv e  os s a lá r io s  do  p e r ío d o  su sp e n s iv o , e is  q u e  o  a fa s ta m e n to  n e s ta  h ip ó te se  
n ã o  se  la s tre ia  e m  c u lp a  im p u tá v e l a o  e m p re g a d o  e s im  ao  e m p re g a d o r .

F ic a ,  c o n tu d o , m a n t id a  a  re s il iç ã o  c o n tra tu a l ,  p o is  e n q u a n to  o  e m p re g a d o  e s ta 
b i li tá r io  a fa s ta d o  d e  fo rm a  in ju s ta  te m  d ire i to  à  re in te g ra ç ã o , p o d e n d o  a  m e s m a  se r  
c o n v e r t id a  e m  in d e n iz a ç ã o  re s p e c tiv a  q u a n d o  a  a n im o s id a d e  n ã o  a  a c o n se lh a ,  e s p e 
c ia lm e n te  n o s  c a so s  o n d e  o  e m p re g a d o r  f ig u ra  c o m o  p e s s o a  f ís ic a , o  e m p re g a d o  n ão  
e s ta b ili tá r io ,  c o m o  é  ó b v io ,  e m  fa c e  d o  d ire i to  p o te s ta t iv o  p a tro n a l  d e  l iv re  r e s i l iç ã o  
c o n tra tu a l ,  fa rá  ju s  a p e n a s  às  v e rb a s  re sc isó r ia s  d e  d ire ito .

4 .  C o n t in u a n d o  a  c i ta ç ã o  e m  tre c h o  to ta lm e n te  p e r t in e n te  ao  n o s s o  e s tu d o  e  ao  n o s so  e s c o p o ,  c o n t in u a  o 
m e s t re  d a  e x e g e s e  a s s e v e r a n d o  q u e  “ d e s c o b e r ta  a  r a z ã o  in tim a , fu n d a m e n ta l ,  d e c i s iv a  d e  u m  d is p o s i t i 
v o ,  o  p r o c e s s o  a n a ló g ic o  t r a n s p o r ta - lh e  o  e fe i to  e  a  s a n ç ã o  a  h ip ó te s e s  n ã o  p re v is ta s ,  s e  n a s  m e s m a s  se  
e n c o n t ra m  e le m e n to s  id ê n t ic o s  q u e  c o n d ic io n a m  a  re g ra  p o s itiv a .  H á ,  p o r ta n to ,  s e m e lh a n ç a  d e  c a so s  
c o n c r e to s  e  id e n t id a d e  d e  s u b s tâ n c ia  ju r íd ic a .  F u n d a -s e  a  a n a lo g ia ,  n ã o  c o m o  se  p e n s o u  o u tro ra ,  na  
v o n ta d e  p r e s u m id a  d o  le g is la d o r ,  e , s im ,  n o  p r in c íp io  d e  v e rd a d e i ra  ju s t i ç a ,  d e  ig u a ld a d e  ju r íd ic a ,  o  
q u a l e x ig e  q u e  a s  e s p é c ie s  s e m e lh a n te s  s e ja m  re g u la d a s  p o r  n o rm a s  s e m e lh a n te s ;  n e s te  s en t id o  a q u e le  
p ro c e s s o  tra d ic io n a l  c o n s t i tu i  g e n u ín o  e le m e n to  s o c io ló g ic o  d e  a p l ic a ç ã o  d o  D ire i to ”  (C a r lo s  M a x im i
l ia n o , in  H e r m e n ê u t ic a  e  A p lic a ç ã o  d o  D ire ito ,  F o re n s e ,  9 . e d .,  1984 , p . 2 0 8 /2 1 0 ) .

5 . N e s te  s en t id o  o  s e g u in te  a re s to : “A  q u e s tã o  d a  a tu a l id a d e  d a  m e d id a  p u n i t iv a  d e v e  s e r  e x a m in a d a  
le v a n d o -s e  e m  c o n ta  as  p ro v id ê n c ia s  n e c e s sá r ia s  p a ra  a  a p u ra ç ã o  d o  a to  fa l to s o  e  o  g ra u  d e  c o m p le x id a 
d e  d o  o rg a n is m o  e m p re sa r ia l .  I n  c a su , o  la p so  d e  te m p o  p ro lo n g a d o  p a ra  fa to  d e  fá c il  v e r i f i c a ç ã o ,  do  
q u a l  te v e  im e d ia to  c o n h e c im e n to  a  d i re ç ã o  d a  e m p re sa ,  e s ta  s im p le s m e n te  e s t r u tu ra d a ,  to rn o u  ta rd ia  e 
in ju s ta  a  d i s p e n s a  d o  e m p r e g a d o ”  (A c . T R T ,  8ª  R ., P ro c .  n º  2 3 9 /7 5 ,  R e lª  J u íz a  S u l ic a  d e  C a s t ro  M e n e 
z e s ,  e m  1 3 .0 8 .1 9 7 5 ) .
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U M A  IN C U R S Ã O  N O  SIST E M A  D E  P R O T E Ç Ã O  D O  
T R A B A L H A D O R  S IN D IC A L IZ A D O  C O N T R A  AS  

PRÁTICAS A N T I-S IN D IC A IS

M a r c u s  d e  O liv e ir a  K a u fm a n nn

S U M Á R I O :  1 In t r ó i to  -  U m  p a n o ra m a  d o  m o te  d e s e n c a d e a d o r  d a s  d i f i c u ld a d e s  e n 
v o lv e n d o  a  m a té r ia ;  2  A  q u e s tã o  p o s ta  n o  â m b i to  do  D ire i to  In te rn a c io n a l  d o  T r a b a lh o  
-  A  C o n v e n ç ã o  nº  9 8 ,  d a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l  d o  T r a b a lh o  (O IT ) ;  3  D o s  e le 
m e n to s  c o n s t i tu t iv o s  d a  p ro te ç ã o  ju r í d ic a  c o n tra  as  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a i s ;  3.1 T e r m i

n o lo g ia ;  3 .2  Â m b ito  s u b je t iv o  d a  p ro te ç ã o ;  3 .2 .1  O  o r d e n a m e n to  j u r íd ic o  b ra s i le iro  e 
a  a d o ç ã o  d e  u m  s is te m a  d e  fo ro  s in d ic a l ;  3 .2 .2  A  q u e s tã o  d o s  d i r ig e n te s  s in d ic a is ;  
3 .2 .3  A  q u e s tã o  d o s  d e le g a d o s  s in d ic a is ;  3 .2 .4  A  q u e s tã o  d o s  d i r ig e n te s  d e  a s s o c ia 
ç õ e s  p ro f is s io n a is ;  3 .2 .5  S ín te s e  c o n c lu s iv a ;  3 .3  Â m b i to  o b je t iv o  d a  p ro te ç ã o ;  3 .3 .1  A  

p r o te ç ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s ;  3 .3 .2  A  p ro te ç ã o  d a s  o rg a n iz a ç õ e s ;  3 .4  M e c a n is m o s  d e  
p ro te ç ã o ;  R e f e r ê n c ia s  b ib lio g rá f ica s .

1 IN T R Ó IT O  -  U M  P A N O R A M A  D O  M O T E  D E S E N C A D E A D O R  D A S  
D IF IC U L D A D E S  E N V O L V E N D O  A  M A T É R IA

Lo n g a  fo i a  tr a je tó r ia  q u e  tra n s fo rm o u  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l e m  u m  d o s  su s te n tá c u lo s  

d o  s in d ic a l is m o  m o d e rn o e  e m  u m  d o s  c a p ítu lo s  m a is  im p o r ta n te s  d o s  d ire i to s  d i

to s  d e  s e g u n d a  g e ra ç ã o  o u  d ire i to s  so c ia is , a  re sp e ito  d o s  q u a is  se  im p õ e  a  n e c e s 

s á r ia  e x is tê n c ia  d a  o b r ig a to r ie d a d e  e d e  v in c u la ç ã o 1 d as  c o n d u ta s  d o  E s ta d o  e  d a  

so c ie d a d e , q u e  d e v e m  p e rc e b e r ,  n o s  d ire i to s  so c ia is , a  re a l iz a ç ã o  p le n a  d e  u m  d ire i to  

fu n d a m e n ta l  d o  h o m e m , q u e  é o  d e  a s so c ia ç ã o  c o m  o s  se u s  s e m e lh a n te s  p a ra  m e lh o r  

g a lg a r  a s  d if ic u ld a d e s  q u e  a  v id a  o fe re c e  e , a s s im , p a r a  a t in g ir  u m a  m e lh o r  co n d içã o .

N e s s e  se n tid o , é  n a tu ra l  q u e  se  c o n c e b a  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l c o m o  o  f im  ú lt im o  

e  p r im o rd ia l ,  o u  a in d a ,  c o m o  o  b e m  ju r íd ic o  m a io r  q u e  v in c u la  to d a  a  n o rm a t iz a ç ã o  d a  

a t iv id a d e  s in d ic a l,  u m a  v e z  q u e , d e  u m a  só  p e n a d a , o  in te re s se  n a  tu te la  d a  l ib e rd a d e  

s in d ic a l  é  c a ra c te r iz a d o  p o r  p o s s u ir  d u a s  fa c e s  d e  p ro te ç ã o : a  c o le t iv id a d e  (o s  g ru p o s

* A d v o g a d o  e m  B ra s í l ia  e  M e s t ra n d o  e m  D ire i to  d as  R e la ç õ e s  S o c ia is ,  S u b á re a  d e  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  
p e la  P o n t i f íc ia  U n iv e r s id a d e  C a tó l ic a  d e  S ã o  P a u lo  (P U C /S P ) .

1. J o sé  F e l ip e  L e d u r  le c io n a  q u e  o s  d ire ito s  s o c ia is  d e v e m  s e r  e n g lo b a d o s  e  c o n s id e ra d o s  c o m o  d ire ito s  fu n 
d a m e n ta is ,  ao  lad o  d o  rol d e  d ire ito s  en u m e ra d o s  n o  art, 5º , d a  C o n s t i tu içã o  Fed e ra l,  a té  p o rq u e ,  seg u n d o  
e le  é  d e  im e d ia ta  “ a p re en s ã o  a  frag il id ad e  de  u m a  C o n s t i tu içã o  q u e  é c o m p re e n d id a  c o m o  u m  c o n ju n to  d e  
p r in c íp io s  a o s  q u a is  n ã o  se  re c o n h e ç a  fo rça  ju r íd ico -v in cu la t iv a .  S e m  d ú v id a ,  s em e lh a n te  c o n c e p ç ã o  de  
C o n s t i tu iç ã o  é  m o tiv o  s u f ic ie n te  p a ra  d e te rm in a r  seu  n ã o -re c o n h ec im e n to  c o m o  d o c u m e n to  f u n d a m e n 
tal, j á  q u e , d e  fa to , n ão  é  fu n d a m e n ta l  p a ra  n a d a ” . (A  R e a liza ç ã o  d o  D ir e ito  a o  T ra b a lh o , p. 61)
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D O U T R I N A

o rg a n iz a d o s , as c a te g o r ia s  e  o s  s in d ic a to s )  e  a  in d iv id u a l (d e  c a d a  u m  d o s  m e m b ro s  in 

te g ra n te s  d e  d e te rm in a d a  c a te g o r ia ) .2

A  d u p la  o rd e m  d e  p ro te ç ã o  q u e  se  c o n c e d e , en tã o , à  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  a  faz  
a lv o  p e r ig o s o  d a s  in v e s tid a s  d a s  c h a m a d a s  c o n d u ta s  a n ti- s in d ic a is ,  o u , c o m o  se  d iz  
n o rm a lm e n te ,  d is c r im in a ç ã o  a n t i- s in d ic a l  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  q u e  se  e x e m p li f i
c a m  p o r  u m  s e m  n ú m e ro  d e  s itu a ç õ e s  su rg id a s  n o  se io  d a s  re la ç õ e s  d e  e m p re g o , c o m  
p re ju íz o s  p a r a  to d o s  o s  e n v o lv id o s  (e m p re g a d o r ,  e m p re g a d o , s in d ic a to s  re p re s e n ta t i 
v o s  e  E s ta d o ) ,  ta n to  é  q u e  H é c to r  G . B a r to lo m e i d e  la  C ru z , e n tã o  D ire to r  d o  D e p a r ta 
m e n to  d a s  N o rm a s  In te rn a c io n a is  d o  T ra b a lh o  d a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l  d o  T ra b a 
lh o  (O IT )  e m  G e n e b ra ,  n o  e x c e le n te  e s tu d o  q u e  fe z  c o m p a ra n d o  o s  s is te m a s  le g a is  d e  
d iv e rso s  p a ís e s  in te g ra n te s  d o  q u a d ro  d o s  q u e  su b sc re v e m  as  d is p o s iç õ e s  d a  O IT , a s s e 
v e ro u  q u e  “la s  d ife re n te s  fo r m a s  d e  d is c r im in a c ió n  a n tis in d ic a l c o n s titu y e n  u n  g r a v e  
p r o b le m a  en  la s  r e la c io n e s  o b re ro -p a tro n a le s  d e  c ie r to s  p a ís e s .  S u s  e fe c to s  p e r ju d i 
c a n  ta n to  a  lo s  tra b a ja d o re s  in d iv id u a lm e n te  c o m o  a  lo s  s in d ic a to s  e m  s u  fu n c ió n  d e  
in s l i tu c io n e s  e s e n c ia le s  p a r a  e l  e s ta b e le c im ie n to  y  d e s a ro llo  d e  r e la c io n e s  p r o fe s io 
n a le s  s a n a s  e  in in te r r u m p id a s ” .3

A in d a  se g u n d o  H é c to r  G . B a r to lo m e i d e  la  C ru z , o s  t r a b a lh a d o re s  e  o s  se u s  r e s 
p e c tiv o s  s in d ic a to s  sã o  o s  m a is  d ire ta m e n te  a fe ta d o s  p e la s  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is  o u  
q u e  a f ro n te m  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  b e m  m a io r  le sa d o  p e la  “ d is c r im in a ç ã o  a n t i- s in d i
c a l” , d e  m o d o  q u e  sã o  o s  p r im e iro s  in te re s sa d o s  e m  u m  s is te m a  n o rm a t iv o  q u e  g a ra n ta  
u m a  p ro te ç ã o  e f ic az . T a m b é m  n o  p la n o  d o s  in te re s sa d o s  c o n tra  as p rá t ic a s  a n t i- s in d i
ca is , e s ta r ia  o  E s ta d o , a q u i f ig u ra n d o  c o m o  a g e n te  q u e  g a ra n te  a  e f ic iê n c ia  d a  p re v is ã o  
d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l e , a s s im , d a  p ró p r ia  fo rç a  d e  se u  d o c u m e n to  e s se n c ia l ,  a  C o n s ti
tu iç ã o  F e d e ra l,  e , en f im , e m p re g a d o re s ,  q u e  n ão  se  v a le m  d e  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is  n a s  
su a s  re la ç õ e s  c o m  e m p re g a d o s  e  s in d ic a to s  d a (s )  c a te g o ria (s )  p ro f is s io n a l (a is ) .4

D ia n te  d e s s e  c o n te x to  e  te n d o , c o m o  fu n d o  d e  to d a  a  d is c u s sã o  c o n c e rn e n te  à 
p ro te ç ã o  d o  tra b a lh a d o r  s in d ic a l iz a d o  n a  e m p re sa  c o n tra  as p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ,  o  
d ire i to  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  v a lo r  in v a r ia v e lm e n te 5 p re s e n te  e m  to d o s  o s  p ro b le m a s  d o  
s in d ic a lism o , a b re -s e  a  v a la  d a  d is c u s sã o  d o  c o m b a te  ao s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d i
ca is .

P a ra d o x a lm e n te ,  m u ito  e m b o ra  s e ja  ce r to  o  e n te n d im e n to  e  a  n o ç ã o  d e  q u e  a  l i 
b e rd a d e  s in d ic a l n ã o  p o d e , a  d e p e n d e r  d as  id io s s in c ra s ia s  p ró p r ia s  d e  c a d a  s is te m a  
c o n s t i tu c io n a l  v ig e n te  n o s  E s ta d o s  d e  D ire ito ,  se r  fe r id a  p e la  d is c r im in a ç ã o  o u  p rá t ic a s  
a n ti- s in d ic a is ,  n ã o  se  v ê , c o m  o  d e ta lh a m e n to  q u e  se r ia  c o n v e n ie n te ,  m o rm e n te  q u a n d o

2. U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is .  T r a d u ç ã o  d e  I r a n y  F e r r a r i ,p a s 
s im , p. 2 2 .

3 . P r o te c c io n  c o n tr a  la  D is c r im in a c io n  A n tis in d ic a l,  p. 121.

4 . lb id e m ,  p . 122. H é c to r  G . B a r to lo m e i  d e  la  C r u z  c o n c lu i ,  e n tã o ,  o  c o m e n tá r io  à  im p o r tâ n c ia  d o  p r o b le 
m a  a d v in d o  d a s  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is  o b s e r v a n d o  q u e  o  “c o n c u r s o  d e  e s a s  tr e s  p a r t e s - E s t a d o ,  s in d i
c a to s  y  e m p le a d o r e s  — p a r e c e  ig u a lm e n te  d e s c a b le  p a r a  q u e  u n  s is te m a  d e  p r o te c c ión  fu n c io n e  e f ic a z 
m e n te , a u n q u e  c a b e  a l  E s ta d o  la  re s p o n sa b ilid a d d e  g a r a n tiz a r  e l  r e s p e to  a l  d e r e c h o  d e  s in d ic a c ió n .

5. U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  O p. c it.,  p. 22 .
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a discussão comporta direitos coletivos e, de uma maneira geral, sociais, uma disciplina positivada, de forma ordeira, no direito interno dos Estados. Em geral, a proteção contra a discriminação anti-sindical necessita, como no caso brasileiro, de um esforço de exegese para, em cada ordenamento jurídico, se extrair o máximo proveito à defesa da liberdade sindical, com a melhor tutela dos interesses dos empregados, dos sindicatos, dos empregadores e do Estado.
2 A QUESTÃO POSTA NO ÂMBITO DO DIREITO INTERNACIONAL DO TRABALHO - A CONVENÇÃO Nº 98, DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT)

Com tanta importância conferida à defesa da integralidade da liberdade sindical, é quase óbvia a constatação de que, na órbita internacional, a OIT não poderia mesmo deixar, sem o devido cuidado, de tratar de combater as práticas e atos tidos por anti- sindicais, até porque a OIT já havia editado a Convenção de nº 87, que trata da liberdade sindical (tal convenção, tida como a carta fundamental da liberdade sindical e do exercício pleno dos instrumentos do Direito Coletivo do Trabalho, não foi aprovada, ratificada e promulgada pelo Brasil até os dias de hoje) nos idos de 1948. Assim, veio, ao seio da normatização internacional, a Convenção de nº 98, aprovada na trigésima segunda reunião da Conferência Internacional do Trabalho realizada em Genebra em 1949, tendo sido aprovada, no Brasil, pelo Decreto Legislativo nº 49/52, ratificada em 18 de novembro de 1952, promulgada pelo Decreto nº 33.196/53 e com vigência nacional a partir de 18 de novembro de 1953.6
Da Convenção nº 98, os arts. 1o, 2o e 3o são os mais importantes para o debate decorrente da proteção do trabalhador sindicalizado na empresa contra as práticas ou contra, como um todo, a discriminação anti-sindical. Dispõem, referidos artigos, o que segue:

“A r t ic le  1

1 W o rk e rs  s h a l l  e n jo y  a d e q u a te  p r o te c t io n  a g a in s t  a c ts  o f  a n ti-u n io n  
d is c r im in a tio n  in  r e s p e c t  o f  th e ir  em p lo y m en t.

S u c h  p r o te c t io n  s h a ll  a p p ly  m o re  p a r t ic u la r ly  in  r e sp e c t o f  a c ts  c a lc u la - 
t e d  to  —

6 . S Ü S S E K I N D ,  A rn a ld o .  C o n v e n ç õ e s  d a  O IT ,  p. 2 0 6 .

“ A rt. 1o 1. O s  t r a b a lh a d o re s  d e v e r ã o  g o z a r  d e  p r o te ç ã o  a d e q u a d a  c o n tra  q u a is q u e r  a to s  a te n ta tó r io s  à  li
b e rd a d e  s in d ic a l  e m  m a té r ia  d e  e m p re g o .  2 . T a l  p ro te ç ã o  d e v e rá ,  p a r t ic u la rm e n te ,  a p l ic a r -s e  a  a to s  d e s 
t in a d o s  a: a )  s u b o rd in a r  o  e m p re g o  d e  u m  t ra b a lh a d o r  à  c o n d iç ã o  de  n ã o  s e  f i l ia r  a  u m  s in d ic a to  o u  d e i 
x a r  d e  f a z e r  p a r te  d e  u m  s in d ic a to ;  b) d is p e n s a r  u m  t ra b a lh a d o r  o u  p re ju d ic á - lo ,  p o r  q u a lq u e r  m o d o ,  e m  
v i r t u d e  d e  s u a  f i l ia ç ã o  a  u m  s in d ic a to  o u  d e  s u a  p a r t ic ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  s in d ic a is ,  fo r a  d a s  h o ra s  de  
t r a b a lh o  o u  c o m  o  c o n s e n t im e n to  d o  e m p re g a d o r ,  d u ra n te  as m e s m a s  h o ras .
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(a ) m a k e  th e  e m p lo y m e n t o f  a  w o r k e r  s u b je c t  to  th e  c o n d itio n  th a t h e  
s h a l l  n o t  j o i n  a  u n io n  o r  s h a ll  re lin q u ish  tra d e  u n io n  m e m b e r s h ip ;

(b ) c a u s e  th e  d is m is s a l o f  o r  o th e rw is e  p r e ju d ic e  a  w o r k e r  b y  re a so n  o f  
u n io n  m e m b e r s h ip  o r  b e c a u se  o f  p a r t ic ip a t io n  in  u n io n  a c t iv i t ie s  o u ts id e  
w o r k in g  h o u r s  or, w ith  th e  c o n s e n t o f  th e  em p lo y er , w ith in  w o r k in g  h o u rs .

A r t ic le  2

1 W o r k e r s ' a n d  e m p lo y e r s  ’ o r g a n iz a tio n s  s h a ll  e n jo y  a d e q u a te  p r o te c t i 
o n  a g a in s t  a n y  a c ts  o f  in te r fe re n c e  b y  e a c h  o th e r  o r  e a c h  o th e r 's  a g e n ts  o r  
m e m b e r s  in  th e ir  e s ta b lish m e n t, fu n c t io n in g  o r  a d m in is tra tio n .

2  In  p a r tic u la r ,  a c ts  w h ic h  a re  d e s ig n e d  to  p r o m o te  th e  e s ta b lis h m e n t o f  
w o r k e r s ' o rg a n iz a tio n s  u n d e r  th e  d o m in a tio n  o r  e m p lo y e r s  o r  e m p lo y e r s  ’ o r 
g a n iza tio n s , o r  to  s u p p o r  w o rk e r s  ’ o r g a n iz a tio n s  b y  f in a n c ia l  o r  o th e r  m ea n s , 
w ith  th e  o b je c t  o f  p la c in g  su c h  o rg a n iz a tio n s  u n d e r  th e  c o n tr o l  o f  e m p lo y e r s  o r  
e m p lo y e r s ’ o rg a n iza tio n s , s h a ll  b e  d e e m e d  to  c o n s titu te  a c ts  o f  in te r fe re n c e  
w ith in  th e  m e a n in g  o f  th is  A r tic le .

A r t ic le  3

M a c h in e r y  a p p ro p r ia te  to  n a tio n a l c o n d itio n s  s h a ll  b e  e s ta b lish e d ,  
w h e r e  n e c e s sa ry , f o r  th e  p u r p o s e  o r  e n s u r in g  r e s p e c t f o r  th e  r ig h t  to  o rg a n iz e  
a s  d e f in e d  in  th e  p r e c e d in g  A r t ic le s ." 1

Segundo relato de Arnaldo Süssekind, na interpretação da Convenção nº 98, o próprio Comitê de Liberdade Sindical, da OIT, com a aprovação do Conselho de Administração, vem decidindo, no que é pertinente à discriminação anti-sindical, em conformidade com os seguintes resumos/ementas:
“E fic á c ia  d a  p r o te ç ã o  -  ‘A existência de normas legislativas pelas quais se proíbem atos de ingerência por parte das autoridades ou por parte das organizações de trabalhadores e de empregadores, umas com referência às outras, é insuficiente, se tais normas não se fazem acompanhar de procedimentos eficazes que permitam assegurar sua aplicação na prática’.”

7 . h t tp : / / i lo le x .i lo .c h : 1 5 6 7 /s c r ip ts /c o n v d e .p l? q u e ry = C 9 8 & q u e ry 0 = C 9 8 & s u b m it= D is p la y (w w w .i lo .o rg : 
p á g in a  a c e s s a d a ,  p e la  In te rn e t,  e m  2 9  d e  m a rç o  de  2 0 0 1 ) .

A rt.  2 º  1. A s  o rg a n iz a ç õ e s  de  t ra b a lh a d o re s  e  d e  e m p re g a d o re s  d e v e rã o  g o z a r  d e  p ro te ç ã o  a d e q u a d a  
c o n tra  q u a is q u e r  a to s  d e  in g e rê n c ia  d e  u m a s  e  o u tra s ,  q u e r  d i re ta m e n te  q u e r  p o r  m e io  d e  seu s  a g e n te s  
o u  m e m b ro s ,  e m  s u a  fo rm a ç ã o ,  fu n c io n a m e n to  e  a d m in is tra ç ã o .  2 . S e rã o  p a r t ic u la rm e n te  id e n tif ic a d o s  
a  a to s  d e  in g e rê n c ia ,  n o s  te rm o s  d o  p re s e n te  a r tig o ,  m e d id a s  d e s t in a d a s  a  p ro v o c a r  a  c r ia ç ã o  d e  o rg a n i
z a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o re s  d o m in a d a s  p o r  u m  e m p re g a d o r  o u  u m a  o rg a n iz a ç ã o  d e  e m p re g a d o re s ,  o u  a  
m a n te r  o rg a n iz a ç õ e s  d e  t ra b a lh a d o re s  p o r  o u tro s  m e io s  f in a n c e iro s ,  c o m  o  f im  d e  c o lo c a r  e s s a s  o rg a n i
z a ç õ e s  s o b  o  c o n tro le  d e  u m  e m p re g a d o r  o u  u m a  o rg a n iz a ç ã o  d e  e m p re g a d o re s ,  o u  a  m a n te r  o rg a n iz a 
ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o re s  p o r  o u tro s  m e io s  f in a n c e iro s ,  c o m  o  f im  d e  c o lo c a r  e ssa s  o r g a n iz a ç õ e s  s o b  o  c o n 
tro le  d e  u m  e m p re g a d o r  o u  d e  u m a  o rg a n iz a ç ã o  d e  e m p re g a d o re s .

A rt.  3 º  O rg a n is m o s  a p ro p ria d o s  às  c o n d iç õ es  n ac io n a is  d ev erão , s e  n e ce ssá r io ,  s e r  e s ta b e le c id o s  p a ra  a s 
seg u ra r  o  re sp e ito  d o  d ire ito  d e  o rg a n iz a çã o  d e f in id o  n o s  a rtigos  p re c ed e n te s .”  (Id em , ib id e m , p. 2 0 6 -2 0 7 )
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“P e r s u a s ã o  d e  tra b a lh a d o re s  -  ‘O  e m p re g a d o r  q u e  te n ta  p e r s u a d ir  t r a 
b a lh a d o re s  a  re t i ra r  p ro c u ra ç ã o  d a d a  a  u m  s in d ic a to , p a ra  q u e  n e g o c ie  e m  se u  
n o m e , p o d e r ia  d a r  lu g a r  a  in g e rê n c ia s  in d e v id a s  n a  d e c is ã o  d o s  tra b a lh a d o re s  e 
s o la p a r  a  fo rç a  d o  s in d ic a to , d if ic u lta n d o -se  a s s im  a n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a , p o r  
c o n tra r ia r  o  p r in c íp io  n o s  te rm o s  d o  q u a l d e v e  se r  p r o m o v id a ’.” 8

C o m  ta is  “ju lg a d o s ” d a  O IT , p o d e -s e  te r  u m a  id é ia , a in d a  q u e  r a p id a m e n te  
e x e m p li f ic a tó r ia ,  d e  q u ã o  a m p lo  p o d e  se r  o  e s tu d o  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is  e 
d a  p ro te ç ã o  q u e  se  d e v e  d a r  a o s  q u e  so f re m  ta is  a to s , q u e  v a i d e s d e  a  e n u m e ra ç ã o  d as  
d iv e rsa s  p o s s ib i l id a d e s  d e  m o d e lo s  d e  p ro te ç ã o  a té  a  e n u m e ra ç ã o  e p o rm e n o r iz a ç ã o  
d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is  e m  si, o  q u e , m u ita s  v e z e s ,  é  b a s ta n te  l ig a d o  à  c a s u ís 
tica . E , a s s im , n ã o  p o d e r ia  d e ix a r  d e  ser. É  q u e , n o  â m b ito  in te rn a c io n a l, r e a lm e n te  a 
C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , n ão  te ria  a  c o m p e tê n c ia  d e  se  im isc u ir  n o  co tid ia n o  d o  o r d e 
n a m e n to  ju r íd ic o  d e  c a d a  E s ta d o , te n d o , c o m o  d e v e  se r , s id o  r e d ig id a  e m  te rm o s  b a s 
ta n te  g e ra is  e  a m p lo s ,  m a s  b a s ta n te  e  su f ic ie n te m e n te  té c n ic a  p a ra  a b ra n g e r , c o m  o  d i
r e c io n a m e n to  d e v id o , o  m a io r  n ú m e ro  p o s s ív e l d e  c a so s  d a  ó rb ita  d e  c a d a  le g is la ç ã o  
n a c io n a l.

N ã o  o b s ta n te  tu d o  isso , a  p ró p r ia  O IT , n o  e sp ír i to  q u e  a c o m p a n h a  a le i tu ra  e  a  
in te rp re ta ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , c h e g o u  à  c o n c lu sã o  e  à  f ix a ç ã o , p o r  m e io  d a  e d iç ã o  
d e  e s p é c ie s  d e  E n u n c ia d o s  d e  S ú m u las , o u  se ja , d e  p r in c íp io s  g e ra is , em  fo rm a  d e  v e r 
b e te s  q u e  id e n tif ic a m  e  q u e  in fo rm a m  u m  s is te m a  d e  p ro te ç ã o  c o n tra  a  d is c r im in a ç ã o  e 
c o n tra  a s  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  d o s  c r ité r io s  p a ra  o  c a b a l e n te n d im e n to  d a  C o n v e n ç ã o  
n º  9 8 , a  f im  d e  q u e  fo s s e m  m a is  fa c ilm e n te  a s s im ila d o s  p e la  c o m u n id a d e  in te rn a c io 
n a l.

E m  lin h a s  g e ra is ,  a  O IT  e x p l ic i to u  o  fa to  d e  q u e  a  le g is la ç ã o  n a c io n a l  d e v e  c o 
b r i r  o u  e s te n d e r  s e u  m a n to  e m  p ro l  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l n ã o  só  p a ra  o s  c a so s  d a  c o n tra 
ta ç ã o  e d a  d e m is sã o , m a s ,  p r in c ip a lm e n te ,  p a ra  as  m e d id a s  to m a d a s  d u ra n te  o  v ín c u lo  
e m p re g a tíc io ,  m o rm e n te  tra n s fe rê n c ia s , r e b a ix a m e n to s  e  o u tro s  a to s  n o rm a lm e n te  t i
d o s  p o r  p re ju d ic ia is  ao  e m p re g a d o . N o  m a is ,  é  d o  e sp ír i to  a r ra ig a d o  p e la  C o n v e n ç ã o  n º 
9 8 , d a  O IT , q u e , m e s m o  q u e  o s  re m é d io s  q u e  c o m b a te m  as p rá tic a s  a n t i- s in d ic a is  s e 
j a m  in a d e q u a d o s  p a r a  v ia b il iz a r ,  n a  p rá tic a ,  a  p ro te ç ã o  e s p e ra d a , p r in c ip a lm e n te  c o n 
tra  as  d e m is sõ e s  r e a l iz a d a s  e m  ra z ã o  d a  c o n d iç ã o  d e  s in d ic a liz a d o , o u  n ã o , d o  m e m b ro  
d a  c a te g o r ia ,  p ro v id ê n c ia s  e  m e d id a s  a d ic io n a is  d e v e m  se r  to m a d a s  p e lo  E s ta d o  p a ra , 
a o  m e n o s ,  g a ra n tir  p ro te ç ã o  a m p la  e  i r re s tr i ta  ao s d ir ig e n te s  d e  e n tid a d e s  s in d ic a is ,  ao s  
d e le g a d o s  e  m e m b ro s  d o s  s in d ic a to s  c o n tra  a to s  q u a lif ic a d o s  c o m o  d isc r im in a tó r io s .  
O b s e rv a - s e  q u e  a  O IT  e x p lic i ta , e m  se d e  d e  ro l  d e  p r in c íp io s  g e ra is  c o n c e rn e n te s  à  
C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , o s  in d iv íd u o s  tu te la d o s  p e la s  n o rm a s  d e  p ro te ç ã o  c o n tra  o s  a to s  a n ti
s in d ic a is  (d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  d e le g a d o s9 e  m e m b ro s  d e  s in d ic a to s 10).

8 . D ir e i to  I n te r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o , p. 3 4 5 -3 4 6 .

9 . A q u i ,  a o  q u e  tu d o  in d ic a ,  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 ,  d a  O IT ,  n ã o  d e n o m in o u  “ d e le g a d o s  s in d ic a is ”  a  f ig u r a  d e  
m e m b ro  s in d ic a l  q u e  se  te m  n o  o r d e n a m e n to  b ra s i le iro ,  o  q u e  s e r á  o b je to  de  a n á l ise  fu tu ra .

10 . M u i to  e m b o r a  o s  p r in c íp io s  g e ra is  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 ,  d a  O IT , d ig a m  re s p e i to  a  m e m b r o s  d o s  s in d ic a 
to s ,  é  d e  se  e n te n d e r ,  c o n fo rm e  a n á l ise  a  s e r  a p re s e n ta d a  ad ia n te ,  q u e , a té  m e s m o  o  r e p re s e n ta n te  d o s
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E m  s e g u id a ,  a  O IT , p re o c u p a d a  c o m  as  fo rm a s  d e  p ro te ç ã o  c o n t ra  o s  a to s  o u  
p rá tic a s  a n ti- s in d ic a is ,  in d ic a  q u e , q u a n d o  a  p ro te ç ã o  a in d a  p a re c e r  in s u f ic ie n te ,  a  le 
g is la ç ã o  d o s  E s ta d o s  d e v e rá , a o  m e n o s ,  se g u n d o  o  d isp o s to  n o  “ V e rb e te ” d e  n º  5 4 7 , d a  
O IT ,11 im p o r  a o s  e m p re g a d o re s ,  n a  p rá t ic a ,  o  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o  d e v id a  n o s  
c a so s  d a  le i o u  p a ra  h ip ó te se s  d e  d is p e n s a  im o tiv a d a , a in d a  q u e  o  m o tiv o  d a  d is p e n s a  e 
d o  a fa s ta m e n to  d o  e m p re g a d o  se ja , e fe tiv a m e n te ,  a  f i l ia ç ã o  ou  n ã o  d o  m e m b ro  d a  c a te 
g o r ia  a  u m  s in d ic a to .

N o  m a is ,  a  fo rç a  d a  tu te la  p re te n d id a  p e la  O IT  a fez , n o  e x a m e  d e  u m  e s p e c íf ic o  
c a so  c o n c re to ,  c o n c lu ir  q u e  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is  n ã o  p o d e r ia m  s e r  re fe re n d a 
d o s  so b  o  p re te x to  d e  o  e m p re g a d o r  n e c e s s i ta r  d isp e n sa r  c o m  b a s e  e m  ra z õ e s  e c o n ô m i
cas. E m  o u tro  e s p e c íf ic o  c a so  co n c re to ,  e  d e  ac o rd o  c o m  o “ V e rb e te ”  d e  n º  5 5 2 ,12 d a  
O IT , a té  m e s m o  q u a n d o  o  s in d ic a to  n ão  e s tá  re c o n h e c id o , p e lo  e m p re g a d o r ,  c o m o  o 
m a is  re p re se n ta t iv o  d a  m a io r  p a r te  d o s  tra b a lh a d o re s ,  o  e m p re g a d o  p o d e r ia  s o f re r  a  
p rá t ic a  d e  a to s  a n ti- s in d ic a is .

P ro s s e g u e m , o s  p r in c íp io s  g e ra is  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , a  m e n c io n a r ,  
p a r t in d o  p a ra  u m a  in te rp re ta ç ã o  q u e  p o d e  c a u sa r  u m a  p re o c u p a ç ã o  a  m a is  p a r a  q u e m  
e x e rc e  e s s a  c o n d u ta  d is c r im in a tó r ia  a n ti- s in d ic a l,  q u e , e m  u m  c a so  e s p e c íf ic o ,  a  C o 
m is s ã o  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT  c o n s id e ro u  d if íc il  a  a c e i ta ç ã o , c o m o  m e ra  c o in c i
d ê n c ia  n ã o  re la c io n a d a  a  u m a  a t iv id a d e  s in d ic a l,  o  fa to  d e  d ire to re s  d e  d e p a r ta m e n to s  
d e  r e c u rs o s  h u m a n o s  te re m  d e c id id o , im e d ia ta m e n te  ap ó s  o  e n c e r ra m e n to  d e  u m  m o 
v im e n to  p a re d is ta ,  p ro c e d e r  à  d is p e n s a  d e  u m  se m  n ú m e ro  d e  e m p re g a d o s  g re v is ta s , 
c o m o , ta m b é m , d e  s e te  m e m b ro s  d o  c o m itê  s in d ic a l re p re se n ta t iv o  d a  c a te g o ria ,  s e 
g u n d o  o  “ V e rb e te ”  d e  n º  5 5 5 , d a  O IT .13

A  im p o r tâ n c ia  d e s se  e x a m e  d a  O IT  re v e la  q u e , q u a n d o  d o  e n f re n ta m e n to  d e  u m  
p ro b le m a  re la c io n a d o  à  p r á t ic a  d e  a to s  tid o s  p o r  an ti- s in d ic a is ,  a  te n d ê n c ia ,  ao  se  in te r 
p r e ta r  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , é  a  d e  se  p a r t i r  d o  p re s su p o s to  d e  q u e  h o u v e , s im , u m a  d is c r i
m in a ç ã o  a n t i- s in d ic a l  e  u m a  v io la ç ã o  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  in s t i tu in d o -se ,  e m  p ro l  d a 
q u e le s  q u e  s e  s e n tir e m  fe r id o s  e m  se u s  d ire i to s , a  p re su n ç ã o  j u r i s  ta n tu m  d e  q u e  d e 
v e m , p e lo s  m e io s  q u e  o  E s ta d o  d is p o n ib iliz a  p a r a  a  p ro te ç ã o  c o n tra  o s  a to s  o u  p rá tic a s  
a n ti- s in d ic a is ,  e s ta r  s u je ito s  à  m a is  a m p la  re p a ra ç ã o , em  c o n fo rm id a d e  c o m  o d isp o s to  
n o  art. 3 º , d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT .

t ra b a lh a d o re s  n ã o  s in d ic a l iz a d o ,  m a s  p e r te n c e n te  à  c o m is sã o  d e  e m p r e s a  o u  a lg o  s e m e lh a n te ,  n a  lin h a  
d a  te le o lo g ia  n o r m a t iv a  q u e  a c o m p a n h a  o  art. 11, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  e  d o  d is p o s to  n a  C o n v e n ç ã o  
n º  135, d a  O IT ,  d e v a ,  ta m b é m ,  m e re c e r  tu te la  c o n tra  p rá t ic a s  d is c r im in a tó r ia s ,  p r in c ip a lm e n te  c o n tra  
a q u e le s  a to s ,  a d v in d o s  d o  e m p re g a d o r ,  q u e  fa ç a m  ta is  t r a b a lh a d o re s  e s ta re m  s u je i to s  a  t r a n s fe rê n c ia s ,  
r e b a ix a m e n to s  d e  p o s iç õ e s ,  e tc .,  e m  ra z ã o  d a  re p re s e n ta t iv id a d e  e x e r c id a  n o  lo c a l d e  tra b a lh o .  O  tem a , 
p o u c o  e s tu d a d o ,  d e  p r o te ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  q u e  n ã o  é  s in d ic a l iz a d o ,  e s tá  a  m e r e c e r  u m a  a n á l ise  p o r m e 
n o riz a d a .

11. h t tp : / /w w w .i lo le x .i lo .c h : 1 5 6 7 /s c r ip ts /p d c o n v .p l? h o s t= s ta tu s 0 1 & te x tb a s e = i lo e n g & d o c u m e n t= 3 8 & c h  
a p te r= 2 3 & q u e ry = d is c r im in a  (w w w .i lo .o r g : p á g in a  d a  In te rn e t  a c e s s a d a  e m  2 9  d e  m a rç o  d e  2 0 0 1 ) .

12. V e r  n o ta  11.

1 3 .  V e r  n o ta  11.
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A  O IT , d e  c e r to  m o d o ,  é  p ró d ig a ,  n a  a n á lis e  d o  c o n te ú d o  te le o ló g ic o  d a  C o n 
v e n ç ã o  n º  9 8 , a o  a s s e v e ra r  q u e  “o n e  o f  th e  fu n d a m e n ta l  p r in c ip le s  o f  f r e e d o m  o f  a s s o c i
a tio n  is  th a t  w o r k e r s  s h o u ld  e n jo y  a d e q u a te  p r o te c t io n  a g a in s t a l l  a c ts  o f  a n ti-u n io n  
d isc r im in a tio n  in  r e s p e c t  o f  th e ir  e m p lo y m e n t s u c h  a s d is m is s a l, d em o tio n , tr a n s fe r  o r  
o th e r  p r e ju d ic ia l m e a su re s . T h is  p r o te c t io n  is p a r t ic u la r ly  d e s ira b le  in  th e  c a s e  o f  tr a 
d e  u n io n  o ffic ia ls  b ec a u se , in  o rd e r  to  b e  a b le  to  p e r fo r m  th e ir  tra d e  u n io n  d u tie s  in  f u l l  
in d e p e n d e n c e , th e y  s h o u ld  h a v e  a  g u a r a n te e  th a t th e y  w i l l  n o t b e  p r e ju d ic e d  o n  a c 
c o u n t o f  th e  m a n d a te  w h ic h  th e y  h o ld f r o m  th e ir  tra d e  u n io n s ” . 14

C o m o  c o n s e q ü ê n c ia ,  o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O I T ,15 o  m a is  re s p e i ta 
d o  ó rg ã o  in te rn a c io n a l  d e  tu te la  d o  fe ix e  n o rm a t iv o  q u e  e n v o lv e  o  d ire i to  s o c ia l d a  l i 
b e rd a d e  s in d ic a l,  c o n s id e ra  q u e  a  g a ra n tia  d e  ta l p ro te ç ã o  c o n tra  a to s  d is c r im in a tó r io s  
a n t i- s in d ic a is ,  q u a n d o  se  tra ta  d e  d ir ig e n te s  o u  m e m b ro s  s in d ic a is ,  é  a b s o lu ta m e n te  n e 
c e s sá r ia  p a r a  a s s e g u ra r  o  e fe ito  d e c o rre n te  d o  p r in c íp io  fu n d a m e n ta l d e  q u e  as  o rg a n i
z a ç õ e s  d e  t ra b a lh a d o re s  d e v e m  p o s s u ir  o  d ire i to  a  e le g e r  o s  se u s  r e p re s e n ta n te s  e m  to 
ta l l ib e rd a d e . A lia d o  a  ta l g a ra n tia , im p o s ta  p e lo  art. 3 º , d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , o  C o m itê  
d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l,  n o  “ V e rb e te ” d e  n º  5 5 7 ,16 fr iso u  o  fa to  d e  q u e  u m a  d as  m a n e ira s  
p e la s  q u a is  se  p o d e  a s s e g u ra r  a  p ro te ç ã o  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is  é  m e d ia n te  a  c o n c re t i
z a ç ã o  d a  n o ç ã o  d e  q u e  ta is  d ir ig e n te s  n ão  p o d e m  s e r  d e m itid o s ,  s e ja  d u ra n te  o  p e r ío d o  
e m  q u e  e x e rc e m  o  r e s p e c tiv o  m a n d a to  s in d ica l,  s e ja  d u ra n te  o  p e r ío d o  q u e  tra n sc o rre  
a p ó s  a  e x p ira ç ã o  d o  p r a z o  d o  m a n d a to , e x c e tu a d a  a  h ip ó te se  d e  p rá t ic a  d e  g ra v e  fa lta  
o u  d e s v io  d e  c o n d u ta .  A  o b se rv a ç ã o  fe i ta  p e lo  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l en c o n tra ,  
n a  le g is la ç ã o  tr a b a lh is ta  b ra s ile ira , p le n o  re sp a ld o , u m a  v e z  q u e , c o m o  se  v e rá , o  d ir i
g e n te  s in d ic a l ,  a lé m  d e  g o z a r  d e  e s ta b ilid a d e  p ro v is ó r ia  p re v is ta  e m  le i  e  n a  C o n s ti tu i
ç ã o  F e d e ra l ,  p o d e  s e r  d e m itid o  q u a n d o  h o u v e r  in c o rr id o  e m  ju s ta  c a u sa , o  q u e  se  c o m 
p r o v a  m e d ia n te  a  in s ta u ra ç ã o  d o  p ro c e d im e n to  d o  in q u é ri to  p a ra  a  a p u ra ç ã o  d e  fa l ta  
g ra v e , re g u la m e n ta d o  p e la  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  (C L T ).

14 . V e r  n o ta  11.

15 . “ E m  1951 o  C o n s e lh o  d e  A d m in is t r a ç ã o  d a  O IT  in s ti tu iu ,  c o m o  u m a  d a s  s u as  c o m is s õ e s  p e rm a n e n te s ,  
o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l ,  q u e  se  to rn o u  o  m a is  e f ic ie n te  m e c a n is m o  m u n d ia l  d e  s a lv a g u a r d a  d a  
l ib e rd a d e  s in d ic a l .  D e  c o m p o s iç ã o  tr ip a r t id a ,  e le  é  c o n s t i tu íd o  d e  n o ve  m e m b r o s , s e n d o  trê s  r e p re s e n 
ta n te s  g o v e r n a m e n ta i s ,  trê s  d e  e m p re g a d o re s  e  trê s  de  t r a b a lh a d o re s ,  e sc o lh id o s  p e lo  p ró p r io  C o n s e 
lho. M a s  e le s  d e v e m  e x e r c e r  o  m a n d a to  c o m  in d e p e n d ê n c ia ,  a  t i tu lo  p e ss o a l  (. ..) .  O  C o m itê  v e m  s e n d o  
p re s id id o ,  d e s d e  s u a  c r ia ç ã o ,  p o r  e m in e n te s  p e rs o n a l id a d e s  in te rn a c io n a is :  n o s  10 p r im e ir o s  a n o s ,  p o r  
P A U L  R A M A D I E R ,  q u e  fo i p re s id e n te  d o  C o n s e lh o  d e  E s ta d o  d a  F r a n ç a ;  d e  1961 a  1 9 9 4 , q u a n d o  f a 
le c eu ,  p e lo  p ro f e s s o r  R O B E R T O  A G O , q u e  in te g ra v a  a  C o r te  In te rn a c io n a l  d e  J u s t iç a  c o m o  u m  d o s  
s eu s  m a is  re n o m a d o s  j u íz e s ;  a  p a r t i r  d e  1946 , p e lo  p ro f e s s o r  M A X  R O O D .

O  s is te m a  e sp e c ia l  d e  c o n tro le  e  p ro te ç ã o  d o s  d ire i to s  s in d ic a is  s e  e s te ia  n a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  q u e  a  l ib e r
d a d e  s in d ic a l  é fu n d a m e n ta l  p a ra  o  a d e q u a d o  f u n c io n a m e n to  d o s  ó r g ã o s  d e  c o m p o s iç ã o  tr ip a r t id a  d a  
O IT .

C o m p e te  a o  C o m i tê  o  e x a m e ,  n o  â m b i to  d a  O IT , d a s  q u e ix a s  e  r e c la m a ç õ e s  c u jo  o b je to  s e ja  a  v io la ç ã o  
d o s  d ir e i to s  s in d ic a is .  A  e x p re s s ã o  ‘q u e ix a ’ e m p re g a d a  n o  a to  in s t i tu id o r  d o  C o m itê  tem  s e n t id o  g e n é 
r ic o  e  a lc a n ç a  o s  p r o c e d im e n to s  p re v is to s  n o s  arts. 2 4  a  3 4  d a  C o n s t i tu iç ã o .  A  q u a s e  to ta l id a d e  d o s  c a 
s o s  r e s u l ta  d e  r e c la m a ç õ e s  o fe re c id a s  p o r  o rg a n iz a ç õ e s  in te rn a c io n a is  d e  t r a b a lh a d o re s .” ( S Ü S 
S E K I N D ,  A rn a ld o .  D ir e ito  In te r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o ,  p . 2 7 5 )

16. V er no ta  11.
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Q u a n to  à  d is p e n s a  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l,  o  p ró p r io  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d i
ca l d a  O IT  c o n s ig n a  q u e  o  p r in c íp io  se g u n d o  o  q u a l o  d ir ig e n te  s in d ic a l n ã o  p o d e  so fre r  
q u a lq u e r  tip o  d e  p re ju íz o  o u  d is c r im in a ç ã o  e m  ra z ã o  d o  e x e rc íc io  d e  se u  m a n d a to  s in 
d ic a l n ã o  q u e r , e m  ab so lu to ,  d iz e r  q u e  u m  ta l d ir ig e n te  te n h a  im u n id a d e  c o n tra  q u a l

q u e r  c i rc u n s tâ n c ia  q u e  e n s e je  a  su a  d e m is s ã o .17

N o  m a is , o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l r e g is t ra  q u e  u m a  d a s  p r in c ip a is  m o t i 

v a ç õ e s  p a r a  a  d is p e n s a  d e  u m  d ir ig e n te  s in d ic a l (tra d e  u n io n  o ffic ia l)  é  o  fa to  d e , m u i

ta s  v e z e s , u m  ta l  d ir ig e n te  e x e rc e r  su a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is  n o  p e r ío d o  re fe re n te  a  su a  
jo r n a d a  d e  tra b a lh o , u ti l iz a n d o -s e ,  a in d a ,  d o  p e s s o a l  d e  s e u  e m p re g a d o r  p a r a  o s  f in s  do  

s in d ic a to  q u e  d ir ig e  e  p a r a  o s  f in s  d e  su a  p o s iç ã o  d e  p re s tíg io  p a ra  e x e rc e r  p re s s ã o  o u  

in f lu ê n c ia  s o b re  u m  o u tro  e m p re g a d o , tu d o  se m  o c o n s e n tim e n to  d o  e m p re g a d o r .  N e s 
sa  s itu a ç ã o , o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l p ro p u g n a  q u e  n ã o  s e rá  p o s s ív e l  in v o c a r , 

e m  p ro l  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l,  a  p ro te ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , o u  a le g a r  q u e  o s  

se u s  d ire i to s  s in d ic a is  fo ra m  v io la d o s  n a  h ip ó te se  d e  o  e m p re g a d o r  d e m itir  o  d ir ig e n te . 
O  e n te n d im e n to  d o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l n a d a  m a is  é  d o  q u e  a  a p l ic a ç ã o  p r á t i 

c a  d o  d isp o s to  n a  a l ín e a  b , d o  i te m  2 , d o  art. 1 º, d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , q u a n d o  se  p re g a  

q u e  a  p ro te ç ã o  c o n tra  a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n ti-s in d ic a l d e v e  se  v o lta r ,  e n tre  o u tro s , 

às d e m is sõ e s  e fe tu a d a s  e m  ra z ã o  d a  f i l ia ç ã o  d e  u m  em p re g a d o  a  u m  s in d ic a to  o u  a  su a  
p a r t ic ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  s in d ic a is  d u ra n te  a s  h o ra s  d e  tra b a lh o , c o m  o  c o n s e n tim e n 

to  d o  e m p re g a d o r . E n te n d e - s e  q u e  o  e m p re g a d o r  p o s su i a  fa c u ld a d e  d e  a c e i ta r ,  o u  n ão , 

o  e x e rc íc io  d a s  a t iv id a d e s  d e  u m  d ir ig e n te  s in d ica l,  s e u  e m p re g a d o , d u ra n te  a  jo r n a d a  

d e  tra b a lh o , so b  p e n a  d e ,  n ã o  s e n d o  a ss im , a  O IT , s e m  o m ín im o  d e  r a z o a b il id a d e ,  te r  
a f ro n ta d o  o  in c iso  I I ,  d o  art. 5 º , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  e  im p o s to  u m  ô n u s  q u e  f e re  o 

p o d e r  (d ir-se - ia , m e s m o , d ire ito  p o te s ta t iv o )  d ire t iv o  d o  e m p re g a d o r  a o  c o n d u z ir  o s  

se u s  n e g ó c io s .

N a  l in h a  d o  q u e  v a i a c im a  e x p o s to , in sc r i to  n o  “ V e rb e te ” d e  nº  5 5 9 ,18 ta m b é m  

se  c o n s id e ra  u m  p r in c íp io  g e ra l  p a ra  o  e n te n d im e n to  d a  C o n v e n ç ã o  n º  98  o  fa to  d e  q u e , 

e m  te se , a  d e l ib e ra d a  p o lí t ic a  d e  se  tra n s fe r ir  (d e  p o s iç ã o  o u  d e  lo c a l d e  tr a b a lh o )  e m 

p re g a d o s  q u e  p o s s u a m  ca rg o s  d e  c o m a n d o  d e  s in d ic a to s  p o d e  se r ia m e n te  a fe ta r  a  e f ic i 

ê n c ia  d a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is ,  tu d o  d e n tro  d o  e n te n d im e n to  m a io r ,  s e m p re  d e s ta c a d o  

p e la  O IT , d e  q u e  “th e  d is m is s a l  o f  a  w o r k e r  w h o  is a  tra d e  u n io n  le a d e r  m a y , b y  re a so n  

o f  th e  f a c t  th a t  d is m is s a l  c a u s e s  h im  to  lo se  h is  s ta tu s  a s  a  tra d e  u n io n  o ffic e r , in fr in g e  

th e  fr e e d o m  o f  a c tio n  o f  h is  o rg a n is a tio n  a n d  its  r ig h t  d o  e le c t its  re p re se n ta tiv e s  in  f u l l  

f r e e d o m , a n d  m a y  e v e n  le a v e  th e  w a y  o p e n  f o r  a c ts  o f  in te r fe re n c e  b y  th e  e m p lo y e r " . 19

É  in te re s sa n te  o b se rv a r  q u e  o s  p r in c íp io s  g e ra is  e  a  p ró p r ia  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  
O IT , f a z e m , a  tí tu lo , e n te n d a -se ,  e x e m p lif ic a t iv o ,  fa r ta  m e n ç ã o  a  a to s  d is c r im in a tó r io s

1 7 . V e r  n o ta  11. V e rb e te  n º  5 5 8  d o s  p r in c íp io s  g e ra is  re fe re n te s  à  C o n v e n ç ã o  n º  9 8  d a  O IT .

18 . V e r  n o ta  11.

19 . V e r  n o ta  11.
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a n t i- s in d ic a is  p ra t ic a d o s  p e lo  e m p re g a d o r  a o  d e m itir  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,20 ao  tra n s fe 
r ir  o s  e m p re g a d o s  s in d ic a l iz a d o s  ou , e n tão , ao  a l te ra r  a s  c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o  c o m  o 
in tu i to  d e , d e  f o rm a  in d ire ta ,  p re ju d ic a r  o s  e m p re g a d o s  n a  a tu a ç ã o  e  n o  e x e rc íc io  d e  
su a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is .  E n tre ta n to ,  c o m o  o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT  
e x a m in o u ,  a té  p o rq u e  b e m  m a is  ev id e n te s  os c a so s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i- s in d ic a l  c o n 
tra  d ir ig e n te s  s in d ic a is  n a s  h ip ó te se s  d e  d e m is sã o , t r a n s fe rê n c ia  e  a l te ra ç ã o  u n ila te ra l  
d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o , n ão  p re te n d e u , lo g o  a  O IT , re s tr in g ir  o  ro l  d e  s i tu a ç õ e s  e m  
q u e  s e  p o s s a  a n te v e r  u m a  p o s s ív e l  a f ro n ta  à  l ib e rd a d e  s in d ica l.

E m  s e d e  d e  D ire i to  C o m p a ra d o , H é c to r  G . B a r to lo m e i d e  la  C ru z  a p o n ta  q u e , 
e m  d e c o r rê n c ia  d e  a  d is c r im in a ç ã o  a n t i-s in d ic a l s e r  u m a  e n fe rm id a d e  q u e  se  o b se rv a  
e m  u m  g ra n d e  n ú m e ro  d e  p a íses , q u e  p o s s u e m  m a n ife s ta ç õ e s  d ife re n te s  q u a n to  a  e la s , 
n o  c o n ju n to  d a s  fo rm a s  p e l as q u a is  se  v isu a liz a m  os a to s  d is c r im in a tó r io s  o u  p rá t ic a s  
a n t i- s in d ic a is ,  sã o  c o m u n s , n o s  p a ís e s ,  a  n ã o -c o n tra ta ç ã o , a  d e m is s ã o  e  a  in c lu sã o  do  
n o m e  d o  e m p re g a d o  e m  “ lis ta s  n e g ra s ” c o m o  m e io s  g ra v e s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i- s in 
d ic a l  “p o r q u e  c o a r ta n  la  l ib e r ta d  s in d ic a l d e n tro  d e  la  em p re sa , s in o  ta m b ié n  p o r q u e  
h a c e n  p e l ig r a r  la s  p o s ib i l id a d e s  d e  su b s is tê n c ia  m a te r ia l d e l s in d ic a lis ta , c u y a  ú n ic a  

fu e n te  d e  in g re so  s u e le  s e r  s u  em p leo . D e  a h í  q u e  s e  im p o n g a  d o b le m e n te  la  n e c e s id a d  
d e  u n a  p r o te c c ió n  e f ic a z  c o n tr a  e sa s  fo r m a s  d e  d isc r im in a c ió n :  p a r a  d e fe n d e r  a l  tra 
b a ja d o r  c o m o  t a l  y  p a r a  d e fe n d e r  s u  l ib e r ta d  d e  a c c ió n  s in d ic a l, q u e  e s  u n a  d im e n s ió n  

fu n d a m e n ta l  d e  la s  l ib e r ta d e s  in d iv id u a le s " .21

E m  u m  se g u n d o  p la n o  d e  s i tu a ç õ e s  e m  q u e  se  v is lu m b ra m  o s  a to s  d is c r im in a tó 
r io s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ,  a p a re c e r ia m  a  tra n s fe rê n c ia  d o  e m p re g a d o  d e  s e u  lo c a l 
d e  tra b a lh o  (p a ra  o u tra s  lo c a lid a d e s  o u  lu g a re s , m a is  d is ta n te s  d a  se d e  d o  s in d ic a to  o u  
o n d e  d e v a m  d e s e n v o lv e r  su a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is ) ;  a  su s p e n sã o  do  e m p re g a d o  ( e n te n 
d id a  n ã o  n o  s e n tid o  té c n ic o  a  q u e  a lu d e  a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta  ao  tra ta r  d a  su sp e n sã o  
d o  c o n tra to  d e  t r a b a lh o , m a s  n o  s e n tid o  d e  re p re sá l ia  e  d e  p u n iç ã o  p e la  f i l ia ç ã o  s in d ica l 
d o  e m p re g a d o  c o m  o d e s e n v o lv im e n to  d e  a t iv id a d e s  s in d ic a is )  e  d e m a is  s i tu a ç õ e s  d is 
c ip lin a re s ;  a  d is t r ib u iç ã o  d e s fa v o rá v e l  o u  d e s p ro p o rc io n a l  d e  ta re fa s ; o  d e s m e jo r a m i
e n to  o u  a  m o d if ic a ç ã o  u n ila te ra l  d a s  c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o  e m  p re ju íz o  d o  tr a b a lh a d o r  
( já , n a  C L T , p re v is ta  n o  art. 4 6 8 )  e  o  a d ia m e n to  o u  p ro te la ç ã o  d a  p ro m o ç ã o  d o  e m p re 
g a d o  (c o m , p o r  e x e m p lo ,  a u m e n to  d a  re m u n e ra ç ã o  d o  e m p re g a d o  n ã o  s in d ic a l iz a d o  o u

2 0 . N ã o  se  p re te n d e ,  ta m b é m ,  re s t r in g i r  o  â m b i to  p e sso a l d e  a b ra n g ê n c ia  d a  p ro te ç ã o  a d v in d a  d a  C o n v e n 
ç ã o  n º  9 8 ,  d a  O IT ,  a , tã o - s o m e n te ,  o s  d ir ig en te s  s in d ic a is .  O  fa to  é  q u e ,  n ã o  o b s ta n te  o s  p r in c íp io s  g e ra is  
q u e  o  C o m itê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l  a r ro la  p a ra  a  in te rp re ta ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 ,  d a  O IT ,  d iz e re m  
re s p e i to ,  a té  p o rq u e  d e c o r re n te s  d e  c a s o s  c o n c r e to s  e x a m in a d o s  e  a p re c ia d o s  p o r  a q u e le  C o m itê ,  a  d ir i 
g e n te s  s in d ic a is ,  a  O IT ,  e m  o u tra s  v á r ia s  p a ss a g e n s  e  e m  o u tra s  ta n ta s  C o n v e n ç õ e s  in te rn a c io n a is ,  R e 
c o m e n d a ç õ e s  e  “ V e rb e te s ”  d e  p r in c íp io s  g e ra is ,  in d ic a  q u e  a  p ro te ç ã o  ta m b é m  d e v e  s e r  c o n fe r id a ,  a lé m  
d o s  l id e re s  d e  s in d ic a to s ,  ao s  s eu s  d e le g a d o s  e  ao s  “ m e m b r o s ”  d e  s in d ic a to s .  C o m o  n ã o  p o d e r ia ,  a  O IT , 
p re v e r ,  d e ta lh a d a m e n te ,  q u e m  s o fre  a to s  a f ro n to s o s  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l ,  a  m e lh o r  e x e g e s e  c o n d u z  à 
c o n c lu s ã o  d e  q u e  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 ,  a c o m p a n h a d a  d e  to d o s  o s  s eu s  “ V e rb e te s ”  d e  p r in c íp io s  g e ra is ,  
d e v a  se r ,  s e m  te rg iv e r s a ç õ e s ,  a p l ic a d a  a  to d o s  o s  m e m b ro s  d e  c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is ,  d e s d e  q u e ,  o b 
v ia m e n te  e  e m  u m  p r im e ir o  m o m e n to ,  f i l ia d o s  a  s in d ic a to .  V e r  n o ta  10.

2 1 .  P r o te c c io n  c o n tr a  la  D is c r im in a c ió n  A n t is in d ic a l, p. 7 -8 .
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a  p ro m o ç ã o  m a is  c é le re  d o  n ã o  s in d ic a l iz a d o ) .22 S ão  to d o s , o b v ia m e n te ,  e x e m p lo s .  A  
id e n tif ic a ç ã o , n a  v id a  p rá t ic a ,  d o s  a to s  d is c r im in a tó r io s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  d e 
p e n d e  d e  u m a  u ti l iz a ç ã o  sé r ia  d o s  p r in c íp io s  c o n s titu c io n a is  d a  r a z o a b il id a d e  e  d a  p r o 
p o rc io n a lid a d e  p a ra  o  e x a m e  d a  c a su ís t ic a  p ró p r ia  d o  tem a.

N ã o  o b s ta n te  ta l im p o r tâ n c ia  d a  c a su ís t ic a , s i tu a ç õ e s  o c o r re m  e m  q u e  m a is  fa 
c i lm e n te  f a v o re c e m  a o c o r rê n c ia  d e  a to s  d is c r im in a tó r io s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is . 
N o  D ire i to  C o m p a ra d o , d e s ta c a m -se  a  o rg a n iz a ç ã o  d e  u m  s in d ic a to  n a  e m p re s a  o u  d e  
u m a  s e ç ã o s in d ic a l n a  e m p re sa ; o  a d v e n to  d e  u m  m o v im e n to  g re v is ta  o u  o u tra s  m e d i
d as  d e  fo rç a  co le tiv a ; a  a p re se n ta ç ã o  d e  re iv in d ic a ç õ e s  c o le tiv a s  e  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t i
v a ; a s  e le iç õ e s  s in d ic a is  o u  p ro f is s io n a is ;  a  r iv a l id a d e  m a n ife s ta  e n tre  s in d ic a to s  r e p r e 
s e n ta n te s  d e  e m p re g a d o s  d e  u m  m e s m o  e s ta b e le c im e n to  d o  e m p re g a d o r ; a  re e s t ru tu ra 
çã o  d o  e m p re g a d o r  o u  a ra c io n a liz a ç ã o  d e  se u s  p ro c e d im e n to s ; o s  p ro te s to s  fo rm a liz a 
d o s  c o n tra  o  e m p re g a d o r  e  a p ó s  v e n c id o s  p le ito s  p e lo  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io 
n a l; o  r e e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l e s p o n tâ n e o  d a  e m p re sa ;23 o s  g o v e rn o s  q u e  f a v o re c e m  
o s  in te re sse s  p a tro n a is  e , ta m b é m , q u a n d o  a  a u to r id a d e  p ú b lic a  lo c a l se  c o lo c a  s e m p re  
ao  la d o  d o s  e m p re g a d o re s .24

A in d a  n a  a p re se n ta ç ã o  d a  p o lí t ic a  in te rn a c io n a l d e s e n v o lv id a  p e lo  C o m itê  d e  
L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT , e  c o m  e s p e q u e  n a  R e c o m e n d a ç ã o  n º  143, d e  1971 , a q u e le  
C o m itê  d e c id iu  q u e  u m a  d as  m e d id a s  q u e  d e v e m  se r  to m a d a s  p a r a  a s s e g u ra r  a  e f e t iv i
d a d e  d a  p ro te ç ã o  d o s  re p re se n ta n te s  d o s  tra b a lh a d o re s  é  a  a d o ç ã o  d e  p ro v is õ e s  q u e  im 
p o n h a m , ao  e m p re g a d o r ,  o  ô n u s  d a  p ro v a , n o  ca so  d e  se  v e n t i la r  d e m is s ã o  o u  a l te ra ç ã o  
u n ila te ra l  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  d e  d ir ig e n te  s in d ica l c o m  c u n h o  d is c r im in a tó r io  a n ti- 
s in d ic a l,  d e  q u e  a  c o n d u ta  to m a d a  fo i,  d e  fa to , ju s t if ic a d a  ou  ju s t if ic á v e l .

P o rta n to ,  n ã o  s e r ia  d e s p ic ie n d o  m e n c io n a r  q u e , n o  c o n te x to  d e  p re o c u p a ç ã o  do  
C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT , d ia n te  d o  d isp o s to  n o  art. 3o, d a  C o n v e n ç ã o  n º  
9 8 , d e v e  e x is tir ,  n a s  le g is la ç õ e s  n a c io n a is ,  p ro v id ê n c ia s  le g a is  b á s ic a s  p ro ib in d o  o s  
a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  a c o m p a n h a d a s ,  n e c e s sa r ia m e n te ,  d e  
p ro c e d im e n to s  q u e  re a lm e n te  a s s e g u re m  a a p lic a ç ã o  e fe tiv a  d a  p ro te ç ã o , p ro c e d im e n 
to s  e s se s  q u e  d e v e m  se r, n a  e s te i ra  d o s  p o s ic io n a m e n to s  j á  f irm a d o s  p e la  C o m is sã o  
(O N U -O IT )  d e  In v e s t ig a ç ã o  e  d e  C o n c ilia ç ã o  e m  M a té r ia  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l ,25 e x -

2 2 . C R U Z ,  H é c to r  G . B a r to lo m e i  d e  la. Op .  c it ., p. 9.

2 3 .  S e g u n d o  s u s te n ta m o s  n o  a r t ig o  in t i tu lad o  “ O  r e e n q u a d r a m e n to  s in d ic a l  e  o  r is c o  d e  c a ra c te r iz a ç ã o  de  
p rá t ic a  a n t i- s in d ic a l  n o  c o n te x to  do  f u e r o  s in d ic a l ’ ( in  J o r n a I  d o  1 6 º  C o n g re s so  B r a s ile ir o  d e  D ir e ito  
C o le tiv o  e  In d iv id u a l  d o  T ra b a lh o , p ro m o v id o  p e la  E d i to ra  L T r,  e m  27  e  2 8 .1 1 .2 0 0 1 ,  e m  S ã o  P a u lo ,  p. 
19-21 ; e  in  In fo r m a tiv o  D ir e ito  d o  T r a b a lh o - D o u tr in a  e  J u r is p r u d ê n c ia  d e  n º 4 8 ,  d o  C O A D -  C e n t ro  
d e  O r ie n ta ç ã o ,  A tu a l iz a ç ã o  e  D e s e n v o lv im e n to  P ro f is s io n a l ,  p. 4 6 9 -4 7 1 ) .

2 4 .  C R U Z ,  H é c to r  G . B a r to lo m e i  d e  la. O p. c it,  p. 18-25 (p a s s im ).

2 5 .  “A  C o n v e n ç ã o  n º  8 7  (S ão  F ran c isco ,  1948) so b re  lib e rd ad e  s in d ica l e  p ro te ç ã o  ao  d ire ito  de  
s in d ic a liz a ç ão , q u e  é  c o n te m p la d a  p e la  C o n v en ç ã o  nº  9 8  (G en eb ra ,  1949) a t in en te  ao  d ire ito  d e  s in d ic a li
z a ç ã o  e  d e  n e g o c iaç ã o  co le tiv a , tev e  su a  d iscu ssão  in ic iad a  e m  1947, p o r  s o lic itaç ã o  d o  C o n se lh o  E c o n ô 
m ic o  e  S o c ia l das  N a ç õ e s  U n id a s  (E C O S O C ). N a  reu n ião  d e  1947, a  C o n fe rê n c ia  a p ro v o u  u m a  re so lu çã o
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p e d i to s ,  r á p id o s ,  b a ra to s ,  a c e s s ív e is  e  to ta lm e n te  v o lta d o s  a  a b o lir  o u  a  re e n q u a d ra r  o u  
a n u la r  o s  a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  ou  p rá tic a s  a n ti- s in d ic a is .26

S e  s e  e n te n d e , c o m  fu lc ro  n a s  p o n d e ra ç õ e s  d e  u m  d o s  e s tu d io so s  d o  te m a  p e r t i 
n e n te  a o s  a to s  a n t i- s in d ic a is ,  o  ju r i s ta  u ru g u a io  O s c a r  E rm id a  U r ia r te ,  q u e  o s  a to s  o u  
p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is  sã o  a q u e le s  “ q u e  p re ju d iq u e m  in d e v id a m e n te  u m  t itu la r  d e  d i
re ito s  s in d ic a is  n o  e x e rc íc io  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l o u  a  c a u s a  d e s ta  o u  a q u e le s  m e d ia n te  
o s  q u a is  lh e  sã o  n e g a d o s  in ju s tif ic a d a m e n te  as  fa c ilid a d e s  o u  p re r ro g a tiv a s  n e c e s sá r ia s  
p a r a  o  n o rm a l d e s e m p e n h o  d a  aç ã o  c o le t iv a ” ,27 e n tã o  é co m  ta l id é ia  d e  p ro te ç ã o  q u e  se  
d e v e  tu te la r  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  n o s  d iv e rso s  o rd e n a m e n to s  ju r íd ic o s  e  é  a s s im  q u e  se  
d e v e , p o r ta n to ,  e n te n d e r  o  e s c o p o  d a s  im p o s iç õ e s  d ita d a s  p e la  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  
O IT , q u e , e m  s u m a  e  n a s  su a s  c o n s id e ra ç õ e s  g e n é r ic a s ,  “ d e te rm in a  q u e  os t r a b a lh a d o 
re s  d e v e rã o  g o z a r  d e  a d e q u a d a  p ro te ç ã o  c o n tra  to d o  a to  d e  d is c r im in a ç ã o  te n d e n te  a  
re s tr in g ir  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  e m  re la ç ã o  a o  s e u  e m p re g o , e n te n d e n d o -s e  c o m o  ta l 
c o n d ic io n a r  o  e m p re g o  à  n ã o - f il ia ç ã o  do  tra b a lh a d o r  a  u m  s in d ic a to  o u  o  s e u  d e s l ig a 
m e n to  e , b e m  a s s im , a  d e s p e d id a  d o  tra b a lh a d o r  o u  a  a p lic a ç ã o  d e  o u tra  p e n a l id a d e  e m  
v ir tu d e  d a  su a  f i l ia ç ã o  s in d ic a l  o u  d a  su a  p a r t ic ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  s in d ic a is  fo ra  d as  
h o ra s  d e  tra b a lh o  o u , s e  t iv e r  h a v id o  c o n s e n tim e n to  d o  e m p re g a d o r ,  d u ra n te  a  jo r n a d a  
d e  tra b a lh o  (a r t. 1º); a s  o rg a n iz a ç õ e s  d e  tr a b a lh a d o re s  e  d e  e m p re g a d o re s  d e v e rã o  s e r  
p ro te g id a s  c o n t ra  q u a lq u e r  a to  d e  in g e rê n c ia  d e  u m a s  e m  re la ç ã o  às  o u tra s , q u a n d o  à  
c o n s t i tu iç ã o , fu n c io n a m e n to  o u  a d m in is tra ç ã o  d as  m e sm a s , q u e r  se  v e r if iq u e  d ire ta 
m e n te ,  q u e r  o c o r ra  p o r  m e io  d o s  se u s  a g e n te s  o u  m e m b ro s  (a rt. 2 º ); d e v e rã o  s e r  c r ia d o s  
o rg a n ism o s , se  n e c e s s á r io s ,  p a ra  g a ra n tir  o  re sp e ito  ao  d ire i to  d e  s in d ic a l iz a ç ã o  (art. 3º)".      

    28

E n tre ta n to ,  a in d a  q u e  b a s ta n te  a m p lo  o  e s tu d o  d a  d is c r im in a ç ã o  a n ti- s in d ic a l,  
d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , a lg u n s  e le m e n to s ,  j á  d e  h á  m u ito  m e n c io n a d o s  p e la  m e -

c o n v id a n d o  o  C o n s e lh o  d e  A d m in is t r a ç ã o  a  e x a m in a r  a  p o s s ib i l id a d e  d e  c r ia r  u m  ó rg ã o  e sp e c ia l  p a ra  
p ro te g e r  a  l ib e rd a d e  d e  a s s o c ia ç ã o ;  e , n a  r e u n iã o  d o  a n o  se g u in te ,  a d o to u  n o v a  re s o lu ç ã o  s o l ic i ta n d o  ao  
C o n s e lh o  q u e  s e  a r t ic u la s s e  c o m  o s  ó rg ã o s  c o m p e te n te s  d a  O N U , v is a n d o  a  in tr o d u z ir  r e fo r m a s  n o s  o r 
g a n is m o s  in te rn a c io n a i s  e x is te n te s  c o m  o  o b je t iv o  d e  ‘s a lv a g u a rd a r  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l ’ .

E m  c o n s e q ü ê n c ia ,  e m  195 0  a  O I T  in s ti tu iu ,  d e  c o m u m  a c o r d o  c o m  as N a ç õ e s  U n id a s ,  a  C om issão  de  
In vestig a çã o  e  d e  C onc iliação  em  M atéria  de L iberdade S ind ica l, q u e  ‘te m  p o r  o b je to  e x a m in a r  o s  c a 
s o s  d e  s u p o s ta s  in f raç õ e s  a o s  d ire i to s  s in d ic a is  q u e  lh e  s e ja m  s u b m e t id o s ,  d e te rm in a r  o s  fa to s  e  e x a m i
n a r  a  s i tu a ç ã o  c o m  o  g o v e r n o  in te re s sa d o ,  c o m  a  f i n a lid a d e  d e  lo g ra r  u m a  s o lu ç ã o  p o r  v ia  d e  a c o r d o ’. 

E s s a  C o m is s ã o  n ã o  te m  l im ita d a  s u a  a ç ã o  ao s  c a s o s  d e  v io la ç ã o  d e  o b r ig a ç õ e s  n a s c id a s  c o m  a  
ra t i f ic a ç ã o  d e  c o n v e n ç õ e s  s o b re  d ire i to s  s in d ic a is ;  m a s  p a ra  a p re c ia r  in f raç õ e s  e  ta is  d ire i to s ,  p o r  p a r te  
d o s  p a ís e s  q u e  n ã o  ra t i f ic a ra m  o s  c o r re s p o n d e n te s  in s tru m e n to s  in te rn a c io n a is ,  é  im p r e s c in d ív e l  q u e  
o b te n h a  o  p ré v io  c o n s e n t im e n to  d o  g o v e rn o  d e n u n c ia d o .”  ( S Ü S S E K I N D ,  A rn a ld o .  D ire ito  In tern a c io 
n a l do  T raba lho , p. 2 7 2 -2 7 3 )

2 6 .  N o  B ra s i l ,  in s tru m e n to s  c o m  e s s a s  c a ra c te r ís t ic a s  p o d e m  s e r  e n c o n t ra d o s  n a s  d is p o s iç õ e s  d o s  in c iso s  
IX  e  X ,  d o  art. 6 5 9 , d a  C L T ,  a in d a  q u e  se  e n te n d a  q u e  t ra ta m  d e  l im in a re s  o u  m e d id a s  c a u te la re s  e m  re 
c la m a ç õ e s  t ra b a lh is ta s  o u  p re v is õ e s  e x p re s s a s  d e  a n te c ip a ç ã o  d o s  e fe i to s  d a  tu te la .

2 7 .  A  P ro teção  con tra  o s A to s  A n ti-S ind ica is. T r a d u ç ã o  d e  Ir a n y  F e rra r i ,  p. 3 5 .  T a m b é m  a p u d  S I Q U E I R A  
N E T O ,  J o s é  F ra n c is c o .  L iberdade S in d ica l e  R epresen tação  dos T rabalhadores no s L oca is de Traba
lh o ,p. 1 1 7 -1 1 8 .

2 8 .  S Ü S S E K I N D ,  A r n a ld o .  D ire ito In tern a cio n a l d o  Trabalho, p. 3 4 4 -3 4 5 .
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lh o r  d o u tr in a ,  a f lo ra m -se  d o  te x to  tra n sc r i to  e  s is te m a tiz a m  a  p ro d u ç ã o  le g a l  q u e  a  O IT  
p re te n d e  v e r  in s ta u ra d a ,  n o  b o jo  d e  c a d a  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  e s ta ta l,  p a r a  tu te la r  a  l i 
b e rd a d e  s in d ic a l  c o n tra  a  p rá t ic a  a n ti- s in d ic a l.

3 D O S  E L E M E N T O S  C O N S T IT U T IV O S  D A  P R O T E Ç Ã O  J U R ÍD IC A  C O N T R A  
A S  P R Á T IC A S  A N T I-S IN D IC A IS

3 .1  D a  te rm in o lo g ia

P a ra  to m a r  e fe tiv a  a  re a liz a ç ã o  d o  ex e rc íc io  p le n o  d a  lib e rd ad e  s in d ica l, ta l q u a l 
d isp o s to  n o  art. 8o, d a  C o n s titu iç ão  F e d e ra l,  o s  o rd en a m e n to s  ju r íd ic o s ,  a té  m e sm o  p o r  
u m a  q u es tão  d e  b o m  se n so , p ro íb e m  o s  a to s  an ti-s in d ic a is , q u e  são  aq u e le s  q u e , n a  d e f i
n iç ão  j á  v is ta  d e  O sc a r  E rm id a  U ria r te , p re ju d ic a m , in d e v id am en te , u m  titu la r  d e  d ire ito s  
s in d ica is  n o  e x e rc íc io  d e  a tiv id a d es  s in d ica is  o u  a  c a u sa  d es ta  o u  a q u e le s  m e d ia n te  os 
q u a is  lh e  são  n eg a d o s , s e m  ju s t if ic a tiv a s , a s  fac ilid a d es  ou  p re rro g a tiv a s  n e c e s sá r ia s  p a ra  
o  b o m  d e se m p e n h o  d o  m is te r  a  q u e  se  d isp õ e m  o s  en te s  s in d ica is . P ro ib in d o  o s  a to s  o u  
p rá tic a s  an ti-s in d ic a is , o s  o rd e n a m e n to s  ju r íd ic o s  e s tão , tã o -so m en te , a s s e g u ra n d o  a  p le 
n a  re a liz a ç ã o  d a  lib e rd a d e  s in d ica l, c o m o  a  q u e  a s se g u ra n d o  a  re a liz a ç ã o  d e  u m  d ire ito  
n a tu ra l,  p ró p r io  d o  s e r  h u m a n o  e , co n se q ü e n te m e n te , d a  co le tiv id a d e  o rg an izad a .

N o  tra to  d a s  d iv e rsa s  fo rm a s  e n c o n tra d a s  p e lo s  o rd e n a m e n to s  ju r íd ic o s ,  m u ito  
se  p e n s o u  e  m u ito  se  c r io u , e m  te rm o s  d e  in s t itu to s  ju r íd ic o s ,  p a r a  o  c o m b a te  a o s  a to s  
o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  c o m b a te  e s se  q u e  n e m  se m p re  v e m  re g u la m e n ta d o , d a  fo rm a  
c o m o  se r ia  a c e i tá v e l,  n a s  le g is la ç õ e s  n a c io n a is ,  s e n d o  q u e , q u a n d o  é  tra ta d o , o  te m a  o  é 
e m  te rm o s  e s p a rso s  e  d e p e n d e n te s  d a  s e n s ib ilid a d e  d o  in té rp re te  d a  n o rm a  ju r íd ic a  
p a ra  c o n c e d e r  o  m á x im o  d e  e fe t iv id a d e  e  s is te m a tiz a ç ã o , a  f im  d e  n ã o  p e r d e r  o m o te  d a  
l ib e rd a d e  s in d ic a l c o m o  b e m  ju r íd ic o  ú n ic o  p e rse g u id o  p o r  to d o s  o s  q u e  se  e s fo rç a m  
n o  c o m b a te  c o n tra  a  a m p li tu d e  d o s  e x e m p lo s  d e  a to s  ou  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is .

S e n d o  e s p a rso s  e  se m , p o r  is so , o b e d e c e r  a  u m a  u n ifo rm id a d e , o s  te rm o s  u t i l i 
z a d o s  p e la s  le g is la ç õ e s  p a r a  in d ic a r  a  p rá t ic a  c o n trá r ia  ao  e v e n to  d o  a to  a n ti- s in d ic a l,  
o u  m e s m o  a  o c o r rê n c ia  d e  d a n o  d e c o r re n te  d a  p r á t ic a  d a q u e le s  a to s , v a r ia m  d e  E s ta d o  
p a ra  E s ta d o . P o r ta n to ,  e x p re s sõ e s  d o  tip o  “ fo ro  s in d ic a l” , “p ro te ç ã o  c o n t ra  a to s  d e  d is 
c r im in a ç ã o  a n t i- s in d ic a l” , “ p ro ib iç ã o  d e  p rá t ic a s  d e s le a is ”  e  “ a to s  d e  in g e rê n c ia ” ,29 o u  
m e s m o  a  u t i l iz a ç ã o  d e  te rm o s  c o m o  “ co n d u ta s  a n t i- s in d ic a is ” , “ a to s  a n t i- s in d ic a is ” , 
“p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ”  e  “ d is c r im in a ç ã o  a n t i- s in d ic a l”  s ã o  c o m u n s ,30 c a d a  e x p re s sã o  
r e p re s e n ta n d o  u m a  fa c e ta  d a  f ig u ra  ju r íd ic a  d e  c o m b a te  às  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is .

2 9 .  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is .  T r a d u ç ã o  d e  I r a n y  F e rra r i ,  S ã o  
P au lo : L T r ,  1989. A l ic e  M o n te i ro  d e  B a r ro s  a d o ta  a  m e s m a  l in h a  ( in  “C o n d u ta s  A n t i - S in d ic a is ” . R e v is 
ta  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o , a n o  V I I I ,  nº  8 , 2 0 0 0 ,  p. 9 9 -1 0 0 )

3 0 .  A l ic e  M o n te i ro  d e  B a r ro s ,  n o  a r t ig o  d o u tr in á r io  m e n c io n a d o  n a  n o ta  a n te r io r ,  n as  m e s m a s  p á g in a s ,  
in fo r m a  q u e  o  c h a m a d o  “ fo ro  s in d ic a l” é  e x p re s s ã o  b a s ta n te  u t i l iz a d a  n o  D ire i to  C o le t iv o  d o  T r a b a lh o  
d a  V e n e z u e la  (L e i  d o  T r a b a lh o ,  a rt. 4 4 9 ) ,  C o lô m b ia  (C ó d ig o  S u b s ta n t iv o  d o  T r a b a lh o ,  a rt. 4 5 0 )  e  A r 
g e n t in a  (L e i  nº  2 0 .6 1 5 ,  art. 49 ). N a s  l in h as  a c im a ,  j á  fo ra m  u t i l iz a d a s  v á r ia s  d e ss a s  d e n o m in a ç õ e s  de  
fo r m a  p ro p o s i ta d a .
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A s s im , o  “ fo ro  s in d ic a l” , o u , c o m o  se  c o n h e c e  n o s  P a ís e s  d e  l ín g u a  e sp a n h o la ,  o 
fu e r o  s in d ic a l,  é  d e  m a is  a m p la  u til iz a ç ã o  n a  A m é r ic a  L a tin a ,  c o m  ta l in s t i tu to  q u e re n 
d o  s e  fa z e r  r e fe rê n c ia  a o  c o n ju n to  d e  té c n ic a s  ju r íd ic a s  c r ia d a s  p e lo s  d iv e rso s  o rd e n a 
m e n to s  ju r íd ic o s  p a r a  c o n fe r ir ,  ao s d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  q u e , a liá s , s ã o  as m a is  p r o p í
c ia s  v ítim a s  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is  e  e m  l in h a  c o m  o s  p r in c íp io s  g e ra is  d e  in 
te rp re ta ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , u m  fe ix e  d e  g a ra n tia s  e  r e m é d io s  p a r a  q u e  
p o s s a m  d e s e m p e n h a r  se u s  a fa z e re s  e m  p ro l  d a  c o le tiv id a d e  re p re s e n ta d a  p e lo  e n te  s in 
d ic a l c o m  se g u ra n ç a  e  se m  te m e r  re p re sá lia s  q u e  lh e s  p o s s a m  se r  o fe r ta d a s ,  s e ja  p o r  
p a r te  d o s  e m p re g a d o re s ,  se ja  p o r  p a r te  d o  E s ta d o , se ja , a té , p o r  p a r te  d e  su a  p r ó p r ia  e n 
tid a d e  s in d ic a l.

N o s  d iz e re s  d e  Jo sé  F ra n c is c o  S iq u e ira  N e to ,  c o m  b a s e  n a s  l iç õ e s  d e  A m a u r i  
M a s c a ro  N a s c im e n to ,  d a s  g a ra n tia s  d e s tin a d a s  ao s  d ir ig e n te s  s in d ic a is  (u m  d o s  e x e m 
p lo s  m a is  m a rc a n te s  e  t íp ic o s  d e  a g e n te s  so f re d o re s  d e  a to s  o u  p rá tic a s  a n ti- s in d ic a is ) ,  
r e s u lta m  ao  e m p re g a d o , d ir ig e n te ,  p o r  e x e m p lo , o  d ire i to  d e  se  a fa s ta r  d o  e m p re g o  p a ra  
e x e rc e r  a t iv id a d e  s in d ic a l;  a  co n ta g e m , c o m o  d e  s e rv iç o  e fe t iv a m e n te  p re s ta d o  a o  e m 
p re g a d o r ,  d o  te m p o  d u ra n te  o  q u a l se  a u se n to u  p a ra  o s  f in s  d e  se u  ca rg o ; a  re in te g ra ç ã o  
ao  e m p re g o  c a so  s e ja  d e m itid o  n a  v ig ê n c ia  d e  se u  m a n d a to  s in d ic a l o u  ap ó s  o  té rm in o  
do  p ra z o  d o  m a n d a to ,  q u e  n a d a  m a is  é  d o  q u e  a  e s ta b i l id a d e  c r ia d a  e m  p ro l  d o s  d ir ig e n 
tes s in d ic a is .31

O s c a r  E rm id a  U r ia r te  a b re  a  p o s s ib i l id a d e  d e  p ro te ç ã o , p e lo  fu e r o  s in d ic a l,  
ta m b é m  a o s  d e m a is  m il i ta n te s  s in d ic a is  d e  u m a  m a n e ir a  g e ra l,  a fo ra  o s  d ir ig e n te s  s in 
d ic a is , a o  e s t ip u la r  a s  s e g u in te s  p re v isõ e s :

“ A  id é ia  d e  ‘fo ro  s in d ic a l ’ fo i, o r ig in a r ia m e n te ,  re p o r ta d a  a  u m a  p r o te 
çã o  m a l ic io s a m e n te  re s tr in g id a : id e n tif ic a v a  a  p ro te ç ã o  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l 
c o n tra  a  d e s p e d id a .  M a s ,  se  c o n t in u a  s e n d o  e s sa  a  id é ia  e m  a lg u n s  re g im e s  n a 
c io n a is  e  n a  o p in iã o  d e  g ra n d e  p a r te  d a  d o u tr in a , a  te n d ê n c ia  c la ra m e n te  m a jo r i 
tá r ia  fo i a  d e  e s te n d e r  o  fo ro  s in d ic a l ta n to  no  â m b ito  s u b je tiv o  c o m o  n o  o b je t i
vo : a  p ro te ç ã o  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l c o n v e r te u -se  n a  p ro te ç ã o  d e  to d o  t ra b a lh a 
d o r  s in d ic a l iz a d o  o u  q u e  s im p le sm e n te  d e s e n v o lv e  a lg u m a  aç ã o  s in d ic a l,  g r e 
m ia l  o u  c o le t iv a  e  a  p ro te ç ã o  c o n tra  a  d e s p e d id a  a lc a n ç o u  to d o  a to  p re ju d ic ia l .  
( ...)  A ss im , ao  té rm in o  d e s sa  e v o lu ç ã o  c o n c e itu a i ,  a  n o ç ã o  d e  fo ro  s in d ic a l v e m  
a  se r  in te g ra d a  d e  to d a s  as  fo rm a s  d e  p ro te ç ã o  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l,  t r a te - s e  d e  
d ir ig e n te s  o u  d e  tra b a lh a d o re s  e m  g e ra l,  s e ja  c o n tra  a  d e s p e d id a  o u  o u tro s  a to s  
p re ju d ic ia is ,  in c lu s iv e ,  d a s  m e d id a s  c o m p le m e n ta re s  o u  a c e s só rio s  u s u a lm e n te  
d e n o m in a d a s  ‘p re r ro g a t iv a s ’ ou  ‘f a c i l id a d e s ’. D ito  d e  o u tro  m o d o , n e s te  e s ta d o  
d a  s u a  e v o lu ç ã o , o  c o n c e i to  d e  fo ro  s in d ic a l a m p lo  o u  c o m p le to  m o s t ra  u m  
‘n ú c le o  e s s e n c ia l ’ (a  p ro te ç ã o  c o n tra  a  d e s p e d id a  e o u tra s  s a n ç õ e s  im o t iv a d a s ,  
ta is  c o m o  su s p e n s õ e s ,  tr a n s fe rê n c ia s ,  a l te ra ç õ e s  fu n c io n a is  e tc .)  e  u m  c o n ju n to  
d e  m e d id a s  a c e s só r ia s  o u  co m p le m e n ta re s  (as  fa c ilid a d e s  d e  m a n u te n ç ã o  d e  lo -

3 1 . L ib e r d a d e  S in d ic a l  e  R e p r e s e n ta ç ã o  d o s  T ra b a lh a d o r e s  n o s  L o c a is  d e  T ra b a lh o ,  p. 130 - 1 31 .
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c a l d e  se rv iç o  e  d e  h o rá r io ,  o  q u a d ro  d e  a v iso s  e tc .) ,  te n d e n d o  a a b ra n g e r  tu d o  
q u e  s e ja  p ro te ç ã o  c o n t ra  a to s  a n ti- s in d ic a is ,  p rá tic a s  d e s le a is  e tc .”32

A d e m a is ,  c o m o  s e  e s tá  p e ra n te  u m  re g im e  d e  lib e rd a d e  d e  o rg a n iz a ç ã o  e 
a d m in is t ra ç ã o  d e  s in d ic a to s ,  so m e n te  a  d e m o c ra c ia  s in d ic a l in te rn a  e  se g u n d o  
o s  c o m a n d o s  in sc r i to s  n o  e s ta tu to  s in d ic a l o u  d is c u tid o s  n a s  a s s e m b lé ia s  d as  
c a te g o ria s , é  q u e  p o d e r ia  p r e v e r  m e c a n ism o s  d e  d e s t i tu iç ã o  d e  d ir ig e n te s  s in d i
ca is  d e  se u s  c a rg o s ,  to m a n d o -o s ,  p o r ta n to , a p to s  a  s e re m  d e m itid o s ,  u m a  v e z  
q u e  a e le s  n ã o  d e s t in a d o  o  fu e r o  s in d ic a l.  O  art. 5 4 3 , d a  C L T , é  u m  e x e m p lo  c la 
ro , n o  B ra s il ,  d e  a d o ç ã o  d o  in s t i tu to  d o  fu e r o  s in d ic a l  e m  p ro l,  n o s  te rm o s  d a  le 
g is la ç ã o  b ra s ile ira ,  “ d o  e m p re g a d o  e le ito  p a r a  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l 
o u  re p re se n ta ç ã o  p ro f is s io n a l” .

O  § 3 º , d o  r e fe r id o  art. 5 4 3 , d a  C L T , d isc ip lin a , n a  tu te la  d o s  in te re s se s  d o  e m 
p re g a d o  e le ito  p a r a  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l o u  re p re se n ta ç ã o  p ro f is s io n a l ,  a  
e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  c o n fe r id a  d e  1 (u m ) a n o  a  p a r t i r  d o  m o m e n to  d o  re g is t ro  d a  c a n 
d id a tu ra  a  c a rg o  d e  d ire ç ã o  o u  re p re se n ta ç ã o  d e  e n tid a d e  s in d ic a l o u  d e  a s s o c ia ç ã o  p r o 
f is s io n a l, a té  1 (u m )  a n o  a p ó s  o  f in a l  d o  s e u  m a n d a to .33

O  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT  te m  d ec id id o , a in d a ,  q u e  a  d e s t i tu iç ã o  
d e  u m  d ir ig e n te  s in d ic a l,  a g o ra  n ã o  m a is  p r o m o v id a  p e lo  e m p re g a d o r  o u  p e la  e n t id a d e  
s in d ic a l,  m a s  p e lo  E s ta d o , c o n s titu i  s é r ia  v io la ç ã o  ao  liv re  e x e rc íc io  d a s  a t iv id a d e s  s in 
d ic a is , à  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  s e n d o  q u e , n e s s e s  ca so s , o  E s ta d o  d e v e  m e s m o  se  a u s e n ta r  
o u  s e  a b s tra ir  d e  q u a lq u e r  in g e rê n c ia  n a s  fu n ç õ e s  d e s e m p e n h a d a s  p o r  d ir ig e n te s  s in d i
ca is  l iv re m e n te  e s c o lh id o s  p e lo s  m e m b ro s  d a  c a te g o ria , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  d e -

3 2 . A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p . 10.

3 3 .  Q u e s tã o  q u e  p o d e r ia  s u sc i ta r  d ú v id a s  é  a  re fe re n te  à  p o s s ib i l id a d e  d e  se  e s te n d e r  a  p re v is ã o  d o  § 3 º , d o  
art. 5 4 3 , d a  C L T ,  q u e  t r a ta  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d o  “ d ir ig e n te  s in d ic a l” , q u e  e c o n o m iz a  a  in d ic a 
ç ã o  d o s  e m p re g a d o s  q u e  e x e r c e m  c a rg o  d e  a d m in is tra ç ã o  s in d ic a l  o u  re p re s e n ta ç ã o  p ro f is s io n a l ,  à  h i 
p ó te se  e m  q u e  o  d i r ig e n te  s in d ic a l  d e ix a  d e  e x e r c e r  s u as  a t iv id a d e s ,  n ã o  e m  ra z ã o  d o  té r m in o  d e  seu  
m a n d a to ,  m a s  p o rq u e  fo i  d e s t i tu íd o  d o  c a rg o  p o r  d e te rm in a ç ã o  d a s  re g ra s  d o  e s ta tu to  d a  e n t id a d e  o u  
p o rq u e  a  a s s e m b lé ia  d a  c a te g o r ia  a ss im  d e c id iu .  Q u a n d o  a  d e m o c ra c ia  s in d ic a l  in te rn a  c u id a  d e  im p o r  
u m  d e s t in o  a  d e te rm in a d o  d i r ig e n te  s in d ic a l ,  é  r a z o á v e l ,  e m  u m  p r im e ir o  m o m e n to ,  s e  p e n s a r  q u e  a  e s 
ta b i l id a d e  p r o v is ó r ia  p re v is ta  n o  § 3 º , d o  art. 5 4 3 , d a  C L T ,  ta m b é m  d e v a  s e r  a  e le  c o n fe r id a ,  c o m  b a se  
n a  a n a lo g ia  a o  fa to  d e  q u e ,  s e ja  p e l a  fo r m a  d e  c o m o  a  d e m o c ra c ia  s in d ic a l  in te rn a  d e s t i tu i  o  d ir ig en te  
s in d ic a l ,  s e ja  p e lo  d e c u r s o  d o  p ra z o  d o  m a n d a to  s in d ic a l ,  a  e s ta b i l id a d e  p r o v is ó r ia  q u e r ,  c o m o  ú l t im a  
c o n se q ü ê n c ia ,  tu te la r  a  s a lv a g u a rd a  d a  s e g u r a n ç a  d o  e x -d ir ig e n te  s in d ic a l  c o n tra  r e p re s á l ia s  d o  e m p r e 
g a d o r ,  p o r  e x e m p lo ,  c o m e t id a s  a p ó s  o  e x e r c íc io  d a s  fu n ç õ e s  e m  p ro l d a  e n t id a d e  s in d ic a l ,  p o r  v in g a n ç a  
e  p o r  te r ,  d e  a lg u m a  fo rm a ,  a t r a p a lh a d o  o s  n e g ó c io s  c o n d u z id o s  n o  e s ta b e le c im e n to  e m p re sa r ia l .  E n 
tre ta n to ,  a in d a  q u e  ta l r a c io c ín io  te n h a  v a l id a d e  p o r  s e u s  a rg u m e n to s ,  é  p re c is o  s e m p r e  d e s ta c a r  q u e ,  n o  
t ra to  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  n e m  s e m p r e  a s  c o n d u ta s  d a  p a r te  e x  a d v e r s a  c o r re s p o n d e m  a 
c o n d u ta s  a n t i- s in d ic a i s  e  n e m  s e m p r e  se  p o d e rá ,  c o m  b a se  leg a l,  in te r fe r ir - s e  n o s  n e g ó c io s  d o  e m p r e g a 
d o r  e  n o  s e u  p o d e r  d i re t iv o  d e  c o n d u ç ã o ,  b e m  c o m o  n o  seu  d ire i to  p o te s ta t iv o  d e  d e m is sã o .  A s s im ,  p o r 
q u e  a  l im ita ç ã o  d o  d ire i to  a lh e io  s ó  p o d e  e s ta r  p re v is to  e m  lei, a té  p o rq u e  o  d i re i to  fu n d a m e n ta l  in s c u l
p id o  n o  p r in c ip io  d a  le g a l id a d e  e s tá  e le v a d o  à  é g id e  c o n s t i tu c io n a l  (a rt.  5º , in c is o  II ) ,  é  d e  se  e n te n d e r  
q u e ,  r e a lm e n te ,  s e m  b a s e  e m  p re v is ã o  n o rm a tiv a ,  n ã o  se  p o s s a  e s te n d e r  a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  a o s  
c a s o s  e m  q u e  a  d e m o c ra c ia  s in d ic a l  in te r n a  d e s ti tu i  o  d ir ig e n te  s in d ic a l  d e  seu  c a r g o ,  j á  q u e  é  c o is a  d i 
v e r s a  d a  h ip ó te s e  d o  té rm in o  d o  p ra z o  d o  m a n d a to  ju d ic ia l ,  d is c ip l in a d o ,  p a r a  o s  f in s  e s ta b i l i tá r io s ,  p e lo 
§ 3 º, d o  art. 5 4 3 , d a  C L T .
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m o c ra c ia  s in d ic a l  in te rn a , q u e  se  co n s titu i  e m  p r in c íp io  c o ro lá r io  d a  a u to n o m ia  p r iv a 
d a  c o le t iv a .34

A  se u  tu rn o , p o r  p rá tic a s  d e s le a is , q u e r - s e  fa z e r  r e fe rê n c ia  a  c o n d u ta s  p a tro n a is ,  
e n tre  a s  q u a is  s e  p o d e r ia  in c lu ir  ce r to s  a to s  d e  in g e rê n c ia  n a s  o rg a n iz a ç õ e s  d e  tra b a lh a 
d o re s ,  r e f e re n d a d o s  p o r  c lá u su la s  s in d ic a is  d e  c o m p a n y  u n io n s ,  p o r  e x e m p lo ; o b s tru 
çã o  d o  e x e rc íc io  d o s  d ire i to s  s in d ic a is ;  a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n ti-s in d ic a l e  r e c u s a  d e  
n e g o c ia r  c o le t iv a m e n te .  O  s is te m a  d as  p rá tic a s  d e s le a is  é  d e  o r ig e m  n o r te -a m e r ic a n a ,  
e n c o n tra n d o -s e ,  n a  L e i N a c io n a l  d e  R e la ç õ e s  d e  T ra b a lh o  d e  1935 (L e i W a g n e r ) ,  s e u  
p r im e iro  g ra n d e  d o c u m e n to  leg a l.

N o  “ liv re  j o g o ” 35 o u  n o  f a i r  p la y  t íp ico  d a  e s tru tu ra  n o r te -a m e r ic a n a ,  e m  q u e  a 
b a rg a n h a  e o  ig u a li tá r io  c h o q u e  d e  in te re sse s  e n tre  os p ó lo s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , a d 
v in d o  d o  s is te m a  d e  c o m m o n  la w  e  d a  au s ê n c ia  d e  q u a lq u e r  c a rá te r  tu te la r  n o  â m b ito  d o  
D ire i to  d o  T ra b a lh o , p re v a le c e n d o , a in d a , a  p rá t ic a  d a  a m p la  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e  d e 
te rm in a n d o -se  o  p r e s e n te  e  o  fu tu ro , n ã o  só  d as  c o n d iç õ e s  d e  e m p re g o  c o m o , ta m b é m , 
do  s in d ic a l is m o  n a q u e le  P a ís ,  a  L e i T a ft-H a r tle y  d e  1 9 47 , c o n h e c id a  c o m o  a  “L e y  d e  
R e la c io n e s  O b r e r o -P a tr o n a le s ”, b i la te ra liz o u  as  c o n d u ta s  t id a s  p o r  d e s le a is  p o r  p a r te  
d o s  e m p re g a d o re s  e  p re v iu ,  e n tã o ,  a s  c o n d u ta s  d e s le a is  p ra t ic a d a s  p e la s  o rg a n iz a ç õ e s  
d e  t ra b a lh a d o re s  e m  p re ju íz o  d a q u e le s  m e sm o s  tra b a lh a d o re s  e , c u r io sa m e n te ,  e m  p r e 
ju íz o  d o s  e m p re g a d o re s ,36 e n tre  as q u a is  se  p o d e r ia  c i ta r  o  u so  d a  v io lê n c ia ,  a  in t im id a 
çã o  e  a  r e c u s a  in ju s t if ic a d a  e m  n eg o c ia r .

V ê -se ,  p o is ,  q u e ,  n o  s is te m a  d a s  p rá t ic a s  d e s le a is ,  h á ,  s im , u m a  b i la te ra l iz a ç ã o  
f la g ra n te  n a  c o n d u ç ã o  d o  p ro c e s so ,  q u e  d ife re n c ia , p o r  is s o  m e s m o , a s  p rá tic a s  d e s le a is  
d o  r e g im e  d o  fo ro  s in d ic a l,  u n ic a m e n te  u n ila te ra l e  a d v in d o  d e  u m  s is te m a  le g a l e m  
q u e  a  le i  e s c r i ta  é  d e  c u n h o  e m in e n te m e n te  tu te la r37 e m  p ro l d o  e m p re g a d o  e x e rc e n te  
d e  c a rg o  n a  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l,  o  q u e  j á  n ã o  o c o r re  n o  r e g im e  d e  p rá t ic a s  d e s le a is , 
q u e  te m  f ru to  e m  u m  s is te m a  d e  ig u a ld a d e  a b s o lu ta  ex is te n te  n a  p rá t ic a  c o n t ín u a  d e  n e 
g o c ia ç ã o  c o le tiv a ,  s e m  c o n o ta ç ã o  tu te la r.

A  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , c o m o  j á  d e te c ta d o , u t i l iz a -s e  d a s  e x p re s sõ e s  “ a to s  
d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i- s in d ic a l”  e  “ a to s  d e  in g e rê n c ia ” . A  fo rm a  c o m o  o  art. 1 º, d a  C o n -

3 4 . S I Q U E I R A  N E T O ,  J o s é  F ra n c is c o .  O p. c it ., p , 131. O  a u to r  c o n t in u a  a s s e v e r a n d o  q u e ,  n a  o p in iã o  d o  
C o m itê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l ,  “ é  d e  fu n d a m e n ta l  im p o r tâ n c ia  q u e  as  m e d id a s  d e  d e s t i tu iç ã o ,  in a b i l i ta 
ç ã o  o u  s u s p e n s ã o  d e  d i r ig e n te s  s in d ic a is ,  a p l ic a d a s  c o m o  s a n ç õ e s  p re v is ta s  e m  le i,  n ã o  te n h a m  f o r ç a  
e x e c u tó r ia ;  a  n ã o  s e r  c o m  b a se  e m  s e n te n ç a  d e f in i t iv a  d a  a u to r id a d e  ju d ic ia l  c o m p e te n te  o u ,  e m  to d o  o  
c a so ,  a p ó s  e x p ira d o  o  p ra z o  p a r a  a  in te rp o s iç ã o  d e  re c u rs o  à  J u s t iç a ” .

3 5 .  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tra  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p. 11.

3 6 .  E m b o r a  s e ja  e s t r a n h o  se  p e n s a r  q u e  o s  e m p re g a d o re s  p o s sa m  s e r  a g e n te s  p a ss iv o s  d e  p rá t ic a s  an t i
s in d ic a is ,  e m  te s e  a  o c o r rê n c ia  d e  u m a  tal c a r a c te r iz a ç ã o  é  p o s s ív e l ,  c o m  d im in u ta s  c h a n c e s  d e  se  v i s 
lu m b r a r  n a  v id a  rea l.

3 7 .  B A R R O S ,  A l ic e  M o n te i r o  d e . “ C o n d u ta s  A n t i -S in d ic a is ” . R e v is ta  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d o  D ir e ito  
d o  T ra b a lh o , a n o  V II I ,  n º  8 ,2 0 0 0 ,  p . 100. A  e s s e  re s p e i to ,  O s c a r  E r m id a  U ria r te  a s s e v e r a  q u e  “ u m a  s e 
g u n d a  d ife re n ç a  p a re c e  te r  r a íz e s  e m  q u e ,  e n q u a n to  a  té c n ic a  d o  fo ro  s in d ic a l  é , d e sd e  s u a  o r ig e m ,  u n i 
la te ra l e  d if i c i lm e n te  ‘b i la te ra l iz á v e l ’, j á  q u e  in s p ira d a  e  s u rg id a  d e n tro  d a  ‘id e o lo g ia ’ d a s  le g is la ç õ e s  
t ra b a lh is ta s  e sc r i t a s  e  p ro te to r a s  d o  tra b a lh a d o r ,  a  d as  p rá t ic a s  d e s le a is  é  m a is  fa c i lm e n te  b i la te ra l iz á 
v e l ,  c o m o  d e  fa to  s u c e d e u  n o s  E s ta d o s  U n id o s ” . (A  P r o te ç ã o  c o n tra  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p . 12)
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v e n ç ã o n º  9 8 , d a  O IT , e s tá  d isp o s to ,  p o s s ib i l i ta  a  q u e  os “ a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i
s in d ic a l” s e ja m  e n te n d id o s  c o m o  a  m o d e rn iz a ç ã o  d o  c o n c e ito  d e  fu e r o  s in d ic a l  (o  
“ fo ro  s in d ic a l a m p lo ” a q u e  a lu d e  O s c a r  E rm id a  U r ia r te ) ,  o u  se ja , u m a  sé r ie  d e  g a ra n ti
as n ã o  d e s tin a d a s ,  ú n ic a  e  e x c lu s iv a m e n te ,  a o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  m a s ,  s im , e  n o s  te r
m o s  d a s  a l ín e a s  a  e  b , d o  i te m  2 , do  a rt. 1º, d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , a  q u a lq u e r  tra 
b a lh a d o r  s in d ic a liz a d o . N e s s e  s e n tid o , o s  “ a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l” d ir i
g e m -se  a  u m  o u  a v á r io s  tra b a lh a d o re s ,  c o n te n d o  v a lo re s  in d iv id u a is  e  c o le t iv o s ,  e n 
q u a n to  o s  a to s  d e  in g e rê n c ia ,  p o r  su a  v ez , d isp o s to s  n o  art. 2 º , d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  
O IT , d ir ig e m -s e  m a is  d ire ta m e n te  à  o rg a n iz a ç ã o  p ro f is s io n a l .38

S e ja  c o m o  fo r  e  n ã o  o b s ta n te  a s  su ti le z a s  e n v o lv id a s  n e s se  tó p ic o , o  im p o r ta n te  
é  s a b e r  q u e  é  m e lh o r ,  te c n ic a m e n te ,  u t i l iz a r  a  e x p re s sã o  “p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ” , “ c o n 
d u ta s”  e /o u  “ a to s”  e  “p ro te ç ã o  c o n t ra  o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ” , s e m  a  q u a l if i
ca ç ã o  d e  “ d is c r im in a ç ã o ” . T a is  e x p re s sõ e s  a b ra n g e m , n o  e s ta d o  a tu a l e  d e  te n d ê n c ia s  
do  e s tu d o , m o rm e n te  n o  B ra s il ,  e m  q u e  a  le g is la ç ã o  fa z  re fe rê n c ia s  a o  r e g im e  d e  fo ro  
s in d ic a l,  e m  u m  só  co n c e ito ,  o s  a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i- s in d ic a l (o  te rm o  “ d is c r im i
n a ç ã o ” , so z in h o , p o d e  l im ita r  o  a lc a n c e  d o  q u e  se  q u e r  e n te n d e r  p o r  a to  a n ti- s in d ic a l ,  
a in d a  m a is  n o  s is te m a  d e  fo ro  s in d ic a l  b ra s ile iro ) ,  o s  a to s  d e  in g e rê n c ia 39 e a s  p rá t ic a s  
d e s le a is , p e lo  m e n o s ,  q u a n to  a  e s sa  ú l t im a ,  e m  te se  n o  B ras il.

3 .2  Â m b ito  su b je tiv o  d a  p r o te ç ã o

S e r ia  d e s p ic ie n d o  m e n c io n a r ,  m a s , em  q u a s e  a  to ta l id a d e  d o s  r e g im e s ,  s e m  d ú 
v id a  a lg u m a  o s  tra b a lh a d o re s ,  d e  u m a  m a n e ir a  g e ra l,  são  c o n s id e ra d o s  s u je ito s  p a s s i 
v o s  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ,  e n q u a n to  os e m p re g a d o re s ,  s e u s  p re p o s to s  e  os 
se u s  s in d ic a to s  d e  c a te g o r ia s  e c o n ô m ic a s  são  c o n s id e ra d o s  su je ito s  a t iv o s  d a q u e la s  
p rá tic a s .  M u ito  e m b o ra  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT  (art. 2 º ), p re te n d a  fa z e r  a  v in c u la 
çã o  d o  e n te n d im e n to  d e  q u e  as  o rg a n iz a ç õ e s  d e  tra b a lh a d o re s  ta m b é m  p o d e r ia m  f ig u 
ra r  n o  p ó lo  a t iv o  d a  p rá t ic a  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  s o m e n te  n o s  s is te m a s  e m  
q u e  se  a d o ta  o  c o s tu m e  d a s  “p rá t ic a s  d e s le a is ”  é  q u e  se  p o d e r ia  v is lu m b ra r ,  c o m  m a is  
fa c ilid a d e ,  a s  o rg a n iz a ç õ e s  d e  tra b a lh a d o re s  fe r in d o , p o r  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d i
c a is , d ire i to s  d o s  e m p re g a d o re s ,  se u s  p re p o s to s  e  su a s  o rg a n iz a ç õ e s  r e p re s e n ta t iv a s ,40 
d e  m o d o  a  se  p e n s a r  e m  a f ro n ta  à  l ib e rd a d e  s in d ica l.

Is to  p o rq u e , e m b e b e d a n d o -s e  n o s  e n s in a m e n to s  d a  d o u tr in a  a l ie n íg e n a , A lic e  
M o n te iro  d e  B a rro s ,41 c o m  b a s e  n a  l iç ã o  d a  ju r i s ta  e sp a n h o la ,  Y o la n d a  V a ld e o liv a s  
G a rc ia ,  a p o n ta  q u e  o s  e m p re g a d o re s  é  q u e  p o s su e m  u m a  e s tru tu ra  p ro p e n s a  p a ra  a  m a -

3 8 .  I d e m , ib id e m ,  p . 101.

3 9 .  C o n s id e ra d o s ,  p o r  J o sé  F r a n c is c o  S iq u e i r a  N e to ,  c o m o  a to s  e n g lo b a d o s  n o  e s p e c tro  d e  u m a  c a te g o r ia  
d e  “ p ro te ç ã o  d a s  o r g a n iz a ç õ e s  c o n tra  o s  a to s  a n t i- s in d ic a is ” , o  q u e ,  n o  fin a l d as  c o n ta s ,  é  o  m e s m o  do  
q u e  j á  e s tá  n a  a l ín e a  b, d o  i te m  2 ,  d o  art. 1º , d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 ,  d a  O IT . (L ib e r d a d e  S in d ic a l  e  R e p r e 
s e n ta ç ã o  d o s  T ra b a lh a d o r e s  n o s  L o c a is  d e  T ra b a lh o , p. 123)

4 0 . Id e m , ib id e m ,  p. 118.

4 1 .  “ C o n d u ta s  A n ti -S in d ic a is ” . R e v is ta  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l d o  D ir e ito  d o  T ra b a lh o ,  a n o  V II I ,  n º  8, 
2 0 0 0 ,  p. 103.
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te r ia l iz a ç ã o  d o s  a to s  a n ti- s in d ic a is ,  a té  p o rq u e  c o n s id e ra d o s  os in f ra to re s  p o te n c ia is  d a  
l ib e rd a d e  s in d ic a l.

A  p ró p r ia  e s tru tu ra  e m o n ta g e m  do  D ire ito  d o  T ra b a lh o  e x p l ic a  o  p o rq u ê  d e  n ã o  
e s ta r  o  e m p re g a d o r ,  e m  m a té r ia  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  e m  p é  d e  ig u a ld a d e  
c o m  o s  t r a b a lh a d o re s ,  a  p o n to  d e  se  p o d e r  d iz e r  q u e  ta m b é m  o s  e m p re g a d o re s ,  e m  ta n 
ta s  s i tu a ç õ e s ,  s ã o  p a s s ív e is  d e  se re m  v ítim a s  d e  c o n d u ta s  a n ti- s in d ic a is .  É  q u e , n a  
A m é r ic a  L a t in a ,  e ,  d e  m o d o  g e ra l, n a  m a io r  p a r te  d o s  o rd e n a m e n to s  ju r íd ic o s ,  o  D ire i
to  d o  T ra b a lh o  a p re s e n ta  fo rm a s  u n ila te ra is  d e  p ro te ç ã o  d o  tra b a lh a d o r ,  ta n to  é  q u e  
p re v e n d o ,  c o m o  e x e m p lo , a  tu te la  c o n tra  a  d e s p e d id a  a rb itrá r ia  e  a  r e g u la m e n ta ç ã o  de 
u m  re g im e  q u e  p r e v e ja  tip o s  d e  “ fo ro  s in d ic a l a m p lo ” , tu d o  a  d e m o n s tra r  q u e  “ a c o n 
c e p ç ã o  f i lo s ó f ic a  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  p re v a le c e n te  n a  re g iã o ,  q u e  c o n s id e ra  e s te  
r a m o  ju r íd ic o  c o m o  u n ila te ra l  p ro te to r  d o  tra b a lh a d o r  e  d e  su a s  o rg a n iz a ç õ e s ,  p e lo  q u a l 
é  c o n s t i tu íd o  e m  to m o  d o  d e n o m in a d o  ‘p r in c íp io  p r o te to r ’” .42

3 .2 .1  O  o r d e n a m e n to  ju r íd ic o  b ra s ile iro  e  a  a d o ç ã o  d e  u m  s is te m a  d e  fo r o  
s in d ic a l

C la ro  e s tá ,  d a s  d is p o s iç õ e s  do  c a p u t  e  p a rá g ra fo s  d o  art. 5 4 3 , d a  C L T , q u e  o 
B ra s i l  in c o rp o ro u  o  fu e r o  s in d ic a l,  e m  l in h a  c o m  o  q u e  é  p ra t ic a d o  p e lo s  d e m a is  E s ta 
d o s  d a  A m é r ic a  L a t in a ,  a  u m a  p o rq u e  p ro c u ra  d e fe n d e r  a q u e le  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a 
d o  e le ito  p a r a  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ica l o u  re p re se n ta ç ã o  p ro f is s io n a l  c o n tra  as 
in v e s tid a s ,  d o  e m p re g a d o r ,  c o n trá r ia s  ao  e x e rc íc io  d a s  fu n ç õ e s  s in d ic a is ;  e  c o n tra  a 
t r a n s fe rê n c ia  p a r a  o  lo c a l o u  p a r a  o  m is te r  q u e  lh e  d if ic u lte  o u  to m e  im p o s s ív e l  o  d e 
s e m p e n h o  d a s  a t iv id a d e s  s in d ica is .

E m  o u tra s  p a la v ra s ,  d e s d e  a  d é c a d a  d e  1940 , a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta  b ra s i le ira  
ia  a lé m , a té  m e s m o  d o  q u e  as  p re v is õ e s  d a  C o n v e n ç ã o  nº  9 8 , d a  O IT , p a r a  d e fe n d e r  o 
d i r ig e n te  s in d ic a l  (e le ito  p a r a  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l o u  re p re s e n ta ç ã o  p r o f i s 
s io n a l)  c o n t ra  a  p rá t ic a  d e  a to s  a n ti- s in d ic a is . T a is  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  d e  
e x tre m a  c o m p le x id a d e  p a r a  s e re m  id e n tif ic a d o s  e  d e  d if íc il  d e f in iç ã o  e  d e l im ita ç ã o ,

4 2 .  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is , p . 34 . A  d if icu l ta r ,  a in d a  m a is ,  a  
d e fe s a  d o  e n te n d im e n to  d e  q u e  o  e m p re g a d o r  p o s s a  f ig u ra r  n o  p ó lo  p a s s iv o  c o m o  v ít im a  d e  a to s  a n t i
s in d ic a is ,  O s c a r  E r m id a  U r ia r te  su s c i ta  o  fa to  d e  s e r  b a s ta n te  c o m p l ic a d a  a  id e n t if ic a ç ã o ,  n a  p rá t ic a ,  de  
e x e m p lo s ,  s e ja  p e la  q u a l id a d e  d o s  fe ito s ,  s e ja  e m  s u a  q u a n tid a d e ,  q u e  p u d e s s e m  ilu s t r a r  o s  e m p r e g a d o 
re s ,  e  s u a s  o rg a n iz a ç õ e s  re p re s e n ta t iv a s ,  v i t im a s  d e  u m a  p rá t ic a  a n t i- s in d ic a l ,  v io la d o ra  d a  l ib e rd a d e  
s in d ic a l .  P a r a  t a n to ,  o  j u r i s t a  u ru g u a io  a sse v e ra :  “ p a re c e -n o s  q u e  as  h ip ó te s e s  r e a is  n a s  q u a is  o  e m p r e 
g a d o r  é  o b je to  d e  a to s  ‘a n t i - s in d ic a i s ’, s ã o  s u m a m e n te  e s c a ss a s  -  s e  n ã o  in e x is te n te s  - ,  p e lo  m e n o s  n a  
A m é r ic a  L a t in a ,  s a lv o  q u a n d o  se  o s  u t i l iz a  p a ra  l im ita r  o  e x e r c íc io  d a  g re v e  o u  o u tra s  fo rm a s  d e  a çã o  
c o le t iv a ” . A f o r a  is so , A l ic e  M o n te i ro  d e  B a r ro s  le m b ra  q u e  a  im p u ta ç ã o  “ ao  e m p r e g a d o r  d a  r e s p o n s a 
b i l id a d e  p e la  c o n d u ta  d e  se u s  d ire to re s  e  p re p o s to s  re s id e  n o  n e x o  c au sa l  m a te r ia l iz a d o ,  n a  c i r c u n s tâ n 
c ia  d e  q u e  o s  p o d e re s  c o n fe r id o s  a  e s te s  ú l t im o s  s ã o  e x e r c i ta d o s  e m  n o m e  d a q u e le .  E s s e  ra c io c ín io  e n 
c o n tra  a m p a ro  n o  a rt.  1 .521 , I I I ,  d o  C ó d ig o  C iv i l  B ra s i l e ir o  e  n o  art. 8 4 3  d a  C L T ” . (In  “ C o n d u ta s  A n t i 
S in d ic a is ” . R e v is ta  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o , a n o  V III ,  n º  8 , 2 0 0 0 ,  p . 103). D e  
m a is  a  m a is ,  h á  in te re s sa n te s  d e fe sa s  d o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l ,  ta l c o m o  c o n c e b id a  
n o  art. 8 o, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  se  d ir ig iu ,  ú n ic a  e  e x c lu s iv a m e n te ,  a o s  t ra b a lh a d o re s  e  à s  su a s  o r g a 
n iz a ç õ e s ,  o  q u e  é  b a s ta n te  d iscu t ív e l.
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fo ra m , p e la  C L T , a n o s  a n te s  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , a p o n ta d o s  n o  B ra s il:  a to s  do  
e m p re g a d o r  q u e  p o s s a m  se r  q u a l if ic a d o s  c o m o  im p e d im e n to s  ao  e x e rc íc io  l iv re  d as  
a tr ib u iç õ e s  q u e  o  ca rg o  d e  d ir ig e n te  s in d ic a l im p õ e  ao  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a d o , c o m o  
a  d e s p e d id a  e  a  tra n s fe rê n c ia  d o  lo c a l d e  trab a lh o , o u  d e  ta re fa s , c o m  o in tu i to  d e  p r e ju 
d ic a r  o  d e s e m p e n h o  d as  a t iv id a d e s  s in d ica is .

O  fa to  d e  o  art. 5 4 3 , § 3 º , d a  C L T , te r  d is c ip lin a d o  q u e , c o n tra  o s  a to s  o u  p rá t ic a s  
a n ti- s in d ic a is  a  q u e  p o d e  e s ta r  su b m e tid o  o  e m p re g a d o  s in d ic a liz a d o , o  t ra b a lh a d o r  
te rá  d ire i to  a  u m a  e s ta b i lid a d e  p ro v is ó r ia  (e s ta b ilid a d e  p ro v isó r ia  e s sa  e r ig id a  à  im p o r 
tâ n c ia  c o n s titu c io n a l p o r  in te rm é d io  d o  art. 8 º , in c iso  V III ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l) ,  
q u e r  a  le g is la ç ã o  d iz e r  q u e  u m  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is  c o m b a tid a s  é , a lé m  d a  
tr a n s fe rê n c ia  d e  lo c a l d e  tr a b a lh o  o u  d e  p o s to  o u  d e  a fa z e re s  p ro f is s io n a is ,  a  d e sp e d id a ,  
a liá s , p r á t ic a  a n ti- s in d ic a l e m  e s sê n c ia ,  q u a n d o  p ra t ic a d o  c o n tra  e m p re g a d o  s in d ic a l i
z a d o.

D e s s a  fo rm a , p o d e -s e  s u s te n ta r  q u e  a  C L T  a p o n to u , d e  p ro n to  n o  s e u  art. 5 4 3 , 
d o is  e x e m p lo s  c la ro s  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  an ti-s in d ic a is :  a  d e s p e d id a  e  a  tra n s fe rê n c ia  
(d e  lo c a l o u  d e  p o s to ) ,43 c o n t ra  os  q u a is  se  p ro te g e  o  d ir ig e n te  s in d ic a l,  a lé m  d e  te r  fe ito  
m e n ç ã o , se m  m a io r  q u a l if ic a ç ã o , ao s  a to s  e  p rá tic a s  a n t i- s in d ic a is  q u e  im p e ç a m  o 
e x e rc íc io  d a s  fu n ç õ e s  d e s e m p e n h a s  p e lo  tra b a lh a d o r  e le ito  p a ra  o  ca rg o  d e  a d m in is t ra 
çã o  s in d ica l.

E m  ra z ã o  d o  fa to  d e  o  d isp o s to  n o  art. 5 4 3 , d a  C L T , d e  c e r ta  fo rm a  a f ro n ta r  a  l i
b e rd a d e  q u e  d e t in h a  o  e m p re g a d o r  ao  b e m  d isp o r  d e  s e u  d ire i to  p o te s ta t iv o  d e  r e sc is ã o  
d o  co n tra to  d e  tra b a lh o  e  d e  d isp e n sa  d e  e m p re g a d o s ,  g e ra ra m -s e  c o n tro v é rs ia s ,  n o  
â m b ito  d o u tr in á r io  e  ju r is p ru d e n c ia l ,  c o n c e rn e n te s  a  u m a  su p o s ta  in c o n s t i tu c io n a lid a 
d e  d o  a rt. 5 2 2 , d a  C L T , e m  fa c e  d a  a m p la  l ib e rd a d e  o rg a n iz a c io n a l d o s  s in d ic a to s ,  p r e 
v is ta  n a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l,  n o  c o n te x to  d o  fu e r o  s in d ic a l  b ra s ile iro .

4 3 . Q u a n to  a  e s s a s  d u a s  c lá s s ic a s  h ip ó te s e s  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is  ( a  d is p e n s a  e  a  t ra n s fe rê n c ia ,  
s e ja  a  d e  lo ca l,  s e ja  a  d e  p o s to ) ,  H é c to r  G . B a r to lo m e i d e  l a  C ru z ,  e m  s e u  e s tu d o  d e  D ire i to  C o m p a ra d o ,  
su s te n ta :  “E l  p r im e r  e le m e n to  q u e  s a l ta  a  la  v is ta  a l  co m p a ra r  la s  le g is la c io n e s  d e  lo s  p a í s e s  q u e  h a n  

ju z g a d o  n e c e s a r io  p r o te g e r  e n  fo r m a  e s p e c ia l  a  lo s  d ir ig e n te s  o  d e le g a d o s  s in d ic a le s  e s  q u e  to d a s , s in  
e x c e p c ió n , p r o te g e n  c o n tr a  la  m á s  g r a v e  y  p r e ju d ic ia l  d e  la s  d is c r im in a c io n e s , o  s e a  e l  d e sp id o , p e r o  
e n  !a  m a y o r  p a r te  d e  lo s  c a s o s  n o  v a n  m u n c h o  m á s  le jo s . (...).

E n  o tr o s  p a ís e s  s e  p r o te g e  e x p lic ita m e n te  c o n tr a  e l  tr a s la d o  y  e l  c a m b io  d e  p u e s to  (B r a s il, C o lom b ia , 
H u n g r ia ) , I tá l ia  e  P a n a m á )  o  la  s u s p e n s io n  (A rg e n tin a , E g ip to  y  E sp a n a ) . (...).

E l  c o n te n id o  d e  e s ta  p r o te c c ió n  e sp e c ia l  es, p u e s , m u y  d ife r e n te  d e  p a ís  a  p a ís .  D e sd e  e l  p u n to  d e  v is ta  
d e  la  té c n ic a  ju r íd ic a ,  la  q u e  p a r e c e  m á s  a c o n se ja b le  e s  la  a d o p ta d a  p o r  lo s  p a ís e s  e n  q u e  s e  p r o te g e  
n o  s o la m e n te  c o n tr a  e l  d e sp id o , s in d o , ta m b ié m , m e d ia n te  u n a  fó r m u la  a m p lia , c o n tra  c u a lq u ie r  o tro  
a c to  q u e  d e  a lg ú n  m o d o  pe r ju d iq u e  a l  tr a b a ja d o r  e m  r a zó n  d e  s u s  a c tiv id a d e s  c o m o  d ir ig e n te  o  d e le g a 
d o  s in d ic a r  (P ro te c c io n  c o n tr a  la  D isc r im in a c io n  A n tis in d ic a l,  p. 61 ). O  B ra s i l  a n d o u  b e m  n a  re d a ç ã o  
d o  te x to  d o  art. 5 4 3 , d a  C L T ,  p o r  c o n se q ü ê n c ia .  É  q u e  s ã o  p re v is ta s  d u a s  h ip ó te s e s  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  
a n t i- s in d ic a is :  a  d e s p e d id a  e  a  t r a n s fe rê n c ia  d e  loca l d e  t r a b a lh o  e  d e  p o s to  o u  d e  a fa z e re s  p ro f is s io n a is ,  
q u a n d o ,  a o  m e s m o  te m p o ,  se  p re v ê  q u a lq u e r  o u t ro  a to  q u e  p o s s a  im p lic a r  u m a  in ib iç ã o  n o  d e s e n v o lv i 
m e n to  d a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is  p ra t ic a d a s  p e lo  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a d o . H o u v e ,  p o r ta n to ,  n a  le g is la 
ç ã o  b ra s i le ira ,  u m a  re g u la ç ã o  q u a n to  à  id e n t if ic a ç ão  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i - s in d ic a i s ,  o  q u e ,  a in d a ,  
n ã o  a fa s ta  a  a p l ic a ç ã o ,  n o  B ra s i l ,  d o s  a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l  e  d o s  a to s  d e  in g e rê n c ia  r e g u 
la d o s  n o s  a rts .  1 º  e  2 º , d a  C o n v e n ç ã o  nº  9 8 ,  d a  O IT .
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3 .2 .2  A  q u e s tã o  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is

A  tu te la  d is c ip l in a d a  p e la  C L T  ao s  e m p re g a d o s  s in d ic a l iz a d o s  e le ito s  p a r a  c a r 
g o s  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l  e  re p re se n ta ç ã o  p ro f is s io n a l ,  q u e , p o r  o ra , p o d e m  se r  
id e n tif ic a d o s  c o m o  o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is , te m  d u p la  f in a l id a d e  e  d u p lo  e s c o p o  d e  p r o 
te çã o .

E m  p r im e iro  lu g a r ,  p ro te g e -s e ,  c o n tra  os a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  o  ca rg o  
e x e rc id o  p o r  d e te rm in a d o  in d iv íd u o , o  e m p re g a d o  s in d ic a liz a d o , q u e  d e s e m p e n h a  ta 
re fa s  e m  p ro l  d a  c o le t iv id a d e  re p re se n ta d a  p o r  su a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  e  q u e , p o r  
u m a  q u e s tã o  d e  h u m a n id a d e ,  a lé m  d e  p o s s u ir  ta l in te re s se  c o le tiv o ,  p r e c is a  so b re v iv e r  
m e d ia n te  o  p e rc e b im e n to  d o  sa lá r io  d e c o r re n te  d e  su a  c o lo c a ç ã o  n o  m e rc a d o  d e  tra b a 
lho . P a r a  q u e  ta l  e m p re g a d o  s in d ic a liz a d o , e x e rc e n te  d e  a t iv id a d e s  s in d ic a is ,  p o s s a  d a r  
c u m p rim e n to  às  n o b re s  fu n ç õ e s  a  q u e  e le  se  su b m e te , n ã o  p o d e , p o r  c o n s e g u in te ,  r e s ta r  
a lv o  fác il e  c e r to  d a  in s e g u ra n ç a  ad v in d a  d a  in c e r te z a  d e  q u e  se u  e m p re g a d o r  o  m a n te 
r á ,  o u  n ã o ,  a  s e u  s e rv iç o .

S e r ia  m e s m o  in v e ro s s ím il  q u e  a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  c o n c e b e s s e  u m  s is te m a  
e m  q u e  o  s in d ic a to  e x p lo ra ,  u n ic a m e n te ,  a  re p re s e n ta ç ã o  d a  c a te g o ria ,  s e m  se  p e n s a r  
q u e  o  fu n c io n a m e n to  d e s se  en te , a s s im  c o m o  o  fu n c io n a m e n to  d e  q u a is q u e r  p e s s o a s  
ju r íd ic a s ,  d e p e n d e  d a s  p e s s o a s ,  d o s  in d iv íd u o s , q u e , p o r  e s ta re m  in c lu íd o s  n a  c a te g o r ia  
p ro f is s io n a l ,  s ã o  tra b a lh a d o re s  q u e  p re c is a m  so b re v iv e r  m e d ia n te  a  p a g a  c o r re s p o n 
d e n te  ao  v a lo r  d e  s u a  fo rç a  d e  trab a lh o .

N ã o  se  p re te n d e ,  aq u i, in c o rre r  e m  c o n fu sã o  q u a n to  ao  in te re s se  n a  p ro te ç ã o  do  
d ir ig e n te  s in d ic a l.  S ó  se  a b re  o  c a m p o  p a ra  o  c o m b a te  d o s  a to s  o u  p rá tic a s  a n t i- s in d i
ca is  d e s c r i to s  n o  a rt. 5 4 3 , d a  C L T , se  o  in d iv íd u o  é  u m  d ir ig e n te  s in d ic a l o u  fo i  e le ito  
p a ra  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ica l.  N ã o  se  p ro te g e  o  in d iv íd u o , tã o -so m e n te ,  p o r 
q u e , a s s im , s e n ã o , q u a is q u e r  e m p re g a d o s  s in d ic a l iz a d o s  fa r ia m  ju s ,  n o  m o d e lo  b ra s i 
le iro , à  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia ,  o  q u e  s e r ia  u m  e x c e s so  e v id e n te m e n te  c o n trá r io  ao  d is 
p o s to  n o  in c iso  II, d o  a rt. 5o, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  q u a n d o  s e  a v a lia  o  ô n u s  q u e  ta is  
e s ta b i l id a d e s  p ro v is ó r ia s  e s ta r ia m  se n d o  c r ia d a s  ao s  e m p re g a d o re s .  O  q u e  se  p ro te g e ,  
f r is e -se , m a is  u m a  v e z , é  o  fa to  d e  a q u e le  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a d o  te r  s id o  e le ito  p a r a  
c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l,  a o  q u a l se  a d ic io n a  u m  in te re s se  c o le tiv o  m a io r ,  s e n 
d o , p o r ta n to ,  d ir ig e n te  s in d ic a l.  E m  su m a , é  a  c o n d iç ã o  d e  e le ito  p a r a  c a rg o  d e  a d m in is 
tra ç ã o  s in d ic a l  o u  a c o n d iç ã o  d e  d ir ig e n te  s in d ic a l q u e  d e s p e r ta rá  a s u b su n ç ã o  d e  d e te r 
m in a d a  h ip ó te s e  c o n c re ta ,  e m  q u e  h a ja  a  p rá t ic a  d e  a to  a n ti- s in d ic a l,  à  n o rm a  d o  art. 
5 4 3 , d a  C L T .

P o r  ta is  r a z õ e s  é  q u e  A ry  B ra n d ã o  d e  O liv e ira  co m en to u :

“ A  d o u tr in a  ju s la b o r a l i s ta  de  m a io r  to m o  e n te n d e  q u e  a  p ro te ç ã o  ao  d ir i
g e n te  s in d ic a l  n ã o  o b je t iv a  o  e m p re g a d o , e n q u a n to  ta l,  c o m o  d e  h á b i to  e s ta b e 
le c e  a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta . A  tu te la  ju r íd ic a  d e s t in a -s e  à  e s c o lh a  e fe tu a d a  p e 
lo s  d e m a is  c o m p a n h e iro s  d e  p ro f is s ã o . N ã o  p o d e r ia ,  a s s im , o  e m p re g a d o  o p o r - 
se  à  e s c o lh a  m a n ife s ta d a  p e la  ca te g o ria . S e  s e  r e c o n h e c e s s e  a  e le  o  m e s m o  p o 
d e r  d e  re s i l i r  a  a v e n ç a  la b o ra l , q u e  in e g a v e lm e n te  p o s s u i  e m  re la ç ã o  a o s  d e m a is
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e m p re g a d o s ,  n ã o  h a v e r ia  c o n d iç ã o  d e  o  e le ito  c u m p rir  p le n a m e n te  o  m a n d a to  
re sp e c tiv o .

V e m  d a í q u e  o  p r in c íp io  d a  e le iç ã o  d o  re p re se n ta n te  d a  c a te g o r ia  im p l i
c a  e m  d e r ro g a ç ã o  d o  E s ta tu to  p e s s o a l  d o  d ire i to  c o m u m . P ro te g e -se ,  p o r ta n to ,  a  
F u n ç ã o , a o  in v é s  d a  c o n d iç ã o  d e  e m p re g a d o .”44

E m  s e g u n d o  lu g a r , p ro te g e -s e ,  c o n tra  o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ,  o  e n te  
s in d ic a l,  r e p re s e n ta n te  d a  c o le t iv id a d e  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  o rg a n iz a d a ,  q u e  n ão  
p o d e  a c e i ta r  q u e  u m  se u  re p re se n ta n te ,  in te g ra n te  d o s  c a rg o s  d e  d ire ç ã o , s e ja  a lv o  d as  
p ro v o c a ç õ e s  d o s  e m p re g a d o re s  e  d a  r e p re s á l ia  p o r  e x e rc e r  a t iv id a d e s  s in d ic a is  q u e , as 
m a is  d a s  v e z e s , d e s a g ra d a m  o s  n e g ó c io s  d o s  e m p re g a d o re s ,  o  q u e  é  b a s ta n te  n a tu ra l.

P o is  b e m , se n d o  c e r ta  a  d u p la  p ro te ç ã o  d e s t in a d a  ao  c o m b a te  d o s  a to s  o u  p r á t i 
ca s  a n t i- s in d ic a is  q u a n d o  s e  d is c u te  a  s itu a ç ã o  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  o  c a p u t ,  d o  art. 
5 2 2 , d a  C L T , d is c ip l in a  q u e  a  a d m in is t ra ç ã o  d o  s in d ic a to  se rá  e x e rc id a  p o r  u m a  d ir e to 
r ia  c o m p o s ta ,  n o  m á x im o , p o r  s e te  e , n o  m ín im o , d e  três  m e m b ro s  e  d e  u m  C o n s e lh o  
F is c a l  c o m p o s to  d e  três  m e m b ro s .

O s  s in d ic a to s ,  n o  s e n tid o  d e  c o n s e g u ire m  o  m a io r  n ú m e ro  p o s s ív e l  d e  a s s o c ia 
d o s , j á  c o m  a  q u a l if ic a ç ã o  d e  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  to d o s  c o m  a g a ra n tia  d a  e s ta b i l id a d e  
p ro v is ó r ia  d o  in c iso  V III ,  d o  a rt. 8o, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e  d o  § 3 o, d o  a rt. 5 4 3 , d a  
C L T , c o m  b a s e  e m  in te rp re ta ç ã o  d o  d isp o s to  n o  in c iso  I, d o  art. 8o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e 
d e ra l,  q u e  a s s e g u ra  a  p le n a  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l,  s e m  in te r fe rê n c ia  o u  in g e rê n c ia  d e  
q u a lq u e r  o rd e m , p a s s a r a m  a  d e s p re z a r ,  n a  v id a  rea l,  o  art. 5 2 2 , d a  C L T , e  p r o m o v e r  a  
e le iç ã o  d e  e m p re g a d o s  s in d ic a l iz a d o s  p a r a  os c a rg o s  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l  e m  n ú 
m e ro  s u p e r io r  ao  l im ite  m á x im o  p re v is to  n a q u e le  art. 5 2 2 , d a  C L T , o u  s e ja , d ir ig e n te s  
s in d ic a is ,  d a  á re a  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l,  e m  n ú m e ro  su p e r io r  a  se te , e  d ir ig e n te s ,  
c o m p o n e n te s  d o  C o n s e lh o  F isc a l,  e m  n ú m e ro  s u p e r io r  a  três.

C o m  b a s e  n o  p r in c íp io  d a  r a z o a b il id a d e  e  n o  fa to  d e  q u e  o  s in d ic a to  e s ta r ia  e x 
tr a p o la n d o  o  e x e rc íc io  d e  s u a  a m p la  l ib e rd a d e  d e  o rg a n iz a ç ã o  ( in c iso  I ,  d o  a rt. 8o, d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l) ,  e n v e re d a n d o  e m  a b u s o  d e  d ire i to  ao  fo rç a r  a  a p l ic a ç ã o  d a  e s ta 
b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d o  § 3 o, d o  art. 5 4 3 , d a  C L T , a  c a so s  n ã o  d is c ip l in a d o s  e m  le i  (q u a n 
d o  o  n ú m e ro  d e  d ir ig e n te s  é  su p e r io r  a o s  p re v is to s  n o  art. 5 2 2 , d a  C L T ) , fo rç a n d o , em  
c o n s e q ü ê n c ia ,  o  e m p re g a d o r  a  a s s u m ir  u m  e n c a rg o  s e m  q u e , p a r a  ta n to , e s t iv e s s e  o b r i
g a d o , e m  ra z ã o  d o  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e  ( in c iso  II, d o  art. 5 º , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e 
ra l) ,  p re v a le c e u , en f im , o  e n te n d im e n to  d e  q u e  o  art. 5 2 2 , d a  C L T , ao  c o n trá r io  d o  q u e  
m u ito s  a in d a  c o n t in u a m  a  d e fe n d e r ,  n ã o  a f ro n ta  o  in c iso  I ,  d o  art. 8 o, d a  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l ,  te n d o  s id o  p o r  e la  re c e p c io n a d o .

A d e m a is ,  ta m b é m  p re v a le c e u  a  id é ia  d e  q u e  n a d a  o b s ta  a  q u e  a  le g is la ç ã o  in f ra 
c o n s t i tu c io n a l  im p o n h a  c e r to s  c r ité r io s  p a r a  s e rv ir  d e  b a l iz a  a  e v i ta r  q u e  ce r to s  d ire i to s  
s e ja m  e x e rc id o s  e m  e x c e s so  a  p o n to  d e  im p o r  u m  ô n u s  m u ito  g ra n d e , v io la d o r  d o  ta m 
b é m  p r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l  d a  p ro p o rc io n a l id a d e ,  a  u m a  d a s  p a r te s  (n o  c a so  o  e m p re -

4 4 .  “O  D ir ig e n te  S in d ica l:  P ro te ç ã o  J u r íd ic a ” . R e v is ta  L T r  L e g is la ç ã o  d o  T r a b a lh o  5 9 -0 5 /6 3 9 ,  v o l. 5 9 , n º 
5 , m a io  1 995 , p . 639 .
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g a d o r , q u e  a s s u m ir ia  u m a  p o s iç ã o  d e  te r  q u e  a c e i ta r  as  e s ta b i lid a d e s  p ro v is ó r ia s  d e  ta n 

to s  q u a n to s  fo re m  o s  e m p re g a d o s  s in d ic a liz a d o s  e le ito s  p a r a  c a rg o s  d e  a d m in is t ra ç ã o  

s in d ic a l) .  N e s s e  se n tid o , S é rg io  P in to  M a rtin s :

“N a d a  im p e d e , p o r tan to , q u e  a  le i o rd in á r ia  l im ite  ce rta s  s itu açõ es . É  o 
q u e  o c o rre  n a s  so c ied a d es  m ercan tis , e m  q u e  in e x is te  in c o n s titu c io n a lid a d e  ou  
ile g a lid a d e  p e lo  fa to  d a  le i o rd in á r ia  re s tr in g ir  d e te rm in a d a s  q u es tõ es . A  L e i n º  
6 .4 0 4 /7 6 , q u e  tra ta  d as  so c ied a d es  an ô n im as , e s tab e lec e  n o  § 1o d o  art. 161 u m  
m ín im o  d e  três  e  n o  m á x im o  c in co  m e m b ro s  e  su p le n te s  e m  ig u a l n ú m e ro  p a ra  o  
C o n s e lh o  F is c a l;  a  d ire to ria  é  c o m p o s ta  d e  2  o u  m a is  d ire to re s  (art. 143 d a  L e i nº 
6 .4 0 4 ); o  C o n s e lh o  d e  A d m in is tra çã o  te rá  n o  m ín im o  3 m e m b ro s  (art. 140), se m  
se  p re s c re v e r  o  n ú m e ro  m á x im o . O  D e c re to  nº  3 .7 0 8 , d e  1919, tra ta  d as  s o c ie d a 
d es  p o r  co ta s  d e  re sp o n sa b ilid a d e  lim itad a , faz en d o  c e r ta s  re s tr iç õ e s  q u a n to  a  ta is  
so c ied a d es . A  L e i n º  5 .7 6 4 , d e  16 d e  d ez e m b ro  d e  1971 , q u e  v e rsa  so b re  as so c ie 
d a d e s  c o o p e ra tiv a s , n ã o  e s tab e lec e  u m  n ú m e ro  d e  d ire to re s , m a s  em  re la ç ã o  ao  
C o n se lh o  F isc a l re z a  q u e  se rá  d e  três titu la res  e  três  su p le n te s  (art. 56). A  C L T  
n e s se  p o n to  te m  a  m e s m a  n a tu re za  d as  le is  d as so c ie d a d e s  m e rc a n tis  q u a n d o  es 
tas l im ita m  o  n ú m e ro  d e  m e m b ro s  d e  ce rto s  c o leg ia d o s  d a q u e la s  so c ied a d es .

O  p r in c íp io  d a  r a z o a b il id a d e  m o s t ra  q u e  o  n ú m e ro  d e  m e m b ro s  d o  s in d i
c a to  d e v e  se r  ra z o á v e l ,  q u e  é  o  q u e  fa z  a  C L T . C a so  n ã o  se  e s ta b e le c e s se  u m  l i 
m ite ,  o  s in d ic a to  p o d e r ia  fo rm a r  u m a  d ire to r ia  c o m  to d o s  o s  m e m b ro s  d a  c a te 
g o r ia , c o n d u z in d o  à s itu a ç ã o  d e  to d o s  s e re m  e s tá v e is , o  q u e  n ã o  s e r ia  ra z o á v e l . 
D a  m e s m a  fo rm a  c o m o  se r ia  d e s a r ra z o a d o  u m a  re u n iã o  d e  d ire to r ia  c o m  in ú 
m e ro s  m e m b ro s ,  q u e  m a is  se  a s se m e lh a r ia  a  u m a  a s s e m b lé ia .” 45

4 5 . P r á tic a s  D is c r im in a tó r ia s  c o n tr a  a  M u lh e r  e  O u tr o s  E s tu d o s ,  p . 139. S o b  o  a r g u m e n to  d o  a b u so  d o  
d ire i to  q u e  s e r ia  c o m e t id o  p e lo  s in d ic a to  q u e  p re te n d e ss e  a  e s ta b i l id a d e  p r o v is ó r ia  d o s  d i r ig e n te s  s in d i 
c a is  e le i to s  e m  n ú m e r o  s u p e r io r  ao  f ix a d o  n o  art. 5 2 2 , d a  C L T ,  s e ja  p a ra  a  a d m in is t r a ç ã o  s in d ic a l ,  s e ja  
p a ra  o  C o n s e lh o  F is c a l ,  m e re c e  t r a n s c r iç ã o  a  l iç ã o  d o  P r o fe s s o r  L u iz  C a r lo s  A m o r im  R o b o r te l la ,  n o s  
s e g u in te s  te rm o s :

“A R N A L D O  S Ü S S E K I N D  e D É L I O  M A R A N H Ã O , e m  s u a  c é le b r e  o b r a  In s ti tu iç õ e s  d e  D ir e ito  d o  
T r a b a lh o , s ã o  p e r e m p tó r io s ,  a f i rm a n d o  q u e  ‘e n q u a n to  a  le i n ã o  d is p u se r ,  p re v e n d o  o u tro  c r i té r io  d e  l i 
m i ta ç ã o  d o  n ú m e r o  d e  d ire to re s  d o  s in d ic a to ,  h ã o  de  p re v a le c e r  as n o rm a s  d o s  arts .  5 2 2  e  5 3 8 ,  § 2 o, d a  
C L T ,  s o b  p e n a  -  re p i ta - s e  -  d e  s u je i ta r -s e  o  e m p re g a d o r ,  n a  re la ç ã o  c o n tra tu a l  c o m  seu  e m p re g a d o ,  ao  
a rb í tr io  d a  e n t id a d e  s in d ic a l ,  o  q u e  n ã o  se  c o a d u n a ,  o b v ia m e n te ,  c o m  a  p r ó p r ia  id é ia  d e  d i r e i to ’ (...). 

E s tá - s e  a  c u id a r ,  a q u i,  d o  v e lh o  a b u s o  d e  d ire i to ,  c o n d e n a d o  d e s d e  te m p o s  im e m o ria is .  É  o  e x e r c íc io  ir 
ra z o á v e l  d e  u m  d ire i to ,  e x t ra p o la n d o  o s  l im ite s  le g a is  e  v u ln e ra n d o  a  e s f e r a  ju r í d i c a  d e  te rc e iro .  C o m o  
d iz  J O S S E R A N D :

‘N u m a  s o c ie d a d e  o r g a n iz a d a ,  o s  d ire i to s  s u b je t iv o s  s ã o  d ire i to s  f u n d a m e n ta is  ( D U G U IT ) ;  n ã o  d e v e m  
s a ir  d o  p la n o  d a  fu n ç ã o  a  q u e  c o r re s p o n d e m , p o is ,  ao  c o n trá r io ,  s e u  ti tu la r  o s  d e s v ia  d o  s e u  d e s t in o ,  c o 
m e te n d o  u m  a b u s o  d e  d ire ito . . .  O  a to  s e r á  n o rm a l  ou  a b u s iv o  s e g u n d o  se  a p l iq u e  o u  n ã o  p o r  u m  m o tiv o  
le g ítim o , q u e  c o n s titu i, a s s im , a  v e r d a d e ir a  p e d r a  a n g u la r  d e  to d a  a  te o r ia  d o  a b u s o  d o s  d ir e ito s . E s ta 
m o s  o b r ig a d o s  a  p ô r  n o s s a s  fa c u ld a d e s  ju r íd ic a s  a  s e r v iç o  d e  u m  m o t iv o  a d e q u a d o  a  s e u  e s p í r i to  e  a  s u a  
m is s ã o ,  p o is  d o  c o n trá r io  n ã o  o s  e x e r c i ta m o s  p ro p r ia m e n te ;  a b u sa m o s  d e le s . ’ (...).
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N o  m e s m o  se n tid o , e n c o n tr a m -s e  o s  p o s ic io n a m e n to s  d o u tr in á r io s  d e  C h r is to 
v ão  P ira g ib e  T o s te s  M a lta  e  M o z a r t  V ic to r  R u s so m a n o ,46 c o m  a  ra ra  e x c e ç ã o  e s ta m p a 
d a  p e lo  sa u d o so  V a le n tin  C a rr io n ,47 q u e  e n te n d e  re v o g a d o  o  art. 5 2 2 , d a  C L T , u m a  v e z  
ca b e r , ao s  e s ta tu to s  s in d ic a is ,  a  d is c ip lin a ,  c o m  b a se  n o  in c iso  I, d o  art. 8o, d a  C o n s t i tu i 
çã o  F e d e ra l,  d a  o rg a n iz a ç ã o  e  fu n c io n a m e n to  d e  se u s  ó rg ã o s  d e  a d m in is tra ç ã o .

A  ju r is p ru d ê n c ia  d o s  T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  d e  h á  m u ito ,  n a  e s te i ra  d a  d o u tr in a , 
j á  s o lid if ic o u  e n te n d im e n to  d e  q u e  o  art. 5 2 2 , d a  C L T , fo i,  s im , re c e p c io n a d o  p e la  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  n ão  te n d o , d e  fo rm a  a lg u m a , a g re d id o  o  te o r  d o  in c iso  I, d o  art. 
8o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l.  A  títu lo  m e ra m e n te  e x e m p lif ic a t iv o ,  a  S e ç ã o  E s p e c ia l iz a 
d a  e m  D is s íd io s  C o le t iv o s  (S D C ), d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  v e m  ju lg a n d o  
c o n fo rm e  o s  se g u in te s  fu n d a m e n to s :

“ D ir ig e n te s  S in d ic a is . Q u a n ti ta t iv o  d e  l iv re  e s t ip u la ç ã o  p e la  e n t id a d e  
P r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l  d a  a u to n o m ia  n a  o rg a n iz a ç ã o  -  B e n e f ic iá r io s  d a  g a r a n 
tia  p ro v is ó r ia  d e  e m p re g o  a s se g u ra d a  p e lo  art. 8o, in c iso  V II I  d a  C a r ta  P o lí t ic a  
d e  1988  -  A  s u je iç ã o  à  p re v is ã o  le g a l o rd in á r ia . Im p o s s ib i l id a d e  d e  a t r ib u iç ã o  
d e  ô n u s  a o  e m p re g a d o r  p e la  v ia  d o s  e s ta tu to s  d o  s in d ic a to  p ro f is s io n a l .  C o n 
q u a n to  e s te ja  ao  a rb í t r io  d as  e n tid a d e s  s in d ic a is  o  e s ta b e le c im e n to  d a  c o m p o s i
ç ã o  e  fu n c io n a m e n to  d e  se u s  ó rg ã o s  a d m in is tra tiv o s ,  n o  q u e  se  in c lu i a  d e l ib e 
r a ç ã o  q u a n to  ao  n ú m e ro  d e  m e m b ro s  in te g ra n te s  d e  c a d a  q u a l, n ã o  p o d e  a  n o r 
m a  e s ta tu tá r ia  s u b s t itu ir -s e  à  le i  p a r a  c r ia r ,  o b liq u a m e n te ,  o b r ig a ç ã o  a  c a rg o  do  
e m p re g a d o r ,  q u a l s e ja  a  d e  a s s e g u ra r  a  e s ta b i l id a d e  n o  e m p re g o  ir re s tr i ta  p a ra  
q u a n to s  c a n d id a to s  a  c a rg o s  d ire t iv o s  v ia b il iz a  a  e s tru tu ra  d a  e n t id a d e ,  a  p r o p ó 
s ito  d o  p re v is to  n o  art. 8o, V II I ,  d a  C a r ta  P o lít ic a ,  m o rm e n te  q u a n d o  a  o rd e m  j u 
r íd ic a  e m  v ig o r  n ã o  c o n te m p la  g a ra n tia s  c o n tra  a  d isp e n sa  im o t iv a d a  p a r a  a  g e 
n e ra l id a d e  d o s  tra b a lh a d o re s ,  re m e te n d o -a s  a o  p la n o  d a  le i c o m p le m e n ta r .  A d 
m it ir - s e  a  a p l ic a ç ã o  il im ita d a ,  e x te n s iv a  d a  n o rm a  e s ta tu tá r ia  a f ro n ta r ia ,  a  u m  
só  te m p o , o  d isp o s to  n o  art. 5o, in c iso  II, d a  p ró p r ia  C o n s titu iç ã o , c o m o  ta m b é m  
o  p r in c íp io  d a  is o n o m ia  d e  tra ta m e n to ,  p o rq u e  e s ta r ia  c r ia d a ,  n a s  c ú p u la s  s in d i
c a is , u m a  c a r ta  p r iv i le g ia d a .  N a  in e x is tê n c ia ,  p o r ta n to ,  d e  in c o m p a t ib i l id a d e  
e n tre  o  d ire i to  a s se g u ra d o  n o  art. 8º , V II I ,  d a  C o n s titu iç ã o  d e  5 d e  o u tu b ro  d e  
1 9 88 , q u e  n ã o  é  in o v a tó r io ,  e  o s  c r ité r io s  f ix a d o s  p e lo s  a rts . 5 2 2 , 5 3 8  e  543  d a  
C L T , p a r a  o  f im  d e  l im ita ç ã o  o b je t iv a  d o  u n iv e rso  d e  tra b a lh a d o re s  a  s e r  b e n e f i 
c ia d o  p e la  g a ra n tia  e x c e p c io n a l,  d e v e  a  n o rm a  e s ta tu tá r ia  q u e  d is p õ e  s o b re  o 
n ú m e ro  d e  d ir ig e n te s  d o  S in d ic a to  p ro f is s io n a l  e  in te g ra n te s  d o s  C o n s e lh o s  r e s 
p e c tiv o s  se r  in te rp re ta d a ,  q u a n to  a  s e u  a lc a n c e , à  lu z  d a s  d isp o s iç õ e s  c e le tá r ia s  
r e c e p c io n a d a s  p e la  n o v a  o rd e m  ju r íd ic a  e s ta b e le c id a  a  p a r t i r  d e  0 5 .1 0 .1 9 8 8 .

D e  to d o  o  e x p o s to  se  c o n c lu i  q u e  o  s in d ic a to  p ro f is s io n a l  e s tá  d e f in i t iv a m e n te  a t r e la d o  às n o rm a s  
le g a is  q u e  e s ta b e le c e m  l im ite s  à  q u a n tid a d e  d e  m e m b ro s  d a  a d m in is t r a ç ã o  d o  s in d ic a to ,  b e m  a s s im  do  
C o n s e lh o  F is c a l .”  (“ E s ta b i l id a d e  d o  D ir ig e n te  S in d ic a l ;  L ib e rd a d e  S in d ic a l ;  L im i te s  L e g a is  e  C o n s t i tu 
c io n a is ” . I n  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o  (c o o rd .) .  A  T r a n s iç ã o  d o  D ir e ito  d o  T ra b a lh o  n o  B r a 
s il;  E s tu d o s  e m  H o m e n a g e m  a  E d u a r d o  G a b r ie l S a a d ,  p. 1 2 6 -1 2 7 )

4 6 . Ib id e m ,  p . 138.

4 7 .  Ib id e m ,  p . 137.
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R e c u rs o  O rd in á r io  c o n h e c id o  e  p ro v id o .”  (T S T , S D C , R O -D F  3 7 3 .2 2 4 /9 7 .3 ,
p u b l ic a d o  n o  D J U  d e  0 7 .0 8 .1 9 9 8 )48

O s  q u e  d e fe n d e m  a  re v o g a ç ã o  d o  art. 5 2 2 , d a  C L T , a in d a  e m  u m  e x e rc íc io  d e  
m e ra  a rg u m e n ta ç ã o ,  p o d e r ia m , c o m  b a s e  n o s  m e sm o s  p r in c íp io s  d a  ra z o a b il id a d e  e  d a  
p ro p o rc io n a l id a d e ,  a le g a r  q u e , a  d e p e n d e r  do  p o r te  do  s in d ic a to  e  d a  s u a  b a s e  te rr ito r ia l  
( se  m u n ic ip a l ,  e s ta d u a l o u  n a c io n a l) ,  o  n ú m e ro  m ín im o  e  m á x im o  d e  d ir ig e n te s  s in d i
ca is  d o  art. 5 2 2 , d a  C L T , e s ta r ia  d e fa sa d o  e  n ã o  a te n d e r ia ,  e m  d e c o r rê n c ia ,  a  fu n ç ã o  d e  
re p re s e n ta ç ã o  d o  e n te  s in d ic a l,  cu jo  ex e rc íc io , n o s  d ita m e s  d o  art. 8o, in c iso  I I I ,  d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  n ã o  c o m p o r ta r ia  a  r e s tr iç ã o  im p o s ta  p o r  a q u e le  art. 522 .

A in d a  q u e  u m  ta l a rg u m e n to  p u d e s s e  s e r  a p re se n ta d o , é  p re c is o  d is t in g u ir  a  
p o s s ib i l id a d e  d e  o  s in d ic a to ,  c o m  b a s e  no  in c iso  I, d o  art. 8o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  
o rg a n iz a r  a  s u a  d ir e ç ã o  s in d ic a l  d a  fo rm a  q u e  lh e  a p ro u v e r ,  d a  p o s s ib i l id a d e  d e  o  s in d i
c a to  fo rç a r  o  r e c o n h e c im e n to ,  p e lo  e m p re g a d o r ,  d e  e m p re g a d o s  e le ito s  a  c a rg o  d e  a d 
m in is tra ç ã o  s in d ic a l  e  s u je ito s  à  e s ta b ilid a d e  p ro v isó r ia .

U m a  c o is a  n ã o  s e  m is tu ra  c o m  a o u tra . O s  q u e  p o d e r ia m  a p re s e n ta r  o  a c im a  
m e n c io n a d o  a rg u m e n to  e s q u e c e m -se  d e  q u e  o s  s in d ic a to s  p o d e m  e le g e r  q u a n to s  d ir i
g e n te s  s in d ic a is  fo re m  n e c e s sá r io s  a  f im  d e  q u e  as  fu n ç õ e s  s in d ic a is  s e ja m  e x e rc id a s  
c o m  p le n o  ê x ito . H á  s itu a ç õ e s ,  se  n e c e s sá r io  fo r, q u e  o  s in d ic a to , p a ra  fa z e r  j u s  à  in 
c u m b ê n c ia  c o n s t i tu c io n a l  q u e  re c e b e u  p a ra  re p re se n ta r ,  c o m  u n ic id a d e ,  u m a  c a te g o ria ,  
p re c is a rá  e  d e v e rá  e le g e r49 d ir ig e n te s  s in d ic a is  a lé m  d o  n ú m e ro  e s ta b e le c id o  n o  art. 
5 2 2 , d a  C L T . E n tre ta n to ,  o  n ú m e ro  e x c e d e n te  à  p re v is ã o  c e le t is ta  n ã o  te rá  c o m o  o b te r , 
d e  s e u  e m p re g a d o r ,  o  r e c o n h e c im e n to  à  e s ta b ilid a d e  p ro v isó r ia ,  u m a  v e z  q u e  o u tra  c o i
sa  é  g a lg a r  o  d ire i to  à  e s ta b i l id a d e  p ro v isó r ia ,  q u e , p o r  im p o r  u m  ô n u s  a o  e m p re g a d o r ,  
p re c is a  d e  le i  p r e v e n d o  ta l o b r ig a ç ã o , le i e s sa  re p re se n ta d a  p e lo  a rt. 5 2 2 , d a  C L T , in  
c a s u  r e s p a ld a d a  n o  in c iso  II , d o  art. 5o, d a  C o n s titu iç ã o  F ed e ra l.

C o m o  d e c o r rê n c ia  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  a s s e g u ra d a  à q u e le s  d ir ig e n te s  s in 
d ic a is , n o  n ú m e ro  p re v is to  n o  art. 5 2 2 , d a  C L T , n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  b ra s ile iro ,  s o 
m e n te  m e d ia n te  o  p ro c e d im e n to  ju d ic ia l  d o  in q u é ri to  p a r a  se  a p u ra r  fa l ta  g ra v e  (art. 
5 4 3 , § 3o, c /c  art. 8 5 3 , a m b o s  d a  C L T ) , é  q u e  o  e m p re g a d o r  p o d e r ia  r e s c in d ir  o  co n tra to  
d e  tr a b a lh o  d o  e m p re g a d o  s in d ic a liz a d o , c o m  re c u rso ,  aq u i, à  a n a lo g ia  ao s  d e m a is  c a 
so s  d e  d is p e n s a  d o  e m p re g a d o  q u e  g o z a v a  d e  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  e  q u e  c o m e te u  
u m a  ju s t a  c a u sa , p r o v a d a  e  d e m o n s tra d a  n o  in q u é ri to  ju d ic ia l .  S e g u n d o  o  m a g is tra d o  
D é c io  S e b a s t iã o  D a id o n e , p o r  e n te n d e re m , a lg u n s , q u e  o  in c iso  V III , d o  art. 8 º , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  n ã o  fe z  re fe rê n c ia ,  ao  in s t i tu ir  a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d o  d ir i-

4 8 .  B A R R O S ,  A l ic e  M o n te i r o  de. “ C o n d u ta s  A n ti -S in d ic a is ” . R e v is ta  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l d e  D ir e ito  
d o  T ra b a lh o , a n o  V I I I ,  n º  8 ,2 0 0 0 ,  p . 110.

4 9 .  B e m  o b s e r v a  o  m a g is t r a d o  D é c io  S e b a s t iã o  D a id o n e  q u e  p o r  “ d is p o s iç ã o  leg a l (§  4 o d o  art. 5 4 3  d a  
C L T )  e  à  in te l ig ê n c ia  d a  in te rp r e ta ç ã o  d o  in c iso  V II I  d o  art. 8º  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  c a r g o  d e  d i re 
ç ã o  e  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l ,  d e v e m  s e r  o s  e le t iv o s  e  n ã o  a q u e le s  e x e r c id o s  p o r  n o m e a ç ã o  o u  d e le g a ç ã o  
d o  p ró p r io  s in d ic a to ,  c o m o  o c o r re  c o m  o s  d e le g a d o s  s in d ic a is ” . (“ O  D ire i to  d o  T r a b a lh o  e  as  E s ta b i l i 
d a d e s  P r o v is ó r ia s ” . R e v is ta  L T r  L e g is la ç ã o  d o  T ra b a lh o  6 3 -0 8 /1 .0 4 5 , v o l .  6 3 ,  nº  8 , d e  a g o s to  d e  1999 , 
p. 1 .045)
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g en te  s in d ic a l , à  n e c e s s id a d e  d e  s e  a p u ra r  a  “ fa lta  g ra v e ” , n ã o  s e  fa r ia  n e c e s s á r ia  a  d is 
p e n s a  d o  e m p re g a d o  e s ta b i l i tá r io  c o m  o p ré v io  in q u é ri to  ju d ic ia l ,  p o d e n d o  o  s e r  d i r e ta 
m e n te  p e lo  e m p re g a d o r ,  o b se rv a d o s  o s  ô n u s  d e c o rre n te s  d a  re s c is ã o  d o  c o n tra to  d e  tra 
b a lh o  p o r  ju s t a  c a u s a .50

E n tre ta n to ,  e m  q u e  p e s e  a  a rg u m e n ta ç ã o  d o s  q u e  d isp e n sa m  o  in q u é r i to  ju d i 
c ia l, a  h e rm e n ê u tic a  q u e  e n s e jo u  a c o n c lu sã o  é p o r  d e m a is  l i te ra l  e  n ã o  s e  c o a d u n a  c o m  
a  s is te m á tic a  n a  in te rp re ta ç ã o  d o  o rd e n a m e n to ,  q u e  s e m p re  im p re sc in d iu ,  e m  o u tro s  
c a so s  d e  e s ta b i l id a d e  p ro v isó r ia ,  a fo ra  o s  d e  d ir ig e n te s  s in d ic a is , d a  n e c e s s id a d e  d o  in 
q u é r ito  ju d ic ia l  p a r a  se  p r o c e d e r  à  d is p e n s a  d o  e m p re g a d o  p o r  ju s t a  c a u sa ,  so b  p e n a  d e  
p e rd e r  s e n tid o  a  c r ia ç ã o  d e  h ip ó te s e s  p a ra  as  q u a is  a  le i o u  a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  in s t i 
tu i a  g a ra n tia  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v isó r ia .

N o  m a is ,  e m  se  tra ta n d o  d e  e s ta b i lid a d e  p ro v isó r ia ,  p o d e r - s e - ia ,  e v e n tu a lm e n te ,  
q u e s t io n a r  se  fa r ia  ju s  à  e s ta b i l id a d e  o  d ir ig e n te  s in d ic a l q u e  n ã o  re p re s e n ta  o s  e m p re 
g a d o s  d e  s e u  e m p re g a d o r .  A  m a té r ia  é  a l ta m e n te  c o m p le x a , a té  p o r q u e  e x is te m  b o n s  
a rg u m e n to s ,  p a r a  u m  la d o  e  p a r a  o  o u tro .

P a r a  a lg u n s , a  fa l ta  d e  e m p re g a d o s  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d a  e n t id a d e  s in d i
ca l d o  d ir ig e n te  s in d ic a l im p e d ir ia  q u e  o  d ir ig e n te  fo s se  d e te n to r  d a  e s ta b i l id a d e  p r o v i
só r ia  le g a lm e n te  d e fe r id a  a o  s in d ic a l is ta ,51 p o r  n ã o  o c o r re r  a  n e c e s s á r ia  c o n c a te n a ç ã o  
en tre  o s  t r a b a lh a d o re s  d a  e m p re sa  e  o  s in d ic a to  p a r a  o  q u a l o  e m p re g a d o  é  e le i to  p a r a  
a s s u m ir  ca rg o  d e  d ireç ão .

P a r a  o u tro s ,  o  q u e  g a ra n tir ia  a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l  é  o 
fa to  d e  se  e x e rc e r  a  fu n ç ã o  n o  e m p re g a d o r  c o r re sp o n d e n te  à  c a te g o r ia  r e p re s e n ta d a  
p e lo  s in d ic a to  d o  q u a l o  e m p re g a d o  é e le ito  e m  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ica l.

C o n s id e ra n d o  q u e  o  f im  m a io r  b u s c a d o  p e la  e s ta b i lid a d e  p ro v is ó r ia  é e v ita r ,  a té  
m e sm o , q u e  o  e m p re g a d o r  a d o te  u m a  p rá t ic a  a n ti- s in d ic a l e m  re p re s á l ia  a o  fa to  d e  u m  
se u  e m p re g a d o  e s ta r  e n v o lv id o  e m  o u tro s  a fa z e re s  q u e  n ã o  a q u e le s  p e r t in e n te s  ao  d e 
s e m p e n h o  d e  su a s  a t iv id a d e s  d a  r e la ç ã o  d e  em p re g o , e  q u e  a  p r á t ic a  d e  c o n d u ta  a n ti- 
s in d ic a l p o d e  se r  to m a d a  in d e p e n d e n te m e n te  d e  o  e m p re g a d o /d ir ig e n te  s in d ic a l  e s ta r  
n a  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l d e  e n te  n ã o  re p re se n ta t iv o  d o s  d e m a is  e m p re g a d o s  d a  e m 
p re s a  o u  d o  lo c a l d e  tra b a lh o , n ã o  h á  r a z ã o  a lg u m a  p a ra  q u e  a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  
f o s s e  r e c o n h e c id a ,  tã o -so m e n te ,  n o s  c a so s  e m  q u e  o  e m p re g a d o /d ir ig e n te  s in d ic a l  p a r 
t ic ip a s se  d a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is  d e  r e p re se n ta ç ã o  d o s  se u s  c o le g a s  n a  e m p re sa .

O b v ia m e n te ,  n ã o  se  d e s c a r ta  o  fa to  d e  q u e  a  p a r t ic ip a ç ã o  n a s  a t iv id a d e s  s in d i
ca is  d e  s in d ic a to  q u e  e fe t iv a m e n te  re p re se n te  o s  in te re sse s  d o s  d e m a is  e m p re g a d o s  d a  
e m p re s a  c o n s titu i  u m  p o n to  fa v o rá v e l a , m a is  d o  q u e  n u n c a ,  se  g a ra n tir  a  e s ta b i l id a d e  
p ro v is ó r ia  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l,  m a s  ta l c o n s ta ta ç ã o  n ão  a l te ra , c o m o  se  p o d e r ia  im a g i
n a r , q u e  ta m b é m  se  o  s in d ic a to  n ã o  fo r  o  re p re se n ta t iv o  d o s  d e m a is  c o le g a s  d e  tr a b a lh o  
n a  e m p re sa ,  n ã o  d e v a  o  d ir ig e n te  s in d ic a l c o n t in u a r  a  se  b e n e f ic ia r  d a  e s ta b i l id a d e  p r o 
v isó r ia .

5 0 .  Id e m , ib id e m ,  p . 1 .044 .

5 1 .  A R A G Ã O , L u iz  F e rn a n d o  B a s to .  N o ç õ e s  E s s e n c ia is  d e  D ir e i to  C o le tiv o  d o  T r a b a lh o , p . 36 .
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É  q u e , p o r  e x e m p lo  e  c o m o  j á  su s te n ta m o s ,52 a d m itid o , ju r id ic a m e n te ,  o  r e e n 
q u a d ra m e n to  s in d ic a l  e s p o n tâ n e o  d a  e m p re sa , p o d e r - s e - ia  im a g in a r  a  s itu a ç ã o  e m  q u e  
h á , n o s  te rm o s  d o  art. 5 4 3 , c a p u t,  d a  C L T , e  a n te r io rm e n te  à  fo rm a liz a ç ã o  d o  re e n q u a 
d ra m e n to ,  e m p re g a d o s  e le ito s  p a ra  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l  (a rt. 5 2 2  e  p a rá g ra 
fo s , d a  C L T ) , o u , a in d a ,  e m p re g a d o s  j á  in v e s tid o s  c o m o  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  o s  q u a is  
fa z e m  ju s ,  c o m u n g a n d o -s e  o  art. 5 4 3 , c a p u t  e  § 3o, d a  C L T , c o m  o  art. 8o, in c iso  V III ,  
d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  à  e s ta b ilid a d e  p ro v isó r ia  e  à  g a ra n tia  d a  in a m o v ib il id a d e ,  q u e  
sã o  m e c a n is m o s  d e  p r o te ç ã o  c o n tra  a to s  o u  p rá tic a s  a n t i- s in d ic a is  n o  s is te m a  d o  fu e r o  
s in d ic a l.

A  s itu a ç ã o  d e s p e r ta  a te n ç ã o  u m a  v e z  q u e  a  e le iç ã o  a  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  
s in d ic a l53 o u  o  p ró p r io  e x e rc íc io  d as  fu n ç õ e s  d e  d ir ig e n te  s in d ic a l p o d e m  te r  s id o  e s ta 
b e le c id o s  e m  ra z ã o  d e  aq u e le s  e m p re g a d o s  e s ta re m  v in c u la d o s  à  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  
c o r re s p o n d e n te  à q u e la  q u e  c o n g lo m e ra  a  a t iv id a d e  p re p o n d e ra n te  a n te r io r  d a  e m p re sa . 
O  q u e  o c o r re r ia ,  p o r ta n to ,  q u a n d o  h á  u m  re e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l,  b u s c a n d o ,  a  e m 
p re sa ,  u m a  n o v a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a  q u e  re p re se n te  se u s  n e g ó c io s?  O s  e m p re g a d o s  
a c im a  m e n c io n a d o s  p e rd e r ia m , e m  ra z ã o  d o  re e n q u a d ra m e n to  e s p o n tâ n e o , a  e s ta b i l i 
d a d e  p r o v is ó r ia  e  a  g a ra n tia  d a  in a m o v ib il id a d e ,  se  a  c o n d u ta  d o  e m p re g a d o r  im p l ic a r  
a  a l te ra ç ã o  d o  e n q u a d ra m e n to  p ro f is s io n a l d o s  e m p re g a d o s ,  u m a  v e z  q u e  p a s s a r ia m  a  
r e p re s e n ta r  t ra b a lh a d o re s  d e  u m a  o u tra  ca te g o ria ?

A  p ro b le m á tic a ,  m u ito  e m b o ra  n ã o  re so lv id a ,  j á  fo i d isc u tid a . P a r a  a lg u n s , 
c o m o  j á  se  in d ic o u , a  re p re s e n ta ç ã o  v in c u la d a  a  u m a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l ,  n ã o  c o n d i
z e n te  c o m  a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a  co r re sp o n d e n te ,  n ã o  im p e d ir ia  o  g o z o , p e lo s  d i r ig e n 
tes  s in d ic a is  e  p e lo s  e le i to s  a  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l,  d o s  d ire i to s  q u e  lh e s  sã o  
c o n fe r id o s  p e lo  a rt. 5 4 3 , d a  C L T , e  p e lo  art. 8o, in c iso  V III ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l.  
P a ra  o u tro s ,  a  e s ta b i l id a d e  e  a  in a m o v ib il id a d e  só  sã o  g a ra n tid a s  s e  o  s in d ic a l iz a d o  
e x e rc e r  fu n ç ã o , p a r a  o  e m p re g a d o r ,  c o r re sp o n d e n te  à  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a  re p re s e n ta 
d a  p e lo  s in d ic a d o  p a tro n a l.

S e  s e  c o n s id e ra  q u e  o  d ire i to  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  c o m o  b e m  ju r íd ic o  m a io r  q u e  
v in c u la  to d a  a  n o rm a t iz a ç ã o  d a  a t iv id a d e  s in d ica l,  p o s s u i  d u a s  fa c e s  d e  p ro te ç ã o , a  c o 
le t iv a  e  a  in d iv id u a l  (d e  c a d a  u m  d o s  m e m b ro s  d e  d e te rm in a d a  c a te g o ria ) ,  e  le v a n d o -se  
e m  c o n s id e ra ç ã o  q u e  a  tu te la  ju r íd ic o - t ra b a lh is ta  b ra s i le ira  é , p r im o rd ia lm e n te ,  u n i la 
te ra l,  e m  q u e  a  le i  é  d e  c u n h o  tu te la r , m e sm o  q u e  o  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a d o  e le ito  a

5 2 .  K A U F M A N N ,  M a r c u s  d e  O liv e ira .  “ O  R e e n q u a d ra m e n to  S in d ica l  e  o  R is c o  d e  C a r a c te r iz a ç ã o  d e  P r á 
t ic a  A n t i -S in d ic a l  n o  c o n te x to  d o  f u e r o  s in d ic a r .  J o r n a l  d o  1 6 º  C o n g r e s s o  B r a s ile ir o  d e  D ir e i to  C o le 
tiv o  e  I n d iv id u a l  d o  T r a b a lh o ,  p ro m o v id o  p e la  E d i to r a  L T r ,  e m  2 7  e  2 8 .1 1 .2 0 0 1 ,  e m  S ã o  P a u lo ,  p . 19 
2 1 ;  e  In fo r m a tiv o  " D ir e i to  d o  T r a b a lh o  -  D o u tr in a  e  J u r is p r u d ê n c ia  "  d e  n º  48, d o  C e n tr o  d e  O r ie n ta 
ção , A tu a liz a ç ã o  e  D e s e n v o lv im e n to  P r o f is s io n a l- C O A D ,  p. 4 6 9 -4 7 1 ) .

5 3 .  A s  g a ra n t ia s  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  e  d a  in a m o v ib i l id a d e ,  s e g u n d o  o s  arts .  1o e  2 º , d a  C o n v e n ç ã o  nº  
9 8 ,  d a  O IT ,  p o d e r ia m  s e r  e s te n d id a s  a  o u t ro s  e m p re g a d o s  s in d ic a l iz a d o s ,  n ã o  e x e r c e n te s  d e  c a rg o s  de  
a d m in is t r a ç ã o  s in d ic a l ,  o u ,  a in d a ,  a  e m p re g a d o s  n ã o  s in d ic a l iz a d o s  (m a s  in te g ra n te s  d e  c o m is s õ e s  in 
te rn a s  d e  r e p re s e n ta ç ã o  c r ia d a s  p a ra  a  d e f e s a  d o s  in te re s se s  d o s  o b re iro s  n o s  lo c a is  d e  tra b a lh o ,  p o r  
e x e m p lo )  d ia n te  d a  te le o lo g ia  in d ic a d a  p e lo  art. 11, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  o  q u e  e s tá  a  r e q u e re r  
m a io re s  e s tu d o s .  V e r  n o ta  10.
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ca rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l o u  e x e rc e n te  d e  fu n ç õ e s  c o m o  d ir ig e n te  s in d ic a l p a s se ,  
e m  v ir tu d e  d o  re e n q u a d ra m e n to  e m p re sa r ia l ,  a  re p re se n ta r  o s  in te re s se s  d e  c a te g o r ia  
p ro f is s io n a l  q u e  n ã o  c o r re s p o n d a  à q u e la  q u e  se  v in c u la  à  n o v a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a ,  
c o n t in u a rá  a  te r  e le  d ire i to  à  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  e  à  in a m o v ib il id a d e .

N o  c o n te x to  d o  fu e r o  s in d ic a l,  o  f im  b u s c a d o  p e la  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  e  p e la  

g a ra n tia  d a  in a m o v ib il id a d e  é o  d e  e v i ta r  q u e  o  e m p re g a d o r  a d o te  u m a  p rá t ic a  a n t i- s in 
d ic a l e m  re p re s á l ia  ao  fa to  d e  u m  s e u  e m p re g a d o  e s ta r  e n v o lv id o  e m  o u tro s  a fa z e re s  

q u e  n ã o  a q u e le s  p e r t in e n te s  a o  d e s e m p e n h o  d e  su a s  a t iv id a d e s  e m p re g a tíc ia s  e  q u e  p o 

d e m , d e  a lg u m a  fo rm a , c a u sa r- lh e  p re ju íz o .  A ss im , p o d e n d o  a  p r á t ic a  d e  c o n d u ta  a n t i- 

s in d ic a l  se r  a d o ta d a  in d e p e n d e n te m e n te  d e  o  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a d o  e s ta r  n a  a d m i
n is t ra ç ã o  s in d ic a l d e  e n te  n ã o  re p re s e n ta t iv o  d o s  d e m a is  e m p re g a d o s  d a  e m p re s a  o u  d o  

lo c a l d e  tra b a lh o , n ã o  h á  r a z ã o  a lg u m a  p a ra  q u e  a  e s ta b i lid a d e  p ro v is ó r ia  e  a  in a m o v i
b i l id a d e  fo s s e m  re c o n h e c id a s  tã o -s o m e n te  n o s  c a so s  e m  q u e  o  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a 

d o  p a r t ic ip e  d as  a t iv id a d e s  s in d ic a is  d e  re p re s e n ta ç ã o  d e  se u s  c o le g a s ,  v in c u la d o s  a 

u m a  e v e n tu a l  n o v a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  e  d e c o r re n te  d o  re e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l 

e s p o n tâ n e o  d a  em p re sa .

V a le  d iz e r , se  o  s in d ic a to ,  d o  q u a l p a r t ic ip a  o u  q u e r  p a r t ic ip a r  a t iv a m e n te  o  d ir i

g e n te  s in d ic a l o u  o  e le ito  p a ra  c a rg o  d e  a d m in is tra ç ã o  s in d ic a l,  n ã o  fo r  o re p re se n ta t iv o  

d o s  d e m a is  e m p re g a d o s  v in c u la d o s  a  u m a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  q u e  c o r re s p o n d a  à 

n o v a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a ,  c o n t in u a rã o  a  te r, ta is  s in d ic a liz a d o s ,  o  d ire i to  à s  g a ra n tia s  

b ra s i le ira s  d o  fu e r o  s in d ic a l.

N o  m a is ,  v a le r ia ,  aq u i, c o n s ig n a r  q u e  o  d ire i to  à  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  e  à  in a 

m o v ib i l id a d e ,  in te g ra n te s  d o  p a tr im ô n io  ju r íd ic o  d o  s in d ic a liz a d o , a n te s  d o  r e e n q u a 

d ra m e n to  s in d ic a l  e s p o n tâ n e o , sã o  m u ito  s e m e lh a n te s  à q u e la s  g a ra n tia s  in d iv id u a l

m e n te  a d q u ir id a s ,  a s  q u a is  n e m  o té rm in o  d a  v ig ê n c ia  d e  in s t ru m e n to  c o le t iv o  é c a p a z  

d e  re t i ra r  a  u ltra t iv id a d e , e m b o ra ,  n o  te m a , é  d e  se  re c o n h e c e r ,  o c o r ra m  d is c u s sõ e s  h o 

m é ric a s .

N ã o  h á  c o m o  a le g a r , d ia n te  d e s sa s  c irc u n s tâ n c ia s  e  p a r a  os f in s  d e s s a  p ro p o s ta  

h ip ó te se ,  q u e  o  e m p re g a d o r  n ã o  p o d e r ia  m a n te r  e m p re g a d o  s in d ic a l iz a d o  s e  a  r e p r e 

se n ta ç ã o  n ã o  e q u iv a le  à  c o r re s p o n d e n te  d e  su a  n o v a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a ,  e m  ra z ã o  d o  

art. 5 o, in c iso  II, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  e  e m  ra z ã o  d e  u m a  q u e b ra  d o  p o d e r ,  q u a se  

“p o te s ta t iv o ” , d e  d is p e n s a  d o  e m p re g a d o r .

N a  b a la n ç a  p ro p o s ta  p e lo  p r in c íp io  c o n s titu c io n a l d a  p ro p o rc io n a l id a d e ,  d e v e - 

s e  d a r  p re v a lê n c ia  à  tu te la  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  e  as c o n s e q ü e n te s  g a ra n tia s  d o  fu e r o  

s in d ic a l,  a té  p o rq u e  e la  c o n fe re  s u s te n ta ç ã o  à  p ro te ç ã o  d as  c o le t iv id a d e s  o rg a n iz a d a s ,  

b e m  ju r íd ic o  q u e , d ia n te  d a  p r á t ic a  d e  c o n d u ta  a n ti- s in d ic a l,  é  su p e r io r  à  l ib e rd a d e  d o  
e m p re g a d o r  e m  d e m itir  e m p re g a d o s  s in d ic a liz a d o s . O  q u e  e s tá  e m  jo g o ,  ta m b é m , é  u m  

d ire i to  in d iv id u a l,  q u e  se  a d ic io n a  à p ro te ç ã o  d a s  c o le tiv id a d e s  e  q u e  g a ra n te ,  e m  p ro l  

d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  in d iv id u a l  e  c o le tiv a , q u e  d e te rm in a d o  s in d ic a l iz a d o  fu n c io n e
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c o m o  p o r ta - v o z 54 d e  u m a  c a te g o ria ,  a in d a  q u e  n ã o  v in c u la d a  à  n o v a  c a te g o r ia  e c o n ô 

m ic a  d o  e m p re g a d o r .

P o r ta n to ,  se , a p ó s  o  re e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l e s p o n tâ n e o  d a  e m p re sa ,  a lg u m  
e m p re g a d o  s in d ic a l iz a d o , e le ito , a n te r io rm e n te , a  c a rg o  d e  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l  o u  
j á  e x e rc e n te  d e  fu n ç õ e s  c o m o  d ir ig e n te  s in d ica l,  fo r  d e m itid o  so b  o  p re te x to  d e  q u e  n ã o  
m a is  p e r te n c e  a  u m a  n o v a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l ,  te rá , o  e m p re g a d o , d ire i to  d e  s e  v a le r  
d o  art. 6 5 9 , in c iso  X , d a  C L T ,55 p a ra  p le i te a r  a  re in te g ra ç ã o  ao  e m p re g o , o u , se  im p o s 
s ív e l, a p a g a  d e  in d e n iz a ç ã o  eq u iv a le n te , u m a  v e z  q u e  a  p re te n s ã o  d e  d is p e n s a  p e lo  e m 
p re g a d o r  p o d e r á  s e r  t id a  c o m o  v io la d o ra  d o  d ire i to  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  in d iv id u a l  e  
c o le t iv a m e n te  c o n s id e ra d a ,  -  q u e  é  c o m p le ta m e n te  d e s v in c u la d o  d a  c a te g o r ia  e c o n ô 
m ic a  d o  e m p re g a d o r  - ,  e  d as  g a ra n tia s  in sc u lp id a s  n o  fu e r o  s in d ic a l  d o  art. 5 4 3 , d a  
C L T .

S e  a  q u e s tã o  e n v o lv e r  c a te g o ria  p ro f is s io n a l  d ife re n c ia d a ,  o  d ir ig e n te  s in d ic a l 
d e  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  é  e s tá v e l,  a in d a  q u e  o  d ir ig e n te  p e r te n ç a  a  u m  s in d ic a to  n ã o  
r e p re s e n ta n te  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  p re d o m in a n te  p e ra n te  o s  tra b a lh a d o re s  d a  e m 
p re sa .  T a l e n te n d im e n to  e s tá , d e  c e r ta  fo rm a , a p a z ig u a d o  n o  s e io  d o u tr in á r io  e  ju r i s 
p ru d e n c ia l  e  o  r a c io c ín io  q u e  o  e m b a sa  p o d e r ia  s e r  u ti l iz a d o  p a r a  o  c a so  d e  o  d ir ig e n te  
s in d ic a l  p a r t ic ip a r  d e  ta l a t iv id a d e  s in d ic a l q u e  n ã o  r e p re s e n ta  o s  tra b a lh a d o re s ,  c o m o  
n a  h ip ó te s e  d o  re e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l e s p o n tâ n e o  d a  e m p re sa .

N e s s e  tó p ic o ,  é  p re c is o  a p e n a s  r e g is t ra r  q u e  n ão  é  e s tá v e l o  d ir ig e n te  s in d ic a l 
q u e  n ã o  s e r ia  e le ito ,  a in d a  q u e  a  d e s ig n a ç ã o  d a  p e s s o a  e s te ja  p re v is ta  n o  e s ta tu to  so c ia l ,  
a té  p o r q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d is p õ e  q u e  é  v e d a d a  a  d is p e n s a  d e  e m p re g a d o  s in d i
c a l iz a d o  e le i to  (c a p u t , d o  art. 5 4 3 , d a  C L T , c /c  in c iso  V III ,  art. 8o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e 
d e ra l) ,  n ã o  a d m itin d o  a  e s ta b i lid a d e  à q u e le  q u e  fo i in d ic a d o , s e m  p a r t ic ip a r  d o  p r o c e s 
so  e le i to ra l  d o  s in d ic a to .

3 .2 .3  A  q u e s tã o  d o s  d e le g a d o s  s in d ic a is

C o m o  j á  se  p ô d e  v is lu m b ra r ,  u m  p r in c íp io  g e ra l d e  in te rp re ta ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  
n º  9 8 , d a  O IT , in s c r i to  n o  “ V e rb e te ”  d e  n º  5 4 5 , in fo rm a  q u e  to d a s  as m e d id a s  n e c e s s á 
r ia s  e  p o s s ív e is  d e v e rã o  s e r  to m a d a s  p a r a  a s se g u ra r , c o n tra  a  d e s p e d id a  e  c o n tra  a  p o s 
s ib i l id a d e  d e  p e re c im e n to  d o  s in d ic a to , a  p ro te ç ã o  p le n a  d o s  l íd e re s  d e  to d a s  as o rg a n i
z a ç õ e s  (d ir ig e n te s  s in d ic a is ) ,  e  d e le g a d o s  e  m e m b ro s  d o s  s in d ic a to s  c o n tra  p rá t ic a s  
d isc r im in a tó r ia s .

E m b o ra  s e ja  q u a s e  c e r to  q u e  n ã o  p re te n d e u , a  O IT , e n v e re d a r  n a  te c n ic id a d e  
d as  e x p re s s õ e s  q u e  u t i l iz a v a  e m  se u s  “ v e rb e te s” , a té  p o rq u e  n ã o  te r ia  c o n d iç õ e s  d e  
a v a lia r  as  d ife re n te s  id io s s in c ra s ia s  d e  c a d a  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ,  o  fa to  é  q u e  o s  d e le 
g a d o s  s in d ic a is  s e m p re  e x is tira m , ao  la d o  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is  e  d o s  re p re se n ta n te s  
p ro f is s io n a is ,  p o r  c o n ta  d o  d isp o s to  n o  art. 5 1 7 , § 2 o, d a  C L T , q u e  fa c u lta  a o s  s in d ic a -

5 4 . S I Q U E IR A  N E T O ,  J o s é  F ra n c is c o .  L ib e r d a d e  S in d ic a l e  R e p r e s e n ta ç ã o  d o s  T ra b a lh a d o r e s  n o s  L o 
c a is  d e  T ra b a lh o , p. 3 6 2 .

5 5 . V e r  n o ta  26 .
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tos, d e n tro  d e  su a  b a s e  te rr ito r ia l ,  in s t i tu ir  d e le g a c ia s  o u  se ç õ e s  p a r a  m e lh o r  e  m a io r  
p ro te ç ã o  d o s  m e m b ro s  d a  c a te g o r ia  e , p r in c ip a lm e n te ,  d o s  s in d ic a liz a d o s .  A in d a  s e 
g u n d o  o  art. 5 2 2 , § 3 º , d a  C L T , o s  d e le g a d o s  s in d ic a to s  ta m b é m  te r ia m  a  fu n ç ã o  d e  r e 
p re se n ta r  e  d e fe n d e r  o s  in te re s se s  d a  e n t id a d e  p e ra n te  os p o d e re s  p ú b lic o s  e  a s  e m p re 

sas.

A o  c o n trá r io  d o  q u e  o c o r re  p a r a  o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is  e  r e p re s e n ta n te s  p r o f is 
s io n a is , p a ra  o s  q u a is  o  p ró p r io  art. 5 4 3 , d a  C L T , tra ta  e x p re s sa m e n te ,  in d ic a n d o  q u e  
p a ra  se  b e n e f ic ia re m  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d e v e rã o  s e r  e le ito s  e  q u e , a in d a ,  lh e s  é  
g a ra n tid o  a  in a m o v ib il id a d e ,  o s  d e le g a d o s  s in d ic a is  a p re se n ta m  u m a  re g u la m e n ta ç ã o  
p ró p r ia  n o  art. 5 2 3 , d a  C L T , q u e  r e z a  q u e  o s  d e le g a d o s  s in d ic a is  d e s t in a d o s  à  d ire ç ã o  
d a s  d e le g a c ia s  s e rã o  d e s ig n a d o s  p e la  d ire to r ia  d e n tre  o s  a s so c ia d o s  r a d ic a d o s  n o  te r r i
tó r io  d a  c o r re s p o n d e n te  d e le g a c ia  s in d ic a l.56

M u ito  s e  p re te n d e u  e a in d a  m u ito  se  p re te n d e  p a ra  e n q u a d ra r  o s  d e le g a d o s  s in 
d ic a is  e m  u m  s is te m a  e m  q u e  e le s  p o d e m  fa z e r  v a le r  os  m e sm o s  d ire i to s  e  g a ra n tia s  a s 
se g u ra d o s  ao s  d ir ig e n te s  s in d ic a is  e  a o s  re p re se n ta n te s  p ro f is s io n a is .

S e  o s  d e le g a d o s  s in d ic a is ,  n a  l in h a  d o  d isp o s to  n o  art. 5 2 3 , d a  C L T , sã o  d e 
s ig n a d o s  p e la  d ire to r ia ,  n ã o  se  e n q u a d ra m , p o is ,  n o s  e x a to s  te rm o s  d o  art. 5 4 3 , d a  C L T , 
e  a  fo rm a  d e  in d ic a ç ã o  le g a lm e n te  p re v is ta  (a rt. 5 2 3 , d a  C L T )  o s  a fa s ta  d o s  d ir ig e n te s  
s in d ic a is  e  r e p re s e n ta n te s  p ro f is s io n a is .

S e ja  c o m o  fo r , n a d a  o b s ta  a  q u e  os  d e le g a d o s  s in d ic a is , a  d e s p e ito  d o  c o n t id o  no  
a rt. 5 2 3 , d a  C L T , p o s s a m  s e r  e le ito s  p e lo s  in te g ra n te s  d a  c a te g o ria ,  o  q u e  o s  fa r ia m  a p 
to s  a , ao  m e n o s ,  v is lu m b ra re m  a  p o s s ib i l id a d e  d e  se  v e r  e n q u a d ra d o s  n o  art. 5 4 3 , d a  
C L T , e m  ra z ã o  do  só  fa to  d a  e le iç ã o . E n tre ta n to ,  a  m a g is tr a d a  M a r ia  d e  F á t im a  C o ê lh o  
B o rg e s  S te rn  d e fe n d e  o  p o s ic io n a m e n to  d e  q u e  “ a  e le iç ã o  re a l iz a d a  n ã o  te m  o  c o n d ã o  
d e  a l te ra r  a  n a tu re z a  d a  in v e s t id u ra  n o  ca rg o  d e  d e le g a d o  s in d ic a l n e m  d e  lh e s  c o n fe r ir  
d ire i to s  n ã o  p re v is to s  e m  le i. N ã o  g e ra  o  d ire i to  à  in a m o v ib il id a d e  e  e s ta b i l id a d e  s in d i-

5 6 .  A n a l is a n d o  a  e x is tê n c ia  d o s  d e le g a d o s  s in d ic a is  e  d a s  d e le g a c ia s  s in d ic a is  a n te s  d a  C o n s t i tu iç ã o  
F e d e ra l  d e  1 9 8 8 , o  q u e  fo i a b s o r v id o  p e lo  n o v o  o rd e n a m e n to  c o n s t i tu c io n a l ,  J o s é  F r a n c is c o  S iq u e i r a  
N e to  te c e u  in te re s sa n te s  c o n s id e ra ç õ e s  a  r e s p e i to  d a q u e la s  f ig u ra s ,  q u e  m e r e c e m  t ra n s c r iç ã o :

“ D e n tro  d a  b a s e  te r r i to r ia l  q u e  lh e  fo s se  d e te rm in a d a ,  e r a  f a c u l ta d o  ao  s in d ic a to  in s t i tu ir  d e le g a c ia s  ou  
s e ç õ e s  s in d ic a is  p a ra  m e lh o r  p ro te ç ã o  d o s  a s s o c ia d o s  e  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  o u  p r o f is s ã o  lib e ra l r e 
p re s e n ta d a  (§  3 º , a rt. 5 1 7 ) .  O s d e le g a d o s  s in d ic a is  d e s t in a d o s  à  d i re ç ã o  d a s  d e le g a c ia s  o u  s e ç õ e s  s in d i 
c a i s  e ra m  d e s ig n a d o s  p e la  d i re to r ia  d e n tre  o s  a s s o c ia d o s  ra d ic a d o s  n o  te r r i tó r io  d a  c o r re s p o n d e n te  d e 
leg ac ia .  O s  d e le g a d o s  e r a m  re p re s e n ta n te s  d o  s in d ic a to  n u m  e s p a ç o  d a  s u a  ju r i s d iç ã o .  C o m o  se  v ê ,  o s  
s in d ic a to s  p o d ia m  fa c i lm e n te ,  e m  te se , e s ta b e le c e r  as  d e le g a c ia s  o u  s e ç õ e s  s in d ic a is  e  a m p l ia r  o s  s eu s  
r e p re s e n ta n te s .

P o r é m , a lg u n s  o b s tá c u lo s  m u i to s  c o n c r e to s  in v ia b i l iz a v a m  a  c o n s t i tu iç ã o  d e  d e le g a c ia s  s in d ic a is  n o s  
m o ld e s  d a  lei. P r im e ir o ,  o s  d e le g a d o s  n ã o  p o s s u ía m  n e n h u m a  g a ra n t ia  o u  p r e r r o g a t iv a  d e  d i r ig e n te  s in 
d ic a l ;  se g u n d o ,  ao  e s ta b e le c e r  o s  d e le g a d o s  o s  s in d ic a to s  id e n t i f ic a v a m  o s  s eu s  m i l i t a n te s  a o  e m p r e g a 
d o r ,  q u e  p o d ia  f a c i lm e n te  d e m it i- lo s ;  te rc e ir o , o s  s in d ic a to s  é  q u e  d e v ia m  a rc a r  c o m  a  r e m u n e r a ç ã o  d o s  
d e le g a d o s ;  q u a r to , p a r a  b o a  p a r te  d o s  s in d ic a to s  n ã o  in te re s sa v a  r e p re s e n ta r  m u i to  b e m  o s  t r a b a lh a d o 
re s ;  q u in to ,  p a ra  b o a  p a r te  d o s  s in d ic a to s  n ã o  e ra  c o n v e n ie n te  a  e x is tê n c ia  d e  d e le g a d o s  e m  c o n ta to  p e r 
m a n e n te  c o m  o s  t ra b a lh a d o re s ,  p o rq u e  a s s im  a d q u ir ia m  le g i t im id a d e  p o l ít ic a  e  g a n h a v a m  f o r ç a  e le i to 
ra l n a  s u c e s s ã o  d o s  s in d ic a to s .”  (L ib e r d a d e  S in d ic a l  e  R e p r e s e n ta ç ã o  d o s  T ra b a lh a d o r e s  n o s  L o c a is  d e  
T ra b a lh o , p. 3 2 8 )
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ca is  e is  q u e  n ã o  se  p o d e  im p o r  ao  e m p re g a d o r  o  c u m p rim e n to  d e  o b r ig a ç ã o  n ã o  p re v is 
ta  e m  le i -  a rt. 5 º , in c iso  I I ,  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l” .57 A o  c o n te s ta r  o s  q u e  d e fe n d e m  a 
a p l ic a ç ã o  a n a ló g ic a ,  a o s  d e le g a d o s  s in d ic a is , d o  art. 5 4 3 , d a  C L T , M a r ia  d e  F á tim a  
C o ê lh o  B o rg e s  S te r n  a s s im  se  p o s ic io n a  c o n c lu s iv a m e n te :

“ O  p o s ic io n a m e n to  d o  ju iz  e  ju r i s ta  V A L E N T IN  C A R R IO N , d a ta  v e 
n ia , a o  d e f e n d e r  a  in te rp re ta ç ã o  a n a ló g ic a  p a r a  a  e sp é c ie ,  a  q u e  d e n o m in o u  d e  
a d e q u a ç ã o ,  m e re c e  re p a ro . N ã o  se  p o d e  p re te n d e r  a  a m p lia ç ã o  d as  h ip ó te se s  d e  
in a m o v ib il id a d e  e e s ta b i l id a d e  s in d ic a is  p o r  a n a lo g ia  a o  art. 8 º , in c iso  V III ,  d a  
C a r ta  M a g n a .  S e g u n d o  C a rlo s  M a x im il ia n o , ‘a  a n a lo g ia  c o n s is te  e m  a p l ic a r  a  
u m a  h ip ó te s e  n ã o  p re v is ta  e m  le i a  d isp o s iç ã o  r e la t iv a  a  u m  ca so  s e m e lh a n te ’ 
s ic , in  H e r m e n ê u tic a  e  A p lic a ç ã o  d o  D ire ito ,  F o re n se ,  11a e d iç ã o , p . 2 0 8 . ?In e 
x is te  s e m e lh a n ç a  f á t ic a  a  e n s e ja r  a  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  d isp o s i t iv o  le g a l,  j á  
q u e  e n q u a n to  q u e  o  d ir ig e n te  s in d ic a l e  o  r e p re s e n ta n te  p ro f is s io n a l  e x e rc e m  o 
s e u  m u n u s  n a  re p re se n ta ç ã o  e x te rn a  c o rp o r is ,  o  d e le g a d o  s in d ic a l a tu a  q u a se  
e x c lu s iv a m e n te  n o  se io  d a  c a te g o ria . E s te  ú l t im o  c o n s t i tu i -s e  e m  e lo  in te r n o , 
q u e  v i s a  p r o m o v e r  a  lig a ç ã o  en tre  a  c a te g o r ia  d e  tr a b a lh a d o re s  e  a  d ire ç ã o  s in d i
ca l. A s  a tu a ç õ e s  se  d ã o  e m  e s p e c tro s  d ife re n te s ,  c o m  p re r ro g a tiv a s  d iv e rsa s  
ta m b é m .” 58

P e lo  e x p o s to  e  n o  q u e  se  r e fe re  ao s  d e le g a d o s  s in d ic a is ,  d e v e -se  e n te n d e r  q u e  as 
g a ra n tia s  d a  in a m o v ib il id a d e  e  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v isó r ia ,  p re v is ta s  p a r a  o s  d ir ig e n te s  
s in d ic a is  e  p a r a  o s  r e p re s e n ta n te s  p ro f is s io n a is ,  n ã o  p o d e r ia m  s e r  a  e le s  e s te n d id a s ,  
a in d a  q u e  p o r  v ia  d a  a p l ic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  art. 8 º , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  e  a in d a  q u e  
o s  d e le g a d o s  s in d ic a is  te n h a m  a lc a n ç a d o  o  c a rg o  n a  a d m in is t ra ç ã o  s in d ic a l p o r  u m  
p r o c e s s o  e le i to ra l  o u , a in d a ,  p o r  u m  p ro c e d im e n to  d e  m e ra  d e s ig n a ç ã o  p e la  d ire to r ia  
d o  s in d ic a to .

S ó  h a v e r ia  u m a  m a n e ir a  p e la  q u a l os d e le g a d o s  s in d ic a is  p o d e r ia m  se  v e r  b e n e 
f ic ia d o s  p e lo s  d ire i to s  e  g a ra n tia s  j á  c o n fe r id o s  a o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  q u e  é  a  im 
p la n ta ç ã o , le g a l,  d e  u m  r e g im e  d e  fo ro  s in d ic a l a m p lo , o  q u e , h o je , é  p o s s ív e l  e m  te se  
p o rq u e , s e n ã o  p e la  v ia  le g is la tiv a ,  p o d e  se  to m a r  re a l id a d e  m e d ia n te  a  a l te ra ç ã o  d a  p r ó 
p r ia  m e n ta l id a d e  d o s  ju r i s ta s  p a ra ,  a  p a r t i r  d e  a g o ra , d a r  n o v a  in te rp re ta ç ã o  às  d e te rm i
n a ç õ e s  c e le t is ta s ,  a la rg a n d o  o  c a m p o  d e  in c id ê n c ia  d a s  n o rm a s .

D o  m o d o  c o m o  o s  in té rp re te s  v ê m  d a n d o  s ig n if ic a ç ã o  a o  D ire i to  P o s i t iv o  B r a 
s ile iro , re a lm e n te  n ã o  h á  c o m o  se  p o s s a  c o n s id e ra r  os d e le g a d o s  s in d ic a is  b e n e f ic iá r io s  
d e  e s ta b i l id a d e s ,  in a m o v ib il id a d e s  e  o u tra s  g a ra n tia s  q u e  a fa s ta m  o u  m in im iz a m  a 
c o n s tâ n c ia  d a  p rá t ic a  d e  a to s  a n ti- s in d ic a is . P a r a  q u e  o s  d e le g a d o s  s in d ic a is , im p o r ta n 
tes  f ig u ra s  d e  a p ro x im a ç ã o  e n t re  o  s in d ic a to  e  o  tra b a lh a d o r ,  a in d a  m a is  q u a n d o  a  b a s e  
te rr i to r ia l  d o  s in d ic a to  é  m u i to  v a s ta  (e s ta d u a l , in te re s ta d u a l ,  e tc .) ,  p o s s a m  se r  m a is  
a c e i to s  e  p o s s a m , ta m b é m , te r  re sg u a rd a d a s  as  su a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is  c o n tra  a s  in -

5 7 .  S T E R N ,  M a r i a  d e  F á t im a  C o ê lh o  B o rg e s .  “ A s  G a ra n t ia s  d o  D e le g a d o  S in d ic a l” . R e v is ta  L T r  L e g is la 
ç ã o  d o  T r a b a lh o  6 2 -1 2 /1 .6 1 5 ,  v o l.  6 2 ,  n º  12, d e  d e z e m b r o  d e  1998 , p. 1 .615.

58. Idem , ib idem , p. 1.616.
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v e s tid a s  d o s  a g e n te s  c a u sa d o re s  d o s  a to s  a n ti- s in d ic a is ,  é  p re c iso ,  u rg e n te m e n te ,  q u e  
se  b u sq u e , n o  p la n o  in te rn a c io n a l , o  c a b e d a l d e  in s tru m e n to s  ju r íd ic o s  q u e  e x is te m  
p a ra  a b ra n g e r ,  n a  p ro te ç ã o  c o n tra  o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  ta m b é m  o s  d e le g a 
d o s  s in d ica is .

N ã o  é  à  to a , p o r  e x e m p lo ,  q u e  O s c a r  E rm id a  U r ia r te  s u s te n ta  q u e  “ te n d e  a  p r e 
v a le c e r  u m a  c o n c e p ç ã o  a m p la  d o  a lc a n c e  s u b je tiv o  d o  fo ro  s in d ic a l  o u  d a  p ro te ç ã o  d a  
a t iv id a d e  s in d ic a l  e m  g e ra l,  ta l c o m o  su rg e  d o s  p ro n u n c ia m e n to s  d o  C o m itê  d e  L ib e r 
d a d e  S in d ic a l,  d a  O IT ” 59 e, m a is  a d ia n te ,  q u a n d o  a s se v e ra  q u e  se  im p õ e  “ u m a  in te rp re 
ta ç ã o  a m p la  d o  te rm o  ‘d ir ig e n te ’ o u  ‘re p re se n ta n te  s in d ic a l ’, o  q u a l v e m  im p o s to  p e l o  
p ró p r io  c o n c e i to  d e  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  p e lo  p r in c íp io  p ro te to r  e  p e lo  s e n tid o  c o m  q u e  a  
e x p re s sã o  é  u t i l iz a d a  p e la  C o n v e n ç ã o  In te rn a c io n a l d o  T ra b a lh o  n º  8 7 ” .60 O s c a r  E rm i
d a  U r ia r te ,  n a  a n á lis e  d o s  te x to s  in te rn a c io n a is  q u e  a in d a  fa v o re c e m  a  in te rp re ta ç ã o  
a m p la  a  se r  d a d a  a  te rm o s  c o m o  “ d ir ig e n te s  s in d ic a is ” , e n v o lv e n d o , aí, o s  “ d e le g a d o s  
s in d ic a is ” , m e n c io n a  q u e  o  art. 4 o, d a  C o n v e n ç ã o  n º  158, d a  O IT , ta m b é m  p e rm i te  o 
a la rg a m e n to  d o  e x a m e , c u jo  p o n to  fu lc ra l ,  s e g u n d o  e le , “ re s id e  n a  n e c e s s á r ia  in te rp re 
ta ç ã o  e x te n s iv a  d o  ‘fo ro  s in d ic a l ’ e  n a  in te rp re ta ç ã o  re s tr i ta  d e  su a s  e x c e ç õ e s ” .61

3 .2 .4  A  q u e s tã o  d o s  d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç õ e s  p r o fis s io n a is

C o m  a C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l d e  1988  e  se u  art. 8o, é  c la ro  q u e  h o u v e  a  re c e p ç ã o , 
n o  n o v o  r e g im e  q u e  se  in ic ia v a , d a  f ig u ra  d a s  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ,  q u e ,  a n te r io r 
m e n te  à  n o v a  C a r ta  M a g n a , c o n s t i tu ía m -se  p ré - re q u is i to s  p a r a  o  su rg im e n to  o u  p a r a  a  
p e r s o n if ic a ç ã o 62 d o  s in d ic a to . N ã o  o b s ta n te  te r ,  a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l ,  re c e p c io n a d o  e  
p ro c la m a d o ,  n o  c a p u t,  d o  a rt. 8o, q u e  é “ liv re  a  a s so c ia ç ã o  p ro f is s io n a l” , n ã o  d isp ô s ,  a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  a  r e s p e ito  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d o s  d ir ig e n te s  d e  a s s o c ia 
çõ e s  p ro f is s io n a is ,  m a s ,  tã o -so m e n te ,  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l ( in c iso  V III ,  d o  a rt. º , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l) ,  d a  g e s ta n te  (a rt. 10, in c iso  I I ,  a l ín e a  b , d o  A D C T )  e d o  c ip e iro  
(a rt. 10, in c iso  II, a l ín e a  a ,  d o  A D C T ), o  q u e  n ã o  é  u m  p ro b le m a , te n d o  e m  v is ta  a s  c i r -

5 9 .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p . 26 .

6 0 .  Id e m , op . c it.,  p . 28 .

6 1 .  Id e m , op . c it .,  p . 2 8 .  O s c a r  E r m id a  U r ia r te ,  n a  d e fe s a  d o  fo ro  s in d ic a l  a m p lo ,s u s te n t a  q u e ,  n a  n o ç ã o  de
“ d ir ig e n te ” , “ r e p re s e n ta n te ”  o u  “ d e le g a d o ” , in c lu e m -s e ,  s a lv o  e x p re s s a  d is p o s iç ã o  e m  c o n trá r io :  in te 
g ra n te s  d e  ó rg ã o s  s in d ic a is  d e  d i re ç ã o ,  s e ja m  o u  n ã o  fo r m a lm e n te  r e p re s e n ta n te s  d o  s in d ic a to  c o m o  
p e s s o a  j u r íd ic a ;  s in d ic a l is ta s  q u e  re p re s e n ta m  o s  s in d ic a to s  e m  ó rg ã o s  m is to s ;  s in d ic a l is ta s  q u e  in te 
g r a m  s e ç ã o  s in d ic a l ,  c o m is s ã o  d e  e m p re s a  o u  s ã o  d e le g a d o s  s in d ic a to s ;  c a n d id a to s  a  o c u p a r  c a rg o s  e le 
t iv o s  d e  d i re ç ã o  o u  re p re s e n ta ç ã o ;  s u p le n te s ;  e x -d ir ig e n te s  p o r  p e r ío d o  p o s te r io r  ao  té rm in o  d e  m a n d a 
to  d o  c a r g o  d e  d ire ç ã o ;  o rg a n iz a d o re s  d e  s in d ic a to s ,  q u e  t r a ta m  d o s  p ro c e d im e n to s  p ré v io s  e  c o n c o m i
ta n te s  p a ra  a  c o n s t i tu iç ã o  d e  s in d ic a to ;  re p re s e n ta n te s  e  d e le g a d o s  d e  p e ss o a l  (a q u i ,  in c lu in d o -s e ,  q u i 
ç á ,  o s  re p re s e n ta n te s  a  q u e  a lu d e  o  art. 11, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l) ;  e tc .  (Id em , o p . c it .,  p . 2 9 ) .  N a  v id a  
p rá t ic a ,  s o m e n te  c o m  a  a l te ra ç ã o  d o s  te rm o s  d a  C L T  é  q u e  s e  p o d e r ia  c o n c e b e r ,  s e m  m a io re s  d e lo n g a s ,  
a  e fe t iv a ç ã o  d e  u m  fo ro  s in d ic a l  a m p lo ,  s o b  p e n a  d e  a  in te rp r e ta ç ã o  e n g e s s a r  o s  n e g ó c io s  e m p re s a r ia is  
e  v is lu m b ra r - s e ,  e m  d e te rm in a d o  c a s o  c o n c re to ,  p o s s ív e l  a f ro n ta  ao  art. 5º , in c is o  11, d a  C o n s t i tu iç ã o  
F e d e ra l .

6 2 .  F A U S T O ,  F ra n c is c o .  “V ig ê n c i a  do  E n u n c ia d o  n º  2 2 2  q u e  I n te g ra  a  S ú m u la  d e  J u r i s p r u d ê n c ia  d o  
T S T ” . R e v is ta  L T r  L e g is la ç ã o  d o  T r a b a lh o  6 1 -0 2 /1 5 2 , a n o  6 1 ,  n º  2 , d e  fe v e re i ro  d e  1 9 9 7 , p. 152.
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c u n s tâ n c ia s  d e  n ã o  h a v e r  q u a lq u e r  a n t in o m ia  e n tre  o  d isp o s to  n o  in c iso  V III ,  d o  art. 8o, 
d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  (q u e  tra ta  d a  e s ta b ilid a d e  p ro v is ó r ia  a  s e r  c o n fe r id a  a o s  d ir i
g en te s  s in d ic a is ) ,  e  o  a rt. 5 4 3 , § 3o, d a  C L T  (q u e  tra ta , a lé m  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  d a  
e s ta b i l id a d e  p r o v is ó r ia  ta m b é m  d o s  d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ) .

V ê -se  q u e  o  só  fa to  d e  c e r ta s  h ip ó te se s  d e  e s ta b ilid a d e s  p ro v is ó r ia s  e s ta re m  r e 
g u la d a s  e m  n o rm a s  in f ra c o n s t i tu c io n a is  n ão  as  in v a lid a m , p e ra n te  a s  p re v is õ e s  c o n s t i
tu c io n a is  q u e  e x p re s s a m e n te  e n u m e ra ra m  h ip ó te se s  e m  q u e  se  v e r ia m  as  e s ta b i lid a d e s  
p ro v isó r ia s .  A o  tr a ta r  d e s se  te m a , b a s ta n te  fe liz  fo i  o  a tu a l P re s id e n te  d o  T r ib u n a l  S u 
p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , q u a n d o  d es ta c o u :

“ P e rg u n to ,  en tão : se  é  v e rd a d e  q u e  a C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e le v o u  a  n ív e l 
c o n s t i tu c io n a l  a p e n a s  a  e s ta b ilid a d e  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l,  d a  g e s ta n te  e  d o  c i
p e i ro ,  o  a r t.  55  d a  L e i  n º  5 .7 6 4 /7 1  (e s ta b il id a d e  d o s  d ire to re s  d e  so c ie d a d e s  c o o 
p e ra t iv a s )  e s ta r ia  re v o g a d o ?

É  c la ro  q u e  n ão . A ss im , ta m b é m  o c o r re  e m  re la ç ã o  a o  art. 5 4 3 , § 3o, d a  
C L T , p o is  o  fa to  d e  a  m a té r ia  re fe re n te  à  e s ta b i l id a d e  d o s  d ir ig e n te s  d e  a s s o c ia 
ç ã o  p ro f is s io n a l  n ã o  te r  s e d e  c o n s titu c io n a l ,  c o m o  a n te s  n ã o  t in h a m  a d o  d ir i
g e n te  s in d ic a l,  a  d a  g e s ta n te  e  a  d o  c ip e iro , n ão  o b s ta  q u e  ta l b e n e f íc io  s e ja  c r ia 
d o  p o r  le g is la ç ã o  o rd in á r ia . D a í c o n c lu ir -se  q u e  n ã o  h á  q u a lq u e r  in c o m p a t ib i l i 
d a d e  e n tre  o  a rt. 8 o, in c iso  V III , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  e  o  te x to  d o  art. 5 4 3 , § 
3o, d a  C L T .

A  re g ra  d a  re c e p ç ã o  o u  n ã o  d e  le i o rd in á r ia  p o r  te x to  c o n s t i tu c io n a l  p r o 
m u lg a d o  p o s te r io rm e n te  à  su a  e d iç ã o  é  d e  s im p le s  so lu ç ã o . B a s ta  q u e s t io n a r 
m o s : s e  c o m o  se  q u e r  fa z e r  ac re d ita r ,  o  art. 5 4 3 , § 3o, d a  C L T , fo i re v o g a d o  p e la  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 , se r ia  in c o n s titu c io n a l u m a  le i  o rd in á r ia ,  e d i ta d a  
h o je ,  in s t i tu in d o  e s ta b i l id a d e  ao s  d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç ã o  p ro f is s io n a l?  E u  
c re io  q u e  n ã o  e  n ã o  a c re d ito  q u e  e x is ta m  a rg u m e n to s  su f ic ie n te s  p a ra  s e  c h e g a r  
a  e n te n d im e n to  c o n trá r io . A ss im , o  art. 5 4 3 , § 3 o, d a  C L T , fo i  r e c e p c io n a d o  
p e lo  c o n s t i tu in te ,  p o rq u e , re p ito , se u s  te rm o s  n ã o  c o n f l i ta m  c o m  o s  a tu a is  d is 
p o s i t iv o s  c o n s titu c io n a is .

O  q u e  o c o r re  é  o  se g u in te : a  e s ta b i lid a d e  d o  d ir ig e n te  s in d ic a l,  d o  c ip e iro  
e  d a  g e s ta n te  te m , h o je ,  s e d e  co n s titu c io n a l;  a  e s ta b i l id a d e  d o s  d ir ig e n te s  d e  a s 
so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is  te m  se d e  in f ra c o n s titu c io n a l .  I s to  a c o n te c e ,  ta m b é m , 
e m  re la ç ã o  a o s  e m p re g a d o s  e le ito s  p a r a  c a rg o s  d e  d ire ç ã o  d e  c o o p e ra tiv a s ,  n a  
fo rm a  d o  art. 55  d a  L e i n º  5 .7 6 4 , d e  16 d e  d e z e m b ro  d e  1971 ,”63 

N e s s a  se a ra  d e  ra c io c ín io ,  e s ta n d o  e m  p le n a  v ig ê n c ia  o  art. 5 4 3 , § 3 o, d a  C L T , 
q u e  m e n c io n a  e x p re s s a m e n te  as  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ,  e s ta r ia m , o s  d ir ig e n te s  d e  
a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ,  c o b e r to s  p e la  e s ta b i lid a d e  p ro v isó r ia  tu te la d a  a r tig o  c e le t is -

6 3 . I d e m , ib id e m ,  p . 153 .
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ta , m e s m o  te n d o  e m  v is ta  o  fa to  d e  o  in c iso  V III , d o  art. 8o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l,  
ap e n a s  te r  fe ito  m e n ç ã o  à e s ta b i l id a d e  d o s  d ir ig e n te s  s in d ica is .

N ã o  o b s ta n te  a  d e m o n s tra ç ã o  d a  c o m p a tib i l id a d e  d a  e s ta b i l id a d e  d o s  d ir ig e n te s  
d e  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is  c o m  a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra 
b a lh o  c a n c e lo u , p o r  m e io  d a  R e s o lu ç ã o  n º  8 4 /9 8 , o  E n u n c ia d o  d e  n º  2 2 2 , q u e  r e c o n h e 
c ia  o  d ire i to  e  a  g a ra n tia  d e  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  q u e  p o d e r ia m  se r  t ra n sm it id a s  ao s  
d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ,  so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e 
ra l n ã o  te r ia  re c e p c io n a d o  a  e s ta b i l id a d e  p a ra  o s  d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç õ e s  p r o f is s io 
n a is , e x a ta m e n te  u m  a rg u m e n to  q u e  te ria  s id o  a b o m in a d o  p e lo  T r ib u n a l  S u p e r io r  do  
T ra b a lh o  q u a n d o  d a  e d iç ã o  d o  E n u n c ia d o  n º  2 2 2 , a n te r io r  à r e d a ç ã o  d o  art. 5 4 3 , § 3 o, d a  
C L T , e  a n te r io r  à  p re v is ã o  le g a l d e  q u e  os d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is  ta m 
b é m  g o z a r ia m  d e  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia .64

S e  ta is  fu n d a m e n to s  j á  n ã o  fo s s e m  su f ic ie n te s , a  te n d ê n c ia ,  h o je ,  é  a  d e  se  te r  
u m  re g im e  d e  fo ro  s in d ic a l a m p lo , a  e n g lo b a r ,  a lé m  d e  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  o u tro s  
m e m b ro s  d e  c a te g o ria ,  o  q u e , m a is  a in d a ,  p ro p ic ia ,  a  d e s p e ito  d o  c a n c e la m e n to  do  
E n u n c ia d o  n º  2 2 2 , d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , o  e n q u a d ra m e n to  d o s  d ir ig e n te s  
d e  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is  n o  ro l  d o s  b e n e f ic iá r io s  d e  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  c o n tra  
os a ta q u e s  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  q u e  p o d e r ia m  s e r  ex te n s ív e is ,  n a  l in h a  d e  
q u e  o  fo ro  s in d ic a l  é  a m p lo ,  a  q u e m  re p re s e n ta  o s  in te re sse s  d o s  tra b a lh a d o re s ,  a in d a  
q u e  s e m  a n a tu re z a  s in d ica l.

3 .2 .5  S ín te s e  c o n c lu s iv a

A s d ig re s s õ e s  fe ita s  a c im a  a p e n a s  d e m o n s tr a m  q u e , n o  s is te m a  ju r íd ic o  b r a s i 
le iro , b u sc a -se  a  p ro te ç ã o  d e s t in a d a  a  c o m b a te r  os  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ,  m o r 
m e n te  n a q u e le s  a to s  p ra t ic a d o s  c o n tra  os e n te s  re p re se n ta t iv o s  d o s  tra b a lh a d o re s ,  se u s  
s in d ic a to s ,  e , ta m b é m , a s  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ,  e  n o s  q u e  a t in g e m  o s  d ir ig e n te s  
s in d ic a is ,  o s  d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is  e  o s  d e le g a d o s  s in d ic a is ,  a  d e s p e i
to  d a s  d is c u s sõ e s  té c n ic o - ju r íd ic a s  q u e  a in d a  h o je  o s  te m a s  p o s s a m  su sc i ta r .65

6 4 .  O  M in is t ro  F r a n c is c o  F a u s to ,  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  q u a n to  ao  e n tã o  d iscu t ív e l  
c a n c e la m e n to  d o  E n u n c ia d o  nº  2 2 2 ,  s e  p ro n u n c io u  d a  s eg u in te  fo rm a :  “ E n f im ,  se  o  E n u n c ia d o  n º  2 2 2  
v ie r  a  s e r  c a n c e la d o ,  v a le  r e g is tra r  c o m  c e r ta  p e rp le x id a d e  q u e ,  q u a n d o  n ã o  h a v ia  le i  in s t i tu in d o  a  e s ta 
b i l id a d e  p ro v is ó r ia  a o s  d i r ig e n te s  d e  a s s o c ia ç ã o  p ro f is s io n a l ,  o  T S T  e d i to u  e n u n c ia d o  n o  s e n t id o  d e  
c o n c e d ê - la .  A g o ra ,  q u a n d o  e x is te  lei c r ia n d o  a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  p a ra  o s  d ir ig e n te s  d e  a s s o c ia ç ã o  
p ro f is s io n a l ,  p ro p õ e -s e  o  c a n c e la m e n to  a o  E n u n c ia d o  n º  2 2 2 . C a n c e la r  o  E n u n c ia d o  n º  2 2 2  c o m  o  p r o 
p ó s i to  d e  d e s c o n s t i tu i r  a  c o n s t r u ç ã o  p re to r ia n a  c o n tid a  e m  s eu  te x to  se r ia ,  n o  m ín im o ,  c r ia r  u m a  s i tu a 
ç ã o  c u r io s a  d e  f la g ra n te  d e s c o m p a s s o  e n tre  a  ju r i s p r u d ê n c ia  e  a  le i” . (ld e m , ib id e m ,  p. 1 54)

6 5 .  P o d e r - s e - ia  d is c u t ir  a  p o s s ib i l id a d e  d e  o s  a to s  t id o s  p o r  a n t i- s in d ic a is  e  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  o  e s p í r i 
to  d a  C o n v e n ç ã o  nº  135, d a  O IT ,  p o d e re m  ta m b é m  s e r  fe ito s  c o n tra  o s  re p re s e n ta n te s  n ã o  s in d ic a is  de  
t r a b a lh a d o re s ,  m a s  ta l d is c u s s ã o  p o d e r ia  u l t r a p a s sa r  os  l im ite s  d o  e x a m e  d o s  a to s  m e r a m e n te  a n t i- s in 
d ica is . S e ja  c o m o  fo r , o  r a c io c ín io ,  p a ra  o s  r e p re s e n ta n te s  n ã o  s in d ic a is ,  te r ia  o  s e u  n a s c e d o u ro  n o  e n 
te n d im e n to  fe i to  a o  f in a l  d o s  c o m e n tá r io s  q u a n to  à  s i tu a ç ã o  d o s  d e le g a d o s  s in d ic a is .
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3 .3  Â m b ito  o b je tiv o  d a  p r o te ç ã o

O  a lc a n c e  o b je t iv o  d a  p ro te ç ã o  c o n tra  o s  a to s  a n t i- s in d ic a is  im p l ic a  re v o lv e r  
u m  e s fo rç o  d e  d e te rm in a ç ã o  d e  q u a is  se r ia m  ta is  a to s  e  d e  q u a is  se r ia m  o s  r is c o s  o u  d i
f ic u ld a d e s  a d v in d a s  d a  a tu a ç ã o  s in d ica l e n v o lv e n d o  ta is  a to s , c o n tra  o s  q u a is  se  b u s c a  
a  p ro te ç ã o  d o  tr a b a lh a d o r  q u e  d e s e n v o lv e  a t iv id a d e  s in d ic a l.66

D o  a to  e m  s i, p a r te - s e  p a ra  a  id e n tif ic a ç ã o  d o  d a n o , q u e , a fe ta n d o  u m  d ire i to  
s in d ic a l,  a t in g e  u m  in d iv íd u o  e  u m  d ire i to  s in d ic a l c o le tiv o , u m a  v e z  q u e  o  a to  a n t i- s in 
d ic a l p o s s u i  d u p la  o rd e m  d e  p ro te ç ã o . C a ra c te r iz a d o  o  d a n o , p a r te -s e  p a ra  a  q u a l if ic a 
ç ã o  d o  a g e n te  c a u s a d o r  d o  d an o . P a ra  s is te m a tiz a r  to d o s  e s sa s  c o n s id e ra ç õ e s  e  o s  s e 
g u in te s  b re v e s  c o m e n tá r io s ,  c o m  fu lc ro  n a  d u p la  p ro te ç ã o  re q u e r id a  c o n tra  o s  a to s  a n 
ti- s in d ic a is ,  p o d e - s e  r a c io c in a r  a  m a té r ia  p e n s a n d o -se ,  b a s ic a m e n te ,  e m  d u a s  v e r te n 
tes: a  p ro te ç ã o  d o s  tr a b a lh a d o re s  e  a  p ro te ç ã o  d as  o rg a n iz a ç õ e s  s in d ica is .

3 .3 .1  A  p r o te ç ã o  d o s  tra b a lh a d o re s

S e g u n d o  J o s é  F ra n c is c o  S iq u e ira  N e to ,  e x is tir ia m  trê s  g ra n d e s  p re o c u p a ç õ e s  
q u a n d o  se  e x a m in a  a  s i tu a ç ã o  in d iv id u a l d o s  tra b a lh a d o re s  c o n tra  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- 
s in d ic a is ,  a  c o m e ç a r  p e lo  q u e  o  ju r i s ta  d e n o m in a  d e  “ c o n d ic io n a n te s  re s tr i t iv a s  d o  e m 
p r e g o ” ,67 q u e  n a d a  m a is  são  d o  q u e  as  d e te rm in a ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  art. 1 º, d a  C o n v e n 
çã o  n º  9 8 , d a  O IT , q u e  r e z a  q u e  a  p ro te ç ã o  do  tra b a lh a d o r  d e v e rá  s e r  e x e rc id a  c o n tra  
q u a lq u e r  a to  q u e  te n h a  p o r  o b je to  su je ita r  o  e m p re g o  d e  u m  tr a b a lh a d o r  à  c o n d iç ã o  d e  
q u e  n ã o  se  f i l ie  a  u m  s in d ic a to  o u  a  d e ix a r  d e  s e r  a s so c ia d o  d e  u m  s in d ic a to .

É  in te re s s a n te  n o ta r  q u e  as  “ c o n d ic io n a n te s  re s tr i t iv a s  d o  e m p re g o ”  m a n ife s 
ta m -s e  a n te s  d o  in íc io  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  e q u e , p o r  is so  m e s m o , é  b a s ta n te  d if íc il  
d e  s e r  p ro v a d a ,  n ã o  o b s ta n te  a  O IT  d isp o r , e m  se u s  p r in c íp io s  g e ra is , q u e  o s  E s ta d o s  
d e v e rã o  d is p o n ib il iz a r  a o s  ju r is d ic io n a d o s  m e io s  rá p id o s ,  e f ic a z e s  e  b a ra to s ,  a té  m e s 
m o  c o m  a  in v e rs ã o  d o  ô n u s  d a  p ro v a  q u a n to  à  o c o r rê n c ia  ou  n ã o  d e  a to  o u  p rá t ic a  a n ti- 
s in d ic a l  (“ V e rb e te ”  n º  5 6 6  d o s  p r in c íp io s  g e ra is  q u a n to  à  in te rp re ta ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  
n º  9 8 , d a  O IT ).

A s  fo rm a s  m a is  c o m u n s  d e  “ c o n d ic io n a n te s  re s tr i t iv a s  d o  e m p re g o ” , c u jo  a g e n 
te  q u e  p ra t ic a  o s  a to s  a n t i- s in d ic a is  é  o  e m p re g a d o r ,  são  as  in d a g a ç õ e s  a  re s p e ito  d a  f i 
l ia ç ã o  o u  a f in id a d e  s in d ic a l  d o  p o s s ív e l e m p re g a d o ; a  e x is tê n c ia  d e  lis ta s  n e g ra s ;  e  a  
fo rm a liz a ç ã o  d e  c o n tra to s  c o n te n d o  as  c lá u su la s  s in d ic a is  (o u  a n ti- s in d ic a is ) .68

6 6 . U R IA R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tra  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p . 35.

6 7 .  L ib e r d a d e  S in d ic a l  e  R e p r e s e n ta ç ã o  d o s  T r a b a lh a d o r e s  n o s  L o c a is  d e  T ra b a lh o ,  p. 119.

6 8 .  É  d e  H é c to r  G . B a r to lo m e i  d e  la  C r u z  a  s e g u in te  o b s e r v a ç ã o :  “C ie r ta s  f o r m a s  d e  d is c r im in a c ió n  
a n tis in d ic a l  p a r e c e n  e x tre m a d a m e n te  d if ic ile s  d e  c o n tro la r :  a sí, p o r  e je m p lo , la s  p r a c t ic a d a s  c o n  o c a 
s ió n  d e  la  o b te n c ió n  d e l e m p le o  y  la  fo r m a c ió n  d e  'lis ta s  n e g r a s '. A m b a s  tie n e n  lu g a r  e m  u n a  e s fe r a  d e  
la  a c t iv id a d  del trabajo e m p le a d o r  -  la  d e  s e le c c ió n  y  r e c lu ta m ie n to  d e  p e r s o n a l  - a l a  q u e  d i f ic ilm e n te  tie n e n  
a c c e s o  lo s  s in d ic a to s  y  lo s  o r g a n ism o s  r e s p o n s a b le s  d e  la  p r o te c c ió n  d e  la  l ib e r ta d  s in d ic a r .  (P r o te c 
c io n  c o n tr a  la  D is c r im in a c ió n  A n tis in d ic a l,  p . 1 22)
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A fo ra  a s  “ c o n d ic io n a n te s  re s tr i t iv a s  d e  e m p re g o ” , e x is te  o  “ a te n ta d o  e m  re la 
ção  ao  e m p re g o ” , q u e  c o n s is te  e m  q u e , j á  n a  v ig ê n c ia  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , c o m  r e 
la çã o  d e  e m p re g o  j á  v á l id a ,  o  e m p re g a d o r  c o n d ic io n a  o  e m p re g a d o  a  q u e  e le  n ã o  se  f i 
lie  a  u m  s in d ic a to ; o u  q u e  d e ix e  d e  s e r  m e m b ro  d e  u m  (s itu a ç õ e s  e s sa s  e s p e c íf ic a s  
q u a n to  às  c h a m a d a s  “ c lá u su la s  s in d ic a is ” ); q u e  d e m ita  u m  tra b a lh a d o r  o u  o  p re ju d iq u e  
d e  q u a lq u e r  fo rm a ; q u e  c r ie  e m p e c ilh o s  p a ra  a  p a r t ic ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  s in d ic a is  
fo ra  d a s  h o ra s  d e  tra b a lh o , o u , c o m  o c o n s e n tim e n to  do  e m p re g a d o r ,  d u ra n te  a s  h o ra s  
d e  tra b a lh o . V ê - s e  q u e  a  p ro te ç ã o  c o n tra  o s  a to s  o u  p rá tic a s  a n t i- s in d ic a is  a b ra n g e  a  f i
lia ç ã o  e  a  e v e n tu a l  a t iv id a d e  s in d ic a l  p ra t ic a d a  fo ra  d o  h o rá r io  d e  tra b a lh o . É  e v id e n te ,  
n o  e n ta n to ,  q u e , n a  a m p li tu d e  e m  q u e  se  b a s e ia  a  re d a ç ã o  d o  art. 1o, d a  C o n v e n ç ã o  n º 
9 8 , d a  O IT , to d o s  o s  a to s  q u e  p re ju d iq u e m  o t ra b a lh a d o r  e m  re la ç ã o  ao  se u  e m p re g o  
são  e n v o lv id o s ,  d e s d e  a  n ã o -c o n tra ta ç ã o , p a s s a n d o  p e la  s u sp e n sã o , a p l ic a ç ã o  in ju s ta  
d e  s a n ç õ e s  d is c ip lin a re s ,  a s  tra n s fe rê n c ia s  (d ire ta m e n te  p ro ib id a s  n o  c a so  d e  d ir ig e n te s  
s in d ic a is  e  d ir ig e n te s  d e  a s so c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ) ,  a l te ra ç õ e s  d a s  ta re fa s  e  d e  h o r á 
r io s , r e b a ix a m e n to s ,  in c lu sã o  e m  “l is ta s  n e g r a s ” (c o m o  fo rm a  d e  a te r ro r iz a r  e  d e s ta c a r  
o  p e r ig o  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l v iv e n c ia d a  p e lo  tra b a lh a d o r) ,  a té  a  d e s p e d id a .69

U m a  n o ç ã o  a m p la  q u e  se  p re te n d a  c o n fe r ir  à  id e n tif ic a ç ã o  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  
a n ti- s in d ic a is ,  o  q u e  n u n c a  e s c a p a rá  ao  e x a m e  d e  u m  e sp e c íf ic o  c a so  c o n c re to  e  d e  u m a  
c o n s ta n te  c a su ís t ic a ,  im p o r ta ,  ta m b é m , e m  in c lu ir ,  n o  c o n ju n to  d o s  a to s , to d a s  a q u e la s  
p r iv a ç õ e s  in ju s t if ic a d a s  p a r a  o  e x e rc íc io  d e  c e r ta s  lib e rd a d e s ,  f a c i l id a d e s ,  p r e r ro g a t i 
v as o u  g a ra n tia s  im p l íc i ta s  à  p r á t ic a  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l (p re v is ta s  n a  R e c o m e n d a ç ã o  
d e  n º  143 , d a  O IT )  e  q u e , s e m  e la s , d if ic i lm e n te  se  te r ia  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  c o m o  o 
te m p o  liv re  p a r a  o  e x e rc íc io  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l;  o  d ire i to  d e  in g re s s a r  e  d e  se  d e s lo 
c a r  n a  e m p re s a  o u  n o  lo c a l d e  tra b a lh o ; a  c o m u n ic a ç ã o  d ire ta  c o m  a s  d ir e ç õ e s  d a s  e m 
p re sa s  e  c o m  o s  re s p e c tiv o s  re p re s e n ta n te s ,  a p to s  a  to m a r  d e c isõ e s ; f a c u ld a d e  p a r a  a r 
r e c a d a r  c o n tr ib u iç õ e s  s in d ic a is ;  d ifu s ã o  e  c o m u n ic a ç ã o , q u e  in c lu i  a  f a c u ld a d e  d e  a f i
x a r  a v iso s ,  d is t r ib u ir  b o le tin s ,  fo lh e to s ,  p u b lic a ç õ e s ,  e tc .; d is p o s iç ã o  d e  lo c a is  a d e q u a 
d o s  p ro p o rc io n a d o s  p e lo s  e m p re g a d o re s  e  p a ra  a  o b te n ç ã o  d a s  fa c i l id a d e s  m a te r ia is  
n e c e s sá r ia s ;  e  o  d ire i to  à  in fo rm a ç ã o .70

N o  q u e  d iz  r e s p e ito  a  v á r ia s  d e s sa s  p re r ro g a tiv a s  tã o  p ró p r ia s  ao  e x e rc íc io  d a  l i 
b e rd a d e  s in d ic a l e  m u ito  e m b o ra  n ã o  fo sse  n e c e s sá r io  q u e , d e  a lg u m a  fo rm a , e s t iv e s 
s e m  e s c r ita s  o u  p o s i t iv a d a s  p a ra  su r tir  s e u s  e fe ito s , u m a  v e z  q u e , a  d e p e n d e r  d e  u m  
ca so  c o n c re to  e  n o  e s p ír i to  q u e  d e v e  e m b a s a r  a  in te rp re ta ç ã o , p r im e iro ,  d a  C o n v e n ç ã o  
n º  9 8 , d a  O IT , e , s e g u n d o , d a s  n o rm a s  tra b a lh is ta s  b ra s ile ira s ,  m o rm e n te  as  e n v o lv id a s  
e m  u m  fo ro  s in d ic a l,  o  fa to  é  q u e  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e d i to u  d o is  P re c e 
d e n te s  N o rm a tiv o s ,  o s  d e  n º s 83  e  104 , v e rs a n d o  a  n e c e s s id a d e  d e  q u e  ta is  p re r ro g a t i -

6 9 .  A  c a ra c te r iz a r ,  a in d a  m a is ,  o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ,  n a  c o le tâ n e a  d e  p r in c íp io s  a d v in d o s  d as  
d e c i sõ e s  to m a d a s  p r in c ip a lm e n te  p e lo  C o m itê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l  d a  O IT ,  é  d e  se  r e g is t r a r  o  “ V e r 
b e te ”  d e  n º  5 5 4 : “P r o te c tio n  a g a in s t  a c ts  o f  a n ti-u n io n  d is c r im in a tio n  s h o u ld  c o v e r  n o t  o n ly  h ir in g  a n d  
d is m is s a l  b u t a ls o  a n y  d is c r im in a to r y  m e a su r e s  d u r in g  e m p lo y m e n t, in  p a r t ic u la r  tra n s fe r s , d o w n g r a 
d in g  a n d  o th e r  a c ts  th a t a r e  p r e ju c ic ia l  to  the  w o rk e r" .  (D a  p á g in a  d a  In te rn e t  w w w .i lo .o r g , a c e s s a d a  
e m  2 9  d e  m a rç o  d e  2 0 0 1 )

7 0 .  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tra  o s  A to s  A n t i-S in d ic a is , p . 41 .
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v a s  o u  l ib e rd a d e s  s e ja m , e fe tiv a m e n te ,  re sp e ita d a s . E s se s  P re c e d e n te s  N o rm a tiv o s  sã o  

d o  s e g u in te  ja e z :

“ 83. D ir ig e n te s  s in d ica is . F re q ü ê n c ia  l iv re  (p o s itiv o ) : A s s e g u ra -s e  a  f r e 
q ü ê n c ia  l iv re  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is  p a ra  p a r t ic ip a re m  d e  a s s e m b lé ia s  e  r e u 
n iõ e s  s in d ic a is  d e v id a m e n te  c o n v o c a d a s  e  c o m p ro v a d a s .” ; e

“ 104. Q u a d ro  d e  a v iso s  (p o s itiv o ): D e fe re -s e  a  a f ix a ç ã o , n a  e m p re sa ,  d e  
q u a d ro  d e  a v is o s  d o  S in d ic a to  p a ra  c o m u n ic a d o s  d e  in te re s se  d o s  e m p re g a d o s ,  
v e d a d o s  o s  d e  c o n te ú d o  p o lít ic o -p a r tid á r io  ou  o fe n s iv o .”

P o r  f im , te m -s e  as  “ c lá u su la s  s in d ic a is ” , q u e , e m  su a  g ra n d e  m a io r ia ,  sã o  le s i
v a s  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l  p o s i t iv a  e  n e g a tiv a  d o  tra b a lh a d o r  s e g u n d o  re i te ra d o s  p o s ic io 
n a m e n to s  d o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT . N a s  c lá u su la s  s in d ic a is ,  te m -s e  a  
v is u a liz a ç ã o  d o s  s in d ic a to s  c o m o  a g e n te s  d e  c o n d u ta s  a n t i- s in d ic a is  e m  p re ju íz o  d o s  
tra b a lh a d o re s ,  se u s  re p re se n ta d o s .  É  b a s ta n te  c o m p lic a d a ,  c o n tu d o , a  v iv ê n c ia  d e  s i
tu a ç ã o  e m  q u e  o  s in d ic a to  s e ja  o  a g e n te  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d ic a is ,  q u e  o c o r r e 
r ia m , n e s s a  h ip ó te s e ,  e m  d u a s  d ire ç õ e s  p o s s ív e is ,  o u  se ja , q u a n d o  o s  s in d ic a to s  p r e ju 
d ic a m  o s  t r a b a lh a d o re s  in d iv id u a lm e n te  c o n s id e ra d o s  o u  o u tro s  s in d ic a to s71 e  q u a n d o  
p re ju d ic a m  e m p re g a d o re s  e  su a s  o rg a n iz a ç õ e s .

3 .3 .2  A  p r o te ç ã o  d a s  o r g a n iz a ç õ e s

A  p r im e ira  v e r te n te  d e  d e fe s a  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  é  c o n t ra  o  E s ta d o  o u  c o n tra  
“ a to s  d e  in g e rê n c ia ” o u  a  in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o  e m  a s su n to s  p ró p r io s  d a  v id a  s in d ic a l,  
e m  v io lê n c ia  à  l ib e rd a d e  d e  o rg a n iz a ç ã o  s in d ica l.  A lic e  M o n te iro  d e  B a rro s  c o n s id e ra  
u m  a to  d e  in g e rê n c ia  d o  E s ta d o  n a s  o rg a n iz a ç õ e s ,  e m  a f ro n ta  ao  b e m  m a io r  in s c u lp id o  
n o  in c iso  I, d o  a rt. 8o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  a  c o n tr ib u iç ã o  s in d ic a l c o m p u ls ó r ia  e  a  
u n ic id a d e  s in d ic a l ,  q u e  f e re m  a  lib e rd a d e  s in d ic a l e  c o n s t i tu e m  a to s  a n t i- s in d ic a is  p r a 
tic a d o s  p e lo  E s ta d o .72

O s  a to s  d e  in g e rê n c ia ,  d e  re s to ,  e s tão  d isp o s to s  n o  art. 2 º , § 1o, d a  C o n v e n ç ã o  n º  
9 8 , d a  O IT , q u e  é  u m a  fo rm a  in te rn a c io n a l d e  se  e s t ip u la r  o  q u e  v a i in s c r i to  n o  in c iso  I, 
d o  art. 8 o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l.  P o d e r -s e - ia  in c lu ir ,  e n tre  a to s  d e  in g e rê n c ia  d o  E s 
ta d o , c a ra c te r iz á v e is  c o m o  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  a  n e g a tiv a  o u  d i la ç ã o  d e  in s -

7 1 .  “A  q u e s tã o  d a  v is u a l iz a ç ã o  d o s  s in d ic a to s  c o m o  a g e n te s  d e  c o n d u ta s  a n t i- s in d ic a i s  e m  p re ju íz o  d o s  t ra 
b a lh a d o re s  o u  d e  s u a s  o r g a n iz a ç õ e s  o u  c o m o  p a r t ic ip e s  d e  ta is  p rá t ic a s  v in c u la - s e ,  f u n d a m e n ta lm e n te ,  
c o m  o  p r o b le m a  d a s  ‘c lá u s u la s  s in d ic a i s ’.” (U R IA R T E ,  O s c a r  E r m id a . A P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n t i - 
S in d ic a is ,  p. 3 8 ) .  A  liç ã o  é  v á l id a  p a ra  a q u e le s  s is te m a s  q u e  n ã o  s ã o  b i la te ra is  o u  q u e  n ã o  a d o t a m  o  re g i 
m e  d a s  p rá t ic a s  d e s le a is ,  c o m o  n o  c a s o  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é r ic a .  N o s  d e m a is  p a ís e s ,  a  te n d ê n c ia  
é  a  d e  c e n t ra l iz a r  o  c o m b a te  a o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i - s in d ic a is  n a  c o n c e p ç ã o  d e  f u e r o  s in d ic a l,  q u e ,  a  
d e p e n d e r  d a s  in te rp r e ta ç õ e s ,  p o d e  s e r  a m p lo  o u  n ã o ,  e  n a  d e  a tos  d e  in g e rê n c ia  d o  E s ta d o  n a s  o rg a n iz a 
ç õ e s  s in d ic a is  e  n a  d e  a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  (u s u a lm e n te  p ra t ic a d o s  p e lo s  e m p re g a d o re s  c o m o  “ c o n d i
c io n a n te s  r e s tr i t iv a s  d o  e m p r e g o ”).

7 2 .  “C o n d u ta s  A n t i - S in d ic a i s ” . R e v is ta  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e ito  d o  T ra b a lh o ,  a n o  V I I I ,  nº  8, 
2 0 0 0 ,  p . 109.
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c r iç ã o  n o  re g is t ro  s in d ic a l,73 e m  ra z ã o , p o r  ex e m p lo , d e  u m  g o v e rn o  te r  a s s u m id o  o  p o 
d e r  e  p o s s u ir  p o s ic io n a m e n to  c o n trá r io  ao  d e fe n d id o  p o r  u m  d e te rm in a d o  s in d ic a to .

A lé m  d o s  “ a to s  d e  in g e rê n c ia ”  d o  E s ta d o , c o m o  a g e n te  d e  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i
s in d ic a is , a  p ro te ç ã o  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  e , e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  d a  a u to n o m ia  p r iv a d a  c o le 
tiv a , e n v o lv e ,  ta m b é m , a  p ro te ç ã o  ao  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  g re v e , m o rm e n te  ao  e x e r 
c íc io  d a s  g re v e s  c a ra c te r iz a d a s  c o m o  p o lí t ic a s ,  d e  s o lid a r ie d a d e , p o r  e x e m p lo , d e  
m o d o  q u e , n a  e fe tiv a ç ã o  d e  u m a  g a ra n tia  c o n s titu c io n a l ,  o s  tra b a lh a d o re s  n ã o  s o f ra m  
re p re sá l ia s  d o s  e m p re g a d o re s .  A  ra z o a b il id a d e ,  d e  to d a  a  so r te , d e v e  im p e ra r  n a  a n á lis e  
d o s  c a so s ,  a té  p o rq u e  o  m o v im e n to  p a re d is ta  p o d e  s e r  tid o  p o r  a b u s iv o  se  c o n trá r io  às 
p re s c r iç õ e s ,  n o  B ra s il ,  d a  L e i  n º  7 .7 8 3 /8 9  e  d a s  o r ie n ta ç õ e s  d a  ju r is p ru d ê n c ia .  O b v ia 
m e n te ,  re s ta rá  d e s t i tu íd a  d e  g ra v id a d e  o u  im p o r tâ n c ia  m a io r  a lg u m  a to  to m a d o  p e lo  
e m p re g a d o r  p a r a  c o ib ir  o s  e fe ito s  d e le té r io s  d e  u m a  g re v e  às n ítid a s  a b u s iv a  e /o u , às 
v e z e s ,  j á  d e c la ra d a  “ ile g a l” , a in d a  q u e  ta is  a to s  te n h a m  fe iç ã o  a n ti- s in d ic a l.  N o  e m b a te  
d o s  v a lo re s  ju r íd ic o s  q u e  se  q u e r  p re se rv a r ,  c o m  a  u til iz a ç ã o  d o  p r in c íp io  c o n s t i tu c io 
n a l d a  p ro p o rc io n a l id a d e ,  e m  d e te rm in a d a  s itu a ç ã o  p o d e  se r  q u e  s e ja  c a ra c te r iz a d o  u m  
a to  a n ti- s in d ic a l,  b e m  c o m o  p o d e  s e r  q u e  n ã o  o  se ja , e m  ra z ã o  d o  c o m b a te  à s  c o n s e 
q ü ê n c ia s  d a n o s a s  j á  p ro v o c a d a s  e m  ra z ã o  d e  u m a  g re v e  ab u s iv a .

A  p ro te ç ã o  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is  ta m b é m  p o d e  s e r  su sc i ta d a  c o m o  u m a  d as  
fa c e ta s  p e la s  q u a is  se  b u s c a  a  p ro te ç ã o  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  s in d ic a is  c o n tra  o s  a to s  o u  
p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is .

N a  id e n tif ic a ç ã o  d o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is  p ra t ic a d o s  p e lo s  e m p re g a 
d o re s  c o n tra  a  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l d o s  tra b a lh a d o re s , T a rso  F e rn a n d o  G e n ro , c i ta d o  
p o r  O tá v io  P in to  e  S ilv a ,74 te v e  o  m é r i to  d e  a r ro la r  o  q u e  fo i d e n o m in a d o  d e  “ fo rm a s  d e  
r e s is tê n c ia  p a tro n a l  e m  co n f l i to s  c o le t iv o s ” , a o  la d o  d e  t íp ico s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in 
d ic a is  c o m o  a  te im o s a  re c u s a  e m  n e g o c ia r ,75 o  lo c k -o u t  ( c o m  o  f e c h a m e n to  d o  e s ta b e 
le c im e n to  p a r a  o s  m e m b ro s  s in d ic a l iz a d o s  e  d e  o fe r ta  d e  r e in c o rp o ra ç ã o  a  t r a b a lh a d o 
re s  n ã o  a d e re n te s  a  a lg u m  m o v im e n to  p a re d is ta ) ,  as lis ta s  n e g ra s  ( tra b a lh a d o re s  in d e 
s e ja d o s  p e lo s  e m p re g a d o re s ) :

“ a )  d e s p e d id a s  p u n it iv a s  e  p ro m o ç õ e s  se le t iv a s : o  e m p re g a d o r ,  lo g o  
ap ó s  o  co n f li to ,  tr a ta  d e  d isp e n sa r ,  c o m  o u  se m  ju s ta  c a u sa , o s  t ra b a lh a d o re s  q u e  
se  to m a r a m  m a is  c o n h e c id o s  p e la  su a  c o m b a tiv id a d e , ao  m e s m o  te m p o  e m  q u e  
p ro m o v e  a q u e le s  q u e  n ã o  p a r t ic ip a ra m  d o  m o v im e n to ,  d a n d o  a  e s te s  a u m e n to s  
s a la r ia is  s ig n if ic a t iv o s .  C o m  e s ta  a ti tu d e , o  e m p re g a d o r  p r o c u r a  m o s t ra r  ao s

7 3 . U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p. 43 .

7 4 .  S I L V A ,  O tá v io  P in to  e . A  C o n tra ta ç ã o  C o le tiv a  c o m o  F o n te  d o  D ir e ito  d o  T ra b a lh o , p . 1 0 3 -1 0 4 .

7 5 .  O  s in d ic a to  é  p a r t ic ip e  o b r ig a tó r io  d a s  n e g o c ia ç õ e s  c o le tiv a s .  R ec u s a r - s e  a  n e g o c ia r ,  o  q u e  n ã o  q u e r  d i 
z e r  q u e  o  s in d ic a to  a s s in e  o  in s tru m e n to  c o le t iv o  p o s te r io r ,  r e a lm e n te ,  e m  a f ro n ta  c o n s t i tu c io n a l  e  n ã o  
o b s ta n te  p o d e r  h a v e r  c a s o s  c o n c re to s  d e  a b s t in ê n c ia  s in d ic a l  p a ra  a  n e g o c ia ç ã o  (d o  q u e  s e  n e c e s s i t a r á  
d a  b u s c a  p o r  u m a  o u tra  fo n te  d e  se  re s p a ld a r  o s  a n se io s  c o le t iv o s  o u ,  m e s m o ,  d e  r e p o s iç ã o  d a  v o n ta d e  
c o le t iv a  s in d ic a l  p e lo  E s ta d o  o u  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io ,  c o m o  j á  se  n o t ic ia ) ,  d e n o ta  u m a  p r e d is p o s iç ã o  à  
p rá t ic a  c o n s c ie n te  d e  u m  a to  o u  p rá t ic a  a n t i- s in d ic a l  a f ro n to s a  à  a u to n o m ia  p r iv a d a  c o le t iv a  d o  s in d ic a 
to  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l .
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t r a b a lh a d o re s  q u e  o  m e lh o r  é  n ã o  p a r t ic ip a r  d a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is ,  p o is  as 
v a n ta g e n s  s e rã o  m a io re s  e  m a is  im e d ia ta s ;

b ) c u m p rim e n to  ap e n a s  p a rc ia l  d e  aco rd o : u m a  g re v e  te rm in a  n u m  a c o r 
d o , q u e  tra ç a  a lg u m a s  v a n ta g e n s  a o s  tra b a lh a d o re s ,  m a s  a tra v é s  d e  m e c a n is m o s  
d e  in te rp re ta ç ã o  o  e m p re g a d o r  c u m p re  a p e n a s  p a r te  d a q u i lo  q u e  a ju s to u . O c o r 
r e  q u e  a  g re v e  é  u m  p ro c e s so  d e s g a s ta n te  e  o  n ã o -c u m p rim e n to  d e  c lá u su la s  
a ju s ta d a s  p o d e  tra z e r  d e s a le n to  p a ra  o s  tra b a lh a d o re s ,  d e s a n im a n d o -o s  p a r a  n o 
v a s  lu ta s ;

c )  d e s m o ra liz a ç ã o  d o s  líd e res : n ã o  p o d e n d o  d is p e n s a r  o s  l íd e re s  in te r 
n o s  d a  e m p re sa ,  o  e m p re g a d o r  o s  c o lo c a  e m  fu n ç õ e s  h u m ilh a n te s ,  a l te ra n d o  
se u s  c o n tra to s  d e  trab a lh o ;

d ) u s o  d e  p ro v o c a ç ã o : d u ra n te  o  p ro c e s so  g re v is ta , o  e m p re g a d o r  in f il t ra  
a g e n te s  p ro v o c a d o re s  n o  se io  d a  c a te g o r ia  p a ra  p r o p o r  a to s  d e  b a d e rn a ,  a te n ta 
d o s  à  p ro p r ie d a d e  d e  te rc e iro s , c o n fro n to s  c o m  a p o líc ia  e  o u tra s  a t i tu d e s  q u e  
p o s s a m  d e s g a s ta r  o  m o v im e n to  c o m  a c o le tiv id a d e  e  d e s m o ra liz á - lo ;

e )  p ro p o s ta s  d iv is io n is ta s : d u ra n te  a s  n e g o c ia ç õ e s ,  p a ra  a c a b a r  c o m  a 
c o e sã o  in te rn a  d o  m o v im e n to ,  o  e m p re sá r io  fa z  p ro p o s ta s  q u e  tr a g a m  v a n ta 
g e n s  p a r a  u m  p e q u e n o  se to r , p o li t ic a m e n te  im p o r ta n te ,  p a r a  te n ta r  q u e b ra r  a  
u n id a d e  d o s  g re v is ta s ,  la n ç a n d o  a c o n fu sã o  e m  se u  m e io  e  g e ra n d o  d e s a c o rd o s  
q u e , à s  v e z e s ,  p o d e m  se  to m a r  d e c is iv o s  n o  d e s g a s te  d o  m o v im e n to ;

f)  n e g o c ia ç ã o  c o m  c o m issõ e s  fa n ta sm a s : d u ra n te  o  p ro c e s so  p a re d is ta  o  
e m p re g a d o r  ‘r e c o n h e c e ’ d e te rm in a d o s  tra b a lh a d o re s ,  in g ê n u o s  o u  a  s o ld o  d o  
p ró p r io  e m p re s á r io ,  c o m o  ‘l e g í t im o s ’ p a r a  n e g o c ia r  e  p a s sa ,  a tra v é s  d e le s , a  
fo rm u la r  p r o p o s ta s  q u e  a te n d a m  re iv in d ic a ç õ e s  p a rc ia is  d e  to d o s  o u  d e  u m a  
p a r te  d a  c a te g o ria .  C o m  isso , o  e m p re sá r io  te n ta  d e s tru i r  a  a u to r id a d e  m o ra l  d e  
o u tro s  a t iv is ta s ;

g )  d i fa m a ç ã o  p o lít ic a : o  e m p re g a d o r  e s p a lh a  p e la  e m p re sa  b o a to s  a la r 
m is ta s  n o  se n tid o  d e  q u e  o  m o v im e n to  e s tá  s e n d o  in su f la d o  o u  te m  e m  su a  d ir e 
ç ã o  e le m e n to s  c o m  e sc u sa s  in te n ç õ e s  p o lít ic a s  ( ‘c o m u n is ta s ’ o u  ‘te r ro r is ta s ’);

h )  p r is õ e s  se le t iv a s : e m  c u m p lic id a d e  c o m  o  a p a ra to  p o lic ia l  s ã o  fe ita s  
p r is õ e s  d e  e le m e n to s -c h a v e s  q u e , p e lo  s e u  p re p a ro  e in te lig ê n c ia , r e p re s e n ta m  a 
m e lh o r  l id e ra n ç a  re iv in d ic a tó r ia  d a  c la s se  n a q u e le  m o m e n to .”

T a is  e x e m p lo s  a p e n a s  ju s t i f ic a m  o q u ã o  a m p lo  p o d e m  s e r  o s  a to s  o u  p rá t ic a s  
a n t i- s in d ic a is  e  a  n e c e s s id a d e , r e a lm e n te  im p e r io sa , d e  q u e  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l s e ja  d e 
fe n d id a  c o m  to d o  o  r ig o r  e  d e v o ta m e n to ,  so b  p e n a  d e  n ã o  te r  s id o  v á l id a  a  c o n s tru ç ã o  
h is tó r ic a  q u e  le v o u  à  p o s i t iv a ç ã o  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l c o m o  u m  d o s  m a is  im p o r ta n te s  
d ire i to s  so c ia is  c o n s ta n te s  d o  c o n s titu c io n a l ism o  m o d e rn o .

3 .4  M e c a n is m o s  d e  p r o te ç ã o

A  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , e m  se u  art. 3 o, p re v ê ,  em  su m a , q u e , p e lo  m e n o s  no  
â m b ito  in te rn a c io n a l ,  o rg a n is m o s  c r ia d o s  e  a d e q u a d o s  às  c o n d iç õ e s  n a c io n a is  s e rã o
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p e n s a d o s  p a ra  g a ra n tir  o  d ire i to  à  s in d ic a l iz a ç ã o  o u , p o d e r - s e - ia  d iz e r , à  l ib e rd a d e  s in 
d ica l. A  ta l d isp o s iç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT , a  a n á lis e  d e  c a so s  c o n c re to s  p e lo 
C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT  te m  p ro d u z id o  e x c e le n te s  c o n tr ib u iç õ e s  e  p r in c í 
p io s  g e ra is  re fe re n te s  à  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , d a  O IT . N e s s e  s e n tid o , o  C o m itê  d e  L ib e rd a 
d e  S in d ic a l d a  O IT  h o u v e  p o r  b e m  e d i ta r  três  “ V e rb e te s”  d e  p r in c íp io s  g e ra is , o s  d e  n ºs 
541 a 543 .

S em  a  n e c e s s id a d e  d e  t r a n s c re v e r  o s  re fe r id o s  v e rb e te s , e m  lin h a s  g e ra is  o  
“ V e rb e te ”  d e  n º  541 a d u z  q u e , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  in c u m b ê n c ia  a d v in d a  d a  C o n 
v e n ç ã o  n º  9 8 , a  O IT , a s  a u to r id a d e s  d e s e n v o lv e rã o  o s  m e lh o re s  e s fo rç o s  p a r a  n ã o  in 
co rre r  e m  a le g a ç õ e s  d e  p rá t ic a s  q u e  p o s s a m  p ro v o c a r  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  h o u v e  u m  
e n f ra q u e c im e n to  d a  p o lí t ic a  d e  c o m b a te  à  d is c r im in a ç ã o  a n ti- s in d ic a l;  e  q u e  to d o s  os 
e s fo rç o s  e s tã o  c o n c e n tra d o s  n a s  m e d id a s  q u e  o s  g o v e rn o s  d e v e rã o  e s ta r  to m a n d o  p a ra  
p ro te g e r  o s  e m p re g a d o s  s in d ic a liz a d o s .  N o  m a is ,  o  “ V e rb e te ” d e  n º  543  d e s ta c a  a im 
p e r io s a  n e c e s s id a d e  d e  a  le g is la ç ã o  te r  d e  e x p l ic i ta r  o s  re m é d io s  e  a s  p e n a lid a d e s  c o n 
tra  o s  a to s  o u  p rá tic a s  a n ti- s in d ic a is ,  q u e  a b a rc a rã o  to d o s  o s  a to s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re 
g o , d a  c o n tra ta ç ã o  e  d a  d isp e n sa .

C o m o  é  fác il c o n s ta ta r , a  O IT  e d i to u  re g ra s  q u e  se  c i rc u n s c re v e m  ao  tra ç a d o  d e  
u m a  p o lí t ic a  in te rn a c io n a l,  q u iç á  a d m itid a  p o r  u m  d e te rm in a d o  g o v e rn o , q u e  e s ta b e le 
c e r ia  u m  n o r te  n o  in íc io  d o  e s ta b e le c im e n to  d e  m e ta s  n o  c o m b a te ,  in te rn o , p ró p r io  d e  
c a d a  E s ta d o , à  c o n f ig u ra ç ã o  d o s  a to s  o u  p rá tic a s  a n ti- s in d ic a is . E , n o  â m b ito  d e  c a d a  
E s ta d o , p o r  ra z õ e s  ó b v ia s , a s  m a is  d iv e rs i f ic a d a s  a l te rn a t iv a s  o c o r re m , se n d o  ce r to  
q u e , n a  e s te i ra  d a s  l iç õ e s  d e  O sc a r  E rm id a  U r ia r te ,76 n ã o  h a v e r ia m  p o s s ib i l id a d e s  d e  se  
e s c a p a r  à  s is te m a tiz a ç ã o  d a s  m e d id a s  d e  p ro te ç ã o , q u e  se r ia m  d e  n a tu re z a  p re v e n tiv a ,  
re p a ra tó r ia  o u  c o m p le m e n ta r  (c o m o  a  p u b lic id a d e  d e  d e c isõ e s  a d m in is t ra t iv a s  o u  ju d i 
c ia is  -  ta l q u a l, p o r  an a lo g ia ,  a  j á  e x is te n te  n o  art. 7 5 , d a  L e i n º  5 .2 5 0 /6 7 , a  L e i  d e  Im 
p re n sa ; a  a p lic a ç ã o  d e  d e c isõ e s  a d m in is t ra tiv a s  o u  p e n a is ;  e  a  a u to tu te la  c o le t iv a  -  p r e 
v is ã o  e m  c o n v e n ç õ e s  o u  a c o rd o s  c o le tiv o s  d e  trab a lh o ) .

P o r  m e d id a s  d e  c a rá te r  p re v e n tiv o , e n te n d e -se  to d o s  a q u e le s  in s t ru m e n to s  m e 
d ia n te  o s  q u a is  o  a g e n te , p o s s ív e l  o r ig e m  d e  a to  o u  p r á t ic a  a n ti- s in d ic a l ,  p re v ia m e n te  
c o m u n ic a ,  a  u m  d e te rm in a d o  ó rg ã o , d e  n a tu re z a  p r iv a d a  o u , m e sm o , p ú b lic a ,  a  in te n 
çã o  d a  p r á t ic a  d e  d e te rm in a d a  c o n d u ta , o u  so lic ita  p ré v ia  a u to r iz a ç ã o  p a r a  se  p ra t ic a r  
d e te rm in a d o  a to . N o s  d iz e re s  d e  O tá v io  P in to  e  S ilv a , “p o d e  ta n to  tra ta r -s e  d e  u m a  c o 
m u n ic a ç ã o  p ré v ia  q u a n to  d e  u m a  a u to r iz a ç ã o  p ré v ia ,  s e n d o  q u e  o  ó rg ã o  ao  q u a l d e v e  
se r  e fe tu a d a  a  c o m u n ic a ç ã o  o u  so l ic i ta d a  a  a u to r iz a ç ã o  p o d e  s e r  ju d ic ia l ,  a d m in is t ra t i
v o , s in d ic a l o u  m e s m o  u m a  re p re se n ta ç ã o  d o s  tra b a lh a d o re s  n a  e m p re s a ” .77

A  a u to r iz a ç ã o  p r é v ia  e /o u  a  c o m u n ic a ç ã o  p ré v ia ,  n a s  m e d id a s  p re v e n tiv a s ,  p o 
d e r ia m  o c o r re r  p e ra n te ,  e  o s  e x e m p lo s  sã o  o s  m a is  v a r ia d o s ,  u m a  In s p e ç ã o  d e  T ra b a 
lh o ; u m a  au to r id a d e  e m  ra z ã o  d e  u m  p ro c e s so  c o le tiv o  d o  tr a b a lh o  e  d e  u m  c o n f li to  c o 
le tiv o  d e  tra b a lh o ; o rg a n ism o s  a d m in is t ra tiv o s  e s p e c ia liz a d o s  c o m  fu n ç õ e s  q u a s e  ju d i -

7 6 .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p . 45 .

7 7 .  A  C o n tr a ta ç ã o  C o le tiv a  c o m o  F o n te  d o  D ir e ito  d o  T ra b a lh o ,  p . 101.
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ciais; organismos tripartites (com representantes do Estado, empregados e empregadores) com funções quase judiciais; comissões de empresa/conselhos de fábrica; organismo sindical; e de uma comissão paritária interna da empresa, segundo os exemplos colhidos no Direito Comparado.78
Não obstante o caráter eminentemente propedêutico de medidas preventivas, as legislações nacionais, inclusive a brasileira, fundam-se, não na prevenção, mas, isso sim, em regramentos tendentes à reparação de eventual dano causado por atos ou práticas anti-sindicais. No âmbito, portanto, das medidas reparatórias, há aquelas medidas que têm por finalidade obter a suspensão do ato ou prática anti-sindical, os que chegam à declaração quanto à nulidade do ato ou prática anti-sindical, e os que se resolvem mediante indenização.79
Na doutrina de Oscar Ermida Uriarte,80 haveria, no sistema de reparação, as soluções reparatórias perfeitas, que são aquelas tidas por inteiramente adequadas à proteção da atividade sindical e que se solucionam mediante a declaração de nulidade do ato tipo por discriminatório ou anti-sindical. Com a declaração da nulidade, volta-se ao 

s ta tu s  q u o  a n te , retirando do mundo, mesmo que artificialmente, os entraves criados pelo ato anti-sindical ao desenvolvimento de uma ação sindical tida por saudável.Haveriam, ainda, as soluções reparatórias imperfeitas, por meio das quais se concederia, ao trabalhador ou à respectiva organização sindical, uma indenização pelos danos e prejuízos causados pelos atos ou práticas anti-sindicais (indenização essa que poderia consistir em uma quantia prefixada —fo r fa i ta ir e , ou em um valor a ser calculado em função dos danos e prejuízos que efetivamente possam ocorrer, ou ainda em uma acumulação dos dois critérios).81 O problema encontrado pela doutrina nas soluções reparatórias imperfeitas é o de que, como já alhures se observou, o combate aos atos ou práticas anti-sindicais parte do pressuposto do prejuízo em dobro sempre causado, ou seja, de um prejuízo causado, primeiramente, para o trabalhador que diretamente enfrentou o problema, com a possibilidade concreta de perder o seu posto de trabalho, e, em segundo lugar, pela organização sindical, que vê, nos empregadores, principalmente, ou no Estado, em determinadas circunstâncias nos casos de “atos de ingerência” na vida sindical, obstáculos à livre condução da atividade sindical e ao exercício de sua função representativa com a melhor solução das controvérsias no plano coletivo, mais célere, democrático e agrupador de interesses.82
7 8 .  C R U Z , H é c to r  G .  B a r to lo m e i  d e  la . P ro te c c ió n  c o n tr a  la  D is c r im in a c ió n  A n tis in d ic a l,  p . 9 1 -9 6 .

7 9 .  U R IA R T E ,  O s c a r  E rm id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p. 47 .

8 0 .  Id e m , ib id e m ,  p . 49 .

8 1 .  S IL V A , O tá v io  P in to  e . O p . c i t ., p . 102.

8 2 .  H é c to r  G . B a r to lo m e i d e  la  C ru z  le c io n a ,  q u a n to  ao  p ro b le m a  d a  d u p la  p ro te ç ã o  q u e  se  te m  c o n tra  os 
a to s  a n t i- s in d ic a is ,  m o rm e n te  n a s  m e d id a s  r e p a ra tó r ia s  im p e rfe i ta s  p e n s a d a s  p o r  O s c a r  E r m id a  U ria r te ,  
o  q u e  s e g u e :  “  V ista  c o m o  r e m e d io  e s p e c ific o  p a r a  lo s  c a so s  d e  d is c r im in a c ió n  a n tis in d ic a l, ta  in d e m 
n iz a c ió n  d e  lo s  d a n o s  y  p e r ju ic io s  c a u sa d o s  p a d e c e  d e  c ie r ta s  lim ita c io n e s . E n  p r im e r  lu g a r , u n a  r e p a 
r a c ió n  p e c u n ia r ia  n o  p a r e c e  d e l lo d o  a d e c u a d a  p a r a  r e m e d ia r  u n  a c to  q u e  lle v a  e n  s í  n o  s o la m e n te  u n  
a s p e c to  e c o n ó m ic o  ( la  p é r d id a  d e l  sa la rio , p o r  e je m p lo), s in o  ta m b ié n - y  p r in c ip a lm e n te  -  la  r e s tr ic 
c ió n  d e l  e je r c ic io  d e  u n a  lib e r ta d  fu n d a m e n ta l  (de  la  a s o c ia r s e  y  d e  p a r t ic ip a r  e n  a c tiv id a d e s
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P o r  fim , h á  o s  m e c a n is m o s  c o m p le m e n ta re s ,  q u e  a p e n a s  r e fo rç a m  o s  a n te r io re s  

e  q u e  e n q u a d ra m  p ro v id ê n c ia s  ta is  q u a is  a  p u b lic id a d e  d e  d e c isõ e s  a d m in is t ra t iv a s  o u  
ju d ic ia is  so b re  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is ,  p o r  m e io  d e  v e ic u la ç ã o  d a  n o tíc ia  e m  

jo rn a is  o u  a f ix a ç ã o  d e  c a r ta z e s  n o  lo c a l d e  trab a lh o , d e n u n c ia n d o  c o m p o r ta m e n to s  ir 

r e g u la re s  d o  e m p re g a d o r ,  “ m e d id a  q u e  c o n s titu i  u m a  sa n ç ã o  m o ra l  e  p o d e  p ro d u z ir  
e fe ito s  d is s u a s iv o s  p a r a  e v i ta r  a  re p e tiç ã o  d o s  a to s  ir re g u la re s” ,83 “ a lé m  d e  p ro c u ra r  

u m a  m a io r  p e n e tra ç ã o  d a s  n o rm a s  ju r íd ic a s  n o s  ce n tro s  d e  tra b a lh o , c o n s e g u in d o -s e  
a s s im  a  a d e sã o  d e  se u s  d e s t in a tá r io s  so m a n d o -s e  à  c o a ç ã o  p ró p r ia  d a  d is p o s iç ã o  h e te 
rô n o m a , u m  c e r to  g ra u  d e  a u to tu te la ” .84 O u tro s  e x e m p lo s  e x is te m  d e  m e d id a s  c o m p le 

m e n ta re s  à q u e la s  re p a ra tó r ia s ,  a p e n a s  d e p e n d e n d o  d a  c r ia t iv id a d e  d e  q u e m  se  v o lta , 
p r in c ip a lm e n te ,  à  p u b lic a ç ã o  d o s  in fo rm e s  c o m b a tiv o s  a o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n t i- s in d i

ca is.

D ia n te  d e  to d o  e s se  p a n o ra m a , e  p a r a  e fe t iv a r  o  c o m b a te  à s  p rá t ic a s  le s iv a s  à  l i

b e rd a d e  s in d ic a l,  a  C o m is sã o  d e  P e r i to s  d a  O IT  c o n s ta to u  q u e  a  e x is tê n c ia  d e  n o rm a s  

fu n d a m e n ta is  q u e  p ro íb a m  o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti- s in d ic a is  é  in su f ic ie n te  se  e s sa s  
m e s m a s  n o rm a s  n ã o  v ê m  a c o m p a n h a d a s  d e  p ro c e d im e n to s  e f ic a z e s  q u e  g a ra n ta m , n a  

p rá tic a ,  su a  e fe tiv id a d e . N e s s e  s e n tid o , O s c a r  E rm id a  U r ia r te  c o n c lu i  o  e s tu d o  d o  c o m 
b a te  a o s  a to s  o u  p rá t ic a s  a n ti - s in d ic a is a s se v e ra n d o  q u e  “ ta n to  a e x p e r iê n c ia  c o m o  as 

c o n s id e ra ç õ e s  te ó r ic a s  in d ic a m  q u e  a  su sp e n sã o  do  a to  a n ti- s in d ic a l,  a  in v e rsã o  d o  
ô n u s  d a  p ro v a  e  a  c e le r id a d e  d o  p ro c e d im e n to  sã o  re q u is i to s  n e c e s sá r io s  p a r a  a  e f e t iv i

d a d e  d o s  m e c a n is m o s  d e  p ro te ç ã o  q u e  s e ja m  e s c o lh id o s” ,85 a d ic io n a d o s  d e  o u tro s , ta is  
q u a is : a  p o s s ib i l id a d e  d e  su sp e n sã o  l im in a r  d o  a to  a n ti- s in d ic a l,  p a r a  e v i ta r  q u e  o s  se u s

s in d ic a le s ) .  E n  s e g u n d o  lu g a r ,  p re s c r ib i r  ia  in d e m n iz a c ió n  d e  los  d a n o s y  p e r ju ic io s  c o m o  ú n ic o  r e m e 
d io  e n  c a s o  d e  d is c r im in a c ió n  a n t is in d ica l  s ig n if ic a r ia ,  e n  los  h e c h o s ,  a u to r iz a r  l a  c o m is ió n  d e  ta le s  a c 
to s  c o n tra  el p a g o  d e  u n a  s u m a  d e  d in e ro .  E n  te rc e r  lu g a r ,  la  c u a n t ía  d e  lo s  d añ o s y  p e r ju ic io s  c a u s a d o s  
p o r  e l  e le m e n to  e s p e c i f ic a m e n te  a n t is in d ic a l  d e l ac to  im p u g n a d o  s e rá ,  e n  a lg u n o s  c a s o s ,  d if íc i l  d e  e s ta 
b le c e r :  c ó m o  ta sa r ,  p o r  e je m p lo ,  lo s  d a ñ o s  y  p e r ju ic io s  e n  c a s o  d e  t r a s la d o  d is c r im in a tó r io  a n t is in d ic a l  
s in  r e d u c c ió n  d e  s a la r io s  n i d is m in u c ió n  a lg u n a  de  lso  b e n e f íc io s  in d ire c to s ?  L a s  l im i ta c io n e s  s e ñ a la 
d a s  p e rm ite n  a f i rm a r  q u e  e s te  tip o  d e  r e p a ra c ió n ,  p o r  c o m p le ta  q u e  s e a  la  in d e m n iz a c ió n  c o n c e d id a ,  es  
a  m e n u d o  in s u f ic ie n te  c o m o  ú n ic o  r e m e d io  c o n tra  u n  ac to  d e  d is c r im in a c ió n  a n t is in d ica l .  E n  c am b io ,  
d e  la  im p r e s ió n  d e  s e r  s u m a m e n te  ú til c o m o  c o m p le m e n to  e  u n  r e m e d io  p r in c ip a l ,  p o r  e je m p lo ,  si se  
s u m a  a  la  a n u la c ió n  d e  la  m e d id a  d is c r im in a tó r ia ” . (P r o te c c io n  c o n tra  la  D is c r im in a c ió n  A n tis in d ic a l,  
p. 1 1 4 -1 1 5 ) .  A  c o r ro b o r a r  a  c o n c lu s ã o  a  q u e  c h e g a  B a r to lo m e i d e  la  C ru z ,  é  in te re s sa n te  n o ta r  q u e  a 
p ró p r ia  O IT ,  e m  s e u  “ V e rb e te ”  d e  n º  5 4 7  d e  in te rp re ta ç ã o  à  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 ,  a s s e v e r a  q u e  n ã o  é  u m  
b o m  m é to d o  d e  c o m b a te  a o s  a to s  a n t i- s in d ic a is  o  p a g a m e n to  d e  in d e n iz aç õ e s .

8 3 .  S I L V A , O tá v io  P in to  e. Op . c it.,  p . 102.

8 4 .  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m id a .  A  P r o te ç ã o  c o n tr a  o s  A to s  A n ti-S in d ic a is ,  p . 51.

8 5 .  Id e m , ib id e m ,  p . 61 . H é c to r  G . B a r to lo m e i  d e  l a  C r u z  e n te n d e  q u e , d a  g a m a  d e  re m é d io s  c r ia d o s  p e lo s  
m a is  d iv e rs o s  E s ta d o s ,  o  m a is  e f ic a z  te n d e  a  s e r  o  d e  s u s p e n s ã o  d a  m e d id a  a n t i - s in d ic a l  c u m u la d a ,  
e v e n tu a lm e n te ,  e  se  fo r  o  c a so ,  c o m  a  re in te g ra ç ã o  d o  tra b a lh a d o r  d e s p e d id o ,  o  q u e  g a ra n te  q u e  a  a u to 
r id a d e  c o m p e te n te  p o s s a  to m a r  u m a  d e c i sã o  fu tu r a  c e r ta  d e  q u e  a  m e d id a  n ã o  s u r t iu  e f e i to s  n o  m u n d o  a  
p o n to  d e  c o n s o l id a r  (a  s u s p e n s ã o  se  d a r ia  m e d ia n te  p ro v id ê n c ia s  l im in a re s  o u  a n te c ip a tó r ia s  d e  m é ri to ,  
c o n fo rm e  o  p ro c e s s o  c iv i l  d e  c a d a  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o )  e  se  to rn a r  in ó c u a  a  d e c la r a ç ã o  d e  s u a  n u l id a 
de . (P r o te c c io n  c o n tr a  la  D is c r im in a c io n  A n tis in d ic a l,  p. 129)
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efeitos se consolidem antes de uma decisão definitiva; diferenciação da distribuição do ônus da prova; e a celeridade do procedimento.86
A legislação brasileira, representada pelo art. 659, incisos IX e X, da CLT, de alguma forma reage a essa preocupação no combate aos atos ou práticas anti-sindicais, porque dispõe, a norma celetista, que o Juiz do Trabalho terá a competência para conceder medida liminar, até decisão final do processo,87 em reclamações trabalhistas que visem a reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou dispensado pelo empregador. Se o intérprete ler o art. 659, inciso X, da CLT, por exemplo, com a preocupação de emprestar, ao termo “dirigente sindical” e como já anteriormente comentado, ares de maior preocupação quanto ao combate aos atos ou práticas anti-sindicais e com fundamento nas Convenções Internacionais da OIT, principalmente na de nº 98 e na de nº 135 (que disciplina, por assim dizer, a representação não sindical), invocando a aplicação prática de um fu e r o  s in d ic a l amplo, como preconizado pela doutrina moderna, poderá emprestar, ao artigo celetista, uma função coletiva, em defesa maior do direito constitucional à liberdade sindical, que só engrandecerá a construção do Direito brasileiro, não obstante as críticas que se possam fazer aos aspectos processuais envolvidos na matéria disciplinada pelo artigo em comento e não obstante os danos que poderiam advir da afronta ao princípio da legalidade. Entretanto, a discussão já estaria implementada em nosso ordenamento.
Em último caso, poder-se-ia pensar na substituição da reintegração por uma indenização em dinheiro.88 Entretanto, persistiriam os óbices da indenização indicados por Héctor G. Bartolomei de la Cruz, que chega a afirmar que a reintegração do empregado, vítima direta de atos anti-sindicais, com o pagamento dos salários perdidos no período em que se manteve afastado, parece ser o mais adequado remédio para fulminar o ato ou prática anti-sindical porque “la  a u sê n c ia  d e  f a l t a  p o r  p a r te  d e l  t r a b a ja d o r  

(q u e  s e  l im ita  a  e je r c e r  u n  d e re c h o )  s e  s u m a  u n a  g r a v e  v io la c ió n  d e l  o rd e n  ju r íd ic o  p o r  
p a r te  d e l e m p le a d o r"89

Ao fim, nos termos da legislação brasileira e interpretando construtivamente o disposto nos incisos IX e X, do art. 659, da CLT, com fulcro, ainda, em um fu e r o  s in d i-

8 6 . S IL V A ,  O tá v io  P in to  e. A  C o n tra ta ç ã o  C o le tiv a  c o m o  F o n te  d o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o , p . 103.

8 7 .  W a g n e r  D . G ig l io  a p o n ta  q u e  a  n o rm a  d o  art. 6 5 9 ,  in c iso  X , d a  C L T , re p re s e n ta  u m a  te n d ê n c ia  n a  
c o n c e s s ã o  d e  m e d id a s  c a u te la re s  d e te rm in a n d o  a  r e in te g ra ç ã o  d e  e m p re g a d o s  d e te n to re s  d e  e s ta b i l id a 
d e s  p ro v is ó r ia s  c o m  n ít id o  c a r á te r  s a t i s fa t iv o ,  e m  u m a  c u r io s a  a n te c ip a ç ã o  d o s  e fe i to s  d a  tu te la ,  o  q u e  
te r ia  le g a l iz a d o  o s  d e s v i r tu a m e n to s  d a s  m e d id a s  c au te la re s .  (“L im in a r  p a ra  R e in te g r a r  D ir ig e n te  S in d i
c a l” . R e v is ta  L T r  L e g is la ç ã o  d o  T r a b a lh o  6 0 -0 7 /8 8 3 , vo l. 60 , n º 7, d e  j u lh o  d e  1996 , p. 8 8 3 ) . N o  m e s 
m o  se n t id o ,  M a r ia  C r is t in a  M a tio l l i  (“A ç ã o  C a u te la r  p a ra  R e in te g ra ç ã o  d e  E m p r e g a d o ” . I n  R O M A R , 
C a r la  T e re s a  M a r t in s ;  S O U S A , O tá v io  A u g u s to  R e is  d e  ( c o o rd .) ,  T e m a s  R e le v a n te s  d e  D ir e i to  M a te r i
a l  e  P r o c e s s u a l  d o  T r a b a lh o ;  E s tu d o s  e m  H o m e n a g e m  a o  P r o fe s s o r  P e d r o  P a u lo  T e ix e ira  M a n u s ,  p. 
3 9 5 -3 9 6 ) :  “ E m  v e rd a d e ,  o  q u e  se  p re te n d e  é  a  p rá t ic a  d e  fo rm as  s a t i s fa t iv a s  d e  tu te la  s u m á r ia .  E s te  é , 
a liá s ,  u m  d o s  p r in c ip a is  d e sv io s  d a  tu te la  c au te la r ,  b e m  a n o ta d a  p o r  L O T A R I O  D I T T R I C H ” . S o m o s  d o  
e n te n d im e n to  d e  q u e  a  m e d id a  é  c o n s e n tâ n e a  c o m  a  a n te c ip a ç ã o  d o s  e fe i to s  d a  tu te la ,  o  q u e  re q u e re r ia  
u m  o u tro  c a m p o  p a ra  d iscu ssão .

8 8 .  S O U Z A ,  Z o r a id e  A m a ra l  d e .  A  A s s o c ia ç ã o  S in d ic a l  n o  S is te m a  d a s  L ib e r d a d e s  P ú b lic a s ,  p . 195,

8 9 .  P r o te c c io n  c o n tr a  la  D is c r im in a c io n  A n tis in d ic a l,  p . 129.
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c a l amplo, é possível, ainda que em sede meramente teórica, que, no específico caso de uma reclamação trabalhista, haja a reintegração do empregado, vítima direta do ato ou prática anti-sindical, com o pagamento dos salários anteriores não pagos, como providência liminar, e, como tutela declaratória formulada,90 a declaração da nulidade da medida do empregador.
Quando não for o caso de reintegração e nem for o caso de se estar diante de questões referentes ao foro sindical, nada obsta, e o sistema legal brasileiro permite que se pleiteie a declaração da nulidade (em ação declaratória de rito ordinário), com, eventualmente, o pagamento de indenização, de natureza cominatória até, a reverter em benefício de um determinado empregado ou da organização sindical em verdadeira ilustração de aplicação, a essas hipóteses, de indenizações com feitio de multa, a s tr e in 

te s , por descumprimento de obrigações de fazer, em razão da concretização de algum ato anti-sindical praticado pelo empregador ou suas organizações sindicais ou, ainda, pelo Estado.
Vê-se que não há como não se pedir a declaração da nulidade, pois esta, sim, é a reparação perfeita a que alude Oscar Ermida Uriarte e a que, efetivamente, confere um combate aos atos ou práticas anti-sindicais concreto, com extirpação, do mundo jurídico, de formas atentatórias à liberdade sindical, tão própria à tutela constitucional que modernamente encampa o reconhecimento e a integração dos direitos sociais (de segunda geração) ao rol de direitos fundamentais do homem.
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O  N E G O C IA D O  S O B R E  O  LEG ISLADO *

C lá u d io  A r m a n d o  C o u c e  d e  M enezes**

S U M Á R IO :  I -  In tro d u ç ã o ;  II  -  A  q u e s tã o  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  d e r ro g a tó r ia  c o m o  
m e io  d e  f le x ib i l iz a ç ã o ;  1 O b je t iv o s ;  2  N e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  in  p e ju s ',  II I  -  C o n c lu s ã o .

I-INTRODUÇÃO

É  fa to  d e  to d o s  c o n h e c id o  q u e  o  d is c u rs o  d a  p re v a lê n c ia  d o  n e g o c ia d o  so b re  o  le 
g is la d o , q u e  se  in se re  n o  q u a d ro  d a  f le x ib iliz a ç ã o  d o s  d ire i to s  tra b a lh is ta s  e  s o 
c ia is ,  é  a l im e n ta d o  p o r  g ra n d e s  in te re s se s  in te rn o s  e  e x te rn o s , q u e  e n c o n tra m  

a m p la  r e s s o n â n c ia  n o  e x e c u t iv o  e  n a  b a s e  g o v e rn is ta  d o  C o n g re s so  N a c io n a l .

Sem falar na mídia e em setores afinadíssimos com o empresariado tupiniquim e estrangeiro. São cada vez mais freqüentes os seminários, congressos e simpósios destinados à celebração do culto da negociação coletiva e da flexibilização dos direitos trabalhistas. Infelizmente, na pauta desses eventos, nada se discute acerca da reformulação da estrutura sindical brasileira, reconhecimento das centrais dos trabalhadores, participação dos trabalhadores nos destinos da empresa, substituição processual ampla pelas organizações sindicais, etc.
II -  A QUESTÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA DERROGATÓRIA COMO MEIO DE FLEXIBILIZAÇÃO

1 O b je tiv o s

A prevalência da negociação coletiva sobre o legislado não é fenômeno atual. Tal coisa sempre foi possível no sentido de favorecer o trabalhador. Através da concessão de direitos e vantagens não previstos na lei ou melhorando o mínimo nela estabelecido. Sucede que agora se busca, através da desconstrução do arsenal de proteção do trabalhador, a redução dos direitos e benefícios assegurados há décadas. Em outras palavras, a convenção e os acordos coletivos perderiam seu papel de fonte suplementar do Direito do Trabalho para assumir um papel de regulador de interesses e objetivos econômicos, sob a retórica da necessidade de se criar mais empregos ou manter os postos de trabalho existentes.
* T e x to  d a  e x p o s iç ã o  a p re s e n ta d a  n o  2 º  C o n g re s s o  d e  M a g is tr a d o s  d a  R e g iã o  S u d e s te ,  R ib e i rã o  P re to ,  

S P , e m  0 6 .1 2 .2 0 0 1 .

**  J u iz  d o  T r a b a lh o  d a  17ª R e g iã o .

R e v . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 1 5 3



D O U T R I N A

Será verdade, todavia, que a supressão ou flexibilização das regras tutelares importa em melhora nos níveis de desemprego? Serve essa derrogação das normas trabalhistas e sociais ao implemento e renovação da economia?
A resposta a essas perguntas poderia começar com o Ministro do Trabalho FRANCISCO DORNELLES quando confessa, com todas as letras, que as alterações na lei trabalhista não vão gerar um “boom de empregos”, “mas apenas a ju d a r a manter as já existentes, ameaçadas pela rigidez da legislação”.1
Além do citado membro do governo federal, poderíamos lembrar dados fornecidos pelo jornal “Estado de São Paulo”,2 onde se verifica que o relaxamento das normas trabalhistas em diversos países não resultou em fomento significativo de emprego; ao contrário, em maior rotatividade da mão-de-obra, segregação social e outras mazelas.
Esse quadro é retratado por diversos estudiosos na Espanha atual, onde a flexibilização da legislação trabalhista só fez aumentar as taxas de acidentes do trabalho, o du mp i ng  social entre as empresas e as dificuldades no terreno da seguridade social.3
Por outro lado, ALAN SUPIOT, expoente do Direito do Trabalho Europeu, destaca em informe à Comissão Européia4 que a “rigidez” do mercado de trabalho e a “excessiva generosidade” dos sistemas sociais, em prática em vários países da Europa, não afastam a competitividade dessas economias.
Interessante também é o estudo publicado pela “T h e E c o n o m is f ’,5 onde esta revista compara o crescimento, o PIB e a taxa de desemprego da Alemanha (sistema social trabalhista rígido) e dos Estados Unidos (sistema flexível) entre meados da década de 80 e meados da década de 90, concluindo que os índices se eqüivalem.
Porém, mais significativo ainda é o relatório de 1999 sobre emprego da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE). Neste documen-

1. J o rn a l  d o  B ra s i l  d e  0 2 .1 1 .2 0 0 1 .

2 . C a d e rn o  C o n ju n tu ra l  d e  0 8 .0 7 .1 9 9 7 ,  “ E m p re g o ,  S a lá r io  e  E n c a rg o s ” .

3 . “ L o  q u e  la  f le x ib i l id a d  e s tá  d a n d o  o r ig e m  e s  u n  m a y o r  n iv e l d e  in e s ta b i l id a d  e n  la  re la c ió n  la b o ra l  
p o te n c ia n d o  la  f ig u r a  d e  u n  t ra b a ja d o r  te m p o ra l  v in c u la d o  d e  fo r m a  in te rm ite n te  a  u n o , s u c e s s iv a m e n 
te , a  v a r ia s  e m p re s a s  y  s o m e t id o  a  lo s  v a iv e n e s  d e  un  tip o  d e  o c u p a c ió n  m a rc a d o  p o r  la  s u c e s s o n  d e  p e 
r ío d o s  d e  o c u p a c ió n  e  y  e s p a c io  d e s e m p lo .”  ( J O S É  E S C O B A R  J IM E N E Z , “ L a  re fo r m a  la b o ra l  de  
1 9 9 4 ” , C o le c c ió n  E s tá d io s ,  C u e n c a ,  E s p a n h a ,  1966, c i ta d o  p o r  N O E M I A  C . G A L D U R O Z  C O S S E R 
M E L L I .  “ O  D ire i to  d o  T ra b a lh o  e  s u a s  p e rs p e c t iv a s  n u m a  s o c ie d a d e  e m  t ra n s fo rm a ç ã o ” , R e v i s ta  L T r ,  
n º  10, v o l. 6 5 , 1 0 /0 1 , p. 1196 )

“ L a  f le x ib i l iz a c ió n ,  p u e s ,  t ie n e  u n a  re p e rc u s ió n  e n  el te r re n o  d e  la  S e g u r id a d  S o c ia l  en  té rm in o s  d e  
m a y o re s  d if i c u ld a d e s  d e  o b te n e r  los c o r re s p o n d e n te s  y , p o r  ta n to ,  d e  e x p u ls ió n  d e  la  p ro te c c ió n ;  o ,  e n  
s u  d e fe c to  d e  c o n s e g u ir  s ó lo  p re s ta c io n e s  d e  in te n s id ad  p ro te c to ra  r e d u c id a .”  (S A N T IA D O  G O N Z Á 
L E Z  O R T E G A , R e f o rm a  l a b o r a l  y  S e g u r id a d  S o c ia l ,  R L ,  1 9 9 4 , in  “ L a  R e f o r m a  ...” , o b .  c i t . ,  a p u d  N O 
E M IA  C . G A L D U R Ó Z  C O S S E R M E L L I ,  p . 1996 )

4 . “T r a b a jo  y  e m p le o .  T ra n s fo rm a c io n e s  d e l  t r a b a jo  fu tu ro  d e l  D e re c h o  d e l  t r a b a j o  e m  E u r o p a ”  
V a lê n c ia ,  T i r a n t  lo  b la n c ,  p . 2 8 2 ,  n o ta  4 , 1 999 , c ita d o  p o r  M A R C U S  O R IO N E  G O N Ç A V E S  C O R 
R E IA ,  “ F le x ib i l i z a ç ã o  c o m  F A IR  P L A Y ? ” , R e v is ta  L T r ,  v o l.  6 5 ,  n º  0 9 ,0 9 /2 0 0 1 ,  p. 1047.

5 . 1 0 .1 1 .1 9 9 9 , p . 6 7 -6 9 .

1 5 4 R e v . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



D O U T R I N A

to, a OCDE informa que 30% dos seus membros nos países europeus, têm taxas de desemprego mais baixas que os EUA, entre eles, Portugal, Áustria e Noruega.6 Conclui o relatório que o causador do desemprego nos seus países-membros não é a rigidez do mercado de trabalho, assim como a rigorosa legislação protetiva do emprego, mas o despreparo educacional e técnico de diversos regimentos dos trabalhadores frente às inovações tecnológicas.7
Apesar disso, há ainda quem cite como exemplo os Estados Unidos e a Inglaterra no campo das experiências bem-sucedidas de flexibilização, e até de desregulamentação.
Quanto à Inglaterra do pós-moderno TONY BLAIR, o quadro é um pouco diferente da utopia neoliberal propagada por alguns. Segundo dados colhidos pela imprensa inglesa e francesa, a Inglaterra apresentava, na virada do século, os maiores desníveis salariais e índices de pobreza dos países desenvolvidos da Europa,8 o maior número de jovens pobres nos países do 1º mundo9 e a jornada mais dilatada dos países europeus.10 E, por fim, uma enorme quantidade de assalariados em sistema p a r t - t im e ,11 o que obriga com freqüência o trabalhador inglês e a trabalhadora inglesa a cumularem dois ou mais empregos para fazer frente ao custo de vida que, no Reino Unido, está entre os mais altos da Europa.
Pressionado por esse quadro de grande fragilidade social, o governo da “terceira via” inglesa iniciou um processo de revisão da política trabalhista, buscando reforçar os sindicatos, desmantelados pelo thatcherismo. E, heresia das heresias para os fundamentalistas neoliberais, conseguiu aprovar lei que estipula um salário mínimo.12
Portanto, é preciso se proteger do canto das sereias do neoliberalismo. Recorde- se que, na mitologia, as sereias eram seres demoníacos que, sob uma aparência enganosa, arrastavam os incautos para o fundo do mar. Por isso, o ardiloso ULISSES, ao retomar de Tróia, pediu para ser amarrado ao mastro de sua embarcação, a fim de poder ouvir o seu c a n to , sem sofrer as conseqüências do seu en c a n to ...

6 . O C D E ,  1999: 5 0 , a p u d  R A N D S ,  M a u r íc io .  “ D e s re g u la m e n ta ç ã o  e  D e s e m p re g o :  O b s e rv a n d o  o  P a n o 
ra m a  In te rn a c io n a l” . R e v is ta  d o  TST . V o l. 6 3 ,  n º  3 , P o r to  a leg re : S ín te s e ,  a b r .- se t . /2 0 0 1 ,  p . 83.

7 .  Id em .

8 . “ L e  M o n d e ” , 2 8  s e p te m b re  2 0 0 0 ,  “ L -E x p a n s io n ” , P a r is ,  5 m a rs  2 0 0 1  e  “ L e  M o n d e  D ip lo m a t iq u e ” , n º  
5 6 5 ,  a v r il  2 0 0 1 , p . 1.

9 . Id em .
10 . A N T U N E S ,  R ic a rd o .  O s  S e n tid o s  d o  T r a b a lh o .  4 . e d „  S ã o  P a u lo :  B o i te m p o  E d i to r ia l ,  2 0 0 1 ,  p . 33 /4 .

1 1 . “L e  M o n d e ” , 2 8  s e p te m b re  2 0 0 0 ,  “ L 'E x p a n s io n ” , P a r is  5 m a rs  2001  e  “ L e  M o n d e  D ip lo m a t iq u e ” , nº  
5 6 5 ,  a v r il  2 0 0 1 , p . 1.

12 . “ A  p o lí t ic a  t ra b a lh is ta  d o  G o v e rn o  T O N Y  B L A IR  p a r te  d o  p re s s u p o s to  d e  q u e  a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  
e m p re e n d id a  p o r  M A R G A R E T H  T H A T C H E R  e  J O H N  M A J O R  c a u s o u  u m  d e s e q u il íb r io  c o n tra p ro 
d u c e n te  e n t r e  o s  p o d e re s  d o  e m p re g a d o r  e  d o s  s in d ic a to s  d e  tra b a lh a d o re s .  O  re s u l ta d o  fo i u m  c re s c i
m e n to  d e s m e s u ra d o  d o s  d e sn ív e is  s a la r ia is ,  d a  a u to c ra c ia  p a tro n a l  e  d a  e ro s ã o  d o  a m b ie n te  d e  t r a b a 
lh o ”  (M A U R Í C I O  R A N D S ,  o b . c it., p . 85).
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2  N e g o c ia ç ã o  c o le tiv a  in  p e ju s

N o  p ro b le m a  d o  n e g o c ia d o  so b re  o  le g is la d o , a  p r im e ira  q u e s tã o  q u e  s u rg e  é  a  
d a  p o s s ib i l id a d e  d a  c o n v e n ç ã o  c o le tiv a  d e r ro g a r  n o rm a s  d o  d ire i to  p o s i t iv o  e m  d e s fa 
v o r  d o  tra b a lh a d o r .

N o  d ire i to  c o le t iv o  d o  tra b a lh o  d e  v á r io s  p a ís e s  h á  e s sa  p o s s ib i l id a d e .  E m  c o m 
p e n s a ç ã o ,  h á  to d a  u m a  b a s e  p ro te t iv a  q u e  to m a  a  n e g o c ia ç ã o , p a ra  p io r , b e m  m e n o s  
d ra m á tic a  d o  q u e  e m  p a ís e s  su b d e se n v o lv id o s ,  c o m  re la ç õ e s  tr a b a lh is ta s  j á  b a s ta n te  
p re c á r ia s ,  c o m o  é  o  c a so  d o  B ras il.  N e s s e  b a c k g ro u n d , e x is te n te  n o s  p a ís e s  d e s e n v o lv i
d o s , d e s ta c a - s e  u m a  fo r te  p ro te ç ã o  so c ia l e  p re v id e n c iá r ia ,  a lé m  d e  lim ite s  b a s ta n te  
c la ro s  ao  jo g o  d a  f le x ib iliz a ç ã o .

N a  E s p a n h a , p o r  e x e m p lo , sã o  o s  d ire ito s  tid o s  c o m o  in ta n g ív e is  o u  in d e rro g á 
v e is  a q u e le s  o fe re c id o s  c o m o  c o n te ú d o  m ín im o  e m  p ro l  d o s  tr a b a lh a d o re s  p e la  le i .13

A  F ra n ç a ,  p o r  su a  v e z , e s ta b e le c e ,  n o  art. 1 3 2-4  d o  se u  C ó d ig o  d o  T ra b a lh o , q u e  
n a  c o n v e n ç ã o  e  o  a c o rd o  c o le tiv o  d e  tra b a lh o  n ã o  p o d e  h a v e r  d e r ro g a ç ã o  d e  d is p o s i
ç õ e s  d e  o rd e m  p ú b l ic a  ( le is  e  re g u la m e n to s ) .14 A liá s , e s te  p re c e i to  c o n s a g ra  ta m b é m ,

1 3 . “ E l c o n tro l  d e  le g a l id a d  d e  u n  C C T  p u e d e  o r ig in a r se  a te n d ie n d o  a  un  d o b le  o rd e n  d e  m o t iv a c io n e s :  p o r  
la  p re s u n ta  c o n c u lc a c ió n  d e  la  le g a l id a d  v ig e n te ,  o  p o r  c a u s a  d e  le s io n a r  g r a v e m e n te  e l in te ré s  d e  te r 
c e i ro s  (a rt .  9 0 ,  5 , L E T ) ,

E n  r e la c ió n  c o m  Ias p r im e ir a s ,  e s  e v id e n te  q u e  n o  b a s ta rá  c o m  q u e  se  p ro d u z a  c u a lq u e r  d is im il i tu d  
e n t r e  e l  o r d e n a m ie n to  e s ta ta l  y  la  re g u la c ió n  c o n v e n c io n a l  q u e  c o n te n g a  el C C T ,  s in o  q u e  s e r á  p re c is a  
la  v io la c ió n  d e  n o rm a s  im p e ra t iv a s  o  p ro p it iv a s  (S T C T  2 0  d ic .8 0 ,  A r. 6 7 7 9 ) ,  s e  c u a l fu e re  s u  ra n g o  le 
g a l  (art.  3 , 1  L E T ) .  E n tre  Ias d e s io n e s  m á s  f r e c u e n te s ,  q u e  la  A u to r id a d  la b o ra l  h á  d e  c o n c r e ta r  y  fu n d a 
m e n ta r  (a r t .  13 6 , p á r. 2 º L P L ) ,  p o d r ían  s e ñ a la rse ,  e je m p l i f ic a d o ra m e n te , la s  e s t ip u la c io n e s  in  p e in s  re s 
p e c t e  d e  c o n te n id o s  n o r m a t iv o s  m ín im o s  d e  Ia L E T  (a rt.  3 ,3 ) ,  la  c o n v e n c ió n  s o b re  m a té r ia s  e x c lu id a s  
d e  la  c o m p e tê n c ia  c o n v e n c io n a l  d e  Ias p a r te s  (arts . 2 6 ,3 ;  8 3 , 2  L E T ) ,  La  d is p o s ic ió n  d e  d e re c h o s  in ta n 
g ib le s  (a rt.  4 , L E T ) ,  la  n e g o c ia c ió n  d e l c o n v ê n io  al m a rg e n  del c a u c e  e s ta tu tá r io  (a rts .  85  y  s s L E T ) ,  o  la 
v io la c ió n  d e l d e b e r  d e  b u e n a  fe  n e g o c ia l (a rt.  8 9 ,1 , p á r. 3 o L E T ) .”  (L .E . D E L A  V I L L A / G . G A R C Í A  
B E C E D A S /  I .G A R C Í A - P E R R O T E ,  in  “In s t i tu c io n e s  d e  D e re c h o  d e  T  ra b a jo ” , p . 154, E d i to r ia l  C e u ra ,  
M a d r id ,  1983)

14 . “L a  c o n v e n t io n  e t  l 'a c c o r d  c o l le c t i f  d e  tra v a i l  p e u v e n t  c o m p o r te r  d e  d is p o s i t io n s  p lu s  f a v o ra b le s  q u e  
c e l le s  d e s  lo is  e t  rè g le m e n ts  e n  v ig u e u r .  I ls  n e  p e u v e n t  d é ro g e r  a u x  d is p o s i t io n s  d 'o r d r e  p u b l ic  d e  ces  
lo is  e t  r è g le m e n ts ”  (a rt .  132-4).

A  p ro p ó s i to  d e s s a  re g ra ,  M A R I E - L A U R E  M O R I N  (“ L e  D r o i t  d e s  S a la r ié s  à  l a  N é g o c ia t io n  C o lle c t iv e .  
P r in c ip e  G é n é r a l  d u  D r o i t ” , L ib ra i r ie  G é n é r a le  d e  D r o i t  e t  d e  J u r is p ru d e n c e ,  P a r is ,  1 9 9 4 , p . 5 9 6  e  6 0 2 ) ,  
te c e  as  s e g u in te s  c o n s id e ra ç õ e s ;

“ P r in c ip e  g é n é r a l ,  le  d r o i t  à  la  n é g o c ia t io n  n e  p e u t  p a s  s u p r im e r  les  d ro its  e t  a v a n ta g e s  c o n s t i tu t io n n e ls  
o u  fo n d a m e n ta u x  o u ,  le  c a s  é c h é a n t ,  in te rn a t io n a u x  d e s  sa la r iés .  C e t te  e x c lu s io n  a  u n  f o n d e m e n t  h ié 
ra rc h iq u e .  L e s  p r in c ip e s  c o n s t i tu t io n n e ls  e t  fo n d a m e n ta u x  au  s en s  d e  l 'a r t i c l e  3 4  d e  la  C o n s t i tu t io n  
é c h a p p e n t  à  la  n é g o c ia t io n  c o l le c t iv e ,  c o m m e  l ' a  ra p p e lé  le c o n se i l  c o n s t i tu c io n n e l .”

“L e s  r è g le s  q u i é d ic te n t  d e s  in te rd ic t io n s  n e  s o n t  p a s  s u s c e p tib le s  d e  d é ro g a t io n ,  m ê m e  si e l le s  p e u v e n t  
ê t r e  j u g é e s  p lu s  f a v o ra b le s .  I l  n 'e s t  p a s  du  p o u v o ir  d e s  n é g o c ia te u rs  d e  s u p p r im e r  l ’in te rd ic t io n  d u  t r a 
va il  d u  d im a n c h e .”

“ Il e x is te  a u s s i  d e s  r è g le s  p re s c r ip t iv e s  q u i  o n t  la  m ê m e  f in a lité .  E l le s  s o n t  n o m b re u s e s  d a n s  le  d o m a in e  
d e  l 'o r g a n is a t io n  d u  te m p s  d e  t ra v a i l  ( la  rè g le  d e  l 'h o r a i r e  co l le c t i f ,  d e  l 'h o r a i r e  o u  du  re p o s  h e b d o m a 
d a ire ,  p a r  e x e m p le ) .  L e s  p re s c r ip t io n s  e n  m a t iè re  d 'h y g iè n e  e t  s é c u r i té  du  t ra v a il  ( l ’o b l ig a t io n  d e  la  v i 
s i te  m é d ic a le  p é r io d iq u e  n e  s o n t  p a s  s e u le m e n t  d ic té e  p a r  le so u c i d e  p ro te c t io n  d u  tra v a i l ,  m a is  a u ss i
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n o  â m b ito  c o le tiv o , a  n o rm a  m a is  fa v o rá v e l  ao  tr a b a lh a d o r .15 P o r tu g a l ,  p a r a  c i ta rm o s  
ap e n a s  u m  o u tro  p a ís ,  a c o lh e  ta m b é m  e s se  p r in c íp io  p ro te to r  n o  art. 13 d a  L e i  d e  C o n 
tra to  d e  T ra b a lh o , n ã o  a d m itin d o  d is p o s iç õ e s  n e g o c ia is  q u e  p io re m  as  c o n d iç õ e s  d o  
trab a lh a d o r , q u a n d o  e m  c o n tra d iç ã o  c o m  a  le i  m a is  fa v o rá v e l.

N o  B ra s il ,  a  n e g o c ia ç ã o  in  p e j u s  já  v e m  o c o r re n d o  c o m o  “ b a lã o  d e  e n s a io ” d o s  
re v is io n is ta s  n e o lib e ra is .

P o d e m o s  c i ta r  o s  c a so s  de:

a )  s u p re s s ã o  d e  in te rv a lo s  p a ra  o  a lm o ç o  e  re fe iç ã o ;

b ) p a g a m e n to  d o  c h e q u e  d e v o lv id o  p e lo  fr e n t is ta  d o  p o s to  d e  g a s o lin a ;

c )  l im ita ç ã o  d a s  h o ra s  in  itin e re . O  tra b a lh a d o r  f ic a  à  d is p o s iç ã o  d o  e m p re g a d o r  
e m  tra n sp o r te  p o r  e s te  c o n c e d id o , p e lo  m e n o s  d u a s  h o ra s  d iá r ia s ,  m a s  o  p a c to  c o le tiv o  
d e te rm in a  o  p a g a m e n to  d e  a p e n a s  1 h o ra ;

d )  r e d u ç ã o  d o  p e r ío d o  d e  e s ta b i l id a d e  p o r  a c id e n te  d o  tra b a lh o ;

e) a m p lia ç ã o  d o  p ra z o  p a r a  a n o ta ç ã o  d as  C T P S , c o m  a c r ia ç ã o  d e  u m  “ p e r ío d o  
d e  e x p e r iê n c ia ”  n ã o  p re v is to  e m  le i;

f )  h o r a  n o tu rn a  d e  6 0  m in u to s .

E s se s  c a so s  e  o u tro s  m a is ,  q u e  p o d e m  se r  re c o lh id o s  a q u i e  a li, e s b a r ra m , c o m o  
ta m b é m  e s b a r ra rá  q u a lq u e r  le i o u  M e d id a  P ro v is ó r ia  q u e  v e n h a  ao  m u n d o  ju r íd ic o ,  n a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  C o m  e fe ito ,  a  M a g n a  C a r t  e x p re s s a m e n te  c o n s ig n o u  o s  c a so s  
e m  q u e  o  n e g o c ia d o  p o d e  d e r ro g a r  o  le g is la d o : art. 7 º , n o s  in c iso s  V I ,  X I I I  e  X I V .16

A li e s tã o  o s  p a râ m e tro s  c o n s t i tu c io n a is  à  f le x ib iliz a ç ã o  v ia  n e g o c ia ç ã o  c o le t i
v a . O  n e g o c ia d o  so b re  o  le g is la d o  n ã o  p o d e  u l tra p a s sa r  o s  lim ite s  c o n s t i tu c io n a is  e s ta 
b e le c id o s  n a  re g ra  m a io r :  c o m p e n sa ç ã o  d e  jo r n a d a  e  r e d u ç ã o  d e  sa lá r io .

p a r  d e s  c o n s id é ra t io n s  t e n a n t  à  l 'h y g iè n e  p u b liq u e .  L e s  r è g le s  re la t iv e s  à  la  te n u e  d e s  d if f é ren ts  
re g is tre s  o b l ig a to ire s  s o n t  d e s t in é e s  à  p e rm e t t r e  le  c o n trô le  d u  r e s p e c t  d e s  d ro i ts  d e s  s a la r ié s  e t  d e s  p re s 
c r ip t io n s  lé g a le s ,  e tc .”

15. “ P o u r  a p p ré c ie r  la  p o r té e  d e  ce  tex te ,  il fau t,  ic i a u ss i,  d is t in g u e r  les  r è g le s  re la t iv e s  à  h ié ra rc h ie  d es  
s o u rc e s ,  d u  p r in c ip e  d e  fa v e u r ,  c o m m e  p r in c ip e  d e  s o lu t io n  d e  c o n c o u rs ,  lo rs q u e  la  c o n v e n t io n  c o l le c t i 
v e  e t  la  loi s o n t  é g a le m e n t  a p l ic a b le s .  L e  p r in c ip e  d e  f a v e u r  e x p r im e  la  fo n c t io n  p ro p r e  d u  d r o i t  à  la  n é 
g o c ia t io n  c o l le c t iv e  d a n s  le  s y s tè m e  ju r id iq u e ;  il n ’e s t  p a s  u n e  e x c e p t io n  à  la  h ié ra rc h ie  d e s  s o u r c e s ” 
( M A R I E - L A U R E  M O R I N ,  ob . c it .,  p. 594).

“ I l  ré s u l te  d o n c  d e  l ’a r t ic le  L . 1 3 2 -4  q u e  la  c o n v e n t io n  c o l le c t iv e  n e  p e u t  p a s  d é ro g e r  a u x  d ro i ts  a u x  
a v a n ta g e s  in d iv id u e ls  o u  c o l le c t i f s  q u e  les  sa la r ié s  t ie n n e n t  d e  la  loi. M a is  se  s o n t  d e s  d ro i ts  M I N I M A  
q u i p e u v e n t  to u jo u r s  ê tre  a m é lio ré s .  Si u n e  n o u v e l le  lo i p lu s  fa v o ra b le  q u e  la  c o n v e n t io n  e n  v ig u e u r  in 
te rv ie n t ,  c ’e s t  e l le  q u i l ’e m p o r te r a  s an s  q u ’il y  a i t  c u m u l”  ( M A R I E - L A U R E  M O R IN ,  o b .  c it .,  p. 6 0 4 ) .

16. S ã o  d ire i to s  d o s  t ra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e  ru ra is ,  a lé m  d e  o u tro s  q u e  v is e m  à  m e lh o r ia  d e  s u a  c o n d iç ã o  
so c ia l:

V I -  i r r e d u t ib i l id a d e  d e  s a lá r io ,  s a lv o  o  d is p o s to  e m  c o n v e n ç ã o  o u  a c o rd o  c o le t iv o ;

X II I  -  d u ra ç ã o  d o  tr a b a lh o  n o rm a l  n ã o  s u p e r io r  a  o i to  h o ra s  d iá r ia s  e  q u a re n ta  e  q u a t ro  s e m a n a is ,  f a c u l 
ta d a  a  c o m p e n s a ç ã o  d e  h o rá r io s  e  a  r e d u ç ã o  d a  jo r n a d a ,  m e d ia n te  a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a ;

X I V  - j o r n a d a  d e  se is  h o ra s  p a ra  o  t ra b a lh o  re a l iz a d o  e m  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  r e v e z a m e n to ,  s a lv o  n e 
g o c ia ç ã o  c o le tiv a .
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A  re s p e ito  d a  n o rm a  c o n s titu c io n a l , r e c o rd e -se  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  n ã o  d e v e  se r  
in te rp re ta d a  s o b  a  ó t ic a  d a  le i ou  d e  m e d id a  p ro v isó r ia .  A o  c o n trá r io ,  é  a  n o rm a  (le i, 
m e d id a  p ro v is ó r ia ,  d e c re to ,  c o n v e n ç ã o  c o le tiv a )  q u e  d e v e  se r  in te rp re ta d a  e a p lic a d a  
c o n fo rm e  a  C o n s titu iç ã o .

A s s im , v in d o  à  to n a  d ip lo m a  q u e  a u to r iz e  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e m  d e tr im e n to  
d a  le i m a is  f a v o rá v e l  a o  tra b a lh a d o r ,  o  j u iz  d e v e rá  a n a lis a r  s e  e s ta  n o rm a  e o  in s t ru m e n 
to  c o le t iv o  q u e  n e la  se  b a s e ia ,  e s tã o  d e  ac o rd o  c o m  o s  m a n d a m e n to s  c o n s titu c io n a is ;  
n ã o  se n d o  o  c a so ,  n ã o  p o d e rá  o b se rv a r  o  p a c to  c o le tiv o , so b  p e n a  d e  n e g a r  v ig ê n c ia  à  
p ró p r ia  C o n s titu iç ã o .

C o n tu d o , p o d e r - s e - ia ,  ta lv ez , a f irm a r  q u e  o  art.7º , X X V I ,  d a  C F , a o  re c o n h e c e r  
as c o n v e n ç õ e s  e  a c o rd o s  c o le tiv o s ,  p e rm it ir ia  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  d e r ro g a tó r ia .

N ã o  e  n ão !

E m  p r im e iro  lu g a r ,  e s s a  re g ra  c o n s titu c io n a l a p e n a s  re a f irm o u  o  q u e  j á  e s ta v a  
n o  a rt. 6 1 1 , c a p u t,  d a  C L T ,17 q u e  ja m a is  a u to r iz o u  a s u p re s s ã o  o u  re d u ç ã o  d e  q u a lq u e r  
d ire i to  tra b a lh is ta .

E m  s e g u n d o  lu g a r ,  o  in c iso  X X V I, d a  C F , n ã o  p o d e  s e r  lid o , in te rp re ta d o  e a p l i
c a d o  fo ra  d o  a r tig o  e m  q u e  e s tá  in se rid o , o n d e  o  le g is la d o r  c o n s t i tu in te  re s sa lv o u , e x 
p re s s a m e n te ,  a s  h ip ó te s e s  d e  d e r ro g a ç ã o  d e  d ire i to s  tra b a lh is ta s  p e la  v ia  co le tiv a . A  ta l 
se  o p õ e  a  in te rp re ta ç ã o  ló g ic o -s is te m á tic a ,  tã o  (c o n v e n ie n te m e n te )  e sq u e c id a  p o r  a l
g u n s ...

E m  te rc e iro  lu g a r ,  se  o  a lu d id o  in c iso  X X V I  a u to r iz a s se  d e r ro g a ç ã o  p u ra  e  s im 
p le s  d o s  d ire i to s  tra b a lh is ta s  p e la  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a , n ã o  te r ia  p ro c u ra d o  o  g o v e rn o , 
a tra v é s  d e  p ro je to  d e  E m e n d a  C o n s titu c io n a l , in se r ir  n a  C a r ta  M a g n a  a  a m p la  s u p re s 
são  o u  r e d u ç ã o  d o s  d ire i to s  d o s  trab a lh ad o re s .

M a s  o s  a p o lo g is ta s  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  so b re  o  le g is la d o , c ie n te s  d a  f ra q u e 
z a  d o  s e u  a rg u m e n to  fu n d a d o  n a  in te rp re ta ç ã o  e s tre i ta  d o  in c iso  X X V I ,  d a  C F , v ã o  ao  
art. 7 º , V I ,  d o  E s ta tu to  C o n s titu c io n a l ,  p a ra  b u s c a r  a p o io  ju r íd ic o  à  su a  re tó r ic a . A f i r 
m a m  q u e  se  a  C o n s ti tu iç ã o  a d m ite  o  m a is , a  n e g o c ia ç ã o  d o s  s a lá r io s  a d m ite  o  m e n o s ,  
q u e  se r ia  a  d e r ro g a ç ã o  d o s  d e m a is  d ire ito s , s e c u n d á r io s  e m  re la ç ã o  à  i r re d u tib i lid a d e  
sa la r ia l.

S u c e d e  q u e  o  in c iso  V I  c o n c e d e  a p e n a s  a  p o s s ib i l id a d e  d e  re d u ç ã o  d o s  sa lá r io s , 
s tr ic tu  s e n s o ,  v e z  q u e  o u tra  c o is a  n ão  é q u e  a  e le v a ç ã o , ao  p a ta m a r  c o n s t i tu c io n a l ,  d e  
c i rc u n s tâ n c ia s  a n te r io rm e n te  a d m itid a s  (L e i n º  4 .9 2 3  e  art. 5 0 3 , d a  C L T ) .18 D e  re s to ,

17. A rt.  6 1 1 ,  d a  C L T : C o n v e n ç ã o  C o le t iv a  d e  T r a b a lh o  é  o  a c o r d o  d e  c a rá te r  n o rm a t iv o  p e lo  q u a l d o is  ou  
m a is  s in d ic a to s  re p re s e n ta t iv o s  d e  c a te g o r ia s  e c o n ô m ic a s  e  p ro f is s io n a is  e s t ip u la m  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a 
lh o  a p l ic á v e is ,  no  â m b i to  d as  re s p e c t iv a s  r e p re s e n ta ç õ e s ,  a  r e la ç õ e s  in d iv id u a is .

18 . A r t .  5 0 3 ,  d a  C L T : “É  l ic ita ,  e m  c a s o  d e  fo r ç a  m a io r  o u  p re ju íz o s  d e v id a m e n te  c o m p ro v a d o s ,  a  re d u ç ã o  
g e ra l  d o s  sa lá r io s  d o s  e m p re g a d o s  d a  e m p re sa ,  p ro p o r c io n a lm e n te  ao s  sa lá r io s  d e  c a d a  u m , n ã o  p o d e n 
d o , e n tre ta n to ,  s e r  s u p e r io r  a  2 5 % , re sp e i ta d o ,  e m  q u a lq u e r  c a so ,  o  s a lá r io  m ín im o  d a  re g iã o ” . 

P a r á g r a f o  ú n ic o .  C e s s a d o s  o s  e fe i to s  d e c o r re n te s  d o  m o t iv o  d e  fo r ç a  m a io r ,  é  g a ra n t id o  o  re s ta b e le c i 
m e n to  d o s  s a lá r io s  re d u z id o s .

1 5 8 R e v .  T S T ,  B ra s ília , vo l,  6 8 ,  n º 2 , a b r / j u n  2 0 0 2



D O U T R I N A

r e p i ta - s e ,19 n ã o  se  p o d e  re t i ra r  d e  u m  p re c e ito  iso la d o  c o n s e q ü ê n c ia s  q u e  s ã o  d e s m e n t i
d as p e lo  to d o . S e r ia m  re d u n d a n te s ,  in ú te is ,  o s  in c iso s  X II I  e  X IV , d a  C F , se  a d m itid a  a  
fo rç a  d e r ro g a tó r ia  to ta l  d o  in c iso  V I. É  o  ó b v io  re lu ta n te .. .

A ss im , s e ja  p o r  u m a  in te rp re ta ç ã o  h is tó r ic a ,  se ja  so b  u m a  in te rp re ta ç ã o  ló g ic o - 
s is te m á tic a , n ã o  h á  c o m o  se  e n d o s s a r  a  p re v a lê n c ia  d o  n e g o c ia d o  so b re  o  le g is la d o  fo ra  
d o s  a p e r ta d o s  l im ite s  co n s titu c io n a is .

M a s , a lg u é m  p o d e r ia  o p o r  a  tu d o  o  q u e  a té  a g o ra  d ito  q u e  s in d ic a to s  e  c e n tra is  
d e  tr a b a lh a d o re s  s e m p re  d e fe n d e ra m  a  p r im a z ia  d a  n e g o c ia ç ã o  co le tiv a . C o n c o rd a 
m o s. T o d a v ia ,  c o m o  sa l ie n ta m  essa s  m e sm a s  lid e ra n ç a s  s in d ic a is ,  e  in ú m e ro s  e s tu d io 
so s  d a s  re la ç õ e s  d o  tra b a lh o , a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  q u e  se  q u e r  a m p la  e d e r ro g a tó r ia  d a  
le i, r e q u e r  p r im e iro  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  c o m  a  p o s s ib i l id a d e  d e  f i l ia ç ã o  d o  tra b a lh a d o r  
às e n tid a d e s  d e  su a  e sc o lh a , o  fo r ta le c im e n to  d as  c e n tra is  e  s in d ic a to s ,  c o m  o a b a n d o n o  
do  s is te m a  d e  p u lv e r iz a ç ã o  d a s  e n tid a d e s  o b re ira s , m a rc a d o  p o r  a g re m ia ç õ e s  n a n ic a s ,  
s e m  q u a lq u e r  re p re se n ta t iv id a d e . T a m b é m  n e s s e  e s p ír i to  d e  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  d e v e  
se r  a s s e g u ra d a  a  re p re se n ta ç ã o  re a l  d e n tro  d a  e m p re sa , u m a  le i  d e  g re v e  m a is  lib e ra l,  a  
g a ra n tia  d o  a c e s so  d o s  s in d ic a to s  ao  in te r io r  d a  e m p re sa , d is c ip l in a  r ig o ro s a  c o n tra  a to s  
a n t i- s in d ic a is  e  s u b s t itu iç ã o  p ro c e s s u a l  n o s  m o ld e s  d o  art. 8o, III , d a  C F , e  n ã o  n o s  a c a 
n h a d o s  l im ite s  d o  E n u n c ia d o  n º  3 1 0  d o  C T S T .

N e g o c ia ç ã o  c o le tiv a  c o m  p re v a lê n c ia  so b re  a  le i, s e m  lib e rd a d e  s in d ic a l e fe tiv a  
e  r e fo rm u la ç ã o  d a  e s tru tu ra  s in d ic a l a tu a l,  só  s e rv irá  a  p ro p ó s i to s  e s c u s o s . N ã o  é  à  to a  
q u e  o  e m p re sa r ia d o  e  o s  se to re s  c o n s e rv a d o re s  e  r e a c io n á rio s  d a  so c ie d a d e  e  d a  c o m u 
n id a d e  ju r íd ic a  e s tã o  a  f a v o r  d o  a tu a l p ro je to  do  M in is tro  D O R N E L L E S . N ã o  se  o u v e  
d e le s , co n tu d o , q u a lq u e r  m e n ç ã o  a o  fo r ta le c im e n to  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  s in d ic a is ,  r e fo r 
m u la ç ã o  d a  lei d e  g rev e , im p le m e n ta ç ã o  d e  co m itê s  e  c o m issõ e s  in te rn a s  p a r a  f is c a l i
z a ç ã o  d as  le is  e  d a s  c o n v e n ç õ e s  c o le tiv a s  (c o m o  n a  F ra n ç a  e  n a  A le m a n h a , p o r  e x e m 
p lo ) ,  a m p lia ç ã o  d a  su b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l ,  a c e s so  d o s  s in d ic a to s  a o s  e s ta b e le c im e n to s  
d a  e m p re sa ,  m a io r  e m p e n h o  d o  M in is té r io  do  T ra b a lh o  e m  v e r  a p l ic a d a  a  le g is la ç ã o  
tra b a lh is ta , e tc .

I I I - C O N C L U S Ã O

E m  su m a , n o  to c a n te  d o  n e g o c ia d o  so b re  o  le g is la d o , n ão  se  fa z  p re s e n te  en tre  
se u s  a p o lo g is ta s ,  a  h o n e s t id a d e  e a  se r ie d a d e  e x ig id a s  e m  d e b a te  d e  ta l  im p o r tâ n c ia .  
S o b ra m , p o ré m , o  d e s c o m p ro m e tim e n to  c o m  a  re a l id a d e  e  o s  r e c la m o s  d a  so c ie d a d e , 
b e m  c o m o  d is c u rs o s  c ín ic o s  e  fa la c io so s .

1 9 . A rt.  2 o, d a  L e i  n º  4 .9 2 3 /6 5 :  “A  e m p re s a  q u e ,  e m  fa c e  d e  c o n ju n tu ra  e c o n ô m ic a ,  d e v id a m e n te  
c o m p ro v a d a ,  s e  e n c o n t ra r  e m  c o n d iç õ e s  q u e  re c o m e n d e m , t r a n s i to r ia m e n te ,  a  r e d u ç ã o  d a  j o r n a d a  n o r 
m a l o u  d o  n ú m e ro  d e  d ia s  d o  tra b a lh o ,  p o d e rá  fa z ê - lo ,  m e d ia n te  p ré v io  a co rd o ,  c o m  a  e n t id a d e  s in d ic a l  
r e p re s e n ta t iv a  d e  s e u s  e m p re g a d o s ,  h o m o lo g a d o  p e la  D e le g a c ia  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o ,  p o r  p ra z o  c e r 
to , n ã o  e x c e d e n te  a  3  ( trê s )  m e se s  p ro r ro g á v e l ,  n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s ,  s e  a in d a  in d is p e n sá v e l ,  e  s e m p r e  
d e  m o d o  q u e  a  r e d u ç ã o  d o  s a lá r io  m e n sa l  re s u l ta n te  n ã o  s e ja  s u p e r io r  a  2 5 %  (v in te  e  c in c o  p o r  c e n to )  d o  
s a lá r io  c o n tra tu a l ,  r e s p e i ta d o  o sa lá r io  m ín im o  re g io n a l  e  r e d u z id o s  p ro p o r c io n a lm e n te  a  re m u n e ra ç ã o  
e  a s  g ra t i f ic a ç õ e s  d e  g e re n te s  e  d i r e to r e s ” .

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2  1 5 9



A  R E M E SSA  N E C E SSÁ R IA  EM  D U P L O  G R A U  D E  
J U R IS D IÇ Ã O  -  O S  LIM ITES SU B JE T IV O S E 
O B JE T IV O S  N A  A TU A L SIST E M Á T IC A  D O  

P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

A lo y s io  C o r r ê a  d a  V e ig a *

S U M Á R I O :  In tr o d u ç ã o ;  R e c u rs o ;  R e m e s s a  n e c e s s á r ia ;  E s c o r ç o  h is tó r ic o  d a  re m e s s a  
n e c e s s á r ia ;  N a tu r e z a  ju r í d ic a  d a  r e m e s s a  n e c e s s á r ia ;  C o n s id e r a ç õ e s  fin a is .

I N T R O D U Ç Ã O

E d e  g ra n d e  in te re s s e  e  r e le v â n c ia  o  te m a  re m e s s a  n e c e s s á r ia ,  e m  d u p lo  g ra u  d e  j u 
r isd iç ã o , n a  a tu a l id a d e ,  n ã o  só  n o  d ire i to  p ro c e s s u a l  c o m u m , m a s ,  e s p e c if ic a m e n 

te , n o  d ire i to  p ro c e s s u a l  d o  trab a lh o .

O s  lim ite s ,  su b je t iv o  e  o b je tiv o ,  d o  in s t i tu to  p ro c e s s u a l ,  a in d a  e x ig e m  d o s  e s tu 
d io so s  d o  d ire i to  m a io re s  r e f le x õ e s ,  e m  fa c e  d a  im p o r tâ n c ia  d e  q u e  se  r e v e s te  o  r e e x a 
m e  d a s  q u e s tõ e s  d e c id id a s  p e lo  Ju iz , n o  p r im e iro  g ra u  d e  ju r is d iç ã o .

D e  lo n g e , r e m o n ta  a  in d a g a ç ã o  s o b re  a  p o s s ib i l id a d e  d e  u m a  se n te n ç a  s e r  o b je to  
d e  re v is ã o  p o r  u m  ó rg ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  d e  g ra u  su p e rio r ,  s e m  q u e  h a ja  p r o v o c a 
çã o  d o  in te re s sa d o . É  d e  to d o  in c o m p a t ív e l  c o m  o  p r in c íp io  d isp o s i t iv o  d o  p ro c e s so .  
N e  p r o c e d a t  iu d e x  e x  o ffic io .  V a le  o  a x io m a  n a  a tu a l e v o lu ç ã o  d o  p ro c e s s o  m o d e rn o , 
o n d e  s e  v ê  c o n s a g ra d o s  p r in c íp io s  d o  d u e  p r o c e s s  o f  la w ,  d e  ig u a ld a d e  d a s  p a r te s ,  d e  
im p a rc ia l id a d e  d o  ó rg ã o  ju lg a d o r ,  en f im , d o  Ju iz  n a tu ra l.

O  v e tu s to  in s t i tu to ,  o  d a  re m e s s a  n e c e s sá r ia ,  te m  se  to r n ad o  c a d a  v e z  m a is  a r 
ca ic o ,  d e v e n d o  s e r  o b je to  d e  q u e s t io n a m e n to  e  d e  in te rp re ta ç ã o  b e m  m a is  re s tr i ta ,  n ã o  
a n ig l ia n d a , d e  m o d o  a  r e p e n s a r  su a  o r ig e m , su a  f in a l id a d e  e  s u a  a tu a ç ã o .

A s  p re r ro g a tiv a s  q u e  s ã o  c o n fe r id a s ,  e x  ra tio n e  p e r s o n a e ,  n e c e s s i ta m , s o b re 
m o d o , d e  u m  c u id a d o  m a io r ,  n a  m e d id a  em  q u e  r e s u lta m  d e  p r iv i lé g io  c o n fe r id o  ao  se r, 
q u e  p o r  q u a lq u e r  r a z ã o ,  e s tá  a  d e p e n d e r  d e  a te n ç ã o  e s p e c ia l  d o  ó rg ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá 
r io  a  v e r if ic a r ,  c o m  v is ã o  re d o b ra d a ,  o s  a c o n te c im e n to s  q u e  m o tiv a ra m  o su rg im e n to  
d a  lid e .

N ã o  se  tra ta  o  p re s e n te  d e b a te  d e  o p o s iç ã o  ao  c u id a d o  im p o r ta n te  q u e  re p re s e n 
ta  o  tra ta m e n to  e s p e c ia l  q u e  d e v e m  te r  c e r to s  su je ito s  d e  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a ,  co m o , 
v .g .,  o  E s ta d o , o s  lo u c o s  d e  to d o  o  g ê n e ro ,  o s  in c a p a z e s  e  o s  h ip o s s u f ic ie n te s . E le s  d e 
v e m  te r, e  te rã o ,  tra ta m e n to  e s p e c ia l  n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o .

* J u iz  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  P r im e ir a  R eg ião .
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D O U T R I N A

N e m  p o r  is so  a  p re r ro g a tiv a  p o d e r á  t ra n sp o r  p a ra  a  s e a ra  d o  p ro te c io n is m o , 
o d io so , ir re le v a n te  e  in a p lic á v e l n o  c a m p o  d o  d ire ito . O s l im ite s  a í se  a v iz in h a m . A s 
re g ra s  d e v e m  se r  d e f in id a s  a  n ã o  c a u sa r ,  d e s n e c e s sa r ia m e n te ,  p e rp le x id a d e  m a io r  co m  
o d e s e n v o lv im e n to  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .

T o d o s  sã o  ig u a is  p e ra n te  a  L e i. N ã o  ca b e , a  p a r t i r  d a í, e x c e ç õ e s  q u e  d e n e g u e m  o 
fu n d a m e n to  b ás ico .

É  a tra v é s  d e s te s  p re s s u p o s to s  q u e  o  te m a  “re m e s s a  n e c e s s á r ia ”  s e rá  a p re c ia d o , 
c o m  o f im  d e  p ro v o c a r  o  m a is  p u ro  d e s e jo  d e  d e s p e r ta r  a  c u r io s id a d e  c ie n tí f ic a  s o b re  a  
q u e s tã o , d e  n o tó r ia  a tu a lid a d e .

H o je  e m  d ia , q u a n d o  o s  T rib u n a is  v ê m  se  d e p a ra n d o  c o m  a m u lt ip l ic a ç ã o  do  
n ú m e ro  d e  a ç õ es , q u e  tê m  n o  P o d e r  P ú b lic o  o  in te re s se  im e d ia to ,  é  n e c e s s á r io  re v e r  
to d o  o  c o n c e i to  e  a  e s tru tu ra  q u e  n o r te a ra m  a  ad o ç ã o , n o  d ire i to  b ra s i le iro ,  d o  te m a  e m  
d eb a te .

V á r io s  e s tu d io so s  do  d ire i to  m a n ife s ta ra m -se ,  e m  d ife re n te s  é p o c a s ,  s o b re  e s te  
m o d o  d e  r e e x a m e , a t íp ic o , d a s  se n te n ç a s  p e lo s  T rib u n a is .

O  M in is tro  A L F R E D O  B U Z A ID , j á  e m  1 9 51 , e s c re v ia  a  c é le b re  m o n o g ra f ia  
“D a  A p e la ç ã o  e x  o ffic io  n o  D ire i to  B ra s i le i ro ” , a n te v e n d o  a  n e c e s s id a d e , d e s d e  en tã o , 
d e  s e  e s ta b e le c e r  o  v e rd a d e iro  l im ite  d e  a tu a ç ã o  d o  in s titu to .

G ra n d e  a v a n ç o  tro u x e  o  I lu s tre  Ju r is ta ,  a o  n o s  b r in d a r ,  n o  C ó d ig o  d e  19 7 3 , c o m  
a r e t i ra d a  d a  a n t ig a  a p e la ç ã o  e x  o ffic io  d o  ca p ítu lo  r e fe re n te  ao s  re c u rso s .  N a q u e le  m o 
m e n to ,  v ia -s e  a  a l te ra ç ã o  d a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d a  r e m e s s a  n e c e s sá r ia .  d e i x o u  d e  s e r  r e 
c u rso  p a ra ,  s im p le sm e n te ,  se r  c o n d iç ã o  d e  e f ic á c ia  d a  se n te n ç a .

É  c o m  e s te  o b je t iv o  q u e  se  p re te n d e , n o v a m e n te ,  re a c e n d e r  a  d is c u s s ã o  e  p r o v o 
c a r  o  d e b a te  e m  to m o  d a  r e m e s s a  n e c e s sá r ia .

R E C U R S O

O  ju lg a m e n to  p ro fe r id o  p e lo  Ju iz , n o  1o g ra u  d e  ju r is d iç ã o ,  n ã o  e s g o ta  p a r a  a  
p a r te  a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  A o  v e n c id o , to ta l o u  p a rc ia lm e n te ,  e  ao  te rc e iro  in te re s 
sa d o  é a s se g u ra d o  o  d u p lo  g ra u  d e  ju r isd iç ã o . N o v a  d is c u s sã o  s e  e s ta b e le c e  n o  ó rg ã o  
a d  q u e m ,  c o m  v is ta s  à  e n tre g a  d e f in i tiv a  d o  b e m  d a  v id a .

D iz  JO S É  F R E D E R IC O  M A R Q U E S  que: “p a ra  as p a r te s ,  o  re c u rs o  é  u m  d ire i
to  p ro c e s s u a l  su b je tiv o ,  d e  c a rá te r  a b s tra to , te n d e n te  a  o b te r  o  r e e x a m e  d a  d e c is ã o  e m  
q u e  a lg u m a  d e la s  f ic o u  v e n c id a ”  ( in  In s t i tu iç õ e s  d e  D ire i to  P r o c e s s u a l  C iv il ,  v. IV , 1. 
ed ., a tu a liz a d a ,  C a m p in a s /S P : M il le n n iu m , 2 0 0 0 , p . 2).

V ê -se , d e  in íc io , q u e  d a  s e n te n ç a  p ro fe r id a  su rg e ,  p a r a  a  p a r te ,  o  in te re s se  d e  r e 
c o rre r , s e  v e n c id a ,  p a rc ia l  o u  to ta lm e n te .

É  o re c u rso ,  p o r ta n to ,  a lé m  d e  d ire i to  su b je tiv o ,  ô n u s  p ro c e s s u a l  a tr ib u íd o  à  p a r 
te  q u e  p re te n d e  in s u rg ir -s e  c o n tra  o  q u e  fo ra  d e c id id o . A to  p ro c e s s u a l  v o lu n tá r io  q u e  
tra z  p a r a  re e x a m e  d o  tr ib u n a l a s  ra z õ e s  q u e  le v a m  o  re c o rre n te  (v e n c id o )  a  n ã o  s e  c o n 
fo rm a r  c o m  a  se n te n ç a .
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D O U T R I N A

J O Ã O  M O N T E IR O  a f irm a v a , a o  r e s p o n d e r  e m  q u a l d o s  s e n tid o s  e s ta v a  e m 
p re g a d o  o  v o c á b u lo  re c u rs o ,  co m o : n o  d e  p ro v o c a ç ã o  a  n o v o  e x a m e  d o s  a u to s  p a ra
e m e n d a  o u  m o d if ic a ç ã o  d a  p r im e ira  s e n te n ç a ”  (in  P r o g r a m a  d o  C u rso  d e  P r o c e s s o  C i
v i l , v. I II ,  2 a p a r te ,  3. e d .,  S ão  P a u lo : D u p ra t  &  C o m p .,  1 9 1 2 , p . 4 9 ) .

A  id é ia  d e  re c u rs o  e s tá  in t im a m e n te  lig a d a  à  d e  p ro v o c a ç ã o  d a  p a r te  o u  d o  in te 
re s s a d o  e m  m o d if ic a r  o  ju lg a d o .  A  “...p r o v o c a tio  d o s  ro m a n o s ,  c o r re sp o n d e  e sa tis fa z  
a  u m a  te n d ê n c ia  ir re s is t ív e l  d a  n a tu re z a  h u m a n a ; é  a  e x p re s sã o  le g a l d o  in s t in to  q u e  
le v a  to d o  h o m e m  a n ã o  se  su je ita r ,  s e m  re a ç ã o , a o  c o n c e ito  o u  s e n te n ç a  d o  p r im e iro  
c e n so r  o u  J u iz ” . ( J O Ã O  M O N T E IR O , op. c it.,  p . 5 0 )

“ M e d ia n te  a  a p e la ç ã o , c o n d u z -se  a  c a u sa  d e c id id a  p e lo  j u iz  in fe r io r  ao  j u iz  s u 
p e r io r . C o n fe re -s e  a  e s te  a  m e s m a  c o g n iç ã o  p le n a  d o  p r im e iro  ju iz ;  a  d iz e r , e x a m in a  a 
c a u s a  so b  to d o s  o s  a s p e c to s  q u e  p o d ia m  c o n s titu ir ,  p a ra  o  p r im e iro  ju iz ,  o b je to  d e  e x a 
m e . A  co g n iç ã o  d o  s e g u n d o  ju iz  te m  p o r  o b je to , a p a re n te  o u  im e d ia ta m e n te ,  a  se n te n ç a  
d o  p r im e iro  ju iz ,  q u e  s e  d e v e rá  d e c la ra r  ju s t a  o u  in ju s ta , d e  fa to  o u  d e  d ire i to ; n a  r e a l i 
d a d e ,  c o n tu d o , te m  p o r  o b je to  a  r e la ç ã o  d ec id id a ,  so b re  a  q u a l  o  s e g u n d o  ju iz  é  c o n v o 
ca d o  a  e s ta tu ir  e x  n o v o ,  c o m  a p o io  n o  v e lh o  e  n o  n o v o  m a te r ia l .”  (G IU S E P P E  
C H IO  V E N D A , in  In s t i tu iç õ e s  d e  D ire i to  P r o c e s s u a l  C iv il, v . I II ,  1. ed ., C a m p in a s /S P : 
B o o k s e lle r ,  1 9 9 8 )

R e s ta  sa b e r , e n tre ta n to ,  se  a  se n te n ç a  su b m e tid a  ao  d u p lo  g ra u  o b r ig a tó r io  d e  
ju r is d iç ã o  re t i ra  d a  p a r te  o  ô n u s  p ro c e s su a l  d e  m a n ife s ta r  a  su a  c o n tra r ie d a d e , d e  m o d o  
q u e  p o s s a  e la  r e i te r a r  o  p ro n u n c ia m e n to  d e  in s tâ n c ia  e s p e c ia l,  q u a n d o  n a d a  d e  n o v o  
s u rg iu  d o  re e x a m e  e  n e m  e x is tira m , p a r a  m a n ife s ta ç ã o  d o  2 º  g rau , ra z õ e s  v á l id a s  d e  in 
su rg im e n to .

N ã o  se  q u e s t io n a ,  aq u i, o  re e x a m e  n o  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o . E s te  a  le i h o u v e  
p o r  b e m  a s se g u ra r ;  a te n d e n d o  a p re r ro g a tiv a  do  e n te  p ú b lic o . N ã o  n e c e s s i ta  o  en te  p ú 
b lic o  u t i l iz a r  a  p r o v o c a t io  d o s  ro m a n o s  p a ra  v e r  e x a m in a d a  a  su a  c a u sa  p e lo  ju iz  d e  
g ra u  su p e rio r .  E s te  a to  p ro c e s s u a l  é  o b r ig a tó r io , n in g u é m  d isc u te . O  d u p lo  g ra u  d e  j u 
r isd iç ã o , p r in c íp io  d o  p ro n u n c ia m e n to  ju r is d ic io n a l  e s tá  g a ra n tid o , e x  leg e .

A  c o n tro v é rs ia  re su lta ,  p o ré m , e m  g a ra n tir  o u  e s te n d e r  a  p re r ro g a tiv a  d o  re e x a 
m e  o f ic ia l ,  n a  d i la ç ã o  d o  te m a  re c u rsa l a  po ss ib ilita r , à  p a r te ,  in e r te  n o  in su rg im e n to ,  a  
q u a l id a d e  d e  r e a c e n d e r  a  d is c u s sã o  p a ra  a  in s tâ n c ia  d e  n a tu re z a  e x tra o rd in á r ia ,  s e m  te r  
p ro v o c a d o  o  ju íz o  a n te r io rm e n te  c o m p e te n te  a  c o n h e c e r  su a s  ra z õ e s  d e  in s u rg im e n to

A  q u a e s tio  iu r is  n ã o  é  n o v a . H á  v á r io s  an o s  o s  T rib u n a is  S u p e r io re s  se  d e p a ra m  
c o m  o te m a , o ra  te n d e n d o  p o r  p e rm it ir  se ja  r e a b e r ta  a  d isc u ssã o , a u to r iz a n d o  o  re c u rso  
p o r  q u e m  n ã o  re c o rre u  o rd in a r ia m e n te ,  o ra  in a d m itin d o  ta l  re a ç ã o , a n te  a  p re c lu s ã o  a b 
so lu ta  d o  d ire i to  d e  rec o rre r .

R E M E S S A  N E C E S S Á R I A

A  r e m e s s a  o b r ig a tó r ia  n ã o  te m  n a tu re z a  ju r íd ic a  d e  re c u rso ,  j á  c o n s a g ra v a  a 
d o u tr in a  d e s d e  o te m p o  e m  q u e  e ra  s is te m a tiz a d a  n o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il d e  1939, 
c o m o  a p e la ç ã o  e x  o ffic io ,  t r a ta n d o -se  ap e n a s  d e  p re r ro g a tiv a  c o n c e d id a  a o  e n te  p ú b lic o
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(U n iã o , E s ta d o s  e  M u n ic íp io s ,  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s ) ,  e m  v e r  a  s e n te n ç a  q u e  
lh e  fo i d e s fa v o rá v e l  su b m e tid a  ao  e x a m e  d o  c o le g ia d o  d e  s e g u n d o  g rau , v is a n d o  a p e 
n as  c o r r ig ir  e v e n tu a is  d is to rç õ e s  e /o u  o fe n sa s  à  o rd e m  lega l.

E s ta b e le c e  o  art. 4 7 5  e  se u  p a rá g ra fo  ú n ic o , do  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il  d e  
1973 , que:

“ E s tá  su je i ta  ao  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o ,  n ã o  p ro d u z in d o  e fe ito  se n ã o  
d e p o is  d e  c o n f irm a d a  p e lo  tr ib u n a l, a  sen ten ç a :

I -  o m is s is ;

I I  -  p ro fe r id a  c o n tra  a  U n iã o , o  E s ta d o  e  o  M u n ic íp io ;

I I I  -  o m iss is .

P a rá g ra fo  ú n ic o .  N o s  c a so s  p re v is to s  n e s te  a r tig o , o  j u iz  o rd e n a rá  a  r e 
m e s s a  d o s  a u to s  a o  tr ib u n a l,  h a ja  o u  n ã o  a p e la ç ã o  v o lu n tá r ia  d a  p a r te  v e n c id a ; 
n ã o  o  fa z e n d o , p o d e rá  o  p re s id e n te  d o  tr ib u n a l a v o c á - lo s .”

D e p re e n d e - s e  d o  c o m a n d o  in se r to  n o  re fe r id o  d is p o s itiv o  le g a l  q u e  a  r e m e s s a  
n e c e s sá r ia  é , a  b e m  d iz e r , c o n d iç ã o  d e  e f ic á c ia  d a  se n te n ç a  p ro fe r id a  c o n t ra  o s  in te re s 
ses d a q u e la s  e n tid a d e s  a c im a  c i ta d a s ,  so m e n te  su r tin d o  e fe ito  d e p o is  d e  c o n f irm a d a  
p e lo  tr ib u n a l.

A  s e n te n ç a  d e  p r im e iro  g ra u  j á  e x is te , e  so m e n te  p o r  s e g u ra n ç a  ju r íd ic a  e s p e c ia l  
f ic a  a g u a rd a n d o  su a  c o n f irm a ç ã o  o u  n ã o  p e la  C o r te  d e  se g u n d o  g rau .

É  a to  c o m p le x o  q u e  su b o rd in a  o  trâ n s i to  e m  ju lg a d o  d a  se n te n ç a  ao  re e x a m e  e m  
g ra u  su p e rio r .

E S C O R Ç O  H IS T Ó R IC O  D A  R E M E S S A  N E C E S S Á R IA

N a s c e  o  p ro c e s s o  d o  m o m e n to  e m  q u e  o  E s ta d o  p ro íb e  a  ju s t iç a  p r iv a d a ,  e n c a r 
r e g a n d o -s e  d e  e x e rc e r  a  ju r isd iç ã o .

N a  a n t ig ü id a d e  c lá s s ic a , o  p ro c e s so  c o n s a g ra v a  p r in c íp io s  c o m o  o s  d a  p u b l ic i 
d a d e , d o  c o n tra d itó r io  e  d a  o ra lid a d e , d e se n v o lv e n d o -s e  n a  Id a d e  M é d ia ,  c o m  o d ire i to  
c a n ô n ic o  e  n e le  se  v ia  o  p ro c e s so  in q u is itó r io , e s c r ito  e  e m  se g re d o .

O  p ro c e d im e n to  d e  o f íc io , d e c o r re n te  d o  in q u is itó r io , d a v a  ao  J u iz  p o d e r  e  fo r 

ça.

É  n o  d ire i to  P o r tu g u ê s  q u e  ta l a u to r id a d e  é  a b ra n d a d a  a tra v é s  d a  a p e la ç ã o  o f i 
c ia l. C L Á U D IA  A . S IM A R D I, in  R e m e s s a  O b r ig a tó r ia  -  A s p e c to s  P o lê m ic o s  e  A tu a is  
d o s  R e c u r s o s ,  E d ito ra  R e v is ta  d o s  T rib u n a is , S ão  P a u lo ,  2 0 0 0 , C o o rd e n a ç ã o  d e  
E D U A R D O  P E L L E G R IN I  D E  A R R U D A  A L V IM , N E L S O N  N E R Y  JR . e  T E R E S A  
A R R U D A  A L V IM  W A M B IE R , p . 123 , c i ta n d o  o  M e s tre  A L F R E D O  B U Z A ID , d iz  
que : “ e s ta  f ig u ra , n a  re a l id a d e ,  o r ig in o u -se  c o m  a c o n s a g ra ç ã o  d o  p ro c e s s o  in q u is itó r io  
p e n a l ,  s e g u n d o  o  q u a l  o  j u iz  t in h a  a  fa c u ld a d e  d e  in ic ia tiv a , d e  c o lh e ita  d e  p ro v a s  e  d e  
ju lg a m e n to ,  m o tiv o  p e lo  q u a l su a  d e c isã o  t in h a  q u e  se r  re v is ta  p o r  o u tro  ó rg ã o  ju d ic a n 
te , a  f im  d e  e v i ta r  a  u ti l iz a ç ã o  d o  p ro c e s so  c o m o  u m  p e r ig o s o  in s t ru m e n to  d e  p e r s e g u i
çã o  a  in o c e n te s ” .
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C o n ta -n o s  o  M in is tro  C O Q U E IJO  C O S T A  ( in  T e n d ê n c ia s  d o  D ire i to  d o  T ra b a 
lh o  C o n te m p o râ n e o  -  C o le tâ n e a  d e  E s tu d o s  e m  H o m e n a g e m  a o  P ro f . A . F . C e sa r in o  
Jú n io r , v o l.  I I I ,  lv . V  -  D ire i to  T u te la r  d o  T ra b a lh o  -  O  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o  e  a  r e 
m e ssa  e x  o ffic io  n a  ju s t i ç a  do  trab a lh o , L T r, S ão  P a u lo ,  1 9 80 , p . 1 5 1 /1 5 2 )  q u e  : “ se n d o  
o  d e l ito  p ú b lic o ,  a p e la v a - s e  d e  o f íc io , p r in c íp io  q u e  v ig e u  n a s  O rd e n a ç õ e s  M a n u e lin a s  
e  F ilip in a s .  N a s  M a n u e lin a s  (1 5 2 1 ) , c a b ia  d a  se n te n ç a  d e f in i t iv a  e  d a  in te r lo c u tó r ia ,  t i
n h a  e fe ito  d e v o lu tiv o  e  s u sp e n s iv o , e  o ju iz  q u e  n ã o  a p e la v a  s o f r ia  p e n a s ,  q u e  ia m  a té  a  
p e r d a  d o  c a rg o . N a s  O rd e n a ç õ e s  F ilip in a s  (1 6 0 3 ), o  s is te m a  e ra  o  m e sm o , p o r é m  h a v ia  
e x c e ç õ e s ,  d e  c a s o s  q u e  n ã o  c o m p o r ta v a m  a a p e la ç ã o  d e  o f íc io  (g e ra lm e n te  c r im e s  m e 
n o re s )” .

C o n c lu i  o  fe s te ja d o  M e s tre  c i ta n d o , ta m b é m , A L F R E D O  B U Z A ID , q u e  e s te  
in s t i tu to  fo i c r ia d o  p e lo  d ire i to  p ro c e s su a l  p e n a l  e  n ão  c iv il, lu s itan o .

N o  D ire i to  B ra s i le iro ,  a f irm a , a in d a , C O Q U E IJO  C O S T A  “ su rg iu  c o m  a  L e i d e  
4  d e  o u tu b ro  d e  1 8 3 1 , a r t.  9 0 , in tro d u z in d o -s e  n o  p ro c e s s o  c iv il  e  a m p lia n d o -se ” . (O p . 
c it.,  p . 151)

JO Ã O  M O N T E IR O  in c lu i ta m b é m  a  L e i d e  2 9  d e  n o v e m b ro  d e  1841 e  a  d e  3 0  
d e  n o v e m b ro  d e  1853  q u e  d e te rm in a v a m  q u e  “ o  j u iz  a p p e l la s s e  e x  o ff ic io  d a s  s e n te n 
ç a s  p ro fe r id a s  c o n tra  a  F a z e n d a  N a c io n a l ,  n a s  c a u sa s  d e  v a lo r  e x c e d e n te  d e  2 0 0 $ 0 0 0 ” 
(op. c it.,  p .  136).

A o s  M e s tre s ,  a  raz ão !

C o m  e fe ito ,  a  a p e la ç ã o  d e  o f íc io , d e  o r ig e m  lu s i ta n a , s e  c o n s titu i  e m  in s t i tu to  
m e d ie v a l ,  a p l ic a d o  ao  d ire i to  p ro c e s s u a l  lu s i ta n o , e m  m e a d o s  d o  s é c u lo  X IV , q u e  d e t i
n h a  o  n o m e m  iu r is  d e  a p e la ç ã o  o f ic ia l. A  f in a l id a d e  p re c íp u a  e ra  a  d e  m it ig a r  a  o n ip o 
tê n c ia  d o  ju i z  a o  p r o c e s s a r  e  ju lg a r  o s  d e l ito s  p ú b lic o s . N a s  O rd e n a ç õ e s  M a n o e lin a s  
(1 5 2 1 )  e  n a s  O rd e n a ç õ e s  F il ip in a s  (1 6 0 3 ), e s ta  ú lt im a  a  re s e rv a r  a o s  c a so s  d e  m e n o r  
p o te n c ia l  o fe n s iv o .

O  C P C  d e  193 9  d is p u n h a  n o  art. 8 2 2 , v e r b is :

“A  a p e la ç ã o  n e c e s s á r ia  o u  e x  o ffic io  s e rá  in te rp o s ta  p e lo  ju i z  m e d ia n te
s im p le s  d e c la ra ç ã o  n a  p ró p r ia  se n ten ç a .

P a rá g ra fo  ú n ic o . H a v e rá  a p e la ç ã o  n e c e ssá r ia :

I -( . . . )
I I - ( . . . )

I I I  -  d a s  p ro fe r id a s  c o n tra  a  U n iã o , o  E s ta d o  ou  o  M u n ic íp io .”

O D IL O N  D E  A N D R A D E , a o  c o m e n ta r  o  V o lu m e  IX  d o s  C o m e n tá r io s  ao  C ó 
d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il ,  E d ito ra  R e v is ta  F o re n se ,  R io  d e  J a n e iro , 19 4 6 , p. 162 , a s s im  
d e f in ia :  “ a  o b r ig a to r ie d a d e  d a  a p e la ç ã o  n e c e s sá r ia  to m a  in e x e q ü ív e l a  s e n te n ç a  a n te s  
d e  c o n f i rm a d a  p e lo  T r ib u n a l  S u p e r io r” .
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N A T U R E Z A  J U R ÍD IC A  D A  R E M E S S A  N E C E S S Á R IA

N o rm a  c o n t id a  n o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il  e  C o m e rc ia l d o  D is tr i to  F e d e ra l 
(a rts . 1 .116 , § 2 o, e  1 .1 1 8 ); n o  d e  M in a s  G era is , (a rt. 1 .4 5 6  e  § 1o); n o  d e  P e rn a m b u c o  
(art. 1 .4 4 5 , p a rá g ra fo  ú n ic o ) ,  fo i t r a z id a  p a r a  o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il  d e  19 3 9  (art. 
8 2 2 ), q u e  in sp iro u  o  art. 1º, in c iso  V , do  D e c re to -L e i  n º  7 7 9 , d e  21 d e  a g o s to  d e  1969 . 
E m  to d o s , o  in s t i tu to  v in h a  s e n d o  tra ta d o  e c a p itu la d o  c o m o  re c u rs o  e x  o ffic io .

A té  e n tã o ,  e m  se  tra ta n d o  d e  d ire i to  p o s i t iv o ,  a  o p ç ã o  d o  le g is la d o r  e m  e n u m e 
rá - lo  en tre  o s  re c u rso s ,  n u m e ru s  c la u su s ,  n ã o  p o d e r ia  tra z e r  m a io r  c o n tro v é rs ia .  A  le i 
d isp u n h a  c o m o  re c u rso .

D a í ,  p o s s iv e lm e n te ,  a  c o n s tru ç ã o  d e  P O N T E S  D E  M IR A N D A  ao  d iz e r  q u e : “ o  
j u i z  é re c o rre n te ; s e m  s e r  p a r te ,  s e m  se r  li t is c o n so r te  o u  te rc e iro  p re ju d ic a d o . A  p ró p r ia  
s itu a ç ã o  d e  re c o rre n te  é - lh e  c o n fe r id a  c o m o  e x p l ic a ç ã o  d o  im p u lso , q u e  se  lh e  c o n fia ; 
p o rq u e , r ig o ro s a m e n te ,  a  ap e la ç ã o  d e  o f íc io  é  a p e la ç ã o  s e m  a p e la n te ”  ( in  C o m e n tá r io s  
ao  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il ,  to m o  V , F o re n se ,  3. ed ., a tu a liz a ç ã o  d e  S É R G IO  
B E R M U D E S , p . 164 , R io  d e  Ja n e iro , 1997).

M e s m o  v ig e n te  o  C ó d ig o  d e  19 3 9 , a  d o u tr in a  j á  re f le t ia  a  p o s iç ã o  d e  n ã o  r e c o 
n h e c e r  a  n a tu re z a  r e c u rs a l  d a  c h a m a d a  a p e la ç ã o  e x  o ffic io .  É  d e  1951 a  o b ra  d e  
A L F R E D O  B U Z A ID  “D a  A p e la ç ã o  e x  o ffic io  n o  S is te m a  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C i
v i l” , S a ra iv a , 2. e d .,  S ão  P a u lo . N e la ,  o  In s ig n e  P ro fe s s o r  j á  a f irm a v a :

“ A  n o s so  v e r , a  a p e la ç ã o  n e c e s sá r ia  n ã o  é  u m  re c u rso ,  m a s  m e ra  p ro v i
d ê n c ia ,  d i ta d a  p o r  m o tiv o  d e  o rd e m  p ú b lic a .”

A s ra z õ e s  q u e  le v a m  a  su b m is sã o  d a  s e n te n ç a  ao  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o ,  in d e 
p e n d e n te m e n te  d o  re c u rso  d a  p a r te  v e n c id a , é  d e  o rd e m  p o lí t ic a  e  n ã o  ju r íd ic a .

W E L L IN G T O N  M O R E IR A  P IM E N T E L , in  C o m e n tá r io s  ao  C ó d ig o  d e  P ro 
c e s so  C iv il ,  E d i to ra  R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  v . III , S ão  P a u lo ,  19 7 5 , p . 5 9 2 , a d m ite  ta l  
a s se r tiv a ,  ao  co m e n ta r :

“N ã o  o b s ta n te ,  r a z õ e s  d e  o rd e m  an te s  p o lí t ic a  d o  q u e  ju r íd ic a  a c o n s e 
lh a m  a  s u b m is s ã o  d a  s e n te n ç a  p ro fe r id a  so b re  c e r ta  m a té r ia ,  o u  c o n t r a  d e te rm i
n a d a s  p e s s o a s  ju r íd ic a s  d e  D ire ito  P ú b lic o , ao  c r iv o  d o  T r ib u n a l  c o m p e te n te  
p a ra  a  a p re c ia ç ã o  d a  m a té r ia  e m  g ra u  d e  re c u rso .  O  C ó d ig o  d e  1973 a te n d e u  
à q u e la  c o n v e n iê n c ia  p o lí t ic a ,  su p r im in d o  o  im p ro p r ia m e n te  c h a m a d o  re c u rs o  
d e  o f ic io , o u  n e c e s s á r io .”

A  re m e s s a  e x  o ffic io ,  p o r  is so , n ã o  se  c o n fu n d e  c o m  o s  re c u rs o s ,  u m a  v e z  q u e  
lh e  f a l ta m  in ú m e ra s  c a ra c te r ís tic a s  p ró p r ia s  d e s te s ,  ta is  c o m o  a  t ip ic id a d e , v o lu n ta r ie 
d a d e , te m p e s tiv id a d e , d ia le t ic id a d e ,  le g itim id a d e , in te re s se  e m  re c o r re r  e  p re p a ro . 
( N E L S O N  N E R Y  JÚ N IO R , in  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il C o m e n ta d o  e  L e g is la ç ã o  
P ro c e s s u a l  C iv il  E x tr a v a g a n te  e m  V ig o r ,  3. ed ., E d ito ra  R e v is ta  do s  T r ib u n a is ,  p . 6 8 7 ).

O  p ró p r io  le g is la d o r  c o rr ig iu  a  im p e rfe iç ã o , e  n ã o  m a is  s itu a  a  re m e s s a  n e c e s s á 
r ia  n o  T ítu lo  X  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il ,  q u e  tra ta  d o s  re c u rso s ,  m a s  n o  c a p ítu lo  d a  
s e n te n ç a  e d a  c o is a  ju lg a d a ,  o  q u e  a fa s ta , d e  fa to , a  su a  n a tu re z a  ju r íd ic a  re c u rsa l.
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É no dizer de ROGÉRIO LAURIA TUCCI “a projeção da eficácia da sentença à regra determinante da sujeição do ato decisório final do procedimento, no juízo de primeira instância, ao duplo grau de jurisdição”. (Problemas processuais decorrentes da abolição da denominada apelação e x  o ffic io , Revista Forense, nº 254, p. 132, Rio de Janeiro, 1976).
Mesmo, no processo do trabalho, sob a égide do Decreto-Lei nº 779/69 e embora que ele trate, no inciso V do art. 1º, de:

“o recurso e x  o ffic io  das decisões que lhe sejam total ou parcialmentecontrárias;”
Nem assim se confere à remessa necessária a natureza recursal. Vale dizer, não há nenhum pressuposto extrínseco e nenhum pressuposto intrínseco de quaisquer dos recursos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Se não há recurso voluntário do ente público vencido no primeiro grau de jurisdição, não haverá, ip so  f a c t o , razões de insurgimento da sentença.O recurso é ônus processual do vencido. Nele o recorrente há que fundamentar as razões do seu inconformismo.
Como tal, não pode o réu, ente público, deixar de apresentar recurso ordinário voluntário contra a aludida decisão, sob pena de haver preclusão absoluta do direito de recorrer.
No caso de ser confirmada a sentença no Tribunal não irá devolver, para a parte vencida no primeiro grau, que não teve qualquer agravamento da condenação, a possibilidade de recorrer, em recurso de natureza especial. O não exercício do ônus processual de recorrer, pelo ente público, demonstra, logicamente, o conformismo com a decisão recorrida, até pela perda do prazo recursal.
Não se confundindo a remessa necessária com os recursos, a conseqüência lógica é a de que o simples reexame das matérias deduzidas em juízo pelo tribunal, por força do duplo grau de jurisdição obrigatório, não faz renascer a oportunidade de o ente público, beneficiado pela prerrogativa em questão, recorrer da decisão que se manteve inalterada, no segundo grau de jurisdição. Isto porque a remessa necessária não substitui a vontade das partes por ela beneficiadas.
O momento oportuno para que o ente público manifeste seu inconformismo, contra a decisão de primeiro grau, proferida em seu desfavor, em sendo a remessa obrigatória rejeitada pelo Tribunal, é, sem dúvida, quando da intimação da sentença, no prazo alusivo ao recurso ordinário,
No caso de o Tribunal confirmar a condenação, imposta pelas Varas do Trabalho, sem que tenha sido interposto recurso voluntário ou este seja intempestivo, houve preclusão do direito de recorrer.
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As disposições legais que tratam das prerrogativas asseguradas aos entes públicos, relacionadas com a necessidade do duplo grau de jurisdição, devem ser interpretadas restritivamente. O Código de Processo Civil e o Decreto-Lei nº 779/69, ao tratarem da questão, não objetivaram assegurar àquelas entidades dupla oportunidade para recorrer da decisão que lhe foi desfavorável.
Com efeito, não é razoável pensar que essa tenha sido a vontade do legislador. O seu objetivo era apenas o de resguardar o interesse público de eventuais condenações contra as entidades que arrola, quando contrariado o ordenamento jurídico pátrio.
Daí, a necessidade de se criar o duplo grau de jurisdição obrigatório para as sentenças proferidas contra os interesses dos entes em destaque.
Tal prerrogativa, no entanto, não importa em assegurar que a parte recorra da decisão quando bem entender, ou seja, através de recurso ordinário ou de recurso de revista, pois seu inconformismo deve ser manifestado no primeiro momento em que tiver que falar nos autos. No caso, no prazo alusivo ao recurso ordinário.
Entendimento contrário importaria no desequilíbrio processual entre os litigantes, sem qualquer amparo legal.
Volta-se a afirmar que a remessa necessária não se confunde com os recursos e, portanto, não supre a omissão da parte que deixar de interpor recurso ordinário voluntário, dentro do prazo estipulado em lei.É apenas uma forma de controle da legalidade das decisões proferidas contra o ente público, em face do interesse em discussão. Somente havendo alteração do que fora decidido pelo tribunal é que o ente público, que não interpôs recurso ordinário voluntário, estará autorizado a recorrer, limitado, logicamente, a atacar a parte da decisão que agravou a sua condenação. Inexistindo o inconformismo, opera-se a preclusão absoluta do direito de recorrer.A recente alteração legislativa trazida pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, restringiu, ainda mais, os casos em que a remessa dos autos se toma necessária.
O art. 475 passou a viger com a seguinte redação:“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).
§ 10 Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários
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mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.
§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (NR)”

Com isso, o instituto da remessa necessária passa a contar, até mesmo, com a restrição de alçada quando o valor não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos.
CHIOVENDA, sobre a preclusão, afirma que o instituto tem grande utilidade e importância no sistema do processo, que deve se desenvolver de forma ordenada e lógica, atendendo aos diversos atos e termos da causa, de acordo com as condições de tempo e lugar. A preclusão é essencial para a segurança do direito e para a celeridade na obtenção da verdade dos fatos.
Também sobre a preclusão, muito bem se posicionou J. J. CALMON DE PASSOS, em seus Comentários ao Código de Processo Civil, afirmando, in  v e r b is:“Objetivamente, ela é um fato impeditivo, destinado a garantir o avanço progressivo da relação processual e obstar o seu recurso para fases anteriores do procedimento. Do ponto de vista subjetivo, é a perda de uma faculdade ou direito processual que, por se haver esgotado ou por não ter sido exercido em tempo e momento oportuno, fica praticamente extinto.

Ela opera não só em relação aos atos processuais, individualmente considerados, obstando sua repetição, como por igual atua no pertinente às fases ou estádios que se sucedem no procedimento, nitidamente separados entre si.” 
Essa preclusão chamou-a WYNESS MILLAR de “preclusão por fases. E de sua existência decorre o denominado princípio da eventualidade, segundo o qual as partes devem apresentar, de uma só vez e na fase adequada, todos os meios de ataque e defesa de que disponham, ainda quando uma só ou vários desses meios venham a adquirir importância apenas na hipótese de não serem acolhidos ou não darem o resultado os que sobre eles tiveram procedência” {in Comentários ao Código de Processo Civil, vol. III, arts. 270 a 331, 7. ed., atual, Rio de Janeiro, Forense, 1994, p. 303).
Na lição de LIEBMAN, a preclusão aplicada no nosso direito processual é o meio para garantir a observância de dois princípios herdados do processo comum medieval:

“... o de uma ordem legal necessária das atividades processuais, como uma sucessão de estádios ou fases diversas, nitidamente separadas entre si, e o da eventualidade, que obriga as partes a propor ao mesmo tempo todos os meios de ataque ou de defesa” ( a p u d  ANTÔNIO ALBERTO ALVES BARBOSA, D a  
P r e c lu s ã o  P r o c e s s u a l  C iv il. 2. ed., rev. e atual., São Paulo, RT, 1992, p. 56-57). 
Ademais, o ilustre Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, Dr. ANTÔNIO ALBERTO ALVES BARBOSA, ao tecer considerações finais na sua obra retrocitada, concluiu que, v e r b is :
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“ A  p re c lu s ã o  é  o  in s t i tu to  q u e  im p õ e  a  i r re v e rs ib i lid a d e  e  a  a u to - r e s p o n 
s a b ilid a d e  d a  p rá t ic a  d e  a to s  p ro c e s su a is  fo ra  d o  m o m e n to  e  d a  fo rm a  a d e q u a 
d o s , c o n tra r ia m e n te  à  ló g ic a ,  o u  q u a n d o  j á  te n h a m  s id o  p ra t ic a d o s ,  v á l id a  o u  in 
v a l id a m e n te .”  (o p . c it.,  p . 2 2 2 )

A ss im , e m  re sp e ito  à  n a tu re z a  ju r íd ic a  d a  re m e s s a  o b r ig a tó r ia  e  ao  in s t i tu to  d a  
p re c lu sã o , é  q u e  n ã o  m e re c e m  se r  c o n fu n d id o s  a m b o s  o s  in s titu to s .

A d m itir - s e  q u e  a  e f ic á c ia  d a  s e n te n ç a  e s tiv e s se  c o n d ic io n a d a  à  re m e s s a  n e c e s 
s á r ia  e  d a í a  p o s s ib i l i ta r  re c u rs o  o u tro  q u e  n ã o  o  o rd in á r io , p e la  p a r te  v e n c id a ,  f o ra  d o  
p ra z o  le g a l,  d e  q u e  tra ta  o  art. 8 9 5 , le tra  a , d a  C L T , a p e n a s  e  tã o -so m e n te  p e lo  e fe ito  
c o n d ic io n a l d a  s e n te n ç a  d e  1º g ra u , se r ia  c o n tra r ia r  o  d o g m a  d o  in su rg im e n to ,  c o m o  
p re s su p o s to  d o  d u e  p r o c e s s  o f  law .

S e  n ã o  h o u v e  re c u rs o  o rd in á r io ,  n ã o  p o d e , a g o ra , e m  d ila ta ç ã o  te m p o ra l  o d io 
sa , in te rp o r  o  re c u rs o  d e  re v is ta ,  s e m  q u a lq u e r  ô n u s  p ro c e s su a l ,  p o is ,  n a  h ip ó te se ,  a  
se n te n ç a  d e  p r im e iro  g ra u  m a n te v e -s e  in a l te ra d a  p e lo  g ra u  su p e r io r  e  o  s im p le s  f a to  d e  
o  J u íz o  a  q u o  te r  a p re c ia d o  a  m a té r ia  d e d u z id a  e m  ju íz o ,  p o r  f o rç a  d a  r e m e s s a  o b r ig a tó 
r ia , n ã o  a fa s ta  a  p re c lu s ã o  te m p o ra l o co rr id a .

T a l  e n te n d im e n to  fo i  d e fe n d id o  in ic ia lm e n te  p e lo  M in is tro  C O Q U E IJ O  
C O S T A , n o  ju lg a m e n to  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  n º  1 .3 0 1 /7 4 , n a  E g ré g ia  1ª T u rm a , D J  
2 1 .1 1 .1 9 7 4 . N o  e n ta n to ,  m a is  ta rd e , re c o n s id e ro u  a q u e la  p o s iç ã o , m a n ife s ta n d o  o  e n 
te n d im e n to  q u e  “ n ã o  se  p o d e  te r  c o m o  re n ú n c ia  tá c ita  a o  d ire i to  d e  re c o r re r  o  fa to  d e  
q u e  a  p a r te  s u c u m b e n te  n ã o  in te rp ô s  o  re m é d io ,  p o r  s a b e r  q u e  h a v e rá  a  r e m e s s a  e x  o f f i 
c io  e  r e s o lv e r  a g u a rd a r  a  in te g ra ç ã o  d a  s e n te n ç a  c o m p le x a ” . (O p . c it.,  p . 156)

O  C o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , m e d ia n te  v o to  d o  E m in e n te  M in is 
tro  R O N A L D O  JO S É  L O P E S  L E A L , in  A c. d a  E g ré g ia  1a T u rm a  -  R R  5 1 1 .7 2 1 /9 8 , 
ju lg a d o  e m  0 3 .0 5 .2 0 0 0 , m a n ife s to u -se ,  ta m b é m , n o  se n tid o  d e  q u e  in o c o rre  a  p r e c lu 
sã o , ao  a f irm a r ,  verb is:

“ O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , à  fl. 9 4 , su s te n ta  n ã o  s e r  p o s s ív e l  ao  
M u n ic íp io  re c o r re r  d e  re v is ta ,  v is to  q u e  e le  n ã o  a p re s e n to u  re c u rso  v o lu n tá r io  
c o n tra  a  s e n te n ç a ,  a c a r re ta n d o , d e s ta r te , a  p re c lu s ã o  ló g ic a  p r e v is ta  n o  art. 503  
d o  C P C . A f irm a  q u e  o  a c ó rd ã o  re g io n a l,  a o  e x a m in a r  a  re m e s s a  e x  o ffic io ,  n ã o  
lh e  im p ô s  p re ju íz o  p ro c e s s u a l  a u to r iz a d o r  d o  re c u rso  d e  re v is ta .

N ã o  o c o r re u  a  p re c lu sã o  ló g ic a , p o is ,  a p e sa r  d e  o  M u n ic íp io  n ã o  te r  a p re se n ta d o  
re c u rs o  v o lu n tá r io  c o n t ra  a  se n te n ç a ,  é  v e rd a d e iro  o  fa to  d e  q u e  a  r e fe r id a  d e c is ã o  p r i 
m á r ia  p a s s a r ia  p o r  re e x a m e  o b r ig a tó r io  p re v is to  n o  D e c re to -L e i  n º  7 7 9 /6 9 . P o r ta n to ,  a  
c o n c lu s ã o  d e  q u e  a  p a r te  a c e i to u ,  n a  p re s e n te  h ip ó te se ,  ta c ita m e n te ,  o s  p re c e i to s  c o n t i
d o s  n a  s e n te n ç a ,  n ã o  te m  ra z ã o  d e  se r , p o is  o  art. 1º , in c iso  V , d o  D e c re to -L e i  n º 
7 7 9 /6 9 , d is p õ e  qu e , n o  p ro c e s s o  d o  tra b a lh o , o  M u n ic íp io  p o s s u i  a  p re r ro g a t iv a  d e  te r  a  
s e n te n ç a ,  q u e  lh e  fo i  to ta l o u  p a rc ia lm e n te  d e s fa v o rá v e l, su je i ta  a  ‘r e c u rso  o rd in á r io  e x  
o f f ic io '."

A  q u e s tã o , p o ré m , n ã o  se  e n c o n tra  p a c if ic a d a .
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N o  p ró p r io  E x c e lso  S T F , v o z e s  i lu s tre s  e n te n d e m  q u e  h á ,  d e  fa to , p re c lu sã o  
q u a n d o  d e ix a  o  e n te  p ú b lic o  d e  re c o rre r . d e i x o u  e le  d e  se  d e s in c u m b ir  d o  ô n u s  p r o c e s 
su a l q u e  lh e  c o m p e tia .  D a  in o b se rv â n c ia  d e s te  ô n u s  im p o r ta rá , n e c e s sa r ia m e n te ,  em  
u m a  san çã o .

O  M in is tro  M O R E I R A  A L V E S , n o  ju lg a m e n to  do  R e c u rs o  E x tra o rd in á r io  n º  
8 9 .4 9 0 , d o  D F , D J U  1 0 .0 8 .1 9 7 9 , m a n ife s to u -se  e m  seu  v o to -v e n c id o , p e lo  n ã o -c a b i
m e n to  d e  e m b a rg o s  in f r in g e n te s  d as  d e c isõ e s  n ã o  u n â n im e s  q u e  e x a m in a m  a  re m e ssa  
n e c e s s á r ia  e m  d u p lo  g r a u  d e  ju r is d iç ã o ,  e x a ta m e n te  p o rq u e  n ã o  se  tra ta  d e  r e c u rs o ,  m a s  
d e  a to  c o m p le x o  c o m  q u e  s e  d e s d o b ra  a  se n te n ç a , a c o m p a n h a n d o  o  M in is tro  C U N H A  
P E IX O T O .

O  C o le n d o  S u p e r io r  T rib u n a l d e  Ju s t iç a ,  e m  a re s to  o r ig in á r io  d a  Q u in ta  T u rm a , 
n o s  a u to s  d o  R E s p  1 9 6 5 6 l /R J ,  cu jo  a c ó rd ã o  d a  la v ra  d o  E x m º Sr. M in is tro  E D S O N  
V ID IG A L , p u b l ic a d o  n o  D iá r io  d a  Ju s t iç a  d o  d ia  2 9 .0 3 .1 9 9 9 , a s s im  se  p o s ic io n o u :

“ P R O C E S S U A L  C IV IL  -  R E M E S S A  N E C E S S Á R I A  -  N A T U R E Z A  
J U R ÍD IC A  -  A U S Ê N C IA  D E  R E C U R S O  V O L U N T Á R IO  -  P R E C L U S Ã O  
N Ã O -C O N H E C IM E N T O  D O  E S P E C IA L

1. D o u tr in a  e  ju r is p ru d ê n c ia  d o m in a n te s  t r a ta m  a  r e m e s s a  n e c e s sá r ia  
c o m o  m e ra  c o n d iç ã o  d e  e x e q ü ib il id a d e  d a  s e n te n ç a  q u e , e m b o ra  e x is te n te  e  v á 
l id a , s o m e n te  p r o d u z  e fe ito s  ap ó s  su a  c o n f irm a ç ã o  p e lo  T r ib u n a l  (C P C , art. 
4 7 5 ) .

2 . O c o r re  a  p re c lu sã o  ló g ic a , q u a n d o  e v id e n te  a  c o n fo rm a ç ã o  d a  p a r te  
e m  re la ç ã o  à  s e n te n ç a  q u e  lh e  fo i d e s fa v o rá v e l;  d e s c a b e , n e s se  c a so , a  in te rp o s i
ç ã o  d e  re c u rs o  e s p e c ia l c o n tra  a c ó rd ã o  p ro fe r id o  e m  re m e s s a  n e c e s sá r ia .

3. R e c u r s o  n ã o  co n h e c id o . P o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o  r e c u rs o .” 
(R E sp  1 9 6 .5 6 1 /R J , D J  2 9 .0 3 .1 9 9 9 , M in . E D S O N  V ID IG A L , 5a T .)

A  D o u ta  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o , e m  s u c e s s iv o s  p a re c e re s ,  c o m o , v .g . , 
o  d a  la v ra  d o  I lu s tr e  S u b p ro c u ra d o r-G e ra l,  D r. E D S O N  B R A Z  D A  S IL V A , in  R R  
5 3 5 .2 4 8 /9 9 , a s s im  v e m  se  m a n ife s ta n d o :

“ A o  d e ix a r  t ra n sc o r re r  in  a lb is  o  p ra z o  p a ra  a  in te rp o s iç ã o  d o  re c u rs o  o r 
d in á r io ,  o  R e c la m a d o  d e m o n s tro u  a c e i ta r  a  se n te n ç a ,  e x a u r in d o  p a ra  a  p o s s ib i
l id a d e  d e  re c u rso  c o n tra  o  c o n te ú d o  d a  d e c isã o , e n q u a n to  m a n tid o s  o s  s e u s  p a 
r â m e tro s .  E s s a  s i tu a ç ã o  p ro c e s s u a l  e s tá  p re v is ta  n o  a rt. 5 0 3  d o  C P C  -  p re c lu sã o  
ló g ic a . S o m e n te  c a b e r ia  re c u rso  d e  re v is ta  p a r a  o  M u n ic íp io  d e  M a n a u s  s e  o 
T r ib u n a l  R e g io n a l ,  e m  ju lg a m e n to  d e  re c u rso  o rd in á r io  d a  p a r te  c o n trá r ia ,  m o 
d if ic a s s e  a  s e n te n ç a  re e x a m in a n d a  e  p io ra s s e  a  s itu a ç ã o  d e le . C o m o  isso  n ão  
o c o r re u  e  a  s e n te n ç a  fo i m a n tid a ,  p o d e m o s  c o n c lu ir  q u e  o  v. a c ó rd ã o  re c o rr id o  
n ã o  im p ô s  ao  M u n ic íp io  p re ju íz o  p ro c e s s u a l  q u e  lh e  a u to r iz a s se  o  re c u rso  d e  
re v is ta .

P o r ta n to ,  a n te  à  p re c lu s ã o  ló g ic a  -  art. 5 0 3 , d o  C P C  -  e n te n d e m o s  n ão  
c a b e r  R e c u r s o  d e  R e v is ta  c o n tra  a c ó rd ã o  q u e  ju lg a n d o  re c u rso  e x  o ffic io  m a n -
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tem  o u  re fo rm a  p a ra  m e lh o r  a  se n te n ç a  re e x a m in a n d a , q u a n d o  n ã o  h o u v e  r e c u r 
so  v o lu n tá r io  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a .”

O u so  a f irm a r ,  p o r  is so , q u e  n ã o  c a b e , a té  m e sm o , n o  d ire i to  p ro c e s s u a l  c iv il, 
E m b a rg o s  in f r in g e n te s ,  d a  d e c is ã o  n ã o  u n â n im e , q u e  a p re c ia  a  re m e s s a  n e c e s s á r ia  e m  
fa c e  d a  a s se r tiv a  d e  q u e  o  d u p lo  g ra u  o b r ig a tó r io  fo i o b se rv a d o  e o  fa c u lta t iv o  e s ta r ia  a  
d e p e n d e r  d e  ra z õ e s  d e  in su rg im e n to ,  a  n ã o  se r  q u e  se  e n te n d a  q u e  a re m e s s a  n e c e s sá r ia ,  
p o r  c o n te r  d e v o lu tiv id a d e  p le n a ,  p o s s ib i l i te  re fo rm a tio  in  p e ju s ,  c o m o  q u e r  N E L S O N  
N E R Y  JR .

N ã o  se  p o d e , ta m b é m , e s te n d e r  o  in s t i tu to  c o m  a f in a l id a d e  d e  g a ra n tir  o  en te  
p ú b lic o  c o n tra  a  a u s ê n c ia  d e  d e fe s a  o u  c o n tra  a  d e fe sa  d e f ic ie n te  d o  in te re s se  d a  s o c ie 
d ad e .

N o  D ire ito  B ra s ile iro ,  a lé m  d e  c o n ta r  o  e n te  p ú b lic o  c o m  a  p re r ro g a t iv a  d o s  p r a 
zo s  e m  q u á d ru p lo  e  e m  d o b ro ; d a  c o m u n ic a ç ã o  d o s  a to s  p ro c e s s u a is  p o r  m a n d a d o ;  d a  
d e fe s a  d o  in te re s s e  p ú b lic o  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o ,  e tc ., n ã o  p o d e  te r  a in d a  a  tu te la  d e  
p o d e r  re c o rre r ,  s e m  q u e  te n h a  se  in su rg id o  d a  se n te n ç a  q u e  o  c o n d e n a ra .  In e x is t in d o  
re c u rso  o rd in á r io ,  r e s ta  a  sa n ç ã o , p o r q u e  se  tra ta  d e  ô n u s  p ro c e ssu a l .

P r iv i lé g io  e x is t i r ia  se  fo s se  a d m itid o  re c u rso  p o s te r io r ,  u m a  v e z  g a ra n tid o  o  d u 
p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o ,  p a ra  u m a  te rc e ira  a n á lis e , q u a n d o  n ã o  h o u v e  m a n ife s ta ç ã o  r e 
c u rsa l  d a  p a r te  in te re ssa d a . O  p rê m io  p a r a  q u e m  n ã o  te v e  o  re c u rso  v o lu n tá r io  r e c e b i
d o , a n te  a  s u a  f la g ra n te  in te m p e s tiv id a d e , e s ta r ia  c o n sa g ra d o .

N ã o  é , p o r  aí, q u e  se  a lc a n ç a  a  e x c e lê n c ia  d a  d e fe sa  d o  in te re s se  p ú b lic o .  O  p r e 
ju íz o  c a u sa d o  p e la  a te c n ia  o u  p e la  d e fe s a  in su f ic ie n te  d o  e n te  p ú b lic o  te m  o u tro  re p a ro  
q u e  n ã o  s im p le s m e n te  a  c o rre ç ã o  e x te m p o râ n e a .
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AÇÃO  C IV IL PÚ BLICA. CO NTRATAÇÃO  FRAUD ULENTA. 
CO O PERATIVA

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A . C O N T R A T A Ç Ã O  F R A U D U L E N T A . C O O P E R A 
T IV A S . L E G I T I M I D A D E  D O  M I N IS T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O .

L e i  M u n ic ip a l  q u e  im p la n ta  P la n o  d e  A te n d im e n to  à  S a ú d e  (P A S )  p o r  in te r 
m é d io  d e  c o o p e r a t iv a s  ( c o o p e r a tiv a s  in te r n a s )  a  s e r e m  c o n s t i tu íd a s  p o r  s e r v id o 
r e s  p ú b l ic o s  m u n ic ip a is  l ic e n c ia d o s  p a r a  e s s e  f i m  e s p e c ífic o .

P o s te r io r  c o n tr a ta ç ã o , p e l a s  c o o p e r a tiv a s  in te r n a s , d e  o u tr a s  c o o p e r a t iv a s  

( c o o p e r a tiv a s  e x te r n a s ) ,  n ã o  p r e v i s ta s  n o  p la n o  o r ig in a l, p o r  m e io  d a s  q u a is  s e  a r 
r e g im e n ta v a m  tr a b a lh a d o r e s  p a r a  e fe t iv a  im p le m e n ta ç ã o  d o  P A S  e  a  e le s  im p u 
n h a - s e  a  c o n d iç ã o  d e  " c o o p e r a d o s  ”.

L e g i t im id a d e  a t iv a  a d  c a u s a m  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  p a r a p r o 
p o s i t u r a  d e  A ç ã o  C iv i l  P ú b l ic a  n a  q u a l  s e  d e d u z , fu n d a m e n ta lm e n te ,  tr ê s  p e d id o s :
a )  a b s te n ç ã o  d e  c o n tr a ta ç ã o  d e  m ã o -d e -o b r a  p o r  m e io  d a s  c o o p e r a t iv a s  e x te r n a s ;
b) d e c la r a ç ã o  d e  in id o n e id a d e  d e s s a s  c o o p e r a t iv a s  e ;  c )  r e c o n h e c im e n to  d o  v ín 
c u lo  e m p r e g a t íc io  e n tr e  o s  p s e u d o c o o p e r a d o s  e  a s  c o o p e r a t iv a s  in te r n a s .

D e fe s a  d e  in te r e s s e s  d i fu s o s  e  c o le tiv o s .

P e d id o  d e  r e c o n h e c im e n to  d e  v in c u lo  q u e  n ã o  s e  in s e r e  n o  c o n c e i to  d e  in te 
r e s s e s  d i fu s o s  o u  c o le tiv o s .

6. P e d id o s  d e  a b s te n ç ã o  d e  c o n tr a ta ç ã o  d e  m ã o -d e -o b r a  p o r  m e io  d a s  c o o 
p e r a t i v a s  e x te r n a s  e  d e c la r a ç ã o  d e  in id o n e id a d e  d e s s a s  c o o p e r a t iv a s  q u e  d iz e m  
c o m  a  c a p a c id a d e  p o s tu la tó r ia  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  n a  d e fe s a  d e  in 
te r e s s e s  d ifu s o s ,  in te r e s s e s  c o le t iv o s  e  d ir e i to s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s ,  v i s to  q u e ,  
d e  c o m u m , p o s s u e m  a  p o s s ib i l id a d e  d e  s e r e m  tu te la d o s  n a  m o d a l id a d e  c o le tiv a ,  
p o r  in te r m é d io  d e  a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o . A s s im  é, p o r q u e  o s  
p r im e ir o s  e  o s  s e g u n d o s  p o d e m , o c a s io n a lm e n te ,  e n g lo b a r  o s  te r c e ir o s .

7. T r a ta - s e  d e  in te r e s s e s  d i fu s o s  n a  m e d id a  e m  q u e  o  M u n ic íp io ,  a  p e r m a 

n e c e r  c o m  a  p r á t i c a  d e  c o n tr a ta ç ã o  d e  e m p r e g a d o s  p o r  in te r m é d io  d a s  c h a m a d a s  

" c o o p e r a t iv a s  e x te r n a s  ”, e s ta r á  s e  s e r v in d o  d e  m ã o -d e -o b r a  c o n tr a ta d a  s e m  o  
o b r ig a tó r io  c o n c u r s o  p ú b l ic o ,  to lh e n d o  o  d ir e i to  d e  to d a  u m a  c o le t iv id a d e  d e  s e  
h a b i l i ta r  p a r a  o  in g r e s s o  n o  s e r v iç o  p ú b l ic o ,  n o s  m o ld e s  e m  q u e  p r e s c r e v e  o  a r t. 
3 7 , in c is o  I I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a .

8 . S ã o  in te r e s s e s  c o le t iv o s  q u a n d o , h a v e n d o  in te r m e d ia ç ã o  d e  m ã o -d e -  
o b r a  p e l a s  c o o p e r a t iv a s  e x te r n a s , a o s  tr a b a lh a d o r e s  a l ic ia d o s  é  im p o s ta  a  c o n d i 
ç ã o  d e  " c o o p e r a d o s  ”, e x c lu in d o -o s ,  a s s im , d o s  b e n e f íc io s  e m e r g e n te s  d o  c o n tr a to  
d e  tr a b a lh o .
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9. L e g i t im id a d e  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  q u e  e n c o n tr a  r e s p a ld o  
n a  c o m p e tê n c ia  a  e le  a tr ib u íd a  p e l o s  a r t ig o s  1 2 9 , in c is o  I I I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  
R e p ú b l ic a  e  8 3 , in c is o  I I I ,  e  8 4 , in c is o  I I , d a  L e i  C o m p le m e n ta r  7 5 /9 3 .

10 . R e c u r s o  d e  R e v i s ta  c o n h e c id o  e  a  q u e  s e  d á  p a r c ia l  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n º  T S T -R R -7 4 3 .9 2 9 /0 1  -  A c . 5 a T u rm a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR743.929/2001.0, em que é Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2a REGIÃO e Recorridos MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR - COOPERPAS SUP 4 E OUTROS, COOPERADPS - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL MÉDIO - COOPERMED 3 E OUTROS, COOPERMEDIC DE SÃO PAULO - SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AUXILIARES DE SERVIÇOS DE SAÚDE E OUTRO, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR - COOPERPAS 2, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE - COOPERPLUS 2, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL TÉCNICO - COOPERPAS TEC 1 E OUTROS, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE COOPERPLUS 11 E OUTRO, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE - COOPERPAS 9 E OUTROS, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL MÉDIO - COOPERMED 2 E OUTRO, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL MÉDIO - COOPERMED 12, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR - COOPERPAS 12, COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR - COOPERPLUS 12, COOPERATIVA COMPLEMENTAR À SAÚDE - COPERSAÚDE e COOPEREXT - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
“O Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, pelo acórdão de fls. 11.267/11.273 (36º volume), acolheu a preliminar de falta de legitimidade do Ministério Público do Trabalho para propor apresente Ação Civil Pública e, em conseqüência, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
O Regional, examinando a inicial, consignou que o Ministério Público do Trabalho: 1) propôs Ação Civil Pública contra as Cooperativas Externas e Internas do Plano de Atendimento à Saúde (PAS) e o Município de São Paulo, aduzindo que, para o atendimento ao PAS, formaram-se 2 (duas) espécies de cooperativas de trabalho, a p r i 

m e ira , denominada de Cooperativa Interna, formada exclusivamente por funcionários públicos municipais licenciados, que se organizaram na COOPERPAS/TEC (formada por profissionais da saúde de nível técnico) e na COOPERPAS/MED (formada por profissionais da saúde da classe médica), e a se g u n d a , denominada de Cooperativa Externa, constituída por trabalhadores não integrantes do quadro de servidores públicos
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municipais; 2) na mencionada inicial, argumentou que, com base nos fatos averiguados pela Delegacia Regional do Trabalho e pelo próprio Ministério Público do Trabalho, constatou-se que as cooperativas externas foram criadas, especificamente, para funcionar como intermediadoras de mão-de-obra utilizada pelas cooperativas internas, com evidente fraude à lei, uma vez que as reais empregadoras dos trabalhadores, falsamente admitidos como cooperados, são a COOPERPAS e a COOPERMED; e 3) diante dos fatos acima narrados, pediu a declaração do vínculo empregatícío dos trabalhadores admitidos através das falsas cooperativas (cooperativas externas) diretamente com a COOPERPAS e a COOPERMED a que estivessem vinculados, com o reconhecimento de todas as verbas trabalhistas decorrentes do pacto laboral, e por padecer de vícios tais atos, deve o Município de São Paulo, na qualidade de responsável subsidiário pelos serviços realizados, proibir tal prática.
A eg. Corte de origem, analisando o disposto nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93; 81, parágrafo único, incisos I e II, da Lei nº 8.08/90 (Código de Defesa do Consumidor); e 1o, inciso IV, da Lei nº 7.347/85, concluiu pela ilegitimidade do Ministério Público para propor a demanda, pois, na espécie, não se está a defender interesses difusos ou coletivos, na medida em que o acionante pretende o reconhecimento de direitos trabalhistas individuais, que necessitam de uma ampla fase probatória, para análise de cada caso concreto. Acrescentou que, ao se postular a determinação para que as cooperativas internas se abstenham de terceirizar os serviços das pseudocooperativas e as cooperativas internas sejam condenadas a efetuar o registro dos trabalhadores que lhe estiverem e/ou estejam prestando serviços subordinados, os interesses em litígio ultrapassam o patamar dos direitos coletivos e difusos e se projetam no âmbito dos interesses individuais.
O Ministério Público do Trabalho opôs Embargos de Declaração (fls. 11.277/11.280), postulando os seguintes esclarecimentos: 1) caracterização do pedido de “abstenção, por parte das cooperativas internas, de terceirizar os serviços ilicitamente” na qualificação de direito individual, ou seja, em que medida a extensão da prática lesiva pode ser individualizada, mormente considerando-se a continuidade da prática a atingir a atual coletividade de trabalhadores e aqueles, não identificáveis, que futuramente serão lesados pela ilicitude relatada; 2) análise da caracterização constante do acórdão embargado à luz do artigo 81, § 1o, incisos I e II, da Lei nº 8.078/90, que conceitua interesses difusos e coletivos; e 3) por qual razão o pedido de reconhecimento de vínculo empregatícío a todos os lesados é circunscrito à esfera meramente individual, à luz do artigo 81, inciso III, da mencionada Lei, no qual consta que interesses individuais homogêneos são aqueles ‘decorrentes de origem comum’.
Em resposta, o eg. TRT de origem rejeitou-os por entender que a questão relativa à legitimidade do Ministério Público do Trabalho para a propositura da ação foi claramente explicitada e fundamentada no acórdão embargado, pelo que o julgado embargado não padecia dos vícios de obscuridade, dúvida ou contradição (fls. 11.282/11.284).
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O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso de Revista às fls. 11.288/11310, com fulcro no artigo 896, alíneas ‘a’ e ‘c’, da CLT. Argúi, preliminarmente, a nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos artigos 93, IX, da CF/88, e 832 da CLT, bem como transcrevendo julgados ao cotejo. Argumenta que o Regional, mesmo com a oposição de Embargos de Declaração, não se manifestou acerca: 1) da caracterização dos pedidos de abstenção de contratar através de cooperativas fraudulentas e de reconhecimento do vínculo empregatício dos pseudocooperados ante a fraude à lei perpetrada, à luz do artigo 81, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90, o qual define os interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos; e 2) dos fundamentos que justificam a conceituação e definição jurídica dos direitos contidos no pedido como individuais, limitando-se a taxá-los como tal. Quanto à legitimidade do Ministério Público para propor a presente Ação Civil Pública, indica ofensa aos incisos I, II e III, do parágrafo único do artigo 81 da Lei nº 8.078/90, e apresenta arestos para confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 11.311.
Contra-razões apresentadas, pelo Município de São Paulo (fls. 11.316/11.318); pela Cooperativa dos Profissionais da Saúde de Nível Médio - COOPERPAS MED 4 (fls. 11.320/11.327); pela Cooperativa dos Profissionais de Saúde - COOPERADPS (fls. 11328/11330); e pela COOPERPAS 8 - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, na qualidade de incorporadora das Cooperativas de Trabalho de Nível Universitário que atuam na área de saúde, COOPERPAS 7, COOPERPAS 15, COOPERMED 8 - Cooperativa dos Profissionais de Nível Médio da Saúde, incorporadora da COOPERMED 7 - Cooperativa dos Profissionais de Nível Médio da Saúde, COOPERMED 15 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais em Nível Médio, Básico e Operacional que atuam na área de saúde, COOPERMED 11 - Cooperativa dos Profissionais da Saúde Nível Médio, COOPERART - Cooperativa de Profissionais Autônomos, COOPASA - Cooperativa de Profissionais de Apoio à Saúde, COOPERMULT/SÃO MIGUEL PAULISTA - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE e COPROL - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS DE SÃO PAULO (fls. 11.331/11.340).
Os presentes autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por se tratar de ação originária em que ele é Autor (art. 113, § 1º, inciso I, do RITST)”.
É o relatório, conforme aprovado em sessão.

VOTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade do Recurso de Revista, passo ao exame dos intrínsecos.
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1 - C O N H E C IM E N T O

I .1  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  D O  R E G IO N A L .
N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D IC IO N A L

E m  v o to  d a  la v ra  d o  n o b re  M in is tro  R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito ,  a  Q u in ta  T u rm a  
n ã o  c o n h e c e u  d e  n u lid a d e  c o n s o a n te  o s  se g u in te s  fu n d a m e n to s  a s s im  la n ç a d o s  p e lo  r e 
la to r  o r ig in á r io :

“ A  eg . C o r te  d e  o r ig e m , a n a lis a n d o  o  d isp o s to  n o s  a r tig o s  1 2 9 , in c is o  III , 
d a  C F /8 8 ; 8 3 , in c iso  III ,  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º 7 5 /9 3 ; 8 1 , p a rá g ra fo  ú n ic o ,  in 
c iso s  I  e  I I , d a  L e i  n º  8 .0 7 8 /9 0  (C ó d ig o  d e  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r ) ;  e  1o, in c iso  
IV , d a  L e i  n º  7 .3 4 7 /8 5 , c o n c lu iu  p e la  i le g i t im id a d e  d o  M in is té r io  P u b lic o  p a ra  
p r o p o r  a  d e m a n d a , p o is ,  n a  e s p é c ie ,  n ã o  se  e s tá  a  d e fe n d e r  in te re s se s  d ifu s o s  o u  
c o le tiv o s ,  n a  m e d id a  e m  q u e  o  a c io n a n te  p re te n d e  o  re c o n h e c im e n to  d e  d ire i to s  
tra b a lh is ta s  in d iv id u a is ,  q u e  n e c e s s i ta m  d e  u m a  a m p la  fa se  p ro b a tó r ia ,  p a r a  
a n á lis e  d e  c a d a  c a so  co n c re to .  A c re s c e n to u  q u e , a o  s e  p o s tu la r  a  d e te rm in a ç ã o  
p a r a  q u e  as  c o o p e ra t iv a s  in te rn a s  se  a b s te n h a m  d e  te rc e ir iz a r  o s  s e rv iç o s  d a s  
p s e u d o c o o p e ra t iv a s  e  a s  c o o p e ra t iv a s  in te rn a s  s e ja m  c o n d e n a d a s  a  e f e tu a r  o  r e 
g is tro  d o s  tra b a lh a d o re s  q u e  lh e  e s t iv e re m  e /o u  e s te ja m  p re s ta n d o  s e rv iç o s  s u 
b o rd in a d o s ,  o s  in te re s se s  e m  lit íg io  u l tra p a s sa m  o p a ta m a r  d o s  d ire i to s  c o le t i
v o s  e  d ifu so s  e  se  p ro je ta m  n o  â m b ito  d o s  in te re s se s  in d iv id u a is  (fls .
I I .2 7 0 /1 1 .2 7 3 ) .

D e s s a  d e c isã o ,  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  o p ô s  E m b a rg o s  d e  D e 
c la ra ç ã o  (fls . 1 1 .2 7 7 /1 1 .2 8 0 ) , p o s tu la n d o  o s  se g u in te s  e s c la re c im e n to s :  1) c a 
r a c te r iz a ç ã o  d o  p e d id o  d e  “ a b s te n ç ã o , p o r  p a r te  d a s  c o o p e ra t iv a s  in te rn a s ,  d e  
te rc e ir iz a r  o s  s e rv iç o s  i l ic i ta m e n te ”  n a  q u a lif ic a ç ã o  d e  d ire i to  in d iv id u a l ,  o u  
s e ja , e m  q u e  m e d id a  a  e x te n sã o  d a  p r á t ic a  le s iv a  p o d e  se r  in d iv id u a liz a d a ,  m o r 
m e n te  c o n s id e ra n d o -s e  a  c o n t in u id a d e  d a  p rá t ic a  a  a t in g ir  a  a tu a l c o le t iv id a d e  
d e  tra b a lh a d o re s  e  aq u e le s ,  n ã o  id e n tif ic á v e is ,  q u e  fu tu ra m e n te  s e rã o  le s a d o s  
p e la  i l ic i tu d e  re la ta d a ;  2 )  a n á lis e  d a  c a ra c te r iz a ç ã o  c o n s ta n te  d o  a c ó rd ã o  e m 
b a rg a d o  à  lu z  d o  a r tig o  81, § 1º , in c iso s  I e  I I , d a  L e i  n º  8 .0 7 8 /9 0 , q u e  c o n c e i tu a  
in te re s se s  d ifu so s  e  c o le tiv o s ; e  3) p o r  q u a l ra z ã o  o  p e d id o  d e  re c o n h e c im e n to  
d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  a  to d o s  o s  le sa d o s  é c irc u n sc r i to  à  e s fe ra  m e ra m e n te  
in d iv id u a l ,  à  lu z  d o  a r tig o  8 1 , in c iso  III ,  d a  m e n c io n a d a  L e i, n o  q u a l  c o n s ta  q u e  
in te re s se s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s  são  a q u e le s  ‘d e c o r re n te s  d e  o r ig e m  c o 
m u m ’.

E m  re s p o s ta ,  o  eg . T R T  d e  o r ig e m  re je ito u -o s ,  n o s  s e g u in te s  te rm o s :

“ N a  c o m p o s iç ã o  d a  lid e , p o r  o p e ra ç ã o  d ia lé t ic a , b a s ta  ao  ju lg a d o r  re u n ir  
o s  p o n to s  re le v a n te s  so b re  o s  q u a is  fu n d a m e n ta d a m e n te ,  se  d e v e  p ro n u n c ia r ,  
n ã o  h a v e n d o  n e c e s s id a d e  d e  se  a p re c ia r , p o n to  p o r  p o n to ,  o s  a rg u m e n to s  e x 
p e n d id o s  p e la s  p a r te s .  A ss im , o  Ju íz o  d e v e  s o lu c io n a r  to d a s  as  q u e s tõ e s  d e  fa to  
o u  d e  d ire i to  q u e  lh e  são  a p re se n ta d a s ,  d e c id in d o -a s  d e  fo rm a  f u n d a m e n ta d a  
(a r tig o  9 3 , IX , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 e  a r tig o  8 3 2 , d a  C L T ) .
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E n tre ta n to ,  n a  h ip ó te se  e m  e x a m e , a  q u e s tã o  d e  le g it im id a d e  d e  p a r te  d o  
P a r q u e t  p a r a  a  p ro p o s i tu ra  d a  p re se n te  aç ã o  a c h a -se  c la ra m e n te  e x p l ic i ta d a  e 
fu n d a m e n ta d a  n o  V . A c ó rd ã o  e m b a rg a d o , in c lu s iv e  p a r a  f in s  d e  p re q u e s t io n a 
m e n to .  O s  c r ité r io  d e  q u a lif ic a ç ã o  ju r íd ic a  d o s  fa to s  p o s to s  e m  Ju íz o  p e lo s  l i t i
g a n te s ,  n ã o  c a b e m  n o s  lim ite s  d o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o .

C o m o  a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  fo i d e v id a m e n te  e n tre g u e , n ã o  p a d e c e n 
d o  o  V . A c ó rd ã o  e m b a rg a d o  d e  o b sc u r id a d e , d ú v id a  o u  c o n tra d iç ã o , n ã o  h á  
c o m o  se  d a r  p ro v im e n to  ao s  p re se n te s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , n a  m e d id a  e m  
q u e  n ã o  o b s e rv a d o s  o s  l im ite s  d o  a r tig o  5 3 5 , d o  C P C , q u e  e s ta b e le c e m  o  s e u  c a 
b im e n to .”  (fls . 1 1 .2 8 3 /1 1 .2 8 4 ) .

O  M in is té r io  P ú b lic o ,  e m  su a s  ra z õ e s  d e  re v is ta ,  su s te n ta  q u e , m e s m o  c o m  a 
o p o s iç ã o  d e  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o , o  R e g io n a l  n ã o  se  m a n ife s to u  a c e rca : 1) d a  c a 
ra c te r iz a ç ã o  d o s  p e d id o s  d e  a b s te n ç ã o  d e  c o n tra ta r  a tra v é s  d e  c o o p e ra t iv a s  f ra u d u le n 
tas e  d e  re c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  d o s  p s e u d o c o o p e ra d o s  a n te  a  f ra u d e  
à  le i p e rp e tra d a ,  à  lu z  d o  a r tig o  81 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  L e i n º  8 .0 7 8 /9 0 , o  q u a l  d e f in e  os 
in te re s se s  d ifu so s ,  c o le t iv o s  e  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s ;  e  2 )  d o s  fu n d a m e n to s  q u e  j u s 
t i f ic a m  a  c o n c e i tu a ç ã o  e  d e f in iç ã o  ju r íd ic a  d o s  d ire i to s  c o n t id o s  n o  p e d id o  c o m o  in d i
v id u a is , l im ita n d o -s e  a  ta x á - lo s  c o m o  tal. R e p u ta  o fe n d id o s  o s  a r tig o s  9 3 , IX ,  d a  
C F /8 8 , e  8 3 2  d a  C L T , b e m  c o m o  tra n sc re v e  ju lg a d o s  ao  co te jo .

Q u a n to  a  e s te  te m a , o  R e c u rs o  n ã o  m e re c e  p ro sp e ra r .

C o m  e fe ito ,  a  e g ré g ia  C o r te  R e g io n a l,  a p re c ia n d o  as  ra z õ e s  a p re se n ta d a s ,  ta n to  
n o  R e c u r s o  O rd in á r io  c o m o  n o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s ,  e m it iu  d e ta lh a d a m e n te  to d a  
a  f u n d a m e n ta ç ã o  n e c e s s á r ia ,  a o  a c o lh e r  a  p re l im in a r  d e  i le g i t im id a d e  d o  M in is té r io  
P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a r a  p r o p o r  a  a ç ã o  c iv il p ú b lic a ,  n o ta d a m e n te ,  a  re sp e ito  d o  e n 
q u a d ra m e n to  d o  p e d id o  c o n s ta n te  n a  in ic ia l e  d e f in iç ã o  ju r íd ic a  d e s te s  c o m o  in d iv i
d u a is  à s  f ls . 11 .271  ( s e g u n d o  a o  ú ltim o  p a rá g ra fo s ) ,  11 .2 7 2  ( p r im e iro  p a rá g ra fo ) ,  e
1 1 .273  ( te r c e iro  e  q u a r to  p a rá g ra fo s ) ,  c o n fo rm e  se  p o d e  v e r if ic a r  d o  tre c h o  a  se g u ir  
tra n sc r ito :

“ (•• • )

A  q u e s tã o  q u e  se  in d a g a  é  se  o s  p e d id o s  d a  p re s e n te  a ç ã o  e s tã o  c o n tid o s  n o s  l i 
m ite s  e m  q u e  le g it im a d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a r a  ag ir.

R e z a  o  a r t ig o  129 , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l d e  1988:

A r t. 129 . S ã o  fu n ç õ e s  in s t itu c io n a is  d o  M in is té r io  P ú b lic o :

( . . . )

I I I - p r o m o v e r  o  in q u é r ito  c iv il  e a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a , p a r a  a  p r o te ç ã o  d o  
p a tr im ô n io  p ú b l ic o  e  s o c ia l, d o  m e io  a m b ie n te  e  d e  o u tro s  in te re s se s  d ifu s o s  e 
c o le tiv o s ;

A  L e i O rg â n ic a  d o  M in is té r io  P ú b lic o  r e s e rv a  a o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a 
lh o  a  le g i t im a ç ã o  p a ra  a  p ro p o s i tu ra  d a  aç ã o  c iv il p ú b lic a ,  se n d o  q u e  a tu a ç ã o  d o  Ó rg ã o  
d e v e  o c o r re r  n e s ta  J u s t iç a  T ra b a lh is ta .

1 8 0 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



J U R I S P R U D Ê N C I A

Atente-se para o artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, que assim dispõe:
A rt. 83. C o m p e te  a o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  o  e x e r c íc io  d a s  s e 

g u in te s  a tr ib u iç õ e s  ju n to  a o s  ó rg ã o s  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o :

( . ..)

I I I  - P r o m o v e r  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  n o  â m b ito  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
p a r a  a  d e fe sa  d o s  in te re s se s  c o le tiv o s , q u a n d o  d e s re sp e ita d o s  o s  d ir e ito s  s o 
c ia is  c o n s titu c io n a lm e n te  g a ra n tid o s .

A ação civil pública, instituto regido pela Lei nº 7.347/85, teve seus limites ampliados pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, que adicionou o inciso IV ao artigo 1o da Lei nº 7.347/85, no qual se coloca sob a égide da ação civil pública ‘qualquer outro interesse difuso ou coletivo.’
Por outro lado, a definição de interesses difusos e coletivos se encontra também no Código de Defesa do Consumidor, e se dá nos seguintes termos:

A r t. 81 - ( . . . )

P a r á g r a fo  ú n ic o

( . . . )

I -  in te re s se s  o u  d ir e ito s  d ifu so s , a s s im  e n te n d id o s  p a r a  e fe ito s  d e s te  C ó 
d ig o , o s  tra n s in d iv id u a is  d e  n a tu r e z a  in d iv is íve l, d e  q u e  s e ja m  titu la r e s  p e s s o a s  
in d e te r m in a d a s  e  lig a d a s  p o r  c ir c u n s tâ n c ia s  d e  fa to ;

I I  - in te re s se s  o u  d ir e ito s  co le tiv o s , a s s im  en te n d id o s , p a r a  e fe ito  d e s te  
C ó d ig o , o s  tra n s in d iv id u a is  d e  n a tu re za  in d iv is ív e l d e  q u e  s e ja  t i tu la r  g ru p o ,  
c a te g o r ia  o u  c la s se  d e  p e s s o a s  lig a d a s  e n tre  s i  o u  c o m  a  p a r te  c o n tr á r ia  p o r  
u m a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  base.

(...)Tecidas essas considerações, a própria inicial revela que com a presente ação não se está a defender interesses difusos ou coletivos, na medida em que a acionante pretende o reconhecimento de direitos trabalhistas individuais, que necessitam de uma ampla fase probatória, para análise de cada caso concreto. Ao se postular que se determine que as cooperativas internas se abstenham de terceirizar os serviços das pseudocooperativas e que as cooperativas internas sejam condenadas a efetuar o registro dos trabalhadores que lhe estiverem e/ou estejam prestando serviços subordinados, os interesses em litígio ultrapassam o patamar dos direitos coletivos e difusos e se projetam ao âmbito dos interesses individuais.De tudo isso se conclui, data venia do entendimento da D. Vara de origem, que na hipótese em exame os direitos pleiteados não são direitos coletivos de molde a atribuir legitimidade ao Ministério Público para promover a defesa dos seus interesses, mas reconhecimento de direitos que individualmente podem ser perseguidos.
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Tem-se, 'in  c a s u ' discussão sobre direitos individuais, fora do âmbito ‘individuais homogêneos’ pelo que haveria de ser decretada 'a b  in i t io ' a ilegitimidade da recorrente.” (fls. 11.271/11.273)
Como se vê, a prestação jurisdicional foi plenamente entregue, embora de forma diversa da pretendida.
Assim, incólumes os artigos 93, inciso IX, da CF/88, e 832 da CLT. Saliente-se, ainda, ser despicienda a análise da alegada divergência jurisprudencial (fls. 315/316), diante do que consagra a OJ nº 115 da SBDI1 desta Corte”
NÃO CONHEÇO da preliminar.
1.2. L E G IT IM ID A D E  D O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O . A Ç Ã O  

C IV IL  P Ú B L IC A . C O N T R A T A Ç Ã O  F R A U D U L E N T A . C O O P E R A T IV A S  
IN T E R N A S  E  E X T E R N A S

Quanto à questão da legitimidade do Ministério Público, a Quinta Turma conheceu do tema pelos fundamentos a seguir transcritos:
“Conforme já relatado no tema anterior, o Regional acolheu a preliminar de ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para a propositura da presente Ação Civil Pública, porque na hipótese em exame os direitos pleiteados não são direitos coletivos, mas, sim, reconhecimento de direitos que podem ser perseguidos individualmente (determinação para que as cooperativas internas se abstenham de terceirizar os serviços das pseudocooperativas e as cooperativas internas sejam condenadas a efetuar o registro dos trabalhadores que lhe estiverem e/ou estejam prestando serviços subordinados).
Em suas razões recursais, o Ministério Público do Trabalho sustenta que a decisão fere o artigo 81, parágrafo único, e incisos I, II e III da Lei nº 8.078/90, além de divergir da jurisprudência colacionada, já que detém legitimidade para agir em casos como destes autos.
Os arestos transcritos às fls. 11.296/11.301 caracterizam a pretendida divergência jurisprudencial, na medida em que esposam tese no sentido de que tem o Ministério Público do Trabalho, por força do inciso III do art. 83 da Lei Complementar 75/93, legitimidade para ajuizar ação civil pública, buscando a declaração de inidoneidade de cooperativa e abstenção do fornecimento de mão-de-obra por cooperativas irregulares, bem como o reconhecimento de vinculo empregatício com os trabalhadores por elas admitidos”.
CONHEÇO por divergência jurisprudencial.
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2. M É R IT O

2.1 . A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A . L E G IT IM ID A D E  D O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  
D O  T R A B A L H O . C O N T R A T A Ç Ã O  F R A U D U L E N T A . C O O P E R A T IV A S

N o  m é ri to , o u se i d iv e rg ir  do  n o b re  M in is tro  R id e r  N o g u e ir a  d e  B r i to ,  r e la to r  
o r ig in á r io , p e lo s  fu n d a m e n to s  q u e  p a s s o  a  ad u z ir .

D e  in íc io , p a ra  o  d e s lin d e  d a  c o n tro v é rs ia  c o n v é m  d is t in g u ir  a s  trê s  p r in c ip a is  
fo rm a s  d e  in te re sse s  q u e  d iz e m  c o m  a  c a p a c id a d e  p o s tu la tó r ia  d o  M in is té r io  P ú b lic o :

1. in te re s se s  d ifu s o s , a q u e le s  d e  n a tu re z a  in d iv is ív e l,  c u jo s  t i tu la re s  s ã o  e m  n ú 
m e ro  in d e te rm in a d o , m a s  lig a d o s  e n tre  s i p o r  u m a  m e ra  c i rc u n s tâ n c ia  d e  fa to ;

2. in te re s se s  c o le tiv o s , a s s im  e n te n d id o s  a q u e le s  d e  n a tu re z a  in d iv is ív e l,  c u jo  
t i tu la r  é u m  g ru p o , u m a  c a te g o r ia  o u  c la s se  d e  in d iv íd u o s  lig a d o s  e n tre  s i o u  c o m  a p a r 
te  c o n trá r ia  p o r  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  b á s ica ;

3. d ire ito s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s ,  a q u e le s  q u e  tê m  o r ig e m  c o m u m . E s te s ,  e m  
q u e  p e s e  se  p o s s a  in d iv id u a liz a r  se u s  t i tu la re s , c u id a -se  d e  e s p é c ie  d o  g ê n e ro  in te re s se s  
c o le tiv o s , v is to  q u e  a  le são , in  c a su ,  a t in g e , p o te n c ia lm e n te ,  to d o s  os m e m b ro s  d e  u m a  
d a d a  co le tiv id a d e .

D e  c o m u m , p o s s u e m  a  p o s s ib i l id a d e  d e  s e re m  tu te la d o s  n a  m o d a lid a d e  c o le t i
v a , p o r  m e io  d e  aç ã o  do  M in is té r io  P ú b lic o  do  T ra b a lh o . A s s im  é  p o r q u e  os  p r im e iro s  e  
o s  se g u n d o s  p o d e m , o c a s io n a lm e n te ,  e n g lo b a r  os  te rce iro s . A  le sã o  e m  re la ç ã o  a o s  d i 
re ito s  d ifu so s  e  ao s  d ire i to s  c o le tiv o s  é  v ir tu a l,  is to  é , a t in g e  p o te n c ia lm e n te  to d o  o  g ru 
p o , en q u a n to ,  n o s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s ,  a  le sã o  é e fe tiv a  a  a lg u n s  m e m b ro s  d o  g ru 
p o .

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  S e g u n d a  R e g iã o  d e c re to u  a  e x t in ç ã o  d o  
fe ito  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é ri to  p o r  i le g itim id a d e  a t iv a  a d  c a u s a m  d o  M in is té r io  P ú b li
c o  d o  T ra b a lh o , a o  fu n d a m e n to  d e  q u e  o  p e d id o  d e d u z id o  n a  A ç ã o  C iv il  P ú b l ic a  s e  r e s 
tr in g e  a  in te re sse s  in d iv id u a is ,  c o n s u b s ta n c ia d o  n o  p e d id o  in ic ia l  d e  r e c o n h e c im e n to  
d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  e n tre  os c o n tra ta d o s  p e la s  c h a m a d a s  “ c o o p e ra t iv a s  e x te rn a s ” 
d ire ta m e n te  c o m  as  “ c o o p e ra tiv a s  in te rn a s ” -  a  C O O P E R P A S  e  a  C O O P E R M E D .

A  h ip ó te s e  d o s  au to s , c o n fo rm e  se  d e p re e n d e  d o s  te rm o s  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l,  
re fe re -s e  ao  P la n o  d e  A te n d im e n to  à  S a ú d e  (P A S ) , in s t i tu íd o  p e lo  M u n ic íp io  d e  S ão  
P a u lo ,  m e d ia n te  a  e d iç ã o  d a  L e i M u n ic ip a l 1 1 .8 6 6 /9 5 . S e g u n d o  o  te x to  d a  L e i  M u n ic i
p a l ,  c o n v ê n io s  se r ia m  f irm a d o s  c o m  d u a s  c o o p e ra tiv a s  -  a  C O O P E R P A S  e a  C O O 
P E R M E D  -  a  s e re m  c o n s titu íd a s  e x c lu s iv a m e n te  p o r  se rv id o re s  m u n ic ip a is  l ic e n c ia 
d o s  e s p e c if ic a m e n te  p a ra  in te g ra re m  e s sa s  co o p e ra tiv a s ,  q u e , p o r  s u a  v e z , fo ra m  c r ia 
d a s  p a ra  im p le m e n ta ç ã o  d o  P A S .

P o s te r io rm e n te ,  a  C O O P E R P A S  e a  C O O P E R M E D  f irm a ra m  c o n v ê n io s  c o m  
o u tra s  c o o p e ra tiv a s  (c o o p e ra tiv a s  e x te rn a s ) , p o r  in te rm é d io  d a s  q u a is  d iv e rso s  t ra b a 
lh a d o re s  fo ra m  c o n tra ta d o s  n a  q u a l id a d e  d e  c o o p e ra d o s ,  p a r a  p re s ta re m  s e rv iç o s  ju n to  
ao  P A S .
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D a d a  a  in te rm e d ia ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra  q u e  se  p a re c e  a f ig u ra r  n o  q u a d ro  fá tico  
d e l in e a d o , o  M in is té r io  P ú b lic o  p re te n d e u  d e m o n s tra r  n e s ta  A ç ã o  C iv il  P ú b lic a  a  fo r 
m a ç ã o  d e  v ín c u lo  d e  e m p re g o  d ire ta m e n te  en tre  as  c h a m a d a s  “ c o o p e ra tiv a s  in te rn a s ”  e 
o s  tra b a lh a d o re s  c o n tra ta d o s  p e la s  “ c o o p e ra tiv a s  e x te rn a s ” .

C o n tu d o , o s  p e d id o s  n ã o  se  l im ita ra m  ao  r e c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo .

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  fo rm u la  o s  s e g u in te s  p e d id o s ,  e n tre  o u tro s :

a) a b s te n ç ã o  d e  c o n tra ta ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra  p o r  in te rm é d io  d e  c o o p e ra t iv a  
f ra u d u le n ta ;

b )  d e c la ra ç ã o  d e  in id o n e id a d e  d as  c o o p e ra tiv a s  e x te rn a s  e;

c )  re c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  e m  re la ç ã o  ao s  p s e u d o c o o p e ra d o s .  

A  A ç ã o  C iv il  P ú b l ic a  e m  ap re ço , p o r ta n to ,  n ã o  s e  re s tr in g e  ao  re c o n h e c im e n to
d e  v ín c u lo s .

P re s c re v e  o  a rt. 129 , in c iso  I II ,  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a :

“ A rt. 129. S ã o  fu n ç õ e s  in s t i tu c io n a is  d o  M in is té r io  P ú b lico :

I-(...); II-(...);
III

 -  P ro m o v e r  o  in q u é ri to  c iv il e  a  a ç ã o  c iv il p ú b lic a ,  p a r a  a  p r o te ç ã o  
d o s  p a t r im ô n io  p ú b lic o  e  so c ia l, d o  m e io  a m b ie n te  e  d e  o u tro s  in te re s se s  d i fu 
s o s  e  c o l e t i v o s (g r ifo s  n o sso s ) .

D ia n te  d a  c o m p e tê n c ia  c o n s titu c io n a l a t r ib u íd a  ao  M in is té r io  P ú b lic o ,  e  e m  r a 
z ã o  d e la , é  q u e  s e  fe z  c o n s ta r  d a  L e i O rg â n ic a  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d a  U n iã o  (L e i 
C o m p le m e n ta r  7 5 /9 3 )  o s  a r tig o s  83 , in c iso  III , e  8 4 , in c iso  II, d o s  q u a is  se  e x tra i  a  le g i
tim id a d e  a t iv a  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a ra  a  tu te la  d e  in te re sse s  d ifu so s  e 
c o le tiv o s  p e r a n te  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . T ra n sc re v o :

“ A rt. 83  -  C o m p e te  a o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  o  e x e rc íc io  d as  
se g u in te s  a t r ib u iç õ e s  ju n to  ao s  Ó rg ã o s  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o :

I I I  -  p r o m o v e r  a  aç ã o  c iv il p ú b lic a  n o  â m b ito  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
p a r a  d e fe s a  d e  in te re s se s  c o le tiv o s , q u a n d o  d e s re sp e ita d o s  o s  d ire i to s  so c ia is  
c o n s t i tu c io n a lm e n te  g a ra n tid o s ;

( . . .)

A rt. 84  -  I n c u m b e  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , n o  â m b ito  d as  
su a s  a t r ib u iç õ e s ,  e x e rc e r  as fu n ç õ e s  in s t i tu c io n a is  p re v is ta s  n o  C a p ítu lo s  I, II, 
I I I  e  IV  d o  T ítu lo  I , e sp e c ia lm e n te :

I I  -  in s ta u ra r  in q u é r i to  c iv il  e  o u tro s  p ro c e d im e n to s  a d m in is tra tiv o s ,  
s e m p re  q u e  c a b ív e is ,  p a ra  a s se g u ra r  a  o b s e rv â n c ia  d o s  d ire i to s  so c ia is  d o s  tra 
b a lh a d o re s ” .

A q u i,  à  v is ta  d a  c o m p e tê n c ia  q u e  fo i a tr ib u íd a  n o s  a r tig o s  129, in c iso  III , d a  
C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  e  8 3 , in c iso  III , e  8 4 , in c iso  II, d a  L e i  C o m p le m e n ta r  7 5 /9 3 , 
o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  q u e r  tu te la r , e m  p r im e iro  lu g a r , in te re s se s  d ifu so s ,
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caracterizados, particularmente, pelas circunstâncias de fato, implicando um número indefinido e, por isso, não identificável de indivíduos que compõem a sociedade onde os serviços municipais são prestados. E em que medida se dá essa tutela de interesses difusos? Na medida em que o Município, a permanecer com a prática de contratação de empregados por intermédio das chamadas “c o o p e ra tiv a s  e x te rn a s”, estará se servindo de mão-de-obra contratada sem o obrigatório concurso público. Na hipótese, a Ação Civil Pública no Juízo Trabalhista justifica-se para defender os potenciais postulantes do emprego via concurso público; portanto, uma coletividade que poderia se habilitar ao ingresso nos Quadros da Administração Pública para a prestação do serviço de saúde que se pretendeu implantar, a princípio, só com servidores públicos municipais. Nessa perspectiva - ausência de concurso público -, não há qualquer vínculo jurídico entre os interessados (todos os cidadãos), mas há a circunstância de fato que reúne seus interesses, porque de todos está sendo tolhido o direito de ingresso no serviço público mediante aprovação em concurso público, consoante determina o art. 37, inciso II, da Constituição da República.
Por outro lado, a fim de estabelecer a legitimidade do Ministério Público, devem ser considerados os pedidos efetivamente deduzidos na inicial.
Primeiramente, a pretensão de reconhecimento de vínculo entre os “c o o p e r a 

d o s "  contratados e as cooperativas internas, a meu juízo, não se insere no conceito de interesses difusos ou coletivos.Entretanto, quanto aos dois primeiros pedidos, visando impor d e c la ra ç ã o  d e  
in id o n e id a d e  d a s  c o o p e ra tiv a s  e x te rn a s e o b r ig a ç ã o  d e  n ã o  fa z e r , entendo estarem situados na definição de interesses difusos e coletivos.

No que diz respeito à d e c la ra ç ã o  d e  in id o n e id a d e  d a s  c o o p e ra tiv a s  e x te rn a s , a tutela de interesses coletivos insere-se na proteção aos pseudocooperados, visto que, na argumentação do Ministério Público, não se poderia admitir intermediação de mão- de-obra por “cooperativas de fachada” em situação de fraude à lei e de prejuízo aos trabalhadores aliciados, quando a eles é imposta a condição de “cooperados”. Nessa esteira, o pedido de declaração de inidoneidade é corolário da eventual constatação da fraude que vem sendo perpetrada pelas ditas cooperativas externas.
Também o pedido de a b s te n ç ã o  d e  c o n tra ta ç ã o  d e  m ã o -d e -o b r a  p o r  in te rm é 

d io  d e  c o o p e ra tiv a s  c o n tra ta d a s  em  su b s titu iç ã o  à q u e la s  à s  q u a is  f o i  a tr ib u íd a  a  ta r e 
f a  d e  im p la n ta ç ã o  d o  P la n o  d e  A te n d im e n to  à  S a ú d e  (P A S ) - Lei Municipal 11.866/95 - refere-se a interesses difusos e coletivos. Conforme já assinalado, houve a terceirização dos serviços da COOPERPAS e da COOPERMED, por intermédio de contratação de outras cooperativas -  “c o o p e ra tiv a s  e x te rn a s” - que contratam indivíduos fora da qualificação exigida na lei para a prestação dos serviços via convênio.A corroborar a moldura coletiva dos interesses defendidos na espécie, tem-se a lição de Ada Pellegrini Grinover, para quem, interesses coletivos são “in te re s se s  c o 
m u n s  a  u m a  c o le tiv id a d e  d e  p e s s o a s  e  a p e n a s  a  e las, m a s  r e p o u sa n d o  s o b r e  o  v ín c u lo  

ju r íd ic o  q u e  a s  c o n g r e g a” (apud “A Defesa dos Direitos Metaindividuais no Processo do Trabalho”, Anais - TRT 3a Região, MPT 3a Região e OAB - Seção Minas Gerais).

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 1 8 5



J U R I S P R U D Ê N C I A

E assim o é porque, se considerarmos ter havido terceirização dos serviços da COOPERPAS e da COOPERMED, por intermédio de contratação de outras cooperativas - “cooperativas externas” - que, por sua vez, contratam trabalhadores e a eles impõem a condição de “cooperados” (daí pseudocooperados), chega-se à conclusão de que o Ministério Público defende interesse de um grupo de pseudocooperados lesados no que diz respeito aos direitos trabalhistas porque, enquanto cooperados, são excluídos dos benefícios emergentes do contrato de trabalho.
Nos interesses coletivos, os interessados (pseudocooperados) vinculam-se entre si e com a outra parte, por uma relação jurídica preexistente à propositura da ação. Assim, consoante a definição da Professora Ada Pellegrini Grinover, temos que o grupo de pseudocooperados é a .coletividade de pessoas que se vinculam pela mesma situação jurídica de “contratados das cooperativas externas”.
Nesse cenário, a Ação Civil Pública traz a pretensão de dar um fim a esse procedimento de contratação com imposição da condição de “cooperado”.
Diante das razões expostas, o pedido de declaração de inidoneidade das “cooperativas externas” e de abstenção da prática de terceirização se insere na defesa de interesses coletivos e difusos. E tais pedidos encontram-se consubstanciados nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” (fls. 67/68) e “a”, “b”, “e”, “f ’ e “g” (fls. 69/70).
Assim, dou parcial provimento, afim de reconhecer a legitimidade ativa a d  c a u 

sa m  do Ministério Público do Trabalho na presente Ação Civil Pública, apenas em relação aos pedidos “a”, “b”, “c”, “d” e “e” (fls. 67/68) e “a”, “b”, “e”, “f ’ e “g” (fls. 69/70), e, via de conseqüência, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem para prosseguir no julgamento da ação.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do Recurso, apenas quanto ao tema “Legitimidade do Ministério Público do Trabalho - Ação civil Pública - Vínculo de Emprego - Contratação Fraudulenta - Cooperativas Internas e Externas”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, afim de reconhecer a legitimidade ativa a d  c a u s a m  do Ministério Público do Trabalho na presente Ação Civil Pública, apenas em relação aos pedidos “a”, “b”, “c”, “d” e “e” (fls. 67/68) e “a”, "b”, “e”, “f ’ e “g” (fls. 69/70), e, via de conseqüência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para prosseguir no julgamento da ação, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito.
Brasília, 17 de abril de 2002. João B atista  B rito  P ere ira , relator.
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AÇÃO  R ESC ISÓ R IA . D O CU M EN TO  FALSO . JU LG A M EN TO  
EXTRA PETI TA E  REFORM ATIO IN  PEJUS

R E L A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  R E C O N H E C I D A  E M  F A C E  D A  A P L I C A Ç Ã O  
D O  P R I N C Í P I O  D A  P R IM A Z I A  D A  R E A L I D A D E . V E D A Ç Ã O  D E  R E S C I S Ó R I A  

F U N D A D A  E M  D O C U M E N T O  F A L S O .

S e  a  r e s c is ó r ia  d o  e m p r e g a d o  e s tá  a l ic e r ç a d a  n a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  q u e  o  v a 

le -a d ia n ta m e n to ,  u t i l i z a d o  p e l a  in s tâ n c ia  c o g n i t iv a  p a r a  a u to r i z a r  a  c o m p e n s a ç ã o  
d e  d é b i to  r e s u l ta n te  d o  r e c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  e n tr e  a s  p a r te s ,  é  

f a l s o ,  p o r q u e  a  a s s in a tu r a  a p o s ta  n o  d o c u m e n to  n ã o  p r o v e io  d e  s e u  p u n h o ,  o  f a t o  
d e  a  r e la ç ã o  ju r í d i c a  d o s  c o n t r a ta n te s  te r  s id o  d e f in id a  p e l o  p r in c íp io  d a  p r im a z i a  
d a  r e a l id a d e  im p e d e  a  p r o p o s i tu r a  d a  r e s c is ó r ia  f u n d a d a  e m  d o c u m e n to  fa l s o .

J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T I T A  E  R E F O R M A T I O  I N  P E J U S . N Ã O - C O N 
F IG U R A Ç Ã O .

C o n s id e ra n d o  q u e  o  j u i z  n ã o  e s tá  a d s tr ito  à s  a fir m a ç õ e s  d a s  p a r te s  p a r a  p o s i 
c io n a r-se , n ã o  h á  ju lg a m e n to  e x tr a  p e t i ta  e  c o n s e q ü e n te m e n te  v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  
1 2 8  e  4 6 0  d o  C P C  se , e m  f a c e  d a s  p r o v a s  d o s  a u to s , e le  s e  c o n v e n c e  d e  q u e  o  q u a n tu m  
d a  r e m u n e r a ç ã o  d e v id a  é  d iv e r s o  d a q u e le  e s tip u la d o  n a  in ic ia l tra b a lh is ta .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R O A R - 5 0 5 .5 3 9 /9 8  -  A c . S B D I  2 )

V is to s , r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i
só r ia  n º  T S T -R O A R -5 0 5 .5 3 9 /1 9 9 8 .8 , e m  q u e  é  R e c o r re n te  S É R G IO  B E A U M O R D  
G O M E S  e  R e c o r r id o  F R IG O R ÍF IC O  A L V O R A D A  L T D A .

S é rg io  B e a u m o rd  G o m e s , fu n d a d o  n o  a r tig o  4 8 5 , in c iso s  V  e  V I, d o  C P C , a ju i
z o u  a ç ã o  r e s c is ó r ia  e m  d e s fa v o r  d o  F r ig o r íf ic o  A lv o ra d a  L td a . p a r a  r e s c in d ir  o  A c ó r 
d ã o  n º  1 0 .0 4 8 /9 4  d o  T R T  d a  3a R e g iã o , q u e  a u to r iz o u  a  c o m p e n sa ç ã o  d o  v a le -a d ia n ta 
m e n to  e m  fa v o r  d a  r e c la m a d a  e  f ix o u  o  v a lo r  d a s  c o m is sõ e s  p a g a s  ao  o b re iro  e m  1%  
so b re  as  v e n d a s  e fe tu a d a s  d e  ac o rd o  c o m  o s  o rç a m e n to s  tra z id o s  a o s  au to s .

N a  p e t iç ã o  in ic ia l  s u s te n ta  a  fa ls id a d e  d o  v a le -a d ia n ta m e n to ,  a le g a n d o  q u e  a  a s 
s in a tu ra  a p o s ta  n o  d o c u m e n to  n ã o  s e r ia  d e  se u  p u n h o , p o r  c o n s e g u in te  r e q u e re u  a  re a l i 
z a ç ã o  d e  p e r íc ia  té c n ic o -g ra fo ló g ic a .  P o r  o u tro  lad o , a d u z iu  q u e , e m  re la ç ã o  a o  v a lo r  
d a s  c o m is s õ e s ,  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  in c o rre u  em  re fo rm a tio  in  p e ju s  e  e m  d e s c o n fo r 
m id a d e  c o m  o  a r tig o  128 d o  C P C .

A o  p ro fe r i r  a  d e c is ã o  re c o rr id a ,  o  T R T  d a  3a R e g iã o , a p ó s  a fa s ta r  a  p re l im in a r  
d e  d e c a d ê n c ia  su sc i ta d a  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , ju lg o u  im p ro c e d e n te  a  
d e m a n d a , so b  trê s  a sp e c to s : a )  o  a u to r  n ã o  im p u g n o u  a  v a l id a d e  d o  d o c u m e n to  n a  fa s e  
c o g n i tiv a ; b )  h á  ir re g u la r id a d e s  n o  la u d o  d a s  p e r ita s  d o  ju íz o ,  p o rq u e  “ e la b o ra d o  fo ra  
d o s  p r in c íp io s  c ie n tí f ic o s  q u e  r e g e m  a  m a té r ia  d o c u m e n to s c ó p ic a ,  é  u m a  p e ç a  im p r ó 
p r ia  e  c a re n te  p a r a  s e rv ir  c o m o  m e io  d e  p ro v a  m a te r ia l  té c n ic a  e  fa z e r  su s te n tá c u lo  à 
d e c is ã o  d a  A u to r id a d e  ju d ic ia l”  (fl. 1 8 6 /1 8 7 ; e  c) n ã o  h o u v e  re fo rm a tio  in  p e ju s  e  s im  a 
f ix a ç ã o  c o r re ta  d a  b a s e  d e  c á lc u lo  d as  p a rc e la s  d e fe rid a s .
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I r re s ig n a d o , o  a u to r  in te rp õ e  re c u rso  o rd in á r io , re p is a n d o  o s  fu n d a m e n to s  p e r 
f ilh a d o s  n a  e x o rd ia l.

O  a p e lo  fo i a d m itid o  s e m  c o n tra - ra z õ e s ,  te n d o  a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  T ra b a 
lh o  o p in a d o  p e lo  p ro v im e n to  p a rc ia l  n o  q u e  ta n g e  à  fa ls id a d e  d o  v a le -a d ia n ta m e n to .

É  o  re la tó r io .

V O T O

1) F A L S ID A D E  D O  V A L E -A D IA N T A M E N T O  -  A R T IG O  4 8 5 , IN C IS O  V I, D O  C P C

N a  h ip ó te s e  s u b  e x a m in e ,  o  e m p re g a d o  o b te v e , n a  s e n te n ç a  d e  p r im e iro  g rau , o  
re c o n h e c im e n to  d e  v in c u lo  la b o ra l  c o m  o  re c la m a d o , d e  2 5 /9 /9 0  a  8 /1 0 /9 3 , n a  fu n ç ã o  
d e  v e n d e d o r  c o m is s io n i s ta , o s  c ré d ito s  d e  a v iso  p ré v io ;  d e  fé r ia s  in te g ra is  e m  d o b ro  d e  
9 0 /9 1 , 9 1 /9 2 , 9 2 /9 3 , e  p ro p o rc io n a is  d e  2 /1 2 , to d a s  c o m  1/3; d e  13º  s a lá r io  d e  1990  
(3 /1 2 ), 1 9 9 1 ,1 9 9 2  ( in te g ra is )  e  10 /1 2  d e  1993; d e  r e p o u so  se m a n a l so b re  c o m is sõ e s  d e  
s e te m b ro  d e  199 0  a  o u tu b ro  d e  1993; d e  l ib e ra ç ã o  d as  g u ia s  d o  F G T S  c o m  4 0 % , o u  o  
v a lo r  c o r re s p o n d e n te  e  d a s  g u ia s  do  s e g u ro -d e se m p re g o  o u  o  e q u iv a le n te  v a lo r  p e c u n i
á r io ; e  d e  a n o ta ç ã o  n a  C T P S .

D e s s a  d ec isã o , a m b o s  o p u se ra m  em b arg o s  d ec la ra tó rio s . O  F rig o r íf ic o  su s te n to u  
q u e , n a  c o n te s ta ç ã o , te ria  p le ite a d o  “o  re s sa rc im e n to  da  q u a n tia  d e  C r$  4 1 9 .0 6 3 ,7 6 , d e v i
d a m e n te  c o rr ig id a , p o r  tra ta r -se  d e  d éb ito  do  re c la m a n te  p a ra  c o m  a  re c la m a d a  (...), d ad o  
q u e  n o  re fe r id o  d o c u m e n to  d e  d ív id a , l íq u id a  e ce rta , e s tá  in se rid o  a  su a  as s in a tu ra  co m o  
d e v e d o r  d a  m e n c io n a d a  im p o r tâ n c ia .”  (fl. 2 5 ), r a z ã o  p o r  q u e  p e d iu  a  d e v id a  c o m p e n sa 
ção  d o  a lu d id o  m o n ta n te . LO e m p re g a d o  re q u e re u  q u e  fo sse  d ec la ra d o  se  o  v a lo r  a p o n ta 
do  n a  ex o rd ia l p re v a le c e r ia  c o m o  b a se  d e  cá lc u lo  p a ra  as  p a rc e la s  d e fe rid as .

N o  ju lg a d o  d e  f ls . 2 7 /2 8 , ju lg o u - s e  a  in te m p e s tiv id a d e  d o s  e m b a rg o s  d o  r e c la 
m a n te  e  a  r e je iç ã o  d o s  d e c la ra tó r io s  d a  rec lam a d a .

O  ju íz o  re s c in d e n d o ,  ao  e x a m in a r  o  a p e lo  o rd in á r io  d o  F rig o r íf ic o ,  d e c id iu ,  n o  
q u e  ta n g e  ao  p e d id o  d e  c o m p e n sa ç ã o  d o  v a lo r  d e  C r$  4 1 9 .0 6 3 ,7 6 , q u e  “ H á  u m  v a le  (fl. 
8 7 ) n o  v a lo r  re fe r id o . O  R e c la m a n te  n ã o  im p u g n a  o  d o c u m e n to  q u a n to  à  su a  a u te n tic i
d a d e  (fl. 13 0 ), f ic a n d o  a u to r iz a d a  a  c o m p e n sa ç ã o  d o s  v a lo re s ,  m a n tid o  o  v a lo r  a q u is i t i 
v o  d a  m o e d a , d a  é p o c a  d a  p ro p o s i tu ra  d a  aç ão , e m  ra z ã o  d o  p r in c íp io  d o  n ã o  e n r iq u e c i
m e n to  s e m  c a u s a .”  (fl. 4 7 )

E m  fa c e  d a  a lu d id a  d e c isã o , o  e m p re g a d o  a ju iz o u  aç ã o  re s c is ó r ia  fu n d a d a  n o  in 
c iso  V I  d o  a r tig o  4 8 5  d o  C P C , su s te n ta n d o  q u e  a  a s s in a tu ra  a p o s ta  n o  re fe r id o  d o c u 
m e n to  é  fa lsa ,  p o rq u e  n ão  p ro v e io  d e  s e u  p u n h o . R e q u e re u  a  n o m e a ç ã o  d e  e x p e r t  e  a  r e 
a l iz a ç ã o  d e  p e r íc ia  té c n ic o -g ra fo s c ó p ic a  p e la  S e c re ta r ia  d e  S e g u ra n ç a  P ú b l ic a  d e  M i
n a s  G e ra is  p o r  in te rm é d io  d o  In s ti tu to  d e  C r im in a lís tic a .

O  p e d id o  fo i d e fe r id o  (fl. 101), c o m  n o m e a ç ã o  d e  d u a s  p e r ita s  d o  re fe r id o  ó r 
g ão , q u e , m e d ia n te  o  la u d o  d e  fls . 1 1 5 /1 2 7 , c o n c lu íra m  q u e  “ O  e s p é c im e  d e  ru b r ic a  im 
p u g n a d o ,  a p o s to  n o  V A L E  m o tiv o  n ã o  p ro v e io  d e  p u n h o  e sc r ito  p o r  S É R G IO  B E A U 
M O R D  G O M E S , fa c e  a o s  s e u s  p a d rõ e s  e x a m in a d o s .” (fl. 119)

1 8 8 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



J U R I S P R U D Ê N C I A

In tim a d o , o  F r ig o r íf ic o  re q u e re u  n o v a  p e r íc ia  p a ra  c e r tif ic a r  se  a  a s s in a tu ra  c o n 
tid a  n o  d o c u m e n to  s e r ia  d e  u m  d o s  só c io s  d a  e m p re s a  T e m p o , d e  p ro p r ie d a d e  d o  a u to r  
e  q u e  m a n t in h a  tra n sa ç õ e s  c o m  o  re c la m a d o . A d e m a is ,  ju n to u  “ P a re c e r  G ra fo d o c u 
m e n to s c ó p ic o ” , e la b o ra d o  p o r  o u tro  p e r i to ,  c u jo  c o n te ú d o  a p o n ta  d iv e rsa s  ir re g u la r i
d a d e s  n o  la u d o  d a s  p e r i ta s  d o  ju íz o .

O  p e d id o  fo i in d e fe r id o , te n d o  o  T R T  d a  3 a R e g iã o  ju lg a d o  im p ro c e d e n te  a  d e 
m a n d a  re sc isó r ia ,  c u ja  d e c is ã o  e s tá  a s s im  e m e n ta d a ,  in  verb is:

“ A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . D O C U M E N T O  F A L S O . P E R ÍC IA  T É C N IC A  
G R A F O L Ó G IC A . D ia n te  d a  im p o ss ib ilid a d e  d e  co m p ro v a ç ã o  v á lid a , sa tis fa tó 
r ia  e  c o n v in c e n te  a p ta  a  c o m p ro v a r  se  o  d o c u m e n to  im p u g n a d o  fo i o u  n ã o  p re e n 
ch id o  pe lo  au to r, fac e  as o m is sõ e s  e  in c o rreç õ es  técn ic a s  d o  la u d o  p e r ic ia l  im p õ e - 
se  m a n te r  in ta c ta  a  c o isa  ju lg a d a , in e x is tin d o  re sp a ld o  le g a l p a ra  d e s c o n s ti tu ir  d e 
c isão  tran s itad a  e m  ju lg a d o . Im p ro c e d e  a  a ç ã o  re sc isó r ia .”  (fl. 176)

A p ó s  e x te n so  r e la to  d o s  fa to s , m e d id a  q u e  se  im p u n h a  p a ra  m e lh o r  c o m p re e n 
sã o  d a  c o n tro v é rs ia  t ra z id a  a  c o te jo , c o n s ta ta -se , s e m  d ú v id a  a lg u m a , q u e  o  d o c u m e n to  
o b je to  d a  re s c is ó r ia  n ã o  p o d e  se r  u ti l iz a d o  c o m o  a l ic e rc e  à  d e m o n s tra ç ã o  d e  p r o v a  fa l
s a  su sc i ta d a  p e lo  au to r.

C o n fo rm e  se  v e r if ic a ,  a p e sa r  d e  te r  s id o  d e c la ra d a  ju d ic ia lm e n te  a  s u b o rd in a 
çã o , c o n s ta to u -s e  q u e , fo rm a lm e n te ,  a  re la ç ã o  e n tre  a s  p a r te s  e ra  d e  n a tu re z a  c o m e rc i
a l, c u ja  in te rm e d ia ç ã o  d a v a -se  p e la  e m p re s a  T e m p o  In d ú s tr ia  e  C o m é rc io ,  d e  p r o p r ie 
d a d e  d a  f a m íl ia  d o  a u to r  e  d e  a lg u n s  só c io s .

L o g o , se  o  re c o n h e c im e n to  d a  re la ç ã o  la b o ra l re s u lto u  d a  a p l ic a ç ã o  d o  p r in c íp io  
d a  p r im a z ia  d a  re a l id a d e ,  e m  q u e  é p r iv i le g ia d a  a  s itu a ç ã o  fá t ic a  so b re  a  fo rm a , d e v e -se  
re c o n h e c e r ,  e m  c o n tra p a r tid a ,  q u e  to d a  a  m a s s a  d o c u m e n ta l  e x is te n te  c o n c e rn ia  a  u m a  
re la ç ã o  c o m e rc ia l.  N e s ta ,  a s  r e la ç õ e s  su p o s ta m e n te  c o m e rc ia is  n ã o  t in h a m  a p e n a s  u m  
f ig u ra n te  - o  a u to r  d a  re sc isó r ia ,  S é rg io  B e a u m o rd  G o m e s  - p o r  p a r te  d a  T e m p o  I n d ú s 
tr ia  e  C o m é rc io .  D iv e rsa s  o u tra s  p e s so a s  a s s in a v a m  d o c u m e n to s  e m  n o m e  d a  T e m p o , 
to d a s  re c o n h e c id a s  p e la  r e c la m a d a  c o m o  le g ítim a s  r e p re s e n ta n te s  d a  T e m p o , ap ta s , 
p o r ta n to ,  a  a s s u m ir  o b r ig a ç õ e s  e m  n o m e  d a  T e m p o  p e ra n te  a  re c la m a d a , o ra  re c o rr id a ,  
F r ig o r íf ic o  A lv o ra d a  L td a .

O ra , a  a p l ic a ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  re a lid a d e ,  q u e  se  so b re p õ e  ao s  e le m e n to s  fo r 
m a is  q u a n d o  se  in v e s t ig a  a  e x is tê n c ia  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , n ã o  a fa s ta  - ta m b é m  e m  
te rm o s  d e  p r in c íp io  d a  r e a l id a d e  - a  e x is tê n c ia  d e  ta is  e le m e n to s  fo rm a is ,  q u e  n o r te a 
v a m  as  re la ç õ e s  ju r íd ic a s  im p le m e n ta d a s ,  to d a s  so b  a  r o u p a g e m  d e  re la ç ã o  c o m e rc ia l.

A ss im , se  a  re sc isó r ia  do  em p re g ad o  es tá  a lice rçad a  n a  c ircu n stân c ia  d e  q u e  o  v a le- 
ad ian tam en to , u tilizad o  p e la  in stân c ia  co g n itiv a  p a ra  au to rizar a  co m p en sa çã o  d e  déb ito  
resu ltan te  d o  reco n h ec im en to  d e  v íncu lo  d e  em p re g o  en tre  as p a rte s , é  fa lso , p o rq u e  a  
a ss in a tu ra  ap o s ta  n o  d o cu m en to  n ão  p ro v e io  d e  seu  p u n h o , o  fa to  d e  a  re la çã o  ju r íd ic a  dos 
co n tra tan tes  te r  s ido  d efin id a  p e lo  p rin c íp io  d a  p r im a z ia  d a  rea lid ad e  im p õ e  q u e  os 
e lem en to s  fo rm a is  q u e  su b s id iav a m  a  reco n h ec id a  re lação  d e  em p reg o , e m  se d e  resc isó ria , 
p o s s a  se  v a le r  d o  fa to  d e  n ão  se r  do  rec lam an te , m a s  d e  ou tro  fig u ran te  d a  T e m p o  a 
a ss in a tu ra  q u es tio n a d a  p a ra  se  fu rta r  d a  o b rig ação  d e  qu ita r  déb ito  c o m  a em p reg ad o ra .
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D e s ta r te ,  e m  fa c e  d o  e x p o s to , n e g o  p ro v im e n to  ao  re c u rs o  o rd in á r io ,  m a n te n d o  
a  d e c is ã o  r e c o rr id a ,  a in d a  q u e  p o r  fu n d a m e n to s  d iv e rso s .

2 ) V A L O R  D A S  C O M IS S Õ E S  -  A R T IG O  4 8 5 , IN C IS O  V , D O  C P C

A le g a n d o  q u e  n o  a c ó rd ã o  re sc in d e n d o  h o u v e  r e fo rm a tio  in  p e ju s  e  o fe n s a  aos 
a r tig o s  128 e  4 6 0  d o  C P C  re su lta n te s  d a  r e d u ç ã o  do  v a lo r  da s  c o m is sõ e s ,  o  a u to r  a m p a 
r a  a  r e s c is ó r ia  n o  in c is o  V  d o  a r tig o  4 8 5  d o  C P C .

S e m  ra z ã o  o  re c o rre n te .

N a  e x o rd ia l  tra b a lh is ta  o  e m p re g a d o  in fo rm o u  q u e  a  r e m u n e ra ç ã o  c o n tra ta d a  
c o r re s p o n d ia  a  7 %  d a s  v e n d a s  d e  a ta c a d o , q u e , e m  m é d ia ,  se r ia  C R $  1 6 5 .2 9 8 ,9 7 , im 
p o r tâ n c ia  q u e  d e v e r ia  s e r  o b s e rv a d a  p a r a  c á lc u lo  d a s  v e rb a s  re sc isó r ia s .

E m  c o n te s ta ç ã o , a  e m p re s a  su s te n to u  q u e  “ o  re c la m a n te  ja m a is  fo i re m u n e ra d o  
c o m  c o m is s ã o , a s s im  c o m o  a  re c la m a d a  n u n c a  p a g o u  a lé m  d e  1%  à q u e le s  q u e  r e a l
m e n te  sã o  v e n d e d o re s  e  são  e fe t iv a m e n te  e m p re g a d o s  d a  r e c la m a d a .” ( f l .16) I m p u g 
n o u , a in d a , “ a  a f i rm a t iv a  q u e  o  re c la m a n te  p e rc e b ia  e m  m é d ia  e  m e n s a lm e n te  a  q u a n t ia  
d e  C R $  1 6 5 .2 9 8 ,9 7 , p o rq u a n to ,  p a r a  d e f in ir  p e re m p to r ia m e n te  e s te  v a lo r  o  re c la m a n te  
d e v e rá  a p re s e n ta r  o s  re c ib o s  d e  c o m issõ e s  q u e  fo ra m  p a g a s  p e la  re c la m a d a . P o ré m , 
n ã o  se  d e s in c u m b iu  d e s ta  e x ig ê n c ia . N ã o  b a s ta  a p e n a s  p le i te a r ,  p o is  a  p r o v a  é  fu n d a 
m e n ta l  p a r a  o  d e s a te  d a  d is c ó rd ia .”  (fl. 17)

A  se n te n ç a  d e  p r im e iro  g ra u  q u e d o u  s i le n te  e m  re la ç ã o  ao  v a lo r  d a s  co m issõ e s . 
A m b o s  o p u s e ra m  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s .  N o  a p e lo  d o  re c la m a n te ,  q u e  fo i  ju lg a d o  in 
te m p e s tiv o , in d a g a v a -s e  “ se  o  v a lo r  a p o n ta d o  n a  e x o rd ia l p re v a le c e rá  p a ra  e fe i to  d e  
a p u ra ç ã o , o p o r tu n a m e n te ,  b e m  a s s im  q u e  s e  p ro n u n c ie  e s se  d o u to  ju íz o  so b re  a  q u e s 
tã o  r e m u n e ra tó r ia  d o  re c la m a n te .”

E m  re c u rs o  a d e s iv o , o  o b re iro  re q u e re u  o  p ro n u n c ia m e n to  d o  T r ib u n a l  a  r e s p e i
to  d a s  c o m is s õ e s ,  d e fe n d e n d o  a  s e g u in te  p re m issa : “ d e  d iz e r  q u e , p re v a le c e rá  p a ra  
e fe ito  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  a  m a io r  r e m u n e ra ç ã o  in fo rm a d a  p e lo  a u to r  n o  i te m  II  d e  su a  
p e ç a  in ic ia l ,  o u  d e v e rã o  s e r  c a lc u la d o s  c o m  b a s e  n o  p e rc e n tu a l  d e  7 .0 %  as  c o m is sõ e s  
m ê s  a  m ê s ,  c o n fo rm e  d o c u m e n to s  a c o s ta d o s  a o s  a u to s ,  s .m .j .”  (fl. 37 )

O  a c ó rd ã o  r e s c in d e n d o  a s s e n to u  in  ve rb is \

“ S e  p o r  u m  la d o , o  R e c la m a n te  d iz  q u e  r e c e b ia  c o m is sõ e s  d a  o rd e m  d e  
7 %  s o b re  as  v e n d a s  -  e  e s te  c o in c id e n te m e n te  é , a p ro x im a d a m e n te ,  o  p l u s  d e  
p e s a g e m  d e  c a rn e  c o n s ta n te  d as  e t iq u e ta s  n o  v e rso  d o s  o rç a m e n to s ,  p o r  o u tro  
la d o , a  R e c la m a d a  a f irm a  q u e  o  p e rc e n tu a l  d e  c o m is sõ e s  q u e  se  a d o ta ,  c o s tu 
m e ira m e n te ,  e m  re la ç õ e s  su b o rd in a d a s ,  é  d e  1% . O  ô n u s  d e  p ro v a  s e r ia  d o  R e 
c la m a n te  e  d e le  n ão  s e  d e s in c u m b iu  a  c o n te n to ,  o  q u e  a u to r iz a  s e  e s ta b e le ç a  e m  
1%  s o b re  as  v e n d a s  fe ita s  d e  a c o rd o  c o m  o s  o rç a m e n to s  tra z id o s  a o s  a u to s ,  as 
n o ta s  f is c a is  ju n ta d a s  c o m  a  p e r íc ia  e  o u tra s  q u e , o b se rv a d a s  as  f ic h a s  q u e  tra 
z e m  a  in d ic a ç ã o  d a  e m p re s a  T E M P O , se  a p u re m  fe ita s  p e lo  R e c la m a n te .”  (fl. 
4 9 )
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D e n tro  d o  c o n te x to ,  n ã o  h á  r e fo rm a tio  in  p e ju s ,  h a ja  v is ta  q u e  a  s e n te n ç a  d e  p r i 
m e iro  g ra u  n ã o  p ro la to u  d e c is ã o  so b re  o  v a lo r  d a s  co m issõ e s . A  p r im e ira  o p o r tu n id a d e  
e m  q u e  a m a té r ia  fo i su sc i ta d a  o c o r re u  c o m  a  o p o s iç ã o  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  d o  
e m p re g a d o , ju lg a d o s  in te m p e s tiv o s .

E m  re la ç ã o  a o  ju lg a m e n to  e x tr a  p e t i ta  e , p o r  c o n s e g u in te ,  v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  
128 e  4 6 0  d o  C P C , s a b e -se  q u e  o  ju iz  n ã o  e s tá  ad s tr i to  à s  a le g a ç õ e s  d e c lin a d a s  p e la p a r 
te  p a r a  fo rm a r  su a  c o n v ic ç ã o , p o d e n d o  fa z ê - lo  p o r  fu n d a m e n to  d iv e rs o  s e m  q u e  is so  
c o n f ig u re  d e c is ã o  e x tra  p e t i ta .

P o r  c o n s e g u in te ,  n a  h ip ó te s e  s u b  e x a m in e , o  r e c la m a n te  d e c lin o u  o  v a lo r  d a  r e 
m u n e ra ç ã o  a  q u e  fa z ia  ju s  s e m  c o m p ro v á -lo .  E m  d e c o rrê n c ia , o  ju lg a d o r ,  a te n to  ao s  
e le m e n to s  f á t ic o - p ro b a tó r io s  d o s  a u to s  e  à  v e d a ç ã o  d o  e n r iq u e c im e n to  s e m  c a u sa , 
p r in c íp io  g e ra l d o  d ire i to  e , p o r ta n to ,  n o r te a d o r  d a s  r e la ç õ e s  d e  d ire i to  p r iv a d o  e  p ú b l i 
co , ra z o a v e lm e n te ,  a te v e -s e  a o s  e s tr i to s  lim ite s  d o  p e d id o , q u e , f r is e - s e ,  é  o  q u e  se  p r e 
te n d e  c o m  a  in s ta u ra ç ã o  d a  d e m a n d a  e  se  e x tra i  d a  in te rp re ta ç ã o  ló g ic o -s is te m á tic a  d a  
p e t iç ã o  in ic ia l.

D e s ta r te ,  n ã o  h á  ju lg a m e n to  e x tra  p e t i ta  q u a n d o  o  ju lg a d o r ,  d ia n te  d a s  p ro v a s  
d o s  au to s , f i rm a  c o n v e n c im e n to  d e  q u e  o  q u a n tu m  d a  r e m u n e ra ç ã o  é  d iv e rso  d a q u e le  
e s t ip u la d o  p e lo  r e c la m a n te  n a  in ic ia l  tr a b a lh is ta  e  e s t im a  v a lo r  d e r iv a n te  d a  d o c u m e n 
ta ç ã o  a c o s ta d a  n o  fe ito .

E m  fa c e  d o  e x p o s to ,  n e g o  p ro v im e n to  ao  re c u rs o  o rd in á r io  n o  p a r t ic u la r .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I I  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  ao  R e c u r s o  O r 
d in á rio .

B ra s í l ia ,  0 9  d e  a b r il  d e  2 0 0 2 . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l,  re la to r .

A ÇÃ O  R ESC ISÓ R IA . LITISC O N SÓ R CIO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  L I T I S C O N S Ó R C I O  -  N E C E S S Á R I O  N O  P Ó L O  

P A S S I V O  E  F A C U L T A T I V O  N O  A T IV O .

O  l i t i s c o n s ó r c io  n a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  é  n e c e s s á r io  e m  r e la ç ã o  a o  p ó l o  p a s s i 

v o  d a  d e m a n d a , u m a  v e z  q u e  n ã o  p o d e  a  A u to r a  e s c o lh e r  c o n t r a  q u a l  d o s  R é u s  ir á  
d e m a n d a r ,  j á  q u e  a  c o i s a  j u l g a d a  é  u n a , e, p a r a  s e r  d e s c o n s t i tu íd a ,  to d o s  o s  e n v o l 
v id o s  d e v e r ã o  s e r  c i ta d o s ,  p a r a  q u e  n ã o  s e  p r o c e d a  à  r e s c is ã o , s e m  q u e  a lg u m  te 
n h a  p o d id o  s e  d e fe n d e r .  J á  n o  q u e  d i z  r e s p e ito  a o  p ó l o  a tiv o , n ã o  s e  p o d e  o b r ig a r  
n in g u é m  a  d e m a n d a r  e m  ju í z o .  E  n e m  c o n d ic io n a r  o  e x e r c íc io  d o  d ir e i to  d e  a ç ã o  
a o  c o n v e n c im e n to  d e  o u tr o s  l i t ig a n te s ,  c o n fo r m a d o s  c o m  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a ,  
p a r a  q u e  e m b a r q u e m  e m  n o v o  p l e i t o  j u d ic ia l ,  p o is ,  n e s s e  c a s o , a  d is c o r d â n c ia  d e  
u m  in v ia b i l i z a r ia  a  p r e te n s ã o  d e  to d o s . A s s im ,  n a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  o  l i t i s c o n s ó r c io  

é  n e c e s s á r io  q u a n to  a o  p ó l o  p a s s iv o ,  m a s  f a c u l ta t i v o  q u a n to  a o  p ó l o  a tiv o .
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R e c u r s o  o r d in á r io  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n º T S T - R O A R - 7 0 .2 6 1 /0 0 - A c .  S B D I 2 )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i
s ó r ia  n º  T S T - R O A R - 7 0 2 6 1 5 /0 0 .1 , e m  q u e  é  R e c o r re n te  J O S É  A N T Ô N IO  R IB E IR O  e é 
R e c o r r id a  C O M P A N H I A  N A C IO N A L  D E  A B A S T E C IM E N T O  - C O N A B .

0  10º  R e g io n a l  e x t in g u iu  a  a ç ã o  re sc isó r ia  d o  E m p re g a d o , s e m  ju lg a m e n to  d o  
m é r i to ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  p ro m o v e u  a  c i ta ç ã o  d a  l i t is c o n so r te  n e c e s sá r ia ,  q u e  s e r ia  a  
E m p re g a d a  q u e  c o m  e le  f ig u ro u  c o m o  p a r te  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  (fls . 4 5 5 -4 6 2 ) .

In c o n fo rm a d o ,  o  R e c la m a n te -A u to r  in te rp õ e  o  p re s e n te  re c u rso  o rd in á r io ,  s u s 
te n ta n d o  q u e  o  l i t is c o n só rc io  n a  a ç ã o  re s c is ó r ia  é  fa c u lta t iv o ,  n a  m e d id a  e m  q u e  o  é  n a  
re c la m a ç ã o  q u e  o r ig in o u  a  s e n te n ç a  re sc in d e n d a . T ra z  p re c e d e n te s  d e s ta  C o r te  e m  d e 
fe s a  d e  su a  te s e  (fls . 4 6 6 -4 7 3 ) .

A d m itid o  o  re c u rs o  (fl. 4 7 5 ) , fo ra m  a p re se n ta d a s  c o n tra - ra z õ e s  (fls . 4 7 9 -4 8 1 ) ,  
te n d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  p a re c e r  d a  la v ra  d o  D r. A n d ré  L a c e rd a ,  
o p in a d o  p e lo  p ro v im e n to  d o  re c u rs o  o rd in á r io  (fls . 4 8 5 -4 8 6 ) .

É  o  re la tó r io .

O  re c u rs o  é  te m p e s tiv o  (c fr. f ls . 4 6 3 -4 6 4 ) ,  te m  re p re s e n ta ç ã o  re g u la r  (fl. 2 7 )  e  
a s  c u s ta s  fo ra m  d e p o s ita d a s  (fl. 4 7 4 ) , m e re c e n d o , a s s im , c o n h e c im e n to .

I I)  M É R IT O

1) D E C IS Ã O  R E S C IN D E N D A

A  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  é  a  s e n te n ç a  p ro fe r id a  p e l a 6 a J C J  d e  B ra s í l ia (D F ) ,  q u e  
ju lg o u  im p ro c e d e n te  a  r e c la m a ç ã o  tra b a lh is ta  a ju iz a d a  p o r  Jo sé  A n tô n io  R ib e iro  e  J u s 
s a ra  F ra n c o  d e  S a n ta n a  M a c h a d o  R ib e iro  c o n tra  a  C O N A B  (fls . 2 3 0 -2 3 4  e 2 4 1 -2 4 3 ) .

2 ) D E C A D Ê N C IA

O  trâ n s i to  e m  ju lg a d o  d a  d e c is ã o  a p o n ta d a  c o m o  re s c in d e n d a  o c o r re u  e m  
0 9 /0 2 /9 7 , c o n fo rm e  c e r t id ã o  d e  fl. 2 6 9 . A  a ç ã o  re sc isó r ia  fo i a ju iz a d a  e m  1 5 /1 2 /9 8 , 
p o r ta n to ,  d e n tro  d o  p r a z o  d e c a d e n c ia l e s ta b e le c id o  p e lo  art. 4 9 5  d o  C P C .

3) F U N D A M E N T O S  D A  R E S C IS Ó R IA

A  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p e lo  R e c la m a n te  v e io  c a lc a d a  n o s  in c iso s  IV  (o fe n sa  
à  c o is a  ju lg a d a ) ,  V  (v io la ç ã o  d e  le i)  e  I X  (e r ro  d e  fa to )  d o  art. 4 8 5  d o  C P C . O s d is p o s i t i 
v o s  q u e  a  A u to ra  p re te n d e  v io la d o s  sã o  o s  arts . 3 0 2 ,3 3 4 ,  II, 4 6 7 ,4 6 8  e  471  d o  C P C  e 
5o, X X X V I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l.  S u s te n ta  q u e  a  r e c la m a tó r ia  te r ia  q u e  se r  ju lg a d a  
p ro c e d e n te ,  u m a  v e z  q u e  h a v ia  d e c is ã o  ju d ic ia l  a n te r io r ,  tra n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  q u e  g a -
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ra n tia  a  re in te g ra ç ã o  d o s  d o is  R e c la m a n te s ,  r a z ã o  p e la  q u a l lh e s  s e r ia m  d e v id o s  o s  s a 
lá r io s  d o  p e r ío d o  d e  a fa s ta m e n to  d o  e m p re g o .

4 )  L IT IS C O N S Ó R C IO  N E C E S S Á R IO

A  ju r is p ru d ê n c ia  d e s ta  C o r te  s e g u e  n o  se n tid o  d e  q u e  o  l i t is c o n só rc io  n a  aç ã o  
re sc isó r ia  é  n e c e s sá r io  e m  re la ç ã o  a o  p ó lo  p a s s iv o  d a  d e m a n d a , u m a  v e z  q u e  n ã o  p o d e  
a  A u to ra  e s c o lh e r  c o n tra  q u a l  d o s  R é u s  irá  d e m a n d a r ,  j á  q u e  a  c o isa  ju lg a d a  é  u n a ,  e, 
p a r a  s e r  d e sc o n s t i tu íd a ,  to d o s  o s  e n v o lv id o s  d e v e rã o  se r  c i ta d o s , p a r a  q u e  n ã o  se  p r o c e 
d a  à  re sc is ã o ,  se m  q u e  a lg u m  te n h a  p o d id o  se  d e fe n d e r . N e s s e  se n tid o , p o d e m o s  r e fe r ir  
o  se g u in te  p re c e d e n te :

“ A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  IN O B S E R V Â N C IA  D O  A R T . 2 8 4 , D O  C P C . 
N ã o  s a n a d a  a  a u s ê n c ia  d e  in d ic a ç ã o  d o s  e n d e re ç o s  d o s  R e q u e r id o s  n o  p ra z o  do  
art. 2 8 4 , d o  C P C , d e p a ra -s e  c o m  o ac e r to  d a  d e c is ã o  q u e  e x t in g u iu  o  p ro c e s so ,  
a le r ta n d o  p a r a  o  s e u  c a rá te r  p re m p tó rio .  D e  o u tro  la d o , te n d o  o s  ré u s  f ig u ra d o  
c o m o  p a r te s  n o  p ro c e s s o  re sc in d e n d o  c o n tra  q u e m  fo ra  d is p a ra d a  a  r e sc isó r ia ,  é  
fác il in fe r ir  t r a ta r -s e  d e  l i t is c o n só rc io  u n itá r io , p o r  c o n ta  d a  e v id ê n c ia  d e  a  d e c i
sã o  s e r  a  m e s m a  p a ra  to d o s , o  q u a l, s e g u n d o  d o u tr in a  d o m in a n te ,  e n q u a d ra -s e  
n a  c a te g o r ia  d o  l i t is c o n só rc io  n e c e s sá r io ,  a tra in d o  a  a p lic a ç ã o  d o  a r tig o  4 7 , p a 
r á g ra fo  ú n ic o  d o  C P C . S e n d o  a s s im , c o m p ro v a d o  n ã o  te r  o  re c o rre n te  p r o v id e n 
c ia d o  a  c i ta ç ã o  d e  a lg u n s  d o s  l i t is c o n so rte s ,  n o  p ra z o  p re c lu s iv o  d o  a r tig o  2 8 4 , 
d o  C P C , im p õ e -se  a  ex t in ç ã o  to ta l d o  p ro c e s so  n o s  te rm o s  d a  n o rm a  p ro c e s s u a l  
e m  te la . R e c u rs o  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .  (R X O F R O A R - 4 3 1 3 4 4 /9 8 , R e l . 
M in . A n tô n io  Jo sé  d e  B a rro s  L e v e n h a g e n , in  D J  d e  2 4 /0 5 /0 1 , p .  1 6 5 )”

1.A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  L IT IS C O N S Ó R C IO  P A S S IV O  N E C E S S Á 
R IO  -  A U S Ê N C IA  D E  C IT A Ç Ã O  D E  U M  D O S  C O -R É U S  -  E X T IN Ç Ã O  
D O  F E IT O . C o n s ti tu i  l i t is c o n só rc io  p a s s iv o  n e c e s sá r io  o  e x is te n te  e n tre  e m 
p re s a s  c o n d e n a d a s  so l id a r ia m e n te  e m  se n te n ç a  a ta c a d a  p o r  a ç ã o  r e sc isó r ia ,  n a  
m e d id a  e m  q u e , n o s  te rm o s  d o  art. 4 7  d o  C P C , p e la  n a tu re z a  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a ,  
o  j u iz  d e v e  d e c id ir  a  l id e  d e  m o d o  u n ifo rm e  p a r a  to d a s  as  p a r te s ,  p o is  o  ju íz o  
re sc in d e n te  é  d e  d e s c o n s t i tu iç ã o  d a  s e n te n ç a  c o m o  u m  to d o . A ss im , s e  o  A u to r  
n ã o  c o n s e g u e , c o m o  n o  ca so , p ro m o v e r  a  c i ta ç ã o  d e  u m  d o s  l i t is c o n so r te s ,  o 
p ro c e s so  d e v e  se r  e x tin to , n o s  te rm o s  d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a rt. 4 7  d o  C P C .

C IT A Ç Ã O  P O R  E D IT A L  -  E X C E P C IO N A L ID A D E  N A  A Ç Ã O  R E S 
C IS Ó R IA  -  N E C E S S ID A D E  D E  E S G O T A M E N T O  D A S  G E S T Õ E S  P A R A  
L O C A L IZ A Ç Ã O  D O  E N D E R E Ç O  D O  R É U . A  c i ta ç ã o  p o r  ed ita l ,  s e n d o  fo r 
m a  e x c e p c io n a l  d e  c i ta ç ã o , m o rm e n te  e m  se  tra ta n d o  d e  a ç ã o  re sc isó r ia ,  n a  q u a l 
e s tá  e m  d is c u s sã o  a  a u to r id a d e  d e  d e c is ã o  e s ta ta l  p a s s a d a  e m  ju lg a d o ,  so m e n te  
p o d e  s e r  p r o m o v id a  n o  c a so  d e  o  A u to r  e s g o ta r  to d a s  a s  d il ig ê n c ia s  r e c o m e n d a 
d a s  p a r a  o b te r  o  e n d e re ç o  d o  R é u . S ó  a s s im  p o d e -s e  a f irm a r  q u e  o  lu g a r  o n d e  se  
e n c o n tra  o  R é u  é  ig n o ra d o , in c e r to  o u  in a c e s s ív e l,  n o s  te rm o s  d o s  a r ts . 231  e 
2 3 2  d o  C P C . I n  c a su ,  o  A u to r  fo rm u lo u  o  p e d id o  d e  c i ta ç ã o  p o r  e d i ta l  s e m  te r  
e s g o ta d o  as  g e s tõ e s  q u e  d e v e r ia  fa z e r  p a ra  lo c a l iz a r  o  e n d e re ç o  d o  R é u , p o is
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c o n s id e ro u  d isp e n sá v e l  a  b u sc a  n a  Ju n ta  C o m e rc ia l e  o n e ro s a  a  in v e s tig a ç ã o  em  
C a rtó r io s .  A s s im , se  o  p ró p r io  A u to r  se  d isp e n sa  das d i l ig ê n c ia s  r e c o m e n d a d a s ,  
é  d e  se  re c u s a r  o  re c u rso  ao  in s t i tu to  d a  c i ta ç ã o  p o r  e d ita l ,  c u ja  f ic ç ã o  im p o r ta  
p ra t ic a m e n te  e m  c o n d e n a r  o R é u  a  se r  ju lg a d o  à  re v e lia . R e c u rs o  o rd in á r io  d e s 
p ro v id o  ( R O A R - 6 7 1 5 6 3 /0 0 , R e l . M in . Iv es  G a n d ra  M a r t in s  F ilh o , in  D J  d e  
2 0 /0 4 /0 1 , p . 4 1 4 ) .

J á  n o  q u e  d iz  re sp e ito  ao  p ó lo  a tiv o , n ão  se  p o d e  o b r ig a r  n in g u é m  a  d e m a n d a r  
e m  ju íz o .  E  n e m  c o n d ic io n a r  o  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  a ç ã o  ao  c o n v e n c im e n to  d e  o u 
tro s  l i t ig a n te s ,  c o n fo rm a d o s  c o m  a d e c isã o  re sc in d e n d a , p a ra  q u e  e m b a rq u e m  e m  n o v o  
p le i to  ju d ic ia l ,  p o is ,  n e s s e  ca so , a  d is c o rd â n c ia  d e  u m  in v ia b il iz a r ia  a  p re te n s ã o  d e  to 
dos.

A  p re te n s a  l i t is c o n s o r te  n e c e s sá r ia , s e n d o  a  o u tra  R e c la m a n te  q u e  c o m  o A u to r  
f ig u ro u  n o  p ó lo  a t iv o  d o  p ro c e s so  o r ig in á r io , n ã o  p o d e , n a  p re se n te  re sc isó r ia ,  f ig u ra r  
no  p ó lo  p a s s iv o ,  p o is  n ã o  é  c o n tra  e la  q u e  o  A u to r  e s g r im e  o  s e u  d ire i to . E  o  art. 4 7  do  
C P C  é  d ir ig id o  f u n d a m e n ta lm e n te  ao s  su je ito s  p a s s iv o s  d a  ação .

O ra , o  l i t is c o n só rc io  n e c e s sá r io  su p õ e  u m a  c o m u n id a d e  d e  d ire i to  o u  d e  o b r ig a 
ç õ e s , q u e  n ã o  a d m ite  so lu ç ã o  d ísp a r  p a ra  os l i t is c o n so rte s ,  e m  fa c e  d a  in d iv is ib il id a d e  
d o  o b je to . J á  p a r a  as  h ip ó te s e s  d e  c o n e x ã o  d e  c a u sa s  o u  a f in id a d e  d e  q u e s tõ e s ,  o  l i t is 
c o n s ó rc io  é  fa c u lta t iv o ,  u m a  v e z  q u e  a  a g lu tin a ç ã o  d e  su je ito s  se  fa z  p o r  co n v e n iê n c ia ,  
e  n ã o  p e la  n e c e s s id a d e  d e c o r re n te  d a  n a tu re z a  d o  lit íg io .

N o  c a so  d o  c o -R e c la m a n te ,  h á , n a  re a l id a d e ,  c o n e x ã o  d e  c a u sa s  e  a f in id a d e  d e  
q u e s tõ e s ,  q u e , p o r  c o n v e n iê n c ia  d o s  R e c la m a n te s ,  a g lu t in a m -s e  n u m a  ú n ic a  d e m a n d a . 
In e x is te , n e s s a  h ip ó te s e ,  c o m u n id a d e  d e  d ire i to s , p o is  o s  d ire i to s  tra b a lh is ta s  d e  c a d a  
u m  d o s R e c la m a n te s  s ã o  in d e p e n d e n te s  d o s  do  o u tro  e  p o d e m  se r  e x ig id o s  ju d ic ia l 
m e n te  d e  fo rm a  a u tô n o m a .

A ss im , n a  a ç ã o  re sc isó r ia ,  o  l i t is c o n só rc io  é  n e c e s sá r io  q u a n to  ao  p ó lo  p a s s iv o , 
m a s  fa c u lta t iv o  q u a n to  a o  p ó lo  a t iv o , ra z ã o  p e la  q u a l  D O U  P R O V IM E N T O  a o  re c u rso  
p a ra ,  a fa s ta n d o  a  e x t in ç ã o  d o  p ro c e s so  p o r  a u s ê n c ia  de  c i ta ç ã o  d e  p re te n s a  li t is c o n so r te  
n e c e s sá r ia ,  d e te rm in a r  o  r e to m o  d o s  a u to s  ao  T R T  d e  o r ig e m , p a ra  q u e  p ro s s ig a  n a  
a p re c ia ç ã o  d a  a ç ã o  r e sc isó r ia ,  c o m o  e n te n d e r  d e  d ire ito .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  E g ré g ia  S u b se ç ã o  II  E s p e c ia l iz a d a  e m  D iss íd io s  In d i
v id u a is  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , d a r  p ro v im e n to  ao  r e c u r 
so  o rd in á r io  p a ra ,  a fa s ta n d o  a  e x tin ç ã o  d o  p ro c e s so  p o r  a u s ê n c ia  d e  c i ta ç ã o  d e  p re te n s a  
l i t is c o n so r te  n e c e s sá r ia ,  d e te rm in a r  o  re to m o  d o s  a u to s  ao  T rib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra 
b a lh o  d e  o r ig e m  p a r a  q u e  p ro s s ig a  n a  a p re c ia ç ã o  d a  aç ã o  re sc isó r ia ,  c o m o  e n te n d e r  d e  
d ire ito .

Brasília, 19 de fevereiro de 2002. Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator.
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AÇÃO  R ESC ISÓ R IA . N U LID AD E D E CITAÇÃO . ERRO  
D E FATO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . N U L I D A D E  D A  C I T A Ç Ã O  E F E T U A D A  N O  P R O 
C E S S O  O R IG IN Á R IO . E R R O  D E  F A T O . N Ã O - C O N F I G U R A Ç Ã O .

H ip ó te s e  e m  q u e  o  j u í z o  d e  p r im e ir o  g r a u , a o  p r o la t a r  a  d e c is ã o  r e s c in d e n 
d a , d e c la r o u  a  r e v e l ia  e  a  c o n f is s ã o  d a  R e c la m a d a ,  p o r q u a n to ,  a p e s a r  d e  v a l id a 
m e n te  c ita d a , n ã o  c o m p a r e c e u  à  a u d iê n c ia  in a u g u ra l .

A in d a  q u e  d e m o n s t r a d a  a  n u l id a d e  d a  c i ta ç ã o , ta l  f a t o  n ã o  e n s e ja , p o r  s i  só , 

o  c o r te  r e s c is ó r io  f u n d a d o  n o  in c is o  I X  d o  a r t. 4 8 5  d o  C P C .

H á  e r r o  d e  f a t o  q u a n d o  o  j u i z ,  e m  f a c e  d e  d e s a te n ç ã o  o u  o m is s ã o  p o r  o c a 
s iã o  d o  e x a m e  d a s  p r o v a s  j u n t a d a s  a o s  a u to s , a d m ite  u m  f a t o  in e x is te n te ,  o u  c o n 

s id e r a  in e x is te n te  u m  f a t o  e fe t i v a m e n te  e x is te n te .

I n  c a s u , o  p r ó p r i o  G e r e n te  d e  O p e r a ç õ e s  d o s  C o r r e io s  a te s to u  q u e , d a  c o r 
r e s p o n d ê n c ia  S E E D  ju n t a d a  a o s  a u to s  o r ig in á r io s ,  c o n s ta v a  o  n o m e  R e c la m a d a ,  
b e m  c o m o  o  e n d e r e ç o  d e c l in a d o  n a  p e t i ç ã o  in ic ia l.

C o m  e fe ito , d ia n te  d o  q u a d r o  f á t i c o  d e l in e a d o  n o  p r o c e s s o ,  s ó  c a b ia  a o  m a 
g is t r a d o  e n te n d e r  c o m o  v á l id a  a  c i ta ç ã o . F u g ia  a o s  s e u s  s e n tid o s ,  c o m o  a o s  d e  
q u a lq u e r  h o m e m  c o m u m , a  p e r c e p ç ã o  d e  q u e  a  n o ti f ic a ç ã o , a p e s a r  d e  e n t r e g u e  e m  
lu g a r  e r r ô n e o , f o r a  p e r c e b id a  s e m  q u e  o  r e c e b e d o r  c o n fe r is s e  o s  d a d o s  d e la  c o n s 
ta n te s .

D e s ta r te ,  s e  e r r o  h o u v e , o c o r r e u  f o r a  d o s  a u to s , n o  m u n d o  re a l, in s u s c e t í 

v e l  d e  a fe r iç ã o  p e l a  s im p le s  a n á l i s e  d o  d o c u m e n to  e m  q u e s tã o , p e l o  q u e  f i c a  in v ia 
b i l i z a d o  o  p l e i t o  d e  c o r te  f u l c r a d o  n o  in c is o  I X  d o  a r t. 4 8 5  d o  C P C .

R e c u r s o  O r d in á r io  d e s p r o v id o .

(P r o c e s s o  n º  T S T - R O A R - 7 0 9 .1 4 7 /0 0  -  A c . S B D I  2 )

V is to s , re la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d o  R e c u rs o  O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i
s ó r ia  n º  T S T - R O A R - 7 0 9 .1 4 7 /0 0 .0 , e m  q u e  é  R e c o r re n te  D R O G A R IA  É R IK A  L T D A . 
e R e c o r r id o  C L A U D E M IR  R IB E IR O  D A  S IL V A .

C u id a m  o s  a u to s  d e  A ç ã o  R e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p o r  D R O G A R IA  É R IK A  L T D A . 
c o n tra  C L A D E M IR  R IB E IR O  D A  S IL V A , v isa n d o  a  d e s c o n s ti tu iç ã o  d a  s e n te n ç a  p r o 
la ta d a  p e la  7a JC J  d e  B ra s ília ,  n o s  a u to s  d o  P ro c e s so  n º  0 7 .0 0 0 2 0 0 /9 9 , q u e  d e c la ro u  a 
R e c la m a d a  re v e l  e  c o n fe s s a  q u a n to  à  m a té r ia  d e  fa to  e  ju lg o u  p ro c e d e n te  a  R e c la m a tó 
r ia ,  c o n d e n a n d o -a  a o  p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  la b o ra is  v in d ic a d a s  p e lo  R e c la m a n te  (fls . 
12 /13 ).

O  p le i to  d e  c o r te  re sc isó r io  v e io  fu n d a d o  e m  e rro  d e  fa to , n a  m e d id a  e m  q u e  a 
d e c is ã o  r e s c in d e n d a  te r ia  c o n s id e ra d o  r e g u la r  a  c i ta ç ã o  p r o m o v id a  n o s  a u to s  d o  p r o 
c e s so  o r ig in á r io . S u s te n to u  a  A u to ra  a  n u lid a d e  d o  a to  c ita tó r io , p o rq u a n to  a n o t i f ic a 
ç ã o  te r ia  s id o  e n tre g u e  n o  e n d e re ç o  e r ra d o , r e la tiv o  a  o u tra  D ro g a ria .

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 1 9 5
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A  C o r te  a  q u o  ju lg o u  im p ro c e d e n te  a  A ç ã o  (fls . 1 2 1 /1 2 5 ).

I r re s ig n a d a , r e c o r re  o rd in a r ia m e n te  a  A u to ra ,  r e n o v a n d o  as  a le g a ç õ e s  e x p e n d i
d a s  n a  p e ç a  e x o rd ia l.

O  R e c u rs o  fo i a d m ito  p e lo  d e s p a c h o  d e  fl. 146.

C o n tra - ra z õ e s  a p re se n ta d a s  às fls . 148 /152 .

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  o p in o u  p e lo  p ro v im e n to  d o  A p e lo  (fls . 
1 6 4 /1 6 8 ).

É  o  re la tó r io .

V O T O

1 -  N Ã O -C O N H E C IM E N T O  D A S  C O N T R A -R A Z Õ E S  P O R  IN T E M P E S T IV A S

A s  c o n tra - ra z õ e s  n ã o  m e re c e m  c o n h e c im e n to ,  p o r  in te m p e s tiv a s .

O  d e s p a c h o  q u e  c o n c e d e u  v is ta s  ao  R e c o r r id o  fo i p u b lic a d o  n o  D iá r io  d e  Ju s t i
ç a  d e  11 .0 9 .0 0  ( s e g u n d a - fe i ra  -  fl. 147), d e  so r te  q u e  o  d e c u rso  d o  p ra z o  p a r a  a  p rá t ic a  
d o  a to  p ro c e s s u a l  o c o r re u  e m  1 9 .0 9 .2 0 0 0  ( te rça -fe ira ) .

T o d a v ia ,  a s  ra z õ e s  d e  c o n tra r ie d a d e  só  fo ra m  p ro to c o la d a s  e m  2 0 .0 9 .0 0  (q u a r 
ta -fe ira  -  fl. 14 8 ), p e lo  q u e  n ã o  c o n h e ç o  das m e sm a s .

2  -  C O N H E C IM E N T O  D O  R E C U R S O

P re se n te s  o s  p re s su p o s to s  d e  a d m is s ib i l id a d e  e x ig id o s  p e la  le i a d je t iv a ,  c o n h e 
ç o  d o  R e c u r s o  O rd in á r io .

3  -  M É R IT O

D R O G A R IA  É R IK A  L T D A . a ju iz o u , c o m o  re la ta d o , A ç ã o  R e s c is ó r ia  c o n tra  
C L A D E M IR  R IB E IR O  D A  S IL V A , v isa n d o  a  d e s c o n s ti tu iç ã o  d a  se n te n ç a  p ro la ta d a  
p e la  T  JC J  d e  B ra s í l ia ,  n o s  a u to s  d o  P ro c e s so  n º  0 7 .0 0 0 2 0 0 /9 9 , q u e  d e c la ro u  a  R e c la 
m a d a  r e v e l  e  c o n fe s s a  q u a n to  à  m a té r ia  d e  fa to  e  ju lg o u  p ro c e d e n te  a  R e c la m a tó r ia ,  
c o n d e n a n d o -a  a o  p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  la b o ra is  v in d ic a d a s  p e lo  R e c la m a n te  (fls . 
12 /13 ).

O  p le i to  d e  c o r te  re sc isó r io  v e io  fu n d a d o  e m  e rro  d e  fa to , n a  m e d id a  e m  q u e  a 
d e c is ã o  re s c in d e n d a  te r ia  c o n s id e ra d o  r e g u la r  a  c i ta ç ã o  p ro m o v id a  n o s  a u to s  d o  p r o 
c e sso  o r ig in á r io .  S u s te n to u  a  A u to ra  a  n u lid a d e  d o  a to  c i ta tó r io ,  p o rq u a n to  a  n o tif ic a 
ç ã o  te r ia  s id o  e n tre g u e  n o  e n d e re ç o  e r ra d o , re la t iv o  a  o u tra  D ro g a ria .

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  ju lg o u  im p ro c e d e n te  a  A ç ã o , p o r  e n te n d e r  qu e , m u i to  e m 
b o r a  p r o v a d a  a  i r re g u la r id a d e  d a  c i ta ç ã o , ta l f a to  n ã o  s e r ia  ap to  a  e n s e ja r  a  R e s c is ó r ia  
p o r  e r ro  d e  fa to  (fl. 154).

N e n h u m a  re f o rm a  m e re c e  a  d e c isã o  re c o rr id a .  S en ão , v e jam o s :
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C la u d e m ir  R ib e iro  d a  S ilv a  a ju iz o u  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  e m  d e s fa v o r  d a  
D ro g a r ia  É r ik a  L T D A ., p le i te a n d o  a  p e rc e p ç ã o  d e  d iv e rsa s  v e rb a s  la b o ra is .

A n a lis a n d o  o  fe ito , a  7 “ JC J  d e  B ra s ília ,  a n te  a  a u s ê n c ia  d a  R e c la m a d a  n a  a u 
d iê n c ia  in a u g u ra l,  d e c la ro u  a  m e s m a  re v e l  e  c o n fe s s a  q u a n to  à  m a té r ia  d e  fa to  e  ju lg o u  
p ro c e d e n te  a  d e m a n d a  (fls . 12 /13).

In t im a d a  d e  ta l  d e c isã o , a  R e c la m a d a  o p ô s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o , s u s te n ta n 
d o  a  n u lid a d e  d a  c ita ç ã o . Ju n to u  d e c la ra ç ã o  d a  la v ra  d o  G e re n te  d e  O p e ra ç õ e s  d o s  C o r 
re io s ,  n a  q u a l a te s ta  q u e  a  n o tif ic a ç ã o  “ d e s t in a d a  à  D ro g a r ia  É r ik a , c o m  e n d e re ç o  à  3 ª 
A v e n id a ,  L o te  6 6 2 -A , fo i  e n tre g u e  e r ra d a m e n te  n a  D ro g a r ia  B a n d e ira n te ,  ta m b é m  no  
N ú c le o  B a n d e ira n te , e m  2 6 /2 /9 9 ” (fl. 17).

O s  D e c la ra tó r io s  fo ra m  re je ita d o s ,  a o  a rg u m e n to  d e  q u e  “ a  n o rm a  in v o c a d a  
(a rt. 4 6 3 , C P C )  p ro íb e  a  re a p re c ia ç ã o  p e lo  m e s m o  ju lg a d o r  q u e  p ro fe r iu  o  ju lg a m e n to ,  
m e re c e n d o , p o is ,  a p re c ia ç ã o  p e lo  ó rg ã o  ju r is d ic io n a l  a d  q u e m ” (fl. 19).

In te rp o s to  A p e lo  O rd in á r io , n ã o  fo i c o n h e c id o  p o r  ir re g u la r id a d e  d o  d e p ó s ito  
r e c u rs a l  (fls . 2 9 /3 2 ) .

P re te n d e  a R e c la m a d a , a g o ra  v ia  R e sc isó r ia ,  r e n o v a r  a  q u e s tã o  d a  n u lid a d e  d a  
c i ta ç ã o , c o m  fu lc ro  n o  in c iso  IX  d o  art. 4 8 5  d o  C P C .

H á  e r ro  d e  fa to  q u a n d o  o  ju iz ,  e m  fa c e  d e  d e s a te n ç ã o  o u  o m is sã o  p o r  o c a s iã o  d o  
e x a m e  d a s  p ro v a s  ju n ta d a s  ao s  au to s , a d m ite  u m  fa to  in e x is te n te ,  o u  c o n s id e ra  in e x is 
te n te  u m  fa to  e fe t iv a m e n te  e x is te n te .

I n  c a su ,  c o n fo rm e  j á  s a lie n ta d o , o  p ró p r io  G e re n te  d e  O p e ra ç õ e s  d o s  C o r re io s  
a te s to u  q u e  d a , c o r re sp o n d ê n c ia  S E E D  ju n ta d a  ao s  a u to s  o r ig in á r io s ,  c o n s ta v a  o  n o m e  
R e c la m a d a , b e m  c o m o  o  e n d e re ç o  d e c lin a d o  n a  p e t iç ã o  in ic ia l  (fl. 17).

O ra , d ia n te  d o  q u a d ro  fá tic o  d e l in e a d o  n o  p ro c e s so ,  só  c a b ia  ao  m a g is tr a d o  e n 
te n d e r  c o m o  v á l id a  a  c ita ç ã o . F u g ia  ao s  se u s  s e n tid o s , c o m o  a o s  d e  q u a lq u e r  h o m e m  
c o m u m , a  p e rc e p ç ã o  d e  q u e  a  n o tif ic a ç ã o , a p e sa r  d e  e n tre g u e  e m  lu g a r  e r rô n e o , fo ra  
p e rc e b id a  s e m  q u e  o  re c e b e d o r  c o n fe r is s e  o s  d a d o s  d e la  co n s ta n te s .

C o m  e fe ito , se  e rro  h o u v e , o c o rre u  fo ra  d o s  au to s , n o  m u n d o  re a l,  in su s c e tív e l 
d e  a fe r iç ã o  p e la  s im p le s  a n á lis e  d o  d o c u m e n to  e m  q u e s tã o , p e lo  q u e  f ic a  in v ia b il iz a d o  
o  p le i to  d e  c o r te  fu n d a d o  n o  in c iso  IX  d o  art. 4 8 5  d o  C P C .

N a  v e rd a d e , a  R e s c is ó r ia  d e v e r ia  te r-se  a p o ia d o  e m  v io la ç ã o  d e  l i te ra l  d is p o s i
ç ã o  d e  le i. T o d a v ia ,  m u ito  e m b o ra  o A u to r ,  n a  p e t iç ã o  in ic ia l,  te n h a  fe ito  re fe rê n c ia  ao s  
a r tig o s  2 1 4 e 2 1 9 d o  C P C , n ã o  o s  in d ic o u  c o m o  v u ln e ra d o s ,  l im ita n d o -s e  a  c e n tr a r  se u s  
a rg u m e n to s  n a  q u e s tã o  d o  e r ro  d e  fa to .

D e  to d o  o  e x p o s to ,  n e g o  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  O rd in á r io .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I I  E sp e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d as  c o n tra - ra z õ e s ,  
p o r  in te m p e s tiv a s ,  e , n o  m é r i to ,  ta m b é m  p o r  u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  a o  R e 
c u rs o  O rd in á r io .
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B ra s í l ia ,  12 d e  m a rç o  d e  2 0 0 2 . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F . F e r n a n d e s ,

re la to r .

AÇÃO  R ESC ISÓ R IA . VIO LAÇÃO  A  D ISPO SITIV O  LEG AL

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . V IO L A Ç Ã O  D O  A R T I G O  2 0  D A  L E I  8 .9 0 6 /9 4  E  D O  

A R T I G O  1 2  D O  R E G U L A M E N T O  G E R A L  D O  E S T A T U T O  D A  A D V O C A C IA .  
N Ã O - C O N F I G U R A Ç Ã O . I N T E L I G Ê N C I A  I N C L U S I V E  D O  E N U N C I A D O  8 3  
D O  T S T   E  D A  S Ú M U L A  3 4 3  D O  S T F .

V e r i f ic a -s e  d o  a r t ig o  2 0 , d a  L e i  8 .9 0 6 /9 4 , q u e  o  le g is la d o r  n ã o  c h e g o u  a  d e 
f i n i r  a  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a  a l i  m e n c io n a d a , p e l o  q u e  s e  r e v e la  a n ó d in a  a  d e n ú n c ia  

s o b r e  o  e r r o  d a  c o n c e i tu a ç ã o  q u e  lh e  d e r a  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a , n o  s e n t id o  d e  

n ã o  e s ta r  r e la c io n a d a  a o  m o n ta n te  d a  jo r n a d a  d e  tr a b a lh o . E s s a  c o n c lu s ã o  im 
p õ e - s e  m e s m o  le v a n d o - s e  e m  c o n ta  a  d e f in iç ã o  q u e  lh e  f o i  d a d a  n o  a r t ig o  1 2 , d o  

R e g u la m e n to  G e r a l  d o  E s ta tu to  d a  A d v o c a c ia ,  d e  s e  c o n s id e r a r  d e d ic a ç ã o  e x c lu 
s iv a  a  j o r n a d a  d e  tr a b a lh o  d o  a d v o g a d o  e m p r e g a d o  q u e  n ã o  u l tr a p a s s e  a  4 0  h o r a s  
s e m a n a is .  É  q u e , s e g u n d o  s e  s a b e , a  n o r m a  r e g u la m e n ta r  v i s a  f a c i l i t a r  a  a p l ic a 

ç ã o  d a  L e i ,  s e n d o - lh e  v e d a d o  a l te r á - la  o u  in o v á - la . S ig n i f ic a  d i z e r  q u e  a  d e f in iç ã o  
d a d a  n o  R e g u la m e n to ,  e  q u e  n ã o  o  f o i  n a  L e i  r e g u la m e n ta d a , n ã o  o b r ig a  o  J u d i 
c iá r io  p o r  s e  t r a ta r  d e  in o v a ç ã o  le g is la t iv a ,  p e l o  q u e  a  q u e s tã o  r e m e te  à  in te r p r e 
ta ç ã o  d o  a r t ig o  2 0 , d a  le i  8 .9 0 6 /9 4 , e m  q u e  o  f a t o  d e  a  r e c o r r e n te  d i z e r  n ã o  s e r  a  

m e lh o r  a  q u e  lh e  d e r a  o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o  n ã o  in d u z  a  id é ia  d e  o  te r  s id o  m a n i
f e s ta m e n t e  e r r ô n e a , in f i r m a n d o  a  v e r s ã o  d e  te r  s id o  n e g a d a  a  v ig ê n c ia  o u  a  e f ic á 

c ia  d a  n o r m a  a l i  c o n t id a . Ig n o r a n d o ,  d e  o u tr a  p a r te ,  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  n ã o  s e  e n 
q u a d r a r  n a  d e f in iç ã o  d e  le i, d o  in c is o  V, d o  a r t ig o  4 8 5 , d o  C P C , n o r m a  s im p le s 
m e n te  r e g u la m e n ta r ,  o  c e r to  é  q u e  o  a r t ig o  12 , d o  R e g u la m e n to  G e r a l  d o  E s ta tu to  

d a  A d v o c a c ia ,  te m  g e r a d o  in te r p r e ta ç õ e s  d iv e r g e n te s  n o s  T r ib u n a is . C o m  e fe ito ,  
e n q u a n to  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  e le  f o i  in te r p r e ta d o  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  d e d ic a 

ç ã o  e x c lu s iv a  a l i  d e f in id a  n a d a  te m  a  v e r  c o m  o  te m p o  d e  d u r a ç ã o  d a  jo r n a d a  d e  
tr a b a lh o , e  p o r  is s o  r e p u to u - s e  i r r e le v a n te  o  f a t o  d e  q u e  o  r e c o r r id o  j á  c u m p r ia  

j o r n a d a  d e  o i to  h o r a s  d iá r ia s ,  n o s  a c ó r d ã o s  tr a z id o s  à  c o la ç ã o  n o  r e c u r s o  o r d in á 

r io  a d o to u - s e  a  te s e  d e  q u e  a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  d e  o i to  h o r a s  e r a  in d ic a t iv a  d a  

e x is tê n c ia  d a  p r o p a la d a  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a . C o m  isso , f i r m a - s e  a  c e r te z a  d o  in 
s u c e s s o  d a  p r e te n s ã o  r e s c in d e n te ,  a  te o r  d o  q u e  p r e c o n iz a m  o  E n u n c ia d o  8 3  d o  

T S T  e  a  S ú m u la  3 4 3  d o  S T F , te n d o  e m  v i s ta  tr a ta r - s e  e fe t iv a m e n te  d e  m a té r ia  c o n 
tr o v e r t id a  n o  â m b ito  d o s  T r ib u n a is .

R e c u r s o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R O A R - 7 1 2 .2 3 6 /0 0  -  A c .  S B D 1 2 )
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V is to s , re la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i 
só r ia  n º  T S T - R O A R - 7 1 2 .2 3 6 /2 0 0 0 .0 , e m  q u e  é  R e c o r re n te  C E A L  -  C O M P A N H IA  
E N E R G É T IC A  D E  A L A G O A S  e R e c o r r id o  J o s é  C lá u d io  d e  O liv e ira  M e n d o n ç a .

A d o to  o  r e la tó r io  d a  e m in e n te  M in is tra  R e la to ra :

“ O  E g . T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  19a R e g iã o  ju lg o u  im p ro c e 
d e n te  a  A ç ã o  R e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p e la  E m p re sa - re c la m a d a , so b  o  fu n d a m e n to  
d e  q u e  a  m a té r ia  e ra  d e  in te rp re ta ç ã o  c o n tro v e rt id a . A p lic o u , v ia  d e  c o n s e q ü ê n 
c ia , a  o r ie n ta ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n º  83 d o  T S T  e  n º  343  d a  S ú m u la  d o  S u p re m o  
T r ib u n a l  F ed e ra l.

I r re s ig n a d a , a  A u to ra  in te rp ô s  R e c u rso  O rd in á r io , c o m  re s p a ld o  n a s  r a 
zõ e s  d e  fls. 2 1 1 /2 4 0 , re i te ra n d o  o  c a b im e n to  d a  R e sc isó r ia  p o r  o fe n s a  a  p re c e i to  
d e  le i o rd in á r ia  e  d a  C a rta  M a g n a .

A p o n to u  c o m o  v u ln e ra d o s  o s  a r ts . 4 º  d a  L e i nº  9 .5 2 7 /9 7 ; 5o, X X X V I ,  d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l;  2 0 , in  f i n e ,  d a  L e i n º  8 .9 0 6 /9 4  e  12 d o  R e g u la m e n to  do  
E s ta tu to  d a  A d v o c a c ia ,  ao  a rg u m e n to  d e  q u e  o  R e c la m a n te  n ã o  f a z  ju s  ao  p a g a 
m e n to  d a s  q u a tro  h o ra s  ex tra s  d iá r ia s  q u e  lh e  fo ra m  d e fe r id a s  p e lo  a c ó rd ã o  r e s 
c in d en d o .

A rt ic u la  s e r  in a p lic á v e l  a  re g ra  g e ra l d o  art. 2 0  d o  E s ta tu to  d a  A d v o c a c ia  
ao  c a so  d o s  a u to s ,  te n d o  e m  v is ta  o  d isp o s to  n o  art. 4 º  d a  L e i  n º  9 .5 2 7 /9 7 , q u e  
e x c lu iu  d o  re g im e  d a  L e i  n º  8 .9 0 6 /9 4  a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  d o  a d v o g a d o  e m p re 
g a d o  d e  e m p re s a  d e  e c o n o m ia  m is ta .

D iz , o u tro s s im , q u e  o  co n tra to  d e  tr a b a lh o  d o  R e c la m a n te ,  p re v e n d o  
u m a  jo r n a d a  d e  o ito  h o ra s ,  fo i  fo rm a liz a d o  e m  1970 , e m  d a ta , p o r ta n to ,  m u ito  
a n te r io r  à  d a  v ig ê n c ia  d a  L e i n º  9 .5 2 7 /9 7 , e s ta n d o , d e s se  m o d o , a c o b e r ta d o  p e lo  
m a n to  d e  im u ta b il id a d e ,  a  te o r  d o  p r in c íp io  c o n s a g ra d o  n o  art. 5 º , in c iso  
X X X V I ,  d a  L e i  M a io r .

Q u a n to  à  v io la ç ã o  ao  art. 2 0  d a  L e i n º  8 .9 0 6 /9 4 , p a r te  f in a l ,  e  ao  art. 12 
d o  R e g u la m e n to  d a  c i ta d a  L e i, a s s e v e ra  q u e  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  d e s re s p e i to u  
o s  d ito s  p re c e i to s ,  p o rq u a n to  o  R é u  ja m a is  p o d e r ia  p le i te a r  a  ap l ic a ç ã o  d e  jo r n a 
d a  re d u z id a  e m  fa c e  d a  e x is tê n c ia  d e  n o rm a  c o le tiv a  d a  c a te g o ria ,  à  q u a l  o  art. 
2 0  d a  L e i  n º  8 .9 0 6 /9 4  c o n fe re  v a l id a d e ,  e x p re s sa m e n te ,  e m  su a  p a r te  f in a l.

In v o c a ,  a in d a , o  art. 3 7 , in c iso s  X V I  e  X V II ,  d a  C a r ta  M a g n a ,  q u e  tra ta  
d a  p ro ib iç ã o  d e  a c u m u la ç ã o  d e  c a rg o s  e  em p re g o s .

O  a p e lo  r e c e b e u  as c o n tra -ra z õ e s  d e  fls. 2 4 9 /2 6 5  e  o  M in is té r io  P ú b lic o  
d o  T ra b a lh o  o p in o u  p e lo  d e s p ro v im e n to .”

É  o  re la tó r io .

V O T O

A n te s  d e  e n f re n ta r  a  a le g a ç ã o  d a  re c o rre n te  d e  q u e  h o u v e  p re q u e s t io n a m e n to ,  
n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  e m  to m o  d a s  n o rm a s  c o n tid a s  n o  a r tig o  4 º , d a  L e i  9 .5 2 7 /9 7 , e
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artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não é demais lembrar a impropriedade vocabular do enunciado 298 do TST. Isso porque, tratando-se a rescisória de ação cuja finalidade é desconstituir a coisa julgada material, revela-se juridicamente equivocada qualquer sinonímia que se estabelecesse entre ela e os recursos de índole extraordinária, para os quais é imprescindível o aludido prequestionamento.
Mas, bem examinando os termos do Enunciado 298, percebe-se não se referir à indicação da norma legal violada e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se encontra vazada a decisão rescindenda.
Equivale a dizer ser indeclinável que conste da decisão tese explícita sobre a matéria trazida à lume na rescisória, a fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo rescindendo.
Assim delineados o sentido e o alcance do prequestionamento em sede de ação rescisória, assoma-se o equívoco do recorrente ao sustentar a versão de ter havido prequestionamento sobre os artigos 4o, da Lei 9.527/97, e 5o, inciso XXXVI, da Constituição.
É que, além de o Tribunal Regional não ter enfrentado a controvérsia, sobre o direito às horas excedentes da jornada reduzida prevista no artigo 20, da Lei 8.906/94, pelo prisma do artigo 4 º , da Lei 9.527/97, ou pelo ângulo dos princípios contidos no artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição, o aludido prequestionamento fora lobrigado nas razões do recurso de revista e nos fundamentos do despacho que denegara o seu processamento, contra o qual interpôs em vão agravo de instrumento. É o que se verifica das razões de fls. 218/219 e 224 do seu recurso ordinário, nas quais ora reporta-se ao despacho denegatório do recurso de revista, ora aos argumentos ali lançados.
Patenteada desse modo a ausência de pronunciamento sobre as teses agora veiculadas de não ser aplicável o artigo 20 da Lei 8.906/94 aos advogados de Sociedades de Economia Mista e se o fosse não o poderia ser em benefí cio do recorrido, porque a sua admissão se dera antes da vigência da legislação extravagante, bem andou o Tribunal Regional ao afastar a pretensão rescindente com respaldo no Enunciado 298.
Sobra para exame a versão de a decisão rescindenda ter violado o artigo 12, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia, e o artigo 20, da Lei 8.906/94.Apesar de a recorrente insistir na tese de que o vocábulo lei, a que se refere o inciso V, do artigo 485, do CPC, há de ser entendido em sentido amplo, para abranger inclusive o Decreto emanado do Executivo, a verdade é que a douta Subseção tem orientação jurisprudencial visceralmente antagônica, consubstanciada no Verbete de nº 25, segundo o qual “Não procede pedido de rescisão fundado no art. 485, inciso V, do CPC, quando se aponta violação a norma de convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho, portaria do Poder Executivo e regulamento de empresa”.
Invislumbrável, por outro lado, a ofensa literal do artigo 20, da Lei 8.906/94, na parte em que excluiu da jornada reduzida as hipóteses de dedicação exclusiva e de previsão de jornada superior em acordo ou convenção coletiva.
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Isso porque, relativamente à previsão de jornada superior em acordo ou convenção coletiva, a decisão rescindenda foi superlativamente explícita ao afastar a juridicidade do que fora pactuado em 96 ao argumento de que o fora sem a concordância dos advogados da recorrente, de seus representantes sindicais, ou membros da OAB.
Em decorrência dessa constatação, arrematou textualmente “É evidente, que o Dissídio Coletivo faz coisa julgada, no âmbito dos empregados da empresa, mas sua validade em relação aos advogados, pelos protestos formulados tempestivamente, discordando da jornada que lhe foi imposta, sem a sua concordância, é contrária à legislação, porque ao recorrido se aplica o princípio da norma mais favorável, porque as leis trabalhistas devem contribuir sempre para a melhoria da condição social do trabalhador, e não para agravá-la.”
Dessa fundamentação é fácil deduzir ter a decisão rescindenda enquadrado os advogados na categoria diferenciada de que cuida o artigo 511, parágrafo 3o, da CLT, por isso é que rejeitou o pactuado em instrumento normativo de que não participou o sindicato de classe nem a OAB, posicionamento que não foi enfocado nas razões de recurso ordinário, a impedir o Tribunal Superior de deliberar sobre o seu acerto ou erronia, mesmo porque a rescisória sequer fora fundamentada na violação da norma consolidada em pauta.
Já no que diz respeito à dedicação exclusiva, verifica-se do artigo 20, da Lei 8.906/94, que o legislador não chegou a defini-la, pelo que se revela anódina a denúncia sobre o erro da conceituação que lhe dera a decisão rescindenda, no sentido de não estar relacionada ao montante da jornada de trabalho.Essa conclusão impõe-se mesmo levando-se em conta a definição que lhe foi dada no artigo 12, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia, de se considerar dedicação exclusiva a jornada de trabalho do advogado empregado que não ultrapasse a 40 horas semanais.É que, segundo se sabe, a norma regulamentar visa facilitar a aplicação da Lei, sendo-lhe vedado alterá-la ou inová-la. Significa dizer que a definição dada no Regulamento, e que não o foi na Lei regulamentada, não obriga o Judiciário por se tratar de inovação legislativa, pelo que a questão remete à interpretação do artigo 20, da lei 8.906/94, em que o fato de a recorrente dizer não ser a melhor a que lhe dera o acórdão rescindendo não induz a idéia de o ter sido manifestamente errônea, infirmando a versão de ter sido negada a vigência ou a eficácia da norma ali contida.Ignorando, de outra parte, a circunstância de não se enquadrar na definição de lei, do inciso V, do artigo 485, do CPC, norma simplesmente regulamentar, o certo é que o artigo 12, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia, tem gerado interpretações divergentes entre os Tribunais.Com efeito, enquanto na decisão rescindenda ele foi interpretado no sentido de que a dedicação exclusiva ali definida nada tem a ver com o tempo de duração da jornada de trabalho, e por isso reputou-se irrelevante o fato de que o recorrido já cumpria jornada de oito horas diárias, nos acórdãos trazidos à colação no recurso ordinário ado-
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tou-se a tese de que a jornada de trabalho de oito horas era indicativa da existência da propalada dedicação exclusiva.
Com isso, firma-se a certeza do insucesso da pretensão rescindente, a teor do que preconizam o Enunciado 83 do TST e a Súmula 343 do STF, tendo em vista tratar- se efetivamente de matéria controvertida no âmbito dos Tribunais.
Consigne-se, de resto, não ter o acórdão rescindendo examinado a controvérsia em torno do direito às horas excedentes da jornada reduzida de quatro horas a partir das normas dos incisos XVI e XVII do artigo 37, da Constituição, inviabilizando o corte rescisório à falta do prequestionamento do Enunciado 298.
Aliás, reportando-se à inicial da rescisória, percebe-se que a recorrente não os indicou como violados, limitando-se a trazê-los à colação para corroborar a tese de ser a jornada de trabalho do advogado empregado o fator determinante na conceituação da dedicação exclusiva prevista na parte final do artigo 20 da Lei 8.906/94.Do exposto, n e g o  p r o v im e n to  ao recurso ordinário.Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, negar provimento ao recurso ordinário.
Brasília, 09 de abril de 2002. A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n , redator designado.

ACO R D O  CO LETIVO . ART. 9 2 0   DO CÓ D IG O  CIVIL

A c o r d o  c o le t i v o  é  c o n tr a to ,  r a z ã o  p o r  q u e  s e  lh e  a p l ic a  a  d is p o s iç ã o  d o  a rt. 
9 2 0  d o  C ó d ig o  C iv il.

R e c u r s o  d e  r e v is ta  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 4 9 .4 5 1 /9 8  -  A c .  5 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR449.451/98.9, em que é Recorrente VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP e Recorrido RONALD MONTEIRO GROSSI.
“O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, às fls. 224/226, apreciando recurso ordinário da Reclamada, decidiu, quanto à matéria “limitação do artigo 920 do Código Civil”, que referida norma não é aplicável com relação às normas coletivas.
A Reclamada recorre de revista, às fls. 227/230, alegando que a decisão viola o artigo 920 do Código Civil, apresentando os arestos de fls. 229/230.Revista admitida à fl. 243.
Contra-razões, às fls. 248/252.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho, com apoio na Resolução Administrativa nº 322/96.”
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É  o  re la tó r io ,  lid o  e m  se ssã o , q u e  a d o to  p a ra  o s  d e v id o s  fins.

V O T O
C O N H E C IM E N T O

N O R M A S  C O L E T IV A S . A P L IC A Ç Ã O  D A  L IM IT A Ç Ã O  D O  A R T IG O  9 2 0  D O  
C Ó D IG O  C IV IL

A d o to ,  d o  E x m o . S r. M in is tro -R e la to r  so r te a d o , a  fu n d a m e n ta ç ã o  q u e  se g u e : 
“ O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  S e g u n d a  R e g iã o  d e c id iu  q u e  a  r e fe r id a  n o rm a  
n ã o  é  a p l ic á v e l  c o m  re la ç ã o  às n o rm a s  c o le tiv a s .

A  R e c la m a d a  a le g a  q u e  a  d e c is ã o  v io la  o  a r tig o  9 2 0  d o  C ó d ig o  C iv il ,  a p re s e n 
ta n d o  o s  a re s to s  d e  f ls. 2 2 9 /2 3 0 ,

E m  q u e  p e s e  tra ta r -s e  d e  a re s to  o r iu n d o  d o  m e s m o  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  o  re c u rs o  
fo i in te rp o s to  a n te s  d a  v ig ê n c ia  d a  L e i  n º  9 .7 5 6 /9 8 , q u e  p a s s o u  a  e x ig ir  a  e x t ra te r r i to 
r ia l id a d e  d o  p a ra d ig m a .

O  a re s to  a p re se n ta d o  é  e s p e c íf ic o ,  tra z e n d o  p o s ic io n a m e n to  d iv e rg e n te  d o  
a c ó rd ã o  re c o rr id o , v ia b il iz a n d o  o  c o n h e c im e n to  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .

N o  q u e  se  re fe re  à  v io la ç ã o  d o  a r tig o  9 2 0  d o  C ó d ig o  C iv il ,  p r im e ira m e n te  h á  
q u e  se  v e r if ic a r  su a  a p l ic a ç ã o  n o  â m b ito  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , o  q u e  é  a  m a té r ia  d e  
m é r i to  d o  p re s e n te  R e c u rso ,  re m e te n d o  à  a n á lis e  d a  a le g a ç ã o  d e  v io la ç ã o  a o  m é rito .

C o n h e ç o  d o  re c u rso ,  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l” .

2. M É R IT O

N O R M A S  C O L E T IV A S  -  A P L IC A Ç Ã O  D A  L IM IT A Ç Ã O  D O  A R T IG O  9 2 0  D O  
C Ó D IG O  C IV IL

D e b a te -s e ,  in  c a su ,  c lá u su la  e m  q u e  se  in s t i tu iu  m u lta  p a r a  o  d e s c u m p r im e n to  
d o  p ra z o  p a ra  h o m o lo g a ç ã o  d o  p a g a m e n to  d e  p a rc e la s  re sc isó r ia s . D iz  a s s im  a  C lá u s u 
la  nº  16 d o  d is s íd io , in  verb is:

“ S e rá  c o b ra d a  e p a g a  m u lta  p e lo  n ã o  p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  re sc isó r ia s
a té  o  10º  (d é c im o )  d ia  ú t i l  su b se q ü e n te  a o  a fa s ta m e n to  d e f in i t iv o  d e  e m p re g a 
d o , p o r  d ia  d e  a tra so , n o  v a lo r  eq u iv a le n te  a o  s a lá r io  d iá r io , d e s d e  q u e  o  r e ta rd a 
m e n to  n ã o  d e c o r ra  d e  c u lp a  d o  tra b a lh a d o r”  (fls . 15).

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  S e g u n d a  R e g iã o  e n te n d e u  d e v id a  a  m u lta  
p re v is ta  n a  r e fe r id a  c lá u su la ,  n o  ca so , d e c o r re n te  d e  n o rm a  co le tiv a . N o  to c a n te  à  l im i
ta ç ã o  d o  art. 9 2 0  d o  C ó d ig o  C iv il,  e n te n d e u  n ã o  se r  e le  a p l ic á v e l  à s  n o rm a s  c o le tiv a s  
(fls . 2 2 5 ) .
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A  R e c o r re n te  p re te n d e  a re fo rm a  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l,  p a ra  q u e  s e ja m  o b s e rv a 
d as , n a  e sp é c ie ,  a s  d isp o s iç õ e s  co n tid a s  n o  art. 9 2 0  d o  C ó d ig o  C iv il ,  in c id e n te ,  ta m 
b é m , s o b re  as  n o rm a s  c o le tiv a s .

C o m  raz ã o .

A  d isp o s iç ã o  c o n t id a  n o  m e n c io n a d o  d is p o s itiv o  le g a l a p l ic a -s e  in d is t in ta m e n 
te  a  to d o  tip o  d e  c o n tra to  e  o  ac o rd o  c o le tiv o  é  u m a  fo rm a  d e  c o n tra to ; p o r ta n to ,  ta m 
b é m , su je ito  à  l im ita ç ã o  p re v is ta  n o  art. 9 2 0  d o  C ó d ig o  C iv il.

D o u  p ro v im e n to ,  p o is ,  ao  re c u rso  p a r a  l im ita r  o  v a lo r  d a  m u lta  n o s  te rm o s  do  
art. 9 2 0  d o  C ó d ig o  C iv il.

I s to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  Q u in ta  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  re c u rs o  d e  re v is ta  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  e, n o  m é 
rito , p o r  m a io r ia ,  d a r - lh e  p ro v im e n to  p a ra  l im ita r  o  v a lo r  d a  m u l ta  n o s  te rm o s  d o  A rt. 
9 2 0  d o  C C B , v e n c id o  o  E x m o . M in is tro  R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito ,  R e la to r .  R e d ig ir á  o 
a c ó rd ã o  o  E x m o . M in is tro  G e ls o n  d e  A z e v ed o .

B ra s ília ,  05  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 1 . G elso n  d e  A z e v e d o ,  r e d a to r  d e s ig n a d o .

A D IC IO N A L D E IN SALU BR ID AD E. U SO  D E EP Is 
INTERVALO  INTRAJO RNAD A. N Ã O -CO N CESSÃO

A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R ID A D E .

V e r i f ic a n d o - s e  q u e  o  u s o  e fe t iv o  d o  e q u ip a m e n to  d e  p r o te ç ã o  fo r n e c i d o  n ã o  
r e d u z iu  o s  n ív e is  d e  r u íd o , d e  m o d o  a  n e u t r a l i z a r  a  in s a lu b r id a d e  n o  a m b ie n te  d e  
tr a b a lh o , d ir e i to  p e r s i s t e  a o  a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e , n o s  te r m o s  d o  E n u n c ia d o  
2 8 9  d o  T S T .

I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  N Ã O  C O N C E D ID O .

A  n ã o  c o n c e s s ã o  d o  in te r v a lo  in tr a jo r n a d a  d e v e  s e r  r e m u n e r a d a  c o m o  e x 

tr a o r d in á r ia ,  a c r e s c id a  d o  r e s p e c t iv o  a d ic io n a l ,  c o n fo r m e  p r e c e i tu a  o  § 4 º  d o  r e s 
p e c t i v o  d is p o s i t iv o ,  c o m  a  r e d a ç ã o  e m p r e s ta d a  p e la  L e i  n º 8 .9 2 3 /9 4 , d e  2 7 /0 7 /9 4 .

T e n d o  n a tu r e z a  j u r í d i c a  in d e n iz a tó r ia  a  o b r ig a ç ã o  im p o s ta  n o  a r t. 71, §  4 o, 
d a  C L T , n ã o  s e  p o d e  a r g u m e n ta r  q u e  o  e n c a r g o  r e s to u  p a r c ia lm e n te  c u m p r id o  
c o m  o  p a g a m e n to  d o  s a lá r io .

R e c u r s o  d e  R e v is ta  p a r c ia lm e n te  c o n h e c id o  e  n ã o  p r o v id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 7 0 6 .7 8 4 /0 0  -  A c . 2 a T u rm a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  n º  T S T - R R 
7 0 6 .7 8 4 /0 0 .0 ,  e m  q u e  é  R e c o r re n te  P A N E X  S .A . I N D Ú S T R IA  C O M É R C IO  e  R e c o r 
r id o  E D V A R D  D E  O L IV E IR A .
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O  e g ré g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  2 a R e g iã o , p o r  m e io  d o  v .  a c ó rd ã o  
d e  fls . 1 9 2 /2 0 1 , d e u  p ro v im e n to  p a rc ia l  a o  R e c u rso  O rd in á r io  d o  R e c la m a n te  p a r a  d e 
fe r ir  o  a d ic io n a l d e  in sa lu b r id a d e , e m  g ra u  m é d io ,  b e m  c o m o  o s  re f le x o s  d a í d e c o r re n 
tes  e m  fé r ia s , 13º  sa lá r io  e  F G T S .

E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  d a  R e c la m a d a  às  fls. 2 0 3 /2 0 6 , o s  q u a is  fo ra m  p a rc ia l
m e n te  p ro v id o s  (fls . 2 0 8 /2 1 1 ) .

A  R e c la m a d a  in te rp ô s  R e c u rs o  d e  R e v is ta  à s  fls . 2 1 2 /2 1 7 , c o m  fu lc ro  n o  art. 
8 9 6 , a l ín e a s  a  e  c , d a  C L T , a le g a n d o  q u e  o  R e g io n a l ,  a o  d e fe r ir  o  a d ic io n a l d e  in s a lu b r i
d a d e  e m  g ra u  m é d io ,  v io lo u  o  d isp o s to  n o  a r tig o  191 d a  C L T  e s u b ite n s  15 .4 .1  d a  N R 
15 e  6 .3  d a  N R -6  d a  P o r ta r ia  n º  3 2 1 4 /7 8  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o , b e m  c o m o  a f ro n 
to u  o  E n u n c ia d o  80  d o  T S T . T ro u x e  a re s to s  p a ra  c o n fro n to  d e  te ses.

O  R e c u rso  fo i  a d m itid o  à  fl. 2 2 1 .

C o n tra - ra z õ e s  fo ra m  a p re se n ta d a s  à s  fls . 2 2 4 /2 2 6 .

O s a u to s  n ã o  fo ra m  e n v ia d o s  ao  d o u to  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , p o r  fo r 
ç a  d o  i te m  I II  d a  R e s o lu ç ã o  A d m in is tra t iv a  n º  3 2 2 /9 6 .

É  o  re la tó r io .

V O T O

1 -  A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E . U S O  D E  E P I ' S 

C O N H E C IM E N T O

A  R e c la m a d a , e m  ra z õ e s  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta ,  su s te n ta  q u e  o  p ro te to r  a u r ic u 
la r  fo r n e c id o  é m e io  e f ic a z  à  n e u tra l iz a ç ã o  d o  a g e n te  a g re ss iv o , ra z ã o  p e la  q u a l d e v e -se  
e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  o  p a g a m e n to  d o  re fe r id o  ad ic io n a l. P a ra  ta n to , a p o n ta  v io la ç ã o  
d o  a r tig o  191 d a  C L T , P o r ta r ia  n º  3 2 1 4 /7 8  e  c o n tra r ie d a d e  ao  E n u n c ia d o  8 0  d o  T S T .

O  R e g io n a l ,  a o  d e fe r ir  o  a d ic io n a l d e  in sa lu b r id a d e  e m  g ra u  m é d io ,  a d u z iu ,  in  
ve rb is , q ue:

“ C o n c lu iu  a q u e la  p e r íc ia  (fls . 132), p e la  e x is tê n c ia  d e  in sa lu b r id a d e , em  
g ra u  m é d io ,  a n te r io rm e n te  a  ab r il /9 5 , p o rq u e  p o s te r io rm e n te  à q u e la  d a ta  a  in s a 
lu b r id a d e  e n c o n tra v a -se  n e u tra l iz a d a  p e la  u ti l iz a ç ã o  d e  e q u ip a m e n to  d e  p r o te 
ç ã o  in d iv id u a l.  E n tre ta n to ,  q u a n d o  d o s  le v a n ta m e n to s  e fe tu a d o s  a lu s iv o s  ao s  
n ív e is  d e  ru íd o  a o s  q u a is  se  su b m e tia  o  e m p re g a d o  (fls . 2 1 9 , i te m  8 .1 .1 ) , c o n s ta 
to u  o  S r. E x p e r t  q u e  e s te s  se  s i tu a v a m  en tre  ‘9 1 /9 8  d B  ‘A ’, ao  p a s so  q u e  o  lim ite  
d e  to le râ n c ia  (L .T .)  é  d a  o rd e m  d e  8 5 ,0  d B  ’A ’.

Já  f irm o u  p o s ic io n a m e n to  e s ta  re la to ra  n o  se n tid o  d e  q u e  q u a n d o  se  tra ta  
d e  in sa lu b r id a d e  p ro v o c a d a  p o r  e x c e s so  d e  ru íd o , a  s im p le s  o fe r ta  o u  u s o  d e  
e q u ip a m e n to  d e  p ro te ç ã o  in d iv id u a l n ã o  b a s ta  p a r a  a fa s ta r  a  a g re s s iv id a d e  à  
s a ú d e  d o  tra b a lh a d o r ,  u m a  v e z  q u e  o s  p ro te to re s  a u r ic u la re s  p ro te g e m , a p e n a s ,
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a c a v id a d e  a u d i t iv a ,  n ã o  s e n d o  c a p a z  d e  n e u tra liz a r ,  e n tre ta n to ,  o s  m a le s  c a u s a 
d o s  p e lo  im p a c to  d a s  o n d a s  so n o ra s  n o  o rg a n ism o  d o  e m p re g a d o .

É  q u e , s e g u n d o  a  m a is  a tu a liz a d a  li te ra tu ra  so b re  a  m a té r ia ,  a  o fe r ta  d e  
p ro te to re s  a u r ic u la re s  n ã o  a fa s ta  a  aç ã o  d o s  a g e n te s  a g re s s iv o s ,  m a s  a p e n a s  a  
a te n u a . A lé m  d o  m a is ,  a  o r ie n ta ç ã o  d o u tr in á r ia  é  n o  s e n tid o  d e  q u e , e m  c a so s  de 
in s a lu b r id a d e  p ro v o c a d a  p o r  ru íd o s ,  a  aç ã o  p re ju d ic ia l  se  d e v e  m e n o s  a o s  d an o s  
f ís ic o s  c a u s a d o s  n o  in te r io r  d a  c a v id a d e  a u d itiv a  e  m a is  à  r e p e rc u s s ã o  d as  o n d a s  
e m it id a s  s o b re  a  m a lh a  n e rv o s a  q u e  e n v o lv e  a c a ix a  c ra n ia n a ,  o  q u e  a fa s ta  a  p r e 
te n sã o  d a  r e c o r r id a  d e  v e r  n e u tra l iz a d a  a  e x is tê n c ia  d e  in sa lu b r id a d e  n o  a m 
b ie n te  d e  tra b a lh o  d o  r e c o rre n te  p e lo s  p ro te to re s  a u r ic u la re s , q u e  p ro te g e m , d e  
f o rm a  p a r c ia l ,  e x c lu s iv a m e n te ,  o  a p a re lh o  au d itiv o ”  (fl. 194).

D a í  e x p o s to ,  n ã o  a s s is te  ra z ã o  à  R e c o rre n te .  E x tra i-s e  d o  ju lg a d o  R e g io n a l  q u e , 
n ã o  o b s ta n te  v e r i f iq u e -s e  o  u so  d o  e q u ip a m e n to  d e  p ro te ç ã o  fo rn e c id o , o s  n ív e is  d e  
ru íd o , ao s  q u a is  se  s u b m e te  o  e m p re g a d o , n ã o  fo ra m  n e u tra l iz a d o s  p e lo s  p ro te to re s  a u 
r ic u la re s ,  s u b s is t in d o  a  in sa lu b r id a d e  n o  a m b ie n te  d e  tra b a lh o . A ss im , o  e n te n d im e n to  
d o  R e g io n a l  h a rm o n iz a - s e  c o m  o  E n u n c ia d o  2 8 9  d o  T S T :

“ IN S A L U B R ID A D E . A D IC IO N A L . F O R N E C IM E N T O  D O  A P A R E 
L H O  D E  P R O T E Ç Ã O . E F E IT O . O  s im p le s  fo rn e c im e n to  d o  a p a re lh o  d e  p r o 
te ç ã o  p e lo  e m p re g a d o r  n ã o  o  e x im e  d o  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l d e  in s a lu b r id a 
d e , c a b e n d o - lh e  to m a r  as  m e d id a s  q u e  c o n d u z a m  à  d im in u iç ã o  o u  e l im in a ç ã o  
d a  n o c iv id a d e , d e n tre  a s  q u a is  a s  re la tiv a s  a o  u s o  e fe tiv o  d o  e q u ip a m e n to  p e lo  
e m p re g a d o .”

N e s s e  c o n te x to ,  n ã o  c e s s a d o  o s  r is c o s  à  s a ú d e  d o  R e c o r r id o , a t ra v é s  d o  e fe tiv o  
u s o  d o s  e q u ip a m e n to s  d e  p ro te ç ã o  in d iv id u a l,  p e rs is te  o  d ire i to  ao  a d ic io n a l d e  in s a lu 
b r id a d e .

D o  e x p o s to ,  n ã o  c o n h e ç o .

2  -  IN T E R V A L O  P A R A  R E P O U S O  E  A L IM E N T A Ç Ã O  

C O N H E C IM E N T O

O  R e g io n a l  f i rm o u  te se  n o  s e n tid o  d e  q u e  n ã o  c o n c e d id o  o  in te rv a lo  in tra jo r n a 
d a ,  d e v id o  o  s e u  p a g a m e n to  c o m o  e x tra o rd in á r io .

A  R e c la m a d a , ao  c o n trá r io ,  su s te n ta  q u e  o  T r ib u n a l  a  q uo , ao  r e c o n h e c e r  d e v i
d o  o  p a g a m e n to  d o  in te rv a lo  in tr a jo rn a d a , n ã o  c o n c e d id o , c o m o  jo r n a d a  e x tra o rd in á 
r ia ,  v io lo u  o  § 4 o d o  a rt. 71  d a  C L T . T ra z  a re s to s  p a ra  c o n f ro n to  ju r is p ru d e n c ia l .

O s  a re s to s  c o la c io n a d o s  v ia b il iz a m  o  c o n h e c im e n to  d o  ap e lo , n a  m e d id a  em  
q u e  d iv e rg e m  d o  ju lg a d o  R e g io n a l  a o  f irm a re m  te se  d e  q u e , e m  re la ç ã o  ao  in te rv a lo  in 
tra jo r n a d a  n ã o  u s u f ru íd o ,  d e v id o  a p e n a s  o  a d ic io n a l  d e  5 0 % .

C o n h e ç o ,  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .
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M É R IT O

A  te se  d e fe n d id a  p e la R e c la m a d a  é  a  d e  q u e , se  o  s a lá r io  p a g o  ao  O b re iro  j á  q u i
to u  a  in te g ra l id a d e  d as  h o ra s  d iá r ia s  t ra b a lh a d a s ,  só  é  d ev id o  o  a d ic io n a l d e  5 0 %  so b re  
o  in te rv a lo  n ã o  c o n c e d id o .

R a z ã o  n ã o  lh e  a ss is te .

P r im e iro ,  p o rq u e  a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d a  o b r ig a ç ã o  in s t i tu íd a  n o  § 4 º  d o  a r tig o  71 
d a  C L T  é  in d e n iz a tó r ia ,  n ã o  se  c o n fu n d in d o  c o m  a  p a g a  d as  h o ra s ,  q u e  d iz  r e s p e ito  a  
v e rb a  d e  n a tu re z a  sa la r ia l.

S eg u n d o , p o rq u e , a d m itir  q u e  p a r te  d a  o b r ig a ç ã o  e x ig id a  n o  § 4 º  d o  art. 7 1 , j á  
e s ta r ia  s a tis fe i ta  n o  sa lá r io , é  a d m itir  a  c o m p le s s iv id a d e  sa la r ia l ,  o  q u e  r e s ta r ia  o b s ta 
c u liz a d o  p e lo  E n u n c ia d o  91 d e s ta  c o le n d a  C o rte .

T e rc e iro ,  p o rq u e  ta l p ro c e d im e n to ,  e n se ja r ia ,  n a  v e rd a d e , u m a  c o m p e n sa ç ã o , 
g e ra n d o  e m  d e c o r rê n c ia  a  p o s s ib i l id a d e  d e  c o m p e n s a r  v e rb a s  h e te ro g ê n e a s ,  o  q u e  é  v e 
d a d o  p o r  le i.

A rg u m e n te -s e ,  a in d a , q u e  e m  s itu a ç õ e s  c o m o  a  p re se n te ,  d e  c o m in a ç ã o  im p o s ta  
p e l o  in c u m p r im e n to  d o  r e p o u so  a q u e  e s ta v a  o  e m p re g a d o r  o b r ig a d o  a c o n c e d e r ,  v e m  
e s ta  C o r te  d e c id in d o  n o  se n tid o  d e  q u e  a  p a g a  d a  v e rb a  p r in c ip a l,  n ã o  q u ita  p a r te  d a  
o b r ig a ç ã o  im p o s ta  -  a  d o b ra ,  a  e x e m p lo  d o  q u e  d e c id iu  re la t iv a m e n te  ao  r e p o u s o  s e 
m a n a l  la b o ra d o , c u ja  fo rm a  c o r re ta  d e  p a g a m e n to  e n c o n tra -s e  e x p l ic i ta d a  n a  O r ie n ta 
çã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n º  9 3 , d a  S D I - 1. D iz -s e  o  m e s m o  re la t iv a m e n te  às  fé r ia s  n ã o  g o z a 
d a s  n o  p ra z o , c u ja  d o b ra  d o  re c e b im e n to ,  d e  n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia ,  n ã o  se  c o n fu n d e  
c o m  a  p a g a  d o  sa lá r io .

P o r  f im , re s sa lte -s e ,  q u e  a  te s e  d e fe n d id a  p e la  R e c o r re n te  n ã o  su b s is te  a  u m  
s im p le s  r a c io c ín io  c o m p a ra t iv o  a c e rc a  d o  art. 7 1 , § 4 º  d a  C L T . S e  c o n s id e ra rm o s , h i 
p o te t ic a m e n te ,  q u e  o  c i ta d o  te x to  le g a l d e te rm in a s se  o  p a g a m e n to  d o  in te rv a lo  n ã o  
c o n c e d id o  c o m o  h o r a  tra b a lh a d a  s im p le s  ( se m  a d ic io n a l d e  h o ra s  ex tra ) , c h e g a r ía m o s , 
s e g u n d o  a  te se  d a  R e c o r re n te ,  a o  ab su rd o  d e  n a d a  s e r  d e v id o  ao  R e c la m a n te ,  p o s to  q u e  
o  in te rv a lo  j á  e s ta r ia  e n g lo b a d o  n o  s a lá r io  m e n s a l  p e rc e b id o . T a l  ra c io c ín io  to rn a r ia  
in e f ic a z  a  p ro te ç ã o  q u e  se  p re te n d e u  d a r  ao  trab a lh a d o r .

R e fo rç a n d o , a in d a ,  a  d e m o n s tra ç ã o  d e  e rro  n o  e n te n d im e n to  p e r f i lh a d o  p e la  
R e c o r re n te ,  fa z -s e  u m a  s e g u n d a  ila ç ã o  ju r íd ic a .  S e  a  c o m in a ç ã o  im p o s ta  n o  a rt. 7 1 , § 
4 o, d a  C L T , fo s se  d e  p a g a m e n to  d e  m e ta d e  d a  h o r a  n o rm a l tra b a lh a d a , c h e g a r - s e - ia  ao  
a b s u rd o  d o  e m p re g a d o  e n c o n tra r -s e  e m  d é b i to  c o m  se u  e m p re g a d o r ,  se  su p r im id o  o  in 
te rv a lo .

C o m o  se  p o d e  o b se rv a r ,  so b  to d o s  o s  â n g u lo s ,  n ã o  p o d e  p re v a le c e r  a  te se  d a  R e 
co rre n te .

D o  e x p o s to ,  n e g o  p ro v im e n to  ao  R e c u rs o  d e  R e v is ta .

I s to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S e g u n d a  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta ,  q u a n to  ao  a d ic io n a l d e  in s a lu -
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b r id a d e . P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta ,  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u 
d e n c ia l,  q u a n to  a o  in te rv a lo  in tra jo r n a d a  n ã o  c o n c e d id o  e , n o  m é r i to ,  n e g a r - lh e  p ro v i
m e n to .

B ra s ília ,  03  d e  a b r il  d e  2 0 0 2 . J o s é  S im p l ic ia n o  F o n te s  d e  F . F e r n a n d e s ,  re la to r .

A D IC IO N A L D E PER ICU LO SID A D E. ELETR ICITÁR IO . 
CÁLCU LO

E L E T R IC IT Á R I O . A D I C I O N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . B A S E  D E  C Á L 
C U L O .

I n a p l ic á v e l  a o  e le tr ic i tá r io  o  E n u n c ia d o  1 9 1  d o  T S T  f a c e  a  d is p o s iç ã o  d o  §  
1 º, d a  L e i  7 3 6 9 /8 5 , q u e  a s s e g u r a  o  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e  s o 
b r e  " o  s a lá r io  q u e  p e r c e b e r ”, e n te n d id o  e s te  c o m o  o  s o m a tó r io  d e  to d a s  a s  v e r b a s  
d e  n a tu r e z a  s a la r ia l .

R e c u r s o  d e  R e v i s ta  c o n h e c id o  e  n ã o  p r o v id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 6 1 2 .2 8 2 /9 9  -  A c . 2 a T u r m a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  n º  T S T - R R 
6 1 2 .2 8 2 /9 9 .2 ,  e m  q u e  é  R e c o r re n te  C O M P A N H IA  P A R A N A E N S E  D E  E N E R G IA -  
C O P E L  e  R e c o r r id o  J O S É  A R L E IS  B A Q U E T T I .

O  e g ré g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  9a R e g iã o , p o r  m e io  d o  v . a c ó rd ã o  
d e  fls . 1 4 4 /1 5 6 , d e u  p ro v im e n to  p a rc ia l  a o  R e c u rso  d a  R e c la m a d a  p a r a  q u e  s e ja  e x c lu í
d a  d a  c o n d e n a ç ã o  e m  h o ra s  ex tra s  o s  5 (c in c o )  m in u to s  q u e  a n te c e d e m  e su c e d e m  a  j o r 
n a d a  n o rm a l d e  tra b a lh o , c o n s id e ra n d o -se  a  to ta lid a d e  d o  te m p o  e x tra , c a so  e x c e d id o  o  
re fe r id o  lim ite ;  e  p a r a  d e fe r ir  a  d e d u ç ã o  d o  im p o s to  so b re  a  r e n d a  e  d a  c o n tr ib u iç ã o  
p re v id e n c iá r ia ,  m ê s  a  m ê s ,  o b se rv a d o s  os lim ite s  d e  c o n tr ib u iç ã o , b e m  c o m o  p a r a  e x 
c lu ir  a  v e rb a  h o n o rá r ia  d a  c o n d e n a ç ã o .

E m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  d a  R e c la m a d a  ( fls. 1 6 0 /1 6 5 ) , o s  q u a is  fo ra m  n e g a d o  
p ro v im e n to  (  f ls . 1 7 0 /1 7 4 )

A  R e c la m a d a  in te rp ô s  R e c u rso  d e  R e v is ta  à s  f ls . 1 7 7 /1 8 9 , c o m  fu lc ro  n o  art. 
8 9 6 , a l ín e a s  a  e  c , d a  C L T , a le g a n d o  q u e  o  R e g io n a l,  a o  d e c id ir  q u e  a  b a s e  d e  cá lc u lo  
d o  a d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e  n ã o  é  o  s a lá r io  b á s ic o , m a s  e s te  a c re sc id o  d e  o u tra s  p a r 
c e la s  d a  re m u n e ra ç ã o ,  v io lo u  o s  a r tig o s  7º , X X II I ,  d a  C F ; 1º  d a  L e i  7 .3 6 9 /8 5 ;  2 º , in c i
so s  I  e  II, d o  D e c re to -L e i  n º  9 3 .4 1 2 /8 6  e  193, §1 º , d a  C L T .

O  R e c u rs o  fo i  a d m itid o  à  fl. 192.

C o n tra - ra z õ e s  fo ra m  a p re se n ta d a s  às  fls. 1 9 5 /2 0 2 .

O s a u to s  n ã o  fo ra m  e n v ia d o s  ao  d o u to  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , p o r  fo r 
ç a  d o  ite m  III  d a  R e s o lu ç ã o  A d m in is tra t iv a  n º  3 2 2 /9 6 .

É  o  re la tó r io .
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V O T O

A ten d id o s  o s  p re s s u p o s to s  g e n é r ic o s  d e  a d m is s ib i lid a d e ,  p a s s o  ao  e x a m e  d o s  
e s p e c íf ic o s  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta .

1 -  A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . B A S E  D E  C Á L C U L O  

C O N H E C IM E N T O

O  R e g io n a l ,  a o  d e te rm in a r  q u e  o  a d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e  te n h a  c o m o  b a s e  
d e  c á lc u lo  a  r e m u n e ra ç ã o  d o s  e m p re g a d o s ,  ad u z iu , in  ve rb is , q u e :

“ E m  q u e  p e s e m  as a le g a ç õ e s  d a  o ra  re c o rre n te ,  a  n o v a  o rd e m  c o n s t i tu 
c io n a l a tra v é s  d a  p re v is ã o  in se r ta  n o  a r tig o  7º , X X II I ,  d e te rm in a  q u e  o  a d ic io n a l 
d e  p e r ic u lo s id a d e  d e v e  se r  ca lc u la d o  so b re  a  r e m u n e ra ç ã o  d o  o b re iro ” ( f l . 153). 

A  R e c la m a d a , e m  ra z õ e s  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta ,  r e q u e r  q u e  se  l im ite  a  b a s e  d e  
c á lc u lo  d o  a d ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e  ao  s a lá r io  b á s ic o  o b re iro . P a ra  ta n to ,  a p o n ta  
v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  7 o, X X II I ,  d a  C F ; 1º, d a  L e i 7 .3 6 9 /8 5 ; 2 º , in c iso s  I  e  II , d o  D e c re to - 
L e i  n º  9 3 .4 1 2 /8 6  e  193, § 1º, d a  C L T , b e m  c o m o  c o n tra r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o  191 d o  
T S T . T ra z  a re s to s  p a r a  c o n f ro n to  ju r is p ru d e n c ia l .

O s a re s to s  c o la c io n a d o s  (fls . 1 8 2 /1 8 5 )  se rv e m  p a ra  c o n f ig u ra r  o  d is s e n s o  ju r i s 
p ru d e n c ia l ,  p o rq u e  a p o n ta m  te se  d iv e rg e n te  do  a c ó rd ã o  re g io n a l  n o  s e n tid o  d e  q u e  a 
b a s e  d e  c á lc u lo  d o  a d ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e  é  o  s a lá r io  m ín im o  se m  o a c ré s c im o  d e  
n e n h u m a  p a rc e la  a d ic io n a l.

C o n h e ç o , p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .

M É R IT O

T ra ta -s e  n o s  a u to s  d a  c a te g o r ia  d e  e le tr ic itá r io , c u jo  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l d e  
p e r ic u lo s id a d e  é  r e g u la d o  p e la  L e i  nº  7 .3 6 9 , d e  2 0  d e  s e te m b ro  d e  1 9 8 5 , q u e  in s t i tu i  s a 
lá r io  a d ic io n a l p a ra  o s  e m p re g a d o s  n o  s e to r  d e  e n e rg ia  e lé tr ic a , e m  c o n d iç õ e s  d e  p e r i 
c u lo s id a d e , n o s  s e g u in te s  te rm o s :

“A rt. 1 º O  e m p re g a d o  q u e  e x e rc e  a t iv id a d e  n o  s e to r  d e  e n e rg ia  e lé tr ic a , 
e m  c o n d iç õ e s  d e  p e r ic u lo s id a d e , te m  d ire i to  a  u m a  re m u n e ra ç ã o  a d ic io n a l d e  
t r in ta  p o r  c e n to  so b re  o  s a lá r io  q u e  p e rc e b e r .”

D isc u te -s e ,  a in d a , o  a lc a n c e  do  E n u n c ia d o  n º  191 d o  T S T  e  d o  a r tig o  193 d a  
C L T , n o  q u e  s e  r e f e r e  a o  a r tig o  1o d a  L e i  n º  7 .3 6 9 /8 5 , N ã o  o b s ta n te ,  c o n s id e ro  q u e  o  r e 
fe r id o  V e rb e te  su m u la r  é  in a p lic á v e l a o  R e c la m a n te  p o rq u e  e d i ta d o  a n te s  d a  e n tra d a  
e m  v ig o r  d a  L e i n º  7 .3 6 9 /8 5 , q u e , n o  a r tig o  1o, a s se g u ra  a  in c id ê n c ia  d o  a d ic io n a l d e  p e 
r ic u lo s id a d e  s o b re  to d o  e q u a lq u e r  a c ré sc im o  d e  n a tu re z a  s a la r ia l  p a g o  p e lo  e m p re g a 
d o r . Q u a n to  a o  a r tig o  193 d a  C L T , tra ta  e x c lu s iv a m e n te  d e  c o n ta to  p e rm a n e n te  c o m  
in f la m á v e is  e  e x p lo s iv o s ,  n ã o  p o d e n d o ,  p o r  is so , se r  e n te n d id o  c o m o  n o rm a  g e ra l,  a p l i
c á v e l a  q u a lq u e r  c a so  d e  p e r ic u lo s id a d e .

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 2 0 9



J U R I S P R U D Ê N C I A

A s s im , c o n s ta ta - s e  q u e  o  L e g is la d o r  fo i c la ro  ao  e s t ip u la r  q u e  o  a d ic io n a l d e  p e 
r ic u lo s id a d e  d o s  e le tr ic i tá r io s  s e rá  c a lc u la d o  so b re  o  “ s a lá r io  q u e  p e rc e b e r” . E s te  te r 
m o  n ã o  e s t ip u la  q u a lq u e r  lim ita ç ã o , m a s  d e f in e  q u e  o  cá lc u lo  in c id irá  so b re  to d o  o  sa 
lá rio , e n te n d id o  c o m o  to d a s  as v e rb a s  d e  n a tu re z a  sa la r ia l.

P o r ta n to ,  e n te n d o  in a p lic á v e l a o s  e le tr ic itá r io s  a  l im ita ç ã o  n a  b a s e  d e  c á lc u lo  
im p o s ta  p e lo  § 1 º  d o  a r t ig o  193 d a  C L T  e a  in te lig ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  191 d o  T S T , v ez  
q u e  o s  e le tr ic i tá r io s  sã o  re g id o s  p o r  n o rm a  e sp e c ia l q u e  d e f in e  ta l lim ita ç ã o , c o m o  s e n 
d o  “ o  s a lá r io  q u e  p e r c e b e r ” , e n te n d id o  e s te  c o m o  o  so m a tó r io  d e  to d a s  as v e rb a s  d e  n a 
tu re z a  sa la r ia l.

A n te  o  e x p o s to ,  n e g o  p ro v im e n to  a o  R e c u rs o  d e  R e v is ta .

I s to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S e g u n d a  T u rm a  d o  T rib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d a  R e v is ta ,  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  e , n o  m é ri to , 
n e g a r - lh e  p ro v im e n to .

B ra s ília ,  05  d e  ju n h o  d e  2 0 0 2 . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F . F e r n a n d e s ,
re la to r .

A D IC IO N A L NO TURNO . ALTERAÇÃO  D E TURNO  
D E TRABALH O

A D I C I O N A L  N O T U R N O . A L T E R A Ç Ã O  D E  T U R N O  D E  T R A B A L H O . L A 
B O R  P O R  P E R Í O D O  D E  2 5  A N O S . S U P R E S S Ã O  D E  P A G A M E N T O .

A  m a té r ia  d e v o lv id a  a  e s ta  C o r te  n ã o  d is c u te  o  d ir e i to  à  p e r m a n ê n c ia  d o  
t r a b a lh o  n o  h o r á r io  n o tu r n o , p e l o  lo n g o  te m p o  la b o r a d o , m a s  s im  d o  p e r c e b im e n 

to  d o  a d ic io n a l  n o tu r n o ,  c o m  tr a b a lh o  d iu r n o . O s  a d ic io n a is  r e m u n e r a m  s i tu a ç õ e s  

e x tr a o r d in á r ia s  d o  tr a b a lh o , d i fe r e n te m e n te  d a s  g r a t i f ic a ç õ e s  q u e  in te g r a m  o  s a 
lá r io , p o r  f o r ç a  d o  a r t ig o  4 5 7  d a  C L T . A  p e r c e p ç ã o  d o  a d ic io n a l  e s tá  c o n d ic io n a 

d a  a o  la b o r  e m  d e te r m in a d a s  c o n d iç õ e s ,  s e n d o  q u e  s u b la ta  c a u s a , to l l i tu r  e f fe c 
tu m . E s ta  C o r te  c o n s a g r o u , n o  E n u n c ia d o  2 6 5 /T S T , t o u t  c o u r t,  q u e  a  tr a n s fe r ê n c ia  

p a r a  o  p e r ío d o  d iu r n o  d e  tr a b a lh o  im p l ic a  a  p e r d a  d o  d ir e i to  a o  a d ic io n a l  n o tu r 
n o .

R e c u r s o  d e  R e v i s ta  p r o v id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 7 1 .9 3 2 /9 8  -  A c . 3 a T u rm a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u rso  d e  R e v is ta  n º  T S T -R R 
4 7 1 .9 3 2 /9 8 .1 , e m  q u e  é  R e c o r re n te  B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  
S .A . - B A N E R J  (e m  L iq u id a ç ã o  E x tra ju d ic ia l)  e  R e c o r r id o  J O Ã O  N U N E S  D E  R E 
Z E N D E .

A d o to  o  re la tó r io ,  a p ro v a d o  e m  S essão :
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“ P e lo  a c ó rd ã o  d e  fls . 1 3 8 /1 3 9 , c o m p le m e n ta d o  p e lo  d e  fls . 1 4 4 /1 4 5 , o  E g . T r i
b u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  1“ R e g iã o  n e g o u  p ro v im e n to  ao  R e c u r s o  O rd in á r io  do  
B a n c o , m a n te n d o  a  r. s e n te n ç a ,  q u e  o  c o n d e n a ra  n o  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l  n o tu rn o , 
p o r  e n te n d e r  in a p lic á v e l o  E n u n c ia d o  n º  2 6 5  d e s ta  C o r te  à  e sp é c ie ,  q u e  v e r s a  tra b a lh o  
p re s ta d o  n o  h o rá r io  n o tu rn o  h á  25 a n o s  (fls . 138 e  144).

O  R e c la m a d o  r e c o rre  d e  R e v is ta  à s  fls . 1 4 6 /1 4 8 , s u s te n ta n d o  c o n tra r ie d a d e  ao  
E n u n c ia d o  n º  2 6 5  d e s ta  C o rte .

O  R e c u rs o  d e  R e v is ta  fo i a d m itid o  p e la  d e c is ã o  d e  fl. 152.

C o n tra - ra z õ e s  às  fls . 1 5 4 /1 6 1 .

O s a u to s  n ã o  fo ra m  e n c a m in h a d o s  ao  D . M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  
c o n fo rm id a d e  c o m  o  art. 113 d o  R IT S T .

É  o  r e la tó r io .”

V O T O
C O N H E C IM E N T O

“A te n d id o s  o s  r e q u is i to s  e x tr ín se c o s  d e  a d m is s ib i lid a d e ,  p a s s o  a o  e x a m e  d o  
R e c u r s o .”

1.1 -  A D IC IO N A L  N O T U R N O  - A L T E R A Ç Ã O  D E  T U R N O  D E  T R A B A L H O

O  T R T  d a  1a R e g iã o  n e g o u  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  O rd in á r io  d o  R e c la m a d o , 
re g is tra n d o :

“ A  p re te n s ã o  a u to ra l,  a c o lh id a  e m  p r im e iro  g rau , é  d e  m a n u te n ç ã o  d e  
s ta tu s  q u o  fu n c io n a l  a  q u e  s u b m e tid o  h á  2 7  a n o s , c o n s is te n te  e m  la b o r  n o  h o r á 
r io  n o tu rn o , c o m  a p e rc e p ç ã o  d a  c o r re sp o n d e n te  v a n ta g e m  p e c u n iá r ia .

A le g o u  a  ré , e m  su a  d e fe s a  (fls . 4 9 ) ,  q u e  a  tra n s fe rê n c ia  d e  tu r n o d o  r e 
c la m a n te  “ fo i m o t iv a d a  p e la  su a  n ã o  m a is  a d a p ta ç ã o  às  n e c e s s id a d e s  d e  s e rv i
ç o ” . C o m  ta l a f irm a tiv a ,  a t ra iu  p a r a  si o  ô n u s  p r o b a n d i,  p o r  a p l ic a ç ã o  d o  d is 
p o s to  art. 333/11, d o  C P C . E  d e s se  ô n u s  n ã o  se  d e s in c u m b iu  e la , r e s ta n d o  v a z ia  
su a  a le g a ç ã o , c o m o  se  d e p re e n d e  d o  c o n ju n to  p ro b a tó r io  d o s  au to s , ( f l .1 3 8 )  

A c re s c e n to u  n o  ju lg a m e n to  d o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s :

“ É  in c a b ív e l a  a p lic a ç ã o  d o  E n . 2 6 5 , d o  T S T , à  h ip ó te s e  d o s  p re s e n te s  
au to s , p o r  se  tra ta r  d e  s itu a ç ã o  q u e  p e rd u ra  h á  25 an o s .

A  in v e ro s s im ilh a n ç a  d a  a le g a ç ã o  d e  in a d a p ta ç ã o  d o  e m b a rg a d o  ao  h o r á 
r io  n o tu rn o , ap ó s  25  an o s  d e  se rv iç o  n e s se  tu r n o faz  c re r  q u e  a  su p re s s ã o  d o  a d i
c io n a l d e c o r re u  d e  o d io sa  d is c r im in a ç ã o  e m  v ir tu d e  d a s  a ç õ e s  p o r  e le  in te n ta 
d a s  a n te  e s ta  ju s t iç a  e s p e c ia liz a d a ,  c o m o  d e n u n c ia d o  n a  e x o rd ia l .”  ( f l .1 4 4 )

E m  R e c u r s o  d e  R e v is ta ,  o  R e c la m a d o  a p o n ta  c o n tra r ie d a d e  ao  E n u n c ia d o  n º  
2 6 5  d e s ta  C o r te ,  s u s te n ta n d o  q u e  a  tra n s fe rê n c ia  d o  tr a b a lh a d o r  p a r a  o  p e r ío d o  d iu rn o  
im p lic a  a  p e r d a  d o  d ire i to  a o  a d ic io n a l n o tu rn o .
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C in g e - s e  a  c o n tro v é rs ia  à  p o ss ib i l id a d e  d e  s u p re s s ã o  d o  a d ic io n a l  n o tu rn o  
q u a n d o  h á  a l te ra ç ã o  n o  h o rá r io  d e  tra b a lh o , re s sa l ta n d o -s e  q u e  n a  h ip ó te s e  o  R e c la 
m a n te  tra b a lh o u  e  r e c e b e u  a  r e fe r id a  v e rb a  p o r  25  an o s , c o n fo rm e  e s c la re c id o  n a  d e c i
sã o  re g io n a l.

O  E n u n c ia d o  n º  2 6 5  d o  T S T , c o n s a g ra  q u e : “ A  tra n s fe rê n c ia  p a ra  o  p e r ío d o  
d iu rn o  d e  tr a b a lh o  im p l ic a  n a  p e rd a  d o  d ire i to  ao  a d ic io n a l n o tu rn o ” .

Im p e r io s o  re s s a l ta r  q u e  o s  a d ic io n a is  s e m p re  r e m u n e ra m  s itu a ç õ e s  e x tra o rd in á 
r ia s , d if e re n te m e n te  d a s  g ra t i f ic a ç õ e s  q u e  in te g ra m  o  sa lá r io  p o r  fo rç a  d a  d e te rm in a ç ã o  
c o n t id a  n o  a r tig o  4 5 7  d a  C L T .

R e g is tr e - s e  q u e  e s ta  C o r te  te m  E n u n c ia d o  q u e  e x p re s sa ,  to u t  co u r t,  d e  fo rm a  
a b s o lu ta ,  q u e  a  t r a n s fe rê n c ia  p a r a  o  p e r ío d o  d iu rn o  d e  tr a b a lh o  im p l ic a  a  p e rd a  d o  d i
re i to  ao  ad ic io n a ]  n o tu rn o .

A  p e rc e p ç ã o  d o  a d ic io n a l  e s tá  c o n d ic io n a d a  ao  tr a b a lh o  n a q u e la s  c o n d iç õ e s ,  
p o rq u e  s u b la ta  ca u sa , to ll i tu r  e ffe c tu m .

P o d e r -s e - ia  a té  se  d is c u tir ,  s e  a  q u e s tã o  e s t iv e s se  s id o  d e v o lv id a  p e lo  R e c u rs o  
d e  R e v is ta ,  o  d ir e i to  à  p e rm a n ê n c ia  do  tra b a lh o  n o  h o rá r io  n o tu rn o , p e lo  lo n g o  te m p o  
la b o ra d o . N o  e n ta n to  o  p e rc e b im e n to  d o  a d ic io n a l n o tu rn o  c o m  tra b a lh o  d iu r n o  é  te se  
q u e  n ã o  te m  fu n d a m e n to  ju r íd ic o .

A d e m a is ,  o  n o rm a l d o  h o m e m  n ã o  é  o  tra b a lh o  n o tu rn o  e s im  o  d iu r n o , s e n d o  
p re ju d ic ia l ,  ao  c o n trá r io ,  a  su b s t itu iç ã o  p a ra  o  la b o r  n o tu rn o .

A ss im , e n te n d o  q u e  h á  a f ro n ta  ao  E n u n c ia d o  n º  2 6 5  d o  T S T , p o rq u e , d e  fo rm a  
ab so lu ta ,  d e te rm in a  q u e  a  t r a n s fe rê n c ia  p a ra  o  p e r ío d o  d iu rn o  d e  tra b a lh o  im p l ic a  a  
p e rd a  d o  d ire i to  a o  a d ic io n a l  n o tu rn o , s e m  se  co n d ic io n a r  a o  te m p o  e m  q u e  o  e m p re g a 
d o  e s te v e  la b o ra n d o  e m  c o n d iç ã o  e sp ec ia l.

C o n h e ç o  p o r  a tr i to  c o m  o E n u n c ia d o  n º  2 6 5  d o  T S T .

2  -  M É R IT O

2.1 - A D IC IO N A L  N O T U R N O  - A L T E R A Ç Ã O  D E  T U R N O  D E  T R A B A L H O

C o m o  c o n s e q ü ê n c ia  d o  c o n h e c im e n to  p o r  a f ro n ta  ao  E n u n c ia d o  n º  2 6 5  d o  T S T , 
d o u  p r o v im e n to  a o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  p a ra  e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  o  p a g a m e n to  do  
a d ic io n a l n o tu rn o .

I s to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  T e rc e ira  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  m a io r ia ,  c o n h e c e r  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta , p o r  a f ro n ta  a o  E n . 2 6 5  d o  T S T  e , n o  m é 
r ito , d a r - lh e  p r o v im e n to  p a r a  e x c lu ir  o  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l n o tu rn o , v e n c id a  a  S ra . 
M in is tr a  re la to ra  M a r ia  C r is t in a  I. P e d u z z i,  q u e  ju n ta r á  v o to  d iv e rg e n te .

B r a s ília , 2 4  d e  ab r il  d e  2 0 0 2 . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la ,  r e d a to r  d e s ig n a d o .
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AGRAVO  D E IN STRU M EN TO . NU LID AD E PR O C ESSU A L  
FALSID AD E

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  -  N U L I D A D E  P R O C E S S U A L  E  I N C I 
D E N T E  D E  F A L S I D A D E .

1. S e  o  R e c la m a d o  p o s s u í a  m a is  d e  u m  a d v o g a d o  c o n s t i tu íd o  p a r a  d e fe n d ê - 
lo  e m  ju í z o ,  n ã o  v in g a  a  te s e  d a  n u l id a d e  d a  a u d iê n c ia  in a u g u r a l , p o r  im p e d im e n to  
d o  c o m p a r e c im e n to  d e  u m  d o s  c a u s íd io s ,  p o i s  o  R e c la m a d o  p o d e r ia  t e r  s id o  r e 
p r e s e n ta d o  p e l o  o u tro . I n  c a s u , a  in te r n a ç ã o  h o s p i ta la r  d e  u m  d o s  a d v o g a d o s  d o  
R e c la m a d o  (c o m  p o s t e r io r  fa le c im e n to )  s e  d e u  c o m  a n te c e d ê n c ia  s u f i c ie n te  p a r a  
q u e  s e  p u d e s s e  p r o v id e n c ia r  s u a  s u b s t i tu iç ã o  p o r  o u tr o  j á  c o n s t i tu íd o , n ã o  s e  j u s t i 

f i c a n d o  a  r e a b e r tu r a  d a  in s tr u ç ã o .

2. N ã o  s e  a c o lh e  in c id e n te  d e  f a l s id a d e  c o n tr a  d o c u m e n to  p r o d u z id o  p e l a  
p r ó p r i a  p a r t e  q u e  o  s u s c i ta  e  c u ja  e x is t ê n c ia  n ã o  lh e  c a u s a  p r e ju íz o .  I n  c a s u , a r 
g ü i r  f a l s id a d e  d a  a s s in a tu r a  d e  s e u s  p r ó p r io s  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s ,  q u e  n ã o  
p o d e r ia m  te r  s id o  a s s in a d o s  p e l o  a d v o g a d o  in te r n a d o  e m  h o s p ita l ,  é  in c o r r e r  n a  

m á x im a  la tin a :  "   n e m o  a u d i tu r  p r o p r ia m  tu r p i tu d in e m  a le g a n s

3. A s s im , n ã o  te n d o  o  a g r a v o  d e  in s tr u m e n to  d e m o n s tr a d o  q u e  o  r e c u r s o  d e  
r e v is ta  ( q u e  v e r s a v a  s o b r e  n u l id a d e  p r o c e s s u a l  e  in c id e n te  d e  fa l s id a d e )  p r e e n 
c h ia  o s  r e q u is i to s  d o  a r t. 8 9 6  d a  C L T  e  n ã o  tr o p e ç a v a  n o s  ó b ic e s  a p o n ta d o s  p e lo  
d e s p a c h o - a g r a v a d o  (S ú m u la s  n ºs  1 2 6 , 2 2 1  e  3 3 7  d o  T S T ), e s te  m e r e c e  s e r  m a n t i 

d o .

A g r a v o  d e s p r o v id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - A IR R -7 6 1 .8 2 5 /0 1  - A c .  4 a T u rm a )

V is to s , re la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  e m  R e c u rs o  
d e  R e v is ta  n º  T S T -A IR R -7 6 1 8 2 5 /0 1 .1 ,  e m  q u e  é  A g ra v a n te  B A N C O  S A F R A  S .A . e  
A g ra v a d o  W E L L IN G T O N  G U IM A R Ã E S  D A  S IL V A .

O  V ic e -P re s id e n te  d o  3 o R e g io n a l  n e g o u  s e g u im e n to  ao  re c u rso  d e  r e v is ta  d o  
R e c la m a d o , c o m  fu n d a m e n to  n a s  S ú m u la s  n ºs 126, 221 e  3 3 7  d o  T S T  (fls . 1 5 -16).

In c o n fo rm a d o , o  R e c la m a d o  in te rp õ e  o  p re se n te  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to ,  a d u 
z in d o  q u e  re s ta ra m  a te n d id o s  o s  p re s su p o s to s  in se r to s  n o  art. 8 9 6  d a  C L T  (fls . 2 -7 ).

F o i  a p re s e n ta d a  c o n tra m in u ta  (fls . 8 5 -8 6 ) , te n d o  s id o  d is p e n s a d a  a  r e m e s s a  d o s  
a u to s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , n o s  te rm o s  d a  R e s o lu ç ã o  A d m in is tra t iv a  n º 
3 2 2 /9 6  d o  T S T .

É  o  re la tó r io .
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V O T O

1) C O N H E C IM E N T O

O  a g ra v o  é  te m p e s tiv o  (c fr. fls. 2  e  16), te m  re p re se n ta ç ã o  r e g u la r  (fls . 1 1 -1 3 ) e 
fo ra m  tra s la d a d a s  to d a s  a s  p e ç a s  n e c e s sá r ia s  à  c o m p re e n sã o  d a  c o n tro v é rs ia ,  d e  fo rm a  
q u e  d e le  C O N H E Ç O .

II)  M É R IT O

1) N U L ID A D E  P R O C E S S U A L  - N Ã O -C O M P A R E C IM E N T O  D O  
A D  V O G A D O  D O  R E C L A M A D O  - A L E G A Ç Ã O  D E  IM P E D IM E N T O

O  R e c la m a d o ,  c o m  e s p e q u e  e m  v io la ç ã o  d o s  arts . 126 e  2 6 5  d o  C P C , p re te n d ia  
a  d e c la ra ç ã o  d e  n u lid a d e  d a  a u d iê n c ia  d e  in s tru ç ã o  ( re a liz a d a  e m  0 4 /0 8 /9 9 ) ,  n a  q u a l  lh e  
fo i a p l ic a d a  a p e n a  d e  c o n f is s ã o , a le g a n d o  a  im p o s s ib ilid a d e  d o  c o m p a re c im e n to  do  
s e u  p ro c u ra d o r .  A d u z iu  q u e  o  p ro c e s s o  d e v e r ia  te r  s id o  s u s p e n s o  e m  0 1 /0 8 /9 9 , p o is  o 
s e u  ú n ic o  p ro c u ra d o r  e m  B e lo  H o r iz o n te  ( in tim a d o  p a ra  a  a u d iê n c ia )  fo i  in te rn a d o  n e s 
sa  d a ta , v in d o  a  f a le c e r  n o  d ia  2 2 /0 8 /9 9 .

A  d e c is ã o  re g io n a l  fo i n o  se n tid o  d e  q u e :

a) a  p ro c u ra ç ã o  tra z id a  n a  fl. 195 (au to s  p r in c ip a is )  d e m o n s tra v a  a e x is tê n c ia  de  
d o is  p ro c u ra d o re s  c o n s t i tu íd o s  p e lo  R e c la m a d o , s e n d o  o  D r. A ra m is  (a d v o g a d o  q u e  fa 
le c e u )  e  o  D r. J o s é  C h ia n c o n e  N e to ;

b )  a  in te rn a ç ã o  d e  u m  p ro c u ra d o r  n ã o  a c a r re ta v a  o  im p e d im e n to  d o  o u tro , a lé m  
d o  q u e  a  a u d iê n c ia  fo i  d e s ig n a d a  e m  1 6 /0 3 /9 9 ;

c )  a  c i rc u n s tâ n c ia  d e  o  D r. Jo sé  C h ia n c o n e  N e to  e s ta r  e s ta b e le c id o  p r o f is s io n a l
m e n te  e m  S ão  P a u lo  n ã o  to rn a v a  se u s  p o d e re s  d e  re p re s e n ta ç ã o  in e x is te n te s ,  n ã o  lh e  
im p e d in d o  d e  p r o m o v e r  o s  a to s  p ro c e s su a is ,  n a  im p o s s ib i l id a d e  d e  a tu a ç ã o  d o  o u tro ;

d ) a  c o n f is s ã o  a p l ic a d a  n ã o  d e c o r re u  d a  a u s ê n c ia  d o  a d v o g a d o , m a s  d o  r e p r e 
s e n ta n te  le g a l d o  R e c la m a d o ; e

e )  o  B a n c o  p o s s u ía  o u tro s  s e is  p r o c u r a d o r e s  c o m  e s c r itó r io  p ro f is s io n a l  e m  
B e lo  H o r iz o n te ,  c o n s t i tu íd o s  e m  2 6 /0 5 /9 9  (su b s ta b e le c im e n to  ju n ta d o  n a  f l .  2 2 0  d o s  
a u to s  p r in c ip a is ) ,  s e n d o  q u e  o  fa le c im e n to  d e  u m  d e le s  n ã o  c a u so u  p re ju íz o s  à  d e fe sa  
d o  R e c la m a d o .

À  v is ta  d o  e x p o s to ,  n ã o  fo i d e m o n s tra d a  o fe n sa  à  li te ra l id a d e  d o s  a rts . 126 e  2 6 5  
d o  C P C , n o s  m o ld e s  d a  S ú m u la  nº  22 1  d o  T S T , p o rq u a n to  o  R e c la m a d o  p o s s u ía  o u tro s  
a d v o g a d o s  c o n s t i tu íd o s  n o s  au to s , a lé m  d e  te r  s id o  in t im a d o  d a  a u d iê n c ia  a n te s  d a  in 
te rn a ç ã o  d o  j á  m e n c io n a d o  p ro c u ra d o r .  A ss im , c a b ia  ao  R e c la m a d o , c ie n te , a t ra v é s  d e  
s e u  p re p o s to  ( e m  1 6 /0 3 /9 9 ) , d a  a u d iê n c ia  m a rc a d a  p a r a  0 4 /0 8 /9 9 , p ro v id e n c ia r  o  c o m 
p a re c im e n to  d e  o u tro  a d v o g a d o , p o is  h a v ia  te m p o  p a ra  isso , j á  q u e  d e c o r re ra m  q u a tro  
d ia s  e n tre  a  in te rn a ç ã o  d o  D r. A ra m is  (e m  0 1 /0 8 /9 9 )  e  a  re a l iz a ç ã o  d a  a u d iê n c ia .
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2) IN C ID E N T E  D E  F A L S ID A D E  D A  A S S IN A T U R A  A P O S T A  N A  P E T IÇ Ã O  
D O S  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S

O  R e c la m a d o , c o m  a r r im o  e m  o fe n sa  a o s  a rts . 1 4 5 ,1 4 6 ,1 4 7  e  158 d o  C C  e  3 6  
do  C P C , r e q u e re u  a d e c la ra ç ã o  d e  fa ls id a d e  d a  a s s in a tu ra  a p o s ta  n a  p e t iç ã o  d o s  e m b a r 
g o s  d e c la ra tó r io s  (fl. 3 5 ), a le g a n d o  q u e  o  D r. A ra m is  s e  e n c o n tra v a  in te rn a d o  d e s d e  o  
d ia  0 1 /0 8 /9 9 , v in d o  a  fa le c e r , e m  2 2 /0 8 /9 9 , v í t im a  d e  d e r ra m e  c e re b ra l.  L o g o , n ã o  te r ia  
tid o  c o n d iç õ e s  d e  s u b s c re v e r  a  r e fe r id a  p e t iç ã o  rec u rsa l,  d a ta d a  d e  1 8 /0 8 /9 9 , r a z ã o  p e la 
q u a l d e v e r ia  se r  re c o n h e c id a  a  fa ls id a d e  d a  a s s in a tu ra .

O  R e g io n a l ,  a p re c ia n d o  a m a té r ia ,  e n te n d e u  d e s c a b e r  o  in c id e n te  d e  fa ls id a d e , 
p o rq u e , n a  fo rm a  d o  d isp o s to  n o  art. 3 9 0  d o  C P C , a  p e t iç ã o  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s ,  
e m  re la ç ã o  a o s  a u to s  a  q u e  p e r te n c ia ,  n ã o  e ra  d o c u m e n to ,  n e m  p o d ia  s e r  a rg ü id o  o  in c i
d e n te  p e la  p a r te  q u e  p r o d u z iu  o  d o c u m e n to .

N a  e sp é c ie ,  a  re v is ta  ta m b é m  n ã o  m e re c ia  c o n h e c im e n to ,  p o r  n ã o  te r  s id o  d e 
m o n s t ra d a  o fe n s a  à  l i te ra l id a d e  d o s  a rts . 1 4 5 ,1 4 6 ,1 4 7  e  158 d o  C C  e 3 6  d o  C P C , n o s  
m o ld e s  d a  S ú m u la  n º  221 d o  T S T . C o m  e fe ito , n e n h u m a  d a s  n o rm a s  le g a is  e m  a p re ç o  
d is c ip lin a ,  e x p re s sa m e n te ,  a  q u e s tã o  e m  te la .

D e  o u tro  lad o , o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  fo ra m  o p o s to s  n o  in te re s s e  d o  R e c la 
m a d o  (su sc i ta n d o  e s c la re c im e n to s  a c e rc a  d o  p e d id o  d e  c o m p e n sa ç ã o ) ,  n ã o  te n d o  s id o  
d e m o n s tra d o  q u e  a  p rá t ic a  d o  a to  te n h a  lh e  c a u sa d o  q u a lq u e r  p re ju íz o .  E , a lé m  d is so , 
n ã o  h á  c o m o  a tr ib u ir  a  p r á t ic a  d o  a to  a  q u e m  n ã o  tiv e s se  in te re s sa d o  e m  d e fe n d e r  o s  in 
te re sse s  d o  R e c la m a d o , s e n d o  c e r to , a in d a , q u e  a  n o rm a  do  art. 3 9 0  d o  C P C  n ã o  a u to r i
z a  o  in c id e n te  d e  fa ls id a d e  a rg ü id o  p e la  p a r te  q u e  te n h a  p ro d u z id o  o  d o c u m e n to .

3) A  U SÊ N C 1A  D E  IN T IM A Ç Ã O  D O  A D V O G A D O  D A  P A R T E

O  R e c la m a d o , c o m  e s p e q u e  e m  o fe n s a  a o s  a rts . 182 , 183, 2 3 4 , 2 3 5 , 2 3 6 , 2 3 8 , 
2 4 2 , § 1º, 2 4 3 ,2 4 7 ,2 4 8 ,2 6 5  e  5 0 7  d o  C P C , 7 7 4 ,7 9 1 ,7 9 4  e  7 9 5  d a  C L T , 5o, L V , e  133 
d a  C a r ta  M a g n a  e  e m  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  p re te n d ia  q u e  fo s se  re c o n h e c id a  a  
n u lid a d e  p ro c e s su a l ,  p o r  fa l ta  d e  in t im a ç ã o  d e  o u tro  a d v o g a d o , a le g a n d o  q u e :

a )  o  D r. Jo sé  C h ia n c o n e  N e to  n ã o  fo i in tim a d o  d a  a u d iê n c ia  n e m  fa z ia  p a r te  do  
m e s m o  e s c r itó r io  d o  D r. A ra m is ,  lo g o  n ã o  p o d e r ia  e s ta r  p re se n te  à  a u d iê n c ia ;

b ) o  a d v o g a d o  in tim a d o  n a  a u d iê n c ia  in a u g u ra l  fo i e x a ta m e n te  o  f a le c id o ;

c )  o s  p r o c u ra d o re s  c o n s ta n te s  d o  su b s ta b e le c im e n to  so m e n te  fo ra m  c o n s t i tu í
d o s  e m  2 6 /0 8 /9 9 , a lé m  d e  n ã o  fa z e re m  p a r te  d o  m e s m o  e s c r itó r io  d o  f a le c id o ;

d )  o  im p e d im e n to  d o  s e u  p ro c u ra d o r  a c a r re ta v a  a  su sp e n sã o  d o  p r o c e s s o  e  a  n u 
lid a d e  d o s  a to s  p ro c e s s u a is  p ra t ic a d o s ;  e

e )  te ria  h a v id o  c e rc e io  a o  d ire i to  d e  d e fe s a  d o  R e c o r re n te ,  p o r  s e r  im p e r io s a  a  
p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  n a  re a l iz a ç ã o  d o s  a to s  p ro c e s su a is .

O ra , o  R e g io n a l  n ã o  a c a to u  as  a le g a ç õ e s  d o  R e c la m a d o , d e  q u e  s o m e n te  p o s 
su ía  c o m o  p ro c u ra d o r ,  n a  c id a d e  d e  B e lo  H o r iz o n te ,  o  a d v o g a d o  fa le c id o . C o m  efe ito , 
a s s e r iu  q u e  o s  in s t ru m e n to s  p ro c u ra tó r io s  ju n ta d o s  a o s  a u to s  c o m p ro v a ra m  a  e x is tê n -
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cia de outros procuradores, conforme as procurações juntadas nas fls. 11 e 13, cumprindo observar, ainda, que o substabelecimento de procuração está datado de 26/05/99, não tendo o Reclamado feito a prova de que essa não era, de fato, a data de constituição dos advogados ali relacionados.
A alegação de que o advogado falecido foi o único intimado, já que foi ele quem se fez presente na audiência inaugural, não impulsionava a admissibilidade da revista, pois nenhuma das normas indicadas pelo Reclamado disciplinam a questão em apreço. Ademais, vale lembrar que o Reclamado, através de seu preposto, esteve presente na audiência inaugural (em 16/03/99), ficando ciente da próxima audiência marcada para 04/08/99, havendo tempo bastante para providenciar o comparecimento de outro advogado, já que decorreram quatro dias entre a internação do Dr. Aramis (em 01/08/99) e a realização da audiência. Assim, a ausência de outro procurador na audiência em prosseguimento deveu-se à própria inércia do Reclamado, que, inclusive, lhe acarretou a aplicação da confissão ficta, em face da sua própria ausência.
Em arremate, o Reclamado não conseguiu demonstrar ofensa à literalidade das normas legais apontadas, nos moldes propostos pela Súmula nº 221 do TST, por não disciplinarem, expressamente, a questão em debate, nem violação dos arts. 5o, LV, e 133 da Carta Magna, uma vez que não ficou caracterizado cerceio de defesa nem foi impedida a atuação de seus advogados.
A jurisprudência colacionada (fl. 82) não indicou a fonte de sua publicação, mostrando-se imprestável ao fim colimado, ante o que dispõe a Súmula nº 337 do TST.
Diante do exposto, nego provimento ao agravo.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrégia 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Brasília, 12 de setembro de 2001. Iv e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o , relator.

APO SEN TAD O R IA . PLANO  D E IN CEN TIVO

B A N C O  D O  B R A S IL . A P O S E N T A D O R I A . P L A N O  D E  IN C E N T IV O .

A  r e g r a  q u e  in te g r o u  o  c o n tr a to  d e  tr a b a lh o  f o i  a  d e  c o m p u ta r e m -s e  n o  c á l 
c u lo  d o s  p r o v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  d e te r m in a d a s  p a r c e la s  q u e , r e c o n h e c id a 
m e n te , n ã o  o  in te g r a r ia m ;  n ã o , p o r é m , d e  a tu a l i z a r e m - s e  e s s a s  p a r c e la s ,  n o m in a l  

o u  s u b s ta n c ia lm e n te ,  to d a  v e z  q u e  e la s  f o s s e m  a lte r a d a s  o u  s u b s t i tu íd a s  e m  r e la 
ç ã o  a o  p e s s o a l  e m  a tiv id a d e .

R e c u r s o  d e  r e v is ta  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n º T S T - R R - 5 1 0 .2 5 9 /9 8 - A c .  5 a T u r m a )
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR- 510.259/98.6, em que é Recorrente BANCO DO BRASIL S/A e Recorrido NECIMEN
b a r z e l l a y .

“O Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, por meio do acórdão de fls. 424/437, negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado, para manter a sentença de origem, em que este foi condenado a pagar diferenças pela mudança na base de cálculo da aposentadoria, sintetizando o julgado mediante a seguinte ementa:
‘BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PLANO DE INCENTIVO. BASE DE CÁLCULO. Ao extinguir um dos componentes da base de cálculo da aposentadoria, o banco alterou as condições pactuadas à época da aposentadoria, em prejuízo ao patrimônio econômico do Reclamante, visto que trata-se de manutenção de regras que aderiram ao contrato de trabalho e se projetaram na aposentadoria do ex-empregado, pois já fixadas e preponderantes para decisão da aposentação voluntária. Aplicável ao caso o Enunciado 51/TST. Assim, se extintas as rubricas denominadas AP e AFR que compunham a base de cálculo do chamado “plano incentivado” e em seu lugar criadas as novas comissões denominadas AF e ATR, estas devem substituir aquela na base de cálculo da aposentadoria’.

Os embargos declaratórios opostos pelo Reclamado foram acolhidos para prestar esclarecimentos (fls. 448/450).Inconformado, o Reclamado apresentou recurso de revista, a fls. 452/471, insurgindo-se contra o acórdão regional. Aduziu nulidade por negativa de prestação jurisdicional e ausência de norma legal a amparar a pretensão do Autor quanto à base de cálculo do valor da aposentadoria e sustentou que as contribuições para a PREVI e a CASSI deveriam ser autorizadas. Apontou violação do artigo 5º, XXXVI, da Carta Constitucional e dissenso jurisprudencial com os arestos que transcreve.
Despacho de admissibilidade, a fls. 486.
Contra-razões, a fls. 488/503.Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Ministério Público do Trabalho, de acordo com o artigo 113 do RITST.”
E o relatório lido em sessão, que adoto para os devidos fins.

VOTO
1. CONHECIMENTO

1 .1 . N U L ID A D E . N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R 1 S D IC IO N A L

Adoto, do Exmo. Sr. Ministro-Relator sorteado, a fundamentação que segue: “Insurge-se o Reclamado contra a decisão regional, alegando nulidade do julgado por ausência de fundamentação no que concerne ao tema ‘nulidade da sentença’. Assevera
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o Recorrente que o Tribunal Regional deixou assentado que 'p r o c e d ia  o  s e u  in c o n fo r 
m is m o ' e, mesmo assim, negou provimento ao recurso. Sustenta, por fim, que a devolutividade recursal que possibilita o reexame do tema não tem força suficiente para suprir a nulidade apontada, como assentado na decisão impugnada.

Para efeitos de compreensão da controvérsia, observa-se que o Reclamado, em sede de recurso ordinário, suscitou nulidade da sentença por omissão em relação a questões veiculadas na defesa. O Tribunal Regional, por sua vez, embora reconhecesse ser sucinta a decisão de primeiro grau proferida em sede de embargos declaratórios, entendeu que essa decisão, mesmo de forma sucinta, encontra-se fundamentada, afastando a alegação de vulneração do artigo 5o, LIV e LV, da Constituição Federal.
Apreciando a matéria objeto do recurso de revista, no que respeita à nulidade do julgado regional por negativa de prestação jurisdicional, infere-se, da análise das razões recursais, que o Recorrente não cuida de indicar qual dispositivo tem como violado.
Ocorre que o recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, depende do preenchimento de requisitos específicos para o seu processamento, conforme artigo 896 da CLT. Assim, veiculado o recurso por violação de dispositivo legal, incumbe à parte indicá-lo expressamente, possibilitando ao julgador análise particularizada do tema com a prestação completa da jurisdição, seja no sentido de conhecer ou de não conhecer do recurso, haja vista que à parte recorrida também é assegurado o conhecimento dos fundamentos que amparam o respectivo processamento.
Nesse sentido, a jurisprudência uniforme desta Corte, consubstanciada no Precedente nº 94 da Seção de Dissídios Individuais, em que assim se preconiza:

‘EMBARGOS. EXIGÊNCIA. INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO.
Em 19.05.1997, a SDI-Plena decidiu, por maioria, que não se conhece de Revista (896 ‘c’) e de Embargos (894 ‘b’) por violação legal ou constitucional quando o recorrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado.’
Diante do exposto, não conheço do recurso”.

1 .2 . P L A N O  D E  A P O S E N T A D O R IA . O P Ç Ã O . B A S E  D E  C Á L C U L O

Adoto, ainda aqui, do Exmo. Sr. Ministro-Relator sorteado, a seguinte fundamentação: “O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado, salientando que se trata de cláusula contratual que integra definitivamente a relação jurídica, não podendo o empregador, unilateralmente, alterar a forma de remuneração, notadamente quando resultar prejuízo ao Obreiro. Registrou, ainda, que, ao substituírem-se as parcelas AP e AFR por AF e ATR, estas últimas devem integrar a base de cálculo da aposentadoria do Reclamante.
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A  in su rg ê n c ia  re c u rsa l fu n d a m e n ta -s e  e m  v io la ç ã o  do  a r tig o  5º , X X X V I ,  d a  
C a rta  C o n s ti tu c io n a l  e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  A le g a  o R e c o r re n te  a  a u s ê n c ia  d e  
n o rm a  le g a l  a  a m p a ra r  a  d e c is ã o  re g io n a l ,  a p o n ta n d o  o fe n sa  a  ‘a to  ju r íd ic o  p e r fe i to ’.

A n te  a  a u s ê n c ia  d e  te se  d o  T rib u n a l  R e g io n a l  so b re  o  te m a  “ a to  ju r íd ic o  p e r fe i
to ” , v e rs a d o  p e lo  R e c la m a d o  n o  re c u rso  o rd in á r io ,  n ã o  m e re c e  c o n h e c im e n to  o  re c u rso  
d e  re v is ta  p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  5º , X X V I , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .  In c id ê n c ia  
do  ó b ic e  c o n t id o  n o  E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  T S T .

Q u a n to  ao  d is s e n so  ju r is p ru d e n c ia l ,  o s  a re s to s  c o la c io n a d o s  a  fls . 4 5 8 /4 5 9  e  s e 
g u in te s  c o n s a g ra m  te se  d iv e rs a  d a q u e la  a d o ta d a  p e la  C o r te  R e g io n a l ,  o u  s e ja , d e  q u e  
n ã o  é  d e v id a  a o s  a p o s e n ta d o s  a  'm a jo r a ç ã o  d a s  c o m is sõ e s  in s titu íd a s  p a r a  o  p e s s o a l  
d a  a t iv a ’.

C o m p ro v a d o  o  d is s e n so  e s p e c íf ic o ,  c o n h e ç o  do  re c u rso  (C L T , art. 8 9 6 , ‘a ’) ” .

1.3 . D E S C O N T O S  P R E V I/C A S S 1

A d o to , m a is  u m a  v e z ,  d o  E x m o . S r. M in is tro -R e la to r  s o r te a d o , a  fu n d a m e n ta 
çã o  q u e  se g u e : “ A  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  su sc i ta d a  p e lo  R e c la m a d o  q u a n to  ao  
p re se n te  te m a  n ã o  se  m o s t ra  a p ta  a  e n s e ja r  o  c o n h e c im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta ,  is to  
p o rq u e  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  n ã o  e m it iu  n e n h u m a  te se  so b re  a  in c id ê n c ia ,  o u  n ã o , d o s  
d e s c o n to s  ep ig ra fa d o s .

N ã o  h a v e n d o  te se  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  so b re  o  te m a , o  re c u rs o  d e  r e v is ta  e s 
b a rra  n o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  T S T .

N ã o  c o n h e ç o ” .

2. M É R IT O

2.1 . P L A N O  D E  A P O S E N T A D O R IA . O P Ç Ã O . B A S E  D E  C Á L C U L O

S u s te n ta  o  R e c o r r id o , n a  p e t iç ã o  in ic ia l,  q u e , e m b o ra  p re e n c h e s s e  to d o s  o s  r e 
q u is i to s  p a r a  a p o s e n ta d o r ia ,  p e rm a n e c ia  tra b a lh a n d o  p o r  fo rç a  d a  d ife re n ç a ,  a  se u  d e s 
fa v o r , e n tre  s u a  r e m u n e ra ç ã o  e m  a t iv id a d e  e  o s  p ro v e n to s  q u e  p a s s a r ia  a  p e rc e b e r  
c o m o  a p o se n ta d o . D iz ,  a in d a ,  q u e  o  B a n c o -R e c o r re n te ,  s a b e d o r  d e s s a  s itu a ç ã o , d e  r e s 
to  a b ra n g e n te  d e  m u ito s  e m p re g a d o s ,  in s t i tu iu  u m  p la n o  d e  in c e n tiv o , p e l o  q u a l o s  e m 
p re g a d o s  q u e  a e le  a d e r is s e m  re c e b e r ia m  a  “ in te g ra ç ã o  a o s  p ro v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  
d as  v e rb a s  r e m u n e ra tó r ia s  d o s  c a rg o s  c o m is s io n a d o s ,  s i tu a ç ã o  n ã o  p re v is ta  p a r a  e le  
n o s  e s ta tu to s  d a  P R E V I ”  (fls . 0 3 ) . P o r  ú l t im o ,  a le g a  q u e ,  a p ó s  te r  a d e r id o  ao  c i ta d o  p la 
n o  e  se  a p o s e n ta d o , o  B a n c o -R e c o r re n te  im p le m e n to u  u m  p la n o  d e  c a rg o s  c o m is s io n a 
d o s , a l te r a n d o  a  d e n o m in a ç ã o  e  o s  v a lo re s  d a s  p a rc e la s  d e v id a s  a o s  o c u p a n te s  d o s  c i ta 
d o s  c a rg o s ,  s e m  q u e  tiv e s s e  re p a s sa d o  ta is  re a ju s te s  a o s  a p o s e n ta d o s .  D e s s e s  fa to s  o r i 
g in a -se  a  p re te n s ã o  ao  p a g a m e n to  d a s  d ife re n ç a s  o ra  e m  an á lise .

E m  su a  c o n te s ta ç ã o , o  B a n c o -R e c o r re n te  su s te n ta  q u e  a  p a rc e la  “ p ro v e n to s  d e  
a p o s e n ta d o r ia ” , u m a  v e z  in s t i tu íd a , to rn a -se  in d e p e n d e n te  d a s  p a rc e la s  q u e  a  e n s e ja 
ra m . A ss im , o  fa to  d e  te r  in c e n tiv a d o  a  a p o s e n ta d o r ia  d e  e m p re g a d o s  m e d ia n te  o  c ô m -
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p u to , n o  c á lc u lo  d o s  p ro v e n to s  d e  a p o se n ta d o ria , d e  p a rc e la s  q u e , le g a l e  r e g u la m e n ta r 
m e n te  n ã o  o  in te g ra r ia ,  n ã o  c o n s titu iu  a ju s te  n o  se n tid o  d e  m a n te r  o  e q u i l íb r io  e n tre  os 
re sp e c tiv o s  v a lo re s ,  d a  a t iv id a d e  e  d a  ap o se n ta d o ria .

O  R e c o r r id o , a o  im p u g n a r  a  c o n te s ta ç ã o , r e c o n h e c e  q u e  s u a  p re te n s ã o  n ã o  é  a  

d e  e q u ip a ra r  o s  d o is  v a lo re s  m e n c io n a d o s ,  m a s  d e  a p ro x im á - lo s ,  o b je tiv o ,  a liá s , d o  
p la n o  d e  in c e n tiv o . E  m a is :  d iz  q u e  a  m u d a n ç a  n a  d e n o m in a ç ã o  d a s  p a rc e la s  re c e b id a s  
e m  a t iv id a d e  e  u t i l iz a d a s  p a r a  o  cá lc u lo  d o s  p ro v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  n ã o  lh e s  a l te ra  
a  n a tu re z a .

N o  a c ó rd ã o  re c o rr id o , c o n s ig n o u -s e  q u e  se  tra tav a , n a  e s p é c ie ,  d e  m a n te r  a s  r e 
g ra s  a ju s ta d a s  n o  p la n o  d e  in c e n tiv o , à  lu z  d o  q u e  se  p re c o n iz a  n o  E n u n c ia d o  n º  51 d e s 
ta  C o rte : e x t in ta s  a s  p a rc e la s  p a g a s  so b  as  ru b ric a s  A P  e  A F R  e  c r ia d a s  n o v a s  so b  as  ru 

b r ic a s  A F I  e  A T R , d e v e m  es ta s  s u b s t itu ir  a q u e la s  n o  cá lc u lo  d o s  p ro v e n to s  d e  a p o s e n 
tad o ria .

T a l  a c ó rd ã o , d a ta  vertia , n ã o  p o d e  p e rs is t i r ,  p o rq u e :

a )  a  n o r m a  in s t i tu íd a  p e lo  B a n c o -R e c o r re n te  p a r a  in c e n tiv a r  a  a p o s e n ta d o ria ,  

c o m p u ta n d o  n o  c á lc u lo  d o s  re sp e c tiv o s  p ro v e n to s  p a rc e la s  q u e , le g a l e  r e g u la m e n ta r 
m e n te ,  n ã o  o  in te g ra r ia ,  te m  n a tu re z a  l ib e ra l,  d e v e n d o , p o r ta n to ,  s e r  r e s tr i t iv a m e n te  in 
te rp re ta d a ;

b )  in e x is te  n o r m a  p e la  q u a l o  B a n c o -R e c o r re n te  se  t iv e s se  o b r ig a d o  a m a n te r ,  
d e  fo rm a  n o m in a l  o u  su b s ta n c ia l,  a s  m e sm a s  p a rc e la s  u t i l iz a d a s  n o  c á lc u lo  d o s  p ro v e n 

to s  d e  a p o s e n ta d o r ia ,  n o  d e c o r re r  d o  p a g a m e n to  d e s te s . O u  se ja : a  re g ra  q u e  in te g ro u  o 
c o n tra to  d e  tr a b a lh o  fo i  a  d e  c o m p u ta re m -se  n o  c á lc u lo  d o s  p ro v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  

d e te rm in a d a s  p a rc e la s  q u e , re c o n h e c id a m e n te ,  n ã o  o  in te g ra r ia ;  n ã o , p o ré m , d e  a tu a l i
z a re m -se  e s sa s  p a rc e la s ,  n o m in a l  o u  su b s ta n c ia lm e n te ,  to d a  v e z  q u e  e la s  fo s s e m  a l te 
ra d a s  o u  su b s t i tu íd a s  e m  re la ç ã o  a o  p e s s o a l  e m  a tiv id a d e .

D o u  p r o v im e n to  a o  re c u rso ,  p o r ta n to ,  p a r a  ju lg a r  im p ro c e d e n te  a  re c la m a ç ã o , 
in v e r te n d o -s e  o  ô n u s  d a  su c u m b ê n c ia .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  Q u in ta  T u rm a  d o  T rib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , à  

u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o  re c u rso  ap e n a s  q u a n to  à  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  
p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  e, n o  m é ri to , p o r  m a io r ia , d a r - lh e  p ro v im e n to  p a ra  j u l 

g a r  im p ro c e d e n te  a  re c la m a ç ã o , in v e r te n d o -se  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia ,  v e n c id o  o 
E x m o . Sr. J u iz  C o n v o c a d o  L u iz  F ra n c is c o  G u e d e s  d e  A m o rim , re la to r . R e d ig ir á  o  
a c ó rd ã o  o  E x m o . S r. M in is tro  G e ls o n  d e  A z e v e d o .

B ra s í l ia ,  23  d e  m a io  d e  2 0 0 1 .R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito ,  p re s id e n te .  G e lso n  d e  
A z e v e d o ,  re la to r .
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APO SEN TAD O R IA ESPO N TÂN EA. EXTIN ÇÃO  DO  
CO NTRATO  D E TRABALH O . D IR IG EN TE SIN D IC A L

A  C . S B D I-1  d e s ta  C o r te  j á  f i r m o u  ju r i s p r u d ê n c ia  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  a p o 

s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  r e q u e r id a  p e lo  e m p r e g a d o  p õ e  f i m  a o  c o n tr a to  d e  t r a b a 
lh o . A  c o n t in u id a d e  n a  p r e s ta ç ã o  d o s  s e r v iç o s  g e r a  n o v o  c o n tr a to  q u e  d e v e  o b s e r 
v a r  a s  e x ig ê n c ia s  c o n s t i tu c io n a is  à  in v e s t id u r a  e m  c a r g o  o u  e m p r e g o  p ú b l ic o .

O  a r t. 8 º, in c is o  V III, d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  a s s e g u r a  e s ta b i l id a d e  
a o  d ir ig e n te  s in d i c a l  a p e n a s  n a s  h ip ó te s e s  d e  d e s p e d id a  a r b i t r á r ia  o u  s e m  j u s t a  
c a u s a , n ã o  a lc a n ç a n d o  a  e x t in ç ã o  d o  c o n tr a to  p o r  a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  d o  
t r a b a lh a d o r .  O  f a t o  d e  o  e m p r e g a d o  e s ta r  e x e r c e n d o  m a n d a to  s in d ic a l ,  à  é p o c a  d a  
a p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r ia ,  n ã o  a u to r i z a  a  p e r m a n ê n c ia  n a  e m p r e s a , c o m  b a s e  n a  
e s ta b il id a d e . I n c id e  o  E n u n c ia d o  n º  3 3 3 , d o  T S T .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 6 4 4 .7 3 7 /0 0  -  A c . S B D I 1)

V is to s ,  re la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rs o  d e  R e v is ta  
n º  T S T -E -R R -6 4 4 .7 3 7 /2 0 0 0 .7 , e m  q u e  é  E m b a rg a n te  A L D O  P E D R O  F E R R A R I  e  
E m b a rg a d a  E M P R E S A  T R A N S M IS S O R A  D E  E N E R G IA  E L É T R IC A  D O  S U L  D O  
B R A S IL  S .A . - E L E T R O S U L .

A  C . 5a T u rm a  d e s ta  C o rte , p e lo  a c ó rd ã o  d e  fls. 2 6 3 /2 6 8 , d e u  p ro v im e n to  a o  R e 
c u rso  d e  R e v is ta  d a  R e c la m a d a  p a ra ,  d e c la ra n d o  a  e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , em  
fa c e  d a  a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  d o  R e c la m a n te ,  a fa s ta r  a  d e te rm in a ç ã o  d e  r e in te g ra 
ção .

I r re s ig n a d o , o  R e c la m a n te  in te rp õ e  E m b a rg o s  à  S B D I-1  c o m  fu lc ro  n o  a r tig o  
8 9 4  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  (fls . 2 8 0 /2 8 5 ) . A le g a  q u e  a  a p o s e n ta d o r ia  
e s p o n tâ n e a  n ã o  a c a r re ta  a  e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , c o m o  j á  d e c id iu  o  S T F  ao  
a p re c ia r  o  p e d id o  d e  l im in a r  n a  A D In  1 .7 2 1 -3 /D F . A p o n ta  v io la ç ã o  ao s  a r ts . 4 5 3  d a  
C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  e  102 , in c iso  I, a l ín e a  “ a ” , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e 
p ú b l ic a  e  4 9  d a  L e i n º  8 .2 1 3 /9 1 . C o n c lu i q u e  é  d e v id a  a  re in te g ra ç ã o  n o  e m p re g o  e m  
fa c e  d a  g a ra n tia  p re v is ta  n o  a r tig o  8 º , V III ,  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

O  R e c u r s o  n ã o  fo i im p u g n a d o  (c e r tid ã o  à  fl. 28 7 ).

S e m  re m e s s a  d o s  a u to s  à  D . P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o , n o s  te rm o s  d o  a r 
tig o  113 , d o  R IT S T .

É  o  re la tó r io .

V O T O
R E Q U IS IT O S  E X T R ÍN S E C O S  D E  A D M IS S IB IL ID A D E

T e m p e s tiv o  o  R e c u rso  e  su b sc r i to  p o r  p ro f is s io n a l  h a b ili ta d o , p a s so  ao  e x a m e .
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I -  A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A  - E X T IN Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  
T R A B A L H O  - D IR IG E N T E  S IN D IC A L

a) C o n h e c im e n to

A  C . 5a T u rm a  d e s ta  C o r te  d e u  p ro v im e n to  ao  R e c u rs o  d e  R e v is ta  d a  R e c la m a 
d a  p a ra ,  d e c la ra n d o  a  e x t in ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  d o  R e c la m a n te ,  e m  fa c e  d e  su a  
a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a ,  a fa s ta r  a  d e te rm in a ç ã o  d e  r e in te g ra ç ã o , e m  a c ó rd ã o  d e  fls. 
2 6 3 /2 6 8 , a s s im  e m e n ta d o :

“ A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A  - D IR IG E N T E  S IN D IC A L  
R E IN T E G R A Ç Ã O  - C o n fo rm e  a  a tu a l ju r is p ru d ê n c ia  d e s ta  C o r te , a  a p o s e n ta 
d o r ia  e s p o n tâ n e a  im p l ic a ,  n e c e s sa r ia m e n te ,  a  e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  d e  trab a lh o . 
A s s im , v e r if ic a n d o - s e  a  o c o rrê n c ia  d e  r e s il iç ã o  c o n tra tu a l  v o lu n tá r ia ,  n ã o  h á  
c o m o  d e te rm in a r  a re in te g ra ç ã o  d o  o b re iro  e m  fac e  d o  q u e  d isp õ e  o  art. 8 º , V III , 
d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  I s so  p o rq u e  a  e s ta b i l id a d e  p re v is ta  n e s s e  d is p o s itiv o  
c o n s t i tu c io n a l  s e rv e  c o m o  p ro te ç ã o  d o  t ra b a lh a d o r  c o n tra  a to  d o  e m p re g a d o r  
q u e , p o r  m e io  d a  d e m is sã o , p ro c u ra r  in v ia b il iz a r  a  a t iv id a d e  s in d ic a l  ju n to  ao s  
d e m a is  e m p re g a d o s  d a  em p re sa . S e  o  ro m p im e n to  d o  v ín c u lo  o c o r re  p o r  a to  do  
e m p re g a d o , q u e  s e  a p o s e n to u  e s p o n ta n e a m e n te ,  n ã o  h á  c o m o  se  in v o c a r  a  e s ta 
b i l id a d e  p a r a  a  p e rm a n ê n c ia  n a  em p re sa . R e c u rs o  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e  p ro v i
d o .”

I r re s ig n a d o , o  R e c la m a n te  in te rp õ e  E m b a rg o s  à  S B D I-1  c o m  fu lc ro  n o  a r tig o  
8 9 4  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  (fls . 2 8 0 /2 8 5 ) . A le g a  q u e  a  a p o s e n ta d o r ia  
e s p o n tâ n e a  n ã o  im p o r ta  e m  ex t in ç ã o  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o , c o m o  j á  d e c id iu  o  S T F  ao  
a p re c ia r  o  p e d id o  d e  l im in a r  n a  A D In  1 .7 2 1 -3 /D F . A p o n ta  v io la ç ã o  a o s  a r ts . 4 5 3  d a  
C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  e  102 , in c iso  I, a l ín e a  “ a ” , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e 
p ú b l ic a  e  4 9  d a  L e i n º  8 .2 1 3 /9 1 . C o n c lu i q u e  é d e v id a  a  re in te g ra ç ã o  d o  e m p re g a d o  e m  
fa c e  d a  g a ra n tia  d e  q u e  tra ta  o  a r tig o  8º , V II I ,  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

O  A p e lo  n ã o  p ro sp e ra .

C o m  e fe ito ,  o  a c ó rd ã o  e m b a rg a d o  e s tá  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is 
p ru d e n c ia l  n º  177  d a  C . S B D I-1 ,  in  verb is:

“ A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A . E F E IT O S .

A  a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  e x tin g u e  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , m e s m o  
q u a n d o  o  e m p re g a d o  c o n t in u a  a  t ra b a lh a r  n a  e m p re s a  ap ó s  a  c o n c e s sã o  d o  b e 
n e f íc io  p re v id e n c iá r io .  A s s im  se n d o , in d e v id a  a  m u lta  d e  4 0 %  d o  F G T S  e m  r e 
la ç ã o  ao  p e r ío d o  a n te r io r  à  a p o s e n ta d o r ia .”

P o r  o u tro  la d o , m e s m o  su s p e n s a  a  e f ic á c ia  d o s  §§  1º  e  2 º  d o  a r tig o  4 5 3  d a  C L T , 
p o r  d e c is ã o  do  S T F  e m  m e d id a  ca u te la r , a té  ju lg a m e n to  f in a l d as  A D IN s  n os 1 7 7 0 -4  e  
1 7 2 1 -3 , e s tá  e m  p le n a  v ig ê n c ia  o  c a p u t  d o  a r tig o  su p ra , q u e  ex c lu i d a  a c c e s s io  te m p o 
r is  a q u e le  p re s ta d o  p e lo  e m p re g a d o  a n te s  d a  a p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r ia . E v id e n c ia ,  p o is ,  
q u e  n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  tra b a lh is ta  a  a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  é  c a u s a  d e  e x t in 
ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , e n te n d im e n to  j á  c o n s o lid a d o  n e s ta  C o r te ,  p e la  c i ta d a  O r i-
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e n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l .  N a  h ip ó te s e  d e  c o n t in u id a d e  d a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s ,  u m a  
n o v a  r e la ç ã o  c o n tra tu a l  é  e s ta b e le c id a .

O  art. 8 º , in c iso  V III , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  a s s e g u ra  e s ta b i l id a d e  a o  d i
r ig e n te  s in d ic a l a p e n a s  n a s  h ip ó te se s  d e  d e s p e d id a  a rb itrá r ia  o u  se m  ju s t a  c a u sa ,  n ã o  
a lc a n ç a n d o  a e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  p o r  a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  d o  tra b a lh a d o r .  O  fa to  
d e  e s ta r  ex e rc e n d o  m a n d a to  s in d ic a l,  à  é p o c a  d a  a p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r ia ,  n ã o  a u to r iz a  
a  p e rm a n ê n c ia  n a  e m p re sa , c o m  b a se  e m  e s ta b i l id a d e  s in d ic a l,  d a  q u a l a b r iu  m ã o .

P a c if ic a d o  o  e n te n d im e n to  d e s ta  C o r te  so b re  o  te m a , n ã o  h á  fa la r  e m  v io la ç ã o  
ao s  d isp o s i t iv o s  o rd in á r io s  e  c o n s t i tu c io n a is  in v o c a d o s ,  h a ja  v is ta  q u e  a  o r ie n ta ç ã o  j u 
r is p ru d e n c ia l  d a  S D I  é  f ru to  d e  a c u ra d a  su b su n ç ã o  d o  fa to  ju r íd ic o  à le g is la ç ã o  v ig e n te .

A ss im , c o m  fu lc ro  n o  E n u n c ia d o  n º  3 3 3 /T S T , n ã o  c o n h e ç o  d o s  E m b a rg o s .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  m a io r ia ,  n ã o  c o n h e c e r  d o s  E m b a rg o s ,  v e n c id o  o  
E x m o . M in is tro  M il to n  d e  M o u ra  F ra n ça .

B ra s ília ,  10 d e  ju n h o  d e  2 0 0 2 . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i ,  re la to ra .

C O M PETÊN CIA  D A  JU S T IÇ A  D O  TRABALH O

C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  E M P R E G A D O  E S 
T R A N G E IR O  Q U E  P R E S T O U  S E R V IÇ O S  N O  B R A S IL  -  F A C U L D A D E  P R E V IS 
T A  N O  A R T . 6 5 1 , § 3o, D A  C L T  -  L O C A L  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  O U  D A  P R E S T A 
Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S .

D is c u te - s e  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  c o n h e c e r  e  j u lg a r  R e 
c la m a ç ã o  T r a b a lh is ta  a ju iz a d a  p o r  e m p re g a d o  e s tra n g e iro  q u e  p r e s to u  s e r v iç o s  n o  
B ra s il.

I n  ca su , a lé m  d a  p r e s ta ç ã o  e  re m u n e ra ç ã o  d e  se rv iç o s , h o u v e  c o m p r o v a d a  r e 
g u la ç ã o  d o  v in cu lo , p e la  C L T , e  te rm o  d e  re sc is ã o  e  q u ita ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  
h a v id o  e n tr e  1 9 8 6  e  1993 .

O  c a p u t d o  art. 651 d a  C L T  e s ta b e le c e  q u e  a  c o m p e tê n c ia  é  d e te r m in a d a  p e la  
lo c a lid a d e  e m  q u e  o  e m p re g a d o  p r e s ta r  s e r v iç o s  a o  e m p re g a d o r , " ( ...)  a in d a  q u e  te n h a  
s id o  c o n tra ta d o  n o u tro  lo c a l  o u  no  e s tra n g e iro . “

O  §  3 º  d o  m e sm o  art. 651 , p o r  s e u  tu rn o , f a c u l ta  a o  e m p re g a d o  e le g e r  o  f o r o  
o n d e  p r o m o v e r á  a  a ç ã o  tra b a lh is ta :  ‘‘E m  s e  tra ta n d o  d e  e m p r e g a d o r  q u e  p r o m o v a  r e 
a liz a ç ã o  d e  a tiv id a d e s  f o r a  d o  lu g a r  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , é  a s se g u ra d o  a o  e m p r e 
g a d o  a p re s e n ta r  re c la m a ç ã o  n o  f o r o  d a  c e le b ra ç ã o  d o  c o n tra to  o u  n o  d a  p r e s ta ç ã o  
d o s  r e sp e c tiv o s  se rv iç o s . ”

E  in e g á ve l, p o r ta n to , q u e  o  A u to r  -  a o  a ju iz a r  a  a ç ã o  p e r a n te  a  J u s t iç a  b r a s i le i
ra  - e x e r c e u  fa c u ld a d e  a m p a ra d a  p e lo  p r e c e i to  leg a l, e x su rg in d o  a  c o m p e tê n c ia  d o  J u 
d ic iá r io  T r a b a lh is ta  n a c io n a l p a r a  c o n h e c e r  e  j u l g a r  a  R ec la m a ç ã o .
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R e c u r s o  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

(P r o c e s so  n º  T S T -R R -4 7 8 .4 9 0 /9 8  -  A c . 3 ª  T u rm a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  es te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v is ta  n º  T S T - R R 
4 7 8 .4 9 0 /9 8 .9 ,  e m  q u e  é  R e c o r re n te  H E C T O R  A L E J A N D R O  N A ID IC H  e R e c o r r id a  
IB E R IA  -  L IN E A S  A E R E A S  D E  E S P A Ñ A  S .A .

O  E g . T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  1ª R e g iã o  n e g o u  p r o v im e n to  ao  R e c u r 
so  O rd in á r io  d o  R e c la m a n te ,  m a n te n d o  a  r. s e n te n ç a  q u e  ju lg a r a  e x t in to  o  p ro c e s so  
s e m  ju lg a m e n to  d o  m é r i to ,  a n te  a s  a f irm a d a s  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
B ra s i le ira  e  c o m p e tê n c ia  d a  A rg e n tin a  p a r a  c o n h e c e r  e  ju lg a r  a  R e c la m a ç ã o , c o n s id e 
ra n d o  q u e  o  R e c la m a n te  p r e s to u  se rv iç o s ,  p o r  ú l tim o , n o  e s tra n g e iro  (f ls . 1 4 2 /1 5 3 ) .

O s E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  d o  A u to r  fo ra m  re je i ta d o s  às  fls . 1 6 2 /1 6 3 , p o rq u e  
n ã o  v e r if ic a d a s  as  h ip ó te s e s  d e  c a b im e n to  p re v is ta s  n o  art. 5 3 5  e  in c iso s  d o  C P C .

O  R e c la m a n te  r e c o r re  d e  R e v is ta  às  fls. 1 6 4 /1 7 9 . P re l im in a rm e n te ,  a rg ú i  a  n u l i 
d a d e  d o  ju lg a d o  p o r  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  c o m  e s p e q u e  e m  d is s e n so  p r e 
to r ia n o , c o n t ra r ie d a d e  a o s  E n u n c ia d o s  n os 1 8 4 ,2 7 8  e  2 9 7 /T S T  e v io la ç ã o  a o s  a r ts . 5 º , 
in c iso s  X X X V , L IV  e  L V , 9 3 , in c iso  IX , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ;  7 9 4  e  8 3 2  d a  
C L T ; 131 e 5 3 5 ,  in c iso s  I e  II , d o  C P C . N o  m é r i to ,  su s te n ta  qu e , c o n s o a n te  o  art. 6 5 1 , § 
3º , d a  C L T , p o d e r ia  a ju iz a r  a  aç ã o  n o  lo c a l d a  c e le b ra ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  o u  n o  
d a  p re s ta ç ã o  d o s  se rv iç o s .  A ss im , o p to u  p e la  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  B ra s i le ira ,  e m  ra z ã o  
d e  te r  p re s ta d o  s e rv iç o s  n o  B ra s i l  e  p o rq u e  as p a rc e la s  re iv in d ic a d a s  sã o  a t in e n te s  tã o - 
só  a o  p e r ío d o  a n te r io r  à  re s c is ã o  d o  co n tra to  d e  trab a lh o , c o m p ro v a d a m e n te  e fe tu a d a  
n o  te r r i tó r io  n a c io n a l ,  m e d ia n te  T e rm o  d e  R e sc is ã o  c o n s ta n te  d o s  au to s . F u n d a m e n ta  o 
R e c u rs o  e m  v io la ç ã o  a o s  a rts . 114 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ;  6 5 1 , § 3º , d a  C L T ; 8 8 , 
in c iso s  I  a  III , p a rá g ra fo  ú n ic o , 9 º , 12 e  17 d a  L e i d e  In tro d u ç ã o  d o  C ó d ig o  C iv il; 198 e  
3 1 4  d o  C ó d ig o  d e  D ire i to  In te rn a c io n a l  P r iv a d o  (C ó d ig o  d e  B u s ta m a n te ) ,  ra t i f ic a d o  n o  
B ra s i l  p o r  in te rm é d io  d o  D e c re to  n º  1 8 .8 7 4 /2 9 . A sse v e ra ,  f in a lm e n te ,  q u e  a  in o b se r 
v â n c ia  a  T ra ta d o  In te rn a c io n a l  im p o r to u  e m  o fe n s a  ao s  a rts . 5 º , § 2 º , 4 9 ,  in c iso  1 , 114  e 
102 , in c is o  I II ,  “ a ” , d a  C a r ta  M a g n a .

D e s p a c h o  d e  a d m is s ib i l id a d e  à  fl. 182.

A  R e c la m a d a  c o n tra -a r ra z o o u  o  A p e lo  às  fls . 1 8 4 /193 .

O s a u to s  n ã o  fo ra m  e n c a m in h a d o s  ao  D . M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  
c o n fo rm id a d e  c o m  o  art. 113 d o  R e g im e n to  In te r n o /T S T .

É  o  re la tó r io .

V O T O
R E Q U IS IT O S  E X T R ÍN S E C O S  D E  A D M IS S IB IL ID A D E

A p e lo  te m p e s tiv o  e s a tis fe i to s  o s  d e m a is  re q u is i to s  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  e x a m i
n o  o s  e s p e c íf ic o s  d o  R e c u r s o  d e  R e v is ta .
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I  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
J U R IS D IC IO N A L

C o n h e c im e n to

O  R e c la m a n te  a rg ú i, p re l im in a rm e n te ,  a  n u lid a d e  d o  ju lg a d o  p o r  n e g a t iv a  d e  
p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  a o  fu n d a m e n to  d e  q u e , n ã o  o b s ta n te  in s ta d o  v ia  E m b a rg o s  d e  
D e c la ra ç ã o , o  E g . T r ib u n a l  R e g io n a l  n ã o  s a n o u  as  o m is sõ e s  e  o b sc u r id a d e s  in d ig i ta 
d as . F u lc ra  a  in su rg ê n c ia  e m  d is s e n so  p re to r ia n o , c o n tra r ie d a d e  ao s  E n u n c ia d o s  n os 
1 8 4 ,2 7 8  e  2 9 7 /T S T  e v io la ç ã o  ao s  a r ts . 5 º , in c iso s  X X X V , L IV  e  L V , 9 3 , in c iso  IX , d a  
C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ; 7 9 4  e 8 3 2  d a  C L T ; 131 e  5 3 5 , in c iso s  I e  I I , d o  C P C .

C o n tu d o , p o r  v is lu m b ra r ,  n o  m é ri to , d e c is ã o  fa v o rá v e l ao  R e c o r re n te ,  d e ix o  d e  
a p r e c ia r  a  p re l im in a r  e m  e p íg ra fe ,  c o m  es te io  n o  art. 2 4 9 , § 2 o, d o  C P C .

II  -  C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  E M P R E G A D O
E S T R A N G E IR O  Q U E  P R E S T O U  S E R V IÇ O S  N O  B R A S IL  -  F A C U L D A D E  
P R E V IS T A  N O  A R T . 6 5 1 , § 3 o, D A  C L T  -  L O C A L  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  
O U  D A  P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

a) C o n h e c im e n to

O  E g . T rib u n a l  R e g io n a l  m a n te v e  a  r. s e n te n ç a , q u e  e x t in g u ira  o  p r o c e s s o  se m  
ju lg a m e n to  d o  m é r i to ,  e m  ra z ã o  d a  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  B ra s ile ira ,  
a f irm a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  A rg e n tin a  p a ra  c o n h e c e r  e  ju lg a r  a  p re s e n te  r e c la 
m a ç ã o .

O s fu n d a m e n to s  r e g io n a is  fo ra m  b e m  s in te t iz a d o s  n a  s e g u in te  e m e n ta ,  in  v e r 
bis'.

“ R E C U R S O  O R D IN Á R IO  -  C O M P E T Ê N C IA  -  E M P R E G A D O  N Ã O  
B R A S IL E IR O  C O N T R A T A D O  E M  O U T R O  P A ÍS  -  P A R T E  D A  P R E S T A 
Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  E M  T E R R IT Ó R IO  B R A S IL E IR O  -  U N IC ID A D E  D O  
C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .

1. A  tra n s fe rê n c ia  do  e m p re g a d o  d e  u m  p a ra  o u tro  p a ís  n ã o  im p o r ta  n a  
c e le b ra ç ã o , p o r  a ju s te  e x p re s so  o u  tá c ito , d e  n o v o  c o n tra to  d e  tra b a lh o . O  se u  
c o n tra to  d e  tra b a lh o  p e rm a n e c e  ín te g ro .

2 . O  c a p u t  d o  art. 651 d a  C L T  f ix a  a  r e g r a  g e ra l q u e  p re v a le c e  n o  d ire i to  
c o m p a ra d o : a  ju r is d iç ã o  c o m p e te n te  é  d e te rm in a d a  p e lo  lu g a r  o n d e  o  c o n tra to  
d e  tra b a lh o  é  e x e c u ta d o , a in d a  q u e  h a ja  s id o  c e le b ra d o  e m  o u tro  p a ís .

3 .  O § 3 o d o  art. 651 d a  C L T  o fe re c e  o p ç ã o  ao  e m p re g a d o , c u jo  e m p re g a 
d o r  p ro m o v e  (o m iss is ) a p re se n ta r  r e c la m a ç ã o  n o  fo ro  d a  p re s ta ç ã o  d o s  re s p e c t i 
v o s  se rv iç o s .

4 . A o  e m p re g a d o  q u e  c e le b ro u  co n tra to  n o  e s tra n g e iro ,  te n d o  p re s ta d o  
s e rv iç o s  e m  d iv e rsa s  lo c a lid a d e s , a s s im , e s tá  fa c u lta d o  o p ta r  e n tre  a s  d u a s  ju r i s 
d iç õ es : a  d o  c o n tra to  o u  a  d a  p re s ta ç ã o  d o s  se u s  s e rv iç o s , s e m p re  q u e  o  e m p re 
g a d o r  e m p re e n d e r  a t iv id a d e s  fo ra  d o  lu g a r  d a  c e le b ra ç ã o  d o  co n tra to .
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5. N ã o  te m  se n tid o  q u e  f iq u e  e s ta b e le c id a  a  c o m p e tê n c ia  d e s ta  Ju s t iç a  
e s p e c ia l iz a d a  p a r a  c o n h e c e r  d e  u m  lit íg io  e n tre  u m  tr a b a lh a d o r  a rg e n tin o  e u m a  
e m p re s a  e s tra n g e ira ,  c o m  c o n tra to  f irm a d o  em  o u tro  p a ís ,  p e lo  s im p le s  fa to  d e  
te r  p re s ta d o  s e rv iç o s  n a  f i l ia l  d e s sa  e m p re s a  n o  R io  d e  Ja n e iro ,  n ã o  s e n d o  es ta  
s e u  ú l t im o  lo c a l d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s . R e c u rso  a u to ra l c o n h e c id o  e  n e g a 
d o .” (fls . 1 4 2 /1 4 3 )

O  R e c o r re n te  s u s te n ta  q u e ,  c o n s o a n te  o  a rt. 6 5 1 , § 3º , d a  C L T , p o d e r ia  a ju iz a r  a  
aç ã o  n o  lo c a l d a  c e le b ra ç ã o  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o  o u  n o  d a  p re s ta ç ã o  d o s  se rv iç o s . 
A s s im , o p to u  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  B ra s ile ira ,  e m  ra z ã o  d e  h a v e r  p re s ta d o  se rv iç o s  
n o  B ra s i l  e  p o r q u e  a s  p a rc e la s  re iv in d ic a d a s  p e r t in e m  a  p e r ío d o  a n te r io r  ao  d a  r e sc is ã o  
d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , c o m p ro v a d a m e n te  e fe tu a d a  n o  te rr itó r io  n a c io n a l ,  m e d ia n te  
T e rm o  d e  R e s c is ã o  c o n s ta n te  d o s  au to s . F u n d a m e n ta  o  R e c u rs o  e m  v io la ç ã o  a o s  arts . 
114 d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ;  6 5 1 , § 3 o, d a  C L T ; 8 8 , in c iso s  I  a  III , p a rá g ra fo  ú n i 
co , 9 o, 12 e  17 d a  L e i d e  In tro d u ç ã o  do  C ó d ig o  C iv il; 198 e  3 1 4  d o  C ó d ig o  d e  D ire ito  
In te rn a c io n a l  P r iv a d o  (C ó d ig o  d e  B u s ta m a n te ) ,  ra t i f ic a d o  no  B ra s i l  p o r  in te rm é d io  do  
D e c re to  n º  1 8 .8 7 4 /2 9 . A s s e v e ra ,  f in a lm e n te ,  q u e  a  in o b s e rv â n c ia  a  T ra ta d o  In te rn a c io 
n a l im p o r to u  e m  o fe n sa  a o s  a r ts . 5o, § 2o, 4 9 , in c iso  1 , 114  e  102, in c iso  I II ,  “ a ” , d a  C a r ta  
M a g n a .

O  p r im e iro  a re s to  d e  fl. 174  a u to r iz a  o  c o n h e c im e n to  d o  A p e lo ,  p o is  c o n s a g ra  
te se  o p o s ta  à  d o  a c ó rd ã o  re c o rr id o , n o  se n tid o  d e  q u e  a  re g ra  g e ra l p a r a  f ix a ç ã o  d a  c o m 
p e tê n c ia ,  n o  P ro c e s s o  d o  T ra b a lh o , é  a  d a  p re s ta ç ã o  d o s  se rv iç o s  e , a in d a  q u e  o  fo ro  e s 
c o lh id o  n ã o  s e ja  o  ú l t im o  lo c a l d e  trab a lh o , a  fa c u ld a d e  p re v is ta  n o  § 3 o d o  art. 651  d a  
C L T  d e v e  s e r  g a ra n tid a  a o  trab a lh a d o r .

C o n h e ç o , p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  c o m  a re s to s  d e  fls. 1 7 4 /1 7 6 .

b )  M é r i to

A  c o n tro v é rs ia  d o s  a u to s  c in g e -se  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
c o n h e c e r  e  ju lg a r  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  a ju iz a d a  p o r  e m p re g a d o  e s tra n g e iro  q u e  
p re s to u  s e rv iç o s  n o  B ra s il .

O  E g . T r ib u n a l  R e g io n a l  m a n te v e  a  d e c la ra ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  
B ra s i le ira ,  a s s e n ta n d o  a  u n ic id a d e  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o  f irm a d o  n a  A rg e n tin a ,  m u ito  
e m b o ra  o  R e c la m a n te  te n h a  p re s ta d o  se rv iç o s  e m  três  p a ís e s  d ife re n te s . P o n d e ro u , 
n e s s e  p a s s o ,  q u e  ta n to  a  c e le b ra ç ã o  d o  c o n tra to  c o m o  su a  e x tin ç ã o  o c o r re ra m  n a  A r 
g e n t in a ,  r e c h a ç a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  ju r is d iç ã o  b ra s i le ira  p a r a  e x a m in a r  e  d e c id ir  a  
a ç ã o  tra b a lh is ta .

C o n tu d o ,  r a z ã o  a s s is te  ao  R e c la m a n te ,  d e v e n d o  se r  d e c la ra d a  c o m p e te n te  a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  B r a s i le i r a  p a r a  c o n h e c e r  e  ju lg a r  a  p re s e n te  r e c la m a ç ã o .

O  v. a c ó rd ã o  a lu d iu  à p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  n o  B ra s il  d u ra n te  m a is  d e  se is  an o s , 
d e  0 3 /1 1 /8 6  a 0 3 /0 2 /9 3  (fl. 14 5 ), r e p o r ta n d o -s e ,  a in d a ,  a o  te rm o  re sc isó r io  d e  fl. 2 5 , 
q u e  c o n s t i tu i r ia  tã o -só  u m  “ ( ,. .) in s tru m e n to  d e s tin a d o  ao  le v a n ta m e n to  p e lo  e m p re g a 
d o  d o  F G T S  a q u i  d e p o s i ta d o  n o  p e r ío d o  e m  q u e  p re s to u  s e rv iç o s  n o  R io  d e  Ja n e iro , 
se m  c o n s t i tu i r ,  e n tre ta n to ,  e fe t iv a  e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , j á  q u e  re s to u  c o m 
p r o v a d a  a  c o n t in u id a d e  d a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  ( .. .) .”  (fl. 146).
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F o ra  d e  d ú v id a ,  p o r  c o n s e g u in te ,  q u e  h o u v e  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  n o  B ra s i l  e 
p a g a m e n to  d e  d ire i to s  tra b a lh is ta s  à  lu z  d a  le g is la ç ã o  n ac io n a l,  v e r if ic a n d o -s e ,  in c lu s i 
v e , a  p re s e n ç a  d e  te rm o  re sc isó r io  re la t iv o  à  q u ita ç ã o  d a s  p a rc e la s  d e v id a s  e m  v ir tu d e  
d a  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o  h a v id a  e n tre  1986  e  1993.

O  art. 651 d a  C L T  n ã o  re c e b e u , à  v is ta  d a  p ro v a  d o s  au to s , a  m e lh o r  in te rp re ta 
ção .

O  c a p u t  d o  d isp o s i t iv o  e m  c o m e n to  é  in e q u ív o c o  ao  e s ta b e le c e r  q u e  a  c o m p e 
tê n c ia  é  d e te rm in a d a  p e la  lo c a lid a d e  em  q u e  o  e m p re g a d o  p r e s ta r  s e r v iç o s  a o  e m p r e 
g a d o r ,  “ ( . . .) a in d a  q u e  te n h a  s id o  c o n tra ta d o  n o u tro  lo c a l ou  n o  e s tra n g e i ro .”

O  § 3o d o  m e s m o  art. 6 5 1 , p o r  s e u  tu rn o , f a c u lta  ao  e m p re g a d o  e le g e r  o  fo ro  
o n d e  p ro m o v e rá  a  a ç ã o  tra b a lh is ta :  “ E m  se  tra ta n d o  d e  e m p re g a d o r  q u e  p r o m o v a  r e a l i 
z a ç ã o  d e  a t iv id a d e s  fo ra  d o  lu g a r  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , é  a s se g u ra d o  ao  e m p re g a d o  
a p re s e n ta r  r e c la m a ç ã o  n o  fo ro  d a  c e le b ra ç ã o  d o  co n tra to  o u  n o  d a  p re s ta ç ã o  d o s  r e s 
p e c tiv o s  s e rv iç o s .”

É  in e g á v e l,  p o r ta n to ,  q u e  o  A u to r  -  ao  a ju iz a r  a a ç ã o  p e ra n te  a  Ju s t iç a  b ra s i le ira  
- e x e rc e u  fa c u ld a d e  a m p a ra d a  e x p l ic i ta m e n te  p e lo  art. 651 d a  C L T .

R e s s a l te - s e  q u e  a  c o n t in u id a d e  d a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  n ã o  p o d e  s e r  e r ig id a  
c o m o  ó b ic e  à  p ro p o s i tu ra  d a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  n o  B ras il.  A s  p a rc e la s  d e m a n d a 
d a s  sã o  a p e n a s  a q u e la s  p e r t in e n te s  ao  c o n tra to  d e  tra b a lh o  m a n tid o  d u ra n te  a  p re s ta ç ã o  
d e  s e rv iç o s  n o  R io  d e  Ja n e iro ,  n ã o  se  e s te n d e n d o  às  d e m a is  lo c a lid a d e s .

A d e m a is ,  h o u v e  r e s c is ã o  in te rm e d iá r ia ,  h a v e n d o  o  E g . T rib u n a l R e g io n a l  m e n 
c io n a d o  a e x is tê n c ia  d e  te rm o  d e  re sc is ã o  e  q u ita ç ã o  d o  c o n tra to ,  q u e  e s tá  à  fl. 25  e  c o n 
s ig n a  o c o r rê n c ia  d e  r e s c is ã o  se m  ju s ta  c a u sa , ju s t i f ic a n d o  q u e  o b je t iv o u  o  le v a n ta m e n 
to  d o s  v a lo re s  re la t iv o s  ao  F G T S . L íc ito ,  p o r  c o n s e g u in te ,  o  e x a m e  d o s  p le i to s  p e r t i 
n e n te s  a o  c o n tra to  la b o ra l  m a n tid o  n o  B ras il.

N ã o  se  v is lu m b ra ,  e m  fa c e  d o  e x p o s to , d e  q u e  m o d o  o  art. 651 d a  C L T  p o s s a  
r e s p a ld a r  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  fa le c e  c o m p e tê n c ia  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  B ra s i le ira  
p a ra  ju lg a r  a  R e c la m a ç ã o ;  p e lo  c o n trá r io , é  ju s ta m e n te  d a  in te rp re ta ç ã o  d a q u e le  p r e c e i
to  le g a l q u e  e x s u rg e  a c o m p e tê n c ia  d o  Ju d ic iá r io  T ra b a lh is ta  B ra s ile iro .

D o u  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  d e  R e v is ta ,  a  f im  d e  q u e , re c o n h e c id a  a  c o m p e tê n 
c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , re to rn e m  o s  a u to s  à  V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  o r ig e m , p a ra  q u e  
p ro c e d a  à  in s t ru ç ã o  e  ju lg a m e n to  d a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta ,  c o m o  e n te n d e r  d e  d ir e i
to.

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  T e rc e ir a  T u rm a  d o  T rib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  m a io r ia ,  c o n h e c e r  d o  R e c u r s o  d e  R e v is ta  p o r  d iv e rg ê n c ia  e, n o  m é r i to ,  d a r - lh e  p r o 
v im e n to  p a r a  r e c o n h e c e r  a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , d e te rm in a n d o  o  r e to r 
n o  d o s  a u to s  à  V a ra  d e  o r ig e m , p a ra  q u e  p ro c e d a  à in s t ru ç ã o  e  ju lg a m e n to  d a  R e c la m a 
ç ã o  T ra b a lh is ta ,  v e n c id o  o  S r. M in is tro  R e la to r ,  P a u lo  R o b e r to  S ifu e n te s .

B ra s íl ia ,  2 4  d e  a b r il  d e  2 0 0 2 . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i,  r e d a to ra  d e 
s ig n a d a .
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DANO  M ORAL. CO M PETÊN CIA D A  JU S T IÇ A  DO TRABALH O  
DANO  M ORAL. CAR ACTERIZAÇÃO  
D ANO  M ORAL. CR ITÉR IO  D E FIXAÇÃO

D A N O  M O R A L . C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o , p r e v i s t a  n o  a r t ig o  1 1 4  d a  C o n s t i tu i 
ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 , e s te n d e - s e  a o s  c o n f l i to s  d e c o r r e n te s  d a  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o ,  
e n tr e  o s  q u a is  s e  e n c o n tr a  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l. P r e c e d e n te  d o  c o le n d o  
S T F  ( R E - 2 3 8 .7 3 7 /S P , D J U  d e  5 .2 .9 9 ) .

D A N O  M O R A L . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O .

T ip i f ic a  d a n o  m o r a l,  p a s s í v e l  d e  r e p a r a ç ã o , o  f a t o  d e  o  e m p r e g a d o r  p r e p a 
r a r  f l a g r a n t e  p a r a  in c r im in a r  e  d e s p e d ir  o  r e c la m a n te  s o b  a  a c u s a ç ã o  d e  f a l t a  
g r a v e .  A  e s t im a  e  o  r e s p e i to  q u e  o  s e r  h u m a n o  u s u fr u i  n o  m e io  d a  c o le t i v id a d e  e s 
tã o  ín t im a  e  d ir e ta m e n te  v in c u la d o s  a o s  s e u s  m a is  e le v a d o s  v a lo r e s  m o r a is  e  e s p i
r itu a is ,  v i r tu d e s  q u e  j u s t i f i c a m  s e u  v iv e r  e  c a m in h a r  n e s te  m u n d o , d e  f o r m a  q u e  a  
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l,  q u e  d e v e r á  c o r r e s p o n d e r  à  g r a v id a d e  d a  le sã o , e  n ã o  
s e r  e q u iv a le n te ,  p o r  im p o s s ív e l  a  e q u iv a lê n c ia ,  d e v e , d e  u m  la d o , s ig n i f ic a r  u m a  
j u s t a  c o m p e n s a ç ã o  a o  o fe n d id o  e, d e  o u tr o  la d o , u m a  s e v e r a  e  g r a v e  a d v e r tê n c ia  

a o  o fe n s o r ,  d e  f o r m a  a  in ib i - lo  o u  d is s u a d i- lo  d a  p r á t i c a  d e  n o v o  i l íc i to  d a  m e s m a  
n a tu r e z a . E s s e  è  o  s e n t id o  p e d a g ó g ic o  e  p u n i t i v o  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  r e p r e s e n ta  

p a r a  o  o fe n s o r ,  e n q u a n to  q u e , p a r a  o  o fe n d id o , s ig n i f ic a  a  m in im iz a ç ã o  d a  d o r  s o 
f r i d a  e m  s e u  p a t r im ô n io  m o ra l.

D A N O  M O R A L . V A L O R . C R I T É R I O  D E  F IX A Ç Ã O .

O  d a n o  m o r a l  d e v e  s e r  a r b i t r a d o  e m  f u n ç ã o  d o  p a d r ã o  e c o n ô m ic o  e  s o c ia l  

d a  v i t im a  e, e m  s e  t r a ta n d o  d e  e m p r e g a d o , s o b r e tu d o  e m  f u n ç ã o  d o  r e f le x o  n a  r e la 
ç ã o  e m p r e g a tíc ia ,  e m  f a c e  d e  f u t u r o s  to m a d o r e s  d e  s e u s  s e r v iç o s ,  a n te  a  g r a v id a d e  

d a  a g r e s s ã o  a o s  s e u s  m a is  e le v a d o s  s e n t im e n to s  e  v a lo r e s  m o r a is , e s p ir i tu a i s  e  
p r o f i s s io n a is ,  a te n to  ig u a lm e n te  a o  p o r t e  d a  e m p r e s a  e  s u a  p o s iç ã o  n o  c o n te x to  d a  

c o le t iv id a d e .  V io la ç õ e s  le g a is  n ã o  c o n f ig u r a d a s .  R e c u r s o  d e  r e v is ta  n ã o  c o n h e c i 
do .

( P r o c e s s o  n º T S T - R R - 7 6 3 .4 4 3 /0 1  - A c .  4 a T u r m a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u rso  d e  R e v is ta  n º  T S T -R R - 
7 6 3 .4 4 3 /0 1 .4 , e m  q u e  é  r e c o rre n te  I T A C A R  -  IT A P E M IR IM  C A R R O S  L T D A . e  re 
c o r r id o  G E N IN H O  B E L O  D IA S .

O  e g r é g io  T R T  d a  17a R e g iã o , p e lo  v. a c ó rd ã o  d e  fls. 3 9 1 /4 0 1 , n e g o u  p ro v im e n 
to  a o  re c u rs o  o rd in á r io  d a  r e c la m a d a , r e c o n h e c e n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra 
b a lh o  p a r a  p ro c e s s a r  e ju lg a r  aç õ e s  q u e  v e rse m  so b re  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is  s o 
f r id o s  p e lo  r e c la m a n te ,  m a n te n d o  a  c o n d e n a ç ã o  im p o s ta  p e la  r. s e n ten ç a .
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I r re s ig n a d a , a  r e c la m a d a  in te rp õ e  re c u rso  d e  re v is ta  (fls . 4 1 9 /4 5 3 ) .  A rg ú i  a  n u l i 
d a d e  d o  v. a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  c a ra c te r iz a d a  
p e la  su p o s ta  re c u sa  d e  s a n a r  as o m is sõ e s  a p o n ta d a s  e m  e m b a rg o s  d ec la ra tó r io s .  A rg ú i 
ta m b é m  a  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  c o n h e c e r  d o  p e d id o  d e  in d e n iz a 
ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is ,  e , a in d a , a  n u lid a d e  d a  r. se n te n ç a ,  u m a  v e z  q u e  p ro fe r id a  p o r  
m a g is tr a d a  su sp e ita , v io la n d o  o  a r tig o  135 , IV , d o  C P C . A le g a  q u e  a  a p lic a ç ã o , p e la  r. 
s e n te n ç a ,  d e  m u lta  a o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  e n tã o  o p o s to s , im p l ic o u  a f ro n ta  a o s  a r 
tig o s  8 3 2  d a  C L T , 5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d o  C P C  e 9 3 , IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  
1988. N o  m é ri to , d iz  q u e  n ã o  é  d e v id a  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is ,  p o rq u e ,  se  h o u 
v e  c o n s tra n g im e n to  p ra t ic a d o  c o n tra  o  re c la m a n te ,  n ã o  fo i p o r  a to  se u  o u  d e  se u s  e m 
p re g a d o s ,  m a s  s im  p o r  te rc e iro s . Q u a n to  ao  v a lo r  a rb itra d o  à  in d e n iz a ç ã o , a le g a  q u e  
d e v e  s e r  re fo rm a d o  p a ra  n ã o  p e rm it ir  o  lo c u p le ta m e n to  il íc ito  d o  re c la m a n te .  A p o n ta  
c o m o  v io la d o s  o s  a r tig o s  153 e  1553 d o  C ó d ig o  C iv il e  5o, L IV , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e 
ra l d e  1988. C i ta  p re c e d e n te s  a  títu lo  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r i s p ru d en c ia l.

R e c u rso  ad m itid o  p e lo  v. d e s p a c h o  d e  fls . 4 5 7 /4 5 8 .

C o n tra - ra z õ e s  a p re se n ta d a s  a  fls . 4 6 2 /4 7 2 .

O s  a u to s  n ã o  fo ra m  re m e tid o s  à  d o u ta  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o .

R e la ta d o s .

V O T O

O  re c u rs o  d e  re v is ta  é  te m p e s tiv o  (fls . 4 1 7  e  4 1 9 )  e  e s tá  s u b sc r i to  p o r  a d v o g a d o  
r e g u la rm e n te  h a b i l i ta d o  n o s  a u to s  (p ro c u ra ç ã o  d e  fl. 103). D e p ó s i to  r e c u rs a l  re a l iz a d o  
p e lo  v a lo r  le g a l v ig e n te  n a  é p o c a  d a  in te rp o s iç ã o  d a  re v is ta  (v . fl. 4 5 4 )  e  c u s ta s  p a g a s  
q u a n d o  d a  in te rp o s iç ã o  d o  re c u rso  o rd in á r io  (v . fl. 33 9 ).

P r im e ira m e n te ,  n ã o  h á  c o m o  se  c o n h e c e r  d as  c o n tra -ra z õ e s  d o  re c la m a n te ,  p o r  
in te m p e s tiv a s .  O  d e s p a c h o  q u e  a d m itiu  a  re v is ta  d a  re c la m a d a  fo i p u b lic a d o  em
3 0 .4 .2 0 0 1 , se g u n d a - fe ira ,  e n c e r ra n d o -se ,  p o r ta n to ,  o  p ra z o  e m  9 .5 .2 0 0 1 , q u a r ta -fe ira . 
A s  c o n tra - ra z õ e s ,  p o ré m , fo ra m  p ro to c o l iz a d a s  ju n to  à  V a ra  do  T ra b a lh o  d e  o r ig e m  so 
m e n te  e m  1 8 .5 .2 0 0 1 , h a v e n d o  s id o  fo rm a lm e n te  re c e b id a s  n o  e g ré g io  T R T  d a  17a R e 
g iã o  e m  2 1 .5 .2 0 0 1 .

I  -  C O N H E C IM E N T O

1.1 -  I N C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  
P O R  D A N O S  M O R A IS

N ã o  h á  c o m o  se r  a c o lh id a  a  p re l im in a r  d e  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  
p a r a  a p re c ia r  o  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is .

A  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , p re v is ta  n o  a r tig o  114 d a  C o n s titu iç ã o  
F e d e ra l  d e  1 9 88 , e s te n d e -s e  a o s  co n f li to s  d e c o rre n te s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , e n tre  o s  
q u a is  se  e n c o n tra  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l.
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A p lic á v e is ,  n o  p a r t ic u la r ,  o s  ó b ic e s  do  E n u n c ia d o  n º  3 3 3  d o  T S T  e  d o  a r tig o  
8 9 6 , § 4 º , d a  C L T , p o is  a  d e c is ã o  re c o rr id a  e n c o n tra -s e  e m  p e r fe i ta  h a rm o n ia  c o m  a p a 
c í f ic a  ju r is p ru d ê n c ia  d e s te  c o le n d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  ( T S T -E -R R - 
6 5 3 .7 6 0 /2 0 0 0 , S B D I- I ,  R e l . M in . Jo sé  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e re ira ,  D J U  d e  
1 4 .1 2 .2 0 0 1 ; T S T - E -R R - 3 4 3 .1 14/97 , S B D I-I , R e l. M in . C a rlo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la , 
D JU  d e  2 4 .5 .2 0 0 1 , p . 130 ; T S T -R O -A R -5 4 5 .7 0 5 /9 9 , S B D I-I I ,  R e l . M in . R o n a ld o  Jo sé  
L o p e s  L e a l, D J U  d e  2 1 .9 .2 0 0 1 , p . 4 1 0 ; T S T -R O -A R -5 1 3 .0 5 8 /9 8 , S B D I-I I ,  R e l . M in . 
F ra n c is c o  F a u s to ,  D J U  d e  8 .9 .2 0 0 0 , p . 3 2 3 ; T S T -R R -4 2 5 .5 4 0 /9 8 , 1a T u rm a , R e l . M in . 
W a g n e r  P im e n ta ,  D J U  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 0 , p . 8 9 4 ; T S T -R R -5 8 3 .5 5 5 /9 9 , 2a T u rm a , R e l. 
M in . V a n tu i l  A b d a la ,  D J U  d e  8 .9 .2 0 0 0 , p . 3 9 0 ; T S T - R R -7 4 9 .1 1 7 /2 0 0 1 , 3a T u rm a , R e l . 
Ju íz a  C o n v o c a d a  M a r ia  d e  A ss is  C a ls in g ; D JU  d e  2 9 .6 .2 0 0 1 , p . 7 8 1 ; T S T - R R 
4 4 6 .0 8 0 /9 8 , 4 a T u rm a , R e l . M in . A n tô n io  Jo sé  d e  B a rro s  L e v e n h a g e n , D J U  d e
9 .2 .2 0 0 1 , p .  5 6 0 ; T S T - R R -5 7 9 .1 9 7 /9 9 , 4a T u rm a , R e l . M in . M il to n  d e  M o u r a  F ra n ç a , 
D J U  d e  2 8 .4 .2 0 0 0 , p .  4 5 3 ; T S T -R R -5 5 6 .3 0 1 /9 9 , 5a T u rm a , R e l . M in . R id e r  N o g u e ir a  
d e  B r ito ,  D JU  d e  2 3 .3 .2 0 0 1 , p . 7 2 8 )  q u a n to  à  d o  e x c e lso  S T F  (S T F -R E -2 3 8 .7 3 7 -4 /S P , 
R e l. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  1a T u rm a , D J U  d e  5 .2 .9 9 ).

N Ã O  C O N H E Ç O .

1 . 2 -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D O  V. A C Ó R D Ã O  D O  R E G IO N A L  
P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D IC IO N A L

A  p r e l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  v. a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  
ju r is d ic io n a l ,  ta m p o u c o  m e re c e  s e r  co n h e c id a .

A le g a  a  r e c la m a d a ,  a  p ro p ó s i to ,  q u e  h o u v e  re c u s a  d o  e g ré g io  T r ib u n a l  R e g io n a l 
d o  T ra b a lh o  d a  17a R e g iã o ,  m e s m o  ap ó s  o p o s to s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s ,  d e  e x a m in a r  
as p ro v a s  p ro d u z id a s  n o s  p re s e n te s  a u to s  a c e rc a  d a  in e x is tê n c ia  d o s  d a n o s  m o ra is ;  d e  
e x p l ic i ta r  as  a t iv id a d e s  e  sa lá r io  d o  re c la m a n te ;  e , f in a lm e n te ,  d e  e s c la re c e r  o s  c r ité r io s  
a d o ta d o s  p a r a  f ix a ç ã o  d o  v a lo r  d a  in d e n iz a ç ã o .

Q u a n d o  o p ô s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  c o n tra  o  v. a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l ,  a f irm a  
q u e  a p o n to u , q u a n to  a o  te m a  “ su sp e iç ã o  d a  e x c e le n tís s im a  s e n h o ra  J u íz a  P re s id e n te  da 
M M . JC J  d e  o r ig e m ” , a re s to s  d iv e rg e n te s  e  o m is sã o  q u a n to  a o  m é r i to  d a  n u lid a d e  a r 
g ü id a  e m  se d e  d e  re c u rs o  o rd in á r io  (v . f ls . 4 0 4 /4 0 5 ) .  O c o rre , p o ré m , q u e  o  v . a c ó rd ã o  
e n tã o  e m b a rg a d o  j á  h a v ia  re je i ta d o  a  r e fe r id a  p re l im in a r  p o r  e n te n d ê - la  p re c lu sa ,  n o s  
te rm o s  d o s  a r tig o s  6 5 3 , 801 e  8 0 2  d a  C L T , se ja  p o rq u e  n ã o  a rg ü id a  ju n to  à  p r ó p r ia  JC J  
d e  o r ig e m , se ja  p o r q u e  re la t iv a  a  fa to  j á  co n h e c id o  e su c e d id a  d e  a to s  p ro c e s s u a is  p r a t i 
ca d o s  p e la s  p a r te s  q u e  c o n s e n ti ra m  ta c ita m e n te  c o m  a d is t r ib u iç ã o  d o  fe ito  à q u e la  m a 
g is t ra d a  (v . fl. 3 9 4 ). L o g o , e r a  m e s m o  ir re le v a n te , p a ra  o  d e s lin d e  d a  c o n tro v é rs ia ,  
q u a lq u e r  a p re c ia ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  o u  d o s  m o tiv o s  c o n c re to s  q u e  le 
v a ra m  à  a rg ü iç ã o  d e  n u lid a d e  p e la  r e c la m a d a , ra z ã o  p o r  q u e  a  re je iç ã o  d o s  e m b a rg o s  
d e c la ra tó r io s ,  n o  p a r t ic u la r ,  n ão  im p l ic o u  n e n h u m a  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r i s d ic io 
n a l.

J á  a  a le g a d a  o m is s ã o  re la t iv a  ao  e x a m e  d a  p r o v a  p ro d u z id a ,  ta m p o u c o  se  v e r i f i 
c o u . O  v . a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l ,  a o  c o n c lu ir  p e la  e x is tê n c ia  d e  fa to s  q u e  e n s e ja v a m  a  in -
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d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is ,  d e c id iu , tra n sc re v e n d o  tre c h o  d e  s e n te n ç a  tra b a lh is ta  
tr a n s i ta d a  e m  ju lg a d o  (c o n fo rm e  a n d a m e n to  d o  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to  n º  T S T -A I-R R - 
4 2 0 .8 4 6 /9 8 .2 ) ,  in  v e rb is  (v . fl. 398):

´ À  p ro v a  d a  p rá t ic a  d e  a to  ím p ro b o , n ão  se  p re s ta m  o s  d e p o im e n to s  d e  
to d a s  as  te s te m u n h a s ,  m o rm e n te  a  d o  fa lso  p o lic ia l.

N o  n o s s o  se n tir ,  ta is  d e p o im e n to s  n ã o  m e re c e m  c re d ib i l id a d e  a lg u m a , 
se ja  e m  ra z ã o  d as  c o n tra d iç õ e s  v e r if ic a d a s ,  s e ja  p e lo  m o d o  c o m  q u e  o s  fa to s  fo 
r a m  c o n d u z id o s ,  re v e la n d o  v e rd a d e iro  f la g ra n te  fo r ja d o , o rq u e s tra d o  p e lo s  d i
r ig e n te s  d a  e m p re s a  q u e , so f r ia  d a  p r á t ic a  d e  p e q u e n o s  fu r to s , e  p a ra  te n ta r  d e s 
v e n d á - lo s ,  u t i l iz o u  o  a u to r  c o m o  ‘b o d e  e x p ia tó r io ’ a  f im  d e  ju s t i f i c a r  su a  d e s 
c o n f ia n ç a ,  q u e , n a  v e rd a d e , re c a ía  so b re  to d o s  o s  se u s  e m p re g a d o s  ( . . . ) .

(...)

A le r ta -s e ,  a in d a , p a ra  o  fa to  d e  q u e  a  o rq u e s tra ç ã o  le v a d a  a c a b o  p e la  
e m p re s a  é  d e  d o m ín io  p ú b lic o ,  n o  â m b ito  d e s ta  c id ad e , m o rm e n te  a  d e  q u e  o  
fa lso  p o lic ia l  h a v ia  tira d o  fo to c ó p ia  d as  c é d u la s  q u e  d e ix o u  n o  c in z e iro  d e  se u  
c a r r o . . . ”

O s e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  d a  re c la m a d a , p o r  su a  v ez , l im ita ra m -s e  a  a p o n ta r  
o m is sã o  “ so b re  a  a u s ê n c ia  d e  im p u g n a ç ã o  e /o u  re s s a lv a  p o r  p a r te  d o  re c o rr id o  e  d a  
i lu s tre  m a g is tr a d a  d e  p is o  a c e rc a  d a s  p ro v a s  p ro d u z id a s  n e s te s  a u to s ”  e  a in d a  “ so b re  a  
a u s ê n c ia  d e  a rg ü iç ã o  d e  su sp e iç ã o  e  im p e d im e n to  d a s  te s te m u n h a s  a r ro la d a s  e  o u v id a s  
n e s ta  a ç ã o ” (v . fl. 4 0 6 ) .

O ra , e m  se u  re c u rs o  o rd in á r io ,  a  re c la m a d a  l im ito u -se  a  a le g a r  q u e  a  p r o v a  d ita  
“ e m p re s ta d a ”  n ã o  p o d e r ia  se r  c o n s id e ra d a ,  p o rq u e  so m e n te  o s  d o c u m e n to s  e  d e p o i
m e n to s  p ro d u z id o s  n o s  p re s e n te s  a u to s  é  q u e  p o d e r ia m  fu n d a m e n ta r  a r. s e n te n ç a ,  c o n 
c lu in d o  e n tã o  p e la  n u lid a d e  d a  r. s e n te n ç a  p o r  c e rc e a m e n to  d e  d e fe s a  (v . fl. 3 2 7 )  -  p r e 
l im in a r  a q u e la  q u e  fo i  e x p re s s a m e n te  r e je i ta d a  p e lo  v . a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l  (v. fl. 39 5 ). 
E m  n e n h u m  m o m e n to  n o  re c u rso  o rd in á r io  fo i  a le g a d o  q u e , n ã o  o b s ta n te  a  p r o v a  e m 
p re s ta d a ,  o s  d e p o im e n to s  e  d o c u m e n to s  d o s  p re se n te s  a u to s  se r ia m  su f ic ie n te s  p a r a  e l i
d ir  o  d a n o  m o ra l  p ro v a d o  n a  o u tra  ação .

L o g o , a  a le g a d a  “ o m is s ã o ” fo i,  n a  v e rd a d e , m e ra  te n ta t iv a  d a  r e c la m a d a  d e  s u b 
m e te r  a  n o v a  a p re c ia ç ã o  d o  ilu s tre  Ju íz o  a  q u o  o  c o n ju n to  fá tic o -p ro b a tó r io  d o s  au to s , 
j á  o b je to  a n te r io rm e n te  d e  e x a u s t iv a  a n á lis e  q u a n d o  d o  ju lg a m e n to  do  re c u rs o  o rd in á 
rio . In e x is te n te s  o s  v íc io s  d o  a r tig o  535  d o  C P C , n a  e n tre g a  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  
c o r r e ta  a  re je iç ã o  d o s  d e c la ra tó r io s ,  p o rq u e  in e x is te n te  q u a lq u e r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  
ju r is d ic io n a l .

N o  q u e  ta n g e  à  su p o s ta  o m is sã o  re la tiv a  ao  ca rg o  do  re c la m a n te ,  n ã o  c o n s e g u iu  
a  r e c la m a d a  d e m o n s tra r  e m  se u  re c u rso  d e  re v is ta  q u a l a  p e r t in ê n c ia  d e  ta l  te m a  p a r a  a 
so lu ç ã o  d a  lid e . D e  fa to , v e rs a n d o  a  aç ã o  a p e n a s  so b re  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is , 
q u e  fo i a rb i t ra d a  n o  v a lo r  f ix o  d e  R $  1 6 0 .0 0 0 ,0 0  (c e n to  e  s e s se n ta  m il  re a is ) ,  ir re le v a n 
te  se r ia  q u a lq u e r  d iv a g a ç ã o  a c e rc a  d a  fu n ç ã o  o u  d o  s a lá r io  d o  re c la m a n te ,  p o is  n ã o  são  
c r ité r io s  d e  f ix a ç ã o  d a  in d e n iz a ç ã o .

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 2 3 1



J U R I S P R U D Ê N C I A

F in a lm e n te ,  q u a n to  ao  c r ité r io  d e  f ix a ç ã o  d o  v a lo r  d a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o 
ra l, n ã o  c o n s e g u iu  a  r e c la m a d a  in d ic a r  n e n h u m a  o b sc u r id a d e  n o  ju lg a d o  a  q u o ,  q u a n d o  
in te rp ô s  o s  d e c la ra tó r io s ,  l im ita n d o -se  a  te c e r  c o n s id e ra ç õ e s  a c e rc a  d a  n e c e s s id a d e  d e  
a  in d e n iz a ç ã o  s e r  a rb i t ra d a  m e d ia n te  Ju íz o  d e  e q ü id a d e  (v. fls . 4 0 6 /4 0 7 ) .

O c o r re  q u e ,  n o  v . a c ó rd ã o  e n tã o  e m b a rg a d o , fo i  c o n s ig n a d o  q u e  o  v a lo r  d e  R $  
1 6 0 .0 0 0 ,0 0  é  “ ra z o á v e l  e  p ro p o rc io n a l  ao  g ra v a m e  p ro d u z id o  p e la  re c la m a d a ” (v. fl. 
3 9 9 , q u a r to  p a rá g ra fo ) .  L o g o , o  c r ité r io  a d o ta d o  p e lo  R e g io n a l,  ta l c o m o  e x p o s to ,  s i
tu a -s e  e x a ta m e n te  n o  p re s t ig io so  u n iv e rso  d a  eq u id a d e , c o n s id e ra n d o -se  a  g ra v id a d e  
d a  a c u s a ç ã o  q u e  fo i im p u ta d a  ao  r e c la m a n te ,  c i rc u n s tâ n c ia  e v id e n c ia d o ra  d a  o b s e rv â n 
c ia  p e r f e i ta  d a  r a z o a b il id a d e  e  d a  p ro p o rc io n a l id a d e  n a  f ix a ç ã o  d a  in d e n iz a ç ã o .

N Ã O  C O N H E Ç O .

1.3  -  S U S P E IÇ Ã O  -  V IO L A Ç Ã O  D O  A R T IG O  135, IV , D O  C P C

O  v . a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l  d e c la ro u  p re c lu sa  a  su sp e iç ã o  a rg ü id a  c o n tra  a  E x c e 
le n tís s im a  S e n h o ra  J u íz a  P re s id e n te  d a  e n tã o  Ju n ta  d e  C o n c il ia ç ã o  e  J u lg a m e n to .  P a ra  
ta n to , v a le u -se  d o s  s e g u in te s  fu n d a m e n to s  (v . fl. 3 9 4 ): a  s e n te n ç a  p ro fe r id a  s u p o s ta 
m e n te  c o m  p a rc ia l id a d e  o  fo ra  e m  2 6 .6 .9 6 , e n q u a n to  a  p re s e n te  a ç ã o  fo i a ju iz a d a  e m  
d e z e m b ro  d e  1 9 97 , se n d o  c e r to  q u e  n a d a  fo i a le g a d o  p e la  r e c la m a d a  e m  su a  d e fe sa  e s 
c r ita  o u  n a  a u d iê n c ia  d e  in s t ru ç ã o  d a  p re se n te  ação ; e  ta m b é m  p o rq u e  ta l e x c e ç ã o  n ã o  
p o d e  se r  a p re c ia d a  o r ig in a r ia m e n te  p e lo  T r ib u n a l  a d  q u e m ,  q u a n d o  d iz  re s p e ito  a  
m e m b ro s  d o s  a n t ig o s  c o le g ia d o s  d e  p r im e iro  g rau , n o s  te rm o s  d o s  a r tig o s  653  e  8 0 2  d a  
C L T .

A le g a  a  r e c la m a d a  q u e  o  v . a c ó rd ã o  do  R e g io n a l  v io lo u  o  a r tig o  135 , IV , d o  
C P C , ao  n ã o  a c o lh e r  a  e x c e ç ã o  d e  su sp e içã o .

O  re c u rs o  n ã o  p ro sp e ra ,  n o  p a r t ic u la r ,  p o r  in c id ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  
T S T , v is to  q u e  n ã o  h o u v e  e x a m e , p e lo  v. a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l,  a  re sp e ito  d a  c a ra c te r i
z a ç ã o  o u  n ã o  d a s  h ip ó te s e s  p re v is ta s  n o  a r tig o  135 , IV , d o  C P C  n o  p re s e n te  fe i to  -  n e m  
p o d e r ia  o  i lu s tre  Ju íz o  a  q u o  h a v e r  e x a m in a d o  ta is  fa to s , e m  ra z ã o  d a  p re c lu s ã o , c o n 
fo rm e  c o r re ta m e n te  c o n s ta  d o  v. a c ó rd ã o  q u e  re je i to u  o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  d a  r e 
c la m a d a , n o  p a r t ic u la r  (v . fl. 4 1 5 ,  s e g u n d o  p a rá g ra fo ) .

N Ã O  C O N H E Ç O .

1 .4 - I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A I S - C A B I M E N T O  - V A L O R

Q u a n to  a o  m é r i to  d a  a ç ã o , a  sa b e r , à  e x is tê n c ia  d e  d a n o s  m o ra is  e  à  f ix a ç ã o  d a  
re s p e c tiv a  in d e n iz a ç ã o , o  v. a c ó rd ã o  do  R e g io n a l  d e c id iu  a  lid e , so b  o s  se g u in te s  f u n 
d a m e n to s ,  in  v e rb is  (v . fls . 3 9 7 /3 9 9 ) :

“N o  c a so  d o s  au to s , s e n te -s e  o  a u to r  o fe n d id o , e m  fa c e  d e  h a v e r  fo r ja d o
a  r e c la m a d a  f la g ra n te  q u e  im p lic o u  su a  p r is ã o ,  q u a n d o  fo i c o a g id o  e h u m ilh a d o
e, e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  s u je ito  a  c o n s tra n g im e n to s  d e  to d a  o rd e m  p e ra n te  a  s o c ie 
d a d e  lo c a l.
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O s fa to s  n a r ra d o s  p e lo  a u to r  fo ra m  d e v id a m e n te  p ro v a d o s ,  c o n s o a n te  os 
d o c u m e n to s  q u e  a c o s to u  e , e m b o ra  n e g a d o s  p e la  re c la m a d a , e s ta  n ã o  s e  d ig n o u  
p ro d u z ir  q u a lq u e r  c o n tra p ro v a , m e s m o  p o rq u e  a  s itu a ç ã o  ju r íd ic a  q u e  o r ig in o u  
a  p re s e n te  a ç ã o  j á  fo i a p re c ia d a  p o r  s e n te n ç a  ju d ic ia l  p ro fe r id a  n e s ta  e s p e c ia l i
z a d a ,  n o s  a u to s  d o  p ro c e s s o  R T  1 .2 0 3 /9 6 , e m  q u e  o  r e c la m a n te  o b te v e  a  d e c la 
ra ç ã o  d e  r e sc is ã o  in d ire ta  d e  s e u  co n tra to  d e  trab a lh o .

( . . . )

A s s im  se n d o , m a n te n h o  a  s e n te n ç a  e m  su a  in te ire z a ,  n e s te  tó p ic o ,  q u a n 
to  a o  v a lo r  f ix a d o  d a  c o n d e n a ç ã o , in c lu s iv e ,  p o is  a  e s tip u la ç ã o  é r a z o á v e l  e  p r o 
p o rc io n a l  ao  g ra v a m e  p ro d u z id o  p e la  r e c la m a d a .”

R e s s a l to u  a in d a  o  R e g io n a l  q u e  “ ... d a  ju r is d iç ã o  p e n a l fo i o  r e c la m a n te  a b s o lv i
d o  n o  p ro c e s s o  c r im in a l  o r iu n d o  d a  d e n u n c ia ç ã o  c a lu n io s a  d a  r e c la m a d a , se n d o  d ig n a s  
d e  n o ta  a s  s e g u in te s  c o n c lu sõ e s  e x p e n d id a s  p e la  m a g is tra d a  p ro la to ra  d e s ta  d e c isã o : ‘o  
q u e  d e n o ta  é  q u e  o  f la g r a n te  f o i  p r e p a r a d o  p a r a  q u e  p u d e s s e m  in c r im in a r  o  a c u s a d o  e  
a r b itr a r ia m e n te  d e s p e d i- lo  c o m  ju s t a  ca u sa .  O  q u e  r e a lm e n te  o c o rre u , p e la s  p r o v a s  
c a r r e a d a s  n o s  a u to s , é  q u e  in d u z ira m  o  a c u s a d o  a  e n tr a r  n o  v e íc u lo  e, a p ó s  d e n u n c iá - 
lo  p a r a  s e u  g e re n te , c o lo c a ra m  o d in h e iro  n o  b o ls o  d a q u e le , p a r a  q u e  f i c a s s e  c o m p r o 
v a d o  o  f u r t o  d o  d ire ito . E  a b su rd o  e  v e rg o n h o so  q u e  u m a  e m p re sa  d a q u e le  p o r te  a in d a  
s e  u til iz e  d e s s e  s u b te r fú g io  p a r a  d e s p e d ir  u m  fu n c io n á r io . ’” (fls . 5 3 1 /5 3 2  -  s e m  g r ifo  
n o  o r ig in a l) .

E m  su a  re v is ta ,  a le g a  a  r e c la m a d a  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is  n ã o  é  d e 
v id a ,  p o is  m u ito s  d o s  c o n s tra n g im e n to s  a  q u e  fo i s u b m e tid o  o  r e c la m a n te  d e c o r re ra m  
n ã o  d e  a to s  s e u s  o u  d e  se u s  e m p re g a d o s ,  m a s  s im  d e  a to s  d e  te rc e iro s . D iz  a in d a  q u e , 
m e s m o  se  d e v id a  a  in d e n iz a ç ã o , d e v e  s e u  v a lo r  se r  re d u z id o , p a ra  se  e v i ta r  o  lo c u p le ta 
m e n to  il íc ito  d o  re c la m a n te .  S u s te n ta  q u e  h o u v e  c o n f is s ã o  do  fu r to  p e lo  r e c la m a n te ,  
s e m  q u e  fo s se  p r o v a d a  s e r  a q u e la  c o n f is s ã o  fru to  d e  c o a çã o . A p o n ta  c o m o  v io la d o s  o s  
a r tig o s  159 e  1553 d o  C ó d ig o  C iv il,  b e m  c o m o  a g re d id o s  o s  p r in c íp io s  d a  r a z o a b i l id a 
d e  e  d a  p ro p o rc io n a l id a d e ,  e m a n a d o s  d o  a r tig o  5º , L IV , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  
1988 . C i ta  p re c e d e n te s .

A s  a le g a d a s  v io la ç õ e s  d e  d is p o s itiv o s  d e  le i e  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  n ã o  a u to 
r iz a m  o  c o n h e c im e n to  d a  re v is ta  p o r  in c id ê n c ia  do  E n u n c ia d o  n º  126 d o  T S T , u m a  v e z  
q u e  s o m e n te  m e d ia n te  re e x a m e  d o  c o n ju n to  fá tic o -p ro b a tó r io  d o s  a u to s  p o d e r - s e - ia  
c h e g a r  a  c o n c lu s ã o  d iv e rs a  d a  a d o ta d a  p e lo  v. a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l ,  q u a n to  à  n ã o -p a r t i 
c ip a ç ã o  d a  e m p re s a  n o s  a to s  q u e  c u lm in a ra m  c o m  a  g ra v ís s im a  a c u sa ç ã o  c o n tra  o  r e 
c la m a n te .

N o  q u e  se  re fe re  à  f ix a ç ã o  d o  m o n ta n te  p e c u n iá r io  p a r a  re p a ra ç ã o  d o  d a n o , 
ig u a lm e n te  o  re c u rs o  n ã o  p ro sp e ra .

O  d a n o  m o ra l  d e v e  se r  a rb itra d o  e m  fu n ç ã o  d o  p a d rã o  e c o n ô m ic o  e  so c ia l  d a  v í 
t im a  e , e m  se  tra ta n d o  d e  e m p re g a d o , s o b re tu d o  e m  fu n ç ã o  do  re f le x o  n a  re la ç ã o  e m 
p re g a tíc ia ,  e m  fa c e  d e  fu tu ro s  to m a d o re s  d e  se u s  se rv iç o s ,  a n te  a g ra v id a d e  d a  a g re s sã o  
ao s  s e u s  m a is  e le v a d o s  s e n tim e n to s  e  v a lo re s  m o ra is ,  e s p ir i tu a is  e  p ro f is s io n a is .
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A  e s t im a  e  o  r e s p e ito  q u e  o  s e r  h u m a n o  u su fru i n o  m e io  d a  c o le t iv id a d e  e s tão  
ín t im a  e d ir e ta m e n te  v in c u la d o s  ao s  se u s  m a is  e le v a d o s  v a lo re s  m o ra is  e  e sp ir i tu a is , 
v ir tu d e s  q u e  ju s t i f i c a m  s e u  v iv e r  e  c a m in h a r  n e s te  m u n d o , d e  fo rm a  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  
p o r  d a n o  m o ra l ,  q u e  d e v e rá  c o r re sp o n d e r  à  g ra v id a d e  d a  le sã o , e  n ã o  se r  e q u iv a le n te ,  
p o r  im p o s s ív e l  a  e q u iv a lê n c ia ,  d ev e , d e  u m  lad o , s ig n if ic a r  u m a  ju s ta  c o m p e n s a ç ã o  ao  
o fe n d id o  e , d e  o u tro  la d o , u m a  se v e ra  e  g ra v e  a d v e r tê n c ia  ao  o fe n so r ,  d e  fo rm a  a  in ib i- 
lo  o u  d is s u a d i- lo  d a  p rá t ic a  d e  n o v o  il íc ito  d a  m e s m a  n a tu re z a .  E s s e  é  o  s e n tid o  p e d a 
g ó g ic o  e  p u n it iv o  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  r e p re s e n ta  p a ra  o  o fe n so r ,  e n q u a n to  q u e , p a r a  o  
o fe n d id o , s ig n if ic a  a  m in im iz a ç ã o  d a  d o r  so f r id a  e m  s e u  p a tr im ô n io  m o ra l .

P e r t in e n te  à  h ip ó te s e  e m  e x a m e , o  e n s in a m e n to  d o  d o u to  m a g is tr a d o  A n tô n io  
P e d ro tti ,  q u a n d o  e n f re n ta  as d if ic u ld a d e s  p a ra  se  a p u ra r  o  v a lo r  d o  d a n o , n a q u e le s  c a 
so s  e m  q u e  n ã o  h á  e x p re s s a  p re v is ã o  le g a l p a r a  su a  f ix a ç ã o , q u a n d o  q u e : “ O  v a lo r  r e s 
s a rc itó r io , m u ito  e m b o ra  d if íc il  d e  a fe r iç ã o , s e m  p a râ m e tro s  e s ta b e le c id o s ,  d e v e rá  se r  
le v a d o  e m  c o n ta  e m  c o n s id e ra ç ã o  o  fa to , a  m á g o a , o  te m p o , a  p e s s o a  o fe n d id a ,  s u a  fo r 
m a ç ã o  s ó c io -e c o n ô m ic a ,  c u l tu ra l,  re lig io sa ,  e tc ... A  le i c o n fe re  ao  j u iz  p o d e re s  p a r a  e s 
ta b e le c e r  v a lo r  e s t im a tiv o  p e lo  d a n o  m o ra l .  T u d o  d e p e n d e rá  d a s  p ro v a s  q u e  fo re m  p r o 
d u z id a s .”  ( R e s p o n s a b il id a d e  C iv il  -  V o l. 2  -  p ág . 9 6 9  -  E d iç õ e s  L e u d  -  1990).

E  n ã o  se  d e v e  e s q u e c e r ,  c o m o  le m b ra  o  s e m p re  f e s te ja d o  P o n te s  d e  M ira n d a : 
“ O  h o m e m  q u e  c a u s a  d a n o  a  o u tre m , n ã o  p re ju d ic a  so m e n te  a  e s te , m a s  à  o rd e m  so c ia l ; 
a  r e p a ra ç ã o  p a r a  o  o fe n d id o  n ã o  a d a p ta  o c u lp a d o  à  v id a  so c ia l ,  n e m  lh e  c o r r ig e  o  d e fe i
to  d a  a d a p ta ç ã o . O  q u e  fa z  é  c o n s o la r  o  p re ju d ic a d o , c o m  a  p re s ta ç ã o  d o  eq u iv a le n te , 
o u  o  q u e  m a is  p re c is o  o u  ex a to ,  c o m  a  e x p e c ta t iv a  ju r íd ic a  d a  re p a ra ç ã o .”  ( /»  J o s é  d e  
A le n c a r  D ia s  -  D a  R e s p o n s a b il id a d e  C iv il  -  V o l. I I  -  F o re n se ) .

In ta c to s ,  p o is ,  o s  d is p o s i t iv o s  le g a is  in v o c ad o s .

P o r  c o n s e g u in te ,  a n te  a  g ra v id a d e  d a  a c u sa ç ã o  e  o  m o n ta n te  d a  in d e n iz a ç ã o , 
n ã o  se  v is lu m b ra  o fe n s a  l i te ra l  a o s  d is p o s itiv o s  le g a is  e n fo c a d o s  p e la  re c la m a d a , c o n 
s id e ra n d o - s e  a  c o r re ta  o b s e rv â n c ia  d o  p r in c íp io  d a  ra z o a b il id a d e  a d o ta d o  p e lo  ju lg a d o  
a  q u o .

P o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  ta m p o u c o  h á  c o m o  se  c o n h e c e r  d a  re v is ta .

O s  três  a re s to s  t ra n sc r ito s  a  fls. 4 3 8 /4 3 9 , re fe re n te s  ao  v a lo r  r e la tiv o  d a  c o n f is 
são  c o m o  m e io  d e  p ro v a , sã o  in e sp e c íf ic o s ,  n o s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 6  d o  T S T , 
p o r q u e  n ã o  a d o ta m  p re m is s a s  fá tic a s  id ê n tic a s  à q u e la s  c o n t id a s  n o  v. a c ó rd ã o  d o  R e 
g io n a l  -  a  sa b e r ,  n ã o  d iz e m  re sp e ito  a  ca so  e m  q u e  h o u v e  c o n f is s ã o  so b  c o a ç ã o  e  ta m 
p o u c o  à  q u a l id a d e  d e  “ fa to  n o tó r io ”  do  f la g ra n te  fo rja d o .

O  p a r a d ig m a  d e  fl. 4 4 0 , p o r  su a  vez , n ã o  a u to r iz a  o  c o n h e c im e n to  d o  re c u rs o  
p o r q u e  ta m b é m  é  in e sp e c íf ic o ,  n o s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 6  d o  T S T , p o is  in d e fe r iu  
o  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  fa lta  d e  c o m p ro v a ç ã o  d o  d a n o , a o  p a s so  q u e  o  v . a c ó rd ã o  
d o  R e g io n a l  c o n d e n o u  a  re c la m a d a  n a  p re s e n te  a ç ã o  p re c is a m e n te  p o rq u e  p ro v a d o  o  
d a n o  m o ra l  so f r id o  p e lo  re c la m a n te .

Q u a n to  a o s  d o is  p a ra d ig m a s  d e  fls . 4 4 2 /4 4 3 , e m b o ra  re sp e ita b il ís s im o s , n ã o  e n 
s e ja m  o  c o n h e c im e n to  d a  re v is ta ,  p o r  se re m  fo rm a lm e n te  in v á lid o s  p a r a  c a ra c te r iz a ç ã o

2 3 4 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



J U R I S P R U D Ê N C I A

d a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  p re v is ta  p e lo  a r tig o  8 9 6  d a  C L T , u m a  v e z  q u e  o r iu n d o s  
d o  e x c e lso  S T F .

O s trê s  a re s to s  d e  f ls . 4 4 4 /4 5 1  ta m p o u c o  a u to r iz a m  o c o n h e c im e n to  d o  re c u rso ,  
v is to  q u e  se  l im ita m  a  c o n s id e ra r  g e n e r ic a m e n te  a  n e c e s s id a d e  d e  a  in d e n iz a ç ã o  g u a r 
d a r  e q u i l íb r io  c o m  o  d a n o  m o ra l  q u e  se  d e s t in a  a  re p a ra r , s e n d o , p o r ta n to ,  c o n v e rg e n 
te s  p a r a  o  v . a c ó rd ã o  do  R e g io n a l ,  q u e , ap ó s  e x a m in a r  o  c o n ju n to  f á t ic o -p ro b a tó r io  d o s  
a u to s ,  c h e g o u  à  c o n c lu sã o  d e  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  a rb i t ra d a  e ra  “ ra z o á v e l  e  p ro p o rc io n a l  
ao  g ra v a m e  p ro d u z id o  p e l a re c la m a d a ”  (v . fl. 39 9 ).

F in a lm e n te ,  o s  d o is  a re s to s  t ra n sc r ito s  a  fls . 4 5 1 /4 5 2  sã o  fo rm a lm e n te  in v á lid o s  
p a ra  c a ra c te r iz a ç ã o  d o  d is s íd io  p re to r ia n o  d e  q u e  tra ta  o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T , j á  q u e  
o r iu n d o s  d o  c o le n d o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  Ju s tiça .

N Ã O  C O N H E Ç O .

1 . 5 -  M U L T A  -  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  -  V IO L A Ç Ã O  D O  A R T IG O  
538 , P A R Á G R A F O  Ú N IC O , D O  C P C

O  v . a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l  re je i to u  a  p re l im in a r  d e  n u lid a d e  d a  r. s e n te n ç a  p r o fe 
r id a  e m  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s ,  so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  a q u e le  re c u rso  fo i in te rp o s to  
fo ra  d a s  h ip ó te s e s  le g a is  d e  c a b im e n to  e, p o r ta n to ,  a  m u l ta  a p lic a d a ,  d e  1%  (u m  p o r  
c e n to )  so b re  o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o , fo i  c o r re ta  (v . fls . 3 9 5 /3 9 6 ) .

E m  su a  re v is ta ,  a  r e c la m a d a  in s is te  n a  a le g a ç ã o  d e  a f ro n ta , p e lo  v. a c ó rd ã o  d o  
R e g io n a l ,  a o s  a r tig o s  5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d o  C P C , 8 3 2  d a  C L T , 5 o, L V , e  9 3 , IX , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 , p o is  a r. s e n te n ç a  q u e  ju lg o u  se u s  e m b a rg o s  d e c la ra tó 
r io s ,  ao  a f irm a r  q u e  o  j u i z  n ã o  e s tá  o b r ig a d o  a  r e s p o n d e r  a  to d a s  as  a le g a ç õ e s  d a s  p a r 
te s , r e c o n h e c e u  ta c i ta m e n te  q u e  h a v ia m  te m a s  s o b re  o s  q u a is  n ã o  s e  p r o n u n c io u  e  q u e  
só  e s se  fa to  j á  b a s ta r ia  p a r a  e v ita r -se  a  im p o s iç ã o  d a  p e n a lid a d e  p ro c e s su a l .  T ra n s c re v e  
a re s to s  p a ra  c o te jo .

O  a r tig o  5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o ,  d o  C P C  n ã o  fo i v io la d o , u m a  v e z  q u e , c o n fo rm e  
re g is t ra d o  n o  v. a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l,  o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  o p o s to s  p e la  r e c la m a 
d a  c o n tra  a  r. s e n te n ç a  p re te n d ia m  “ re a b r ir  a  d is c u s sã o  d a  m a té r ia  d e c id id a ” , o  q u e  e ra  
n ã o  a p e n a s  in c a b ív e l,  n o s  te rm o s  d o  a r tig o  5 3 5  d o  C P C , m a s  ta m b é m  d e s n e c e s sá r io ,  
e m  ra z ã o  d o  d isp o s to  n o  a r tig o  515  d o  m e s m o  c ó d ig o . S o m e n te  m e d ia n te  r e e x a m e  d a  
s e n te n ç a  e m b a rg a d a , d o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  e  d a  d e c is ã o  su b se q ü e n te  p o d e r - s e - ia  
c h e g a r  a  c o n c lu sã o  d iv e rs a  d a  a d o ta d a  p e lo  v. a c ó rd ã o  do  R e g io n a l ,  o  q u e  é  v e d a d o  n a  
p re s e n te  e s fe ra  r e c u rs a l  p e lo  E n u n c ia d o  n º  126 d o  T S T .

T a m p o u c o  h á  q u e  se  c o g i ta r  d e  a f ro n ta  ao s  a r tig o s  8 3 2  d a  C L T  e  9 3 , IX , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 . É  q u e  ta is  d is p o s itiv o s  so m e n te  p o d e m  s e r  v io la d o s  se  a  
d e c is ã o  ju d ic ia l  e s t iv e r  a b s o lu ta m e n te  d e s fu n d a m e n ta d a .  E x p lic ita d o , p o ré m , o  m o t i 
v o  d a  d e c is ã o ,  a in d a  q u e  e v e n tu a lm e n te  in c o rre to  o u  e q u iv o c a d o , n ã o  h á  c o m o  se  in v o 
c a r  q u a lq u e r  a g re s sã o  à q u e le s  d isp o s itiv o s . N o  p re se n te  ca so , a  m u lta  a p l ic a d a  o  fo i  d e  
fo rm a  fu n d a m e n ta d a ,  b e m  c o m o  o  n ã o -p ro v im e n to  do  re c u rso  o rd in á r io  d a  re c la m a d a , 
n o  p a r t ic u la r ,  r a z ã o  p o r  q u e  n ã o  fo ra m  v io la d o s  ta is  a r tig o s .
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F in a lm e n te ,  in c ó lu m e  o  a r tig o  5o, L V , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l ,  u m a  v e z  q u e  o 
d ire i to  d e  a m p la  d e fe s a  fo i e x e rc id o  p e la  re c la m a d a , q u e  o p ô s  o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó 
r io s  c o n tra  a  r. s e n te n ç a ,  s e m  q u e  n e n h u m  ó b ic e  h a ja  s id o  c r ia d o  ao  e x e rc íc io  d a q u e le  
d ire i to  c o n s titu c io n a l .  A  im p o s iç ã o  d a  m u lta  p o r  c a u sa  d o  c a rá te r  p ro te la tó r io  d o s  e m 
b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , p o ré m , é  fa c u ld a d e  le g a l c o n c e d id a  ao  m a g is tra d o  q u e  n ã o  fo i 
d e r ro g a d a  p o r  a q u e le  d is p o s itiv o  c o n s titu c io n a l , v is to  s e r  n ã o  a p e n a s  c o m p a tív e l  c o m  
e le , m a s  ta m b é m  a  su a  c o n tra p a r t id a  le g a l,  d a d a  su a  n a tu re z a  d e  in t im id a ç ã o  d a  p rá t ic a  
d e  q u a isq u e r  a to s  d e s p ro v id o s  d a  le a ld a d e  p ro c e ssu a l .

N ã o  h á  c o m o  se  c o n h e c e r ,  n o  p a r tic u la r , d a  re v is ta , p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r i s p r u 
d en c ia l.

O s  d o is  p r im e iro s  a c ó rd ã o s  d e  fls . 4 3 4 /4 3 5 , o r iu n d o s  d o  e g ré g io  T R T  d a  10a 
R e g iã o , n ã o  a u to r iz a m  o  c o n h e c im e n to  d a  re v is ta  p o rq u e  in e sp e c íf ic o s ,  u m a  v e z  q u e  se  
l im ita m  a  a d o ta r  a  te s e  d a  n e c e s s id a d e  d e  p re q u e s t io n a m e n to  n a  se n te n ç a  d a  m a té r ia  a  
se r  d e v o lv id a  e m  se d e  d e  re c u rso  o rd in á r io , sem , co n tu d o , fa z e r  n e n h u m a  c o n s id e ra 
çã o  a c e rc a  d a  a p l ic a b il id a d e  d a  m u lta  do  a r tig o  5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o ,  d o  C P C  a  e m b a r 
g o s  d e c la ra tó r io s  o p o s to s  fo ra  das  h ip ó te se s  le g a is  d e  c a b im e n to . O s trê s  a re s to s  s u b s e 
q ü e n te s  s ã o  fo rm a lm e n te  in v á lid o s ,  p o rq u e  o r iu n d o s  d o  e g ré g io  S T J . F in a lm e n te ,  o s  
d o is  ú l t im o s  p a ra d ig m a s ,  p ro fe r id o s ,  r e sp e c tiv a m e n te ,  p o r  e s te  c o le n d o  T r ib u n a l  S u 
p e r io r  d o  T ra b a lh o  e m  s u a  c o m p o s iç ã o  p le n a ,  e  p e lo  e g ré g io  T R T  d a  18a R e g iã o , sã o  
in e sp e c íf ic o s ,  n o s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 6  d o  T S T , u m a  v e z  q u e  c o n s id e ra m  a p e 
n a s  a  h ip ó te s e  d e  a c ó rd ã o  q u e  p re s ta  e s c la re c im e n to s  e m  se d e  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó 
r io s , m a s  m e s m o  a s s im  a p l ic a  a  m u lta  d e  1%  (u m  p o r  c e n to ) ,  ao  p a s so  q u e  o v . a c ó rd ã o  
d o  R e g io n a l  n ã o  e s c la re c e  s e  a  r .  s e n te n ç a  p re s to u  o u  n ã o  e s c la re c im e n to s  n o s  e m b a r 
g o s  d e c la ra tó r io s  o p o s to s  p e la  rec lam a d a .

N Ã O  C O N H E Ç O  in te g ra lm e n te  d o  re c u rs o  d e  re v is ta .

I s to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  Q u a r ta  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  
u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  in te g ra lm e n te  do  re c u rso  d e  re v is ta  d a  re c la m a d a .

B ra s ília ,  3 d e  a b r il  d e  2 0 0 2 . M ilto n  d e  M o u ra  F r a n ç a ,  re la to r .

EM BAR G O S. C O ISA  JU LG A D A . IPC D E M ARÇO D E 1 9 9 0

A  ju r i s p r u d ê n c ia  d e s ta  c o le n d a  S u b s e ç ã o  E s p e c ia l i z a d a  c o n s a g r a  o  e n te n 
d im e n to  d e  q u e  a  e x p r e s s a  a le g a ç ã o  d e  o fe n s a  a o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  c o n s t i tu i  
p r e s s u p o s to  in d is p e n s á v e l  a o  e x a m e  d a  a d m is s ib i l id a d e  d o s  e m b a r g o s . E n tr e ta n 
to , a  in d ic a ç ã o  d e  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T , s e m , c o n tu d o , f a z e r - s e  a c o m p a 
n h a r  d e  r a z õ e s  o b je t iv a s  a p ta s  a  d e s c o n s t i tu ir  o s  f u n d a m e n to s  d o  a c ó r d ã o  r e c o r r i 
d o , d e m o n s tr a n d o  in s u r g ê n c ia  in e q u ív o c a  c o n tr a  o  n ã o - c o n h e c im e n to  d a  r e v is ta  
e, s o b r e tu d o , d e ix a n d o  d e  a p r e s e n ta r  o s  fu n d a m e n to s  p e l o s  q u a is  e n te n d e  q u e  d e 

v e r ia  te r  s id o  c o n h e c id o  o  r e c u r s o  d e  r e v is ta , r e v e la  a  d e s fu n d a m e n ta ç ã o  d o  a p e 
lo.
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E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 5 1 1 .7 8 3 /9 8  -  A c .  S B D I  1)

V is to s , r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  e m b a rg o s  e m  re c u rso  d e  r e v is ta  n º  
T S T - E -R R - 5 1 1 .7 8 3 /9 8 .1 , e m  q u e  sã o  e m b a rg a n te s  M A R IA  L O P E S  D E  JE S U S  e  O U 
T R O S  e  é  e m b a rg a d a  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  D O  D IS T R IT O  F E D E R A L  
F E D F .

A  c o le n d a  T e rc e ira  T u rm a , p e lo  v. a c ó rd ã o  d e  fls . 3 1 8 -2 1 , n ã o  c o n h e c e u  d o  r e 
c u rso  d e  re v is ta  d o s  re c la m a n te s ,  e m  q u e  se  d is c u tia  a  e x is tê n c ia  d e  c o is a  ju lg a d a  e m  
re la ç ã o  à  d if e re n ç a  s a la r ia l  p e lo  IP C  d e  m a rç o  d e  19 9 0 , p o r  n ã o  v e r if ic a r  a  e x is tê n c ia  
d e  v io la ç ã o  d e  le i e  e m  fa c e  d o  c o n t id o  n o  E n u n c ia d o  n º  2 9 6  do  T S T .

In c o n fo rm a d o s ,  o s  d e m a n d a n te s  a p re se n ta m  re c u rso  d e  e m b a rg o s  c o m  fu n d a 
m e n to  n o  a r t ig o  8 9 4 , a l ín e a  b , d a  C L T . A d u z e m  q u e  o  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  re c u rs o  d e  
r e v is ta  im p o r to u  e m  v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  8 9 6  d a  C L T , 4 6 8  d o  C P C  e 5o, in c iso  
X X X V I ,  d a  C a r ta  M a g n a , a lé m  d e  d iv e rg ir  d o  a re s to  tra n sc r ito  (fls . 3 2 4 -8 ).

Im p u g n a ç ã o  n ã o  fo i o fe rec id a .

A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  o p in a  p e lo  n ã o -c o n h e c im e n to  d o s  
e m b a rg o s  (fls . 3 3 6 -7 ).

É  o  re la tó r io .

V O T O

I  -  C O N H E C IM E N T O

1 - P R E S S U P O S T O S  E X T R ÍN S E C O S

O  re c u rs o  é  te m p e s tiv o  (fls . 3 2 2 -4 ), r e g u la re s  a  re p re s e n ta ç ã o  p ro c e s s u a l  (fls . 
3 0 -3 9 )  e  o  p re p a ro  (fls . 1 8 7-v ).

2  -  P R E S S U P O S T O S  IN T R ÍN S E C O S

IP C  D E  M A R Ç O  D E  1990 . C O IS A  JU L G A D A

A  c o le n d a  T e rc e ir a  T u rm a , in v o c a n d o  a  d ire tr iz  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 6  d o  T S T  e  
a fa s ta n d o  a  a le g a ç ã o  d e  v io la ç ã o  d e  le i, n ã o  c o n h e c e u  d o  te m a  e m  ep íg ra fe .

N o s  e m b a rg o s ,  o s  re c la m a n te s  s u s te n ta m  q u e  “ d a  fo rm a  c o m  q u e  se  d e c id iu ,  n o  
v . a c ó rd ã o  e m b a rg a d o , v io la d o s  re s ta ra m  o s  a r tig o s  8 9 6  d a  C L T , 4 6 8  d o  C P C  e  5º , 
X X X V I ,  d a  C F . A ss im , q u e r  p e la  v io la ç ã o  li te ra l  d a  le i fe d e ra l,  q u e r  p e la  o c o r rê n c ia  d e  
d iv e rg ê n c ia  d e  ju r is p ru d ê n c ia ,  o s  p re se n te s  e m b a rg o s  m e re c e m  se r  a d m itid o s ,  c o n h e 
c id o s  e  p r o v id o s ” (fl. 3 2 8 ).

E m b o r a  h a ja  in d ic a ç ã o  e x p re s sa  d e  v io la ç ã o  d o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T , ú n ic a  h ip ó 
te se  q u e  p e r m i te  o  re e x a m e  d o  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta ,  r e v e la - s e  in e -
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q u iv o c a d a m e n te  a  d e s fu n d a m e n ta ç ã o  d o  ap e lo , h a ja  v is ta  q u e  n ã o  d e c lin a m  os re c la 
m a n te s  ra z õ e s  te n d e n te s  a  in f irm a r  o s  fu n d a m e n to s  d a  r. d e c is ã o  e m b a rg a d a .

A  ju r i s p r u d ê n c ia  d e s ta  c o le n d a  S u b se ç ã o  E s p e c ia l iz a d a  c o n s a g ra  o  e n te n d i
m e n to  d e  q u e  a  e x p re s s a  a le g a ç ã o  d e  o fe n sa  ao  a r tig o  8 9 6  d a  C L T  c o n s t i tu i  p re s s u p o s 
to  in d is p e n s á v e l  ao  e x a m e  d a  a d m is s ib i l id a d e  d o s  e m b a rg o s ,  m o rm e n te  n a  h ip ó te s e  de 
n ã o  te re m  o s  e m b a rg a n te s  d e m o n s tra d o  in su rg ê n c ia  in e q u ív o c a  c o n tra  o  n ã o -c o n h e c i
m e n to  d a  r e v is ta  e , s o b re tu d o , ao  d e ix a re m  d e  a p re se n ta r  o s  fu n d a m e n to s  p e lo s  q u a is  
e n te n d e m  q u e  d e v e r ia  te r  s id o  c o n h e c id o  o  a p e lo  (P R E C E D E N T E S : A G E R R 
4 6 .7 0 2 /9 2 , A C . 2 8 6 3 /9 4 ,  D J  d e  9 /9 /9 4 , R E L . M IN . JO S É  A J U R IC A B A ; E R R 
5 4 .2 7 2 /9 2 , A C . 2 8 6 3 /9 5 , D J  d e  2 2 /9 /9 5 , R E L . M IN . J. L . V A S C O N C E L L O S ; e  E R R 
1 0 0 .1 8 9 /9 3 , A C . 2 5 9 3 , D J  d e  1 3 /1 2 /9 3 , R E L . M IN . F R A N C IS C O  F A U S T O ) .

C o m  e fe i to ,  o s  e m b a rg a n te s  a p e n a s  in d ic a m  v io la ç õ e s  d e  le i  e  d iv e rg ê n c ia  j u 
r is p ru d e n c ia l ,  s e m , c o n tu d o , a d u z ir  ra z õ e s  o b je tiv a s  a p ta s  a  d e s c o n s t i tu ir  o s  fu n d a 
m e n to s  d o  v . a c ó rd ã o  re c o rr id o .

N ã o  c o n h e ç o  d o  re c u rso .

Is to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o s  e m b a rg o s .

B ra s í l ia ,  6 d e  m a io  d e  2 0 0 2 . W a g n er  P im e n ta ,  re la to r.

EM BAR G O S D E D ECLAR AÇÃO . PRECLU SÃO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O . R A Z Õ E S  C O M P L E M E N T A R E S  D E  
R E C U R S O . P R E C L U S Ã O  E  P R I N C Í P I O  D A  U N IR R E C O R R IB IL ID A D E .

O  j u lg a m e n to  d e  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  p e lo  R e g io n a l ,  p o r  f o r ç a  d e  a c o 
lh im e n to  d e  r e c u r s o  d e  r e v is ta  c o m  fu n d a m e n to  e m  n u l id a d e  d o  j u l g a d o  a  q u o , e  
r e to r n o  d o s  a u to s  p a r a  c o m p le ta  o u to r g a  d a  p r e s ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l ,  a s s e g u r a  à  
p a r t e  o  d ir e i to  d e  a p r e s e n ta r  r a z õ e s  r e c u r s a is  a d i t i v a s  à  r e v is ta  j á  in te r p o s ta ,  l im i
ta n d o , n o  e n ta n to ,  o  d ir e i to  à  q u e s tã o  o u  m a té r ia  e s p e c í f ic a  o b je to  d a  d e c is ã o  q u e  
a p r e c io u  o s  d e c la r a tó r io s .  A d m i t i r - s e  q u e  p o s s a  a p a r t e ,  à  m a r g e m  d e s s a  r e a l id a 

d e , t r a z e r  q u e s tã o  o u  m a té r ia  e s tr a n h a  a o  q u e  c o n s ta  d o s  d e c la r a tó r io s ,  r e s u l ta  
e m  o fe n s a  a o  p r in c íp io  d a  u n ir r e c o r r ib i l id a d e  e  g r a v e  v io la ç ã o  à  p r e c lu s ã o .

R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o  in te g r a lm e n te .

( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 3 4 7 .7 3 0 /9 7 - A c .  S B D I 1 )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rs o  d e  R e v is ta  
n º  T S T -E -R R -3 4 7 .7 3 0 /9 7 .4 ,  e m  q u e  é  e m b a rg a n te  M A R B O  T R A N S P O R T E S  E  C O 
M É R C IO  L T D A . e  e m b a rg a d o  M IL T O N  R O D R IG U E S  D E  S O U Z A .

A  e g ré g ia  3a T u rm a  d e s te  c o le n d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p e lo  v. a c ó r 
d ã o  d e  fls . 2 0 4 /2 1 0 , n ã o  c o n h e c e u  d a  re v is ta  d a  re c la m a d a  q u a n to  a o s  te m a s  “j u lg a -
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m e n to  e x tra  e  u ltr a  p e t i ta ” e  “p re s c r iç ã o ” , e  a in d a  n e g o u - lh e  p r o v im e n to  n o s  tó p ic o s  
“ m é d ia  d o s  v a lo re s  d a s  c o m is sõ e s  -  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia ”  e  “ m o to r is ta  c a r re te i ro  
‘r e d a c ’ e  ta c ó g ra fo  -  a r tig o  6 2 , 1, d a  C T L ” .

A  r e c la m a d a  o p ô s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  (fls . 2 1 2 /2 1 4 ) ,  a le g a n d o  o m is sõ e s  
q u a n to  ao  te m a  “ m é d ia  d o s  v a lo re s  d as  c o m is sõ e s  -  a tu a liz a ç ã o  m o n e tá r ia ” , q u e  fo ra m  
a c o lh id o s  p e la  e g ré g ia  3a T u rm a  a p e n a s  p a ra  p re s ta r  e s c la re c im e n to s  (v . f ls . 2 2 1 /2 2 2 ) .

I r re s ig n a d a , in te rp ô s  a  r e c la m a d a  re c u rso  d e  e m b a rg o s  c o n t ra  a q u e le  v . a c ó rd ã o  
(fls . 2 2 4 /2 2 7 ) ,  a le g a n d o , e m  s ín te se , q u e  o  re c la m a n te  n ão  t in h a  su a  jo r n a d a  c o n t ro la 
d a , e , p o r ta n to ,  n ã o  fa z  ju s  a  h o ra s  e x tra s , so b  p e n a  d e  v io la ç ã o  d o  a r tig o  6 2  d a  C L T . 
D iz  a in d a  q u e  su a  re v is ta  m e re c ia  se r  c o n h e c id a  q u a n to  a o  te m a  “ju lg a m e n to  e x tr a  p e 
ti ta " ,  p o is  d o  p e d id o  c o n s ta m  a p e n a s  as  h o ra s  e x tra s  e  d e v o lu ç ã o  d o s  d e s c o n to s  a  tí tu lo  
d e  d e s p e sa s  m é d ic a s /h o s p i ta l ,  n ã o  s e n d o  a d m is s ív e l  q u e  p a rc e la s  c o n s ta n te s  a p e n a s  d a  
fu n d a m e n ta ç ã o  d a  p e ç a  in ic ia l s e ja m  d e fe r id a s . In d ic a  c o m o  v io la d o  o  a r tig o  8 9 6  d a  
C L T . T ra n s c re v e  a re s to s  p a r a  co te jo .

A p re s e n to u , a in d a , a  re c la m a d a , ra z õ e s  c o m p le m e n ta re s  ao  re c u rso  d e  e m b a r 
g o s  (fls . 2 2 8 /2 3 0 ) ,  in s is tin d o  n a  a le g a ç ã o  d e  v io la ç ã o  d o  a r tig o  62  d a  C L T  e  a le g a n d o  a  
p re s c r iç ã o  to ta l  d o  d ire i to  d e  aç ã o  d o  re c la m a n te ,  n o s  te rm o s  d o  a r tig o  7º , X X IX , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1 9 8 8 , p o is  a  re s c is ã o  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o  se  d e u  e m  9 .7 .9 3  
e  a  p re s e n te  aç ã o  s o m e n te  fo i  a ju iz a d a  e m  10 .7 .9 5 . C i ta  p re c e d e n te s .

N ã o  fo ra m  a p re s e n ta d a s  c o n tra - ra z õ e s  (fls . 2 3 3 ).

O s  a u to s  n ã o  fo ra m  re m e tid o s  à  d o u ta  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o .

R e la ta d o s .

V O T O

O s e m b a rg o s  sã o  te m p e s tiv o s  (fls . 2 1 1 /2 2 4 )  e  e s tã o  s u b sc r i to s  p o r  a d v o g a d o  
d e v id a m e n te  h a b i l i ta d o  n o s  a u to s  (fls . 1 8 2 /1 8 3 ) . C u s ta s  p a g a s  q u a n d o  d a  in te rp o s iç ã o  
d o  re c u rs o  o rd in á r io  (fls . 123) e  d e p ó s i to  re c u rsa l  d isp e n sa d o , u m a  v e z  q u e  d e p o s i ta d o
0  v a lo r  to ta l d a  c o n d e n a ç ã o  (v. fls . 110 e  122).

1 -  C O N H E C IM E N T O

P re lim in a rm e n te ,  n ã o  c o n h e ç o  d as  ra z õ e s  c o m p le m e n ta re s  ao  re c u rs o  d e  e m 
b a rg o s  (fls . 2 2 8 /2 3 0 ) .

E m  su a s  r a z õ e s ,  a  r e c la m a d a  a p re s e n ta  a le g a ç õ e s  so b re  o s  te m a s  “ v io la ç ã o  d o  
a r tig o  6 2  d a  C L T ” e  “p r e s c r iç ã o ” .

O  p r im e iro  te m a  f o ra  o b je to  q u a n d o  d a  in te rp o s iç ã o  d as  p r im e ira s  ra z õ e s  d e  
e m b a rg o s  (v . fls . 2 2 5 /2 2 6 ) ,  s e n d o  ce r to  q u e  s e  q u e d o u  s i le n te  a  r e c la m a d a  a c e rc a  d e  tal 
m a té r ia  e m  se u s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  o p o s to s  ju n to  à  e g ré g ia  3a T u rm a  (v . f ls . 2 1 3 ) .
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P e rc e b e - s e ,  p o r ta n to ,  q u e  o  a c ré sc im o  a o s  e m b a rg o s  n a d a  m a is  é  d o  q u e  n o v a  in su r 
g ê n c ia  c o n tra  a  m e s m a  d e c is ã o  ju d ic ia l .

O  s e g u n d o  te m a  (p re sc r iç ã o ) ,  d e v e r ia  te r  s id o  v e rsa d o  n a s  p r im e ira s  r a z õ e s  d e  
e m b a rg o s ,  u m a  v e z  q u e  j á  h o u v e  m a n ife s ta ç ã o  d a  e g ré g ia  3a T u rm a  q u a n d o  ju lg o u  o  
re c u rso  d e  r e v is ta  d a  re c la m a d a , e  n ã o  q u a n d o  a p re c io u  o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  re s 
p e c tiv o s  (q u e  s e  l im ita ra m  a  tra ta r  d a  m é d ia  d e  c o m issõ e s , c o n fo rm e  a c im a  re la ta d o ) . 
L o g o , so b re s ta d o  o  p ro c e s s a m e n to  d o  re c u rso  d e  e m b a rg o s  a p e n a s  p a r a  q u e  fo s se m  
ju lg a d o s  o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , e , s i le n te s  e le s  so b re  a  p re sc r iç ã o , n ã o  se  p o d e  a d 
m it i r  q u e  a r e c la m a d a  v e n h a  a g o ra  im p u g n a r  e s se  fu n d a m e n to  d o  v . a c ó rd ã o , q u e  se 
m a n te v e  in a lte ra d o  p e la d e c is ã o  p ro fe r id a  n a q u e le s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o .

N o  m e s m o  se n tid o , a s  d e c isõ e s  a b a ix o  tra n sc r ita s  lite ra lm e n te :

“ R E C U R S O  D E  R E V IS T A . IN T E R P O S IÇ Ã O  S U C E S S IV A . N O V O  
R E C U R S O  D E  R E V IS T A  A P Ó S  P U B L IC A Ç Ã O  D O  A C Ó R D Ã O  R E F E 
R E N T E  A O S  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O . P R E C L U S Ã O . A  in te rp o s i
ç ã o  su c e s s iv a  d e  n o v o  re c u rs o  d e  re v is ta ,  o u  d e  a d ita m e n to  ao  a n te r io rm e n te  in 
te rp o s to ,  n ã o  e s b a r ra  e m  p re c lu s ã o  c o n s u m a tiv a  e ta m p o u c o  o fe n d e  o  p r in c íp io  
d a  u n ir re c o r r ib i l id a d e  s e  a  n o v a  im p u g n a ç ã o  c i f ra - s e  a  a ta c a r  o  te o r  d e  n o v a  e 
u l te r io r  d e c is ã o  p ro fe r id a  e m  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s . In a d m is s ív e l,  c o n tu d o , o 
n o v o  re c u rso  d e  r e v is ta  n o  q u e  a d u z  n o v o s  fu n d a m e n to s  p a ra  im p u g n a r  o  a c ó r 
d ã o  o r ig in á r io  d o  T rib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  e , a s s im , b u s c a  re d is c u t i r  m a 
té r ia  j á  d e c id id a ,  p o rq u a n to  o b je to  d o  p r im e iro  re c u rso  d e  re v is ta  in te rp o s to . 
R e c u r s o  d e  r e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .”

(T S T -R R -6 4 7 .9 4 2 /2 0 0 0 , 1a T u rm a , R e l . M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n ,  D J U  
d e  1 5 .1 2 .0 0 , p . 90 0 ).

“R E C U R S O  D E  R E V IS T A  - S O B R E S T A M E N T O  - P R IN C ÍP IO  D A  
U N IR R E C O R R IB IL ID A D E . S e  a  re v is ta  fo i c o n h e c id a  e  p ro v id a  n o  to c a n te  à  
p re l im in a r  d e  n u lid a d e ,  f ic a n d o  so b re s ta d a  n o  q u e  se  re fe re  ao  e x a m e  d o s  d e 
m a is  te m a s ,  c o m p le m e n ta d a  a  e n tre g a  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  p e lo  e. T R T , 
n ã o  h á  q u e  se  fa la r  n a  in te rp o s iç ã o  d e  n o v a  re v is ta  ap e n a s  e m  re la ç ã o  a  m a té r ia s  
j á  im p u g n a d a s  p o r  o c a s iã o  d a  in te rp o s iç ã o  d o  p r im e iro  re c u rso  e e m  re la ç ã o  às  
q u a is  o s  fu n d a m e n to s  a r tic u la d o s  p e lo  e. R e g io n a l  r e s ta ra m  in a lte ra d o s ,  te n d o  
e m  v is ta  o  p r in c íp io  d a  u n ir re c o r r ib i l id a d e  d as  d e c isõ e s . R e v is ta  p a rc ia lm e n te  
p r o v id a .”

(T S T -R R -2 6 4 .3 7 9 /9 6 , 4 a T u rm a , R e l . M in . M il to n  d e  M o u ra  F ra n ç a ,  
D J U  d e  2 4 .9 .9 9 , p . 2 2 8 ) .

N Ã O  C O N H E Ç O , p o r ta n to ,  d as  ra z õ e s  d e  fls . 2 2 8 /2 3 0 .

1.1 - H O R A S  E X T R A S - M O T O R I S T A  C A R R E T E IR O  -  A R T IG O  6 2  D A  C L T

O  v . a c ó rd ã o  e m b a rg a d o  n e g o u  p ro v im e n to  à  re v is ta  d a  r e c la m a d a  n o  q u e  ta n g e  
a o  te m a  “h o ra s  e x tra s  -  m o to r is ta  c a r re te iro  -  a r tig o  62  d a  C L T ” so b  o  s e g u in te  fu n d a 
m e n to ,  in  v e r b is  (v . fls . 2 0 9 ):

2 4 0 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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“ D e  m o d o  g e ra l,  to d o  o  tra b a lh a d o r  q u e  e x e rc e  a t iv id a d e s  e x te rn a s  n ão  
e s tá  s u je ito  à  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  d e  8 (o ito )  h o ra s  d iá r ia s ,  e m  fa c e  d a  in c o m p a 
t ib i l id a d e  q u e  h á  e n tre  a  n a tu re z a  d o  la b o r  d e s e n v o lv id o  e a  f ix a ç ã o  d e  c a rg a  h o 
rá r ia  d e  tra b a lh o . E s s a  é  a  re g ra  d o  a r tig o  6 2 , I , d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  do  
T ra b a lh o .

E m  p r in c íp io ,  o s  d e n o m in a d o s  “m o to r is ta s  c a r re te i ro s ” e n q u a d ra r -s e - 
ia m  n o  r e g ra m e n to  d o  re fe r id o  d is p o s itiv o  le g a l,  e x a ta m e n te  p o r  e x e c u ta re m  
s e rv iç o s  e x te rn o s  in s u s c e t ív e is ,  p r im a  fa c ie ,  d e  c o n tro le  h o rá r io . N o s  c a so s ,  p o 
ré m , e m  q u e  o  e m p re g a d o r  n ão  p ro c e d e  à  a n o ta ç ã o  n a  C a r te ira  d e  T ra b a lh o  e 
P re v id ê n c ia  S o c ia l e  n o  re g is t ro  d o  e m p re g a d o  in fo rm a n d o  a  im p o s s ib i l id a d e  
d e  f ix a ç ã o  d e  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  e , p o r  o u tro  lad o , to m a  o  c u id a d o  d e  in s ta la r  
n o s  c a m in h õ e s  ta c ó g ra fo s  e  (o u )  R E D A C s , p re f ix a n d o  in c lu s iv e ,  h o rá r io  d e  
c h e g a d a , se  é  p o s s ív e l  re c o n h e c e r  q u e  a  e m p re s a  m a n té m , c o m  ra z o a b il id a d e ,  o 
c o n tro le  so b re  a  jo r n a d a  la b o ra l d e s e n v o lv id a  p e lo  c a m in h o n e iro ,  d e  m o d o  ta l a  
se  r e c o n h e c e r  o  d ire i to  d e s se  tra b a lh a d o r  à  p e rc e p ç ã o  d e  h o ra s  ex tra s  a lé m  d a  
o ita v a ,  te n d o  e m  v is ta  q u e  ta is  c u id a d o s  a fa s ta m  q u a lq u e r  p o s s ib i l id a d e  d e  e n 
q u a d rá - lo  n a  e x c e ç ã o  c o n s ta n te  d o  in c iso  I  d o  a r tig o  6 2  d a  C L T .”

E m  se u s  e m b a rg o s  (fl s. 2 2 5 /2 2 6 ) ,  a le g a  a  re c la m a d a  q u e  o  re c la m a n te  n ã o  t in h a  
su a  jo r n a d a  c o n tro la d a ,  e , p o r ta n to ,  n ã o  fa z  ju s  a  h o ra s  e x tra s . D iz  q u e  o  ta c ó g ra fo  ou  
R E D A C  n ã o  c o n f ig u ra  c o n tro le  d e  h o rá r io , m a s  s im  a p e n a s  a te n d im e n to  d e  e x ig ê n c ia  
d e  a u to r id a d e  p ú b l ic a  (D e c re to  n º  9 6 .3 8 8 /8 8 )  e  c a u te la  n e c e s s á r ia  p a ra  se  c o m b a te r  o 
e le v a d o  n ú m e ro  d e  a s sa lto s  a  c a m in h õ e s  d e  ca rg a . S u s te n ta  q u e  ta is  a p a re lh o s  n e m  s e 
q u e r  p ro v a m  se  o  r e c la m a n te  e s ta v a  n o  c a m in h ã o , e  q u e  o  tra n sp o r te  e r a  re a l iz a d o  e m  
to d o  o  te r r itó r io  n a c io n a l.

S e m  raz ã o .

A  e g ré g ia  3a T u rm a  n ã o  m a n te v e  a c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d e  h o ra s  ex tra s  
a p e n a s  p o r  c a u sa  d o s  ta c ó g ra fo s  e /o u  R E D A C , m a s  s im  p o rq u e  a  ta is  a p a re lh o s ,  q u e  
c o n tro la m  a  v e lo c id a d e  d e s e n v o lv id a  p e lo  ca m in h ã o , s o m a v a -s e  a  p re v is ã o  d o  h o rá r io  
d e  c h e g a d a . D e  fa to , se  e ra  p o s s ív e l à  re c la m a d a  c o n tro la r  ta n to  a  v e lo c id a d e  d e s e n v o l
v id a  p e l o  c a m in h ã o  d o  re c la m a n te  q u a n to  o  h o rá r io  d e  c h e g a d a , n ã o  h á  q u e  se  f a la r  e m  
in e x is tê n c ia  d e  c o n tro le  d e  jo rn a d a ,  e  ta m p o u c o , p o r ta n to ,  e m  v io la ç ã o  d o  a r tig o  62  d a  
C L T .

O s d o is  p r im e iro s  p a ra d ig m a s  d e  fl. 2 2 6  são  in e sp e c íf ic o s ,  n o s  te rm o s  d o  E n u n 
c ia d o  n º  2 9 6  d o  T S T , p o rq u e  se  lim ita m  a  c o n c lu ir  p e la  im p o s s ib i l id a d e  d e  c a ra c te r iz a 
ç ã o  d e  c o n tro le  d e  jo r n a d a  a p e n a s  p e la  e x is tê n c ia  d e  ta c ó g ra fo s ,  se m , p o ré m , c o n s id e 
r a r  a  h ip ó te s e  f á t ic a  d e  se  a c re sc e r  ao  u s o  d a q u e le  ap a re lh o  a  f ix a ç ã o  d o  h o rá r io  d e  c h e 
g a d a  d o  e m p re g a d o  e m  p o n to s  d e te rm in a d o s ,  e  ta m p o u c o  so b re  as  c o n s e q ü ê n c ia s  d e  a  
jo r n a d a  e x te r n a  n ã o  se r  a n o ta d a  n a  C a rte ira  d e  T ra b a lh o  e  P re v id ê n c ia  S o c ia l (C T P S ).

Q u a n to  ao  te rc e iro  p a ra d ig m a , p o r  su a  v ez , l im ita -se  a  c o n c lu ir  q u e  a  s im p le s  
a u s ê n c ia  d e  a n o ta ç ã o  n a  C T P S  d a  c o n d iç ã o  d e  s e rv iç o  e x te rn o  n ã o  e n s e ja  d ire i to s  p e 
c u n iá r io s  ao  e m p re g a d o . N ã o  c o n s id e ra  a  p re m is s a  f á t ic a  d o  c o n tro le  d e  a  jo r n a d a  e x -

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 2 4 1
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te m a  o c o r re r  m e d ia n te  u ti l iz a ç ã o  d e  a p a re lh o s  e  h o rá r io s  p re d e te rm in a d o s .  A p lic á v e l ,  
d a  m e s m a  fo rm a , o  E n u n c ia d o  n º  2 9 6  do  T S T .

N Ã O  C O N H E Ç O  d o s  e m b a rg o s ,  n o  p a r tic u la r .

1.2 -  J U L G A M E N T O  "  E X T R A  P E T IT A  " -  A R T IG O  4 6 0  D A  C L T

O  v. a c ó rd ã o  e m b a rg a d o  n ã o  c o n h e c e u  d a  re v is ta  d a  re c la m a d a  n o  q u e  ta n g e  ao  
te m a  “ju lg a m e n to  e x tr a p e t i ta ” , so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  o  a r tig o  4 6 0  d o  C P C  n ã o  fo i 
v io la d o , p o is  a s  d ife re n ç a s  r e la tiv a s  a  “re f le x o s  d a s  c o m is sõ e s  n o  cá lc u lo  d o  d é c im o  
te rc e iro  sa lá r io , fé r ia s  e  a v iso  p r é v io ” e  “ re f le x o s  d o s  re f le x o s  d as  c o m is sõ e s  n o  r e p o u 
so  se m a n a l  r e m u n e ra d o ” c o n s ta ra m  e x p re s sa m e n te  d a  c a u sa  d e  p e d ir  n a  p e ç a  e x o rd ia l 
(v . fls . 2 0 5 ).

E m  se u s  e m b a rg o s  (fls . 2 2 6 /2 2 7 ) ,  a  r e c la m a d a  a le g a  q u e  su a  re v is ta  m e re c ia  se r  
c o n h e c id a  p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  4 6 0  d o  C P C , p o is  q u a lq u e r  p a rc e la  e s tra n h a  ao  p e d i 
d o  in ic ia l ,  a in d a  q u e  v e rs a d a  n a  fu n d a m e n ta ç ã o  re sp e c tiv a ,  n ã o  p o d e  se r  d e fe rid a .

S em  ra z ã o .

O  v . a c ó rd ã o  e m b a rg a d o  a fa s to u  a  a le g a d a  v io la ç ã o  d o  a r tig o  4 6 0  d o  C P C , p o r 
q u e  e fe t iv a m e n te  o  p e d id o  d e  d ife re n ç a s  re la tiv a s  a  “re f le x o s  d a s  c o m issõ e s  n o  c á lc u lo  
d o  d é c im o  te rc e iro  sa lá r io , fé r ia s  e  a v iso  p r é v io ” e “re f le x o s  d o s  re f le x o s  d a s  c o m is 
sõ e s  n o  r e p o u so  se m a n a l  r e m u n e ra d o ” c o n s to u  e x p re s sa m e n te  d a  c a u s a  d e  p e d ir .  N e 
n h u m a  c o n s id e ra ç ã o  fe z  so b re  o  fa to  d e  e s ta r  o u  n ã o  ta l te m a  o m itid o  n o  fe c h o  d o  p e d i 
d o  fo rm u la d o  p e lo  re c la m a n te ,  e  ta m p o u c o  fo i in s ta d a  a  fa z ê - lo  v ia  e m b a rg o s  d e  d e c la 
raç ã o . A p lic á v e l ,  p o r ta n to ,  o  E n u n c ia d o  n º  126 d o  T S T , n o  p a r tic u la r .

P o r  o u tro  la d o , a  te se  d e  q u e  u m a  e v e n tu a l d e d u ç ã o  d e  p e d id o  a p e n a s  n a  c a u sa  
d e  p e d ir ,  m a s  n ã o  n o  fe c h o  d o  p e d id o , im p l ic a r ia  v io la ç ã o  d o  a r tig o  4 6 0  d o  C P C , n ã o  
fo i o b je to  d e  m a n ife s ta ç ã o  e x p líc i ta  p e la  e g ré g ia  T u rm a , se n d o  c e r to  q u e  a  r e c la m a d a  
n ã o  c u id o u  d e  p re q u e s t io n á - la  e m  se u s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  (fls . 2 1 2 /2 1 4 ) .  P re c lu 
sa , p o r ta n to ,  q u a lq u e r  a le g a ç ã o  n e s s e  se n tid o , n o s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  nº  2 9 7  d o  T S T .

In c ó lu m e , p o r ta n to ,  o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T .

C o m  es te s  fu n d a m e n to s ,  N Ã O  C O N H E Ç O  in te g ra lm e n te  d o  re c u rso  d e  e m b a r 
gos.

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E sp e c ia l iz a d a  e m  D iss íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  in te g ra lm e n te  do  
re c u rs o  d e  e m b a rg o s .

B ra s í l ia ,  8 d e  a b r il d e  2 0 0 2 . M ilto n  d e  M o u ra  F ra n ç a ,  re la to r .

EM PREG AD O  D O M ÉSTICO . FÉR IA S PRO PO RCIO NAIS

1 .  O  e m p r e g a d o  d o m é s t ic o  f a z  j u s  à s  f é r i a s  p r o p o r c io n a is .  E m b o r a  o s  d i 

r e i to s  tr a b a lh is ta s  d a  c a te g o r ia  e s te ja m  ta x a t iv a m e n te  c o n te m p la d o s  n a  L e i  n º

2 4 2 R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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5 .8 5 9 /7 2  e  n a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  a p l ic a - s e  o  a r t.  1 4 7  d a  C L T , p o r  a n a lo g ia ,  n o  

p a r t i c u la r ,  p o r q u a n to  s e  a  le i  e  a  C o n s t i tu iç ã o  a s s e g u r a m  o  m a is  —  f é r i a s  a n u a is  
in te g r a is  — , c o m  m u ito  m a io r  r a z ã o  a s s e g u r a m  ta m b é m  o  m e n o s :  f é r i a s  p r o p o r 
c io n a is .  H á  q u e  d a r  p r e v a lê n c ia  a o  p r in c ip io  d a  r a z o a b i l id a d e  e  d a  c o n s id e r a ç ã o  
d e  q u e  a  g e n e r a l id a d e  d a  le i  n ã o  c o n s e g u e  a b a r c a r  a  r iq u í s s im a  e  v a s ta  g a m a  d e  
s i tu a ç õ e s  q u e  e m e r g e m  d a  s o c ie d a d e .

2. A d e m a is ,  a  v e d a ç ã o  d e  a p l ic a ç ã o  d a  C L T  a o s  d o m é s t ic o s  h á  d e  s e r  e n 
te n d id a  e m  te r m o s , s o b  p e n a  d e  c h e g a r - s e  a o  e x tr e m o  d e  o s  in te g r a n te s  d a  c a te g o 
r ia  n ã o  s e  s u je i ta r e m  ta m b é m  à  j u s t a  c a u s a  o u  à  p r e s c r iç ã o .

3. R e c u r s o  d e  r e v is ta  c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o .

( P r o c e s s o  n º T S T - R R - 7 1 9 .0 0 1 / 0 0 - A c .  1 a  T u r m a )

V is to s ,  re la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u rso  d e  R e v is ta  n º  T S T -R R 
7 1 9 .0 0 1 /0 0 .1 ,  e m  q u e  é  R e c o r re n te  A R IZ O L IN  M A R T IN S  D A  S IL V A  e s ã o  R e c o r r i
d o s  C A R L O S  A N T Ô N IO  P E R E IR A  D A  S IL V A  e O U T R O .

I r re s ig n a d o  c o m  o v. a c ó rd ã o  p ro fe r id o  p e lo  E g . D é c im o  O ita v o  R e g io n a l (fls . 
1 0 8 /1 1 6 ) , in te rp õ e  re c u rs o  d e  re v is ta  o  R e c la m a d o  (fls . 13 6 /1 4 1 ),

O  E g . T r ib u n a l  a  q u o ,  ao  ju lg a r  o  re c u rso  o rd in á r io  d o  R e c la m a d o , a s s im  se  p o 
s ic io n o u : n e g o u - lh e  p ro v im e n to ,  m a n te n d o  a  c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d e  fé r ia s  p r o 
p o rc io n a is  ao s  R e c la m a n te s ,  e m p re g a d o s  d o m é s tic o s ,  e  ao  p a g a m e n to  d e  m u lta ,  p o r  li 
t ig â n c ia  d e  m á -fé .

M e d ia n te  o  v . a c ó rd ã o  d e  f ls . 128 /1 3 3  o  E g . R e g io n a l  n e g o u  p ro v im e n to  ao s  
e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  in te rp o s to s  p e lo  R e c la m a d o  às fls . 1 1 9 /1 2 0 .

In s is te  a g o ra  o  R e c o r re n te  n o  a c o lh im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta  q u a n to  a o s  se 
g u in te s  tem as', fé r ia s  p ro p o rc io n a is  —  d o m é s tic o  e  l i t ig â n c ia  d e  m á -fé .

A d m itid o  o  re c u rso  (fls . 1 4 4 /145).

N ã o  fo ra m  a p re se n ta d a s  co n tra -ra z õ e s .

É  o  re la tó r io .

1. C O N H E C IM E N T O

S a tis fe ito s  o s  p re s su p o s to s  c o m u n s  d e  a d m is s ib i lid a d e ,  e x a m in o  o s  e s p e c íf ic o s  
do  re c u rs o  d e  re v is ta .

1 .1  E M P R E G A D O  D O M É S T IC O . F É R IA S  P R O P O R C IO N A IS

O  v . a c ó rd ã o  re c o rr id o  n e g o u  p ro v im e n to  ao  re c u rso  o rd in á r io  d o  R e c la m a d o , 
m a n te n d o  a  c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d a s  fé r ia s  p ro p o rc io n a is ,  n o s  s e g u in te s  te rm o s: 

“A  a tu a l C a r ta  P o lít ic a , n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d e  s e u  art. 7 º  a s s e g u ra  ao s
tra b a lh a d o re s  d o m é s tic o s ,  s e m  d is t in ç õ e s  o u  re s tr iç õ e s ,  o s  m e sm o s  d ire i to s  g a -
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r a n tid o s  a o s  tr a b a lh a d o re s  u rb a n o s  e  ru ra is  n o s  in c iso s  q u e  e s p e c if ic a ; den tre  
e s te s  in c iso s ,  e n c o n tra -s e  o  X V II ,  o  q u a l p re c e itu a ,  v e rb is :

(...)

D e p r e e n d e - s e  d a  n o rm a  c o n s titu c io n a l e m  e x a m e  a  e x te n sã o  do  d ire ito  a 
f é r ia s  a n u a is  re m u n e ra d a s ,  co m  a in o v a ç ã o  d o  te rç o  c o n s titu c io n a l ,  ao  d o m é s ti
co . N a d a  e x s u rg e  do  te x to  a p re c ia d o  q u e  p e rm i ta  d e d u z ir  se r  v e d a d o  ao  e m p re 
g a d o  d o m é s tic o  o  d ire i to  a  fé r ia s  p ro p o rc io n a is .. ..

(...), co
I s to  p o rq u e  a  L e i, e m  se u  b o jo , c o n te m p la  a  p re s c r iç ã o  g e n é r ic a . E ste 

fa to , p o r  s i só , s e r ia  s u f ic ie n te  p a ra  in te rp re ta r -s e  a p l ic á v e is  a o s  trab a lh a d o re s  
d o m é s tic o s ,  p o r  n ão  v e d a d o s  n a  n o rm a  e s p e c íf ic a , as d e m a is  d isp o s iç õ e s  na 
C L T  p re v is ta s  so b re  fé r ia s , p o r  s e r  e s ta  o  co n ju n to  d e  n o rm a s  a p lic á v e is ,  o rig i
n á r ia  o u  su p le t iv a m e n te ,  à s  re la ç õ e s  d e  e m p re g o . E n tre ta n to ,  e  m a is  do  q u e  isto, 
v e io  o  re fe r id o  D e c re to  n º  7 1 .8 8 5 /7 3 , e x p re s sa m e n te ,  e n d o s sa r  o  en te n d im e n to  
o ra  a d o ta d o . A d e m a is ,  q u a n d o  q u is  o  le g is la d o r , p r in c ip a lm e n te  o  co n s titu in te , 
v e d a r  q u a lq u e r  d ire i to  a o  e m p re g a d o  d o m é s tic o , o  fe z  e x p re s sa m e n te ,  ap o n ta n 
d o  d e  fo rm a  in e q u ív o c a  a  v e d a ç ã o , ra z ã o  p e la  q u a l ,  a n te  a  c o n ju g a ç ã o  d e  todos 
o s  a rg u m e n to s  o r a  ex p o s to s ,  n ã o  r e s ta m  d ú v id a  d e  q u e  fa z  ju s  o  e m p re g a d o  d o 
m é s tic o  às f é r ia s  p ro p o rc io n a is ,  p o r  c o m p a tív e l o  re sp e c tiv o  d ire i to  n ã o  só  com  
as  n o rm a s  j á  re fe r id a s ,  m a s  a c im a  d e  tu d o , c o m  o s  p re c e i to s  e s ta b e le c id o s  na 
p r ó p r ia  C a r ta  M a g n a .”  (fls . 1 1 2 /1 1 4 )

O  R e c la m a d o  in te rp õ e  re c u rso  d e  re v is ta , a d u z in d o  q u e  a  le i n ã o  c o n te m p la  os 
d o m é s tic o s  c o m  o  p a g a m e n to  d e  fé r ia s  p ro p o rc io n a is .  A r t ic u la  c o m  v io la ç ã o  ao  art. 3o 
d a  L e i  n º 5 .8 5 9 /7 2 , b e m  c o m o  o fe re c e  a re s to s  p a ra  d e m o n s tra ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r is 
p ru d e n c ia l.

O  te rc e iro  a re s to  d e  fl. 139 p e rm ite  o  c o n h e c im e n to  d o  p re s e n te  re c u rso  p o r 
q u a n to  c o n s ig n a  te s e  d ia m e tra lm e n te  o p o s ta  d o  a c ó rd ã o  re c o rr id o , n o  se n tid o  d e  que 
sã o  in d e v id a s  f é r ia s  p ro p o rc io n a is  ao  d o m é s tic o .

C o n h e ç o  d o  re c u r so ,  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .

1.2. L IT IG Â N C IA  D E  M Á -F É . IN D E N IZ A Ç Ã O

A o  a n a lis a r  o  R e c u r s o  O rd in á r io  do  R e c la m a d o , o  E g . R e g io n a l  su s ten to u :

“ O  re c o rre n te  a p re se n to u  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  a f irm a n d o  q u e  o s  re 
c la m a n te s  r e c o n h e c e ra m  a  e x is tê n c ia  d e  a c e r to , "co m  p a g a m e n to  d e  va lo res. ” 
O ra , e s te  fo i o  m o tiv o  q u e  c o n d e n o u -o  p o r  l i t ig â n c ia  d e  m á -fé , u m a  v e z  que 
u s o u  d e  e s p e r te z a ,  te n ta n d o  d e tu rp a r  a s  a le g a ç õ e s  d o s  re c la m a n te s  a  s e u  favor. 
C o m  a  d e v id a  v ê n ia ,  c o la c io n o  a  b e m  fu n d a m e n ta d a  ju s t i f ic a v a  p r im á r ia ,  co m  a 
q u a l c o m p a r t i lh o  en te n d im e n to :

“N ã o  é v e rd a d e ira  a  a f irm a ç ã o  d o  E m b a rg a n te  d e  q u e  o s  R e c la m a n te s  
r e c o n h e c e ra m  a  e x is tê n c ia  d e  ‘a c e r to ’m  p a g a m e n to  d e  v a lo re s . É  d e  e x tre m a  
m a l íc ia  -  j á  q u e  d e s c o n h e c im e n to  d a  le i  n ã o  se  tra ta -  a  p re te n s ã o  d o  E m b a rg a n -
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te  d e  c o m p e n s a r  v a lo re s  c u jo  r e c e b im e n to  n ã o  fo i a le g a d o , c o m p ro v a d o , r e c o 
n h e c id o  o u  d ec la ra d o . Q u e r ia  p o r  a c a s o  e le  q u e  e s se  Ju íz o  d e fe r is s e  c o m p e n s a 
ç õ e s  ‘v a z ia s ’, o u  se ja , q u e  p u d e s s e m , e v e n tu a lm e n te ,  se r  c o m p ro v a d a s  n o  c u rso  
d a  e x e c u ç ã o , c a so  o  R e c la m a d o , n e s s a  fa se  p ro c e s su a l ,  d e c id is s e  c o m p a re c e r  
p e ra n te  o  Ju íz o  d e  E x e c u ç ã o ?  T e r ia  e le  p re te n d id o  te r, n a  f a s e  e x e c u tó r ia ,  a  
c h a n c e  p e rd id a  n a  fa se  d e  c o n h e c im e n to ?  O u  o lv id o u  p r o p o s ita lm e n te  as  d e c la 
ra ç õ e s  d o  R e c la m a n te ,  n o  d e p o im e n to  p e s so a l,  n o  se n tid o  d e  qu e : 'o d e p o e n te  e  
s u a  e sp o sa  n ã o  re c e b e ra m  q u a lq u e r  v a lo r  c o m o  p a g a m e n to  r e s c is ó r io '?  O u , 
q u e m  sa b e , n ã o  le u  n a  se n te n ç a  o s  e fe ito s  d a  d e c re ta ç ã o  d a  r e v e lia . . .”

A ss im , m a n te n h o .”

A ss im , a lé m  d e  c o n s id e ra r  o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  m e ra m e n te  p r o c r a s t in a 
tó rios, a le g o u  q u e  o  R e c la m a d o -e m b a rg a n te  a b u s o u  d o  d ire i to  d e  re c o rre r ,  p r e te n d e n 
do in d u z ir  o  ju íz o  e m  erro , ao  a l te ra r  a  v e rd a d e  d o s  fa to s , q u a n d o  a p o n to u  o m is s õ e s  e m  
re lação  a  m a té r ia s  s e q u e r  a le g a d a s  p e lo s  R e c la m a n te s .

E m  d e c o r rê n c ia ,  m a n te v e  a  d e c is ã o  d e  p r im e iro  g rau , p ro fe r id a  e m  e m b a rg o s  
de d e c la ra ç ã o , q u e  c o n s id e ro u  o  R e c la m a d o  li t ig a n te  d e  m á -fé ,  e  o  c o n d e n o u  ao  p a g a 
m en to  d e  m u lta  d e  1%  so b re  o  v a lo r  a tr ib u íd o  à  cau sa .

In su rg e -s e  o  R e c la m a d o , a rg u m e n ta n d o  q u e  v is o u  ap e n a s  a  p r o m o v e r  a  in te g ra 
ção d a  r. s e n te n ç a  e  a  p re q u e s t io n a r  a  m a té r ia .

A r t ic u la  c o m  v io la ç ã o  ao  art. 5o, L V , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e  r e q u e r  a  e x c lu 
são d a  m u lta  d e  1%  so b re  o  v a lo r  d a  cau sa .

O  J u iz  o u  T r ib u n a l,  d e  o f íc io  o u  a r e q u e r im e n to ,  p o d e rá  c o n d e n a r  o  R e c o r re n te ,  
co n s id e rad o  l i t ig a n te  d e  m á -fé ,  a  p a g a r  m u lta  d e  1%  so b re  o  v a lo r  d a  c a u s a  e  a  in d e n i
za r a  p a r te  c o n trá r ia  d o s  p re ju íz o s  q u e  e s ta  so f re u  (e m  q u a n t ia  n ã o  su p e r io r  a  2 0 %  s o 
bre o  v a lo r  d a  c a u sa ) ,  a c re sc id o s  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  e  to d a s  as  d e s p e sa s  q u e  
e fe tu o u  (C P C , art. 18, § 2 o).

T a l p o s s ib i l id a d e ,  p o r ta n to ,  n ã o  a g r id e  o  p r in c íp io  d o  c o n tra d itó r io  e  d a  a m p la  
de fe sa , c â n o n e  q u e  g ra v a  o  p ro c e s so  ju d ic ia l ,  m a s  n ão  c o m p ro m e te  a  a u to n o m ia  d a s  
in s tân c ia s  a n te r io re s  e m  a p l ic a r  a  m u lta  c o r re sp o n d e n te ,  q u a n d o  c o n s id e ra r  a  p a r te  
co m o  l i t ig a n te  d e  m á -fé .

A fa s ta -s e ,  a s s im , a  a le g a d a  v io la ç ã o  ao  art. 5o, in c iso  L V , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e 
ral.

N ã o  c o n h e ç o  do  re c u rso .

2. M É R IT O  D O  R E C U R S O

2 .1  E M P R E G A D O  D O M É S T IC O . F É R IA S  P R O P O R C IO N A IS

A  L e i n º  5 .8 5 9 /7 2 , q u e  d isp õ e  so b re  a  p ro f is s ã o  d e  e m p re g a d o  d o m é s tic o ,  s a b i
d am en te  te m -s e  re v e la d o  u m a  n o rm a  p re c á r ia  e  o b so le ta , n o ta d a m e n te  ap ó s  a  p r o m u l-
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g a ç ã o  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 , q u e  p a s s o u  a a s se g u ra r  d ire i to s  a  e s sa  ca teg o ria  
p ro f is s io n a l  a l i  n ã o  e x p re s s a m e n te  g a ra n tid o s .

I n q u e s t io n á v e l  q u e  a  n o rm a  e s p e c íf ic a  d o s  e m p re g a d o s  d o m é s tic o s  n ã o  lh e s  as
s e g u ra  e x p re s s a m e n te  o  d ire i to  à s  fé r ia s  p ro p o rc io n a is .  T o d a v ia ,  n o  D ire i to  d o  T ra b a 
lh o , a  m e u  ju íz o ,  n ã o  p o d e  e  n ão  d e v e  o  ó rg ã o  ju r is d ic io n a l  c e d e r  à  se d u to ra  e  s im p lis ta  
in te rp re ta ç ã o  li te ra l  e  s i lo g ís t ic a  d a  n o rm a , c u m p rin d o -lh e ,  so b re tu d o , to m a r  em  co n s i
d e ra ç ã o  o s  v a lo re s  tu te la d o s  p e la  n o rm a  e  a p lic á - la  le v a n d o  e m  c o n ta  o s  “ fi n s  so c ia is  a 
q u e  e la  s e  d i r ig e ” (L IC C , art. 5o).

C u m p re  n ã o  o lv id a r  q u e  e m  D ire ito  v ig e  a  ló g ic a  d o  ra z o á v e l ,  c o m o  ac en tu o u  
R E C A S E N S  S IC H E S . E  a  in te rp re ta ç ã o  e a p lic a ç ã o  d as  n o rm a s  ju r íd ic a s ,  se g u n d o  um  
ra c io c ín io  m e ra m e n te  ló g ic o -d e d u tiv o , c o m o  b e m  a s s e v e ro u  o re n o m a d o  f iló so fo  m e 
x ic a n o , p o d e  c o n d u z ir  a  re su lta d o s  ab su rd o s . A ss im , a  in te rp re ta ç ã o  a b s u rd a  h á  d e  ser 
d e s c a r ta d a ,  e m  n o m e  d a  ra z o a b ilid a d e .

O ra , c o n q u a n to  d iv id id a  a  ju r is p ru d ê n c ia  so b re  o  te m a , n ã o  m e  p a re c e  razo áv el 
n e g a r  o  d ire i to  à s  f é r ia s  p ro p o rc io n a is  aos e m p re g a d o s  d o m é s tic o s ,  p o r  a u s ê n c ia  de 
a m p a ro  le g a l,  só  p o r q u e  a  le i e s p e c íf ic a  s ile n c ia  a  re sp e ito .

C u id a -s e ,  n a  v e rd a d e , d e  la c u n a  d a  n o rm a , a  q u e  c u m p re  ao  o p e ra d o r  d o  D ire ito  
c o lm a ta r  m e d ia n te  o u tro s  m e c a n ism o s  d e  in te g ra ç ã o , p a r t in d o  d a  p r e m is s a  d e  q u e  a  lei 
a s s e g u ra  e x p re s s a m e n te  fé r ia s  in te g ra is  ao  d o m é s tic o .

A  p r o p ó s i to  d a  la c u n a  d a  n o rm a  e  d o s  m e c a n ism o s  d e  s u p le m e n tá - la ,  e n s in a  o 
sa u d o so  D É L IO  M A R A N H Ã O :

“N e n h u m a  le g is la ç ã o , p o ré m , p o d e rá  p re v e r  to d o s  o s  fu tu ro s  e  p o ss ív e is  
c a so s  q u e  o  ju iz  s e rá  c h a m a d o  a  re so lv e r . E s te , n o  e n ta n to , a in d a  q u e  a  le i se ja  
o m is sa ,  e r a  d e  d e c id ir  a  q u e s tã o , q u e  lh e  é  su b m e tid a  a ju lg a m e n to .  F r is a  C a m e 
lu t t i  q u e  “ a  o rd e m  ju r íd ic a  fa lta r ia  a  su a  f in a l id a d e  se  h o u v e s s e  in te re sse s  que, 
p o r  fa l ta  d e  c o m p o s iç ã o , p u d e s s e m  d a r  o r ig e m  à  v io lê n c ia ” , c a b e rá , p o is , ao 
j u i z  in te g ra r  as la c u n a s  d a  le i. ( ...)

A  a u to - in te g ra ç ã o  d as  la c u n a s  d a  le i n o  d ire i to  d o  tr a b a lh o  se  faz , com o 
n o  d ire i to  c o m u m , p e lo  e m p re g o  d a  a n a lo g ia . E s ta  - c o m o  é c o r re n te  -  n ã o  se 
a d m ite  q u a n d o  se  tra ta  d e  u m a  re g ra  d e  d ire i to  s in g u la r , o u  e x c e p c io n a l,  po rq u e  
o s  c a so s  n ã o  re g u la d o s  p e la  n o rm a  e x c e p c io n a l  e s tão , e v id e n te m e n te ,  co m p re 
e n d id o s  p e la  re g ra  g e ra l ex is te n te , e x p líc i ta  o u  im p l ic i ta m e n te ,  n a  p ró p r ia  lei. 
M a s  o  d ire i to  d o  tra b a lh o , e m  se u  co n ju n to , d e v e  se r  c o n s id e ra d o  n ã o  c o m o  u m  
d ire i to  s in g u la r  o u  e x c e p c io n a l,  m a s  c o m o  u m  d ire i to  e s p e c ia l,  p o r q u e  fo rm a 
u m  s is te m a  o rg â n ic o  q u e  d is c ip lin a  to d a  a  m a té r ia . N e s s a  h ip ó te se ,  o  u so  da 
a n a lo g ia  s e  to r n a  p o s s ív e l  “ p a ra  o s  c a so s  n ã o  c o n te m p la d o s  e m  n o rm a s  p a r t ic u 
la re s , d e s d e  q u e  fa ç a m  p a r te  d e s se  m e s m o  s is te m a  o rg â n ic o .”  (“ In s ti tu iç õ e s  de 
D ire i to  d o  T ra b a lh o ” , 16a E d iç ã o , v o l . 1 , p g s . 1 9 5 /1 9 9 )

N o  c a s o  e s p e c í fi co  d e  fé r ia s  p ro p o rc io n a is  d e  e m p re g a d o  d o m é s tic o ,  b e m  se 
c o m p re e n d e  q u e  o  in té rp re te  p ro c e d a  à  a u to - in te g ra ç ã o  d a  la c u n a  d a  le i m e d ia n te  o  m é 
to d o  d a  an a lo g ia .
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P a te n te  q u e  s e  a  le i e  a  C o n s titu iç ã o  a s se g u ra m  o m a is  —  fé r ia s  a n u a is  in te g ra is  
— , c o m  m u ito  m a io r  ra z ã o  a s se g u ra m  ta m b é m  o m e n o s : fé r ia s  p ro p o rc io n a is .  D a ta  v e 
n ia , d e s a r ra z o a d o  e i ló g ic o  d e s c a r ta r-s e  ta l d ire i to  ao s  in te g ra n te s  d a  c a te g o ria ,  o  q u e  
so m e n te  se  p o d e  c o n c e b e r  a n te  u m a  in ju s tif ic á v e l a p lic a ç ã o  m e c a n ic is ta  d a  lei.

E m  s e m e lh a n te  c irc u n s tâ n c ia ,  te n h o  p o r  in a fa s tá v e l  a  in c id ê n c ia  a n a ló g ic a  do  
art. 147 d a  C L T .

A d e m a is ,  a  v e d a ç ã o  d e  a p lic a ç ã o  d a  C L T  a o s  d o m é s tic o s  h á  d e  se r  e n te n d id a  
e m  te rm o s , so b  p e n a  d e  c h e g a r - s e  ao  e x tre m o  d e  os in te g ra n te s  d a  c a te g o r ia  n ã o  se  s u 
je i ta r e m  ta m b é m  à  ju s t a  c a u sa  o u  à  p re sc r iç ã o .

A n te  o  e x p o s to ,  n e g o  p r o v im e n to  ao  re c u rso  d e  re v is ta .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do  T ra b a lh o , 
u n a n im e m e n te ,  c o n h e c e r  do  re c u rso  d e  re v is ta  q u a n to  ao  te m a  “ e m p re g a d o  d o m é s tic o  
—  fé r ia s  p r o p o rc io n a is ” e , n o  m é ri to , n e g a r - lh e  p ro v im e n to .

B ra s ília ,  2 0  d e  fe v e re iro  d e  2 0 0 2 . J o ã o  O re s te  D a la z e n ,  re la to r .

EQ U IPARAÇÃO  SALARIAL. M ESM A LO CALID AD E

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S . E Q U I P A R A Ç Ã O  S A L A R I A L . M E S M A  L O 
C A L ID A D E . E M P R E S A  D E  Â M B I T O  E S T A D U A L . P O L Í T I C A  S A L A R I A L  Ú N I

C A .

A o  e l e n c a r  n o  a r t. 4 6 1  d a  C L T  o s  r e q u is i to s  n e c e s s á r io s  à  e q u ip a r a ç ã o  s a 

la r ia l,  o  l e g is la d o r  f i x o u  p a r â m e t r o s  p a r a  q u e  s e  p u d e s s e  a fe r i r  a  ig u a ld a d e  d o s  

s e r v iç o s  d e  m o d o  a  m e r e c e r e m  tr a ta m e n to  i s o n ô m ic o  q u a n to  à  r e tr ib u iç ã o  d e v id a . 
O  r e q u is i to  d a  m e s m a  lo c a l id a d e  te v e  c o m o  ú n ic o  o b je t iv o  a  c e r te z a  d e  q u e  o s  
m e s m o s  c r i té r io s  c o m  r e la ç ã o  a o  s a lá r io  p a g o  p e l a  e m p r e s a  f o s s e m  o b s e r v a d o s .  
P o r ta n to ,  t r a ta n d o - s e  d e  e m p r e s a  d e  â m b ito  e s ta d u a l  q u e  a p l ic a  a  m e s m a  p o l í t i c a  

s a la r ia l  e m  to d o  o  E s ta d o ,  s e m  d is t in ç ã o  q u a n to  a o  lo c a l  (m u n ic íp io )  e m  q u e  o  e m 
p r e g a d o  e s te ja  lo ta d o , é  ó b v io  q u e  o  r e q u is i to  d a  lo c a lid a d e ,  p a r a  f i n s  d e  c r i té r io  

d e  e q u ip a r a ç ã o  s a la r ia l  n ã o  p o d e  s e r  c o n s id e r a d o .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 3 9 2 .5 1 4 /9 7  -  A c . S B D I 1)

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rs o  d e  R e v is ta  
n º  T S T -E -R R -3 9 2 .5 1 4 /1 9 9 7 .3 ,  em  q u e  é  E m b a rg a n te  C O M P A N H IA  E S T A D U A L  
D E  E N E R G IA  E L É T R IC A  - C E E E  e  E m b a rg a d o  JO S É  C A R L O S  B O N E L L A .

A  S e g u n d a  T u rm a , m e d ia n te  a c ó rd ã o  d e  fls. 2 1 6 /2 1 8 , n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u rso  
d e  R e v is ta  d a  r e c la m a d a  q u a n to  à  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l ,  p o r  c o n c lu ir  q u e  o  R e g io n a l  
b e m  in te rp re to u  o  a rt. 461  d a  C L T  ao  d e s p re z a r  o  re q u is i to  d e  m e s m a  lo c a lid a d e ,  p o r
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se r  a  e m p re s a  d e  â m b ito  e s ta d u a l e  a d o ta r  c r ité r io  s a la r ia l  ú n ic o ,  s e m  d is t in ç ã o  e m  fun 
çã o  d a  lo ta ç ã o  d o  e m p re g a d o .

In c o n fo rm a d a ,  in te rp õ e  a  r e c la m a d a  R e c u rso  d e  E m b a rg o s  a  fls . 2 2 0 /227 . 
A p o n ta  v io la ç ã o  ao  a rt. 8 9 6  d a  C L T , h a ja  v is ta  e n te n d e r  q u e  se u  R e c u rs o  d e  R ev is ta  
m e re c ia  c o n h e c im e n to  p o r  a f ro n ta  ao  art. 461 d a  C L T , q u e  n ã o  fa z  q u a lq u e r  re ssa lv a  
q u a n to  a  c o n d iç õ e s  e sp e c ia is  d e  e m p re sa s , s e n d o  a  lo c a l id a d e  re q u is i to  o b je tiv o  que 
im p e d e  a  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l  n o  ca so  d o s  au to s , p o rq u e  re c la m a n te  e  p a ra d ig m a  trab a
lh a v a m  e m  m u n ic íp io s  d is t in to s . P u g n a , ta m b é m , p e la  in a p lic a b il id a d e  d o  ó b ic e  do 
E n u n c ia d o  2 9 6  d o  T S T  e tra n sc re v e  ju r is p ru d ê n c ia  p a r a  o  co n fro n to .

F o i  o fe re c id a  im p u g n a ç ã o  a  fls. 2 3 0 /2 3 5 .

D e s n e c e s s á r ia  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , n o s  ter
m o s  d o  art. 113 d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  T S T .

É  o  re la tó r io .

V O T O

R e c u rs o  te m p e s tiv o  (fls . 2 1 9  e 2 2 0 ) , p re p a ro  e fe tu a d o  (fls . 9 5 , 184 e  185) e  re 
p re s e n ta ç ã o  p ro c e s s u a l  r e g u la r  (fls . 2 1 2 ). A u to r iz a d o , p o r ta n to ,  o  e x a m e  d o s  p re s su 
p o s to s  in tr ín s e c o s  d e  c o g n iç ã o .

1 -  C O N H E C IM E N T O

1 . 1 -  E Q U IP A R A Ç Ã O  S A L A R IA L  -  M E S M A  L O C A L ID A D E

C o n tra  o  a c ó rd ã o  d a  T u rm a  q u e , c o n s ig n a n d o  s e re m  in e sp e c íf ic o s  o s  a resto s 
c o la c io n a d o s  e  n ã o  h a v e r - s e  c o n f ig u ra d o  v io la ç ã o  ao  art. 461  d a  C L T , n ã o  c o n h e ce u  
d o  R e c u r s o  d e  R e v is ta ,  in su rg e -se  a  re c la m a d a  a p o n ta n d o  v io la ç ã o  a o  art. 8 9 6  d a  CL T . 
S u s te n ta  q u e  s e u  R e c u r s o  d e  R e v is ta  m e re c ia  c o n h e c im e n to  p o r  a f ro n ta  ao  art. 461 da 
C L T , q u e  n ã o  fa z  q u a lq u e r  re s sa lv a  q u a n to  a  c o n d iç õ e s  e sp e c ia is  d e  e m p re sa s ,  se n d o  a 
lo c a lid a d e  r e q u is i to  o b je tiv o  q u e  im p e d e  a  e q u ip a ra ç ã o  s a la r ia l  n o  c a so  d o s  au to s , h a ja  
v is ta  q u e  r e c la m a n te  e  p a ra d ig m a  tr a b a lh a v a m  e m  m u n ic íp io s  d is t in to s . A rg u m e n ta , 
ta m b é m , c o m  in a p lic a b il id a d e  d o  ó b ic e  do  E n u n c ia d o  2 9 6  d o  T S T  e  tra n sc re v e  ju r is 
p ru d ê n c ia  p a r a  o  co n fro n to .

N o  ju lg a m e n to  d o  R e c u rs o  O rd in á r io  o  R e g io n a l,  p a r a  r e c o n h e c e r  a  e q u ip a ra 
çã o  s a la r ia l ,  a s s in a lo u :

“ C o n s o a n te  o  d isp o s to  n o  art. 461 d a  C L T , sã o  o s  s e g u in te s  o s  re q u is ito s  
p a r a  e fe ito s  d e  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l: a )  id e n tid a d e  d e  fu n çã o ; b )  ig u a l  p ro d u tiv i
d a d e  e  p e r f e iç ã o  té c n ic a ; c )  d ife re n ç a  d e  te m p o s  d e  se rv iç o  n a  fu n ç ã o  e m  fav o r  
d o  p a r a d ig m a  n ã o  s u p e r io r  a  d o is  an o s ; d )  in e x is tê n c ia  d e  q u a d ro  d e  ca r re ira , no  
q u a l o s  e q u ip a ra n d o s  e s te ja m  en q u a d ra d o s ,  e  e) t r a b a lh o  n a  m e s m a  lo c a lid ad e .

O c o r re  q u e , tra ta n d o -se  a  re c la m a d a  d e  e m p re sa  d e  â m b ito  e s ta d u a l ,  que  
a d o ta  c r i té r io  s a la r ia l  ú n ic o  e m  to d o  o  E s ta d o , s e m  d is t in ç ã o  e m  fu n ç ã o  d o  loca l

2 4 8 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



J U R I S P R U D Ê N C I A

e m  q u e  o  fu n c io n á r io  e s te ja  lo ta d o , e x e rc e n d o  su a s  a t iv id a d e s ,  o  re q u is i to  d a  
m e s m a  lo c a lid a d e ,  e x ig id o  p e lo  re fe r id o  art. 461 c o n s o lid a d o , d a ta  v e n ia  d o  e n 
te n d im e n to  d o  ju íz o  d e  o r ig e m , p e rd e  a su a  re le v â n c ia ,  n ã o  se  c o n s titu in d o , 
p o is ,  e m  o b s tá c u lo  ao  re c o n h e c im e n to  d a  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l.  R e s sa lte -s e ,  
a d e m a is ,  q u e  as  lo c a lid a d e s  o n d e  p a ra d ig m a  e  a u to r  e x e rc ia m  su a s  a t iv id a d e s  
e ra m  v iz in h a s ,  se n d o  q u e  a  a g ê n c ia  d e  Ib iru b á ,  o n d e  e s ta v a  lo ta d o  o  a u to r , s e 
g u n d o  o  d e p o im e n to  d o  p re p o s to  d a  re c la m a d a  (fl. 8 0 ) , p e r te n c ia  à  g e rê n c ia  d a  
c id a d e  d e  C r u z  A lta , o n d e  lo ta d o  o  p a ra d ig m a , s e n d o  q u e , p o r  d iv e rsa s  v e z es , 
c o n s o a n te  s e  d e p re e n d e  d a  p ro v a  te s te m u n h a l p r o d u z id a  (fl. 8 1 ), la b o ra ra m  n a  
m e s m a  lo c a lid a d e ”  (fls . 170).

O ra ,  ao  e le n c a r  n o  art. 461 d a  C L T  o s  re q u is i to s  n e c e s s á r io s  à  c o n c e s sã o  d e  
e q u ip a ra ç ã o  s a la r ia l ,  o  le g is la d o r  f ix o u  p a râ m e tro s  p a r a  q u e  se  p u d e s s e  a fe r ir  a  ig u a l
d a d e  d o s  s e rv iç o s  d e  m o d o  a  m e re c e re m  tra ta m e n to  iso n ô m ic o  q u a n to  à  re tr ib u iç ã o  d e 
v id a .

A ss im , e s ta b e le c e u -s e  a  id e n tid a d e  d e  fu n ç ã o , c o m  ig u a ld a d e  q u a n to  à  p ro d u t i 
v id a d e  e  p e r f e iç ã o  té c n ic a ,  p a r a  q u e  o  r e q u is i to  r e la tiv o  ao  tra b a lh o  e m  si p u d e s s e  s e r  
m e n su ra d o . T a m b é m  e s ta b e le c e u -s e  a  te m p o ra n e id a d e  -  d if e re n ç a  d e  te m p o  d e  s e rv i
ço  n ã o  s u p e r io r  a  d o is  a n o s  -, a  f im  d e  n ã o  p e rm i t i r  q u e  u m a  m a io r  e sp e c ia l iz a ç ã o  d o  
p a ra d ig m a  e m  re la ç ã o  a o  p a ra g o n a d o  in f lu ís s e  n a  e q u ip a ra ç ã o  p re te n d id a .  J á  a  lo c a l i
d a d e ,  p o r  su a  v e z , fo i  in s t i tu íd a  c o m  o ú n ic o  o b je tiv o  d e  a s s e g u ra r  q u e  o s  m e sm o s  c r i
té r io s  c o m  re la ç ã o  a o  s a lá r io  p a g o  p e la  e m p re s a  fo s s e m  o b se rv a d o s .

P o r ta n to ,  te n d o  re s ta d o  c o n s ig n a d o  p e lo  R e g io n a l,  so b e ra n o  n o  e x a m e  d a  p ro v a  
c o lig id a , q u e  se  tra ta  d e  e m p re s a  d e  â m b ito  e s ta d u a l q u e  a p l ic a  a  m e s m a  p o l í t ic a  s a la 
r ia l  e m  to d o  o  E s ta d o , s e m  d is t in ç ã o  q u a n to  a o  lo c a l (m u n ic íp io )  e m  q u e  o  e m p re g a d o  
e s te ja  lo ta d o , é  ó b v io  q u e  o  re q u is i to  d a  lo c a lid a d e , p a r a  f in s  d e  c r i té r io  d e  e q u ip a ra ç ã o  
s a la r ia l ,  n ã o  p o d e  se r  c o n s id e ra d o .

D e s s a  fo rm a , c o r re to  o  e n te n d im e n to  d a  T u rm a  ao  n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u rs o  d e  
R e v is ta  d a  r e c la m a d a  p o r  v io la ç ã o  ao  art. 4 6 1  d a  C L T .

P o r  o u tro  lad o , “ n ã o  o fe n d e  o  art. 8 9 6  d a  C L T  d e c is ã o  d e  T u rm a  q u e , e x a m i
n a n d o  p re m is s a s  c o n c re ta s  d e  e sp e c if ic id a d e  d a  d iv e rg ê n c ia  c o la c io n a d a  n o  a p e lo  r e 
v is io n a l,  c o n c lu i  p e lo  c o n h e c im e n to  o u  d e s c o n h e c im e n to  d o  r e c u rs o ” (O r ie n ta ç ã o  J u 
r is p ru d e n c ia l  3 7  d a  S D I) . P o rta n to ,  n ã o  h á  c o m o  ju s t i f i c a r  o  R e c u rs o  d e  E m b a rg o s  p e lo  
re e x a m e  d a  e s p e c if ic id a d e  d a  ju r is p ru d ê n c ia  c o la c io n a d a  n o  R e c u rs o  d e  R e v is ta ,

N Ã O  C O N H E Ç O .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u r s o  d e  E m 
b a rg o s .

Brasília, 22 de abril de 2002. João  B a tista  B rito  P ere ira , relator.
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ESTA B ILID A D E. SER VID O R  PÚ BLICO  C ELET IST A

E S T A B I L I D A D E . A R T I G O  4 1  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L . S E R V I 
D O R  P Ú B L I C O  C E L E T I S T A  C O N C U R S A D O  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D IR E T A .  
A P L I C A B I L I D A D E .

A  e s ta b i l id a d e  p r e v i s t a  n o  a r t ig o  41  d a  C o n s ti tu iç ã o , a n te s  d a  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l  n º  1 9 /9 8 , in s e r id a  e m  s e ç ã o  c u jo s  p r e c e i to s  r e fe r e m - s e  e s p e c i f ic a 
m e n te  a o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  c iv is  d a  a d m in is t r a ç ã o  d ir e ta ,  d a s  a u ta r q u ia s  e  d a s  

f u n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  d e s t in a v a - s e  n ã o  s ó  a o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s ,  ta m b é m  d e n o m i
n a d o s  f u n c io n á r io s  p ú b l ic o s ,  s u b m e t id o s  a o  r e g im e  e s ta tu tá r io ,  e  in v e s t id o s  e m  
c a r g o s  p ú b l i c o s  c r ia d o s  p o r  le i, q u e  lh e s  c o n fe r e  d e n o m in a ç ã o  p r ó p r ia ,  d e f in e  
s u a s  a tr ib u iç õ e s  e  f i x a  o  p a d r ã o  d e  v e n c im e n to  o u  r e m u n e r a ç ã o , c o m o  ta m b é m  
a o s  e m p r e g a d o s  p ú b l ic o s .  R e a lm e n te ,  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  v e io  d e  c o n s a 

g r a r  r e fe r id a  te s e  d e  q u e  o  s e r v id o r -e m p r e g a d o ,  c o n tr a ta d o  a p ó s  p r é v i a  a p r o v a 
ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l ic o ,  in d e p e n d e n te m e n te  d e  s e r  o p ta n te  p e l o  F G T S , g o z a  d a  
e s ta b i l id a d e  p r e v i s t a  n o  a r t. 4 1  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e r a l ,  b e n e f ic ia n d o - s e  a s s im  
d o  d ir e i to  d e , s o m e n te  a p ó s  r e g u la r  a p u r a ç ã o  d e  f a l t a  q u e  lh e  s e ja  im p u ta d a , s e r  

d is p e n s a d o  p o r  j u s t a  c a u s a , q u a n d o  s e u  e m p r e g a d o r  é  a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l i c a  
d ir e ta ,  a u tá r q u ic a  o u  fu n d a c io n a l .

R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  c o n h e c id o  e  p r o v id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 4 1 2 .0 0 5 /9 7  -  A c . S B D I  1)

V is to s , r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rso  d e  R e v is ta  
nº  T S T -E -R R -4 1 2 .0 0 5 /9 7 .5 ,  e m  q u e  é  e m b a rg a n te  A M A R IL D O  S T R O S K I  e e m b a r 
g a d o  M U N IC ÍP IO  D E  P A T O  B R A N C O .

A  e g ré g ia  5a T u rm a  d e s ta  C o r te , p e lo  v . a c ó rd ã o  d e  fls. 4 5 2 /4 5 5 , c o n h e c e u  do  
re c u rs o  d e  re v is ta  d o  re c la m a d o  q u a n to  a o  te m a  “ e s ta b i l id a d e  d e  e m p re g a d o  p ú b lic o  
c e le t is ta  c o n c u r s a d o ” , e , n o  m é r i to ,  d e u - lh e  p ro v im e n to  p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te  o  p e 
d id o  d e  r e in te g ra ç ã o ,  p o r  e n te n d e r  q u e  o  a r tig o  41 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  19 8 8  n ão  
se  a p l ic a  à q u e la  c a te g o r ia  d e  se rv id o re s .

I rr e s ig n a d o ,  o  r e c la m a n te  in te rp õ e  re c u rso  d e  e m b a rg o s  (fls . 4 5 7 /4 6 0 ) .  A le g a , 
e m  s ín te se ,  q u e  o  p r o v im e n to  d o  re c u rs o  d e  re v is ta  d o  re c la m a d o  im p l ic o u  v io la ç ã o  do  
a r tig o  41 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  19 8 8 , u m a  v e z  q u e  o s  e m p re g a d o s  p ú b lic o s  c e le 
tis ta s  c o n c u rs a d o s  d a  A d m in is tra ç ã o  D ire ta  sã o  b e n e f ic ia d o s  p e la  e s ta b i l id a d e  n e le  
p re v is ta .  A p o n ta  c o n tra r ie d a d e  à  O rie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n º  2 2  d a  e g ré g ia  S B D I-I I ,  
a o  E n u n c ia d o  n º  3 3 3  d o  T S T , b e m  c o m o  à  ju r is p ru d ê n c ia  d o  e x c e lso  S u p re m o  T rib u n a l 
F e d e ra l ,  a lé m  d e  v io la ç ã o  d o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T .

C o n tra - ra z õ e s  a p re se n ta d a s  a  fls. 4 8 7 /4 9 3 .

A  d. P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o  o p in a  p e lo  n ã o -  c o n h e c im e n to  d o s  e m b a r 
gos.

R e la ta d o s .
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V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

O s e m b a rg o s  sã o  te m p e s tiv o s  (fls . 4 5 6  e  4 5 7 )  e  e s tão  su b sc r i to s  p o r  a d v o g a d o s  
d e v id a m e n te  h a b i l i ta d o s  n o s  a u to s  (fls . 12 e 4 7 8 ).

I. 1 -  E S T A B IL ID A D E  - E M P R E G A D O  C E L E T IS T A  C O N C U R S A D O  D A  
A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  D IR E T A

A  e g ré g ia  5a T u rm a  d e s ta  C o r te , p e lo  v. a c ó rd ã o  d e  fls . 4 5 2 /4 5 5 , c o n h e c e u  d o  
re c u rs o  d e  re v is ta  d o  r e c la m a d o  q u a n to  ao  te m a  “ e s ta b i l id a d e  d e  e m p re g a d o  p ú b lic o  
c e le t is ta  c o n c u r s a d o ” , e , n o  m é r i to ,  d e u - lh e  p ro v im e n to  p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te  o  p e 
d id o  d e  re in te g ra ç ã o , p o r  e n te n d e r  q u e  o  a r tig o  41 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  19 8 8  n ã o  
se  a p l ic a  à q u e la  c a te g o r ia  d e  se rv id o re s .

I r re s ig n a d o , o  re c la m a n te  in te rp õ e  re c u rs o  d e  e m b a rg o s  (f ls . 4 5 7 /4 6 0 ) .  A le g a ,  
e m  s ín te se ,  q u e  o  p r o v im e n to  d o  re c u rs o  d e  r e v is ta  d o  re c la m a d o  im p l ic o u  v io la ç ã o  d o  
a r tig o  41 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  1 9 88 , u m a  v e z  q u e  o s  e m p re g a d o s  p ú b lic o s  c o n 
c u rsa d o s  d a  A d m in is tra ç ã o  D ire ta  sã o  b e n e f ic ia d o s  p e la  e s ta b i l id a d e  n e le  p re v is ta . 
A p o n ta  c o n tra r ie d a d e  à  O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n º  2 2  d a  e g ré g ia  S B D I-I I ,  a o  E n u n 
c ia d o  n º  333  d o  T S T , b e m  c o m o  à ju r is p r u d ê n c ia  d o  e x c e lso  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e 
ra l,  a lé m  d e  v io la ç ã o  d o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T .

A s s is te - lh e  ra z ã o .

C u id a -se ,  n a  h ip ó te se ,  d e  e m p re g a d o  q u e , a d m itid o  ao s  s e rv iç o s  d o  m u n ic íp io - 
re c la m a d o , m e d ia n te  c o n c u rso  p ú b lic o  d e  in g re s s o ,  n o s  te rm o s  d o  a r tig o  3 7 , I I , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  a n te r io rm e n te  à  e n tra d a  e m  v ig o r  n o  m u n d o  ju r íd ic o  d a  E m e n d a  
C o n s ti tu c io n a l  n º  19, d e  4 .6 .9 8 , e  so b  o  re g im e  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta ,  é  b e n e f ic ia d o  
p e la  e s ta b i l id a d e  a s s e g u ra d a  n o  a r tig o  41 d a  C a r ta  M a g n a ,  q u e  te m  p o r  d e s t in a tá r io s  o  
s e rv id o r  p ú b l ic o  e  o s  e m p re g a d o s  p ú b lic o s .

C o m  e fe ito , u m  p r im e iro  e x a m e  d o  c a p u t  d o  a r tig o  41  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  
p o d e r ia  s in a l iz a r  q u e  so m e n te  o s  fu n c io n á r io s  p ú b lic o s  e s ta r ia m  so b  s e u  ab rig o .

D e  fa to , d isp õ e  o  a r tig o  4 1 , c a p u t,  q u e  “ sã o  e s tá v e is , a p ó s  d o is  an o s  d e  e fe tiv o  
e x e rc íc io ,  o s  s e rv id o re s  n o m e a d o s  e m  v ir tu d e  d e  c o n c u rso  p ú b l ic o ” . N o s  te rm o s  d o  
s e u  p a rá g ra fo  1º , “ o  s e rv id o r  p ú b lic o  e s tá v e l só  p e rd e rá  o c a rg o  e m  v ir tu d e  d e  s e n te n ç a  
ju d ic ia l  tr a n s i ta d a  e m  ju lg a d o  o u  m e d ia n te  p ro c e s s o  a d m in is t ra t iv o  e m  q u e  lh e  s e ja  a s 
s e g u ra d a  a m p la  d e fe s a ” .

“ A  re fe rê n c ia  a  c a r g o  e  à  n o m e a ç ã o  e x c lu i a  a p lic a ç ã o  d o  d isp o s i t iv o  p a r a  o s  
se rv id o re s  a d m itid o s  o u  c o n tra ta d o s  p a ra  o  d e s e m p e n h o  d e  e m p re g o  o u  fu n ç ã o  p ú b l i 
c a ” , c o n fo rm e  e n s in a  M a r ia  S y lv ia  Z a n e lla  d i P ie tro , in  “ D ire ito  A d m in is tra t iv o ” , 5 ª , 
ed . A tla s .
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E  c o n c lu i ,  a  fe s te ja d a  a u to ra , q u e  c o n s titu i  re q u is i to  p a ra  a  e s ta b i l id a d e  a  e fe ti
v id a d e  d o  s e rv id o r ,  o u  s e ja , a  su a  c o n d iç ã o  d e  fu n c io n á rio  n o m e a d o  p o r  c o n c u rs o  p a ra  
o c u p a r  c a r g o  p ú b l ic o  q u e  só  p o s s a  s e r  p ro v id o  p o r  e s s a  fo rm a .

N o  m e s m o  s e n tid o  o  m a g is té r io  d e  H e ly  L o p e s  M e ire lle s ,  q u a n d o  a f irm a : “E s 
ta b il id a d e  é  a  g a ra n tia  c o n s titu c io n a l d e  p e rm a n ê n c ia  n o  se rv iç o  p ú b lic o ,  o u to rg a d a  ao  
s e rv id o r  q u e , n o m e a d o  e m  c a rá te r  e fe tiv o , te n h a  tra n sp o s to  o  e s tá g io  p ro b a tó r io . . . .É  
p o r  is s o  q u e  o s  n o m e a d o s  e m  c o m issã o  e  os  ad m itid o s  n a  fo rm a  d o  art. 3 7 , IX , d a  C o n s 
ti tu iç ã o , c u jo s  v ín c u lo s  e m p re g a tíc io s  tê m  se m p re  u m  c a rá te r  p ro v isó r io ,  ja m a is  a d 
q u ire m  e s ta b ilid a d e .  P o r  n ã o  o c u p a re m  c a rg o s  p ú b lic o s ,  n ã o  p o d e m  p re te n d e r  a  p e r 
m a n ê n c ia  n o  s e rv iç o  p ú b lic o ,  p o is  e s sa  g a ra n tia , re p e tim o s , é  e x c lu s iv a  d o s  s e rv id o r e s  
r e g u la r m e n te  in v e s t id o s  em  c a r g o s  p ú b lic o s  d e  p r o v im e n to  e fe t i v o ."  (D ire i to  A d m i
n is tra tiv o ,  16a E d iç ã o , p á g . 3 7 7 , E d ito ra  R e v is ta  d o s  T rib u n a is ) .

E n tre ta n to ,  o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l v e io  d e  c o n s a g ra r  a  te s e  d e  q u e  o  s e rv i
d o r -e m p re g a d o , c o n tra ta d o  a p ó s  p ré v ia  a p ro v a ç ã o  e m  c o n c u rso  p ú b lic o ,  in d e p e n d e n 
te m e n te  d e  se r  o p ta n te  p e lo  F G T S , g o z a  d a  e s ta b ilid a d e  p re v is ta  n o  art. 41  d a  C o n s ti
tu iç ã o  F e d e ra l,  b e n e f ic ia n d o - s e  d o  d ire i to  d e , so m e n te  ap ó s  r e g u la r  a p u ra ç ã o  d e  fa lta  
q u e  lh e  s e ja  im p u ta d a ,  s e r  d isp e n sa d o  p o r  ju s t a  ca u sa , q u a n d o  s e u  e m p re g a d o r  é  a  a d 
m in is tra ç ã o  p ú b l ic a  d ire ta ,  a u tá rq u ic a  o u  fu n d a c io n a l.

R e a lm e n te :

“ A  g a ra n tia  c o n s titu c io n a l d a  d is p o n ib ilid a d e  re m u n e ra d a  d e c o r re  d a  e s 
ta b il id a d e  n o  s e rv iç o  p ú b lic o ,  q u e  é  a s s e g u ra d a  n ão  a p e n a s  a o s  o c u p a n te s  d e  
c a rg o s ,  m a s  ta m b é m  a o s  d e  e m p re g o s  p ú b lic o s ,  j á  q u e  o  art. 41 d a  C F  se  re fe re  
g e n e r ic a m e n te  a  se rv id o re s .”  (M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a  M S -2 1 .2 3 6 /D F , R e la to r  
M in is tro  S id n e y  S a n c h e s , D J  2 5 /8 /9 5 )

E  a in d a  re c e n te m e n te ,  d e c isã o  h o u v e  n o  m e s m o  sen tid o :

“ E S T A B IL ID A D E  - S E R V ID O R  P Ú B L IC O . A  e s ta b i l id a d e  p re v is ta  
n o  a r tig o  41 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l in d e p e n d e  d a  n a tu re z a  d o  r e g im e  ju r íd ic o  
a d o ta d o . S e rv id o re s  c o n c u rsa d o s  e  su b m e tid o s  ao  r e g im e  ju r íd ic o  tra b a lh is ta  
tê m  ju s  à  e s ta b ilid a d e ,  p o u c o  im p o r ta n d o  a  o p ç ã o  p e lo  s is te m a  d o  F u n d o  d e  G a 
ra n t ia  d o  T e m p o  d e  S erv iço . (D J  1 4 /5 /9 9  E M E N T Á R IO  n º  1 9 5 0 -3 ).”  (R e c u rso  
E x tra o rd in á r io  n º  1 8 7 .2 2 9 -2  P a rá , re la to r  M in . M a rc o  A u ré lio ,  r e c o rre n te  U n i 
ã o  F e d e ra l  e  re c o r r id o  S in d ic a to  d o s  T ra b a lh a d o re s  n o  S e rv iç o  P ú b lic o  F e d e ra l  
n o  E s ta d o  d o  P a r á  - S IN T S E P ).

N o  m e s m o  s e n tid o  é  a  o r ie n ta ç ã o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o : E -R R 
3 3 0 .2 0 0 /9 6 , R e l. M in . V a n tu i l  A b d a la ,  J u lg a d o  e m  1 2 /9 /2 0 0 0  (M u n ic íp io  d e  L a je a d o ) ; 
E -R R -2 7 5 .4 0 8 /9 6 , R e l. M in . C a rlo s  A lb e r to ,  Ju lg a d o  e m  1 9 /6 /0 0  (U n iã o  F e d e 
ra l / IN A M P S ) ;  E -R R - 2 2 4 .8 7 0 /9 5 , R e l. M in . V a n tu il  A b d a la ,  D J  1 2 /2 /9 9  (M u n ic íp io ) ;  
E - R R - 1 7 4 .8 4 4 /9 5 , R e l. R id e r  d e  B r ito , D J  2 7 /1 1 /9 8  (U n iã o  F e d e ra l) .

R e a lm e n te ,  c o m  e s se s  fu n d a m e n to s ,  C O N H E Ç O  do  re c u rs o  d e  e m b a rg o s  p o r  
v io la ç ã o  d o  a r tig o  41 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988  e  c o n tra r ie d a d e  à  O r ie n ta ç ã o  J u 
r is p ru d e n c ia l  n º  2 2  d a  e g ré g ia  S B D I-II .

2 5 2 R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



J U R I S P R U D Ê N C I A

I I  -  M É R IT O

II. I  -  E S T A B IL ID A D E  - E M P R E G A D O  C O N C U R S A D O  D A  
A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  D IR E T A

C o n h e c id o  o  re c u rs o  p o r  v io la ç ã o  d ire ta  e  l i te ra l  a  d is p o s itiv o  d a  C o n s titu iç ã o  
F e d e ra l ,  o  s e u  p ro v im e n to  é  m e d id a  q u e  se  im p õ e .

D O U , p o is ,  P R O V IM E N T O  ao  re c u rso  d e  e m b a rg o s  p a ra ,  r e fo rm a n d o  o  v. 
a c ó rd ã o  e m b a rg a d o  (fls . 4 5 2 /4 5 5 ) ,  d e te rm in a r  o re s ta b e le c im e n to  d o  v . a c ó rd ã o  d o  R e 
g io n a l  (fls . 3 9 3 /4 0 7 ) ,  q u e  r e c o n h e c e u  a  e s ta b i lid a d e  d o  re c la m a n te  e  d e fe r iu  a  r e in te 
g ra ç ã o  re sp e c tiv a .

I s to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o s  e m b a rg o s  p o r  v io la 
ç ã o  d o  a r tig o  41 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 e c o n tra r ie d a d e  à  O r ie n ta ç ã o  Ju r is 
p ru d e n c ia l  n º  2 2  d a  e g ré g ia  S B D I-I I ,  e , n o  m é r i to ,  d a r - lh e s  p ro v im e n to  p a r a  d e te rm in a r  
o  r e s ta b e le c im e n to  d o  v. a c ó rd ã o  d o  R e g io n a l  (fls . 3 9 3 /4 0 7 ) ,  q u e  r e c o n h e c e u  a  e s ta b i l i 
d a d e  d o  r e c la m a n te  e  d e fe r iu  a  re in te g ra ç ã o  re sp e c tiv a .

B ra s ília ,  6  d e  m a io  d e  2 0 0 2 . M ilto n  d e  M o u ra  F ra n ç a ,  re la to r .

EX EC U Ç Ã O  TRABALH ISTA. M A SSA  FALID A

M A S S A  F A L ID A . E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H IS T A . I N C O M P E T Ê N C I A  D A  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

D e c r e ta d a  a  f a lê n c ia ,  im p õ e - s e  a  a r r e c a d a ç ã o  d e  to d o s  o s  b e n s  d a  fa l i d a ,  
q u e  p e r d e  s u a  a d m in is t r a ç ã o  e  a  d is p o n ib i l id a d e  q u e  s o b r e  e le s  a té  e n tã o  e x e r c ia ,  
d ir e i to s  e  a tr ib u iç õ e s  q u e  p a s s a m  a  s e r  d a  m a s s a  n o  j u í z o  f a l i m e n t a r  (a r t. 4 0  d o  
D e c r e to - L e i  n º  7 .6 6 1 /4 5 ) . A  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  r e s tr in 
g e - s e  à  d e c la r a ç ã o  d e  c r é d i to  e  f i x a ç ã o  d e  s e u  m o n ta n te ,  p a r a  p o s t e r io r  h a b i l i ta 
ç ã o  n o  j u í z o  u n iv e r s a l  (a r t. 2 3  d o  D e c r e to - L e i  n º  7 .6 6 1 /4 5  c /c  a r t. 1 1 4  d a  C o n s ti

tu iç ã o  F e d e r a l) .

A g r a v o  d e  in s tr u m e n to  n ã o  p r o v id o .

(P r o c e s s o  n º  T S T - A IR R -7 3 1 .3 9 4 /0 1  -  A c .  4 a T u rm a )

V is to s , re la ta d o s  e  d isc u tid o s  es te s  a u to s  d e  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  e m  R e c u rso  
d e  R e v is ta  nº  T S T - A IR R - 7 3 1 .3 9 4 /0 1 .0 , e m  q u e  é  a g ra v a n te  N A N C I  M O R E N O  D E  
A N D R A D E  e  a g ra v a d o  R O S S O L IL L O  P R O D U Ç Õ E S  G R Á F IC A S  L T D A .

T ra ta -s e  d e  a g ra v o  d e  in s tru m e n to  in te rp o s to  p e la  r e c la m a n te ,  c o n tra  o  d e s p a 
c h o  d e  fl. 2 5 1 , q u e  d e n e g o u  se g u im e n to  a o  s e u  re c u rso  d e  re v is ta ,  c o m  b a s e  n o  § 2 o d o  
a rt. 8 9 6  d a  C L T .
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E m  su a s  ra z õ e s  (fls . 2 5 3 /2 5 7 ) ,  a le g a  q u e  o  p ro s s e g u im e n to  d a  e x e c u ç ã o  d ev e  
s e r  p ro c e s sa d o  n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  n ão  p e ra n te  ao  J u íz o  fa l im e n ta r ,  te n d o  e m  v is ta  
q u e  a  r e c la m a d a  e fe tu o u  o  d e p ó s ito  re c u rsa l,  g a ra n tin d o  o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o , an te s  
d a  d e c re ta ç ã o  d a  fa lê n c ia . A p o n ta  v io la ç ã o  d o  art. 114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e  c o la 
c io n a  a re s to s  p a r a  c o n fro n to .

A  a g ra v a d a  n ã o  a p re s e n to u  c o n tra m in u ta  e  ta m p o u c o  c o n tra - ra z õ e s ,  c o n fo rm e  
c e r t id ã o  d e  fl. 2 6 0 .

O s  a u to s  n ã o  fo ra m  re m e tid o s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

R e la ta d o s .

V O T O

O  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to  é  te m p e s tiv o  (fls . 2 5 2 /2 5 3 )  e  e s tá  su b sc r i to  p o r  a d v o 
g a d o  h a b i l i ta d o  n o s  a u to s  (fl. 10).

O  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  p e lo  v. a c ó rd ã o  d e  fls. 2 2 7 /2 2 9 , c o m p le m e n ta d o  a  fls. 
2 4 1 /2 4 2 , p o r  fo rç a  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  d e  fls . 2 3 6 /2 3 8 , c o n h e c e u  e  n e g o u  p ro v i
m e n to  ao  a g ra v o  d e  p e t iç ã o  in te rp o s to  p e la  re c la m a n te ,  p a r a  d e c la ra r  a  c o m p e tê n c ia  d o  
J u íz o  f a l im e n ta r  p a r a  h a b i l i ta ç ã o  e  p a g a m e n to  d o  c ré d ito  tra b a lh is ta . F u n d a m e n to u -s e  
n o s  a rts . 114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l e  23  d o  D e c re to -L e i  n º  7 .6 6 1 /4 5 .

I r re s ig n a d a , a  r e c la m a n te  in te rp õ e  re c u rso  d e  re v is ta  a  fls . 2 4 6 /2 5 0 . S u s te n ta  
q u e  a  re c la m a d a  e fe tu o u  o d e p ó s i to  re c u rsa l a n te s  d a  d e c re ta ç ã o  d a  fa lê n c ia , r a z ã o  p e la  
q u a l a  e x e c u ç ã o  d e v e  p ro s s e g u i r  n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  n ão  p e ra n te  o  Ju íz o  F a l im e n 
ta r. A p o n ta  v io la ç ã o  d o  a rt. 114  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  e  c o la c io n a  a re s to s  p a r a  c o n 
f ro n to .

D e n e g a d o  s e g u im e n to  à  re v is ta  p e lo  r. d e s p a c h o  d e  fl. 2 5 1 , p o r  n ã o  c a ra c te r iz a 
d a  a  e x c e ç ã o  p re v is ta  n o  § 2 o d o  art. 8 9 6  d a  C L T , a  r e c la m a n te  in te rp õ e  o  p re s e n te  a g ra 
v o  d e  in s t ru m e n to  (fls . 2 5 3 /2 5 7 ) ,  r e n o v a n d o  o s  a rg u m e n to  su sc i ta d o s  n a  re v is ta .

O  a r tig o  8 9 6 , § 2o, d a  C L T  é  c la ro  ao  d isp o r  q u e  “ D a s  d e c isõ e s  p ro fe r id a s  p e lo s  
T rib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o , o u  p o r  su a s  T u rm a s , e m  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a ,  in 
c lu s iv e  em  p r o c e s s o  in c id e n te  d e  e m b a rg o s  d e  te rc e iro ,  n ã o  c a b e rá  re c u rs o  d e  re v is ta , 
s a lv o  n a  h ip ó te s e  d e  o fe n s a  d ir e ta  à  C o n s titu iç ã o  F e d e r a l  (d e s ta c o u -se ) .

D e s s a  fo rm a , a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  tra n sc r ita , a p e sa r  d e  c o n trá r ia  à  d e 
c isã o  d o  R e g io n a l ,  n ã o  é a p ta  a  e n s e ja r  o  c o n h e c im e n to  do  re c u rso .

Q u a n to  à  v io la ç ã o  d o  art. 114  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e n te n d o  n ã o  c o n f ig u ra 
da.

C o m  e fe ito , ao  J u íz o  u n iv e rsa l  d a  fa lê n c ia , p re v is to  n o  a r tig o  23  d o  D e c re to -L e i  
n º  7 .6 6 1 /4 5 , d e v e m  c o n c o r re r  to d o s  os c re d o re s  d o  d e v e d o r  c o m u m , e x c e tu a n d o -s e  a  
F a z e n d a  P ú b lic a ,  q u e ,  p o r  e x p re s sa  d isp o s iç ã o  le g a l,  n ã o  e s tá  su je ita  à  h a b i li ta ç ã o  (a r ti
g o  2 9  d a  L e i  n º  6 .8 3 0 /9 0 ) .

É  in q u e s t io n á v e l ,  p o r  o u tro  la d o , q u e  o  c ré d ito  tra b a lh is ta  p o s s u i  p r iv i lé g io  a b 
so lu to  s o b re  to d o  e  q u a lq u e r  o u tro , s a lv o  o  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o , q u e ,
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hoje, não mais se torna passível de habilitação no Juízo falimentar, porque a cargo da Previdência Social.
A questão, portanto, é quanto à exigência ou não de habilitação do crédito trabalhista na falência.Não obstante opiniões em contrário, entendo que a solução que melhor se compatibiliza com a inteligência da legislação em vigor é a que preconiza a habilitação.Realmente, se o artigo 768 da CLT determina que o dissídio, cuja decisão tiver de ser executada perante o Juízo da falência, terá preferência em todas as fases processuais, logicamente referindo-se à sua tramitação no Judiciário Trabalhista, e, se, igualmente, o § 1º do artigo 449 do mesmo diploma enfatiza a natureza superprivilegiada do referido crédito na falência, parece mais do que lógica a conclusão de que a execução deve se processar no Juízo universal.A competência material da Justiça do Trabalho restringe-se à declaração do crédito e à fixação de seu q u a n tu m , para sua posterior habilitação no quadro geral de credores.O argumento de que o crédito trabalhista, porque excludente de concorrência com qualquer outro, dada sua natureza superprivilegiada, estaria a evidenciar a desnecessidade de sua execução junto ao juízo da falência, d a ta  v e n ia , é equivocado.Basta atentar-se para o fato de que a Justiça do Trabalho não tem competência material para declarar e processar a execução contra devedor insolvente, figura que veio a substituir o antigo instituto do concurso de credores do Código de Processo de 1939, que está afeto à Justiça comum, e, muito menos, goza de competência em matéria falimentar.
Para se concluir que pode o juiz do Trabalho decidir sobre matéria relativa à habilitação, como também sobre a ordem de preferência e até do próprio rateio entre os empregados, imprescindível que existisse expressa previsão legal a outorgar-lhe competência.Ora, decretada a falência, impõem-se a arrecadação de todos os bens da falida, que perde sua administração e a disponibilidade que sobre eles até então exercia, atribuições que passam a ser da massa falida no juízo falimentar (artigo 40 do Decreto-Lei nº 7.661/45).Logo, incompetente a Justiça do Trabalho para executar a presente ação trabalhista, como bem decidiu o egrégio Regional.Nesse mesmo sentido sejam destacados os seguintes precedentes: TST-RR390435/97, Min. Milton de Moura França, DJ 09.10.98 e TST-RR-565387/99, Min. Milton de Moura França, DJ 10.09.1999.Outra não tem sido a orientação do Superior Tribunal de Justiça:“LIQUIDAÇÃO JUDICIAL - CONCURSO UNIVERSAL DE CREDORES - SUBMISSÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS -  NECESSIDADE. A execução de crédito trabalhista deve ser feita no juízo em que se processa a liquidação de cooperativa, sendo necessária a sua habilitação ao juízo
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universal. Exegese do art. 23, c a p u t, da Lei de Falência. Conflito conhecidopara declarar a competência do Juízo de Direito da 4“ Vara Cível de Mogi dasCruzes-SP, o suscitante.” (CC-28.996/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de
12.6 .2000).

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
Isto posto,
Acordam os Ministros da 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Brasília, 10 de abril de 2002. M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a , relator.

FU N ÇÃO  G R ATIFICAD A. EX TEN SÃ O  A  INATIVO . 
IM PO SSIB ILID A D E

F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A  D E  “E X E C U T A N T E  D E  M A N D A D O "  C R IA 
D A  P O R  R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T IV A . T R T  D A  4 a R E G I Ã O . E X T E N S Ã O  
A O S  I N A T I V O S . I M P O S S IB I L I D A D E .

A  g r a t i f ic a ç ã o  d e  j u n ç ã o  d e  e x e c u ta n te  d e  m a n d a d o s  f o i  c r ia d a  p o r  m e io  d a  
R e s o lu ç ã o  A d m in is t r a t iv a  n º  0 7 /9 6 , p o s t e r io r  à  a p o s e n ta d o r ia  d o  im p e tr a n te ,  q u e  
o c o r r e u  e m  2 3 .2 .9 4 , p a r a  r e m u n e r a r  o  e fe t iv o  e x e r c íc io  d e  a tr ib u iç õ e s  in e r e n te s  
a o  c a r g o  d e  O f ic ia l  d e  J u s t i ç a  A v a l ia d o r .  T r a ta - s e  d e  v a n ta g e m  p e c u n iá r i a  c o n c e 
d id a  a  t i tu lo  p r o v is ó r io ,  e m  r a z ã o  d a s  p e c u l ia r id a d e s  d o  s e r v iç o  p r e s ta d o ,  in e r e n 
te s  à  e x e c u ç ã o  d e  m a n d a d o s ,  e, c o m o  ta l, s ó  è  d e v id a  e n q u a n to  p e r d u r a r e m  a s  

c o n d iç õ e s  e s p e c ia is  d e  s u a  e x e c u ç ã o . P o r  is s o  m e sm o , n ã o  s e  in c o r p o r a  d e f in i t i 
v a m e n te  a o s  v e n c im e n to s  d o  s e r v id o r  e  m u i to  m e n o s  r e p e r c u te  n o s  p r o v e n to s  d e  
s u a  a p o s e n ta d o r ia .  R e c u r s o  o r d in á r io  n ã o  p r o v id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R O M S - 7 0 1 .0 8 7 /0 0  -  A c .  T r ib u n a l  P le n o )

Vistos, relatados e discutidos este autos de Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº TST-ROMS-701.087/00.1, em que é recorrente MÁRIO MENDES CORRÊA MEYER e autoridade coatora JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 4a REGIÃO.
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo impetrante contra o v. acórdão prolatado pelo Órgão Especial do TRT da 4a Região (fls. 105/109), que denegou o mandado de segurança por ele impetrado, sob o fundamento de inexistência de direito líquido e certo a ser protegido pelo m a n d a m u s e por não configurada ilegalidade formal ou substancial no ato que indeferiu o pedido de revisão de proventos, em decorrência do não-pagamento de gratificação relativa à função de executante de mandados, destinada aos Oficiais de Justiça Avaliadores, cargo por ele ocupado quando em atividade.
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Sustenta, em síntese, o recorrente, que, por força do disposto nos parágrafos 4º e 5º do art. 40 da Constituição Federal e no art. 16 da Lei nº 9.421/96, que criou as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, e por força da qual o cargo de Oficial de Justiça Avaliador foi transformado em Analista Judiciário, aplicam-se aos aposentados e pensionistas as vantagens desta decorrentes, como se pode observar da própria Representação CRPA nº 01/97 do TST, que estabelece normas para adaptação do referido diploma legal. Argumenta que tem direito líquido e certo à integração em seus proventos de aposentadoria, da gratificação de executante de mandados, destinada a Oficiais de Justiça Avaliadores que se encontram no efetivo exercício do cargo, pois se trata de vantagem concedida posteriormente à sua aposentadoria, que importou alteração da remuneração dos servidores em atividade e porque houve reclassificação de cargo e função. Aduz, com base em ensinamentos doutrinários transcritos, que, por força do art. 37, IX, da CF, são estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrente da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. Pretende a reforma do julgado, para que lhe seja concedida a segurança (fls. 111/115).
Despacho de admissibilidade à fl. 117.
Não foram apresentadas contra-razões.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo não-provimento do recurso (fls. 124/125).
Relatados.

VOTO
I-CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 110 e 111), está subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 8) e as custas foram pagas (fl. 116).
CONHEÇO.

II-MÉRITO
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo impetrante contra o v. acórdão prolatado pelo Órgão Especial do TRT da 4a Região (fls. 105/109), que denegou o mandado de segurança por ele impetrado, sob o fundamento de inexistência de direito líquido e certo a ser protegido pelo m a n d a m u s e por não configurada ilegalidade formal ou substancial no ato que indeferiu o pedido de revisão de proventos, em decorrência do não-pagamento de gratificação relativa à função de executante de mandados, destinada aos Oficiais de Justiça Avaliadores, cargo por ele ocupado quando em atividade.
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S u s te n ta ,  e m  s ín te se ,  o  re c o rre n te  q u e , p o r  fo rç a  d o  d isp o s to  n o s  p a rá g ra fo s  4o e 
5o d o  art. 4 0  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e  n o  art. 16 d a  L e i  n º  9 .4 2 1 /9 6 , q u e  c r io u  as  c a r re i
ra s  d o s  se rv id o re s  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io ,  e  p o r  fo rç a  d a  q u a l o  ca rg o  d e  O f ic ia l  d e  Ju s t iç a  
A v a l ia d o r  fo i tr a n s fo rm a d o  e m  A n a lis ta  Ju d ic iá r io ,  a p l ic a m -se  ao s  a p o s e n ta d o s  e  p e n 
s io n is ta s  a s  v a n ta g e n s  d e s ta  d e c o r re n te s ,  c o m o  se  p o d e  o b s e rv a r  d a  p r ó p r ia  R e p re s e n 
ta ç ã o  C R P A  n º  0 1 /9 7  d o  T S T , q u e  e s ta b e le c e  n o rm a s  p a ra  a d a p ta ç ã o  d o  re fe r id o  d ip lo 
m a  leg a l. A rg u m e n ta  q u e  te m  d ire i to  líq u id o  e c e r to  à  in te g ra ç ã o  e m  se u s  p ro v e n to s  d e  
a p o s e n ta d o r ia ,  d a  g ra t i f ic a ç ã o  d e  e x e c u ta n te  d e  m a n d a d o s ,  d e s t in a d a  a O fic ia is  d e  J u s 
tiç a  A v a lia d o re s ,  q u e  s e  e n c o n tr a m  n o  e fe tiv o  e x e rc íc io  d o  c a rg o , p o is  se  t ra ta  d e  v a n 
ta g e m  c o n c e d id a  p o s te r io rm e n te  à  su a  a p o s e n ta d o ria ,  q u e  im p o r to u  a l te ra ç ã o  d a  r e m u 
n e ra ç ã o  d o s  se rv id o re s  e m  a t iv id a d e  e p o rq u e  h o u v e  re c la s s if ic a ç ã o  d e  c a rg o  e  fu n çã o . 
A d u z  c o m  b a s e  e m  e n s in a m e n to s  d o u tr in á r io s  t ra n sc r ito s , q u e , p o r  fo rç a  d o  art. 3 7 , IX , 
d a  C F , sã o  e s te n d id o s  a o s  in a tiv o s  q u a isq u e r  b e n e f íc io s  o u  v a n ta g e n s  p o s te r io rm e n te  
c o n c e d id a s  a o s  se rv id o re s  e m  a t iv id a d e , in c lu s iv e  q u a n d o  d e c o r re n te  d a  tr a n s fo rm a 
çã o  o u  re c la s s if ic a ç ã o  d o  c a rg o  o u  fu n ç ã o  e m  q u e  se  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia ,  n a  fo rm a  d a  
le i. P re te n d e  a  r e fo rm a  d o  ju lg a d o ,  p a r a  q u e  lh e  se ja  c o n c e d id a  a  s e g u ra n ç a  (fls . 
1 1 1 /1 1 5 ).

S e m  ra z ã o .

C o m o  se  e x tra i  d a  re s p e c tiv a  em e n ta , f irm o u  o a c ó rd ã o  re c o r r id o  o  e n te n d im e n 
to  d e  q u e  a  d e c is ã o  d o  J u iz  P re s id e n te  d o  T rib u n a l R e g io n a l  q u e  in d e fe r iu  p e d id o  a d m i
n is t ra tiv o  d e  r e v is ã o  d e  p ro v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  é  a to  q u e  n ã o  s e  c a ra c te r iz a  c o m o  
ile g a l o u  a rb itrá r io ,  v is to  q u e  a  fu n ç ã o  g ra tif ic a d a  d e  “ e x e c u ta n te  d e  m a n d a d o s ” n ã o  se  
v in c u la  à  s im p le s  in v e s t id u ra  n o  ca rg o  d e  O fic ia l  d e  Ju s t iç a  A v a lia d o r ,  m a s  ao  e fe tiv o  
e x e rc íc io  d a s  a tr ib u iç õ e s  a t in e n te s  a  e s se  c a rg o , c o n c lu in d o  p e la  a u s ê n c ia  d e  d e m o n s 
traç ão , n o  c a so , d e  d ire i to  l íq u id o  e c e r to  do  im p e tra n te ,  a  s e r  p ro te g id o  p o r  m e io  d e  
m a n d a d o  d e  se g u ra n ç a .

A s s e v e ro u  a  C o r te  re g io n a l  q u e  r e fe r id a  fu n ç ã o  g ra t i f ic a d a  é  d e v id a  tã o -s o m e n 
te  e n q u a n to  o  s e rv id o r  e s t iv e r  e x e rc e n d o , e fe tiv a m e n te ,  a s  a tr ib u iç õ e s  a t in e n te s  ao  c a r 
g o  d e  O f ic ia l  d e  J u s t iç a  A v a lia d o r ,  o u  se ja , te m  n a tu re z a  p r o p te r  la b o re m ,  n ã o  se  e s 
te n d e n d o , p o r ta n to ,  a o s  in a tiv o s , a fa s ta n d o , e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  a  in v o c a d a  a f ro n ta  ao  
art. 4 0 ,  § 4 o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l,  p o rq u e  n ã o  se  cu id a ,  n o  c a so , d e  v a n ta g e m  c o n c e 
d id a  a  to d o s  o s  s e rv id o re s  e m  a t iv id a d e  n o  m e s m o  c a rg o , d e s ta c a n d o  q u e  se  tra ta  d e  
v a n ta g e m  c r ia d a  ap ó s  a  a p o s e n ta d o r ia  d o  im p e tra n te  e  n u n c a  p o r  e le  p e rc e b id a ,  c i r 
c u n s tâ n c ia  q u e  in v ia b i l iz a  a  s u a  in c o rp o ra ç ã o  ao s  p ro v e n to s .

R e fe r id a  d e c is ã o  m e re c e  s e r  m a n tid a .

C o m  e fe ito ,  c o m o  se  e x tra i  d o s  e le m e n to s  d o s  au to s , a  g ra t i f ic a ç ã o  p re te n d id a ,  
is to  é , a  g ra t i f ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o  d e  e x e c u ta n te  d e  m a n d a d o s ,  fo i c r ia d a  p o r  m e io  d a  R e 
so lu ç ã o  A d m in is t ra t iv a  n º  0 7 /9 6 , p o s te r io r  à  a p o s e n ta d o r ia  d o  im p e tra n te ,  q u e  o c o r re u  
e m  2 3 .2 .9 4 . R e fe r id a  g ra t i f ic a ç ã o , p o r  o u tro  la d o , e s tá  v in c u la d a  ao  e fe tiv o  e x e rc íc io  
d as  a tr ib u iç õ e s  in e re n te s  a o  c a rg o  d e  O fic ia l d e  Ju s t iç a  A v a lia d o r .

C o m o  se  v ê ,  t r a ta - s e  d e  v a n ta g e m  p e c u n iá r ia  c o n c e d id a  a  títu lo  p ro v is ó r io ,  e m  
ra z ã o  d as  p e c u lia r id a d e s  d o  s e rv iç o  p re s ta d o , in e re n te s  à  e x e c u ç ã o  d e  m a n d a d o s ,  e,
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c o m o  ta l, só  é  d e v id a  e n q u a n to  p e rd u ra re m  as  c o n d iç õ e s  e s p e c ia is  d e  s u a  e x e c u ç ã o , 
n ã o  se  in c o rp o ra n d o  d e f in i t iv a m e n te  ao s  v e n c im e n to s  d o  s e rv id o r , r a z ã o  p e la  q u a l  n ã o  
re p e rc u te  n o s  p ro v e n to s  d e  a p o se n ta d o ria .

P o r  o u tro  la d o , n ã o  se  tra ta , n o  c a so , d e  v a n ta g e m  in s t i tu íd a  p o r  le i, e  d e  c a rá te r  
g e ra l,  ir re s tr i to  e  lin e a r , d e  m o d o  a  a b ra n g e r  to d o s  o s  s e rv id o re s  a tiv o s .

É  c e r to  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  88  e s ta b e le c e u , n o  a r tig o  4 0 , § 4 o, a  p a r i 
d a d e  d e  v e n c im e n to s  e n tre  s e rv id o re s  a t iv o s  e  in a tiv o s , p re v e n d o  a  e x te n sã o  d e  b e n e f í 
c io s  c o n c e d id o s  ao s  s e rv id o re s  p ú b lic o s  e m  a t iv id a d e  a o s  s e rv id o re s  in a t iv o s  q u e  e x e r 
ç a m  o m e s m o  c a rg o  o u  fu n ç ã o , m a s  d e s d e  q u e  o b se rv a d o s  c e r to s  re q u is i to s ,  c o m o  a  
e x is tê n c ia  d e  le i  p re v e n d o  a c o n c e s sã o  d a  v a n ta g e m  e  o  se u  c a rá te r  g e ra l,  l in e a r  e  d e f i 
n itiv o .

N e s s e  s e n tid o  é  a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  S TJ:

“R M S . C O N S T IT U C IO N A L . A D M IN IS T R A T IV O . S E R V ID O R E S  
IN A T IV O S  D O  E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O . G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  E N 
C A R G O S  E S P E C IA IS . E Q U IP A R A Ç Ã O  D E  P R O V E N T O S  C O M  S E R V I
D O R E S  A T IV O S . IM P O S S IB IL ID A D E . IN E X IS T Ê N C IA  D E  L IN E A R ID A 
D E  E  G E N E R A L ID A D E  N A  C O N C E S S Ã O  D O  P L U S . IN A D E Q U A Ç Ã O  
D O  M A N D A M U S  P A R A  S A L V A G U A R D A R  D IR E IT O  F U T U R O  H IP O T É 
T IC O . P R E C E D E N T E S . 1 - A  C a r ta  P o lí t ic a  g a ra n tiu  a  p a r id a d e  d e  v e n c im e n 
to s  e  p ro v e n to s  e n tre  s e rv id o re s  n a  a t iv a  e  a p o s e n ta d o s ,  in c lu s iv e ,  e v e n tu a l  m o 
d if ic a ç ã o  d o s  p r im e iro s  a lc a n ç a ,  d e  m o d o  a  f a v o re c e r  o  in a tiv o . H á , co n tu d o , 
n e c e s s id a d e  d o  p re e n c h im e n to  d e  c e r to s  re q u is i to s  o b je tiv o s  e  su b je t iv o s  p a ra  
a u fe r ir  a  v a n ta g e m  p le ite a d a .  2  -  O m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  r e c la m a  p r o v a  p r é - 
c o n s t i tu íd a  d o  d ire i to  l íq u id o  e  c e r to  in v o c a d o , n ã o  s e rv in d o  p a r a  s a lv a g u a rd a r  
d ire i to s  fu tu ro s  h ip o té tic o s .  H a v e n d o  n o s  a u to s  p ro v a  d a  a u s ê n c ia  d e  l in e a r id a 
d e  e  g e n e ra l id a d e  n a  c o n c e s s ã o  d a  G ra tif ic a ç ã o  d e  E n c a rg o s  E s p e c ia is  a o s  s e r 
v id o re s  a t iv o s  d o  E s ta d o  d o  R io  d e  Ja n e iro , r e s ta  a fe ta d o  o  d ire i to  l íq u id o  e  c e r 
to  in v o c a d o  p e la  a s so c ia ç ã o  re p re s e n ta n te  d o s  in a tiv o s , e m  fa c e  d a s  p e c u l ia r i 
d a d e s  d o  c a so  co n c re to .  D e s ta  fo rm a , n ã o  h á  c o m o  p ro s p e ra r  a  e x te n sã o  d a  a lu 
d id a  g ra t i f ic a ç ã o  a o s  a p o s e n ta d o s  d e  fo rm a  in d is tin ta . In a p lic á v e l ,  a o  p re s e n te  
ca so , o  d isp o s to  n o  art. 4 0 , § 4 o, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l .”  3 - R e c u r s o  c o n h e c i
d o , m a s  d e s p ro v id o . ( (R O M S - 1 1 .0 4 7 , R J , 5a T ., R e l . M in . E d s o n  V id ig a l,  Ju lg . 
e m  1 4 .3 .2 0 0 0 ) .

" C O N S T IT U C IO N A L . A D M IN IS T R A T IV O . S E R V ID O R E S  IN A T I
V O S  D O  E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O . G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  E N C A R 
G O S  E S P E C IA IS . E Q U IP A R A Ç Ã O  D E  P R O V E N T O S  C O M  S E R V ID O R E S  
A T IV O S . D E S C A B IM E N T O . A  C a r ta  M a g n a  d a  R e p ú b lic a  e s ta b e le c e  e x p re s 
s a m e n te  as  re g ra s  d e  e q u ip a ra ç ã o  d e  v e n c im e n to s ,  p re v e n d o  a  e x te n sã o  d o s  b e 
n e f íc io s  c o n c e d id o s  ao s  s e rv id o re s  p ú b lic o s  e m  a t iv id a d e  a o s  in a t iv o s  q u e  e x e r 
c ia m  o  m e s m o  c a rg o  o u  fu n ç ã o  à  é p o c a  d a  a p o s e n ta d o ria . N ã o  te m  p ro c e d ê n c ia  
o  p le i to  d e  e x te n sã o  d e  v a n ta g e n s  a  s e rv id o re s  in a tiv o s ,  c o n c e d id o s  p o r  a to  a d 
m in is tr a t iv o  a  s e rv id o re s  a t iv o s , p o is  a  re g ra  d o  art. 4 0 , § 4 º , d a  C a r ta  M a g n a
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pressupõe a existência de lei. Recurso ordinário desprovido.” (RMS nº 8.871RJ, 6a T., Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 11.5.98).
“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS. EXTENSÃO AOS INATIVOS. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. GRATIFICAÇÃO DE CARÁTER TRANSITÓRIO E QUE NÃO SE INCORPORA. IMPOSSIBILIDADE. A referida vantagem foi criada posteriormente à inativação dos recorrentes, exigindo cumprimento de determinados requisitos para seu percebimento, tendo caráter nitidamente transitório e não sendo incorporável. Tais características afastam sua ‘extensão’ aos inativos, sem que isso signifique afronta ao art. 40, § 4º, da CF. Recurso desprovido.” (RMS nº 10.504-PR, 5a T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 4.10.99).

Por fim, vale destacar que, a par da vantagem em comento não ter sido criada por lei, a norma instituidora não previu a sua incorporação aos vencimentos do servidor, circunstâncias essas que efetivamente inviabilizam a equiparação pretendida. 
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário.Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
Brasília, 7 de março de 2002. M ilto n  d e  M o u ra  F ra n ç a , relator.

INTERVALO  INTRAJO RNAD A. N Ã O -CO N CESSÃO

A  n ã o  c o n c e s s ã o  d o  in te r v a lo  in tr a tu r n o s , a  p a r t i r  d o  a d v e n to  d a  L e i  n º  
8 .9 2 3 /9 4 , g e r a  d ir e i to  a o  p a g a m e n to  d e  r e m u n e r a ç ã o  d o  p e r ío d o  c o r r e s p o n d e n te ,  
n o  v a lo r  d a  h o r a  n o r m a l  a c r e s c id o  d e  c in q ü e n ta  p o r  c e n to  e  n ã o , a p e n a s  d e s te  a d i 
c io n a l. T r a to u  o  le g is la d o r ,  n a  e s p é c ie , p a r a  c o n s tr a n g e r  o  e m p r e g a d o r  à  c o n c e s 
s ã o  d o  in te r v a lo  -  in s t i tu to  p e r t in e n te  à  h ig id e z  f í s i c a  e  m e n ta l  d o  tr a b a lh a d o r  - d e  

e s ta b e le c e r  u m a  e s p é c ie  d e  in d e n iz a ç ã o  p e l a  n ã o  f r u i ç ã o  d o  in te r v a lo , c i r c u n s tâ n 
c ia  a lh e ia  a o  tr a b a lh o  e fe t iv a m e n te  r e a liz a d o  n o  m e s m o  p e r ío d o ,  p o r  ó b v io , ta m 
b é m  r e m u n e r á v e l .

R e c u r s o  d e  r e v is ta  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n º T S T - R R - 4 7 7 .5 4 7 /9 8 - A c .  5 a T u rm a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR477.547/98.0, em que é Recorrente SUZANA KASMIERSZAK e Recorrida IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA.
“O Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, por meio do acórdão de fls. 197/210, deu parcial provimento ao recurso ordinário da Reclamante, para acrescer à condenação o adicional de 50% sobre o intervalo de 10 minutos, a cada 90 de trabalho,
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n ã o  c o n c e d id o s ,  so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  ‘é  e n te n d im e n to  d e s ta  T u rm a  q u e  a p ó s  e d i
ç ã o  d a  L e i  8 .9 2 3 /9 4 , q u e  a c r e sc e n to u  o  p a r á g r a fo  4 o a o  a r tig o  71 d a  C LT, a  n ã o  c o n 
c e ssã o  d o  in te rv a lo  p a r a  r e p o u so  e  a lim e n ta ç ã o  d e v e  s e r  re m u n e ra d a  c o m  a c r é sc im o  
d e  5 0 %  s o b r e  a  h o ra  n o rm a l, s e n d o  d e v id o  o  p a g a m e n to  a p e n a s  d o  a d ic io n a l’.

Inconformada, a Reclamante apresentou recurso de revista, a fls. 213/219, insurgindo-se contra o acórdão regional Asseverou que a não-concessão do intervalo implica o pagamento do tempo respectivo acrescido do adicional, não podendo limitar-se somente ao adicional. Suscita dissenso jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade, a fls. 238.Não foram ofertadas contra-razões (fls. 240).Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Ministério Público do Trabalho, de acordo com o artigo 113 do RITST.”
É  o relatório lido em sessão, que adoto para os devidos fins.

VOTO
1. CONHECIMENTO

INTERVALO. NÃO-CONCESSÃO. EFEITOSAdoto, do Exmo. Sr. Ministro-Relator sorteado, a fundamentação que segue: “Insurge-se a Recorrente, asseverando que o descumprimento da concessão do intervalo intrajornada implica o pagamento não apenas do adicional, mas também do tempo respectivo.
O  aresto de fls. 218 traz consignada tese no sentido de que a não concessão do intervalo implica o pagamento do período como hora extra. Comprovado o dissenso de teses, conheço do recurso”.

2. MÉRITO
INTERVALO. NÃO-CONCESSÃO. EFEITOS
A não concessão do intervalo intraturnos, a partir do advento da Lei nº 8.923/94, gera direito ao pagamento de remuneração do período correspondente, no valor da hora normal acrescido de cinqüenta por cento, e não, apenas deste adicional. Tratou o legislador, na espécie, para constranger o empregador à concessão do intervalo - instituto pertinente à higidez física e mental do trabalhador - de estabelecer uma espécie de indenização pela não fruição do intervalo, circunstância alheia ao trabalho efetivamente realizado no mesmo período, por óbvio, também remunerável.Dou provimento, portanto, ao recurso para condenar a Reclamada a pagar à Reclamante os intervalos não concedidos no valor da hora normal acrescido de cinqüenta por cento.Isto posto,

R e v . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 2 6 1



J U R I S P R U D Ê N C I A

Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para mandar pagar os intervalos não concedidos como horas extras com acréscimo de 50%, vencido o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, Relator. Deferida juntada de voto vencido do Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo.
Brasília, 20 de junho de 2001. R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito , presidente. G e lso n  d e  

A z e v e d o , redator designado.
ISO N O M IA. G R ATIFICAÇÃO  SEM ESTR AL

G R A T I F I C A Ç Ã O  S E M E S T R A L . P R IN C Í P IO  D A  I S O N O M A .  O  p r in c íp io  
d a  is o n o m ia  c o n s is te  e m  tr a ta r  d e  f o r m a  d e s ig u a l  o s  d e s ig u a is .

O  B a n c o  p a g a v a  p a r a  a lg u n s  e m p r e g a d o s , p o r  l ib e r a lid a d e , a  g r a t i f ic a ç ã o  

s e m e s tr a l  n a  b a s e  d e  d u a s  v e z e s  o  to ta l  d a  r e m u n e r a ç ã o , e m  ja n e i r o  e  j u l h o  d e  
c a d a  a n o . O ra , e s te  p r o c e d im e n to  n ã o  p o d e  s e r  ju lg a d o  s e g u n d o  a s  r e g r a s  d o  a r t. 
1 .0 9 0 , d o  C ó d ig o  C iv il , q u e  te m  c o m o  p r e s s u p o s to  d e  v a l id a d e  a  ig u a ld a d e  d a s  
p a r t e s  c o n tr a ta n te s .  P o is  é  c o n tr a  is to  q u e  s u r g iu  o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o , n o  q u a l  é  
a  in te r v e n ç ã o  l e g a l  q u e  a s s e g u r a  u m  m ín im o  d e  ig u a ld a d e  re a l. S e  a s  r e g r a s  d o  
c o n tr a to  c i v i l  p a s s a r e m  a  s e r  a p l ic a d a s  a  r e la ç õ e s  la b o r a is , e s ta r e m o s  d e c r e ta n d o  
o  f i m  d o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 3 6 6 .7 8 7 /9 7  -  A c . S B D I  1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista nº TST-E-RR-366787/97.0, em que é Embargante BANCO ABN AMRO REAL S/A e Embargada SANDRA MARIA FERNANDES GONÇALVES.
RELATÓRIO

A E. 4a Turma, por meio do v. Acórdão de fls. 482/489, não conheceu do Recurso de Revista patronal quanto aos temas gratificação semestral e ajuda alimentação.
Contra tal decisão, o Reclamado apresenta recurso de Embargos à SDI pelas razões de fls. 491/496.
Sem impugnação, os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho.

VOTO
Recurso próprio, tempestivo, subscrito por advogado habilitado nos autos, fls. 497/499, e depósito recursal efetuado no valor total da condenação, fl. 371.
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1 - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
1 . 1 -  C O N H E C IM E N T O

Pretende o Embargante demonstrar a possibilidade de conhecimento de seu Recurso de Revista por violação dos arts. 461 da CLT e 1.090 do Código Civil, bem como por conflito de teses.Alega ser exigido o preenchimento dos requisitos do art. 461 da CLT para a invocação do princípio da isonomia, conforme aresto elencado à fl. 435 do Recurso de Revista.Ressalta, por outro lado, que a gratificação semestral deve ser concedida à Empregada nos termos em que foi instituída pelo Empregador, a este cabendo determinar como e quando pagá-la, de acordo com o art. 1.090 do Código Civil. Transcreve jurisprudência neste sentido.Razão não assiste ao Embargante.A Autora postulou o pagamento de diferenças salariais em razão de incorreção no pagamento da parcela, admitida pela própria defesa.A Vara do Trabalho e o Regional entenderam, com base no princípio da isonomia, pela procedência do pedido.Ressaltou o Regional que o Réu não poderia diferenciar seus empregados pagando mais a alguns em detrimento de outros, pois se a norma instituidora da vantagem estabelecera o pagamento de acordo com o critério do Banco deveria ser adotado aquele mais vantajoso para o empregado.Tal decisão, a toda evidência, não pode violar o art. 1.090 do Código Civil, que tem como pressuposto o contrato celebrado por partes iguais. Outra é a premissa do contrato trabalhista, que pressupõe a desigualdade real das partes, clamando pela intervenção da lei para se alcançar um mínimo de igualdade entre os contratantes. Se as regras do Direito Civil passarem a conduzir as relações trabalhistas, não haverá mais espaço para o Direito do Trabalho.Por outro lado, não há falar em desrespeito ao art. 461 da CLT, que sequer foi aplicado, pois não se trata de pedido de equiparação salarial, como expressamente afirmado pelo Regional.
Não conheço do Recurso.

2 - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
2 .1  -  C O N H E C IM E N T O

Insurge-se o Embargante contra o não-conhecimento de sua Revista quanto ao tópico auxílio alimentação.Sustenta ser específica a jurisprudência transcrita, apontando ofensa ao art. 896 da CLT.
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Entretanto, no particular, o Recurso encontra óbice na Orientação Jurisprudencial nº 37/TST, no sentido de que não viola o art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo não-conhecimento do recurso.
Não conheço.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
Brasília, 22 de abril de 2002. J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a , relator.

N U LID AD E. N EG A TIV A  D E PRESTAÇÃO  JU R ISD IC IO N A L  
R ESPO N SA BILID A D E SO LID ÁRIA. AD M IN ISTR AÇÃO  
P Ú BLIC A  
INTERVALO . D IG ITAD O R  
H O RA N O TU R N A R ED U ZID A  
PR ESCR IÇÃ O . ENQ UAD RAM ENTO  EM  CAR R EIR A  
H O RA EXTR A. CARTÃO  D E PO NTO . PRO VA TESTEM U N H AL

P R E L I M I N A R  D E  N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  P O R  N E G A 
T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D IC IO N A L .

E s ta n d o  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  a r t. 9 3 , in c is o  IX , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e r a l ,  n ã o  h á  f a l a r  e m  n u l id a d e  d o  j u lg a d o  p o r  n e g a t iv a  d e  p r e s 
ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l .

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S ID IÁ R IA . E N T E  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú 
B L I C A  IN D IR E T A .

C o n s o a n te  s e  e x tr a i  d o  i te m  I V  d o  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , c o m  a  n o v a  r e d a ç ã o  
e m p r e s ta d a  p e la  R e s o lu ç ã o  n º  9 6 /2 0 0 0  d e s te  T r ib u n a l, o  in a d im p le m e n to  d a s  
o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s  p o r  p a r t e  d o  e m p r e g a d o r  im p l ic a  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b 
s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  s e r v iç o s  q u a n to  à q u e la s  o b r ig a ç õ e s , in c lu s iv e  d o s  ó r g ã o s  

d a  a d m in is t r a ç ã o  d ir e ta , d a s  a u ta r q u ia s ,  d a s  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  d a s  e m p r e s a s  
p ú b l ic a s  e  d a s  s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta  (a r t. 71 d a  L e i  n º  8 .6 6 6 /9 3 ) .

I N T E R V A L O  D O  A R T . 72  D A  C L T . D IG IT A D O R .

O  r e c u r s o  e s tá  d e s fu n d a m e n ta d o  à  lu z  d o  a r t. 8 9 6  d a  C L T , p o r q u e  a  r e c o r 
r e n te  n ã o  a p o n ta  v io la ç ã o  d e  d is p o s i t iv o  l e g a l  e  o u  c o n s t i tu c io n a l  e  ta m p o u c o  in 
d ic a  a r e s to s  a  c o te jo .

H O R A  N O T U R N A  R E D U Z ID A .
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O  p r e q u e s t io n a m e n to  é  r e q u is i to  e s s e n c ia l  a o  c o n h e c im e n to  d e  q u a lq u e r  
r e c u r s o  d e  n a tu r e z a  e x tr a o r d in á r ia ,  c a s o  d o  r e c u r s o  d e  r e v is ta . A s s im , c o m o  o  
R e g io n a l  n ã o  a p r e c io u  e x p l ic i ta m e n te  o  te m a  e m  c o m e n to , in v iá v e l  é  o  p r o c e s s a 
m e n to  d a  r e v is ta , à  lu z  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  T S T .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o  n e s te s  te m a s .

I N D E F E R I M E N T O  D O  P E D I D O  D O  A U T O R  D E  E N Q U A D R A M E N T O  
N A  C A T E G O R IA  F U N C I O N A L  D O S  E M P R E G A D O S  D A  C E F . A U S Ê N C I A  D E  
A N Á L I S E  D A  P R E J U D IC IA L  D E  M É R IT O . P R E S C R IÇ Ã O  T O T A L .

A in d a  q u e  te n h a  h a v id o  in v e r s ã o  d a  o r d e m  ló g ic o - p r o c e s s u a l  d e  a p r e c ia 
ç ã o  d a s  m a té r ia s  p e l o  R e g io n a l ,  h a ja  v i s ta  q u e  o  e x a m e  d o  te m a  d a  p r e s c r i ç ã o  to 
ta l  d o  d ir e i to  d o  a u to r  a o  e n q u a d r a m e n to  n a  c a te g o r ia  f u n c i o n a l  d o s  e m p r e g a d o s  
d a  C E F  -  q u e  c o n s t i tu i  p r e ju d ic ia l  d e  m é r i to  - n ã o  s e  d e u  e m  m o m e n to  a n te r io r  a o  

ju lg a m e n to  d o  m é r i to  p r o p r ia m e n te  d i to  d a  l id e  ( v in c u lo  d e  e m p r e g o /e n q u a d r a 
m e n to  c o m o  b a n c á r io ) ,  n ã o  s e  p o d e  o lv id a r  q u e  o s  p r in c íp io s  d a  u t i l id a d e  e  c e le r i 
d a d e  p r o c e s s u a i s ,  q u e  in fo r m a m  o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o , a u to r iz a m  a  m a n u te n ç ã o  
d a s  d e c is õ e s  r e g io n a is  n o s  s e u s  e s tr i to s  te rm o s . O  p o s ic io n a m e n to  a d o ta d o , n o  
s e n t id o  d e  j u l g a r  p r e ju d ic a d o  o  e x a m e  d o  te m a  d a  p r e s c r iç ã o  to ta l  a p ó s  a  a n á l is e  
d a  m a té r ia  d o  v ín c u lo  e m p r e g a tíc io ,  n ã o  r e s u l to u  m a n ife s to  p r e ju í z o  à  C E F , m o r 
m e n te  p o r q u e  a  in s u r g ê n c ia  d a  r e c o r r e n te  q u a n to  à  p r e s c r iç ã o  r e s tr in g iu - s e  a o  
p l e i t o  d e  e n q u a d r a m e n to  d o  a u to r  n a  c a te g o r ia  f u n c io n a l  d o s  e m p r e g a d o s  d a  C E F  
e  p o r q u e  e s te  p e d id o ,  e m  f a c e  d o  a fa s ta m e n to  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  c o m  a  2 a r e 
c la m a d a , f o i  j u lg a d o  im p r o c e d e n te  p e la  c o r te  a  q u o .

H O R A S  E X T R A S . C A R T Õ E S  D E  P O N T O . P R E V A L Ê N C I A  D A  P R O V A  
T E S T E M U N H A L .

D e c id e  c o r r e ta m e n te  o  j u lg a d o r  q u e , p a r a  f i x a r  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n 
to  d e  h o r a s  e x tra s , a c o lh e  o  p r in c íp io  d a  p r im a z ia  d a  r e a l id a d e  e  d e l ib e r a  c o m  
b a s e  n a s  p r o v a s  te s te m u n h a is  c o l ig id a s  a o s  a u to s , q u a n d o  é  r o b u s ta m e n te  d e 
m o n s tr a d o  q u e  a  j o r n a d a  la b o r a l  a n o ta d a  p e lo  e m p r e g a d o  n o s  c a r tõ e s  d e  p o n to  
n ã o  c o r r e s p o n d e  a o  e fe t iv o  te m p o  d e  tr a b a lh o  (a r t. 1 3 1  d o  C P C ).

R e c u r s o  c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o  n e s te s  te m a s .

D E S C O N T O S  P R E V I D E N C I Á R IO S  E  F IS C A IS . C O M P E T Ê N C IA  D A  

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O .

A  ju r i s p r u d ê n c ia  d e s ta  c o r te , c r is ta l i z a d a  n o  P r e c e d e n te  n º  1 4 1  d a  S B D I  I, 
c o n s a g r o u  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  é  c o m p e te n te  p a r a  a u to r i
z a r  o s  d e s c o n to s  p r e v id e n c iá r io s  e  f i s c a i s  o r iu n d o s  d e  d i fe r e n ç a s  s a la r ia is  c o n c e 
d id a s  p o r  a ç õ e s  tr a b a lh is ta s .  D a  m e s m a  fo r m a ,  c o n s id e r o u  d e v id o s  ta is  d e s c o n to s ,  

e m  e n te n d im e n to  c o n s u b s ta n c ia d o  n a s  O r ie n ta ç õ e s  J u r is p r u d e n c ia i s  n ºs  3 2  e  2 2 8  
d a  S B D I  1.
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R e c u r s o  d e  r e v is ta  c o n h e c id o  e p r o v id o  n e s ta  m a té r ia .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 0 1 .0 4 0 /9 7  -  A c . 1 a T u rm a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR401.040/97.1, em que é Recorrente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e Recorrido OZIAS GONÇALVES NOVAIS.O Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, às fls. 267/280, deu provimento parcial ao recurso ordinário da 2a reclamada (Caixa Econômica Federal) para declarar que o vínculo de emprego foi mantido entre o reclamante e a 1a reclamada (PRESTO LABOR - Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.), ante a regra consubstanciada no art. 37, inciso II, da Lei Maior, e atribuir à CEF a responsabilidade subsidiária no que toca aos efeitos da condenação, nos estritos termos do item IV do Enunciado nº 331 do TST. De outra parte, considerou prejudicado o exame do tema da prescrição, já que foi afastada a relação de emprego com a ora recorrente e manteve a sentença quanto aos temas "h o r a s  e x tra s  ", por entender que a jornada registrada nos cartões de ponto não traduz a real jornada de labor do reclamante e porque as provas testemunhais revelaram a prestação de trabalho extraordinário; "in te rv a lo  d o  art. 72 d a  C L T " , em face das provas testemunhais produzidas e porque foi reconhecido que o obreiro exercia a função de digitador; e “d e s c o n to s  p r e v id e n c iá r io s  e  f i s c a is  ”, haja vista a incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia.
Os embargos declaratórios opostos pela CEF, às fls. 283/287, sob a alegação de que o julgado fora omisso em relação às questões pertinentes ao temas " r e sp o n sa b ili

d a d e  s u b s id iá r ia ”, " p r e s c r iç ã o " ,  "a n o ta ç ã o  n a  C T P S /e n q u a d r a m e n to "  e  " h o r a s  e x 
tra s  ”, foram providos parcialmente pelo Acórdão de fls. 291/295, a fim de excluir a ordem de anotação do vínculo de emprego na CTPS e o enquadramento do autor como bancário.

In te rp õ e  re c u rso  d e  re v is ta  a  2 a re c la m a d a , c o m  e s p e q u e  n o  a rt. 896 , a lín e a s  
" a ” e  “ c ” , d a  C L T  (fls . 2 9 9 /3 3 5 ) . S u s te n ta n d o  o  a p e lo  e m  v io la ç ã o  d e  d iv e rso s  d is p o s i
t iv o s  le g a is  e  c o n s titu c io n a is ,  c o n tra r ie d a d e  a  e n u n c ia d o s  do  T S T  e  p ro v im e n to s  d a  
C o r re g e d o r ia -G e ra l  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  a rg ú i, d e  in í
c io ,  a  p r e l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l p o r  n e g a tiv a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d ic i 
o n a l.  N o  m é ri to , r e q u e r  a  r e fo rm a  d o  d e c isu m  n o  q u e  to c a  ao s  te m a s  in d e fe r im e n to  do  
p e d id o  d o  a u to r  d e  e n q u a d r a m e n to  n a  c a te g o r ia  fu n c io n a l  d o s  e m p re g a d o s  d a  C E F - 
a u s ê n c ia  d e  a n á lis e  d a  p r e ju d ic ia l  d e  m é r ito  -  p r e s c r iç ã o  to ta l, r e s p o n sa b ilid a d e  s u b 
s id iá r ia  -  e n te  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b l ic a  in d ir e ta , h o ra s  e x tra s  - c a r tõ e s  d e  p o n to  - p r e 
v a lê n c ia  d a  p r o v a  te s te m u n h a l, in te rv a lo  d o  art. 72  d a  C L T  - d ig ita d o r , h o r a  n o tu rn a  
r e d u z id a  e  d e s c o n to s  p r e v id e n c iá r io s  e  f i s c a is  - c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .O recurso foi admitido pelo Despacho de fls. 400/401.

Contra-Razões não foram apresentadas, consoante se extrai da certidão de fl.403.
Foi dispensada a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da Lei Complementar nº 75/93.
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É o relatório.
VOTO

I -  CONHECIMENTO
1. P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L  P O R  

N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D IC IO N A L

A Caixa Econômica Federal argúi a nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, sustentando que as questões por ela trazidas no recurso ordinário, pertinentes às matérias s u b  ju d ic e , mesmo após a oposição dos competentes embargos declaratórios, não foram apreciadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região. São elas: l)arts. 896 do CPC e 5º, inciso II, da Lei Maior; 2) legalidade da contratação e art. 1.518 do Código Civil; 3) prescrição total (prejudicial de mérito); e 4) pedido de desconsideração da prova testemunhal do reclamante (prova contraditória).
Nesses termos, indica violação dos arts. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, 794 da CLT e 243 e 535, incisos I e II, do CPC e contrariedade aos Enunciados nºs 278 e 297 do TST.
D e  in íc io , f r is e - s e  q u e  a  a le g a ç ã o  d e  v u ln e ra ç ã o  d o s  a rts . 5 º, in c iso s  X X X V , L I V  

e  L V ,d a  C o n s titu iç ã o  F e d e r a l, 794  d a  C L T  e 2 4 3  e  5 3 5 , in c iso s  I  e  I I ,  d o  C P C  e  c o n tr a 
r ie d a d e  a o s  E n u n c ia d o s  n ºs  2 7 8  e  2 9 7  d o  T S T  n ã o  te r ia  o  c o n d ã o  d e  im p u ls io n a r  o  c o 
n h e c im e n to  d a  n u lid a d e  e m  te la , e m  fa c e  d o s  te rm o s  d a  O rie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia 1 n º  
1 1 5  d a  S B D I  1.

P o s to  e s se  a rg u m e n to , p a s s a - s e  a o  e x a m e  d o  c o n h e c im e n to  d a  p r e s e n te  p r e fa 
c ia i  p e lo  e n fo q u e  d a  v io la ç ã o  d o  a rt. 9 3 , in c iso  IX , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.De plano, verifica-se que não há n u lid a d e  a  s e r  d e c la ra d a  n o  q u e  s e  r e fe r e  a o  
te m a  d a  r e sp o n s a b ilid a d e  s u b s id iá r ia /le g a lid a d e  d a  c o n tra ta ç ã o , especialmente no que diz respeito aos arts. 896 do CPC, 1.518 do Código Civil e 5º, inciso II, da Lei Maior, porquanto se constata, das decisões de fls. 267/280 e 291/295, que a entrega da prestação jurisdicional foi plena, tendo o Tribunal de origem delineado os fundamentos motivadores de seu convencimento.Note-se que a circunstância de o órgão judicante ter adotado tese em conformidade com a jurisprudência desta corte, cristalizada no E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , ite m  IV , d o  
T S T , toma inócua a assertiva de que houve omissão a respeito dos a rts . 5º, in c iso  I I , d a  
C a r ta  M a g n a , 8 9 6  d o  C P C  e  1 .5 1 8  d o  C ó d ig o  C iv il, pois a uniformização da jurisprudência, com a conseqüente edição do referido enunciado, pressupôs o debate por esta corte acerca das normas concernentes à matéria s u b  ju d ic e , ficando, dessa forma, afastada a possibilidade de ofensa direta e inequívoca a tais dispositivos.Relativamente à p r e s c r iç ã o  to ta l, a 2a reclamada argúi a nulidade do acórdão tão-somente por considerar errônea a decisão hostilizada que julgou prejudicado o exame do tema em face do afastamento do vínculo de emprego com a CEF. Ora, não
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tendo o Regional se esquivado de revelar o motivo pelo qual tal matéria não seria apreciada, forçosa é a conclusão de que inexiste omissão na decisão revisanda, pautando-se a alegação patronal apenas no inconformismo, tal como observado pela corte a  q u o  em sede declarativa.
No que tange ao tema das h o ra s  e x tra s , a decisão regional fundou-se nas provas testemunhais produzidas pelas partes, como visto às fls. 274/275. Constata-se que, embora contrária aos interesses da parte postulante, a  p r e s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l , n e s te  tó p i

c o , ta m b é m  f o i  e fe tiv a m e n te  e n tre g u e , em  e s tr ita  o b se rv â n c ia  d o  p r in c íp io  in sc u lp id o  
n o  art. 9 3 , in c iso  IX , d a  C a r ta  M a g n a  q u e  s e  s u p õ e  v u ln e ra d o , não se caracterizando, portanto, a pretendida nulidade, já que o objetivo da parte é tão-somente revolver o conteúdo probatório dos autos, notadamente no que diz respeito ao depoimento da testemunha apresentada pelo reclamante.

Ante o exposto, n ã o  c o n h e ç o  d o  re c u rso  pela prefaciai.
2 -  IN D E F E R IM E N T O  D O  P E D ID O  D O  A U T O R  D E  E N Q U A D R A M E N T O  

N A  C A T E G O R IA  F U N C IO N A L  D O S  E M P R E G A D O S  D A  C E F  
A U S Ê N C IA  D E  A N Á L IS E  D A  P R E J U D IC IA L  D E  M É R IT O  
P R E S C R IÇ Ã O  T O T A L

A s s e n to u  o  c o le g ia d o  d e  o r ig e m  q u e  " a  in su rg ê n c ia  d a  r e c o r r e n te  q u a n to  à  
p r e s c r iç ã o  r e s tr in g e -s e  a o  e n q u a d r a m e n to  d e fe r id o  em  p r im e ir o  g ra u , o  q u e  r e s ta  p r e 
ju d ic a d o  em  fa c e  d o  a fa s ta m e n to  d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e 
d e r a l" (fl. 2 7 2 ).Requer a 2a reclamada que seja declarada a prescrição total do direito do reclamante de pleitear o enquadramento na categoria funcional dos empregados da CEF, apontando ofensa aos arts. 5º, inciso LIV, da Lei Maior e 329 do CPC e divergência de teses (fl. 307). Alega que o enquadramento, que se configura em ato único do empregador, na esteira do Enunciado nº 294 do TST, encontra-se, no presente caso, soterrado pela prescrição, já que o obreiro, contratado pela PRESTO LABOR em 10.7.89, veio a juízo apenas em 28.8.95. Afirma que o acolhimento da prescrição, como prejudicial de mérito, tomará mais difícil a reforma do julgado na parte que lhe foi favorável.Vejamos.

Note-se que a CEF apenas fez alusão ao E n u n c ia d o  n º 2 9 4  d o  T S T , não chegando a apontar contrariedade ao referido verbete sumular (art. 8 9 6  d a  C L T ).

Quanto aos a rts . 3 2 9  d o  C P C  e  5 o, in c iso  L IV , d a  L e i  M a io r , n ã o  o s  re p u to  v io 
la d o s , pois, ainda que tenha havido inversão da ordem lógico-processual de apreciação das matérias pelo Regional, haja vista que o exame do tema da prescrição total - que constitui prejudicial de mérito - não se deu em momento anterior ao julgamento do mérito propriamente dito da controvérsia (vínculo de emprego/enquadramento do autor na categoria funcional de bancário), tal conduta não trouxe prejuízos para a ora recorrente, haja vista ela ter argüido a prescrição total tão-somente do direito do reclamante de pleitear o enquadramento na categoria funcional dos empregados da CEF e porque,
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em relação a esse pedido, foi julgada improcedente a presente reclamatória, consoante se extrai dos acórdãos regionais.
Verifica-se, todavia, que o p a r a d ig m a  d e  f l .  3 0 7  (Ac. n º  1 3 .4 2 5 /9 6 )  é  c a p a z  d e  

v ia b iliz a r  o  r e c u r so  d e  r e v is ta , haja vista que defende tese diametralmente oposta à do acórdão recorrido, ao consignar que a prescrição, sendo alegada oportunamente, deverá ser apreciada, como prejudicial de mérito, ainda que improcedente tenha sido julgado o pedido inicial.
C o n h e ç o  da revista, com fulcro no art. 8 9 6 , a lín e a  a , d a  C L T , com a redação vigente à época da interposição da revista.
3 -  R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA  - E N T E  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  

P Ú B L IC A  IN D IR E T A

Quanto à responsabilidade subsidiária da Caixa Econômica Federal quanto aos efeitos da contratação, concluiu o Tribunal Regional, verb is:“A hipótese é bastante conhecida, dada a reiteração de processos semelhantes, e a conclusão aponta para o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da CEF.Isto porque, na condição de tomador do trabalho desenvolvido pelo reclamante, beneficiou-se diretamente, não podendo ficar à margem da responsabilidade pelo inadimplemento evidente da reclamada Presto Labor.Ao caso concreto aplica-se, portanto, o Enunciado nº 331, inciso IV, do E. TST...” (fls. 272/273)
T a m b é m  c o m o  fu n d a m e n to , c o n s ig n o u  q u e  o  a rt. 61  d o  D e c re to -L e i  n º  

2 .3 0 0 /8 6  n ã o  im p e d e  a  r e sp o n sa b ilid a d e  s u b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s , "p o is  
e s ta  c ir c u n s tâ n c ia  n ã o  a fa s ta  a  r e sp o n sa b ilid a d e  d ir e ta  d a  e m p re sa  c o n tra ta d a . D e  
q u a lq u e r  m a n e ira , h á  g a r a n tia  d e  d ir e ito  d e  re g re sso  à  r e c o rre n te , o  q u e  ig u a lm e n te  
r e fo r ç a  a  id é ia  d e  q u e  in e x is te  e m p e c ilh o  le g a l p a r a  a o  re c o n h e c im e n to  d a  r e sp o n s a 
b ilid a d e  s u b s id iá r ia  ’’ (fl. 2 7 3 ) .

Na revista, inconforma-se a 2a reclamada com a condenação subsidiária a ela imposta em função da culpa in  e lig e n d o , invocando os arts. 2º e 3º da CLT; 82, 159, 896 e 1.518 do Código Civil; 5º, incisos II e XXXVI, 37, incisos II e XXI, 109, inciso I, e 170, parágrafo único, da Lei Maior; 35, inciso I, da Lei Complementar nº 35/79; 1º e 5º do Decreto-Lei nº 759/69; 5º, inciso II e 10, § 7º, do Decreto-Lei nº 200/67; 61 e 86 do Decreto-Lei nº 2.300/86; e 6º, inciso II, e 71 e parágrafos da Lei nº 8.666/93, com a redação emprestada pela Lei nº 9.032/95 e as Leis nºs 6.019/74 e 5.645/70, bem assim o Enunciado nº 331, item II, do TST. Também colaciona arestos a cotejo às fls. 308/325.Para a reforma do d ec isu m , utiliza-se dos seguintes fundamentos: 1) a solidariedade, que pode ser plena ou subsidiária, não se presume, mas sim depende da lei ou vontade expressa das partes; 2) a recorrente é empresa pública; 3) o contrato de trabalho foi firmado exclusivamente entre o recorrido e a PRESTO LABOR; 4) a contrata-
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ç ã o  e n tre  a  C E F  e  a  P R E S T O  L A B O R  fo i p le n a m e n te  r e g u la r ;  5) a  P R E S T O  L A B O R  é 
q u e  e s tá  o b r ig a d a  ao  p a g a m e n to  d e  to d o s  o s  e n c a rg o s  e  o b r ig a ç õ e s  d e c o r re n te s  d a  r e la 
ç ã o  d e  e m p re g o ;  6) o  i te m  II  d o  E n u n c ia d o  n º  331 d o  T S T  d á  tra ta m e n to  e sp e c íf ic o  ao s  
e n te s  d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b lic a ;  7 )  o  i te m  IV  d o  E n u n c ia d o  nº  331  d e s ta  c o r te  n ã o  se  
a p l ic a  a o s  e n te s  p ú b lic o s ;  8) a  h ip ó te se  n ã o  é  d e  lo c a ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra ;  9 )  n ã o  e x is te  
a  f ig u ra  d o  e m p re g a d o r /e m p re g a d o  su b s id iá r io ; 10) n ão  h á  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá 
r ia  d o  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s ; 11) n ã o  h á  fa la r  e m  c u lp a  in  e l ig e n d o  d a  C E F ; e  12) a  e m 
p r e s a  c o n t ra ta d a  é  id ô n e a .

A o  ex a m e .

A  m a té r ia  r e la t iv a  à  r e s p o n s a b ilid a d e  s u b s id iá r ia  fo i o b je to  d e  p ro fu n d a s  d is 
c u s s õ e s  n o  â m b ito  d e s ta  c o r te , c u lm in a n d o  c o m  o  in c id e n te  d e  u n ifo rm iz a ç ã o  ju r i s p r u 
d e n c ia l  s u s c i ta d o  n o  p ro c e s s o  T S T -IU J -2 9 7 .7 5 1 /9 6 ,  te n d e n te  à  r e v is ã o  d o  E n u n c ia d o  
n º  3 3 1 , i te m  IV , d o  T S T .

O  m e n c io n a d o  IU J  fo i ju lg a d o  n a  s e s sã o  d o  T rib u n a l P le n o  d o  d ia  11 d e  s e te m 
b ro  d e  2 0 0 0 , o p o r tu n id a d e  e m  q u e  se  d e c id iu  a l te ra r  a r e d a ç ã o  d o  ite m  I V  d o  E n u n c ia d o  
n º 3 3 1  (R e so lu ç ã o  n º 9 6  d o  T S T , p u b l ic a d a  n o  D J  d e  1 8 /9 /2 0 0 0 ) ,  n o s  se g u in te s  te rm o s : 

“ C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S . L E G A L ID A D E .

I V  -  O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s , p o r  p a r te  d o  e m p re 
g a d o r ,  im p l ic a  n a  re s p o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  q u a n to  
à q u e la s  o b r ig a ç õ e s ,  in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó rg ã o s  d a  a d m in is t ra ç ã o  d ire ta ,  d as  
a u ta rq u ia s ,  d a s  fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s ,  d a s  e m p re sa s  p ú b lic a s  e  d a s  so c ie d a d e s  d e  
e c o n o m ia  m is ta ,  d e s d e  q u e  h a ja m  p a r t ic ip a d o  d a  r e la ç ã o  p ro c e s s u a l  e  c o n s te m  
ta m b é m  d o  tí tu lo  e x e c u t iv o  ju d ic ia l  (a r tig o  71 d a  L e i n º  8 .6 6 6 /9 3 ) .”

A  ra z ã o  d e  s e r  d o  p o s ic io n a m e n to  in sc r i to  n o  a lu d id o  e n u n c ia d o  c o n s is te  n a  
o b r ig a ç ã o  d e  o  to m a d o r  d e  s e rv iç o s  f is c a l iz a r  s e v e ra m e n te  o s  c o n tra to s  c iv is  e la b o ra 
d o s  c o m  a  e m p re s a  te rc e ir iz a d a ,  n o s  q u a is  sã o  e s tip u la d a s  as fo rm a s  d e  p a g a m e n to  d o s  
e m p re g a d o s  e  a s  o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s  d e c o rre n te s  d a  c o n tra ta ç ã o  q u e  d e v e rã o  s e r  
c u m p rid a s .  T a l o r ie n ta ç ã o  p r o c u r a  e v i ta r  q u e  o  e m p re g a d o  h ip o s s u fic ie n te  s e ja  p r e ju 
d ic a d o , in d e p e n d e n te  d a  f i g u r a  d o  to m a d o r  d o s  s e r v iç o s  - e n te  p r iv a d o  o u  p ú b l ic o .

C o m o  se  v ê ,  é  im p ró p r ia  a  in v o c a ç ã o  d o s  arts . 8 2 ,1 5 9 ,8 9 6  e  1 .5 1 8  d o  C ó d ig o  
C iv il;  5 º, in c iso s  I I  e  X X X V I ,  3 7 , in c is o  X X I ,  1 0 9 , in c iso  I ,  e  1 7 0 ,p a r á g r a fo  ú n ic o , d a  
L e i  M a io r ;  3 5 , in c iso  I ,  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º  3 5 /7 9 ;  I o e  5 o d o  D e c r e to -L e i  n º  
7 5 9 /6 9 ; 5 o, in c iso  I I ,  e  1 0 , §  7 o, d o  D e c r e to -L e i  n º 2 0 0 /6 7 ;  61  e  8 6  d o  D e c r e to -L e i  n º  
2 .3 0 0 /8 6 ;  e  6 a, in c iso  I I ,  e  71 e  p a r á g r a fo s  d a  L e i  n º  8 .6 6 6 /9 3 , c o m  a  re d a ç ã o  e m p r e s 
ta d a  p e l a  L e i  n º 9 .0 3 2 /9 5  e  a s  L e is  n ºs  6 .0 1 9 /7 4  e  5 .6 4 5 /7 0 ,  h a ja  v is ta  q u e  a  u n if o rm i
z a ç ã o  d a  ju r is p r u d ê n c ia  n o  â m b ito  d e s ta  co r te , c o m  a  c o n s e q ü e n te  e d iç ã o  d e  s ú m u la  d e  
e n u n c ia d o , p re s s u p õ e  d e b a te  so b re  to d a  a  le g is la ç ã o  p e r t in e n te  à  m a té r ia  e m  c o m e n to .

D e  o u tra  p a r te ,  n ã o  te n d o  o  R e g io n a l  d e c la ra d o  o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  e n tre  a 
C E F  e  o  re c la m a n te ,  é  d e s c a b id a  a  a le g a ç ã o  d e  in f r in g ê n c ia  a o s  arts . 2 o e  3 o d a  C L T  e  
3 7 , in c iso  I I ,  d a  L e i  M a io r ,  b e m  a s s im  a  in v o c a ç ã o  do  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , ite m  I I ,  d o  
T S T .
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O  c r ité r io  d a  d iv e rg ê n c ia , ig u a lm e n te , n ã o  a s se g u ra  o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u r 
s o ,  v is to  q u e , e s ta n d o  o  a c ó rd ã o  h o s ti l iz a d o  e m  h a rm o n ia  c o m  a  ite ra tiv a , n o tó r ia  e  
a tu a l ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  c o r te , c o n s u b s ta n c ia d a  n o  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , i te m  IV , d o  
T S T , d e s p ic ie n d a  s e  to rn a  a  a n á lis e  d o s  ju lg a d o s  c o la c io n a d o s  p e l a  re c o r re n te , em  

f a c e  d o  q u e  d is p õ e  a  p a r te  f i n a l  d o  art. 8 9 6 , a lín e a  a , d a  C L T , c o m  a r e d a ç ã o  v ig e n te  à  
é p o c a  d a  in te rp o s iç ã o  d a  rev is ta .

P e la s  ra z õ e s  a d u z id a s ,  n ã o  c o n h e ç o  d o  re c u rso .

4  -  H O R A S  E X T R A S  - C A R T Õ E S  D E  P O N T O  - P R E V A L Ê N C IA  D A  P R O V A
T E S T E M U N H A L

A  d e c is ã o  q u e  m a n te v e  a  c o n d e n a ç ã o  n as  h o ra s  e x tra s  la b o ra d a s  a lé m  d a  se x ta  
d iá r ia , f ix a n d o  a  jo r n a d a  d e  la b o r  d o  re c la m a n te  d a s  1 9 h 3 0  às lh 3 0 ,  e m  d ia s  n o rm a is ,  e 
a té  à s  3 h 3 0 , e m  d ia s  d e  p iq u e ,  e s tá  a l ic e rç a d a  n a s  p ro v a s  te s te m u n h a is  p ro d u z id a s  p e 
las  p a r te s ,  c o n s o a n te  se  e x tra i  d a  tra n sc r iç ã o  a  s e g u ir ,  v e r b is :

“ A o  c o n trá r io  d o  q u e  e n te n d e  a  re c la m a d a , d a  a n á lis e  d o s  c o n tro le s  d e  
jo r n a d a  d e  f ls . 1 3 0 /1 4 9 , v e r if ic a -s e  q u e  o s  h o rá r io s  a li re g is t ra d o s  n ã o  tra d u z e m  
a  jo r n a d a  d e  la b o r  d o  re c la m a n te ,  e is  q u e  a  fo rm a  q u e  a n o to u  o s  c a r tõ e s -p o n to  
e v id e n c ia  q u e  d e ix o u  d e  c o n s ig n a r  a  h o ra  e x a ta  e m  q u e  e n tra v a  o u  s a ía  d o  tra b a 
lho . O s  c o n tro le s  d e m o n s tr a m  n it id a m e n te  o s  h o rá r io s  r íg id o s  a n o ta d o s ,  n ã o  
c o n d iz e n te s  c o m  a  re a lid a d e ,  o s  q u a is  m e s m o  a s s in a d o s  p e lo  r e c la m a n te ,  c e r ta 
m e n te  n ã o  r e tr a ta m  a  re a l jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  d o  au to r.

Im p re s tá v e is  o s  c a r tõ e s  c o m o  m e io  d e  p ro v a , c o r re ta  a  r. s e n te n ç a  a o  f i 
x a r  a  jo rn a d a  c o m  b a s e  n a  p ro v a  te s te m u n h a l,  a  q u a l é  f a v o rá v e l  ao  r e c la m a n 
te” . (fl. 2 7 4 )

S u s te n ta  a  C E F , n a  re v is ta ,  q u e  o  R e g io n a l  f ix o u  a  jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  d o  r e c la 
m a n te  d e  fo rm a  a le a tó r ia  e  in c o m p a t ív e l  c o m  a  p r o v a  p r o d u z id a  n o s  au to s . R e g is tr a  
q u e , a o  c o n trá r io  d o  q u e  fo i a le g a d o  p e la  te s te m u n h a  d o  re c la m a n te ,  a  p r o v a  d o c u m e n 
ta l  a te s ta  a  in se rç ã o  d e  la b o r  e x tra o rd in á r io  n o s  c a r tõ e s  d e  p o n to .  O u tro s s im , a f irm a  
q u e  n ã o  fo i c o m p ro v a d a  a  e fe t iv a  p re s ta ç ã o  d e  h o ra s  e x tra s , a lé m  d a q u e la s  c o n s ig n a 
d a s  n o s  c a r tõ e s  d e  p o n to  e  e fe t iv a m e n te  p a g a s . In d ic a  a re s to s  a  c o te jo  à  fl. 3 2 8 .

J u s t i f ic a  o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u rso  d e  r e v is ta  o  p r im e ir o  a re s to  d e  f l .  3 2 8  (Ac. 
1 8 .1 3 9 /9 5 )  q u e  tr a d u z  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  p ro v a  o ra l n ã o  te m  o  c o n d ã o  d e  e l id ir  o 
v a lo r  p ro b a tó r io  d a s  fo lh a s  d e  a n o ta ç ã o  d a  jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  d e v id a m e n te  su b sc r i ta s  
p e lo  e m p re g a d o .

C o n h e ç o  d a  re v is ta ,  p o r ta n to ,  c o m  fu lc ro  e m  d iv e r g ê n c ia  d e  teses.

5  -  1 N T E R V A L O  D O  A R T . 72 D A  C L T  - D IG IT A D O R

E n te n d e u  o  c o le g ia d o  d e  o r ig e m , re sp a ld a d o  n a  c o n f is s ã o  e  n o  d e p o im e n to  d a  
te s te m u n h a  d a  s e g u n d a  re c la m a d a , s e r  "  in c o m p r e e n s ív e l a  a le g a ç ã o  d a  re c o rre n te , em  
s u a s  ra zõ e s  d e  r e c u r s o  (fl. 2 4 6 ), d e  q u e  n ã o  h á  le i e s ta b e le c e n d o  o  in te rv a lo  d e  1 0  m i
n u to s  a  c a d a  5 0  la b o ra d o s  e  q u e  o  in te rv a lo  a  q u e  s e  r e fe re  o  art. 72 d a  C L T  n ã o  f o i
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q u e s tio n a d o  p e lo  re c la m a n te . U m a  v e z  d e m o n s tra d o  q u e  o  a u to r , c o m o  d ig ita d o r , n ã o  
u s u fr u ía  d o  in te r re g n o  d e  te m p o  p a r a  d e s c a n so  p r e v is to  n o  art. 72 c o n so lid a d o , a  r. 
s e n te n ç a  a  q u o , c o n fo rm e  p e d id o  v e ic u la d o  n a  e x o r d ia l (ite m  '5 ‘ - f l . 0 6  e  le tr a  ‘i ’ -  f l . 
10), a c o lh e u  a  p r e te n s ã o  d o  r e c la m a n te  n o  to c a n te ” (fl. 2 7 5 ).

Segundo a CEF, não cabe o deferimento dos intervalos de 10 minutos a cada 50 laborados para os digitadores, já que não existe lei amparando tal pretensão e também porque o autor não juntou nenhum instrumento normativo concedendo tal beneficio. Ademais, sustenta que não há falar em interpretação analógica do art. 72 da CLT, 
"   m e sm o  p o r q u e  n ã o  f o i  q u e s tio n a d o  o u  p o s to  em  d ú v id a  p e lo  R e c la m a n te  " (fl. 327).

Constata-se, todavia, que o r e c u r so  d e  r e v is ta , n o  q u e  to c a  a o  te m a  o ra  em  e p í
g r a fe , e s tá  d e s fu n d a m e n ta d o  à  lu z  d o  art. 8 9 6  d a  C L T , pois a recorrente não indica arestos a cotejo e tampouco aponta violação de dispositivo legal e ou constitucional, tendo apenas se preocupado em afastar a aplicação analógica do art. 72 da CLT, consoante se extrai da fl. 327.

Não conheço da revista, pois.
6  -  H O R A  N O T U R N A  R E D U Z ID A

No recurso de revista, sustenta a CEF que a aplicação da hora noturna como de 52’30” afronta a atual Constituição Federal, que não repisou o inciso VI do art. 165 da Emenda Constitucional nº 1/69, excluindo o conceito de hora noturna das disposições atinentes à duração da jornada de trabalho, consoante se extrai dos incisos XIII, XIV e IX do art. 7º da Lei Maior. Afirma, ainda, que a Carta Política revogou o § 1º do art. 73 da CLT. Colaciona, por fi m, arestos às fls. 329/330.
A  in v o c a ç ã o  d o s  p r e c e i to s  d a  C a r ta  M a g n a  e  d a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  

n ã o  s e r v e  p a r a  im p u ls io n a r  o  re c u rso  d e  r e v is ta , ao contrário do que defendeu a 2a reclamada, porquanto a matéria ora em epígrafe não foi objeto de pronunciamento pelo Tribunal de origem, o que atrai a incidência do E n u n c ia d o  n º 2 9 7  d o  T ST .

É oportuno destacar que o prequestionamento é requisito essencial ao conhecimento de qualquer recurso de natureza extraordinária, caso do recurso de revista. Assim, não tendo havido apreciação explícita do Regional sobre o tema em comento, inviável é o processamento da revista, à luz do enunciado mencionado.Não conheço.
7 -  D E S C O N T O S  P R E V 1 D E N C IÁ R I O S  E  F IS C A IS  - C O M P E T Ê N C IA  D A

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

C o n s ig n o u  o  T rib u n a l  R e g io n a l  q u e  "a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  te m  c o m p e tê n 
c ia  p a r a  s e  m a n ife s ta r  s o b r e  d e s c o n to s  p r e v id e n c iá r io s  o u  f is c a is .  I s to  p o r q u e  q u a l
q u e r  d e te rm in a ç ã o  q u e  s e ja  f e i t a  s o b r e  a s  q u a is  in c id e m  a s  d ed u ç õ es , o  q u e  n ã o  c a b e  a  
e s ta  J u s t iç a  e s p e c ia liz a d a  d e c id ir "  (fl. 2 7 8 ).Também observou:
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“É de se notar, ainda, que a especificação dos valores a recolher possibilitaria a intervenção dos órgãos interessados, que podem não concordar com os valores de retenção fixados nos autos, o que evidencia também a impossibilidade de manifestação da Justiça do Trabalho sobre o assunto, sob pena de se proferir decisão que pode contrariar decisão proferida pelo juízo competente.” (fl. 278)
Em seu apelo revisional, defende a CEF a competência desta justiça especializada para analisar a matéria relativa aos descontos previdenciários e fiscais e proceder as deduções respectivas, já que decorrem de leis. Para tanto, aponta ofensa aos arts. 114 da Lei Maior, 43, c a p u t e parágrafo único, 44 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e contrariedade aos Provimentos nºs 1/93 e 2/94 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Há divergência jurisprudencial às fls. 331/333.
Constata-se, de plano, que o a re s to  d e  f l .  3 3 3  (R O -5 2 5 /9 6 )  é  c a p a z  d e  e s ta b e le 

ce r  o  c o n flito  p r e to r ia n o  a lm e ja d o , já  que reconhece a competência da Justiça do Trabalho para determinar a retenção dos descontos previdenciários e fiscais sobre os valores pagos em cumprimento de decisão judicial, por se tratar de imposição de leis.
C o n h e ç o  do recurso, pois, consubstanciado no art. 8 9 6 , a lín e a  "a  ", d a  C L T , com a redação vigente à época da sua interposição. É despicienda a análise da controvérsia pelos demais prismas aventados,

II-MÉRITO
1 -  IN D E F E R IM E N T O  D O  P E D ID O  D O  A U T O R  D E  E N Q U A D R A M E N T O  

N A  C A T E G O R IA  F U N C IO N A L  D O S  E M P R E G A D O S  D A  C E F  -  
A U S Ê N C IA  D E  A N Á L IS E  D A  P R E J U D IC IA L  D E  M É R IT O -  
P R E S C R IÇ Ã O  T O T A L

C in g e -se  a p re s e n te  h ip ó te se  a  s a b e r  se  a  p r e s c r iç ã o  to ta l, c o m o  p r e ju d ic ia l  d e  
m é r ito , p o d e  te r  o  s e u  e x a m e  c o n s id e ra d o  p r e ju d ic a d o  p e la  c o r te  a  q u o , em  f a c e  d a  d e 
c la ra ç ã o  d e  im p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o  tra z id o  n a  e x o rd ia l.É sabido que a prescrição, matéria de natureza meritória à luz da sistemática processual em vigor, constitui prejudicial, cujo acolhimento acarreta a extinção do processo, em consonância com o que reza o art, 269, inciso IV, do CPC, razão pela qual o seu exame deve se dar em momento anterior ao julgamento do mérito propriamente dito da controvérsia.

In  c a su , ainda que tenha havido inversão da ordem lógico-processual de apreciação das matérias pelo Regional, haja vista que o exame do tema da prescrição total do direito do autor ao enquadramento na categoria funcional dos empregados da CEF - que constitui prejudicial de mérito - não se deu em momento anterior ao julgamento do mérito propriamente dito da lide (vínculo de emprego/enquadramento na categoria funcional dos bancários), não se pode olvidar que os p r in c íp io s  d a  u til id a d e  e  
c e le r id a d e  p r o c e s s u a is , que informam o processo do trabalho, autorizam a manuten-
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ção das decisões regionais nos seus estritos termos, mormente porque esses julgados não trouxeram nenhum prejuízo para a ora recorrente.
Observe-se que o posicionamento adotado pelo Regional, no sentido de julgar prejudicado o exame do tema da prescrição total após a análise da matéria do vínculo empregatício, de fato, não resultou manifesto prejuízo à CEF, porque, a exemplo da observação consignada à fl. 272, a insurgência da recorrente quanto à prescrição restringiu-se ao pleito de enquadramento do autor na categoria funcional dos empregados da CEF, tendo tal pedido, em face do afastamento da relação de emprego com a 2a reclamada, sido julgado improcedente pela corte a  q u o .

Os fundamentos delineados acima permitem a conclusão de que a reforma do 
d e c isu m  não trará nenhuma utilidade prática na hipótese em comento, razão pela qual 
n e g o  p r o v im e n to  ao recurso de revista.

2  -  H O R A S  E X T R A S  - C A R T Õ E S  D E  P O N T O  - P R E V A L Ê N C IA  D A  
P R O V A  T E S T E M U N H A L

A  d is c u s sã o  e n v o lv e  o  f a t o  d e  te r  o  T r ib u n a l a  q u o  p r e s t ig ia d o , em  a fe r iç ã o  de  
s o b r e jo r n a d a , a  p r o v a  te s te m u n h a l em  d e tr im e n to  d a  p r o v a  d o c u m e n ta l  (c a r tõ e s  d e  
p o n to ) , p o r  c o n s id e rá - la  d e s ti tu íd a  d e  id o n e id a d e  p ro b a n te ,O colegiado rechaçou esse meio de prova documental, por aferir que os horários registrados nos controles de jornada "n ã o  tra d u z e m  a  jo r n a d a  d e  la b o r  d o  re c la 
m a n te , e is  q u e  a  fo r m a  q u e  a n o to u  o s  c a r tõ e s -p o n to  e v id e n c ia  q u e  d e ix o u  d e  c o n s ig n a r  
a  h o r a  e x a ta  em  q u e  e n tra v a  o u  s a ía  d o  tra b a lh o  "  (fl. 274), razão pela qual não poderiam ser validados para efeito de apuração da jornada laborada pelo empregado. Consoante se extrai das fls. 274/275, ocorreu, na hipótese dos autos, a desconsideração dos registros de ponto, seguida da devida valoração do depoimento das testemunhas produzidas pelas partes para o deferimento das horas extraordinárias.

Em verdade, a o  j u i z  c a b e  a p re c ia r  liv r e m e n te  a s  p r o v a s ,  fo r m a n d o  a  su a  c o n 
v ic ç ã o  d e  a c o r d o  c o m  o s f a to s  e  a s  c ir c u n s tâ n c ia s  c o n s ta n te s  d o s  a u to s ,  nos termos do 
a rt. 131 d o  C P C . Há de prevalecer o p r in c ip io  d a  p r im a z ia  d a  r e a lid a d e .  Indubitavelmente, decide corretamente o julgador que, para fixar a condenação ao pagamento de horas extras, acolhe tal princípio e delibera com base nas provas testemunhais coligidas aos autos, quando fica demonstrado que a jornada laboral anotada pelo empregado não correspondia ao efetivo tempo de trabalho.

Apenas a título de ilustração, invoca-se a O rie n ta ç ã o  J u r is p r u d ê n c ia  n º 2 3 4  d a  
S B D I  1 d a  T S T , que, versando sobre a matéria das horas extras, preconiza o seguinte entendimento no que toca à prevalência da prova oral sobre a folha individual de presença (FIP) instituída por norma coletiva, v e r b is :

“A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário.”Destarte, n e g o  p r o v im e n to  ao recurso de revista.
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3  -  D E S C O N T O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F IS C A IS  - C O M P E T Ê N C IA  D A  
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

Conforme tese adotada pela iterativa, atual e notória jurisprudência desta corte, cristalizada na O rie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l n º  141  d a  S B D I  1, a Justiça do Trabalho é competente para apreciar controvérsia relativa a descontos previdenciários e fiscais. Consubstanciou-se, ainda, o entendimento de que são devidos os descontos legais pertinentes à contribuição previdenciária e ao imposto de renda incidentes sobre as verbas salariais deferidas em sentenças trabalhistas, de acordo com o Provimento nº 3/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Lei nº 8.212/91, determinação contida no P r e c e d e n te  n º  3 2  d a  S B D I1  d o  TST.

Nesse sentido, vale citar, entre outros, os seguintes precedentes r e la tiv o s  à  
c o m p e tê n c ia : E-RR 2947/89, Ac. 1.800/91, Min. Cnéa Moreira, DJ 8/11/91, decisão unânime; E-RR 853/89, Ac. 1.761/91, Min. Ermes Pedrassani, DJ 25/10/91, decisão unânime; RR 79.917/93, Ac. la T 5.062/93, Min. Ursulino Santos, DJ 11/3/94, decisão unânime; RR 423.287/98,2a T, Min. Ângelo Mário, DJ 7/8/98, decisão unânime; e RR 263.693/96, 2aT, Min. Ângelo Mário, DJ 26/6/98, decisão unânime. Q u a n to  à  a u to r i
za ç ã o  d o s  d e s c o n to s : E-RR-145.247/94, Ac. 725/97, Min. Francisco Fausto, DJ 13/6/97 (Lei nº 8.620/93, arts. 43 e 44; L e i 8 .5 4 1 /9 2 , a rt. 46); ROMS-172.528/95, Ac. 382/96, Min. Luciano Castilho, DJ 14/11/96 (Lei nº 8.541/92 e Provimento nº 1/93); ROMS-209.205/95, Ac. 674/96, Min. Nelson Daiha, DJ 25/10/96; E-RR-13.714/90, Ac. 1.695/93, Min. José L. Vasconcellos, DJ 3/9/93; e ROMS-9.796/90, Ac. 91/92, Min. Hélio Regato, DJ 8/5/92.Recentemente foi editado o P ro v im e n to  d a  C o r r e g e d o r ia -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  n º  1 /9 6 , publicado no DJ de 10/12/96, que revogou o Provimento nº 1/93, estabelecendo que cabe unicamente ao empregador calcular, deduzir e recolher ao Tesouro Nacional o imposto de renda referente às importâncias pagas aos reclamantes por força de liquidação de sentenças trabalhistas e que a importância respectiva deve ser recolhida na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada a pagar no momento em que, por qualquer forma, esses rendimentos se tomarem disponíveis para o reclamante.

Ainda no que toca aos descontos fiscais, deve ser trazida à baila a nova orientação do TST, sedimentada na O rie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l n º 2 2 8  d a  S B D I1 , a saber: “DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. LEI Nº 8.541/92, ART. 46. PROVIMENTO DA CGJT Nº 03/84 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. O recolhimento dos descontos legais, resultantes dos créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao final.” (Precedentes: ERR 259.833/96, Red. Min. Vantuil Abdala, DJ 23/3/01, decisão por maioria; ERR 509.613/98, Min. Carlos Alberto, DJ 15/12/00, decisão unânime; ERR 319.247/96, Min. Carlos Alberto, DJ 20/10/00, decisão unânime; ERR 188.661/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 11/6/99, decisão unânime; RR 509.507/98, laT, Min. Ronaldo Leal, DJ 31/3/00, decisão unânime; RR 387.253/97, 2aT, Juiz Conv. Márcio do Valle, DJ 2/3/01, decisão unânime; RR 383.882/97, 4aT, Juíza Conv. Beatriz B.
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Goldschmidt, DJ 7/12/00, decisão unânime e RR 384.821/97, 5aT, Min. Riderde Brito, DJ 7/12/00, decisão unânime.)
Quanto às contribuições devidas pelo empregado ao INSS, em razão de parcelas que lhe vierem a ser pagas por força de decisão proferida em reclamação trabalhista, compete ao juiz da execução determinar as medidas necessárias ao cálculo de dedução e recolhimento, conforme o P ro v im e n to  n º  2 /9 3  d a  C o r re g e d o r ia -G e ra l d a  J u s tiç a  

d o  T ra b a lh o .

Assim sendo, d o u  p r o v im e n to  ao recurso de revista para declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
4 - C O N C L U S Ã O

Conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas indeferimento do pedido do autor de enquadramento na categoria funcional dos empregados da CEF - ausência de análise da prejudicial de mérito - prescrição total; horas extras - cartões de ponto - prevalência da prova testemunhal; e descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, todos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Isto posto,
Acordam os Ministros da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas indeferimento do pedido do autor de enquadramento na categoria funcional dos empregados da CEF ausência de análise da prejudicial de mérito - prescrição total; horas extras - cartões de ponto - prevalência da prova testemunhal; e descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.Brasília, 20 de fevereiro de 2002. R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l, relator.

PEN H O R A EM  D INH EIRO . EN TID AD E D A  ÁR EA  D E SAÚ D E

P E N H O R A  E M  D IN H E I R O . E N T ID A D E  Q U E  P R E S T A  S E R V I Ç O S  N A  

Á R E A  D E  S A Ú D E . H I P Ó T E S E  E M  Q U E  N Ã O  É  P O S S ÍV E L  M IT IG A R  A  A P L I 
C A Ç Ã O  D O  A R T . 6 5 5 , I  D O  C P C , E M  P R O L  D O  P R I N C Í P I O  D A  M E N O R  O N E 
R O S ID A D E , I N S E R I D O  N O  A R T . 6 2 0  D O  M E S M O  D IP L O M A  L E G A L .
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É  c e r to  q u e  e s te  T r ib u n a l, p o r  m e io  d a  S B D I2  te m  in te r p r e ta d o  c o m  a b r a n 
d a m e n to  o  a r t. 6 5 5 , 1, d o  C P C  e, p o r  c o n s e g u in te ,  d e c id id o  p e l a  in v ia b i l id a d e  d a  
p e n h o r a  e m  d in h e ir o  - a in d a  q u e  a  e x e c u ç ã o  s e ja  d e f in i t iv a  e  n ã o  te n h a  s id o  p r o 
v a d o  q u e  o  v a lo r  p e n h o r a d o  in v ia b i l i z o u  a  a t iv id a d e  e m p r e s a r ia l  - q u a n d o  s e  tr a 
ta r  d e  e n t id a d e  q u e  p r e s t a  s e r v iç o s  n a  á r e a  d e  sa ú d e , p o r  s e r  e s te  u m  d o s  d ir e i to s  
s o c ia is  ( C o n s ti tu iç ã o  F e d e r a l ,  a r t. 6 o, c a p u t) .  N o  c a s o  s u b  ju d ic e ,  to d a v ia , n ã o  h á  

c o m o  m i t ig a r  a  a p l ic a ç ã o  d o  d is p o s i t iv o  le g a l  e m  te la , e m  p r o l  d o  p r in c íp io  d a  m e 
n o r  o n e r o s id a d e , c o n s a g r a d o  n o  a r t. 6 2 0  d o  C P C , o r a  in v o c a d o  n a  in ic ia l,  p o r  

f o r ç a  d e  c ir c u n s tâ n c ia  q u e , a q u i, m i l i ta  a  f a v o r  d o  e x e q ü e n te , e  n ã o  d a  e x e c u ta d a - 
im p e tr a n te :  o s  b e n s  m ó v e is  a p r e s e n ta d o s  c o m o  g a r a n t ia  d a  e x e c u ç ã o  ( c o n d ic io 
n a d o r e s  d e  a r , p o l t r o n a s ,  s o fá s -c a m a s , m á q u in a s  c a lc u la d o r a s ,  e tc .)  s ã o  d e  d i f í c i l  
c o m e r c ia l iz a ç ã o ;  a s s im , p o s s iv e lm e n te ,  n ã o  a t in g ir ã o  n o  m e r c a d o  o  v a lo r  d o  c r é 
d i to  e x e c u ta d o . D e s s a  fo r m a ,  n ã o  h á  c o m o  a fa s ta r  a  d e te r m in a ç ã o  d e  b lo q u e io  n a  
c o n ta  c o r r e n te  d a  im p e tr a n te ,  p o r q u a n to  te m  r e s p a ld o  n a  le g i t im a  r e c u s a  d a  c r e 
d o r a  a o s  b e n s  m ó v e is  in d ic a d o s  à  p e n h o r a .  E v e n tu a l  c o n c e s s ã o  d e  s e g u r a n ç a ,  
n e s s e  c a s o  e s p e c íf ic o ,  im p l ic a r ia  e te r n iz a r  e x e c u ç ã o  d e f in i t iv a ,  q u e  s e  a r r a s ta  
d e s te  1 9 9 9 , e, e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  c o m p r o m e te r  o  p r in c íp io  d a  in s tr u m e n ta l id a d e  
n o r te a d o r  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o , q u e  p r e c o n i z a  a  p r o n ta  e  c é le r e  s a t i s fa ç ã o  d o  
c r é d i to  d o  e m p r e g a d o .

R e c u r s o  o r d in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n º T S T - R O M S - 7 7 4 .3 6 9 /0 1  - A c .  S B D 1 2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº TST-ROMS-774.369/2001.3, em que é Recorrente SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ, Recorrida LENIRA CORREIA DOS SANTOS e Autoridade Coatora JUIZ TITULAR DA 3a VARA DO TRABALHO DE MACEIÓ.
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra o despacho que determinou a constrição judicial sobre numerário existente em conta corrente da empresa (fl. 35), não obstante a nomeação de bens móveis à penhora, preterida pela credora.À demonstração do direito líquido e certo, a impetrante sustentou a ilegalidade do ato atacado, por ofender os artigos 620 do CPC e 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, pois a execução deve-se processar pelo meio menos gravoso ao devedor; trata-se, in  c a su , de instituição filantrópica sem fins lucrativos, de médio porte, que se dedica a prestar serviços na área de saúde à população carente; e foram oferecidos bens suficientes à penhora.Outrossim, à guisa de dano irreparável, asseverou que a manutenção da penhora poderá inviabilizar a atividade empresarial. Isso porque a conta bloqueada tem fim específico: pagamento dos salários de empregados e de fornecedores diversos; compra de medicamentos e de material de expediente; além disso, o bloqueio da conta corrente acarretará a indisponibilidade do capital de giro, inviabilizando, assim, o repasse das
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importâncias relativas aos honorários médicos, pagos, pelos diversos convênios, aos profissionais liberais que atuam na instituição.
O TRT da 19a Região denegou a segurança pleiteada, embasado na inexistência de direito líquido e certo da impetrante, ao entendimento de que “a penhora de dinheiro tem expressa previsão legal. Aliás, no elenco do art. 655 do CPC, o dinheiro aparece em primeiro plano, justamente por ensejar a resolução da execução de forma célere, o que bem se ajusta ao processo do trabalho, cuja execução recai, no mais das vezes, sobre a verba alimentar, a reclamar solução rápida e eficiente. Assim, apenas em situações verdadeiramente excepcionais autorizam a quebra da gradação legal, o que não ocorre nos autos, onde, além do mais, os bens nomeados à penhora são de difícil alienação.” (fl. 81).
Os embargos de declaração opostos pela impetrante (fls. 88/89) foram providos pelo Acórdão de fls. 92/93, apenas para arbitrar o valor das custas processuais.
No recurso (fls. 95/108), a impetrante pretende a reforma da decisão, aduzindo que ela se ateve, unicamente, à circunstância de a penhora recair em conta bancária, olvidando a natureza filantrópica da empresa, a garantia que os bens oferecidos à penhora representa e as dificuldades advindas do ato judicial atacado. Reitera, ainda, os argumentos expendidos na inicial, notadamente a alegação de ofensa ao art. 620 do CPC.O recurso foi admitido à fl. 110.
Contra-Razões não foram apresentadas, conforme está certificado à fl. 112.A Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 115/117, manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso.É o relatório.

VOTO
I - CONHECIMENTO

Atendidas as formalidades de estilo, conheço do recurso ordinário.
II - MÉRITO

O ato coator reside na determinação de constrição judicial sobre numerário existente em conta corrente da empresa, desconsiderando a indicação à penhora de bens móveis, porquanto foram recusados pela credora.
Em atenção à diligência por mim determinada (fl. 119), a Vara do Trabalho de origem informou que a execução que se processa nos autos principais (Reclamação Trabalhista nº 1998.03.0886-25) é definitiva (fl. 121).
Em primeiro plano, cumpre destacar que o ato da autoridade coatora é típico incidente do processo de execução, de natureza interlocutória (artigo 893, § 1º, da CLT), que somente poderia ser atacável quando surgisse a possibilidade de agravo de petição,
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tendo em vista que, na Justiça do Trabalho, os incidentes do processo são julgados pelo próprio juízo ou Tribunal e são irrecorríveis até o surgimento da possibilidade de recorrer da decisão definitiva, em face da ausência da figura do agravo retido, do artigo 522, § 1o, do CPC.
Em decorrência, a lei impõe ao inconformado o silêncio e a omissão, vale dizer, a aceitação p r o  te m p o r e  da decisão do incidente e o gravame temporário, resultando na ilação de que, no processo do trabalho, não se dará mandado de segurança não só quando exista recurso disponível nas leis processuais, mas também quando a possibilidade recursal seja diferida a outro momento processual, impondo à parte a conformidade temporária com a decisão.
O processo do trabalho não contempla, para o Tribunal Superior do Trabalho, o reexame dos litígios do processo de execução, salvo para uniformizar matéria constitucional no tocante ao recurso de revista, material por excelência das atribuições desta casa. A intenção do legislador é clara: deixar flutuantes, nos Tribunais Regionais, as interpretações relativas às leis que regem o processo de execução. Pois bem, mediante a figura do recurso ordinário em mandado de segurança, o TST vem construindo jurisprudência relativa ao procedimento de execução, sobrepondo-se aos propósitos legais.
Assim, no caso s u b  ju d ic e , havendo medida processual própria, qual seja, agravo de petição para impugnar a decisão que ordenou o bloqueio em conta bancária da impetrante, ainda que diferida para outro momento processual, o m a n d a m u s encontra óbice na Súmula nº 267/STF.Em situações como essa, a jurisprudência só tem admitido ultrapassar a barreira do cabimento do w r it quando a inexistência do remédio imediato puder acarretar dano de difícil reparação.Tal hipótese, entretanto, não está concretizada nestes autos, já que a impetrante se limitou a apresentar prova pré-constituída de despesas com fornecedores e férias de empregados, não logrando comprovar o montante de sua receita, de forma a evidenciar que a penhora, nas condições em que foi realizada, realmente acarretará o colapso da atividade empresarial; e não admite o mandado de segurança eventual dilação probatória, à luz do art. 6o da Lei nº 1.533/51.Aliás, é preciso que se tome cuidado para conceituar gravame ou dano de difícil reparação, sob pena de converter o excepcional em normal, o anômalo em corriqueiro, malferindo, então, o artigo 5o, I, da Lei nº 1.533/51 e afrontando a Súmula nº 267 do STF, bem como a regra da submissão temporária à decisão do incidente (§ Io do artigo 893 da CLT).De outra parte, não há, em tese, nenhuma ilegalidade no ato da autoridade coatora, uma vez que a penhora em dinheiro obedece à gradação prevista no inciso I do art. 655 do CPC, a qual é ordenada em favor do exeqüente; e, uma vez impugnada a nomeação de bens feita pelo executado, como é o caso dos autos, torna-se absolutamente válida a indicação de dinheiro, já que, em face de sua liquidez, possibilita a imediata satisfação do crédito, tomando a execução mais fácil e célere.
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É certo que este Tribunal, por meio da SBDI2, tem interpretado com abrandamento o art. 655,1, do CPC e, em conseqüência, decidido pela inviabilidade da penhora em dinheiro - ainda que a execução seja definitiva e não tenha sido provado que o valor penhorado inviabilizou a atividade empresarial - quando se tratar de entidade que presta serviços na área de saúde, por ser este um dos direitos sociais (Constituição Federal, art. 6o, c a p u t) .

No presente caso, todavia, não é possível mitigar a aplicação da regra do dispositivo legal em tela, em prol do princípio da menor onerosidade, consagrado no art. 620 do CPC, ora invocado na inicial, por força de circunstância que, aqui, milita a favor do exeqüente, e não da executada-impetrante: os bens móveis indicados à penhora (condicionadores de ar, poltronas, sofás-camas, máquinas calculadoras, etc, - fls. 24/25) são de difícil comercialização; assim, possivelmente, não atingirão no mercado o valor do crédito executado. Nesse pressuposto fático é que se funda a recusa da credora (fl. 32).
Dessa forma, não há como afastar, in  c a su , a determinação de bloqueio na conta corrente da impetrante, porquanto tem respaldo na legítima recusa da credora aos bens móveis indicados à penhora. Eventual concessão de segurança, nesse caso específico, implicaria eternizar execução definitiva, que se arrasta deste 1999, e, em conseqüência, comprometer o princípio da instrumentalidade norteador da Justiça do Trabalho,, que preconiza a pronta e célere satisfação do crédito do empregado.
Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso ordinário.III -  CONCLUSÃONegar provimento ao recurso ordinário.Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma da lei, já recolhidas.
Brasília, 09 de abril de 2002. R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l, relator.

PRO CED IM EN TO  SU M ARÍSSIM O . CERCEAM ENTO  
D E D E F E SA

P R O C E D I M E N T O  S U M A R ÍS S IM O . D E F E S A  IN IC IA L . R E C U S A  D O  
P R I N C Í P I O  D O  J U S  P O S T U L A N D I . C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A .

I m p l ic a  c e r c e a m e n to  d e  d ir e i to  d e c is ã o  q u e  c o n d ic io n a  a  v a l id a d e  d a  d e fe 
s a  in ic ia l  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o , a in d a  q u e  e m  p r o c e d im e n to  s u m a r ís s im o , à  in 
te r fe r ê n c ia  d e  a d v o g a d o  e  a p lic a , p o r  e s s e  f a to ,  r e v e l ia  à  r e c la m a d a , m e s m o  e s 
ta n d o  p r e s e n te  e m  a u d iê n c ia  o  p r e p o s to .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  c o n h e c id o  e  p r o v id o .

(P ro c e sso  n º  T S T -E R R -747 .761/01  -  Ac. S B D I  1)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista nº TST-E-RR-747.761/2001.3, em que é Embargante ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. e Embargado SÉRGIO DIAS DO NASCIMENTO.
A Terceira Turma, mediante acórdão de fls. 130/134, complementado pelo de fls. 142/143, não conheceu do Recurso de Revista da reclamada, afastando a alegação de cerceamento de defesa por entender que, embora presente em audiência, o preposto não estava munido da peça de defesa, obrigatoriedade decorrente da interpretação dos artigos 843, 844, 845,846, 847 e 848 da CLT, razão pela qual se revelava correta a revelia aplicada.
Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos a fls. 145/153. Sustenta que o entendimento de a defesa nas causas que tramitam pelo rito sumaríssimo somente ser aceita se apresentada de forma escrita e, ainda, subscrita por advogado afronta os princípios da ampla defesa e do contraditório, haja vista o ju s  p o s tu la n d i e a expressa previsão legal de apresentação de defesa oral (art. 847 da CLT). Argumenta, ainda, que, de acordo com a jurisprudência pacífica do TST, a revelia é decretada pela ausência da parte (preposto) e, não, do advogado. Aponta violação ao art. 5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição da República, contrariedade à Orientação Jurisprudencial 74 da SDI e transcreve jurisprudência para o confronto.
Não foi oferecida impugnação, consoante certidão de fls. 155.Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma do art. 113 do Regimento Interno do TST.É o relatório.

VOTO
Recurso tempestivo (fls. 415 e 416), preparo efetuado (fls. 41/42 e 96) e representação processual regular (fls. 15/16). Autorizado, portanto, o exame dos aspectos intrínsecos de cognição.

1. CONHECIMENTO
1 . 1 -  P R O C E D IM E N T O  S U M A R ÍS S IM O  -  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  D E F E S A  

N E C E S S A R IA M E N T E  E S C R IT A  -  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A

A Turma, para não conhecer do Recurso de Revista da reclamada, assim consignou: “No caso vertente, a revelia foi decretada tendo em vista o atraso da advogada da Reclamada na audiência, desconsiderando, para tanto, que a preposta estava presente na audiência inaugural.
(...)Não obstante o preposto estar presente à audiência, o fato é que ele não estava munido da defesa e, interpretação sistemática dos artigos 843, 844, 845,
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846, 847 e 848 da CLT leva à conclusão de que a parte reclamada, ao comparecer em audiência, deve levar consigo a defesa e as demais provas, mormente tratando-se de demanda ajuizada sob o rito de procedimento sumaríssimo, onde, via de regra, não há fracionamento da audiência.
Portanto, no contexto em que foi proferida a decisão recorrida, não há ofensa aos artigos 843, 844, 845, 846, 847 e 848 da CLT, bem como não há ofensa ao artigo 5o, II e LIV da Constituição Federal, principalmente se, no procedimento sumaríssimo, as demandas ‘se rã o  in s tru íd a s  e ju lg a d a s  em  a u d iê n 

c ia  ú n ic a , s o b  a  d ir e ç ã o  d e  j u i z  p r e s id e n te  o u  su b s t itu to , q u e  p o d e r á  s e r  c o n v o 
c a d o  p a r a  a tu a r  s im u lta n e a m e n te  c o m  o  t i tu la r’ (destaques meus).

Por fim, é (s ic ) de todo pertinente os fundamentos expostos no acórdão revisando no que diz respeito ao ato findo e acabado (fl. 76), mormente tratando-se de direito processual, onde a preclusão temporal se constitui num de seus princípios basilares.
Incidência, destarte, do Enunciado nº 221 do TST para afastar as violações articuladas, não existindo, também, divergência jurisprudencial específica, qual seja, em demanda sujeita a procedimento sumaríssimo há atraso do patrono em audiência, com defesa e procuração, não obstante a presença do preposto, fato que atrai o óbice do Enunciado nº 296 do TST” (fls. 132/133).

E, quando do julgamento dos Embargos de Declaração (fls. 142/143), acrescentou:
“A c. Turma não conheceu do Recurso de Revista, asseverando que, não obstante, o preposto estar presente à audiência, o fato é que ele não estava munido da defesa. Enfatizou que a interpretação dos arts. 843, 844, 845, 846, 847 e 848 da CLT leva à conclusão de que a parte reclamada, ao comparecer em audiência, deve levar consigo a defesa e as demais provas, mormente tratando-se de demanda ajuizada sob o rito sumaríssimo, onde, via de regra, não há fracionamento da audiência.
Assim, à luz desses fundamentos, concluiu que não ficou demonstrada a violação dos incisos II e LIV, do art. 5o da Constituição Federal e dos referidos dispositivos da CLT.
A decisão embargada é clara, ao deixar consignado que a reclamada deve comparecer em audiência levando consigo a defesa e as demais provas, o que não ocorreu no caso.
Se a embargante entende que a interpretação conferida ao art. 847 da CLT está equivocada, porque esse dispositivo legal não impõe que a reclamada apresente defesa escrita, é questão que implica em reforma do julgado, cabendo ser discutida em recurso próprio, já que refoge totalmente da finalidade destinada aos Embargos de Declaração, consoante o disposto no art. 535 do CPC e do art. 897-A da CLT.”
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Em seu Recurso, vem a reclamada sustentando que o entendimento de a defesa nas causas que tramitam pelo rito sumaríssimo somente ser aceita se apresentada de forma escrita e, ainda, subscrita por advogado afronta os princípios da ampla defesa e do contraditório, haja vista o ju s  p o s tu la n d i e a expressa previsão legal de apresentação de defesa oral (art. 847 da CLT). Argumenta, ainda, que, de acordo com a jurisprudência pacífica do TST, a revelia é decretada pela ausência da parte (preposto), e não do advogado. Aponta violação ao art. 5o, incisos II, LIV e LV, da Constituição da República, contrariedade à Orientação Jurisprudencial 74 da SDI e transcreve jurisprudência para o confronto.
Em análise dos autos, infere-se ter razão a embargante.
O princípio da oralidade é informador do direito processual do trabalho, tendo sua maior expressão justamente no art. 847 da CLT, que assim dispõe:“Art. 847. Não havendo acordo, o  r e c la m a d o  te r á  v in te  m in u to s  p a r a  
a d u z ir  s u a  d e fe s a , após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes.” (negritou-se).Por outro lado, não há na Lei 9.957/00, instituidora do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho, qualquer referência à obrigatoriedade de, neste rito, apresentar-se defesa necessariamente subscrita por advogado.Assim, mesmo tramitando o feito sob o rito sumaríssimo, há de se permitir a apresentação de defesa oral, sob pena de cerceio de defesa.O Regional, ao manter a pena de revelia sob o entendimento de ser imperativa a apresentação de defesa escrita pelo advogado, mesmo com a presença do preposto, consignou que “a reclamada foi devidamente intimada para comparecer à audiência do dia 27 de junho de 2000, às 15:30min, conforme notificação de fls. 11, e SEED colacionado no verso de fls. 11. Contudo, a procuradora da reclamada somente compareceu à audiência quando a sentença já estava sendo prolatada” (fls. 75).
Ora, referida notificação está assim redigida:

“(...)

A  d e fe s a  d e v e  s e r  a p re se n ta d a  p o r  a d v o g a d o , s o b  p e n a  d e  n ã o  c o n h e c i
m e n to  (C L T , art. 8 4 6  c /c  L e i  8 9 0 6 /9 4 , art. 1 o) . Não podendo contratar advogado, a parte deve procurar assistência de sindicato, da OAB/DF, dos Escritórios- Modelos da UnB, CEUB ou UDF, ou da Defensoria Pública junto ao Ministério da Justiça (Constituição, art. 5o, LXXIV)” (destacou-se).
Tal notificação, por si só, já significa negativa do direito de defesa, na medida em que inadmite a defesa oral e não possibilita o exercício do j u s  p o s tu la n d i , outra garantia específica da sistemática processual trabalhista, inserta no art. 791 da CLT, segundo o qual “os empregados e o s e m p re g a d o re s  p o d e r ã o  r e c la m a r  p e s s o a lm e n te  p e 

ra n te  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e acompanhar as suas reclamações até o final”.
Para ilustrar, lembro exemplo jurisprudencial da 4a Turma desta Corte, reafirmando a jurisprudência trabalhista tradicional, ao proclamar a sobrevivência do princípio do j u s  p o s tu la n d i .
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“ H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S  - S U B S IS T Ê N C IA  D O  A R T . 791 
D A  C L T  - S E N T ID O  E  A L C A N C E  D O  A R T . 133 D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E 
D E R A L . S e m p re  fo i d a  tra d iç ã o  d o  D ire ito  P ro c e s s u a l  d o  T ra b a lh o  p o d e re m , 
e m p re g a d o  e  e m p re g a d o r , p o s tu la r  e  d e fe n d e r  p e s s o a lm e n te  se u s  d ire i to s , in d e 
p e n d e n te m e n te  d a  a s s is tê n c ia  d o s  p ro f is s io n a is  d o  D ire ito ,  d e v e n d o  s e r  d e s ta 
c a d o  q u e , a n te s  m e s m o  d a  a tu a l C o n s titu iç ã o  p re s c re v e r  a  in d is p e n sa b ilid a d e  
d o  a d v o g a d o  à  a d m in is tra ç ã o  d a  Ju s t iç a  (a r t. 133), id ê n tic a  n o rm a  j á  e x is tia  n a  
le g is la ç ã o  infr a c o n s ti tu c io n a l (art. 6 2  d a  L e i n º  4 2 1 5 , d e  2 7 -4 -6 3  - E s ta tu to  d a  
O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il) ,  m a s  n e m  p o r  is so  e n te n d e u -s e  q u e  fo ra  re v o 
g a d a  a  n o r m a  c o n s o lid a d a  (art. 7 9 1 ). A ss im , a o  e le v a r  ao  n ív e l  c o n s titu c io n a l o 
p r in c íp io  q u e  c o n s a g ra  a  in d is p e n sa b ilid a d e  d o  a d v o g a d o  à  a d m in is tra ç ã o  da 
Ju s t iç a ,  o  c o n s t i tu in te  n ã o  p re te n d e u , p o r  c e r to , e x t in g u ir  o  “ju s  p o s tu la n d i” das 
p a r te s  n o  Ju d ic iá r io  T ra b a lh is ta , v is to  q u e  c o n d ic io n o u  su a  a p lic a ç ã o  “ a o s  lim i
te s  d a  le i”  (a rt. 113 - p a r te  f in a l) , o  q u e  a u to r iz a  a  c o n c lu sã o  d e  q u e , en q u a n to  
n ã o  s o b re v ie r  n o rm a  fe d e ra l d isp o n d o  e m  se n tid o  co n trá r io , a  s u b s is tê n c ia  do 
a rt. 791  d a  C L T , q u e  é  fe d e ra l,  r e v e la - s e  c o m p a tív e l c o m  a  n o v a  o rd e m  c o n s ti
tu c io n a l . R e c u r s o  d e  re v is ta  p ro v id o , n o  te m a .”  (R R -  5 0 9 .7 4 4 /9 8 ,  4 a T u rm a  R e l . 
M in . M il to n  d e  M o u ra  F ra n ç a , in  D JU -1 , d e  1 6 /1 1 /2 0 0 1 ) .

E fe t iv a m e n te ,  r e s ta  c o n f ig u ra d o  n o s  a u to s  o  c e rc e io  d e  d e fe sa , c o m  n e g a tiv a  de 
e x e rc íc io  d o  a m p la  d e fe s a  e  d o  c o n tra d itó r io , ta n to  e m  fa c e  d a  te s e  e s p o s a d a  p e la s  in s 
tâ n c ia s  a  q u o ,  q u a n to  p e la  p ró p r ia  e x p e d iç ã o  d a  n o tif ic a ç ã o  c i ta d a , q u e  e x p re s sa m e n te  
se  re f e r iu  a o  a rt. 8 4 6  d a  C L T  e  ao  art. 1º  d a  L e i 8 9 0 6 /9 4  c o m o  fu n d a m e n ta d o re s  d a  te se  
d e  q u e  a  d e fe s a  n o  r i to  su m a rís s im o  d e v e  se r  su b sc r i ta  p o r  a d v o g a d o . A  u m a , p o rq u e  o 
d is p o s i t iv o  d a  C o n s o lid a ç ã o  s im p le sm e n te  re fe re -s e  à  im p e ra t iv id a d e  d e  p ro p o s iç ã o  
d e  c o n c ilia ç ã o  p e lo  ju iz .  A  d u a s , p o rq u e  o  art. 1º  d a  L e i 8 9 0 6 /9 4  e n c o n tra - s e  su sp e n so  
n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p o r  fo rç a  d e  lim in a r  c o n c e d id a  n o s  a u to s  d a  A D IM C Q - 
1 1 2 7 /D F , v a le n d o , p o r  o p o r tu n o , tr a n sc re v e r  a  r e s p e c tiv a  em en ta :

“A Ç Ã O  D IR E T A  D E  IN C O N S T IT U C IO N A L ID A D E . E S T A T U T O  
D A  A D V O C A C IA  E  D A  O R D E M  D O S  A D V O G A D O S  D O  B R A S IL  -  L e i 
8 .9 0 6 /9 4 . S u sp e n sã o  d a  e f ic á c ia  d e  d isp o s itiv o s  q u e  e sp e c if ic a . L IM IN A R . 
A Ç Ã O  D IR E T A . D is tr ib u iç ã o  p o r  p re v e n ç ã o  d e  c o m p e tê n c ia  e  ile g itim id a d e  
a t iv a  d a  a u to ra . Q U E S T Õ E S  D E  O R D E M . R e je iç ã o . M E D ID A  L IM IN A R . In 
te rp re ta ç ã o  c o n fo rm e  e  su sp e n sã o  d a  e f ic á c ia  a té  f in a l d e c isã o  d o s  d isp o s itiv o s  
im p u g n a d o s ,  n o s  te rm o s  se g u in te s :

A rt .  1º , in c iso  I  - p o s tu la ç õ e s  ju d ic ia is  p r iv a t iv a  d e  a d v o g a d o  p e ra n te  os 
ju iz a d o s  e s p e c ia is .  In a p lic a b ilid a d e  a o s  Ju iz a d o s  d e  P e q u e n a s  C a u sa s , à  Ju s tiça  
d o  T ra b a lh o  e  à  J u s t iç a  d e  P a z .” ( A D IM C Q -1 1 2 7 /D F , R e la to r  M in . P a u lo  B ro s 
sa rd , D J  2 9 /0 6 /2 0 0 1 ) .

H á  d e  s e  re s s a l ta r ,  a in d a , q u e  a  re v e lia , n a  d ic ç ã o  d a  O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d en c ia l 
7 4  d a  S D I, c o n f ig u ra -s e  p e la  a u s ê n c ia  d a  re c la m a d a  e m  a u d iê n c ia  (q u e  p o d e  faze r-se  
re p re s e n ta r  p o r  p re p o s to ,  c o m o  n o  c a so  d o s  a u to s )  e , n ão , d o  a d v o g a d o .
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C O N H E Ç O , p o r ta n to ,  d o  R e c u rso  d e  E m b a rg o s  p o r  v io la ç ã o  ao  art. 5o, in c iso s  
II, L IV  e  L V , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e c o n tra r ie d a d e  à O rie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n 
cia l 7 4  d a  S D I.

2, M É R IT O

2 .1  -  P R O C E D IM E N T O  S U M A R ÍS S IM O  -  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  D E F E S A  
N E C E S S A R IA M E N T E  E S C R IT A  - C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A

N o  m e u  e n te n d e r , im p l ic a  c e rc e a m e n to  d e  d ire i to  d e c is ã o  q u e  c o n d ic io n a  a  v a 
lid a d e  d a  d e fe sa  in ic ia l n o  p ro c e s so  d o  t ra b a lh o , a in d a  q u e  e m  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s i
m o , à in te r fe rê n c ia  d e  a d v o g a d o  e  ap lic a , p o r  e s se  fa to , re v e lia  à r e c la m a d a , m e s m o  e s 
ta n d o  p re s e n te  e m  a u d iê n c ia  o  p re p o s to .

C o m o  c o n s e q ü ê n c ia  d o  c o n h e c im e n to  d o  R e c u rso  p o r  v io la ç ã o  a o  art. 5 o, in c i
sos I I, L IV  e  L V , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e p o r  a tr i to  c o m  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru 
d e n c ia l 74  d a  S D I, D O U -L H E  P R O V IM E N T O , p a ra , an u la n d o  o s  a to s  d e c isó r io s  p r a 
tic ad o s , d e te rm in a r  o  r e to m o  d o s  a u to s  à V a r a  d e  o r ig e m , a  f im  d e  q u e  e x p e ç a  n o v a  n o 
tif ic a ç ã o  à r e c la m a d a  p a r a  c o m p a re c im e n to  à a u d iê n c ia , s e m  r e fe rê n c ia  à o b r ig a to r ie 
d ad e  d e  a p re se n ta ç ã o  d e  d e fe sa  su b sc r i ta  p o r  a d v o g a d o , so b  p e n a  d e  n ã o -c o n h e c im e n 
to.

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E sp e c ia liz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
do  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o  R e c u rs o  d e  E m b a r 
gos, p o r  v io la ç ã o  a o  art. 5o, in c iso s  I I, L IV  e  L V , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  e  p o r  
a trito  c o m  a  O rie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l 7 4  d a  S D I, e , n o  m é ri to , d a r - lh e  p ro v im e n to , 
p a ra , a n u la n d o  o s  a to s  d e c isó r io s  p ra tic a d o s , d e te rm in a r  o  re to m o  d o s  au to s  à V a ra  d e  
o rig em , a  f im  d e  q u e  e x p e ç a  n o v a  n o tif ic a ç ã o  à  r e c la m a d a  p a r a  c o m p a re c im e n to  à a u 
d iê n c ia , s e m  re fe rê n c ia  à  o b r ig a to r ie d a d e  d e  a p re se n ta ç ã o  d e  d e fe sa  s u b s c r i ta  p o r  a d 
v o g a d o , so b  p e n a  d e  n ã o -c o n h e c im e n to .

B r a s í lia , 2 2  d e  a b r il  d e  2 0 0 2 . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e re ira ,  re la to r .

PR O FESSO R . D IFER EN Ç A S SALARIAIS. RED U ÇÃO  D A  
CAR G A H O RÁRIA

E s ta b e le c id a  a  c a r g a  h o r á r ia  s e m a n a l  o u  m e n s a l , a o  p r o f e s s o r  a s s i s te  o  d i 

r e ito  d e  v ê - la  c u m p r id a  p e l o  e m p r e g a d o r ,  e m  a te n d im e n to  à s  p r e s c r i ç õ e s  le g a is  
in s c u lp id a s  n o s  a r ts . 7 o, in c is o  VI, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e r a l  e  4 6 8  d a  C L T , r e s s a l 
v a d a  a  h ip ó te s e  d e  a l te r a ç ã o  n o  n ú m e r o  d e  a lu n o s , c o n s o a n te  e n te n d im e n to  j u r i s 
p r u d e n c ia l  d e s ta  c o le n d a  S u b s e ç ã o  E s p e c ia l i z a d a  c o n s a g r a d a  n a  s u a  O r ie n ta ç ã o  
J u r is p r u d e n c ia l  n º  2 4 4 . D e  o u tr a  s o r te ,  g u a n d o  a  r e d u ç ã o  d a  c a r g a  h o r á r ia  v e m  
a o  e n c o n tr o  d o s  in te r e s s e s  d o  p r o fe s s o r ,  p o r q u e  c o m p r o v a d o  q u e  ta m b é m  le c io n a -
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v a  e m  o u tr o s  e s ta b e le c im e n to s  d e  e n s in o , s o m e n te  s e  o c o r r e s s e  m in o r a ç ã o  d o  v a 
lo r  d a  h o r a - a u la  h a v e r ia  a fr o n ta  a o  p r in c ip io  d a  ir r e d u t ib i l id a d e  s a la r ia l .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 3 8 5 .7 2 0 /9 7  -  A c .  S B D I 1)

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  es te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rs o  d e  R ev ista  
n º  T S T -E -R R -3 8 5 .7 2 0 /9 7 .6 , e m  q u e  é  E m b a rg a n te  M A R IA  A L IC E  F E R N A N D E S  
D E  A R A Ú J O  e é  E m b a rg a d a  S O C IE D A D E  U N IV E R S IT Á R IA  G A M A  F IL H O .

A  c o le n d a  S e g u n d a  T u rm a , p e lo  v . a c ó rd ã o  d e  fls . 8 5 -7  e  c o m  b a s e  n o s  E n u n 
c ia d o s  n os 2 2 1 , 2 9 6  e  2 9 7  d o  T S T , n ã o  c o n h e c e u  d o  r e c u rs o  d e  r e v is ta  d a  rec lam a n te  
q u e  v e rs a v a  o  te m a  r e la t iv o  a  d ife re n ç a s  sa la r ia is  e m  ra z ã o  d a  re d u ç ã o  d a  c a rg a  horária ,

O p o s to s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  p e la  re c la m a n te , fo ra m  a c o lh id o s  p a ra  p resta r 
o s  e s c la re c im e n to s  c o n s ig n a d o s  n a  r. d e c isã o  d e  fls . 9 6 -7 .

In c o n fo rm a d a ,  a  r e c la m a d a  in te rp õ e  e m b a rg o s  p a r a  a  S D I, a p o n ta n d o  v io lação  
d o s  a r ts . 7 o, in c iso  V I ,  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  2 º , 4 6 8 ,8 1 8  e  8 9 6  d a  C L T  e 3 3 3 ,  inciso  
II, d o  C P C , c i ta n d o , a in d a , a re s to s  p a ra  c o n f ig u ra ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l 
(fls . 9 9 -1 0 5 ).

N ã o  fo i o fe re c id a  im p u g n a ç ã o .

O s  a u to s  n ã o  fo ra m  re m e tid o s  à  d. P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  T ra b a lh o , e m  face  do 
q u e  d isp õ e  o  art. 113 d o  R IT S T .

É  o  re la tó r io .

V O T O

I - C O N H E C I M E N T O

1) P R E S S U P O S T O S  G E N É R IC O S  D E  A D M IS S IB IL ID A D E

O  re c u rs o  é  te m p e s tiv o  (fls . 9 8 -9 ), r e g u la re s  a  r e p re se n ta ç ã o  p ro c e s s u a l  (fls. 5, 
9 2  e  105) e  o  p re p a ro  (fls . 2 8  e 34).

2 ) P R E S S U P O S T O S  E S P E C ÍF IC O S  D E  A D M IS S IB IL ID A D E

P R O F E S S O R  - D IF E R E N Ç A  S A L A R IA L  - R E D U Ç Ã O  D A  C A R G A  H O R Á 
R IA

A  c o le n d a  S e g u n d a  T u rm a , p e lo  v. a c ó rd ã o  d e  fls . 8 5 -7  e  c o m  b a s e  n o s  E n u n 
c ia d o s  n os 2 2 1 , 2 9 6  e  2 9 7  d o  T S T , n ã o  c o n h e c e u  d o  r e c u rso  d e  r e v is ta  d a  rec lam a n te  
q u e  v e r s a v a  o  te m a  re la t iv o  a  d ife re n ç a s  sa la r ia is  e m  ra z ã o  d a  re d u ç ã o  d a  c a rg a  h o rá ria , 
a s s in a la n d o  q u e  o  eg . R e g io n a l  a s s e v e ro u  q u e  in e x is tiu  q u a lq u e r  r e d u ç ã o  d e  sa lário , 
p o is  o  v a lo r - h o r a  fo i m a n tid o  in a lte ra d o .
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Nos embargos, sustenta a reclamante que foi submetida à redução no número de aulas ministradas com a conseqüente diminuição ilegal do salário. Aponta violação dos arts. 7º, inciso VI, da Constituição Federal, 2º, 468,818 e 896 da CLT e 333, inciso II, do CPC, citando, ainda, arestos para configuração de divergência jurisprudencial (fls. 99-105).
De início, afasta-se o cabimento dos embargos por divergência jurisprudencial, haja vista que o recurso de revista não foi conhecido, não havendo, por conseguinte, emissão de tese meritória a ser contrastada.
Outrossim, consoante asseverou-se na r. decisão recorrida, o eg. TRT de origem não examinou a matéria relativa à diferença salarial à luz do ônus probatório, impossibilitando seja extraída ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, inciso II, do CPC, a teor do disposto no Enunciado nº 297 do TST.Ofensa aos arts. 7o, inciso VI, da Constituição Federal e 2o e 468 da CLT não se constata, porquanto esclarecido pela r. decisão regional que a variação da carga horária atendeu ao interesse da própria reclamante, que também lecionava em outros estabelecimentos de ensino.Certo que estabelecida a carga horária semanal ou mensal, ao professor assiste o direito de vê-la cumprida pelo empregador, em atendimento às prescrições legais insculpidas nos arts. 7o, inciso VI, da Constituição Federal e 468 da CLT, ressalvada a hipótese de alteração no número de alunos, consoante entendimento jurisprudencial desta colenda Subseção Especializada consagrada na sua Orientação Jurisprudencial nº 244. Entretanto, quando a alteração quantitativa da carga horária vem ao encontro dos interesses do professor, somente se ocorresse redução do valor da hora-aula haveria afronta ao princípio da irredutibilidade salarial.
Não conheço.
Isto posto,Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Brasília, 26 de novembro de 2001. W a g n er  P im e n ta , relator.

R ECU R SO  D E R EVISTA. JU LG A M EN TO  EXTRA PETITA  
CER CEA M EN TO  D E D EFESA . REVELIA

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T IT A .

C o m p u ls a n d o  o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  s e  d e p a r a  c o m  o  r e g is tr o  d e  o  r e c o r r id o  

t e r  p le i t e a d o  a  c o n d e n a ç ã o  s o l id á r ia  d a s  r e c la m a d a s , s o l id a r ie d a d e  q u e  f o i  a fa s 
ta d a  e m  p r o l  d a  s u b s id ir ie d a d e  c o n te m p la d a  n a q u e la  p r e c e d e n te ,  e s ta n d o  a i  s u 
b e n te n d id a  a  a p lic a ç ã o  d o  p r in c ip io  iu r a  n o v i t  c u r ia , e m  f u n ç ã o  d o  q u a l  n ã o  s e  

v i s lu m b r a  o  a le g a d o  ju lg a m e n to  e x tr a  p e t i ta .  N ã o  c o n h e ç o .
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C E R C E A M E N T O  D O  D IR E I T O  D E  D E F E S A  E  E L I S Ã O  D O S  E F E I T O S  
D A  R E V E L IA .

A g ig a n ta - s e  a  in a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v is ta , p o r  o fe n s a  a o  a r t. 
3 2 0 , in c is o  I, d o  C P C , u m a  v e z  q u e  a  in te r p r e ta ç ã o  d o  R e g io n a l ,  d e  e le  s e r  a p l ic á 
v e l  a p e n a s  a o  l i t is c o n s ó r c io  n e c e s s á r io  u n itá r io , a in d a  q u e  n ã o  p o s s a  s e r  a  m e 
lh o r , c o m o  in s in u a  o  r e c o r r e n te , n ã o  s e  r e v e la  m a n ife s ta d a m e n te  e r r ô n e a  a  p o n to  
d e  s u r g e r i r  a  id é ia  d e  o  te r  v io la d o  li te r a lm e n te , a  te o r  d o  a r t. 8 9 6 , "  c  ”, d a  C o n s o 
lid a ç ã o . A  ju r i s p r u d ê n c ia  tr a z id a  à  c o la ç ã o , p o r  s u a  ve z , a f ig u r a - s e  a b s o lu ta m e n 
te  in e s p e c ífi c a ,  n a  e s te i r a  d o  E n u n c ia d o  n º 2 9 6  d o  T S T , p o i s  o s  a r e s to s  n ã o  e n fo c a 
r a m  a  m e s m a  m a té r ia  q u e  o  f o r a  n o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o . D e  q u a lq u e r  s o r te ,  n ã o  é  
d e m a is  r e g is t r a r  q u e  o  c a s o  c o n c r e to  r e tr a ta , n a  r e a lid a d e , a  h ip ó te s e  d e  l i t i s c o n 
s ó r c io  fa c u l ta t i v o  s im p le s , e m  r e la ç ã o  a o  q u a l  h á  d e  s e  a p l ic a r  a  r e g r a  d o  a r t. 4 7  
e m  d e tr im e n to  d a  e x c e ç ã o  d o  a r t. 3 2 0 , in c is o  I I ,  a m b o s  d o  C P C . I s s o  p o r q u e  a  p r e 
te n s ã o  d is p a r a d a  c o n tr a  o  to m a d o r  d o  s e r v iç o  n ã o  s e  c o n fu n d e  c o m  a  q u e  o  f o i  
c o n tr a  a  p r e s ta d o r a  e  r e a l  e m p r e g a d o r  d o  r e c la m a n te . C o n tr a  o  p r e s ta d o r ,  a  p r e 
te n s ã o  c in g iu - s e  à  s u a  r e s p o n s a b il id a d e  s o l id á r ia  o u  s u b s id iá r ia , a o  p a s s o  q u e  a  
d ir ig id a  c o n tr a  a  p r e s ta d o r a  a o s  t í tu lo s  tr a b a lh is ta s  im p a g o s . V a le  d iz e r  te r  h a v i
d o  d u a s  l id e s  e n v o lv e n d o  p e s s o a s  d is t in ta s :  a  p r in c ip a l  r e la t iv a m e n te  a o  d e v e d o r ,  
te n d o  p o r  o b je to  o s  d ir e i to s  tr a b a lh is ta s  d e d u z id o s  n a  in ic ia l, e  o u tr a  p a r a le la ,  r e 
la t iv a m e n te  a o  r e s p o n s á v e l, p a r a  g a r a n t ia  d o  s e u  p a g a m e n to .  D e s s e  m o d o , o  to 
m a d o r  d e  s e r v iç o s  s ó  d e t in h a  le g it im id a d e  p a r a  r e s is t i r  à  p r e te n s ã o  q u e  lh e  f o i  d i 
r ig id a , c o n s is te n te  n a  s u a  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  s u b s id iá r ia  p e lo s  d é b i to s  d e ix a d o s  
p e l a  p r e s ta d o r a ,  s ó  p o d e n d o  l ig i t im a m e n te  s e  in s u r g ir  c o n tr a  o s  t í tu lo s  p o s tu la d o s  
n a  in ic ia l  n a  c o n d iç ã o  d e  a s s i s te n te  l i t is c o n s o r c ia l ,  a  te o r  d o  a r t. 5 4  d o  C P C .

R e c u r s o  d e  r e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 3 6 7 .0 0 3 /9 7 - A c .  4 a T u rm a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR- 367.003/1997.8, em que é Recorrente BANCO BRADESCO S.A. e Recorrida RAMONA DE FÁTIMA GOMES SILVEIRA.
Recurso de revista do Banco Bradesco S.A. no qual suscita as preliminares de cerceamento do direito de defesa e de julgamento e x tr a  p e t i ta , concluindo por denunciar ter o acórdão recorrido violado o artigo 320, inciso I, do CPC, e divergido dos arestos trazidos à colação.
Sem contra-razões.
Dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.
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VOTO
1 - JULGAMENTO E X T R A  P E T IT A .

Aprecia-se de pronto a preliminar de julgamento e x tra  p e t i ta , invocada à guisa de violação do art. 460, do CPC, por causa do seu sentido excludente da preliminar, que o fora anteriormente, de cerceamento do direito de defesa.
Nesse sentido, diz o recorrente que o pedido limitou-se a pedir (sic) a condenação das reclamadas ao pagamento das verbas discriminadas na inicial, sem nenhuma alusão à subsidiriedade que lhe impôs o Regional com respaldo no Enunciado nº 331 do TST.
Compulsando, no entanto, o acórdão recorrido se depara com o registro de o recorrido ter pleiteado a condenação solidária das reclamadas, solidariedade que foi afastada em prol da subsidiriedade contemplada naquela precedente, estando ai subentendida a aplicação do princípio iu ra  n o v it cu r ia , em função do qual não se vislumbra o alegado julgamento e x tra  p e tita .

N ã o  co n h e ç o .

2 - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E ELISÃO DOS EFEITOS DAREVELIA
Diz o recorrente ter sido cerceado no seu direito de defesa porque o Tribunal Regional, ao condená-lo subsidiariamente pela sanção jurídica imposta à co-reclamada BEMAG - SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA., olvidou o fato de que contestara os pedidos formulados pelo reclamante, pondo-se a salvo dos efeitos da revelia aplicada à empresa prestadora de serviço, por injunção do disposto no art. 320, inciso I, do CPC.Desse breve relato se infere que a preliminar, suscitada a título de ofensa ao art. 5o, inciso LV, da Constituição, acha-se umbelicalmente ligada à propalada violação do art. 320, inciso I, do CPC, resumindo-se controvérsia à pretendida elisão dos efeitos oriundos da revelia que sofrera a co-reclamada BEMAG, cujo desate poderá implicar a nulidade do acórdão recorrido para reabertura da instrução processual.Segundo se percebe do acórdão que julgou os embargos de declaração, o Tribunal convalidou a irradiação dos efeitos da revelia, aplicada à empresa prestadora de serviço, ao argumento de que o art. 320, inciso I, CPC, reporta-se à hipótese de litisconsórcio necessário unitário, ao passo que o litisconsórcio que envolvera o recorrente se classificava como facultativo unitário, regido pela regra do art. 47 do CPC.Isso porque, conforme asseverou, “A presença do tomador do serviço no pólo passivo da relação processual decorre de faculdade do Autor, pois num processo quem não foi parte na fase de conhecimento não pode ser responsabilizado na execução, considerando que a coisa julgada se dá entre partes e não entre terceiros (art. 472 do CPC)”.

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 2 8 9



J U R I S P R U D Ê N C I A

Por ai já se vê a inadmissibilidade do recurso de revista, por ofensa ao art. 320, inciso I, do CPC, uma vez que a interpretação do Regional, de ele ser aplicável apenas ao litisconsórcio necessário unitário, ainda que não possa ser a melhor, como insinua o recorrente, não se revela manifestadamente errônea a ponto de sugerir a idéia de o ter violado literalmente, a teor do art. 896, “c”, da Consolidação.
A jurisprudência trazida à colação, por sua vez, afigura-se absolutamente inespecífica, na esteira do Enunciado nº 296 do TST. É que o aresto de fls. 113 partiu da premissa de relação de emprego diretamente com o tomador de serviços, enquanto o acórdão recorrido cuidou apenas de salientar a responsabilidade subsidiária do recorrente. Já o primeiro de fls. 115, embora emprestasse efeitos elisivos à defesa oferecida por um dos litisconsortes, não dilucidou a hipótese, que o fora no acórdão recorrido, de se tratar de litisconsórcio facultativo unitário ou necessário unitário. De resto, o segundo de fls. 115 abordou matéria estranha à que o fora pelo Regional, pois se limitou a ressaltar a proverbial distinção jurídico-patrimonial entre a pessoa jurídica e as pessoas físicas que a integram, arremetando com a conhecida responsabilidade executiva secundária dos sócios, prevista no art. 592, inciso II, do CPC.
Assim materializada a ausência de violação literal e direta ao artigo 320, inciso I, do CPC, tanto quanto a inespecificidade da dissensão jurisprudencial, fica descartada a propalada ofensa ao artigo 5o, inciso LV, da Constituição.
De qualquer sorte, não é demais registrar que o caso concreto retrata, na realidade, a hipótese de litisconsórcio facultativo simples, em relação ao qual há de se aplicar a regra do art. 47 em detrimento da exceção do art. 320, inciso II, ambos do CPC.
Isso porque a pretensão disparada contra o tomador do serviço não se confunde com a que o foi contra a prestadora e real empregador do reclamante. Contra o prestador, a pretensão cingiu-se à sua responsabilidade solidária ou subsidiária, ao passo que a dirigida contra a prestadora aos títulos trabalhistas impagos. Vale dizer ter havido duas lides envolvendo pessoas distintas: a principal relativamente ao devedor, tendo por objeto os direitos trabalhistas deduzidos na inicial, e outra paralela, relativamente ao responsável, para garantia do seu pagamento.
Desse modo, o tomador de serviços só detinha legitimidade para resistir à pretensão que lhe foi dirigida, consistente na sua responsabilização subsidiária pelos débitos deixados pela prestadora, só podendo ligitimamente se insurgir contra os títulos postulados na inicial na condição de assistente litisconsorcial, a teor do art. 54 do CPC.
Como o recorrente não requereu sua admissão como assistente litisconsorcial da prestadora de serviço, tendo residido em juízo como parte da lide paralela, concernente à sua propalada responsabilidade subsidiária, carecia de legitimidade para impugnar os títulos trabalhistas pleiteados na reclamação, a partir da qual não se vislumbra o cerceamento de defesa com a sua condenação, em grau de recurso, sem que fosse examinada a defesa de mérito que oferecera.
N ã o  co n h e ço .

Do exposto, n ã o  c o n h e ç o  integralmente do recurso de revista.
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Isto posto,
Acordam os Ministros da 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Brasília, 3 de abril de 2002. A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n , relator.

R ECU R SO  D E REVISTA. M IN ISTÉRIO  PÚ BLICO  DO  
TRABALH O . ILEG ITIM ID AD E PARA R ECO RRER

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . M I N IS T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O . I L E 

G IT I M I D A D E  P A R A  R E C O R R E R . E M P R E S A  P Ú B L I C A  F E D E R A L .

O  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  n ã o  te m  le g i t im id a d e  p a r a  r e c o r r e r  
q u a n d o  o  r e c la m a d o  f o r  s o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  o u  e m p r e s a  p ú b l ic a ,  s u je i 
ta s , a  te o r  d o  a r t ig o  1 7 3 , §  1 º , in c is o  II , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e r a l ,  a o  r e g im e  j u r í d i 
c o  p r ó p r io  d a s  e m p r e s a s  p r iv a d a s .  N o s  te r m o s  d o  a r t ig o  8 3 , in c is o  X I I I ,  d a  L e i  
C o m p le m e n ta r  n º  7 5 /9 3  e  d o  a r t ig o  1 2 7  d a  C a r ta  M a g n a , a  s u a  a tu a ç ã o  s ó  é  o b r i
g a tó r ia  q u a n d o  f o r  p a r t e  p e s s o a  j u r í d i c a  d e  d ir e i to  p ú b l ic o ,  e s ta d o  e s tr a n g e ir o  o u  
o r g a n is m o  in te r n a c io n a l  ou , a in d a , q u a n d o  e x is t ir  in te r e s s e  p ú b l ic o  q u e  ju s t i f i q u e  
s u a  in te r v e n ç ã o  ( O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n º 2 3 7  d a  S D I) .

E m b a r g o s  c o n h e c id o s  e  p r o v id o s .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 4 0 2 .1 1 8 /9 7  -  A c . S B D I  1 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista nº TST-E-RR-402.118/97.9, em que é Embargante DJALMA PEREIRA NETO e são Embargados MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12a REGIÃO e CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CELESC.A C. 4ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 118/12043, deu provimento ao Recurso de Revista do Ministério Público, para excluir da condenação o pagamento de diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial.Opostos Embargos Declaratórios (fls. 127/132, 143/145 e 150/152) apenas os últimos foram acolhidos, nos termos do acórdão de fls. 155/159.Irresignado, o Reclamante interpõe Embargos à SBDI-1 com fulcro no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho (fls. 161/171). Argúi, inicialmente, a nulidade do acórdão impugnado, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que a C. Turma, ao conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público, violou o artigo 896 da CLT, ante a manifesta ilegitimidade de parte e ainda por ser intempestivo. No mérito, insurge-se quanto à exclusão das diferenças salariais decorrentes do desvio de função.O Recurso foi impugnado às fls. 175/189.A D. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo não- conhecimento dos Embargos às fls. 192/193.É o relatório.
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VOTO
I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA PORNEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

deixo de analisar a preliminar epigrafada, nos termos do artigo 249, § 2o, doCPC.
II - ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA RECORRER

Conhecimento
O Embargante sustenta que o conhecimento do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho acarretou violação ao artigo 896 da CLT, ante a manifesta ilegitimidade de parte em afronta aos artigos 127 da Constituição da República e 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93. Invoca a Orientação Jurisprudencial nº 237 da C. SBDI-1 e colaciona divergência jurisprudencial.Necessário proceder a breve relato do que ocorreu no processo:
A ação foi proposta pelo Reclamante contra as Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. -  CELESC - postulando diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial a paradigma que indica.
Julgada procedente em parte, em primeiro grau de jurisdição, houve interposição de Recurso Ordinário pelo Reclamante, que foi desprovido.
O Ministério Público do Trabalho interpõe Embargos de Declaração, sucessivos, ao acórdão regional, então, e, o Recurso de Revista, que foi conhecido e provido pela Egrégia 4a Turma, que excluiu da condenação as diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial.
Nos Embargos de Declaração interpostos ao acórdão de Turma pelo Reclamante, foi suscitada a ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para recorrer.
A C. Turma, no julgamento dos Embargos de Declaração (fls. 156/157), em resposta à alegada ilegitimidade, afirmou: “Nesses o embargante invocara a ocorrência de omissão no exame da ilegitimidade do Ministério Público para a interposição da Revista e de sua intempestividade, omissão de que o acórdão de fls. 118/120 absolutamente não padece. Isso porque tais questões não foram suscitadas nas contra-razões do recurso de revista a explicar por que a Turma não as enfrentou, sendo irrelevante a possibilidade de elas serem cognoscíveis de oficio, pois a omissão suscitável em sede de embargos cinge-se às matérias, quaisquer que sejam, invocadas pelas partes.”Assiste razão ao Embargante.
A teor do inciso XIII do artigo 83 da Lei Complementar nº 75/93 e do artigo 127, c a p u t, da Constituição Federal, o Ministério Público deve atuar, obrigatoriamente, nos feitos que tramitam nesta Justiça Especializada, quando a parte for pessoa jurí-
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dica de direito público, estado estrangeiro ou organismo internacional ou, ainda, quando existir interesse público que justifique sua intervenção.
In  ca su , não se configura nenhuma das hipóteses citadas, haja vista que o Ministério Público recorre para defender interesse da CELBSC - Centrais Elétricas de Santa Catarina, sociedade de economia mista, que, por força do artigo 173, § 1o, inciso II, da Constituição Federal, sujeita-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e às obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.
Assim, verificando-se que os direitos postulados não se enquadram como sendo de interesse público, o Ministério Público não tem legitimidade para recorrer, ante a ausência de autorização legal.A Seção de Dissídios Individuais, mediante a recente Orientação Jurisprudencial nº 237, já consubstanciou o entendimento de que: “O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista.” Nesse sentido cito os seguintes precedentes: E-RR-325.272/96, DJ 11/6/2001, Rel. Min. Rider de Brito; RO-AR501.400/98, DJ 9/2/2001, Rel. Juiz Conv. Márcio Valle; e RO-MS-153.759/94, DJ 19/9/97, Rel. Min. Francisco Fausto.Em sendo assim, c o n h e ç o  dos Embargos por violação aos artigos 896 da CLT, 127 da Constituição da República e 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93.b) MéritoConhecidos os Embargos por violação aos artigos 896 da CLT, 127 da Constituição da República e 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93, a conseqüência é o provimento dos Embargos para não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade de parte.Isto posto,Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação aos artigos 896 da CLT, 127 da Constituição da República e 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93 e, no mérito, dar-lhes provimento para não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade de parte.Brasília, 10 de junho de 2002. M a ria  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i, relatora.

TU RN O S IN IN TER R U PTO S. INTERVALO S SEM AN AIS. 
EN U N CIAD O  36 0 /TST  
H O RAS EX TR A S. TURN O S IN IN TERRU PTO S. EM PREG AD O  
H O R ISTA  
H O RAS EX TR A S. CO N TAGEM  M INUTO A  M INUTO

T U R N O S  IN I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O . I N T E R V A L O S  S E M A 
N A IS . E N U N C IA D O  N º  3 6 0 /T S T . E M B A R G O S  N Ã O  C O N H E C ID O S  C O M  F U L 

C R O  N A  A L ÍN E A  B  D O  A R T . 8 9 4  D A  C L T .
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N o s  te r m o s  d o  E n u n c ia d o  n º 3 6 0 /T S T , "A  in te r r u p ç ã o  d o  tr a b a lh o  d e s tin a 
d a  a  r e p o u s o  e  a l im e n ta ç ã o , d e n tr o  d e  c a d a  tu rn o , o u  o  in te r v a lo  p a r a  r e p o u s o  s e 
m a n a l, n ã o  d e s c a r a c te r iz a  o  tu r n o  d e  r e v e z a m e n to  c o m  jo r n a d a  d e  6  h o r a s  p r e v is 
to  n o  a r t. 7 o, in c is o  X IV , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  d e  1 9 8 8  ”, p r in c ip a lm e n te  
q u a n d o , c o m o  n o  c a s o  e m  te la , h á  p r o v a  d e  q u e  o  R e c la m a n te  tr a b a lh a v a  e m  trê s  
tu rn o s .

A  r e d u ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  d a  jo r n a d a  e m  tu r n o s  in in te r r u p to s  v isa , ju s t a 
m e n te , a  p r o t e g e r  o  tr a b a lh a d o r  c o n tr a  o s  m a le f íc io s  p r o v o c a d o s  p e l a  a lte r n â n c ia  
d e  h o r á r io s , c a r a c te r iz a d a  n o  c a so .

H O R A S  E X T R A S . T U R N O S  IN I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O . E M 
P R E G A D O  H O R IS T A . D IR E I T O  A P E N A S  A O  A D IC IO N A L  D E  5 0 % .

A  C . S B D I-1  d e s ta  E g . C o r te , e m  s e s s ã o  r e a liz a d a  e m  1 3 /0 5 /2 0 0 2 , d e c id iu  
q u e  o  e m p r e g a d o  h o r is ta , q u e  tr a b a lh a  a lé m  d a  jo r n a d a  d e  s e is  h o r a s , e m  tu rn o s  
in in te r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to , te m  d ir e i to  a  p e r c e b e r  a  r e m u n e r a ç ã o  in te g r a l  
d a (s )  h o r a s ( s )  e x c e d e n te ( s ) ,  a c r e s c id a  d o  a d ic io n a l.

A  r e d u ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  d a  jo r n a d a  d o s  e m p r e g a d o s  q u e  tr a b a lh a m  em  
tu r n o s  in in te r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to  (a r t. 7 º, in c is o  X I V )  a c a r r e to u  a u m e n to  p r o 
p o r c io n a l  e  r e a l  d e  s a lá r io , p o i s  o  v a lo r /h o r a  c o n tr a ta d o  c o n s id e r o u  2 4 0  (d u ze n 
ta s  e  q u a r e n ta )  h o r a s  m e n s a is , c o r r e s p o n d e n te s , a p ó s  o  a d v e n to  d a  C a r ta  M a g n a , 
a p e n a s  a  1 8 0  ( c e n to  e  o ite n ta ) .

A s  h o r a s  e x c e d e n te s  à  s e x ta  d iá r ia  s ã o  e x tr a s  e  d e v e m  s e r  in te g r a lm e n te  p a 
g a s , a c r e s c id a s  d o  a d ic io n a l, q u e r  o  c o n tr a to  s e ja  a n te r io r  o u  p o s te r io r  à  C o n s ti
tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  d e  1 9 8 8 .

A s s e g u r o u - s e  o b s e r v â n c ia  à s  g a r a n tia s  c o n s t i tu c io n a is  d e  r e d u ç ã o  d a  j o r 
n a d a  n o s  tu r n o s  in in te r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to  e  d e  ir r e d u tib i l id a d e  s a la r ia l  e  ao  
p r in c íp io  d a  is o n o m ia .

H O R A S  E X T R A S . C O N T A G E M  M IN U T O  A  M IN U T O .

A lé m  d e  o  E g . T R T  n ã o  h a v e r  p r e q u e s t io n a d o  m a té r ia  r e la t iv a  a  ô n u s  p r o 
b a n d i, c o n fo r m e  r e g is t r a  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o  e  n ã o  c o n te s ta  a  E m b a r g a n te , a  

d e c is ã o  r e g io n a l  e s tá  c o n fo r m e  à  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n º  2 3 /S B D I - l ,  in  
v e r b is :  " N ã o  é  d e v id o  o  p a g a m e n to  d e  h o r a s  e x tr a s  r e la t iv a m e n te  a o s  d ia s  e m  q u e  
o  e x c e s s o  d e  jo r n a d a  n ã o  u l tr a p a s s a  d e  c in c o  m in u to s  a n te s  e /o u  a p ó s  a  d u ra ç ã o  
n o r m a l  d o  tr a b a lh o . ( S e  u ltr a p a s s a d o  o  r e fe r id o  lim ite , c o m o  e x tr a  s e r á  c o n s id e 
r a d a  a  to ta l id a d e  d o  te m p o  q u e  e x c e d e r  a  j o r n a d a  n o r m a l)  ”.

E m b a r g o s  p a r c ia lm e n te  c o n h e c id o s  e  d e s p r o v id o s .

( P r o c e s s o  n º T S T -E -R R -7 5 8 .9 0 4 /2 0 0 1  - A c .  S B D I 1 )
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista nº TST-E-RR-758.904/2001.1, em que é Embargante FIAT AUTOMÓVEIS S.A. e Embargado ADÃO JOSÉ DA COSTA.
A C. 4a Turma, pelo acórdão de fls. 530/533, não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada, no tema “turnos ininterruptos de revezamento - caracterização horas extras”, por estar o acórdão regional conforme ao Enunciado nº 360/TST e à Orientação Jurisprudencial nº 169/SBDI-l. Quantos aos minutos que antecediam e sucediam à jornada, o Apelo não foi conhecido por estar o acórdão a q u o  de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 23/SBDI-l. Por fim, no tema “adicional de horas extras - empregado horista - turno ininterrupto de revezamento e divisor 180”, o Recurso foi conhecido, mas desprovido, por entender a C. Turma que o empregado horista que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento tem jus ao pagamento, como extras, das 7º e 8a horas diárias, com o acréscimo do respectivo adicional.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 535/541). Aponta violação aos arts. 896 da CLT e 7º, XIV, da Constituição, trazendo arestos para comprovar divergência.
O Recurso não foi impugnado, conforme certidão de fl. 543.
Os autos não foram remetidos à D. Procuradoria-Geral do Trabalho por não ser0 caso de remessa obrigatória (RITST, 113,1).
É o relatório.

VOTO
REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE
Tempestivo o Recurso e subscrito por profissional habilitado, passo ao exame.

1 - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -  INTERVALOSSEMANAIS
a) ConhecimentoO Eg. TRT assim se pronunciou sobre o tema, in  verb is:“A tese de que a existência de intervalos para descanso e alimentação,em meio à jornada ou de repousos hebdomadários afastaria a aplicação do art.7º, XIV, da CR, encontra-se totalmente superada pela atual iterativa, remansosae notória jurisprudência trabalhista, cristalizada no E. 360/TST.” (fl. 491)A C. 4a Turma não conheceu do Recurso de Revista por estar o acórdão regional conforme ao Enunciado nº 360/TST.A Embargante alega que a hipótese dos autos não é de turnos ininterruptos de revezamento (art. 7º, XIV, da CF/88), pois, in  c a su , havia paralisação semanal das atividades.
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Nos termos do citado Verbete, “A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de 1988”, principalmente quando, como no caso em tela, há prova de que o Reclamante trabalhava em três turnos.
A redução constitucional da jornada em turnos ininterruptos visa, justamente, a proteger o trabalhador contra a insalubridade provocada pela alternância de horários, caracterizada no caso.
Desse modo, o acórdão recorrido está conforme ao Enunciado nº 360 do TST, inviabilizando o conhecimento dos Embargos, nos termos do artigo 894, alínea “b”, da CLT.
Diante do exposto, n ã o  c o n h e ç o  dos Embargos, no tópico.

II - HORAS EXTRAS -  TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO EMPREGADO HORISTA - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50%
a) Conhecimento
No tópico, a C. Turma negou provimento ao Recurso de Revista por entender que o empregado horista que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento tem jus ao pagamento, como extras, das 7ª e 8a horas diárias, com o acréscimo do respectivo adicional.
Os arestos colacionados às fls. 538/540 comprovam divergência específica, expondo tese de que ao empregado horista que trabalha em regime de revezamento ininterrupto, prestando horas extras, só é devido o respectivo adicional.
C o n h e ç o  por divergência jurisprudencial.b) Mérito
Não assiste razão à Recorrente.
A C. SBDI-1 desta Eg. Corte, em sessão realizada em 13/05/2002, contra meu voto, decidiu que o empregado horista, que trabalha além da jornada de seis horas, em turnos ininterruptos de revezamento, tem direito a perceber a remuneração integral da(s) horas(s) excedente(s) acrescida do adicional.
A redução constitucional da jornada dos empregados que trabalham em turnos ininterruptos de revezamento (art. 7º, inciso XIV) acarretou aumento proporcional e real de salário, pois o valor/hora contratado considerou 240 (duzentas e quarenta) horas mensais, correspondentes, após o advento da Carta Magna, apenas a 180 (cento e oitenta).
Entendimento contrário - de que a remuneração mensal ou por hora efetivamente trabalhada, ajustada antes da promulgação da Constituição Federal/88, continuou remunerando as T  e 8a horas diárias - acarretaria desrespeito à garantia constitucional inserta no art. 7º, inciso XIV, e também à da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI),
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porquanto a intenção do legislador constituinte, ao consagrar o direito à jornada reduzida, foi assegurar menos trabalho sem redução de salário.
Considera-se, nesta decisão, ademais, o princípio da isonomia, que deve ser observado, entre mensalistas e horistas.Nesse sentido, vale citar trecho do acórdão proferido nos autos do processo ERR-508.173/98, da lavra do Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula (DJ 15/12/2000), verb is:

Ao instituir a redução da jornada de trabalho nos casos de turnos ininterruptos de revezamento, o legislador, pretendeu beneficiar os empregados com relação ao seu bem estar físico e mental e não, prejudicá-los.Portanto, o salário pago até então passou a remunerar a jornada reduzida, não sendo admissível que os empregadores possam proporcionalmente reduzir também os salários de seus empregados.Em decorrência, qualquer período trabalhado além desse horário deve ser remunerado extraordinariamente, com o devido adicional.A fixação de turno de 8 (oito) para 6 horas diárias, no caso de trabalhador horista, não pode acarretar redução do valor total percebido mensalmente, porque, deve ser mantido o padrão salarial adquirido anteriormente.Ao ser submetido à nova jornada de trabalho, outro cálculo do valor hora deve ser estabelecido a fim de resguardar o princípio da irredutibilidade salarial previsto na Constituição da República.”As horas excedentes à sexta diária são extras e devem ser integralmente pagas, acrescidas do adicional, quer o contrato seja anterior ou posterior à Constituição da República de 1988.Pelo exposto, n e g o  p r o v im e n to  ao Recurso.
III -  HORAS EXTRAS -  CONTAGEM MINUTO A MINUTO 

Conhecimento
A Embargante alega que o Recurso de Revista haveria de ser conhecido por ofensa aos arts. 4o e 818 da CLT e 333,1, do CPC, haja vista não ter o Reclamante provado que “(...) estivesse aguardando ou executando ordens durante os minutos residuais” (fl. 540), não podendo o acórdão regional presumir isso.Além de o Eg. TRT não haver prequestionado matéria relativa a ônus p r o b a n d i  - arts, 818, da CLT, e 333,1, do CPC -, conforme registra o acórdão embargado e não contesta a Embargante, a decisão regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 23/SBDI-l, in  ve rb is: “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)”.
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O  a c ó rd ã o  tu rm á r io  e s tá  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  o E n u n c ia d o  n º  3 3 3 /T S T , n ã o  h a 
v e n d o  f a la r  e m  v io la ç ã o  ao  art. 8 9 6  d a  C L T . C o m  fu lc ro  n o  m e s m o  V e rb e te ,  n ã o  co 
n h e ç o  d o s  E m b a rg o s .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o s  E m b a rg o s  
q u a n to  a o s  te m a s  “ tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to  - in te rv a lo s  s e m a n a is ” e  “ horas 
ex tra s  - c o n ta g e m  m in u to  a m in u to ” , m a s  d e le s  c o n h e c e r  n o  to c a n te  a o  tó p ic o  “ horas 
ex tra s  - tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to  - e m p re g a d o  h o r is ta  - d ire i to  a p e n a s  ao 
a d ic io n a l d e  5 0 % ” , p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  e , n o  m é r i to ,  n e g a r - lh e s  p ro v i
m e n to .

B ra s ília ,  2 7  d e  m a io  d e  2 0 0 2 . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i ,  re la to ra .

V ÍN C U L O  E M PR E G A T ÍC IO . C O O PER A TIV A S D E  TR ABA LH O

1. A  in c id ê n c ia  d o  a r t. 4 4 2 , p a r á g r a fo  ú n ic o , d a  C L T , s u p õ e :  a )  c u id a r -s e  
d e  c o o p e r a t iv a  t íp ic a ,  d o  â n g u lo  f o r m a l  e  s u b s ta n c ia l ,  p o i s  s o m e n te  n e la  h á  c o o 

p e r a d o  a u tô n o m o ;  b) in e x is t i r  f r a u d e  à  le g is la ç ã o  t r a b a lh is ta ;  c )  o p e r a r - s e  a  te r 
c e ir i z a ç ã o  e m  a t iv id a d e - m e io  d a  e m p r e s a  to m a d o r a  d o s  s e r v iç o s .

2. N ã o  v io la  o  a r t ig o  4 4 2 , p a r á g r a fo  ú n ic o , d a  C L T , a c ó r d ã o  q u e  r e c o n h e c e  
v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  e n t r e  s u p o s to  c o o p e r a d o  e  e m p r e s a  to m a d o r a  d e  s e r v iç o s  s e  
s e  c o n s ta ta  q u e  a  te r c e ir i z a ç ã o  d á - s e  m e d ia n te  f r a u d e  n a  a p l ic a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  

t r a b a lh is ta  e v id e n c ia d a  d a  c o n tr a ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e  " c o o p e r a d o  " p a r a  e x e c u 
ç ã o  d e  tr a b a lh o  d ir e ta m e n te  r e la c io n a d o  c o m  a  a t iv id a d e - f im  d a  e m p r e s a  to m a 
d o ra .

3. A g r a v o  d e  in s t r u m e n to  d a  P r im e ir a - R e c la m a d a  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n 
to . R e c u r s o  d e  r e v is ta  d a  S e g u n d a - R e c la m a d a  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e .

( P r o c e s s o  n º T S T - A IR R  e R R - 6 8 3 .5 1 3 / 0 0 - A c .  1 a T u r m a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  es te s  a u to s  d e  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  e m  R e c u rso  
d e  R e v is ta  e  R e c u r s o  d e  R e v is ta  n º  T S T -A IR R  e R R -6 8 3 .5 1 3 /0 0 .5 ,  e m  q u e  é  A g ra v a n 
te  e  R e c o r r id a  C O O P E R A T IV A  D E  S E R V IÇ O S  D O S  T R A B A L H A D O R E S  R U 
R A IS  E  U R B A N O S  A U T Ô N O M O S  L T D A . —  C O O P E R S E T R A , A g ra v a d o  e  R e 
c o r re n te  F R U T A X  IN D Ú S T R IA  E  C O M É R C IO  L T D A . e  A g ra v a d o  e  R e c o r r id o  S E 
B A S T IÃ O  A P A R E C ID O  A L F R E D O .

I rr e s ig n a d o s  c o m  o v. a c ó rd ã o  p ro fe r id o  p e lo  E g . D é c im o  Q u in to  R e g io n a l  (fls. 
4 0 4 /4 0 8 ) ,  in te rp u s e ra m  re c u rso  d e  re v is ta  am b a s  as R e c la m a d a s .

O  E g . T r ib u n a l  a  q u o  n ã o  c o n h e c e u  d o  re c u rso  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  P r im e i
r a -R e c la m a d a ,  b e m  c o m o  c o n h e c e u  e n e g o u  p ro v im e n to  a o  a p e lo  d a  S e g u n d a -R e c la -
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m ad a, c o n d e n a n d o -a  a in d a  ao  p a g a m e n to  d e  m u l ta  c o r re sp o n d e n te  a  2 0 %  s o b re  o  v a lo r  
q u e  se  a p u ra r  e m  liq u id a ç ã o  d e  se n te n ç a ,  e m  d e c o r rê n c ia  d a  l i t ig â n c ia  d e  m á -fé .

I r re s ig n a d a , a  P r im e ira -R e c la m a d a  in te rp ô s  re c u rso  d e  re v is ta  (fls . 4 1 0 /4 1 8 ) ,  
in su rg in d o -se  c o n tra  o  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  re c u rs o  o rd in á r io , so b  o  a rg u m e n to  d e  
que  e x is t i r ia  l i t is c o n só rc io  p a s s iv o  e n tre  a s  R e c la m a d a s .  D iz  v io la d o  o  a r tig o  5 0 9  d o  
C P C .

T a m b é m  a  S e g u n d a -R e c la m a d a  in te rp ô s  re c u rso  d e  re v is ta  (fls . 4 1 9 /4 3 5 ) ,  in 
su rg in d o -se  c o n tra  o  re c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io ; a le g a  o fe n sa  a o  a r tig o  
4 4 2 , p a rá g ra fo  ú n ic o ,  d a  C L T  e  tra n sc re v e  a re s to s  p a ra  c o n fro n to .

A  P re s id ê n c ia  do  E g , T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  P r im e ira  R e g iã o  a d m i
tiu  o  re c u rso  d e  re v is ta  d a  S e g u n d a -R e c la m a d a  e d e n e g o u  s e g u im e n to  ao  a p e lo  d a  P r i 
m e ira -R e c la m a d a  (fl. 4 3 8 ).

In c o n fo rm a n d o -s e  c o m  e s ta  ú l t im a  d e c isã o , a  P r im e ira -R e c la m a d a  in te rp õ e  
ag ra v o  d e  in s t ru m e n to  (fls . 4 4 0 /4 5 2 ) .  S u s te n ta , e m  s ín te se , q u e  o  re c u rs o  d e  re v is ta  é  
a d m iss ív e l p o r  v io la ç ã o  a  d isp o s itiv o s  d e  le i.

C o n tra - ra z õ e s  e  c o n tra m in u ta  n ã o  a p re se n ta d a s .

É  o  re la tó r io .

A )  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  D A  C O O P E R A T IV A  D E  S E R V IÇ O S  
D O S  T R A B A L H A D O R E S  R U R A IS  E  U R B A N O S  A U T Ô N O M O S  L T D A . —  C O O 
P E R S E T R A  —  1a R E C L A M A D A

1. C O N H E C IM E N T O

S a tis fe ito s  o s  p re s s u p o s to s  c o m u n s  d e  a d m is s ib i lid a d e ,  c o n h e ç o  d o  a g ra v o  d e  
in s tru m e n to .

2. M É R IT O  D O  A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O

O  E g . T rib u n a l  a  q u o  n ã o  c o n h e c e u  d o  re c u rs o  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  P r im e i
ra -R e c la m a d a , p o r  a u s ê n c ia  d e  d e p ó s ito  re c u rsa l  e  p o rq u e  in te rp o s to  fo ra  d o  p ra z o  (fls . 
4 0 4 /4 0 8 ) .

In c o n fo rm a d a , a  P r im e ira -R e c la m a d a  in te rp ô s  re c u rso  d e  re v is ta ,  in s u rg in d o - 
se  c o n tra  o  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  re c u rso  o rd in á r io , so b  o  a rg u m e n to  d e  q u e  e x is tir ia  
l i t is c o n só rc io  p a s s iv o  e n tre  as R e c la m a d a s .  D iz  v io la d o  o  a r tig o  5 0 9  d o  C P C .

D e n e g a d o  se g u im e n to  ao  re c u rso  d e  re v is ta , in te rp õ e  a  R e c la m a d a  a g ra v o  d e  
in s tru m e n to .

V e r if ic a -s e ,  e n tre ta n to , q u e  o  re c u rso  d e  re v is ta  n ã o  e n s e ja  a d m is s ib i l id a d e ,  v is 
to  q u e  n ã o  c a ra c te r iz a d a  a f ro n ta  ao  a r tig o  5 0 9  d o  C P C , n a  m e d id a  e m  q u e  n ã o  r e c o n h e 
c id a  p e lo  v. a c ó rd ã o  r e g io n a l a  e x is tê n c ia  d e  l i t is c o n so rte  p a s s iv o .

D e  o u tro  la d o , in a p lic á v e l a  O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l n º  190 d a  E g . S B D I-1  
n o  s e n tid o  d e  q u e  " h a v e n d o  c o n d e n a ç ã o  so lid á r ia  d e  d u a s  o u  m a is  e m p re sa s , o  d e p ó -
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s ito  r e c u r s a l e fe tu a d o  p o r  u m a  d e la s  a p ro v e ita  a s  d em a is , q u a n d o  a  e m p re sa  q u e  e fe 
tu o u  o  d e p ó s ito  n ã o  p le i te ia  s u a  ex c lu sã o  d a  lid e  ", pois na hipótese não houve condenação solidária, mas apenas reconhecimento de vínculo de emprego do Reclamante com a Segunda-Reclamada.

Impende ressaltar, por fim, que a Recorrente, ora Agravante, não se preocupou no recurso de revista em rechaçar o segundo óbice ao conhecimento de seu recurso ordinário, qual seja, a intempestividade, visto que, esgotado o prazo para interposição do apelo em 27.02.1998 (certidão de fl. 346-verso), apenas interpôs recurso ordinário em 03.03.1998 (fl. 366).
Merece, portanto, ser mantido o v. acórdão regional que não conheceu do recurso ordinário da Primeira-Reclamada, por deserto e intempestivo.
Ante o exposto, n e g o  p r o v im e n to  ao agravo de instrumento da Segunda-Reclamada.
B) RECURSO DE REVISTA DE FRUTAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. — 2a RECLAMADA

1. CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os específicos do recurso de revista.
1 .1  C O O P E R A T IV A S  D E  T R A B A L H O . V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O

O Eg. Tribunal a  q u o  manteve a sentença que reconheceu o vínculo empregatício diretamente com a empresa tomadora, aos seguintes fundamentos:
“(•••) Entretanto, in  ca su , nota-se que a Primeira-Reclamada não preenche os requisitos necessários para se enquadrar como cooperativa, vez que conforme se depreende dos autos, inexiste autonomia da cooperada.
De fato, é notório que a empresa tomadora fiscalizava diretamente a colheita de laranjas, com a finalidade do controle do teor de açúcar para a produção do suco.
Assim, tendo em vista o poder diretivo exercido pelo tomador de serviços, é evidente que a Cooperativa de Trabalho foi uma simulação criada em conluio com a Segunda-Reclamada, no intuito de fraudar as leis trabalhistas, eis que supostamente amparada pelo artigo 442, parágrafo único, da CLT, eximir- se-iam de pagar qualquer direito de natureza laboral aos obreiros.” ( fl. 405)

Inconformada, a Segunda-Reclamada interpôs recurso de revista, alegando violação ao artigo 442, parágrafo único, da CLT e transcrevendo arestos no sentido de que inviável o reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com a tomadora de serviços, visto que caracterizada a existência de cooperativa de trabalho.Todavia, o recurso de revista não enseja conhecimento.
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Com efeito. Presentemente, do ângulo trabalhista, o centro ou o cerne da preocupação repousa nas cooperativas de mão-de-obra, visto que, não raro, prestam-se a fraudar a legislação trabalhista.
A jurisprudência tem colhido diversos exemplos de fa l s a s  c o o p e ra tiv a s : trabalho cooperativado em atividade-fim do tomador de serviço, cooperativas urbanas de trabalho temporário, cooperativas de trabalhadores rurais “bóias-frias” etc. Enfim, são muitos os casos em que v e rd a d e iro s  e m p re g a d o s  a ssu m e m  v e s te s  d e  c o o p e ra d o s em “sociedades” onde é ínfima sua participação no capital e amplíssimo o número de integrantes.
Não é difí cil, em regra, a desmistificação dessas falsas sociedades ou cooperativas de fachada. Freqüentemente, há o descumprimento claro aos princípios expostos do cooperativismo: adesão voluntária, objetivo comum ligado pela solidariedade, autogestão etc.Em outras oportunidades, a fraude resta patente pelo próprio histórico da relação mantida entre a empresa tomadora e os supostos “cooperados” da locadora de mão-de-obra. É o que acontece, por exemplo, com os empregadores que despedem seus empregados e os “readmitem” como prestadores de serviços supostamente autônomos “cooperados” (em geral, continuam a trabalhar nas dependências da empresa, nas mesmas condições anteriores).Aparentemente, a lei é convidativa, nesse aspecto.De fato, a Lei 8.949/94 introduziu parágrafo único no artigo 442, da CLT, emprestando-lhe a seguinte redação:“Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedadecooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nementre estes e os tomadores de serviços daquela.”Esse novel parágrafo único do art. 442 da CLT, na primeira parte, repisou, de forma redundante, o que a Lei nº 5.764/71 já declarara com todas as letras: não há vínculo empregatício entre a sociedade cooperativa e seus associados. Porém, na segunda parte da norma houve profunda e controvertida inovação legal: estatui a lei que igualmente n ã o  há vínculo empregatício entre o sócio de cooperativa e os te r c e iro s  to m a d o 

re s de serviços contratados pela cooperativa.Infelizmente, o resultado desse malsinado parágrafo único do art. 442, em primeiro lugar, é a profusão de “cooperativas de fachada” ou fraudulentas, no campo e na cidade, cuja ampliação, em progressão aritmética, recebeu estímulo notável na Lei 8.949/94, na medida em que se buscou retirar genericamente as cooperativas da órbita do Direito do Trabalho.Em segundo lugar, a declaração categórica da lei de que n ã o  há vínculo empregatício entre o cooperado e o terceiro tomador de serviço trouxe profunda cizânia doutrinária e jurisprudencial acerca do alcance da norma, para efeito de terceirização.É válida a terceirização mediante cooperativa em a tiv id a d e -fim  da empresa tomadora?
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É  v á l id a  a  te rc e ir iz a ç ã o  m e d ia n te  c o o p e ra tiv a  n a  a t iv id a d e  ru ra l a g ro e c o n ô m i
ca?

É  v á l id a  a  c o n s titu iç ã o  d e  q u a lq u e r  c o o p e ra tiv a  d e  m ã o -d e -o b ra  p a r a  a ten d e r  à 
d e m a n d a  d e  p e s s o a l  d a  e m p re sa  to m a d o ra , c o m o  u m a  c o o p e ra tiv a  d e  v ig ila n te s  ou  de 
tra b a lh a d o re s  te m p o rá r io s?

E ssa s  sã o  a lg u m a s  das in ú m e ra s , in tr in c a d a s  e d e s a f ia d o ra s  q u e s tõ e s  q u e  o 
n o v o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 4 4 2  d a  C L T  su sc ita .

A  re s p o s ta  a  ta is  in te r ro g a ç õ e s  le v a -n o s  n e c e s sa r ia m e n te  a  u m a  in c u rsã o  à  te 
m á tic a  tã o  e m  v o g a  d a  te rc e ir iz a ç ã o  e m  g e ra l p a ra , a  se g u ir , e n fre n ta r  a  te rc e ir iz aç ão  
p o r  m e io  d e  c o o p e ra tiv a .

À  m ín g u a  d e  u m  d ip lo m a  le g a l m a is  am p lo  e  e s p e c íf ic o  so b re  a  te rc e ir iz a ç ã o , a 
ju r is p ru d ê n c ia  c o n s tru t iv a  do  T rib u n a l S u p e rio r  d o  T ra b a lh o  (T S T ) e d ito u , e m  1993, a 
S ú m u la  3 3 1 , q u e  c o n s o lid o u  o  se g u in te  e n te n d im e n to  d o m in a n te  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a
lho :

“ I-  A  c o n tra ta ç ã o  d e  tra b a lh a d o re s  p o r  e m p re sa  in te rp o s ta  é  ile g a l, fo r
m a n d o -s e  o  v ín c u lo  d ire ta m e n te  c o m  o to m a d o r  d e  se rv iç o s , s a lv o  n o  ca so  de 
tra b a lh o  te m p o rá r io  (L e i n º  6 .0 1 9 , d e  0 3 .0 1 .7 4 ) .

I I-  A  c o n tra ta ç ã o  ir re g u la r  d e  tra b a lh a d o r , a tra v é s  d e  e m p re s a  in te rp o s
ta , n ã o  g e ra  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o s ó rg ã o s  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  D ire 
ta , In d ire ta  o u  F u n d a c io n a l (a rt. 3 7 , I I , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ) .

I II -  N ã o  fo rm a  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o  to m a d o r  a  c o n tra ta ç ã o  d e  se r
v iç o s  d e  v ig i lâ n c ia  (L e i n º  7 .1 0 2 , d e  2 0 .0 6 .8 3 ) , d e  c o n s e rv a ç ã o  e  l im p e z a , b em  
c o m o  a  d e  s e rv iç o s  e s p e c ia liz a d o s  lig a d o s  à  a tiv id a d e -m e io  d o  to m a d o r , desd e  
q u e  in e x is te n te s  a  p e s s o a lid a d e  e  a  su b o rd in a ç ã o  d ire ta .

IV -  O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s , p o r  p a r te  d o  em p re 
g a d o r , im p l ic a  a  r e sp o n sa b ilid a d e  s u b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d e  s e rv iç o s  q u an to  
à q u e la s  o b r ig a ç õ e s ,  d e s d e  q u e  te n h a  p a r tic ip a d o  d a  re la ç ã o  p ro c e s s u a l  e  co n s te  
ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l .”

O b je t iv a m e n te ,  p o is ,  e x tra i-s e  d a  S ú m u la  e m  a p re ç o  q u e  sã o  a s  se g u in te s  a s  h i
p ó te se s  d e  te rc e ir iz a ç ã o  le g ítim a  n o  D ire ito  b ra s ile iro :

1) a s  p re v is ta s  n a  L e i n º  6 .0 1 911 A, is to  é , d e  tra b a lh o  te m p o rá r io , d e s d e  q u e  p re 
s e n te s  o s  p re s s u p o s to s  d e  n e c e s s id a d e  tra n s i tó r ia  d e  su b s t itu iç ã o  d e  p e s s o a l  re g u la r  e 
p e rm a n e n te  d a  e m p re s a  to m a d o ra  o u  a c ré sc im o  e x tra o rd in á r io  d e  se rv iç o , a in d a  assim  
p o r  p e r ío d o  n ã o  s u p e r io r  a  trê s  m e se s  (a rt. 10 d o  c i ta d o  d ip lo m a );

2 º)  e m  a t iv id a d e s  d e  v ig ilâ n c ia  re g id a s  p e la  L e i n º  7 .1 0 2 /8 3 , e m  a t iv id a d e s  de 
c o n s e rv a ç ã o  e  l im p e z a  e  p a r a  a  re a liz a ç ã o  d e  s e rv iç o s  e s p e c ia liz a d o s  l ig a d o s  à  a tiv id a 
d e -m e io  d o  to m a d o r ; n e s te s  trê s  c a so s , d e sd e  q u e  n ã o  h a ja  p e s s o a lid a d e  e  s u b o rd in a ç ã o  
à  e m p re sa  b e n e f ic iá r ia  d o  la b o r .

D e  m o d o  q u e  s e  a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  d á -se  s e m p re  p o r  m e io  d e  p e s s o a s  ce rtas  
e  d e te rm in a d a s , c o m a n d a d a s , d ir ig id a s  e  f isc a liz a d a s  p e la  e m p re s a  to m a d o ra  d e  s e rv i
ç o s , o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  e s ta  é  in q u e s tio n á v e l.
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O s e le m e n to s  su b o r d in a ç ã o  e  p e s s o a l id a d e  sã o  a p u rá v e is  m e d ia n te  in d íc io s  e  
c irc u n s tâ n c ia s , ta is  co m o : fo rn e c im e n to  d e  m a te r ia l ,  e q u ip a m e n to s  e  f e r ra m e n ta s  p e lo  
c lien te ; p e s s o a  f ís ic a  o u  m ic ro e m p re s a  p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s ; p e rp e tu a ç ã o  d a s  e m p re 
sas fo rn e c e d o ra s  o u  re p e tiç ã o  u s u a l  d o s  m e sm o s  tra b a lh a d o re s ; e x -e m p re g a d o s  te rc e i
r izad o s  o u  à  f re n te  d e  e m p re sa  d e  te rc e ir iz a ç ã o ; p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s  e  to m a d o ra  p e r 
te n ce n te s  ao  m e s m o  g ru p o  e c o n ô m ic o ; e x c lu s iv id a d e  d o s  se rv iç o s  d a  te rc e ir iz a d a ; e s 
tip u laç ão  d e ta lh a d a  d as  ta re fa s  e  do  n ú m e ro  d e  e m p re g a d o s  d a  c o n tra ta d a  etc.

C o te ja n d o -s e  a  a lu d id a  S ú m u la  n º 3 3 1  c o m  a a n te r io r  n º 2 5 6 , q u e  ta m b é m  c u i
d av a  d o  m e s m o  te m a , n o ta -s e  q u e  a  ju r is p r u d ê n c ia  do  T S T , in sp ira d a  n o  a fã  d e  f le x ib i
liz a r  a s  re la ç õ e s  d e  tra b a lh o , e v o lu iu  p a ra  le g it im a r  a te rc e ir iz a ç ã o  e m  c a so s  n ã o  ta x a t i 
v a m e n te  a li c o n te m p la d o s .

H o je  e s se n c ia lm e n te  é  a  f in a l id a d e  d a  a tiv id a d e  te rc e ir iz a d a  o u  o  f im  d a  c o n 
tra tação  o  q u e  co n fe re , o u  n ã o , l ic i tu d e  à  te rc e ir iz a ç ã o .

D e  so r te  q u e  e m  se  c u id a n d o  d e  a tiv id a d e -m e io ,  à  v is ta  d o  o b je to  e c o n ô m ic o  d a  
e m p re sa , n a d a  o b s ta  a  te rc e ir iz a ç ã o . A  p rá t ic a  e v id e n c ia  q u e  as  e m p re sa s  tê m  te rc e ir i
zad o , e n tre  o u tra s , a s  se g u in te s  a t iv id a d e s , à  g u is a  d e  i lu s tra çã o : se rv iç o s  d e  a l im e n ta 
ção  ( fo rn e c im e n to  d e  re fe iç õ e s ) ,  d e  c o n s e rv a ç ã o  p a tr im o n ia l  e  lim p e z a ,  d e  s e g u ra n ç a ,  
de m a n u te n ç ã o  p re d ia l  e  e sp e c ia liz a d a ,  e n g e n h a r ia ,  a rq u ite tu ra , m a n u te n ç ã o  d e  m á q u i
n as e  e q u ip a m e n to s ,  se rv iç o s  d e  o f ic in a  m e c â n ic a  p a r a  v e íc u lo s ,  f ro ta  d e  v e íc u lo s ,  
t r a n sp o r te  d e  e m p re g a d o s ,  c u s tó d ia  d e  v a lo re s ,  m a n u te n ç ã o  d e  e le v a d o re s  e  o u tro s  a s 
se m e lh a d o s ,  se rv iç o s  d e  a s s is tê n c ia  m é d ic a ,  se rv iç o s  d e  m e n sa g e iro s  e  d e  d is t r ib u iç ã o  
in te rn a  d e  c o r re sp o n d ê n c ia ,  se rv iç o s  ju r íd ic o s ,  se rv iç o s  d e  d ig ita ç ã o , p ro c e s s a m e n to  
de d a d o s  etc . E fe tiv a m e n te ,  to d a s  e s sa s  a t iv id a d e s ,  q u a n d o  e s tra n h a s  à  f in a l id a d e  n o r 
m a l d a  e m p re s a  to m a d o ra ,  sã o  p a s s ív e is  d e  te rc e ir iz a ç ã o  leg ítim a .

A  re s tr iç ã o  d a  te rc e ir iz a ç ã o  à  a tiv id a d e -m e io  d a  e m p re sa  e x p l ic a -s e  p e la  p r ó 
p r ia  h is tó r ia  d o  fe n ô m e n o , u m b il ic a lm e n te  v in c u la d o  à  c o n tra ta ç ã o  d e  o u tr e m  p a r a  e fe 
tiv a çã o  d e  m is te r  q u e  n ã o  c o n s titu i  a  e s sê n c ia  d o  r a m o  d a  to m a d o ra .

O  p ro b le m a  fu n d a m e n ta l re s id e  e m  q u e  n e m  se m p re  é  p e rc e p tív e l  e  c la ra  a  d is 
tin ç ão  e n tre  a t iv id a d e -m e io  e  a t iv id a d e -f im .

N ã o  lo g ro u  a in d a  a  d o u tr in a  e la b o ra r  u m  c r ité r io  c ie n tíf ic o  e  a p r io r ís t ic o  p a ra  
d e l im ita r  o  q u e  c o n c e rn e ,  o u  n ã o , à  a tiv id a d e -fim  d a  e m p re sa , d e  m o d o  q u e , e m  d e r ra 
d e ira  a n á lis e ,  s a lv o  n o s  c a so s  e x p re s sa m e n te  p re v is to s  e m  le i, a  l ic itu d e  d a  te rc e ir iz a 
ção  d e p e n d e rá  s e m p re  d o  e x a m e  d e  c a d a  c a so  c o n c re to .

A  m e u  ju íz o ,  tra ta -s e  d e  a tiv id a d e -fim  s e  a  m ã o -d e -o b ra  d e s t in a -s e  ao  a te n d i
m e n to  d e  n e c e s s id a d e  n o rm a l e  p e rm a n e n te  d o  e m p re e n d im e n to  e c o n ô m ic o , à  lu z  do  
o b je to  d a  e m p re sa . N e s s a  h ip ó te se  é  ju r id ic a m e n te  in v iá v e l a  te rc e ir iz a ç ã o .

P o r  c o n s e g u in te ,  p o r  m e io  d e  e m p re s a  in te rp o s ta ,  s e rá  in a d m is s ív e l  a  c o n t ra ta 
ção  d e  p r o fe s s o r e s  p o r  c u rso  o u  c o lé g io ,  b e m  c o m o  d e  v e n d e d o r e s  e m  c a s o  d e  e m p re s a  
co m e rc ia l,  o u  d e  s e c re tá r ia s , te le fo n is ta s , re c e p c io n is ta s  e  e s c r itu rá r io s  e m  a t iv id a d e s  
e m p re sa r ia is  q u e  n e c e s s i ta m  d e s se s  p ro f is s io n a is  p a ra  o  se u  d ia -a -d ia . Ig u a lm e n te  v e 
d ad o  s e rá  a  te rc e ir iz a ç ã o  d e  c a ix a s  n a  se a ra  b a n c á r ia  e  d e  c o rre to re s  e  a g e n te s  d e  s e g u -
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ros no ramo securitário (situações comuns de fraude à lei no campo da intermediação de serviços e de mão-de-obra).
O novel parágrafo único do art. 442 da CLT, ao rezar que n ã o  existe vínculo empregatício entre associados de cooperativa e e os tomadores de serviços contratados pela entidade, claramente franqueou às empresas socorrerem-se da te rc e ir iza ç ã o  m e

d ia n te  c o o p e ra tiv a .

Penso, todavia, que a lei erigiu aí uma p r e s u n ç ã o  r e la tiv a  de inexistência de vínculo empregatício, presunção esta alicerçada nos seguintes pilares ou supostos: 1o) cuidar-se de cooperativa típ ic a , do ângulo formal e substancial, pois somente nela há cooperado au tô n o m o -, 2o) inexistir f r a u d e  à legislação trabalhista; 3o) operar-se a terceirização em a tiv id a d e -m e io  da empresa tomadora.Logo, é certo que, a " c o n tra r io  s e n su  ", a aludida presunção " ju r is  ta n tu m  ” restará infirmada e, portanto, configurado o vínculo empregatício entre o pseudocooperado e a empresa tomadora se se cuidar: 1o) de falsa cooperativa, como a cooperativa de mão-de-obra; 2o) houver f r a u d e  à legislação trabalhista; e 3o) o cooperado prestar serviço em a tiv id a d e - fim  da empresa tomadora, máxime mediante subordinação e pessoalidade.
No presente caso é evidente que a Cooperativa desenvolvia atividades diretamente relacionadas com a atividade-fim da empresa tomadora de serviços, tanto é que fiscalizava diretamente a colheita de laranja, o que denota o elemento subordinação jurídica do associado com a empresa contratante dos serviços, e constatada fraude entre esta e a sociedade cooperativa, que, na verdade, participa como mera intermediária mão-de-obra.
Nesse contexto, o vínculo empregaticio se estabelece com a empresa tomadora de serviços, como bem reconheceu a sentença, mantida pelo v. acórdão regional, que não violou a literalidade do artigo 442, parágrafo único, da CLT.
De outro lado, não demonstrada divergência jurisprudencial válida, pois enquanto os arestos de fls. 420/426 e o segundo de fl. 427 não indicam sua fonte de publicação, os demais julgados de fls. 426/427 são provenientes do mesmo tribunal prolator da decisão recorrida. Não atendidas, assim, as exigências constantes do artigo 896, alínea a , da CLT e da Súmula 337 deste C. TST.Ante o exposto, n ã o  c o n h e ç o  do recurso de revista da Segunda-Reclamada,Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da Primeira- Reclamada e não conhecer do recurso de revista do Segunda-Reclamada.
Brasília, 06 de março de 2002. J o ã o  O re s te  D a la ze n , relator.

VÍN CU LO  EM PR EG ATÍCIO . M ÃE CR ECH EIR A

V ÍN C U L O  E M P R E G A T Í C I O . M Ã E  C R E C H E IR A . F E B E M .
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1. A  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  n o s  m o ld e s  d a  L e i  n º  7 .6 4 4 /8 7 , c o n s is te n te  n o  
a te n d im e n to  d e  c r ia n ç a s  d a  c o m u n id a d e , g e r a  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  e n tr e  a s  p a r 
tes. A  e x p r e s s a  e  r e s tr i t iv a  in d ic a ç ã o , n a  r e fe r id a  le i, d e  q u a is  o s  d is p o s i t iv o s  c e le 
tis ta s  a p l ic á v e is  à  e s p é c ie  ( a r t ig o s  5 oe  1 9 )  a p e n a s  in d ic a  a  e x is t ê n c ia  d e  c o n tr a to  
e s p e c ia l  d e  e m p r e g o .

2 . T r a ta n d o - s e  d e  c o n tr a to  d e  t r a b a lh o  e s p e c ia l,  a  e m p r e g a d a  s o m e n te  s e  
b e n e f ic ia  d o s  d ir e i to s  a s s e g u r a d o s  e m  le i, ta x a tiv a m e n te .  A s s im , n ã o  f a z  j u s  a  
" m ã e  c r e c h e ir a  ” a  a v is o  p r é v io  e  h o r a s  e x tra s .

3. E m b a r g o s  c o n h e c id o s  e  p a r c ia lm e n te  p r o v id o s  p a r a  r e s tr in g i r  a  c o n d e 
n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  d a s  v e r b a s  p r e v i s t a s  n o  a r t ig o  5 º  d a  L e i  n º  7 .6 4 4 /8 7 .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 4 0 2 .2 1 6 /9 7  -  A c . S B D I  1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista nº TST-E-RR-402.216/97.7, em que é Embargante FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -  FEBEM/SP e Embargada SILMA PEREIRA DA SILVA.
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o v. acórdão de fls. 294/297, conheceu do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema “vínculo empregatício -  ‘mãe crecheira’ - FEBEM”, por divergência jurisprudencial. No mérito, negou provimento ao recurso, mantendo o reconhecimento do vínculo empregatício entre a “mãe crecheira” e a FEBEM, bem como a condenação na obrigação de anotar a CTPS da Autora, além do pagamento das seguintes verbas trabalhistas: 30 dias de aviso prévio; um salário mínimo por mês, a título de remuneração, abatidos os valores recebidos de taxa mensal; 13ºs salários; férias dos períodos 1986/1987 e 1987/1988, em dobro, de forma simples as relativas ao período 1988/1989 e 5/12 de férias proporcionais; horas extras excedentes à oitava hora diária e reflexos; indenização relativa ao PIS; indenização por tempo de serviço à razão de um salário por ano trabalhado; depósitos de FGTS a partir de 1988, acrescidos da multa de 40%.
Interpostos embargos declaratórios pela Reclamada (fls. 300/302), a Eg. Turma do TST deu-lhes provimento para prestar esclarecimentos (fls. 305/306).Insiste agora a Reclamada no acolhimento do recurso de embargos (fls. 308/314), insurgindo-se quanto ao seguinte te m a : “vínculo empregatício -  ‘mãe crecheira’ - FEBEM”. Indica afronta aos artigos 3o da CLT e 5o da Lei nº 7.644/87, além de transcrever arestos para demonstração de divergência jurisprudencial.A Reclamante apresentou impugnação aos embargos (fls. 327/328).A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, mediante parecer de fls. 332/333, opinou pelo provimento dos embargos.
É o relatório.
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1. CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos intrínsecos dos embargos.
1.1 . V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . "   MÃE CR E C H E I R A ”. F E B E M

Discute-se a existência de vínculo empregatício entre a chamada “mãe crecheira” e a FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -  FEBEM, ente de direito público ao qual a Autora prestou serviços.
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho conheceu do recurso de revista interposto pela Reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. Manteve, pois, o reconhecimento do vínculo empregatício entre a “mãe crecheira” e a FEBEM, bem como a condenação na obrigação de anotar a CTPS da Autora, além do pagamento das seguintes verbas trabalhistas: 30 dias de aviso prévio; um salário mínimo por mês, a título de remuneração, abatidos os valores recebidos de taxa mensal; 13ºs salários; férias dos períodos 1986/1987 e 1987/1988, em dobro, de forma simples as relativas ao período 1988/1989 e 5/12 de férias proporcionais; horas extras excedentes à oitava hora diária e reflexos; indenização relativa ao PIS; indenização por tempo de serviço à razão de um salário por ano trabalhado; depósitos de FGTS a partir de 1988, acrescidos da multa de 40% (fls. 294/297).
A Eg. Turma entendeu, em síntese, ratificando o entendimento esposado pelo TRT de origem, que a Reclamante, na qualidade de mãe substituta, prestou serviços à Reclamada com pessoalidade, habitualidade e subordinação jurídica. Asseverou textualmente:

“No presente caso, restou consignado, no acórdão regional, que, na relação havida entre as partes, os requisitos tipifi cadores da relação de emprego estavam presentes, eis que incidentes a norma contida no art. 3o da CLT, que considera empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante salário.Compulsando-se os autos, verifica-se que a Reclamante foi admitida em 1983, época em que não havia legislação a abrigar as atividades de ‘mãe crecheira’, o que ocorreu somente com o advento da Lei 7.644/87, pelo que passou a ser denominada ‘mãe social’. Contudo, dada a similitude das atividades realizadas pela Reclamante com aquelas afetas à ‘mãe social’, reguladas pela lei retrocitada, bem como diante da configuração da existência dos elementos estabelecidos no art. 3o da CLT, aplica-se, por analogia, à autora o disposto no art. 5o da Lei 7.644/87, que reconhece vários direitos às mães sociais. Direitos estes não observados pela Reclamada, e que, em última análise, foram impostos pela condenação.” (fl. 296)
A Reclamada, ora Embargante, indigita violação aos artigos 3o da CLT e 5o da Lei nº 7.644/87, além de transcrever arestos para demonstração de divergência juris-
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prudencial. Pretende, em síntese, seja declarada a inexistência de vínculo de emprego entre as partes.
O terceiro aresto de fl. 311, oriundo da Eg. Quinta Turma do TST, autoriza o conhecimento dos embargos, pois consagra tese no sentido de que não há vínculo de emprego entre a FEBEM a denominada “mãe crecheira”.
C o n h e ç o  dos embargos, pois, por divergência jurisprudencial.

2. MÉRITO DOS EMBARGOS
2 .1 . V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . "   MÃ E  C R E C H E IR A " . F E B E M

Consoante salientado, cinge-se a controvérsia ao reconhecimento de vínculo empregatício entre a Reclamante, que desempenhava a função de “mãe crecheira”, e a FEBEM.Cumpre, preliminarmente, estabelecer algumas distinções de ordem conceituai, de modo a saber se à “mãe crecheira” pode ser aplicada a legislação que disciplina a atividade de “mãe social”.As expressões “mãe crecheira”, “mãe substituta”, “mãe atendente”, “mãe vicinal”, “mãe assistente”, “mãe auxiliar”, “mãe social” têm sido tratadas como equivalentes no âmbito da jurisprudência dos Tribunais Regionais do Trabalho e do TST.A Classificação Brasileira de Ocupações, aprovada pela Portaria nº 1.334, de 21 de Dezembro de 1994 (publicada no D.O.U. de 23/12/94, seção 1, pág. 20.388), assim descreve a atividade de “mãe social”, tomada como expressão sinônima de “mãe crecheira”: “Código CBO: 5-40.45 Título: Mãe social Sinônimos: Mãe crecheira
D e sc r iç ã o  R e su m id a : realiza trabalhos pertinentes à maternidade social das crianças sob sua responsabilidade, cuidando de sua alimentação, higiene, saúde, vestuário e demais necessidades, tratando-as com respeito, carinho e afeto, para proporcionar-lhes a possibilidade de convivência familiar e a boa formação do cidadão:
D e s c r iç ã o  D e ta lh a d a : trata maternalmente crianças órfãs ou abandonadas recolhidas à instituição, não importando sexo, raça ou outras características, dedicando-lhes amor e carinho, orientando-as em suas indagações e estimulando seu desenvolvimento, para proporcionar-lhes, em toda sua amplitude, a convivência familiar; administra a casa que lhe for confiada, buscando a participação das crianças em sua limpeza, arrumação e conservação do mobiliário e utensílios de uso doméstico, para infundir-lhes censo de colaboração e responsabilidade; orienta a participação das crianças na vida da comunidade, acompanhando-as em passeios, excursões, atividades religiosas, cívicas e demais even-
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tos previstos, para promover a sua integração social; cuida da saúde das crianças, observando seu estado geral e levando-as periodicamente ao médico, para possibilitar seu desenvolvimento físico e mental sadio; conserva o vestuário das crianças, as roupas de cama e mesa da casa, lavando, passando e cozendo, quando necessário, para mantê-las em condições de uso; prepara e serve a alimentação das crianças, cozinhando, arrumando a mesa e observando o uso correto de talheres, pratos, copos e guardanapos, para possibilitar a oportunidade de ensinar-lhes o correto procedimento durante as refeições; veste e prepara as crianças, observando vestimentas e material de estudo, para encaminhá-las à escola; cuida da higiene diária das crianças, banhando-as, vestindo-as e transmitindo hábitos de higiene pessoal, para proporcionar-lhes asseio e boa aparência.”
A jurisprudência amplamente dominante do TST tem abraçado a tese de que aplicável à “mãe crecheira” a Lei nº 7.644/87, tal qual decidido pela Turma julgadora, na hipótese vertente.
De fato, em face da similitude das atribuições desempenhadas, convém estender à “mãe crecheira” o mesmo regime da “mãe social”.
A aludida Lei nº 7.644/87 dispõe sobre a regulamentação da denominada mãe social, nos seguintes termos:

“Art. 2º - Considera-se mãe social, para efeito desta lei, aquela que, dedicando-se à assistência ao menor abandonado, exerça o encargo em nível social, dentro do sistema de casas-lares.
Art. 3o - Entende-se como casa-lar a unidade residencial sob responsabilidade de mãe social, que abrigue até 10 (dez) menores.”

Consoante se infere da leitura da decisão regional, ratificada na íntegra pela Turma do TST, a Reclamante cuidava de crianças menores e carentes em sua própria residência, dentro do programa de Colocação Familiar em Lares Vicinais.
Ainda conforme os termos do v. acórdão turmário, a Reclamante foi admitida em 1983, época que não havia legislação a abrigar as atividades de “mãe crecheira”, o que ocorreu somente com o advento da Lei nº 7.644/87, que passou a regular a atividade sob a denominação de “mãe social”.
Dada a similitude das atividades realizadas pela Reclamante com aquelas afetas à ‘mãe social’, reguladas pela referida lei, aplica-se à Autora, por analogia, o disposto no artigo 5o da Lei nº 7.644/87.
Muito se discutiu nesta Corte Trabalhista acerca da natureza jurídica do liame que poderia vincular a “mãe crecheira” às instituições sem fins lucrativos ou de utilidade pública de assistência ao menor abandonado, de que trata a Lei nº 7.644/87, tendo em vista que o artigo 5o desse diploma legal assegura:

“ I  - a n o ta ç ã o  n a  C a r te ira  d e  T ra b a lh o  e  P re v id ê n c ia  Socia l',II - remuneração, em valor não inferior ao salário mínimo;
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III- repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas;
IV - apoio técnico, administrativo e financeiro no desempenho de suas funções;
V - 30 (trinta) dias de férias anuais remuneradas nos termos do que dispõe o Capítulo IV, da Consolidação das Leis do Trabalho;
VI - benefícios e serviços previdenciários, inclusive em caso de acidente do trabalho, na qualidade de segurada obrigatória:VII - gratificação de natal (13º salário);VIII - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou indenização, nos termos da legislação pertinente.”Em que pese a autoridade dos que defendem a posição contrária, e reformulando entendimento anteriormente adotado, entendo que existe efetivamente vínculo empregatício entre as Instituições de Assistência Social e a “mãe crecheira”. O deferimento dos direitos trabalhistas consignados no dispositivo transcrito, sobretudo a anotação na Carteira de Trabalho, conduz necessariamente à conclusão de que se trata de contrato de emprego, nos moldes do artigo 3o da CLT.A regra inscrita no artigo 19 dessa lei, não obstante impor algumas restrições à aplicação das disposições da CLT, não exclui a possibilidade de estabelecimento da vinculação empregatícia.Reza o artigo 19 da Lei nº 7.644/87:“Art. 19-1? re la ç õ e s  d e  tra b a lh o  previstas nesta Lei, no que couber, aplica-se o disposto nos capítulos I e IV do Título II, Seções IV, V e VI do Capítulo IV do Título III e nos Títulos IV e VII, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.” (grifei)O comando restritivo contido no artigo 19, quando ressalta a aplicação, “no que couber”, das normas que expressamente nomina, à relação de trabalho que se estabelece entre a “mãe crecheira” e a Instituição, na verdade, apenas indica a existência de contrato especial ao qual se aplicam apenas algumas das normas celetistas. O que não afasta, insista-se, a configuração da relação de emprego, que tão-somente passa a revestir-se de características particulares, em virtude da incidência parcial da CLT.Ademais, o artigo 20 do indigitado texto legal refere-se expressamente a “empregado” e “empregador”:“Art. 20 Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho e do Ministério da Previdência e Assistência Social, observadas as áreas de atuação, a fiscalização do disposto nesta lei, competindo à Justiça do Trabalho dirimir as controvérsias entre e m p re g a d o  e e m p re g a d o r .”Não parece razoável considerar que o Estado, la to  s e n su , na busca de implantar um sistema de atendimento ao menor abandonado, alicerçado, no mais que possível, em um lar bem estruturado, propiciando a esses menores condições familiares condi-
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zentes com o seu desenvolvimento intelectual e social, não seja declarado empregador da “mãe social”, a par de uma lei que regulamenta a viabilidade desse mister e cujas disposições, ao lhes atribuir algumas vantagens de natureza trabalhista, revela em seu bojo, conquanto contenha algumas impropriedades técnicas, a possibilidade de se formar, entre essas mães, também denominadas “mães substitutas”, e as instituições de utilidade pública, uma, embora atípica, efetiva relação de emprego com os requisitos que a caracterizam, na forma inscrita no artigo 3o da CLT.
Nesse sentido militam os seguintes precedentes:

“MÃE CRECHEIRA-RELAÇÃO DE EMPREGO. O trabalho, como mãe crecheira, voltado para a assistência a menores, gera o vínculo de emprego entre as partes (Lei nº 7644/87 e art. 3o da CLT).”(TST-RR-592.198/1999,2a Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ 09.03.2001)
“MÃE CRECHEIRA -  VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Da exegese da Lei nº 7644/87, que regulamenta a atividade de ‘Mãe Social’, pode-se concluir que a autora mantinha contrato especial de trabalho, regulado por lei extravagante, e nele ficou assegurado o direito à anotação do contrato na Carteira de Trabalho, sujeitando-se a penalidades por parte da entidade empregadora, bem como às disposições contidas na CLT. Irrelevância do ‘nomen iuris’, a caracterizar a denominação do cargo, haja vista o princípio da primazia da realidade. Inegável o vínculo empregatício.”
(TST-RR-572.962/1999, 2a Turma, Rel. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 24.08.2001)“RECURSO DE REVISTA - RELAÇÃO DE EMPREGO -  MÃE SUBSTITUTA. Esta Turma têm decidido reiteradamente pela existência de vínculo empregatício entre a empregadora e a empregada - mãe substituta -, por força da Lei nº 7644/87. E mais, uma vez reconhecido pelo Regional a presença dos requisitos da pessoalidade e subordinação e sendo garantido salário pelo diploma legal acima, restam observados os elementos tipificadores da relação de emprego.”
(TST-RR-406.881/1997, 2a Turma, Rel. Juiz Convocado José Pedro de Camargo, DJ 10.08.2001)
“VÍNCULO EMPREGATÍCIO - MÃE CRECHEIRA - FEBEM. Dada a similitude das atividades realizadas pela reclamante com aquelas afetas à ‘mãe social’, reguladas pela Lei nº 7644/87, bem como diante da configuração da existência dos elementos estabelecidos no art. 3º da CLT, aplica-se, por analogia, à autora o disposto no art. 5º da referida lei.”
(TST-RR-402.216/1997, 3a Turma, Rel. Juiz Convocado Horácio R. de Senna Pires, DJ 06.04.2001)

E n te n d o  q u e  s o m e n te  u m  re p a ro  m erece , d a ta  ven ia , o v. a c ó r d ã o  o r a  im p u g n a 
do. S u c e d e  q u e  a  E g . T u rm a , a lé m  d e  r e c o n h e c e r  à  A u to r a  o s  d ir e ito s  tr a b a lh is ta s  p r e -
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v is to s  n o  a r tig o  5 º  d a  L e i  n º  7 .6 4 4 /8 7 , m a n te v e  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  d e  p a r c e 
las n ã o  lis ta d a s  n a q u e le  d isp o s itiv o  leg a l, ta is  c o m o  a v iso  p r é v io  e  h o ra s  ex tra s.

A propósito, penso que não se pode penalizar a Recorrente com obrigações que 
não decorrem de lei e que serviriam apenas para enfraquecer e fragilizar os fundamen
tos embasadores do sistema que se procurou criar com a promulgação da Lei nº 7.644, 
de 18/12/1987.

Tratando-se de contrato de trabalho especial, a empregada somente se beneficia 
dos direitos assegurados em lei, taxativamente.

Por essas razões, d o u  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  aos embargos para restringir a conde
nação ao pagamento das verbas previstas no artigo 5º da Lei nº 7.644/87.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos embargos, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhes parcial provimento para 
restringir a condenação ao pagamento das verbas previstas no artigo 5o da Lei nº 
7.644/87, vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Wagner Pimenta, 
José Luciano de Castilho Pereira e João Batista Brito Pereira.

Brasília, 25 de fevereiro de 2002. J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n ,  relator.

VÍN CU LO  EM PREG ATÍCIO . M ÃE CRECH EIRA. R EC U R SO  D E  
R EVISTA

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . M Ã E  C R E C H E IR A . M A T É R IA  D E  P R O V A .  

E M B A R G O S  À  S D I . V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T . É  im p r e s c in d ív e l  q u e  o  

r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  à  S D I, o b je t iv a n d o  q u e s t io n a r  o  c o n h e c im e n to  o u  n ã o - c o 

n h e c im e n to  d e  r e c u r s o  d e  r e v is ta ,  e s te ja  e x p r e s s a m e n te  f u n d a m e n t a d o  e m  v io la 
ç ã o  d o  a r t. 8 9 6  d a  C L T . P o r ta n to ,  s e  a  T u r m a  c o n h e c e  d e  r e v is ta  p o r  d iv e r g ê n c ia ,  
e  n o s  e m b a r g o s  a  p a r t e  e n te n d e  q u e  o  a p e lo  n ã o  p o d e r ia  te r  s id o  c o n h e c id o  p o r  
e n v o lv e r  m a té r ia  d e  p r o v a ,  a lé m  d e  a le g a r  a tr i to  c o m  o  E n u n c ia d o  n º  1 2 6 /T S T ,  
d e v e  o  e m b a r g a n te  a p o n ta r  e x p r e s s a  v io la ç ã o  d o  art.  8 9 6  d a  C L T .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 4 6 4 .6 6 0 /9 8  -  A c .  S B D I 1 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista nº TST-E-RR-464660/98.3, em que é Embargante SANTA IVANY FERNANDES e Embargada FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM.
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R E L A T Ó R IO

A  E . 5a T u rm a , e m  A c ó rd ã o  d e  fls. 1 7 7 /1 8 4 , c o n h e c e u  e  d e u  p ro v im e n to  ao  R e
c u rso  d e  R e v is ta  d a  F u n d a ç ã o  p a r a  ju lg a r  im p ro c e d e n te  a  R e c la m a ç ã o , p o s tu la n d o  o 
r e c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  en tre  a  m ã e  c re c h e ira  e  a  F E B E M .

A  R e c la m a n te  in te rp õ e  re c u rso  d e  E m b a rg o s  à S D I, a le g a n d o  a tr i to  co m  o 
E n u n c ia d o  n º  1 2 6 /T S T  e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  f ls . 1 9 3 /1 9 6 .

Im p u g n a ç ã o ,  f ls . 1 9 9 /2 0 7 .

P a re c e r  d o  D . M in is té r io  P ú b lic o  do  T ra b a lh o  p e lo  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  A p e 
lo , fls . 2 1 0 /2 1 2 .

V O T O

P ra z o  r e c u rs a l  o b se rv a d o . R e p re se n ta ç ã o  v á lid a , fls . 6  e  7 2 . I s e n ç ã o  d o  re c o lh i
m e n to  d e  c u s ta s ,  fl. 89  e  186.

1 -  V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O . M Ã E  C R E C H E IR A  E  F E B E M . M A T É R I A  D E  
P R O V A . E M B A R G O S  À  S D I. V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T

1 .1  -  C O N H E C IM E N T O

A  E . T u rm a  n ã o  re c o n h e c e u  a  ex is tê n c ia  d e  v ín c u lo  d e  e m p re g o  e n tre  a  F E B E M  
e  a  m ã e  su b s t i tu ta  (m ã e  c re c h e ira ) ,  a o  e n te n d im e n to  d e  q u e  e s ta  s e  a p re s e n ta  c o m o  v o 
lu n tá r ia  a  u m  s e rv iç o  d e  c a rá te r  g ra tu i to , in c e n tiv a d o  e  c o o rd e n a d o  p e la  F E B E M , j á  
q u e  a t iv id a d e  d e  c u n h o  s o c ia l c o m u n itá r io ,  se m  q u a lq u e r  su b o rd in a ç ã o  h ie rá rq u ic a .

E m  se u  re c u rs o  d e  E m b a rg o s ,  a  R e c la m a n te  a le g a  q u e  a  d e c is ã o  d a  T u rm a  p e la  
im p ro c e d ê n c ia  d a  R e c la m a ç ã o  a tr i ta  c o m  o E n u n c ia d o  n º  126 d a  S ú m u la  d o  T S T , p o is  
re e x a m in o u  m a té r ia  d e  p ro v a  j á  e x a u s tiv a m e n te  a p re c ia d a  p e lo  R e g io n a l .  P ro s se g u e  
d iz e n d o  q u e  a  d e c is ã o ,  q u a n to  ao  n ã o - re c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o , d iv e rg e  
d e  a re s to s  d e  o u tra s  T u rm a s  d o  T S T .

Q u a n to  à  su p o s ta  d iv e rg ê n c ia ,  n ã o  r e s ta  c a ra c te r iz a d a , p o is  a  E m b a rg a n te  in d i
c o u  d o is  r e c u rso s  d e  re v is ta  q u e  te r ia m  m e re c id o  d e c isã o  d iv e rsa  d a  d o s  au to s , m a s  n ão  
tra n sc re v e u  as  r e s p e c tiv a s  e m e n ta s ,  ta m p o u c o  ju n to u  o s  a c ó rd ã o s  n a  ín te g ra .

N o  to c a n te  ao  a le g a d o  a tr i to  c o m  o  E n u n c ia d o  n º  1 2 6 /T S T , ta m b é m  n ã o  v ia b ili
z a  o  c o n h e c im e n to  d o s  E m b a rg o s .

O  R e g io n a l  se  b a s e o u  n a  p r o v a  d o c u m e n ta l e  e m  d e p o im e n to s  d as  te s te m u n h a s  
e d a  p ró p r ia  p r e p o s ta  d a  F u n d a ç ã o  p a r a  a f irm a r  q u e  o s  se rv iç o s  p re s ta d o s  p e la  R e c la 
m a n te  d e s e n v o lv ia m -s e  c o m  p e s so a lid a d e ,  su b o rd in a ç ã o  e  s u je iç ã o  a h o rá r io ,  q u e  o 
tra b a lh o  n ã o  e ra  g ra tu i to ,  ta m p o u c o  v o lu n tá r io  e  q u e  h a v ia  o r ie n ta ç ã o  e f isc a liz a ç ã o  
p o r  p a r te  d a  F E B E M , c o m o  ta m b é m  p ro m e s s a  d e  re m u n e ra ç ã o  e  re g u la r iz a ç ã o  d o  v ín 
c u lo  e m p re g a tíc io ,  c o n fo rm e  se  v ê  d e  fls. 134 /135 .
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O  Regional deixou expresso que no caso ficaram caracterizados os elementos 
tipificadores da relação de emprego.

Como se verifica, a Turma, para afastar o vínculo de emprego, apontou outros 
elementos fáticos, tais como: a inexistência de subordinação hieráquica, ausência de 
risco econômico, gratuidade e voluntariedade, para afastar o vínculo de emprego.

Entretanto, a discussão no sentido de que houve contrariedade ao Enunciado nº 
126 da Súmula do TST e de que o Recurso de Revista da Fundação não merecia ser co
nhecido, envolve a apreciação do art. 896 da CLT.

No caso, a Embargante não invocou afronta ao art. 896 da CLT.
Ora, é imprescindível que o recurso de embargos à SDI, objetivando questionar 

o conhecimento ou não-conhecimento de recurso de revista, esteja expressamente fun
damentado em violação do art. 896 da CLT. Portanto, no caso, se a Turma conheceu da 
Revista por divergência, e nos Embargos a parte entende que o Apelo não poderia ter 
sido conhecido por envolver matéria de prova, além de alegar atrito com o Enunciado 
nº 126/TST, deveria a Embargante ter apontado expressa violação do art. 896 da CLT.

Não conheço dos Embargos.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Brasília, 20 de maio de 2002. J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  relator.

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  U N I Ã O  F E D E R A L

U N I Ã O .  T O M A D O R A  D E  S E R V I Ç O S .  R E C O N H E C I M E N T O  D E  V Í N C U 

L O  E M P R E G A T Í C I O .  A D M I S S Ã O  A N T E R I O R  À  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L  

D E  1 9 8 8 .

N ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  o f e n s a  a o  a r t .  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  d a  L e i  M a i o r ,  q u a n d o  o  

R e g i o n a l  c o n s i g n a  s e r  i n q u e s t i o n á v e l  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  

n o s  t e r m o s  d o  a r t .  3 º  d a  C L T ,  a s s e v e r a n d o ,  a i n d a ,  q u e  a  r e c l a m a n t e  f o i  a d m i t i d a  

a n t e r i o r m e n t e  a  5 . 1 0 . 8 8 .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .

( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 2 7 6 . 5 5 2 / 9 6  - A c .  S B D I  1 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos em recurso de revista nº 
TST-E-RR-276.552/96.6, em que é embargante UNIÃO e embargada MADALENA 
RODRIGUES DOS SANTOS.

A colenda Segunda Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada no 
tocante ao reconhecimento de vínculo empregatício, em face do óbice do Enunciado nº 
296 do TST, afastando a violação de lei invocada ( f l s .  537-9).
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Inconformada, a reclamada interpõe embargos com fundamento no art. 894 da CLT, alegando violação dos arts. 896 da CLT e 5o, XXXV, LIV e LV, e 37, II, da Constituição Federal, bem como divergência jurisprudencial (fls. 542-7).
Não foi oferecida impugnação.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo não-conhecimento do recurso (fl. 554-6).
É o relatório.

VOTO
I-CONHECIMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
O recurso é tempestivo (fls. 541-2) e está subscrito pelo ilustre Procurador-Geral da União (fl. 547).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOSUNIÃO - TOMADORA DE SERVIÇOS - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ADMISSÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
A colenda Segunda Turma não conheceu do recurso de revista no tocante ao tema em epígrafe, pronunciando nos seguintes termos, v e rb is :

“Primeiramente, há que se apontar que nenhum dos arestos colacionados apresenta situação fática semelhante àquela consignada no v. acórdão regional, no qual a Reclamante, admitida muito antes da promulgação da CF/88, laborou, por longos 15 anos, sem qualquer alteração em sua relação empregatícia, enquanto se sucediam as empresas prestadoras de serviço às quais eram atrelados os contratos de trabalho da Reclamante com função meramente aparente. A permanência do vínculo diante da sucessão de empresas prestadoras de serviço deixa indene de dúvidas a pessoalidade do vínculo empregatício, aspecto não abordado em nenhum dos inúmeros arestos colacionados, atraindo à espécie a incidência do Enunciado 296 do TST.
A par da apontada inespecificidade dos arestos, também não restaram configuradas as violações legais apontadas. Como já referido, a Reclamante foi contratada muito antes da promulgação da CF/88, posto que, no ano de 1995, durante o qual foi prolatado o v. acórdão regional, já estava consignado que a Reclamante trabalhava por mais de 15 anos no mesmo local. Tal situação afasta os óbices legais e constituições erigidos pela Recorrente atinentes à realização de concurso público, na medida em que a ordem constitucional anteriormente vigente não tratava a questão com o rigor nulifi cante estabelecido na atual Carta Magda.
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S a lie n te -se , a in d a , q u e  a  d u ra ç ã o  d a  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia  n ã o  se  e n c a ix a  
e m  n e n h u m a  d as  a u to r iz a ç õ e s  le g a is  d e  c o n tra ta ç ã o  d e  p e s so a l ,  p o r  m e io  d e  l i
c i ta ç õ e s , p a r a  s u p r ir  n e c e s s id a d e  te m p o rá r ia  e  e x c e p c io n a l  d e  m ã o -d e -o b ra ,  o 
q u e  d e s c a ra c te r iz a  as  v io la ç õ e s  a le g a d a s  a t in e n te s  a  e s se  a sp ec to .

P o r  to d o  o  ex p o s to , n ã o  r e s ta ra m  d e m o n s tra d o s  o s  r e q u is i to s  d e  c a b i
m e n to  d o  ap e lo , p re v is to s  n o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T , m o tiv o  p e lo  q u a l  n ã o  c o n h e ç o  
d o  re c u rs o  d e  re v is ta ”  (fls . 5 3 8 -9 ).

S u s te n ta  a  e m b a rg a n te  q u e  o  re c u rso  d e  re v is ta  m e re c ia  te r  s id o  c o n h e c id o  p o r  
v io lação  d e  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  e  le i  fe d e ra l,  h a ja  v is ta  q u e  a  D e le g a c ia  R e g io n a l  do  
T ra b a lh o  d o  P a ra n á ,  o n d e  a  c o n tra ta d a  p re s to u  s e rv iç o s  p o r  m e io  d e  e m p re s a s  in te rp o s 
tas, d e v e  o b e d iê n c ia  a o s  p r in c íp io s  c o n s titu c io n a is  d a  le g a lid a d e ,  im p e s so a lid a d e ,  m o 
ra lid ad e  e  p u b lic id a d e , b e m  c o m o  c o n d ic io n a d a  q u a lq u e r  a d m issã o  à  p ré v ia  a p ro v a ç ã o  
em  c o n c u rso  p ú b lic o .

A le g a  v io la ç ã o  d o s  ar ts . 8 9 6  d a  C L T  e  5 o, X X X V , L IV  e  L V , e  3 7 , II, d a  C o n s ti
tu ição  F e d e ra l,  b e m  c o m o  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .

A n te  o  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  re c u rs o  d e  re v is ta ,  n a  p a r te  im p u g n a d a , o  p re s e n te  
ap e lo  n ão  se  v ia b iliz a  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  p o rq u a n to  n ã o  h o u v e  e m is sã o  
d e  te se  a  se r  c o n tra s ta d a .

O b s e rv o u  a  c o le n d a  T u rm a  q u e  o  eg . T R T  d e  o r ig e m  m a n te v e  o  r e c o n h e c im e n 
to d e  v ín c u lo  d e  e m p re g o  fo rm a d o  d ire ta m e n te  c o m  a  to m a d o ra  d e  se rv iç o s  (D e le g a c ia  
R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d o  P a ra n á ) ,  c o n s id e ra n d o  a c o n f is s ã o  fi c ta  e a  p r o v a  te s te m u n h a l  
q u e  c o n f irm o u  q u e  a  re c la m a n te  la b o ro u  c o m o  s e rv e n te  p o r  q u in z e  a n o s  n a s  d e p e n d ê n 
cias  d a  re c la m a d a , e m b o ra  fo rm a lm e n te  l ig a d a  a  d iv e rsa s  e m p re sa s  p re s ta d o ra s  d e  se r 
v iço s q u e  se  su c e d e ra m .

R e g is tro u -se ,  a in d a , q u e  a  r e c la m a n te  in ic io u  a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o  m u ito  an te s  
da p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988.

E m  ra z ã o  d e s sa s  p re m is s a s  fá tic a s ,  n ã o  h á  q u e  se  fa la r  e m  o fe n sa  ao  art. 3 7 , in 
c iso  II, d a  L e i  M a io r ,  a n te  a  c o n d iç ã o  d a  r e c la m a d a  d e  in te g ra n te  d a  A d m in is tra ç ã o  D i 
re ta , v is to  q u e  o R e g io n a l  c o n s ig n o u  se r  in q u e s t io n á v e l  o  r e c o n h e c im e n to  d a  re la ç ã o  
d e  e m p re g o  n o s  te rm o s  d o  art. 3 o d a  C L T , a s se v e ra n d o , a in d a , q u e  f ic o u  in c o n tro v e rso ,  
n o s  au to s , q u e  a r e c la m a n te  fo i a d m itid a  a n te r io rm e n te  a  5 /1 /8 8 .

A  c o n tra ta ç ã o  d e u -se  so b  a  é g id e  d a  C F /6 9 , cu jo  a r tig o  9 7 , § 1o, n ã o  c o n t in h a  a  
re g ra  a lu s iv a  à  o b r ig a to r ie d a d e  d a  p ré v ia  a p ro v a ç ã o  e m  c o n c u rso  p ú b lic o  p a ra  a  c o n 
tra taçã o , q u a n d o  se  tra ta v a  d e  em p re g o  p ú b lic o .  A ss im , n ã o  h á  q u e  se  f a la r  e m  in o b s e r 
v â n c ia  d a  e x ig ê n c ia  c o n s titu c io n a l d a  p ré v ia  a p ro v a ç ã o  e m  c o n c u rso  p ú b lic o ,  p o r q u a n 
to  n a  é p o c a  d a  c o n tra ta ç ã o  d a  r e c la m a n te  a  n o rm a  e m  v ig o r  n ã o  e x ig ia  ta l  re q u is i to .

D e s s e  m o d o , a g iu  c o m  a c e r to  a  T u rm a , p o rq u e  o  e n te n d im e n to  p a c íf ic o  d e s ta  
C o r te  é  n o  se n tid o  d e  q u e  s o m e n te  a p ó s  a  v ig ê n c ia  d a  a tu a l C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  é  q u e  
se  to rn o u  im p re s c in d ív e l  o c o n c u rso  p ú b lic o  p a ra  a d m issã o  n o  se rv iç o  p ú b lic o ,  b e m  
c o m o  n a s  so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta  e  n a s  e m p re sa s  p ú b lic a s .
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P o r  o u tro  la d o , n ã o  s e  re c o n h e c e  o fe n sa  a o s  a rts . 5o, in c iso s  II, X X X V , L IV  e 
L V , d a  C a r ta  M a g n a , h a ja  v is ta  q u e  a  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l  n o  e x a m e  d o s  r e c u rs o s  d e  
n a tu re z a  e x tra o rd in á r ia  d e v e  a te r -s e  à  v e r if ic a ç ã o  d e  a te n d im e n to  d o s  p re s s u p o s to s  e s 
p e c íf ic o s  d e  a d m is s ib i lid a d e  d o  a p e lo  e , u m a  v e z  c o n s ta ta d o  o  p re e n c h im e n to  d e s se s  
re q u is i to s ,  a p re c ia r  o  m é r i to  d a  m a té r ia  co n tro v e rt id a .

A r. d e c is ã o  re c o rr id a  fu n d a m e n to u  e x p lic i ta m e n te  o  e n te n d im e n to  e s p o sa d o , 
d e c l in a n d o  o s  m o tiv o s  re v e la d o re s  d o  s e u  c o n v e n c im e n to  e, n ã o  o b s ta n te  a  p a r te  p r e ju 
d ic a d a  p o s s a  in c o n fo rm a r-s e  c o m  a  c o n c lu sã o , a  h ip ó te s e  n ã o  s e r ia  d e  d e c is ã o  d e s fu n 
d a m e n ta d a  o u  d e  in o b se rv â n c ia  d o s  p r in c íp io s  d o  c o n tra d itó r io , a m p la  d e fe s a  e  d e v id o  
p ro c e s s o  le g a l,  m a s  d e  c o n tra r ie d a d e  ao s  in te re sse s  d a  re c la m a d a .

N e s s e  s e n tid o , j á  c o n s a g ro u  ju r is p ru d ê n c ia  o  e x c e lso  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e 
ra l:

“ C O N S T IT U C IO N A L . R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO . A L E G A 
Ç Ã O  D E  O F E N S A  A O  A R T IG O  5o, I I , X X X V  E  L V . I  - D e c is ã o  c o n trá r ia  ao s  
in te re s s e s  d a  p a r te  n ã o  re p re s e n ta  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l:  C F , art. 
5o, X X X V . II  - O  d e v id o  p ro c e s s o  le g a l -  C F , art. 5o, L V  - e x e rc e -s e  d e  c o n fo r 
m id a d e  c o m  a  le i. N o  c a so , a  d e c isã o  o b se rv o u  o  q u e  d isp õ e  a  le i p ro c e s s u a l .  I I I  
-  A le g a ç ã o  d e  o fe n s a  ao  art. 5o, II: a o  Ju d ic iá r io  c a b e , no  co n f li to  d e  in te re s se s ,  
in te rp re ta n d o  a  le i, fa z e r  v a le r  a  s u a  v o n ta d e  co n c re ta . A  q u e s tã o , p o is ,  é  d e  in 
te rp re ta ç ã o  d a  n o rm a  in f ra c o n s titu c io n a l , q u e  se  e s g o ta  n o  c o n te n c io so  co m u m . 
In o c o r rê n c ia  d e  o fe n sa  ao  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e : C F , art. 5o, II. IV  - R E  in a d 
m it id o . A g ra v o  n ã o  p ro v id o ” ( in  A G -A I  n°  1 9 2 .9 9 5 -7 -P E , 2a T u rm a , R e la to r  
M in is tro  C a rlo s  V e llo so , D J U  d e  2 3 /5 /9 7 , p ág . 2 1 .7 3 5 ).

N ã o  co n h e ç o .

I s to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia liz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o s  e m b a rg o s . 

B ra s íl ia ,  2 2  d e  a b r il  d e  2 0 0 2 . W a g n e r  P im e n ta ,  re la to r .
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E M E N T ÁR IO  D E  JU R IS P R U D Ê N C IA

T R I B U N A L  P L E N O *

F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A .  A L T E R A Ç Ã O

FU N Ç Ã O  C O M IS S IO N A D A . T R A N S F O R M A Ç Ã O . In v iáv e l a p re te n sã o  de n i
v e la r fu n çõ es an tes de ig u a l v a lo r, p o r a to  ad m in istra tiv o , a  títu lo  de ig u a ld ad e , o lv id an 
do -se  de o u tro s p rin c íp io s  e no rm as o riu n d o s tam bém  d a C o n stitu ição  F ed era l, co m o  o 
da n ecessid ad e  de au to riz ação  le g isla tiv a  e  p rév ia  d o tação  o rçam en tá ria , já  que h á  au 
m en to  de d e sp esa  p a ra  o e rá rio . R ecu rso  a  que se d á  p rov im en to .

T em a(s) ab o rd ad o (s) no  acó rd ão : R ecu rso  do M in isté rio  P ú b lico . I  -  M até ria  ad 
m in is tra tiv a  -  tran sfo rm ação  d e  fu n ção  co m issio n ad a p o r a to  ad m in istra tiv o  -  v ed ação  
-  n ecessid ad e  de au to rização  leg isla tiv a . -  C onhecido . -  M érito  -  p ro v id o . R ecu rso  
ad esiv o  dos req u e ren tes. -  P re ju d icad o . ( P r o c e s s o  n "  T S T - R M A - 7 2 0 . 8 4 9 / 0 0  -  S e ç ã o  

A d m i n i s t r a t i v a  -  R e l .  M i n .  J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a  -  D J U 1 7 . 5 . 2 0 0 2 )

J U I Z .  A J U D A  D E  C U S T O .  T R A N S F E R Ê N C I A

A JU D A -D E -C U S T O . M A G IS T R A D O . R E M O Ç Ã O  A  P E D ID O . N ão  se  re c o 
nhece com o d e  in te re sse  do  serv iço  p ú b lico  a rem o ção  d e  m ag istrad o  o c o rrid a  a p ed id o , 
não lh e  sen d o  d ev id a  a a ju d a-d e-cu sto  p re v is ta  no  a rtig o  53 da L e i n º 811 2 /9 0 , d e  a p li
cação  su b sid iá ria . R ecu rso  co nhec ido  e p ro v id o .

T em a(s) ab o rd ad o (s) no  acó rdão : I -  M até ria  ad m in istra tiv a  -  m ag istrad o  -  rem o 
ção a  p ed id o  -  a ju d a  de cu sto  -  d esp esas de m ud ança e tran sp o rte . -  C o n h ecid o . -  M éri
to  -  p ro v id o . ( P r o c e s s o  n º  T S T - R M A - 7 7 5 . 7 8 0 / 0 1  -  S e ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  -  R e l . M i n .  

W a g n e r  P i m e n t a  -  D J U  1 5 . 3 . 2 0 0 2 )

J U I Z .  S U B S T I T U I Ç Ã O .  F É R I A S

M A T É R IA  A D M IN IS T R A T IV A . JU IZ . S U B S T IT U IÇ Ã O . C Á L C U L O  D E  F É 
R IA S , R E C E S S O  F O R E N S E  E  D É C IM O -T E R C E IR O  S A L Á R IO . T em -se  com o p a 
c ífico  n e sta  C o rte  o p e rceb im en to  de ig u a l v en cim en to  en tre  Ju ízes S u b stitu to s e  Ju ízes 
P resid en tes quando  aq u eles en co n tram -se  em  e fe tiv a  su b stitu ição  o u  n a  h ip ó tese  d e  e s 
tarem  d esig n ad o s p a ra  au x ilia r. T o d av ia , ten d o  em  v is ta  que a  su b stitu içã o  p o ssu i c a rá 
te r d e  e fe tiv id ad e , q u e  não  p o d e nem  d ev e se r re lev ad o , não  se m o stra  razo áv e l d e fe rir- 
se o p ag am en to  de d ife ren ça  en tre  os ven cim en to s dos resp ec tiv o s ca rg o s q u ando  o 
su b stitu to  en co n tra -se  de fé ria s  ou  em  gozo  de rece sso  fo ren se , um a vez q u e n ão  se  re 
v e la  c rív e l a  p o ss ib ilid ad e  d e  alg uém  au sen te  su b stitu ir ou  au x ilia r ou trem . A ssim  sen 
do, n o  caso  d e  fé ria s  e dos rece sso s fo ren ses, não  fazem  ju s  a p e rc eb er a  d ife ren ça  p le i
teada. E n tre tan to , no  to can te  ao 13º sa lá rio , tem -se  que d ev e se r ca lcu lad o  p ro p o rc io -

*  O s  a c ó r d ã o s  e m e n t a d o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  e m  s e u  i n t e i r o  t e o r  n a  p á g i n a  d o  T S T  -  w w w . t s t . g o v . b r .
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nalmente aos meses de efetiva substituição, considerando-se a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias como mês integral. Recurso a que se dá parcial provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Matéria administrativa -  juiz substituto - remuneração -  cálculo -  férias e recesso forense. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. II -  Matéria administrativa - juiz substituto -13o salário -  valor proporcional ao período de substituição. - Conhecido. -  Mérito - provido. (P r o c e sso  n ]  T S T -R M A 

7 2 9 .2 6 7 /0 1  -  S e ç ã o  A d m in is tr a t iv a  -  R e l. M in . W a g n e r  P im e n ta  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . C A B IM E N T O

PROVIMENTO DA CORREGEDORIA-GERAL. ATO NORMATIVO. CARÁTER GENÉRICO E ABSTRATO. CARACTERÍSTICAS DE LEI EM TESE. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. 1. O Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho que cria o juízo universal e prevento para as execuções contra entidades submetidas ao regime de liquidação extrajudicial, conquanto não se trate de lei em sentido formal, reveste-se de caráter genérico e abstrato, ostentando a mesma normatividade e a ela se equiparando, para fins de controle judicial. 2. Afigura- se incabível o socorro mandamental quando se cogita da incompetência da autoridade responsável pela edição do ato impugnado e/ou este possui as características de Lei em tese. Óbice da Súmula nº 266, do STF 3. Por lei em tese, para fins de controle judicial, entende-se as leis e demais atos normativos emanados de qualquer dos Poderes, cujos preceitos, pelo seu caráter genérico, são insuscetíveis de lesar direitos individuais ou coletivos, líquido e certo. 4. Mandado de Segurança extinto sem exame do mérito, “ex vi” do art. 267, inciso VI, do CPC.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Mandado de segurança - cabimento - impugnação de provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - características de lei em tese -  caráter genérico e abstrato da norma. -  Processo extinto sem julgamento do mérito. (P r o c e sso  n º T S T -M S -7 2 6 .0 0 2 /0 1  - A c .  T r ib u n a l P l e n o - R e l . M in . J o ã o  B a tis ta  

B r ito  P e r e ir a  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

P R I N C Í P I O  D A  F U N G IB IL ID A D E . R E C U R S O  O R D IN Á R IO .
C A B IM E N T O . M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A

AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTADO CONTRA DESPACHO QUE OBSTOU RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO A DESPACHO INDEFERITÓRIO DE PETIÇÃO INICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA -  DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - RECEBIMENTO DO RO COMO AG. Não cabe recurso ordinário contra despacho proferido monocraticamente pelo relator do feito, visto que não se trata de decisão emanada de um órgão colegiado. Contra despacho do relator que indefere liminarmente petição inicial de mandado de segurança e, em conseqüência, extingue o feito sem exame do mérito, admite- se apenas agravo regimental para o mesmo órgão que teria competência para examinar o processo extinto. Contudo, em atenção aos princípios da fungibilidade recursal, da economia e da celeridade processuais, determina-se o retomo dos autos ao TRT de ori-
3 2 0 R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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gem, para que ali o recurso ordinário seja recebido e apreciado como agravo regimental. Agravo de Instrumento desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Recurso ordinário -  cabimento - indeferimento liminar de petição inicial em mandado de segurança -  decisão monocrática princípio da fungibilidade recursal -  recebimento como agravo regimental. - Conhecido. -Mérito-negado provimento. (P ro c e sso  n º T S T -A IR O -4 5 2 .1 0 2 /9 8 - S e ç ã o  A d m i

n is tra tiv a  -  R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . C A R G O  E M  C O M I S S Ã O . L I C E N Ç A -M É D I C A  
R E M U N E R A D A

SERVIDOR OCUPANTE EXCLUSIVAMENTE DE CARGO EM COMISSÃO - SEM VÍNCULO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE -  ART. 40, § 13, DA CF. Os termos do parágrafo 13 do art. 40 da Carta Magna expressamente incluem o servidor sem vínculo com a administração pública no âmbito do Regime Geral da Previdência Social, sem excepcionar qualquer benefício por ele regulado. Neste diapasão, entendo que a parte final do parágrafo único do art. 183 da Lei nº 8112/90 não foi recepcionada pelo aludido art. 40, § 13, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20/98. Assim, o servidor que ocupe exclusivamente cargo em comissão sujeita-se inteiramente ao regime da previdência social, inclusive no que tange à percepção do auxílio-doença, disciplinado nos arts. 70 e seguintes do Decreto nº 3048, de 6-5-99, que aprova o Regulamento da Previdência Social. Recurso provido parcialmente.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Matéria administrativa -  servidor público cargo em comissão -  inexistência de vínculo efetivo com a União Federal -  licença para tratamento de saúde -  responsabilidade pelo pagamento de salário após o décimo quinto dia -  Previdência Social. -  Conhecido. - Mérito -  parcialmente provido. (P ro c e sso  

n º  T S T -R M A -7 7 4 .4 2 7 /0 1  -  S e ç ã o  A d m in is tr a t iv a  -  R e l. M in . W a g n e r  P im e n ta  -  D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

SUBSEÇÃO ESPECIALIZADA  
EM  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS I

A C O R D O  C O L E T IV O  D E  T R A B A L H O . P R O R R O G A Ç Ã O

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PRORROGAÇÃO. VIGÊNCIA. PRAZO INDETERMINADO. 1. A expressa indeterminação do prazo de duração constante de termo aditivo dilatório das condições de trabalho anteriormente ajustadas em acordo coletivo de trabalho não implica nulidade do instrumento, mas, tão-somente, sua adequação às condições estatuídas no artigo 614, § 3o, da CLT, isto é, à limitação de vigência ao prazo máximo de dois anos. 2. A declaração de nulidade do termo aditivo significaria suprimir direitos e vantagens livre e legitimamente negociados coletivamente, em flagrante desrespeito ao artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal, que
R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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impõe o “reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho”. 3. Embargos a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso dos Reclamantes. I -  Acordo coletivo de trabalho - prorrogação por prazo indeterminado de vigência de cláusula - validade jornada de trabalho - prorrogação - pagamento de abono de 15% - turnos ininterruptos de revezamento. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - embargos rejeitados. (P r o c e sso  n º T S T -E R R -5 7 4 .1 1 5 /9 9 - A c .  S B D I  1 - R e l. M in . J o ã o  O r e s te  D a 

l a z e n - D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

A D I C I O N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E . B A S E  D E  C Á L C U L O

EMBARGOS - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO SALÁRIO MÍNIMO. A eficácia do Enunciado nº 228 do TST não foi afetada pela superveniência do inciso XXIII do art. 7º da Constituição da República. Primeiro, porque o dispositivo fundamental prevê adicional de remuneração e não adicional sobre remuneração. Segundo, porque se trata de norma constitucional de eficácia limitada, ou, como entende Maria Helena Diniz (“in” Norma Constitucional e seus Efeitos, 2a edição, Editora Saraiva, 1992), de eficácia relativa complementável por lei, sem a qual não gera efeitos. A lei referida pelo constituinte originário é a CLT, por ele recepcionada, notadamente o artigo 192, que estabelece como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo regional, nacionalmente unificado pelo inciso IV do mesmo preceito constitucional. Incidência do Enunciado nº 333 do TST. Embargos não conhecidos.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Adicional de insalubridade -  base de cálculo - salário mínimo. - Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. 
(P r o c e sso  n º  T S T -E R R -4 5 2 .7 4 0 /9 8  -  A c . S B D I  1 — R e l. M in . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  
P e d u z z i  — D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

A D IC I O N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . B A S E  D E  C Á L C U L O . A D IC I O N A L  
N O T U R N O

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO PELA INTEGRAÇÃO DO VALOR DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidade justifica-se pela atividade de risco a que se submete o empregado. O fato de o obreiro trabalhar em horário noturno não exclui o perigo. Assim, deve o adicional de periculosidade compor a base de cálculo do adicional noturno, uma vez que o trabalhador que exerce suas atividades em horas noturnas se encontra exposto ao risco, que, aliás, potencializa- se em face do agravamento das condições biológicas e ambientais inerentes ao trabalho noturno. Assinale-se que o art. 73 da CLT fixa, apenas, que o trabalho noturno terá remuneração superior ao diurno, estabelecendo, para tanto, o acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. Não se pode concluir que esse preceito legal veda a incidência de outros adicionais sobre o noturno, mesmo porque diferentes, no caso, os motivos que os justificam. Embargos conhecidos e providos.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-Adicional de periculosidade - incidência na base de cálculo - adicional noturno. - Conhecido por divergência jurisprudencial.- 
3 2 2 R ev. T S T , B ra sília , vo l. 6 8 , n º 2 , a b r /ju n  2 0 0 2
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M é r i t o - p r o v id o .  (P ro c e sso  n º T S T -E R R -4 0 6 .8 5 3 /9 7  - A c .  S B D DI 1- Rel. M in . J o s é  Lu 
c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

A D I C I O N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . B A S E  D E  C Á L C U L O . H O R A  
E X T R A

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA EM HORAS EXTRAS. 
O  adicional de periculosidade possui natureza salarial e destina-se a remunerar o trabalho exercido em condições de risco. Logo, deve ele compor a base de cálculo das horas extras, pois, segundo se extrai do entendimento contido no Enunciado nº 264 do TST, a remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa. Inexiste afronta ao art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade - recurso de revista - violação do artigo 896 da CLT -  adicional de periculosidade - integração - base de cálculo horas extras. -  Embargos não conhecidos. II -  Admissibilidade - recurso de revista violação do artigo 896 da CLT - aplicação do Enunciado nº 297 do TST - adicional de periculosidade -  natureza jurídica - integração - base de cálculo - gratificação de farmácia. - Embargos não conhecidos. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -4 6 4 .6 5 1 /9 8  - A c .  S B D I  1 — 
R e l . M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . T R A S L A D O  D E  P E Ç A S .  
T E M P E S T I V ID A D E

RECURSO DE REVISTA - PROTOCOLO ILEGÍVEL - CONSEQÜÊNCIA LEI N0 9756/98. A Lei nº 9756, de 17-12-98, que acresceu o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo de instrumento de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso que teve seu processamento denegado pelo Juízo “a quo”. O instrumento deve conter todas as peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso denegado, entre as quais figura a cópia da petição de sua interposição com o respectivo carimbo legível do protocolo, por se tratar de peça imprescindível à aferição de sua tempestividade. Agravo regimental não provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Agravo de instrumento - formação -  traslado deficiente - cópia do recurso de revista- data ilegível de protocolo - impossibilidade de aferição da tempestividade do recurso de revista -  aplicação da multa do artigo 557, parágrafo 2º, do CPC. - Conhecido. -Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n  º  T S T -A  G 
E -A IR R -6 8 8 .1 8 6 /0 0  -  A c . S B D I  1 -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — D J U
2 6 .4 .2 0 0 2 )

A N IS T IA . P R E S C R IÇ Ã O

RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A anistia prevista no art. 8º do ADCT foi estabelecida em caráter geral e amplo, sem a previsão de prazo para que o
R ev . T S T , B ra síl ia , vo l. 6 8 , n º 2 , a b r /ju n  2 0 0 2 3 2 3
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direito fosse reclamado. E não poderia ser diferente, visto que, em face de sua natureza não-individual, mostra-se necessário o reconhecimento, pelas vias ordinárias, do direito à anistia. Somente quando reconhecido ou negado o direito a quem entenda possuí-lo é que se pode conceber o início do prazo prescricional. A teoria da “actio nata”, neste caso, tem plena aplicação. Assim, ao estabelecer que o prazo prescricional para reclamar o direito de retomo ao emprego pela anistia do art. 8o do ADCT começa a contar da vigência da Constituição da República, ou seja, a partir de 05-10-88, prazo este de modo algum inscrito e, sequer, subentendido no preceito constitucional, acabou o Regional por contrariar os seus próprios termos. Recurso de Embargos conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Anistia - contagem do prazo prescricional marco inicial - data em que reconhecido ou negado o pedido de reintegração. - Conhecido por violação do artigo 896 da CLT. - Mérito - embargos acolhidos. (P r o c e sso  n º  

T S T -E R R -3 1 9 .4 5 1 /9 6  -  A c . S B D I  1 -  R e l . M in . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

A N IS T IA . S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M I S T A

TELEGOIÁS - ANISTIA - LEI Nº 8878/94 - INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO SEM REDUÇÃO DE TEXTO - PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 1. O art. 1o da Lei nº 8878/94 concede anistia aos empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da União. 2. Pressupondo não ser a Telegoiás sociedade de economia mista, porque não criada por lei, conclui-se, a partir de interpretação literal do artigo, ser-lhe inaplicável a Lei de Anistia. 3. Todavia, o método literal de interpretação é sabidamente o menos profícuo à revelação do conteúdo normativo. Ele deve, sim, ser utilizado, mas apenas como fonte primária de indução, ou seja, como base hermenêutica da exegese normativa, a partir da qual caminhará o intérprete. “In casu”, ao método literal devem aliar-se o sistemático, o teleológico e o conforme a Constituição, sem redução de texto, conferindo à norma exegese que lhe preserve a constitucionalidade. 4. O art. 4o da citada Lei determina que a Administração Pública Federal e as empresas sob controle da União reservem, quando for preciso contratar, vagas para os anistiados. 5. O preceito evidencia a vontade concreta da Lei de abranger não apenas as sociedades de economia mista e as empresas públicas, criadas por lei, mas todas as empresas sob controle acionário estatal. 6. Negar o direito de anistia dos empregados da Telegoiás seria ferir o princípio da isonomia, alicerce do Estado Democrático de Direito (CF, art. 5o, “caput”), dando-lhes tratamento diferenciado daquele dado aos empregados da Telebrás, apesar de, em ambos os casos, ser idêntico o fato que enseja anistia - dispensa arbitrária praticada pelo Poder Público. Embargos não conhecidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão da turma do TST por negativa de prestação jurisdicional - fato superveniente - privatização do Sistema Telebrás -  distinção entre sociedade de economia mista e sociedade por ações de capital misto - incidência da Lei de Anistia. - Preliminar não conhecida. II - Anistia - Lei nº 8878/1994 - aplicabilidade - Telegoiás - natureza jurídica. -  Recurso não co-
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n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -5 0 8 .1 1 1 /9 8  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . M a r ia  C r is tin a  
Ir ig o y e n  P e d u z z i  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

B A N C Á R IO . C A R G O  D E  C O N F IA N Ç A . G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. GRATIFICAÇÃO INFERIOR A 1/3 DO SALÁRIO. PERCEPÇÃO EPISÓDICA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ÀS HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA JORNADA REDUZIDA DE 6 HORAS. Enquadrando-se o empregado no § 2o do artigo 224 da CLT, ocorre o fenômeno da transposição do regime de duração do trabalho, pelo qual deixa de ser beneficiário da jornada reduzida de 6 horas para sujeitar-se à regra da jornada de 8 horas diárias. Sendo assim, na hipótese de eventualmente for preterido o requisito referente à percepção de gratificação em valor não inferior a 1/3 do salário, o cargo de confiança não perde a fidúcia que o caracteriza, habilitando-o a pleitear não o pagamento das horas excedentes da jornada reduzida mas as diferenças da gratificação remunerada a menor.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Bancário -  cargo de confiança - gratificação de função - pagamento a menor - valor inferior a um terço do salário do cargo efetivo eventualidade - horas extras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -E D -E D -E R R -3 6 2 .1 5 4 /9 7  - A c. S B D I  1 — R e l. 

M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

C O M P E N S A Ç Ã O  D E  H O R Á R IO . P R O R R O G A Ç Ã O . V A L ID A D E . H O R A  
E X T R A

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO EXTRAPOLADO. Se houve expresso descumprimento das condições ajustadas em acordo coletivo, quanto ao regime de compensação, não há como subsistir o entendimento de que as horas prestadas além do regime compensatório não devam ser pagas sem o respectivo adicional. No que se refere ao acréscimo de jornada, de segunda a sexta-feira, originário das horas de trabalho aos sábados, a conclusão é de que deve ser pago, tão-somente, o adicional, em consonância com o Enunciado nº 85 desta Corte. Realmente, descaracterizado o regime de compensação, impõe-se a forma de remuneração acima adotada, considerando-se que, efetivamente, a jornada de sábado, distribuída que foi ao longo da semana, já foi devidamente remunerada, de forma que apenas o excesso relativo a essa jornada comporta o pagamento do salário-hora e respectivo adicional. Recurso de embargos parcialmente provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Admissibilidade - recurso de revista - violação do artigo 896 da CLT -  aplicação inadequada do Enunciado nº 126 do TST - regime compensatório -  prorrogação - validade - ausência de comprovação da celebração do acordo por escrito. -  Recurso não conhecido. II - Regime compensatório - extrapolação da jornada semanal -  adicional de horas extras -  aplicação do Enunciado nº 85 do TST. - Conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST. - Mérito - embargos parcialmente acolhidos. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -3 8 0 .8 1 8 /9 7  - A c . S B D I  1 -  R e l . M in . 
M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )
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D E S E R Ç Ã O . D E P Ó S I T O  R E C U R S A L . L I T IS C O N S Ó R C IO

RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - INTERESSES CONFLITANTES -  INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO UNITÁRIO -INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 48 E 509DO CPC. Segundo inteligência do artigo 48 do CPC, “os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros” (grifei). Igualmente, é peremptório o artigo 509 do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho, ao dispôr que “o recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos seus interesses” (sem grifo no original). Logo, não se revela juridicamente acertado que a recorrente, Ferrovia Centro Atlântica S. A., possa se beneficiar do depósito feito pela Rede Ferroviária Federal S/A, considerando que ambas as reclamadas têm interesses conflitantes na presente ação, já que pretendem ver-se excluídas da lide. Registre-se, ademais, que o mandamento contido no artigo 509 do CPC somente é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio unitário. Realmente, somente nesse caso é que se justifica o aproveitamento do efeito do recurso aos litisconsortes omissos, tendo em vista a necessária uniformidade com que deve ser solucionada a lide. Precedentes da SDI. Recurso de embargos não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção - depósito recursal - complementação - litisconsortes - interesses distintos - aplicabilidade dos artigos 48 e 509 do CPC. Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. (P r o c e sso  n º T S T 

E R R -5 5 7 .1 1 5 /9 9 —A c . S B D I  1 —R e l. M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a - D J U 2 4 .5 .2 0 0 2 )

D IG IT A D O R . J O R N A D A  D E  T R A B A L H O

INTERVALO DE DIGITADOR - APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT - ENUNCIADO Nº 346 DO TST - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. 1. A C. Turma não conheceu do Recurso de Revista, dentre outros motivos, por inexistir violação ao art. 72 da Consolidação das Leis do Trabalho, haja vista ser ele aplicável, por analogia, aos digitadores. 2. Correta a decisão turmária, pois, nos termos do Enunciado nº 346 do TST, “Os digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da CLT, equiparam-se aos trabalhadores nos serviços de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), razão pela qual têm direito a intervalos de descanso de dez (10) minutos a cada noventa (90) de trabalho consecutivo.” 3. A condenação, “in casu”, fundamenta-se no art. 4o da Lei de Introdução ao Código Civil, razão por que inexiste ofensa ao art. 5o, II, da Constituição da República. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO -  ENUNCIADO Nº 126 DO TST - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. 1.0 Eg. TRT consignou que “A identidade das funções da reclamante e da paradigma indicada e os demais requisitos previstos no artigo 461 da CLT para o reconhecimento do direito à equiparação salarial ficaram devidamente comprovados na instrução do processo” (fl. 306). 2. No Recurso de Revista, a Empresa alegou ser a prova testemunhal imprecisa e duvidosa, devendo sucumbir ante os documentos juntados, que comprovariam a total diferenciação de funções. 3. A incidência do Enunciado nº 126 do TST como óbice à admissibilidade da Revista é inequívoca. Só
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por meio de reexame probatório seria possível solver controvérsia sobre fato constitutivo do direito à equiparação - identidade de funções. Embargos não conhecidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Digitador - jornada de trabalho -  intervalo aplicação analógica do artigo 72 da CLT. -  Recurso não conhecido. II - Admissibilidade - recurso de revista - violação do artigo 896 da CLT - aplicação do Enunciado nº 126 do TST - equiparação salarial -  identidade de funções. -  Recurso não conhecido. (P r o 

c e s so  n º  T S T -E R R -3 8 2 .9 9 7 /9 7  -  A c . S B D I 1  -  R e l. M in . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e 
d u z z i  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

ENQUADRAMENTO. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. MOTORISTA
PRESCRIÇÃO - ATIVIDADE RURAL - MOTORISTA - USINA DE CANA- DE-AÇÚCAR - EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 28/2000 - DIREITO SUPERVENIENTE. 1. O conhecimento do direito superveniente, “in casu”, do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28/2000, em sede recursal, decorreria do art. 462 do Código de Processo Civil (Orientação Jurisprudencial nº 81/SBDI-1). 2. Todavia, conforme esclarece o Exmo. Min. Vantuil Abdala, “A nova previsão da Carta Magna, decorrente da Emenda Constitucional nº 28/2000, apenas atinge os trabalhadores que, à época do ajuizamento de suas demandas, já estiverem sob a vigência da nova regulamentação, não produzindo efeitos em relação àqueles que tenham pendentes reclamações trabalhistas ajuizadas anteriormente ao novo ordenamento constitucional”. (EDRR 365752/97, DJ 31-08-2001). 3. Se, ao Poder Constituinte Originário, não se opõe direito adquirido, ao Derivado sim. Assim, a nova regra de prescrição trazida pela EC nº 28/2000 não se aplica aos processos instaurados na vigência da norma anterior (art. 7º, XXIX, “b”, da Constituição). 4. A teleologia do art. 7º, XXIX, da Constituição, com a antiga redação, leva à percepção de que a distinção ali inserta dá-se pelo conhecimento reduzido que o empregado rural tem de seus direitos, resultado do meio em que vive e de sua condição social. 5. Visando a atender o espírito finalístico da norma, o enquadramento do empregado, para fins de prescrição, há de ser feito não só em função da atividade preponderante da empresa, mas em razão da atividade efetivamente exercida pelo trabalhador e das circunstâncias em que se desenvolve. 6. Nos autos, não há registro dos locais e das circunstâncias de trabalho do Reclamante, restando a esta Relatora acompanhar jurisprudência reiterada da C. SBDI-1 no sentido de aplicar a prescrição própria do rurícola ao motorista de empresa rural. Embargos conhecidos e desprovidos.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Enquadramento sindical - rurícola - motorista - prescrição - reclamação trabalhista - ajuizamento anterior à Emenda Constitucional nº 28/2000. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - embargos rejeitados. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -7 3 5 .4 1 2 /0 1  — A c. S B D I  1 -  R e l. M in . M a r ia  C r is tin a  

Ir ig o y e n  P e d u z z i  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. COISA JULGADA
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA OBLÍQUA. A circunstância de o paradigma da presente ação ter-se beneficiado de de-
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c isã o  d e f in i t iv a  c o n c e s s iv a  d e  e q u ip a ra ç ã o  s a la r ia l c o m  te rc e ira  p e s so a , r e la t iv a m e n te  à  
q u a l a  r e c la m a n te  n ã o  c o n s e g u iu  d e m o n s tra r  o  p re e n c h im e n to  d o s  re q u is i to s  le g a is  e m  
a ç ã o  a n te r io rm e n te  a ju iz a d a  e ta m b é m  tra n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  n ã o  c o n f ig u ra ra  c o is a  j u l 
g a d a  o b líq u a , p o r  is s o  n ã o  im p e d e , n e s ta  a ç ão , o  e x a m e  d o s  p re s s u p o s to s  e s p e c íf ic o s  d o  
a rt. 4 6 1 , d a  C L T . R e c u rs o  d e  E m b a rg o s  c o n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  E q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l  -  c o is a  ju lg a d a  o b líq u a
-  d e s c a ra c te r iz a ç ã o  -  p e d id o s  d e  e q u ip a ra ç ã o  c o m  p a ra d ig m a s  d ife re n te s  e m  c a d a  aç ã o
-  in e x is tê n c ia  d e  id e n tid a d e  d e  p a r te s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  
M é rito  -  e m b a rg o s  a c o lh id o s . (P ro c e sso  n  º  T S T -E R R -5 4 5 .73 7 /9 9  -  A c . S B D I  1 -  R e l. 
M in . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

E S T A B I L ID A D E . A C ID E N T E  D O  T R A B A L H O . E X T IN Ç Ã O  D A  E M P R E S A

E S T A B IL ID A D E  A C ID E N T A R IA  E  P R É -A P O S E N T A D O R IA  -  E X T IN Ç Ã O  
D O  E S T A B E L E C IM E N T O . T ra ta n d o -se  d e  e s ta b ilid a d e  a c id e n tá r ia  o u  d e  p ré -a p o s e n 
ta d o ria , a  g a ra n tia  d e  e m p re g o  d e c o r re  d e  c irc u n s tâ n c ia  e s p e c íf ic a , in d iv id u a l. N o  c a so , 
e n c o n tra v a -se  o  e m p re g a d o  e m  fa s e  d e  re c u p e ra ç ã o  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o , e  e m  p e r ío 
do  q u e  a n te c e d ia  a  a p o s e n ta d o r ia ,  c o m  p re v is ã o  n o rm a t iv a  d e  g a ra n tia  d e  e m p re g o  c o n 
t r a  d e s p e d id a  im o tiv a d a . N e s ta s  h ip ó te se s ,  o  q u e  d e v e  se r  c o n s id e ra d o  é  a  f in a l id a d e  das 
e s ta b ilid a d e s  le g a l  e  n o rm a tiv a .  A in d a  q u e  e x tin to  o  e s ta b e le c im e n to  b a n c á r io  n a  lo c a 
lid a d e , a  in d e n iz a ç ã o  c o r re sp o n d e n te  ao  p e r ío d o  d e  e s ta b ilid a d e  é  d e v id a , so b re tu d o  n o  
q u e  d iz  re s p e ito  ao  p e r ío d o  d e  re c u p e ra ç ã o  d o  a c id e n te , a  f im  d e  a s se g u ra r  a  s u b s is tê n 
c ia  d o  e m p re g a d o  e  d e  su a  fa m ília . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s  in te g ra lm e n te .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  A d m is s ib ilid a d e  -  r e c u rso  d e  r e v is ta  -  e s ta b i
lid a d e  a c id e n tá r ia  -  p ré -a p o s e n ta d o r ia  -  e x t in ç ã o  d e  e s ta b e le c im e n to  -  in d e n iz a ç ã o . 
E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s . (P ro c e sso  n º T S T -E R R -6 0 7 .0 6 6 /9 9 - A c .  S B D I  1 - R e l . M in . 
R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

E S T A B I L ID A D E . S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A . C O N C U R S O  
P Ú B L I C O

S E R V ID O R  P Ú B L IC O  C E L E T IS T A . E S T A B IL ID A D E . A R T IG O  41 D A  
C O N S T IT U IÇ Ã O  D A  R E P Ú B L IC A . A  e s ta b ilid a d e  p re v is ta  n o  art. 41 d a  C o n s ti tu i
ç ã o  d a  R e p ú b lic a  a p lic a -s e  a  to d o s  o s  s e rv id o re s  p ú b lic o s  a d m itid o s  m e d ia n te  c o n c u rso  
p ú b lic o ,  o u  se ja , n ã o  a p e n a s  a o s  o c u p a n te s  d e  c a rg o s , m a s  ta m b é m  a o s  d e  e m p re g o s  p ú 
b lic o s . R e c u r s o  d e  E m b a rg o s  c o n h e c id o  e  n ã o  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I  -  E s ta b ilid a d e  -  a r tig o  41 d a  C F /1 9 8 8  -  s e rv i
d o r  p ú b lic o  e s ta d u a l  r e g id o  p e la  C L T  -  in g re sso  p o r  c o n c u rso  p ú b lic o . -  C o n h e c id o  p o r  
d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  e m b a rg o s  re je ita d o s . (P ro c e sso  n º  T S T -E R R 
4 8 1 .1 6 3 / 9 8 - A c . S B D I  I  -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

E S T A B I L ID A D E  P R O V IS Ó R IA . D O E N Ç A  P R O F IS S IO N A L . 
IN S T R U M E N T O  N O R M A T I V O

E S T A B IL ID A D E . D O E N Ç A  P R O F IS S IO N A L . R E IN T E G R A Ç Ã O . D e  ac o rd o  
c o m  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n º  41 d e s ta  C o r te , as  c lá u su la s  q u e  c o n fe re m  e s ta b i l i -
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dade a empregado afetado por doença profissional vigoram enquanto verificada a enfermidade, não estando limitadas ao prazo de vigência da Norma Coletiva. Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Doença profissional - estabilidade provisória - instrumento normativo - efeitos posteriores ao término da vigência da norma - reintegração. (P r o c e sso  n º  T S T -E R R -5 1 6 .1 0 7 /9 8  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . J o s é  L u c ia n o  d e  

C a s tilh o  P e r e ir a  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

F A T O  N O V O . P R E C L U S Ã O . H O R A  E X T R A

FATO NOVO - ARGÜIÇÃO -  INTELIGÊNCIA DA LOCUÇÃO “A QUALQUER TEMPO” (ART. 397 DO CPC). Ao dispor que é lícito às partes, a qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, o artigo 397 do CPC, de aplicação subsidiária no processo do trabalho, certamente não pretendeu desconhecer o instituto da preclusão. A expressa locução “a qualquer tempo”, deve ser entendida como no momento imediato e subseqüente à produção ou surgimento do documento novo. Ocorrida a retratação do depoimento prestado pela testemunha na Justiça Federal, em 3-6-96, antes do julgamento do recurso ordinário pelo Tribunal Regional, que ocorreu em 9-7-76, competia ao reclamado, sob pena de preclusão, noticiar o fato àquela Corte, para que o apreciasse no contexto dos demais elementos de prova, até porque, na via ordinária, onde a devolução do recurso é ampla, poderia ser feita sua análise e valoração. Optando por juntar referida peça processual somente com o recurso de revista, por certo que o recorrente o fez fora de prazo, ante a evidente preclusão, daí o acerto da egrégia Turma desta Corte em aplicar o Enunciado nº 8 do TST. Recurso de embargos não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Horas extras - existência de fato superveniente -  momento de argüição - sentido da locução “a qualquer tempo” - juntada de documento - preclusão. -  Recurso não conhecido. II - Horas extras - ônus da prova do reclamante -  controle de jornada de trabalho - prequestionamento. -  Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -3 3 7 .8 1 9 /9 7  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . M il to n  d e  M o u r a  

F r a n ç a  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

F G T S . O P Ç Ã O . R E T R O A T IV ID A D E

FGTS -  OPÇÃO RETROATIVA - NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO EMPREGADOR- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 14, § 4º, DA LEI Nº 8036/90. Se os depósitos da conta individualizada, relativa ao empregado não optante, pertencem ao empregador, que deles pode se utilizar: a) para pagar indenização em caso de rescisão contratual sem justa causa (artigos 447/478 da CLT); b) para transacionar período de trabalho anterior à Constituição Federal que, igualmente, esteve disciplinado pela CLT; c) para sacá-los, sem restrição em caso de morte ou pedido de demissão do empregado, inaceitável que se conclua pelo direito irrestrito de o empregado optar retroativamente, sem anuência do empregador, sob pena de se agredir o direito de propriedade deste último, garantido pela Constituição da República (artigo 5º, XXII). Agravo regimental não provido.
R ev . T S T , B ra síl ia , vo l. 6 8 , n º 2 , a b r /ju n  2 0 0 2 3 2 9



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  F G T S  -  o p ç ã o  re tro a t iv a  -  n e c e s s id a d e  de 
a n u ê n c ia  d o  e m p re g a d o r .  -  C o n h e c id o . -  M é rito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P r o c e sso  n º  
T S T -A G -E -R R -4 1 6 .0 0 1 /9 8  —A c . S B D I  1 — R e l. M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — D J U
2 4 .5 .2 0 0 2 )

G R A T IF IC A Ç Ã O  S E M E S T R A L . IS O N O M IA

G R A T IF IC A Ç Ã O  S E M E S T R A L . P R IN C ÍP IO  D A  IS O N O M IA . O  p r in c íp io  d a  
is o n o m ia  c o n s is te  e m  tra ta r  d e  fo rm a  d e s ig u a l os d es ig u a is . O  B a n c o  p a g a v a  p a r a  a l
g u n s  e m p re g a d o s ,  p o r  lib e ra lid a d e ,  a  g ra tif ic a ç ã o  se m e s tra l  n a  b a s e  d e  d u a s  v e z e s  o  to 
ta l  d a  r e m u n e ra ç ã o ,  e m  ja n e ir o  e ju lh o  d e  c a d a  an o . O ra ,  e s te  p ro c e d im e n to  n ã o  p o d e  se r  
ju lg a d o  s e g u n d o  as  r e g ra s  d o  art. 1 0 90 , d o  C ó d ig o  C iv il,  q u e  te m  c o m o  p re s s u p o s to  de 
v a l id a d e  a  ig u a ld a d e  d a s  p a r te s  c o n tra ta n te s . P o is  é  c o n tra  is to  q u e  s u rg iu  o  D ire i to  do  
T ra b a lh o , n o  q u a l é  a  in te rv e n ç ã o  le g a l q u e  a s se g u ra  u m  m ín im o  d e  ig u a ld a d e  rea l. S e  
as  r e g ra s  d o  c o n tra to  c iv il p a s s a re m  a  se r  a p lic a d a s  a re la ç õ e s  la b o ra is , e s ta re m o s  d e c re 
ta n d o  o  f im  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o . R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A d m is s ib i l id a d e  -  re c u rso  d e  r e v is ta  -  v io la 
ç ã o  d e  d isp o s i t iv o  le g a l -  a r tig o  109 0  d o  C ó d ig o  C iv il -  g ra t i f ic a ç ã o  se m e s tra l  -  l ib e ra 
lid a d e  d o  e m p re g a d o r  -  c r ité r io s  d ife re n c ia d o s  -  p r in c íp io  d a  iso n o m ia .  -  R e c u rso  n ão  
co n h e c id o . II -  A d m is s ib i l id a d e  -  re c u rs o  d e  re v is ta  -  d iv e rg ê n c ia  -  e s p e c if ic id a d e  d o s  
a c ó rd ã o s  -  so b e ra n ia  d a  d e c is ã o  d a  tu rm a  -  au x ílio  a lim e n ta ç ã o . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e 
c id o . (P r o c e sso  n º T S T -E R R -3 6 6 .7 8 7 /9 7 - A c .  S B D I  1 - R e l . M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s 
tilh o  P e r e ir a  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

H O N O R Á R IO S  P E R IC IA IS . J U S T IÇ A  G R A T U IT A

R E C U R S O  D O  R E C L A M A N T E  -  H O R A S  E X T R A S . 7 ª E  8a H O R A S . B A N 
C Á R IO . T R A B A L H O  E X T E R N O . V io la ç ã o  d o  art. 2 2 4  d a  C L T  n ã o  c a ra c te r iz a d a ,  e m  
fa c e  d o  fá t ic o  a p re se n ta d o  p e lo  a c ó rd ã o  R e g io n a l. R e c u rso  d e  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c i
d o . R E C U R S O  D O  R E C L A M A D O  -  H O N O R Á R IO S  P E R IC IA IS . JU S T IÇ A  G R A 
T U IT A . O  a rt. 14, “ c a p u t” , d a  L e i n º  5 5 8 4 /7 0 , d isp õ e : “N a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , a  a s s is 
tê n c ia  ju d ic iá r ia  a  q u e  se  r e fe re  a  L e i  nº  1 0 60 , d e  fe v e re iro  d e  1950 , s e rá  p re s ta d a  p e lo  
S in d ic a to  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  a  q u e  p e r te n c e r  o  tra b a lh a d o r” . N o ta - s e  q u e  e n g lo 
b a d a  to d a  a  le g is la ç ã o , p o rq u e  a  L e i n º  1 0 6 0 /5 0  g a n h a  o  c o rp o  d a  L e i  n º  5 5 8 4 /7 0 . H á  n e 
c e s s id a d e  d e  m u d a rm o s  a  fo rm a  d e  fa z e r  as p e r íc ia s . A d m iti rm o s , ta m b é m , a  is e n ç ã o  
d o s  p o b re s ,  q u e  o  d ire i to  c o n s t i tu c io n a l  a s se g u re  a  e le s  o  d ire ito  d e  v ire m  à  Ju s t iç a . O u 
tra  m a té r ia  q u e  se  d e v e  d is c u tir  é  o  in te re s se  d o  B a n c o  e m  re c o rre r  so b re  a  q u e s tã o ,  j á  
q u e  n ã o  f o ra  c o n d e n a d o  a o  p a g a m e n to  d o s  h o n o rá r io s  p e r ic ia is .  In te re s s e  h á ,  p o rq u e  
s e m p re  q u e  a p a r te  p o s s a  e s p e ra r ,  e m  te se , do  ju lg a m e n to  d o  re c u rso ,  s itu a ç ã o  m a is  v a n 
ta jo sa , d o  p o n to -d e -v is ta  p rá t ic o ,  d o  q u e  a q u e la  e m  q u e  o  h a ja  p o s to  a  d e c is ã o  im p u g n a 
d a  e, m a is ,  q u e  lh e  s e ja  p re c is o  u s a r  a s  v ia s  re c u rsa is  p a r a  a lc a n ç a r  e s se  o b je tiv o . E m  r e 
la ç ã o  à  p a r te ,  a lu d e  o art. 4 9 9  d a  C L T  a  c irc u n s tâ n c ia s  d e  te r  e la  f ic a d o  v e n c id a ; o  a d je t i
v o  d e v e  s e r  e n te n d id o  c o m o  a b ra n g e n te  d e  q u a isq u e r  h ip ó te se s  e m  q u e  a  d e c is ã o  n ã o  te 
n h a  p r o p o rc io n a d o  à  p a r te ,  so b  o  â n g u lo  p rá tic o ,  tu d o  q u e  lh e  e ra  líc ito  e sp e ra r . “ In  
c a s u ” , n ã o  f ic o u  d e f in id o  s e  a  is e n ç ã o  do  R e c la m a n te  ao  p a g a m e n to  d o s  h o n o rá r io s  p e -
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riciais levaria o Reclamado à responsabilidade pelos referidos honorários. Recurso de Embargos não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do reclamante. I - Bancário - cargo de confiança - caracterização - horas extras - trabalho externo - controle de horário.-  Embargos não conhecidos. Recurso do reclamado. I - Assistência judiciária - honorários periciais -  isenção - empregado assistido pelo sindicato profissional. - Embargos não conhecidos. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -5 1 9 .3 3 6 /9 8 —A c. S B D I  1 —R el. M in . C a r lo s  A l 

b e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

I N T IM A Ç Ã O . N U L ID A D E

INTIMAÇÕES - REMESSA DIRETA AO ENDEREÇO DA PARTE - PRÁTICA REGULAR DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS, DESDE A INICIAL - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO -  PERDA DO PRAZO RECURSAL -  CONSEQÜÊNCIA. Apesar de constar da defesa o endereço do patrono do reclamado, para efeito de recebimento de intimações, o fato de todas as intimações terem sido, desde a inicial, como registrado pelo Regional, pela Turma desta Corte e pelo r. despacho agravado, enviadas diretamente para o endereço do próprio reclamado, que praticou todos os atos processuais tempestivamente e sem nenhum prejuízo, afasta a alegada afronta ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, considerando-se que foi observado o disposto no artigo 852 da CLT. A perda do prazo de recorrer, por parte do reclamado, não pode ser imputável ao procedimento obstado para as intimações, nem lhe socorre a invocada afronta aos artigos 39,I, e 247 ambos do CPC, que não têm nenhuma pertinência no Processo do Trabalho, que possui normatização específica, tanto para a prática das intimações como para declaração de nulidade dos atos processuais. Agravo regimental não provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Intimações - nulidade processual -  erro - envio para endereço diverso do indicado pela parte -  inexistência de prejuízo - prática dos atos processuais pela parte intimada - perda do prazo recursal. - Conhecido. - Mérito-  negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -A G -E -R R -3 7 4 .1 6 2 /9 7 - A c .  S B D I  1 - R e l . M in . 

M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

M U L T A . E N T ID A D E  D E  D IR E IT O  P Ú B L I C O

MULTA. ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. ENTE PÚBLICO. 1. Ao deixar de observar o prazo para pagamento das verbas rescisórias, a pessoa jurídica de direito público submete-se à multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT, pois, celebrando contrato de emprego, nivela-se a qualquer particular, em direitos e obrigações, despojando-se do “jus imperii”. Os privilégios processuais interpretam-se restritivamente, máxime porque odiosos e em contraste com o conceito multissecular e aristotélico de Justiça, sempre vinculado à idéia de igualdade de tratamento. Os entes públicos beneficiam-se tão- somente dos privilégios contemplados de forma expressa em lei, mormente os de natureza processual previstos no Decreto-Lei nº 779/69 (Incidência da O.J. nº238 da SBDI 1 do TST). 2. Recurso de embargos de que não se conhece.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão da turma por negativa de prestação jurisdicional - ausência de pronunciamento sobre violação legal indicada. - Preliminar não conhecida. II -  Multa - artigo 477 da CLT - atraso no pagamento das verbas rescisórias - ente público. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  
n º  T S T -E R R -3 7 3 .0 4 3 /9 7  -  A c. S B D I  1 -  R el. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U
2 6 .4 .2 0 0 2 )

M U L T A . V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . C O N T R O V É R S IA

MULTA DO ARTIGO 477, § 8o DA CLT -  RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. A quitação incompleta das verbas rescisórias devidas ao empregado, quando da rescisão contratual importa em mora salarial, sendo irrelevante o fato de o vínculo empregatício ter sido reconhecido por decisão judicial, porque a decisão que reconhece a relação empregatícia não é constitutiva, mas declaratória, ou seja, reconhece que as parcelas rescisórias já eram devidas à época da quitação. O empregador, ao não admitir o vínculo de emprego, aguardando a decisão judicial, correu o risco de pagar a multa prevista para a quitação atrasada das verbas rescisórias. E devido o pagamento da multa. Embargos desprovidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Multa - artigo 477 da CLT - atraso no pagamento das verbas rescisórias - relação de emprego reconhecida judicialmente. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - embargos rejeitados. (P ro c e sso  n º  

T S T -E R R -5 9 0 .4 3 2 /9 9  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U
5 .4 .2 0 0 2 )

N U L ID A D E . C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O . C O N C U R S O  P Ú B L I C O

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ARGÜIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. PARECER. ILEGITIMIDADE. 1. Não atuando o órgão do Ministério Público do Trabalho como parte no processo e não lhe sendo dado, em virtude de proibição constitucional, exercer a “representação judicial” de entidades públicas (CF/88, art. 129, IX), carece de legitimidade para aduzir matéria de defesa inovatória em favor da Administração Pública, por ocasião de parecer, tal como argüir a nulidade de contrato de emprego em virtude de ausência de aprovação em concurso público. 2. Não viola o artigo 127 da Constituição Federal decisão de Turma do TST que, em respeito aos limites da lide, não conhece de recurso de revista do Ministério Público, abstendo-se de pronunciar-se sobre nulidade de contrato de trabalho suscitada, pela primeira vez nos autos, em parecer da Procuradoria Regional do Trabalho. 3. Embargos de que se conhece e a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Legitimidade - Ministério Público -  argüição de ofício de nulidade absoluta - matéria de defesa -  servidor público - contratação-  ausência de concurso público. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito

-  e m b a rg o s  re je ita d o s . (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -4 6 9 .6 1 2 /9 8  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . 
J o ã o  O re s te  D a la ze n  — D J U 2 6 .4 .2 0 0 2 )
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P L A N O  D E  D E M IS S Ã O  I N C E N T IV A D A . T R A N S A Ç Ã O

PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRANSAÇÃO - VALIDADE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando em quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de rescisão contratual. Inequivocamente, não repugna ao Direito do Trabalho a transação consumada na pendência de processo judicial em que se supõe litigiosa a pretensão jurídica ali deduzida. Pelo contrário, a lei estimula a conciliação com efeito de transação em diversos preceitos (arts. 764, § 3o, 846 e 850 da CLT). Compreende-se tal estímulo como mecanismo de restabelecimento da paz social violada. Ademais, há troca de um direito litigioso ou duvidoso por um benefício concreto e certo. Em síntese, se é fato que o empregado transator sacrifica, no todo ou em parte, um direito ou uma vantagem, não menos exato que, em contrapartida, obtém alguma vantagem ou benefício. Daí porque entendo que na pendência de processo judicial as partes são inteiramente livres na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Em se tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-se encarar com naturais reservas a validade da avença no plano do Direito do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de emprego. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo, apenas, quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação, de acordo com as disposições contidas no parágrafo 1 º, do artigo 477 da CLT. A transação é ato jurídico bilateral e sinalagmático, pelo qual as partes fazem concessões recíprocas sobre “res dubia” para evitar um litígio ou, se for o caso, para pôr fim a um litígio já iniciado. Mas deve também ser enfatizado que a transação tem como pressuposto as concessões mútuas, caso contrário poderemos nos encontrar diante da renúncia e não da transação, como é pacífico na doutrina civilista. Recurso de Embargos não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Admissibilidade - recurso de revista - violação do artigo 896 da CLT - plano de demissão incentivada - transação - validade - quitação - obrigações trabalhistas -  limitação às verbas expressamente consignadas no recibo. -  Embargos não conhecidos. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -4 4 6 .4 9 0 /9 8  - A c .  S B D I  1 

R e l. J u íz a  C o n v o c a d a  D e o c lé c ia  A m o r e ll i  D ia s  - D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

P R E S C R IÇ Ã O . R U R ÍC O L A

PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28, DE 26-05-2000. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO E PROCESSO PENDENTE DE JULGAMENTO. INAPLICABILIDADE. 1. Inconcebível, no ordenamento jurídico brasileiro, a aplicação retroativa de lei que importe infringência ao direito adquirido da parte (CF/88, art. 5o, inc. XXXVI). 2. A Emenda Constitucional nº 28, de 26-05-2000, não regula a prescrição se, quando passou a viger, apanhou o contrato de emprego do rurícola já extinto e a ação já ajuizada. A lei nova não tem o condão de alcançar situações pretéritas, já totalmente consolidadas segundo a regra prescricional vigente à época. A aplicação imediata da lei nova alcança unicamente
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os efeitos futuros de fatos passados, mas não se compadece com a incidência sobre fatos integralmente consumados no passado. “Esse princípio é a própria moral da legislação” (GRENIER). Convicção robustecida mediante a aplicação analógica da Súmula nº 445 do E. STF. 3. Inexistência de ofensa aos artigos 896 da CLT, 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e 6º da LICC. Embargos de que não se conhece.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Rurícola - prescrição - redução do prazo pela Emenda Constitucional nº 28/2000- inaplicabilidade aos processos pendentes - princípio da irretroatividade das leis. -  Recurso não conhecido. (P r o c e sso  n º  T S T -E R R 

3 6 5 .7 5 1 /9 7  —A c . S B D I  1 — R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  - D J U 5 .4 .2 0 0 2 )

R E A J U S T A M E N T O  S A L A R IA L . S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A . IP C  
D E  M A R Ç O

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - IPC DE MARÇO DE 1990 - LEI DISTRITAL - SERVIDORES CELETISTAS - APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, ao contratar sob as regras previstas na CLT, o ente público, seja ele a União, o Estado, o município ou o Distrito Federal, equipara-se ao empregador comum, sendo aplicável aos seus servidores a legislação salarial federal. E isso porque, à luz da Constituição em vigor (art. 22,I), compete privativamente à União legislar sobre Direito do Trabalho. Nesse contexto, sobre o salário dos servidores do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER - DF contratados pela CLT e legislação complementar, não incide a legislação local do Distrito Federal, assecuratória do reajuste relativo ao IPC de março de 1990, por ser de aplicação restrita apenas aos seus servidores públicos estatutários. O artigo 9º, II, da Lei nº 8030/90, ao atrair para o âmbito de sua incidência os salários e demais remunerações e vantagens pecuniárias dos servidores das fundações controladas, direta ou indiretamente, pelo Distrito Federal, abona a conclusão exposta. Nem se cogite da aplicação da lei distrital em questão, por se tratar de norma mais benéfica. Embora dentro da sistemática do Direito do Trabalho a lei local possua a natureza de simples regulamento, em se tratando de ente público, não há como se extrapolar os limites da legislação federal pertinente, sob pena de manifesta ofensa ao princípio da legalidade estrita, previsto no artigo 37, “caput”, da Constituição. Agravo regimental não provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Admissibilidade - recurso de embargos Plano Collor - IPC de março - servidor público celetista -  Distrito Federal - aplicação da política salarial federal. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (P r o c e sso  n º  
T S T -A G -E -R R -3  7 9 .4 3 8 /9 7  -  A c . S B D I  1 -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u ra  F r a n ç a  — D J U
1 9 .4 .2 0 0 2 )

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S . C A B IM E N T O . A Ç Ã O  C A U T E L A R

EMBARGOS CONTRA DECISÃO DE TURMA PROFERIDA EM AÇÃO CAUTELAR. INCABÍVEL. A SBDI 1 do TST não tem função revisora das decisões proferidas pelas Turmas. Sua finalidade é a uniformização da jurisprudência trabalhista
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em âmbito nacional, o que se viabiliza por meio do julgamento de embargos contra decisões proferidas pelas Turmas em recursos de revista ou agravos de instrumento (quanto a esses, apenas no caso de discutirem-se os pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista respectiva- Enunciado nº 353 do TST). De fato, os embargos previstos no art. 894, “b”, da CLT nada mais são que uma extensão dos recursos de revista interpostos perante esta Corte, tendo ambos a mesma finalidade, que é a uniformização da jurisprudência trabalhista. Pressupõem ambos a existência de uma decisão definitiva acerca da própria lide trabalhista deduzida em juízo ou, quando muito, de uma questão processual surgida no curso dessa lide, e que interferirá em seu julgamento. Assim sendo, é de se concluir que não são cabíveis embargos interpostos contra decisão de Turma proferida em ação cautelar, já que essa objetiva apenas manter o equilíbrio entre as partes, mediante uma decisão de caráter provisório, com o fim de impedir a ocorrência de lesão irreparável de um direito. Nela não se objetiva a aplicação do direito ao caso concreto, dirimindo um conflito de interesses. Nela, inexiste matéria diretamente ligada à lide trabalhista que demande a uniformização de jurisprudência. Embargos não conhecidos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de não conhecimento dos embargos argüida de ofício - falta de interesse recursal - pedido de efeito suspensivo a recurso de revista já julgado. - Preliminar acolhida. II- Preliminar de não conhecimento dos embargos argüida de ofício - embargos à SDI - descabimento - interposição contra decisão de turma proferida em ação cautelar. -  Preliminar acolhida. (P ro c e sso  n "  T S T -E 

A C - 6 1 4 .6 8 6 /9 9  -  A c . S B D I 1 -  R e l . M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  — D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

S A L Á R IO  I N  NATURA. T R A N S P O R T E

SALÁRIO UTILIDADE - VEÍCULO - CRITÉRIO DE APURAÇÃO. Não havendo a lei fixado critério objetivo de apuração e quantificação da utilidade veículo, afigura-se “justo e razoável” (art. 456, § 1º da CLT) o critério utilizado pelo Tribunal Regional, que considerou o combustível gasto pelo Reclamante, tendo por base a quilometragem em razão da relação Km/litro. Embargos não conhecidos integralmente.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão da turma por negativa de prestação jurisdicional - omissão quanto à especificidade de acórdão juntado - descabimento - matéria de caráter recursal. -  Preliminar não conhecida. II Admissibilidade - recurso de revista - violação do artigo 896 da CLT -  contrariedade ao Enunciado nº 258 do TST - salário “in natura” - fornecimento de veículo - critério de apuração - quilometragem por litro - valor constante do relatório de despesas - valor real da utilidade. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -3 5 0 .9 8 4 /9 7  -  A c. 
S B D I  1 — R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

S U P R E S S Ã O  D E  IN S T Â N C IA . C O IS A  J U L G A D A

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Se o julgador de 1º grau, para reconhecer a existência de coisa julgada e extinguir o processo sem julgamento de mérito, averiguou a existência, ou não, do objeto que fomenta o pedido, não há supressão de instância pelo Regional ao
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afastar a coisa julgada e julgar o próprio mérito, sem determinar o retomo ao 1º grau para apreciar o mérito em si. Embargos não conhecidos. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. Configurado o acerto da decisão embargada, quanto à análise das questões trazidas no Recurso de Revista, não há falar-se nas violações dos dispositivos legais citados ante a falta do necessário prequestionamento. Recurso de Embargos não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão regional por supressão de instância -  coisa julgada - afastamento pelo órgão “ad quem” - não envio dos autos à primeira instância para apreciação da matéria - julgamento do mérito - diferenças salariais. -  Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R -4 0 5 .9 9 4 /9 7  

A c . S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  1 4 .1 2 .0 1 )

T E M P E S T I V I D A D E . L I T IS C O N S Ó R C IO . P R A Z O  R E C U R S A L .  
C O N T A G E M

LITISCONSORTES PASSIVOS COM PROCURADORES DISTINTOS. PRAZO RECURSAL NO PROCESSO TRABALHISTA. ART. 191 DO CPC. INCOMPATIBILIDADE. Segundo se extrai do art. 769 da CLT, o direito processual comum só pode ser utilizado como fonte subsidiária do direito processual do trabalho nas hipóteses em que este é omisso e, ainda assim, quando não houver incompatibilidade entre ambos. O processo do trabalho, mais do que qualquer outro, é informado pelo princípio da celeridade, princípio este que não se coaduna com o prazo em dobro para recorrer que o art. 191 do CPC confere indistintamente a todos os litisconsortes que contam com diferentes procuradores. Nesse contexto, não pode a Reclamada invocar a aplicação subsidiária do citado art. 191 do CPC com o objetivo de elidir a intempestividade do Recurso de Revista protocolizado fora do octídio legal, já que não restou satisfeito o requisito da compatibilidade a que alude a parte final do referido art. 769 da CLT. Embargos conhecidos em parte e desprovidos.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Tempestividade - litisconsórcio - diferentes procuradores - prazo em dobro - aplicação subsidiária do artigo 191 do CPC. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos rejeitados. II -  Deserção - condenação solidária -  depósito recursal efetuado por um único reclamado - interesses conflitantes - litisconsorte depositante que não pleiteia exclusão da lide - inexistência de litisconsórcio unitário. - Embargos não conhecidos. (P ro c e sso  n º  T S T -E R R 
6 4 3 .2 9 1 /0 0 - A c .  S B D 1 1  - R e l . M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e i r a - D J U 3 .5 .2 0 0 2 )

T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L . P L A N O  D E  D E M IS S Ã O  V O L U N T Á R IA

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. As matérias suscitadas pelo Reclamante, em seus declaratórios, foram devidamente apreciadas e fundamentadas quando do julgamento dos declaratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, o que afasta as alegadas violações dos dispositivos da Carta Magna e de lei citados. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUITAÇÃO - EFEITOS. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, implica quitação exclusiva-
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mente das parcelas recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando em quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo, apenas, quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação, à luz das disposições contidas no parágrafo 1º, do artigo 477 da CLT. Recurso de Embargos conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão de turma do TST por negativa de prestação jurisdicional. - Preliminar não conhecida. II - Plano de incentivo ao desligamento - transação - validade - quitação - contrato de trabalho. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos acolhidos. (P r o c e s so  

n º  T S T -E R R -6 5 3 .3 8 3 /0 0  -  A c . S B D I 1  - R e l . M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U
2 4 .5 .2 0 0 2 )

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . C O N T R O V É R S IA

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT -  RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. A quitação incompleta das verbas rescisórias devidas ao empregado, quando da rescisão contratual importa em mora salarial, sendo irrelevante o fato de o vínculo empregatício ter sido reconhecido por decisão judicial, porque a decisão que reconhece a relação empregatícia não é constitutiva, mas declaratória, ou seja, reconhece que as parcelas rescisórias já eram devidas à época da quitação. O empregador, ao não admitir o vínculo de emprego, aguardando a decisão judicial, correu o risco de pagar a multa prevista para a quitação atrasada das verbas rescisórias. É devido o pagamento da multa. Embargos desprovidos.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Multa - artigo 477 da CLT - atraso no pagamento das verbas rescisórias - relação de emprego reconhecida judicialmente. - Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - embargos rejeitados. (P ro c e sso  n º  
T S T -E R R -5 9 0 .4 3 2 /9 9  —A c . S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U
5 .4 .2 0 0 2 )

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . M Ã E  S U B S T IT U T A

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MÃE CRECHEIRA. FEBEM. 1. A prestação de serviços nos moldes da Lei nº 7644/87, consistente no atendimento de crianças da comunidade, gera vínculo empregatício entre as partes. A expressa e restritiva indicação, na referida lei, de quais os dispositivos celetistas aplicáveis à espécie (artigos 5o e 19) apenas indica a existência de contrato especial de emprego. 2. Tratando-se de contrato de trabalho especial, a empregada somente se beneficia dos direitos assegurados em lei, taxativamente. Assim, não faz jus a mãe crecheira a aviso prévio e horas extras. 3. Embargos conhecidos e parcialmente providos para restringir a condenação ao pagamento das verbas previstas no artigo 5º da Lei nº 7644/87.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Vínculo empregatício -  mãe crecheira - fundação pública - aviso prévio - hora extra. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -Mérito - embargos parcialmente acolhidos. (P ro c e sso  n º T S T -E R R -4 0 2 .2 1 6 /9 7 - A c .  
S B D I  1 -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )
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SUBSEÇÃO ESPECIALIZADA  
EM  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS II

A Ç Ã O  C A U T E L A R . E F E IT O  S U S P E N S IV O

A Ç Ã O  C A U T E L A R  -  E C T  -  E Q U IP A R A Ç Ã O  S A L A R IA L  -  V IO L A Ç Ã O  D O  
A R T . 3 7 , “ C A P U T ” , D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  -  “ F U M U S  B O N I J U R I S ”  
C O N F IG U R A Ç Ã O . A  p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o  c o n tid o  n a  aç ã o  c a u te la r  d e p e n d e  d a  
p o s s ib i l id a d e  d e  ê x i to  d a  a ç ã o  r e sc isó r ia  p r in c ip a l.  T e n d o  e m  v is ta  q u e  o  e n te n d im e n to  
d o m in a n te  d e s ta  C o r te  se  r e v e la  n o  se n tid o  d e  q u e , s e  a  d e c isã o  re s c in d e n d a  r e c o n h e c e u  
d ire i to  à  p ro m o ç ã o  p o r  a n tig ü id a d e  a e m p re g a d o s , c o n tra  as  d isp o s iç õ e s  e x p re s sa s  d o  
re g u la m e n to  d e  p e s s o a l  d a  E C T , c o m  fu n d a m e n to  e m  e q u ip a ra ç ã o  a  e m p re g a d o  q u e  fo i 
p ro m o v id o  i le g a lm e n te , m e re c e  e la  s e r  d e sc o n s ti tu íd a , p o r  v io la ç ã o  d ire ta  d o  art. 37 , 
“ c a p u t” , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e n c o n tra - s e  p re se n te  o  “ fú m u s  b o n i ju r i s ”  n e c e s sá r io  
p a ra  a  c o n c e s sã o  d a  m e d id a  c a u te la r .  R e c u rso  o rd in á r io  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  A ç ã o  c a u te la r  in c id e n ta l -  e fe ito  su sp e n s iv o  
-  a ç ã o  re s c is ó r ia  -  e q u ip a ra ç ã o  s a la r ia l  -  p ro m o ç ã o  p o r  a n tig ü id a d e  -  d e s c u m p r im e n to  
d e  re g u la m e n to  d e  p e s so a l.  -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e sso  n º  T S T 
7 5 3 .8 6 7 /0 1  — A c . S B D I  2  — R e l. M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  — D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L I C A . C O M P E T Ê N C IA  F U N C IO N A L . V A R A  D O  
T R A B A L H O

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A . C O M P E T Ê N C IA  F U N C IO N A L . V A R A  D O  T R A 
B A L H O . A  a ç ã o  c iv il  p ú b lic a  é  d e  n a tu re z a  o rd in á r ia  e  in d iv id u a l, p o is  e n v o lv e  a  a p li
c a ç ã o  d e  le g is la ç ã o  e x is te n te ,  o  q u e  im p lic a  d iz e r  q u e  q u e m  te m  c o m p e tê n c ia  p a r a  a p r e 
c iá - la  o r ig in a r ia m e n te  é , e m  v ir tu d e  d o  c r ité r io  d a  h ie ra rq u ia , a  V a ra  d o  T ra b a lh o . C o n 
s id e ra n d o  q u e  n ã o  h á  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  le i  q u e  re g u le  a  aç ã o  c iv il  p ú b lic a ,  a p l ic a -s e  
p o r  a n a lo g ia  a  L e i n º  8 0 7 8 /9 0  (C ó d ig o  d e  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r) , c u jo  a rt. 93  d e c la ra , 
r e s s a lv a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  F e d e ra l,  q u e  o  fo ro  é  o  d o  lu g a r  e m  q u e  o c o r re u  o 
d a n o , q u a n d o  o  d a n o  é  d e  â m b ito  lo c a l,  e  d a  ca p ita l  d o  e s ta d o  o u  d o  D is tr i to  F e d e ra l 
q u a n d o  o  d a n o  é  d e  â m b ito  re g io n a l o u  n ac io n a l. A ss im , a  1a V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  J u n 
d ia í  -  S P  é  c o m p e te n te  p a r a  a p re c ia r  e  ju lg a r  a  p re s e n te  aç ão . A c re sç a -s e  q u e  a  L e i n º  
7 3 4 7 /8 5  (a ç ã o  c iv il  p ú b lic a ) ,  c o m  a  re d a ç ã o  d a  M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 5 7 0 -5 /9 7 , c o n 
v e r tid a  n a  L e i n º  9 4 9 4 , d e  10 d e  s e te m b ro  d e  199 7 , n ã o  a l te ro u  a  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  
n a  h ip ó te s e  d e  a p re c ia ç ã o  d e  le sõ e s  a  in te re sse s  c o le tiv o s  d e  u m a  m e s m a  c a te g o ria . O  
le g is la d o r  a p e n a s  se  r e fe re  a o s  lim ite s  su b je tiv o s  d a  c o isa  ju lg a d a , d e s ta c a n d o  q u e , a p ó s  
s e r  c o n h e c id a  e  ju lg a d a  a  c a u s a  c o le tiv a  c o m  o b se rv â n c ia  d a s  re g ra s  d e te rm in a d o ra s  d a  
c o m p e tê n c ia ,  a  s e n te n ç a  c iv il te rá  e f ic á c ia  e  au to r id a d e  “e rg a  o m n e s” .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  A ç ã o  c iv il p ú b lic a  -  c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l 
d a  V a ra  d o  T ra b a lh o  -  ré u s  d o m ic ilia d o s  e m  c id a d e s  d is tin ta s . -  D e c la ra d a  a  in c o m p e 
tê n c ia  fu n c io n a l  d o  T S T . (P ro c e sso  n º T S T -A C P -7 5 4 .4 3 6 /0 1  - A c .  S B D I  2  -  R e l. M in . 
R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )
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A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . C A R Ê N C IA  D E  A Ç Ã O . D O L O . C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

R E M E S S A  “ E X  O FF IC IC )” E M  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . C U M U L A Ç Ã O  D E  P E 
D ID O S  D E  C O R T E  R E S C IS Ó R IO . O J  N º  78  D A  S B D I-2 . C o n s ta ta d a  a  su b s t itu iç ã o  
d a  s e n te n ç a  d e  p r im e iro  g ra u  p e lo  a c ó rd ã o  r e g io n a l (a rt. 5 1 2  do  C P C ) e  h a v e n d o  p e d id o  
d e  c o r te  re s c isó r io  d e  a m b a s  as  d e c isõ e s , im p õ e -se  a  e x t in ç ã o  d o  p ro c e s so  e m  re la ç ã o  à  
p r im e ira  e  o  ju lg a m e n to  d a  R e s c is ó r ia  q u a n to  à  se g u n d a . In te l ig ê n c ia  d a  O J  n º  78  d a  
S B D I-2 . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  F U N D A D A  E M  D O L O  D A  P A R T E  V E N C E D O R A  
E M  D E T R IM E N T O  D A  V E N C ID A  (A R T . 4 8 5 , III , D O  C P C ). N Ã O -C O N F IG U R A 
Ç Ã O . 1. H ip ó te s e  e m  q u e  o  A u to r , d e c la ra d o  re v e l e  c o n fe sso  q u a n to  à  m a té r ia  d e  fa to  
n a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  o r ig in á r ia , a le g a , e m  se d e  d e  R e sc isó r ia , a  in v e ra c id a d e  d a  
d a ta  de  re sc is ã o  c o n tra tu a l in d ic a d a  p e lo  e n tã o  R e c la m a n te . 2 .  O d o lo  tra ta d o  p e lo  in c i
so  I I I  d o  art. 4 8 5  d o  C P C , a p to  a  e n s e ja r  o  c o r te  re s c isó r io ,  v e r if ic a -s e  q u a n d o  u m  d o s  
su je ito s  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  p ro c e s s u a l  a g e  d e  m á -fé  o u  c o m  d e s le a ld a d e , d if ic u lta n d o  a 
a tu a ç ã o  d a  p a r te  a d v e rsa  e  in f lu e n c ia n d o  o  ju íz o  d e c isó r io  d o  m a g is tra d o , d e  so r te  q u e  o  
p ro n u n c ia m e n to  ju d ic ia l  te r ia  s id o  d iv e rso , s e  a u s e n te  o  re fe r id o  v ic io . S i tu a ç ã o  q u e  
n ã o  se  v e r if ic o u  n o  ca so  d o s  au to s . 3. A d e m a is ,  a  a fe r iç ã o  d a  e fe tiv a  d a ta  d e  d e s l ig a 
m e n to  d o  e m p re g a d o  im p lic a r ia  o  e x a m e  d e  fa to s  e  p ro v a s , o  q u e  n ã o  se  m o s t ra  v iáv e l 
e m  se d e  d e  A ç ã o  R e sc isó r ia . 4 . R e c u rso  O fic ia l  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  P re l im in a r  d e  im p o s s ib ilid a d e  ju r íd ic a  d o  p e 
d id o  d e  re sc is ã o  d a  s e n te n ç a  d e  p r im e iro  g ra u  a rg ü id a  d e  o f íc i o - s u b s t i t u i ç ã o  p o r  a c ó r 
d ã o  d o  T R T . -  P re l im in a r  a c o lh id a . I I  -  A ç ã o  re sc isó r ia  -  d o lo  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  a f ir 
m a ç ã o  d o  re c la m a n te  n a  in ic ia l e m  d e s a c o rd o  c o m  in fo rm a ç ã o  p re s ta d a  p o s te r io rm e n te  
p e lo  re c la m a d o  -  in o c o rrê n c ia  d e  m á -fé  p ro c e s su a l .  -  C o n h e c id a . -  M é r ito  -  n e g a d o  
p ro v im e n to . (P ro c e sso  n º  T S T -R X O F A R -8 0 7 .8 6 6 /0 1  — A c . S B D I  2  -  R e l . M in . J o s é  
S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F . F e r n a n d e s  — D J U  1 7 .5 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . C O IS A  J U L G A D A . P E D ID O S  A L T E R N A T I V O S

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  P E D ID O  R E S C IS Ó R IO  A L T E R N A T IV O  -  D U A S  D E 
C IS Õ E S  R E S C IN D E N D A S  -  C O N C E IT O  D E  S E N T E N Ç A  D E  M É R IT O  -  A C O 
L H IM E N T O  D A  R E S C IS Ã O  Q U A N T O  À  S E N T E N Ç A  H O M O L O G A T Ó R IA  D E  
C Á L C U L O  -  O F E N S A  À  C O IS A  JU L G A D A  E  L IM IT A Ç Ã O  D E  R E A J U S T E S  À  
D A T A -B A S E  D A  C A T E G O R IA . 1. H o u v e  p e d id o  c u m u la t iv o  e  su c e s s iv o  d e  re sc is ã o , 
q u a n to  a  d u a s  d e c isõ e s , q u e  n o sso  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o -p ro c e s s u a l  a d m ite  so b  a  fo rm a  
d e  c u m u la ç ã o  d e  p e d id o s  (C P C , art. 2 9 2 ) , m a s  q u e , “ in  c a su ” , a f ig u ra -s e  m a is  p r o p r ia 
m e n te  c o m o  p e d id o  a l te rn a t iv o  (C P C , art. 2 8 8 ) , n a  m e d id a  e m  q u e  a  re sc is ã o  d e  u m a  d a s  
d e c is õ e s  im p l ic a  o  n ã o  a c o lh im e n to  d a  d e s c o n s ti tu iç ã o  d a  o u tra , p o is  a s  d e c isõ e s  a p o n 
ta d a s  c o m o  re s c in d e n d a s  se g u e m  n u m a  s e q ü ê n c ia  d e  e n c a d e a m e n to  p ro c e s su a l ,  e m  q u e  
a  re s c is ã o  d a  1a ( s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  d o s  c á lc u lo s )  fa z  n e c e s sa r ia m e n te  c a ir  p o r  te r 
r a  o  su b s tra to  d e  e x is tê n c ia  d a  2a (a c ó rd ã o  q u e  n e g o u  p ro v im e n to  a  a g ra v o  d e  p e t iç ã o ) ,  o  
q u e  n ã o  o c o r re  s e  a p e n a s  a  2 a fo r  c o n s id e ra d a  re sc in d ív e l.  2 .  O c o n c e ito  d e  s e n te n ç a  d e  
m é r i to  e s ta m p a d o  n o  art. 4 8 5  d o  C P C  e s tá  lig a d o  a o  e n f re n ta m e n to  d o  “ m e r i tu m  c a u 
s a e ” , o u  se ja , à  d is c u s sã o  d o  d ire ito  m a te r ia l  d isp u ta d o  p e la s  p a r te s . A  O rie n ta ç ã o  J u r is 
p ru d e n c ia l  n º  4 6  d a  S B D I-2  d o  T S T  a d m ite  a  d isc u ssã o  d e  q u e s tã o  p ro c e s s u a l  e m  se d e
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de rescisória, desde que seja “pressuposto de validade de uma sentença de mérito”. “In casu”, a questão processual debatida na 2“ decisão rescindenda (intempestividade dos embargos à execução) não constituía pressuposto de validade de uma sentença de mérito, mas o próprio mérito do agravo de petição. A questão da tempestividade de um recurso pode ser objeto de ação rescisória se o recurso for conhecido e o acórdão apreciar o mérito da controvérsia em tomo do direito das partes, uma vez que a questão processual subjacente constituiria pressuposto de validade do exame da questão de direito material. Já na hipótese de não conhecimento do recurso, por intempestivo, cabe atacar pela via rescisória a última decisão de mérito da causa, ou seja, aquela que por último apreciou a questão de direito material. Assim, “in casu”, apesar de o acórdão que negou provimento ao agravo de petição do executado ter apreciado o mérito do recurso, comungou, pela teoria da substituição (CPC, art. 512), da mesma natureza de sentença não de mérito ostentada pela decisão que não conheceu dos embargos à execução, por intempestivos. Portanto, conclui-se que apenas a 1a decisão apontada como rescindenda é passível de sujeitar-se ao corte rescisório, uma vez que foi a única a apreciar o “meritum causae”, referente ao “quantum debeatur”, ou seja, referente à quantificação do direito do exeqüente. E não tendo sido meramente homologatória dos cálculos, por ter solvido controvérsia, comporta rescisão. 3. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 35 da SBDI-2 do TST, as normas que limitam os reajustes à data-base da categoria têm caráter cogente, não se podendo pretender preclusa a sua invocação, se não feita no processo de conhecimento. Daí que violados, pela decisão rescindenda, que não os levou em conta, os arts. 20 e 21 do Decreto-Lei nº 2284/86,5º, 8º e 9º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 2335/87 e do Decreto-Lei nº 2302/86, no que diz respeito à limitação dos reajustes referentes a planos econômicos à data-base da categoria. Recurso ordinário e remessa de ofício não providos.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de julgamento “extra petita” e “ultra petita”. -  Preliminar rejeitada. II - Ação rescisória -  pedido alternativo - duas decisões rescindendas - extinção do processo quanto a um dos pedidos - acórdão em agravo de petição -  conceito de sentença de mérito - sentença homologatória de cálculos de liquidação. - Conhecido. -  Mérito - negado provimento. III - Ação rescisória - erro de fato - decadência - marco inicial - contagem do prazo - recurso intempestivo da decisão rescindenda - mandado de citação - concessão de prazo mais dilatado pelo juízo - intempestividade não manifesta - trânsito em julgado. - Conhecido. -  Mérito - negado provimento. IV - Ação rescisória - violação da coisa julgada - reintegração - conversão em indenização — cálculo - incidência de reajustes salariais do período sem a compensação de valores já pagos - limitação à data-base da categoria. -  Conhecido. - Mérito - negado provimento. V -  Ação rescisória - violação de literal disposição de lei -  prequestionamento - Enunciado nº 83 do TST - matéria controvertida -  aplicabilidade- reajustamento salarial -  limitação à data-base da categoria -  prequestionamento. - Conhecido. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n  º  T S T -R X O F R O A R -3 6 4 .7 7 3 /9 7
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A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . C O IS A  J U L G A D A . V IO L A Ç Ã O

AÇÃO RESCISÓRIA - COISA JULGADA - ACORDO EM AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INOPONIBILIDADE EM RELAÇÃO À RECLAMAÇÃO TRABALHISTA QUE DISCUTE O FUNDAMENTO DA DISPENSA. Esta Corte tem precedentes no sentido da impossibilidade de invocação da coisa julgada formada na ação de consignação em pagamento (cujo objeto é exclusivamente o de solver o pagamento em juízo de verba que o Devedor entende devida ao Credor, sem discussão da questão de fundo relativa ao pagamento), como exceção na ação que discute os direitos decorrentes da relação de trabalho (cfr. TST - ROAR 352377/97, Rel. Min. Ronaldo Leal, in DJU de 09-02-01). Assim, se a Empresa dispensa o empregado irregularmente e ajuíza ação consignatória para que este receba as verbas rescisórias, o eventual acordo diz respeito exclusivamente às verbas em seu valor, não fazendo coisa julgada quanto à legalidade da dispensa, pois não se dá, entre a ação de consignação em pagamento e a reclamação trabalhista, a tríplice identidade exigida para a caracterização da coisa julgada como repetição da ação no tempo. Recurso ordinário provido e remessa de ofício prejudicada.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Ação rescisória-violação da coisa julgada-  ação de consignação em pagamento - acordo - homologação judicial -  inexistência de matéria de mérito - pagamento de valores que o empregador considera devidos -  posterior ajuizamento de reclamação trabalhista para discutir o mérito - validade. -  Conhecido. -Mérito -provido. (P ro c e sso  n º T S T -R X O F R O A R -7 3 0 .0 3 6 /0 1  - A c .  S B D I  2 -  R e l. 

M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . C O L U S Ã O . F A L Ê N C IA

1. AÇÃO RESCISÓRIA - COLUSÃO - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Pretendeu o Banco-Autor haver colusão entre as partes da reclamatória, em detrimento de seu crédito junto à Massa Falida-Reclamada, pelo fato de o Síndico ser sócio do escritório que patrocinou a reclamação e, em juízo, ter confessado relação empregatícia inexistente. A coincidência de endereços não é suficiente para comprovar o conluio entre as partes, na medida em que: a) não havia sociedade na época da reclamação trabalhista; e b) não houve omissão na defesa da massa falida por parte do síndico, pois não deixou de apresentar contestação e a relação de emprego ficou demonstrada pela própria prova testemunhal produzida pelo Banco na rescisória. 2. ARTS. 210 DA LEI DE FALÊNCIAS E 246 DO CPC - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NOS PROCESSOS DE MASSA FALIDA - INAPLICABILIDADE NO PROCESSO DO TRABALHO. Não há que se falar em violação dos arts. 210 do Decreto-Lei nº 7661/45 e 246, parágrafo único, do CPC pela decisão rescindenda, uma vez que, na Justiça do Trabalho, somente cabe a intervenção do Ministério Público do Trabalho, cuja Lei Orgânica (LC nº 75/93) não contempla em qualquer de seus dispositivos a intervenção obrigatória em processos de massa falida (cfr. especialmente os arts. 83 e 84). Tais preceitos não se aplicam ao Processo do Trabalho, onde a massa falida não necessita de especial atenção, já que a atenção maior deveria ser ao empregado, parte mais fraca na relação empregatícia. Ora, a própria LC nº 75/93 veio a inovar no que concerne ao modelo de inter-
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v e n ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  n o  P ro c e s so  d o  T ra b a lh o , n ã o  m a is  e x ig in d o  a  e m is sã o  d e  
p a re c e r  e m  to d o s  o s  fe ito s  n o s  T r ib u n a is  (C L T , a rt. 7 4 6 , “ a ” ), m a s  a p e n a s  n a q u e le s  e m  
q u e  fo r  p a r te  p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire i to  p ú b lic o  o u  o rg a n ism o  in te rn a c io n a l  (L C  n º 
7 5 /9 3 , a rt. 8 3 , X II I ) ,  a tu a n d o  c o m o  ó rg ã o  a g e n te  n a s  re c la m a tó r ia s  d e  m e n o re s ,  ín d io s  e  
in c a p a z e s  (L C  n º  7 5 /9 3 , art. 8 3 , V ). O u  se ja , p a s so u -s e  d e  u m  m o d e lo  in te rv e n c io n is ta  
a m p lo  p a ra  o u tro  m a is  re s tr i to ,  m o s tra n d o  o  a m a d u re c im e n to  d a  p r ó p r ia  o rg a n iz a ç ã o  
s o c ia l n a  d e fe s a  d o  tr a b a lh a d o r ,  p o r  m e io  d e  se u s  s in d ica to s . T a m b é m  se  v e r if ic o u  u m  
a m a d u re c im e n to  d o  p ró p r io  M in is té r io  P ú b lic o , m a is  d e d ic a d o  à  su a  a tu a ç ã o  c o m o  ó r 
g ão  a g e n te  n a  d e fe sa  d e  in te re s se s  d ifu so s  e  c o le tiv o s  (L C  n º  7 5 /9 3 , art. 8 3 , I I I ) ,  te n d o  
re d u z id o  s u b s ta n c ia lm e n te  a  su a  a tu a ç ã o  c o m o  ó rg ã o  in te rv e n ie n te  (c fr. R e s o lu ç ã o  A d 
m in is tr a t iv a  n º  3 2 2 /9 6  d o  T S T ) . R e c u rs o  o rd in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I - P r e l i m i n a r  d e  d e se rç ã o  a r g ü id a  p e lo  M in is té 
r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  -  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  -  m u lta  d e  1 %  -  n e c e s s id a d e  d e  d e p ó 
s ito  p ré v io  c o m o  re q u is i to  p a r a  a  in te rp o s iç ã o  d e  o u tro  re c u rso . -  P re l im in a r  re je ita d a . 
I I  -  A ç ã o  re s c is ó r ia  -  c o lu sã o  e n tre  as p a r te s  -  f a lê n c ia  -  f ra u d e  à  le i  -  r e c la m a ç ã o  t r a b a 
lh is ta  -  o m is s ã o  n a  d e fe sa  d a  r e c la m a d a  -  s ín d ic o  d a  m a s s a  fa lid a  só c io  d o  e s c r itó r io  
q u e  p a t ro c in o u  a  aç ão . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  I I I  -  A ç ã o  re s c is ó 
r ia  -  v io la ç ã o  d e  l i te ra l  d isp o s iç ã o  d e  le i -  f a lê n c ia  -  in te rv e n ç ã o  o b r ig a tó r ia  d o  M in is 
té rio  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  -  D e c re to - le i  n º  7 6 6 1 /1 9 4 5  e  a r tig o  2 4 6 , p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  
C P C  -  a p l ic a b il id a d e  n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p r o v i
m e n to . IV  -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  d o c u m e n to  n o v o  -  d e c la ra ç ã o  d o  r e c la m a d o  d e  in e x is tê n 
c ia  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io .  -  C o n h e c id o . -  M é rito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  V  -  M u lta  -  
e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  p ro te la tó r io s .  -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  
(P ro c e sso  n º  T S T -R O A R -7 4 9 .8 7 7 /0 1  -  A c . S B D 1 2  -  R e l. M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S ilv a  
M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . C U S T A S  E M  E M B A R G O S  D E  T E R C E IR O

1. A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  C U S T A S  E M  E M B A R G O S  D E  T E R C E IR O . N ã o  
v io la  l i te ra l  e  d ire ta m e n te  o  art. 5 o, I I , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  a  im p o s iç ã o  d e  cu s ta s  
p ro c e s su a is  e m  p ro c e s s o  d e  e m b a rg o s  d e  te rc e iro , u m a  v e z  q u e  a  m a té r ia  é  d e  d is c ip l in a  
in fr a -c o n s t i tu c io n a l ,  a  p a r  d e  se r  co n tro v e r t id a  a  q u e s tã o  r e la t iv a  à  n a tu re z a  do s  e m b a r 
g o s , se  in c id e n te  n o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o , se  aç ã o  a u tô n o m a . 2. C É D U L A  D E  C R É D I 
T O  I N D U S T R IA L  -  IM P E N H O R A B IL ID A D E  D O S  B E N S  A  E L A  V IN C U L A D O S
-  M A T É R IA  C O N T R O V E R T ID A . N ã o  re n d e  e n s e jo  a  aç ã o  re sc isó r ia ,  p o r  ó b ic e  d a  
S ú m u la  n º  83 d o  T S T , a  d is c u s sã o  a c e rc a  d a  im p e n h o ra b il id a d e  d o s  b e n s  v in c u la d o s  à 
c é d u la  d e  c ré d ito  in d u s tr ia l ,  e m  fa c e  d a  in te rp re ta ç ã o  c o n tro v e r t id a  d o  art. 57  d o  D e c re 
to -L e i n º  4 1 3 /6 9  n o  c o n te x to  do  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o - t ra b a lh is ta ,  q u e  su p e r-p r iv i le g ia  
o  c ré d ito  tra b a lh is ta .  R e c u rs o  o rd in á r io  d a  R é  n ã o  c o n h e c id o  e  re c u rso  o rd in á r io  d o  A u 
to r  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : R e c u rso  o rd in á r io  d o  B a n c o -a u to r .  I  -  A ç ã o  r e s 
c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l  d is p o s iç ã o  d e  le i  -  a p l ic a b ilid a d e  d o  E n u n c ia d o  n º  83 d o  T S T
-  m a té r ia  c o n tro v e r t id a  à  é p o c a  d a  d e c isã o  r e s c in d e n d a  -  e x e c u ç ã o  -  c u s ta s  p ro c e s su a is
-  e m b a rg o s  d e  te rc e iro  -  n a tu re z a  ju r íd ic a .  -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p r o v im e n -
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to. II - Ação rescisória - violação à Constituição - artigo 5o, inciso II, da CF/1988 -  impossibilidade de violação direta - necessidade de indicação expressa de violação de norma infraconstitucional -  custas processuais -  embargos de terceiro. - Conhecido. - Mérito - negado provimento. III -  Ação rescisória -  violação a literal disposição de lei - aplicabilidade do Enunciado nº 83 do TST - matéria controvertida à época da decisão rescindenda-penhora de bem gravado por cédula de crédito industrial. - Conhecido. - Mérito - negado provimento. Recurso ordinário da ré. I - Preliminar de ausência de interesse processual argüida em contra-razões e pelo Ministério Público - decisão regional que reduz o valor das custas processuais a serem pagas pelo autor. -  Preliminar acolhida. (P ro c e sso  n º  T S T -R O A R -6 7 7 .8 5 2 /0 0  - A c. S B D I  2  -  R e l. M in . Iv e s  G a n d ra  d a  
S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . D O C U M E N T O  N O V O . C O N F IS S Ã O . V A L ID A D E

1. AÇÃO RESCISÓRIA - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DOCUMENTO NOVO. O chamado “documento novo”, referido no inciso VII do art. 485 do CPC, é, em princípio, aquele que já existia à época da prolação da decisão rescindenda, mas que era ignorado pelo interessado, ou de impossível obtenção, e que, por si só, seria bastante para alterar o resultado da causa. Documentos diversos (como atas de audiência, decisões judiciais proferidas em reclamações trabalhistas, contrato de parceria, “jornalzinho” informativo, carta-manifesto, declarações diversas, inclusive da Reclamada) dos quais o Autor tinha conhecimento e acesso, à época da instrução do processo que originou a decisão rescindenda, não se equiparam a documento novo, pois não foram utilizados oportunamente, por incúria do Autor. 2. FUNDAMENTO PARA INVALIDAR CONFISSÃO. O fundamento para invalidar confissão a ensejar o corte rescisório é o vício de vontade que impede a exteriorização da verdade e macula a confissão através de erro, dolo ou coação. Enquanto o dolo e a coação decorrem de agente externo, o erro provém de causa interna. Três podem ser os defeitos do intelecto na captação da realidade: a) a nesciência, que se constitui em mera ausência do saber; b) a ignorância, que é a carência do conhecimento para o qual se tem natural aptidão e deveria integrar o acervo intelectual da pessoa, podendo se atribuir ao sujeito a culpa por não possuir o conhecimento necessário; e c) o erro, que é a inadequação entre a realidade e a sua captação pelo intelecto, que forma idéia não condizente com os fatos (cfr. nosso “Manual Esquemático de Filosofia”, LTr - 2000 - São Paulo, pg. 47). “In casu”, o Reclamante não possuía uma idéia equivocada da realidade, nem a ignorava, uma vez que era o próprio sujeito da prestação de serviços, e não o preposto da empresa, que poderia ignorar os fatos. Na verdade, o depoimento obreiro não padecia de qualquer vício. A questão debatida centra-se em como o depoimento foi interpretado pelo julgador, que, pelo fato de ver reconhecida a possibilidade de substituição eventual do Reclamante por outro professor, a seu pedido, concluiu pela descaracterização da pessoalidade como requisito indispensável para a formação do vínculo empregatício. Para a caracterização da hipótese constante da primeira parte do inciso VIII do art. 485 do CPC (fundamento para invalidar confissão), revela-se necessário que a confissão se constitua no único fundamento da tese desenvolvida, na forma do art. 352, II, do CPC, e que a parte
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 4 3
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admita a verdade de um fato, contrário ao seu interesse e favorável ao adversário (art. 348 do CPC). Na hipótese dos autos, tais requisitos não foram plenamente atendidos, pois os argumentos que serviram de base para o convencimento do Juiz foram a ausência de comprovação robusta e convincente da existência de vínculo de emprego e o depoimento do Empregado no sentido da inexistência da pessoalidade. Assim sendo, verifica-se que a confissão não foi o único fundamento da tese esposada pelo Juízo prolator da decisão rescindenda. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  documento novo - caracterização - provas não utilizadas em momento processual oportuno. -  Conhecido. - Mérito -  negado provimento. II -  Ação rescisória - confissão - validade - erro substancial -  único fundamento. -  Conhecido. -  Mérito - negado provimento. (P r o c e sso  n º  T S T - 

R O A R - 7 9 3 .7 9 9 /0 1  - A c .  S B D I  2 - R e l .  M in . I v e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U
2 6 .4 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . D O C U M E N T O  N O V O . E R R O  D E  F A T O . V IO L A Ç Ã O  
A  D I S P O S I T I V O  L E G A L

AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO DE TURMA DO TST, QUE MANTÉM O INDEFERIMENTO DA REINTEGRAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL, AO FUNDAMENTO DE QUE A ENTIDADE NÃO ESTÁ REGULARMENTE REGISTRADA NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÕES LEGAIS NÃO DEMONSTRADOS. A ofensa legal que justifica a pretensão rescindente ocorre quando o juiz confere ao dispositivo uma interpretação manifestamente errônea, no sentido de não estar apoiada em argumentação digna de consideração. Por outro lado, é sabido ser imprescindível para a desconstituição de decisão com fundamento no inciso VII do art. 485 da CLT tratar-se de documento preexistente, que a parte ignorava ou de que não pôde fazer uso oportuno, por motivo alheio à sua vontade, capaz de, por si só, lhe assegurar pronunciamento favorável. Com isso, deparo com sua não-configuração, pois não há nos autos justificativa, por parte do autor, de não ter juntado o documento de fls. 11 à reclamatória, pois ele é datado de 29-9-95 e o acórdão rescindendo foi proferido em 1998. Por fim, os requisitos da caracterização do erro de fato são: ter sido o erro a causa determinante da decisão e não ter havido controvérsia ou pronunciamento judicial sobre o fato. A ausência de pelo menos um desses requisitos infirma o êxito da pretensão rescindente escorada no inciso IX do art. 485 do CPC. Ação rescisória improcedente.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação de literal disposição de lei -  documento novo -  erro de fato -  dirigente sindical - reintegração - irregularidade no registro do sindicato no Ministério do Trabalho. - Conhecida. -  Mérito - improcedente. (P r o c e s so  n º  T S T - A R - 6 9 9 .0 3 3 /0 0 -A c .  S B D I 2 —R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  

B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )
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A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . E M B A R G O S  D E  T E R C E IR O . E X E C U Ç Ã O .  
P E N H O R A

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. 1 - Diante da singularidade da coisa julgada inerente à sentença dos embargos, restrita à higidez do ato judicial de apreensão de bens, descarta-se de plano a pretensa violação aos artigos 5o, XXII, da Constituição, 584,I, do Código de Processo Civil, alegada sob o fundamento de ofensa ao direito à propriedade, em relação ao qual a decisão rescindenda é absolutamente inócua, uma vez que não é atributiva do direito à posse nem do direito ao domínio, cuja proteção pode ser pedida por meio das ações possessórias ou petitória, de competência da Justiça Comum. Tampouco se pode cogitar da pretensa ofensa ao artigo 1046, do CPC, considerando que o Juízo não impediu que a recorrente se valesse dos embargos de terceiro com vistas ao levantamento da penhora que recaíra em bem que diz ser de sua propriedade, sendo irrelevante fossem julgados improcedentes a partir da assinalada ausência de prova da propriedade do bem e da existência de grupo econômico. 2 - Não se enquadra a versão sobre a existência de erro de fato na medida em que fora associado ao equivocado exame da documentação juntada no processo rescindendo, que a recorrente diz ser emblemática da propriedade do bem constrito. Isso porque a suposta distorcida atividade cognitiva da decisão rescindenda não se habilita ao conhecimento da Corte em sede de rescisória por estar impedida de reexaminar o contexto probatório do processo original, sendo fácil inferir da denúncia de erro de fato a de mero erro de julgamento igualmente refratário à pretensão rescindente. 3 - Saliente-se, de resto, não se visualizar a alegada contrariedade da decisão rescindenda em relação ao conteúdo do Enunciado nº 205 do TST a partir da versão de não ter participado da relação processual como reclamado, não só porque o referido verbete alude a responsável solidário integrante do grupo econômico - condição que a recorrente alega não ostentar, mas sobretudo por ele não ser veiculável em sede de rescisória porque lhe é estranho o objetivo ali insinuado de uniformização da jurisprudência. Recurso a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória - violação de literal disposição de lei - decisão rescindenda proferida em embargos de terceiro - violação do direito de propriedade. - Conhecido. -Mérito - negado provimento. II - Ação rescisória - erro de fato - erro de percepção do juízo -  exame de documento - reapreciação da prova em ação rescisória - impossibilidade. -  Conhecido. -  Mérito - negado provimento. III - Ação rescisória - contrariedade ao Enunciado nº 205 do TST - grupo econômico - execução -  solidariedade. -  Conhecido. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º T S T - 

R O A R - 7 2 3 .6 9 9 /0 1  - A c .  S B D 1  2 - R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n - D J U
2 2 .3 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . G R A T IF IC A Ç Ã O . A L T E R A Ç Ã O . C Á L C U L O

AÇÃO RESCISÓRIA. NOVO JULGAMENTO. REDUÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. HIPÓTESE EM QUE O EMPREGADO CONTINUA NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA. É certo que pode o empregador, no uso do seu poder diretivo, retomar o empregado ao cargo efetivo ou à função anteriormente
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 4 5
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ocupada, a teor do art. 468, parágrafo único, da CLT, com supressão da gratificação de função. Todavia, mantendo o empregado no exercício da função gratificada, não pode ele reduzir a gratificação que vem sendo paga ao obreiro, sob pena de promover alteração unilateral do pactuado, com violação do art. 7º, VI, da Carta Magna e, bem assim, da regra expressa no “caput” do próprio art. 468 da CLT. Recurso desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminares de indeferimento da petição inicial e de extinção do processo. - Preliminares rejeitadas. II -  Preliminar de não cabimento da ação rescisória - impossibilidade jurídica do pedido - decisão rescindenda -  inexistência de matéria de mérito. - Preliminar rejeitada. III - Ação rescisória -  cargo em comissão -  redução do percentual -  gratificação - alteração contratual. -  Conhecido. - Mérito -  negado provimento. IV - Ação rescisória - erro de fato e violação de literal disposição de lei - gratificação de função - redução do valor e alteração no cálculo depoimento do autor - declaração de que estava recebendo o valor correto em razão de liminar em ação cautelar - erro de percepção do juízo rescindendo - entendimento de que o autor havia feito acordo com a reclamada - extinção do processo por falta de interesse de agir do reclamante. - Conhecido. - Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  

T S T -R O A R -5 1 0 .3 3 8 /9 8  — A c . S B D I  2 - R e l. M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  — 
D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . H O M O L O G A Ç Ã O . A C O R D O

AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão rescindenda acha-se materializada em sentença homologatória de transação judicial. Isso conduz ao entendimento de que a pretendida desconstituição deveria fundar-se no inciso VIII do art. 485 do CPC, com clara remissão a um dos vícios de consentimento ou defeitos de forma da transação subjacente à decisão homologatória, na conformidade do disposto nos arts. 129,147, II e 1030 do Código Civil, afastada, por impertinente, a possibilidade de acolhimento da pretensão rescindente embasada no inciso II do art. 485 do CPC. Recurso a que se nega provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória - sentença homologatória de acordo judicial -  controvérsia acerca da existência de vínculo empregatício - direitos advindos de suposta sociedade de fato - competência da Justiça do Trabalho. - Conhecido. -Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R O A R -5 7 9 .4 1 6 /9 9 —A c . S B D I  2  
-  R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  — D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . IM P E D IM E N T O  D E  J U IZ

AÇÃO RESCISÓRIA - IMPEDIMENTO (CPC, ART. 485, II) - JULGAMENTO EM COLEGIADO E VOTO CONTRÁRIO À PARTE COM LAÇOS DE AFINIDADE - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO (CLT, ART. 794). Não constitui fundamento suficiente para o acolhimento de pedido rescisório lastreado no inciso II do art. 485 do CPC a invocação de impedimento de um dos Juízes que figurou no julgamento da causa no TRT, por ser cunhado de uma das substituídas processualmente pelo sindicato, se o voto proferido por ele não influiu no resultado, além de ter sido contrário ao interesse
3 4 6 R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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daquela que possuía relação de afinidade com o magistrado impedido. Nesse caso, além de ser mais difícil a detectação da causa de impedimento pelo magistrado, pois figura como Parte o Sindicato, substituindo mais de 1.700 empregados, não se vislumbra qualquer prejuízo à Parte contrária com a participação do Juiz impedido no julgamento, uma vez que não restou arranhado o bem jurídico albergado pela norma legal (CPC, art. 134), que é o da preservação da imparcialidade do julgador. Aplicável à hipótese o princípio do prejuízo no campo das nulidades (CLT, art, 794). Recurso ordinário provido, para julgar improcedente o pedido da ação rescisória.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória - violação de literal disposição de lei -  impedimento de juiz - cunhado - nulidade do acórdão -  substituição processual - voto contrário à parte com laços de afinidade -  inexistência de prejuízo. -  Conhecido. - Mérito — provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R O A R -4 8 8 .2 7 3 /9 8  — A c . S B D I  2  — R e l. 

M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

AÇÃO RESCISÓRIA. IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA - IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO NA EXECUÇÃO -  POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. O art. 114 da Carta Magna de 1988 incluiu entre as partes que podem ter demandas na Justiça do Trabalho os entes de direito público externo, a par de assegurar à Justiça especializada a apreciação dos litígios decorrentes do cumprimento de suas decisões. Já é pacífica na jurisprudência pátria, em seguimento à orientação do STF, que os Estados estrangeiros e os Organismos internacionais não gozam de imunidade de jurisdição na fase de conhecimento. No entanto, é discutível a matéria quanto à fase de execução, na medida em que não se admite penhora sobre bens pertencentes aos Estados estrangeiros, mas, por outro lado, não se pode frustrar e tornar inócua a sentença prolatada pela jurisdição nacional. “In casu”, a observância do Decreto Legislativo nº 14/94 não poderia levar à nulidade integral do processo de execução. A limitação dos arts. 6o, 7º e 8o do referido decreto diz respeito exclusivamente à constrição de bens da OEA. Ora, a liberação do depósito recursal para levantamento do Exeqüente não constitui ato constritivo vedado pela norma, uma vez que o depósito é feito na conta vinculada do Reclamante, saindo da órbita patrimonial do Reclamado razão pela qual a decisão rescindenda, nesse aspecto, deu amplitude maior à regra de exceção da jurisdição, frustrando o pouco que o Exeqüente poderia obter pela via judicial em sede executória. Pode-se inclusive cogitar de renúncia à imunidade de jurisdição em relação ao depósito recursal, quando o organismo internacional o efetua espontaneamente. Recurso ordinário parcialmente provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Ação rescisória - violação a literal disposição de lei - ofensa à coisa julgada -  execução - organismo estrangeiro - imunidade de jurisdição -  renúncia -  recolhimento espontâneo do depósito recursal - Decreto legislativo nº 14/1994 - vedação apenas com relação à penhora de bens. - Conhecido. - Mérito - parcialmente provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R O A R -7 7 1 .9 1 0 /0 1  — A c . S B D I  2  -  R e l . M in . 

I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  - D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )
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A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . V IO L A Ç Ã O  A  D IS P O S IT IV O  L E G A L . D E S C O N T O S  
P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F IS C A IS

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. Ação Rescisória fundamentada no art. 485, V, do CPC, por entender violados os artigos 43 e parágrafo único da Lei nº 8212/91 e 46 da Lei nº 8541/92 e que visa rescindir sentença que determinou que “as cotas previdenciárias são de responsabilidade da Reclamada” e em relação aos descontos de Imposto de Renda, “a responsabilidade é do Reclamante que deve apontar o recebimento ao fazer a declaração anual, vez que encontra repúdio no princípio da isonomia dos cidadãos perante a lei e, em especial, junto à legislação tributária que disciplina a progressividade das alíquotas, de conformidade com as faixas salariais, os descontos quando do recebimento de valores decorrentes de disputa judicial”. O Tribunal “a quo” julgou a Rescisória improcedente com fundamento na Súmula nº 343 do eg. STF e no Enunciado nº 83 desta c. Corte Superior Trabalhista. Ocorre que não se há falar em matéria controvertida em face da existência, muito antes da decisão rescindenda, dos Provimentos de nºs 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso Ordinário a que se dá provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Ação rescisória -  violação de literal disposição de lei -  descontos previdenciários e fiscais - créditos decorrentes de decisão judicial -  incidência -  mês a mês ou no valor total dos créditos -  Enunciado nº 83 do TST e Súmula nº 343 do STF - matéria controvertida - decisão rescindenda posterior à edição dos provimentos nºs 1/1996 e 2/1993 da CGJT.-Conhecido.-Mérito-provido. (P r o 

c e sso  n º T S T -R O A R -7  38. 1 3 9 /0 1  —A c . S B D I 2 - R e l .  M in . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F . 
F e r n a n d e s  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . V IO L A Ç Ã O  A  D IS P O S IT IV O  L E G A L . E R R O  D E  
F A T O . E Q U I P A R A Ç Ã O  S A L A R IA L

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO LEGAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Os requisitos da caracterização do erro de fato são: ter sido o erro a causa determinante da decisão e não ter havido controvérsia ou pronunciamento judicial sobre o fato. A ausência de pelo menos um desses requisitos infirma o êxito da pretensão rescindente escorada no inciso IX do art. 485 do CPC. A decisão rescindenda, no entanto, é emblemática ao consignar, com base na prova dos autos, que o reclamante comprovou a identidade de funções de auxiliar de escritório e a simultaneidade na prestação de serviços, sendo irrelevante o fato de exercerem suas atividades em departamentos diferentes. Assim, além de relatar a argumentação desenvolvida na inicial da reclamatória em confronto com o conteúdo da defesa, o Colegiado transcreveu o depoimento pessoal do reclamante e ainda extraiu elementos da prova emprestada. Ora, esses registros revelam o pronunciamento da Corte sobre a natureza das funções exercidas entre o demandante e paradigmas, afastando a possibilidade de desconstituição do julgado pelo prisma do inciso IX do art. 485 do CPC. Por violação legal o corte rescisório também não se justifica, porque os dispositivos invocados foram observados pela decisão rescindenda. Daí a certeza de o intuito subjacente à pretensão
3 4 8 R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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rescindente resumir-se na obtenção de novo julgamento da causa, a partir do pretenso equívoco em que incorrera a decisão rescindenda, sabidamente refratário à cognição inerente à rescisória, visto que sua finalidade é a desconstituição da coisa julgada e não a reparação de eventual injustiça. Recurso a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Ação rescisória - violação a literal disposição de lei - erro de fato -  equiparação salarial. -  Conhecido. -  Mérito - negado provimento. 

(P r o c e sso  n º  T S T -R O A R -7 9 7 .0 5 6 /0 1  - A c .  S B D I  2  -  R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  
L e v e n h a g e n  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . V IO L A Ç Ã O  A  D IS P O S IT IV O  L E G A L . F A L Ê N C IA

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÍNDICO DAMASSAFALIDA. LEGITIMIDADE ATIVA PARA ESTAR EM JUÍZO. VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS PELO REPRESENTANTE LEGAL DA MASSA ENQUANTO NÃO DECLARADA A NULIDADE DA SENTENÇA QUE DECRETOU A QUEBRA. Segundo os arts. 12, III, do CPC e 63, XVI, do Decreto-Lei nº 7661/45 (Lei de Falências), somente a massa falida, representada pela pessoa do síndico, ostenta legitimidade para estar em juízo, ativa ou passivamente, na defesa dos interesses da massa. Assim, tendo a sentença rescindenda da fase cognitiva sido proferida antes da declaração de nulidade da falência, o síndico, e não a sociedade falida, é mesmo quem possuía capacidade processual para tanto. Ora, se o administrador da massa foi legalmente investido em suas funções, levando a cabo atos juridicamente perfeitos, a teor do que prescreve o art. 5o, XXXVI, da atual Carta Magna, e mais, se os direitos dos credores devem ficar resguardados da reposição ao estado anterior, isto devido à disciplina do art. 21 da Lei de Falências, ainda mais em se tratando de créditos privilegiados, como os trabalhistas, cujo caráter é inegavelmente alimentício, tudo estando então a indicar a eficácia tão-somente “ex nunc” do reconhecimento da nulidade falimentar, tem-se que a pretensão empresária de ver desconstituído sentenciado já transitado em julgado, regularmente prolatado nos autos de Reclamação Trabalhista de que ela não participou, sequer como assistente, quando tal lhe era facultado pelo art. 36 da Lei de Falências, sob o singelo argumento de que a decretação de nulidade da falência tomaria nulos todos os atos praticados pela figura do síndico, desde a sua citação inicial na Reclamatória, por óbvio, não há de prosperar. Recurso Ordinário a que se nega provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Ação rescisória - violação de literal disposição de lei -  representação processual da massa falida -  anulação de sentença de decretação de falência -  efeitos “ex nunc” - validade dos atos praticados pelo síndico desde a citação inicial. -  Conhecido. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º T S T -R O A R 
8 0 1 .1 0 2 /0 1  -  A c . S B D I  2  - R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  A n e l ia  L i  C h u m - D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . V IO L A Ç Ã O  A  D IS P O S IT IV O  L E G A L . M A T É R IA  
C O N T R O V E R T ID A . F G T S . M U L T A

AÇÃO RESCISÓRIA - MULTA - FGTS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA -  MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA - ENUNCIADO Nº 83 DO TST. So-
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 4 9
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mente com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI1 tornou-se pacífica a questão da impossibilidade de pagamento de multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Considerando que a sentença rescindenda é anterior à definição do TST, incidem os termos do Verbete nº 83 da Súmula desta corte ao pedido rescisório alicerçado em ofensa ao artigo 453 da CLT. Recurso desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposição de lei -  aplicabilidade do Enunciado nº83 do TST - matéria controvertida à época da decisão rescindenda - FGTS - multa - aposentadoria voluntária -  permanência no emprego e posterior dispensa imotivada. -  Conhecido. - Mérito - negado provimento. 

(P ro c e sso  n º T S T -R O A R -8 0 1 .1 0 5 /0 1  - A c .  S B D I 2 - R e l .  M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  
- D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

E M B A G O S  D E C L A R A T Ó R IO S . P R E Q U E S T IO N A M E N T O

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL PARA EFEITOS DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MEIO INADEQUADO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DE LEI. PRINCÍPIO “IURA NOVIT CURIA”. NÃO APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração não são a via adequada para o prequestionamento da matéria constitucional quando, a toda evidência, o pedido de desconstituição do julgado não foi fundamentado com indicação expressa de ofensa a preceito constitucional. 2. O entendimento da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais é no sentido de que a indicação de violação de dispositivo legal há que ser expressa, considerando-se que não se aplica à ação rescisória o princípio “iura novit curia”. 3. Embargos declaratórios desprovidos porque ausentes os vícios do art. 535 e seus incisos do CPC.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-Embargos de declaração-prequestionamento -  matéria constitucional - ação rescisória - necessidade de indicação expressa na petição inicial de violação do artigo 5o, inciso XXXVI, da CF/1988 -princípio “iura novit curia”. - Conhecido. - Mérito - embargos rejeitados. (P ro c e sso  n º T S T -R X O F R O A G 

5 7 3 .4 3 4 /9 9  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . F r a n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e ir o s -  D J U
3 .5 .2 0 0 2 )

F R A U D E . V Í C I O  D E  C O N S E N T IM E N T O

AÇÃO RESCISÓRIA -  FUNDAMENTO PARA INVALIDAR TRANSAÇÃO - PATROCÍNIO SIMULTÂNEO DE CAUSAS DOS EMPREGADOS E DA EMPRESA CONTRA A QUAL LITIGAVAM. A prova dos autos é abundante no sentido da existência de patrocínio simultâneo, por um grupo de advogados que representa a Empresa-Reclamada, dos empregados demitidos, em ações que encerram acordos lesivos aos reclamantes, pelos valores reduzidos em que a transação é concluída. Há, portanto, fundamento para invalidação da transação, por meio da ação rescisória, por vício de consentimento da Reclamante, consistente em erro quanto ao patrono a quem confiou seus interesses, que macula o próprio acordo, quanto ao valor que deveria ser pago
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pelo tempo e condições em que prestados os serviços para a Empresa. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Ação rescisória - dolo da parte vencedora - acordo judicial homologado - inexistência de vencedor ou vencido - violação a literal disposição de lei - não indicação dos dispositivos legais tidos por violados. - Conhecido. - Mérito - negado provimento. II - Ação rescisória - desconstituição de sentença homologatória de acordo judicial - transação - validade - escritório de advogados que patrocina simultaneamente causas para o empregador e para empregados. -  Conhecido. - Mérito — negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R O A R -7 5 2 .8 9 6 /0 1  — A c . S B D I  2  — 

R e l  M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

H A B E A S CORPUS. C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O .  
D E P O S IT Á R IO  IN F IE L . P R IS Ã O

1) “HABEAS CORPUS”. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É competente a Justiça do Trabalho para conhecer e julgar “habeas corpus” quando a alegada coação for proveniente de juiz a ela vinculado, em face do que dispõe o artigo 114, “in fine”, da Carta Magna, salvo se o coator for juiz de Tribunal Regional do Trabalho (Constituição Federal, art. 105,1, “c” e “a”). 2) AMEAÇA DE PRISÃO CIVIL EM FACE DE DESCUMPRIMENTO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. DEPOSITÁRIO INFIEL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ILEGALIDADE DA COAÇÃO. São indispensáveis, para a legalidade da prisão civil, que o depositário seja infiel e que o depósito seja típico. No caso “sub judice”, não está configurada a condição de depositário infiel, porquanto aqui não se cuida de um típico depósito judicial ou convencional. Trata-se um termo de ajustamento de conduta homologado judicialmente, que, em face de sua natureza de decisão irrecorrível, nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, gera eficácia de coisa julgada formal e material. Por conseguinte, o descumprimento do pactuado, ainda que pudesse ensejar a adoção de medidas coercitivas para assegurar o adimplemento da obrigação, não justifica a ameaça de prisão civil do inadimplente. Outrossim, verifica-se que não foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, já que há certidão nos autos atestando que o paciente não foi intimado pessoalmente da realização da perícia, da indicação do perito oficial, nem da conclusão do laudo, em que se funda a decisão impugnada. Assim, reputa-se configurada a ameaça de constrangimento ilegal, nos termos do art. 5o, inciso XXXVIII, da Lei Maior. Recurso a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Competência da Justiça do Trabalho — “habeas corpus” -  prisão -  depositário infiel. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. II - “Habeas corpus” preventivo - prefeito depositário de bens - quotas do Fundo de Participação do Município - desvio de verbas para outras despesas do Município - descumprimento de termo de ajustamento de conduta homologado judicialmente - inexistência de depósito judicial típico - não-caracterização como depositário infiel. -  Conhecido. -Mérito-negado provimento. (P ro c e sso  n º T S T -R O H C -2 .7 0 7 /2 0 0 2 -9 0 0 -2 1 - 

0 0 - R e l. M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )
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H A B E A S C O R PUS. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRISÃO

AGRAVO REGIMENTAL. “HABEAS CORPUS”. Considerada a existência de outros bens penhorados em condições de satisfazer integralmente a execução, a dúvida em tomo do Boletim de Ocorrência do furto do veículo de que o paciente fora nomeado fiel depositário não se mostra relevante ao ponto de autorizar a medida drástica da prisão civil. Estando assim patenteada a ausência de justa causa para o decreto prisional, nega-se provimento ao agravo regimental e concede-se, desde logo, a ordem de “habeas corpus”.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - “Habeas corpus” - execução - furto de bem penhorado - comunicação do fato somente um ano após a ocorrência - execução garantida por penhora de outros bens - não caracterização como depositário infiel. -  Conhecido. - Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º T S T -A G H C -8 0 2 .8 1 3 /0 1  - A c .  S B D I  
2  -  R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR ADVOGADO ATUANDO EM CAUSA PRÓPRIA VISANDO COIBIR ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A ÓRGÃOS ADSTRITOS À JUSTIÇA DO TRABALHO, A FIM DE APURAR FATOS DENUNCIADOS PELA RECLAMANTE. Não se vislumbra ilegalidade ou abuso de poder no ato judicial ora atacado, porquanto se reportou às declarações prestadas pela reclamante, as quais revelaram a existência de indícios de que a reclamada a estaria induzindo a propor a ação trabalhista, sob o patrocínio de advogado indicado por um de seus representantes, com o objetivo de formalizar acordo judicial; e o juiz tem o poder/dever de tomar as providências cabíveis para a necessária apuração das irregularidades que lhes são denunciadas. Ressalte-se que o processo é o instrumento de satisfação do interesse público na composição dos litígios mediante a correta aplicação da lei, portanto é dever do magistrado zelar pelo estrito cumprimento da legalidade ou, nas palavras da lei, prevenir ou reprimir qualquer ato atentatório à dignidade da justiça (CPC, art. 125, III). Recurso a que se nega provimento. Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança - advogado atuando em causa própria -  cassação de liminar - ato de juiz presidente de Vara - determinação de expedição de ofício a vários órgãos adstritos à Justiça do Trabalho - apuração de fatos denunciados pela empregada -  ato atentatório à dignidade da justiça - inexistência de abuso de poder. -  Conhecido. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T 

R O M S -7 1 6 .5 7 0 / 0 0 - A c . S B D I  2 —R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l - D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . C A B IM E N T O . E X E C U Ç Ã O . C Á L C U L O

MANDADO DE SEGURANÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR CÁLCULOS - CABIMENTO DO “WRIT” - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO E FORMULAÇÃO DE QUESITOS. 1. O despacho indeferitório do pedido de indicação de assistente técnico e formulação de quesitos para a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não com-
3 5 2 R e v . T S T ,  B ra s íl ia , vo l. 6 8 ,  n º  2 , a b r / j u n  2 0 0 2
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porta recurso próprio ou medida correicional, uma vez que tanto a impugnação de que trata o art. 879, § 2º, quanto os embargos à execução de que cogita o art. 884, § 3º, ambos da CLT, contemplam apenas a possibilidade de impugnação dos cálculos em relação à conta feita pelo contador, mas não quanto à própria forma de liquidação da sentença. 2. A liquidação de sentença por cálculos (CPC, art. 604) é avessa à adoção de procedimento próprio de perícia usada como meio de prova no processo de conhecimento (CPC, arts. 421, § 1º, I e II, 425 e 435; CLT, art. 848, § 2º; e Lei nº 5584/70, art. 3º, parágrafo único), inexistindo direito líquido e certo do Impetrante à indicação de assistente técnico e à formulação de quesitos. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Mandado de segurança - cabimento -  liqüidação de sentença por cálculos -  perito contábil nomeado pelo juiz - indeferimento de pedido de apresentação de quesitos e de indicação de assistente técnico. - Conhecido. Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º T S T -R O M S -7 0 2 .6 1 2 /0 0 - A c .  S B D I 2 - R e l . 

M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. FALÊNCIA

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. FALÊNCIA. Ato impugnado consistente no indeferimento do prosseguimento da execução na pessoa dos sócios da Executada. Não obstante o crédito trabalhista desfrute de privilégio em relação ao crédito fazendário e aos créditos com garantia real, está efetivamente sujeito a rateio com outros créditos de idêntica hierarquia creditícia. Habilitação do crédito no juízo universal da falência, que se impõe. Recurso a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Mandado de segurança - indeferimento de pedido de prosseguimento de execução - decretação de falência da empresa anterior à designação da penhora - existência de outros credores trabalhistas - concurso universal de credores. - Conhecido. - Mérito -  negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R O M S - 

7 0 1 .8 6 4 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . G e ls o n  d e  A z e v e d o  -  D J U  1 7 .5 .2 0 0 2 )

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. PENHORA

MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ORDINÁRIO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -  CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO ADVOGADO - IMPOSSIBILIDADE. A litigância de má-fé é uma imputação extremamente grave. Decorre do princípio processual segundo o qual as partes devem proceder em Juízo com lealdade e boa-fé, não só nas relações recíprocas, como também em relação ao próprio juiz, devendo ser demonstrado o intuito de lesar a parte contrária, para que se possa concluir pela sua ocorrência. Segundo o Código de Processo Civil Brasileiro, somente as partes podem ser condenadas por litigância de má-fé no curso do processo, eis que o art. 16 do CPC define taxativamente quem são os sujeitos a serem responsabilizados, não incluindo em seus “numerus clausus” o advogado da parte. Desta forma, é vedada a condenação solidária do advogado que assistiu à parte considerada litigante de má-fé no mesmo processo trabalhista em que ficou constatada a temeridade da lide, devendo a má-fé do advogado ser apurada mediante ação própria e perante o Juízo competente (Justiça Comum),
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 5 3
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c o n fo rm e  d e te rm in a  o  art. 3 2 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  L e i n º  8 9 0 6 /9 4 . R e c u rs o  o rd in á r io  
p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  -  re c u rs o  o rd in á r io  -  
l i t ig â n c ia  d e  m á - fé  -  c o n d e n a ç ã o  s o lid á r ia  d o  a d v o g a d o  -  p o s s ib i l id a d e  ju r íd ic a .  -  C o 
n h e c id o . - M é r i t o - p r o v i d o .  (P ro c e sso  n º  T S T -R O M S -4 7 2 .5 5 7 /9 8  -  A c . S B D I 2  -  R e l. 
M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O . P E N H O R A .  
R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  E M P R E S A  R E S 
P O N S A B IL IZ A D A  A P E N A S  S U B S ID IA R IA M E N T E . I M P O S S IB IL ID A D E  
Q U A N D O  H Á  B E N S  D O  D E V E D O R  P R IN C IP A L  N O M E A D O S  À  P E N H O R A . 
In a d m is s ív e l  a  e fe tu a ç ã o  d e  p e n h o r a  e m  b e n s  d e  e m p re sa  q u e  m e re c e u , c o n s o a n te  o  j u l 
g a d o  e x e q ü e n d o , tã o -so m e n te ,  a  re sp o n sa b il iz a ç ã o  su b s id iá r ia , te n d o  e m  v is ta  q u e  o  d e 
v e d o r  p r in c ip a l ,  à  é p o c a , p o s s u ía  b e n s  su f ic ie n te s  p a ra  so lv e r  o s  d é b i to s  tra b a lh is ta s  a 
q u e  fo ra  c o n d e n a d o  e  q u e , te n d o  f ig u ra d o  n o  p ó lo  p a s s iv o  d a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta ,  
c o n c o rd o u  c o m  o trâ n s i to  e m  ju lg a d o  d a  d e c isã o  co n d e n a tó r ia . N ã o  se  v o lta n d o  a  e x e 
c u ç ã o  c o n tra  a e m p re s a  d e v e d o ra  p r in c ip a l,  u m a  so c ie d a d e  p o r  c o ta s  d e  re s p o n s a b il id a 
d e  lim ita d a ,  o u  a in d a ,  se u s  só c io s ,  j á  q u e  e s te s  são  s o lid a r ia m e n te  r e sp o n sá v e is ,  in d e 
p e n d e n te m e n te  d e  te re m  o u  n ã o  in te g ra d o  a  re la ç ã o  p ro c e s su a l ,  n o s  te rm o s  d o  art. 5 9 6  
d o  C P C  e  D e c re to  n º  3 7 0 8 /1 9 1 9 , a  c o n s tr iç ã o  e m  c o m e n to  in f r in g e , in ilu d iv e lm e n te ,  o 
d ire i to  líq u id o  e c e r to  d a  d e v e d o ra  su b s id iá r ia , o  q u e  im p lic a , n e c e s sa r ia m e n te ,  n o  re c o 
n h e c im e n to  d a  i le g a l id a d e  o u  a b u s iv id a d e  d o  a to  ju d ic ia l  im p u g n a d o , n ão  se  ju s t i f i c a n 
d o  p o r  q u a lq u e r  m o d o ,  m á x im e  e m  se  c o n s id e ra n d o  q u e  h o u v e  e x p re s sa  n o m e a ç ã o  d e  
b e n s  à  p e n h o ra  p e lo  p r in c ip a l  ex e c u ta d o . O ra , se  a in d a  n ã o  h a v ia m  se  e s g o ta d o  o s  m e io s  
d e  e x e c u ç ã o  c o n tra  o  m e s m o , in v iá v e l e x c u tir  e m p re sa  q u e  só  d e v e  r e s p o n d e r  e m  ca so  
d e  e v e n tu a l  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  p o r  p a r te  d o  p r im e iro  re s p o n 
sá v e l, tu d o  e m  o b s e rv â n c ia  ao s  in c iso s  X X X V I e L IV  d o  art. 5 o d a  a tu a l C a r ta  P o lí t ic a  e 
so b  p e n a  d e  se  r e v e r te r  a  o rd e m  p ro c e s s u a l  e  p re ju d ic a r  o c o m a n d o  d a  c o isa  ju lg a d a  s o 
b e ra n a m e n te  e m a n a d a  d o  ju lg a d o  e x e q ü e n d o . R e c u rso  p ro v id o  p a ra  c o n c e d e r  a  s e g u 
ra n ç a  p le i te a d a  a  f im  d e  to m a r  in su b s is te n te  a  p e n h o ra  e fe tu ad a .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I - M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a - e x e c u ç ã o  c o n tra  d e 
v e d o r  c o m  re s p o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia  -  p e n h o ra  d e  c ré d ito s  fu tu ro s  -  e x is tê n c ia  d e  
b e n s  d o  d e v e d o r  p r in c ip a l  in d ic a d o s  à  p e n h o ra . -  C o n h e c id o . -  M é r i t o - p r o v id o .  (P r o 
c e s so  n º T S T -R O M S -8 0 2 .4 5 7 /0 1  - A c .  S B D I 2 —R e l . J u í z a  C o n v o c a d a  A n e l ia  L i  C h u m  
-  D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P E N H O R A  J U N T O  A  T E R C E IR O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P E N H O R A  D E  C R É D IT O S  J U N T O  A  T E R 
C E IR O . 1. N ã o  f e re  d ire i to  líq u id o  e  ce r to  n e m  c a u sa  d a n o  ir re p a rá v e l o u  d e  d if íc il  r e p a 
ra ç ã o  a to  ju d ic ia l  q u e , e m  e x e c u ç ã o  d e f in i tiv a , d e te rm in a  a  p e n h o ra  so b re  c ré d ito s  d a  
Im p e tra n te  ju n to  a  te rc e iro , u m a  v e z  q u e  n a  e x e c u ç ã o  tra b a lh is ta  a te n ta -s e  p a ra  a  n o m e 
aç ã o  d e  b e n s  à  p e n h o ra  q u e  m a is  ra p id a m e n te  se ja m  c o n v e r tid o s  e m  n u m e rá r io ,  p a r a  s a -

3 5 4 R e v .  T S T ,  B ra s íl ia , vo l. 6 8 ,  n º  2 , a b r / ju n  2 0 0 2
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tisfação do direito reconhecido na condenação. 2. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Mandado de segurança -  execução - penhora de créditos do executado junto a terceiros - equivalência a penhora de dinheiro -  ordem preferencial. - Conhecido. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R O M S 

7 4 9 .4 9 1 /0 1  - A c. S B D I  2  — R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  - D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

P R I M E I R A  T U R M A

A Ç Ã O  C A U T E L A R . E F E IT O  SU S P E N S IV O . R E C U R S O  D E  R E V IS T A

AÇÃO CAUTELAR - PRESENÇA DO “FUMUS BONI JURIS” E DO “PERICULUM IN MORA” - REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. O processo cautelar tem regência normativa própria, e a concessão da medida de urgência depende da demonstração efetiva da existência dos pressupostos processuais de cabimento. Verifica-se ser inequívoca a presença do “fumus bonis iuris”, “in casu”, em face da decisão proferida no julgamento do recurso de revista, em trâmite neste Tribunal, ao qual a presente cautelar é incidente, que acolheu a revista mencionada para, no tema preliminar de nulidade por supressão de instância, determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem para que aprecie e julgue o mérito da matéria como entender de direito, consubstanciada na tese de que não poderia o Regional afastar a carência de ação decretada pela Junta e, ato contínuo, avançar no julgamento da matéria de mérito, como fez, em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição, insculpido no § 1º do art. 515 do CPC, que garante a possibilidade de revisão no caso de ter havido decisão na sentença recorrida. Outrossim, porque é inviável a devolução da prestação dos serviços ao empregado e o ressarcimento ao empregador dos salários porventura pagos, caso a decisão proferida no processo principal transite em julgado, a determinação da reintegração do réu é fato demonstrativo de uma situação de risco, o que configura o pressuposto do “periculum in mora”. Ação cautelar julgada procedente.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Ação cautelar - efeito suspensivo -  recurso de revista - suspensão - execução provisória - reclamação trabalhista - obrigação de fazer - reintegração. - Conhecida. - Mérito - procedente. (P ro c e sso  n º  T S T -A C 

5 7 1 .2 5 4 /9 9 - A c .  1 ª  T u rm a  -  R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  1 7 .5 .2 0 0 2 )

A C ID E N T E  DO  T R A B A L H O . S U S P E N S Ã O  DO  P R A Z O  P R E S C R IC IO N A L

AUXÍLIO-DOENÇA DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. Havendo a suspensão do pacto laboral ante a percepção de auxílio-doença em decorrência de acidente de trabalho, o prazo prescricional para o ajuizamento de reclamação trabalhista também deve ser suspenso, pois o empregado pode se encontrar em situação tal que não lhe permita sequer exercitar o seu direito de ação garantido constitucionalmente no artigo 5º, inciso XXXV. Recurso conhecido e provido.
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 5 5
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Auxilio-doença por acidente de trabalho -  suspensão da contagem do prazo prescricional em decorrência da suspensão do contrato de trabalho. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P ro 
c e s so  n º  T S T -R R -4 4 6 .3 1 9 /9 8  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l. M in . W a g n e r  P im e n ta  — D J U
1 2 .4 .2 0 0 2 )

ADVOGADO. JORNADA DE TRABALHO. HORA EXTRA

HORAS EXTRAS. ADVOGADO EMPREGADO. JORNADA DE TRABALHO. 1.0 artigo 20, “caput”, da Lei nº 8906/94 estabelece a jornada de trabalho do advogado empregado em duração máxima de 4 horas diárias ou 20 horas semanais, salvo acordo ou convenção coletiva de trabalho ou em caso de dedicação exclusiva. Entende- se por dedicação exclusiva a limitação da duração do trabalho a quarenta horas semanais, ou oito horas diárias (art. 12 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). 2. Firmando o Empregado contrato de trabalho antes da edição da Lei nº 8906/94, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, não lhe assiste direito à jornada reduzida de 4 horas, porquanto configurada a hipótese de dedicação exclusiva. 3. Recurso de revista conhecido e não provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Advogado empregado - jornada de trabalho de 8 horas diárias contratada anteriormente à vigência do novo Estatuto da OAB - regime de dedicação exclusiva - aplicabilidade do artigo 20 da Lei nº 8906/1994 -horas extras. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. 

(P r o c e sso  n º  T S T -R R -4 7 5 .5 3 6 /9 8  - A c .  1 a T u rm a  -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  - 
D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

ANISTIA. READMISSÃO

ANISTIA -  LEI Nº 8878/94 - READMISSÃO. A Lei nº 8878/94 não concedeu anistia “ampla, geral e irrestrita” àqueles que foram exonerados ou demitidos pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional, nem aos empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da União na época do Governo Collor. Na verdade, a intenção do legislador foi, observadas as disponibilidades financeiras e orçamentárias da administração pública, além de outros critérios previstos na lei, readmiti-los de acordo com as necessidades do órgão, nos estritos termos dos arts. 1º e 3º da lei em comento. Outrossim, registre-se que o Poder Executivo constituiu posteriormente uma comissão especial, por meio do Decreto nº 1499/95, para revisar as decisões que acolheram os pedidos de anistia, cassando a sua eficácia, haja vista a existência de indícios de irregularidades praticadas em vários procedimentos administrativos relativos à concessão da anistia. Recurso de revista conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Anistia -  Lei nº 8878/1994 - readmissão por determinação de comissão criada para este fim -  superveniência do Decreto nº 1499/1995 - legalidade - reexame das readmissões - readmissão condicionada a necessidade e disponibilidades orçamentárias e financeiras da administração pública. - Conhecido por violação do artigo 3o da Lei nº 8878/1994. - Mérito -provido. (P ro c e sso  n º
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T S T -R R -3 6 3 .5 5 4 /9 7  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l. M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  — D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

A P O S E N T A D O R I A . C O M P L E M E N T A Ç Ã O . R E A J U S T E . A L T E R A Ç Ã O

PLANO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ALTERAÇÃO DO REAJUSTE SEMESTRAL PARA ANUAL EM FACE DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 9069/95.0 critério de reajuste semestral, que vigorava no período anterior à edição da Lei nº 9069/95, não pode mais prevalecer, tendo em vista que o dispositivo legal que impôs o reajuste anual constitui princípio cogente, de ordem pública, que obriga toda a coletividade. A cláusula “rebus sic stantibus” é considerada implícita em todos os contratos de prestações sucessivas, significando que a convenção não permanece em vigor se as coisas não se mantiverem como eram no momento da celebração. Dessa forma, o princípio consubstanciado na referida cláusula, aplicável no âmbito do direito do trabalho, justifica, diante do advento da nova ordem econômica, o descumprimento da regra “pacta sunt servanda”. Assim, tomou-se insubsistente a regra que fixava o reajuste semestral da complementação de aposentadoria da Autora, ficando imaculado o artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Recurso conhecido e desprovido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional -  complementação de aposentadoria - reajuste. - Preliminar não conhecida. II - Complementação de aposentadoria - reajuste - periodicidade - alteração - legislação de política salarial. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 8 8 .6 6 9 /9 8  -  A c . 1 a 
T u r m a - R e l. J u i z  C o n v o c a d o  V ie ira  d e  M e llo  F ilh o  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

C O M O D A T O . F O R N E C IM E N T O  D E  H A B I T A Ç Ã O . A L T E R A Ç Ã O  D O  
C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O

FURNAS. TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS. Apesar de arestos afirmarem que a taxa para a conservação do imóvel resulta do contrato civil de comodato, não se pronunciaram sobre a hipótese concreta de a reclamada poder, no curso do contrato de trabalho, reduzir sem consentimento a remuneração do trabalhador com a cobrança da taxa pela ocupação de imóvel dela, que desde o início da relação jurídica já era ocupado sem ônus. Óbice do Enunciado nº 296 do TST. Também não há violação direta do art. 1251 do Código Civil, pois ele impõe a responsabilidade do comodatário pela conservação do bem emprestado e fixa parâmetros para sua utilização, não abordando a legalidade da cobrança de taxa.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Moradia - comodato - taxa de ocupação - alteração contratual. -  Recurso não conhecido. (P r o c e sso  n º T S T -R R -4 1 0 .1 8 3 /9 7 - A c .  1 a 
T u rm a  —R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . C O M P L E M E N T A Ç Ã O  
D E  A P O S E N T A D O R I A . P R E V ID Ê N C IA  P R IV A D A

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTIDADE PRIVADA DE PREVIDÊNCIA FECHADA. REFER. RESERVA DE POUPANÇA.
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1. R e fo g e  a o  â m b ito  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  d ir im ir  d is s íd io  e m  
q u e  a  p re te n s ã o  d o  e x -e m p re g a d o  a p o s e n ta d o  d ir ig e -se  a  e n tid a d e  p r iv a d a  d e  p re v id ê n 
c ia  f e c h a d a  (R E F E R )  e  c o n s is te  n a  re s ti tu iç ã o  d e  u m  fu n d o  d e  p o u p a n ç a  d e r iv a n te  u n i 
c a m e n te  d e  re g u la m e n to  d e s ta  e, n ã o , d e  v a n ta g e m  in s t i tu íd a  p e lo  e m p re g a d o r .  L id e  d e  
n a tu re z a  c iv il e n tre  a s so c ia d o  e  e n tid a d e  p r iv a d a  d e  p re v id ê n c ia  fe c h a d a  a q u e  e s tá  f i l ia 
d o , p o r  o b r ig a ç ã o  n ã o  v in c u la d a  ao  co n tra to  d e  trab a lh o , n ã o  s e  in sc re v e  n a  c o m p e tê n 
c ia  m a te r ia l  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o . 2 . R e c u rso  d e  R e v is ta  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  In c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  r e s t i 
tu iç ã o  d e  v a lo re s  -  r e s e rv a  d e  p o u p a n ç a  -  e n t id a d e  d e  p re v id ê n c ia  p r iv a d a  -  e x -e m p re 
g a d o  a p o s e n ta d o . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  114 d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r ito  - p r o 
v id o . ( P r o c e s s o n º T S T -R R -7 3 4 .5 9 9 /0 1  —A c. 1ª T u r m a - R e l .  M in . J o ã o  O r e s te  D a la ze n  
-  D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

C O N T R A T A Ç Ã O . N U L ID A D E . P E R ÍO D O  E L E IT O R A L

A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A . A D M IS S Ã O  D E  S E R V ID O R  E M  P E R ÍO D O  
V E D A D O  P E L A  L E G IS L A Ç Ã O  E L E IT O R A L . L E I  N º  7 4 9 3 /8 6 . N U L ID A D E . E F E I 
T O S . D e s a te n d id o  o  c o m a n d o  le g a l p ro ib itiv o  d a  a d m issã o  d e  s e rv id o r  n o  p e r ío d o  e s 
p e c if ic a d o  p e la  le g is la ç ã o  e le ito ra l (art. 19 d a  L e i n º  7 4 9 3 /8 6 ) , a  c o n tra ta ç ã o  é  n u la , n ão  
se  e s ta b e le c e n d o  a  re la ç ã o  ju r íd ic a  d e  e m p re g o , c u jo s  e fe ito s , p o r  e s sa  ra z ã o , n ã o  se  ir 
r a d ia m  d a  m e s m a  fo rm a  q u e  ir ra d ia r ia m  se  v á lid o  fo sse  o  co n tra to  d e  trab a lh o . C o n f i
g u ra d a  a  n u lid a d e ,  o  tr a b a lh a d o r  fa z  ju s  tã o -so m e n te  a o  p a g a m e n to  d o s  d ia s  e f e t iv a 
m e n te  tra b a lh a d o s  e e v e n tu a lm e n te  n ã o  p a g o s ,  s e g u n d o  a  c o n tra p re s ta ç ã o  p a c tu a d a . 
R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  S e rv id o r  p ú b lic o  -  c o n tra ta ç ã o  -  n u lid a d e  -  
p e r ío d o  e le ito ra l.  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . 
(P r o c e s so  n º T S T -R R -5 2 2 .1 1 3 / 9 8 - A c . 1 ª T u r m a - R e l .  J u iz  C o n v o c a d o  A l t i n o  P e d r o z o  
d o s  S a n to s  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

D E S V I O  D E  F U N Ç Ã O . R E E N Q U A D R A M E N T O . D IF E R E N Ç A  S A L A R IA L

D E S V IO  D E  F U N Ç Ã O . D IF E R E N Ç A S  S A L A R IA IS . L IM IT A Ç Ã O  A O  P E 
R ÍO D O  E M  Q U E  O C O R R E U  O  D E S V IO . O  d e sv io  fu n c io n a l  n ão  g e ra  d ire i to  a  r e e n 
q u a d ra m e n to  d e f in i tiv o ,  m a s  ap e n a s  às  d ife re n ç a s  sa la r ia is  e n o  p e r ío d o  e m  q u e  d u ro u  o 
d e sv io . E s ta  l im ita ç ã o  n ã o  im p l ic a  a l te ra ç ã o  c o n tra tu a l ilíc ita  o u  re d u ç ã o  d e  sa lá r io , 
m a s  a p e n a s  s ig n if ic a  q u e  o  r e c la m a n te  f a z  ju s  à s  d ife re n ç a s  n o  p e r ío d o  e m  q u e  e fe t iv a 
m e n te  se  p e r p e tro u  le sã o  a s e u  d ire ito , q u a n d o  r e c e b e u  s a lá r io  in fe r io r  ao  d a  fu n ç ã o  
te m p o ra r ia m e n te  ex e rc id a . N ã o  v is lu m b ra d a  v io la ç ã o  d o  a r tig o  7o, in c iso  IV , d a  C F /8 8  
e  ta m p o u c o  o fe n s a  ao  a r tig o  4 6 8  d a  C L T . R e c u rso  d e  re v is ta  n ã o  co n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  D e sv io  d e  fu n ç ã o  -  re e n q u a d ra m e n to  -  d if e 
re n ç a s  s a la r ia is  -  p re q u e s t io n a m e n to  -  l im ita ç ã o  a o  p e r ío d o  e m  q u e  o c o rre u  o  d e sv io . -  
R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P r o c e s so  n º  T S T -R R -4 5 4 .5 6 1 /9 8  -  A c . 1 ª T u r m a - R e l .  J u iz  
C o n v o c a d o  A lt in o  P e d r o z o  d o s  S a n to s  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )
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EMPREGADO DOMÉSTICO. FÉRIAS PROPORCIONAIS

EMPREGADO DOMÉSTICO. FÉRIAS PROPORCIONAIS. 1. O empregado doméstico faz jus às férias proporcionais. Embora os direitos trabalhistas da categoria estejam taxativamente contemplados na Lei nº 5859/72 e na Constituição Federal, aplica-se o art. 147 da CLT, por analogia, no particular, porquanto se a lei e a Constituição asseguram o mais -  férias anuais integrais -, com muito maior razão asseguram também o menos: férias proporcionais. Há que dar prevalência ao princípio da razoabilidade e da consideração de que a generalidade da lei não consegue abarcar a riquíssima e vasta gama de situações que emergem da sociedade. 2. Ademais, a vedação de aplicação da CLT aos domésticos há de ser entendida em termos, sob pena de chegar-se ao extremo de os integrantes da categoria não se sujeitarem também à justa causa ou à prescrição. 3. Recurso de revista conhecido e desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Empregado doméstico - férias proporcionais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. II -  Recurso protelatório - multa - litigância de má-fé. -  Recurso não conhecido. (P ro c e sso  

n º  T S T -R R -7 1 9 .0 0 1 /0 0  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l . M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U
5 .4 .2 0 0 2 )

LEGITIMIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO

RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER NA CONDIÇÃO DE INTERVENIENTE EM LIDE QUE VERSA SOBRE DIREITOS DISPONÍVEIS ENTRE PARTICULARES. NÃO- CONFIGURAÇÃO. RECURSO FUNDADO EM VALIDADE DE CUSTAS PAGAS ATRAVÉS DE DARF ELETRÔNICO. O Ministério Público do Trabalho, na condição de interveniente em feito ajuizado na Justiça do Trabalho, tem sua legitimidade para agir vinculada à existência de interesse público evidenciado pela natureza da lide ou pela qualidade da parte. Inocorrendo qualquer delas, uma vez delineado litígio entre particulares fundado em conflito acerca de direitos patrimoniais, não tem legitimidade para interpor recurso com vistas a controverter questão puramente formal, observância de requisito extrínseco de admissibilidade do recurso ordinário da parte, empresa pública ou sociedade de economia mista, já que não lhe cabe como “custos legis” corrigir possíveis imperfeições verificadas na defesa dos interesses dos órgãos da administração indireta, muito menos representá-las judicialmente, quando não evidenciados os pressupostos jurídicos para sua intervenção, sob pena de desequilíbrio da relação jurídica processual e violência ao art. 125 do CPC, que estabelece o princípio da igualdade das partes perante o processo. Neste sentido se encontra a Orientação Jurisprudencial 237 da SDI-I/TST. Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de ilegitimidade do Ministério Público para recorrer argüida de oficio - inexistência de interesse público. - Preliminar acolhida. (P ro c e sso  n º T S T -R R -3 7 7 .8 1 2 /9 7 - A c .  1 ª T u r m a - R e l. J u iz  C o n v o c a d o  V ie i

r a  d e  M e llo  F ilh o  - D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )
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P R E S C R IÇ Ã O . I N T E R R U P Ç Ã O

I )  P R E S C R IÇ Ã O . A Ç Ã O  A JU IZ A D A  P O R  S IN D IC A T O  N A  C O N D IÇ Ã O  J U 
R ÍD IC A  D E  S U B S T IT U T O  P R O C E S S U A L . IN T E R R U P Ç Ã O . IN T E L IG Ê N C IA  
D O  A R T IG O  2 1 9 , § 1 º, D O  C P C  C /C  O  A R T IG O  174, I I , D O  C Ó D IG O  C IV IL . O  art. 
172 d o  C ó d ig o  C iv il ,  e s ta b e le c e ,  e m  s e u  in c iso  I, q u e  a  p re sc r iç ã o  in te r ro m p e -s e  p e la  c i
ta ç ã o  p e s s o a l  fe i ta  a o  d e v e d o r ,  a in d a  q u a n d o  o rd e n a d a  p o r  ju iz  in c o m p e te n te , n o  q u e  é 
se g u id o  d e  p e r to  p e lo  “ c a p u t” d o  art. 2 1 9  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il ,  p a r a  lo g o  e m  s e 
g u id a  d is p o r  ( e s te  ú lt im o ) ,  e m  se u  § 1o, q u e  “ a  in te r ru p ç ã o  d a  p re sc r iç ã o  re tro a g irá  à  
d a ta  d a  p r o p o s i tu ra  d a  a ç ã o ” , d e s d e  q u e  o  a u to r  p ro m o v a  a  c i ta ç ã o  e m  te m p o , c o n fo rm e  
e s ta b e le c e  o  § 4 º  d o  a r t ig o  em  c o m e n to . O  art. 174 d o  C ó d ig o  C iv il ,  a  s e u  tu rn o  d e te rm i
n a  q u e  a  in te r ru p ç ã o  d a  p re sc r iç ã o  p o d e  se r  p ro m o v id a , a lé m  d o  p ró p r io  t i tu la r  d o  d ir e i
to  m a te r ia l ,  p o r  q u e m  le g a lm e n te  o  re p re s e n te  e  p o r  te rc e iro  q u e  te n h a  le g ítim o  in te re s 
se , e m  ra z ã o  do  q u e  p a re c e  n ã o  e x is tir  ra z ã o  c o n v in c e n te  p a ra  d e ix a r  d e  e n q u a d ra r  o  
s u b s t itu to  p ro c e s s u a l  n a  e x p re s sã o  a c im a  d e s ta c a d a , a té  m e s m o  p o rq u e  o  C ó d ig o  C iv il  
e s tá  v o lta d o  p a r a  re g u la r  q u e s tõ e s  d e  d ire i to  m a te r ia l,  n ã o  se  p o d e n d o  e x ig ir  d e  s e u  le 
g is la d o r  a s  p re c is õ e s  te rm in o ló g ic a s  a fe ta s  à  d is c ip lin a  p ro c e ssu a l .  R e c u r s o  d e  re v is ta  
c o n h e c id o , m a s  d e s p ro v id o . I I)  D IF E R E N Ç A S  S A L A R IA IS . D IS P O S IT IV O S  
C O N S T IT U C IO N A IS  N Ã O  P R E Q U E S T IO N A D O S . E N U N C IA D O  N º 2 9 7  D O  T S T . 
E m  fa c e  d a  n a tu re z a  e x tra o rd in á r ia  d o  re c u rso  d e  re v is ta , q u a lq u e r  e x a m e  d e  v io la ç ã o  
d e  le i o u  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  re su lta  c o m p ro m e tid o  se  a  C o r te  “ a  q u o ” n ã o  h o u v e r  
e m itid o  p ro n u n c ia m e n to  e x p líc i to  em  to m o  d o  p re c e p tiv o  re p u ta d o  v u ln e ra d o . R e v is ta  
n ã o  c o n h e c id a ,  n e s te  p o n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  S u b s titu iç ã o  p ro c e s su a l -  s in d ic a to  -  e x t in 
ç ã o  d o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é r i to  -  p ra z o  p re sc r ic io n a l -  in te r ru p ç ã o . -  C o 
n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to . I I  -  D ife re n 
ça s  s a la r ia is  e  re f le x o s  -  r e d u ç ã o  d a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  p a ra  se is  h o ra s  p e la  C o n s ti tu i
ç ã o  F e d e ra l  -  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to  -  p re q u e s tio n a m e n to . -  R e c u r s o  n ã o  
co n h e c id o . (P r o c e s so  n º  T S T -R R -5 0 4 .9 9 2 /9 8  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l . M in . W a g n e r  P i 
m e n ta  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A .  
D É B I T O  T R A B A L H IS T A

R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA  D A  F A Z E N D A  P Ú B L IC A  D O  E S T A D O  
D E  S Ã O  P A U L O  -  E N C A R G O S  T R A B A L H IS T A S  D E C O R R E N T E S  D A  R E L A 
Ç Ã O  D E  E M P R E G O  P A C T U A D A  E N T R E  A  R E C L A M A N T E  E  A  A S S O C IA Ç Ã O  
D E  P A IS  E  M E S T R E S . N ã o  é  a  F a z e n d a  P ú b lic a  d o  E s ta d o  d e  S ão  P a u lo  r e sp o n sá v e l 
s o lid a r ia m e n te  p e lo s  e n c a rg o s  tra b a lh is ta s  d e c o rre n te s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  p a c tu a d a  
e n tre  a  re c o rr id a  e  a  A s s o c ia ç ã o  d e  P a is  e  M e s tre s , e n t id a d e  a u tô n o m a  c o m  p e r s o n a lid a 
d e  ju r íd ic a  p ró p ria . A s  c irc u n s tâ n c ia s  re v e la d a s  p e la s  in s tâ n c ia s  p re c e d e n te s ,  d e  q u e  
h o u v e  o  r e p a s s e  d e  v e rb a s  p e lo  E s ta d o , n ã o  são  s u f ic ie n te s  p a r a  c o r ro b o ra r- lh e  a  te se  d a  
r e sp o n sa b ilid a d e , j á  q u e  c a ra c te r iz a m  tã o -so m e n te  a  s u b v e n ç ã o  o fe re c id a  p e lo  e n te  p ú 
b lic o  à  a s so c ia ç ã o , d e  in d is c u tív e l im p o r tâ n c ia  n o  â m b ito  d a  c o m u n id a d e  e sc o la r . É  
o p o r tu n o  d e s ta c a r , a in d a , q u e  o  f a to  d e  a  re c o rr id a  e x e c u ta r  a s  a t iv id a d e s  p a r a  as  q u a is
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foi contratada em estabelecimento de ensino do Estado não autoriza impor à Fazenda Pública nenhuma responsabilidade para com as obrigações daí advindas. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 185 desta Corte. Reconhecida a ausência de responsabilidade solidária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, fica prejudicada a análise dos temas, abordados na revista, referentes à inaplicabilidade de normas coletivas à Fazenda Estadual e aos honorários advocatícios. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade solidária - Fazenda Pública - associação de pais e mestres - débitos trabalhistas. - Conhecido por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 185 da SDI-1. -  Mérito - provido. (P r o c e s so  n º  T S T - 

R R - 3 9 9 .] 7 1 /9 7 - A c .  1 aT u r m a —R el. M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l - D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . E M P R E IT E IR O . S U B E M P R E IT E IR O

EMPREITEIRO PRINCIPAL. SUBEMPREITEIRO. RESPONSABILIDADE. Não há dúvida de que o empreiteiro principal e o subempreiteiro se beneficiam do esforço laboral do Reclamante, que representa o elo mais frágil desta negociação entre as empresas. Assim, a responsabilidade solidária do primeiro se impõe, diante da interpretação que se faz do disposto no art. 455 da CLT, que caracteriza como co-responsável o empreiteiro principal pelos créditos dos empregados do subempreiteiro. Recurso de revista de que se conhece parcialmente e não provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade subsidiária - responsabilidade solidária - empreiteiro - subempreiteiro. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 6 1 .2 6 4 /9 8  - A c .  1 aT u r 
m a  -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

TRABALHO TEMPORÁRIO. PRORROGAÇÃO

NULIDADE DAS PRORROGAÇÕES DO CONTRATO TEMPORÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICIPAIS - EFEITOS. Tendo sido declarada a inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs 2237/90 e 2428/91 e, conseqüentemente, a nulidade das prorrogações do contrato por prazo determinado realizadas com respaldo nos citados diplomas legais, o labor no período que excedeu o termo fixado não tem o condão de produzir efeitos decorrentes da dispensa sem justa causa, de forma a autorizar o pagamento de verbas rescisórias. Isso porque tal declaração produz efeitos “ex tunc”, ou seja, gera eficácia com retroação à data da vigência da norma. Assim, declarados inconstitucionais e, portanto, nulos os atos de prorrogação do contrato de trabalho formalizado com o Município de Osasco, toma-se impossível a invocação de qualquer direito deles provenientes, salvo o pagamento dos salários como contraprestação pelos serviços prestados, os quais, todavia, não foram pleiteados na hipótese dos autos. Recurso de revista conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Contratação temporária - prorrogação - inconstitucionalidade - leis municipais - efeito “ex tunc” - nulidade - contrato. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P r o c e sso  n º  T S T -R R - 
3 8 5 .0 5 9 /9 7  - A c .  1 a T u rm a  -  R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )
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VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVAS DE TRABALHO. 1. A incidência do art. 442, parágrafo único, da CLT, supõe: a) cuidar-se de cooperativa típica, do ângulo formal e substancial, pois somente nela há cooperado autônomo; b) inexistir fraude à legislação trabalhista; c) operar-se a terceirização em atividade-meio da empresa tomadora dos serviços. 2. Não viola o artigo 442, parágrafo único, da CLT, acórdão que reconhece vínculo empregatício entre suposto cooperado e empresa tomadora de serviços se se constata que a terceirização dá-se mediante fraude na aplicação da legislação trabalhista evidenciada da contratação de serviços de “cooperado” para execução de trabalho diretamente relacionado com a atividade-fim da empresa tomadora. 3. Agravo de instrumento da Primeira-Reclamada a que se nega provimento. Recurso de revista da Segunda-Reclamada de que não se conhece.Tema(s) abordado(s) no acórdão: Agravo de instrumento da COOPERSETRA. I-  Admissibilidade -  recurso ordinário - deserção -  intempestividade. -  Conhecido. Mérito -  negado provimento. Recurso de revista da FRUTAX. II -  Tomadora de serviço - vínculo empregatício -  cooperados - contratação - realização de atividade-fim. Recurso não conhecido. (P r o c e sso  n º T S T -R R -6 8 3 .5 1 3 /0 0  - A c .  1 a T u rm a  - R e l. M in . 
J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . D IR E T O R . S O C IE D A D E  A N Ô N IM A

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. I -  AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DIRETOR VICE-PRESIDENTE. O enquadramento jurídico dos fatos revelados pelo Regional não importa no revolvimento de fatos e provas de que trata o Enunciado nº 126 do TST. Assim, na hipótese, não demonstrada de forma indubitável a permanência da subordinação caracterizadora do vínculo empregatício, contrariado está o Enunciado nº 269 do TST, circunstância que autoriza o processamento do recurso de revista. Agravo a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DIRETOR VICE-PRESIDENTE. O empregado, eleito diretor de sociedade anônima, despoja-se dessa qualidade, tendo em vista a incompatibilidade entre as duas situações, pois o diretor passa a constituir órgão da sociedade, não se caracterizando, na hipótese, a subordinação jurídica, elemento basilar da relação empregatícia. Observância da regra inscrita no Enunciado nº 269 do TST. Recurso de revista conhecido e provido no particular para ser afastado o reconhecimento do vínculo empregatício. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. Não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT, nega-se provimento ao agravo.Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso de revista do Unibanco. I- Empregado eleito diretor de sociedade anônima—relação de emprego - não caracterização — inexistência de subordinação - impossibilidade jurídica. -  Conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 269 do TST. - Mérito - provido. II -  Salário “in natura” - fornecimento de veículo. — Recurso não conhecido. III - Complementação de aposentadoria - regulamento empresarial. -  Recurso não conhecido. Agravo de instrumento do reclamante. I - Admissibilidade - recurso de revista - reajustamento - complementação de aposenta-
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d o ria . - C o n h e c id o .  - M é r i t o - n e g a d o  p ro v im e n to . (P ro ce sso  n º T S T -R R -7 9 1 .2 1 6 /0 1  -  
A c . 1 a T u rm a  -  R e l . M in . W a g n e r  P im e n ta  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

SEGUNDA TURM A

A B O N O  D E  F É R IA S . C O M P E N S A Ç Ã O

COMPENSAÇÃO DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS COM A GRATIFICAÇÃO DE APÓS FÉRIAS. Há de ser compensado o terço constitucional, previsto no art. 7º, XVII, com a gratificação de após férias, pois, além de deterem, ambos os institutos, idêntica natureza jurídica, origem e finalidade, referida gratificação já vinha sendo concedida pela Reclamada em importe superior ao adicional de férias (Enunciados nºs 145 e 202 desta Corte, aplicados por analogia). Revista não provida.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II - Abono de férias -  terço constitucional - compensação -  gratificação de férias. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n  º R R - 5 1 7.0 2  7 /98  - A c . 2 a T u rm a  — R e l. M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

A S S I S T Ê N C I A  J U D IC I Á R IA . H O N O R Á R IO S  D E  P E R IT O

HONORÁRIOS PERICIAIS - ISENÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA. O disposto no inciso V do art. 3o da Lei nº 1060/50 aplica-se mesmo na hipótese em que o reclamante for sucumbente na perícia, não lhe sendo aplicável o previsto no Enunciado nº 236 deste TST. Isento, portanto, do pagamento dos honorários periciais o reclamante, mesmo sucumbente, quando for beneficiário da justiça gratuita. Revista conhecida e provida.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Assistência judiciária gratuita - isenção do pagamento de honorários periciais -  requisitos -  empregado assistido pelo sindicato profissional -  não aplicação do Enunciado nº 236 do TST. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -Mérito-provido. ( P r o c e s s o n º T S T -R R -5 7 5 .3 0 4 / 9 9 - A c . 2 aT u r m a 
R e l. M in . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F . F e r n a n d e s  - D J U  1 7 .5 .2 0 0 2 )

C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A . E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO CONHECIDOS - AUSÊNCIA DE GARANTIA TOTAL DO JUÍZO - CERCEIO DE DEFESA - PROVIMENTO. Ofende o princípio da ampla defesa, e conseqüentemente viola de forma direta e literal o artigo 5o, inciso LV, da Constituição Federal, o não-conhecimento dos embargos à execução pelo fato de o Juízo não se encontrar totalmente garantido, quando o devedor alega não possuir outros bens para serem executados.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Cerceamento de defesa -  embargos à execução -  garantia do juízo insuficiente. -  Conhecido por violação do artigo 5º, inciso LV, da CF/1988. -  Mérito - provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -7 3 9 .4 5 1 /0 1  -  A c . 2 a T u rm a  -  
R e l. J u i z  C o n v o c a d o  A lo y s io  C o rrê a  d a  V e ig a  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )
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E N Q U A D R A M E N T O . I N S T R U T O R . P R O F E S S O R

RECURSO DE REVISTA - INSTRUTOR DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE (SENAI) - ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DIFERENCIADA DE PROFESSOR. O artigo 317 da CLT exige para o enquadramento do trabalhador na categoria diferenciada dos professores a habilitação legal e registro no Ministério da Educação. A necessidade de ministrar aulas não é mencionada. A prova não autoriza considerar o reclamante como integrante da categoria diferenciada de professor. Precedentes deste C. TST. Recurso patronal que é provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Instrutor - enquadramento - professor -  horas extras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P ro c e sso  

n º T S T -R R -4 5 7 .2 3 4 /9 8 —A c . 2 aT u r m a —R el. J u iz  C o n v o c a d o  C a r lo s  F r a n c is c o  B e r a r 
d o - D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

G O R J E T A . A C O R D O  C O L E T IV O  D E  T R A B A L H O

GORJETAS - BASE REMUNERATÓRIA - VALOR FIXADO EM ACORDO COLETIVO. Os acordos e convenções coletivas de trabalho constituem manifestação da vontade entre as categorias profissional e econômica, refletindo o interesse maior da coletividade por eles abrangida, não podendo os interesses individuais se sobrepor aos da maioria, bem como a legislação ordinária, por ter caráter geral, não pode sobrepor ao que acordado entre as partes. A própria Carta Constitucional estabelece que, por meio de acordo coletivo de trabalho, salários podem ser ajustados, prorrogados ou até compensar jornada. Assim, se existe acordo coletivo onde as partes pactuaram uma estimativa de gorjetas, o mesmo deve prevalecer. Recurso de Revista conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de intempestividade argüida em contra-razões. -  Preliminar rejeitada. II -  Gorjetas - valor médio determinado em convenção coletiva de trabalho - validade. - Conhecido por divergência jurisprudencial. Mérito-provido. (P r o c e s so  n º T S T -R R -4 8 4 .0 2 6 / 9 8 - A c . 2 aT u r m a - R e l. J u íz a  C o n v o 
c a d a  A n é l ia  L i  C h u m  -  D J U  1 7 .5 .2 0 0 2 )

H O R A  E X T R A . P R É -C O N T R A T A Ç Ã O

PRESCRIÇÃO -  HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS. Não há que se falar, na hipótese, em ato lesivo único do empregador, nem tampouco em alteração do pactuado, na forma do Enunciado nº 294 do TST. Houve uma pactuação antecipada para o trabalho em sobrejornada cumprido por ambas as partes desde a contratação até o término do contrato de trabalho. Agora, busca o Reclamante, com base no Enunciado nº 199 do TST, ver declarada judicialmente a nulidade daquela pré-contratação, pagando- se a hora extra prestada durante todo o período não prescrito do contrato de trabalho. Nesse diapasão, forçoso concluir que a prescrição incidente à espécie é a parcial, pois a lesão ao direito se renova a cada mês trabalhado em sobrejornada e não pago devidamente. Recurso conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prescrição parcial - horas extras - pré-contratadas - nulidade. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido.
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(P r o c e s so  n º  T S T -R R -3 8 5 .5 4 0 /9 7  -  A c. 2 a T u rm a  -  R el. M in . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  
d e  F . F e r n a n d e s  — D J U 2 6 .4 .2 0 0 2 )

L I T IS P E N D Ê N C IA . S U B S T IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L . S IN D IC A T O

AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”. LITISPENDÊNCIA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A despeito da regra inscrita no § 3o do art. 301 do CPC, a tão-só repetição de ação que está em curso, não induz, necessariamente, litispendência. A exceção vislumbrada ocorre no caso de ação anteriormente proposta por sindicato, na condição de substituto processual da categoria profissional, devidamente autorizado por lei, em que se postulava verbas correspondentes a interesse nitidamente individual da Reclamante, como notadamente o são as horas extras e integrações. Isto porque, a qualquer momento, como reiteradamente se dá, tal processo pode ser julgado extinto sem exame meritório, ante a carência de ação, por ilegitimidade ativa “ad causam” da entidade sindical obreira, o que estaria a implicar - a prevalecer o entendimento de que há idêntica ação pendente em curso - em incontornável prejuízo à Demandante, a qual poderia não obter o exame da matéria de fundo articulada em nenhuma de suas Reclamações, devido à inegável probabilidade de ambas virem a ser extintas sem julgamento de mérito (art. 267, V e VI, da Lei Adjetiva Civil). Por outro turno, como é cediço, o instituto da substituição processual foi criado para possibilitar a defesa, apenas, de interesses difusos e coletivos em juízo (fenômeno da massificação do processo), e não os particulares, mormente por sua especificidade no factual caso concreto. Ora, se o sindicato-autor pleiteava, em nome próprio, direito alheio, afigurando-se, naquela demanda, parte, no sentido processual, mesmo não sendo o titular da relação jurídica de direito material deduzida em juízo, descabe concluir pela identidade de partes nas duas ações pretensamente conexas e, por restar incompleta a tríplice identidade (art. 301, § 2o, do Diploma Processual Civil), eis que, no sentido processual, não são as mesmas partes, inexiste litispendência na hipótese vertente. Igualmente, não se há falar em risco de o Recorrido ser por duas vezes condenado a pagar as mesmas parcelas e tampouco de ocorrer decisões distintas a incidir sobre a mesma matéria e situação fáticas, conforme equivocadamente entendeu a Corte Regional, na medida em que, nesse contexto, o julgamento de mérito obtido em uma ação poderá ser oponível à outra. Recurso de Revista obreiro conhecido e provido para, afastada a litispendência, determinar o retomo dos autos ao eg. Regional a fim de que examine o mérito da causa, como entender de direito.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Litispendência - substituição processual - sindicato - ilegitimidade ativa “ad causam”. - Conhecido por divergência jurisprudencial.- Mérito -provido. (P ro c e sso  n º 3 7 1 .8 1 6 /9 7 - A c .  2 a T u r m a - R e l .  J u í z a  C o n v o c a 

d a  A n e l ia  L i  C h u m  - D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

N U L I D A D E  P R O C E S S U A L . IN T IM A Ç Ã O . M E N O R . A S S IS T Ê N C IA  
L E G A L

RECURSO DE REVISTA -  PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 6 5
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PARA INTERVIR EM PROCESSO EM QUE MENOR É RECLAMANTE. O ajuizamento da reclamação pelo Ministério Público do Trabalho em se tratando de menor, condiciona-se à ausência dos respectivos representantes legais, sendo certo que a sua intimação, ainda que relevante, traduz-se em requisito prescindível à validade do ato. Por sua vez, o artigo 83, inciso V, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público), ao prever a atribuição do Ministério Público do Trabalho para propor, dentre outras ações, as necessárias à defesa dos direitos e interesses dos menores, conferiu legitimidade ativa suplementar, não se cogitando da hipótese de intervenção obrigatória. Precedentes deste colendo TST. Recurso conhecido por divergência ao qual se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Nulidade processual por ausência de intimação do Ministério Público - atuação como “custos legis” - menor assistido pelo representante legal. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. (P r o c e s so  n º  T S T -R R -4 7 '5 .6 7 9 /9 8  -  A c . 2 aT u r m a —R e l . J u iz  C o n v o c a d o  C a r lo s  

F r a n c is c o  B e r a r d o  — D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

OPERADOR DE TELEVENDAS. JORNADA DE TRABALHO

OPERADORA DE TELEMARKETING - EQUIPARAÇÃO A TELEFONISTA. A jornada reduzida prevista no artigo 227 da CLT tem por objetivo proteger a higidez física do empregado sujeito às irradiações dos aparelhos telefônicos, com atividades repetitivas. Nesse compasso, é razoável concluir que o benefício não visa resguardar apenas os trabalhadores de empresas que explorem estritamente o serviço de telefonia, ou ainda os operadores de mesas ou troncos telefônicos. Se o Reclamante exercia a função de atendente de telemarketing, operando terminais telefônicos e de vídeo, atendendo ao público e buscando realizar as vendas requeridas pela Reclamada, não há como afastar a sua pretensa equiparação aos telefonistas. Recurso conhecido e não provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Recurso não conhecido em face da incidência do Enunciado nº 126 do TST à espécie. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Recurso conhecido e provido parcialmente, nos termos da OJ nº 23 da SDI-1 do TST.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Operador de “telemarketing” - equiparação telefonista -  jornada de trabalho reduzida. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. II - Cartão de ponto - hora extra -  contagem dos minutos que antecedem ou sucedem a jornada. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  parcialmente provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 0 7 .9 9 3 /9 7  -  A c . 2 ª 

T u rm a  -  R e l. M in . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F . F e r n a n d e s  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ARQUIVADA. PEDIDO ACESSÓRIO. O simples ajuizamento da reclamação interrompe a prescrição. O arquivamento desta sem julgamento do mérito, em virtude de haver pedido acessório, sem que houvesse o principal, também dá azo à interrupção deste
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quanto à pretensão contida em nova reclamação. Recurso de revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Prescrição - interrupção - arquivamento de reclamação trabalhista. - Conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 268 do TST. - Mérito -provido. (P ro c e sso  n º T S T ~ R R -6 9 8 .4 0 6 /0 0 -A c . 2 a T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o 

c a d o  A l o y s io  C o rrê a  d a  V e ig a  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

REINTEGRAÇÃO. AIDS
REINTEGRAÇÃO - EMPREGADO PORTADOR DO VÍRUS DA AIDS -  CARACTERIZAÇÃO DE DESPEDIDA ARBITRÁRIA. Tratando-se de dispensa motivada pelo fato de ser o empregado portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA e sendo incontestável a atitude discriminatória perpetrada pela empresa, vedada pelo ordenamento jurídico pátrio, a despedida deve ser considerada nula, sendo devida a reintegração. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Possui o Processo do Trabalho princípios próprios, onde a condenação em verba honorária só pode ter por base a Lei nº 5584/70. Não restando configurada uma das hipóteses previstas no referido dispositivo legal, deve o recurso ser provido para excluir da condenação a verba honorária. Recurso conhecido e provido em parte.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Reintegração - empregado portador do vírus da AIDS - HIV - ato discriminatório do empregador. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. II - Honorários advocatícios - requisitos - Lei nº 5584/1970. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito — provido. 

(P ro c e sso  n º T S T -R R -4 2 6 .9 7 2 /9 8 - A c .  2 aT u r m a - R e l .  M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  
P e r e ir a  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEIN0 8666/93.0 art. 71 da Lei nº 8666/93 tem em mira exonerar a administração pública da responsabilidade principal ou primária, atribuída ao contratado, afastando a possibilidade de vinculação de emprego em desacordo com o art. 37 da Lei Maior. Não a exime, contudo, da responsabilidade subsidiária. O referido dispositivo legal, em verdade, ao isentar a Administração Pública da responsabilidade pelo pagamento de encargos trabalhistas, levou em conta a situação de normalidade e regularidade de procedimento do contratado e do próprio órgão público contratante. Assim sendo, posterior inadimplemento do contratado deve conduzir à responsabilidade subsidiária da contratante, em decorrência mesmo de culpa “in vigilando”. Admitir-se o contrário -  como enfatiza recente decisão do Pleno desta Corte, por conduto de voto do eminente Ministro Moura França -  “seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica”. Recurso
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d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o . D A S  V E R B A S  R E S C IS Ó R IA S /M U L T A  D O  A R T . 4 7 7  
D A  C L T  E  M U L T A  C O N V E N C IO N A L /D E P Ó S IT O S  D O  F G T S . M U L T A  D E  
4 0 % /H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S . O  te m a  n ã o  u l tra p a s s a  a  fa se  d e  c o n h e c i
m e n to ,  j á  q u e  a  p a r te  n ão  t ro u x e  v io la ç ã o  d e  le i e  n e m  a c o s to u  a re s to s  p a r a  c o n f ig u ra ç ã o  
d e  d is s e n so  p re to r ia n o , c o m o  p re c o n iz a  o  art. 8 9 6  d a  C o n so lid a d a . R e v is ta  n ã o  c o n h e c i
da.

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  R e sp o n sa b ilid a d e  s u b s id iá r ia  — to m a d o r  d e  
se rv iç o s  -  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  in d ire ta  -  d é b ito s  tra b a lh is ta s  -  in a d im p le m e n to  p o r  
p a r te  d o  p re s ta d o r  d e  se rv iç o s  -  a p l ic a b ilid a d e  d o  a r tig o  71 d a  L e i n º  8 6 6 6 /1 9 9 3 . -  R e 
c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e sso  n º T S T -R R -4 6 3 .4 4 0 /9 8 - A c .  2 aT u r m a - R e l . M in . J o s é  
S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F . F e r n a n d e s  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L ID Á R IA . D O N O  D A  O B R A . E M P R E IT E IR O

D O N O  D E  O B R A . R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA . O  R e g io n a l h a rm o 
n iz a -s e  c o m  a  ju r is p ru d ê n c ia  n o tó r ia , i te ra tiv a  e a tu a l do  T S T , c o n s u b s ta n c ia d a  n a  
O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n º  191 d a  S D I - 1 n o  se n tid o  d e  q u e  o  c o n tra to  d e  e m p re ita d a  
e n tre  o  d o n o  d a  o b ra  e  o  e m p re ite iro ,  d ia n te  d a  in e x is tê n c ia  d e  p re v is ã o  le g a l,  n ã o  e n s e ja  
r e s p o n s a b il id a d e  s o l id á r ia  o u  s u b s id iá r ia  d as  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  c o n tra íd a s  p e lo  
e m p re ite iro ,  s a lv o  s e n d o  o  d o n o  d a  o b ra  u m a  e m p re sa  c o n s tru to ra  o u  in c o rp o ra d o ra .  
A ss im , a f a s ta d a  a  v io la ç ã o  d e  L e i e  a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  a p o n ta d a , n o s  te rm o s  
d o  E n u n c ia d o  n º  3 3 3  d o  T S T . R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  co n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  R e sp o n sa b ilid a d e  s u b s id iá r ia  -  d o n o  d a  o b ra  
-  e m p re ite iro . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n º  3 3 3  d o  T S T . 
(P r o c e sso  n º  T S T -R R -6 9 6 .1 2 6 /0 0  — A c. 2 a T u rm a  — R e l. M in . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  
d e  F . F e r n a n d e s  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

TERCEIRA TURMA

A Ç Ã O  A N U L A T Ó R IA . C O M P E T Ê N C IA  F U N C IO N A L . T R T

P R E L IM IN A R  D E  IN C O M P E T Ê N C IA  A B S O L U T A  D A  J U N T A  D E  C O N C I
L IA Ç Ã O  E  JU L G A M E N T O  P A R A  J U L G A R  O R IG IN A R IA M E N T E  A Ç Ã O  A N U 
L A T Ó R IA  Q U E  V IS A  A T IN G IR  C L Á U S U L A  D E  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A . A  
in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  é  in sa n á v e l, im p ro rro g á v e l, d e v e n d o  o  Ju iz , a  p r in c íp io ,  d e c la 
r a r - s e  in c o m p e te n te  (“r a t io n e  m a te r ia e ” , “ ra tio n e  p e rs o n a e ”  e  fu n c io n a l) ,  q u e  p o d e rá  
se r  a rg ü id a  e m  q u a lq u e r  te m p o  o u  in s tâ n c ia , c o n d u z in d o  à  n u lid a d e  d a  s e n te n ç a  q u e  fo r  
p ro fe r id a . A  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  s e rá  a q u e la  e m  q u e  o s  lim ite s  d a  ju r is d iç ã o , f ix a 
d o s  p e lo s  c r ité r io s  o b je tiv o s  e  fu n c io n a l,  sã o  in v a r iá v e is . A rts . 1 1 1 ,1 1 3  e 4 8 5 , I I ,  C P C . 
S e n d o  a  J u n ta  d e  C o n c ilia ç ã o  e  Ju lg a m e n to , ó rg ã o  ju r is d ic io n a l  a b s o lu ta m e n te  in c o m 
p e te n te ,  é  to ta lm e n te  i le g ítim o  o  p ro c e s sa m e n to  d a  A ç ã o  D e c la ra tó r ia  d e  N u lid a d e  c u 
m u la d a  c o m  o b r ig a ç ã o  d e  faz e r , d a  C lá u s u la  50a d a  C o n v e n ç ã o  C o le t iv a  f irm a d a  e n tre  
o s  s in d ic a to s  p ro f is s io n a is  e  p a tro n a is  d o  s e to r  d e  la v a n d e ria s , p a d e c e n d o  d e  n u lid a d e  
in sa n á v e l, p o r  d e c o r rê n c ia ,  o s  a to s  d e c isó r io s  p ro fe r id o s  p e lo  J u iz  (C P C , a rts . 113 , § 2 º , 
1 2 2 ,4 8 5 , I I) ; e s s a  s itu a ç ã o  d e  i le g itim id a d e  é  a d v e rso  à  c o r re ç ã o  o u  c o v a lid a ç ã o , d a í r e -
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presentar direito da parte - e dever do Juiz -  a argüição e o reconhecimento (inclusive de ofício), a qualquer tempo e grau, da incompetência absoluta (arts. 113 e 301, II e § 4º). Recurso de Revista conhecido e provido para declarar a incompetência absoluta da Junta de Conciliação e Julgamento para processar e julgar a presente Ação e, em conseqüência, anular a sentença proferida e determinar a remessa dos Autos ao Tribunal Regional da Segunda Região, a quem compete, originariamente o julgamento, como entender de direito. Prejudicados os demais itens do Recurso de Revista.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I- Preliminar de incompetência absoluta da Junta de Conciliação e Julgamento - ação anulatória - cláusula normativa - competência do Tribunal Regional do Trabalho. - Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - provido. (P ro c e sso  n º T S T -R R -4 3 5 .6 1 8 /9 8 - A c .  3 ª T u r m a  R e l. M in . C a r lo s  A l 

b e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  7.6 .2 0 0 2 )

A L T E R A Ç Ã O  DO  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O . A U M E N T O  S A L A R IA L .  
C O N V E R S Ã O

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. AUMENTO REAL CONVERTIDO EM ANTECIPAÇÃO SALARIAL. NEGOCIAÇÃO SEM A PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. Em se tratando de aumento real que se incorpora ao contrato de trabalho para todos os efeitos, tal condição só pode ser alterada mediante situações excepcionais, com a participação do Sindicato de classe, nos termos do art. 7º, inciso VI, da Constituição Federal. Se a entidade de classe não está presente, torna-se inválida a alteração pactuada, não vingando a alegação de que, após ter sido comunicado, a sua ausência implicou em concordância tácita. Ademais, para se atribuir validade à redução salarial coletivamente, por crise financeira do empregador, este deve comprovar satisfatoriamente a condição, nos termos do art. 503 da CLT, o que não foi observado nos autos. Recurso conhecido, ao qual se nega provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Diferenças salariais -  aumento real previsto em norma coletiva -  conversão em antecipação salarial compensável -  acordo -  nulidade -  não participação do sindicato profissional -  alteração unilateral do contrato de trabalho. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. 
(P ro c e sso  n º  T S T -R R -5 1 3 .8 9 3 /9 8  — A c . 3 a T u rm a  -  R e l . M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  
P a u l a - D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

ADICIONAL DE HORA EXTRA. OPÇÃO. RETROATIVIDADE

1. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DA ANOTAÇÃO DO FGTS RETROATIVA A 01 -1 -67.0 Decreto-Lei nº 194/67 permitia que as entidades filantrópicas se abstivessem de recolher as parcelas a título de FGTS. Somente com o advento da atual Constituição Federal, foi abolida tal faculdade, resultando daí a obrigatoriedade do recolhimento das parcelas em questão, por tais entidades. Tal obrigatoriedade, no entanto, não conduz ao direito de anotação na CTPS da opção retroativa pelo FGTS, considerando a faculdade prevista no Decreto-Lei nº 194/67, a favor da Reclamada, no período pretérito. Revista parcialmente provida, no particular. 2. RECOLHIMENTO DO FGTS. A decisão Regional está baseada em correta interpretação do texto constitucional não dei-
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 6 9
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xando margem a qualquer violação legal ou constitucional. Quanto aos arestos indicados, nenhum deles enfrenta a afirmação no sentido de que a atual Constituição Federal revogou o Decreto-Lei nº 194/67. Revista não conhecida, neste tópico.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  FGTS - entidades filantrópicas - opção retroativa- anotação na carteira profissional. -  Conhecido por violação do artigo 5º, inciso XXVI, da CF/l988. -  Mérito - parcialmente provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R 

5 5 8 .1 2 3 /9 9  - A c . 3 ª  T u rm a  - R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  E n e id a  M . C. d e  A r a ú jo  — D J U
1 2 .4 .2 0 0 2 )

C O N F L IT O  D E  L E I S  N O  E S P A Ç O , T R A B A L H O  N O  E X T E R IO R

CONFLITO DE LEIS TRABALHISTAS NO ESPAÇO - ENUNCIADO Nº 207 DO TST - LEI Nº 7064/82. Restando incontroverso que a empresa contratante é subsidiária de sociedade de economia mista brasileira e que o contrato foi celebrado no Brasil, a relação laboral deve ser regida pela legislação mais favorável ao empregado - no caso, a brasileira -, nos termos do art. 3o, II, da Lei nº 7064/82. Rechaça-se, assim, a inteligência do caso à luz do princípio “lex loci executionis contracti”, consubstanciado no Enunciado nº 207 do TST. Recursos de Revista não conhecidos.Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da PETROBRÁS. I -  Sucessão trabalhista - União Federal -  Interbrás - responsabilidade solidária - Petrobrás - ilegitimidade passiva “ad causam” - grupo econômico. -  Recurso não conhecido. Recurso da BRASOIL. II -  Conflito de leis no espaço — “lex loci executionis” - prestação de serviço no estrangeiro - aplicação da legislação mais benéfica ao empregado. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º T S T -R R -3 7 6 .7 0 7 /9 7 - A c .  3 ª T u r m a - R e l  M in . M a r ia  C r is tin a  
I r ig o y e n  P e d u z z i -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

D E S C O N T O  A S S IS T E N C IA L . C O N T R IB U IÇ Ã O  C O N F E D E R A T IV A . 
C L Á U S U L A . N O R M A  C O L E T IV A

1. DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. O recurso não é conhecido no tocante a este tema, em face de ausência de prequestionamento. O egrégio Tribunal não emitiu nenhum julgamento acerca da impossibilidade jurídica do pedido. Óbice do Enunciado nº 297 do TST. 2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS. Tratando-se de modalidade de contribuição de nítido caráter assistencial ou de solidariedade, que, embora possa ser fixada em acordos, convenções e sentenças normativas, deve restringir seu âmbito de aplicação pessoal aos filiados à categoria. Assim ocorre em respeito ao princípio da liberdade sindical, agasalhado na Constituição Federal. Tendo o trabalhador o direito constitucional de filiar-se ou não, de associar-se ou não, de ingressar nas entidades da sua profissão ou categoria, nela permanecendo enquanto o desejar, e retirando-se no momento em que entender, não se pode impor àquele que não quis filiar-se ou associar-se nenhum ônus, nem mesmo de natureza financeira. Neste sentido, acha-se a Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC do TST e o Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST. Revista conhecida e parcialmente provida. 3. DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. Tendo em vista que o princípio da liberdade sindical confere a cada empregado o direito de participar de asso-
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ciações e de sindicatos, a conseqüência lógica e sistemática da análise das normas que integram o sistema jurídico é a de que o trabalhador não seja obrigado a contribuir para entidades das quais não tem interesse de associar-se. Esse entendimento assenta-se na Carta Magna, que assegura em dois dispositivos (incisos XX do art. 5º e V do art. 8º), o direito de associação e o de filiar-se, ambos decorrentes da liberdade sindical. A contribuição confederativa, instituída em assembléia geral dos trabalhadores e prevista no inciso IV do art. 8º da Constituição da República é compulsória apenas para os filiados dos sindicatos, qualquer que seja o instrumento coletivo que a abrigue: acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa. Não detendo essa contribuição natureza de tributo, não se pode estendê-la aos empregados não filiados. Aplicação à espécie do artigo 149 da Constituição da República. Neste sentido, acha-se a Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC do TST e o Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST. Revista conhecida e parcialmente provida. 4. DA RELAÇÃO NOMINAL DOS EMPREGADOS. Recurso de revista não conhecido, haja vista que a parte não o fundamentou em nenhum dos dispositivos do artigo 896 da CLT.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Impossibilidade jurídica do pedido - prequestionamento. -  Recurso não conhecido. II -  Cláusula normativa - contribuição assistencial - abrangência- associados e não associados. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - parcialmente provido. III -  Cláusula normativa - contribuição confederativa - abrangência - associados e não associados. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -Mérito-parcialmente provido. (P ro c e sso  n º T S T -R R -5 2 9 .4 8 5 /9 9  

- A c .  3 ª  T u rm a  — R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  E n e id a  M . C. d e  A r a ú jo  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

D E S E R Ç Ã O . C U S T A S  P R O C E S S U A IS . A G R A V O  D E  P E T IÇ Ã O

RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Afronta o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal o acórdão regional que não conhece de agravo de petição, por deserto, em virtude da ausência de recolhimento de custas processuais. E isto porque o § 4º do artigo 789 da CLT se refere ao ônus apenas em relação ao processo de conhecimento, não alcançando, portanto, a hipótese de embargos de terceiro incidentes em execução. Demais, o Supremo Tribunal Federal declarou que o referido dispositivo celetário não foi recepcionado pela Emenda Constitucional nº 1 /69, razão porque inviável a exigência ali prevista no que se refere à cobrança das custas processuais em processo de execução, enquanto tal exigência não for editada por lei regulamentando a matéria. Recurso de revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, -  Preliminar não analisada - artigo 249, parágrafo 2o, do CPC. II - Deserção - custas processuais -  execução -  agravo de petição - embargos de terceiro. -  Conhecido por violação do artigo 5º, inciso II, da CF/1988. -  Mérito-provido. (P r o c e s so  n º T S T -R R -7 5 1 .5 0 8 /0 1  - A c .  3 a  T u r m a - R e l .  J u íz a  C o n v o 

c a d a  E n e id a  M . C. d e  A r a ú jo  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )
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E M P R E G A D A  D O M É S T IC A . S A L Á R IO -M A T E R N ID A D E . P A G A M E N T O .  
Ô N U S

SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E NÃO DO EMPREGADOR. O art. 71 da Lei nº 8213/91, ao tratar do salário-maternidade, diz ser este devido à empregada doméstica, estabelecendo que o seu pagamento é feito diretamente pela Previdência Social, a teor do art. 73 do mesmo dispositivo legal. Destarte, não sendo mais empregada a Reclamante ao tempo em que faria jus a esse benefício previdenciário, não é responsável o empregador pelo seu pagamento. Revista conhecida e não provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Empregada doméstica - despedida sem justa causa - salário-maternidade -  ônus do pagamento. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (P ro c e sso  n "  T S T -R R -6 1 0 .3  7 1 /9 9  - A c .  3 a 

T u rm a  -  R e l. J u í z a  C o n v o c a d a  E n e id a  M . C. d e  A r a ú jo  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

E X E C U Ç Ã O . C O IS A  J U L G A D A

EXECUÇÃO. OFENSA AO INC. XXXVI, DO ART. 5º DA CR. NULIDADE DE CITAÇÃO. OPORTUNIDADE DE ARGÜIÇÃO. O princípio fundamental que rege a matéria cabível em execução é o da superveniência, em razão da eficácia da coisa julgada material. Assim, a citação dita inválida no processo de conhecimento não é suscetível de reexame, em sede de agravo de petição, quando o Reclamado vem, desde o processo de conhecimento, participando de todos os atos, sem provocar o pronunciamento do órgão jurisdicional naquela oportunidade. Recurso de revista conhecido e provido para restabelecer a autoridade da coisa julgada.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Execução - agravo de petição - vício de citação no processo de conhecimento - coisa julgada - nulidade da citação - oportunidade de argüição. - Conhecido por violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/l 988. -  Mérito - provido. (P r o c e s so  n º T S T -R R -5 1 7 .1 7 5 /9 8 - A c .  3 ª T u r m a - R e l .  M in . C a r lo s  A l 
b e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

E X E C U Ç Ã O . F A Z E N D A  P Ú B L I C A . P R E C A T Ó R IO

PRECATÓRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. É entendimento assente nesta Corte que o artigo 100, § 1º da Constituição Federal não proíbe a expedição de sucessivos precatórios até a satisfação integral do débito, não havendo, portanto, qualquer empecilho para que seja concedida a correção monetária do valor consignado no precatório. Rezando a Constituição Federal que os precatórios serão pagos “até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente” (art. 100, § 1º, da CF/88), inequívoco que se impõe a atualização do crédito trabalhista junto à Fazenda Pública até a data do efetivo pagamento, sob pena de satisfação incompleta. Violação ao referido preceito constitucional não configurada. Recurso de Revista não conhecido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Execução contra a Fazenda Pública - precatório -  atualização monetária - data do efetivo pagamento - correção monetária e juros
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d e  m o ra  -  p re c a tó r io  c o m p le m e n ta r . -  R e c u rso  n ã o  co n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T -R R - 
4 7 3 .5 9 0 /9 8 - A c .  3 ª T u r m a - R e l .  M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u l a - D J U  1 7 .5 .2 0 0 2 )

F G T S . E S T A B I L ID A D E . S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A

FGTS. ESTABILIDADE DO ARTIGO 19 DO ADCT. COMPATIBILIDADE. O artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ao assegurar a estabilidade no serviço público aos servidores públicos civis da Administração Direta dos Municípios que contassem, na data da promulgação da Constituição Federal, com cinco anos de serviço, não modificou a natureza do regime de contratação dos servidores públicos, de celetistas para estatutários, o que só ocorreu quando da instituição do regime jurídico único, já que, nesta hipótese, o contrato de trabalho se extingue, passando o empregado a ser regido pelas disposições do artigo 39 da Constituição Federal, e a não mais fazer jus ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Assim, ao não estabelecer, o referido preceito, qualquer distinção entre optantes e não optantes pelo FGTS, permitiu a convivência entre a estabilidade e o regime do FGTS, não havendo que se falar em incompatibilidade do regime do FGTS com a estabilidade reconhecida pelo artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Recurso de Revista desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade do artigo 19 do ADCT da CF/1988 - servidor público celetista - opção pelo FGTS. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -negado provimento. (P ro c e sso  n º T S T -R R -4 4 9 .8 5 4 /9 8 - A c .  

3 a   T u r m a - R e l . M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u l a - D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

H O R A  E X T R A . B A S E  D E  C Á L C U L O

HORAS EXTRAS - FOLHAS DE PONTO. O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, soberano na análise das provas, entendeu que as folhas de ponto, por assinalarem horário de trabalho simétrico, não têm valor probante, acentuando que a prova oral produzida infirmou a credibilidade da prova documental. Em assim sendo, não há como vislumbrar, na espécie, violação aos arts. 131 e 333, inciso I, do CPC e 818 da CLT, uma vez que, para o Egrégio Tribunal Regional, o Reclamante demonstrou o fato constitutivo de seu direito. Nesse mesmo sentido, afasta-se hipótese de divergência, já que os arestos colacionados não enfrentam os fundamentos fáticos regionais. Pertinência do Enunciado nº 296 do TST. Acrescente-se que as Folhas Individuais de Presença podem ser invalidadas por outro meio de prova, desde que robusta o suficiente para convencer o julgador. Assim, o fato de a cláusula normativa estabelecer que as FIPs atendem às exigências do art. 74, § 2º, da CLT, não impede sejam desconsideradas, em razão de prova oral produzida, no sentido de que os registros, “in concreto”, não correspondem à real jornada cumprida pelo empregado. A decisão recorrida bem dirimiu a controvérsia, não havendo falar em violação aos arts. 74, § 2º, da CLT; 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e 128 do CPC. Recurso não conhecido, no particular. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO DO AFR. O Eg. Tribunal Regional não analisou a questão à luz do art. 468 da CLT, que atrai a incidência do Enunciado nº 297 do TST. É de se afastar também a divergência colacionada, tendo em vista haver sido a questão decidida nos termos do
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 7 3
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Enunciado nº 264 do TST, segundo o qual “A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.” Recurso não conhecido, no particular. DESCONTOS EM FAVOR DA PREVI/CASSI. Os arestos colacionados pelo Recorrente não infirmam o principal fundamento fático da decisão regional, de que o Banco não comprovou que os descontos em favor da PREVI/CASSI incidem também sobre as horas extras. Pelo mesmo motivo, afasta-se a violação apontada com os Enunciados nºs 87 e 342 do TST. Recurso não conhecido, no tópico.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Hora extra - cartão de ponto - invariabilidade nos horários registrados -  jornada de trabalho simétrica - presunção “juris tantum” - prova documental - prevalência da prova testemunhal. -  Recurso não conhecido. II - Horas extras -  base de cálculo - integração do AFR, - Recurso não conhecido. III - Descontos - CASSI e PREVI - incidência sobre horas extras. -  Recurso não conhecido. 

(P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 3 6 .4 2 0 /9 8  — A c . 3 a  T u rm a  —R e l. M in . M a r ia  C r is tin a  Ir ig o y e n  
P e d u z z i  -  D J U  1 7 .5 .2 0 0 2 )

I N C E N T IV O  À  D E M IS S Ã O  V O L U N T Á R IA . Q U IT A Ç Ã O . E F E IT O S

RECURSO DE REVISTA. BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - BESC. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando em quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo apenas quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação (art. 477 da CLT). Recurso a que se nega provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I- Plano de incentivo ao desligamento - transação - validade - quitação - contrato de trabalho. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito—negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 5 4 .3 7 1 /9 8  - A c .  3 a T u r 
m a  -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

I S O N O M I A  S A L A R IA L . T E R C E IR IZ A Ç Ã O
R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA . A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A

ISONOMIA SALARIAL - TERCEIRIZAÇÃO - EQUIPARAÇÃO COM OS SERVIDORES DA TOMADORA DE SERVIÇOS. Do preceito contido no artigo 461 da CLT depreende-se que a equiparação salarial é deferida quando preenchidas conjuntamente as hipóteses: idêntica função, trabalho de igual valor, prestação ao mesmo empregador e na mesma localidade. “In casu”, não houve prestação de serviço “ao mesmo empregador”, já que a Caixa Econômica Federal não é a legítima empregadora, mas tão-só a tomadora dos serviços. Não houve reconhecimento de vínculo empregatício com a CEF. Esta somente foi condenada a responder subsidiariamente pelos débitos
3 7 4 R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2
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trabalhistas que porventura não venham a ser adimplidos pela real empregadora (Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. - prestadora de serviços). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA) - LEI Nº 8666/93. À Administração Pública aplica-se a orientação do Enunciado nº 331, IV, do TST, com nova redação, decorrente do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no RR 297751/96: “IV -  O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/93).” Recurso parcialmente conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I- Equiparação salarial - empregado de empresa prestadora de serviços com empregado da empresa tomadora de serviços -  impossibilidade - empregadores diversos - terceirização -  digitador. - Conhecido por violação do artigo 461 da CLT. - Mérito - provido. II -  Responsabilidade subsidiária - tomador de serviços - administração pública - inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo prestador de serviços - Enunciado nº 331 do TST - artigo 71 da Lei nº 8666/1993. - Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. (P ro c e s so  n º  T S T -R R 

4 8 0 .8 4 6 /9 8  -  A c . 3 a T u rm a  -  R e l. M in . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i -  D J U
1 0 .5 .2 0 0 2 )

N O R M A  D E  D IR E IT O  C IV IL . A P L IC A Ç Ã O  S U B S ID IÁ R IA . D IR E IT O  D O  
T R A B A L H O

RECURSO DE REVISTA. SANÇÃO PREVISTA NO ART. 1531 DO CÓDIGO CIVIL - INADEQUAÇÃO DO DIREITO DO TRABALHO. Revista não conhecida em face de o Recorrente, assentando-se em dissenso jurisprudencial, deixar de observar o que estabelece a alínea “a”, do art. 896 da CLT, com a redação conferida pela Lei nº 9756, de 17 de dezembro de 1998, com vigência a partir de 18-12-1998. Violação literal de lei não configurada, pois tendo o sistema trabalhista suas regras próprias, somente se recorre ao direito comum quando suas normas não forem incompatíveis com os princípios fundamentais do Direito do Trabalho. O Direito do Trabalho funda-se em princípios específicos, entre os quais desponta o da proteção ao trabalhador, com as regras da aplicação da norma mais favorável e da condição mais benéfica. Assim, é imperativo que as regras do direito comum, que possam incidir nas relações trabalhistas decorram desses mesmos princípios, sob pena de não ter aplicação adequada ao caso concreto. Desta forma, ao deixar o Regional de condenar o Sindicato-autor ao pagamento à Reclamada da sanção prevista no art. 1531 do Código Civil, simplesmente interpretou esse preceito à luz do sistema jurídico positivo, concluindo pela sua inadequação às relações regidas pelo Direito do Trabalho.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Dobra do artigo 1531 do Código Civil -  aplicação subsidiária ao direito do trabalho. -  Recurso não conhecido. (P r o c e s so  n º  T S T -
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R R - 5 9 6 .8 7 9 /9 9 - A c .  3 aT u r m a - R e l .  J u íz a  C o n v o c a d a  E n e id a  M . C. d e  A r a ú jo  -  D J U
1 7 .5 .2 0 0 2 )

P R O T E S T O  J U D IC I A L . IN T E R R U P Ç Ã O . P R E S C R IÇ Ã O

PRESCRIÇÃO. PROTESTO INTERRUPTIVO. EFEITOS. Em se tratando de processo do trabalho, o simples ajuizamento do protesto já interrompe o fluxo do prazo prescricional, sendo inaplicáveis, nesta Justiça, o disposto nos §§ 3o e 4o do artigo 219 do CPC, porque, de acordo com o artigo 769 da CLT, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível. O artigo 841 da CLT atribui, exclusivamente ao Poder Judiciário o ônus de promover a notificação da parte contrária e, em se tratando de protesto judicial, do interessado. Recurso de Revista a que se dá provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Protesto judicial -  interrupção -  prescrição bienal - prescrição qüinqüenal. -  Conhecido por violação do artigo 172, inciso II, do Código Civil. -  Mérito - provido. (P ro c e sso  n º  T S T -6 7 9 .8 2 4 /0 0  -  A c . 3 a T u r m a - R e l. 
M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H IS T A . A R Q U IV A M E N T O . A U S Ê N C IA  D O  
R E C L A M A N T E

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ARQUIVAMENTO. ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. Na hipótese, conforme consta da decisão recorrida, houve comparecimento do Reclamante à audiência inaugural, quando apresentada a exceção de incompetência, tendo inclusive sido contestada. A primeira audiência revestiu-se de validade, tanto que houve a apresentação de contestação que se restringiu aduzir a referida exceção. A incompetência absoluta deve ser deduzida como preliminar de mérito (artigo 301, inciso II, do CPC), enquanto a relativa por meio de exceção (art. 304 do CPC). O Regional nos Embargos de Declaração, esclareceu tratar-se de incompetência material, ou seja, absoluta. No entanto concluiu que deveria ser processado por meio de exceção com a suspensão do processo na forma do artigo 306 do CPC. Assim, não era realmente cabível o arquivamento do feito pela ausência do Reclamante à segunda oportunidade em que este foi convocado a comparecer em Juízo, porque a primeira audiência, à qual esteve presente o autor, surtiu efeitos jurídico-processuais. Recurso de Revista a que se dá provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I- Comparecimento do reclamante à audiência inaugural -  argüição de exceção de incompetência absoluta pela defesa - irregularidade -  designação de audiência de prosseguimento - não comparecimento do reclamante arquivamento. - Conhecido por violação dos artigos 301, inciso II, 304 e 306 do CPC. Mérito-provido. (P r o c e sso  n º T S T - R R - 6 3 4 .8 5 0 /0 0 - A c .  3 ª T u r m a - R e l .  J u íz a  C o n v o 
c a d a  D e o c lé c ia  A m o r e l l i  D ia s  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . I S O N O M I A  S A L A R IA L

REPOSICIONAMENTO RETROATIVO DE SERVIDOR PÚBLICO COM FULCRO EM ISONOMIA. 1. O único fundamento jurídico do pedido é a isonomia
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com os servidores do antigo Ministério da Aeronáutica. O reposicionamento foi concedido aos Autores por ato do Presidente da República - Exposição de Motivos nº 77/85. 
O  que agora pretendem é, apenas, a retroação dos efeitos desse ato à data em que foram reposicionados os servidores do MAer - outubro de 1984.2. Tratando-se de matéria puramente constitucional, cabe a esta Relatora submeter-se à orientação sumular do Supremo Tribunal Federal, última instância de interpretação da Constituição da República, “in verbis”: “Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar os vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia” (Enunciado nº 339 do STF). Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Isonomia salarial -  servidor público - reposicionamento retroativo - 12 referências - Plano de Classificação de Cargos. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - provido. (P r o c e s so  n º  T S T -R R - 
4 7 9 .7 9 0 /9 8  -  A c . 3 a T u rm a  -  R e l . M in . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i  -  D J U
2 6 .4 .2 0 0 2 )

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . J O G O  D O  B IC H O

JOGO DO BICHO - RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO -  PRINCÍPIOS DA PRIMAZIA DA REALIDADE E DA PROTEÇÃO. Seria incompatível com os princípios da primazia da realidade e da proteção negar, por completo, eficácia jurídica ao contrato celebrado entre as partes, para coleta do “jogo do bicho”, em razão da ilicitude do objeto contratual. No Direito do Trabalho a nulidade do contrato pode não acarretar negação plena dos efeitos jurídicos do ato. É o que acontece com a contratação sem concurso pela Administração Pública. Declara-se a nulidade do ato, sem prejuízo da obrigação de pagar os salários dos dias trabalhados (Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1). Assim, a tutela jurisdicional prestada pela Justiça do Trabalho obsta o enriquecimento sem causa, valorizando a força de trabalho despendida, considerada a impossibilidade de restabelecimento do estado anterior. Recurso conhecido e desprovido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Relação de emprego - jogo do bicho. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. (P r o c e s so  n º  
T S T -R R -5 0 1 .5 4 1 /9 8 - A c .  3 ª T u r m a - R e l .  M in . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i - D J U
5 .4 .2 0 0 2 )

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . M E N O R

TRABALHADOR MENOR DE QUATORZE ANOS - RELAÇÃO DE EMPREGO - PRINCÍPIOS DA PRIMAZIA DA REALIDADE E DA PROTEÇÃO. Seria incompatível com os princípios da primazia da realidade e da proteção negar, por completo, eficácia jurídica ao contrato celebrado entre as Partes, em razão da menoridade do Reclamante. No Direito do Trabalho, a nulidade do contrato pode não acarretar negação plena dos efeitos jurídicos do ato. É o que acontece com a contratação sem concurso pela Administração Pública. Declara-se a nulidade do ato, sem prejuízo da obrigação de pagar os salários dos dias trabalhados (Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1). Assim, a tutela jurisdicional prestada pela Justiça do Trabalho obsta o enriquecimento
R e v . T S T , B ra s í l ia , v o l . 6 8 , n º  2 , a b r / ju n  2 0 0 2 3 7 7
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sem causa, valorizando a força de trabalho despendida, considerada a impossibilidade de restabelecimento do estado anterior. Assim, empregador que se beneficia dos serviços prestados pelo empregado menor deve arcar com os encargos correspondentes ao contrato de trabalho. Recurso conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido — descaracterização - empregado menor de 14 anos - relação de emprego -  caracterização - princípios da primazia da realidade e da proteção. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 4 9 .8 7 8 /9 8  -  
A c . 3 a T u rm a  -  R el. M in . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

QUARTA TURM A

A B O N O . N A T U R E Z A  J U R ÍD I C A

ABONO PROVISÓRIO CLT - NATUREZA SALARIAL - PROCEDÊNCIA DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA-BASE. A jurisprudência que se tem firmado no TST acena no sentido da limitação das diferenças salariais sob a rubrica de “abono provisório CLT”, previsto em lei estadual, à data-base da categoria, porquanto nítida sua natureza salarial. Recurso de revista conhecido em parte e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Abono provisório CLT - natureza jurídica - limitação do reajustamento à data-base. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - provido. II -  Servidor público estadual - regime celetista - aplicação da política salarial federal. - Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. III - Ajuda-alimentação - natureza jurídica -  integração ao salário. -  Recurso não conhecido. (P r o c e s so  n º  T S T -R R -3 6 8 .6 5 5 /9 7 —A c . 4 a T u r m a —R el. M in . I v e s  G a n d ra  d a  
S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L I C A . L E G IT IM ID A D E  D O  M I N I S T É R IO  P Ú B L I C O  
A D I C I O N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . P R O P O R C I O N A L ID A D E

1. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO-VIOLAÇÃO DO ART. 129, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Versando a ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho sobre questão afeta ao meio ambiente do trabalho (adicional de periculosidade) e na defesa de interesses coletivos (todos os trabalhadores da empresa), enquadra-se nos moldes fixados pelo art. 129, III, da Constituição Federal para o seu ajuizamento. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PAGAMENTO PROPORCIONAL - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - FLEXIBILIZAÇÃO PERMITIDA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os interesses esgrimidos na ação civil pública, ainda que individualmente indisponíveis, são coletivamente flexibilizáveis, sob tutela sindical. Tendo o adicional de periculosidade natureza salarial, pode ser objeto de negociação coletiva, na medida em que, tendo a Constituição Federal admitido a flexibilização dos dois principais direitos trabalhistas, que são o salário (CF, art. 7o, VI) e a jornada de trabalho (CF, art. 7o, XIII e XIV), aqueles que deles decorrem também são passíveis de flexibilização. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Legitimidade do Ministério Público - ação civil pública - interesse coletivo -  meio ambiente do trabalho - adicional de periculosidade—pagamento proporcional ao tempo de exposição -previsão em instrumento coletivo. - Recurso não conhecido. II -  Ação Civil Pública - adicional de periculosidade - proporcionalidade prevista em norma coletiva - validade - limitação ao tempo de exposição - direito individualmente indisponível - direito coletivamente flexibilizável. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P ro c e sso  n º T S T -R R - 
4 9 5 .1 4 7 /9 8  -  A c . 4 ª  T u rm a  -  R e l. M in . I v e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U
2 2 .3 .2 0 0 2 )

A D I C I O N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . P R O P O R C I O N A L ID A D E

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PROPORCIONAL - VALIDADE DA NORMA COLETIVA - FLEXIBILIZAÇÃO CONSTITUCIONAL. Existindo cláusula de instrumento coletivo prevendo a proporcionalidade do pagamento do adicional de periculosidade, não há que se falar em supremacia da lei sobre a vontade das partes, ante o que dispõe o inciso XXVI do art. 7º da Constituição Federal. Trata-se de hipótese típica de prevalência do negociado sobre o legislado, em flexibilização autorizada pela própria Carta Política. Isso porque a redução do adicional de periculosidade à sua percepção proporcional ao tempo de exposição ao risco encontra respaldo nas hipóteses de flexibilização autorizadas pela Constituição Federal, pois se a Carta Magna admite a redução dos dois principais direitos trabalhistas, que são o salário (CF, art. T ,  VI) e a jornada de trabalho (CF, art. 7º, XIII e XIV), todos aqueles que deles decorrem também são passíveis de flexibilização. Assim, tendo o adicional de periculosidade natureza salarial e não meramente indenizatória, comporta negociação coletiva quanto aos parâmetros de sua percepção. Revista conhecida e provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de periculosidade - proporcionalidade prevista em norma coletiva - validade - limitação ao tempo de exposição. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R - 

4 8 3 .1 2 0 /9 8  -  A c . 4 a T u rm a  -  R e l. M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A . A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A

1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO. A demonstração de conflito de teses válido e específico sobre a necessidade de concurso público, para ensejar o reconhecimento de vínculo empregatício com sociedade de economia mista, após 05- 10-88, em seguida à aposentadoria espontânea do empregado, enseja o processamento do recurso de revista. Agravo provido. 2. RECURSO DE REVISTA - READMISSÃO DE EMPREGADO A PARTIR DA EXTINÇÃO DO PRIMEIRO CONTRATO DE TRABALHO PELA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - SITUAÇÃO POSTERIOR A 05-10-88 - TELEMAT - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DESNECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO -  NULIDADE CONTRATUAL NÃO CARACTERIZADA. As empresas de telecomunicações subsidiárias da TELEBRAS, existentes antes da privatização do setor, tinham o “status” de sociedades de economia
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 7 9
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mista. Assim sendo, é inegável que a TELEMAT, também subsidiária da TELEBRÁS, conforme reconhecido pelo Tribunal de origem, era uma sociedade de economia mista. De outro lado, a validade do contrato de trabalho realizado com empresa pública e sociedade de economia mista requer a prévia aprovação em concurso público apenas para a primeira investidura no emprego, consoante gizado na decisão da Suprema Corte que suspendeu, mediante concessão de liminar na ADIn 1770-4/DF, a eficácia do § 1o do art. 453 da CLT, inserido pela Lei nº 9528/97, que condicionou a readmissão de empregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista, aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público. Assim, a preterição do requisito inserto no art. 37, II, da Constituição da República, no caso de readmissão de empregado após a sua aposentadoria espontânea, não acarreta a nulidade contratual, ensejando o pagamento das verbas trabalhistas defluentes da rescisão sem justa causa. Recurso de revista conhecido e não provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Administração pública indireta - aposentadoria voluntária - extinção do contrato de trabalho - recontratação - validade - data posterior à CF/1988 - necessidade de concurso público apenas para a primeira investidura. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - negado provimento. 

(P r o c e sso  n º T S T -R R -6 8 4 .2 4 0 / 0 0 - A c . 4 aT u r m a - R e l . M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r 
tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

A U X ÍL IO -A L IM E N T A Ç Ã O . N A T U R E Z A  IN D E N IZ A T Ó R IA

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA INDENIZATÓRIA -  FIXAÇÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA - VALORIZAÇÃO E PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. É preciso prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos conflitos pelos próprios interessados. Condições de trabalho e de salário livremente ajustadas, com objetivo de dissipar razoável dúvida quanto ao alcance de determinada norma, devem ser prestigiadas, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados ao nível constitucional (art. 7o, XXVI, CF). Assim, deve prevalecer a cláusula coletiva, o que prevê a natureza indenizatória do auxílio-alimentação, sobre o disposto no art. 458, “caput”, da CLT. Recurso de revista provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Bancário - ajuda alimentação - natureza indenizatória -  compensação das horas extras com o recebimento da gratificação de função - cláusulas normativas -  validade. -  Conhecido por violação do artigo 7º, inciso XXVI, da CF/1988. -Mérito-provido. (P ro c e sso  n º T S T -R R -7 0 7 .4 5 2 / 0 0 - A c . 4 aT u r 
m a  -  R el. M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

C O IS A  J U L G A D A . V IO L A Ç Ã O . S O B R E S T A M E N T O

RECURSO DE REVISTA NÃO SOBRESTADO - PREJUDICIALIDADE DO JULGAMENTO DO MÉRITO DO APELO. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, ao se acolher preliminar de nulidade, sem sobrestamento do mérito do recurso e não tendo a Parte renovado seu recurso em face do pronunciamento complementar do Regional, forma-se a coisa julgada, somente atacável pela via da ação res-
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cisória. Assim, é de se revogar despacho do juízo da execução, que anula todos os atos executórios e remete os autos ao TST, para que se pronuncie sobre os demais temas da revista patronal, quando não haviam sido considerados prejudicados.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Violação da coisa julgada - matéria julgada prejudicada em recurso de revista - inexistência de impugnação - preclusão - trânsito em julgado -  impossibilidade de exame posterior em fase de execução - sobrestamento “versus” prejudicialidade - distinção - efeitos. -  Conhecido. - Mérito - provido. (P r o 

c e s s o  n º  T S T -R R -2 7 1 .0 5 5 /9 6  - A c .  4 a T u rm a  - R e l . M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  
F ilh o  - D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

C O M P E T Ê N C IA . J U L G A M E N T O . R E C U R S O  D E  E M B A R G O S

EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR NA TURMA - INCOMPETÊNCIA DA TURMA. Tratando-se de interposição de embargos de divergência para a SDI, calcado na alínea “b” do art. 894 da CLT, contra despacho monocrático do Relator na Turma, que nega seguimento a recurso de revista, e não sendo possível a invocação do princípio da fungibilidade recursal, de vez que, segundo a jurisprudência do STF, só é admissível quando haja fundada dúvida quanto ao recurso cabível, declina-se a competência para a SBDI-1, por falecer competência à Turma para apreciar embargos de divergência, ainda que seja para não conhecê-los.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-Recurso de embargos contra decisão monocrática do relator que denega seguimento a recurso de revista - incompetência de Turma para apreciar recurso direcionado expressamente para a SDI -  impossibilidade de recebimento como agravo regimental. - Declinada a competência para a SDI-1 do TST. 
(P r o c e s so  n º T S T - R R - 3 7 4 .0 7 8 /9 7 - A c .  4 a T u r m a - R e l .  M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r 
t in s  F i lh o  -  D J U 2 2 .3 .2 0 0 2 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . A C ID E N T E  D O  
T R A B A L H O . IN D E N IZ A Ç Ã O

PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESFUNDAMENTADA. Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX da CF/1988. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. Assinale-se ser pacífica a jurisprudência desta Corte sobre a competência do Judiciário Trabalhista para conhecer e julgar ações em que se discute a reparação de dano moral praticado pelo empregador em razão do contrato de trabalho. Como o dano moral não se distingue ontologicamente do dano patrimonial, pois em ambos se verifica o mesmo pressuposto de ato patronal infr i gente de disposição legal, é forçosa a ilação de caber também a esta Justiça dirimir controvérsias oriundas de dano material proveniente da execução do contrato de emprego. Nesse particular, não é demais enfatizar o erro de percepção ao se sustentar a tese da incompetência material desta Justiça com remissão ao artigo 109, inciso I, da Constituição. Isso porque não se discute ser da Justiça Federal Comum a competência
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 8 1
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p a ra  ju lg a r  a s  a ç õ e s  a c id e n tá r ia s ,  n a s  q u a is  a  lid e  se  r e su m e  n a  c o n c e s sã o  d e  b e n e f íc io  
p re v id e n c iá r io  p e ra n te  o  ó rg ã o  d e  p re v id ê n c ia  o f ic ia l. A o  co n trá r io , a  d is c u s sã o  r e m o n 
ta  a o  d isp o s to  n o  a r tig o  7o, X X V II I ,  d a  C o n s titu iç ã o , e m  q u e , a o  la d o  d o  se g u ro  c o n tra  
a c id e n te s  d o  tra b a lh o , o  c o n s t i tu in te  e s ta b e le c e u  d ire ito  à  in d e n iz a ç ã o  c iv il  d e le s  o r iu n 
d o s , c o n ta n to  q u e  h o u v e s s e  d o lo  o u  c u lp a  d o  e m p re g a d o r . V a le  d iz e r  q u e  sã o  d u a s  a ç õ e s  
d is t in ta s , u m a  d e  c o n te ú d o  n itid a m e n te  p re v id e n c iá r io ,  em  q u e  c o n c o r re m  as  Ju s t iç a s  
F e d e ra l e  C o m u m , e  o u tra  d e  c o n te ú d o  tra b a lh is ta , re p a ra tó r ia  d o  d a n o  m a te r ia l ,  e m  q u e  
é  e x c lu d e n te  a  c o m p e tê n c ia  d e s ta  Ju s t iç a  d ia n te  d a  p ro d ig a l id a d e  d a  n o rm a  c o n t id a  n o  
a r tig o  114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l.  R e c u rso  n ão  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e m  r a 
z ã o  d a  m a té r ia  -  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m a te r ia is  -  a c id e n te  d o  trab a lh o . -  R e c u r s o  n ão  
c o n h e c id o . (P r o c e s so  n º T S T -R R -5 2 8 .4 6 0 /9 9 - A c .  4 a T u r m a - R e l . M in . A n tô n io  J o s é  
d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O , R E G IM E  J U R ÍD I C O  
E S P E C IA L . L E I  E S T A D U A L

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . IR R E G U L A R ID A D E  N A  C O N T R A T A Ç Ã O  P E L O  
R E G IM E  E S P E C IA L . IN C O M P E T Ê N C IA  M A T E R IA L  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A 
L H O . M a lg ra d o  a  o p in iã o  p e s s o a l  d e  q u e  a  q u e s tã o  d a  n ã o - tra n s m u d a ç ã o  d a  n a tu re z a  d a  
re la ç ã o  ju r íd ic a  se  in se re  n o  m é r i to  d a  lid e , n a d a  te n d o  a  v e r  c o m  a in c o m p e tê n c ia  m a te 
r ia l  d e s ta  Ju s t iç a ,  m a n d a m  os  p r in c íp io s  d a  c e le r id a d e  e  d a  d is c ip lin a  p ro c e s s u a is  s e  o b 
s e rv e  a  Ju r is p ru d ê n c ia  j á  c o n s o lid a d a  n e s te  T rib u n a l n o  se n tid o  d e  se  a c o lh e r  a  p re l im i
n a r  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  E s ta d u a l. P o r  is so , é  fo rç o so  r e c o n h e c e r  q u e  a  d e c is ã o  d o  
T rib u n a l R e g io n a l ,  a o  r e c o n h e c e r  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , v io 
lo u  o  a r tig o  106 , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l d e  1969  (a tu a l re d a ç ã o  d o  a r tig o  3 7 , in c iso  IX , 
d a  C o n s titu iç ã o  d e  8 8 ) , b e m  c o m o  c o n tra r io u  o  E n u n c ia d o  n º  123 d o  T S T , im p o n d o -se  
d e c l in a r  d a  su a  c o m p e tê n c ia  e m  p ro l  d a  Ju s t iç a  C o m u m  d o  E s ta d o  d o  A m a z o n a s , p a ra  
a o n d e  o s  a u to s  d e v e rã o  se r  o p o r tu n a m e n te  re m e tid o s . R e c u rso  d e  re v is ta  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  In c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  c o n 
tra ta ç ã o  te m p o rá r ia  -  s e rv id o r  p ú b lic o  -  re g im e  e sp ec ia l. -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  do  
a r t ig o  106  d a  C F / l  9 6 9  e  p o r  c o n tra r ie d a d e  ao  E n u n c ia d o  n º  123 d o  T S T . -  M é rito  -  p r o 
v id o . ( P r o c e s s o n º T S T - R R - 5 6 5 .4 4 0 /9 9 - A c .  4 aT u r m a - R e l .  M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r 
ro s  L e v e n h a g e n  — D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

C O M P E T Ê N C IA  F U N C IO N A L . T R T

IN C O M P E T Ê N C IA  F U N C IO N A L  D O  T R T  P A R A  C O N F E R IR  E F E IT O  M O 
D IF IC A T IV O  A O  JU L G A D O  -  IN O C O R R Ê N C IA  E N U N C IA D O  N º  2 7 8  D O  T S T . A  
p o s s ib i l id a d e  d e  a t r ib u iç ã o  d e  e fe ito  m o d if ic a tiv o  a o  ju lg a d o , a p ó s  r e ite ra d o s  p ro n u n 
c ia m e n to s ,  in c lu s iv e , d o  e. S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  e s tá  c o n sa g ra d a , e , n o  â m b ito  d o  
T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , a  q u e s tã o  e n c o n tra - s e  d is c ip lin a d a  p e lo  E n u n c ia d o  n º  
2 7 8  q u e  d isp õ e : “ A  n a tu re z a  d a  o m is sã o  s u p r id a  p e lo  ju lg a m e n to  d e  e m b a rg o s  d e c la ra 
tó r io s  p o d e  o c a s io n a r  e fe ito  m o d if ic a tiv o  n o  ju lg a d o ” . A  p ro v id ê n c ia  m o s tra -s e  e m  s in 
to n ia  c o m  a  p ro c e s s u a l ís t ic a  m o d e rn a , q u e  v ê  n o  p ro c e s so  u m  m e io  d e  c o m p o s iç ã o  d a

3 8 2 R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

lide de maneira célere e eficaz na entrega da prestação jurisdicional. Consentâneo com esse entendimento, desnecessário imputar-se à parte o ônus de provocar a revisão do julgado, por intermédio do recurso próprio, tão-somente para ter corrigido um equívoco no julgamento, cujo saneamento pode, de plano, ser atribuído ao próprio órgão jurisdicional que proferiu a decisão. Logo, demonstrado que a hipótese em exame é típica de concessão de efeito modificativo, tendo em vista que a natureza da omissão evidenciada no acórdão embargado não autoriza extrair-se conclusão diversa, senão a de que a decisão anteriormente proferida não se coaduna com a realidade dos autos, conclui-se que inexiste sustentáculo jurídico para a alegação de incompetência funcional do Regional para, em grau de embargos de declaração, reapreciar o decidido. Admitir-se procedimento diverso, significaria caminhar na ordem inversa da efetividade do processo, de modo a colaborar com o retardamento na entrega da prestação jurisdicional e do assoberbamento do Poder Judiciário. Preliminar não conhecida. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA- DEVIDO, AINDA QUE O EMPREGADOR ARQUE COM AS DESPESAS DA TRANSFERÊNCIA -  INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 469 E 470 DA CLT. O pagamento do adicional de transferência tem por pressuposto a ocorrência da transferência, tendo em vista que ela constitui exceção à regra do “caput” do art. 469 da CLT. O fundamento de que não é ele devido porque o empregador arcou com as despesas de transferência, não tem o condão de afastar o pagamento do adicional respectivo, tanto assim que o art. 470 da CLT estabelece que as despesas resultantes da transferência correrão por conta do empregador. Recurso de revista provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional - embargos de declaração - impossibilidade de concessão de efeitos infringentes à decisão que julgou recurso ordinário. -  Preliminar não conhecida. II - Preliminar de incompetência funcional do TRT - concessão de efeito modificativo a embargos de declaração em decisão em recurso ordinário - equiparação salarial. -  Preliminar não conhecida. III - Adicional de transferência- transferência temporária - pagamento das despesas de transferência pelo empregador. - Conhecido por violação ao artigo 469, parágrafo 3º, da CLT. - Mérito - provido. IV -  Horas extras -  ônus da prova. - Recurso não conhecido. V - Ajuda-alimentação -  norma coletiva - natureza jurídica - integração ao salário. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. (P ro c e sso  n º T S T -R R -5 1 9 .2 5 1 /9 8 —A c. 4 a  T u r m a - R e l . M in . 

M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

C O N T R A T O  D E  E X P E R IÊ N C IA . C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - NOVA CONTRATAÇÃO DA MESMA EMPREGADA - LAPSO DE TEMPO ENTRE OS CONTRATOS. O v. acórdão recorrido firmou tese no sentido de que o lapso de tempo entre o primeiro e o segundo contrato de trabalho, dois anos e meio, era suficiente a ensejar nova avaliação do empregado. Desta forma, é de ser considerado válido o novo contrato de experiência, ante o lapso de tempo entre os dois contratos. Até mesmo porque inexiste no ordenamento jurídico previsão que impossibilite ao empregador de, ao contratar novamente o empre-
R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 8 3
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gado, adotar o contrato de experiência. Recurso de revista conhecido, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negado provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Nova contratação de ex-empregada - lapso de tempo entre os contratos - contrato de experiência no novo contrato -  validade. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito — negado provimento. (P r o c e s so  n º 

T S T -R R -4 0 6 .0 1 3 /9 7  — A c . 4 a T u rm a  —R e l. J u iz  C o n v o c a d o  A lo y s io  C o r rê a  d a  V e ig a  -  
D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

D A N O  M O R A L . C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

DANO MORAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência da Justiça do Trabalho, prevista no artigo 114 da Constituição Federal de 1988, estende-se aos conflitos decorrentes da relação de trabalho, entre os quais se encontra a indenização por dano moral. Precedente do colendo STF (RE 238737/SP, DJU de 5-299). DANO MORAL - CARACTERIZAÇÃO. Tipifica dano moral, passível de reparação, o fato de o empregador preparar flagrante para incriminar e despedir o reclamante sob a acusação de falta grave. A estima e o respeito que o ser humano usufrui no meio da coletividade estão íntima e diretamente vinculados aos seus mais elevados valores morais e espirituais, virtudes que justificam seu viver e caminhar neste mundo, de forma que a indenização por dano moral, que deverá corresponder à gravidade da lesão, e não ser equivalente, por impossível a equivalência, deve, de um lado, significar uma justa compensação ao ofendido e, de outro lado, uma severa e grave advertência ao ofensor, de forma a inibi-lo ou dissuadi-lo da prática de novo ilícito da mesma natureza. Esse é o sentido pedagógico e punitivo que a indenização representa para o ofensor, enquanto que, para o ofendido, significa a minimização da dor sofrida em seu patrimônio moral. DANO MORAL - VALOR - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. O dano moral deve ser arbitrado em função do padrão econômico e social da vítima e, em se tratando de empregado, sobretudo em função do reflexo na relação empregatícia, em face de futuros tomadores de seus serviços, ante a gravidade da agressão aos seus mais elevados sentimentos e valores morais, espirituais e profissionais, atento igualmente ao porte da empresa e sua posição no contexto da coletividade. Violações legais não configuradas. Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - dano moral - indenização - flagrante forjado - atribuição de ato de improbidade ao empregado. -  Preliminar não conhecida por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. II -  Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional -  omissão de tese sobre provas apresentadas, cargo do reclamante e valor fixado para indenização. -  Preliminar não conhecida. III -  Suspeição - violação do artigo 135, inciso V, do CPC - prequestionamento. - Recurso não conhecido. IV -  Danos morais - caracterização - flagrante forjado de furto - critérios para fixação do valor da indenização. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n  º  T S T -R R -  7 6 3 .4 4 3 /0 1  - A c .  4 a T u rm a  -  R e l. 

M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )
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D E N U N C I A Ç Ã O  D A  L I D E . C A B IM E N T O

D E N U N C IA Ç Ã O  D A  L ID E  -  C A B IM E N T O  -  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O  -  
IN V IA B IL ID A D E . E m  se  tra ta n d o  d e  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e , a  se n te n ç a , so b  p e n a  d e  n u 
lid a d e , d e v e  d e c id ir  n ã o  só  a  q u e s tã o  e n tre  a u to r  e  ré u ,  c o m o  e n tre  e s te  (d e n u n c ia n te )  e  o  
te rc e iro  (d e n u n c ia d o ) ,  e m  fa c e  d o  q u e  p re c o n iz a  o  a r tig o  7 6  d o  C P C , a p lic á v e l s u b s id ia 
r ia m e n te  ao  P ro c e s s o  d o  T ra b a lh o . D e s ta r te , s e  a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  d e v e  d isp o r  s o 
b r e  a m b a s  a s  d e m a n d a s ,  so b  p e n a  d e  se  r e v e la r  in c o m p le ta  e , c o m o  ta l, n u la , é  im p e ra t i
v a  a  c o n c lu s ã o  d e  q u e , n a  re la ç ã o  ju r íd ic a  d e  n a tu re z a  in s tru m e n ta l e  m a te r ia l ,  e s ta b e le 
c id a  e n tre  e m p re g a d o  e  e m p re g a d o r ,  n ã o  h á  lu g a r  p a r a  te rc e iro , n a  c o n d iç ã o  d e  d e n u n 
c ia d o , q u a n d o  s u a  p re te n sã o  é  d e  n a tu re z a  c iv il. V ê -se , p o r ta n to , q u e  a  d is c u s sã o  e n tre  o  
su c e s s o r  d e n u n c ia n te  e  o  s u c e d id o  d e n u n c ia d o  e s c a p a  to ta lm e n te  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s 
tiç a  d o  T ra b a lh o , a d s tr i ta , p o r  fo rç a  do  d isp o s to  n o  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  tã o  
so m e n te  à  c o m p o s iç ã o  d o s  li t íg io s  e n tre  tra b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o re s ,  le v a n d o  à  in a 
f a s tá v e l  c o n c lu s ã o  a c e rc a  d o  n ã o -c a b im e n to  d a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  n o  â m b ito  d o  P r o 
c e s s o  d o  T ra b a lh o . R e c u r s o  d e  re v is ta  n ã o  co n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  D e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  -  c a b im e n to  -  p ro c e s s o  
d o  t ra b a lh o  -  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  m a té r ia  d e  d ire i to  c iv il. -  R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o . (P r o c e sso  n º  T S T - R R - 6 1 0 .2 2 1 /9 9 - A c .  4 º T u r m a - R e l .  M in . M ilto n  d e  
M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

D E S V I O  D E  F U N Ç Ã O . R E E N Q U A D R A M E N T O

D E S V IO  D E  F U N Ç Ã O . O  a c ó rd ã o  re c o rr id o  d e fe r iu  d ife re n ç a s  d e  d e s v io  d e  fu n 
ç ã o  a p a r t i r  d e  a b r il  d e  1989, a té  o  re e n q u a d ra m e n to  d o  a u to r , q u e  s e  d e u  e m  se te m b ro  
d a q u e le  a n o , a o  fu n d a m e n to  d e  q u e  “n ã o  p o d e r ia  p o s te r io rm e n te  a  re c la m a d a  re a l iz a r  
d e s c o n to s  ao  a rg u m e n to  d e  q u e  se  e q u iv o c o u  n o  p a g a m e n to  d o s  s a lá r io s , so b  p e n a  d e  
a f ro n ta  a o  a r tig o  4 6 8  d a  C o n s o lid a ç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a lh o , e n q u a n to  p e rm a n e c e u  o  
a u to r  e m  d e s v io  d e  fu n ç ã o , o u  s e ja  a té  a g o s to /8 9 .”  E m  re la ç ã o  à s  d ife re n ç a s  d e c o r re n te s  
d o  d e s v io  d e  fu n ç ã o  a  p a r t i r  d e  1982, n a d a  d e c id iu  o  a c ó rd ã o  re c o rr id o , n e m  m e sm o  
q u a n d o  p ro v o c a d o  a tra v é s  d o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  d e  fls . 3 3 9 . C a b ia  p o is  à  r e c o r 
re n te ,  fu n d a m e n ta r  o  p re s e n te  re c u rso  d e  r e v is ta ,  e m  n e g a tiv a  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io 
n a l,  a  f im  d e  q u e , c o n h e c id o  e  p ro v id o  o  re c u rso , fo s se  d e te rm in a d o  a o  R e g io n a l ,  o  e x a 
m e  d a  m a té r ia . T a l c o n tu d o  n ã o  s e  d eu . D e  m o d o  q u e , n ã o  h a v e n d o  p re q u e s t io n a m e n to  
d a  m a té r ia  n a  fo rm a  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  T S T , in v iá v e l o  c o n fro n to  d e  te se s  e  o  e x a 
m e  d a  a le g a ç ã o  d e  o fe n s a  a o s  a r ts . 8 4 4  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  e  2 8 5 ,3 0 2  
e  3 1 9  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il. P e lo s  m e sm o s  fu n d a m e n to s ,  in e sp e c íf ic o s  se  m o s 
tra m  o s  a re s to s  c o la c io n a d o s  às fls . 3 4 9 /0 , p a r a  o s  e fe ito s  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 6  d o  T S T . 
R e c u rs o  d e  re v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  S e rv id o r  p ú b lic o  -  d e s v io  d e  fu n ç ã o  -  re e n 
q u a d ra m e n to  -  d ife re n ç a s  s a la r ia is .  -  R e c u rs o  n ã o  co n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T -R R - 
4 2 4 .7 6 4 /9 8  -  A c . 4 a T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  R e n a to  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  
1 2 .4 .2 0 0 2

R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  6 8 ,  n º  2 ,  a b r / ju n  2 0 0 2 3 8 5
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D IÁ R I A S  D E  V IA G E M . IN T E G R A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO

D IÁ R IA S  P A R A  V IA G E N S  -  IN T E G R A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO  D O  E M P R E G A 
D O . C o m p ro v a d a  a  p e rc e p ç ã o  d e  d iá r ia s  p a ra  v ia g e m  e m  im p o r tâ n c ia  s u p e r io r  a  5 0 %  
(c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  d o  s a lá r io  d o  e m p re g a d o , ta is  p a rc e la s  in te g ra m  o  re fe r id o  sa lá r io , 
c o n fo rm e  se  ex tra i ,  a  “ c o n tra r io  s e n su ” , d o  § 2° d o  a r tig o  4 5 7  d a  C L T . N ã o  é o u tro ,  in 
c lu s iv e , o  e n te n d im e n to  c o n s u b s ta n c ia d o  n o s  E n u n c ia d o s  n°s 101 e  3 1 8  d e s te  C . T r ib u 
n a l S u p e r io r .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l  
p o r  c e rc e a m e n to  d e  d e fe sa . -  P re l im in a r  n ã o  co n h e c id a . II  -  D iá r ia s  su p e rio re s  a  5 0 %  -  
in te g ra ç ã o  ao  s a lá r io  -  n a tu re z a  ju r íd ic a .  -  R e c u rso  n ã o  co n h e c id o . (P ro c e sso  n °  T S T -  
R R -3 7 3 .3 7 6 /9 7  - A c .  4 a T u rm a  - R e i .  J u iz  C o n v o c a d o  A lo y s io  C o r rê a  d a  V eig a  -  D J U
1 0 .5 .2 0 0 2 )

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O . A G R A V O  R E G I M E N T A L .  
T E M P E S T I V I D A D E

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O N T R A  D E C IS Ã O  M O N O C R Á T IC A  D E  
R E L A T O R  -  C A B IM E N T O  -  F U N G IB IL ID A D E  -  A T E N D IM E N T O  C O N C O M I
T A N T E  D O S  P R E S S U P O S T O S  D O  A G R A V O  R E G IM E N T A L  E  D O S  P R Ó P R IO S  
E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S . O  p r in c íp io  d a  fu n g ib ilid a d e  r e c u rs a l  -  r e c o n h e c i
d o  p e lo  e x c e lso  S T F  c o m o  su b s is te n te  n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  n a c io n a l,  n ã o  o b s ta n te  
o  fa to  d e  o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il  d e  1973 n ã o  h a v e r  re p e tid o  o  a r tig o  8 1 0  d o  C ó d ig o  
an te r io r , d e  193 9  -  s o m e n te  p o d e  se r  a p lic a d o  se  a te n d id o s  o s  p re s su p o s to s  e x tr ín se c o s  
d e  a m b o s  o s  re c u rso s ,  a  sa b e r , ta n to  o s  d o  re c u rs o  e fe tiv a m e n te  in te rp o s to  p e la  p a r te  
q u a n to  a q u e le s  d o  re c u rs o  c a b ív e l.  V a le  d ize r , a  O rie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n° 7 4  d a  
e g ré g ia  S B D I- I I  d e v e  s e r  a p l ic a d a  q u a n d o  a te n d id o s , c o n c o m ita n te m e n te ,  o s  p r e s s u 
p o s to s  e x tr ín se c o s  d o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  e  d o  ag ra v o  r e g im e n ta l.  E m b a rg o s  d e 
c la ra tó r io s  o p o s to s  n o  o ita v o  d ia  se g u in te  à  p u b lic a ç ã o  d o  d e s p a c h o  e m b a rg a d o , sã o  
m a n ife s ta m e n te  in te m p e s tiv o s  e , a s s im , n ã o  p o d e m  se r  a c o lh id o s , p o r  fo rç a  d a  f u n g ib i
l id a d e ,  c o m o  a g ra v o  re g im e n ta l.  E m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  n ã o  c o n h e c id o s , p o r  in te m 
p e s tiv o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  P r in c íp io  d a  fu n g ib il id a d e  re c u rsa l  -  c a b i
m e n to  -  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  c o n tra  d e c isã o  m o n o c rá t ic a  d o  re la to r  q u e  d e n e g a  se 
g u im e n to  a re c u rso  -  r e c e b im e n to  c o m o  a g ra v o  re g im e n ta l  -  n e c e s s id a d e  d e  p re e n c h i
m e n to  d o s  p re s s u p o s to s  e x tr ín se c o s  d e  a m b o s  os  re c u rso s  -  in te m p e s tiv id a d e . -  E m b a r 
g o s  n ã o  c o n h e c id o s .  (P r o c e s so  n °  T S T -A G -R R -4 1 4 .0 9 2 /9 8  -  A c . 4 a T u r m a - R e l .  M in . 
M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O . P R A Z O . IN T E R R U P Ç Ã O

E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S  -  IN T E R R U P Ç Ã O  D E  P R A Z O  R E C U R 
S A L  -  IN T E R P O S IÇ Ã O  D E  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  A N T E S  D O  J U L G A M E N T O  
D O S  D E C L A R A T Ó R IO S  -  C O N S E Q Ü Ê N C IA . O  a rg u m e n to  c e n tra l  d a  co n tro v é rs ia ,  
o u  se ja ,  d e  q u e  a  in te rp o s iç ã o  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s ,  q u e  in te r ro m p e m  o  p ra z o  r e 
c u rsa l,  e x ig ir ia  d a  r e c la m a d a , a p ó s  o  se u  ju lg a m e n to ,  a  re ite ra ç ã o  d o  re c u rs o  o rd in á r io
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já interposto, “data venia”, não pode subsistir, pelo menos no alcance que lhe emprestou o Regional. Interposto o recurso ordinário em relação à questão ou matéria não objeto dos embargos declaratórios, certamente que não se pode exigir, até porque a lei é silente quanto a esse ônus (artigo 538 do CPC), que o recorrente, uma vez julgados os declaratórios, venha a reafirmar ou ratificar a interposição do recurso. Quando fala em interrupção do prazo recursal, o dispositivo em exame criou uma faculdade ao recorrente, ou seja, de impugnar ou recorrer, desde logo, aparte da sentença que não contém nenhuma irregularidade passível de desafiar declaratórios, ou aguardar o julgamento dos declaratórios para exercitar seu direito de recorrer integralmente da sentença. Se opta por recorrer de parte da sentença, nada obsta, porque a lei não lhe impõe restrição ou ônus, que, uma vez julgados os declaratórios, apresente razões aditivas ao recurso já interposto, atacando exatamente as questões ou matérias objetos específicos dos declaratórios. Recurso de revista provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Embargos declaratórios -  interrupção do prazo para interposição de recurso - interposição do recurso antes do julgamento dos declaratórios - impugnação das matérias não objeto dos declaratórios - aditamento do recurso após o julgamento dos embargos de declaração - validade. -  Conhecido por violação do artigo 895, letra “a”, da CLT. - Mérito - provido. (P r o c e s so  n º  T S T -R R 

6 4 1 .7 6 3 /0 0 - A c .  4 a T u rm a  -  R e l. M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

E S T A B I L ID A D E . S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A . C O N C U R S O  

P Ú B L I C O

MUNICÍPIO. SERVIDOR PÚBLICO CONCURSADO. REGIME CELETISTA. DESPEDIDA IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. “A estabilidade prevista no art. 41 da Constituição, antes da Emenda Constitucional nº 19/98, inserido em seção cujos preceitos referem-se especificamente aos servidores públicos civis da administração direta, das autarquias e das fundações públicas, destinava-se não só aos servidores públicos, também denominados funcionários públicos, submetidos ao regime estatutário, e investidos em cargos públicos criados por lei, que lhes confere denominação própria, define suas atribuições e fi xa o padrão de vencimento ou remuneração, como também aos empregados públicos. Realmente, o Supremo Tribunal Federal veio de consagrar referida tese de que o servidor-empregado, contratado após prévia aprovação em concurso público, independentemente de ser optante pelo FGTS, goza de estabilidade do art. 41 da Constituição Federal, beneficiando-se assim do direito de, somente após regular apuração de falta que lhe seja imputada, ser dispensado por justa causa, quando seu empregador é a administração pública, autárquica ou fundacional“ (Ministro Milton de Moura França). Recurso de revista provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade - artigo 41 da CF/1988 - servidor público regido pela CLT - ingresso por concurso público -  motivação para sua despedida. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P r o c e s so  nº-

T S T -R R -5 7 0 .4 4 8 /9 9  -  A c . 4 a T u rm a  -  R e l. J u i z  C o n v o c a d o  A lb e r to  L u iz  B r e s c ia n i  d e  

F o n ta n  P e r e ir a  - D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )
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E S T A B I L ID A D E  P R O V I S Ó R I A . G E S T A N T E . A V IS O  P R É V IO

RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. AQUISIÇÃO NO CURSO DO AVISO PRÉVIO. NÃO-RECONHECIMENTO. Quanto aos direitos decorrentes da gestação, as obrigações do empregador, firmadas sob responsabilidade objetiva, têm gênese com a concepção, ao tempo em que perdurava a relação de emprego, independentemente de seu conhecimento e, até mesmo, de ciência da obreira. As normas constitucionais (art. 7º, XVIII; ADCT, art. 10, II, “b”) buscam resguardar os direitos do nascituro. Esta é a inteligência da O. J. 88/SDI. No entanto, o entendimento sedimentado desta Corte está posto, no sentido de que estabilidade provisória e aviso prévio são institutos antagônicos, em sua natureza. Se, por um quadrante, é inválida a concessão de aviso prévio durante o período de estabilidade (Enunciado nº 348 do TST), por outro, não se reconhece estabilidade adquirida no curso do aviso prévio (O J. 40/SDI). Imposição do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Estabilidade provisória - gestante - gravidez ocorrida no curso do aviso prévio. -  Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R 

4 6 5 .9 6 5 /9 8 —A c. 4 a T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o   Alb e r to  L u iz  B r e s c ia n i  d e  F o n ta n  P e 
r e i r a - D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

E X E C U Ç Ã O . P E N H O R A

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É indiscutível que a preliminar de nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, na fase de execução, só pode ser admitida por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, restando, nesse caso, incólumes os demais artigos indicados. Tal violação, porém, não é absolutamente discernível na decisão que rejeitou os declaratórios, não só porque foram interpostos com o intuito de obter o reexame do julgado, mas sobretudo porque na decisão embargada o Colegiado deixou claramente explicitado os motivos pelos quais concluíra pela validade da penhora de bem vinculado à cédula de crédito rural para satisfação de crédito trabalhista. Conseqüência da evidência de a decisão recorrida, aí incluída a decisão dos embargos, não ter incorrido no vício da sonegação da tutela jurisdicional, avulta a inocuidade dos arestos trazidos para confronto. Até porque a preliminar então suscitada o deve ser necessariamente à guisa de ofensa a dispositivo de lei, visto que eventuais arestos só são inteligíveis dentro do respectivo contexto probatório em que foram proferidos, impedindo assim a Corte de firmar posição conclusiva sobre a sua especificidade. Recurso de revista a que não se conhece. “CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL OU INDUSTRIAL. GARANTIDA POR PENHOR OU HIPOTECA. PENHORA. Diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do devedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera trabalhista (DL 167/67, art. 69; CLT. arts. 10 e 30 e Lei nº 6830/80).” (Orientação Jurisprudencial nº 226 da SBDI 1). Recurso de revista a que não se conhece.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional - validade da penhora. - Recurso não conhecido. II -  Execução de sentença - penhora - bem gravado por cédula de crédito rural. Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. (P ro c e sso  n º  T S T -  
R R -5 9 8 .4 9 4 /9 9  - A c .  4 ª  T u rm a  -  R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U
3 .5 .2 0 0 2 )

F E R IA D O S . P A G A M E N T O  E M  D O B R O

1. RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INVOCAÇÃO DE CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST - POSSIBILIDADE. Embora o § 6º do art. 896 da CLT limite a veicu
lação do recurso de revista, quando se trate de processo submetido ao procedimento sumaríssimo, por contrariedade à Súmula do TST ou por violação direta da Constituição Federal, não há impedimento de se conhecer da revista quando a Parte articule com contrariedade a verbete da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, uma vez que as orientações jurisprudenciais editadas por esta Corte, embora não estejam submetidas ao mesmo processo de aprovação das Súmulas, refletem a jurisprudência iterativa, notória e atual do TST, tanto que, quando se invoca uma orientação jurisprudencial para não se conhecer de recurso de revista, ergue-se o óbice contido na Súmula nº 333 desta Corte. Por isso, pode-se concluir que as orientações jurisprudenciais equiparam-se às Súmulas de jurisprudência uniforme do TST, refletindo a pacificação da jurisprudência nesta Corte e o cumprimento da própria missão institucional do TST, de órgão uniformizador de jurisprudência, razão pela qual há possibilidade de se conhecer da revista quando se invoque contrariedade à Orientação Jurisprudencial, como ocorreu na hipótese. 2. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS E NÃO COMPENSADOS. Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 93 da SBDI-1 do TST “o trabalho prestado em domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal”. Na hipótese, ficou comprovada a existência de compensação pelo dia de trabalho em domingos, devendo ser afastada da condenação à dobra pleiteada. Recurso de revista conhecido em parte e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Domingos e feriados trabalhados e compensados -  pagamento em dobro. -  Conhecido por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 93 da SBDI-1 do TST. - Mérito - provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -7 3 7 .2 6 5 /0 1  
A c . 4 a T u rm a  -  R e l. M in . I v e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

F G T S . D E P Ó S I T O . P R O V A

FGTS - COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Em homenagem ao princípio da concentração das provas insculpido no art. 845 da CLT, todas as provas serão feitas na audiência de instrução na fase cognitiva da ação. Deve, assim, ser mantida a decisão recorrida, que não admitiu a comprovação, em execução, do correto recolhimento do FGTS. Recurso de revista conhecido e não provi- do.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - FGTS - recolhimento -  comprovação em liquidação de sentença - possibilidade - princípio da concentração das provas. - Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito -  negado provimento. (P r o c e s so  nº TST
r r -4 2 5 .4 9 0 /9 8  -  A c. 4 a T u rm a  -  R e l . M in . I v e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U
3 .5 .2 0 0 2 )

G R U P O  E C O N Ô M I C O . R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA

GRUPO ECONÔMICO — SOLIDARIEDADE. “Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas”. Essa é a inteligência do art. 2º, § 2º, da CLT. A configuração de grupo econômico das empresas Golden Cross e PROFIT GENERAL SALES PROMOTION LTDA. ficou evidenciada pelo quadro fático, está plenamente demonstrado pelo Regional quando enfatiza que: houve congregação das empresas em uma mesma direção (vendas); que a Golden Cross contratou a empresa Profit, para colocar no mercado o seu plano de assistência médico-hospitalar internacional; que a empresa Profit, além de ter como única atividade a venda dos planos de saúde da Golden, era dependente desta; que a empresa Profit estava impedida de vender outros planos; que esta era totalmente controlada pela Golden. Presentes os requisitos do art. 2o, § 2o, da CLT, inviável, pois, falar-se em sua violação. Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Grupo econômico - responsabilidade solidária - débitos trabalhistas. -  Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n  º  T S T -R R -4 9 0 .1 8 8 /9 8  -  

A c . 4 a T u rm a  -  R el. M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

IN D E N I Z A Ç Ã O  A D IC I O N A L . A V IS O  P R É V IO

AGRAVO REGIMENTAL - INDENIZAÇÃO ADICIONAL -  LEI Nº 7238/84 - GARANTIA DE EMPREGO - CÔMPUTO DO TEMPO. Dispõe o artigo 9o da Lei nº 7238/84 que o empregado dispensado sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS. Ora, considerando-se que o reclamante foi dispensado em lº-4-96, e a data- base da categoria era 1º-5-96, verifica-se que sua dispensa se deu no período de 30 (trinta) dias que antecede a data-base, pelo que a ele é devida a indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei nº 7238/84 (Enunciados nºs 306 e 314 do TST). Agravo regimental não provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Admissibilidade - recurso de revista - indenização adicional -  aviso prévio indenizado - projeção para efeito de contagem de tempo de serviço - alcance do trintídio que antecede a data-base da categoria. - Conhecido. - Mérito -  negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -A G R R -4 3 4 .5 5 0 /9 8  -  A c . 4 a T u rm a  - 
R e l. M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )
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J O R N A D A  D E  T R A B A L H O . IN T E R V A L O . H O R A  E X T R A

INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. Somente a partir da edição da Lei nº 8923/94, que instituiu a sanção prevista no parágrafo 4o do artigo 71 da CLT, o empregador está obrigado a remunerar o período correspondente ao intervalo para repouso e alimentação com um acréscimo de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração, em caso de não-concessão do intervalo, tendo em vista que os referidos intervalos não são computados na jornada de trabalho. Recurso conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Intervalos intrajornada-repouso e alimentação - não concessão - horas extras -  período anterior à vigência da Lei nº 8923/1994. Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito-provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R - 

5 7 0 .5 9 4 /9 9  — A c . 4 a T u rm a  -  R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

J U L G A M E N T O  EXTRA PETITA. C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A . R E V E L I A

RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO “EXTRA-PETITA”. Compulsando o acórdão recorrido se depara com o registro de o recorrido ter pleiteado a condenação solidária das reclamadas, solidariedade que foi afastada em prol da subsidiariedade contemplada naquela precedente, estando aí subentendida a aplicação do princípio “iura novit curia”, em função do qual não se vislumbra o alegado julgamento “extra-petita”. Não conheço. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E ELISÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. Agiganta-se a inadmissibilidade do recurso de revista, por ofensa ao art. 320, inciso I, do CPC, uma vez que a interpretação do Regional, de ele ser aplicável apenas ao litisconsórcio necessário unitário, ainda que não possa ser a melhor, como insinua o recorrente, não se revela manifestadamente errônea a ponto de sugerir a idéia de o ter violado literalmente, a teor do art. 896, “c”, da Consolidação. A jurisprudência trazida à colação, por sua vez, afigura-se absolutamente inespecífica, na esteira do Enunciado nº 296 do TST, pois os arestos não enfocaram a mesma matéria que o fora no acórdão recorrido. De qualquer sorte, não é demais registrar que o caso concreto retrata, na realidade, a hipótese de litisconsórcio facultativo simples, em relação ao qual há de se aplicar a regra do art. 47 em detrimento da exceção do art. 320, inciso II, ambos do CPC. Isso porque a pretensão disparada contra o tomador do serviço não se confunde com a que o foi contra a prestadora e real empregador do reclamante. Contra o prestador, a pretensão cingiu-se à sua responsabilidade solidária ou subsidiária, ao passo que a dirigida contra a prestadora aos títulos trabalhistas impagos. Vale dizer ter havido duas lides envolvendo pessoas distintas: a principal relativamente ao devedor, tendo por objeto os direitos trabalhistas deduzidos na inicial, e outra paralela, relativamente ao responsável, para garantia do seu pagamento. Desse modo, o tomador de serviços só detinha legitimidade para resistir à pretensão que lhe foi dirigida, consistente na sua responsabilização subsidiária pelos débitos deixados pela prestadora, só podendo legitimamente se insurgir contra os títulos postulados na inicial na condição de assistente litisconsorcial, a teor do art. 54 do CPC. Recurso de revista não conhecido.
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T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I - P r e l im in a r  d e  ju lg a m e n to  “ e x tra  p e t i ta ” - r e s 
p o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia . -  P re lim in a r  n ã o  c o n h e c id a . I I  -  C e rc e a m e n to  d e  d e f e s a -  r e 
v e l ia  -  e x te n sã o  d o s  e fe ito s  -  l i t is c o n só rc io  -  p re s ta d o r  d e  se rv iç o s  -  to m a d o r  d e  s e rv i
ç o s  -  a p re se n ta ç ã o  d e  c o n te s ta ç ã o  -  r e sp o n sa b ilid a d e  su b s id iá r ia . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e 
c id o . (P ro c e sso  n º T S T -R R -3 6 7 .0 0 3 /9 7 —A c. 4 aT u r m a —R el. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r 
r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

J U S T A  C A U S A . IM P R O B ID A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . JU S T A  C A U S A . IM P R O B ID A D E . A  im p ro b id a d e , 
p o r  s e r  u m a  d a s  m a is  g ra v e s  im p u ta ç õ e s  fe ita s  a o  e m p re g a d o , c o m  c o m p ro m e tim e n to  
d e  s u a  a tu a ç ã o  p ro f is s io n a l fu tu ra m e n te  e  a in d a  d e  su a  v id a  so c ia l , p o s to  q u e  m o ra l
m e n te  a t in g id o , n ã o  p o d e  se r  s im p le sm e n te  p re su m id a , m a s  ro b u s ta  e  e f ic a z m e n te  p r o 
v a d a . R e c u rs o  d e  r e v is ta  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  Ju s ta  c a u sa  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  f a lta  g ra v e  -  
im p ro b id a d e  -  a p ro p r ia ç ã o  in d é b ita . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  
M é r i t o - p r o v id o .  (P ro c e sso  n º T S T -R R -7 3 8 .721 /0 1  —A c . 4 aT u r m a - R e l .  M in . A n tô n io  
J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

L E G IT IM ID A D E  D A  P A R T E . E N T ID A D E  D E  D IR E IT O  P Ú B L I C O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  N O R T E  -  IL E G I
T IM ID A D E  D E  P A R T E  -  T E R C E IR O  Q U E  N Ã O  F O I  P A R T E  V E N C ID A  O U  P R E 
JU D IC A D A . O  fa to  d e  e x is tir  r e c u rs o  d e  o f íc io , p o r  s i só , n ã o  le g itim a  o  E s ta d o  d o  R io  
G ra n d e  d o  N o r te  p a r a  in te rp o r  r e c u rso  d e  re v is ta , q u a n d o  a  d e m a n d a  tra b a lh is ta  te n h a  
s id o  a ju iz a d a  e m  d e s fa v o r  d e  fu n d a ç ã o  d e  d ire ito  p ú b lic o  a  e le  v in c u la d o , a  n ã o  s e r  q u e  
c o m p ro v e  h a v e r  a s su m id o  a  d e fe sa  d o  c o n te n c io so  ju r íd ic o  d a s  su a s  fu n d a ç õ e s  e  a u ta r 
q u ia s  e m  g ra u  r e c u rs a l  e x tra o rd in á r io , h ip ó te s e  d e  p la n o  d e sc a r ta d a , u m a  v e z  q u e  o  R e 
c o r re n te  n ã o  te c e u  q u a lq u e r  c o n s id e ra ç ã o  a  e s se  re sp e ito . F r is e - s e  q u e  o  art. 4 9 9  d o  C P C  
s o m e n te  le g it im a  o  re c u rs o  o fe re c id o  p e la  “p a r te  v e n c id a ” , “p e lo  te rc e iro  p r e ju d ic a d o ” 
e  “p e lo  M in is té r io  P ú b lic o ” . N a  h ip ó te se , o  E s ta d o  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r te  n ã o  c o m 
p ro v o u  su a  c o n d iç ã o  d e  p a r te  v e n c id a  o u  d e  te rc e iro  p re ju d ic a d o , d e  m o d o  q u e  su a  in 
te rv e n ç ã o  n ã o  s e  ju s t i f i c a  n o  p re s e n te  fe ito . R e v is ta  n ã o  c o n h e c id a , p o r  i le g itim id a d e  d e  
p a r te .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  P re lim in a r  d e  n ã o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u rs o  
p o r  i le g itim id a d e  d e  p a r te  a rg ü id a  d e  o f ic io  -  E s ta d o  M e m b ro  -  te rc e iro  q u e  n ã o  fo i p a r 
te  v e n c id a  o u  p re ju d ic a d a . -  P re l im in a r  ac o lh id a . (P ro c e sso  n º  T S T -R R -5 3 1 .5 0 6 /9 9  
A c . 4 a T u rm a  -  R el. M in . I v e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

L I T IG Â N C IA  D E  M Á -F É . H O N O R Á R IO S  D E  A D V O G A D O

P R E L IM IN A R  D E  L IT IG Â N C IA  D E  M Á -F É  A R G Ü ID A  E M  C O N T R A -R A 
Z Õ E S . N ã o  s e  v is lu m b ra  o  a s s in a la d o  d e s v io  é tic o  n o s  a to s  p ro c e s su a is  p ra tic a d o s  p e la  
re c la m a d a  c a p a z  d e  a  e n q u a d ra r  c o m o  “ im p ro b u s  l i t ig a to r” , n a  v ã  e x p e c ta tiv a  d e  o  T r i
b u n a l a p e n á - l a  n a  fo rm a  d o s  a r tig o s  17 e  18 d o  C P C , p o rq u a n to  se n d o  u m a  im p u ta ç ã o  
g ra v e  q u e  s e  f a z  a  u m a  d a s  p a r te s , d e v e  s e r  c a b a lm e n te  d e m o n s tra d a . N e s s e  p a s so , n ã o
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se visualiza na atuação processual da recorrente nenhum deslize que a enquadrasse em alguma ou algumas das hipóteses ali contempladas, até mesmo porque o juízo de admissibilidade do recurso, à fl. 424, não indicou os arestos que reconhecia específicos, fazendo menção genérica à especificidade dos arestos colacionados. Ao contrário, revelam os atos praticados no processo ter agido dentro do seu amplo direito de defesa, desautorizando a imerecida pecha de “improbus litigator”. Preliminar rejeitada. CONVENÇÃO COLETIVA. ABRANGÊNCIA. Não se credencia ao conhecimento do Tribunal a alegada violação à norma legal e a assinalada higidez da divergência jurisprudencial à falta do preenchimento dos pressupostos elencados no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em função de não ter havido condenação à verba honorária pela sentença, e nem pelo Regional, depara-se a ausência do interesse em recorrer do art. 499 do CPC, tendo em vista a ausência de sucumbência neste ponto. Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de litigância de má-fé argüida em contra-razões -  “improbus litigator”. -  Preliminar rejeitada. II -  Honorários advocatícios -  falta de interesse de recorrer - inexistência de sucumbência. -  Recurso não conhecido. (P r o c e s so  n º  T S T -R R -6 4 7 .6 6 4 /0 0  — A c . 4 ª  T u rm a  -  R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  

B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S  L U C R O S . N A T U R E Z A  J U R ÍD I C A

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA. EXTENSÃO AOS INATIVOS. COISA JULGADA. O Tribunal “a quo” julgou improcedente a reclamação, mas afastou a ocorrência de coisa julgada, por considerar a diversidade de objeto e a inexistência de acordo específico quitando a parcela participação nos lucros, o que acaba por convergir com a tese dos recorrentes da não-caracterização da “res judicata”. Com isso, afigura-se, incontrastável a ausência de violação ao art. 5º, XXXV, da Carta Magna, sobretudo em razão de não ter sido sonegado aos reclamantes o acesso ao Judiciário, tendo em vista as oportunidades que lhe foram asseguradas de impugnar as decisões desfavoráveis. Já em relação à não-configuração do requisito estabelecido na MP nº 1539-35 relativo à constituição de um grupo de trabalho para estudar a concessão da parcela participação nos lucros, a descaracterizar a natureza da aludida verba, não foi objeto de registro pelo Tribunal regional, que se limitou a desconstituir o seu caráter salarial por conta do disposto na medida provisória em apreço, salientando o fato de tratar-se de uma retribuição ao trabalhador pela força e empenho dispensados no aumento da produtividade da empresa, o que afasta a pretendida ofensa ao diploma legal em foco e ao art. 457, § 1º, da CLT, bem assim a especificidade dos arestos colacionados. Recurso não conhecido. TUTELA ANTECIPADA. Prejudicada a sua análise em razão do não- conhecimento da matéria objeto da demanda.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Participação nos lucros - natureza jurídica extensão aos inativos por acordo coletivo de trabalho - coisa julgada - renúncia de direitos previstos na Portaria nº 375/1969. - Recurso não conhecido. II - Pedido de tutela antecipada. -Recurso prejudicado. ( P r o c e s s o  nº TST-R R -5 3 6 .4 5 9 / 9 9 - A c . 4 ª T u r m a -  
R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r ro s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )
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P R E S C R I Ç Ã O  B I E N A L . C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L

PRESCRIÇÃO - CONSUMADA SOB A ÉGIDE DO ARTIGO 11 DA CLT - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 7o, XXIX, LETRA “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É princípio de direito que a norma vigente à época do ato ou negócio jurídico deve disciplinar direitos e obrigações da parte, segundo o princípio “tempus regit actum”. Prescrição consumada antes de 5/10/88, portanto, de acordo com o artigo 11 da CLT, não desaparece do mundo jurídico a pretexto ou fundamento de que, ao propor a reclamatória já estava em vigor o artigo 7o, XXIX, “a”, da Constituição Federal, sob pena de afronta ao direito adquirido e ao ato jurídico e perfeito, igualmente contemplado pelo constituinte. Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Prescrição bienal consumada antes da promulgação da CF/1988 - aplicabilidade da norma constitucional superveniente - prescrição qüinqüenal -  reenquadramento - plano de cargos e salários - diferenças salariais. -Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º T S T -R R -7 4 9 .2 1 5 /0 1  - A c .  4 aT u r m a - R e l .  

M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D IC IO N A L . N E G A T IV A  

R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L . IR R E G U L A R ID A D E

1. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Infundada a alegação de nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, se a oposição dos embargos declaratórios objetivavam pronunciamento a respeito de aspectos que envolviam o posicionamento abraçado pela Corte de origem acerca da irregularidade de representação. Revista não conhecida pela preliminar de nulidade. 2. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - INTERPRETAÇÃO DOS TERMOS DA PROCURAÇÃO - LIMITAÇÃO TEMPORAL DE PODERES. Não há que se falar em ofensa aos arts. 36 e 37 do CPC, nem ao art. 5o, II, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal, por parte de decisão de TRT que apenas interpretou os termos em que redigida a procuração, no que limitava temporalmente os poderes dos advogados que representavam o Reclamado. Nesse caso, a atividade jurisdicional do TST dependeria de prévia exegese dos termos do mandato para poder concluir sobre a violação, ou não, dos dispositivos legais indigitados no recurso, o que não se compatibiliza com a natureza extraordinária da revista. Recurso de revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I- Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional -  embargos declaratórios - irregularidade de representação. - Preliminar não conhecida. II -  Irregularidade de representação processual - procuração - prazo de vigência pré-fixado - validade por um ano. -  Recurso não conhecido. III - Entidade de direito público -  autarquia estadual que explora atividade econômica - privilégios processuais -  Decreto-Lei nº 779/1969. - Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -3 8 7 .4 1 9 /9 7  -  

A c . 4 a T u rm a  -  R el. M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )
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R E A J U S T A M E N T O  S A L A R IA L . N O R M A  C O L E T IV A . D A T A -B A S E

AGRAVO - PLANO BRESSER- ACORDO COLETIVO - DATA-BASE - LIMITAÇÃO - SÚMULA Nº 322 DO TST. Consoante orientação da Corte, gizada na Súmula nº 322 do TST, revela-se possível a limitação à data-base da categoria de reajuste salarial previsto em instrumento coletivo. Isso porque os acordos e as convenções coletivas de trabalho são instrumentos que estipulam normas de caráter provisório, uma vez que, de acordo com o art. 613 da CLT, todo acordo ou convenção coletiva deve assinalar seu prazo de vigência. Assim sendo, as normas criadas mediante esses instrumentos normativos se incorporam ao contrato de trabalho somente pelo seu prazo de vigência. O que veio introduzir a Lei nº 8542/92, por meio de seu art. 1º, § 1º, foi a incorporação da vantagem para todos os efeitos legais e a possibilidade de, durante a vigência do acordo ou da convenção coletiva, reduzir-se ou suprimir-se a vantagem por meio dele estipulada, e que já se incorporara ao contrato de trabalho pelo prazo de sua vigência. O entendimento contrário, ou seja, de que a Lei nº 8542/92 importa na incorporação definitiva das normas previstas em instrumento coletivo, salvo sua posterior redução ou supressão por meio de outro instrumento normativo, resultaria na revogação do art. 613 da CLT, o que contraria o espírito dos acordos e das convenções coletivas, considerando- se que estes instrumentos visam ao estabelecimento de regras temporárias. Agravo desprovido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Reajuste salarial previsto em instrumento coletivo - Plano Bresser - incorporação ao contrato de trabalho -  limitação ao período de vigência da norma coletiva. - Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (P r o c e s so  n º  
T S T - A R R - 6 2 0 .4 3 3 /0 0 - A c .  4 ª T u r m a - R e l .  M in . I v e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F i lh o  -  
D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

R E C U R S O  J U D IC I A L . M U L T A . A D M IS S IB IL ID A D E

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL - NÃO-RECOLHIMENTO DA MULTA DO ART. 557, § 2o, DO CPC - NÃO-CONHECIMENTO. O art. 557, § 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9756/98, dispõe que, sendo manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o Tribunal condenará o Agravante a pagar ao Agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. A expressão “condenará” não confere uma faculdade para o julgador, e sim estabelece uma imposição legal, e cria, ao mesmo tempo, novo pressuposto objetivo de admissibilidade recursal. Inexistindo nos autos qualquer recibo de depósito ou certidão cartorária no sentido do pagamento da multa, não se conhece dos embargos declaratórios. Não socorre o Embargante o pedido de cálculo da multa, formulado nos embargos declaratórios, pois essa diligência deveria ter sido feita junto à Secretaria da Turma, antes da interposição dos embargos. Ademais, os declaratórios ostentam a natureza de recurso, exigindo, portanto, o pagamento prévio da multa. Embargos de declaração não conhecidos.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Multa do artigo 557, parágrafo 2º, do CPC - agravo manifestamente inadmissível ou infundado - necessidade de depósito prévio
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c o m o  re q u is i to  p a r a  a  in te rp o s iç ã o  d e  o u tro  re c u rso . -  R e c u rso  n ão  c o n h e c id o . (P r o c e s 
s o  n º  T S T -E D -A -R R -3  7 9 .3 2 8 /9 7 —A c . 4 a T u rm a  -  R e l. M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r 
tin s  F ilh o  -  D J U 3 .5 .2 0 0 2 )

R E IN T E G R A Ç Ã O . D E S P E D ID A . J U S T A  C A U S A

CONVENÇÃO 158 DA OIT -  INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA - DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA - ART. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A inserção das normas inscritas na Convenção nº 158 da OIT no sistema jurídico brasileiro não observou o processo legislativo próprio, na medida em que o Legislador Constituinte reservou à lei complementar a instituição da indenização compensatória, consoante o inciso I do art. 7º da Constituição Federal. Desse modo, não há suporte jurídico garantindo a indenização compensatória por dispensa arbitrária ou sem justa causa. Por outro lado, cumpre salientar que a aludida convenção foi denunciada pelo governo brasileiro por meio do Decreto nº 2100/96, além da ratificação da referida convenção ter sido considerada inconstitucional pelo STF (ADI 1480-3/DF). Recurso de revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Reintegração - Convenção nº 158 da OIT - dispensa sem justa causa - indenização compensatória. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito-provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 1 1 .1 2 1 /9 7 - A c .  4 aT u r m a -  

R e l . M in . I v e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F i l h o - D J U 2 2 .3 .2 0 0 2 )

R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A

TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais membros da coletividade. O “caput” do mesmo preceito vincula as entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da moralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano experimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa “in eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do Enunciado nº 331 do TST pontua que “o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8666/93)” (com a redação dada pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA
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JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO COM “ÁLCALIS CÁUSTICOS”. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, “a”), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação do Enunciado nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido, no particular. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉSTICO E LIXO URBANO. DISTINÇÃO. Embora seja possível compreender-se que o lixo doméstico venha a compor o lixo urbano, a higienização de sanitários, pressupondo a manipulação daquele, não redundará em pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, eis que as atividades não se confundam, segundo a dicção no anexo 14 da NR 15 da Portaria MTb nº 3214/78 (CLT, art. 190). O tema está pacificado pela O.J. 170/SDI, quando pontua que “a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho”. Recurso de revista parcialmente provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade subsidiária - administração pública - tomador de serviços - inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo empregador - aplicabilidade do Enunciado nº 331 do TST. -  Recurso não conhecido. II -Adicional de insalubridade -reflexos. -Recurso não conhecido. III-Adicional de insalubridade -  coleta de lixo doméstico - limpeza de banheiro. -  Conhecido por divergência jurisprudencial.-Mérito-provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 9 1 .1 0 7 /9 8  -  A c . 4 a 

T u rm a  -  R e l. J u i z  C o n v o c a d o  A lb e r to  L u iz  B r e s c ia n i  d e  F o n ta n  P e r e ir a  -  D J U
1 0 .5 .2 0 0 2 )

S A L Á R IO  S U B S T IT U IÇ Ã O , F É R IA S

RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. A jurisprudência deste Tribunal Superior (O.J. 96) já firmou orientação no sentido de que a substituição em férias, se ajusta à hipótese do Enunciado nº 159 do TST, no sentido de que “enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído.” Recurso conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Salário-substituição - férias. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P r o c e s so  n º  T S T -R R -4 7 7 .3 5 0 /9 8  
— A c . 4 ª  T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M I S T A . T E T O  
R E M U N E R A T Ó R I O

LEI Nº 8852/94 - APLICABILIDADE - PESSOAL DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - REGULAMENTAÇÃO DO ARTIGO 37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não é inconstitucional a Lei nº 8852/94, que estabeleceu limitação remuneratória, haja vista ter sido editada em consonância com o artigo 37, inciso IX, da Constituição, calcado nos princípios da legalidade e moralidade admi-
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nistrativas, sendo incontrastável sua aplicação aos empregados das sociedades de economia mista. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal já pacificou a jurisprudência, no julgamento da ADIn 1033-6 - DF (ML), Plenário, em que foi Relator o Ministro Ilmar Galvão, “in verbis”: “Remuneração - Teto - Pessoal de Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas - Art. 37, XI, da Constituição Federal -  A equiparação de salário básico a vencimento básico, na Lei nº 8852/94, compatibiliza-se com a limitação remuneratória estabelecida pelo artigo 37, XI, da Constituição Federal, que, segundo precedente desta Corte, estende-se ao pessoal de sociedades de economia mista e empresas públicas.” (DJU 16-09-1994). Recurso de revista provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional -  inconstitucionalidade da lei nº 8852/1994. Preliminar não conhecida. II - Servidor público - sociedade de economia mista -  remuneração - aplicação do teto salarial previsto na CF/l 988. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. III -  Declaração incidental de inconstitucionalidade de lei -  necessidade de remessa da matéria ao Tribunal Pleno. -  Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 9 4 .2 1 1 /9 8 - A c .  4 aT u r m a ~ R e l .  M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r 

r o s  L e v e n h a g e n  — D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

S U C E S S Ã O  T R A B A L H IS T A . R E S P O N S A B IL ID A D E

RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO. CONTRATO DE TRABALHO RESCINDIDO ANTES DA NEGOCIAÇÃO. A análise da questão está restrita à responsabilidade pelo crédito trabalhista originário do contrato de trabalho rescindido antes da sucessão de empregadores. É sabido da polêmica em tomo das implicações da sucessão de empregadores de que tratam os artigos 10 e 448 da CLT, em relação ao empregado ou empregados dispensados antes da sua ocorrência. Malgrado os que dela excluem o sucessor, inspirados na literalidade dos preceitos legais -  e aqui se encontram na contramão da interpretação teleológica -, que preside as regras de hermenêutica, é preciso enfatizar que a sucessão, no Direito do Trabalho, é considerada, segundo Evaristo de Moraes Filho, modalidade de assunção de débito e crédito, obrigatória por força de lei, na qual o sucessor subentra nas relações do sucedido, respondendo com seu patrimônio por todos os direitos trabalhistas pendentes. Por conta dessa sua marcante singularidade é que a responsabilidade do sucessor alcança indiferentemente os débitos provenientes dos contratos em vigor à época do trespasse da empresa e aqueles alusivos aos contratos resilidos anteriormente. É que, de acordo com Evaristo de Morais Filho, “as relações jurídicas passadas e presentes permanecem as mesmas, com todos os seus efeitos, pelo que os débitos constituídos antes da cessão, ao tempo do primitivo titular, passam para o patrimônio do novo titular” (“in” Sucessão nas Obrigações e a Teoria da Empresa, p. 254, vol. II). Sendo assim, é inegável o fato de ter o Banco HSBC sucedido ao Banco Bamerindus, tomando-se responsável incondicional pelos créditos devidos à recorrida, não obstante tenham sido contraídos à época em que trabalhara para o Banco Bamerindus. Recurso conhecido e desprovido. LEI Nº 6024/74. APLICAÇÃO. A decretação de intervenção de entidade financeira não implica suspensão das ações na Justiça do Trabalho, tendo em vista o caráter privilegiado do crédito trabalhista, não se vislumbrando
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as ofensas aos arts. 6º e 18, letra “d”, da Lei nº 6024/74. Recurso não conhecido. JUROS DE MORA. A parte final do Enunciado nº 304 deste Tribunal estabelece que não incidem juros de mora sobre os débitos trabalhistas, em se tratando de empresas sujeitas aos regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial. Recurso conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I- Sucessão trabalhista-caracterização - legitimidade passiva “ad causam” - responsabilidade - débitos trabalhistas - rescisão contratual anterior à sucessão. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. II -  Liquidação extrajudicial -  suspensão da ação - não aplicação na Justiça do Trabalho. -  Recurso não conhecido. III - Juros de mora - débitos trabalhistas -  liqüidação extrajudicial -  aplicabilidade do Enunciado nº 304 do TST. -  Conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 304 do TST. - Mérito - provido. (P r o c e s so  nº TST-

R R -5 7 7 .5 5 1 /9 9  —A c . 4 a T u rm a  -  R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U
5 .4 .2 0 0 2 )

S U P R E S S Ã O  D E  IN S T Â N C IA . E F E IT O  D E V O L U T IV O . P R E S C R IÇ Ã O

PRESCRIÇÃO SUSCITADA NA CONTESTAÇÃO EMPRESARIAL - SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE A AÇÃO, EMBORA TENHA SIDO SILENTE ACERCA DO TEMA PRESCRICIONAL -  RENOVAÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE PRONUNCIAMENTO DA PRESCRIÇÃO PELO TRT - EFEITO DEVOLUTIVO. Embora a sentença que julgara improcedente a ação não tenha se pronunciado sobre o tema prescricional, oportunamente argüido na contestação oferecida pela Empresa, pode o Regional examiná-la, quando rearticulada em contra-razões, uma vez que o recurso ordinário devolve ao TRT todas as questões trazidas ao debate nos limites da “litiscontestatio”, a teor dos arts. 515, § Io, e 516 do CPC. Nesse passo, é permitido ao Regional proceder ao exame da prescrição em homenagem aos princípios da finalidade e utilidade processuais, assim como aos da economia e celeridade. Portanto, ilesos os arts. 5º, LV, da Constituição da República e 269, IV, do CPC. Revista não conhecida.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Supressão de instância - prescrição argüida em contestação e não julgada pela sentença - renovação em contra-razões de recurso ordinário -  efeito devolutivo - pronunciamento da prescrição pelo Regional -princípio do contraditório. -  Recurso não conhecido. II - Prescrição - marco inicial - contagem - complementação de aposentadoria - diferenças - adicional por tempo de serviço - supressão - Enunciado nº 294 do TST. - Recurso não conhecido. III - Julgamento “extra petita” - prescrição - efeito devolutivo - recurso ordinário. - Recurso não conhecido. 
(P r o c e s so  n º  T S T - R R - 3 8 3 .1 7 5 /9 7 - A c .  4 ª T u r m a - R e l . M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r 
t in s  F i lh o  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

S U P R E S S Ã O  D E  I N S T Â N C IA . P E D ID O S  S U C E S S IV O S

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO. Em se tratando de cumulação sucessiva de pedidos, depara-se com a inexistência de coisa julgada, relativamente à complementação de aposentadoria, a partir do fato de o reclamante não ter recorrido
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da sentença que pretensamente lha indeferira. Isso porque, segundo se extrai do artigo 289, do CPC, é inerente à cumulação sucessiva a circunstância de o magistrado, acolhendo um dos pedidos, considerar prejudicado o outro, de cuja decisão o autor carece de interesse recursal, visto ser do juiz a faculdade de acolher um dos pedidos cumulados ou rejeitar a todos, só não lhe sendo lícito acolher a ambos porque eles se excluem mutuamente. Assim materializada a violação frontal à norma do artigo 5º, LV, da Constituição, é forçoso acolher a preliminar de supressão de instância, não com o fim de julgar extinto o pedido de complementação, como em princípio o deveria ser para se evitar a hipótese de sentença duplificante, mas com o objetivo de que seja complementada a prestação jurisdicional concernente ao pedido subsidiário de complementação de aposentadoria. Revista provida para determinar a baixa dos autos à Vara de origem para que examine o pedido subsidiário que não o fora anteriormente, e sobre o qual se manifestara precipitadamente o Tribunal, assegurando às partes o direito de recorrer da decisão integradora da que a precedera.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Supressão de instância - apreciação pelo TRT de pedido não apreciado pela primeira instância - validade - pedidos sucessivos - reintegração - complementação de aposentadoria. - Conhecido por violação do artigo 5o, inciso LV, da CF/l 988. - Mérito -  provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -6 3 2 .8 6 4 /0 0  -  A c . 

4 a T u rm a  -  R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

TEMPESTIVIDADE. PRAZO RECURSAL. FERIADO
FERIADOS LOCAIS - SEXTA-FEIRA ANTERIOR AO CARNAVAL E QUARTA-FEIRA DE CINZAS - RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Considerando o fato de que, por força de expressa disposição de lei (Lei nº 5010/66, art. 62), o feriado de carnaval compreende apenas a segunda e terça-feira, incumbe à parte o ônus de demonstrar a ausência de expediente forense, no âmbito do Regional, na sexta- feira de semana anterior e na quarta-feira de cinzas, justificando, assim, a prorrogação do prazo recursal. Orientação jurisprudencial nº 161 da SDI. Agravo regimental não provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Intempestividade -  prazo recursal - prorrogação -  feriado local -  comprovação. - Conhecido. - Mérito - negado provimento. 

(P r o c e s so  n º  T S T -A G -R R -4 6 3 .1 4 4 /9 8  — A c . 4 ª  T u rm a  — R e l. M in . M il to n  d e  M o u r a  
F r a n ç a  -  D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

TURNOS ININTERRUPTOS. HORAS EXTRAS

URNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAS E ADICIONAL RESPECTIVO. O legislador constituinte, ao instituir a jornada especial de 6 horas para os trabalhadores sujeitos ao sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), visou tutelar a saúde do trabalhador pelo desgaste físico-psíquico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a unidade salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de turno de 8 (oito) para 6 horas diárias não pode redundar em redução do valor percebido mensalmente. E isso porque o empregado, contratado inicialmente para cumprir jornada de 220 horas, ao sofrer redu-
4 0 0 R ev. T S T ,  Brasília, v o l. 6 8 , n º 2 , a b r / j r n  2 0 0 2



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

ção de turno para 180 horas mensais, tendo em vista o trabalho em turnos ininterruptos, deve manter o mesmo padrão salarial adquirido, quando sujeita à jornada anteriormente prestada, devendo-se proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada, com o escopo de atender à nova situação jurídica instituída, em estrita observância da garantia maior da irredutibilidade salarial consagrada no art. 7º, VI, da Constituição Federal. Sendo assim, se houve trabalho em horas extras, essas são devidas integralmente, de modo que se toma totalmente equivocada a alegação de que seria devido apenas os adicionais respectivos, sob o entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado já estaria remunerando as 7a e 8a horas diárias. Recurso de revista conhecido e não provido. CORREÇÃO MONETÁRIA -ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não se sujeita à correção monetária. Se essa data-limite é ultrapassada, incide o índice de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Inexiste razão para se computar a correção monetária relativa ao mês do cumprimento da obrigação, se a própria lei assegura ao empregador a faculdade de realizar o pagamento até o 5º dia útil subseqüente ao da prestação de serviços. Recurso de revista parcialmente provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Horista - trabalho em turnos ininterruptos de revezamento - redução da jornada de trabalho - cálculo - salário-hora - irredutibilidade salarial -pagamento além da 6a hora diária- horas extras - adicional de horas extras. - Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - negado provimento. II - Correção monetária - salário - época própria. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - parcialmente provido. III - Turnos ininterruptos de revezamento - caracterização - intervalos intrajornada horas extras excedentes da 6ª diária - aplicabilidade do Enunciado nº 360 do TST. -  Recurso não conhecido. IV - Turnos ininterruptos de revezamento - horas extras -  minutos excedentes. - Recurso não conhecido. V - Adicional de periculosidade -prequestionamento. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  

n º  T S T -R R -7 1 7 .0 2 2 /0 0  -  A c. 4 ª  T u rm a  -  R e l . M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U
2 2 .3 .2 0 0 2 )

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESENTANTE COMERCIAL

RELAÇÃO DE EMPREGO - CARACTERIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - IRRELEVÂNCIA. Dentro do norte inspirado pelo art. 3º da CLT, a relação de emprego poderá ser caracterizada a partir do que for revelado pela realidade do convívio entre as partes envolvidas. A só ausência de registro de contrato de representação comercial autônoma não produz o efeito de desnaturar tal relação jurídica, transmudando-a em contrato individual de trabalho, quando ausentes os seus elementos definidores. Recurso de revista conhecido e desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Representante comercial -  relação de emprego - ausência de registro de contrato de representação comercial -  princípio da primazia da realidade. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito- negado provimento. II - Relação de emprego - ônus da prova - prequestionamento. -  Recurso não
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co n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 9 3 .5 7 3 /9 8 —A c. 4 ª T u r m a - R e l .  J u i z  C o n v o c a d o  A l 
b e r to  L u iz  B r e s c ia n i  d e  F o n ta n  P e r e ir a  -  D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

QUINTA TURM A

A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R ID A D E . IN T E G R A Ç Ã O . B A S E  D E  C Á L C U L O

A D IC IO N A L  D E  I N S A L U B R ID A D E  -  N Ã O  IN T E G R A Ç Ã O  P R E V IS T A  E M  
N O R M A  C O L E T IV A  -  IM P O S S IB IL ID A D E . A  le g is la ç ã o  n a c io n a l a in d a  n ã o  c o n 
te m p la , d e  fo rm a  a m p la ,  o  c a rá te r  r e v o g a tó r io  d as  d isp o s iç õ e s  co le tiv a s . A  C o n s ti tu i
çã o , q u a n d o  p e rm ite  ta l a ju s te , o  fa z  d e  fo rm a  e x p re ssa ,  c o m o  no s  in c iso s  V I, X II I  e  X IV  
d o  a r tig o  7 º  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l.  H ip ó te se  e m  q u e  o T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  
d e c la ro u  in v á lid a  c lá u su la  d e  a c o rd o  c o le tiv o  q u e  e x c lu iu  a  in te g ra ç ã o  d o  a d ic io n a l  de 
in s a lu b r id a d e  p a g o  ao s  e m p re g a d o s  q u e  p re s ta m  se rv iç o s  e m  á re a s  d e  r isc o , p o r  se r  r e s 
t r i t iv a  d e  d ire i to  p re v is to  e m  le i. R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  A d ic io n a l d e  in s a lu b r id a d e  -  n ã o  in te g ra ç ã o  
n a  b a s e  d e  c á lc u lo  d e  h o ra s  e x tra s  -  p re v is ã o  e m  n o rm a  c o le tiv a  -  p re v a lê n c ia  -  in te g ra 
ç ã o  g a ra n tid a  p o r  le i. -  R e c u rs o  n ã o  co n h e c id o . (P ro ce sso  n º T S T - R R - 4 2 6 .7 0 9 /9 8 - A c .  
5 a T u rm a  — R e l. J u i z  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

A D I C I O N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . IN F L A M Á V E IS

A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . A R M A Z E N A G E M  D E  I N F L A M Á 
V E IS . A  a rm a z e n a g e m  d e  in f la m á v e is  líq u id o s  (m a is  d e  2 0 0  litro s )  n o  a m b ie n te  d e  tr a 
b a lh o , e m b o ra  f ra c io n a d a  em  v a s ilh a m e s , e n s e ja  o r e c e b im e n to  d o  a d ic io n a l d e  p e r ic u 
lo s id a d e , c o n fo rm e  p re v is to  n a  N R  16, a n e x o  2 , d a  P o r ta r ia  3 2 1 4 /7 8 . O  r is c o  d e v e  s e r  
c o n s id e ra d o  p e lo  v o lu m e  to ta l do  líq u id o  in f la m á v e l a rm a z e n a d o  n o  a m b ie n te  d e  tra b a 
lh o  e n ã o  p e lo  v o lu m e  d e  c a d a  v a s ilh a m e . R e v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id a  e p ro v id a . 

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e -  c a ra c te r iz a ç ã o
-  a rm a z e n a m e n to  d e  in f la m á v e is . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é 
r i t o - p r o v i d o .  I I  - A d i c io n a l  d e  i n s a lu b r id a d e -  b a ix o  i lu m in a m e n to . -  R e c u rso  n ã o  c o 
n h e c id o  p o r  a p l ic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n º  333  do  T S T . (P ro ce sso  n º  T S T -R R -4 3 6 .4 4 5 /9 8
-  A c .  5 a T u r m a  — R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

A D I C I O N A L  P O R  T E M P O  D E  S E R V I Ç O . L E I  M U N IC IP A L .  
C O N S T I T U C I O N A L I D A D E

A U T A R Q U IA  M U N IC IP A L  -  L E I  O R G Â N IC A  D O  M U N IC ÍP IO  D E  B E L O  
H O R IZ O N T E  E  L E I  M U N IC IP A L  R E G U L A M E N T A D O R A  D O  D IR E IT O  A O  P A 
G A M E N T O  D O  A D IC IO N A L  P O R  T E M P O  D E  S E R V IÇ O  (L E I  M U N IC IP A L  N º 
5 8 0 9 /9 0 ) . 1. D o  m o d o  c o m o  fo i  p re q u e s t io n a d a  a  m a té r ia , v e r if ic a -s e  q u e  o  T r ib u n a l  
R e g io n a l  n ã o  e m it iu  te se  a c e rc a  d a  su p o s ta  in c o n s titu c io n a lid a d e  d o  art. 2 0  d a  L e i n º 
5 8 0 9 /9 0  p o r  in o b se rv â n c ia  d o  p ro c e s s o  le g is la tiv o . In c id ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  
T S T . 2 . T a m b é m  d a  fu n d a m e n ta ç ã o  a s s e n ta d a  n o  a c ó rd ã o  re c o rr id o , d e p re e n d e -se  q u e  
a  C o r te  d e  o r ig e m , ao  e x a m in a r  a  q u e s tã o  d a  in d ic a ç ã o  d a  fo n te  d e  cu s te io  p a r a  fa z e r
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frente à despesa de pessoal, emitiu entendimento sob o ponto de vista da oportunidade para se fazer a referida indicação. Disse o Tribunal de origem que, embora o direito ao pagamento do título fosse retroativo, a previsão orçamentária poderia ser incluída nos orçamentos elaborados após a edição da Lei Municipal nº 5809/90, para fins de pagamento futuro. O Órgão jurisdicional não emitiu tese sob o enfoque da necessidade de a indicação ser feita pela via legislativa, especialmente pela Lei nº 5 809/90, como pretende a Recorrente - cuja tese é no sentido de que a indicação da fonte de custeio somente pode ocorrer por meio de lei ordinária (via legislativa), o que não ocorreu no caso concreto, visto que o art. 20 da Lei Municipal nº 5809/90 não fez tal indicação. Incidência do Enunciado nº 297 do TST. 3. Recurso de Revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Inconstitucionalidade do artigo 20 da Lei Municipal nº 5809/1990 - inobservância do processo legislativo -  adicional por tempo de serviço - prequestionamento. -  Recurso não conhecido. II — Servidor de autarquia municipal - adicional por tempo de serviço - diferenças salariais - Leis Orgânica e Municipal -  ausência de indicação da fonte de custeio -  prequestionamento. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n “T S T -R R -4 6 4 .9 1 8 /9 8 - A c .  5 ª T u r m a - R e l. M in . R id e r  N o g u e i

ra  d e  B r i to  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇAS. 
ADMISSIBILIDADE

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁVEL. 1. A certidão de publicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a constar do instrumento, de modo a permitir o exame da tempestividade do recurso de revista. 2.0 exame da admissibilidade do recurso se realiza em duas oportunidades processuais a saber: Primeiramente, no juízo recorrido; após, conforme o caso, a esta Corte cabe realizar novo exame da admissibilidade, seja no recurso principal (se admitido) seja em agravo de instrumento (se indeferido aquele), visto que o primeiro juízo (TRT) não vincula o segundo (TST). 3. Cabe ao Tribunal Superior do Trabalho o pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do Recurso de Revista. Inteligência do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo Regimental a que se nega provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Agravo de instrumento -  formação - traslado de peças -  ausência de peça essencial -  certidão de publicação do acórdão regional. - Conhecido. - Mérito - negado provimento. (P ro ce sso  n º  T S T -A G A IR R -7 3 1 .9 6 5 /0 1  - 
A c . 5 a T u rm a  — R e l. M in . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e r e ir a  — D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. GARANTIA DE EMPREGO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - GARANTIA DE EMPREGO PREVISTA EM NORMA REGULAMENTAR DO EMPREGADOR - EFEITOS. Não cabe Recurso de Revista quando a v. decisão recorrida resolveu a lide recursal por diversos fundamentos, não abrangidos em sua totalidade pela jurisprudência colacionada à divergência, a saber: a) existência de norma regulamentar do empregador que, incorporando-se ao contrato de
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trabalho, garante a permanência do aposentado, em seu emprego, até o implemento da condição temporal necessária à obtenção da complementação integral dos proventos de aposentadoria; b) é inconstitucional o art. 11 da Lei nº 9528/97, que estabeleceu a impossibilidade de acumulação de proventos e salário pelo empregado que se aposentou, mas continuou trabalhando. Incidente, à espécie, o Enunciado nº 23 deste colendo Tribunal Superior. Finalmente, não houve ofensa à literalidade do art. 453 da CLT, em face da prevalência da norma regulamentar do empregador que instituiu um tipo de garantia de emprego ao aposentado que permanecesse no serviço (art. 444 da CLT) e, por ser mais benéfica, integrou-se ao contrato de trabalho dos Reclamantes. Pertinente, na hipótese, o Enunciado nº 221 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional - aposentadoria voluntária - garantia de emprego -  regulamento da empresa. - Conhecido. -  Mérito - negado provimento. II -  Aposentadoria voluntária -  permanência do empregado no emprego a fim de completar tempo de serviço necessário à obtenção da complementação integral da aposentadoria - garantia de emprego prevista em norma regulamentar da empresa - efeitos. - Conhecido. -Mérito-negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -A IR R -6 8 6 .5 9 9 /0 0 - A c .  5 a  T u rm a  

-  R e i  J u iz  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta  - D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO

RECURSO DE REVISTA. I - DA COISA JULGADA - AÇÃO INDIVIDUAL - AÇÃO COLETIVA -  DIFERENÇAS DO ÍNDICE DE 84,32. a) -  Partes: Quando o sindicato defende direitos individuais homogêneos dos trabalhadores, em última análise, são os próprios trabalhadores os destinatários do resultado daquela providência jurisdicional. Assim, não há que se falar em diversidade de partes na ação coletiva ajuizada pelo sindicato e aquela individual ajuizada pelo integrante da categoria profissional, postulando o mesmo direito, b) - Causa de pedir: Não se pode confundir causa de pedir com dispositivo de lei invocado. Numa causa as reclamantes, substituídas pelo sindicato, postulam diferença salarial com base no IPC e na outra o fato jurídico se repete, mudando apenas o dispositivo de lei. Verificando-se em ambas as ações, a presença da tríplice identidade dos elementos identificadores da causa, na forma do artigo 301, §§ 1º e 
2 º  do CPC, tem-se que caracterizada a coisa julgada. Por outro lado, uma vez reconhecida a existência de coisa julgada, não há que ser discutida a eficácia da Lei Distrital nº 38/89, não obstante o acórdão recorrido o tenha feito. Ademais, esta matéria (Plano Collor - Servidores do GDF - Lei Distrital nº 38/89) encontra-se pacificada no âmbito desta Corte no sentido que inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos servidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal (Orientação Jurisprudencial nº 218 da SDI), atraindo a incidência dos § § 4º e 5º do art. 896 da CLT, como óbice ao conhecimento da Revista. Revista não conhecida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Coisa julgada - caracterização - dissídio individual - dissídio coletivo -  substituição processual - sindicato - reajustamento salarial -  IPC de março - Plano Collor - mesma causa de pedir - fundamento legal diverso.
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- R e c u r s o  n ã o  co n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T - R R - 4 7 4 .3 4 7 /9 8 - A c .  5 a T u rm a  -  R e l. J u iz  
C o n v o c a d o  G u e d e s  d e  A m o r im  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. ACORDO TÁCITO

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE. ACORDO TÁCITO. A compensação de jornada só é válida mediante a celebração de acordo ou convenção coletiva de trabalho, admitindo-se para a sua configuração apenas a forma escrita, ainda que individual. Não se admite, portanto, o ajuste tácito. Recurso de Revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Regime compensatório - acordo tácito -  validade. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P ro c e sso  n º 

T S T -R R -4 4 3 .9 0 1 /9 8  - A c . 5 a T u rm a  -  R e l . M in . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e r e ir a  - D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA

RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. LITÍGIO ENTRE SINDICATO E EMPRESA. MULTA CONVENCIONAL. Na Lei nº 8984/95, art. 1º, ampliou-se a competência da Justiça do Trabalho para julgar dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções e acordos coletivos de trabalho, ainda quando ocorram entre sindicatos, ou entre sindicato de trabalhadores e empregador. Consoante esse entendimento, é competente esta Justiça Especializada para apreciar e julgar ação de cumprimento em que o sindicato pleiteia pagamento de multa convencional. Recurso de revista a que se dá provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho - ação de cumprimento -  convenção coletiva - dissídio entre sindicato de categoria econômica e empregador - multa convencional. -  Conhecido por violação do artigo 1º da Lei nº 8984/1995epor divergência jurisprudencial. - Mérito - provido. (P ro c e sso  n  º  T S T -R R - 
4 1 8 .4 6 0 /9 8  - A c. 5 a T u rm a  - R e l. M in . G e ls o n  d e  A z e v e d o  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

CONTRATAÇÃO. NULIDADE. PERÍODO ELEITORAL
RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE DECRETADA APENAS QUANTO AO PERÍODO COMPREENDIDO NA VEDAÇÃO ELEITORAL À CONTRATAÇÃO (LEI N0 7493/86, ART. 19). Decisão regional que considera nulo o contrato de trabalho apenas no período do impedimento eleitoral à contratação na Administração Pública (de 18-6-86 a 14-3-87 (art. 19 da Lei nº 7493/86)). Correto o posicionamento do Tribunal “a quo” ao considerar convalidado o contrato de trabalho com respeito ao período posterior ao mencionado, dado que a atividade laborativa, embora iniciada quando da proibição, continuou de forma ininterrupta, configurando nova relação jurídica. Cabe ressaltar que inexistia, então, a exigência geral do concurso público, porque ainda vigente a Constituição Federal de 1967. Violação da norma citada não configurada. Recurso não admitido.
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T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  S e rv id o r  p ú b lic o  -  c o n tra ta ç ã o  -  n u lid a d e  -  
p e r ío d o  e le ito ra l.  -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T -R R -5 8 6 .5 1 2 /9 9  — A c . 5 a 
T u rm a  -  R e l . J u i z  C o n v o c a d o  G u e d e s  d e  A m o r im  — D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

C O N T R A T O  P O R  S A F R A . U N IC I D A D E  C O N T R A T U A L

P R O D U Ç Ã O  P O R  S A F R A . U N IC ID A D E  C O N T R A T U A L . O  c o n tra to  d e  sa fra  
é  a q u e le  q u e  te m  su a  d u ra ç ã o  d e p e n d e n te  d e  v a r ia ç õ e s  e s ta c io n a is  d a  a t iv id a d e  ag rá ria , 
c o n s o a n te  o  d isp o s to  n o  art. 14, p a rá g ra fo  ú n ic o ,  d a  L e i n º  5 8 8 9 /7 3 . N e s s a  m o d a lid a d e  
d e  c o n tra to  o  e m p re g a d o  q u e  p ro d u z  p o r  sa f ra  o b r ig a -se  à  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  ap e n a s  
d u ra n te  o  p e r ío d o  d a  sa fra , c o m p re e n d id o  e n tre  o p re p a ro  do  so lo  p a ra  o  c u l t iv o  e  a  c o 
lh e ita . N ã o  se  a p l ic a  a e s ta  e s p é c ie  d e  c o n tra to s  a c o n ta g e m  de  p e r ío d o s  d e s c o n tín u o s  d e  
q u e  tra ta  o  a r t.  4 5 3  d o  E s ta tu to  C o n s o lid a d o , n ã o  c a b e n d o  fa la r  e m  u n ic id a d e  c o n tra tu 
al, s e n d o  o  e m p re g a d o  in d e n iz a d o  ao  f im  d e  ca d a  c o n tra to , q u e  c o in c id e  c o m  o té rm in o  
d a  sa fra . R e c u rs o  d e  re v is ta  a  q u e  se  d á  p a rc ia l  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  C o n tra to  p o r  sa fra  -  u n ic id a d e  c o n tra tu a l  -  
c a ra c te r iz a ç ã o  -  in d e n iz a ç ã o  ao  f im  d e  c a d a  co n tra to . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  j u 
r isp ru d e n c ia l.  -  M é r ito  -  p ro v id o . II  -  A d ic io n a l  d e  h o ra s  ex tra s  -  sa lá r io  p o r  p ro d u ç ã o . 
-  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P r o c e s 
so  n º  T S T -R R -4 9 9 .1 6 8 /9 8  — A c . 5 a T u rm a  -  R e l . M in . G e lso n  d e  A z e v e d o  -  D J U
1 9 .4 .2 0 0 2 )

D A N O  M O R A L . C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D A  R E C L A M A D A  -  D A N O  M O R A L  -  C O M P E 
T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . O  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  te m  c o m o  c a u sa  
d e  p e d ir  o  d a n o  m o ra l  a d v in d o  d a  d e s p e d id a  c a lu n io s a ,  q u e  a  R e c la m a d a  in v o c o u  p a ra  
ju s t i f ic a r  a  r e s o lu ç ã o  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o , p o r  su p o s to  c o m e tim e n to  d e  a to  d e  im p ro 
b id a d e  p e lo  R e c la m a n te .  E n tre ta n to ,  se g u n d o  o  R e g io n a l,  ta l  fa lta  se re v e lo u  in c o n s is 
te n te  e  le v ia n a ,  r a z ã o  p e la  q u a l  o  a to  i l íc ito  d e n u n c ia d o  n a  lid e  m a n té m  re la ç ã o  d ire ta , 
d e  c a u sa  e  e fe ito , c o m  o  co n tra to  d e  tra b a lh o , p e lo  q u e , m o s tra -s e  in a rre d á v e l a  c o n c lu 
sã o  d e  q u e  c o m p e te  à Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  d ir im ir  a d is c u s sã o  e n tre  e m p re g a d o  e e m p re 
g a d o r  e m  to rn o  d a  o b r ig a ç ã o  d e  r e p a ra r  o  d a n o  m o ra l  p ra t ic a d o  n e s s a  re la ç ã o  ju r íd ic a ,  
n ão  im p o r ta n d o  se  a  so lu ç ã o  d a  d e m a n d a  d e p e n d e  d a  a p lic a ç ã o  d o  D ire ito  C iv il ,  q u e  é 
fo n te  s u b s id iá r ia  d o  D ire i to  M a te r ia l  d o  T ra b a lh o  (C L T , art. 8o). P re c e d e n te s  d o  S T F  e  
d o  T S T . D A N O  M O R A L -  Ô N U S  D A  P R O V A . R e la t iv a m e n te  à  a le g a d a  o fe n sa  ao  art. 
818  d a  C L T , q u e  tra ta  d o  ô n u s  d a  p ro v a  n o  P ro c e s so  d o  T ra b a lh o , c a b e  r e s s a l ta r  a in o b 
s e rv â n c ia  do  p r e s s u p o s to  re c u rsa l  d o  p re q u e s t io n a m e n to  d a  m a té r ia  n a  d e c is ã o  im p u g 
n a d a , a t ra in d o  o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  T S T . D A N O  M O R A L  -  M O N T A N T E  
D A  IN D E N IZ A Ç Ã O . N o  te m a , a  e g ré g ia  C o r te  R e g io n a l m a n te v e  a  se n te n ç a  q u e  a rb i
t ro u  o m o n ta n te  d a  c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l  c o m  b a s e  
n a  le g is la ç ã o  d e  r e g ê n c ia  (C F , art. 5o, X , e  arts . 159 e  1547 , a m b o s  do  C C B ). V in d o  a 
R e v is ta  a p e n a s  p o r  d iv e rg ê n c ia ,  o s  a re s to s  p a ra d ig m a s  n ã o  se rv e m  ao  f im  c o lim a d o , 
v e z  q u e  o r iu n d o s  d e  fo n te s  ju r is p ru d e n c ia is  n ã o  p re v is ta s  no  art. 8 9 6 , a l ín e a  “ a ” , d a  
C L T . R e c u rs o  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - dano moral - indenização - calúnia -  atribuição de ato de improbidade ao empregado pelo empregador - despedida por justa causa. - Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST. II - Dano moral -  ônus da prova - artigo 818 da CLT — prequestionamento. — Recurso não conhecido. III - Dano moral — critérios para fixação do valor da indenização. -  Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R 
7 8 8 .3 6 9 /0 1  — A c . 5 a T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta  -  D J U
2 6 .4 .2 0 0 2 )

DESCONTO SALARIAL. SEGURO DE VIDA

DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. ART. 462, DA CLT. Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. Inteligência do Enunciado nº 342 do TST. Recurso de Revista não conhecido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Desconto salarial -  devolução -  seguro de vida - existência de autorização do empregado. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  
T S T -R R -4 1 6 .7 7 0 /9 8  -  A c . 5 a T u rm a  -  R e l . M in . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e r e ir a  — D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

DESPEDIDA. JUSTA CAUSA 
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO

JUSTA CAUSA. CULPA RECÍPROCA. “Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de trabalho (art. 484 da CLT), o empregado não fará jus ao aviso-prévio, às férias proporcionais e à gratificação natalina do ano respectivo” (Enunciado nº 14 do TST). CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5o dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Orientação Jurisprudencial nº 124 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá provimento.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Justa causa - culpa recíproca - verbas rescisórias. -  Conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 14 do TST. - Mérito -  provido. II - Correção monetária - salário - época própria. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - provido. III - Horas extras - determinação judicial para juntada de cartão de ponto -  inversão do ônus da prova. - Recurso não conhecido. (P r o c e s so  n º  
T S T -R R -3 7 7 .5 8 9 /9 7 - A c .  5 a T u r m a - R e l. M in . G e lso n  d e  A z e v e d o - D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MESMA LOCALIDADE
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SERVIÇO PRESTADO POR RECLAMANTE E PARADIGMA EM MUNICÍPIOS DIVERSOS, MAS SUBORDINADOS À MESMA SUPERINTENDÊNCIA. Esta Corte Superior tem reiteradamente decidido que a
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expressão “mesma localidade” constante do art. 461 da CLT tem o sentido de “mesmo município”, o que apenas não se justifica se os municípios, embora distintos, pertençam à mesma região metropolitana (já que se pressupõe, no caso, a sujeição às mesmas condições sócio-econômicas). O fato de os municípios estarem sujeitos à mesma superintendência do empregador não implica, necessariamente, que estivessem sujeitos às mesmas condições sócio-econômicas. E isso porque as áreas de atuação das superintendências das empresas, em princípio, são estabelecidas conforme critérios de conveniência administrativa, não levando em conta critérios sociais ou econômicos dos diversos municípios que as compõem. Recurso de revista conhecido e desprovido, no particular.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional - prova testemunhal - equiparação salarial.-  Preliminar não conhecida. II -  Equiparação salarial -  mesma localidade - municípios diversos - mesma superintendência. - Conhecido por divergência jurisprudencial. Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 8 1 .1 8 9 /9 8  — A c . 5 ª  T u rm a  -  R e l  

M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA

EQUIPARAÇÃO SALARIAL -  MOMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA. Tratando-se de equiparação salarial, a produtividade e a perfeição técnica - que o Tribunal Regional afirma que o Reclamado não fez prova - são, justamente, aqueles elementos fáticos que poderiam impedir, modificar ou extinguir os direitos da Autora. De modo que o ônus processual cabia ao Recorrente, o qual não juntou aos autos, no momento processual oportuno, os documentos cuja posse alegou deter, precluindo, portanto, o seu direito. Recurso de Revista não conhecido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -Nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional -  equiparação salarial -  ônus da prova. - Recurso não conhecido. II -  Equiparação salarial - ônus da prova do empregador - juntada dos documentos - fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito - preclusão. - Recurso não conhecido. III - Intervalos intrajornada - repouso e alimentação - não concessão - período anterior à vigência da Lei nº 8923/1994 - trabalho além da jornada de trabalho normal - horas extras. - Recurso não conhecido. (P ro c e sso  nº T S T -R R -4 2 2 .0 6 0 /9 8  
A c . 5 a T u rm a  -  R e l. J u i z  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta  -  D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

ESTABILIDADE. REGULAMENTO DA EMPRESA

“NORMA REGULAMENTAR. OPÇÃO PELO NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT E ENUNCIADO Nº 51. INAPLICÁVEIS. Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro”. (Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1). Recurso de Revista não conhecido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Estabilidade contratual - novo regulamento da empresa -  opção do empregado - alteração contratual. -  Recurso não conhecido. 
(P r o c e s so  n º  T S T -R R -4 2 4 .5 9 0 /9 8 —A c. 5 ª T u r m a —R el. M in . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P e r e ir a  
- D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )
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E S T A B IL ID A D E . S E R V ID O R  P Ú B L IC O  C E L E T I S T A . C O N C U R SO  
P Ú B L IC O

ESTABILIDADE-ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.Da exegese da mencionada norma constitucional depreende-se que o Poder Constituinte Originário não teve a intenção de garantir a estabilidade no emprego àqueles servidores contratados, embora por intermédio de aprovação em concurso público, sob o regime celetista. Isso porque, comparando-se o disposto no artigo 37 com o próprio artigo 41 da Carta Constitucional, emerge cristalino que quando o legislador desejou abranger os ocupantes de cargos e empregos públicos ele o fez expressamente.O dispositivo que trata da estabilidade (artigo 41 da CF/88), como claramente especificado no § lº da norma em exame, refere-se tão-somente aos ocupantes de cargos e não de empregos públicos. Assim, considerando-se que o cargo público de que trata o artigo 41, § 1º, da CF/88, é aquele privativo dos servidores que se encontram sob a égide do Regime Jurídico Único (estatutários), é fato que aqueles contratados, ainda que pela União, Estados ou Municípios, para trabalhar sob o estatuto consolidado (CLT) não estão abrangidos pelo referido dispositivo. Recurso de Revista conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -Estabilidade - artigo 41 da CF/1988 -  servidor público regido pela CLT - município - ingresso por concurso público - reintegração. — Conhecido por divergência jurisprudencial. - Mérito - provido. (P r o c e s so  n º 
T S T -R R -4 7 5 .0 1 2 /9 8  - A c . 5 a T u rm a  — R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  — D J U
2 6 .4 .2 0 0 2 )

EXECUÇÃO. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO

EXECUÇÃO. COISA JULGADA. ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A execução deve observar os limites da coisa julgada, a fim de que não seja atribuído ao vencedor algo além ou aquém do que lhe foi garantido no processo de conhecimento. Portanto, é defeso ao juízo reexaminar questões já transitadas em julgado, sob pena de ofender a coisa julgada. Recurso de Revista conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Execução - violação da coisa julgada - empresa em liquidação extrajudicial -  exclusão dos juros de mora - artigo 18 da Lei nº 6024/1974 - Enunciado nº 304 do TST. - Conhecido por violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/1988. - Mérito — provido. (P r o c e s so  n º  T S T -R R -6 3 5 .8 9 7 /0 0  — A c . 5 ª 
T u rm a  -  R e l. M in . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e r e ir a  -  D J U  3 .5 .2 0 0 2 )

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA

EXECUÇÃO. ENTE PÚBLICO. PRECATÓRIOS SUCESSIVOS. ATUALIZAÇÃO. Não ofende direta e literalmente o art. 100, § 1º, da Constituição da República, a decisão regional que, consignando terem sido expedidos dois precatórios a título de atualização monetária, extingue a execução por concluir satisfeito o valor devido pela Fazenda Pública. É que não se pode pretender dar interpretação ampla ao referido dispositivo constitucional, eis que, dispondo acerca da atualização do valor principal executado, nada menciona a respeito da atualização de remanescentes, a título de sucessivas correções monetárias, sobretudo, por ser o precatório a solução que compatibiliza o
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r ig o r  d o  o rç a m e n to  p ú b lic o  c o m  a im p e n h o ra b il id a d e  d o s  b e n s  p ú b lic o s ,  p a ra  a  e x e c u 
çã o  c o n tra  a  F a z e n d a  P ú b lic a . R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  co n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  E x e c u ç ã o  -  fa z e n d a  p ú b lic a  -  p re c a tó r io  -  
a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia  -  p re c a tó r io  co m p le m e n ta r .  — R e c u rso  n ão  c o n h e c id o . (P ro c e sso  
n º  T S T -R R -5 3 7 .4 3 2 /9 9  -  A c. 5 "  T u rm a  — R e l. M in . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U
3 .5 .2 0 0 2 )

F G T S . M U L T A . C Á L C U L O

D IR E IT O  D O  T R A B A L H O . F U N D O  D E  G A R A N T IA  D O  T E M P O  D E  S E R V I
Ç O . B A S E  D E  C Á L C U L O . S e g u n d o  os §§  1o, 2 o e  3 o d o  art. 18 d a  L e i n º  8 0 3 6 /9 0  a  b a s e  
d e  c á lc u lo  p a ra  e fe ito  d a  in c id ê n c ia  d a  m u lta  d o  F G T S , a in d a  q u e  o  a v iso  p ré v io  se ja  in 
d e n iz a d o , é  o  m o n ta n te  d o s  d e p ó s ito s  co rr ig id o s , a p u ra d o  n a  ép o c a  d a  q u ita ç ã o  d as  v e r 
b a s  re sc isó r ia s . A ss im , n ã o  h á  fa la r-se  e m  o fe n sa  a o  c ita d o  d isp o s itiv o  te n d o  e m  v is ta  
q u e  o v . a c ó rd ã o  re g io n a l  r e c o n h e c e u  q u e  o  m o n ta n te  dos d e p ó s ito s  do  F G T S , fo i c o r re 
ta m e n te  q u ita d o  p e la  e m p re g a d o ra  n a  d a ta  d a  re sc isã o  c o n tra tu a l ,  e is  q u e  fo i to m a d o  
p o r  b a s e  o  v a lo r  e x is te n te  n a  c o n ta  v in c u la d a  d o  e m p re g a d o , b e m  c o m o  o  v a lo r  c o r re s 
p o n d e n te  ao  m ê s  a n te r io r  ao  d a  re sc isã o , a in d a  n ão  la n ç a d o  n a  co n ta . R e c u rso  d e  re v is ta  
n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  M u lta  d e  4 0 %  do  F G T S  -  b a s e  d e  c á lc u lo  -  
a v iso  p ré v io  in d e n iz a d o . -  R e c u rso  n ã o  co n h e c id o . (P ro c e sso  n  º  T S T -R R -4 1 6 .3 0 3 /9 8  -  
A c . 5 a T u rm a  -  R e l. J u i z  C o n v o c a d o  A lo y s io  S a n to s  -  D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

G R E V E  A B U S I V A . D E S C O N T O S  D O S  D IA S  P A R A D O S

D IR E IT O  C O L E T IV O  E  IN D IV ID U A L  D O  T R A B A L H O . E X E R C ÍC IO  D O  
D IR E IT O  D E  G R E V E . IL E G A L ID A D E . D E S C O N T O S  D O S  D IA S  P A R A D O S . 
N O R M A  C O L E T IV A . IN T E R P R E T A Ç Ã O  R E S T R IT IV A . A  n o rm a  c o le tiv a  q u e  e s 
ta b e le c e  q u e  5 0 %  (c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  d o s  d ia s  p a ra d o s  (g re v e  ab u s iv a )  s e rã o  d e  r e s 
p o n s a b il id a d e  d o  tra b a lh a d o r  n ã o  d á  e n se jo  a q u e  se  e n te n d a  q u e  ta is  d ia s  n ã o  se rã o  
c o m p u ta d o s  c o m o  fa lta s  in ju s tif ic a d a s  p a ra  f in s  d o  a r tig o  130, in c iso  II, d a  C L T , o u  p e r 
c e b im e n to  d o  p rê m io -a s s id u id a d e , p o rq u a n to  o s  c o n tra to s  b e n é f ic o s  in te rp re ta m -se  de 
fo rm a  re s tr i ta  (a rt. 10 9 0  d o  C ó d ig o  C iv il)  e  a  r e s p o n sa b ilid a d e  p e lo s  a to s  p ra tic a d o s  d u 
ra n te  o  p e r ío d o  d e  g re v e  d e v e  s e r  a p u ra d a  se g u n d o  a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta  (a rt. 15 d a  
L e i  nº  7 7 8 3 /8 9 ) .  R e c u rs o  d e  re v is ta  c o n h e c id o , e m  p a r te , e  n ã o  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  G re v e  -  d e c la ra ç ã o  d e  a b u s iv id a d e -  e fe ito s  -  
d e s c o n to s  n a s  fé r ia s  e  n ão  re c e b im e n to  d o  p rê m io  a s s id u id a d e  -  n o rm a  c o le t iv a  -  in te r 
p re ta ç ã o  re s tr i t iv a .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  
p ro v im e n to .  I I  -  G re v e  -  v io la ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l -  d e sc o n to s  n as  fé r ia s  -  n ã o  
r e c e b im e n to  d o  p rê m io  a s s id u id a d e . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . I II  -  H o n o rá r io s  a d v o 
c a tíc io s  -  re q u is i to s  — L e i  n º  5 5 8 4 /1 9 7 0 . -  R e c u rso  n ã o  co n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T -  
R R -4 5 4 .6 2 3 /9 8 —A c . 5 a T u r m a —R e l. J u i z  C o n v o c a d o  A lo y s io  S a n t o s - D J U 2 4 .5 .2 0 0 2 )
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H O R A  E X T R A . S A L Á R IO  P O R  P R O D U Ç Ã O

H O R A S  E X T R A S  — S A L Á R IO  P O R  P R O D U Ç Ã O . C o n s o a n te  d is p õ e  a  O r ie n ta 
çã o  J u r isp ru d e n c ia l n º  2 3 5  d a  S B D I-1 , e m  se  tra ta n d o  d e  tra b a lh a d o r  q u e  p e rc e b a  s a lá 
r io  p o r  p ro d u ç ã o , é  d e v id o  a p e n a s  o  a d ic io n a l r e fe re n te  à s  h o ra s  ex tra s . In c id ê n c ia  d o  
E n u n c ia d o  n º  3 3 3  d o  T S T . R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  A d ic io n a l  d e  h o ra s  ex tra s  -  sa lá r io  p o r  p ro d u 
ção . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n º  333  d o  T S T . (P ro c e sso  n º  
T S T -R R -4 6 0 .5 5 8 /9 8  -  A c . 5 a T u rm a  -  R e l . M in . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U
1 5 .3 .2 0 0 2 )

H O R A S  I N  I T I N E R E . IN C ID Ê N C IA . A D I C I O N A L  D E  H O R A  E X T R A

H O R A S  “ IN  IT IN E R E ” . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  D E  T R A N S P O R T E  P Ú B L IC O . 
O  tra n sp o r te  p ú b lic o  é m o d a lid a d e  d e  se rv iç o  d e  u ti l id a d e  p ú b lic a ,  c u ja  p re s ta ç ã o  p o r  
te rc e iro s  é  v in c u la d a  à  a u to r iz a ç ã o  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a ,  à  q u a l  e s tá  su b o rd in a d o , 
a lé m  d e  c o n ta r  c o m  re g u la m e n ta ç ã o  p ró p r ia ,  n ão  s e n d o  su f ic ie n te  p a r a  su a  c a ra c te r iz a 
çã o  o  s im p le s  a c e s so  d e  p e s so a s  c o m u n s  ao  tra n sp o r te  in s t i tu íd o  e  c u s te a d o  p e lo  e m p re 
g a d o r . R e c u rs o  d e  re v is ta  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d a  d e c is ã o  r e g io n a l 
p o r  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  -  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s . -  P re l im in a r  n ã o  c o 
n h e c id a .  II -  H o ra s  “ in  i t in e re ”  -  tra n sp o r te  fo rn e c id o  p e lo  e m p re g a d o r  -  h o ra s  e x tra s . -  
C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e sso  
n º T S T - R R -4 0 4 .6 8 3 /9 7 - A c .  5 aT u r m a - R e l .  M in . G e lso n  d e  A z e v e d o - D J U 2 4 .5 .2 0 0 2 )

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O . IN T E R V A L O

IN T E R V A L O  IN T R A T U R N O S . N Ã O  C O N C E S S Ã O . A  n ã o  c o n c e s s ã o  d o  in te r 
v a lo  in tra tu r n o s, a  p a r t i r  d o  ad v e n to  d a  L e i n º  8 9 2 3 /9 4 , g e ra  d ire i to  a o  p a g a m e n to  d e  r e 
m u n e ra ç ã o  d o  p e r ío d o  c o r re sp o n d e n te ,  n o  v a lo r  d a  h o ra  n o rm a l a c re sc id o  d e  c in q ü e n ta  
p o r  c e n to  e  n ã o , a p e n a s  d e s te  a d ic io n a l. T ra to u  o le g is la d o r , n a  e sp é c ie ,  p a ra  c o n s tra n 
g e r  o  e m p re g a d o r  à  c o n c e s sã o  d o  in te rv a lo  -  in s t i tu to  p e r t in e n te  à  h ig id e z  f ís ic a  e  m e n 
ta l d o  t ra b a lh a d o r  -  d e  e s ta b e le c e r  u m a  e s p é c ie  d e  in d e n iz a ç ã o  p e la  n ã o  f ru iç ã o  do  in 
te rv a lo , c i rc u n s tâ n c ia  a lh e ia  ao  tra b a lh o  e fe t iv a m e n te  re a l iz a d o  n o  m e s m o  p e r ío d o ,  p o r  
ó b v io ,  ta m b é m  re m u n e rá v e l .  R e c u rso  d e  re v is ta  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  In te rv a lo s  in tra jo r n a d a  -  r e p o u s o  e  a l im e n ta 
çã o  -  n ã o -c o n c e s s ã o  -  h o ra s  ex tra s  -  p e r ío d o  p o s te r io r  à  v ig ê n c ia  d a  L e i n º  8 9 2 3 /1 9 9 4  
in d e n iz a ç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro 
c e sso  n º  T S T -R R -4 7 7 .5 4 7 /9 8  -  A c . 5 a T u rm a  -  R e l. M in . G e lso n  d e  A z e v e d o  -  D J U
1 2 .4 .2 0 0 2 )

L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L . S U S P E N S Ã O

L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L  -  S U S P E N S Ã O  D O  P R O C E S S O  -  I N A P L I 
C A B IL ID A D E  A O  P R O C E S S O  T R A B A L H IS T A . O  fa to  d e  e n c o n tra r -s e  o  e m p re g a 
d o r  e m  l iq u id a ç ã o  e x tra ju d ic ia l  n ã o  é a u to r iz a d o r  d a  su sp e n sã o  d a  aç ão . N ã o  e x is te  r e -
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g ra  ju r íd ic a  q u e  a s se g u re  o  d e fe r im e n to  d a  p re te n sã o . A s le is  q u e  re g u la m  a  c o b ra n ç a  d e  
c ré d ito s  c o n tra  so c ie d a d e  e m  liq u id a ç ã o  e x tra ju d ic ia l  d iz e m  re sp e ito  ao s  c re d o re s  q u e  
c o m  e la  m a n t iv e ra m  c o n tra to s  c iv is  o u  o u tro s  n e g ó c io s  ju r íd ic o s ;  n ã o  se  e s te n d e m  ao s  
c o n tra to s  d e  tra b a lh o , e m  fa c e  d e  su a  n a tu re z a  e sp ec ia l.  O  a r tig o  114 d a  C o n s titu iç ã o  
F e d e ra l  é  c la ro  ao  a tr ib u ir  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  c o n c il ia r  e ju lg a r  os 
d is s íd io s  re la t iv o s  a  d ire i to s  d e  n a tu re z a  tra b a lh is ta , s e m  fa z e r  q u a lq u e r  re s tr iç ã o  à  fa se  
d e  c o n h e c im e n to  o u  d e  e x e c u ç ã o , d e  fo rm a  q u e , ao  a te n ta r  c o n tra  s e u  c o m a n d o , a  L e i  n º 
6 0 2 4 /7 4  (a r t ig o s  6 o a l ín e a  a  e  18, a l ín e a  “ a ” ) en c o n tra -s e  d e s t i tu íd a  d e  e f ic á c ia , n o  p a r t i 
cu la r . R e c u rs o  n ã o  co n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  L iq u id a ç ã o  e x tra ju d ic ia l  -  su s p e n s ã o  d o  p r o 
c e s so  -  e x e c u ç ã o  -  n ã o  a p lic a ç ã o  n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o . -  R e c u rso  n ã o  co n h e c id o . I I  
A u x íl io  a l im e n ta ç ã o  -  n a tu re z a  ju r íd ic a  -  n o rm a  c o le tiv a  -  in te g ra ç ã o  ao  sa lá r io . -  R e 
c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 3 5 .1 2 9 /9 8 - A c .  5 ª  T u r m a - R el. M in . R i 
d e r  N o g u e ir a  d e  B r i to  — D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

M U L T A . A Ç Ã O  D E  C O N S I G N A Ç Ã O  E M  P A G A M E N T O

A Ç Ã O  D E  C O N S IG N A Ç Ã O  E M  P A G A M E N T O . M U L T A  D O  A R T IG O  4 7 7  
D A  C L T . O s  p ra z o s  e s ta b e le c id o s  n o  § 6 o d o  art. 4 7 7  d a  C L T  re fe re m -se ,  e x c lu s iv a 
m e n te ,  ao  p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  re sc isó r ia s  n a  fa se  e x tra ju d ic ia l ,  se n d o , o u  n ã o , h ip ó te 
se  d e  h o m o lo g a ç ã o  d o  te rm o  d e  re sc isã o . C o m  e fe ito , e m  ta l  d isp o s itiv o  c o n s o lid a d o  
n ã o  h á  p re v is ã o  d e  p r a z o  p a ra  a  p ro p o s i tu ra  d e  aç ão  d e  c o n s ig n a ç ã o  e m  p a g a m e n to ,  n a  
Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , q u a n d o  o  e m p re g a d o  re c u s a r  a  h o m o lo g a ç ã o  d a  r e sc is ã o  c o n tra tu a l 
o u  n ã o  c o m p a re c e r  ao  s in d ic a to  p a ra  e s se  f im . P o r  fa lta  d e  p re v is ã o  n a  C L T , a  a ç ã o  d e  
c o n s ig n a ç ã o  e m  p a g a m e n to ,  n o  P ro c e s so  d o  T ra b a lh o , se g u e  o  r i to  e s p e c ia l p re v is to  n o  
art. 8 9 0  e se g u in te s  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il (C L T , art. 7 6 9 ). D e  m o d o  q u e , se o  c re 
d o r  re c u s a r  o  r e c e b im e n to  o u  n ã o  c o m p a re c e r  ao  s in d ic a to  p a ra  h o m o lo g a ç ã o  d a  r e s c i 
são , o  d e v e d o r  tra b a lh is ta ,  p a r a  c e s sa r  a m o ra ,  d e v e rá  p ro p o r , e m  p ra z o  ra z o á v e l ,  a  aç ão  
d e  c o n s ig n a ç ã o  e m  p a g a m e n to ,  in s tru in d o  a  in ic ia l co m  a p r o v a  d o  d e p ó s ito  e d a  re c u sa . 
C o m o , n o  c a so , a  a ç ã o  c o n s ig n a tó r ia  f o ra  p ro p o s ta  d o is  d ia s  ap ó s  o  d e c ê n d io  le g a l,  n ã o  
h á  q u e  se  f a la r  e m  m o ra  p a tro n a l,  d e s c a b e n d o  a  m u lta  p re v is ta  n o  § 8o do  art. 4 7 7  d a  
C L T . R e c u rs o  d e  R e v is ta  d a  R e c la m a n te  n ã o  co n h e c id o , n e s se  p a r tic u la r .  E Q U IP A R A 
Ç Ã O  S A L A R IA L . M E S M A  L O C A L ID A D E . C O N C E IT O . A R T IG O  461 D A  C L T . 
“ O  c o n c e i to  d e  ‘lo c a l id a d e ’ d e  q u e  tra ta  o  a rt. 4 6 1  d a  C L T  re fe re -s e ,  e m  p r in c íp io ,  ao  
m e s m o  m u n ic íp io ,  o u  a  m u n ic íp io s  d is t in to s  q u e , co m p ro v a d a m e n te ,  p e r te n ç a m  à m e s 
m a  re g iã o  m e tro p o li ta n a ” , n o s  te rm o s  d a  O rie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l n º  253  d a  S B D I- 
1 /T S T , a p l ic á v e l  ao  c a so  d o s  au to s . R e c u rso  d e  R e v is ta  d o  R e c la m a d o  n ã o  co n h e c id o , 
n e s se  tem a.

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : R e c u rso  d a  re c la m a n te . I - M u l t a - a r t i g o  4 7 7  d a  
C L T  -  a tra so  n o  p a g a m e n to  d as  v e rb a s  re sc isó r ia s  -  re c e b im e n to  -  r e c u s a  p e lo  e m p re 
g ad o  -  aç ã o  d e  c o n s ig n a ç ã o  e m  p a g a m e n to .  -  R e c u rso  n ã o  co n h e c id o . I I  -  B a n c á r io  -  
a ju d a -a l im e n ta ç ã o  -  n o rm a  c o le tiv a  -  n a tu re z a  ju r íd ic a  -  in te g ra ç ã o  ao  sa lá r io . -  R e 
c u rso  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p l ic a ç ã o  do  E n u n c ia d o  n º  333  d o  T S T . I I I - M u l t a  c o n v e n c io 
n a l -  d e s c u m p r im e n to  d e  c lá u su la  d e  c o n v e n ç ã o  c o le tiv a  d e  tra b a lh o  -  h o ra s  ex tra s . -
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C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . R e c u rso  d o  re c la m a d o . 
I  -  E q u ip a ra ç ã o  s a la r ia l  -  c o n c e ito  d e  m e s m a  lo c a lid a d e . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to . II  -  C o rre ç ã o  m o n e tá r ia  -  s a lá r io  -  é p o 
c a  p ró p ria . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . I II  -  H o ra  
e x tra  -  lim ite  le g a l -  p a g a m e n to  d a s  h o ra s  e x tra s  q u e  e x c e d e m  a  d u a s  d iá ria s . -  R e c u rso  
n ã o  co n h e c id o . (P ro c e sso  n º T S T -R R -4 2 3 .3 4 5 /9 8 - A c .  5 aT u r m a - R e l .  J u i z  C o n v o c a d o  
W a lm ir  O liv e ir a  d a  C o s ta  — D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

M U L T A . J U S T A  C A U S A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . M U L T A  P R E V IS T A  N O  A R T . 4 7 7 /C L T . C O N T R O 
V É R S IA  S O B R E  A  E X IS T Ê N C IA  D E  J U S T A  C A U S A . IN  A P L IC A B IL ID A D E . H a 
v e n d o  c o n tro v é rs ia  ra z o á v e l  so b re  o s  m o tiv o s  d a  re s c is ã o  c o n tra tu a l ,  n ã o  h á  fa la r  e m  
a p l ic a ç ã o  d a  m u l ta  p re v is ta  n o  art. 4 7 7 , § 8o, d a  C L T . R e c u rso  d e  r e v is ta  a  q u e  se  d á  p r o 
v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ão : I -  P re l im in a r  d e  d e se rç ã o  a rg ü id a  e m  c o n tra - r a 
z õ e s  -  d e p ó s i to  re c u rsa l.  -  P re l im in a r  re je ita d a . I I  -  M u lta  -  a r tig o  4 7 7  d a  C L T  -  a tra so  
n o  p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  re sc isó r ia s  -  c o n tro v é rs ia  a  re sp e ito  d o  d e s l ig a m e n to  -  ju s t a  
c a u s a  d e s c a ra c te r iz a d a  e m  ju íz o .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i
to  -  p ro v id o . I I I  -  J u s ta  c a u s a  -  ô n u s  d a  p ro v a  -  p re q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u r s o  n ã o  c o 
n h e c id o . ( P r o c e s s o n º  T S T - R R - 4 2 0 .3 5 1 /9 8 - A c .  5 “T u r m a - R e l .  M in . G e lso n  d e  A z e v e 
d o  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

N U L ID A D E . P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D IC IO N A L . A D I C I O N A L  D E  
P E R I C U L O S I D A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
JU R IS D IC IO N A L . C o n tra r ia m e n te  ao  q u e  s u s te n ta  a  R e c o r re n te ,  o  R e g io n a l  a d o to u  
te se  e x p l íc i ta  so b re  a s  q u e s tõ e s  s u sc ita d a s  n o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s ,  n o  q u e  d iz  re s 
p e i to  à  p ro p o rc io n a l id a d e ,  q u a n d o  n e g o u  p ro v im e n to  ao  a p e lo  o rd in á r io  p a ra  m a n te r  a 
c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d o  ad ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e  d e  fo rm a  in te g ra l,  d o n d e  o  r e 
m é d io  p ro c e s s u a l  d e  q u e  la n ç o u  m ã o  a  R e c la m a d a  d e s v io u -s e  d e  su a  e s p e c íf ic a  fu n ç ã o  
ju r íd ic o -p ro c e s s u a l ,  p o is  u ti l iz a d o  c o m  a in d e v id a  f in a l id a d e  d e  p ro v o c a r  u m a  n o v a  d is 
c u s sã o  so b re  o  e n te n d im e n to  ad o ta d o  n o  v. a c ó rd ã o  r e c o rr id o  (e fe ito  in f r in g e n te ) .  A D I 
C IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E  P O R  R A D IA Ç Õ E S  IO N IZ A N T E S  -  E X P O S I 
Ç Ã O  P E R M A N E N T E  E  IN T E R M IT E N T E  -  D IR E IT O  A O  A D IC IO N A L  I N T E 
G R A L . H a v e n d o  p e r íc ia  té c n ic a  c a ra c te r iz a n d o  a  a t iv id a d e  c o m o  p e r ig o s a  e  a s s im  ta m 
b é m  e s ta n d o  c la s s i f ic a d a  n a  r e la ç ã o  o f ic ia l  e la b o ra d a  p e lo  M in is té r io  d o  T ra b a lh o ,  n o s  
m o ld e s  d o s  a r tig o s  1 9 3 ,1 9 5  e 196, to d o s  d a  C L T , é  d e s a r ra z o a d o  fa la r  e m  v io la ç ã o  do  
p r in c íp io  d a  le g a lid a d e ,  e , p o r ta n to ,  c o n s titu i  ó b ic e  à  R e v is ta  o  d isp o s to  n o  E n u n c ia d o  
n º  221  d o  T S T . A lé m  d isso , ta m b é m  n ã o  e n s e ja  R e c u rso  d e  R e v is ta  a  d e c is ã o  d e  T r ib u 
n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  p ro fe r id a  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  e n u n c ia d o  n a  S ú m u la  d e  J u 
r is p ru d ê n c ia  U n ifo rm e  do  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  (C L T , art. 8 9 6 , “ a ” ), c o m o  “ in  
c a s u ” (E n u n c ia d o  n º  3 6 1 ). R e c u rso  d e  R e v is ta  n ão  c o n h e c id o .
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional - periculosidade - laudo pericial. -  Preliminar não conhecida. II -  Adicional de periculosidade - exposição a radiações ionizantes e substâncias radioativas - contato intermitente - proporcionalidade ou integralidade - laudo pericial. — Recurso não conhecido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -5 5 0 .6 7 8 /9 9  -  A c . 5 ª 
T u rm a  -  R e l. J u i z  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta  - D J U  2 2 .3 .2 0 0 2 )

PRESCRIÇÃO. DISPENSA. FRAUDE

UNICIDADE CONTRATUAL - CONTRATAÇÃO NA VIGÊNCIA DA CF/88 - DEMISSÃO SEGUIDA DE RECONTRATAÇÃO EM CURTO PRAZO - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO OBJETIVA DA EXISTÊNCIA DE FRAUDE E DE PREJUÍZOS AO EMPREGADO - IN APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 20 DO TST. Por meio da Resolução 106/2001, o TST cancelou o Enunciado nº 20 do TST, tendo em vista que a Constituição Federal de 1988, ao instituir de forma generalizada o regime do FGTS, não recepcionou o art. 492 da CLT - não mais subsistindo no ordenamento jurídico trabalhista a hipótese de indenização por antigüidade, ressalvado, evidentemente, o direito adquirido dos empregados que, à época da promulgação da atual Carta Magna, haviam alcançado o direito à estabilidade decenal. O cancelamento do Enunciado nº 20 do TST deu-se diante do novo contexto no qual, com a instituição do FGTS como regime geral pela CF/88, cada contrato gera, para o empregador, a obrigação do recolhimento dos depósitos do FGTS, e cada dispensa sem justa causa gera, para o empregado, o direito ao levantamento dos referidos depósitos. Não obstante ser plausível que mesmo na vigência da CF/88 possam ocorrer situações similares àquela em que estava baseado o Enunciado nº 20 do TST, tem-se que, em face do cenário jurídico instituído pela atual Carta Magna, a fraude e principalmente o prejuízo advindo ao trabalhador em face da rescisão contratual devem estar objetivamente demonstrados, o que, no caso concreto, não se verifica, conforme se depreende das premissas fáticas assentadas no acórdão recorrido. Recurso de Revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Despedidas e recontratações a curtos intervalos de tempo por empresas do grupo - fraude -  unicidade contratual - prejuízo para o empregado - Enunciado nº 20 do TST - prescrição - incompetência do juízo. - Conhecido por má-aplicação do Enunciado nº 20 do TST. -  Mérito - provido. (P ro c e sso  n º 

T S T -R R -4 9 2 .0 1 4 /9 8  -  A c . 5 ª  T u rm a  -  R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U
2 4 .5 .2 0 0 2 )

P R E S C R IÇ Ã O . IN T E R R U P Ç Ã O . S U B S T IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L . 
S IN D IC A T O

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA POR SINDICATO DE CLASSE, JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR ILEGITIMIDADE DE PARTE. A prescrição é, de certo modo, uma sanção à negligência do titular do direito de ação que ficou inerte perante uma violação a seu direito material. Entretanto, no caso dos autos, não se verificou inércia por parte dos reclamantes, mas sim, a ocorrência de óbice legal à propositura da presente ação. Isso porque, enquanto
4 1 4 R ev . T S T , B ra sília , vo l. 6 8 , n º 2 , a b r /ju n  2 0 0 2



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

pendente a ação ajuizada pelo sindicato profissional, como substituto processual, os obreiros não poderiam ajuizar reclamação trabalhista postulando os mesmos direitos, sob pena de ver-se configurada litispendência, com a conseqüente extinção do processo, nos termos do art. 267, V, do CPC. Recurso de revista conhecido e desprovido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Substituição processual — sindicato - extinção do processo sem julgamento do mérito por ilegitimidade ativa -prazo prescricional- interrupção. -  Conhecido por divergência jurisprudência). - Mérito - negado provimento. (P ro c e sso  n º  T S T - R R - 4 7 0 .8 1 7 /9 8 - A c . 5 aT u r m a —R e l . M in . R id e r  N o g u e ir a  de  

B r ito  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

P R E S C R IÇ Ã O . T E R M O  IN IC IA L . E L E IÇ Ã O  P A R A  D IR E T O R  D E  
E M P R E S A

ELEIÇÃO PARA DIRETOR DA EMPRESA, POSTERIOR À RESCISÃO CONTRATUAL SEM RETORNO À CONDIÇÃO DE EMPREGADO. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Tratando-se de diretor eleito quando incontroverso que sua eleição para o cargo fora precedida de rescisão contratual, não se pode cogitar de suspensão do contrato no período em que exerceu o mandato de diretor, a fim de postergar o marco inicial do prazo prescricional para depois do seu mandato, por imposição do disposto no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República. Recurso de Revista conhecido e provido.Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prescrição - marco inicial - contagem do prazo -  extinção do contrato de trabalho e posterior exercício de mandato eletivo de diretor- suspensão do contrato - aplicabilidade do Enunciado nº 269 do TST. - Conhecido por violação do artigo 7o, inciso XXIX, da CF/l 988. - Mérito - provido. (P ro c e sso  nº TST
R R -7 7 4 .8 9 9 /0 1  —A c. 5 a T u r m a —R el. M in . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e r e i r a - D J U  1 9 .4 .2 0 0 2 )

P R O C E D IM E N T O  S U M A R ÍS S IM O . E F I C Á C I A  D A  L E I  NO  T E M P O

RITO SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO DESPACHO DENEGATÓRIO - INCIDÊNCIA DO DIREITO INTERTEMPORAL - REGRA “TEMPUS REGIT ACTUM”. A Lei nº 9957, de 12 de janeiro de 2000, publicada no DOU de 13-01-2000, que passou a vigorar após 60 (sessenta) dias da data da sua publicação, instituiu o procedimento sumaríssimo no processo do trabalho, para os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 (quarenta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências, que não constavam no procedimento ordinário. Com efeito, no rito ordinário não se exige, entre outros pressupostos, o da liquidez do pedido, tendo como objetivo maior rapidez na solução dos conflitos trabalhistas. A referida lei somente é aplicável às causas trabalhistas ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de ofensa aos princípios da irretroatividade das leis, do direito ao contraditório e da ampla defesa e do ato jurídico perfeito. Sendo, pois, a ação trabalhista ajuizada, instruída e julgada sob as regras do procedimento comum então vigente em 18-05-98 (fl. 08), este é o rito que deve ser observado, porquanto a Lei nº 9957/2000 não alterou apenas o rito do procedimento já existente, criou, também, novo procedimento judicial. A lei processual, é claro, tem aplicação imediata e alcança os
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processos em curso. Mas a lei nova terá de observar os atos processuais já praticados e consumados, pois são atos jurídicos perfeitos e acabados (CF, art. 5º, XXXVI). Consumado, assim, o ato na vigência da lei anterior, não pode mais ser desfeito pela legislação posterior, sob pena de ofensa ao preceito constitucional previsto no art. 5º, XXXVI, da CF. 1.1 -  PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO AGRAVADO SUSCITADA NAS RAZÕES DO AGRAVO - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. O Tribunal “ad quem” não está subordinado ao juízo de admissibilidade do Tribunal “a quo” (juízo de admissibilidade provisório), pois tal juízo é realizado nas duas instâncias. Esta Corte Superior analisará, também, se estão presentes todos os pressupostos para a admissibilidade do apelo revisional, quer os gerais (inerentes a todos os recursos), quer os específicos (de índole extraordinária), não se vinculando, enfatiza-se, ao despacho do juízo “a quo”. Isto porque esta Corte Superior, ao apreciar os agravos de instrumento que lhe são submetidos a exame, procede a um segundo juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado. Assim, tanto pode determinar o processamento do apelo, como também pode manter a denegação de seguimento do recurso (seja pelos mesmos motivos utilizados pelo despacho agravado, seja por outros fundamentos). Com efeito, constatando que o fundamento utilizado pelo despacho denegatório não foi correto, esta Corte de imediato verificará se o recurso de revista realmente detém condições de processamento. Para tanto, procederá a novo exame do preenchimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso de revista, pois não está adstrito ao que restou fundamentado no juízo “a quo”. DESCONTOS POR FALTAS AO POSTO DE SERVIÇO. Incidência do Verbete Sumular nº 297 do TST. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9957/2000. A recente lei em epígrafe não revogou disposições vigentes de procedimentos no processo trabalhista, apenas alterou algumas e acrescentou outras, com o escopo de entregar com maior celeridade a prestação jurisdicional. A vinculação das obrigações ao salário mínimo somente se refere à utilização deste como fator de indexação da economia e não como referência para outros atos. Ressalte-se, que a subordinação de um tipo de procedimento ao valor da causa para adequação de um rito mais célere não é novidade trazida pela Lei nº 9957/2000. A Lei nº 5584/1970 já o fazia para as ações de alçada, a Lei nº 9099/1995, para os Juizados Especiais, e o artigo 275 e seguintes do CPC, ao normatizar o procedimento sumário. Diante do que restou exposto, não há como se entender pela inconstitucionalidade da Lei nº 9957/2000. VÍNCULO DE EMPREGO - COOPERATIVA. MATÉRIA FÁTICA. Decisão do Regional apoiada na prova, concluindo pela existência dos requisitos para a configuração da relação de emprego. Incidência do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Aplicabilidade do procedimento sumaríssimo -requisitos - Lei nº 9957/2000 - princípio da irretroatividade das leis. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. II - Preliminar de negativa de prestação jurisdicional - omissão quanto à admissibilidade do recurso de revista. -  Preliminar rejeitada. III - Inconstitucionalidade da Lei nº 9957/2000. -  Conhecido. -  Mérito - negado provimento. IV - Descontos por faltas ao serviço - prequestionamento. - Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. V - Vínculo empregatício - impossibilidade jurídica do pedido - matéria
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d e  fa to . -  C o n h e c id o . -  M é rito  -  n e g a d o  p ro v im e n to . (P ro c e sso  n º  T S T -A IR R - 
7 3 4 .5 4 1 /0 1  -  A c . 5 ª  T u rm a  -  R e l . M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

PROFESSOR. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO

PROFESSOR. ALTERAÇÃO DA JORNADA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 468 DA CLT. O professor recebe pelo número de aulas ministradas. Desta forma, diminuído o número de aulas, de acordo com as necessidades do estabelecimento de ensino, é lícita a redução do salário de forma proporcional, desde que não seja reduzido o valor da hora-aula. Inexistência de ofensa aos artigos 468 da CLT e 7º, inciso VI, da Constituição Federal de 1988. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Professor - redução de carga horária -  alteração do contrato de trabalho - redução salarial proporcional. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. — Mérito-provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 4 6 .0 9 9 /9 8 - A c .  5 aT u r 

m a  -  R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )

QUITAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. QUITAÇÃO. Verifico que a matéria suscitada abrange o mérito da demanda, e como tal será examinada. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. APLICAÇÃO. O Tribunal Regional esclareceu que os pedidos concretamente formulados são distintos das parcelas discriminadas no termo de rescisão e, portanto, não estão abrangidos pela quitação. Nesse passo, o acórdão recorrido encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado de súmula nº 330 do TST. Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE 12 HORAS DE TRABALHO POR 36 DE DESCANSO. ART. 7º, INCISO XIII, DA CF/88. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FIXAÇÃO DE LIMITE SEMANAL. O Regional deferiu as horas extraordinárias pleiteadas sob os seguintes fundamentos: (1) o reclamante não era sujeito à compensação de jornada, em virtude de restar inválido o regime que a previa, pela ausência de norma coletiva, com o que estar-se-ia descumprindo o art. 7º, XIII, da CF/88 e (2) a compensação de jornada no regime de 12 x 36 está limitada à carga horária semanal de 44 horas, também prevista na Constituição. Porém é válido o acordo individual para compensação de horas, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário (O. J. nº 182/SDI). Por outro lado, a disposição constitucional nada dispõe sobre a limitação da compensação ao parâmetro da semana. Nela, os limites da duração do trabalho foram fixados em 8 horas, para a jornada diária, e 44 horas, para a semanal; não há aí, portanto, limite ao regime de compensação, autorizado pela mesma norma constitucional (art. 7º, inciso XIII). Assim, podem as partes livremente acordar a forma de compensação a ser utilizada. Ainda mais, quando se sabe ser costumeira e benéfica para a categoria do recorrido (vigilante), a jornada de 12 x 36, com regime de compensação das horas trabalhadas, desde que mantendo-se a jornada legal. Recurso de Revista conhecido, por violação ao art. 7º, inciso XIII, da Constituição da República, e provido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Rescisão contratual - homologação pelo sindicato — verbas rescisórias -  eficácia liberatória — parcelas expressamente consignadas no recibo de quitação - aplicabilidade do Enunciado nº 330 do TST. - Recurso não conhecido . II -  Regime compensatório -12x3 6 - acordo individual - validade -  horas extras. - Conhecido por violação do artigo 7º, inciso XIII, da CF/1988. - Mérito - provido. (P r o c e s so  n º  T S T - R R - 4 8 8 .7 2 2 /9 8 —A c. 5 ª T u r m a - R e l .  J u i z  C o n v o c a d o  G u e d e s  d e  
A m o r im  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 2 )

REDUÇÃO SALARIAL. ACORDO COLETIVO

REDUÇÃO SALARIAL. ACORDO COLETIVO. A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XIV, legitima expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. Prevê, ainda, no artigo 114, § 2º, que as categorias dissidentes só podem buscar a prestação jurisdicional do Estado após a tentativa de negociação coletiva. Pretende, com isso, privilegiar a negociação coletiva, incentivando o entendimento direto entre as categorias, independentemente da intervenção estatal. E, em reforço dessa negociação, a Constituição da República também admite a flexibilização das normas de trabalho, tornando viável a redução salarial. Nesse contexto, a decisão do Regional que entende possível a redução salarial por meio de cláusula de Acordo Coletivo não ofende norma da Constituição Federal, nem tampouco, a legislação ordinária. Recurso de Revista não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Acordo coletivo de trabalho - redução salarial -  legalidade. — Recurso não conhecido. (P ro c e s so  n º  T S T -R R -4 5 9 .9 3 5 /9 8  -  A c . 5 ª 

T u rm a  — R e l . J u i z  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ir a  d a  C o s ta  — D J U  1 0 .5 .2 0 0 2 )

R E S C IS Ã O  DO C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O . Q U IT A Ç Ã O . V A L ID A D E

RECIBO DE QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO Nº 330 DO TST - ASSISTÊNCIA PRESTADA PELA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. O Enunciado nº 330 do TST, além de estabelecer que a eficácia liberatória do recibo de quitação está condicionada à assistência de entidade sindical, dispõe que a quitação deve observar os requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT. E o § 1º desse dispositivo legal, por sua vez, estabelece que o recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho só terá validade quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. Conclui-se, desse modo, que a Delegacia Regional do Trabalho também é competente para prestar essa assistência às partes, restando caracterizada a apontada contrariedade ao Verbete nº 330 do TST. Revista conhecida e provida.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-Rescisão contratual —verbas rescisórias-recibo de quitação -  assistência da Delegacia Regional do Trabalho - eficácia liberatória -validade. - Conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST. - Mérito-provido. (P r o c e s so  n º  T S T -R R -5 0 7 .1 7 9 /9 8 - A c .  5 a T u rm a  -  R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  

B r i t o - D J U 5 .4 .2 0 0 2 )
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S E R V I D O R  P Ú B L I C O . A N I S T I A .  R E A D M I S S Ã O

DIREITO DO TRABALHO. CONTRATO DE TRABALHO. EXTINÇÃO. DIS
PENSA POR CUNHO POLÍTICO. ANISTIA. LEI Nº 8878/94. A lei não criou uma 
anistia ampla, geral e irrestrita para os servidores exonerados ou demitidos pela Admi
nistração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados 
de empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da União, no perío
do compreendido de 16-3-90 a 30-9-92. A concessão da anistia em tela está condiciona
da, além do preenchimento dos requisitos do artigo 1º da Lei nº 8878/94, à necessidade 
e às disponibilidades financeiras da Administração (art. 3º da referida lei). Recurso de 
revista provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Anistia -  Lei nº 8878/1994 -  readmissão con
dicionada a necessidade e disponibilidades orçamentárias e financeiras da administra
ção pública. -  Conhecido por divergência jurisprudencial e por violação do artigo 3º da 
L ei nº 8878/1994.-M érito-provido. ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 2 6 . 9 0 0 / 9 8 - A c .  5 a T u r m a

-  R e l . J u i z  C o n v o c a d o  A l o y s i o  S a n t o s  -  D J U  2 4 . 5 . 2 0 0 2 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . S A L Á R I O - B A S E

SALÁRIO-BASE INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL -  POSSIBILI
DADE DE SE COMPLEMENTAR O RESPECTIVO VALOR POR MEIO DE ADI
CIONAIS E GRATIFICAÇÕES. Salário é o conjunto de pagamentos feitos pelo em
pregador ao empregado, em decorrência do contrato de trabalho, seja como contrapres
tação do serviço, seja em razão da disponibilidade do trabalhador, das interrupções con
tratuais ou por força de lei. Esse entendimento não atenta contra a definição de salário 
mínimo, encontrada no art. 76 da CLT, nem é incompatível com o disposto no art. 7º, in
ciso IV, da Constituição Federal. Se o salário é pago em valor superior ao mínimo asse
gurado, considerada a soma de todas as parcelas que o compõem e que possuem nature
za salarial, a garantia constitucional está sendo respeitada e a conceituação de salário 
mínimo observada. Ademais, de acordo com o disposto no art. 457, § 1º, da CLT, “inte
gram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, per
centagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo emprega
dor”. Conclui-se, pois, que pode o empregador complementar o valor do salário míni
mo assegurado pela Carta Magna por meio de pagamento de parcelas de natureza sala
rial. Revista conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público estadual -  salário base -  va
lor inferior ao salário mínimo -  validade. -  Conhecido por divergência jurisprudencial.
—  M é r i t o - p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 6 3 . 9 3 3 / 9 8 - A c .  5 a T u r m a  —  R e l  M i n .  R i d e r  

N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  5 . 4 . 2 0 0 2 )

S U C E S S Ã O  D E  E M P R E S A S .  G R U P O  E C O N Ô M I C O .  V A N T A G E M .

R E T R O  A T I V I D A D E

SUCESSÃO DE EMPRESAS. GRUPO ECONÔMICO. EFEITOS RETROATI
VOS DAS VANTAGENS PREVISTAS NO REGULAMENTO INTERNO DO SU
CESSOR. A previsão legal inscrita nos arts. 10 e 448 da CLT restringe-se à preservação
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d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  do  e m p re g a d o  ta l c o m o  v ig e n te  n a  d a ta  d a  a l te ra ç ã o  n a  p r o p r ie 
d a d e  o u  e s tru tu ra  ju r íd ic a  d a  e m p re sa ,  n ã o , p o ré m , à  in c id ê n c ia  re tro a t iv a  d a s  v a n ta g e n s  
p re v is ta s  n o  re g u la m e n to  in te rn o  d a  e m p re s a  su c e sso ra .  V io la ç ã o  d e  p re c e i to s  le g a is  e  
c o n s t i tu c io n a l  e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  n ão  d e m o n s tra d a s .  R e c u rso  d e  re v is ta  de 
q u e  n ã o  se  co n h e c e .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ão : I -  S u c e s sã o  d e  e m p re sa s  -  g ru p o  e c o n ô m ic o  -  
e fe ito s  re tro a t iv o s  — v a n ta g e n s  -  r e g u la m e n to  in te rn o  d o  su c esso r . -  R e c u rso  n ã o  c o 
n h e c id o . (P r o c e s so  n º  T S T -3 8 8 .6 8 1 /9 7 —A c. 5 ª T u r m a - R e l .  M in . G e lso n  d e  A z e v e d o  -  
D J U  1 2 .4 .2 0 0 2 )

S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A . R E S P O N S A B IL ID A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O  C O M  H O S P IT A L  P A R 
T IC U L A R  A N T E S  D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  1988. IN T E R V E N Ç Ã O  
D O  M U N IC ÍP IO . D E S A P R O P R IA Ç Ã O  P E L O  E S T A D O  F E D E R A D O . S U C E S 
S Ã O . R E S P O N S A B IL I D A D E  D O  E S T A D O  P O R  E V E N T U A IS  D É B IT O S  T R A 
B A L H IS T A S . A L E G A Ç Ã O  D E  O F E N S A  A O  IN C IS O  II D O  A R T IG O  37 D A  
C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L . A U S Ê N C IA  D E  P R E Q U E S T IO N A M E N T O . H ip ó te 
se  e m  q u e  o s  R e c la m a n te s  fo ra m  a d m itid o s ,  an tes  d a  v ig ê n c ia  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  
d e  1988 , p a ra  t r a b a lh a r  e m  h o sp ita l  p a r t ic u la r  e, p o s te r io rm e n te ,  d e m itid o s ,  q u a n d o  e m  
v ig o r  à q u e la  C o n s ti tu iç ã o , e m  d e c o r rê n c ia  d e  in te rv e n ç ã o  d o  M u n ic íp io  n o  H o sp ita l .  
A p ó s  a  in te rv e n ç ã o , o  E s ta d o  F e d e ra d o  d e sa p ro p r io u  o  H o sp ita l ,  r a z ã o  p e la  q u a l  fo i d e 
c la ra d a  a  s u c e s sã o , e  c o n d e n a d o  o  E s ta d o  a  r e s p o n d e r  pe lo  d é b ito  tra b a lh is ta ,  in c lu s iv e  
c o m  a n o ta ç ã o  d a  C a r te ira  d e  T ra b a lh o  e P re v id ê n c ia  S o c ia l  (C T P S )  d o s  R e c la m a n te s .  
In e x is tê n c ia  d e  d e b a te  s o b re  a a le g a d a  o fe n sa  ao  a r tig o  37 , II, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  
d e  1988. P re c lu s ã o  (E n u n c ia d o  n º  2 9 7  d o  T S T ) . R e c u rso s  d e  R e v is ta  d o  E s ta d o  e do  M i
n is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ão : R e c u rso  d e  re v is ta  do  E s ta d o . I -  S u c e s sã o  d e  
e m p re sa s  -  r e s p o n s a b il id a d e  d o  s u c e s so r  q u a n to  ao s  d éb ito s  tra b a lh is ta s  -  f a z e n d a  p ú 
b lic a  -  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  -  p e r ío d o  a n te r io r  à  C F / l  988  -  a u s ê n c ia  d e  c o n c u rso  p ú 
b lic o  -  p r e q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . R e c u rso  d o  M in is té r io  P ú b lic o .  I 
-  V ín c u lo  e m p re g a tíc io  — a u s ê n c ia  d e  c o n c u rso  p ú b lic o  -  p re q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u r 
so  n ã o  c o n h e c id o . (P r o c e sso  n º  T S T - R R -7 1 7 .0 9 7 /0 0 - A c .  5 ª T u r m a - R e l . J u i z  C o n v o 
c a d o  W a lm ir  O liv e ir a  d a  C o s ta  -  D J U  2 6 .4 .2 0 0 2 )

S U P R E S S Ã O  D E  IN S T Â N C IA . E F E IT O  D E V O L U T IV O . R E C U R S O  
O R D IN Á R IO

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  S U P R E S S Ã O  D E  I N S T Â N C IA  -  E F E T IV ID A D E  
D O  P R O C E S S O . A o  re ju lg a r  a  c a u sa , o T r ib u n a l  R e g io n a l  d e u  m a io r  a m p li tu d e  ao  
e fe ito  d e v o lu tiv o  d o  re c u rs o  o rd in á r io  e  a d o to u  so lu ç ã o  c o n s e n tâ n e a  c o m  o ca so  c o n 
c re to , to m a n d o  e f ic a z  o  p r in c íp io  d a  e fe t iv id a d e  d o  p ro c e sso , c o n s u b s ta n c ia d o  n a  e n tre 
g a  im e d ia ta  d a  tu te la  ju r íd ic a  d e  m é r i to ,  m e sm o  q u e  e m  d e s fa v o r  d a  R e c o r re n te ,  e , p o r 
ta n to , n ã o  h o u v e  s u p re s s ã o  in d e v id a  d e  u m  g ra u  d e  ju r isd iç ã o . H ip ó te se  e m  q u e  o  R e 
g io n a l a fa s to u  a  p re l im in a r  d e  li t isp e n d ê n c ia  e  d e  im e d ia to  ju lg o u  o  m é r i to  d a  ú n ic a  p r e -
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tensão remanescente nestes autos. Recurso de Revista conhecido, nesse particular, e negado provimento.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional e supressão de instância -  embargos declaratórios - omissão. -  Preliminar não conhecida. II -  Nulidade - acórdão regional -  supressão de instância - afastamento de litispendência-julgamento do mérito - princípio da efetividade do processo - efeito devolutivo — duplo grau de jurisdição. - Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - negado provimento. (P r o c e sso  n º  T S T -R R 

4 6 4 .4 1 3 /9 8  -  A c . 5 ª  T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta  -  D J U

3 .5 .2 0 0 2 )

VALE-TRANSPORTE. PROVA. ÔNUS

VALE-TRANSPORTE. HIPÓTESE EM QUE O ÔNUS DA NÃO-CONCESSÃO NÃO PODE SER IMPUTADO AO EMPREGADOR. Para usufruir do direito ao benefício do vale-transporte, é necessário que o empregado atenda a determinação inscrita no art. 7º, incisos I e II, do Decreto nº 95247/87, sem o que não pode ser imputado ao empregador o ônus da não-concessão. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Vale transporte - indenização pela não-concessão -comprovação do cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício - ônus do empregado. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito - provido. (P r o c e s so  n º T S T -R R -4 5 7 .9 2 5 / 9 8 - A c . 5 “T u r m a - R e l . M in . J o ã o  B a tis ta  B r i 

to  P e r e ir a  -  D J U  1 5 .3 .2 0 0 2 )

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA

COOPERATIVA. EMPRESA TOM ADORA DE SERVIÇOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VEDAÇÃO. ART. 442, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. Se a instância da prova não trouxe elementos de convicção para decretar a nulidade da constituição da cooperativa, esta está apta a oferecer serviços conforme prescrito na Lei nº 5764/71, e, nesse caso, o vínculo empregatício com a própria cooperativa é vedado por lei (art. 442, parágrafo único, da CLT e art. 90 da Lei nº 5764/71). Recurso de Revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I - Intermediação de mão-de-obra - cooperativa - vínculo empregatício com os cooperados - não caracterização - ausência de comprovação de fraude. - Conhecido por violação do artigo 442, parágrafo único, da CLT.-Mérito-provido. (P ro c e sso  n º  T S T -R R -4 5 2 .8 8 9 /9 8 —A c. 5 aT u r m a - R e l .  M in . 

J o ã o  B a t is ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U  5 .4 .2 0 0 2 )
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